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Água Doce

Prefeitura

PORTARIA 280/2016
PORTARIA Nº 280/2016 de 01 de dezembro de 2016

“DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 015/2014 – VAGA EM CA-
RATER EFETIVO”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Deferir o pedido de desistência, do Concurso Público 
015/2014, de Luana Paula Bressan, referente ao cargo em caráter 
efetivo de Auxiliar de Defesa Civil, conforme pedido de desistência 
em anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de êncisua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 01 de dezembro de 2016
Novelli Sganzerla   Camila Raquel Macagnan Dangui
Prefeito    Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº1/2015 
SIMA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2015 - CON-
TRATAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EXCETO SER-
VIÇO, ODONTOLÓGICOS, NA PRESTAÇÃO DE PLANO PRIVADO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NA MODALIDADE PRÉ-PAGAMENTO 
REGISTRADO NA ANS, DE ABRANGÊNCIA EM TODO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, REGIME AMBULATORIAL, HOSPITALAR E OBS-
TETRÍCIA EM ACOMODAÇÃO ENFERMARIA, COM PARTICIPAÇÃO 
EM PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS PARA OS SERVIDORES 
ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE/SC E SEUS 
DEPENDENTES.

Ao 1º dia do mês de dezembro do ano de 2016, presentes de um 
lado, o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.939.398/0001-
90, através do FUNDO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
DE AGUA DOCE/SC, pessoa jurídica de direito público interno, de-
vidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.892.841/0001-56, com 
sede administrativa na Praça João Macagnan, 322, representado 
neste ato por sua Presidente Sra JOSELI APARECIDA DOS SANTOS 
MOURA ROSA TRENTO, denominado CONTRATANTE e a UNIMED 
JOAÇABA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a Av. XV de novembro, nº 125, Centro, 
no Município de Joaçaba/SC CEP 89.960-00, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.356.020/0001-62, neste ato representado por seus repre-
sentantes legais LUIZ ANTÔNIO DECZKA, brasileiro, maior, casa-
do, médico, presidente da Unimed Joaçaba, portador da cédula 
de identidade nº 11/C 290.956 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o 
nº185.897.669-34, residente e domiciliado na Rua Roberto Trom-
powsky, nº 390, ap. 701, Centro, Joaçaba/SC; e HOTONE DALLA-
COSTA, brasileiro, maior e capaz, casado, médico, vice presidente 
Unimed Joaçaba, portador de documento de identidade do tipo RG, 
de nº 2.418.707 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 750.123.089-72, 

residente e domiciliado na Rua São João, nº 237, Centro, Herval 
d’Oeste/SC, denominados CONTRATADA têm entre si justo e con-
tratado o presente CONTRATAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE, EXCETO SERVIÇO, ODONTOLÓGICOS, NA PRESTAÇÃO 
DE PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NA MODALIDADE 
PRÉ-PAGAMENTO REGISTRADO NA ANS, DE ABRANGÊNCIA EM 
TODO ESTADO DE SANTA CATARINA, REGIME AMBULATORIAL, 
HOSPITALAR E OBSTETRÍCIA EM ACOMODAÇÃO ENFERMARIA, 
COM PARTICIPAÇÃO EM PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS PARA 
OS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE AGUA 
DOCE E SEUS DEPENDENTES, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância 
de ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
1/2015, passando a vigorar até 31/12/2016, nos termos da Cláu-
sula Segunda do presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
Ainda, o presente instrumento tem por objeto em observância ao 
índice de reajuste previsto contratualmente - IGPM, no percentual 
de 8,79% (sendo os seguintes valores vigentes a partir de 01 de 
dezembro de 2016:

PLANO ESTADUAL ENFERMARIA – 50%

FAIXA ETÁRIA TABELA ATIVOS - (R$) TABELAS INATIVOS 
- (R$)

00 á 18 anos 87,04 87,04
19 á 23 anos 108,80 108,80
24 á 28 anos 137,52 137,52
29 á 33 anos 162,76 162,76
34 á 38 anos 191,49 191,49
39 á 43 anos 226,30 226,30
44 á 48 anos 262,86 262,86
49 á 53 anos 298,55 298,55
54 á 58 anos 348,17 348,17
59 á + anos 447,40 447,40
Taxa de inscrição: R$ 20,00
Limite máximo de participação: R$ 130,00
2ª via de cartão: R$ 15,00

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e/ou Aditi-
vos permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Água Doce, 01 de dezembro de 2016.
JOSELI APARECIDA DOS SANTOS MOURA ROSA TRENTO
Presidente do SIMA
Contratante

LUIZ ANTONIO DECZKA HOTONE DALLACOSTA
Unimed Joaçaba Cooperativa de 
Trabalho Médico

Unimed Joaçaba Cooperativa de 
Trabalho Médico

Contratada Contratada
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TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB/SC 27419

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº2/2015 
SIMA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2015 - CON-
TRATAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, EXCETO SER-
VIÇO, ODONTOLÓGICOS, NA PRESTAÇÃO DE PLANO PRIVADO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NA MODALIDADE PRÉ-PAGAMENTO 
REGISTRADO NA ANS, DE ABRANGÊNCIA NACIONAL, REGIME 
AMBULATORIAL, HOSPITALAR E OBSTETRÍCIA EM ACOMODAÇÃO 
ENFERMARIA, COM PARTICIPAÇÃO EM PROCEDIMENTOS AMBU-
LATORIAIS PARA OS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO MUNI-
CÍPIO DE AGUA DOCE/SC E SEUS DEPENDENTES.

Ao 1º dia do mês de dezembro do ano de 2016, presentes de um 
lado, o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.939.398/0001-
90, através do FUNDO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
DE AGUA DOCE/SC, pessoa jurídica de direito público interno, de-
vidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.892.841/0001-56 , com 
sede administrativa na Praça João Macagnan, 322, representado 
neste ato por sua Presidente Sra JOSELI APARECIDA DOS SANTOS 
MOURA ROSA TRENTO, denominado CONTRATANTE e a UNIMED 
JOAÇABA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a Av. XV de novembro, nº 125, Centro, 
no Município de Joaçaba/SC CEP 89.960-00, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.356.020/0001-62, neste ato representado por seus repre-
sentantes legais LUIZ ANTÔNIO DECZKA, brasileiro, maior, casa-
do, médico, presidente da Unimed Joaçaba, portador da cédula 
de identidade nº 11/C 290.956 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o 
nº185.897.669-34, residente e domiciliado na Rua Roberto Trom-
powsky, nº 390, ap. 701, Centro, Joaçaba/SC; e HOTONE DALLA-
COSTA, brasileiro, maior e capaz, casado, médico, vice presidente 
Unimed Joaçaba, portador de documento de identidade do tipo RG, 
de nº 2.418.707 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 750.123.089-
72, residente e domiciliado na Rua São João, nº 237, Centro, Her-
val d’Oeste/SC, denominados CONTRATADA têm entre si justo e 
contratado o presente CONTRATAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE, EXCETO SERVIÇO, ODONTOLÓGICOS, NA PRESTAÇÃO 
DE PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE NA MODALIDADE 
PRÉ-PAGAMENTO REGISTRADO NA ANS, DE ABRANGÊNCIA NA-
CIONAL, REGIME AMBULATORIAL, HOSPITALAR E OBSTETRÍCIA 
EM ACOMODAÇÃO ENFERMARIA, COM PARTICIPAÇÃO EM PRO-
CEDIMENTOS AMBULATORIAIS PARA OS SERVIDORES ATIVOS E 
INATIVOS DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE E SEUS DEPENDENTES, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância 
de ambas as partes, prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
2/2015, passando a vigorar até 31/12/2016, nos termos da Cláu-
sula Segunda do presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
Ainda, o presente instrumento tem por objeto em observância ao 
índice de reajuste previsto contratualmente - IGPM, no percentual 
de 8,79% (sendo os seguintes valores vigentes a partir de 01 de 
dezembro de 2016:

PLANO NACIONAL ENFERMARIA – 50%

FAIXA ETÁRIA TABELA ATIVOS - (R$) TABELAS INATIVOS 
- (R$)

00 á 18 anos 109,11 109,11
19 á 23 anos 136,38 136,38
24 á 28 anos 172,39 172,39
29 á 33 anos 204,02 204,02
34 á 38 anos 240,03 240,03
39 á 43 anos 283,67 283,67
44 á 48 anos 329,48 329,48
49 á 53 anos 374,23 374,23
54 á 58 anos 436,42 436,42
59 á + anos 560,80 560,80
Taxa de inscrição: R$ 20,00
Limite máximo de participação: R$ 130,00
2ª via de cartão: R$ 15,00

CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e/ou Aditi-
vos permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abai-
xo, de tudo inteiradas.

Água Doce, 01 de dezembro de 2016.
JOSELI APARECIDA DOS SANTOS MOURA ROSA TRENTO
Presidente do SIMA
Contratante

LUIZ ANTONIO DECZKA HOTONE DALLACOSTA
Unimed Joaçaba Cooperativa de 
Trabalho Médico

Unimed Joaçaba Cooperativa de 
Trabalho Médico

Contratada Contratada

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF 005.614.419-95 CPF 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB/SC 27419
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Alto Bela Vista

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS NOVEMBRO/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BELA VISTA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Alto Bela Vista, 1 de dezembro de 2016
Contrato Nº..: 76/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BELA VISTA
Contratada...: Consórcio Inter. De Saneam. Ambiental – CISAM/MO
Valor ............ : 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 16/11/2016 Término: 15/11/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de responsável técnico em química para prestação de serviços de controle de qualidade e segurança da água 
distribuída à população, pelo sistema público.
-----------------------------------------------------------------------------
Alto Bela Vista, 1 de dezembro de 2016
Contrato Nº..: 7/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA
Contratada....: ASSCON-PP CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA EIRELI
Valor ............ : 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Vigência ........ : Início: 01/11/2016 Término: 28/02/2017
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : Coordenação e execução de concurso público.
-----------------------------------------------------------------------------
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Anchieta

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS PREFEITURA_FMAS_ 
FMS_NOVEMBRO_2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016
PROCESSO Nº 32/2016 HOMOLOGAÇÃO: 11/11/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de um aparelho de Ultrassom com Doppler Co-
lorido e Cardiologia para uso em exames que são realizados aos 
pacientes do SUS atendidos nas Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Anchieta-SC, conforme recurso reutilizado do Minis-
tério da Saúde, da Proposta nº 11243.552000/1130-04, Proposta 
nº. 11243.552000/1140-01 e Proposta nº. 11243.552000/1140-07.
-------------------------
CONTRATADO: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 69.995,00 (sessenta e nove mil novecen-
tos e noventa e cinco reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016
PROCESSO Nº 33/2016 HOMOLOGAÇÃO: 22/11/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de Tablet's para ser utilizados pelos Agentes 
Comunitários de Saúde, atendendo o programa de informatização 
das informações do Município de Anchieta-SC, pago com recursos 
do ACS.
-------------------------
CONTRATADO: ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA 
LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 10.050,00 (dez mil cinqüenta reais)
========================================
=================
Anchieta, 01/12/2016
MAGLI ROSCETE - Gestora Do Fms
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 030/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
Contratada...: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
Valor ............ : 69.995,00 (sessenta e nove mil novecentos e no-
venta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 11/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de um aparelho de Ultrassom com Do-
ppler Colorido e Cardiologia para uso em exames que são realizados 
aos pacientes do SUS atendidos nas Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Anchieta-SC, conforme recurso reutilizado do Minis-
tério da Saúde, da Proposta nº 11243.552000/1130-04, Proposta 
nº. 11243.552000/1140-01 e Proposta nº. 11243.552000/1140-07.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016
PROCESSO Nº 18/2016 HOMOLOGAÇÃO: 22/11/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de um Aparelho Televisor 43" e Arquivo Sus-
penso em MDF sob medida para serem utilizados pelo SCFV. Pago 
com recursos do Superávit do Programa Bolsa Família.
-------------------------
CONTRATADO: JOAO LUIZ SCHENA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais)
-------------------------
CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.395,00 (dois mil trezentos e noventa e 

cinco reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016
PROCESSO Nº 19/2016 HOMOLOGAÇÃO: 22/11/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de material de expediente para uso na APAE, 
de acordo com repasse da Assistência Social, pago com recursos 
do
EADE.
-------------------------
CONTRATADO: RENATO ROSSATO - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 473,28 (quatrocentos e setenta e três 
reais e vinte e oito centavos)
-------------------------
CONTRATADO: PAPELARIA E BAZAR BOM JESUS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 697,83 (seiscentos e noventa e sete reais 
e oitenta e três centavos)
========================================
=================
Anchieta, 01/12/2016
ARI PRESTES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO Nº 4/2016
PROCESSO Nº 65/2016 HOMOLOGAÇÃO: 22/11/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de empresa para execução de fechamento 
lateral da Creche Pro Infância em conformidade com o projeto, 
memorial descritivo e orçamento.
-------------------------
CONTRATADO: VANDERLEI PERIN - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 14.189,95 (quatorze mil cento e oitenta e 
nove reais e noventa e cinco centavos)
========================================
=================
Anchieta, 01/12/2016
ARI PRESTES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 2º Termo Aditivo - Contrato Nº: 135/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: MAISATIVO INTERMEDIACAO DE ATIVOS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 11/11/2016 Término: 09/12/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
10/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Renovação Contratual de empresa para prestação 
de serviços de assessoria na estruturação de leilões públicos eletrô-
nicos e presenciais, para venda de bens do Município de Anchieta 
- SC, com utilização de recursos de tecnologia da informação, por 
meio de plataforma de transação via WEB.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 044/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: MULTIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUE-
DOS LTDA
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Valor ............ : 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de Parque Infantil novo em "madeira 
plástica", para revitalização e modernização da Praça Municipal 
Orestes Gheller, conforme programa de transferência 2016006048, 
que celebram entre si o Município de Anchieta e o Estado de Santa 
Catarina por meio da Agencia
de Desenvolvimento Regional de Dionísio Cerqueira.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 045/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: VANDERLEI PERIN - ME
Valor ............ : 14.189,95 (quatorze mil cento e oitenta e nove 
reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 22/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
4/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para execução de fecha-
mento lateral da Creche Pro Infância em conformidade com o pro-
jeto, memorial descritivo e orçamento.
-----------------------------------------------------------------------------
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
077/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 077/2016; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 051/2016 (Registro de Preço); Tipo: Menor Preço Por Item; 
Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição parcelada 
de material permanente e mobiliário para uso da Secretaria de 
Saúde e Assistência Social e Guarnição do Corpo de Bombeiros do 
Município de Antônio Carlos S/C, de acordo com especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições 
previstas neste Edital. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 15 
de dezembro de 2016 as 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. 
Obtenção do Edital e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 07:00 às 13:00, fone (48) 3272-8617 ou 
(48) 3272-8618, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou 
administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.
Antônio Carlos, 01 de dezembro de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 120/2016
DECRETO Nº 000120/16 de 30 de Novembro de 2016

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento 
programa de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001494/15 
de 15 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
12.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.452.0006.2.019-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 12.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.452.0006.2.019-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 12.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 121/2016
DECRETO Nº 000121/16 de 30 de Novembro de 2016

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no Orçamento 
programa de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001494/15 
de 15 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
43.177,37 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0007.2.026-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 43.177,37

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0007.2.026-3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 40.000,00
11.01.10.301.0007.2.026-3.3.40.00.00.00.00.00 - Transferencias a 
Municipios 1.000,00
11.01.10.301.0007.2.026-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 2.177,37
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de Novembro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 420/2016
PORTARIA Nº 420/2016.
Concede Férias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal 
nº 558/92,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, ao servidor OSVALDINO 
KAMMER, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 02 de janeiro de 2017, referente 
ao período aquisitivo de 16/09/2008 a 15/09/2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de dezembro de 
2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 02 de dezembro de 2016.
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PORTARIA N 421/2016
PORTARIA Nº 421/2016.
Concede Férias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal 
nº 558/92,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, ao servidor VALERIO 
CARDOSO, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUI-
NA, a partir de 02 de janeiro de 2017, referente ao período aquisi-
tivo de 01/12/2014 A 30/11/2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de dezembro de 
2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 02 de dezembro de 2016.

PORTARIA N 422/2016
PORTARIA Nº 422/2016.
Concede Férias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal 
nº 558/92,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, ao servidor JOSE FRAN-
CISCO HAMMES, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MA-
QUINA, a partir de 02 de janeiro de 2017, referente ao período 
aquisitivo de 10/01/2015 a 09/01/2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de dezembro de 
2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 02 de dezembro de 2016.

PORTARIA N 423/2016
PORTARIA Nº 423/2016.

Homologa resultado da eleição e designa membros dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal do Instituto de Previdencia Social dos Servi-
dores Públicos de Antônio Carlos – IPREANCARLOS.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Fica homologado o resultado da eleição realizada no dia 
29 de novembro de 2016 para escolha, dos membros dos Conse-
lhos Administrativos e Fiscal do IPREANCARLOS, através dos ser-
vidores municipais, conforme Ata de abertura e encerramento da 
votação e apuração do resultado final, lavrada em livro próprio pela 
Comissão Eleitoral, conforme abaixo discriminado:

CONSELHO ADMINISTRATIVO

Membros Efetivos:

- GISELA PAULI CARDOSO
- ELISANGELA DECKER
- ALTAIDE DA SILVA

Membros Suplentes:

- APARECIDA LUZIA DA SILVEIRA GOEDERT
- SILVIA TESSARI
- ROSANA APARECIDA DA CRUZ

CONSELHO FISCAL

Membros efetivos:
- ZULEIDE BESEN GHIDOLIN
- ARLETE B. JUNKES PAULI

Membros Suplentes:
- KATIA COELHO
- MARIA CAROLINA MANNES

Artigo 2º - Para compor o CONSELHO ADMINISTRATIVO do IPRE-
ANCARLOS, juntamente com os membros escolhidos em eleição, 
ficam designados os servidores abaixo indicados:

Membros efetivos:

- OSVALDO GUESSER
- CARLICE BENICE SCHMITZ

Membros suplentes:

- ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES
- EDILANE NEIS GELSLEICHTER

Artigo 3º - Para compor o CONSELHO FISCAL do IPREANCARLOS, 
juntamente com os membros escolhidos em eleição, ficam desig-
nados os servidores abaixo indicados:

Membro efetivo:
- ANA CARLA PRIM

Membro suplente:
- NAIR ZIMMERMANN GELSLEICHTER

Artigo 4º - Os serviços prestados na condição de membros dos 
Conselhos Administrativos e Fiscal do IPREANCARLOS, não serão 
remunerados.
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de dezembro de 
2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 02 de dezembro de 2016.
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PORTARIA N 424/2016
PORTARIA Nº 424/2016.

Nomeia o Comitê de Investimento
do IPREANCARLOS.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria MPS 
nº 170 de 25 de abril de 2012, legalizada pela Lei Municipal nº 
1405/2012,

Resolve:

Artigo 1º - Nomear os Membros do COMITÊ DE INVESTIMENTO, 
do IPREANCARLOS, composto pelos membros, assim distribuídos:
Diretor-Executivo do IPREANCARLOS, como membro nato

ELAINE APARECIDA PETRY CUNRADI

Servidor efetivo indicado pelo Chefe do Poder Executivo
ANA CARLA PRIM

Servidor efetivo indicado pelos membros do Conselho
Administrativo e Fiscal
CARLICE BENICE SCHMITZ

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de dezembro de 
2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 02 de 
dezembro de 2016.
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 250/2016
PORTARIA Nº 250, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
Concede Progressão por Desempenho aos Servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, nos termos dos art. 
20 à 28 da Lei Complementar nº 158, de 29 de dezembro de 2015 e dos art. 17 à 25 da Lei Complementar nº 155, de 29 de dezembro de 
2015, regulamentadas pelos Decretos nº 1.683 e nº 1.684, de 10 de março de 2015, respectivamente,

CONCEDE

Art.1º Fica concedido PROGRESSÃO POR DESEMPENHO, a partir de 01 de Janeiro de 2017 aos seguintes servidores:

SERVIDOR CARGO NIVEL REF.2016 REF.2017
Josiane B. de Sousa Fonoaudióloga 160 IN A
Marli Schneider Agente de Copa e Higienização 20 IN A
Luana Kochenborger Agente de Copa e Higienização 20 IN A
Leila Ana Matiello Engenheira Civil 280 IN A
Cassiane Bizolo Professora III - IN A
José Santos Motorista 100 IN A
Silvia Da Rocha Nutricionista 190 IN A
Roseli Dressel Agente de Copa e Higienização 20 IN A
Claudir Veruch Operador de Máquinas 130 IN A
Saulo Schilieck Agente de Serviços Gerais 20 IN A
Luisinho Mertins Operador de Máquinas 130 IN A

Art.2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência à partir de 1º de janeiro de 2017.

Arabutã/SC, 01 de dezembro de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas publicações
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0030/2016-PR
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 0030/2016 - PR

Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DA TRASMISSÃO (TORQUE) DA CARREGADEIRA MICHIGAN 
75 III UTILIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Entrega dos Envelopes: Até às 10h30 min do dia 14/12/2016.
Abertura dos Envelopes: Às 11h00 min do dia 14/12/2016.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroio30.
com.br., compras@arroiotrinta.sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 01 de dezembro 2016.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0027/2016 - DL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0069/2016 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0027/2016 - DL
Setor(es) Solicitante(s): FUNDO M.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiros para a viagem 
anual de encerramento das atividades do CRAS, nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0027/2016 - DL
Fornecedor: TRANSVAN LTDA (01.905.143/0001-05)
Valor Total: R$ R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais)
Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se.

Arroio Trinta - SC, 30 de Novembro de 2016
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

mailto:compras@arroio30.com.br
mailto:compras@arroio30.com.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2016 - FME PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016- FME  - SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
Processo Licitatório nº 028/2016 - FME
Pregão Presencial nº 017/2016- FME - SRP
Fundamento:Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor Preço GLO-
BAL, para locação de câmeras com monitoramento de imagens, para prestar serviço nas Unidades Escolares de Ensino Fundamental e nos 
Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Balneário Piçarras. Recebimento dos Envelopes até: 16/12/2016 às 14h. Data da Sessão 
Pública: 16/12/2016 às 14h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, Balneário Pi-
çarras/SC. O Edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras(SC), 30 de 
novembro de 2016. Laureci Bernadete Schneider Pereira– Secretária de Educação.

http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/FMS/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/FMS/2016.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 15/12/2016 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para fornecimento de Tiras Reagentes para Medição de Glicemia Capilar, para uso das 
Unidades de Saúde do Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC, durante o ano de 2017.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com.
Balneário Rincão – SC, 01 de Dezembro de 2016.
Pregoeira
Gisele P. Ferreira.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/PMBR/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/PMBR/2016.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 15/12/2016 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para fornecimento de forma parcelada, de combustíveis, óleo lubrificante, graxa, adi-
tivos e estopa, para manter a frota de veículos, máquinas e equipamentos pertencente à Prefeitura Municipal de Balneário Rincão e Fundo 
Municipal de Saúde (Secretarias de Infraestrutura e Serviços Públicos, Educação e Cultura e Saúde), durante o exercício de 2017.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com.
Balneário Rincão – SC, 01 de Dezembro de 2016.
Pregoeira
Gisele Ferreira.
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Barra Bonita

Prefeitura

PORTARIA N.º326, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.  
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA N.º326, de 01 de dezembro de 2016.
Concede Férias a Servidor e da Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,

Art.1º. Conceder Férias ao servidor abaixo relacionado, no período 
de 01 a 30 de dezembro de 2016.

Nome Matricula Período aquisitivo

Luiz Gibrail Dresch 12603 11/12/2013 a 10/12/2014

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a 
contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
01 de dezembro de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável

PORTARIA N.º327 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.   
DESIGNA SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
PORTARIA N.º327 de 01 de dezembro de 2016.

Designa servidor e da outras providencias

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve,

Art. 1º - Designar o servidor Genésio Trevisan, matricula nº 110003, 
ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária para prestar os 
serviços de Manutenção do Sistema de Água da Sede Deste Mu-
nicípio, atendendo aos termos do Convênio de Cooperação para a 
Gestão Associada nº 01/2011, firmado entre o Município de Barra 
Bonita – SC e Estado de Santa Catarina, participando como interve-
niente a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, 
percebendo os vencimentos do cargo, a partir desta data.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario em especial a 
Portaria nº202/2014 de 01 de agosto de 2014.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
01 de dezembro de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

Registra-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei .

Servidor Responsável.

PORTARIA N.º328, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016  
“EXONERA SERVIDORA POR CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA N.º328, de 01 de dezembro de 2016

“Exonera servidora por concessão de aposentadoria e da outras 
providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Elenir Fatima Zantedeschi, 
matricula nº 159701, ocupante do cargo de Agente Comunitária de 
Saúde do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, em função de 
concessão de aposentadoria pela Previdência Social.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a 
conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
01 de dezembro de 2016.
Darci Joao Frizon
Prefeito Municipal

Servidor Responsável

PORTARIA N.º329, DE 01 DE DEZEMBRO  DE 2016.  
“REDUZ CARGA HORÁRIA DE  SERVIDORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA N.º329, de 01 de dezembro de 2016.

“Reduz carga horária de servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as 
disposições da Lei Complementar nº 038/2011, de 01 de dezembro 
de 2011.

Resolve;

Art. 1º - Reduz temporariamente e a pedido a carga horária da Ser-
vidora, Sirley Castaman, ocupante do Cargo de Professora, Anexo 
III, Grupo I, nível III, do Quadro de Pessoal do Magistério, e lota-
ção no Órgão Central da Administração, com jornada de trabalho 
de 20 horas semanal, para 15 horas semanais com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, por tempo indeterminado, sob 
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regime estatutário e regime geral de Previdência Social e venci-
mentos previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a 
conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario, em especial a 
portaria nº099/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 01 de dezembro 
de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável

PORTARIA N°. 330, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.  
“DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA PARA AVERIGUAÇÃO DA NOTA DE 
EMPENHO 385, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016, E 
PAGAMENTO NA NFE 1728 DA EMPRESA DIGAL 
TRATORES LTDA.
PORTARIA N°. 330, DE 01 DE dezembro de 2016.

“Dispõe sobre instauração de processo de sindicância para averi-
guação da nota de empenho 385, de 30 de novembro de 2016, e 
pagamento na NFE 1728 da empresa Digal Tratores LTDA.

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em confor-
midade a Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997 e, 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº37/ 2011.

RESOLVE:

Art. 1° Instaurar Processo de Sindicância com o objetivo de apurar, 
elucidar, avaliar fatos relevantes referentes à empenho 385, de 30 
de novembro de 2016, e pagamento na NFE 1728 da empresa Di-
gal Tratores LTDA principalmente em relação ao destino da peça do 
trator que culminou com a aquisição da nova peça.

Art. 2° Caberá à comissão permanente de sindicância, consoante 
na Portaria nº 111, de 25 de abril de 2016, conduzir e desenvolver 
os trabalhos.

Art. 3º A sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, jus-
tificadamente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Bonita, 08 de agosto de 2016.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO CONTRATO 49/2016
TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº049/2016

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC E A EMPRESA MARIANA MAZIE-
RO & CIA LTDA - ME.

Por este instrumento de aditamento de Contrato, de um lado, MU-
NICÍPIO DE BARRA BONITA - SC, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Av. Buenos Aires, S/N, CNPJ n. 01.612.527/0001-
30, neste ato representado pelo PREFEITO Sr. DARCI JOÃO FRI-
ZON, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa UR-
BANIZA BRASIL LTDA - ME, com sede na Rua Ac Linha Sagrada 
Família, Bairro Centro, do município de Princesa - SC., CEP: 89909-
000, sob o CNPJ n.º 23.727.523/0001-30, com fulcro no art. 57, II, 
firmam o presente Termo Aditivo ao Contratoio nº 49/2016, com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterada a Cláusula Terceira – Do Prazo do Contrato nº49/2016, 
passando a ter como data final 31/12/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
firmadas no Contrato nº49/2016 que origina o presente termo.

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente em duas vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo 
identificadas, para que produza seus devidos efeitos jurídicos e 
legais, comprometendo-se as partes a cumprirem o presente ter-
mo aditivo do contrato referido por si, seus sucessores, em juízo 
e fora dele.

Barra Bonita – SC, 30 de novembro de 2016.
DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito Municipal
Contratante

URBANIZA BRASIL LTDA - ME
Contratada

TESTEMUNHAS :

Nome: ALENCAR BARBIERI  Nome: TAIS DERES
CPF – 004.503.869-45   CPF – 078.234.939-00

Visto: ___________________ 
MOACIR JOAO HANTT
OAB: 27.542
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Barra Velha

Prefeitura

15º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - REPUBLICAÇÃO
15º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Republicação

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, após análise pela Comissão 
de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público e pela Secretaria de Administração e Finanças, conforme 5ª convocação através 
do Edital nº 13/2016, manifestação através do 14º Edital, e itens 15.6, 15.7 e 15.8, do Edital nº. 003/2015, o seguinte:

1. DOS CANDIDATOS INABILITADOS

1.1 NÃO COMPARECERAM para a comprovação de requisitos e exames médicos, conforme 5ª Convocação do Concurso Público Edital 
003/2015, os seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Nível Superior
Cirurgião Dentista da Família
8º Carolina Peruzzo Pereira Barrera

Nível Médio Técnico
Técnico de Enfermagem da Família
24º Selda Burdella Bonfim

Nível Médio
Atendente de Consultório Dentário II
4º Surya Namaskar De Oliveira

2. DA SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA VAGA, CONFORME ITEM Nº 15.6 DO EDITAL Nº 003/2015.

2.1 COMPARECERAM para solicitar a desistência da vaga, o seguinte candidato:

Nível Superior
Cirurgião Dentista da Família
9º Ana Elisabeth de Rezende Martins (conforme Protocolo nº 11045/2016)

3. Os candidatos inseridos no item 1.1 e 2.1 do presente Edital perderam automaticamente o direito a investidura, conforme item 15.6 e 
15.8, do Edital de Concurso n° 003/2015.

3.1 Os candidatos inabilitados podem apresentar recurso para a Comissão do Concurso, referente a este Edital, a ser protocolado no Setor 
de Protocolo do Município, sito a Av: Governador Celso Ramos, 200, centro, Barra Velha – SC, no prazo máximo de 02 (dois) dias, após a 
publicação deste Edital.

4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas no Edital nº. 003/2015, que normatiza o Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Barra Velha/SC.

4.2 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente serão re-
solvidos pela Comissão Especial do Concurso Público constituída para este fim.

4.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 30 de novembro de 2.016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO    RUI JOSÉ MACHADO JÚNIOR
Prefeito      Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 129/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2015
Referente: Processo Licitatório nº 55/2015
Contratada: SERVMED CLINICA DE MEDICINA DO TRABALHO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRA-
BALHO.
Finalidade do Aditivo: ADITIVO DE PRAZO
Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017
Data Assinatura: 22/11/2016
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 222/2016
DECRETO N° 222/2016 DE: 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Estabelece limitação de empenho e movimentação financeira segundo critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016.

Vilson Norberto Alves, Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no 
artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF e artigo 15 da Lei Municipal n° 3589/15 - LDO,

DECRETA:
Art. 1°. Fica bloqueado em R$ 17.746.300,00 (dezessete milhões, setecentos e quarenta e seis mil e trezentos reais) e por consequência, 
limitado a emissão de empenho da despesa nas dotações abaixo, de forma a assegurar o equilíbrio de caixa em cada uma das fontes de 
recursos e o alcance das metas fiscais de resultado nominal e primário estabelecidas na LDO, conforme Demonstrativo da Avaliação do 
Cumprimento das Metas Bimestrais de Arrecadação até o 5° Bimestre de 2016 em anexo a este decreto:

1. UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

FONTE 0.1.03.000000 – Receita de Honorários Advocatícios– R$ 68.100,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0202.04.122.0002.2009 Manutenção da Procuradoria Geral do Munic. 68.100,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 68.100,00

FONTE 0.1.04.000000 – Cosip– R$ 233.500,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0601.15.452.0009.2086 Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 233.500,00
4.4.90.00 Investimentos 233.500,00

FONTE 0.1.10.000000 – Transf. Diretas do FNDE – PNAE Educ. Infantil – R$ 27.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0701.12.306.0003.2025 Oferta de Merenda Escolar – Ens. Infantil 27.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 27.300,00

FONTE 0.1.12.000000 – Transferências de Recursos do FUNDEB – R$ 1.271.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0701.12.361.0003.2019 Rem. Dos Profissionais do Magistério 1.271.800,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.271.800,00

FONTE 0.1.16.000000 –Multas Previstas na Leg. de Transito – R$ 26.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0901.15.452.0009.2087 Manutenção dos serv. de Educação do Trans 26.800,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 26.800,00

FONTE 0.1.17.000000 –Multas Previstas na Leg. de Transito – R$ 26.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0901.15.452.0009.2087 Manutenção dos serv. de Educação do Trans 26.800,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 26.800,00

FONTE 0.1.18.000000 –Multas Previstas na Leg. de Transito – R$ 29.500,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0901.15.452.0009.2087 Manutenção dos serv. de Educação do Trans 29.500,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 29.500,00

FONTE 0.1.19.000000 – Outras Concessões e Permissões-Direito de Uso – R$ 3.000,00
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0901.15.452.0009.2087 Manutenção dos serv. de Educação do Trans 3.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 3.000,00

FONTE 0.1.33.000000 – Manutenção do FUNREBOM – R$ 95.700,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0206.06.182.0006.2052 Funcionamento Manutenção do FUNREBOM 95.700,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 95.700,00

FONTE 0.1.34.000000 – Manutenção do FMDR – R$ 27.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1401.20.606.0007.2070 Manutenção do FMDR 27.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 27.300,00

FONTE 0.1.37.000069 – Piso Básico Fixo - PAIF R$ 3.100,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2062 Proteção Social Básica 3.100,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 3.100,00

FONTE 0.1.37.000070 – Índice de Gestão Descentralizada - SUAS R$ 5.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2061 Gestão de Política de Assistência Social 5.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.300,00

FONTE 0.1.37.000072 – Piso de Transição de Média Complexidade R$ 3.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2056 Piso especial de Média Complexidade 3.900,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 3.900,00

FONTE 0.1.37.000132 – Piso Básico Variável II - FMAS R$ 80.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2055 Serviços de Conv. e Fortalecimento de Vinculo 80.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 80.000,00

FONTE 0.1.37.000141 – Piso Fixo de Média Complexidade - FMAS R$ 87.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Media Complexidade 87.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 87.000,00

FONTE 0.1.37.000198 – Acessuas – R$ 45.600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2061 Gestão de Política de Assistência Social 45.600,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 45.600,00

FONTE 0.1.37.000209 – Serv. Conv. Fortal. Vinculos – R$ 18.500,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2055 Serv. De Conviv. E Fortalecimento de Vinc. 18.500,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 18.500,00

FONTE 0.1.37.000211 – Piso Fixo de Media Complexidade - PAEFI – R$ 4.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Media Complexidade 4.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 4.000,00

FONTE 0.1.37.000212 – Piso Fixo de Media Complexidade - MSE – R$ 13.600,00
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Media Complexidade 13.600,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 13.600,00

FONTE 0.1.37.000213 – Piso Fixo de Media Complexidade - Abordagem – R$ 11.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Media Complexidade 11.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 11.000,00

FONTE 0.1.38.000156 – Co-Financiamento – R$ 58.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2057 Proteção Especial de Alta Complexidade 58.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 58.000,00

FONTE 0.1.38.000173 – Co-Financiamento – R$ 37.700,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2057 Proteção Especial de Alta Complexidade 37.700,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 37.700,00

FONTE 0.1.38.000174 – Co-Financiamento – R$ 27.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2057 Proteção Especial de Alta Complexidade 27.900,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 27.900,00

FONTE 0.1.38.000175 – Co-Finan. Proteção de Media Complexidade – R$ 40.600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.243.0006.2057 Proteção Especial de Alta Complexidade 40.600,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 40.600,00

FONTE 0.1.38.000200 – Benefícios Eventuais – R$ 12.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2063 Benefícios Eventuais 12.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 12.000,00

FONTE 0.1.38.000210 – Co-Financ. Proteção Social Básica – R$ 23.500,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2062 Proteção Social Básica 23.500,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 23.500,00

FONTE 0.1.70.000131 – Convênio CEF – R$ 20.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1301.27.813.0005.2051 Apoio ao Lazer Comunitário 20.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

FONTE 0.1.71.000162 –Convênio Funturismo – Festividades Carnav. – R$ 42.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1301.27.813.0005.2051 Apoio ao Lazer Comunitário 42.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 42.000,00

FONTE 0.1.71.000163 – Conv. Secret. Turismo, Cult. Esp e Lazer. – R$ 44.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1301.23.695.0007.2075 Realização e Apoio a Eventos Promocionais 44.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 44.000,00

FONTE 0.1.80.000000 – Recursos Ordinarios. – R$ 224.100,00



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1901.28.843.0000.0003 Amortização de Dividas 224.100,00
4.6.90.00 Amortização de Dividas 224.100,00

FONTE 0.1.81.000001 – R.D.B. - FUNDEB – R$ 44.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0701.12.361.0003.2019 Rem. Dos Profissionais do Magistério 44.800,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 44.800,00

FONTE 0.1.81.000067 – R.D.B. – Recursos do FMAS – R$ 26.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2059 Funcionamento e Manutenção do FMAS 26.900,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 26.900,00

2. UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FONTE 0.2.20.000000 – Manutenção do FMS – R$ 40.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2033 Manutenção do FMS 40.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 40.000,00

FONTE 0.2.28.000015 – Teto Municipal Rede de Urgência - UPA – R$ 320.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2044 Manutenção da UPA 320.000,00
4.4.90.00 Investimentos 320.000,00

FONTE 0.2.28.000042 – Piso de Atenção Básica – PAB Fixo – R$ 29.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2034 Ações de Atenção Básica – PABF 29.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 29.300,00

FONTE 0.2.28.000043 – Piso Fixo de Vigilância Sanitária PFVISA – R$ 4.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.304.0004.2045 Ações de Vigilância Sanitária 4.900,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 4.900,00

FONTE 0.2.28.000044 – Componente Básico de Assist. Farmacêutica – R$ 52.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2038 Ações de Assistência Farmacêutica Básica 52.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 52.300,00

FONTE 0.2.28.000045 – Piso Fixo de Vig. Sanitaria – R$ 9.200,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.304.0004.2045 Ações de Vigilância Sanitária 9.200,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 9.200,00

FONTE 0.2.28.000046 – ASPS - ACS – R$ 106.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2036 Ações de ACS 106.300,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 106.300,00

FONTE 0.2.28.000049 – ASPS - CEO – R$ 11.100,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2040 Centro de Especialidades Odontologicas 11.100,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 11.100,00
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FONTE 0.2.28.000056 – ASPS – EMAD – R$ 400.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2034 Ações de Atenção Básica – PABF 400.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 400.000,00

FONTE 0.2.28.000057 – ASPS – EMAP – R$ 48.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2034 Ações de Atenção Básica – PABF 48.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 48.000,00

FONTE 0.2.28.000108 – Incent. Qualif. Das Ações de Dengue – R$ 63.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.304.0004.2045 Ações de Vigilância Sanitária 63.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 63.000,00

FONTE 0.2.28.000111 – MAC Hospital Regional de Biguaçu – R$ 516.100,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2032 Manutenção do Hospital da Comarca 516.100,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 516.100,00

FONTE 0.2.28.000179 – ASPS – PMAQ – R$ 247.400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2035 Ações de Saúde da Família 247.400,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 247.400,00

FONTE 0.2.28.000187 – ASPS – Rede Psico Social – R$ 51.900,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2043 Atendimento Psico-Social 51.900,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 51.900,00

FONTE 0.2.29.000112 – ASPS – MAC Hospital Regional de Biguaçu – R$ 13.000.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2032 Manutenção do Hospital da Comarca 13.000.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 13.000.000,00

FONTE 0.2.29.000125 – MAC Produção Ambulatorial Hospitalar – R$ 100.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2042 Manutenção das Ações de MAC 100.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 100.000,00

FONTE 0.2.30.000000 – Pref. Mun. Gov. Celso Ramos – R$ 20.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2041 SAMU 20.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

FONTE 0.2.30.000000 – Pref. Mun. Antonio Carlos– R$ 11.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2041 SAMU 11.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 11.000,00

3. UNIDADE GESTORA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

FONTE 0.2.36.000000 – Manutenção da FAMABI– R$ 32.500,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
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1701.18.543.008.2080 Manutenção da FAMABI, Preserv. Proteção 32.500,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 32.500,00

Art. 2º As fontes de recursos da Unidade Gestora Biguaçuprev que não alcançaram as metas de arrecadação não serão objeto de limitação 
de empenho, haja vista que o déficit apurado até o bimestre de referência poderá ser coberto pelo superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3° Restabelecida a receita prevista nas fontes acima indicadas, apurada no Demonstrativo do Cumprimento das Metas nos próximos 
bimestres, ainda que parcial, a recomposição das dotações correspondentes dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 30 de novembro de 2016.
Vilson Norberto Alves
Prefeito de Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 25

DECRETO Nº 222/2016 - ANEXOS
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 009/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 009/2016

CONTRIBUINTE: FABIANA ALVES

ENDEREÇO: RUA ANA MIELEZRSKI, 12 – RIO CAVEIRAS – BIGUAÇU/SC

Inscrição no CMC: 586978 CPF/CNPJ: 003.704.299-82

Processo Fiscal: 2607/2011 IF/AI/NL/TIF: NL nº 30/2016

Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base nos artigos 216, III, 264, 265 e 271 da LC 003/2007, em consonância com o art. 56 
da LC 03/2007 foi constatado pelo Termo de Arbitramento da Base de Cálculo do ISS nº 28/2016, que o sujeito passivo acima identificado, 
foi intimado a efetuar o pagamento por estimativa e não obtendo êxito, passa-se a arbitrar o valor da base de cálculo do ISS da Construção 
Civil, referente a uma residência unifamiliar em alvenaria, dois pavimentos, com alvará de construção expedido pelo processo nº 2607/2011, 
com área total construída de 292,75 m². O Termo de Arbitramento nº 28/2016 se encontra na Prefeitura Municipal para verificação.

Informações:
a. Base legal do montante devido: LC 03/2007 c/c Decreto 131/2009
b. Montante: Art. 55, I e III da LC 03/2007
c. Atualização monetária: art. 350 da LC 03/2007
d. Juros: Art. 352 da LC 03/2007
e. Multa: Art. 347, I da LC 03/2007

Montante Devido:

Tributo: R$ 4.060,62
Atualização Monetária: R$ 1.527,61
Multa: R$ 2.011,76
Juros: R$ 3.632,35
Total: R$ 11.232,34

Prazo:

Conforme disposto no art. 279, da LC nº 03/2007, é de 30 (trinta) dias, contados da data de ciência, o pagamento integral do crédito 
tributário, ou para apresentação de Reclamação. Após, o prazo fixado, o montante devido será inscrito em Dívida Ativa do Município para 
posterior cobrança judicial.

Biguaçu, 01 de dezembro de 2016.

Décio Pelegrini
FISCAL DE TRIBUTOS
Matrícula n° 8132

PAUTA DE JULGAMENTO CMC
PAUTA DE JULGAMENTO

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SESSÃO DO DIA 12/12/2016 COM INÍCIO ÀS 14:00 HORAS, LOCAL: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 6401/2015
AUTOS DE INFRAÇÃO Nº: 576 E 580
RECORRENTE: BLOCAUS PRE FABRICADOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRO RELATOR: ISOLETE SCHLEMPER WALTER

ANDERSON SOARES OPUSZKA
SECRETÁRIO-GERAL
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fundo MuniciPal de Saúde de Biguaçu

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
63/2016 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2016 – FMS

O Senhor Secretário de Saúde, Gabriel Arthur Loeff, por delega-
ção e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Portaria nº 
1170/2016), torna público que se acha aberta, nesta unidade, lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE objetivando a AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO PARA A UPA 
24 HORAS PARA O ANO DE 2017 cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo II que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legislações 
aplicáveis.

Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 05/12/2016, às 
13h59min do dia 15/12/2016;
Início da Sessão de Licitação: às 14h00min do dia 15/12/2016, no 
endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo à 
Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – Diretoria de Com-
pras, Licitações e Contratos.

Caso a sessão não venha a findar na data aprazada acima 
(15/12/2016), o feito ficará suspenso, dando continuidade através 
de novas sessões de licitação a serem realizadas na sala da Direto-
ria de Compras, Licitações e Contratos.

Apenas o licitante credenciado estará apto a participar das demais 
etapas licitatórias.

Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que 
não seja o credenciado para participar de sessões que se esten-
dam além da data determinada acima (15/12/2016), tem-se que 
somente este (o próprio credenciado, com poderes específicos para 
firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) poderá 
fazê-lo através do instrumento de substabelecimento, com firma 
reconhecida, bem como apresentar cópia autenticada de seu docu-
mento de identificação, com foto.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu bigua.atende.net a partir 
do dia 05/12/2016.

Eventuais problemas de acesso no SITE da Prefeitura Municipal de 
Biguaçu deverão ser sanados, através de contato a ser realizado no 
telefone: (48) 3279.7911.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e-mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 01 de dezembro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Gabriel Arthur Loeff
Secretário de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
65/2016 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2016 – FMS

O Senhor Secretário de Saúde, Gabriel Arthur Loeff, por delega-
ção e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Portaria nº 
1170/2016), torna público que se acha aberta, nesta unidade, lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE objetivando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O ANO DE 2017 cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo II que acompa-
nha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legislações 
aplicáveis.

Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 05/12/2016, às 
15h59min do dia 15/12/2016;
Início da Sessão de Licitação: às 16h00min do dia 15/12/2016, no 
endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/nº., anexo à 
Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – Diretoria de Com-
pras, Licitações e Contratos.

Caso a sessão não venha a findar na data aprazada acima 
(15/12/2016), o feito ficará suspenso, dando continuidade através 
de novas sessões de licitação a serem realizadas na sala da Direto-
ria de Compras, Licitações e Contratos.

Apenas o licitante credenciado estará apto a participar das demais 
etapas licitatórias.

Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que 
não seja o credenciado para participar de sessões que se esten-
dam além da data determinada acima (15/12/2016), tem-se que 
somente este (o próprio credenciado, com poderes específicos para 
firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) poderá 
fazê-lo através do instrumento de substabelecimento, com firma 
reconhecida, bem como apresentar cópia autenticada de seu docu-
mento de identificação, com foto.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu bigua.atende.net a partir 
do dia 05/12/2016.

Eventuais problemas de acesso no SITE da Prefeitura Municipal de 
Biguaçu deverão ser sanados, através de contato a ser realizado no 
telefone: (48) 3279.7911.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e-mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 01 de dezembro de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Gabriel Arthur Loeff
Secretário de Saúde

http://www.bigua.atende.net
http://www.bigua.atende.net
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.074/2016
DECRETO Nº 11.074, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.220, de 11 
de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no or-
çamento do Município, no valor de
R$ 14.008.338,07 (quatorze milhões, oito mil, trezentos e trinta e 
oito reais e sete centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0002.2020 – Manut. Ativ. Pessoal
Modalidade 4.4.90 (65) Aplicações Diretas R$ 6.700,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 – Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0002.2021 – Manut. Ativ. Guarda e Conser-
vação do Pat.
Modalidade 3.1.90 (71) Aplicações Diretas R$ 1.800,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0601 – Administrativo do Gabinete
Atividade 06.01.04.122.0002.2022 – Manut. Ativ. Administrativas 
da Sefaz
Modalidade 3.1.90 (82) aplicações Diretas R$ 1.800,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0602 – Diretoria de Receita
Oper. Esp. 06.02.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dí-
vida
Modalidade 3.2.91 (97) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0004.2043 – Man. Des. Ens. Educação Bá-
sica – Fundeb/EF
Modalidade 3.1.90 (190) Aplicações Diretas R$ 4.654.304,94
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.90 (191) Aplicações Diretas R$ 2.922.917,59
Fonte de Recursos 0118.00000
Modalidade 3.1.90 (192) Aplicações Diretas R$ 97.754,18
Fonte de Recursos 0119.00000
Atividade 09.03.12.365.0004.2046 – Man. Des. Ens. Educação Bá-
sica – Fundeb/EI
Modalidade 3.1.90 (214) Aplicações Diretas R$ 3.234.894,15
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.90 (215) Aplicações Diretas R$ 2.563.254,83
Fonte de Recursos 0118.00000
Modalidade 3.1.90 (216) Aplicações Diretas R$ 70.982,38
Fonte de Recursos 0119.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1404 – Diretoria de Iluminação Pública e sinalização Viária
Atividade 14.04.15.452.0005.2278 – Manut. Ativ. Ilum. Pub. e Sin. 
Viária
Modalidade 4.4.90 (566) Aplicações Diretas R$ 149.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
1502 – Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Atividade 15.02.11.334.0003.2080 – Manut. Ativ. Desenvolvimento 
Econômico
Modalidade 3.3.90 (581) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

17 – INTENDÊNCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – Administrativo Distrital de Vila Itoupava
Atividade 17.01.04.122.0002.2122 – Manut. Ativ. Administrativas 
da Idivi
Modalidade 3.3.91 (664) Aplicações Diretas R$ 430,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º 
deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dota-
ções orçamentárias:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0002.2020 – Manut. Ativ. Pessoal
Modalidade 3.3.90 (64) Aplicações Diretas R$ 6.700,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 – Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0002.2021 – Manut. Ativ. Guarda e Cons. 
do Patrimônio
Modalidade 3.3.90 (72) Aplicações Diretas R$ 1.800,00
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0601 – Administrativo do Gabinete
Atividade 06.01.04.122.0002.2022 – Manut. Ativ. Administrativas 
da Sefaz
Modalidade 4.4.90 (84) aplicações Diretas R$ 1.800,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0602 – Diretoria de Receita
Oper. Esp. 06.02.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dí-
vida
Modalidade 4.6.90 (98) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0004.2043 – Man. Des. Ens. Educação Bá-
sica – Fundeb/EF
Modalidade 3.1.91 (193) Aplicações Diretas R$ 4.654.304,94
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (194) Aplicações Diretas R$ 2.922.917,59
Fonte de Recursos 0118.00000
Modalidade 3.1.91 (195) Aplicações Diretas R$ 47.754,18
Modalidade 3.3.90 (196) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0119.00000
Atividade 09.03.12.365.0004.2046 – Man. Des. Ens. Educação 
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Básica – Fundeb/EI
Modalidade 3.1.91 (217) Aplicações Diretas R$ 3.234.894,15
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.1.91 (218) Aplicações Diretas R$ 2.563.254,83
Fonte de Recursos 0118.00000
Modalidade 3.1.91 (219) Aplicações Diretas R$ 20.982,38
Modalidade 3.3.90 (221) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0119.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
1404 – Diretoria de Iluminação Pública e sinalização Viária
Atividade 14.04.15.452.0005.22278 – Manut. Ativ. Ilum. Pub. e Sin. 
Viária
Modalidade 3.3.90 (562) Aplicações Diretas R$ 149.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO
1502 – Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Atividade 15.02.11.334.0003.2080 – Manut. Ativ. Desenvolvimento 
Econômico
Modalidade 3.3.91 (582) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

17 – INTENDENCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – Administrativo Distrital de Vila Itoupava
Atividade 17.01.04.122.0002.2122 – Manut. Ativ. Administrativas 
da Idivi
Modalidade 3.3.90 (663) Aplicações Diretas R$ 430,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de outubro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 11.090/2016
DECRETO Nº 11.090, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.220, de 
11 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por 
conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 
60.974,00 (sessenta mil, novecentos e setenta e quatro reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.301.0009.2177 – Qualificação/Educação na 
Saúde
Modalidade 4.4.90 (107) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0638.00070
Atividade 31.01.10.301.0009.2178 – Implantação de Ações e Ser-
viços de Saúde
Modalidade 4.4.90 (109) Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Fonte de Recursos 0638.00070
Atividade 31.01.10.302.0009.2184 – Cerest – Centro Ref. Saúde 
do Trabalhador
Modalidade 3.3.90 (124) Aplicações Diretas R$ 9.974,00
Modalidade 4.4.90 (125) Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de outubro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.094/2016
DECRETO Nº 11.094, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.220 de 11 
de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 1.471.203,00 
(um milhão, quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e três re-
ais), nas seguintes dotações orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0009.2182 – CEO – Centro Especialidades 
Odontológicas
Modalidade 3.1.90 (123) Aplicações Diretas R$ 212.773,00
Fonte de Recursos 0267.00065
Atividade 31.01.10.305.0009.2192 – Vig. Epidemiológica e Am-
biental em Saúde
Modalidade 3.1.90 (122) Aplicações Diretas R$ 8.430,00
Fonte de Recursos 0638.00066
Atividade 31.01.10.301.0009.2262 – Prog. Melhoria do Acesso e 
da Qual. - PMAQ
Modalidade 3.1.90 (54) Aplicações Diretas R$ 350.000,00
Modalidade 3.3.90 (55) Aplicações Diretas R$ 900.000,00
Fonte de Recursos 0238.00064

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º 
deste Decreto correrão por conta da redução das seguintes dota-
ções orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0009.2182 – CEO – Centro Especialidades 
Odontológicas
Modalidade 3.3.90 (72) Aplicações Diretas R$ 212.773,00
Fonte de Recursos 0267.00065
Atividade 31.01.10.305.0009.2192 – Vig. Epidemiológica e Am-
biental em Saúde
Modalidade 3.3.90 (111) Aplicações Diretas R$ 8.430,00
Fonte de Recursos 0638.00066
Atividade 31.01.10.301.0009.2262 – Prog. Melhoria do Acesso e 
da Qual. - PMAQ
Modalidade 3.3.90 (55) Aplicações Diretas R$ 350.000,00
Modalidade 4.4.90 (56) Aplicações Diretas R$ 900.000,00
Fonte de Recursos 0238.00064
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de outubro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.102/2016
DECRETO Nº 11.102, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.220, de 11 
de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2901 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.244.0010.2159 – Man. Imp. Serv. Prot. Esp. 
Alta Comp. c/ Fam.
Modalidade 3.3.90 (51) Transf. Inst.Priv. S/Fins Lucr. R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0235.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

29 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
29.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.244.0010.2159 – Man. Imp. Serv. Prot. Esp. 
Alta Comp. c/ Fam.
Modalidade 3.1.90 (44) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Modalidade 3.1.91 (45) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Modalidade 3.3.50 (47) Transf. Inst. Priv. s/ fins Luc. R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de outubro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.127/2016
DECRETO Nº 11.127, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU – PRO-
EB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.220, de 11 
de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
da Fundação Promotora de Exposição de Blumenau - PROEB, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - 
PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.695.0008.2138 – Manut. das Atividades da 
PROEB
Modalidade 3.3.90 (7) Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

26 – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU - 
PROEB
2601 – Fundação Promotora de Exposições Blumenau - PROEB
Atividade 26.01.23.695.0008.2138 – Manut. das Atividades da 
PROEB
Modalidade 3.1.90 (5) Aplicações Diretas R$ 150.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.128/2016
DECRETO Nº11.128, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO UM IMÓVEIL PERTENCENTE A ILVIRA RECHENBERG E A ELI-
SABETE RECHENBERG, LOCALIZADO NO BAIRRO VELHA E DES-
TINADO AO PROLONGAMENTO DA RUA HUMBERTO DE CAMPOS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII, da Lei Or-
gânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990 e nos 
termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapro-
priação e destinada à abertura, conservação e melhoramento de 
vias ou logradouros públicos a área de terras pertencente a Ilvira 
Rechenberg e a Elisabete Rechenberg, contendo 165,13m², cuja 
descrição do perímetro inicia-se no vértice P1, de coordenadas N 
7.021.396,03 m. e E 688.108,92 m.; deste, segue com azimute de 
50°41'37" e distância de 5,44m., confrontando com terras de Ilvi-
ra Rechenberg, até o vértice P2, de coordenadas N 7.021.399,48 
m. e E 688.113,13 m.; deste, segue com azimute de 53°12'25" 
e distância de 11,66 m., confrontando com terras remanescentes 
até o vértice P3 de coordenadas N 7 021 406 47 m e E 688 122 
47 m deste segue com azimute de 55°46'42" e distância de 5,83 
m., confrontando com terras remanescentes, até o vértice P4, de 
coordenadas N 7.021.409,75 m. e E 688.127,29 m.; deste, segue 
com azimute de 57°27'17" e distância de 5,58 m., confrontando 
com terras remanescentes, até o vértice P5, de coordenadas N 
7.021.412,75 m. e E 688.131,99 m.; deste, segue com azimute de 
59°07'10" e distância de 5,76 m., confrontando com terras rema-
nescentes, até o vértice P6, de coordenadas N 7.021.415,71 m. 
e E 688.136,94 m.; deste, segue com azimute de 153°46'02" e 
distância de 5,43 m., confrontando com terras de Denise Pereira, 
até o vértice P7, de coordenadas N 7.021.410,83 m. e E 688.139,34 
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m.; deste, segue com azimute de 153°29'30" e distância de 1,76 
m., confrontando com terras do Município, até o vértice P8, de 
coordenadas N 7.021.409,26 m. e E 688.140,12 m.; deste, segue 
com azimute de 244°01'45" e distância de 29,124 m., confrontan-
do com terras do Município, até o vértice P9, de coordenadas N 
7.021.396,50 m. e E 688.113,94 m.; deste, segue com azimute de 
264°39'39" e distância de 5,13 m., confrontando com a Rua Félix 
Gieseler Senior, até o vértice P1, de coordenadas N 7.021.396,03 
m. e E 688.108,92 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro; 
na qual está lançada uma cerca de palanques de concreto com tela 
de arame; integrante do terreno matriculado no 2º Ofício de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Blumenau sob nº24.419 e inscrito 
no cadastro imobiliário municipal sob nº4-1-20-7-907.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.262/2016
PORTARIA Nº 20.262, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
CONCEDE EXONERAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TE-
CLA WERNKE PEREIRA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO a servidora pública municipal TECLA 
WERNKE PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 18 de novembro de 2016, conforme Processo Administrativo nº 
9956/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.287/2016
PORTARIA Nº 20.287, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
NOMEIA ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA DE JESUS STEINER 
PARA O EXERCÍCIO DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
MONITORAMENTO DE MÍDIAS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, e de conformidade com o Decreto
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR

ANA CAROLINA DOS SANTOS SILVA DE JESUS STEINER, para o 
exercício do cargo em comissão de Assessor de Monitoramento 
de Mídias, símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de Comunicação 
Social - SECOM, no dia 28 de novembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.289/2016

PORTARIA Nº 20.289, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

CONSTITUI JUNTA MÉDICA NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE SAÚ-
DE OCUPACIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL (SESOSP) 
PARA ANALISAR, MEDIANTE LAUDO PERICIAL, RECURSO ADMI-
NISTRATIVO EM FACE DE ATO MÉDICO QUE CONCEDEU ALTA À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SILVANA NADIR ZIMMERMANN 
REIS E A DESVINCULOU DO PROGRAMA DE REABILITAÇÃO PRO-
FISSIONAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 75, II, “c”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com funda-
mento no art. 292, §1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, e atendendo à solicitação formulada pela Dire-
toria de Pessoal por meio do Memorando nº 77, de 23 de setembro 
de 2016, e

Considerando que o exame pericial convocado para o dia 26 de 
outubro de 2016, na referida servidora, não foi realizado em vir-
tude de declaração de impedimento ético, suscitada pelo Dr.Tiago 
de Salles,

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Junta Médica no âmbito do SESOSP para 
analisar, mediante laudo pericial, recurso administrativo em face 
de ato médico que concedeu alta e desvinculou do Programa de 
Reabilitação Profissional a servidora pública municipal Silvana Nadir 
Zimmermann Reis (Processo Administrativo ERP nº 8396/2016), 
ocupante do cargo efetivo de Professor, matrícula nº 178306, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação (SEMED).

Parágrafo único. A Junta Médica de que trata o caput, que realizará 
a avaliação pericial no SESOSP no dia 30 de janeiro de 2017, às 
8h15min., será constituída pelos seguintes médicos da Rede Públi-
ca Municipal de Saúde:

I – Dr. José Bisognin Neto, CRM 15304, lotado Secretaria Municipal 
de Administração, com atuação no SESOSP;

II – Dr. Thomaz Pereira Sperb (Perito), CRM 17126, lotado no Ins-
tituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau 
(ISSBLU);

III – Dr. John Carlos Zoschke Junior, (Psiquiatra), CRM 14145, lota-
do na Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS).

Art. 2º Caberá à Diretoria de Pessoal, mediante notificação pessoal, 
convocar para a realização da perícia:

I – os médicos integrantes da Junta Médica;

II - a servidora e informá-la de que poderá, se o desejar:

a) formular quesitos à Junta Médica e apresentá-los ao SESOSP 
com antecedência mínima de três dias da data da avaliação peri-
cial;

b) apresentar à Junta Médica documentos e exames médicos de 
que dispuser na data da avaliação pericial.
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Parágrafo único. Deverá constar do ato convocatório que a au-
sência injustificada à perícia médica implicará o indeferimento do 
recurso, nos termos do art. 292, §3º, da Lei Complementar nº 660, 
de 28 de novembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.290/2016
PORTARIA Nº 20.290, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

CONSTITUI JUNTA MÉDICA NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE SAÚ-
DE OCUPACIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL (SESOSP) 
PARA ANALISAR, MEDIANTE LAUDO PERICIAL, RECURSO ADMI-
NISTRATIVO EM FACE DE ATO MÉDICO QUE CONCEDEU ALTA À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ISABEL CRISTINA DE SOUZA 
CUNHA E A DESVINCULOU DO PROGRAMA DE REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 75, II, “c”, da Lei Orgâni-
ca do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fun-
damento no art. 292, §1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 
de novembro de 2007, e atendendo à solicitação formulada pela 
Diretoria de Pessoal por meio do Memorando nº 78, de 23 de no-
vembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Junta Médica no âmbito do SESOSP para 
analisar, mediante laudo pericial, recurso administrativo em face 
de ato médico que concedeu alta e desvinculou do Programa de 
Reabilitação Profissional a servidora pública municipal Isabel Cris-
tina de Souza Cunha (Processo Administrativo ERP nº 9692/2016), 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, matrícula nº 
150894, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS).

Parágrafo único. A Junta Médica de que trata o caput, que realizará 
a avaliação pericial no SESOSP no dia 30 de janeiro de 2017, às 
09h00, será constituída pelos seguintes médicos da Rede Pública 
Municipal de Saúde:

I – Dr. José Bisognin Neto, CRM 15304, lotado Secretaria Municipal 
de Administração, com atuação no SESOSP;

II – Dr. Thomaz Pereira Sperb (Perito), CRM 17126, lotado no Ins-
tituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau 
(ISSBLU);

III – Dr. John Carlos Zoschke Junior, (Psiquiatra), CRM 14145, lota-
do na Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS).

Art. 2º Caberá à Diretoria de Pessoal, mediante notificação pessoal, 
convocar para a realização da perícia:

I – os médicos integrantes da Junta Médica;

II - a servidora e informá-la de que poderá, se o desejar:
a) formular quesitos à Junta Médica e apresentá-los ao SESOSP 
com antecedência mínima de três dias da data da avaliação peri-
cial;

b) apresentar à Junta Médica documentos e exames médicos de 
que dispuser na data da avaliação pericial.

Parágrafo único. Deverá constar do ato convocatório que a au-
sência injustificada à perícia médica implicará o indeferimento do 
recurso, nos termos do art. 292, §3º, da Lei Complementar nº 660, 
de 28 de novembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.291/2016
PORTARIA Nº 20.291, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

CONSTITUI JUNTA MÉDICA NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE SAÚ-
DE OCUPACIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL (SESOSP) 
PARA ANALISAR, MEDIANTE LAUDO PERICIAL, RECURSO ADMI-
NISTRATIVO EM FACE DE ATO MÉDICO QUE CONCEDEU ALTA À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MIRIAM TERESA THEWIS E A 
DESVINCULOU DO PROGRAMA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 75, II, “c”, da Lei Orgâni-
ca do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fun-
damento no art. 292, §1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 
de novembro de 2007, e atendendo à solicitação formulada pela 
Diretoria de Pessoal por meio do Memorando nº 79, de 23 de no-
vembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Junta Médica no âmbito do SESOSP para 
analisar, mediante laudo pericial, recurso administrativo em face de 
ato médico que concedeu alta e desvinculou do Programa de Re-
abilitação Profissional a servidora pública municipal Miriam Teresa 
Thewis (Processo Administrativo ERP nº 9716/2016), ocupante do 
cargo efetivo de Professor, matrícula nº 170429, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação(SEMED).

Parágrafo único. A Junta Médica de que trata o caput, que realizará 
a avaliação pericial no SESOSP no dia 30 de janeiro de 2017, às 
09h45min., será constituída pelos seguintes médicos da Rede Pú-
blica Municipal de Saúde:

I – Dr. José Bisognin Neto, CRM 15304, lotado Secretaria Municipal 
de Administração, com atuação no SESOSP;

II – Dr. Thomaz Pereira Sperb (Perito), CRM 17126, lotado no Ins-
tituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau 
(ISSBLU);

III – Dr. John Carlos Zoschke Junior, (Psiquiatra), CRM 14145, lota-
do na Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS).

Art. 2º Caberá à Diretoria de Pessoal, mediante notificação pessoal, 
convocar para a realização da perícia:

I – os médicos integrantes da Junta Médica;

II - a servidora e informá-la de que poderá, se o desejar:
a) formular quesitos à Junta Médica e apresentá-los ao SESOSP 
com antecedência mínima de três dias da data da avaliação peri-
cial;

b) apresentar à Junta Médica documentos e exames médicos de 
que dispuser na data da avaliação pericial.

Parágrafo único. Deverá constar do ato convocatório que a au-
sência injustificada à perícia médica implicará o indeferimento do 
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recurso, nos termos do art. 292, §3º, da Lei Complementar nº 660, 
de 28 de novembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.293/2016
PORTARIA Nº 20.293, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

CONSTITUI JUNTA MÉDICA NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE SAÚ-
DE OCUPACIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL (SESOSP) 
PARA ANALISAR, MEDIANTE LAUDO PERICIAL, RECURSO ADMI-
NISTRATIVO EM FACE DE ATO MÉDICO QUE CONCEDEU ALTA À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA GERTRUDES SOARES E A 
DESVINCULOU DO PROGRAMA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 75, II, “c”, da Lei Orgâni-
ca do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fun-
damento no art. 292, §1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 
de novembro de 2007, e atendendo à solicitação formulada pela 
Diretoria de Pessoal por meio do Memorando nº 83, de 24 de no-
vembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Junta Médica no âmbito do SESOSP para 
analisar, mediante laudo pericial, recurso administrativo em face de 
ato médico que concedeu alta e desvinculou do Programa de Rea-
bilitação Profissional a servidora pública municipal Maria Gertrudes 
Soares (Processo Administrativo ERP nº 10045/2016), ocupante do 
cargo efetivo de Educador, matrícula nº 199109, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação(SEMED).

Parágrafo único. A Junta Médica de que trata o caput, que realizará 
a avaliação pericial no dia 15 de dezembro de 2016, às 08h30min., 
na Policlínica de Referência e Especialidades Poeta Lindolf Bell, na 
Rua Dois de Setembro, 1234, Itoup. Norte, Sala de Ortopedia, 3º 
andar, será constituída pelos seguintes médicos da Rede Pública 
Municipal de Saúde:

I – Dra. Adriana Vieira Antunes Wiethorn, CRM 7959, lotada Secre-
taria Municipal de Administração, com atuação no SESOSP;
II – Dr. Thomaz Pereira Sperb (Perito), CRM 17126, lotado no Ins-
tituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau 
(ISSBLU);

III – Dr. Carlos Henrique Pfiffer, (Psiquiatra), CRM 9707, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS).

Art. 2º Caberá à Diretoria de Pessoal, mediante notificação pessoal, 
convocar para a realização da perícia:

I – os médicos integrantes da Junta Médica;

II - a servidora e informá-la de que poderá, se o desejar:
a) formular quesitos à Junta Médica e apresentá-los ao SESOSP 
com antecedência mínima de três dias da data da avaliação peri-
cial;

b) apresentar à Junta Médica documentos e exames médicos de 
que dispuser na data da avaliação pericial.

Parágrafo único. Deverá constar do ato convocatório que a au-
sência injustificada à perícia médica implicará o indeferimento do 
recurso, nos termos do art. 292, §3º, da Lei Complementar nº 660, 

de 28 de novembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 20.294/2016
PORTARIA Nº 20.294, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
CONCEDE EXONERAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO aos seguintes servidores públicos mu-
nicipais:

PRISCILA DALPIAZ, do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a contar 
de 23 de novembro de 2016, conforme Processo Administrativo nº 
10069/11/2016;

NADIA JAMIL SALEH KAWAKUBO, do cargo de provimento efetivo 
de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, a contar de 24 de novembro de 2016, conforme Processo 
Administrativo nº 10159/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 28 de novembro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2016
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

BORTOLUZZI E MARTINS ENGENHARIA LTDA ME

OBJETO: INSTALAÇÃO QUADRO ELÉTRICO PARA OS CONDICIO-
NADORES DE AR, NAS SALAS DE AULA DA ESCOLA EBM GENERAL 
LÚCIO ESTEVES.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 022/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 90 (noventa) dias, ou 
seja, de 19 de julho até 16 de outubro de 2016.

VALOR: Acrescenta a quantia de R$ 2.276,00 (dois mil, duzen-
tos e setenta e seis reais), totalizando o valor do contrato em R$ 
60.224,53 (sessenta mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinqüen-
ta e três centavos).

DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro de 2016.
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EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2013
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

ELEVADORES BLUMENAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EPP

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETI-
VA E PREVENTIVA DOS ELEVADORES.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 146, de 26 de novem-
bro de 2012.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 21 de janeiro de 2017 até 20 de janeiro de 2018.

VALOR: Renova o valor pago pelos serviços que se mantém em R$ 
6.000,00 (seis mil reais), sendo: Lote II - 3.000,00 (três mil reais); 
Lote III - R$ 3.000,00 (três mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 11 de novembro de 2016.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2014
EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO RUAS DE BLUMENAU.

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ELABO-
RAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS E PROJETOS PARA COMPLEMEN-
TAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS, PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVER-
SAS RUAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 017, de 09 de de-
zembro de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 90 (noventa) dias, 
ou seja, de 11 de novembro de 2016 até 08 de fevereiro de 2017.

DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
005/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

M. BAILER ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PAULO 
LENZ, Nº. 32, BAIRRO ESCOLA AGRÍCOLA, BLUMENAU/SC, PARA 
FUNCIONAMENTO E ATIVIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS REGIÃO V

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-194/15, de 07 
de dezembro de 2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2017.

PREÇO: Mantém-se o valor da locação em R$ 4.500,00 (quatro mil 
e quinhentos reais) mensais, totalizando o valor contratual em R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2016.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
034/2014
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 034/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. SÉRGIO LUIZ HEIDEN.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA DESTINADA AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS II.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-02, de 08 de 
janeiro de 2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de dezembro de 2016 até 30 de novembro de 2017.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 2.939,48 
(dois mil, novecentos e trinta e nove reais e quarenta e oito cen-
tavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 35.273,76 
(trinta e cinco mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e seis 
centavos).

DATA DE ASSINATURA: 10 de novembro de 2016.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
165/2011
EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 165/2011

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS 
À GERENCIAMENTO AMBIENTAL, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E 
CONTROLE DE OBRAS, GEOPROCESSAMENTO E SUBSÍDIOS À FIS-
CALIZAÇÃO DA OBRA REFERENTE AO PAC-DRENAGEM - MACRO 
DRENAGEM DA BACIA DO RIBEIRÃO GARCIA).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-002/11, de 10 de maio 
de 2011.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 03 (três) meses, ou 
seja, de 19 de novembro de 2016 até 18 de fevereiro de 2017.

DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2016.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
165/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 165/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: ELABORAÇÃO DA INTEGRAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS 
PROJETOS DE ENGENHARIA DO BINÁRIO: RUA CHILE – RUA RE-
PÚBLICA ARGENTINA E DA PONTE SOBRE O RIO ITAJAÍ-AÇÚ, IN-
TERLIGANDO A RUA RODOLFO FREIGANG À RUA CHILE.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 002/16.

PRAZO: PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se por mais 03 (três) me-
ses, ou seja, de 01 de setembro até 30 de novembro de 2016; II 
– PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo por mais 03 (três) me-
ses, ou seja, de 16 de outubro de 2016 até 15 de janeiro de 2017.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 14.879,22 (quatorze mil, oito-
centos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos).

DATA DE ASSINATURA: 31 de outubro de 2016.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
166/2011
EXTRATO – 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 166/2011

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ENGENHARIA RELATIVOS 
À GERENCIAMENTO AMBIENTAL, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E 
CONTROLE DE OBRAS, GEOPROCESSAMENTO E SUBSÍDIOS À FIS-
CALIZAÇÃO DA OBRA REFERENTE AO PAC-DRENAGEM - MACRO 
DRENAGEM DA BACIA DO RIBEIRÃO ITOUPAVA).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-002/11, de 10 de maio de 
2011.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 45 (quarenta e cinco) 
dias, ou seja, de 18 de novembro de 2016 até 01 de janeiro de 
2017.

DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2016.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
176/2013
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 176/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA PARA ELABORAÇÃO DE PRO-
JETOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO LOTEAMENTO VILA 
JENSEN.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-010, de 26 de se-
tembro de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 28 de novembro de 2016 até o dia 27 de novembro de 
2017.

DATA DE ASSINATURA: 11 de novembro de 2016.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
177/2013
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 177/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO LOTEAMENTO DONA 
EDITH.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-010, de 26 de se-
tembro de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 28 de novembro de 2016 até o dia 27 de novembro de 
2017.

DATA DE ASSINATURA: 11 de novembro de 2016.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
178/2013
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 188/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO LOTEAMENTO FRITZ 
KOEGLER.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 02-010, de 26 de se-
tembro de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 28 de novembro de 2016 até o dia 27 de novembro de 
2017.

DATA DE ASSINATURA: 11 de novembro de 2016.
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EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
181/2013
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 181/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

SINCROSLOG PROCESSOS DE MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM 
LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LOGÍS-
TICA PARA DISTRIBUIÇÃO E GESTÃO DOS ALMOXARIFADOS DAS 
SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E PRÓ-FAMÍLIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 124, de 07 de novem-
bro de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 02 de dezembro de 2016 até 1º de dezembro de 2017.

PREÇO: Renova o valor total estimado pago à contratada em R$ 
1.288.807,75 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos 
e sete reais e setenta e cinco centavos).

DATA DE ASSINATURA: 23 de novembro de 2016.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
188/2013
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 188/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

MESSIAS DA SILVA MARTINS ME.

OBJETO: CONFECÇÃO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA PARA ATEN-
DIMENTO AOS SERVIÇOS DO PROJETO BRASIL SORRIDENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 115, de 31 de outubro 
de 2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 05 de dezembro de 2016 até 04 de dezembro de 2017.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
290.200,00 (duzentos e noventa mil e duzentos reais), sendo: Item 
I – Valor unitário: R$ 389,00 (trezentos e oitenta e nove reais); 
Item II – Valor unitário: R$ 389,00 (trezentos e oitenta e nove 
reais); Item III – Valor unitário: R$ 236,00 (duzentos e trinta e 
seis reais); Item IV – Valor unitário: R$ 236,00 (duzentos e trinta 
e seis reais).

DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
208/2016
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 208/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS AUTOMOTORES.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 093/2016.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil, 
seiscentos e quarenta reais) ao item 01, em decorrência da in-
clusão de 01 (um) veículo, nos termos da justificativa de fl. 295, 
totalizando o valor do contrato em R$ 213.840,00 (duzentos e treze 
mil oitocentos e quarenta reais).

DATA: 23 de setembro de 2016.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
213/2014
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 213/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

ACIPRASC CONTROLE SANITÁRIO LTDA. ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CON-
TROLE DE PRAGAS (CONTROLE DO ESCORPIÃO AMARELO), EM 
PONTOS DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU A SER DETERMINADO 
PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 109/2014.

PREÇO: Reajusta o valor pago à contratada para R$ 2,07 (dois 
reais e sete centavos) por m² de inseticida aplicado, totalizando o 
valor estimado do contrato em R$ 41.400,00 (quarenta e um mil 
e quatrocentos reais), a contar de 17 de setembro de 2016, em 
decorrência do reajuste do valor contratual.

DATA DE ASSINATURA: 31 de outubro de 2016.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
223/2015
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 223/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E EMPRESA OI S.A.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
DE TELEFONIA FIXA.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-070/15.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 11 de novembro de 2016 até 10 de novembro de 2017.
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PREÇO: Renova o valor estimado do contrato em R$ 1.706.337,12 
(um milhão, setecentos e seis mil, trezentos e trinta e sete reais e 
doze centavos), referente ao período de 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2016.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
224/2014
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 224/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O SR.

ALUISIO DEPINÉ.

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) CASA DE ALVENARIA, SITUA-
DA NA RUA JEAN ROMAIN BONNEMASOU, Nº. 70, DESTINADA 
AO FUNCIONAMENTO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DA SAÚDE 
MENTAL, FARMÁCIA E UMA SALA PARA PROJETO DE GERAÇÃO 
DE RENDA.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-200/2014.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 2.726,64 (dois mil, se-
tecentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos) mensais, 
a contar de 04 de agosto de 2016, totalizando o valor do contrato 
em R$ 32.719,68 (trinta e dois mil, setecentos e dezenove reais e 
sessenta e oito centavos).

DATA DE ASSINATURA: 10 de novembro de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
239/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 239/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO SC - SOTEPA / CC 38.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PARA EXECUÇÃO DE 
GERENCIAMENTO, CONTROLE E APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA VALE DO SELKE NO BAIRRO TESTO SALTO; PAVIMENTAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS – PAC 2 – 2ª ETAPA - CEF/
SEMOB - (ITEM 01).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 038/2014.

PRAZO: DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se por mais 09 (nove) 
meses, ou seja, de 10 de setembro de 2016 até 09 de junho de 
2017; DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se por mais 10 (dez) me-
ses, ou seja, de 13 de outubro de 2016 até 12 de agosto de 2017.

DATA DE ASSINATURA: 31 de outubro de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
241/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 241/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO SC - SOTEPA / CC 38.

OBJETO: CONSÓRCIO PARA EXECUÇÃO DE GERENCIAMENTO, 
CONTROLE E APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE TERRAPLE-
NAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA EWALDO JANSEN, 
NO BAIRRO SALTO WEISSBACH; PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICA-
ÇÃO DE VIAS URBANAS – PAC 2 – 2ª ETAPA - CEF/SEMOB - (ITEM 
03).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 038/2014.

PRAZO: PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se o prazo de execução 
por mais 09 (nove) meses, ou seja, de 24 de setembro de 2016 até 
23 de junho de 2017; PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo 
de vigência por mais 11 (onze) meses, ou seja, de 13 de outubro 
de 2016 até 12 de setembro de 2017.

DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2016.

PORTARIA SEDEAD Nº 30.925/2016
PORTARIA SEDEAD Nº 30.925/2016
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base nos termos do artigo 137, “caput”, da Lei Complementar 
nº 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo indicados:
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Cadastro Nome Lotação Processo Período
Início Fim

230177 GISLAINE TOLENTINO RODRIGUES SEMUS 2016/1160 08.11.2016 07.12.2016
230916 ARYANA LINGNER SEMUDES 2016/1167 11.11.2016 10.12.2016
229992 ANA PATRICIA MELLO SEMUS 2016/1170 20.11.2016 26.11.2016
214892 CLAIR BERNADETE BORTOLOTTO SEMUS 2016/9907 08.11.2016 16.11.2016
229810 DAIANE LEILA JACINTO TOMIO SEMED 2016/10002 17.11.2016 22.11.2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de novembro de 2016.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 30.927/2016
PORTARIA SEDEAD Nº 30.927/2016

REMOVE DE OFÍCIO O(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL ADRIANA VIEIRA ANTUNES WIETHORN OCUPANTE DO CARGO DE PRO-
VIMENTO EFETIVO DE MÉDICO.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013 e conforme Formulário de Remoção de Ofício, datado de 07 de novembro de 2016, resolve:

REMOVER DE OFÍCIO

o(a) servidor(a) público(a) municipal ADRIANA VIEIRA ANTUNES WIETHORN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, para o 
Serviço de Saúde Ocupacional do Servidor Público, da Secretaria Municipal de Administração, a contar de 01 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de novembro de 2016.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 30.928/2016
PORTARIA SEDEAD Nº 30.928/2016

REMOVE DE OFÍCIO O(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL MARCELO DOS SANTOS LONGEN OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013 e conforme Formulário de Remoção de Ofício, resolve:

REMOVER DE OFÍCIO COM A VAGA

o(a) servidor(a) público(a) municipal MARCELO DOS SANTOS LONGEN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
para a Secretaria Municipal de Defesa do Cidadão, com efeitos a contar de 01 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de novembro de 2016.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 30.929/2016
PORTARIA SEDEAD Nº 30.929/2016

REMOVE DE OFÍCIO O(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL THAIS CRISTINA DOS SANTOS OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013 e conforme Formulário de Remoção de Ofício, datado de 01 de julho de 2016, resolve:

REMOVER DE OFÍCIO

o(a) servidor(a) público(a) municipal THAIS CRISTINA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, para a Estratégia de Saúde da Família Augusto César Viana II, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a contar de 01 de julho 
de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de novembro de 2016.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 687/2016 - FAEMA
PORTARIA Nº 687
EXONERA RAFAEL PHILLIPE DE OLIVEIRA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO DA FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DO MEIO AMBIENTE - FAEMA.

EDER ANTÔNIO BORON, Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 6º, 
inciso VI, da Lei Complementar nº 507, de 17 de março de 2005, e com fundamento no artigo 46, inciso I, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, resolve:

EXONERAR

RAFAEL PHILLIPE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO da Fundação Municipal do Meio Ambiente, sím-
bolo CC-2, nomeado anteriormente pela Portaria nº 617, de 03 de novembro de 2015.

Blumenau(SC), 24 de novembro de 2016.
EDER ANTÔNIO BORON
Presidente da FAEMA

PORTARIA Nº 688/2016 - FAEMA
PORTARIA Nº 688
NOMEIA RAFAEL PHILLIPE DE OLIVEIRA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR JURÍDICO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FAEMA.

EDER ANTÔNIO BORON, Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 6º, 
inciso VI, da Lei Complementar nº 507, de 17 de março de 2005, e com fundamento no artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº 
660, de 28/11/2007, combinado com o artigo 5º, inciso V, e artigos 14, V e 18-A, parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 507, de 
17/05/2005, e alterações subsequentes, resolve:

NOMEAR

RAFAEL PHILLIPE DE OLIVEIRA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de DIRETOR JURÍDICO da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente - FAEMA, símbolo CC-2.

Blumenau, 25 de novembro de 2016.
EDER ANTÔNIO BORON
Presidente da FAEMA.

COMUNICAÇÃO REAJUSTE TARIFARIO - SAMAE/2016 
COMUNICAÇÃO DE REAJUSTE TARIFÁRIO

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE do Município de Blumenau informa a nova tabela tarifária a entrar em vigor a 
partir do dia 01 de janeiro de 2017, de acordo com a decisão no Procedimento Administrativo nº. 018/2016, da Agência Intermunicipal de 
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR.

REAJUSTE LINEAR DE: 7,87% (sete inteiros e oitenta e sete décimos por cento) referente ao IPCA acumulado do período de novembro/2015 
a outubro/2016.

ANEXO III – TABELA DAS TARIFAS DE ÁGUA

ITEM CATEGORIA SIGLA FAIXA DE CONSUMO (em m³) VALOR EM R$

I RESIDENCIAL, ESCRITÓRIO e CON-
SULTÓRIO R, E e C

1 Até 10 29,19

2 11 A 30 5,31

3 31 A 99.999 6,77
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II SOCIAL S

1 Até 10 14,41

2 11 A 30 5,31

3 31 A 99.999 6,77

III
COMERCIAL, INDUSTRIAL e TEM-
PORÁRIAS C, I e T

1 Até 10 44,24

2 11 A 30 6,77

3 31 A 99.999 10,16

PIPA X 1 0 A 99.999 2,92

IV PÚBLICA P

1 Até 10 29,19

2 11 A 500 5,63

3 501 A 99.999 10,16

V ESCOLAR E
1 Até 10 29,19

2 11 A 99.999 5,63

VI HOSPITALAR H
1 Até 10 29,19

2 11 A 99.999 3,67

VII PÚBLICA MUNICIPAL M

1 Até 10 29,19

2 11 A 500 1,78

3 Acima de 500 3,67

VIII HOSPITALAR SOCIAL F

1 Até 10 29,19

2 11 A 1.000 0,36

3 1001 A 2000 1,78

4 Acima de 2000 3,67

ANEXO IV - TABELA DOS PREÇOS DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1. Serviços de Abastecimento de Água

Serviço Unid. VALOR EM R$

Análise de Projetos – loteamentos/condomínios (+deslocamento) Unid. 89,65

Atestado de localização (+deslocamento) Unid. 44,83

Caixa Padrão de ligação de água Unid. 61,19

Corte no Cavalete Unid. 37,29

Corte no Ramal Unid. 125,69

Desligamento Definitivo Unid. 479,41

Deslocamento (km rodado) Unid. 2,27

Emissão de 2a. VIA Unid. 3,39

Entrega de aviso de corte Unid. 1,02

Fornecimento e instalação de registro de metal em cavalete 3/4" Unid. 42,25

Geofonamento (por hora de serviço) Unid. 68,14

Hidroteste ½” e ¾” Unid. 67,55

Hidroteste 1" Unid. 149,75

Interligação de Rede de Água DN 110 Unid. 2.779,07

Interligação de Rede de Água DN 60 Unid. 2.515,86

Interligação de Rede de Água DN 85 Unid. 2.572,62

Ligação de Água ½" E ¾” (Tarifa Social) Unid. 174,18

Ligação de Água ½” e ¾” Unid. 619,54

Ligação de Água 1" Unid. 1.563,53

Ligação de Água 2" Unid. 3.129,83

Mudança de Cavalete ½” e ¾” Unid. 251,41

Mudança de Ligação ½” e ¾” Unid. 558,54
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Religação cavalete Unid. 37,20

Religação desl. temporário Unid. 59,36

Religação no Cavalete Unid. 37,20

Religação no Ramal Unid. 123,31

Religação ramal Unid. 123,31

Reparo em ligação PAD ou PVC acima de 1” Unid. 233,89

Reparo em ligação PAD ou PVC até 1” Unid. 131,31

Reparo parcial em cavalete ate 2" com quebra e reposição de piso Unid. 89,21

Reparo parcial em cavalete ate 2" sem quebra de piso Unid. 50,22

Reposição de Piso (Paralelepípedo, lajota, acimentado e jacaré) m² m² 41,42

Reposição de Piso (Pavimentação Asfáltica) – m² m² 96,50

Taxa de religação emergencial no cavalete Unid. 180,68

Troca de Hidrometro ½” e ¾” Unid. 136,57

Troca de hidrometro 1” Unid. 358,59

Troca de hidrometro 2" Unid. 3.598,10

Troca de hidrometro 3" Unid. 5.074,97

Tubo PL ½” e ¾” m 1,51

Verificação de falta de água Unid. 39,57

Obs: Os serviços podem ser compostos conforme a necessidade.

2. Análises Laboratoriais (Bacteriológico)

Serviço Unid. VALOR EM R$

Coliformes Totais Unid. 36,23

Coliformes Fecais Unid. 32,94

Análise Bacteriológica Completa (Sem Coleta) Unid. 65,90

3. Análises Laboratoriais (Físico-químico)

Serviço Unid. VALOR EM R$

Alcalinidade Bicarbonato (mg/l) Unid. 12,73

Alcalinidade Carbonato (mg/l) Unid. 12,73

Alcalinidade Fenolftaleína (mg/l) Unid. 12,73

Alcalinidade Hidróxido (mg/l) Unid. 12,73

Alcalinidade Total (mg/l) Unid. 12,73

Alumínio Unid. 16,47

Análise Físico-Química Completa (Sem Coleta) Unid. 197,68

Cálcio (mg/l) Unid. 6,34

Cloretos (mg/l) Unid. 14,33

Cloro Residual (mg/l) Unid. 12,73

Coleta de Amostras Unid. 40,51

Condutividade Unid. 11,32

Cor (uH) Unid. 14,33

Dureza de Cálcio (mg/l) Unid. 6,34

Dureza de magnésio (mg/l) Unid. 6,34

Dureza Total (mg/l) Unid. 12,73

Ferro (mg/l) Unid. 25,48

Flúor (mg/l) Unid. 12,73

Gás Carbônico livre (mg/l) Unid. 9,56

Magnésio (mg/l) Unid. 6,34
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Oxigênio Consumido (mg/l) Unid. 17,52

pH Unid. 12,73

Turbidez (NTU) Unid. 12,73

4. Serviços de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Serviço Unid. VALOR EM R$

Deposição de aparas (kg) Unid. 0,0019

Deposição de entulhos Classe A em aterro (kg) – Resolução CONAMA 307/2002 Unid. 0,0260
Transbordo e disposição final de lixo especial com característica de domiciliar (acima de 100 
litros/dia/economia) (kg) Unid. 0,1630

Valdair José Matias

Diretor Presidente

4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 046/2012
EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 046/2012

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

FINANCEIRA ALFA S.A.

OBJETO: Concessão de empréstimo, pelo CONVENIADO, sob garantia de consignação em folha de pagamento, aos servidores públicos 
municipais efetivos, aposentados e pensionistas pertencentes ao Quadro de Pessoal da Administração Direta do CONCEDENTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93.

PRAZO: Prorroga de 10 de outubro de 2016 até 09 de outubro de 2017.

DATA: 11 de outubro de 2016.

câMara MuniciPal

MD 2.691
RESOLUÇÃO MD Nº 2.691
HOMOLOGA A ESTABILIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA SILVIA DOURADO DE MELO BRAGA NO QUADRO DE CARREIRA DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica aprovada no Estágio Probatório, conforme avaliações da Comissão Especial e considerada estável no serviço público, em 30 de 
novembro de 2016, a servidora pública Silvia Dourado de Melo Braga, no cargo de Agente Legislativo, pertencente ao Quadro de Carreira 
da Câmara Municipal de Blumenau.
Art. 2º Fica determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas da Câmara Municipal, que proceda ao assentamento do disposto nesta Re-
solução, na ficha individual da servidora pública indicada no artigo 1º, para que gere os efeitos legais.
Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 30 de novembro de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS
1º Secretário
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

 LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°1035/16 DE 1º 
DE DEZEMBRO DE 2016      INSTITUI E AUTORIZA 
A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°1035/16 DE 1º DE DEZEMBRO 
DE 2016
INSTITUI E AUTORIZA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE ME-
LHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
com amparo na Lei Orgânica, FAZ SABER a todos que a Câmara 
de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono promulgo a seguinte 
Lei:

“Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover 
os atos necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria, a qual 
será instituída mediante a demonstração de valorização do imóvel 
do contribuinte em decorrência da obra pública de pavimentação 
asfáltica, sinalização e obras complementares, tendo como limite 
global a despesa realizada da obra e, como limite individual, o 
acréscimo de valor que resultar para cada imóvel, compreendendo 
aqueles diretamente localizados na avenida abaixo descrita:
I) Rua La Salle, área de 1.181,80 m², valor de R$ 53.795,00.
II) Rua Carolina, trecho I, área de 1.213,00m², valor de R$ 
50.463,24.
III) Rua Carolina trecho II, área de 1.392,90 m², valor de R$ 
56.258,00.
IV) Rua Eduardo Sehnem, com a área de 2533,15m², valor de R$ 
113.711,30
V) Rua Padre Júlio, área de 2.734,95 m², valor de 123.917,08.
VI) Avenida Brasília, trecho I com a área de 1.715,90m² , valor de 
R$ 76.750,09
VII) Avenida Brasília, trecho II com a área de 1.837,00m², valor de 
R$ 81.660,48
VII) Avenida Brasília, trecho III com a área de 1.819,65m², valor 
de R$ 81.952,92
IX) Avenida Brasília, trecho IV com a área de 1.791,75m², valor de 
R$ 79.303.80
X) Rua Irmão Ambrosio, trecho I com a área de 1308,30m², valor 
de R$ 59.426,21
XI) Rua Irmão Ambrosio, trecho II com a área de 1.222,25m², 
valor de R$ 67.076,92”
§ 1º. O custo total/orçamento estimado no que se refere à conse-
cução da obra pública definida nesta Lei, corresponde ao valor de: 
R$ 844.315.34
§ 2º. A fonte de recursos dos valores obtidos será através da apli-
cação de recursos próprios do Município de Bom Jesus do Oeste e 
por meio de Emendas Parlamentares.
Art. 2º. O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprie-
tário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de 
imóvel localizado na área de influência da obra pública.
§ 1º. Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o 
proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta respon-
sabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer 
título, do domínio do imóvel.
§ 2º. No caso de enfiteuse, responde pela Contribuição de Melhoria 
o enfiteuta.
§ 3º. Os bens indivisos serão considerados como pertencentes a 
um só proprietário e aquele que for lançado terá direito de exigir 

dos condôminos as parcelas que lhe couberem.
Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará as pro-
vidências para a elaboração e atendimento dos atos administrati-
vos abaixo descritos, sem prejuízo de outros que se fizerem neces-
sários para o cumprimento desta Lei:
I – Publicação prévia de Edital anterior ao início da execução das 
obras referidas nesta Lei, através de meio oficial do Município e em 
jornal de maior circulação local, contendo os seguintes elementos, 
sem prejuízo de outros:
a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento total ou parcial do custo das obras;
c) determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com o correspondente plano rateio entre os imó-
veis beneficiados;
d) delimitação na zona beneficiada das áreas direta e indiretamente 
beneficiadas e a relação de todos os imóveis nelas compreendidos;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas.
§ 1º. O Contribuinte, querendo, poderá mediante protocolo im-
pugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos no 
Edital de que trata o inciso I deste artigo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a começar no primeiro dia útil após a publicação oficial pelo 
Município de Bom Jesus do Oeste, cabendo ao impugnante o ônus 
da prova, sem prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.
§ 2º. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por meio de petição fundamentada 
e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, sob 
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Fazenda o qual, após manifestação da 
Secretaria de Planejamento e Orçamento e do Parecer Jurídico, de-
verá proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e encaminhada correspondência ofi-
cial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, 
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) 
se Contribuinte Pessoa Jurídica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de laudos técnicos e oitiva de tes-
temunhas, etc, será determinada a realização do ato necessário 
e agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada 
a instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente 
acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar desta data, a Administração proferirá decisão final, do 
que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de 
outras formas de publicidade.
IV – No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido no parágrafo segundo poderá ser 
prorrogado em até 30 (trinta) dias.
Art. 4º. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra, entre 
todos os imóveis incluídos na zona beneficiada pela valorização 
imobiliária decorrente da Melhoria descrita na presente Lei, em 
função dos fatores individuais.
§ 1º. Na determinação do valor individual da contribuição será 
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observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da 
obra resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância 
ao disposto nesta Lei, no artigo 145, inciso III, da Constituição 
Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 
(Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº. 195/1967, Lei Com-
plementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 
10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei nº. 820/2011 (Código Tri-
butário Municipal).
§ 2º. A apuração far-se-á levando em conta:
I – valor da propriedade localizada na área de influencia da obra 
pública, constante no Cadastro de Rendas Imobiliárias da Prefeitu-
ra Municipal de Bom Jesus do Oeste;
II – a situação do terreno na zona de influência
III – sua testada e área
IV– finalidade de exploração econômica, além de outros elementos 
a serem considerados, isolados ou conjuntamente.
§ 3º. A Contribuição de Melhoria terá como limite a valorização do 
imóvel do contribuinte em decorrência das referidas obras de pa-
vimentação, em observância a eventual limitação imposta por Lei.
§ 4º. Estão incluídos nos orçamentos de custo das obras todos 
os investimentos necessários para que os benefícios delas decor-
rentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas 
respectivas zonas de influência.
Art. 5º. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade, de 
modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria 
apurada e calculada na forma prevista nesta Lei, proceder-se-á 
ao lançamento referente a esses imóveis, depois de publicado o 
respectivo demonstrativo de custos em meio oficial do Município 
e em jornal de grande circulação local, através de Edital prévio 
que conterá os seguintes elementos, dentre outros que se fizerem 
necessários:
I – determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida 
pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os 
imóveis beneficiados devidamente identificados;
II – determinação do fator de absorção do beneficio da valorização 
para toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela 
contidas após a execução total ou parcial da obra;
III – valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por 
imóvel situado na área beneficiada pela obra pública;
IV – local do pagamento, prazo para o seu pagamento, suas pres-
tações e vencimentos;
V – prazo para a impugnação;
VI – o pagamento se dará por DAM (documento de arrecadação 
municipal) na tesouraria da prefeitura ou por meio de boleto ban-
cário em banco conveniado com o município de Bom Jesus do 
Oeste, iniciando sua cobrança no dia 10 do mês subseqüente ao 
término da obra.
Parágrafo único. As impugnações/reclamações e recursos adminis-
trativos interpostos contra o lançamento da Contribuição de Melho-
ria não suspendem o prosseguimento da obra quando a cobrança 
se referir à Melhoria decorrente de obra executada em parte, na 
forma prevista no caput deste artigo, nem impedem a administra-
ção de praticar os atos necessários ao lançamento e cobrança do 
tributo.
Art. 6º. Os lançamentos da Contribuição de Melhoria e suas altera-
ções serão disponibilizados aos sujeitos passivos mediante notifica-
ção pessoal ou via postal com Aviso de Recebimento Mão Própria 
(AR-MP) em caso de Contribuinte Pessoa Física e Simples Aviso de 
Recebimento (AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, indi-
cando o prazo de 30 (trinta) dias para efeitos de recolhimento do 
valor devido ou, para os fins de reclamação na forma desta Lei.
Art. 7º. Na impossibilidade da prática dos atos para a notificação 
do sujeito passivo na forma prevista no artigo anterior, a notifi-
cação será feita por Edital publicado em um dos jornais locais de 
grande circulação.
Art. 8º. Vencido o prazo fixado na notificação, sem que o sujeito 
passivo tenha cumprido a exigência fiscal ou contra ele tenha inter-
posto impugnação/reclamação, ou, ainda, sem que tenha recorrido 
da decisão de primeira instância, será o valor do crédito tributário 

inscrito em dívida ativa, para os devidos fins.
Art. 9º. A notificação, de modelo a ser fixado pelo órgão fazen-
dário, será emitida em três vias, e conterá, além de outros, os 
seguintes elementos:
I – nome do notificado e seu número de inscrição no cadastro fiscal 
do Município;
II – local e data da expedição;
III – identificação da contribuição de Melhoria, do seu montante, 
prazo para pagamento, suas prestações e vencimentos, local para 
pagamento e demais elementos considerados na sua apuração e 
indicação do dispositivo legal e que se funda o lançamento;
IV – incidência e montante da multa, juros e correção monetária 
aplicáveis e indicação do embasamento legal neste sentido;
V – prazo para impugnação/reclamação ou cumprimento da exi-
gência fiscal e local em que deve ser procedido o recolhimento;
VI – assinatura do notificado e do notificante.
Parágrafo único. A recusa da assinatura da notificação pelo notifi-
cado a ele não aproveita nem prejudica.
Art. 10º. As três vias da notificação terão o seguinte destino:
I – a primeira, para o notificado;
II – a segunda, para a repartição em que deve ser procedido o 
recolhimento;
III – a terceira, para o relatório do notificante.
Art. 11º. Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a 
notificação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via 
postal (Correio) com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) 
em caso de Contribuinte Pessoa Física ou simples Aviso de Recebi-
mento (AR), no caso de Contribuinte Pessoa Jurídica.
Art. 12º. São competentes para notificar o lançamento e suas alte-
rações por ato próprio do Chefe do Poder Executivo
I – os Agentes Fiscais;
II – a Autoridade Administrativa legalmente responsável pelo lan-
çamento de tributos.
Art. 13º. A Contribuição de Melhoria a que se refere esta Lei pode-
rá ser paga de uma só vez ou parceladamente, de acordo com os 
seguintes critérios:
I - O pagamento de uma só vez gozará de desconto de 20% (vinte 
por cento), se efetuando nos primeiros 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da notificação do lançamento.
II – Por opção do contribuinte, o pagamento da Contribuição de 
Melhoria, poderá ser fixado até 24 (vinte e quatro) parcelas men-
sais, não havendo a incidência de quaisquer espécie de redução 
do montante lançado, aí incluídos os índices oficiais de correção 
monetária e aplicação de juros legais, sendo o caso;
§ 1º. Independentemente do número de prestações, no parcela-
mento será observado:
I – O valor mínimo de cada parcela não será inferior a 30 UFRM 
(trinta unidades fiscais de referencia do Município), para pessoas 
físicas e 50 UFRM (cinquenta unidades fiscais de referência do Mu-
nicípio) para pessoas jurídicas.
II - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado até 30 
(trinta) dias da data do deferimento do pedido de parcelamento, 
sob pena de cancelamento do parcelamento.
§ 2º. O parcelamento do crédito tributário importa no seu reconhe-
cimento, pelo sujeito passivo.
Art. 14º. As parcelas pagas com atraso serão atualizadas na data 
do pagamento, incidindo sobre elas juros e multa na forma desta 
Lei, observadas as disposições do Código Tributário Municipal (Lei 
nº. 820/2011).
§ 1º. A interrupção do parcelamento por mais de três meses con-
secutivos implica no seu cancelamento e na exigibilidade da totali-
dade do crédito não pago.
§ 2º. Na hipótese de reparcelamento autorizado em Lei, o crédito 
tributário correspondente a contribuição de Melhoria parcelada e 
não paga, poderá, mediante requerimento do contribuinte e de 
acordo com as regras legais, ser adicionado ao novo crédito.
Art. 15º. Ficam excluídos da incidência da contribuição de Melhoria 
prevista nesta Lei, os imóveis de propriedade do Poder Público Fe-
deral, Estadual ou Municipal e Templos Religiosos.
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Parágrafo único. Serão transferidas à responsabilidade do Municí-
pio, as parcelas devidas por contribuintes isentos de pagamento da 
Contribuição de Melhoria, após o rateio, desde que atendam os re-
quisitos previstos no Código Tributário Municipal (Lei nº. 820/2011, 
sem prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema), o que será 
analisado pela Autoridade Administrativa de ofício quando se tratar 
de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido no 
caput deste artigo e, mediante requerimento administrativo, para 
os demais casos.
Art. 16º. Nos recolhimentos extemporâneos decorrentes de reque-
rimentos relativos a isenções, reclamações ou recursos interpostos 
contra o lançamento de tributos, havendo comprovada e injustifi-
cada má-fé do contribuinte em relação aos atos praticados, será 
exigido o valor atualizado do tributo, com o correspondente acrés-
cimo de multa e juros de mora.
Art. 17º. A Multa moratória é a penalidade imposta ao infrator pelo 
não cumprimento da obrigação tributária principal.
§ 1º. A multa moratória será computada pela Fazenda Municipal 
sobre os créditos tributários apurados e lançados a título de Con-
tribuição de Melhoria de que trata esta Lei, considerando para a 
sua apuração o período compreendido entre o termo final do prazo 
para cumprimento da obrigação e a data do efetivo pagamento.
§ 2º. A multa moratória é devida de acordo com os seguintes per-
centuais:
I – 2,0% (dois por cento), para pagamento com atraso de até 30 
(trinta) dias;
II – 4,0% (quatro por cento), para pagamento com atraso entre 
31 até 60 dias;
III – 6,0% (seis por cento), para pagamento com atraso superior 
a 60 dias.

§ 3º. A multa moratória aplicada sobre o crédito fiscal atualizado 
será calculada:
I – no ato do recebimento do tributo;
II – no momento da inscrição do crédito fiscal na dívida ativa;
III – sobre o valor de prestação vencida relativa a parcelamento 
de créditos fiscais, cujo pagamento não tenha ocorrido na data do 
vencimento.
Art. 18º. Os débitos fiscais de que trata esta Lei, não liquidados 
no seu vencimento, serão atualizados monetariamente, tendo por 
base o percentual correspondente à variação mensal do IGPM/FGV, 
acumulada no período entre a data do vencimento da obrigação e 
a da apuração do valor devido para o seu lançamento, pagamento 
ou parcelamento.
Art. 19º. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal a título da 
Contribuição de Melhoria de que dispõe esta Lei, sujeitar-se-ão à 
incidência de juros de mora calculados à taxa de 1% (um por cen-
to) ao mês.
Parágrafo único. Os juros de mora serão aplicados sobre o valor 
do tributo atualizado e exigidos a partir do primeiro dia, do mês 
seguinte ao do vencimento do débito.
Art. 20º. É facultado ao sujeito passivo de obrigação tributária prin-
cipal reclamar de lançamento de crédito tributário regularmente 
notificado, devendo no documento da impugnação/reclamação in-
dicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, suas especifi-
cações, as provas documentais e testemunhais com que pretende 
demonstrar a verdade dos fatos alegados e, em especial, poderá 
impugnar perante à Autoridade Administrativa de primeira instân-
cia, em face de erro na localização e dimensões do imóvel, do cál-
culo dos índices atribuídos, do valor da contribuição e do número 
de prestações.
§ 1º. O prazo para interpor a reclamação à Autoridade competente, 
mediante protocolo no Município de Bom Jesus do Oeste é de até 
30 (trinta) dias a contar do 1º. dia útil seguinte à data da notifica-
ção do lançamento, cabendo ao contribuinte o ônus da prova, sem 
prejuízo do exame pelo Poder Judiciário.
§ 2º. Serão consideradas peremptas as reclamações interpostas 
fora do prazo concedido para satisfação da obrigação a que se 
referir o lançamento ou a notificação.

Art. 21º. Os litígios fiscais suscitados pela aplicação da legislação 
tributária no que se refere ao lançamento serão decididos, adminis-
trativamente, em duas instâncias, a primeira singular e a segunda 
colegiada.
§ 1º Em primeira instância, decide o titular do órgão fazendário, e 
em segunda, o Conselho Municipal dos Contribuintes.
§ 2º Ao contribuinte ou interessado, será ofertada plena garantia 
de defesa ou prova.
Art. 22º. Nas decisões administrativas não se poderá questionar 
sobre a existência, a capitulação legal, a autoria, as circunstâncias 
materiais, a natureza e a extensão dos efeitos de fato já apreciado 
sob esses aspectos por decisão judicial ou administrativa definitiva, 
sem prejuízo, porém, da apreciação dos fatos conexos ou conse-
qüentes.
Art. 23º. O Secretario Municipal de Fazenda proferirá decisão de 
primeira instância, devidamente fundamentada e, quando cabível, 
aplicará as penalidades fixadas pela legislação tributária.
§ 1º. A decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 90 
(noventa dias), contados da data do recebimento do processo con-
cluso.
§ 2º. Interrompe-se o prazo citado no parágrafo anterior sempre 
que houver diligência dos autos.
Art. 24º. A comunicação ao interessado da decisão proferida em 
primeira instância será feita:
I – pessoalmente, por aposição do “ciente” no processo;
II – pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) 
em caso de Contribuinte Pessoa Física e simples Aviso de Recebi-
mento (AR) em caso de Contribuinte Pessoa Jurídica, ou,
III – por edital publicado em jornal de circulação local ou regional.
Parágrafo único. A comunicação indicará, obrigatoriamente, o pra-
zo para interposição de recurso voluntário na instância superior.
Art. 25º. O titular do órgão fazendário fica impedido de julgar 
quando:
I – tiver participado diretamente da ação administrativa que origi-
nou o litígio;
II – for sócio, cotista ou acionista do notificado ou autuado;
III – estiverem envolvidos no processo interesses de parentes até 
terceiro grau.
Parágrafo único. O titular do órgão fazendário será substituído, nos 
seus impedimentos, por autoridade de nível hierárquico imediata-
mente inferior ou por servidor qualificado, pertencente ao quadro 
funcional da respectiva Secretaria.
Art. 26º. É facultado à parte interpor recurso voluntário quando a 
autoridade julgadora deixar de proferir decisão no prazo legal, dan-
do-se como julgada improcedente a reclamação ou defesa, exceto 
no caso de suspensão do julgamento para diligência dos autos.
Art. 27º. São consideradas definitivas e irrecorríveis as decisões 
proferidas em primeira instância após o trânsito em julgado.
Art. 28º As decisões de segunda instância, definitivas e irrecorrí-
veis, serão proferidas pelo Prefeito Municipal, observados os pra-
zos e demais normas previstas no Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar nº 820/2011) e demais legislação no que couber.
§ 1º. Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele 
fixado para pagamento da Contribuição de Melhoria, desde a data 
da ciência do contribuinte;
§ 2º. A anulação do lançamento dos termos desta Lei não ilide a 
efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as correções 
impostas pela impugnação/reclamação.
Art. 29º. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta 
Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições contidas 
nos artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tribu-
tário Nacional), Decreto-Lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei nº. 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) e Código Tributário Municipal (Lei n°. 
820/2011).
Art. 30º. Para os fins da aplicação desta Lei, poderá a Autoridade 
Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o qua-
dro da Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos 
técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem 
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como solicitar auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada através 
de Portaria Municipal, em estrita observância às normas legais in-
dicadas nesta Lei.
Art. 31º. Os prazos fixados nesta Lei, em consonância ao previsto 
no Código Tributário Municipal (Lei n°. 820/2011) serão contínuos, 
excluíndo-se, na sua contagem, o dia do inicio, e incluindo-se o do 
vencimento.
§ 1º. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente nor-
mal na repartição que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
§ 2º. Para os fins das disposições desta Lei é considerado exercício 
o período compreendido entre os meses de janeiro a dezembro do 
ano civil.
Art. 32º. As despesas constantes da presente Lei correrão por con-
ta da dotação orçamentária específica do Município de Bom Jesus 
do Oeste.
Art. 33º. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.
Art.34º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jesus do Oeste (SC), 1º de dezembro de 2016
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito

CONTRATO Nº. 123/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 123/2016

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: GAIA RODOVIAS LTDA.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 2268/2016
Objeto: Execução das obras de pavimentação asfáltica em c.b.u.q. 
(concreto betuminoso usinado à quente), drenagem pluvial e obras 
complementares, compreendendo uma área de 2.210,80 m², à se-
rem executadas no pátio do DMER.
Valor: R$ 146.719,14 (Cento e quarenta e seis reais e setecentos e 
dezenove reais e quatorze centavos).
Vigência: 30 de novembro de 2016 a 09 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de novembro de 2016.

Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2016 DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 208/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

REVOGA PORTARIA Nº 158/2016 QUE CONCEDE VANTAGEM PES-
SOAL PARA SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR a portaria nº 158/2016 de 01 de setembro de 
2016, que concedia vantagem pessoal a servidora municipal Sra. 
Sirlei Cantele Schmitz, inscrita na matricula sob nº 693-9, em razão 
de equiparação salarial entre seu cargo efetivo, Auxiliar de Servi-
ços Gerais e as funções ora exercidas compatíveis com o cargo de 
Agente de Vigilância Sanitária, revogação esta devida a alta médica 
da servidora titular Sra. Carmen Maria Lenhard, através de perícia 
junto ao INSS, que retorna as atividades no dia 01/12/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 01 de Dezembro 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

MINUTA RETIFICAÇÃO PP 21/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 21/2016 (FMS)

O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Saúde torna público a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 21/2016, com a 
inclusão no Edital do item abaixo mencionado:
(Novo Item do Edital) – 4.2. Conforme o que especifica o Art. 6º do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, os itens e lotes de licitação 
cujos valores sejam de até R$ 80.000,00, serão exclusivos a ME e EPP, caso não haja pelo menos 03 (três) ME/EPP não será aplicada a 
exclusividade prevista e a participação será estendida as demais empresas interessadas.
Permanecem inalterados os demais itens do Edital Pregão Presencial Nº 21/2016 (FMS). A presente retificação estará disponível no website 
oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 01 de dezembro de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 07/2016- INTELLIBR
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 07/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Contratante: Município de Botuverá
Contratada: IntelliBR Sistemas LTDA- ME
Objeto: O presente aditivo tem como objeto a renovação do contrato administrativo nº 07/2016, com início no dia 01/01/2017, e fim o dia 
31/12/2017, conforme menciona a cláusula quinta, item 5.1 do contrato original

PORTARIA Nº 0112/2016
PORTARIA Nº 0112/2016

“Demite Empregado temporário do Quadro de Empregados Públicos do Município de Botuverá”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando:

1- TÉRMINO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO.

Resolve:

Art. 1º- Demitir a empregada temporária Sr.ª DHIEINI ADRIELI BURATO, ocupante do cargo temporário de MEDICA VETERINARIA, a partir 
de 01/12/2016.

Art. 2º A demissão do Artigo anterior decorre do término do contrato temporário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação em 01 de dezembro de 2016.

Botuverá (SC), 01 de Dezembro de 2016.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 0128/2016
DECRETO Nº. 0128/2016.

Anula e Suplementa no Orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social

ROMILDO TESKE, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0858/2015 de 17.12.2015, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao 
exercício de dois mil e dezesseis, na dotação orçamentária abaixo o 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme segue:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.104 – Manutenção das Atividades do CRAS
(16) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.3105.000000 – Aplicações Dire-
tas ...........  R$ 10.000,00

TOTAL ......................................................................................
................. R$ 10.000,00

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º 
deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo 
no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme segue:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.104 – Manutenção das Atividades do CRAS
(14) – 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.3105.000000 – Aplicações Dire-
tas ...........  R$ 10.000,00

TOTAL ......................................................................................
................. R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 30 de Novembro de 2016.
ROMILDO TESKE
Prefeito Municipal

DECRETO 0129/2016
DECRETO Nº. 0129/2016.

Anula e Suplementa no Orçamento do Fundo Municipal de Assis-
tência Social

ROMILDO TESKE, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0858/2015 de 17.12.2015, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao 
exercício de dois mil e dezesseis, na dotação orçamentária abaixo 
o valor de R$ 149,00 (Cento e quarenta e nove reais), conforme 
segue:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.110 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
(5) – 3.1.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 – Aplicações Diretas 
............  R$ 149,00

TOTAL ......................................................................................
................. R$ 149,00

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º 
deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo 
no valor de R$ 149,00 (Cento e quarenta e nove reais), como se-
gue:

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.110 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
(7) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 – Aplicações Diretas 
............  R$ 149,00

TOTAL ......................................................................................
................. R$ 149,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 30 de Novembro de 2016.
ROMILDO TESKE
Prefeito Municipal

DECRETO 0130/2016
DECRETO Nº. 0130/2016.

Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

ROMILDO TESKE, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0858/2015 de 17.12.2015, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 8.776,10 (Oito mil e setecentos e setenta e seis reais e dez cen-
tavos.), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento 
vigente:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
01 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DO PERÍMETRO URBANO

2.072 – Convênio Multas de Trânsito - Civil
(224) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0011.000000 – Aplicações Dire-
tas .......  R$ 8.776,10
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TOTAL ......................................................................................
............... R$ 8.776,10

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro 
de 2015 do recurso 3.0011 – Convênio de Trânsito - Civil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 30 de Novembro de 2016.
ROMILDO TESKE
Prefeito Municipal

DECRETO 0131/2016
DECRETO Nº. 0131/2016.

Anula e Suplementa no Orçamento do Município de Braço do Trom-
budo.

ROMILDO TESKE, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0858/2015 de 17.12.2015, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao 
exercício de dois mil e dezesseis, na dotação orçamentária abaixo 
o valor de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais), conforme 
segue:

05 – SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

2.044 – Manut. das Atividades e Reeq. da Sec. de Cultura Turismo 
e Lazer
(96) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 – Aplicações Dire-
tas ...........  R$ 2.700,00

TOTAL ......................................................................................
..................  R$ 2.700,00

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º 
deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo 
no valor de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais), como segue:

05 – SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

2.044 – Manut. das Atividades e Reeq. da Sec. de Cultura Turismo 
e Lazer
(97) – 4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 – Aplicações Dire-
tas ...........  R$ 2.700,00

TOTAL ......................................................................................
..................  R$ 2.700,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 30 de Novembro de 2016.
ROMILDO TESKE
Prefeito Municipal

DECRETO 0132/2016
DECRETO Nº. 0132/2016.

Anula e Suplementa no Orçamento do Município de Braço do Trom-
budo.

ROMILDO TESKE, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0858/2015 de 17.12.2015, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao 
exercício de dois mil e dezesseis, na dotação orçamentária abaixo o 
valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), conforme segue:

03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS e PLANEJAMENTO
01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.016 – Convênio Corpo de Bombeiros
(19) – 3.3.90.00.00.00.00.00.1.0034 – Aplicações Diretas 
...........................  R$ 1.000,00

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º 
deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo 
no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), conforme segue:

03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS e PLANEJAMENTO
01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.016 – Convênio Corpo de Bombeiros
(20) – 4.4.90.00.00.00.00.00.1.0034 – Aplicações Diretas 
...........................  R$ 1.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 30 de Novembro de 2016.
ROMILDO TESKE
Prefeito Municipal

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 40/2016 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 51/2016
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 40/2016 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 08h30min do dia 03.01.2017, es-
tará selecionando a melhor proposta para Registro de Preços para 
aquisição de diesel S500 (comum) e diesel S10 para abastecer a 
bomba da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo.. Informa-
ções pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrom-
budo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 01 de dezembro de 2016.
Romildo Teske - Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°09/2016 PMBT
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Brusque

Prefeitura

  PORTARIA Nº 11.434 /2016
PORTARIA nº 11.434 DE 13 DE OUTUBRO DE 2016.

Nomeia coordenador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea a da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar nº 143, de 31 de agosto de 2009 e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Gerson Souza Bueno para ocupar o cargo de provimento em comissão, Padrão CC-V, como Coordenador, lotado na Secretaria 
de Orçamento e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de outubro de 2016.
JOSE LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

SONIA KNIHS CRESPI
Procuradora Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

 PORTARIA Nº  1.952/2016
PORTARIA Nº 1.952/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c 
Decreto Municipal de nº 7.056/2013,

Resolve:

Art. 1º – Conceder progressão horizontal e/ou vertical, referente o mês 09/2016, aos servidores que cumpriram com todos os requisitos da 
legislação vigente – Lei Complementar 147/2009, conforme ofício 011/2016 da Comissão Permanente de Avaliação Funcional, como segue:

SERVIDOR(A) Nível do Pedido Nível Progressão Mês Progressão
Everton Dalmolin A- l B-l Setembro/2016
Marcia Pires da Silva Rosa A- l B-l Setembro/2016
Victor José Wietcowsky A- l B-l Setembro/2016

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 01 de Setembro de 2016

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretário de Administração

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº  2.680/2016
PORTARIA Nº 2.680/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c 
Decreto Municipal de nº 7.056/2013,

Resolve:

Art. 1º – Conceder progressão horizontal e/ou vertical, referente o mês 11/2016, aos servidores que cumpriram com todos os requisitos da 
legislação vigente – Lei Complementar 147/2009, conforme ofício 013/2016 da Comissão Permanente de Avaliação Funcional, como segue:
SERVIDOR (A) Nível do Pedido Nível Progressão Mês da Progressão
Adelino Alves Bonfim A-I B-I Novembro/2016
Alessandro Andre Moreira Simas G-II H-II Novembro/2016
Alexandre Ivan Mafra F-II G-II Novembro/2016
Alison Tadeu Brentano B-II C-II Novembro/2016
Andre Luis Brito Beck D-I E-II Novembro/2016
Angelo Segatta A-I B-II Novembro/2016
Bruna Heil A-I B-II Novembro/2016
Carolina Pastor B-II B-III Novembro/2016
Clarissa dos Santos Padilha A-I B-II Novembro/2016
Cristiano Bittencourt D-II E-II Novembro/2016
Darci Luiz Seberino B-I C-I Novembro/2016
Dirceu Lopes Ezequiel A-I B-I Novembro/2016
Dorivalda Batisti Ventura B-I C-I Novembro/2016
Edna Maria Kuhnen A-I B-II Novembro/2016
Edsonia de Morais B-I C-I Novembro/2016
Fabiana Sitta da Silva A-I B-I Novembro/2016
Fabio Caetano Pereira E-II F-II Novembro/2016
Fabricio Correa A-I B-I Novembro/2016
João Batista Franco B-I C-I Novembro/2016
João Paulo Godoy C-I C-II Novembro/2016
João Paulo de Souza B-I B-II Novembro/2016
Leticia Muller da Cunha Silveira B-II B-III Novembro/2016
Lisandra Buss Cervi A-I B-I Novembro/2016
Marcos Borges A-I B-I Novembro/2016
Maria de Fatima de Moura do Couto A-I B-II Novembro/2016
Monica Duarte Dorigon Ignacio A-I B-II Novembro/2016
Orlinda Rosa Marchi Thomaz A-I B-I Novembro/2016
Paulo Cesar Freitag B-I C-I Novembro/2016
Pedro Machado A-I B-I Novembro/2016
Silmara de Oliveira da Luz A-I B-II Novembro/2016
Silmara de Oliveira da Luz B-II B-III Novembro/2016
Wanderleia Maria Broering Paoli B-II C-II Novembro/2016
Widman Wallis Muller Junior F-I G-I Novembro/2016
Zulmira de Lima A-I B-I Novembro/2016

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 07 de Novembro de 2016

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretário de Administração

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos
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DECRETO Nº 7.906/2016
DECRETO nº 7.906, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

Altera alíquota de contribuição previdenciária e plano de amortização do déficit atuarial do Município de Brusque previstos na Lei Comple-
mentar Municipal nº 174/2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município e arts. 
14, §1º, 95, §2º, da Lei Complementar Municipal nº 174/2011
DECRETA:
Art. 1º A alíquota de contribuição previdenciária de responsabilidade do Município, prevista no art. 13, III, da Lei Complementar Municipal 
nº. 174/2011, passa a ser, a partir da competência 11/2016, de 16,91% (dezesseis inteiros e noventa e um centésimos por cento), que 
corresponde à soma das alíquotas normal e suplementar, considerada a taxa de administração, apurada na avaliação atuarial realizada com 
data-base em 31/12/2015 e aprovada pelo Conselho de Administração do IBPREV em reunião do dia 23/11/2016.

Art. 2º O plano de amortização para equacionamento de déficit atuarial do Município de Brusque/SC de que trata o artigo 95 da Lei Com-
plementar Municipal nº. 174/2011, passa a vigorar nos seguintes termos:

§ 1º O déficit atuarial de R$ 194.726.121,91 (cento e noventa e quatro milhões, setecentos e vinte e seis mil e cento e vinte e um reais e 
noventa e um centavos) apurado na avaliação atuarial realizada com data-base em 31/12/2015 e aprovada pelo Conselho de Administração 
do IBPREV em reunião do dia 23/11/2016 será amortizado no curso de 30 (trinta) anos a uma alíquota suplementar inicial de 5,59% (cinco 
inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento).

§ 2º A alíquota suplementar inicial sofrerá acréscimo anualmente, por ocasião da avaliação atuarial anual, conforme tabela abaixo:
Plano de Amortização
Ano Alíquota Suplementar
2016 5,59%
2017 7,21%
2018 8,83%
2019 10,45%
2020 12,07%
2021 13,69%
2022 15,30%
2023 16,92%
2024 18,54%
2025 20,16%
2026 21,78%
2027 23,40%
2028 25,02%
2029 26,64%
2030 28,26%
2031 29,88%
2032 31,50%
2033 33,12%
2034 34,73%
2035 34,73%
2036 34,73%
2037 34,73%
2038 34,73%
2039 34,73%
2040 34,73%
2041 34,73%
2042 34,73%
2043 34,73%
2044 34,73%
2045 34,73%

Art. 3º As alíquotas de contribuição dos segurados ativos, inativos e pensionistas permanecem inalteradas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 28 de novembro de 2016.
ROLF KAESTNER
Prefeito em exercício

SONIA KNIHS CRESPI
Procuradora Geral do Município
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Registre-se e publique-se no Diários Oficial dos Municípios - DOM/SC

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito
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DECRETO Nº. 7.905/2016

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE 
 

Praça das Bandeiras, 77 - Fone/Fax:  (047)351-1833 - Centro - 88350-000 - Brusque - SC 
1114781.doc - Pág.: 1 

DECRETO Nº. 7.905, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”  
 

O   PREFEITO  MUNICIPAL DE  BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 
3.948 de 18.12.15,  a Lei nº 3.910 de 04.09.15, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no  

valor de R$ 139.162,89 (cento e trinta e nove mil cento e sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos), para 
atender a programação abaixo especificada: 

 
70.00   Instituto Brusquense de Previdência 
70.001   IBPREV 
0009.0272.0205.2315 Concessão de Benefícios Previdenciários 
3.1.90.00  Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 
0.1.00.00  Recursos Ordinários 
VALOR   R$ 49.716,73 
 
 
70.00   Instituto Brusquense de Previdência 
70.001   IBPREV 
0009.0272.0205.2315 Concessão de Benefícios Previdenciários 
3.1.90.00  Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 
0.3.00.00  Recursos Ordinários 
VALOR   R$ 89.446,16 
 
 
 Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 
I - O excesso de arrecadação nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do art. 43 da Lei Federal 4.320/64: 
 
Vínculo de Recursos: 0.1.00.00 – Recursos Ordinários 

2016 Janeiro Março Abril Maio Junho Setembro Total 
Meta 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Arrecadado 4,16 34.423.67 2.802,36 6.815,48 1.818,78 3.852,28 49.716,73 
Excesso 4,16 34.423.67 2.802,36 6.815,48 1.818,78 3.852,28 49.716,73 
 
 
 
II - superávit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado 
na  fonte de recurso abaixo: 

Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de 
Recursos 

Disponibilidade em 31/12/2015 

60.635-9 BANCO DO BRASIL 0.1.00.00 
0.3.00.00 

25.032,17 
0,00 

6202-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0.1.00.00 
0.3.00,00 

600,41 
23,76 

6208-8 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0.1.00.00 
0.3.00.00 

40.774,94 
27.297,93 

TOTAL GERAL   93.729,21 
Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$  

Empenhos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 0,00  
DDO à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 0,00  
Restos à Pagar 0.1.00.00/0.3.00.00 4.283,05  
TOTAL 0.1.00.00/0.3.00.00 4.283,05  

Saldo Fonte de Recursos Valor R$ 
Superávit Financeiro 0.3.00.00 89.446,16 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE 
 

Praça das Bandeiras, 77 - Fone/Fax:  (047)351-1833 - Centro - 88350-000 - Brusque - SC 
1114781.doc - Pág.: 2 

TOTAL  89.446,16 
 
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 01/12/2016, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 
 

Prefeitura Municipal de Brusque, 28 de novembro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

ROLF KAESTNER                                                   SONIA KNIHS CRESPI 
          Prefeito em exercício                                              Procuradora Geral do Município 

  
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS CERCHIARI JUNIOR 
Diretor-Presidente - IBPREV 

 
 
 
 
 

 
AURINHO SILVEIRA DE SOUZA 
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DECRETO Nº. 7.910/2016
DECRETO Nº. 7.910, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.948 de 18.12.15, a Lei nº 3.910 de 
04.09.15, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 1.300.000,00 (Hum milhão 
e trezentos mil reais), para atender a programação abaixo especificada:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.18.00 Transf. Do Fundeb – (Aplic. Profis.)
VALOR R$ 600.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 170.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 30.000,00
0012.0365.0020.1005 Construção. Ampliação e Reforma Escolas Ensino Infantil
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.3.32.54 Transf. De Convênios – União /Educação
VALOR R$ 65.000,00
0012.0361.0030.2003 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.62.55 Transf. De Convênios – Estado/Educação
VALOR R$ 79.000,00
0012.0122.0005.2022 Manutenção Administrativa da Secretaria de Educação
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 30.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 200.000,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 25.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.0452.0325.2303 Manutenção e Gestão do Trânsito e Transportes Urbanos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.12.00 Convênio de Trânsito - Prefeitura
VALOR R$ 100.000,00
0004.0452.0135.2318 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.1.91.00 Aplic. Diretas Dec. Oper. Entre Órgãos – Despesas Correntes
0.1.18.00 Transf. Do Fundeb – (Aplic. Profis.)
VALOR R$ 600.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 30.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
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0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 170.000,00
0012.0122.0005.2022 Manutenção Administrativa da Secretaria de Educação
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 30.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 200.000,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 25.000,00
21.00 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
21.001 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
0006.0452.0325.2303 Manutenção e Gestão do Trânsito e Transportes Urbanos
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.12.00 Convênio de Trânsito - Prefeitura
VALOR R$ 100.000,00
0004.0452.0135.2318 Secretaria de Trânsito e Mobilidade
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.000,00

II - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

58091- BB PMB Pac II – Const Creches Rio 
Branco e Sta. Luzia 0.1.32.54 381.599,20

58595 BB PMB Pac II – Const Quadra Esp. E. 
Augusta Dutra 0.1.32.54 24.383,89

68078-8 BB PMB – ConstCobert. Q. Esp. E. 
Ayres Gevaerd

0.1.32.54
0.3.32.54

2.508,96
28.567,61

69.684-6 BB PMB Pac II – Const Quadra Esp. E. 
Alberto Pretti

0.1.32.54
0.3.32.54

202.431,42
74.189,51

6672010-1 CEF PMB – Emenda Angela Amim 0.1.32.54
0.3.32.54

2.000,09
25.841,22

TOTAL GERAL 741.521,90

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.32.54/0.3.32.54 0,00
DDO à Pagar 0.1.32.54/0.3.32.54 0,00
Restos à Pagar 0.1.32.54/0.3.32.54 0,00
TOTAL 0.1.32.54/0.3.32.54 0,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.32.54 741.521,90
Valor Utilizado Decreto nº 7867/2016 0.3.32.54 195.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7885/2016 0.3.32.54 120.000,00
Valor a Utilizar 0.3.32.54 426.521,90

II – Excesso de arrecadação do exercício corrente na seguinte receita/vínculo:

0.1.62.55 Transf. De Convênios – Estado/Educação
Valor Orçado R$ 1.000.000,00
Valor arrecadado até a data de 30/11/2016. R$ 1.079.340,82
Excesso de arrecadação até a data de 
30/11/2016. R$ 79.340,82

Valor a Utilizar R$ 79.340,82

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 30/11/2016, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de novembro de 2016.
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JOSÉ LUIZ CUNHA   SONIA KNIHS CRESPI
Prefeito Municipal   Procuradora Geral do Município

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretario de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

EDITAL N°002/2016 - CONCESSÃO AUXÍLIO ESCOLAR
EDITAL N°002/2016 PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO ESCOLAR – DEZEMBRO / 2016
CURSOS DE TÉCNOLOGIA E DE GRADUAÇÃO

1) A SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com base no Decreto Municipal nº 7.707,de 02 de dezembro 
de 2015, que regulamenta o art. 79 da Lei Complementar nº 147, de 25 de setembro de 2010, torna pública a abertura das inscrições para 
seleção de candidatos a serem contemplados com o auxílio-escolar para cursos técnicos e de graduação, no período de 01 de Dezembro de 
2016 a 03 de Fevereiro de 2017.
I – O auxílio escolar é disciplinado pela Lei Complementar nº 147/09 e pelo Decreto Municipal nº 7.707/15.

II – No mês de Dezembro de 2016 serão concedidas aos servidores da Prefeitura Municipal de Brusque, 08 (oito) vagas destinadas aos cur-
sos de graduação (primeira graduação) e 02 (duas) vagas para cursos de técnológia. O valor do auxílio será de 50% (cinquenta por cento) 
do valor da mensalidade paga regularmente pelo beneficiário.
a) O Programa beneficiará servidores matriculados nos cursos de graduação nas áreas do conhecimento que estejam correlacionados com 
as atividades desempenhadas na Prefeitura Municipal de Brusque .

b) Só haverá o auxílio escolar para os cursos de outras cidades, desde que não sejam oferecidos na cidade de Brusque.

III - O beneficiário terá lançado em folha de pagamento o valor ressarcido pelo Município, sendo que deverá comprovar a quitação da 
mensalidade encaminando o documento, em via original, até o primeiro dia útil do mês subsequente ao pagamento, sob pena de suspensão 
do benefício para o mês seguinte. Havendo reincidência (não entrega dos documentos no prazo estabelecido), o benefício será cancelado, 
sendo que os valores já pagos deverão ser restituídos à Prefeitura Municipal de Brusque.

IV - A data limite para ter o lançamento do benefício do axílio-escolar na folha de pagamento é o dia 10 de cada mês, sendo o comprovante 
de pagamento da mensalidade do mês corrente protocolada no Setor de RH da Prefeitura Municipal de Brusque. Não será aceito pagamento 
de acumulos de mensalidades.

V - O auxílio será mantido durante o período de tempo previsto para a conclusão regular dos cursos, desde que o servidor renove semes-
tralmente a pretensão, por meio do comprovante de matrícula e o histórico escolar constando as médias.

VI - Após a conclusão do curso, o servidor beneficiado deverá permanecer na Prefeitura Municipal de Brusque por período de tempo idêntico 
ao que foi beneficiado, sob pena de responder pela imediata restituição do investimento, em parcela única, atualizada monetariamente.

2) ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO

A execução e administração do Programa do Auxílio-Escolar está afeta à ESAP - Escola de Administração Pública da Prefeitura Municipal de 
Brusque.

3) REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

A inscrição à Bolsa de Estudo depende do atendimento aos seguintes requisitos:

- comprovação de matrícula em curso de graduação ou de tecnologia(graduação), firmado pela instituição de ensino, que contenha a fase 
que o beneficiário irá cursar;

- declaração ou qualquer documento que comprove que o estudante está em dia com as mensalidades do curso;

- declaração do beneficiário de que concorda expressamente com os termos e obrigações delineadas neste edital de concessão do auxílio 
escolar (anexo I);

- não ter sofrido punição administrativa com pena de suspensão nos dois anos anteriores ao pedido;

- não estar em licença para tratamento de assuntos particulares ou à disposição de outros órgãos;

4) CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

O processo seletivo sob a responsabilidade da Comissão designada para esse fim, será efetuado mediante os seguintes critérios:

I – 50% (cinquenta por cento) das vagas oferecidas no semestre serão preenchidas com base nos seguintes critérios:
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a) 3 (três) pontos para cada promoção por desempenho funcional.
b) 1 (um) ponto para cada ano completo (365 dias) de tempo de serviço prestado ao Município de Brusque.
c) 1 (um) ponto para cada fase curricular integralmente concluída no curso em que está matriculado.
d) avaliação socioeconômica, em caso de empate.

II – 50% (cinquenta por cento) das vagas oferecidas no semestre serão preenchidas com base nos critérios socioeconômicos descritos em 
instrução normativa instituída pela Secretaria de Orçamento e Gestão.

§ 1º Na ocorrência de número ímpar de vagas, o maior percentual será preenchido com base nos critérios definidos no item I deste artigo.
§ 2º Caso o servidor fique classificado tanto no item I como no item II deste artigo, será automaticamente incluído como beneficiário no 
item I.

5) DA AVALIAÇÃO SOCIOECONOMICA

Para a avaliação socioeconômica serão considerados os seguintes aspectos:
- número de integrantes do grupo familiar;
- renda mensal bruta familiar;
- gastos com moradia (aluguel e/ou financiamento) do grupo familiar;
- gastos contínuos com tratamento de saúde do grupo familiar;
- número de integrantes do grupo familiar que estejam cursando graduação em instituição de ensino superior, considerando as pagas e as 
gratuitas;
- situações de grande impacto que interfiram diretamente na dinâmica familiar, não apenas no aspecto econômico, e que não estejam 
contempladas nos critérios anteriores.
Essas informações, inseridas pelo candidato no campo próprio do formulário, conduzirão à fórmula matemática abaixo descrita:

PONT == R – M – S [(up x 380) + (ug x180)] x RED X 100
[(GF + SE) x SM]
· PONT = pontuação
· R = renda total bruta familiar
· M = gastos com moradia
· S = gastos com tratamento contínuo de saúde
· up = número de integrantes do grupo familiar que cursam instituição de ensino paga
· 380 = valor de referência
· ug = número de integrantes do grupo familiar que cursam instituição de ensino gratuita
· 180 = valor de referência
· RED = redutor (1 aluno=0,40; 2 alunos=0,45 e 3 alunos ou mais=0,50)
· GF = número de integrantes do grupo familiar
· SE = situações especiais (utilizar 1,5 para cada situação assinalada)
· SM = salário mínimo atual
· 100 = multiplicador.

- A partir da utilização dessa fórmula será gerada uma pontuação para cada candidato inscrito. Da menor pontuação para a maior estabe-
lece-se, em ordem crescente, a classificação na avaliação socioeconômica.
6) DA INSCRIÇÃO

As inscrições deverão ser protocolizadas no período de 01de Dezembro de 2016 a 03 de Fevereiro de 2017, na Secretaria de Orçamento e 
Gestão/Diretoria de Recursos Humanos.

Deverão acompanhar o requerimento os seguintes documentos:

a) Documentos para inscrição:

1. Comprovante de matrícula, firmado pela instituição de ensino, que contenha a fase que o servidor irá cursar.

2. Declaração ou qualquer documentação que comprove que o estudante está quite com as mensalidades de seu curso.

b) Documentos que comprovem a situação socioeconômica.

A não-apresentação da documentação completa no ato de inscrição, a divergência entre os dados declarados no formulário e os constan-
tes na documentação ou a comprovada falsidade nas informações prestadas podem excluir o servidor do processo seletivo ou suspender 
imediatamente o benefício.

No campo da avaliação socioeconômica é deve-se observar cada uma das perguntas:

Pergunta nº 1: Quantas pessoas compõem seu grupo familiar?
Sendo o grupo familiar caracterizado pela interdependência econômica, e não pelo parentesco, informar o número de pessoas, incluindo 
você, que contribuam ou dependam da renda mensal do grupo familiar, mesmo que não sejam parentes. Considerar as pessoas que traba-
lham e as que não exercem atividade remunerada.
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Desconsiderar apenas as que não mais convivem no grupo familiar.

* A comprovação é a cópia da CI, CPF ou certidão de nascimento de todos os integrantes do grupo familiar.

Pergunta nº 2: Há no seu grupo familiar alguma(s) desta(s) situação(ões)?

a) Portador de necessidades especiais (comprometimento físico)?
b) Portador de transtornos mentais e comportamentais (dependências químicas, jogo, furto)?
c) Falecimento/desemprego de mantenedor(a) do grupo familiar?
d) Intervenção cirúrgica de alto custo recente?
e) Vítima de calamidade recente com perda significativa de patrimônio?
f) Situações de grande impacto que interfiram diretamente na dinâmica familiar?

* Para comprovar os itens "a" e "b": atestado médico ou psicológico, constando o Código Internacional da Doença (CID);
para o item "c": atestado de óbito ou comprovante de desemprego do mantenedor da família;

para o item "d": recibo de pagamento da cirurgia;

para o item "e": comprovante da Defesa Civil ou da Prefeitura Municipal confirmando o fato.

Pergunta nº 3: Qual a renda bruta mensal do seu grupo familiar?

Indicar a renda resultante da soma de todos os ganhos dos integrantes. Considerar o valor integral dos salários fixos, aposentadorias, 
ganhos variáveis de prestação de serviços, trabalhos autônomos, atividades rurais, ajuda de familiares, rendimentos de aluguéis. Desconsi-
derar recebimento de valores a título de férias, 13º salário, horas extras e pensão alimentícia.

* A comprovação dar-se-á mediante a apresentação da declaração completa de imposto de renda de pessoa física de todos os integrantes 
do grupo familiar com renda mensal superior ao valor limite isento de imposto de renda, sendo que atualmente o valor importa em R$ 
1.903,98.
Nos casos de:

- Pagamento, por membro do grupo familiar, de pensão alimentícia: comprovante da decisão judicial que determinou o pagamento, quando 
este não for descontado em folha de pagamento;

- Desemprego de algum membro da família: apresentar comprovante de seguro-desemprego, se o estiver recebendo;

- Algum membro do grupo familiar ser trabalhador assalariado: contracheque atualizado;

- Algum membro do grupo familiar ser trabalhador autônomo, profissional liberal, prestador de serviço ou sócio-proprietário de empresa: 
apresentar DECORE-Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos, constando pró-labore e retirada de lucros dos três últimos 
meses, numerada e assinada por contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade ou declaração de rendimento dos três últimos 
meses, assinada e datada pelo próprio declarante, e Certidão Negativa de Débito Estadual e/ou Municipal;

- Algum membro ser aposentado ou pensionista: último comprovante de recebimento de aposentadoria ou pensão;

- Algum membro ser produtor rural: declaração de rendimentos do próprio produtor ou do sindicato dos trabalhadores rurais, constando a 
principal atividade e a remuneração média mensal;

- Algum membro ser estagiário ou bolsista: contrato de estágio ou de bolsa de trabalho;

- Algum membro do grupo familiar que tenha rendimentos provenientes de aluguel de imóveis: cópia do contrato de locação ou declaração 
original do locatário, constando em ambos o valor mensal;

- Algum membro estar incluído em outras situações (comissões por vendas, "bicos", auxílio de parentes ou amigos por exemplo): declaração 
assinada por quem paga as comissões ou quem presta o auxílio financeiro.

Pergunta nº 4: Se você e seu grupo familiar possui(em) gastos com aluguel residencial ou financiamento de moradia, indique o valor mensal.

Indicar apenas gastos com aluguel ou financiamento. Não incluir despesas com condomínio, IPTU, energia, água, telefone, nem aluguéis 
ou financiamentos de imóveis de lazer (casas e apartamento de praia ou campo).

* Nos casos de locação residencial, a documentação comprobatória inclui último recibo de pagamento de aluguel ou respectivo contrato 
constando o valor mensal.

Nos casos de financiamento de casa ou apartamento: recibo da última parcela paga.

Pergunta nº 5: Se no seu grupo familiar há despesas com doença crônica ou tratamento contínuo de saúde, indique o valor mensal.

Indicar o valor mensal de despesas com tratamento de saúde no grupo familiar, incluindo medicação, manutenção de aparelhos (ortodônticos, 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 143

próteses mecânicas etc.) e terapias contínuas (psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia, acupuntura etc.). Não considerar despesas com pa-
gamento de plano de saúde.

* A comprovação dar-se-á mediante atestado ou declaração firmada pelo profissional assistente confirmando o diagnóstico ou tratamento, 
receituário legível indicando a medicação ou aparelho prescrito e recibos de pagamento das despesas mencionadas.

Pergunta nº 6: Incluindo você, quantos integrantes do seu grupo familiar cursam graduação em universidade paga?

Não considerar despesas com ensino fundamental, médio ou pós-graduação.

* Apresentar comprovante de pagamento da matrícula.

Pergunta nº 7: Quantos integrantes do seu grupo familiar cursam graduação em universidade gratuita?

Incluir o número total de pessoas nessa situação.

* Apresentar comprovante de pagamento da matrícula.

7) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A relação dos servidores selecionados para o programa do auxílio escolar será disponibilizada no Mural da Prefeitura, site da ESAP ( esa-
pbrusque.com.br), Site da Prefeitura, portal da Intranet, por ato da Comissão de Seleção e Classificação do Auxílio Escolar.

8) EXCLUSÃO DO BENEFÍCIO

São causas que cessam automaticamente o benefício:

I. Não conclusão do curso no período de tempo previsto para o seu término regular, salvo motivo justificado;
II. Punição administrativa com pena de suspensão;
III. Punição administrativa com pena de demissão;
IV. Desistência, mesmo que temporária, freqüência insuficiente ou reprovação em mais de 03 ( três) disciplinas ao longo do curso;
V. Concessão de licença para tratamento de interesses particulares ou cessão, para outro órgão;
VI. Aposentadoria, disponibilidade ou exoneração;
VII. Comprovada falsidade nas informações prestadas no ato de inscrição;
VIII. Não renovação do pedido nos termos do edital de inscrição;
IX. Não comprovação do pagamento das mensalidades até o primeiro dia útil do mês subseqüente à quitação;
Além da exclusão, as situações previstas nos itens III a VII obrigam o servidor beneficiário a ressarcir ao erário, de uma só vez, o montante 
despendido pela Prefeitura Municipal de Brusque, com incidência de correção monetária, exceto na hipótese de aposentadoria por invalidez. 
Na situação prevista no item VII, o servidor estará sujeito ainda às demais cominações legais.

Havendo vagas remanescentes, decorrentes da inclusão de algum servidor nos itens acima descritos, estas serão preenchidas observando-
se a ordem classificatória do processo de seleção do semestre.

Concluído o curso, o servidor deverá apresentar cópia do respectivo diploma à ESAP - Escola de Administração Pública, vinculada à Secreta-
ria de Orçamento e Gestão, para anotação nos assentamentos funcionais e para comprovação da conclusão do curso no processo seletivo.

9) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O candidato poderá interpor recurso junto a Secretaria de de Orçamento e Gestão, solicitando revisão, no prazo de dois dias (quarenta e 
oito horas) úteis, contados a partir da publicação/divulgação do indeferimento da inscrição ou da relação final dos candidatos selecionados.

Os recursos interpostos em desacordo com o estabelecido no item anterior serão indeferidos de plano, sem análise de mérito. SÓ SERÃO 
ACEITOS RECURSOS COM CONSISTENCIA NA ARGUMENTAÇÃO.

Não terão direito de resposta os recursos protocolados fora do prazo.

As dúvidas que porventura vierem a surgir e os casos não previstos neste edital serão resolvidos pelo Secretário de Administração.

Prefeitura Municipal de Brusque, 01de Dezembro de 2016

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretário de Orçamento e Gestão
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EXTRATO 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
109/2013
EXTRATO 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 109/2013.

ESPÉCIE: 14º Termo Aditivo ao contrato n° 109/2013, entre o 
Município de Brusque e a empresa WDF SERVIÇOS LTDA, em 
04/11/2016. OBJETO: Acréscimo quantitativo e alteração qualita-
tiva do contrato, cujo objeto é a Execução das obras de reforma e 
ampliação do Centro de Educação Infantil Hilda Anna Eccel - VALOR 
QUANTITATIVO R$ 106,92 – VALOR QUALITATIVO R$ 2.206,86. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 58, inc. I e art. 65, §1º ambos da Lei 
8.666/93. ORIGEM: Concorrência nº 029/2013. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: 
Gleusa Luci Fischer e José de Franceschi.

EXTRATO 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
088/2012
EXTRATO 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 088/2012

Espécie: 17º Termo Aditivo, Contrato n° 088/2012, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA, em 03/08/2016. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
contratual, cujo objeto é a contratação de empresa para a exe-
cução de obras de drenagem pluvial no município de Brusque/SC 
(PAC – FGTS – Meta 1 e 3) de 16/08/2016 a 15/08/2018. Funda-
mento legal: Artigo 57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. Origem: Con-
corrência n° 008/2012. Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: CARLOS HENRIQUE BEUTING e JOSÉ 
ÂNGELO TURRA.

EXTRATO 18º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
069/2012
EXTRATO 18º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2012

Espécie: 18º Termo Aditivo, Contrato n° 069/2012, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa CATEDRAL CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA, em 10/06/2016. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
contratual, cujo objeto consiste na EXECUÇÃO DO REMANESCENTE 
DAS OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA NAS BACIAS AZAM-
BUJA E NOVA BRASÍLIA, QUE CONSTITUEM A META 01, MUNICÍ-
PIO DE BRUSQUE, ESTADO DE SANTA CATARINA, de 27/06/2016 
a 26/06/2017. Fundamento legal: Artigo 57, §1º, I e II da Lei 
8.666/93. Origem: Dispensa n° 022/2012. Dotação Orçamentária: 
Conforme processo administrativo. Signatários: CRISTIANO BIT-
TENCOURT e JOSÉ ÂNGELO TURRA.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
011/2015
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2015

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 011/2015, entre o Municí-
pio de Brusque e JUSSARA RENAUX, em 01/11/2016. OBJETO: pror-
rogação do prazo de vigência e reajuste do Contrato nº 011/2015, 
cujo objeto consiste locação de imóvel (casa de alvenaria com área 
construida de 819,55 m², terreno com aproximadamente 8.002,95 
m², localizado na Rua: Pastor Sandresky nº 88 – Bairro: Centro – 
Brusque -SC, para instalação dos serviços de Vigilância em Saúde 
e Serviço de Atenção Especializada de Brusque-SC de 04/11/2016 
a 03/11/2017 VALOR: R$ 156.669,84 - FUNDAMENTO LEGAL: no 
artigo 55, III, artigo 57, inciso II c/c artigo 62, §3º inc. I da Lei 
8666/93, acompanhado do Prejulgado nº 318 do TCE/SC ORIGEM: 
Dispensa de licitação n° 007/2015. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Giselle Mirley 
Armelin Moritz e Jussara Renaux.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
062/2015
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 062/2015

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 062/2015, entre o Municí-
pio de Brusque e a JUNKES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA EPP, em 28/07/2016. Objeto: Prorrogação do prazo de vigên-
cia contratual de 29/07/2016 a 29/07/2017, acréscimo quantitati-
vo e alteração qualitativa do contrato, cujo objeto é a EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO AZAMBUJA, 
MUNICÍPIO DE BRUSQUE, de acordo com os projetos e plantas, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e demais especifica-
ções constante do edital Tomada de Preços 007/2015, conforme 
planilhas e justificativas encaminhadas pela Diretoria Geral de In-
fraestrutura. Valor Quantitativo R$ 2.043,98 – Valor Qualitativo R$ 
4.671,45. Fundamento legal: Art. 58, inc. I e art. 65, §1º ambos 
da Lei 8.666/93. Origem: Tomada de Preços nº 007/2015. Dota-
ção Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: 
ROLF KAESTNER e LINO JUNKES

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
064/2015
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 064/2015

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 064/2015 - entre o Mu-
nicípio de Brusque e a Empresa JHONITUR TURISMO LTDA ME, 
em 09/11/2016. Objeto: Acréscimo quantitativo 25% do contrato, 
cujo objeto é a prestação de serviços de transporte escolar, con-
forme especificações constantes no termo de referência – anexo 
i, do edital pregão n. 062/2015 e proposta comercial apresentada 
pela contratada, parte integrante do contrato- Valor: R$ 14.580,00 
Fundamento legal: Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. Origem: Pregão 
nº 062/2015. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: Secretária de Educação Gleusa Luci Fischer e 
João Luiz Porto.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
086/2015
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 086/2015.

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 086/2015, entre o Mu-
nicípio de Brusque e a empresa DI FATTO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - EPP, em 27/10/2016. OBJETO: Prorrogação do prazo 
de vigência contratual, cujo objeto consiste na EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBER-
TA, PADRÃO FNDE, NA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL AYRES 
GEVAERD, LOCALIZADA NA RUA ALBERTO MICHEL, N. 67, BAIRRO 
BATEAS, MUNICÍPIO DE BRUSQUE, de acordo com os projetos e 
plantas, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais es-
pecificações constante do edital Tomada de Preços 003/2015, de 
17/11/2016 a 16/05/2017. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, 
I e II da Lei 8.666/93. ORIGEM: Tomada de Preços n° 003/2015. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. 
SIGNATÁRIOS: Gleusa Luci Fischer e Fábio Barni.
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO À ATA 069/2016
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO À ATA 069/2016

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo à Ata n° 069/2016, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA, em 29/11/2016. OBJETO: Realinhamento 
de preços para aquisição de AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S10, 
para atender as necessidades da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos - VALORES: óleo diesel S10 R$ 2,72 FUNDAMENTO LE-
GAL: 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. ORIGEM: Pregão n° 
079/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo admi-
nistrativo. SIGNATÁRIO: Marcelo Pavan

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
083/2015.
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 083/2015.

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 083/2015, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa FUCKNER DOCES E SALGADOS LTDA 
ME, em 25/10/2016. OBJETO: Supressão dos serviços que compõe 
a planilha orçamentária do contrato nº 083/2015, cujo objeto con-
siste na prestação de serviços de alimentação (lanches e “coffee 
break”) VALOR: 12.958,75 - FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, §1º 
da Lei 8.666/93. ORIGEM: Pregão n° 075/2015. SIGNATÁRIOS: 
Rogério Adilson Lana e Rodrigo Fuckner.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
089/2014
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 089/2014

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 089/2014, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa ARTE E VIGOR PANIFICADORA E 
MERCEARIA LTDA, em 26/09/2016. OBJETO: prorrogação do prazo 
de vigência e reajuste do Contrato nº 089/2014, cujo objeto con-
siste na prestação de serviços de alimentação com preparo e en-
trega de alimentação acondicionada em embalagens específicas de 
22/10/2016 a 21/10/2017 VALOR: R$ 645.000,00 - FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 57, inciso II c/c art. 55, III, ambos da Lei 8.666/93 
ORIGEM: Pregão n° 089/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Con-
forme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Rogério Adilson 
Lana e Evandro Hochsprung.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
117/2013
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 117/2013

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 117/2013, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa PROSUL PROJETOS SUPERVISÃO 
E PLANEJAMENTO LTDA, em 30/11/2016. OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência contratual, cujo objeto consiste na ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, INCLUINDO A ELABORA-
ÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES E PROJETOS BÁSICO 
E EXECUTIVO, SUFICIENTES PARA A COMPLETA EXECUÇÃO DO 
OBJETO, NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI 8.666/93, (Projeto de 
engenharia para implementação/pavimentação da primeira etapa 
do anel viário de integração regional de Brusque) de 04/12/2016 
a 03/12/2017. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, I e II da Lei 
8.666/93. ORIGEM: Concorrência n° 019/2013. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: 
Marcelo Pavan e Wilfredo Brillinger.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
013/2014
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2014.

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 013/2014, entre o Município 
de Brusque e a empresa WDF SERVIÇOS LTDA, em 10/10/2016. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE DO BAIRRO RIO BRANCO, LOCALIZADA NA RUA MAR-
CIO HASS, MUNICÍPIO DE BRUSQUE, de 29/10/2016 a 28/10/2017. 
Fundamento legal: Artigo 57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. Origem: 
Tomada de Preços n° 003/2014. Dotação Orçamentária: Conforme 
processo administrativo. Signatários: GISELLE MIRLEY ARMELIN 
MORITZ e WILSON JOSÉ DE FRANCESCHI

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
083/2015
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 083/2015.

ESPÉCIE: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 083/2015, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa FUCKNER DOCES E SALGADOS LTDA 
ME, em 25/10/2016. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência e 
reajuste do Contrato nº 083/2015, cujo objeto consiste na pres-
tação de serviços de alimentação (lanches e “coffee break”) de 
27/10/2016 a 26/10/2017 VALOR: R$ 238.940,50 - FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 57, inciso II c/c art. 55, III, ambos da Lei 8.666/93 
ORIGEM: Pregão n° 053/2015. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Con-
forme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: Rogério Adilson 
Lana e Rodrigo Fuckner.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
018/2014
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2014.

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato n° 018/2014, entre o Mu-
nicípio de Brusque e a empresa GERMANN CONSTRUTORA LTDA 
EPP, em 28/10/2016. OBJETO: Supressão dos serviços que compõe 
a planilha orçamentária do contrato nº 018/2014, cujo objeto con-
siste na EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA 
NO BAIRRO SANTA LUZIA, MUNICÍPIO DE BRUSQUE VALOR: R$ 
26.202,06 - FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, §1º da Lei 8.666/93. 
ORIGEM: Tomada de Preços n° 006/2014. SIGNATÁRIOS: GISELLE 
MIRLEY ARMELIN MORITZ e QUEILA KATIUSCIA RIOS BURIN DA 
ROCHA

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO À ATA 047/2016
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO À ATA 047/2016

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo à Ata n° 047/2016, entre o Município de 
Brusque e a empresa JAMES COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA, 
em 18/11/2016. OBJETO: Realinhamento de preços para aquisição 
de AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - HORTIFRUTIGRANJEIROS. VALO-
RE: batata: R$ 2,24 - FUNDAMENTO LEGAL: 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei 8.666/93. ORIGEM: Pregão n° 033/2016. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. SIGNATÁRIOS: 
Gleusa Luci Fischer e James Patricio Rudolfo.
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EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
040/2013 (FMS)
EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2013 (FMS).

Espécie: 5º Termo Aditivo ao contrato n° 040/2013, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa CASVIG - CATARINENSE DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, em 06/11/2015. Objeto: Reajuste e 
prorrogação do prazo de vigência contratual, cujo objeto consiste 
nos serviços de vigilância eletrônica 24 horas, de 09/11/2016 a 
08/11/2017 - Valor Global: R$ 83.721,60 Fundamento legal: ar-
tigo 57, inciso II c/c art. 55, III, ambos da Lei 8.666/93 Origem: 
Pregão n° 016/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: GISELLE MIRLEY ARMELIN MORITZ e 
CRISTIANE LONGHI TORTELLI.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
004/2014
EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2014

Espécie: 6º Termo Aditivo, Contrato n° 004/2014 - entre o Municí-
pio de Brusque e a Empresa EMPRESA GERMANN CONSTRUTORA 
LTDA EPP, em 18/11/2016. Objeto: Acréscimo quantitativo 25% do 
contrato, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e 
construção/reforma civil que compõe a planilha orçamentária (pro-
posta comercial) do Contrato nº 004/2014 Valor: R$ 829.147,50 - 
Fundamento legal: Art. 65, §1º da Lei 8.666/93. Origem: Pregão nº 
133/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Signatários: ROGÉRIO ADILSON LANA e QUEILA KATIUSCIA 
RIOS BURIN DA ROCHA.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
004/2014
EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2014.

Espécie: 7º Termo Aditivo, Contrato n° 004/2014, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa GERMANN CONSTRUTORA LTDA EPP, 
em 18/11/2016. Objeto: Prestação de serviços de manutenção e 
construção/reforma civil, conforme as necessidades Administração 
Pública, de 31/12/2016 a 31/03/2017 - Valor Global: R$ 829.147,50 
Fundamento legal: artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 Origem: 
Pregão n° 133/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: ROGÉRIO ADILSON LANA e SERGIO 
LUCIANO KUEHL.

EXTRATO CONTRATO N° 002/2016 - FEZB
EXTRATO CONTRATO N° 002/2016 - FEZB

ESPÉCIE: Contrato n° 002/2016, entre o Município de Brusque e a 
empresa WDF SERVIÇOS LTDA, em 25/11/2016. OBJETO: EXECU-
ÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREA RESTRITA 
AOS FUNCIONÁRIOS DO PARQUE ZOOBOTANICO MUNICÍPIO DE 
BRUSQUE, de acordo com os projetos e plantas, memorial descri-
tivo, planilha orçamentária e demais especificações constante do 
edital Tomada de Preços 002/2016 – VALOR: R$ 746.804,76. FUN-
DAMENTO LEGAL: artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93. ORIGEM: 
TP n° 002/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo 
administrativo. VIGÊNCIA: 18 meses SIGNATÁRIOS: RODRIGO 
FISCHER SILVEIRA DE SOUZA e WILSON JOSÉ DE FRANCESCHI.

EXTRATO CONTRATO N° 058/2016
EXTRATO CONTRATO N° 058/2016

ESPÉCIE: Contrato n° 058/2016, entre o Município de Brusque e 
a empresa PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA, em 08/11/2016. Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE (MÓDULO 
GERENCIAL, MÓDULO SICONFI E MÓDULO SIOPS), para atender a 
necessidade da Administração, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência – Anexo I, do edital Pregão n. 101/2016 e 
proposta comercial apresentada pela Contratada, parte integrante 
do presente contrato - VALOR R$ 21.000,00. FUNDAMENTO LE-
GAL: artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93. ORIGEM: Pregão n° 
101/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo admi-
nistrativo. VIGÊNCIA: 12 meses - SIGNATÁRIOS: Rogério Adilson 
Lana e Nilcelio Marcelino.

EXTRATO CONTRATO N° 059/2016
EXTRATO CONTRATO N° 059/2016

ESPÉCIE: Contrato n° 059/2016, entre o Município de Brusque e 
a empresa BK2 EMPREENDIMENTOS LTDA, em 25/11/2016. OB-
JETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA, 
OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO, O QUAL 
POSTERIORMENTE SUBSIDIARÁ PERMISSÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INDIVIDUAL (TÁXI) NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, 
de acordo com as especificações constantes do edital Tomada de 
Preços 007/2016 – VALOR: R$ 39.350,10. FUNDAMENTO LEGAL: 
artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93. ORIGEM: TP n° 007/2016. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. VI-
GÊNCIA: 12 meses SIGNATÁRIOS: ADALBERTO ZEN e YURI CAR-
VALHO BEDRA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
074/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 074/2016

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 074/2016, em 04/10/2016 
- OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA TRECHOS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS - VALOR: R$ 115.000,00 - ORI-
GEM: Pregão n° 084/2016 - FUNDAMENTO LEGAL: artigo 15 da Lei 
8.666/93. SIGNATÁRIO: Rogério Adilson Lana.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
082/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 082/2016

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 082/2016, em 25/11/2016 - 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, BRINQUEDOS E ELETRODO-
MÉSTICOS DIVERSOS (TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 7790), 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação - Valor: 
R$ 144.336,34 - Origem: Pregão n° 068/2016 - Fundamento legal: 
artigo 15 da Lei 8.666/93. Signatário: Gleusa Luci Fischer

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
083/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 083/2016

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 083/2016, em 25/11/2016 
- Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE 
AR E CORTINAS DE AR, PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - 
Valor: R$ 922.579,99 - Origem: Pregão n° 100/2016 - Fundamento 
legal: artigo 15 da Lei 8.666/93. Signatário: Rogério Adilson Lana.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
084/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 084/2016

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 084/2016, em 25/11/2016 
- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO - VALOR: R$ 
1.890.808,50 - ORIGEM: Pregão n° 041/2016 - FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 15 da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIO: Rogério Adilson 
Lana.

PORTARIA N° 2.984/2016 

PORTARIA N° 2.984/2016

Considerando o art. 365 do Código Eleitoral c/c os arts. 1º e 5º, § 
3º, ambos da Resolução TSE Nº 23.484/2016, que diz que a Justiça 
eleitoral poderá requisitar funcionários públicos com ônus para o 
órgão de origem do servidor requisitado, sempre no interesse da 
Justiça Eleitoral (art. 4º da Resolução TSE nº 23.484/2016 c/c art. 
1º da Lei nº 6.999/1982)

Considerando o Ofício ZE 086 nº 083/2016, expedido pelo Tribunal 
Regional Eleitoral de Santa Catarina, Juízo da 86º Zona Eleitoral – 
Brusque, que requisita a funcionária públicos abaixo listada para 
prestar serviços a Justiça Eleitoral;

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto Municipal n°. 7.056/2013;

RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar a cessão da servidora LETÍCIA CRISTINA MUL-
LER DA CUNHA SILVEIRA, matrícula nº 581801, ocupante do cargo 
efetivo, de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, nesta opor-
tunidade cumprindo 30 horas semanais cfe. Decreto nº 7878/2016, 
para a 86º Zona Eleitoral de Brusque, a partir de 01/12/2016;

Parágrafo Primeiro: A cessão supracitada, se dá, com base no art. 
365 do Código Eleitoral c/c os arts. 1º e 5º, § 3º, ambos da Reso-
lução TSE Nº 23.484/2016, c/c Ofício ZE 086 nº 083/2016, expe-
dido pelo Tribunal Eleitoral de Santa Catarina, Juízo da 86º Zona 
Eleitoral – Brusque;

Parágrafo Segundo: A cessão se dá pelo prazo de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado caso haja interesse da Zona Eleitoral,

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/12/2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de Novembro de 2016

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretária de Orçamento e Gestão

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA N° 2.985/2016 

PORTARIA N° 2.985/2016

Considerando o Ofício ZE 005 nº 064/2016, expedido pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral de Santa Catarina, Juízo da 5º Zona Eleito-
ral – Brusque, que solicita a prorrogação da requisição da servi-
dora pública Miriam Ribeiro Viamonte, cedida através da Portaria 
928/2016,

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto Municipal n°. 7.056/2013;

RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar, até o dia 02 de Maio de 2017, a cessão da ser-
vidora MIRIAM RIBEIRO VIAMONTE, para o Cartório Eleitoral, Juizo 
da 5º Zona Eleitoral – Brusque.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/01/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de Novembro de 2016

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretária de Orçamento e Gestão

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº  2.681/2016
PORTARIA Nº 2.681/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c Decreto Municipal de nº 7.056/2013,

Resolve:

Art. 1º – Conceder progressão horizontal e/ou vertical, referente o 
mês 11/2016, aos servidores do Magistério Municipal, que cumpri-
ram com todos os requisitos da legislação vigente – Lei Comple-
mentar 147/2009, conforme ofício 009/2016 da Comissão Perma-
nente de Avaliação Funcional, como segue:

SERVIDOR(A) Nível do 
Pedido

Nível Progres-
são

Mês Progres-
são

Beatriz Brigitte Bor-
chardt Grisa H - II I - II Novem-

bro/2016

Christiani Kempt H – II I – II Novem-
bro/2016

Linesio José Mafra 
Junior A – I B – I Novem-

bro/2016

Maristela Gilli B – II C – II Novem-
bro/2016
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Rogério Santos 
Pedroso H – III I – III Novem-

bro/2016
Tania Maria Wenturini 
Pinotti G – II H – II Novem-

bro/2016

Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Brusque, 07 de Novembro de 2016

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretário de Administração

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2.967/2016
PORTARIA Nº 2.967/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c Decreto Municipal de nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder retorno às atividades do cargo efetivo de Edu-
cador Social ao servidor ALEX SANDRO DA SILVA, matrícula nº 
635758, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação, afastado em licença para tratar de assuntos particulares 
através da Portaria nº 375/2016.

Parágrafo 1º – O retorno se dá a pedido do servidor, com fulcro no 
§ 1º do Art. 137 da LC 147/2009, retornando às suas atividades na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 14/12/2016, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 29 de Novembro de 2016.

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretário de Orçamento e Gestão

JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2637/2016
PORTARIA Nº 2637/2016, de 03 de novembro de 2016.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão 
Processante e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-
buições e da delegação prevista no art. 1º do Decreto 7.056/13 e 
no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,
RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com base no 
art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto 
nº 7.056/2013, em desfavor dos servidores Ana Cláudia Dros-
dosky, ocupante do cargo de Coordenadora, inscrita no CPF sob nº 
747.398.167-68 (matrícula nº 474894-02); Peter Vieira Costa, ocu-
pante do cargo de Motorista, inscrito no CPF sob nº 693.378.960-
87 (matrícula nº 1088564-02); e Wesley Fernando Soares, ocupan-
te do cargo de Motorista, inscrito no CPF sob nº 049.434.849-64 

(matrícula nº 4163630-01), lotados na Secretaria de Saúde desta 
Municipalidade, para apurar os fatos constantes do Memorando nº 
129/2016, encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde des-
ta Municipalidade, bem como para apuração dos fatos envolvendo 
os servidores supra-mencionados, em virtude de necessidade de 
apuração dos fatos relatados no Ofício nº 0144/2016/02PJ/BRU 
da 2º Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque, na forma 
do art. 208 e 210, II da Lei Complementar 147/2009 c/c Decreto 
nº 7.056/2013, tendente a apurar autoria e materialidade de tais 
condutas, bem como na verificação se as condutas praticadas, se 
amoldam aos dispositivos da Lei Complementar 147/2009, e pos-
sam caracterizar, em tese, afronta, em especial, aos artigos 174 
(São deveres do servidor:); I (exercer com zelo e dedicação as 
atribuições do cargo, emprego ou função); IV (discrição); V (tratar 
com cortesia as pessoas); VI (observar as normas legais e regula-
mentares); e 175 (Ao servidor público é proibido:); V (referir-se de 
modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos 
cidadãos ou aos atos do Poder Público, no recinto da repartição); e 
188, V (incontinência pública e conduta escandalosa em serviço), 
que estão previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Brusque;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo rela-
cionados para comporem a Comissão Processante, destinada a 
conduzir o referido processo administrativo, tendo como Presiden-
te: Alexandre Ivan Mafra (matrícula nº 1325-0), Ademir Maurício 
Brehm (matrícula nº 2461-0) e Gilson Schirmer – representante 
sindical (matrícula nº 731510-00);

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso à toda documen-
tação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O(s) indiciado(s) poderá(ão) ser representa-
do(s) por procurador constituído ao apresentar a defesa prévia e 
deverá indicar o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regu-
larmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado 
a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibi-
litando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de novembro de 2016.

ROGÉRIO ADILSON LANA
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão
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PORTARIA Nº 57/2016 LEGISLATIVO
Portaria Nº 57, de 30 de novembro de 2016.

Declara Recesso.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições;

RESOLVE:
- Declarar recesso a partir do dia 19 de dezembro de 2016 até o dia 
6 de janeiro de 2017, aos servidores do Poder Legislativo.

Brusque, 30 de novembro de 2016.

Ver. Roberto Pedro Prudêncio Neto
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral

PROCESSO LICITATÓRIO N° 057/2016 SAMAE
ATO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA ABERTURA DOS 
ENVELOPES DOCUMENTOS PL 0057/2016

Considerando o encerramento da fase de habilitação.
Torno público que o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Brusque/SC, fará realizar no dia 07 de dezembro de 2016, às 
08:00 horas, na Rua Doutor Penido, 297, neste Município, sessão 
pública para abertura do envelope “documentos” da empresa Rei 
dos Reis Comercio atacadista e Varejista de Equipamentos de In-
formatica Ltda, face a desclassificação do primeiro colocado em 
relação ao item 11 do Licitatório 057/2016, modalidade Tomada 
de Preços.

Brusque, 01 de dezembro de 2016.

Publique-se

Fabiana Amália Dalcastagné
Diretora Presidente
SAMAE - Brusque
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Caçador

Prefeitura

ATA DA ANÁLISE DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
DAS  PROPOSTAS TECNICAS ENVELOPE Nº 01 
PROCESSO LICITATORIO 17/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR
CNPJ: 83.074.302/0001-31
AV. SANTA CATARINA, 195
C.E.P. : 89500-000 - CAÇADOR – SC

ATA DA ANÁLISE DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES DAS PRO-
POSTAS TECNICAS ENVELOPE nº 01
PROCESSO LICITATORIO 17/2015
Concorrência Nº03/2015

Reuniram-se no dia 30/11/2016 às 16:00hrs, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Caçador, situada na Av. Santa Catarina, 
nº 195, centro, Caçador/SC, os membros da Comissão Especial 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 6.850 de 15 de julho de 
2016 e alterada pelo decreto 6.859 de 22 de julho de 2016, para 
deliberar sobre a ata da análise dos Recursos e Contrarrazões das 
propostas Técnicas das empresas ODEBRECHT AMBIENTAL S.A 
(CNPJ-09.437.097/0001-79), CONSORCIO CACADOR SANEAMEN-
TO contituido pelas empresas SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ-
83.073.536/0001-64) e ITAJUI ENGENHRIA DE OBRAS LTDA (CNPJ 
78.739.158/0001-75) e CONSORCIO AGUA E ESGOTO DE CACA-
DOR constituido pelas empresas AEGEA SANEAMENTO E PARTICI-
PACAO S.A (CNPJ-08.827.501/0001-58) e SOLVI PARTICIPACOES 
EM PROJETOS DE SANEAMENTO LTD (CNPJ-10.439.447/0001-15) 
participantes da Concorrencia 03/2015, cujo objeto é: CONTRATA-
CAO DOS SERVICOS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO SANITARIO, PELO PRAZO DE 30 ANOS, NA AREA 
DE CONCESSAO, EM CARATER DE EXCLUSIVIDADE, OBEDECIDA 
A LEGISLACAO VIGENTE E AS DISPOSICOES DO EDITAL, A SER 
PRESTADA PELA CONCESSIONARIA AOS USUARIOS QUE SE LO-
CALIZAM NA AREA DE CONCESSAO, NO MUNICIPIO DE CACADOR. 
Obteve-se a seguinte análise: (Anexo encaminhados a todos os 
participantes), pontuação: - ODEBRECHT AMBIENTAL S.A, com, 
920,00(novecentos e vinte inteiros), CONSÓRCIO CACADOR SA-
NEAMENTO, com, 940,00(novecentos e quarenta) Pontos, CON-
SÓRCIO AGUA E ESGOTO DE CACADOR, com, 986,25(novecentos 
e oitenta e seis inteiros e vinte e cinco centésimos de inteiro). A 
comissão através de seu Presidente fixa para o dia 05 de dezembro 
de 2016 as 15:00horas na sede da Prefeitura de Caçador, SC na Av. 
Santa Catarina nº 195, a abertura dos envelopes nº 02 contendo a 
Proposta Comercial na Presença dos representantes das empresas 
participantes do certame. Nada mais havendo a tratar, deu-se por 
encerrada a presente sessão, cujo termo depois de lido e achado 
conforme, foi devidamente assinado pelos membros da Comissão.

JOVANI SCREMIN

ANTONIO CARLOS CASTILHO

MARIA APARECIDA BOSCATTO

DECRETO Nº 6.963
DECRETO Nº 6.963, de 30 de novembro de 2016.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, Exercício de 2016, em favor da Secre-
taria de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 5º, alínea “c”, da Lei nº 3.280, de 18 de 
dezembro de 2015, que estima a receita e fixa a despesa para o 
exercício de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamen-
to Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2016, 
na manutenção da Secretaria de Educação, na importância de R$ 
25.878,26 (vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e oito reais e 
vinte e seis centavos), conforme segue:

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.48 – Aplicação do Salário Educação
3.3.50.00.0.1.36(155) - Aplicações Diretas ..................................
.............................. R$ 25.878,26

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão anuladas parcial-
mente despesas da fonte do Salário Educação, conforme segue:

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0011.2.48 – Aplicação do Salário Educação
3.3.90.00.0.1.36(156) - Aplicações Diretas ..................................
.............................. R$ 24.351,44
4.4.90.00.0.1.36(157) - Aplicações Diretas ..................................
.............................. R$ 1.526,82
TOTAL ......................................................................................
.................................R$ 25.878,26

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SECRETARIA DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Fazenda do Município de Caçador, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,
CONSIDERANDO, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações encaminhadas ao endereço sede que 
consta no cadastro da empresa indicando não ter encontrado pessoas aptas a receber a correspondência; e
CONSIDERANDO, a necessidade de instrução de processo de alvará de funcionamento nº 80600000386855 protocolado via REGIN
N O T I F I C A
A contribuinte SONIA APARECIDA PEREIRA 03538916900, inscrita no CNPJ 26.240.733/0001-97, para que no prazo de 5 (cinco) dias a partir 
da publicação deste, protocole na prefeitura Cópia do Habite-se ou Escritura com averbação do Imóvel informado como sede da empresa. 
Na impossibilidade de apresentar tal documento neste prazo, poderá ser concedido alvará de funcionamento Provisório, nos termo da Lei 
2563/2008, para tanto, o contribuinte deve protocolar, dentro do mesmo prazo, Termo de Ciência e Responsabilidade comprometendo-se 
em apresentar o Habite-se dentro do prazo de validade do alvará provisório (180 dias). Caso esta notificação não seja cumprida no prazo 
máximo acima fixado, a Fiscalização procederá com a reprovação do referido processo. E, para que chegue ao conhecimento da interessada, 
expedimos o presente edital, o qual será afixado junto ao mural da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial dos Municípios.
Caçador, 28 de novembro de 2016.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

LEANDRO CHIARELLO DE SOUZA
Sec.Adj.Ass.Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SECRETARIA DA FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Secretaria da Fazenda do Município de Caçador, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, para fins de atendimento ao Art. 18 da Lei 2563/2008, segundo a qual
Art. 18 As Micro e Pequenas Empresas que se encontrarem sem movimento há mais de três anos poderão dar baixa nos registros dos órgãos 
públicos municipais, independente do pagamento de taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das declarações.
Parágrafo único. Em prazo idêntico ao mencionado no caput, poderá a municipalidade baixá-la ex-offício.
N O T I F I C A
Os contribuintes abaixo relacionados para que, no prazo máximo de 5 dias a partir da publicação deste, compareçam à Secretaria da Fa-
zenda e Fiscalização para esclarecer quanto à continuação de sua atividade econômica. Caso esta notificação não seja cumprida no prazo 
máximo acima fixado, a Fiscalização procederá com a baixa ex-offício da inscrição municipal bem como as demais providências junto às 
Fazendas Estadual e Federal. E, para que chegue ao conhecimento da interessada, expedimos o presente edital, o qual será afixado junto 
ao mural da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial dos Municípios.
JAIR DOS SANTOS - CNPJ 15.122.665/0001-45
SILVER CRED LTDA - CNPJ 13.730.084/0001-60
GOLD NEWS COMÉRCIO DE BOLSAS E ACESSÓRIOS LTDA - CNPJ 81.571.036/0001-27
LD COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ 13.149.529/0001-13
JOSÉ ALTAMIR PIRES CAMARGO 63749157987 - CNPJ 15.715.839/0001-06
EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA JGP LTDA - CNPJ 97.541.016/0001-43
FABRICIO SABADIN & CIA LTDA - CNPJ 11.702.124/0001-35
MARIA INEZ THIBES ME - CNPJ 85.326.866/0001-40
SERVIFLORA SERVICOS LTDA ME - 05.909.820/0001-14
ANGEVANI CONFECÇÕES LTDA ME - 07.005.327/0001-03

Caçador, 01 de dezembro de 2016.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

LEANDRO CHIARELLO DE SOUZA
Sec.Adj.Ass.Fazenda
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EDITAL INTERNO SME Nº 02/2016 - RESULTADO 
FINAL
RESULTADO FINAL DO EDITAL 02/2016 - PROFESSOR DE LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS

SEM INSCRIÇÕES RESULTADO FINAL DO EDITAL 02/2016 - PROFESSOR DE A.E.E - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

Nº NOME TEMPO DE SER-
VIÇO TITULOS CAPACITAÇÃO TOTAL

1. ELIANE CAVALHEIRO 416 100 5,85 521,85
2. CLAUDIA APARECIDA MAURÍLIO 379 50 7,95 436,95
3. MARCIA INÊS GONÇALVES C. RUPPEL MELLO 331 100 4,90 435,90
4. LUIZA SAMIRA FLORES 377 50 7,00 434,00
5. OLIVIA DOS SANTOS MOREIRA 318 100 5,25 423,25
6. JAQUELINE SCAPINELLI DE CAMPOS 276 100 10,00 386,00
7. ROSANGELA PRETTO VIVAN* 314 50 10,00 374,00
8. ROSANGELA DE BASTIANI* 314 50 10,00 374,00
9. ERONILDES OLEINIK PINTO 366 - 5,5 371,50
10. IVONE DELLAI 307 50 3,25 360,25
11. MICHELLE DE SOUZA SANTOS 297 50 7,25 354,25
12. ADRIANA LOSS 278 50 10,00 338,00
13. JOCIANE REGINA SCAPINELLI ZARDO 245 50 10,00 305,00

14. ALZIRA SALETE PADILHA

INDEFERIDO 
CONFORME ITEM 
2.2.1 DO EDITAL 
02/2016

* DESEMPATE CONFORME ITEM 5.4.2 DO EDITAL 02/2016

RESULTADO FINAL DO EDITAL 02/2016 - PROFESSOR DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA

Nº NOME TEMPO DE 
SERVIÇO TITULOS CAPACITAÇÃO TOTAL

1. VARDELEI FURLAN 303 125 7,75 435,75
2. ELIZETE TEREZINHA VENTZ FURLAN 367 50 4,25 421,25
3. LENIRA DE CÁCIA CARNEIRO RUPPEL 352 50 10,00 412,00
4. MARIA CLARICE SARTURI 352 50 7,50 409,50
5. ZULEIDE APARECIDA PICOLI RIBEIRO 342 50 10,00 402,00
6. NOELI SANDRA DALLACOSTA 340 50 10,00 400,00
7. HILDA APARECIDA PREVEDA 320 50 10,00 380,00
8. MERILUCI TRENTO 318 50 10,00 378,00
9. ELAY ELISANE PALOSCHI 271 100 6,50 377,50
10. ALDO MARGHOTTI 312 50 10,00 372,00
11. ADRIANA VALÉRIA C. AZAMBUJA 310 50 10,00 370,00
12. IRIA JANETE K. MONTEIRO 277 75 4,60 356,60
13. RICARDO AZAMBUJA 295 50 3,00 348,00

14. IEDA MARA FERNANDES

251
50
10,00
311,00

15. DANIELA DA SILVA 156 75 10,00 241,00
16. SCHEILA BALBINOTTO ANCIUTI 172 50 4,50 226,50
17. DEBORA JANE ZARUR 113 100 10,00 223,00

ALDONIR ANCIUTI INDEFERIDO (MEMBRO DA COMISSÃO)
LUCIANE CARMO PADILHA INDEFERIDO CONFORME ITEM 3.6 DO EDITAL 02/2016

RESULTADO FINAL DO EDITAL 02/2016 - PROFESSOR NOA(NOVAS OPORTUNIDADES DE APRENDIZAGEM)

Nº NOME TEMPO DE SER-
VIÇO TITULOS CAPACITAÇÃO TOTAL

1. JANE MARISTELA DOS SANTOS 349 75 8,25 432,25
2. VERA LÚCIA MUCHINSKI 299 125 8,00 432,00
3. CLEMARE APARECIDA COELHO 361 50 10,00 421,00
4. ELIANE TEREZINHA PELLIZZARO 305 100 3,12 408,12
5. MARÍLIA NEIS GODINHO 265 125 10,00 400,00
6. TEREZINHA ROSICLÉIA KAMIENSKI 265 125 8,00 398,00
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7. ADRIANA REGINA FARO 315 75 3,25 393,25
8. MARIZETE ZAGO 286 75 9,50 370,50
9. SOELI APARECIDA DA SILVA 237 125 4,80 366,80
10. ADRIANA M. CAMPOS DE ALMEIDA 216 125 10,00 351,00
11. IRACI DOS SANTOS 330 - 1,00 331,00
12. JANE REGINA DALLAGNOL 238 75 10,00 323,00
13. ANDRÉIA ANCIUTTI 187 125 10,00 322,00
14. LUCIANE DO CARMO PADILHA 230 75 10,00 315,00
15. MARINEZ PEREIRA 241 50 9,25 300,25
16. ELISABETE APª MARINI BORTOLINI 214 75 10,00 299,00
17. BERNADETE Mª R. DOS SANTOS 236 50 10,00 296,00
18. ANDREA CARLA COMEL 194 75 9,00 278,00
19. JUCELAINE TERESINHA PEREIRA 175 75 10,00 260,00
20. CLÓRIS DE FÁTIMA CASAGRANDE 175 75 1,50 251,50
21. VANESSA SILVA GILIOLI 184 50 2,50 236,50

EXTRATO DO 4º ADITAMENTO AO CONVÊNIO BOMBEIROS
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO

4º ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR E A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SO-
CIAIS VOLUNTÁRIOS DE CAÇADOR – SC – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS, OBJETIVANDO O APOIO À FISCALIZAÇÃO NO CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS DE PROTEÇÃO DE INCÊNDIO NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR.
CLÁUSULA PRIMEIRA
A cláusula 5ª – DO PRAZO, passa a vigorar com a seguinte redação:
'CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
(…)
Parágrafo único. O prazo de vigência do presente convênio fica prorrogado por mais 12 (doze) meses iniciando-se em 11 de setembro de 
2.016”.
Caçador, 25 de agosto de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO VALDEMAR FABIANI
Prefeito Municipal Presidente – Bombeiros Voluntários

PORTARIA Nº 27.461
PORTARIA Nº 27.461, de 29 de novembro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados nas diversas Secretarias/Órgãos Municipais, férias regulamen-
tares acrescidas do adicional de férias, especificando código, nome do servidor, período de aquisição e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
10832 Ana Paula de Castilha Souza 24/03/2015 a 23/03/2016 29/12/2016 a 27/01/2017
97 Andrea Tozzo Marafon 11/11/2015 a 10/11/2016 02/01/2017 a 31/01/2017
1073 Claudenir Leidens 31/10/2015 a 30/10/2016 01/12/2016 a 30/12/2016
7670 Isolete Renon Farias 11/07/2015 a 10/07/2016 12/12/2016 a 31/12/2016
92 Kátia Denise Melek Prevedo 01/01/2016 a 31/12/2016 05/12/2016 a 19/12/2016
10620 Luciano Fernandes Valota 18/02/2015 a 17/02/2016 01/12/2016 a 30/12/2016
1020 Luiz Carlos Loch 01/12/2015 a 30/11/2016 07/01/2017 a 16/01/2017
1271 Neide Terezinha Oliveira Broch 01/05/2015 a 30/04/2016 22/12/2016 a 20/01/2017
11885 Paulina Voleinik 21/05/2015 a 20/05/2016 01/12/2016 a 30/12/2016
12761 Regis Fabiano de Oliveira 19/08/2015 a 18/08/2016 26/12/2016 a 24/01/2017
3270 Roselaine de Almeida Périco 22/03/2012 a 21/03/2013 05/12/2016 a 24/12/2016
3416 Valcyr Nedival Vasconcelos 09/09/2015 a 08/09/2016 23/11/2016 a 22/12/2016
10378 Vivian de Lemos Estrowispy 01/01/2016 a 31/12/2016 09/12/2016 a 23/12/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
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em 29 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.463
PORTARIA Nº 27.463, de 29 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal abaixo nominada, em exercício na Secretaria Municipal da Educação, retorno da licença para tra-
tamento de saúde, em virtude de atestado médico apresentado considerando-a apta ao retorno das suas atividades laborais, especificando 
código, nome, cargo e data do retorno, conforme segue:
Código Nome Cargo Retorno a contar de:

6833 Cássia Regina Garcia Maciel Servente Educação 21/11/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.464
PORTARIA Nº 27.464, de 29 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII,

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 23.756, de 11 de abril de 2014, que contrata diversos cidadãos por tempo determinado para atuarem junto 
à Secretaria Municipal da Educação, somente no que se refere à data fim da contratação da cidadã PATRÍCIA VEZOLI DALCORTIVO, que 
passa a ser 19 de dezembro de 2014, permanecendo inalterados os demais dados.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.466
PORTARIA Nº 27.466, de 29 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria nº 11.436, de 1º de novembro de 2002, que concede licença prêmio à Servidora Pública Municipal ROSANGELA APA-
RECIDA BALCHAK, matrícula 186, lotada na Secretaria Municipal da Educação, cargo de Professor Ensino Fundamental I, RETIFICANDO o 
período aquisitivo, cujo quinquênio passa a ser de 1º de março de 1988 a 1º de março de 1993.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 27.467
PORTARIA Nº 27.467, de 30 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, ocupante de cargo efetivo, lotada na Secretaria Municipal da Educação, licença 
para tratamento de saúde, especificando: código, nome da servidora, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Total de Dias Período

4110 Daniela Monteiro Merendeira Escolar 180 dias 20/11/2016 a 
18/05/2017

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de novembro de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

RESOLUÇÃO 20 - CMAS
Resolução 20/2016 de 25 de novembro de 2016
Dispõe sobre a substituição de membros das Comissões Permanentes do CMAS Gestão 2015/2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal do Sistema Único de Assis-
tência Social nº 3.331, de 23 de novembro de 2016;

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária realizada no dia vinte e cinco de novembro de dois mil e dezesseis, Ata nº 274.

Resolve:
Art. 1° Substituir membros das Comissões permanentes do CMAS, conforme segue:

I. COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO
· Governamental: ...
· Governamental: ...
· Não governamental: ...
· Não Governamental: ...

II. COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
· Governamental: ...
· Governamental: ...
· Não governamental: ...
· Não Governamental: ...
III. COMISSÃO DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANÇAS
· Governamental: ...
· Governamental: ...
· Não governamental: ...
· Não governamental: ...

IV. COMISSÃO DE INSCRIÇÃO
· Governamental: ...
· Governamental: ...
· Não governamental: ...
· Não Governamental: ...

V. COMISSÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL
· Governamental: ...
· Governamental: ...
· Não Governamental: ...
· Não Governamental: Dione Gomes

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 156

Caçador, 25 de novembro de 2016.
Arlete Torrezan
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 88, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA nº 88, de 01 de dezembro de 2016.
Concede Progressão Funcional pela conclusão de curso de gradua-
ção ao servidor DANIEL HEBERLE.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 39, VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do 
Regimento Interno e com fundamento nos arts. 24-26 e 28-30 da 
Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder progressão funcional pela conclusão de curso de 
graduação em Gestão Pública, ao servidor DANIEL HEBERLE, ocu-
pante do cargo de Assistente Legislativo, do quadro permanente 
da Câmara Municipal de Caçador, empossado em 01/08/2011, con-
forme anexos do Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos ser-
vidores da Câmara Municipal, com ascensão da Classe/Referência 
II-B para III-B, na tabela de vencimentos constante do Anexo I-A.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.
Gabinete da Presidência, 01 de dezembro de 2016.
Valmor de Paula,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.

PORTARIA Nº 89, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA nº 89, de 01 de dezembro de 2016.
Concede Progressão Funcional por participação em cursos à servi-
dora Juliana Maciel Kohl.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 39, VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do 
Regimento Interno e com fundamento nos arts. 24-26 e 28-30 da 
Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por participação em cursos 
de formação, referente ao período aquisitivo de 07 de novembro 
de 2014 a 06 de novembro de 2016, à servidora JULIANA MACIEL 
KOHL, ocupante do cargo de Advogada, do quadro permanente da 
Câmara Municipal de Caçador, empossada em 06/11/2003, confor-
me anexos do Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos ser-
vidores da Câmara Municipal, com ascensão da Classe/Referência 
VII-D para VII-E, na tabela de vencimentos constante do Anexo 
I-A.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua 

eficácia à publicação no DOM.
Gabinete da Presidência, 01 de dezembro de 2016.
Valmor de Paula,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.

PORTARIA Nº 90, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA nº 90, de 01 de dezembro de 2016.
Concede Progressão Funcional por participação em cursos ao ser-
vidor Jose Ari Lins.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 39, VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do 
Regimento Interno e com fundamento nos arts. 24-26 e 28-30 da 
Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder progressão funcional por participação em cursos 
de formação, referente ao período aquisitivo de 30 de novembro 
de 2014 a 29 de novembro de 2016, ao servidor JOSE ARI LINS, 
ocupante do cargo de Analista Legislativo, do quadro permanen-
te da Câmara Municipal de Caçador, empossado em 30/11/2004, 
conforme anexos do Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos 
servidores da Câmara Municipal, com ascensão da Classe/Referên-
cia VII-A para VII-C, na tabela de vencimentos constante do Anexo 
I-A.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.
Gabinete da Presidência, 01 de dezembro de 2016.
Valmor de Paula,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.
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inStituto de Previdência Social doS ServidoreS PúBlicoS MuniciPaiS de caçador - iPaSc

PORTARIA Nº 968, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA nº 968, de 07 de novembro de 2016.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 121 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar nº 291 de 29 de abril de 2015, do 
Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado à Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, da Servi-
dora Pública Municipal SANDRA MARA AMADORI NUNES, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, previsto no Quadro Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, correspondente a 1.473 (mil qua-
trocentos e setenta e três) dias, ou 04 (quatro) anos e 13 (treze) 
dias, conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição nº 122, 
fornecida pela Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura Munici-
pal de Balneário Camboriú, datada de 27/09/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 07 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 969, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA nº 969, de 07 de novembro de 2016.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 121 da Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015
RESOLVEM:

Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, 
com base na Lei Complementar nº 291 de 29 de abril de 2015, 
do Tempo de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional 
do Seguro Social-INSS, da Servidora Pública Municipal ANA MARIA 
DE CANDIDO CONSTANTINI, ocupante do cargo de Merendeira, 
previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, cor-
respondente a 850 (oitocentos e cinquenta) dias, ou 02 (dois) anos 
e 04 (quatro) meses, conforme Certidão de Tempo de Serviço/
Contribuição nº 20022010.1.00048/16-1, fornecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS, datada de 24/10/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 07 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 970, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA nº 970, de 28 de novembro de 2016.

Aposenta o Servidor Público Municipal PEDRO HENRIQUE PINO 
GARCIA.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com a redação dos incisos I, II, III e IV do art. 6º, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, do art. 2º, da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 05/07/2005 e ainda, do art. 32 da Lei Comple-
mentar nº 291, de 29/04/2015,

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
ao Servidor Público Municipal PEDRO HENRIQUE PINO GARCIA, 
Matrícula nº 0210 na atividade, ocupante do cargo efetivo de Mo-
torista de Caminhão, Referência 10, nível 11, carga horária de 44 
horas semanais, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Infraestrutura, a contar de 1º de novembro de 2016, passando 
à Matrícula nº 3424, no IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício com proventos inte-
grais, correspondentes a 100% (cem por cento) de sua remune-
ração de contribuição do mês de outubro de 2016, na modalidade 
com paridade, compreendendo o valor dos vencimentos básicos de 
R$ 2.007,45 (dois mil, e sete reais e quarenta e cinco centavos) e 
adicional de triênio de R$ 421,56 (quatrocentos e vinte e um reais 
e cinquenta e seis centavos), totalizando R$ 2.429,01 (dois mil 
quatrocentos e vinte e nove reais e um centavo), a serem pagos 
pelo IPASC, a contar de 1º de novembro de 2016.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 28 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 971, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA nº 971, de 28 de novembro de 2016.

Aposenta a Servidora Pública Municipal RUTE ALVES PROENÇA

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com o §5º, do art. 40 da Constituição Federal/1988, mais a reda-
ção dos incisos I, II, III e IV do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19/12/2003, do art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05/07/2005 e ainda, do art. 32 e 33, da Lei Complementar nº 
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291, de 29/04/2015,

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição- 
Especial de Professor à Servidora Pública Municipal RUTE ALVES 
PROENÇA, Matrícula nº 701 na atividade, ocupante do cargo efeti-
vo de Professor de Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano), Referên-
cia/nível 4/B, carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 1º de novembro de 2016, passando à Matrícula nº 3421, no 
IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício com proventos inte-
grais, correspondentes a 100% (cem por cento) de sua remune-
ração de contribuição do mês de outubro de 2016, na modalidade 
com paridade, compreendendo o valor dos vencimentos básicos 
de R$ 2.045,77 (dois mil e quarenta e cinco reais e setenta e sete 
centavos), adicional de triênio de R$ 368,24 (trezentos e sessenta 
e oito reais e vinte e quatro centavos) e adicional de 25 anos- 6ª 
parte de R$ 402,42 ( quatrocentos e dois reais e quarenta e dois 
centavos) totalizando R$ 2816,43 (dois mil oitocentos e dezesseis 
reais e quarenta e três centavos), a serem pagos pelo IPASC, a 
contar de 1º de novembro de 2016.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 28 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 972, DE 28 DE NOVEMBRO 2016.
PORTARIA nº 972, de 28 de novembro 2016.

Aposenta o Servidor Público Municipal LUCIO ADEMAR PEREIRA.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com a redação do art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41, de 
29/12/2003, e dos incisos I, II, III e parágrafo único do art. 3º, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 06/07/2005
RESOLVEM:

Art. 1º Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
ao Servidor Público Municipal LUCIO ADEMAR PEREORA, Matrícula 
nº 869 na atividade, ocupante do cargo efetivo de mecânico solda-
dor, Referência 26, nível 14, carga horária de 44 horas semanais, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, 
a contar de 1º de novembro de 2016, passando à Matrícula nº 
3419, no IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício de aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, corres-
pondentes a 100% (cem por cento) de sua remuneração de contri-
buição do mês de outubro de 2016, na espécie com paridade, com-
preendendo o valor dos vencimentos básicos de R$ 3.880,74(três 

mil, oitocentos e oitenta reais e setenta e quatro centavos), adi-
cional de triênio de R$ 1.164,22 (um mil cento e sessenta e quatro 
reais e vinte e dois centavos) e adicional de 25 anos - 6ª parte de 
R$ 882,25 (oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centa-
vos), totalizando R$ 5.927,21(cinco mil, novecentos e vinte e sete 
reais e vinte e um centavos), a serem pagos pelo IPASC, a contar 
de 1º de novembro de 2016.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 28 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 973, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA nº 973, de 28 de novembro de 2016.

Aposenta a Servidora Pública Municipal ITAMARA DE OLIVEIRA

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com o §5º, do art. 40 da Constituição Federal/1988, mais a reda-
ção dos incisos I, II, III e IV do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19/12/2003, do art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05/07/2005 e ainda, do art. 32 e 33, da Lei Complementar nº 
291, de 29/04/2015,

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição- 
Especial de Professor à Servidora Pública Municipal ITAMARA DE 
OLIVEIRA, Matrícula nº 148na atividade, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), Referên-
cia/nível 2/E, carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 12 de novembro de 2016, passando à Matrícula nº 3423, no 
IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício com proventos inte-
grais, correspondentes a 100% (cem por cento) de sua remune-
ração de contribuição do mês de outubro de 2016, na modalidade 
com paridade, compreendendo o valor dos vencimentos básicos de 
R$ 3.888,25 (três mil e oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e 
cinco centavos), adicional de triênio de R$ 1.166,48 (um mil cento 
e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos) e adicional de 
25 anos- 6ª parte de R$ 842,62( oitocentos e quarenta e dois reais 
e sessenta e dois centavos) totalizando R$ 5.897,35(cinco mil oi-
tocentos e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos), a serem 
pagos pelo IPASC, a contar de 12 de novembro de 2016.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 28 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 974, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA nº 974, de 28 de novembro de 2016.

Aposenta a Servidora Pública Municipal IVONE VACCARI

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com a alínea “b”, do inciso III, do §1º, do art. 40 da Constituição 
Federal/1988, com redação da Emenda Constitucional nº 41, de 
19/12/2003, mais a redação do art. 24, da Lei Complementar nº 
291, de 29/04/2015, c/c o §1º, e §2º do art. 37, do mesmo diploma 
legal,

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por idade a Servidora 
Pública Municipal IVONE VACCARI, Matrícula nº 3510 na atividade, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, Referência 
01, nível 06, com carga horária de 44 horas semanais, pertencente 
ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
de 19 de novembro de 2016, passando à Matrícula nº 3422, no 
IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício com proventos propor-
cionais, correspondentes a 46,17% do resultado da média apurada 
dos salários de contribuição, no valor de R$ 1.204,65 (um mil, du-
zentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), na modalidade 
sem paridade, correspondendo o benefício de aposentadoria ao 
valor de R$ 556,18 (quinhentos e cinquenta e seis reais e dezoito 
centavos), acrescidos da complementação de R$ 416,46 (quatro-
centos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos) para atingir o 
piso municipal de R$ 972,64 (novecentos e setenta e dois reais e 
sessenta e quatro centavos), a contar de 19 de novembro de 2016

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 28 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 975, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA nº 975, de 28 de novembro de 2016.

Aposenta a Servidora Pública Municipal TEREZINHA CASTANHEIRO 
ANCIUTTI

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, em conformidade 
com o §5º, do art. 40 da Constituição Federal/1988, mais a reda-
ção dos incisos I, II, III e IV do art. 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19/12/2003, do art. 2º, da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05/07/2005 e ainda, do art. 32 e 33, da Lei Complementar nº 
291, de 29/04/2015,

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição- 
Especial de Professor à Servidora Pública Municipal TEREZINHA 
CASTANHEIRO ANCIUTTI, Matrícula nº 655 na atividade, ocupante 
do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental I (1º ao 5º 
ano), Referência/nível 4/B, carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Edu-
cação, a contar de 21 de novembro de 2016, passando à Matrícula 
nº 3420, no IPASC.

Art. 2° Autorizar o pagamento do benefício com proventos inte-
grais, correspondentes a 100% (cem por cento) de sua remune-
ração de contribuição do mês de outubro de 2016, na modalidade 
com paridade, compreendendo o valor dos vencimentos básicos de 
R$ 4.091,55 (quatro mil e noventa e um reais e cinquenta e cinco 
centavos), adicional de triênio de R$ 736,48 (setecentos e trinta e 
seis reais e quarenta e oito centavos) e adicional de 25 anos- 6ª 
parte de R$ 804,83( oitocentos e quatro reais e trinta e cinco cen-
tavos) totalizando R$ 5.632,86 (cinco mil seiscentos e trinta e dois 
reais e oitenta e seis centavos)a serem pagos pelo IPASC, a contar 
de 21 de novembro de 2016.

Parágrafo único. As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria correrão por conta de dotações próprias do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 28 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 976 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA nº 976 de 30 de novembro de 2016.

Estabelece recesso administrativo do Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015, e em especial o 
disposto no Decreto nº 6.950, de 21 de novembro de 2016,

RESOLVEM:
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Art. 1º Estabelecer o recesso administrativo do Instituto de Pre-
vidência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - 
IPASC, no período compreendido entre os dias 26 de dezembro de 
2016 a 30 de dezembro de 2016.

Art. 2º Os ocupantes de cargos comissionados deverão permane-
cer à disposição em caso de eventual necessidade de serviço.

Art. 3º As férias solicitadas durante o período de recesso adminis-
trativo serão validadas como férias, bem como as férias requeridas 
antes ou imediatamente após este período serão deferidas confor-
me o interesse da administração.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 30 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli - DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan - DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

PORTARIA Nº 977, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA nº 977, de 30 de novembro de 2016.

Suspende os efeitos da Portaria nº 911, de 25 de maio de 2016, 
que concedeu aposentadoria especial ao Servidor SIDNEY ROBER-
TO MARINS.

A Diretora Presidente e a Diretora Administrativa e Financeira do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso III, do art. 91, da Lei Complementar Municipal nº 291, 
de 29/04/2015 e cumprindo determinação judicial, deferida na Pe-
tição nº 0035429-29.2016.8.24.0000, que tramita junto ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina,

RESOLVEM:

Art. 1º Suspender os efeitos da Portaria nº 911, de 25 de maio de 
2016, que concedeu aposentadoria especial ao Servidor SIDNEY 
ROBERTO MARINS, nos termos de decisão judicial, proferida na 
Petição nº 0035429-29.2016.8.24.0000, que tramita junto a Ter-
ceira Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina, a contar da data de publicação da mesma no Diário 
de Justiça qual seja, 14 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, em 30 de novembro de 2016.

Fernanda Fiorelli – DIRETORA PRESIDENTE.

Édina Carla Bressan – DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEI-
RA.
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 102/2016 - PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 102/2016 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 075/2016 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MECÂNICO, SOLDA, TORNO 
E FREZA PARA VEÍCULOS PESADOS (CAMINHÕES, RETROESCA-
VADEIRAS, PÁS CARREGADEIRAS E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA) 
QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município 
de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 1º/12/2017
1ª Publicação.

DECRETO N.º 3.172/2016
DECRETO N.º 3.172/2016
Altera o Decreto Municipal n.º 3.145, de 06 de outubro de 2016.
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o arti-
go 79, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento 
na Lei Municipal n.º 961, de 29 de março de 1993 e;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 2º do Decreto Municipal n.º 
3.145/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º A Comissão de Transição de Governo se reunirá na sala 
de licitações do Paço Municipal, localizado na Rua Getúlio Vargas, 
n.º 77, Centro, Camboriú/SC, nos dias 06, 07, 08, 13, 14 e 15 de 
dezembro de 2016, das 08h30min (oito horas e trinta minutos) às 
11h30min (onze horas e trinta minutos), com o objetivo de trans-
ferir informações indispensáveis à preparação dos atos de adminis-
tração do novo Chefe do Poder Executivo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 1º de dezembro de 2016.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

RESUMO DE CONTRATO MÊS 11/16
RESUMO DE CONTRATO
PMC

Contrato n° 045/2016
Processo: Pregão Presencial Nº 101/2016
Contratado: IDEAL SEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVI-
COS DE SEGURANCA LTDA - ME
Data: 30/11/2016
Prazo: 31/01/ 2017
Valor: R$ 15.270,00 (Quinze mil duzentos e setenta reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊN-
DIO FLORESTAL PARA USO DAS GUARNIÇÕES DO CORPO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

ADITIVOS

PMC

Sexto Termo Aditivo ao
Contrato Nº064/2014
Processo: Tomada de Preço nº. 005/2014
Contratada: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA
Data: 30/11/2016
Fundamento: artigo 65, I, “b” da Lei 8.666/93
OBJETO: DA SUPRESSÃO: Pelo presente instrumento, haja vista as 
necessidades da Municipalidade, devido a alterações da obra para 
adequá-la às situações constatadas in loco e adequação ao seu 
entorno, não será executado parte do Gabião tipo colchão Reno 
previsto no contrato original, estando descrito como item 6.1 da 
planilha orçamentária, por essa razão, as partes resolvem suprimir 
o valor de R$ 353.872,81 (Trezentos e cinqüenta e três reais, oito-
centos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos) do contrato, 
conforme parecer do engenheiro que fiscaliza a obra.

Sétimo Termo Aditivo ao
Contrato Nº064/2014
Processo: Tomada de Preço nº. 005/2014
Contratada: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA
Data: 30/11/2016
Fundamento: artigo 65, I, “b” da Lei 8.666/93
OBJETO: DO VALOR: Pelo presente instrumento, haja vista as ne-
cessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor 
contratual em R$ 114.291,38 (Cento e catorze mil duzentos e no-
venta e um reais e trinta e oito centavos), devido a adequação da 
obra e melhorias referentes a mobilidade local, conforme projeto 
em anexo, solicitado pela secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

RESCISÃO

Termo De Rescisão Ao Contrato Nº 006/2013
Processo: Dispensa de Licitação nº. 002/2013
Locadora: ZILMA SANTOS ZANETE
Data: 1º/12/2016
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO Á RUA ANTÔNIO MARIA 
32, CENTRO, PARA ABRIGAR A SEDE DA DEFESA CIVIL DO MUNI-
CÍPIO DE CAMBORIÚ
DO DISTRATO: As partes dão por terminado o Contrato de que 
trata a Cláusula Primeira, e resolvem, de comum acordo e de livre e 
espontânea vontade rescindi-lo nesta data, com base no art. 79, II 
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da Lei nº 8666/93, tendo em vista que não se faz mais necessário 
o espaço locado, razão pela qual dão as partes mútua quitação, 
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste 
ora rescindido.

JOSE RODRIGUES PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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Campo Alegre

Prefeitura
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1. INTRODUÇÃO 

O Direito das Crianças  

 

Toda criança no mundo 

Deve ser bem protegida 

Contra os rigores do tempo 

Contra os rigores da vida. 

 

Criança tem que ter nome 

Criança tem que ter lar 

Ter saúde e não ter fome 
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Ter segurança e estudar. 

 

Não é questão de querer 

Nem questão de concordar 

Os direitos das crianças 

Todos tem de respeitar. 

 

Tem direito à atenção 

Direito de não ter medos 

Direito a livros e ao pão  

Direito de ter brinquedos. 

 

Mas criança também tem  

O direito de sorrir. 

Correr na beira do mar, 

Ter lápis de colorir... 

 

Ver uma estrela cadente,  

Filme que tenha robô, 

Ganhar um lindo presente, 

Ouvir histórias do avô. 

 

Descer do escorregador, 

Fazer bolha de sabão, 

Sorvete, se faz calor, 

Brincar de adivinhação. 

 

Morango com chantilly, 

Ver mágico de cartola, 

O canto do bem-te-vi, 

Bola, bola, bola, bola! 

 

Lamber fundo da panela 

Ser tratada com afeição 
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Ser alegre e tagarela 

Poder também dizer não! 

 

Carrinho, jogos, bonecas, 

Montar um jogo de armar, 

Amarelinha, petecas, 

E uma corda de pular. 

Ruth Rocha 

 

  O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e 

a Comissão vem através deste Plano Decenal fortalecer e garantir o que a 

nobre Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do Adolescente 

já prevê como sujeitos de direitos, dignos de tratamento diferenciado em 

função de maior vulnerabilidade inerente à peculiar condição de pessoas em 

desenvolvimento (Plano Decenal do Estado do Paraná, 2014). O referido Plano 

será embasado no ECA – Estatuto da criança e do Adolescente e no marco 

situacional – diagnóstico – de nosso Município,  trazendo como principal 

preocupação a necessidade de lançar políticas públicas que tenham como 

prioridade os eixos propostos conforme a Resolução 171 de 2014 do 

CONANDA. 

  A Resolução estabelece os parâmetros para discussão, 

formulação e deliberação dos Planos Decenais dos Direitos Humanos das 

Crianças e dos Adolescentes e com os eixos e objetivos estratégicos do Plano 

Nacional Decenal dos Direitos Humanos das Crianças e dos Adolescentes e 

alteram prazos dispostos na Resolução nº 161 de 03 de dezembro de 2013. 
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2. PRINCÍPIOS 

 

O Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente é um 

instrumento de planejamento da Gestão Municipal ou do Distrito Federal que 

contém ações, metas, responsáveis e prazos (para conclusão até dezembro de 

2016, conforme estabelecido na Resolução nº 171 de 2014 do CONANDA), 

visando à adequação de atendimentos às crianças e adolescentes, devendo 

englobar tanto o reordenamento dos serviços preexistentes que estiverem em 

desacordo com as normativas vigentes, quanto à implantação de novas 

modalidades de prestação de serviços. É importante mencionar que o Plano 

Decenal deve estar articulado e em consonância com o Plano Federal de 

Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes. 

O Plano Decenal deverá ser elaborado por equipe interdisciplinar de 

forma participativa, em diálogo com diversos atores envolvidos no tema 

(equipes da Proteção Social Básica e Especial, Coordenadores/ Técnicos dos 

Serviços de Acolhimento Familiar, Conselho de Assistência Social, Conselho 
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de Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, Órgãos do Sistema 

de Justiça, Especialistas, Sociedade Civil organizada, entre outros). 

Para a elaboração do Plano Decenal consistente, é imprescindível a 

realização de um diagnóstico que subsidie a sua elaboração, identificando a 

demanda local, os recursos existentes e os problemas encontrados no 

Município. Tanto o diagnóstico quanto o planejamento das ações contidas no 

Plano devem ser elaborados em estreita relação com as 5 (cinco) eixos, que 

foram referidas originariamente – e de forma resumida – na Resolução 

CONANDA, citada acima. Tais eixos serão descritos ao longo deste Plano. 

Temos como princípio para a elaboração deste Plano, o ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, Lei nº 8.069/1990, o qual é reconhecido 

internacionalmente como um dos mais avançados Diplomas Legais dedicados 

à garantia dos direitos da população infanto-juvenil. 

É, preciso, pois, fazer com esses direitos e garantias legais e 

constitucionais assegurados a essa população específica sejam melhores 

conhecidos, compreendidos e, acima de tudo, cumpridos, em benefício da 

criança e do adolescente, assegurando-lhes o efetivo exercício de seus direitos 

e, consequentemente, o acesso à cidadania plena. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente foi formulado com o objetivo de 

intervir positivamente na tragédia de exclusão experimentada por nossa 

população infanto-juvenil, onde buscou-se garantir que as crianças e 

adolescentes, até então reconhecidos como meros objetos de intervenção da 

família e do Estado, passassem a ser tratados como sujeitos de direitos e 

também pudessem ter uma nova política de atendimento, informada pelos 

princípios constitucionais de descentralização político-administrativo e com 

participação ativa na sociedade civil. 

O ECA vem para transpor das linhas descritas de uma lei, esta 

reconhecida por sua excelência, a transformação de uma sociedade, a qual 
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deve efetivamente exercer o cumprimentos dos direitos previstos na lei, 

atuando de forma firme e decidida, para quê, os que detém o poder possam 

responsabilizar-se quanto às condições e meios indispensáveis ao exercício de 

tais tarefas. 

Sabemos que existe uma estimativa de 40 milhões de brasileiros e 

brasileiras em tenra idade, que estão em situação de carência e abandono, 

almeja-se então, que os direitos previstos pela Lei nº 8.069/ 1990 vá além de 

“declarações exóticas”, “exortações morais”, simples “conselhos”, e sim sejam 

postergadas na sua efetivação. 

Ao nos repormos ao cumprimento do ECA, de fato, cabe à sociedade 

civil, participar das instâncias democráticas do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e dos Conselhos Tutelares, a quem incube 

fiscalizar o adequado funcionamento de todos o sistema de atendimento à 

infância e juventude, podendo, inclusive e não menos, requisitar serviços 

públicos para viabilizar a execução das medidas aplicadas à Criança e ao 

Jovem. 

No que se diz respeito à política de atendimento, criança e adolescente 

não pode ser apenas visto e atendido pela família, escola, saúde e outros 

espações adequados para seu desenvolvimento, lugar de criança e 

adolescente é também nos orçamentos públicos, fazendo-se cumprir o 

princípio constitucional da prioridade absoluta, no que tange à preferência na 

formulação e execução das políticas públicas, assim como, na destinação 

privilegiada de recursos para área, descrito no Art. 4º, parágrafo único, alíneas 

‘c’ e ‘d’, da Lei nº 8.069/1990. O acompanhamento da elaboração e execução 

das leis orçamentárias visam à melhoria sob todos os aspectos das condições 

de vida de nossas crianças e adolescentes. 

Então é primordial a intervenção de todos no sentido da existência de 

políticas públicas capazes de fazer com que nossas crianças e adolescentes 
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sejam sujeitos de direitos, garantindo-se a plena efetivação de seus direitos 

fundamentais, com a mais absoluta prioridade, tal qual preconizado de maneira 

expressa pelo Art. 4º, caput e parágrafo-único, da Lei nº 8.069/1990, como 

reflexo direto do comando supremo emanado do já citado Art. 277, caput, de 

nossa Carta Magna. (ECA ANOTADO E INTERPRETADO, Digiácomo, Murillo 

José. P. viii, 2011) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 183

3. MARCO LEGAL 

 

3.1. Marco Legal Internacional  

 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) é um documento 

marco na história dos direitos humanos. Elaborada por representantes de 

diferentes origens jurídicas e culturais de todas as regiões do mundo, a 

Declaração foi proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 

Paris, em 10 de Dezembro de 1948, através da Resolução 217 A (III) da 

Assembleia Geral como uma norma comum a ser alcançada por todos os 

povos e nações. Ela estabelece, pela primeira vez, a proteção universal dos 

direitos humanos. 

PREÂMBULO  

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os 

membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o 

fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos 

resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e 

que o advento de um mundo em que todos gozem de liberdade de palavra, de 

crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi 

proclamado como a mais alta aspiração do homem comum,  

 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo 

império da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último 

recurso, à rebelião contra tirania e a opressão,  
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Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações 

amistosas entre as nações,  

 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da 

ONU, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do 

ser humano e na igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que 

decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida em uma 

liberdade mais ampla,  

 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos 

e liberdades fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,  

 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da 

mais alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso,  

 

A ASSEMBLÉIA GERAL proclama a presente DECLARAÇÃO UNIVERSAL 

DOS DIRETOS HUMANOS como o ideal comum a ser atingido por todos os 

povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão 

da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do 

ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, 

pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por 

assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto 

entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos 

territórios sob sua jurisdição. 
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Artigo 1. Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos 

outros com espírito de fraternidade. 

 

Artigo 2. 1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, 

seja de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, 

origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.  

Art. 2. 2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição 

política, jurídica ou internacional do país ou território a que pertença uma 

pessoa, quer se trate de um território independente, sob tutela, sem governo 

próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania.  

 

Artigo 3. Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.  

 

Artigo 4. Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o 

tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.  

 

Artigo 5. Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou castigo cruel, 

desumano ou degradante.  

 

Artigo 6. Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.  

 

Artigo 7. Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a 

igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer 
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discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a 

tal discriminação.  

 

Artigo 8. Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais 

que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.  

 

Artigo 9. Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.  

 

Artigo 10. Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma audiência 

justa e pública por parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir 

sobre seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal 

contra ele.  

 

Artigo 11. 1. Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito de 

ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada de 

acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas 

todas as garantias necessárias à sua defesa.  

Art. 11. 2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no 

momento, não constituíam delito perante o direito nacional ou internacional. 

Também não será imposta pena mais forte do que aquela que, no momento da 

prática, era aplicável ao ato delituoso.  

 

Artigo 12. Ninguém será sujeito à interferências em sua vida privada, em sua 

família, em seu lar ou em sua correspondência, nem a ataques à sua honra e 

reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei contra tais 

interferências ou ataques.  
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Artigo 13. 1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado.  

Art. 13. 2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o 

próprio, e a este regressar.  

 

Artigo 14. 1. Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e 

de gozar asilo em outros países. 

Art. 14. 2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos contrários aos 

objetivos e princípios das Nações Unidas.  

 

Artigo 15. 1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade.  

Art. 15. 2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do 

direito de mudar de nacionalidade.  

 

Artigo 16. 1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição de 

raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar 

uma família. Gozam de iguais direitos em relação ao casamento, sua duração e 

sua dissolução.  

Art. 16. 2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno 

consentimento dos nubentes.  

Art. 16. 3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem 

direito à proteção da sociedade e do Estado.  

 

Artigo 17. 1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em sociedade 

com outros.  

Art. 17. 2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.  
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Artigo 18. Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, 

consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou 

crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela 

prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em público ou 

em particular.  

 

Artigo 19. Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; 

este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, 

receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e 

independentemente de fronteiras.  

 

Artigo 20. 1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação 

pacífica. 

Art. 20. 2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.  

 

Artigo 21. 1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo de seu 

país diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos.  

Art. 21. 2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço público do 

seu país.  

Art. 21. 3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta 

vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio 

universal, por voto secreto ou processo equivalente que assegure a liberdade 

de voto.  

 

Artigo 22. Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social e à realização, pelo esforço nacional, pela cooperação 

internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos 
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direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao 

livre desenvolvimento da sua personalidade.  

 

Artigo 23. 1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o 

desemprego.  

Art. 23. 2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 

remuneração por igual trabalho.  

Art. 23. 3. Todo ser humano que trabalhe tem direito a uma remuneração justa 

e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência 

compatível com a dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, 

outros meios de proteção social.  

Art. 23. 4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e neles 

ingressar para proteção de seus interesses.  

 

Artigo 24. Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive à limitação 

razoável das horas de trabalho e férias periódicas remuneradas.  

 

Art. 25. 1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e a sua família saúde e bem estar, inclusive alimentação, 

vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e 

direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice 

ou outros casos de perda dos meios de subsistência fora de seu controle.  

Art. 25. 2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência 

especiais. Todas as crianças nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozarão 

da mesma proteção social.  
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Artigo 26. 1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução 

elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessível a 

todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito.  

Art. 26. 2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da 

personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos 

e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a 

tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou religiosos, e 

coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz.  

Art. 26. 3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução 

que será ministrada a seus filhos.  

 

Artigo 27. 1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da vida 

cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do processo científico e 

de seus benefícios.  

Art. 27. 2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses morais e 

materiais decorrentes de qualquer produção científica, literária ou artística da 

qual seja autor. 

 

Artigo 28. Todo ser humano tem direito a uma ordem social e internacional em 

que os direitos e liberdades estabelecidos na presente Declaração possam ser 

plenamente realizados.  

 

Artigo 29. 1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, em que o 

livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível.  

Art. 29. 2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano estará 

sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o fim 

de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de 
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outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do 

bem-estar de uma sociedade democrática.  

Art. 29. 3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser 

exercidos contrariamente aos propósitos e princípios das Nações Unidas.  

 

Artigo 30. Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada 

como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de 

exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição de 

quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 

 

3.2. Marco Legal Nacional 

 

A Declaração dos Direitos da Criança – 1959, adotada pela Assembleia 

das Nações Unidas de 20 de novembro de 1959 e ratificada pelo Brasil; através 

do art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos Arts. 1º 

da Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935, e 1º do Decreto nº 50.517, de 2 de maio 

de 1961, considera: 

 

Considerando que os povos das Nações Unidas, na Carta, reafirmaram sua fé 

nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano, e 

resolveram promover o progresso social e melhores condições de vida dentro 

de uma liberdade mais ampla. 

Considerando que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, proclamaram que todo homem tem capacidade para gozar os 

direitos e as liberdades nela estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, 

seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, 

origem nacional ou social, riqueza, nascimento ou qualquer outra condição.  
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Considerando que a criança, em decorrência de sua imaturidade física e 

mental, precisa de proteção e cuidados especiais, inclusive proteção legal 

apropriada, antes e depois do nascimento. 

 

Considerando que a necessidade de tal proteção foi enunciada na Declaração 

dos Direitos da Criança em Genebra, de 1924, e reconhecida na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos e nos estatutos das agências especializadas e 

organizações internacionais interessadas no bem-estar da criança. 

 

Considerando que a humanidade deve à criança o melhor de seus esforços. 

 

Assim, a Assembleia Geral, proclama esta Declaração dos Direitos da Criança, 

visando que a criança tenha uma infância feliz e possa gozar, em seu próprio 

benefício e no da sociedade, os direitos e as liberdades aqui enunciados e 

apela a que os pais, os homens e as mulheres em sua qualidade de indivíduos, 

e as organizações voluntárias, as autoridades locais e os Governos nacionais 

reconheçam estes direitos e se empenhem pela sua observância mediante 

medidas legislativas e de outra natureza, progressivamente instituídas, de 

conformidade com os seguintes princípios: 

 

Princípio 1 

A criança gozará todos os direitos enunciados nesta Declaração. Todas as 

crianças, absolutamente sem qualquer exceção, serão credoras destes direitos, 

sem distinção ou discriminação por motivo de  raça, cor, sexo, língua, religião, 

opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 

nascimento ou qualquer outra condição, quer sua ou de sua família. 

 

Princípio 2 
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A criança gozará proteção social e ser-lhe-ão proporcionadas oportunidades e 

facilidades, por lei e por outros meios, a fim de lhe facultar o desenvolvimento 

físico, mental, moral, espiritual e social, de forma sadia e normal e em 

condições de liberdade e dignidade. Na instituição das leis visando este 

objetivo levar-se-ão em conta sobretudo, os melhores interesses da criança. 

 

Princípio 3 

Desde o nascimento, toda criança terá direito a um nome e a uma 

nacionalidade. 

 

Princípio 4 

A criança gozará os benefícios da previdência social. Terá direito a crescer e 

criar-se com saúde; para isto, tanto à criança como à mãe, serão 

proporcionados cuidados e proteções especiais, inclusive adequados cuidados 

pré e pós-natais. A criança terá direito a alimentação, recreação e assistência 

médica adequadas. 

 

Princípio 5 

Às crianças incapacitadas física, mental ou socialmente serão proporcionados 

o tratamento, a educação e os cuidados especiais exigidos pela sua condição 

peculiar. 

 

Princípio 6 

Para o desenvolvimento completo e harmonioso de sua personalidade, a 

criança precisa de amor e compreensão. Criar-se-á, sempre que possível, aos 

cuidados e sob a responsabilidade dos pais e, em qualquer hipótese, num 

ambiente de afeto e de segurança moral e material, salvo circunstâncias 

excepcionais, a criança da tenra idade não será apartada da mãe. À sociedade 
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e às autoridades públicas caberá a obrigação de propiciar cuidados especiais 

às crianças sem família e àquelas que carecem de meios adequados de 

subsistência. É desejável a prestação de ajuda oficial e de outra natureza em 

prol da manutenção dos filhos de famílias numerosas. 

 

Princípio 7 

A criança terá direito a receber educação, que será gratuita e compulsória pelo 

menos no grau primário. Ser-lhe-á propiciada uma educação capaz de 

promover a sua cultura geral e capacitá-la a, em condições de iguais 

oportunidades, desenvolver as suas aptidões, sua capacidade de emitir juízo e 

seu senso de responsabilidade moral e social, e a tornar-se um membro útil da 

sociedade. 

Os melhores interesses da criança serão a diretriz a nortear os responsáveis 

pela sua educação e orientação; esta responsabilidade cabe, em primeiro 

lugar, aos pais. 

A criança terá ampla oportunidade para brincar e divertir-se, visando os 

propósitos mesmos da sua educação; a sociedade e as autoridades públicas 

empenhar-se-ão em promover o gozo deste direito. 

 

Princípio 8 

A criança figurará, em quaisquer circunstâncias, entre os primeiros a receber 

proteção e socorro. 

 

Princípio 9 

A criança gozará  de proteção contra quaisquer formas de negligência, 

crueldade e exploração. Não será jamais objeto de tráfico, sob qualquer forma. 

Não será permitido à criança empregar-se antes da idade mínima conveniente; 

de nenhuma forma será levada a ou ser-lhe-á permitido empenhar-se em 
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qualquer ocupação ou emprego que lhe prejudique a saúde ou a educação ou 

que interfira em seu desenvolvimento físico, mental ou moral. 

 

Princípio 10 

A criança gozará de proteção contra atos que possam suscitar discriminação 

racial, religiosa ou de qualquer outra natureza. Criar-se-á num ambiente de 

compreensão, de tolerância, de amizade entre os povos, de paz e de 

fraternidade universal e em plena consciência que seu esforço e aptidão devem 

ser postos a serviço de seus semelhantes. 

 

 

 

4. Marco Conceitual 

 

4.1. Conceito de Família, Criança e Adolescente 

De acordo com Caio Mário (2007; p. 19), família em sentido genérico e 

biológico é o conjunto de pessoas que descendem de tronco ancestral comum; 

em senso estrito, a família se restringe ao grupo formado pelos pais e filhos; e 

em sentido universal é considerada a célula social por excelência. 

No que concerne à família, Silvio Rodrigues (2004; p. 4) num conceito 

mais amplo, diz ser a formação por todas aquelas pessoas ligadas por vínculo 

de sangue, ou seja, todas aquelas pessoas provindas de um tronco ancestral 

comum, o que inclui, dentro da órbita da família, todos os parentes 

consanguíneos. Num sentido mais estrito, constitui a família o conjunto de 

pessoas compreendido pelos pais e sua prole. 
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Já Maria Helena Diniz (2007; p. 9) discorre sobre família no sentido 

amplo como todos os indivíduos que estiverem ligados pelo vínculo da 

consanguinidade ou da afinidade, chegando a incluir estranhos. No sentido 

restrito é o conjunto de pessoas unidas pelos laços do matrimônio e da filiação, 

ou seja, unicamente os cônjuges e a prole. 

Cezar Fiúza (2008; p. 939), considera família de modo lato sensu, como 

sendo “uma reunião de pessoas descendentes de um tronco ancestral comum, 

incluídas aí também as pessoas ligadas pelo casamento ou pela união estável, 

juntamente com seus parentes sucessíveis, ainda que não descendentes”, 

como também define em modo stricto sensu dizendo que: “família é uma 

reunião de pai, mãe e filhos, ou apenas um dos pais com seus filhos”. 

Segundo Paulo Nader (2006; p.3), Família consiste em "uma instituição 

social, composta por mais de uma pessoa física, que se irmanam no propósito 

de desenvolver, entre si, a solidariedade nos planos assistencial e da 

convivência ou simplesmente descendem uma da outra ou de um tronco 

comum". 

Sintetizando a conceituação desse instituto, Silvio Venosa (2005, p.18), 

assevera que a Família em um conceito amplo, "é o conjunto de pessoas 

unidas por vínculo jurídico de natureza familiar", em conceito restrito," 

compreende somente o núcleo formado por pais e filhos que vivem sob o pátrio 

poder". 

Washington de Barros Monteiro (2004; p.3) ainda menciona que, 

enquanto a família num sentido restrito, abrange tão somente o casal e a prole, 

num sentido mais largo, cinge a todas as pessoas ligadas pelo vínculo da 

consanguinidade, cujo alcance é mais dilatado, ou mais circunscritas. 

Finalizando Carlos Roberto Gonçalves (2007; p. 1) traz família de uma 

forma abrangente como “todas as pessoas ligadas por vínculo de sangue e que 
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procedem, portanto, de um tronco ancestral comum, bem como unidas pela 

afinidade e pela adoção”. E também de uma forma mais específica como, 

“parentes consanguíneos em linha reta e aos colaterais até o quarto grau”. 

Dessa forma, a partir do conceito, pode-se perceber que família é, 

unidade básica da sociedade formada por indivíduos com ancestrais em 

comum ou ligados por laços afetivos. Podendo também ser considerada como, 

um conjunto invisível de exigências funcionais que organiza a interação dos 

membros da mesma, considerando-a, igualmente, como um sistema, que 

opera através de padrões transacionais. 

Segundo o Estatuto da criança e do Adolescente considera-se criança, 

para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e 

adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade; nos casos expressos 

em Lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e 

vinte e um anos de idade. Trata-se de um conceito legal e estritamente 

objetivo, de acordo com as normas legais, o que não impede que outras 

ciências como a Psicologia e a Pedagogia adotem outros parâmetros etários 

para definir criança e adolescente (ECA, 2011, p.16). 

A criança, como todo ser humano, é um sujeito social e histórico e faz 

parte de uma organização familiar que está inserida em uma sociedade, com 

determinada cultura e um determinado momento histórico.  Possui uma 

natureza singular, que a caracteriza como ser que sente e pensa o mundo de 

um jeito muito próprio precisando ser compreendido e respeitado a partir de 

suas singularidades. 

É um ser lúdico que faz suas próprias construções através do brincar, do 

encenar, do estabelecimento de vínculos afetivos e de situações prazerosas 

que a auxiliam na construção e na reorganização de suas ideias e sentimentos 

sobre o mundo, as pessoas e sobre si mesma. 
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Adolescência é o período de transição entre a infância e a vida adulta, 

caracterizado pelos impulsos do desenvolvimento físico, mental, emocional, 

sexual e social e pelos esforços do indivíduo em alcançar os objetivos 

relacionados às expectativas culturais da sociedade em que vive. A 

adolescência se inicia com as mudanças corporais da puberdade e termina 

quando o indivíduo consolida seu crescimento e sua personalidade, obtendo 

progressivamente sua independência econômica, além da integração em seu 

grupo social. 

Os limites cronológicos da adolescência são definidos pela Organização 

Mundial da Saúde – OMS - entre 10 e 19 anos e pela Organização das Nações 

Unidas – ONU - entre 15 e 24 anos, critério este usado principalmente para fins 

estatísticos e políticos. Usa-se também o termo jovem - adultos para englobar a 

faixa etária de 20 a 24 anos de idade. Atualmente usa-se, mais por 

conveniência, agrupar ambos os critérios e denominar adolescência e 

juventude ou adolescentes e jovens em programas comunitários, englobando 

assim os estudantes universitários e também os jovens que ingressam nas 

forças armadas ou participam de projetos de suporte social denominado 

de protagonismo juvenil.  

Nas normas e políticas de saúde do Ministério de Saúde do Brasil, os 

limites da faixa etária de interesse são as idades de 10 a 24 anos. Na maioria 

dos países, o conceito de maioridade do ponto de vista legal é estabelecido 

aos 18 anos, mas outros critérios existem e permanecem flexíveis e confusos, 

de acordo com os costumes e culturas locais. 

 

4.2. Proteção Integral para a criança e adolescente 

De acordo com o Artigo 4º do Estatuto da criança e do Adolescente: 
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“É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária”. 

Com o Código de Mello Mattos, Código de 1927, estabeleceu-se as 

primeiras regras de proteção, mas devido à utilização do termo ‘menor’, esta 

proteção destinava-se apenas ao atendimento daqueles “que estavam à 

margem da sociedade, em razão da carência ou da prática de condutas 

contrárias à lei, portanto, tratados como delinquentes e abandonados. Este 

código também “era caracterizado por sua prática intervencionista e 

assistencialista, pelo poder arbitrário do juiz e por considerar os menores como 

objeto – e não sujeitos – de proteção. 

Para a criança e o adolescente serem concebidos como sujeitos de 

direito, buscou-se reverter a legislação existente substituindo o sistema tutelar 

por um sistema garantidor de direitos, e com isso o Estado precisou reconhecer 

sua importância social, como também reconhecer sua condição peculiar de 

pessoas em desenvolvimento. 

A partir da promoção da cultura do respeito as crianças e adolescentes 

na sociedade, existe a possibilidade de consolidar uma cultura de cidadania, 

visto que estes irão compor nossa sociedade na frente. 

Sabe-se do dever de cada setor, porém se faz necessário fortalecer as 

competências familiares em relação à proteção integral e educação em direitos 

humanos de crianças e adolescentes no espaço de convívio familiar e 

comunitário. Isso não exclui os deveres do Poder Público, do Estado, das 

competências jurídicas e legais na proteção integral; promovendo-se assim 

ações de caráter educativo. 
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Conforme descrito no ECA, título II Das Medidas de Proteção, art. 98: As 

medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os 

direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: I. por ação ou 

omissão da sociedade ou do Estado; II. Por falta, omissão ou abuso dos pais 

ou responsáveis; III. Em razão de sua conduta. 

Cabe lembrar de que nada ainda termos uma visão normativa, por mais 

que estejam em conformidade com a Lei Mundial, se muitas vezes tal Lei é 

interpretada erroneamente, bem como pouco conhecida em sua profundidade. 

Os pais e responsáveis devem deixar de se considerarem “donos” de seus 

filhos, ideia originada em Roma e recebida pelo Código Civil de 1916 do pátrio 

poder, em que se transformou em poder familiar e que muitos ainda não 

perceberam tal mudança. A necessidade de se respeitar os direitos das 

crianças e dos adolescentes nos permite perceber que são seres em 

desenvolvimento, sujeitos de direito, e que, portanto também tem um conjunto 

de direitos fundamentais os quais tem como prioridade o melhor interesse 

deles. 

 

4.3. Sistema de Garantia de Direitos 

“ARTICULAÇÃO” é uma das palavras chaves para o Sistema de 

Garantia dos Direitos, para atendimento às crianças e adolescentes em prol da 

garantia de seus direitos. 

Este Sistema apenas foi consolidado a partir da Resolução 113 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA - e 

também anteriormente através da Constituição Federal de 1988 e pelo estatuto 

da criança e do Adolescente. 
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O Sistema de Garantia dos Direitos é formado pela integração entre o 

Estado, as famílias e a sociedade civil para aplicar de forma normativa e o 

funcionamento dos mecanismos de promoção, defesa e controle para a 

efetivação dos direitos. 

Compreendem este Sistema os seguintes eixos: 

 Eixo da Defesa dos Direitos Humanos: cabe a esse eixo os órgãos 

Públicos Judiciais, Ministério Público, Promotorias De Justiça, 

Procuradores Gerais, Defensorias Públicas, Advocacia Geral Da União, 

Procuradorias Gerais Do Estado, Polícias, Conselhos Tutelares, 

Ouvidorias E Entidades De Defesa De Direitos Humanos. 

 Eixo da Promoção dos Direitos: dividido em três setores 1) Serviços e 

Programas das políticas públicas, 2) Serviços e Programas de Execução 

de Medidas de Proteção e 3) Serviços e Programas de Execução de 

Medidas Socioeducativas e assemelhadas. 

 Eixo do Controle e Efetivação dos Direitos: através dos Conselhos, 

Colegiados e controle através de Políticas Públicas. 

Cabe a esse Sistema desempenhar uma função estratégica: a de zelar, 

formular, supervisionar e avaliar as ações do cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente, como fruto de ações direcionadas do Estado e da 

sociedade civil. 

 

4.4. EIXO 1: PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

 

Tem como diretriz a promoção da cultura, do respeito e da proteção 

aos direitos humanos de crianças e adolescentes no âmbito familiar, das 
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instituições e da sociedade. A universalização do acesso a políticas públicas de 

qualidade, que garantam os direitos humanos de crianças, adolescentes e suas 

famílias, que contemplem a superação das desigualdades, com promoção da 

equidade e afirmação da diversidade. 

Há como objetivos estratégicos dentro deste eixo s seguintes 

prerrogativas: 

 Promover o respeito aos direitos da criança e do adolescente na 

sociedade em geral e nos meios de comunicação de modo a consolidar 

uma cultura de cidadania; 

 Fortalecer as competências familiares em relação à proteção integral e 

educação em direitos humanos de crianças e adolescentes no espaço 

doméstico; 

 Fomentar a cultura da sustentabilidade socioambiental no processo de 

educação em direitos humanos com crianças e adolescentes; 

 Implementar a formação dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes na educação básica, em atendimento à Lei nº 11.525/ 

2007. 

 Priorizar a proteção integral de crianças e adolescentes nas políticas de 

desenvolvimento econômico e ambiental; 

 Fortalecer políticas públicas de erradicação da pobreza e de superação 

das iniquidades; 

 Adotar mecanismos que garantam registro o civil e a documentação 

básica de crianças e adolescentes; 

 Fortalecer A Política Pública de Assistência Social, na oferta de serviços 

de proteção social básica e especial às crianças, adolescentes e famílias 

que delas necessitem; 

 Fortalecer políticas de segurança alimentar, para erradicação da fome e 

melhoria da qualidade nutricional de crianças e adolescentes; 
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 Consolidar políticas de atenção integral à saúde de crianças, 

adolescentes e suas famílias; 

 Universalizar o acesso e promover a permanência de crianças e 

adolescentes na educação integral e em tempo integral, com a 

ampliação de tempos, espaços e oportunidades; 

 Consolidar a oferta da formação profissionalizante de qualidade, 

integrando ao Ensino Médio; 

 Ampliar o acesso a programas de profissionalização, aprendizagem e 

inserção no mercado de trabalho dos adolescentes a partir dos 14 anos, 

de acordo com a legislação vigente; 

 Ampliar o acesso e a oferta de políticas culturais, que nas suas diversas 

expressões e manifestações, considerem o desenvolvimento de crianças 

e adolescentes e o seu potencial criativo; 

 Ampliar o acesso a políticas e programas, que garantam o direito ao 

esporte e lazer, assegurando a participação de crianças e adolescentes 

com deficiência. 

4.5. EIXO 2: PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 

 

Busca a universalização e o fortalecimento dos conselhos tutelares, 

objetivando a sua atuação qualificada, também promover a proteção especial a 

crianças e adolescentes com seus direitos ameaçados e ou violados. 

Diante deste eixo, temos como objetivos estratégicos: 

 Promover a implantação e o funcionamento de conselhos tutelares em 

todos os municípios, de acordo com os parâmetros do CONANDA; 

 Fortalecer as ações previstas no Plano Nacional de Promoção, Proteção 

e Defesa do direito da criança e do adolescente à convivência familiar e 

comunitária; 
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 Formular parâmetros e estruturar uma rede integrada de atendimento de 

crianças e adolescentes em situação de violência, em suas diversas 

formas; 

 Fortalecer as ações previstas no Plano Nacional de Enfrentamento da 

Violência Sexual contra crianças e adolescentes; 

 Fortalecer as ações previstas no Plano Nacional de Prevenção e 

Erradicação do Trabalho Infantil e de Proteção ao adolescente 

trabalhador; 

 Implementar os serviços e programas de proteção dos direitos e 

responsabilização dos adolescentes em conflito com a lei, de acordo 

com os parâmetros do Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo; 

 Definir e implementar políticas e programas de enfrentamento à 

morbimortalidade de crianças e adolescentes por causas externas, 

contemplando ações de prevenção, proteção, reabilitação e atenção 

integral às vítimas de acidentes e violências; 

 Fortalecer e aprimorar os mecanismos de denúncia e notificação de 

violações de direitos de crianças e adolescentes; 

 Universalizar em igualdade de condições, o acesso de crianças e 

adolescentes aos sistemas de Justiça e segurança pública para a 

efetivação dos seus direitos. 

 

 

4.6. EIXO 3: PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

Aqui se faz necessário fomentar estratégias e mecanismos que 

facilitem a expressão livre de crianças e adolescentes sobre assuntos à eles 
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relacionados e sua participação organizada, considerando sua condição 

peculiar de pessoas em desenvolvimento. 

Tem como objetivos estratégicos: 

 Promover a participação de crianças e adolescentes, nos espaços de 

convivência e de construção da cidadania, inclusive nos processos de 

formulação, deliberação, monitoramento e avaliação das políticas 

públicas; 

 Democratizar o acesso aos meios de comunicação para que as crianças 

e adolescentes possam se expressar e manifestar suas opiniões. 

 

 

4.7. EIXO 4: CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS 

 

Neste eixo se faz importante universalizar e fortalecer os conselhos 

de direitos da criança e do adolescente para assegurar seu caráter paritário, 

deliberativo e controlador, garantindo a natureza vinculante de suas decisões. 

Há como objetivos estratégicos: 

 Promover a implantação universal dos Conselhos de Direitos da Criança 

e do Adolescente, fortalecendo suas atribuições de mobilizar a 

sociedade, formular, acompanhar e avaliar as políticas públicas para as 

crianças e adolescentes; 

 Desenvolver metodologias e sistemas de monitoramento e avaliação da 

Política Nacional e do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 

e Adolescentes. 

 

 

4.8. EIXO 5: GESTÃO DA POLÍTICA NACINAL DOS DIREITOS 

HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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Neste último eixo tratar-se-á do fomento e aprimoramento de 

estratégias de gestão Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e 

Adolescentes fundamentadas nos princípios da indivisibilidade dos direitos, 

descentralização, intersetorialidade, participação, continuidade e 

corresponsabilidade dos três níveis de governo. Efetivação da prioridade 

absoluta, no ciclo e na execução orçamentária das três esferas de governo, 

para a política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 

garantindo que não haja cortes orçamentários. Qualificação de profissionais 

para atuarem na rede de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças 

e adolescentes, com especial atenção para a formação continuada de 

conselheiras e conselheiros dos direitos e tutelares. Implementação de 

monitoramento gerencial do Plano Decenal de Direitos Humanos de crianças e 

Adolescentes e do seu respectivo orçamento. 

Como objetivos estratégicos finais temos: 

 Estabelecer mecanismos e instâncias para a articulação, coordenação e 

pactuação das responsabilidades de cada esfera de governo, na gestão 

do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes; 

 Dotar a Política dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, de 

recursos suficientes e constantes para a plena implementação das 

ações do Plano Decenal, não sujeitas a limitação de empenho, 

anualmente na LDO. 

 Implementar uma política de formação, para atuação de profissionais 

nas Políticas Públicas para Crianças e Adolescentes, com ênfase na 

rede de conselheiros e conselheiras dos direitos e tutelares; 

 Desenvolver metodologias de monitoramento e avaliação do Plano 

Decenal no âmbito do Governo Municipal; 
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 Ampliar as linhas de financiamento de pesquisas e publicações no 

campo da promoção, proteção e defesa e garantia dos direitos humanos 

de crianças e adolescentes. 

 

 

 

5. Marco Situacional: DIAGNÓSTICO 

 

5.1. Perfil Demográfico, Familiar e Socioeconômico 

 

O Município de Campo Alegre/ SC, localiza-se no Planalto Norte 

Catarinense e limita-se ao norte com os Municípios de Agudos do Sul/ PR e 

Tijucas do Sul/ PR, ao sul com o Município de Jaraguá do Sul/ SC, ao leste 

com os Municípios de Joinville e Garuva e ao oeste com os Municípios de São 

Bento do Sul/ SC e Piên/ PR. 

De acordo com a estimativa oficial do IBGE, de 2010 a população de 

nosso Município é de 11.748 habitantes. 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) conforme o SEBRAE – 

2007 é de 0,772. A área da unidade territorial (km²) é de 496,149 e a densidade 

demográfica (hb/ km²) é de 23,68. 

A colonização da cidade formada na sua grande maioria por espanhóis, 

alemães, poloneses e portugueses começou com a construção da estrada 

Dona Francisca. No final do séc. XIX e início do séc. XX, a cidade viveu uma 

época áurea devido a fartura da erva mate e sua localização privilegiada, entre 

Santa Catarina e Paraná. 

A natureza exuberante é o grande presente para os visitantes de Campo 

Alegre/ SC, aliada a clima temperado com temperatura média de 19ºC, com 
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altitude desde 870 metros do nível do mar. A região é pontilhada por 

cachoeiras, saltos e trilhas ecológicas. 

São muitas as manifestações culturais, herança deixada pelos 

colonizadores, com destaque para a Festa Estadual da Ovelha, com 

exposições e leilões, além de shows, bailes, artesanato e comida típica. 

Contam os cronitas que o primeiro homem que passou pelo Município foi 

Alvar Nunes, chamado também de “cabeza de vaca”, explorador espanhol que 

acompanhou a expedição de Harveas à Flórida (EUA) em 1527 e naufragou na 

costa do atual Estado do Texas, foi nomeado administrador da Colônia Rio da 

Prata (Uruguai e Argentina) que se estendia também ao Paraguai. 

No início do séc. XIX, em 1807, não passava de um pequeno povoado. 

Seu comércio era representado por um pequeno estabelecimento comercial de 

propriedade de Francisco Bueno Franco. No dia 23 de agosto de 1827, o 

governo imperial começou a mediação dos lotes coloniais e construiu o 

primeiro rancho de Campo Alegre/ SC na localidade de São Miguel. A cidade 

foi nomeada de Froeliches Feld, que traduzido fica “Campo Alegre”, nome 

recebido devido as belas paisagens naturais. Em 1851 e 1952 as divisas das 

Províncias do Paraná e Santa Catarina, ainda eram desconhecidas, o que 

causava muitas brigas e confusões. O Paraná considerava a divisa no divisor 

das águas em cima da Serra do Mar e não pelo Rio Negro, com sua nascente 

localizada no Quiriri, as mesmas divisas doadas a Princesa Dona Francisca, 

por seu irmão Dom Pedro II, quando ela se casou com o Príncipe de Joinville. 

Com a fundação da Colônia Dona Francisca criou-se a Cia Colonizadora de 

1849, pelas mãos do então Senador Alemão, Senhor Schroeder, a qual 

contratou com o governo imperial a colonização das terras da princesa por 

europeus. 

No período de 1853 a 1857, os engenheiros Karl Papst, Wunderwald e 

Aubé, cada um por sua vez, fizeram diversas explorações tentando fugir da 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 209

única subida da serra então existente, a denominada Estrada Três Barras, que 

ligava São Francisco do Sul a Curitiba no Paraná, subindo pelo rio seco, esses 

engenheiros encontraram alguns moradores residindo perto do Salto Branco do 

Rio Turvo. 

Fundada a colônia Dona Francisca, onde hoje é Joinville, a Cia 

colonizadora contratou, junto com o Governo Imperial, a construção de uma 

estrada para além da Serra do Mar, a fim de viabilizar novas colonizações. Em 

1879, a Estrada Dona Francisca já transitável e o problema de divisa entre as 

terras das províncias do Paraná e Santa Catarina, já estava resolvido. A 

ocupação do espaço em que se instalou Campo Alegre/ SC, deu-se sobre um 

entreposto de parada de viajantes que faziam o trajeto entre o Sul do Paraná e 

o Norte de Santa Catarina. Em 1888, Campo Alegre/ SC torna-se Distrito de 

São Bento do Sul/ SC. 

Campo Alegre tem sua economia baseada na agropecuária, 

principalmente com rebanhos bovinos, ovinos e equinos; na agricultura com o 

cultivo da batata-salsa, milho, fumo e feijão, e tendo como extrativismo erva-

mate, o carvão e o caulim; na área industrial predomina indústrias moveleiras 

que corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) da economia campo-

alegrense. 

O Município conta com vários atrativos turísticos destacando-se 

cascatas, saltos, cachoeiras, campos, artesanatos e arquiteturas típicas. O 

turismo rural é referência no Planalto Norte, tendo como objetivo agregar esse 

potencial à agricultura familiar, valorizando o homem do campo, evitando-se 

assim o êxodo rural. 

Nosso município tem sua economia baseada na agropecuário, 

principalmente com rebanhos bovinos, ovinos e equinos; na agricultura com o 

cultivo da batata-salsa, milho, fumo e feijão, e tendo como extrativismo a erva-

mate, o carvão e o caulim; na área industrial predominam as indústrias 
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moveleiras, que correspondem a 25% (vinte e cinco por cento) da economia 

campo-alegrense. 

A maioria das pessoas trabalham em empresas prestadoras de serviços, 

ficando em segundo lugar as empresas comerciais e por último as industriais. 

 

Empresas Prestadoras de 

Serviços 

352 PRODER COMCENSO 

Empresas Comerciais 145 PRODER COMCENSO 

Empresas Industriais 124 PRODER COMCENSO 

 

 

5.2. Cadastro Único 

 

No Município de Campo Alegre/ SC no ano de 2016, o panorama de 

benefícios são: 

 Famílias no CadÚnico: 992 famílias 

 Famílias Beneficiárias do PBF: 298 famílias 

 Famílias que possuem BPC: 9 (idade de 0 á 18 anos) 

 Famílias em descumprimento de PBF: 28  

5.3. Direitos Fundamentais: ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente 

 

5.3.1. Do Direito à Vida e à Saúde 

 

A Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social incumbe manter os 

serviços de assistência médica e odontológica, bem como aqueles relativos ao 

desenvolvimento social da comunidade de Campo Alegre, e em especial: atuar 

como órgão normativo em Saúde Pública, observada inclusive sua 

competência legal para tanto; fiscalizar os procedimentos e posturas relativas à 
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higiene pública, através da adequada manutenção e implementação da 

Vigilância Sanitária; manter convênios com a União, Estado e outras entidades 

para execução de atendimentos na área da saúde; executar campanhas 

programadas, envolvendo os profissionais habilitados, para disseminação de 

informações relativas à saúde em geral, inclusive a higiene bucal; elaborar 

estudos que visem o aperfeiçoamento contínuo das ações de saúde pública; 

realizar a supervisão periódica das ações municipais de saúde, verificando sua 

pontual melhoria; implementar ativamente ações e programas de vacinas, 

inclusive para a terceira idade; garantir as ações de promoção da saúde da 

gestante e da criança, em especial aos programas de amamentação; implantar 

o Programa de Saúde da Família; articular com outras instituições a troca de 

informações, realizando trabalhos conjuntos, elaborando novas propostas para 

o equacionamento dos problemas sociais do município; aplicar e executar 

técnicas de pesquisa social para aprimorar as atividades de Assistência Social; 

realizar estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das 

comunidades, visando a intervenção junto às pessoas ou grupos afetados 

pelos mesmos; realizar atendimento à população carente, através do 

acompanhamento e encaminhamento de casos sociais, jurídicos e outros, 

prestando auxílio de acordo com a questão proposta. 

Em 2015 foram cadastradas 19 gestantes adolescentes, sendo 17 delas 

que geraram bebê, 01 mudou-se para o Município de Barra Velha e 01 teve 

aborto espontâneo. No ano de 2016 até o presente momento foram 

cadastradas 03 gestantes adolescentes. 

É mister ressaltar que todas as gestantes realizam o pré-natal nos 

Postos de Saúde e também fazem acompanhamento no Município de Joinville, 

no Hospital Darci Vargas, onde realizam o parto. 

Todas as crianças são vacinadas, fazendo-se uso das campanhas e 

também com o monitoramento das Agentes Comunitárias. 
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A situação da Saúde atualmente conta com 4 Unidades Básicas de 

Saúde, 3 equipes que compõem Estratégia de Saúde da Família, 90 

profissionais, atinge 100% das creches e CMEIS com o Programa Saúde na 

Escola, realiza programas de prevenção e campanhas de vacinação durante 

todo o período anual, e já fez o plano de elaboração do NASF para ser inserido 

em nosso Município, todavia, falta a Câmara Municipal de Vereadores deferi-lo. 

No que se refere à Assistência Social contamos com a Proteção Social 

Básica, através do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, o qual 

tem como equipe 1 assistente social, 1 psicólogo, 1 terapeuta ocupacional, 2 

auxiliares administrativos, 2 estagiários e 1 auxiliar de serviços gerais. O CRAS 

atende em média 120 crianças e adolescentes, no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV – e tem como proposta ao que orienta a 

Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, ou seja, o Serviço é realizado em 

grupos, organizado de modo a garantir aquisições progressivas aos seus 

usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho 

social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social, 

estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e 

vivências individuais e coletivas, na família e no território. 

Organiza-se de modo a garantir a segurança de acolhida e de convívio 

aos seus usuários para ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 

sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e 

incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo 

e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento 

de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas 

emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. 

Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a 

heterogeneidade na composição dos grupos por sexo, presença de pessoas 

com deficiência, etnia, raça, entre outros. 
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É ofertado no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) ou em 

unidade da rede socioassistencial, no seu território de abrangência, e a ele 

referenciada. Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atenção Integral 

à Família (PAIF), de modo a promover o atendimento das famílias dos usuários 

destes serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de 

assistência social. 

 

5.3.2. Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

 

Contamos juntamente com a Secretaria de Saúde e Desenvolvimento 

Social a Proteção Social Especial de Média Complexidade o qual conta com a 

prestação de serviço de Medida Socioeducativa com adolescentes que 

cometem ato infracional. A equipe conta com 1 assistente social e 1 psicólogo. 

No ano de 2015 houve atendimento com 25 adolescentes/ jovens, dentre eles 

23 masculino e 2 feminino.  

A incidência dos atos infracionais são decorrente de: 

 

 Todas as medidas socioeducativas são encaminhadas através da 

Comarca de São Bento do Sul, com parceira do Ministério Público, onde o 

cumprimento da medida vem estabelecido com a Prestação de Serviço à 

Comunidade – PSC e também com Liberdade Assistida – LA. 

 Em 2016 até o presente momento, prestamos atendimento para 23 

adolescentes/jovens, sendo 22 do sexo masculino e 1 do sexo feminino, com 

os mesmos motivos de atos infracionais. 

 O Serviço de Medida Socioeducativa conta como parceiros para 

prestação de serviço à comunidade estabelecimentos de órgão público, como 
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as creches e as escolas básicas municipais, Hospital São Luiz, Secretarias 

Municipais, CRAS e Casa da Cidadania. 

 Não há existência em dados referente ao trabalho infantil em nosso 

Município. 

 Com relação aos dados dispostos da Delegacia de Polícia Civil, tem-se 

como registros de atendimentos de 111 crianças e adolescentes no ano de 

2015: 

 

No ano de 2016 até o presente momento foram atendidas 94 crianças e 

adolescentes, nas seguintes situações: 

 

 

 Apesar do número de atendimentos prestados às nossas crianças e 

adolescentes em 2016 ser aparentemente menor que em 2015, as situações 

de violações de direitos, negligência e atos infracionais são mais preocupantes, 

visto que as ocorrências foram mais graves. 

Se faz míster explanar que muitas das ocorrências cometidas pelas 

crianças e adolescentes se dá por falta de um comprometimento e 

responsabilização da família e/ou responsáveis, ou seja, o poder familiar, 

garantido pelo ECA e pela própria Constituição Federal de 1988, não está 

sendo de fato exercida por aqueles que deveriam garantir a estrutura física, 

psicológica e mental das crianças e dos adolescentes. Ocasionando assim um 

aumento considerável de atendimentos considerados agravantes em nosso 

Município. 

5.3.3. Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária 
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Contamos com a Proteção Social Especial de Alta Complexidade, com o 

Serviço Municipal de Família Acolhedora, com equipe exclusiva de 1 assistente 

social e 1 psicóloga. 

No ano de 2015 o número de atendimento foram de 5 crianças/ 

adolescentes em acolhimento, 1 criança em reintegração familiar de origem, 3 

crianças/ adolescentes em família extensa e 1 delas que foi direcionada à 

adoção. 

No ano de 2016, a situação dos acolhimentos está atípica, ou seja, o 

número de acolhimentos dobrou, ocasionando em uma demanda pesarosa ao 

Município. Vejamos conforme o gráfico: 

 Todas as crianças que se encontram na Alta Complexidade realizam 

todos os atendimentos que se fizer necessário, visto que são garantidas de 

direitos por já sofrerem violação de direito por seus genitores e/ responsáveis. 

 O Serviço de Família Acolhedora em nosso Município é o que vem em 

destaque, tornando-se referência para outros municípios que estão 

implantando esta modalidade de prestação de serviço. 

 

5.3.4. Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

 

Em Campo Alegre são ofertados para atendimento da Educação 3 

Centros Municipais de Educação Infantil, com a construção de mais 1 CMEI 

para o ano de 2017. Conta também com 1 Escola Básica com atendimento do 

Pré-escolar ao 9º ano do Ensino Fundamental, 2 Escolas com atendimento do 

1º ao 9º ano do Ensino Fundamental e 2 Escolas com atendimento do 1º ao 5º 

ano do Ensino Fundamental. Também contamos com 2 Escolas Estaduais de 

Ensino Médio e 1 APAE. 
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O quadro de funcionários efetivos na Educação são: 

 Rede Municipal de Ensino de Educação Infantil: 84 funcionários, entre 

professores e zeladores 

 Rede Municipal de Ensino de Ensino Fundamental: 103 funcionários, 

entre professores e zeladores 

 2º Professor: 2 funcionários 

Todas as crianças e adolescentes em regime curricular de acordo com a 

idade estão devidamente matriculados e frequentando aulas.  

Os adolescentes que não concluíram em tempo seus estudos são 

direcionados ao EJA/ CEJA, para terminarem os estudos até o Ensino Médio. 

Este serviço é ofertado pelo Município e também em parceira com o Município 

de São Bento do Sul, onde os alunos são levados até o local, com transporte 

escolar. 

Na APAE contamos com equipe interdisciplinar de atendimento 

disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Campo Alegre, Secretaria de 

Saúde e Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Estadual de Educação e contratados pela própria APAE. 

São 12 funcionários em atividade laboral no local sendo: 

Funcionários PMCA SSDS SME SEE APAE 

Diretora     1 

Assistente Social     1 

Psicólogo  1    

Terapeuta Ocupacional  1    

Fisioterapeuta  1    

Pedagogos    3  
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Merendeira 1     

Motorista  1     

Professor   1   

Nutricionista    1   

Tabela 1: Quadro de Funcionários da APAE 

  

Atualmente a APAE tem 30 alunos matriculados e atendidos, com 

ocorrência de 2 transferências, não há desistência por parte dos alunos, ou 

seja é nula. 

 Para o próximo ano a APAE visa aumentar o número de vagas em até 

2%, a fim de prestar atendimento às crianças e adolescentes. Como na região 

do Sul do Brasil, são esporádicas os nascimentos de crianças portadoras de 

necessidades especiais, não há previsão de aumento muito grande para 

atender tal público, visto que o Município contempla toda a população 

necessária para a APAE. 

 Não há registros de alunos desistentes em toda Rede de Educação, 

todavia, há muito registro de APÓIA no Conselho Tutelar, vinculado à 

Educação. 

 Com relação à Cultura, Esporte e Lazer ofertados em nosso Município 

temos a FECAMPO, Fundação Educacional de Campo Alegre, nasceu de um 

clube de mães, há mais de 25 anos e, com apoio do Lions Clube, expandiu 

suas atividade e passou a oferecer cursos de artesanato, pintura e outras 

habilidades manuais para crianças e adolescentes.  

Com muito esforço, contando também com a colaboração das irmãs 

Salvatorianas da Casa Betânia e da comunidade local, a FECAMPO reformou 

uma antiga fábrica de moveis desativada e construiu salas novas para cursos 
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de arte e artesanato.  Anos mais tarde, recebeu do Rotary Clube, em 

comodato, equipamentos para oficina de cerâmica e marcenaria.  

Desde 2010, a FECAMPO está participando do Programa Federal de 

Pontos de Cultura, e desenvolve o Projeto Semeando Cultura, que custeia os 

cursos de pintura, cerâmica, marcenaria, informática básica, dança e teatro, 

atendendo crianças e adolescentes de 6 a 17 anos de idade. 

A FECAMPO mantém um ateliê para confecção de produtos a base de lã de 

ovelha, onde mantém viva a tradição do fiar a lã adquirida de tosquiadores de 

ovelhas.  Confecciona artesanalmente acolchoados, mantas, tapetes e diversos 

artigos a base de lã de ovelha. 

Artigos em lã de ovelha, mantas, cachecóis e palas. Tapetes artesanais 

e acolchoados de vários tamanhos e modelos. Conta também com bazar de 

roupas usadas. Oferece cursos de arte e artesanato para crianças, jovens e 

adultos. 

Atualmente há matriculados 133 crianças e adolescentes nos cursos 

oferecidos pela FECAMPO. A Fundação, no último decênio, priorizou o 

atendimento totalmente gratuito, como forma de atrair o público mais carente, 

na faixa etária de 8 à 17 anos. O maior fluxo de alunos se situa na faixa de 8 à 

13 anos. 

Os cursos são viabilizados através dos convênios público/ privado, a 

exemplo do Projeto Criança Esperança que alocou R$103.825,00 no ano de 

2015. Nos anos de 2010 à 2013 a FECAMPO recebeu recursos no Ministério 

da Cultura e foi credenciada como Ponto de Cultura Regional. Neste ano de 

2016 os cursos são custeados pelo FIA. 

A médio prazo, a FECAMPO pretende implementar cursos noturnos para 

jovens e adultos, como foco em cursos profissionalizantes custeados pelos 
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alunos. A longo prazo, no período noturno, a FECAMPO tem o propósito de 

fechar parceria com Faculdades para ministrar cursos de nível superior com 

Bacharelado ou cursos superiores à distância. 

Há também pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer atividades ofertadas e direcionadas às crianças e aos adolescentes. 

Existem atividades de: 

 Ballet: 20 alunos 

 Violão e Teclado: 62 alunos 

 Banda Musical de Campo Alegre e Fanfarras de Bateias de Baixo e 

Fragosos: 50 alunos 

 Laboratório de Informática: 32 alunos 

 Oficina de Futsal em bateias de Baixo e Centro: 45 alunos 

 Oficina de Vôlei: 50 alunos 

 Visitação à Biblioteca: todas as faixas etárias (projeto em fase de 

implantação) 

 Visitação ao Museu Municipal Bento Sylvio Munhoz: todas as faixas 

etárias 

 Conta com o apoio de artesãos, atletas e artistas locais quando 

solicitado para eventos específicos 

 Edital de Apoio à Cultura: através do Sistema Municipal de Cultura. 

A estrutura física absorve atualmente 60% da capacidade total da casa 

da Cultura e Espaço Cultural de utilização de horas no período matutino e 

vespertino. Isso significa que pode-se aumentar a oferta de hora/ aula em mais 

40%. 

O número de crianças e adolescentes atendidos é relativo, pois as aulas 

ampliadas podem ser em grupo ou individualizadas; o desafio é, sem dúvida, a 
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dificuldade orçamentária em contratar novos profissionais a fim de ampliar as 

aulas voltadas para a cultura. Logo, o que falta, é material humano; 

profissionais capacitados para oferecer mais aulas. No setor do Esporte, 

havendo investimento na contratação de profissionais especializados para 

outros esportes, há possibilidade de ampliação para 50% a oferta de oficinas, 

chegando assim a 100% da ocupação da capacidade física atual. 

 

5.3.5. Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho 

 

Em relação à profissionalização e proteção no trabalho não há registro 

de trabalho infantil, o que não caracteriza que não exista, mas sim que não há 

denúncias sobre isso. 

Em nosso Município contamos com o trabalho de adolescentes através 

de estágios na Prefeitura e apenas 1 empresa com o Programa Jovem 

Aprendiz, 

Sabe-se que há trabalhos informais nas fábricas em localidades 

distantes do centro, ofertados aos jovens a partir de 16 anos de idade. 

Existem cursos profissionalizantes apenas fora de nosso Município, o 

que nos permite aumentar a oferta de tais ações, evitando-se assim que os 

adolescentes e jovens cometam atos infracionais. 

 

6. Conselho Tutelar  
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O Conselho Tutelar de Campo Alegre é órgão permanente e autônomo, 

não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, definidos pela Lei apresentada no ECA. 

O Conselho Tutelar possui caráter institucional, ou seja, passa a ser, em 

caráter definitivo, uma das instituições integrantes do Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente, não mais devendo haver solução de 

continuidade em sua atuação, mas apenas a renovação periódica de seus 

membros. Mesmo sendo um órgão autônomo, o qual não necessita submeter 

suas decisões ao crivo de outros órgãos e instâncias administrativas, está sob 

controle de sua legalidade e adequação pelo Poder Judiciário, também é 

fiscalizado por outros integrantes do Sistema de Garantia de Direitos idealizado 

pela Lei nº 8069/ 1990, os quais devem atuar de forma harmônica, articulada e 

cordial, com respeito e cooperação mútua. 

 

6.1. A Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

Nosso Conselho passou pela Lei de Criação datada em 30/ 10/ 1997, 

sendo Lei nº 2273/ 1997 e atualizada pela Lei federal 12696/ 2012 com a Lei nº 

4040/ 2013. É composto por 5 membros , os quais concorreram em votação, 

atuam em período das 8h às 12h e das 13h às 17h, sendo que quando ocorre 

denúncias trabalham em regime de plantão 24 horas. 

Os atendimentos procurados ao Conselho Tutelar são: 

Nosso Conselho Tutelar procura trabalhar em rede articulada através de 

ações educativas para pais e professores da Rede de Ensino Municipal e 

CRAS, principalmente nos eventos do “CRAS no seu Bairro”. 
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As propostas de melhorias de atuação são: 

 Inclusão do ECA na grade curricular 

 Ampliar, articular políticas públicas em programas e ações para o 

enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes 

 Capacitação continuada para a Rede 

 Fortalecimento do Sistema articulado em Rede de Atendimento 

 Ações em conjunto com os Governos Estadual e Federal 

 Captação de recursos do FIA para capacitação dos membros do CT 

Em nosso Município existem 3 grandes problemáticas dos quais 

acarretam em atendimento do CT: evasão escolar, gravidez precoce e 

drogadição. 

Na evasão escolar, mesmo que não haja dados da Secretaria de 

Educação, as causas são decorrentes de vulnerabilidade familiar, gravidez 

precoce, necessidade de trabalho e renda, bulliyng, dificuldade de 

aprendizagem, falta de incentivo dos pais, reprovação e desconhecimento/ 

desinformação dos pais em relação a obrigatoriedade do ensino de 4 à 18 

anos, conforme Lei nº 12796 de 04 de abril de 2013, pela Emenda 

Constitucional nº 59/ 2009. O CT busca como soluções trabalhar próximo às 

famílias, a fim de esclarecer suas responsabilidades e obrigações, promover a 

participação da comunidade, permitindo a troca de informações, 

conscientização entre Gestão – Professores – Comunidade, garantia de acesso 

livre ao CEJA em nosso Município. 

Com relação à drogadição as causas encontradas pelos conselheiros 

são: conflitos entre pais e filhos, relações afetivas precárias, ausência de 

regras e normas, falta de diálogo, alcoolismo na família, fuga da realidade e 

falta de oportunidade de trabalho. Como soluções previstas faz-se necessário 
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usar de diálogo com mediação de um profissional, a fim de estabelecer regras 

de condutas, limites claros e coerentes, apoio, afetividade, clareza de 

hierarquia e identificar os fatores de risco e de proteção. 

No que se refere à gravidez precoce as causas aparentes são: falta de 

prevenção, falta de orientação, falta de perspectiva de vida, falta de uso de 

métodos contraceptivos por desinformação, abandono da escola, educação 

sexual ausente ou inadequada. Como possíveis soluções seria informação 

sobre prevenção através de campanhas, evitar uso de bebidas alcóolicas ou 

drogadição – sendo que mais de 20% das ocorrências de gravidez são 

resultado de ato sexual sob efeito de álcool e/ ou drogas e implementação de 

ações de prevenção e controle. 
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8. Monitoramento e Avaliação 

 

  Monitoramento e a avaliação do Plano Decenal Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente será realizado pelo CMDCA – Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente em conjunto com a Comissão 

Intersetorial  que elaborou o Plano. 

 As ações intersetoriais propostas no Plano Decenal serão avaliadas 

anualmente e os encontros previstos para verificar a aplicação do mesmo 

ocorrerá bienalmente. 

 Compete ao CMDCA verificar se as Secretarias Municipais estão 

realizando as ações previstas nos eixos, com os prazos estabelecidos, e se 

caso não estejam averiguar junto com a Comissão os motivos que estão 

levando ao não cumprimento. Cabe as Secretarias Municipais entregar por 

escrito as justificativas plausíveis e baseadas em Lei, a não execução de ação 

prevista no Plano. 

 Está previsto no decorrer do Plano encontros com os setores envolvidos 

para a avaliação dos eixos propostos, isso permitirá um monitoramento 

baseado num processo sistemático e contínuo, sendo registradas as ações 

desenvolvidas em casa ano. 

É de fundamental importância que o CMDCA utilize de registros/ 

relatórios das Conferências Municipais da Criança e do Adolescente e das 

Políticas Setoriais, das quais já foram realizadas em 2015, para avaliar a 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 247

execução do plano e rever estratégias e prioridades. Cabe ressaltar que este 

Plano pode ser revisto e modificado para melhor atender as crianças e 

adolescentes de nosso Município. 

 É urgente e primordial que as ações aqui descritas sejam 

validadas por todos os setores juntamente com toda a comunidade para que 

sejam executadas com a perspectiva da intersetorialidade, qualificando o 

atendimento á população de crianças e adolescentes de nosso Município! 
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1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 109/2016
MUNCÍPIO DE CAMPO ALEGRE –SC

1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 109/2016, PREGÃO (eletrônico)

Necessário se faz a alteração do edital do processo licitatório em epígrafe, CORRIGE-SE no edital o endereço eletrônico, conforme o seguinte 
texto:

ONDE SE LÊ:

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h do dia 08/12/2016 no endereço eletrônico www.Cidadecompras.com.br, horário de Brasília 
– DF.

LEIA-SE:
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h do dia 08/12/2016 no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br , 
horário de Brasília – DF.

ONDE SE LÊ:

1.3 O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto a Confederação Nacional dos Municípios através do portal de compras municipais, 
acessando o seguinte endereço: http://www.cidadecompras.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídi-
ca, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal.

LEIA-SE:

1.3 O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto a Confederação Nacional dos Municípios através do portal de compras municipais, 
acessando o seguinte endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física 
ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal.

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em epígrafe permanecem inalteradas e em vigor, inclusive a data de aber-
tura.

Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município (DOM) e no site www.campoalegre.sc.gov.br.
Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site do Município www.campoalegre.sc.gov.br .

Campo Alegre, 01 de dezembro de 2016

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO Nº 140/2016
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015
CONVOCAÇÃO Nº 140/2016

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
FRANCISCO CLEITON NENEVE inscrito no CPF/MF sob nº 006.324.729-10, aprovado em 3º lugar no Concurso Público nº 003/2015, para 
o Cargo Público de MOTORISTA, na Função de MOTORISTA DA SAÚDE, para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá comparecer 
no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 03 de dezembro de 2016, no Prédio Anexo 
Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

CAROLINA DA COSTA TELMA
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social

http://www.cidadecompras.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
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DECRETO Nº 10.132 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.132 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento 
vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saneamento Ambiental
300000.00.766 - Despesas Correntes
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes
339000.00.766 - Aplicação Direta
339030.00.766 - Material de Consumo R$ 600,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento Vigente.
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental
300000.00.766 - Despesas Correntes
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes
339000.00.766 - Aplicação Direta
339036.00.766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 600,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.133 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.133 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.435 de 16 de Dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 433,00 (quatrocentos e trinta e três reais), no seguinte Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento Vigente.
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.03 - Coordenadoria de Esporte e Lazer.
27.813.0084.2.134 - Apoio a Entidades e Talentos Esportivos
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339039.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 433,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
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Dotação do Orçamento Vigente.
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.03 - Coordenadoria de Esporte e Lazer.
27.813.0084.2.810 - Criação e Manutenção de Espaços de Lazer
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339032.00.896 - Material de Distribuição Gratuita R$ 400,00
339048.00.896 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 33,00

Total R$ 433,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.134 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.134 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE FECHAMENTO DE LOUGRADOUROS PÚBLICOS, NA DATA DE 04 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA REALIZAÇÃO DA 4ª CAMI-
NHADA DO NATAL FELIZ 2016.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 
71 Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:

Art.1º) Fica autorizado o fechamento dos seguintes logradouros públicos: Rua Cel. Bueno Franco, entre a Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre e as Lojas Bartsch; Avenida Dr. Getúlio Vargas entre as Lojas Bartsch e o Calçadão da Cascatinha, para realização da “4ª CAMINHADA 
DO NATAL FELIZ 2016”.

Parágrafo único: O fechamento dos logradouros públicos de que trata o Caput deste Artigo, acontecerá no período noturno no horário das 
20horas até às 21horas e 30 minutos em data de 04 de dezembro de 2016 (domingo).

Art.2º) As Polícias Militar, Rodoviária e Civil deverão ser informadas do fechamento dos referidos logradouros públicos citados no Caput do 
Artigo 1º deste Decreto, a fim de promoverem a Segurança Pública dos locais.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 13.576 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.576 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 40 (quarenta) dias de férias ao Servidor Público Municipal, CELSO FELICIANO, Matrícula funcional nº 000285, Registro 
no Sistema sob nº 316400, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar Operacional, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, referente aos períodos aquisitivos: 17 de abril de 2014 a 16 de abril de 2015 = 
10 (dez) dias; 17 de abril de 2015 a 16 de abril de 2016 = 30 (trinta) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de aquisitivo de 17 de abril de 2015 a 16 de abril de 
2016.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 01 de dezembro de 2016 á 09 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.577 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.577 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 40 (quarenta) dias de férias ao Servidor Público Municipal, LAÉRCIO BORGES, Matrícula Funcional nº 000620, Registro 
no Sistema sob nº 955012, ao Cargo Público de Agente Operacional V, exercendo a Função de Pedreiro/Carpinteiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 = 10 
(dez) dias; 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016 = 30 (trinta) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro 
de 2016.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 01 de dezembro de 2016 á 09 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 13.578 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.578 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 46 (quarenta e seis) dias de férias ao Servidor 
Público Municipal, LOURIVAL IOHANSON, Matrícula Funcional nº 
000479, Registro no Sistema sob nº 955485, no Cargo Público de 
Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar Operacio-
nal, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e 
Obras, referente aos períodos aquisitivos: 03 de outubro de 2014 
a 02 de outubro de 2015 = 16 (dezesseis) dias; 03 de outubro de 
2015 a 02 de outubro de 2016 = 30 (trinta) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de aquisitivo de 03 de outubro de 2015 a 02 de 
outubro de 2016.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 01 de dezembro 
de 2016 á 15 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.579 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.579 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 42 (quarenta e dois) dias de férias ao Servidor 
Público Municipal, LUIZ CARLOS BARBOZA DA SILVA, Matrícula 
Funcional nº 000776, Registro no Sistema sob nº 955397, ao Cargo 
Público de Agente Operacional V, exercendo a Função de Pedreiro/
Carpinteiro, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Trans-
porte e Obras, referente aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 
2015 a 31 de dezembro de 2015 = 12 (doze) dias; 01 de janeiro de 
2016 a 31 de dezembro de 2016 = 30 (trinta) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 a 31 de 
dezembro de 2016.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 01 de dezembro 
de 2016 á 11 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.580 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.580 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 40 (quarenta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal MARIA DO CARMO FARI, Matrícula Funcional nº 000265, 
Registro no Sistema sob nº 314880, exercendo a Função de Agente 
Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar Operacional, refe-
rente aos períodos aquisitivos: 01 de junho de 2013 a 31 de maio 
de 2014 = 10 (dez) dias; 01 de junho de 2014 a 31 de maio de 
2015 = 20 (vinte) dias; 01 de junho de 2015 a 31 de maio de 2016 
= 10 (dez) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de aquisitivo de 01 de junho de 2014 a 31 de 
maio de 2015.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 01 de dezembro 
de 2016 á 09 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 13.581 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.581 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 40 (quarenta) dias de férias ao Servidor Público 
Municipal, SANDRO JOSÉ CARDOSO DE MEIRA, Matrícula Funcio-
nal nº 000682, Registro no Sistema sob nº 955121, ao Cargo Pú-
blico de Agente Operacional III, exercendo a Função de Motorista 
de Veículos e Equipamentos Pesados, lotado na Secretaria Munici-
pal de Planejamento, Transporte e Obras, referente aos períodos 
aquisitivos: 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 = 24 
(vinte e quatro) dias; 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016 = 16 (dezesseis) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 01 de dezembro 
de 2016 á 09 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.582 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.582 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 40 (quarenta) dias de férias ao Servidor Público 
Municipal, SILVANEI MAIA, Matrícula Funcional nº 000672, Regis-
tro no Sistema sob nº 955103, ao Cargo Público de Agente Opera-
cional V, exercendo a Função de Pedreiro/Carpinteiro, lotado na Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, referente 
aos períodos aquisitivos: 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro 
de 2015 = 10 (dez) dias; 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro 
de 2016 = 30 (trinta) dias.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 

2016.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 01 de dezembro 
de 2016 á 09 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.583 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.583 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, ADILSON MANOEL CÂNDIDO, Matrícula funcional nº 0162, 
Registro no Sistema sob nº 469300, ocupante do Cargo Público 
de Agente Operacional III, exercendo a Função de Operador de 
Máquinas, Equipamentos e Veículos Pesados, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo 09 de Julho de 2015 a 08 de Julho de 2016.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 12 de dezembro 
de 2016 á 10 de janeiro de 2017, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 13.584 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.584 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO CHEFE DO SERVIÇO DE FROTAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, ANTÔNIO ALFREDO DOS SANTOS, Matrícula Funcional nº 
000005, Registro no Sistema sob nº 284400, ocupante do Cargo 
Público de Agente Operacional III, na Função de Motorista, exer-
cendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Frotas, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo 24 de abril de 2016 a 23 de abril de 2017.

Art.2º) O Chefe de Serviços gozará as férias no período de 19 de 
dezembro de 2016 á 09 de janeiro de 2017, segundo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de dezembro de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/12/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
RESOLUÇÃO Nº 05 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

APROVA O PLANO MUNICIPAL DECENAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE/SC”.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, do Município de Campo Alegre/SC., em Reu-
nião Extraordinária realizada em data de 29 de novembro de 2016, 
no uso das competências que lhes são conferidas pela legislação 
vigente.

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políti-
cas públicas adequadas às reais necessidades de atendimento às 
Crianças e Adolescentes do Município de Campo Alegre/SC.;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.425 de 25 de novembro de 
2008 e demais legislações Federal e Estadual, que disciplinam as 
atribuições do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, em gerir o FIA – Fundo Municipal da Infância e 
Adolescência, do Município de Campo Alegre/SC.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar o “O PLANO MUNICIPAL DECENAL DOS DIREITOS 
HUMANOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO ALEGRE/SC”.

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC., 30 de novembro de 2016.
EDITHE MARICLER VIRMOND
Presidente do CMDCA – Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

Registrada e Publicada a presente Resolução ao primeiro dia do 
mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.

ELISABETH KESTERING
Vice-Secretária do CMDCA – Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 41/2016
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2272/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2016
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ - SC, através de seu Prefeito Sr. RUDIMAR BORCIONI, TORNA PÚBLICO que até as 08horas do dia 14 de De-
zembro de 2016, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no Pregão Presencial nº 41/2016 para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta de lixo e transporte, no perímetro urbano do município de Campo 
Erê, conforme especificado neste Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto 
Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações deste Edital serão fornecidos pelo Departamento de 
Licitações, no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê - SC, de segunda a sexta-feira no horário das 
07hs às 13:00hs, pelo fone (49) 3655 3035, ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - de Brasília – DF para Campo Ere - SC, aos 01 de 
Dezembro de 2016. RUDIMAR BORCIONI - Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL FMS 42/2016
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ERE - SC
PROCESSO LICITATÓRIO FMS N° 2273/2016
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 42/2016
EXTRATO DE EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Campo Ere - SC, através de seu Gestor Sr. MILTON J. SATUDT, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO que até as 08horas do dia 15 de Dezembro de 2016, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas 
dos interessados no objeto do Processo Licitatório FMS n° 2273/2016, na modalidade de Pregão Presencial FMS Nº 42/2016, cujo objeto 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços 
de saúde no perímetro urbano do município de Campo Erê, conforme especificado neste Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas 
alterações, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações 
serão fornecidas pelo Departamento de Licitações - Centro Administrativo Municipal, Rua 1º de Maio, 736 - Campo Ere - SC, de segunda a 
sexta-feira no horário das 7hs. às 13hs. ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br , Campo Ere - SC, 01 de Dezembro de 2016. Milton J. 
Staudt - Gestor do FMS.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO 7641/16 - ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
DECRETO Nº 7.641/16 de 25/11/2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO

Nelson Cruz Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei de Diretrizes Or-
çamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 76.500,00 (Setenta e seis mil e quinhentos 
reais) nos projetos/atividades abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 32 – FUNDO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA
UNIDADE: 01 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGORPECUARIA
PROJETO/ATIVIDADE: 1.023 – Reequipamentos do Fundo Agropecuário
Elementos de despesa: 03 - 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0024.000000– Aplicações diretas ...... R$76.500,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utilizados recursos subtraídos do excesso de arrecadação – Recursos de Con-
vênio MAPA Nº 1.033.020-73/2016. .

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 25 de novembro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO 7642/16 - ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO
DECRETO Nº 7.642/16 de 25/11/2016.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 11/06/2015 (Lei de Diretrizes Or-
çamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 10/12/2015 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do Município no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) nos projetos/atividades abaixo 
discriminados:

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE: 25 – DPTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Manutenção Da Iluminação Pública
Elementos de despesa: 114 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0017.00000– Aplicações diretas....R$50.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utilizados recursos subtraídos do Projeto/atividade abaixo.

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
UNIDADE: 25 – DPTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Manutenção Da Iluminação Pública
Elementos de despesa: 113 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0017.00000– Aplicações diretas....R$50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 25 de novembro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PREGÃO 47/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 99/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2016

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 14 de dezembro de 2016 às 15:00 Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ADESIVOS PERSONALIZADOS PARA COLOCAÇÃO 
NOS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 
nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min diariamente.
Campos Novos, 02 de dezembro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 33/2016
Portaria Nº 33/2016
EXONERA A SERVIDORA ELIAMAR MARIA CANUTO DO CARGO EM 
COMISSÃO DE OPERADORA DE CENTRAL TELEFÔNICA - OCT DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do Regimento 
Interno, e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º. Exonenar, a senhora ELIAMAR MARIA CANUTO, brasileira, 
casada, inscrita sob CI nº 1.882.545 e CPF nº 018.173.439-71, do 
cargo em Comissão de Operadora de Central Telefônica - OCT - 01, 
da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, a partir 
desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 30 de Novembro de 2016.

José Tadeu Guzatti
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 34/2016
Portaria Nº 34/2016
EXONERA A SERVIDORA MAIARA TEREZINHA CAMARGO DO CAR-
GO EM COMISSÃO DE ASSESSORA PARLAMENTAR - AP 01 DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do Regimento 
Interno, e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a Senhorita MAIARA TEREZINHA CAMARGO, bra-
sileira, solteira, portadora do RG nº 5.992.781 - SSP/SC, CPF nº 
085.188.369-99, do cargo em Comissão de Assessora Parlamentar 
- AP 01, da Câmara Municipal de Vereadores, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 30 de Novembro de 2016.

José Tadeu Guzatti
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 35/2016
Portaria Nº 35/2016
NOMEIA A SERVIDORA MAIARA TEREZINHA CAMARGO PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE OPERADORA DE CENTRAL TELEFÔNI-
CA - OCT DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS 
NOVOS - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do Regimento 
Interno, e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:
Art. 1º. Nomeia, a Senhorita MAIARA TEREZINHA CAMARGO, bra-
sileira, solteira, portadora do RG nº 5.992.781 - SSP/SC, CPF nº 
085.188.369-99, para o cargo em Comissão de Operadora de Cen-
tral Telfônica - OCT - 01, da Câmara Municipal de Vereadores, a 
partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 01 de Dezembro de 2016.

José Tadeu Guzatti
Presidente da Mesa

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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SaMae - caMPoS novoS

PORTARIA 101/2016
PORTARIA SAMAE CNO 101/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Devido à aposentadoria da Presidente Vilma Aparecida Camargo 
Susin, e dos pedidos de exoneração dos vogais, Rodrigo Carpes de 
Oliveira e Vinicius Maciel Kunen;
Nomear a partir de 30/11/2016, Comissão Permanente de Licitação 
do SAMAE, composta pelos seguintes servidores:

Presidente Neusa Aparecida de Lima
Vogal Alexandre José Biolchi
Vogal Auri Sérgio Liston
Vogal Altamir Boff

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 102/2016
PORTARIA SAMAE CNO 102/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

EXONERAR o servidor ADEMIR LUIZ PACHECO, Motorista II, Pa-
drão 5.1, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 103/2016
PORTARIA SAMAE CNO 103/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

EXONERAR o servidor ALEFE DOMINGOS DE ANDRADE, Operador 
de Máquinas, Padrão 5.1, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 104/2016
PORTARIA SAMAE CNO 104/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

EXONERAR o servidor DOUGLAS MARTINS, Auxiliar de Operações, 
Padrão 3.1, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 105/2016
PORTARIA SAMAE CNO 105/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

EXONERAR o servidor OZIEL DE CAMARGO, Operador de Máqui-
nas, Padrão 5.1, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 106/2016
PORTARIA SAMAE CNO 106/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

EXONERAR o servidor PAULO HENRIQUE VICENTE, Auxiliar de 
Operações, Padrão 3.1, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 107/2016
PORTARIA SAMAE CNO 107/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
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EXONERAR o servidor RONALDO LUIZ MAZOCHINI, Auxiliar de 
Operações, Padrão 3.1, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 108/2016
PORTARIA SAMAE CNO 108/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

EXONERAR a servidora VANDA POLTRONIERI MOCELIN, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Padrão 2.1, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 109/2016
PORTARIA SAMAE CNO 109/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

EXONERAR o servidor VINÍCIUS MACIEL KUNEN, Auxiliar Adminis-
trativo, Padrão 4.1, na forma da Lei, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 110/2016
PORTARIA SAMAE CNO 110/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o que consta no Benefício de nº 164371222-2 junto ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social,

RESOLVE

EXONERAR por aposentadoria por tempo de contribuição, a servi-
dora VILMA APARECIDA CAMARGO SUSIN, Assistente Administra-
tiva, Padrão 6.3.J, de acordo com o art. 54 da Lei Complementar 
003/00 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campos 
Novos, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 111/2016
PORTARIA SAMAE CNO 111/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação de Chefe de Redes e Ramais – Água do 
servidor AURI SÉRGIO LISTON, Operador de E.T.A./E.T.E., Padrão 
7.3.E, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 112/2016
PORTARIA SAMAE CNO 112/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação de Chefe de Operações da E.T.A. da ser-
vidora NADIA THOMÉ FILIPPI, Operadora de E.T.A./E.T.E., Padrão 
7.1.A, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 113/2016
PORTARIA SAMAE CNO 113/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação de Chefe de Gabinete do servidor ALE-
XANDRE JOSÉ BIOLCHI, Assistente Administrativo, Padrão 6.1.C, 
a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 114/2016
PORTARIA SAMAE CNO 114/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação de Chefe de Redes e Ramais – Esgoto do 
servidor ALTAMIR BOFF, Operador de E.T.A./E.T.E., Padrão 7.3.F, a 
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partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 115/2016
PORTARIA SAMAE CNO 115/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação de Chefe de Material e Transporte da ser-
vidora NEUSA APARECIDA DE LIMA, Assistente Administrativa, Pa-
drão 6.3.G, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 116/2016
PORTARIA SAMAE CNO 116/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação de Chefe de Emissão e Controle de Contas 
do servidor ELISEU MARTENDAL, Agente Administrativo, Padrão 
5.3.C, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 117/2016
PORTARIA SAMAE CNO 117/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação de Coordenador das Atividades Adminis-
trativas do servidor LUIS JOSÉ BORELLA, Assistente Administrativo, 
Padrão 6.3.F, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 118/2016
PORTARIA SAMAE CNO 118/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
REVOGAR a percepção de diferença salarial da servidora LETICIA 
ALVES RIBEIRO, Auxiliar Administrativa, Padrão 4.1.A, a partir des-
ta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 119/2016
PORTARIA SAMAE CNO 119/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a percepção de diferença salarial da servidora VERONI-
CA DE CAMPOS WALTER, Auxiliar de Operações, Padrão 3.1.A, a 
partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 120/2016
PORTARIA SAMAE CNO 120/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
REVOGAR a percepção de diferença salarial do servidor ANTONIO 
CARLOS GOMES DA SILVA, Vigilante, Padrão 3.1.C, a partir desta 
data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 121/2016
PORTARIA SAMAE CNO 121/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
REVOGAR a percepção de diferença salarial do servidor ROBSON 
MOLON, Encanador, Padrão 5.1.C, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 262

PORTARIA 122/2016
PORTARIA SAMAE CNO 122/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Gratificação de Comissão de Licitação do servidor 
RODRIGO CARPES DE OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo, Padrão 
4.1.C, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 120/2016 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/12/16
CONTRATADO: TRANSPORTE TURISMO BUENO LTDA CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE QUILOMETROS RODADOS 
PARA VIAGENS RODOVIÁRIAS DE ÔNIBUS, MICROÔNIBUS, VAN E 
AUTOMÓVEL, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO RURAL, FUNDAÇÃO CULTURAL 
E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, POLÍCIA MILITAR, POLÍ-
CIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS.
VALOR DA DESPESA: R$ 231.950,00 (duzentos e trinta e um mil 
novecentos e cinqüenta reais)
DATA: 01/12/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº FMS 
35/2016 (PRESENCIAL)
MUNICIPIO DE CANOINHAS-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 44/2016
EDITAL DE PREGÃO N.º FMS 35/2016 (PRESENCIAL)
O MUNICIPIO DE CANOINHAS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS, CNPJ n.º 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe 
Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 14/12/2016, às 09h05min, 
licitação REGISTRO DE PREÇOS DE FRALDAS GERIÁTRICAS 
PARA DISTRIBUIÇÃO À PACIENTES COM VÁRIAS PATOLOGIAS 
EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO BÁSICA E DEMAIS PROGRAMAS 
EXISTENTES NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, 
PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO. Recebimento de propostas até as 
09h00mim do dia 14/12/2016. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Luiz Alberto Rinkoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO Nº PMC 1-112/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-112/2016
ADITIVO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, torna público o termo aditivo n.º PMC 
1-112/2016, referente ao contrato n.º PMC 112/2016. Data do Adi-
tivo: 15/09/2016. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO PARCELADA DE 100 HORAS DE SERVIÇO DE 
ROLO COMPACTADOR, 100 HORAS DE MOTONIVELADORA E 100 
HORAS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, DESTINADAS A DIVER-
SAS RUAS DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, Contratada: VOLPESA 
LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 03.393.652/0001-21. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80, sede à rua Felipe Schmidt, n.º 10 – Centro 
CLÁUSULA SETIMA (DA VIGÊNCIA CONTRATUAL) – A vigência 

do presente contrato que era até 15/09/2016 passará a ser até 
31/12/2016. Processo Licitatório n.º 17/2016, Pregão Presencial 
n.º 10/2016.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO Nº PMC 1-114/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-114/2016
ADITIVO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 1-114/2016, referente ao contrato n.º PMC 114/2016. Data do 
Aditivo: 15/09/2016. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS 
À REFORMA DA PISTA DE SKATE DA PRAÇA MIGUEL PROCOPIAK, 
COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA. Contratada: CONSTRUTIBBES OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP, CNPJ: 02.403.261/001-88. Contratante: PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80, 
sede à rua Felipe Schmidt, n.º 10 – Centro. CLÁUSULA SEGUNDA 
- DO VALOR, Fica ACRESCIDO ao presente contrato o valor de R$ 
9.596,68 (nove mil quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos), sendo o valor de R$ 5.758,01 referente ao mate-
rial e R$ 3.838,67 referente a mão de obra, conforme solicitação 
n° 356/2016 enviada pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
Portanto, o valor do presente contrato que era de R$ 38.900,00 
(trinta e oito mil e novecentos reais), passará a ser R$ 48.496,68 
(quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta 
e oito centavos). Processo Administrativo nº PMC 94/2016, Tomada 
de Preços nº PMC 12/2016.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 120/2016 (PRESENCIAL)
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câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 47/2016 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 47/2016
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor José Luiz Lacowicz, ocupante do cargo de Secretário Legislativo, referente ao período 
aquisitivo de 05/02/2015 à 04/02/2016, que serão usufruídas do dia 05/12/2016 à 14/12/2016, retornando em 15/12/2016.

Art. 2º Fica deferido o adicional de um terço sobre a remuneração, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 01 de dezembro de 2016.
Célio Galeski
Presidente

Chiquinho da Silva  João Grein
1º Secretária   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 01 de dezembro de 2016.
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Capinzal

Prefeitura

ESCALA MOTORISTAS MÊS DE DEZEMBRO/2016
ESCALA DE PLANTÃO DOS MOTORISTA DA SECRETARIA DA SAÚDE
DEZEMBRO / 2016
DATA DIA DA SEMANA NOME DO FUNCIONÁRIO TELEFONE
01 Quinta - Feira RONALDO MACHADO (49) 88099738
02 Sexta - Feira SERGIO GIRIOLI (49) 88099738
03 Sábado PAULO CESAR IGNÁCIO (49) 88099738
04 Domingo PAULO CESAR IGNÁCIO (49) 88099738
05 Segunda - Feira PAULO CESAR IGNÁCIO (49) 88099738
06 Terça - Feira ZEFERINO S. SCHMIDT (49) 88099738
07 Quarta - Feira RONALDO MACHADO (49) 88099738
08 Quinta - Feira SERGIO GIRIOLI (49) 88099738
09 Sexta - Feira PAULO CESAR IGNÁCIO (49) 88099738
10 Sábado ZEFERINO S. SCHMIDT (49) 88099738
11 Domingo ZEFERINO S. SCHMIDT (49) 88099738
12 Segunda - Feira ZEFERINO S. SCHMIDT (49) 88099738
13 Terça - Feira RONALDO MACHADO (49) 88099738
14 Quarta - Feira SERGIO GIRIOLI (49) 88099738
15 Quinta - Feira PAULO CESAR IGNÁCIO (49) 88099738
16 Sexta - Feira ZEFERINO S. SCHMIDT (49) 88099738
17 Sábado RONALDO MACHADO (49) 88099738
18 Domingo RONALDO MACHADO (49) 88099738
19 Segunda - Feira RONALDO MACHADO (49) 88099738
20 Terça - Feira SERGIO GIRIOLI (49) 88099738
21 Quarta - Feira PAULO CESAR IGNÁCIO (49) 88099738
22 Quinta - Feira ZEFERINO S. SCHMIDT (49) 88099738
23 Sexta - Feira RONALDO MACHADO (49) 88099738
24 Sábado SERGIO GIRIOLI (49) 88099738
25 Domingo SERGIO GIRIOLI (49) 88099738
26 Segunda - Feira SERGIO GIRIOLI (49) 88099738
27 Terça - Feira PAULO CESAR IGNÁCIO (49) 88099738
28 Quarta - Feira ZEFERINO S. SCHMIDT (49) 88099738
29 Quinta - Feira RONALDO MACHADO (49) 88099738
30 Sexta - Feira SERGIO GIRIOLI (49) 88099738
31 Sábado PAULO CESAR IGNÁCIO (49) 88099738

ESCALA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓLIGA MÊS DE DEZEMBRO/2016
ESCALA DESOBREAVISO MÊS DE DEZEMBRO 2016

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Data Dia na semana Servidor (a) Telefone

1 Quinta-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

2 Sexta-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

3 Sábado ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

4 Domingo JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

5 Segunda-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

6 Terça-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

7 Quarta-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

8 Quinta-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

9 Sexta-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

10 Sábado JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

11 Domingo ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

12 Segunda-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

13 Terça-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

14 Quarta-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

15 Quinta-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

16 Sexta-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

17 Sábado ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

18 Domingo JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

19 Segunda-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

20 Terça-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

21 Quarta-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

22 Quinta-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

23 Sexta-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

24 Sábado JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

25 Domingo ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

26 Segunda-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

27 Terça-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

28 Quarta-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

29 Quinta-feira ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

30 Sexta-feira JUCILENE TENUTTI SURDI 49-8811-2990

31 Sábado ELIANE FATIMA RIETTER 49-8811-2990

Capinzal, 17 de Novembro de 2016

ESCALA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MÊS DE DEZEMBRO/2016
ESCALA DE PLANTÃO MÊS DE DEZEMBRO – VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Telefones de contato: (49)8811-0014

Data Dia na semana FUNCIONÁRIO TELEFONE

1 quinta-feira JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

2 sexta-feira GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

3 sábado VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

4 domingo JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

5 segunda-feira GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

6 terça-feira VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

7 quarta-feira JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

8 quinta-feira GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

9 sexta-feira VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

10 sábado JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

11 domingo GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

12 segunda-feira VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

13 terça-feira JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

14 quarta-feira GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

15 quinta-feira VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

16 sexta-feira JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014
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17 sábado GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

18 domingo VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

19 segunda-feira JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

20 terça-feira GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

21 quarta-feira VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

22 quinta-feira JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

23 sexta-feira GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

24 sábado VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

25 domingo JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

26 segunda-feira GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

27 terça-feira VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014

28 quarta-feira JUNIOR CASSIO GOTARDO (49)8811-0014

29 quinta-feira GABRIELA CRISTINA MINKS LOPES DUARTE (49)8811-0014

30 sexta-feira VILMA MASCARELO RODRIGUES (49)8811-0014
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0092/2016 - PREGÃO Nº 0060/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0092/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0060/2016

Objeto: Contratação de empresa para mão de obra assentamento de pedras regulares e irregulares, visando o desempenho das atividades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 15 de dezembro de 2016.

Da dotação orçamentária:
1.081.4490.00 - 164 - 94/2016 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO GALERIAS PLUVIAIS E OBRAS COM

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 01 de dezembro de 2016, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, Ramal 229.

Catanduvas – SC, 01 de dezembro de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2.212 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO nº 2.212, de 30 de novembro de 2016.

"DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS/SC, ESTABELECE PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Gisa Aparecida Giacomim, Prefeita Municipal de Catanduvas (SC), no uso de suas atribuições legais contidas no art. 103, VII e XI da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o óbito do Sr. Edson Luiz Filipini;
CONSIDERANDO a imensurável perda à comunidade catanduvense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda 
de um amigo, cidadão exemplar, e respeitável funcionário público;

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuíram para o desenvolvimento e progresso desta cidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado em todo o território do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 03 (dias) dia de luto oficial em decorrência 
do óbito do Servidor Municipal Sr. Edson Luiz Filipini, ocorrido no dia 29 de novembro de 2016.
Art. 2º Fica estabelecido ponto facultativo em todas as repartições públicas municipais no dia 30 de novembro de 2016.
Art. 3º Fica assegurado à população os serviços considerados essenciais, especialmente na área de saúde, em casos de urgência e emer-
gência.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas/SC, 30 de novembro de 2016.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita

Davi Pecinato
Secretário municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado nesta data.

http://www.catanduvas.sc.gov.br
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câMara MuniciPal

 RESOLUÇÃO Nº 034/2016,  DE 29  NOVEMBRO DE 2016.
RESOLUÇÃO Nº 034/2016, de 29 novembro de 2016.

“ALTERA A DATA DA ÚLTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2016”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE CATANDUVAS – SC, Monalisa Ruaro no uso das prerrogativas e atribuições que lhe 
conferem o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Catanduvas,

CONSIDERANDO que a última sessão do exercício de 2016 será no dia 12 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO que existem projetos em tramitação na casa que poderão ser votados na última sessão;
CONSIDERANDO que existem 3 vereadores que foram reeleitos para o mandato de 2017 a 2020;
CONSIDERANDO que foi marcado o evento de posse para o vereadores eleitos para mandato 2017 a 2020 no dia 12 de dezembro de 2016 
as 19:00 horas, data e horário da sessão legislativa.

RESOLVE
Art. 1º. Fica alterado a data da última sessão ordinária legislativa do exercício de 2016, a qual será realizada no dia 13 de dezembro de 
2016 às 19:00h.

Art. 2º. A presente Resolução passa a vigorar na data de sua publicação.

Catanduvas – SC, 29 de novembro de 2016.
Monalisa Ruaro
Presidente da Câmara

Registrado nesta Secretaria em 29.11.2016
Monalisa Ruaro Cheila A. Guerra Fabris
Presidente 1ª Secretária

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 1/2016 A CONTRATO N. 006/2015
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N. 1/2016 A CONTRATO N. 006/2015

Termo Aditivo n. 1/2016 ao Contrato n. 006/2015.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas – SC, CNPJ sob nº 73.240.236/0001-79.
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, CNPJ sob nº 07.427.503/000-12.
Termo Aditivado: Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes até 31 de dezembro de 2017, valor corrigidos con-
forme Resolução CIGA n. 106 de 28.07.2016 e forma de pagamento parcela única com vencimento para 31/03/2017.
Valor total: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais).
Prazo de vigência: 01.01.2017 a 31.12.2017.
Data do Aditivo: 07.11.2016
MONALISA RUARO
Presidente da Câmara Municipal de Catanduvas
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria 408/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 408/2016

- CONSIDERANDO, o Requerimento apresentado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, que solicita prorroga-
ção dos Contratos Temporários dos Professores;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica do Município de Chapadão do Lageado e a Lei Complemen-
tar nº. 026, de 04.05.06;

RESOLVE:
Art.1° Prorrogar os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que 
admitiu em caráter temporário pessoal para exercer as funções do 
cargo de Professor ACT, na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes – Divisão de Ensino, até 21.12.2016.

SERVIDOR PORTARIA

Aldo Jeremias 116/2016 de 02.03.2016
Alisson Borges dos Santos 255/2016 de 23.06.2016
Beatriz Karnoski Jasper 84/2016 de 19.02.2016
Claudinei da Silveira 79/2016 de 19.02.2016
Daniela da Cruz 271/2016 de 29.06.2016
Denise Machado Kletemberg 82/2016 de 19.02.2016
Edinéia de Souza Bittencourt 321/2016 de 16.08.2016
Eloiza da Silva Bettoly 194/2016 de 09.05.2016
Evilanea de Oliveira 90/2016 de 22.02.2016
Guilherme Pereira 85/2016 de 19.02.2016
Jaqueline Lehmkuhl Hasse 109/2016 de 26.02.2016
Luciana Espindola Bittencourt 254/2016 de 23.06.2016
Maria Luiza Goedert Jeremias 144/2016 de 28.03.2016
Marinelma Raymundo 89/2016 de 22.02.2016
Mary Silvia Kersbaum Medeiros 88/2016 de 19.02.2016
Monique Rafaela Eduardo 83/2016 de 19.02.2016
Nara Ligia Vieira da Silva 86/2016 de 19.02.2016
Nara Ligia Vieira da Silva 267/2016 de 29.06.2016
Neuza Sebold de Almeida 76/2016 de 19.02.2016
Neuza Sebold de Almeida 106/2016 de 26.02.2016
Patricia Machado Hinckel 77/2016 de 19.02.2016
Patricia Machado Hinckel 80/2016 de 19.02.2016
Rita de Cassia Pereira 317/2016 de 12.08.2016
Simone Cordeiro dos Santos 121/2016 de 04.03.2016
Taine Rode Schroder 272/2016 de 29.06.2016

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado-SC, 01 de dezem-
bro de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 409/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 409/2016

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, II, e §§ 5°, 6°, 
7° 8° 9° e 10, da LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da Servidora Pública MEIRELEIN GRACH 
MACHADO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretaria 
de Escola, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Espor-
tes, licença por motivo de doença em pessoa da família, no período 
de 24.11.16 a 02.12.2016, 09 (nove) dias, conforme Atestado Mé-
dico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 24.11.2016.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 01 de dezembro 
de 2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 407/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 407/2016

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS DOS CONTRATOS ADMI-
NISTRATIVOS DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere o Art. 
70, inciso II da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado 
– SC e, em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais abaixo relacio-
nados para, sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvi-
das, atuarem como Fiscais de Contratos Administrativos celebrados 
no âmbito da Administração Municipal, em obediência ao art. 67 da 
Lei 8.666/93, sendo eles:
I- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 27/2016, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 77/2016, PREGÃO Nº 57/2016
OBJETO: Aquisição de materiais de construção diversos.
FISCAL: Adenilson Antônio
II- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 28/2016, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 78/2016, PREGÃO Nº 58/2016
OBJETO: Aquisição de Materiais de Expediente para as diversas 
secretarias.
FISCAIS:
a) Adriana Martins – Secretaria Municipal da Assistência Social;
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b) André Sebold – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;
c) Sirley Chiquio Medeiros – Secretaria da Administração e Planeja-
mento e Gabinete do Prefeito;
d) Elaine da Silveira - Secretaria da Fazenda;
e) Angela da Silva Paul – Secretaria da Saúde;
f) Maicson Montibeller - Secretaria da Agricultura, Industria e Co-
mércio;
g) Sinara Regina Prim de Melo - Secretaria do Meio Ambiente e 
Turismo;
h) Josmar Monteiro dos Santos - Secretaria de Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos.

III- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 6/2016, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 76/2016, PREGÃO Nº 56/2016
OBJETO: Aquisição de larvicida biológico BTI.
FISCAL: Sinara Regina Prim de Melo
IV- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2016, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 80/2016, PREGÃO Nº 59/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e produtos de panifica-
ção em geral para atender os eventos.
FISCAIS:
a) Simone Iara da Silveira – Secretaria Municipal da Assistência 
Social;
b) André Sebold – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
c) Sirley Chiquio Medeiros – Secretaria da Administração e Planeja-
mento e Gabinete do Prefeito;
d) Maiara Klettenberg – Secretaria da Saúde;
e) Maicson Montibeller - Secretaria da Agricultura, Industria e Co-
mércio;
f) Sinara Regina Prim de Melo - Secretaria do Meio Ambiente e 
Turismo;

Art. 2º A fiscalização das atas de registro de preço, constantes dos 
incisos II e IV do art. 1º desta Portaria, será exercida de forma 
compartilhada, conforme art. 6º do Decreto nº 029 de 04.04.2016, 
ficando o fiscal designado responsável pelos itens solicitados/rece-
bidos na respectiva Secretaria.

Art. 3º Os Fiscais ora designados deverão observar as disposições 
no Decreto nº 029 de 04.04.2016, para o desempenho da função.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 30 de 
novembro de 2016.
José Braulio Inácio
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 35/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 30/2016.
ADITIVO Nº: 35/2016.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. - ACRÉSCIMO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: TERRAPLANAGEM JULIMAR LTDA - ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47/PMCS/2016.
PREGÃO PRESENCIAL: 32/PMCS/2016.

Objeto do contrato: Fornecimento de saibro à granel de primeira categoria e serviços de transporte através de caminhão basculante, preparo 
do leito da estrada e distribuição do material através de motoniveladora, para a manutenção de estradas vicinais no município de Cocal do 
Sul, através do Convênio n° 2016TR001565 firmado entre o município de Cocal do Sul e o estado de Santa Catarina.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo, ao valor do contrato firmado entre as partes, em 27/06/2016.
Assinatura: 28/11/2016.
Vigência: Início: 28/11/2016 Término: 31/12/2016.
Valor: R$ 10.555,73 (dez mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos).
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 102/2014 -FMS
Contrato Nº : 102/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : ASSOCIAÇÃO DE VETERANOS CONCORDIA
Licitação : Dispensa de Licitação 19/2014
Objeto : Locação de imóvel com localização na Rua Leonel Mosele, 
Centro, neste Municipio, para o funcionamento da Farmácia Muni-
cipal do Fundo Municipal de Saúde.
Vigência : Início: 02/12/2017 Término: 02/12/2018
Assinatura : 29/11/2016
Valor R$ : 50.297,40 (Cinquenta Mil, Duzentos e Noventa e Sete 
Reais e Quarenta Centavos )

Dotação : 228 - 13.001.2104.333903910000000.02000000

Dotação : 205 - 13.001.2101.333903910000000.01020000

EXTRATO DO CONTRATO N° 120/2016-FMS
Contrato Nº : 120/2016
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : IMOBILIÁRIA CONCÓRDIA LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 24/2016
Objeto : Locação de imóvel para o Almoxarifado da SEMUS, a ser 
instalado na Rua Tancredo de Almeida Neves, 2860, Bairro São 
Cristovão, (sala comercial e apartamento).
Vigência : Início: 16/11/2016 Término: 15/01/2017
Assinatura : 16/11/2016
Valor R$ : 1.192,00 (Um Mil e Cento e Noventa e Dois Reais )

Dotação : 205 - 13.001.2101.333903615000000.01020000

AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA COMPRAS E 
SERVIÇOS N° 1/2016-FMS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 1/2016 FMS
(Compras e Serviços)

Objeto: Contratação de pessoa jurídica de direito privado, especia-
lizada em serviços médicos, para prestação dos serviços de gestão 
da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h - Porte I, localizada 
na Rua Alexandre Lorenzet, n° 319, Loteamento Jardim Europa, 
bairro Parque de Exposições, de acordo com o Termo de Referência 
constante no Anexo “A” do Edital.

A prestação dos serviços compreende o gerenciamento e execução 
de atividade de serviços de saúde, bem como a administração de 
toda infraestrutura operacional da unidade, inclusive sua manuten-
ção, fornecimento de insumos (médico-hospitalar), contratos com 
terceiros, incluindo a locação de equipamento de Raio X e DRY para 
impressão de Raio X e demais necessidades específicas de uma 
Unidade de Pronto Atendimento, visando à perfeita operacionali-
zação do objeto.

Tipo: Menor Preço Mensal.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 09/01/2017.
Abertura: dia 10/01/2017, às 09h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 30 de novembro de 2016.

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO 
TOMADA DE PREÇOS N° 4/2016-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS N° 4/2016
Compras e Serviços

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços técni-
cos de elaboração de Diagnóstico Socioambiental de parte da bacia 
hidrográfica do Rio dos Queimados, no perímetro urbano deste Mu-
nicípio, de acordo com o Termo de Referência constante no Anexo 
“A” do Edital.

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação torna público que na data de 1°/12/2016 
foram INDEFERIDOS os recursos administrativos interpostos pelas 
licitantes: DRZ ENGENHARIA GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA 
LTDA e RHA ENGENHARIA E CONSULTORIA SS LTDA. Assim, per-
manece inalterado o resultado final da fase de habilitação proferido 
na sessão do dia 24/10/2016 e publicada no DOM/SC edição 2019 
em 25/10/2016. Ante o exposto, convocamos todas as empresas 
habilitadas no certame para abertura dos envelopes de Propos-
ta Técnica, a ocorrer no dia 06 (seis) de dezembro de 2016, às 
14h00min, na Sala de Licitação. Fica a disposição das licitantes, 
se tiverem interesse na consulta e cópia dos pareceres, os quais 
devem ser solicitados e retirados junto à Diretoria de Compras.

Concórdia, SC, 1° de dezembro de 2016.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da Comissão de Permanente de Licitação

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 86/2015 -FMS
Contrato Nº : 86/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : C.S.A. COM. SUP. E ASSIT. TEC. MAQ. COP.
Licitação : Pregão Presencial 21/2015
Objeto : Contratação de empresa especializada em serviços out 
sourcing de impressão e fotocópias, com aluguel de equipamentos 
multifuncionais e impressoras p&b a laser, bem como a manutenção 
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dos equipamentos de propriedade do Fundo Municipal de Saúde, 
incluindo o fornecimento total de suprimentos e peças, exceto pa-
pel, na modalidade de atendimento "on site" e instalação nas de-
pendências do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia e demais 
localidades mencionadas, conforme especificações constantes nos 
anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 06/11/2016 Término: 06/11/2017
Assinatura : 04/11/2016
Valor R$ : 45.144,00 (Quarenta e Cinco Mil e Cento e Quarenta e 
Quatro Reais )

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903912000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903912000000.01380003

Dotação : 227 - 13.001.2104.333903912000000.01380004

Dotação : 228 - 13.001.2104.333903912000000.02000000

Dotação : 205 - 13.001.2101.333903912000000.01020000

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 99/2015 -FMS
Contrato Nº : 99/2015
Aditivo Nº : 1 TA/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA DA VIDA CRAVI
Licitação : Inexigibilidade 19/2015
Objeto : Credenciamento de clínicas prestadoras de serviços de 
saúde para internações de pacientes do CAPS.
Vigência : Início: 16/11/2016 Término: 16/11/2017
Assinatura : 16/11/2016
Valor R$ : 440.599,20 (Quatrocentos e Quarenta Mil, Quinhentos e 
Noventa e Nove Reais e Vinte Centavos )

Dotação : 222 - 13.001.2103.333903950000000.01020000

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 12/2016-FMC
Contrato Nº : 12/2016
Aditivo Nº : 2TA Ctr 12/2016/2016
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
1/2016
Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra), visando à reforma de parte 
do telhado do prédio que abriga a Fundação Municipal de Cultura.
Vigência : Início: 04/11/2016 Término: 08/12/2016
Assinatura : 04/11/2016
Valor R$ : 1.001,11 (Um Mil, Um Real e Onze Centavos )

Dotação : 277 - 16.001.1401.344905107000000.01000001

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 85/2014 -FMS
Contrato Nº : 85/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 18/2014
Objeto : Contratação de serviços de limpeza externa, serviços de 
jardinagem, serviços de encanador, incluindo fornecimento de mão 
de obra para as unidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 12/11/2016 Término: 12/11/2017
Assinatura : 10/11/2016
Valor R$ : 29.452,56 (Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Cinquenta 
e Dois Reais e Cinquenta e Seis Centavos )

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903978000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903978000000.01380003

Dotação : 227 - 13.001.2104.333903978000000.01380004

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903999000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903999000000.01380003

Dotação : 227 - 13.001.2104.333903999000000.01380004

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903916000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903916000000.01380003

Dotação : 227 - 13.001.2104.333903916000000.01380004

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 86/2014 -FMS
Contrato Nº : 86/2014
Aditivo Nº : 2 TA/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : TIAGO LUIS RORIG
Licitação : Pregão Presencial 18/2014
Objeto : Contratação de serviços de limpeza externa, serviços de 
jardinagem, serviços de encanador, incluindo fornecimento de mão 
de obra para as unidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Vigência : Início: 12/11/2016 Término: 12/11/2017
Assinatura : 10/11/2016
Valor R$ : 60.091,44 (Sessenta Mil, Noventa e Um Reais e Quaren-
ta e Quatro Centavos )

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903978000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903978000000.01380003

Dotação : 227 - 13.001.2104.333903978000000.01380004

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903999000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903999000000.01380003

Dotação : 227 - 13.001.2104.333903999000000.01380004

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903916000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903916000000.01380003

Dotação : 227 - 13.001.2104.333903916000000.01380004
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EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2016-FMAS
Contrato Nº : 10/2016
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : JAIR CARLOS MALTAURO ME
Licitação : Pregão Eletrônico 10/2016
Objeto : Contratação de serviço de locação, montagem, decoração/
ornamentação de palco, serviço de sonorização, locação de me-
sas, toalhas e bebedouro, para a realização do evento Mundo do 
Trabalho, a ser realizado no dia 19 de novembro de 2016, na Rua 
Coberta, neste Município, com recursos Federais, conforme descri-
ções constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 08/11/2016 Término: 07/01/2017
Assinatura : 08/11/2016
Valor R$ : 2.898,00 (Dois Mil e Oitocentos e Noventa e Oito Reais )

Dotação : 354 - 15.001.2202.333903914000000.03350007

Dotação : 354 - 15.001.2202.333903999000000.03350007

EXTRATO DO CONTRATO N° 121/2016-FMS
Contrato Nº : 121/2016
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : POPPI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 23/2016
Objeto : Contratação de empresa em regime de empreitada por 
preço unitário (material, mão de obra) para a compra de mobiliá-
rio sob medida para as Unidades Estratégia Saúde da Família do 
Bairro Salete, localizada a Rua João Zanardi, 150, Bairro Salete e 
Estratégia Saúde da Família Vila Jacob Biezus, localizada na Rua 
Andorinhas, 150, Vila Jacob Biezus, ambas neste Município.
Vigência : Início: 17/11/2016 Término: 06/01/2019
Assinatura : 17/11/2016
Valor R$ : 92.823,39 (Noventa e Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Três 
Reais e Trinta e Nove Centavos )

Dotação : 379 - 13.001.2102.344905242000000.03890000

EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2016-FMC
Contrato Nº : 22/2016
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : RAISA TURISMO EIRELI ME
Licitação : Pregão Presencial 8/2016
Objeto : Contratação de serviços de transporte de passageiros, 
para alunos das oficinas de Dança da FMC a fim de viabilizar a 
participação no X Festival de Dança Abydos, nos dias 09, 10 e 11 
de dezembro de 2016, na cidade de Itajaí SC. Conforme especifica-
ções constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Vigência : Início: 25/11/2016 Término: 24/01/2017
Assinatura : 25/11/2016
Valor R$ : 4.250,00 (Quatro Mil e Duzentos e Cinquenta Reais )

Dotação : 398 - 16.001.2401.333903999000000.03000001

FEAS BASICA INVESTIMENTO 2ª 2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Repasse Fundo a Fundo – SST/
FEAS/Básica Investimento, no valor de R$ 29.244,63 (vinte e nove 
mil duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos).

Concórdia SC, 30 de novembro de 2016.

Neusa Aparecida Dahmer
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº 49/2016, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2016-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 49/2016, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
MARIA SULMIRA MÜLLER

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, no art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005 e no art. 31-A da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido 
pela Lei Complementar nº 432, de 30 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 1º de dezembro de 2016, à servidora 
MARIA SULMIRA MÜLLER, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Técnico em Enfermagem, 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
nível 6-35-GTB1, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Exe-
cutivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrí-
cula nº 89010-00, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, correspondentes à totalidade da última remu-
neração-de-contribuição da servidora no cargo referido e reajuste 
na forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia – IPRECON, em 1º de dezembro de 
2016.

MARGARETE PECINI
Agente Administrativo
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAPERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO DE 
2016 / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
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Inscrição Saldo a
pagar

0,00 0,00

690.440,25 98.541,13

690.440,25 98.541,13

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

17.166.145,56 8.342.949,99

17.159.269,14 8.342.949,99

6.876,42 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

17.856.585,81 8.441.491,12

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Outubro Saldo Não Realizado
Receita de Operação de Crédito 1.525.686,87 2.473.813,13

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 27.361.237,45 25,00 28,66

Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e 
Ens. Fundam.

23.494.521,25 60,00 89,79

TOTAL 1.366.073,92 8.049.020,77

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO -  MDE

Valor ApuradoAté 
Outubro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a 
Aplicar no 

% Aplicado Até 
Outubro

     Poder Judiciário 0,00 0,00

     Ministério Publico 0,00 0,00

     Poder Executivo 1.353.821,92 7.462.497,23

     Poder Legislativo 0,00 6.876,42

     Ministério Público 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.353.821,92 7.469.373,65

     Poder Legislativo 0,00 0,00

     Poder Judiciário 0,00 0,00

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 12.252,00 579.647,12

     Poder Executivo 12.252,00 579.647,12

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até 
Outubro

Pag. Até 
Outubro

Por Poder e Ministério Público 0,00 0,00

Resultado Nominal (18.951.509,16) (10.348.297,58) 54,60

Resultado Primário (11.420.540,00) 18.765.564,81 164,31

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 22.256.724,81

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo 
de metas fiscais da 

Resultado 
apurado Até 

% em Relação à Meta
(b/a)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 30.159.189,45

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 7.902.464,64

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Receita Corrente Líquida 217.801.147,83

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Outubro
Regime Geral de Previdência Social 0,00

Despesas Empenhadas 194.114.929,43

Despesas Liquidadas 163.760.096,65

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Outubro

Despesas Pagas Até Período 163.098.166,13

Superávit Orçamentário 39.964.339,04

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Outubro

Dotação Atualizada 243.912.357,53

Despesas Empenhadas 194.114.929,43

Despesas Liquidadas 163.760.096,65

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até Outubro
Dotação Inicial 229.150.000,00

Créditos Adicionais 14.762.357,53

Receitas Realizadas 203.724.435,69

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores 6.909.651,50

LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até Outubro
Previsão Inicial da Receita 229.150.000,00

Previsão Atualizada da Receita 229.150.000,00

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamentos Fiscal e da Seguridade SocialEntidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2016 / Bimestre Setembro-Outubro
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Exercício 35º Exercício

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

2.845.808,88 0,00

5.459.121,27 0,00

(2.613.312,39) 0,00

Data Emissão:

_____________________________
______

_____________________________
______

______________________________
_____

__________________________
_________JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças
MARLON DE LAI DENEGA

Contador
CRC/SC 037063/O-0

JOAO GIRARDI
Prefeito Municipal

ALCEONE JOSE MULLER
Controlador Interno

Unidade Responsável
 MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

24/nov/2016 Hora de emissão: 16h e 40m

Notas:

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 19.578.445,88 15,00 20,70

Fonte: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 868.914,78 682.848,72

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até 
Outubro

Limite Constitucional Anual
%Mínimo a 
Aplicar Exer.

% Aplicado Até 
Outubro

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado Até Outubro Saldo a Realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 517.799,61 (150.799,61)

   Despesas Previdenciárias (V) 5.754.849,03 0,00

   Resultado Previdenciário (IV - V) (463.140,05) 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (IV) 5.291.708,98 0,00

   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00

   Resultado Previdênciário (I - II) 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 16.779.908,91 10.804.958,40

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2016 / Bimestre Setembro-Outubro

 

  Pág 1 / 1

RREO - ANEXO 5 (LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 31/Agosto/2016 (b) Em 31/Outubro/2016 (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 7.083.573,16 7.493.629,11 7.199.988,12
DEDUÇÕES (II) 27.511.488,10 40.256.271,29 37.976.200,64
   Disponibilidade de Caixa bruta 28.179.157,21 40.310.347,87 38.093.140,10
   Demais Haveres Financeiros 22.366,14 76.334,29 62.429,34
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 690.035,25 130.410,87 179.368,80
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) (20.427.914,94) (32.762.642,18) (30.776.212,52)
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (20.427.914,94) (32.762.642,18) (30.776.212,52)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Setembro à Outubro(c-b) Até Outubro(c-a)
VALOR 1.986.429,66 (10.348.297,58)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

(18.951.509,16)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dezembro/2015 (a) Em 31/Agosto/2016 (b) Em 31/Outubro/2016 (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 103.683.129,50 101.151.483,70 101.151.483,70
   Passivo Atuarial 103.683.129,50 101.151.483,70 101.151.483,70
   Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 101.901.999,19 119.725.867,19 123.576.484,35
   Disponibilidade de Caixa Bruta 27.062,89 17.327,21 24.540,66
   Investimentos 101.387.840,88 119.221.444,56 123.064.348,27
   Demais Haveres Financeiros 487.500,42 487.500,42 488.000,42
   (-) Restos a Pagar Processados 405,00 405,00 405,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX)=(VII-
VIII)

1.781.130,31 (18.574.383,49) (22.425.000,65)

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 1.781.130,31 (18.574.383,49) (22.425.000,65)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 18/nov/2016 Hora de emissão: 16h e 13m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARLON DE LAI DENEGA

Contador
CRC/SC 037063/O-0

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária Dem. da Rec. de Impostos 

Líquida e das Desp. Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2016 / Bimestre Setembro-Outubro
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RREO  ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 
2016 (b)

% (b/a) x 
100

RECEITA DE IMPOSTO LÍQUIDA (I) 26.683.000,00 26.683.000,00 24.465.009,01 91,69
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.200.000,00 7.200.000,00 7.595.450,03 105,49
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 3.200.000,00 3.200.000,00 2.416.936,94 75,53
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 13.000.000,00 13.000.000,00 11.286.090,38 86,82
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.600.000,00 2.600.000,00 2.666.378,98 102,55
   Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 188.000,00 188.000,00 159.395,57 84,78
   Dívida Ativa dos Impostos 235.000,00 235.000,00 215.159,52 91,56
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 260.000,00 260.000,00 125.597,59 48,31
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 87.425.000,00 87.425.000,00 70.136.183,01 80,22
   Cota-Parte FPM 29.000.000,00 29.000.000,00 21.097.072,34 72,75
   Cota-Parte ITR 5.000,00 5.000,00 48.490,30 969,81
   Cota-Parte IPVA 10.500.000,00 10.500.000,00 9.993.314,03 95,17
   Cota-Parte ICMS 47.000.000,00 47.000.000,00 38.301.375,65 81,49
   Cota-Parte IPI-Exportação 720.000,00 720.000,00 540.971,39 75,13
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 200.000,00 200.000,00 154.959,30 77,48
     Desoneração ICMS (LC 87/96) 200.000,00 200.000,00 154.959,30 77,48
     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

114.108.000,00 114.108.000,00 94.601.192,02 82,90

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 
2016 (d)

% (d/c) x 
100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 36.238.970,00 36.238.970,00 28.625.127,52 78,99
   Provenientes da União 34.113.570,00 34.113.570,00 27.337.021,33 80,14
   Provenientes dos Estados 1.849.200,00 1.849.200,00 863.091,88 46,67
   Provenientes de Outros Municípios 35.000,00 35.000,00 13.237,54 37,82
   Outras Receitas do SUS 241.200,00 241.200,00 411.776,77 170,72
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 69.683.230,00 69.683.230,00 69.631.830,86 99,93
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 105.922.200,00 105.922.200,00 98.256.958,38 92,76

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da 
Despesa)

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro (f) % (f/e) x 100 Até Outubro (g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 60.495.720,00 65.747.693,54 58.607.224,89 89,14 49.287.938,40 74,97
   Pessoal e Encargos Sociais 28.344.100,00 23.058.676,60 17.630.812,65 76,46 17.625.096,86 76,44
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 32.151.620,00 42.689.016,94 40.976.412,24 95,99 31.662.841,54 74,17
DESPESAS DE CAPITAL 802.250,00 2.821.865,50 1.985.917,37 70,38 1.588.764,69 56,30
   Investimentos 802.250,00 2.821.865,50 1.985.917,37 70,38 1.588.764,69 56,30
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 61.297.970,00 68.569.559,04 60.593.142,26 88,37 50.876.703,09 74,20
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro (h)
%

(h/IVf)x
100

Até Outubro (i)
%

(i/IVg)x
100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE 
NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS 
RECURSOS 36.695.970,00 40.657.814,90 38.823.430,40 64,07 31.298.257,21 61,52

   Recursos de Transferência do Sistema Único de 
Saúde - SUS 36.218.970,00 37.352.101,84 35.857.144,89 59,18 28.887.190,36 56,78

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Recursos 477.000,00 3.305.713,06 2.966.285,51 4,90 2.411.066,85 4,74

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO 
COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO 
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 36.695.970,00 40.657.814,90 38.823.430,40 64,07 31.298.257,21 61,52

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 24.602.000,00 27.911.744,14 21.769.711,86 35,93 19.578.445,88 38,48

TOTAL GERAL

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 
LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%) 20,70

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIi - (15 x 
IIIb) / 100] 5.388.267,08

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 319.554,66 99.313,61 220.241,05 0,00 319.554,66

Total 319.554,66 99.313,61 220.241,05 0,00 319.554,66

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, 
§1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos Cancelados 99.313,61 - 99.313,61
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro (l) %
(l/ total l) x 100 Até Outubro (m) %

(m/ total m) x 100

Atenção Básica 22.069.180,00 24.233.400,00 18.612.151,78 30,72 17.649.137,25 34,69
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico 35.456.243,00 38.521.342,80 37.405.533,51 61,73 29.003.113,47 57,01
Vigilância Sanitária 804.997,00 1.383.856,10 1.212.263,13 2,00 999.125,81 1,96
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 2.967.550,00 4.430.960,14 3.363.193,84 5,55 3.225.326,56 6,34

Total 61.297.970,00 68.569.559,04 60.593.142,26 100,00 50.876.703,09 100,00
Fonte: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA Data Emissão: 21/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 59m
Notas: 

1. Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3. O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4. Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido 
for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5. Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.
6. No último bimestre, será utilizada a fórmula: [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARLON DE LAI DENEGA

Contador
CRC/SC 037063/O-0

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53,inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 210.130.570,00 179.185.981,04 176.349.282,60
   Receitas Tributárias 31.270.850,00 28.273.791,86 25.096.123,13
     IPTU 7.200.000,00 7.595.450,03 6.464.545,99
     ISS 13.000.000,00 11.286.090,38 10.002.084,20
     ITBI 3.200.000,00 2.416.936,94 2.653.210,67
     IRRF 2.600.000,00 2.666.378,98 1.823.384,65
     Outras Receitas Tributárias 5.270.850,00 4.308.935,53 4.152.897,62
   Receitas de Contribuições 16.057.200,00 18.836.953,04 16.666.125,93
     Receitas Previdenciárias 8.497.200,00 11.721.587,46 10.380.269,09
     Outras Receitas de Contribuições 7.560.000,00 7.115.365,58 6.285.856,84
   Receita Patrimonial Líquida 635.000,00 160.237,30 413.494,45
     Receita Patrimonial 9.337.130,00 20.789.859,64 14.274.291,94
     (-) Aplicações Financeiras 8.702.130,00 20.629.622,34 13.860.797,49
   Transferências Correntes 151.204.170,00 121.338.827,69 122.820.546,98
     FPM 23.200.000,00 16.877.658,19 16.864.585,21
     ICMS 37.600.000,00 30.641.101,43 28.828.452,99
     Convênios 1.733.500,00 1.044.732,29 989.021,52
     Outras Transferências Correntes 88.670.670,00 72.775.335,78 76.138.487,26
   Demais Receitas Correntes 10.963.350,00 10.576.171,15 11.352.992,11
     Dívida Ativa 690.000,00 468.253,06 683.157,95
     Diversas Receitas Correntes 10.273.350,00 10.107.918,09 10.669.834,16
RECEITAS DE CAPITAL (II) 10.317.300,00 3.908.832,31 4.048.732,43
   Operações de Crédito (III) 3.999.500,00 1.525.686,87 880.736,19
   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens (V) 367.000,00 517.799,61 1.654.830,18
   Transferências de Capital 5.950.800,00 1.865.345,83 1.513.166,06
     Convênios 3.090.000,00 0,00 341.307,67
     Outras Transferências de Capital 2.860.800,00 1.865.345,83 1.171.858,39
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 5.950.800,00 1.865.345,83 1.513.166,06
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 216.081.370,00 181.051.326,87 177.862.448,66

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 216.117.490,22 177.335.020,52 167.073.302,38 156.275.113,12 150.098.276,61

   Pessoal e Encargos Sociais 111.687.316,60 84.251.538,46 68.237.164,11 83.558.589,04 67.952.611,10

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 774.038,59 193.766,37 264.859,54 193.766,37 264.859,54

   Outras Despesas Correntes 103.656.135,03 92.889.715,69 98.571.278,73 72.522.757,71 81.880.805,97

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 215.343.451,63 177.141.254,15 166.808.442,84 156.081.346,75 149.833.417,07

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 27.584.867,31 16.779.908,91 23.468.538,54 7.484.983,53 10.428.451,22

   Investimentos 25.636.867,31 15.499.340,69 22.887.488,09 6.204.415,31 9.847.400,77

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 1.948.000,00 1.280.568,22 581.050,45 1.280.568,22 581.050,45

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 25.636.867,31 15.499.340,69 22.887.488,09 6.204.415,31 9.847.400,77

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 241.190.318,94 192.640.594,84 189.695.930,93 162.285.762,06 159.680.817,84

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (25.108.948,94) (11.589.267,97) (11.833.482,27) 18.765.564,81 18.181.630,82

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - 6.909.651,50 -

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (11.420.540,00)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 21/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 28m

Notas: 
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 26.683.000,00 26.683.000,00 24.465.009,01 91,69
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.538.000,00 7.538.000,00 7.927.931,48 105,17
     1.1.1- IPTU 7.200.000,00 7.200.000,00 8.057.240,00 111,91
     1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 38.000,00 38.000,00 38.104,54 100,28
     1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 150.000,00 150.000,00 190.997,98 127,33
     1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 150.000,00 150.000,00 103.825,90 69,22
     1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU 0,00 0,00 462.236,94 0,00
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 3.200.000,00 3.200.000,00 2.416.936,94 75,53
     1.2.1- ITBI 3.200.000,00 3.200.000,00 2.420.436,94 75,64
     1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI 0,00 0,00 3.500,00 0,00
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 13.345.000,00 13.345.000,00 11.453.761,61 85,83
     1.3.1- ISS 13.000.000,00 13.000.000,00 11.309.136,18 86,99
     1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 150.000,00 150.000,00 121.738,00 81,16
     1.3.3- Dívida Ativa do ISS 85.000,00 85.000,00 24.161,54 28,43
     1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 110.000,00 110.000,00 23.521,09 21,38
     1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS 0,00 0,00 24.795,20 0,00
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.600.000,00 2.600.000,00 2.666.378,98 102,55
     1.4.1- IRRF 2.600.000,00 2.600.000,00 2.666.378,98 102,55
     1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00
   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 88.025.000,00 88.025.000,00 70.997.993,82 80,66
   2.1- Cota-Parte FPM 29.600.000,00 29.600.000,00 21.958.883,15 74,19
     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 29.000.000,00 29.000.000,00 21.097.072,34 72,75
     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 600.000,00 600.000,00 861.810,81 143,64
     2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,00 0,00 0,00
   2.2- Cota-Parte ICMS 47.000.000,00 47.000.000,00 38.301.375,65 81,49
   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 200.000,00 200.000,00 154.959,30 77,48
   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 720.000,00 720.000,00 540.971,39 75,13
   2.5- Cota-Parte ITR 5.000,00 5.000,00 48.490,30 969,81
   2.6- Cota-Parte IPVA 10.500.000,00 10.500.000,00 9.993.314,03 95,17
   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 114.708.000,00 114.708.000,00 95.463.002,83 83,22

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro (b) % (c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 0,00 0,00 0,00
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.950.300,00 4.950.300,00 3.898.411,17 78,75
   5.1- Transferências do Salário-Educação 3.500.000,00 3.500.000,00 2.836.927,44 81,06
   5.2- Transferência Diretas do PDDE 10.000,00 10.000,00 2.590,00 25,90
   5.3- Transferência Diretas do PNAE 962.800,00 962.800,00 741.856,00 77,05
   5.4- Transferência Diretas do PNATE 250.000,00 250.000,00 141.937,60 56,78
   5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00 10.000,00 0,00
   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 227.500,00 227.500,00 165.100,13 72,57
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.500.000,00 1.500.000,00 1.034.749,72 68,98
   6.1- Transferências de Convênios 1.500.000,00 1.500.000,00 1.031.494,75 68,77
   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 3.254,97 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 3.000.000,00 3.000.000,00 720.797,58 24,03

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 9.450.300,00 9.450.300,00 5.653.958,47 59,83
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FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro (b) %
(c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 17.485.000,00 17.485.000,00 14.027.443,53 80,23
   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.800.000,00 5.800.000,00 4.219.414,15 72,75
   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 9.400.000,00 9.400.000,00 7.660.274,22 81,49
   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 40.000,00 40.000,00 30.991,80 77,48
   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 144.000,00 144.000,00 108.194,27 75,13
   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de ((1.5 - 1.5.5) + 2.5)) 1.000,00 1.000,00 9.697,94 969,79
   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 2.100.000,00 2.100.000,00 1.998.871,15 95,18
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 33.000.000,00 33.000.000,00 26.167.166,93 79,29
   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 32.670.000,00 32.670.000,00 25.959.769,62 79,46
   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00
   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 330.000,00 330.000,00 207.397,31 62,85
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 15.185.000,00 15.185.000,00 11.932.326,09 78,58

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro
(e)

%
(f) = (e/d)x100

Até Outubro
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 31.896.440,00 31.163.440,00 23.778.524,16 76,30 23.776.883,52 76,30
   13.1- Com Educação Infantil 7.900.940,00 6.672.940,00 4.856.002,06 72,77 4.856.002,06 72,77
   13.2- Com Ensino Fundamental 23.995.500,00 24.490.500,00 18.922.522,10 77,26 18.920.881,46 77,26
14- OUTRAS DESPESAS 1.103.560,00 2.118.922,27 1.858.096,97 87,69 1.497.182,14 70,66
   14.1- Com Educação Infantil 370.000,00 510.000,00 419.323,87 82,22 393.242,08 77,11
   14.2- Com Ensino Fundamental 733.560,00 1.608.922,27 1.438.773,10 89,42 1.103.940,06 68,61

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 33.000.000,00 33.282.362,27 25.636.621,13 77,03 25.274.065,66 75,94

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
   16.1- FUNDEB 60% 0,00
   16.2- FUNDEB 40% 0,00
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 282.362,27
   17.1- FUNDEB 60% 282.362,27
   17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 282.362,27

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 24.991.703,39

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 89,79

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 5,72

19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 4,49

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 282.362,27
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016 282.362,27

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro (b) % (c) = (b/a)x100

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 28.677.000,00 28.677.000,00 23.865.750,71 83,22

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(d)

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até Outubro
(e)

%
(f) = (e/d)x100

Até Outubro
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 14.460.520,00 15.596.289,97 11.701.627,35 75,03 11.341.842,03 72,72
   23.1- Creche 11.116.230,00 3.447.831,00 2.668.190,56 77,39 2.656.090,56 77,04
     23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 6.411.170,00 2.048.170,00 1.531.980,82 74,80 1.531.980,82 74,80
     23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.705.060,00 1.399.661,00 1.136.209,74 81,18 1.124.109,74 80,31
   23.2- Pré-Escola 3.344.290,00 12.148.458,97 9.033.436,79 74,36 8.685.751,47 71,50
     23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.859.770,00 5.134.770,00 3.743.345,11 72,90 3.717.263,32 72,39
     23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.484.520,00 7.013.688,97 5.290.091,68 75,43 4.968.488,15 70,84
24- ENSINO FUNDAMENTAL 34.715.480,00 36.749.841,27 28.876.344,15 78,58 28.169.497,08 76,65
   24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 24.729.060,00 26.099.422,27 20.361.295,20 78,01 20.024.821,52 76,73
   24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 9.986.420,00 10.650.419,00 8.515.048,95 79,95 8.144.675,56 76,47
25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26- ENSINO SUPERIOR 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 
+ 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

49.180.000,00 52.350.131,24 40.577.971,50 77,51 39.511.339,11 75,48
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DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 11.932.326,09
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h) 207.397,31
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPO 0,00
35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURS 10.378,26

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35) 12.150.101,66

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) - (37)) 27.361.237,45

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) % 28,66

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(d)

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até Outubro
(e)

%
(f) = (e/d)x100

Até Outubro
(g)

%
(h) = (g/d)x100

40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

3.640.000,00 3.980.016,17 3.902.367,52 98,05 2.827.308,93 71,04

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO 6.651.300,00 7.808.186,57 6.081.203,71 77,88 3.806.050,79 48,74

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

10.291.300,00 11.788.202,74 9.983.571,23 84,69 6.633.359,72 56,27

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 59.471.300,00 64.138.333,98 50.561.542,73 78,83 46.144.698,83 71,95

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016 (g)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 351.101,04 10.686,31
   46.1- Executada com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 328.545,22 10.378,26
   46.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 22.555,82 308,05

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB(h) FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 348.008,25 0,00
48 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 25.959.769,62 0,00
49 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 25.314.862,82 0,00
49.1 - Orçamento do Exercício 25.272.080,71 0,00
49.2 - Restos a Pagar 42.782,11 0,00
50 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 207.397,31 0,00
50.1 - (+) OUTRAS MOVIMENTAÇÕES 0,00 0,00
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 1.200.312,36 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 21/nov/2016 Hora de emissão: 08h e 32m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
MARLON DE LAI DENEGA

Contador
CRC/SC 037063/O-0

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 291

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAPERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A OUTUBRO DE 
2016 / BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

 

IPRECON - INSTITUTO PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Dem. das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário 
Orçamento da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2016 / Bimestre Setembro-Outubro
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 7.935.200,00 7.935.200,00 21.128.452,78 14.905.224,83
   RECEITAS CORRENTES 7.935.200,00 7.935.200,00 21.128.452,78 14.905.224,83
     Receita de Contribuições dos Segurados 2.832.400,00 2.832.400,00 3.937.274,94 3.456.756,46
       Pessoal Civil 2.832.400,00 2.832.400,00 3.937.274,94 3.456.756,46
         Ativo 2.828.100,00 2.828.100,00 3.922.103,06 3.451.216,80
         Inativo 3.300,00 3.300,00 15.013,68 5.069,82
         Pensionista 1.000,00 1.000,00 158,20 469,84
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 4.672.800,00 4.672.800,00 16.557.424,92 10.419.530,70
       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
       Receitas de Valores Mobiliários 4.672.800,00 4.672.800,00 16.557.424,92 10.419.530,70
       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 430.000,00 430.000,00 633.752,92 1.028.937,67
       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 420.000,00 420.000,00 633.752,92 1.028.937,67
       Demais Receitas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RPPS(Intra-Orçamentárias)(II) 7.064.800,00 7.064.800,00 9.030.736,67 8.057.079,97

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III)=(I+II) 15.000.000,00 15.000.000,00 30.159.189,45 22.962.304,80

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

DESP. PREVID. - RPPS (Exeto Intra-Orçamentária) (IV) 14.935.000,00 14.935.000,00 8.352.005,24 7.795.448,71 7.856.905,17 7.135.701,59
   ADMINISTRAÇÃO 14.935.000,00 14.935.000,00 738.836,20 724.256,07 603.382,57 567.719,20
     Despesas Correntes 14.885.000,00 14.885.000,00 737.886,40 714.700,07 602.432,77 566.683,20
     Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 949,80 9.556,00 949,80 1.036,00
   PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 7.613.169,04 7.071.192,64 7.253.522,60 6.567.982,39
     Pessoal Civil 0,00 0,00 7.613.169,04 7.071.192,64 7.253.522,60 6.567.982,39
       Aposentadorias 0,00 0,00 5.694.909,52 5.400.753,24 5.335.263,08 4.897.542,99
       Pensões 0,00 0,00 1.108.506,42 948.074,40 1.108.506,42 948.074,40
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 809.753,10 722.365,00 809.753,10 722.365,00
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVID. - RPPS (Intra-Orçamentárias)(V) 65.000,00 65.000,00 58.000,00 56.000,00 45.559,47 41.134,74

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI)=(IV+V) 15.000.000,00 15.000.000,00 8.410.005,24 7.851.448,71 7.902.464,64 7.176.836,33

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 21.749.184,21 15.110.856,09 22.256.724,81 15.785.468,47

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 1.246.424,15
   Plano Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 1.246.424,15

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 1.246.424,15
     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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IPRECON - INSTITUTO PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Dem. das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário 
Orçamento da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Outubro de 2016 / Bimestre Setembro-Outubro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2016 2015

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 24.540,66 27.062,89
INVESTIMENTOS 123.064.348,27 101.387.840,88
OUTROS BENS E DIREITOS 473.903,61 473.903,61

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTARIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 7.064.800,00 7.064.800,00 9.030.736,67 8.057.079,97
   Receita de Contribuições 5.664.800,00 5.664.800,00 7.784.312,52 6.923.512,63
     Patronal 5.664.800,00 5.664.800,00 7.784.312,52 5.173.752,09
       Pessoal Civil 5.664.800,00 5.664.800,00 7.784.312,52 5.173.752,09
         Ativo 5.656.200,00 5.656.200,00 7.746.713,90 5.158.008,03
         Inativo 6.600,00 6.600,00 29.868,52 10.042,66
         Pensionista 2.000,00 2.000,00 7.730,10 5.701,40
       Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
         Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 1.749.760,54
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 1.400.000,00 1.400.000,00 1.246.424,15 1.133.567,34
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX - X)

7.064.800,00 7.064.800,00 9.030.736,67 8.057.079,97

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Outubro 2016 Até Outubro 2015 Até Outubro 2016 Até Outubro 2015

ADMINISTRAÇÃO (XII) 65.000,00 65.000,00 58.000,00 56.000,00 45.559,47 41.134,74
   Despesas Correntes 65.000,00 65.000,00 58.000,00 56.000,00 45.559,47 41.134,74
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
(XIII)=(XII)

65.000,00 65.000,00 58.000,00 56.000,00 45.559,47 41.134,74

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável IPRECON - INSTITUTO PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Data Emissão: 24/nov/2016 Hora de emissão: 11h e 25m

Notas: 

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Secretário de Finanças

___________________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contadora
CRC/SC 028226/O-9

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
ALCEONE JOSE MULLER

Controlador Interno
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 665/2016
DECRETO Nº665/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DISPENSA A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Conceder a servidora Pública Sra. JAQUELINE DE BASTIANI 
, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação ,02 (dois) dias de dispensa de serviço, com base no 
artigo 98, da Lei 9.504-97, de 30/09/1997, por ter prestado serviço 
no Processo de Eleição em 09/09/2016, que serão usufruídos dias 
30/11/2016 e 14/12/2016.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 30 de novembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal Adm. Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 666/2016
DECRETO Nº666/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DISPENSA A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Conceder a servidora Pública Sra. TAÍSA BORSOI SANA-
GIOTTO , ocupante do cargo de Odontóloga, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social ,02 (dois) dias de dispensa 
de serviço, com base no artigo 98, da Lei 9.504-97, de 30/09/1997, 
por ter prestado serviço no Processo de Eleição em 02/10/2016, 
que serão usufruídos dias 01 e 02/12/2016.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 30 de novembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal Adm. Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 667/2016
DECRETO Nº667/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DISPENSA A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Conceder a servidora Pública Sra. SALETE VARNIER ZANLU-
CHI , ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação ,02 (dois) dias de dispensa de serviço, com base 
no artigo 98, da Lei 9.504-97, de 30/09/1997, por ter prestado ser-
viço no Processo de Eleição em 02/10/2016, que serão usufruídos 
dias 01 e 02/12/2016.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta - SC, 30 de novembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal Adm. Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 668/2016
DECRETO Nº 668/2016

“NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº 001/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 01/12/2016, a Sra. CLÁUDIA 
MICHELI ZIMMER, para exercer o cargo de Assistente Social, com 
carga horária de 40h (quarenta horas) semanais, ficando lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º A servidora nomeada pelo presente sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei Complemen-
tar n. 18/2001, e ao Plano de cargos e salários - Lei Complementar 
n. 93/2013 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 294

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de Dezembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
79/2016 - TP 10/2016 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NUM TOTAL DE 3.686,50 
M2 - EXECUTADA SOBRE O CALÇAMENTO EXISTENTE 
CF. CONTRATO DE REPASSE Nº 819347/2015/
MCIDADES
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Tomada de Preço nº 10/2016
JULGAMENTO: Menor preço Global
PROCESSO: 79/2016

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS JOÃO MARTINI, 
LOCALIZADA NO CONJUNTO RESIDENCIAL CORDILHEIRA ALTA, E 
RUA ALBERTO TRESSOLDI, LOCALIZADA NO BAIRRO ROSA LIN-
DA, COMPREENDENDO UM TOTAL DE 3.686,50M², SENDO EXECU-
TADA SOBRE O CALÇAMENTO EXISTENTE, CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE N° 819347/2015/MCIDADES.

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$215.895,57 (Duzentos e quinze 
mil oitocentos e noventa e cinco reais com cinquenta e sete cen-
tavos.

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedora 
a empresa: CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA, adjudicado em seu 
favor o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado este resul-
tado no órgão oficial de publicação do Município, os autos serão 
caminhados para o Ordenador de Despesas para análise e homolo-
gação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 01 de Dezembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito

EXTRATO RESULTADO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
81/2016 - PPRP 36/2016 - CONTRATAÇÃO 
DE LABORATÓRIO QUÍMICO PARA COLETA E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial RP nº36/2016
JULGAMENTO: Menor preço por global
PROCESSO: 81/2016

SOLICITANTE: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO QUÍMICO PARA CO-
LETA E REALIZAÇÃO DE EXAMES, PARA MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCÍCIO 
DE 2017.

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$760.549,00(Setecentos e sessenta 
mil quinhentos e quarenta e nove reais) ADJUDICAÇÃO: Decaído 
o direito de recorrer e considerada aceitável a melhore proposta, a 
Comissão de Licitações declara vencedora a empresa: Laboratorio 
de Análises Clinicas Merisio SS, adjudicado em favor das empresas 
o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado este resultado no 
órgão oficial de publicação do Município, os autos serão caminha-
dos para o Ordenador de Despesas para análise e homologação se 
assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 01 de Dezembro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito
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Coronel Freitas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS N° 07/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial Nº 07/2016
Objeto: CONSERTO DO VEÍCULO RENAULT MASTER FURGÃO VITRE 2015 PLACA MLG -4469
Tipo: menor preço global
Entrega dos envelope: até as 09:00 horas do dia 16/12/2016
Abertura dos envelopes: na seqüência às 09:00 horas do dia 16/12/2016

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07:00 as 13:00 hrs ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 02 de dezembro de 2016
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº 43/2016
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
4º TERMO ADITIVO Nº 43/2016 AO CONTRATO Nº 86/2015
Contratado: CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO – EMPENHO E DOTAÇÃO do Contrato nº 86/2015 - Aditivando o 
valor de R$ 3.439,73 (três mil quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos), totalizando R$ 469.629,16 (quatrocentos e 
sessenta e nove mil seiscentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos) o valor total da obra, conforme demonstrado no orçamento, e 
demais anexos constantes neste documento.
Vigência: 31/12/2016
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Corupá

Prefeitura

PORTARIA Nº 4029/2016
TERMO DE ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

Processo RH n. 012/2016

Interessado: MUNICÍPIO DE CORUPÁ

Assunto: Sindicância Administrativa para apurar os fatos narrados 
pela Secretária de Educação, em relação ao servidor Denis Roger 
Gonçalves Ribeiro.

Conforme consta nos documentos anexos, determino a abertura de 
Sindicância Administrativa para as providências cabíveis, segundo 
a legislação vigente.

Corupá/SC, aos 30 de novembro de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4029/2016

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PRELIMINAR, NOMEIA 
COMISSÃO SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINIS-
TRATIVA PRELIMINAR, conforme preconiza o artigo 191, parágrafo 
único da Lei Complementar Municipal n. 014/2009, para apurar os 
fatos narrados pela Secretária de Educação, em relação ao servidor 
DENIS ROGER GONÇALVES RIBEIRO, brasileiro, auxiliar de servi-
ços gerais, inscrito no CPF n. 045.423.799-57 e RG n. 6.487.601, 
residente e domiciliada à Rua RI 007, Loteamento Souza, Bairro 
Três Rios do Norte, Jaraguá do Sul-SC, CEP 89.250-000, com ma-
trícula profissional n. 15450-01, por ter faltado ao serviço público 
sem justificativas em diversos dias do mês de outubro e novembro, 
infringindo, em tese, o que dispõe o artigo 158, X e art. 159, inc. 
IX, XXIII, ambos da Lei Complementar n. 014/2009:

Art. 158 – São deveres do servidor:
[...]
X – ser assíduo e pontual ao serviço;
[...]

Art. 159 – Ao servidor e detentor de cargo comissionado é proibido:
[...]
IX – deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
[...]
XXIII – proceder de forma desidiosa. Art.2º. Para cumprimento ao 
disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será composta 
pelos servidores:

· HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, porta-
dora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula 
profissional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente 
Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 
89.251-460 – Presidente da Comissão Processante;

· PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, por-
tador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula 
profissional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 
10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

· JAQUELINE PSCHEIDT, brasileira, amasiada, professora III (pós-
graduada), portadora do RG n. 3.633.872 e do CPF n. 008.940.339-
80, com matrícula profissional n. 9853-01, residente e domiciliada 
na Rua Ervino Emílio Moreira, na cidade de Corupá/SC, todos inte-
grantes do Quadro Funcional do Município de Corupá/SC.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação 
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a 
Administração Superior.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
30 de novembro de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal de Corupá
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº111/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº111/2016
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa para: O Registro de Preços para futura e eventual confecção de próteses dentárias totais para fornecimento a pacientes atendidos 
pelo Centro de Especialidades Odontológicas do Município. O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 15/12/2016, às 09:00h, e 
início da sessão do Pregão no dia 15/12/2016, às 09h30min na Secretaria Municipal de Saúde de Curitibanos. Os interessados poderão ter 
acesso a integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, contudo o conteúdo da web não substitui o oficial disponibilizado junto ao Fundo 
Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376. Curitibanos, 30 de novembro de 2016.
Altamir Carvalho Goetten Gabriela Q. Almeida Martarello Secretário Mun. Saúde Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº112/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº112/2016
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa para: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMPRESSORES DE AR PARA USO NOS CONSULTORIOS 
ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES DE SAUDE CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL. O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 
16/12/2016, às 09:00h, e início da sessão do Pregão no dia 16/12/2016, às 09h30min na Secretaria Municipal de Saúde de Curitibanos. Os 
interessados poderão ter acesso a integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, contudo o conteúdo da web não substitui o oficial dispo-
nibilizado junto ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376. Curitibanos, 30 de novembro de 2016.
Altamir Carvalho Goetten Gabriela Q. Almeida Martarello Secretário Mun. Saúde Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº113/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº113/2016
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa para: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e assistência técnica para equipamentos de odontologia 
instalados nas Unidades de Saúde do município, conforme Termo de Referência anexo e aquisição de peças para a devida manutenção dos 
equipamentos odontológicos conforme anexos do edital.
O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 15/12/2016, às 13:30h, e início da sessão do Pregão no dia 15/12/2016, às 14h00min 
na Secretaria Municipal de Saúde de Curitibanos. Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, 
contudo o conteúdo da web não substitui o oficial disponibilizado junto ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino 
de Moraes, 376. Curitibanos, 30 de novembro de 2016.
Altamir Carvalho Goetten Gabriela Q. Almeida Martarello Secretário Mun. Saúde Pregoeira

http://www.curitibanos.sc.gov.br
http://www.curitibanos.sc.gov.br
http://www.curitibanos.sc.gov.br
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câMara MuniciPal

CONTRATO 17_2016
CONTRATO N. 17/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Archias Ganz, 288, Centro, em Curitiba-
nos (SC), inscrita no CNPJ sob nº 78.493.632/0001-21, neste ato 
representada por seu Presidente Vereador Márcio Damiani Poletto 
de Souza, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 
E A EMPRESA Restaurante Hikaru LTDA ME, estabelecida na Rua 
Cel. Vidal Ramos, nº 656, bairro Centro, na cidade de Curitiba-
nos (SC), CEP 89.520-000, fone 49- 3245-0693, fax 3245-0693, 
e-mail restaurantehikari@uol.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.156.902/0001-11, inscrição municipal nº 335622 , neste ato é 
representada por Gerson Naoyuki Suzuki ,cargo/função sócio/pro-
prietário , portador do RG nº 1.911.236 expedida pela SSP SC e 
CPF nº571.074.750/53, residente e domiciliado na cidade de Curi-
tibanos(SC), doravante denominada CONTRATADA.

As partes acima resolvem celebrar o presente termo aditivo ao 
contrato de compra e venda, decorrente do procedimento licita-
tório realizado na modalidade Pregão, nº 02/2016, do tipo Menor 
Preço Global, que se regerá pelos termos do Edital de Licitação e 
seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de co-
quetéis, a serem servidos nos eventos solenes de entrega de Título 
de Cidadão Curitibanense e Comendas de Mérito que realizar-se-ão 
nesta Casa Legislativa no ano de 2016, conforme cronograma, es-
pecificações técnicas e quantidades descritas no Anexo I - Termo 
de Referência - do Edital de Pregão Presencial 02/2016, e autoriza-
ção de fornecimento em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA DOS OBJETOS

2.1. Os objetos e serviços contratados deverão ser entregues na 
sede da Contratante ou em local a ser definido, nas datas e horá-
rios especificados no Anexo I - Termo de Referência - do Edital de 
Pregão Presencial 02/2016, com estrita observância ao que dis-
põe a proposta da CONTRATADA, aos termos deste Contrato e aos 
demais elementos constantes do Pregão Presencial nº 02/2016, 
que integram o presente instrumento, como se aqui transcritos 

estivessem.

2.1.1. Em caso de divergência entre o conteúdo da Proposta da 
CONTRATADA e o contido neste Contrato e demais elementos que 
o integram, prevalecerão estes últimos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O contrato terá a vigência até 31 de dezembro de 2016, po-
dendo ser prorrogado, mediante termo aditivo escrito, nos termos 
legais.

3.2. Os preços serão reajustados pelo IPCA, desde que ultrapassa-
do o prazo de um ano, mediante acordo entre as partes.

3.3. O reequilíbrio econômico financeiro será executado a qualquer 
tempo desde que comprovado mediante documentação fiscal a 
época da emissão do contrato e atual, mediante também demons-
tração em planilhas.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor total ESTIMADO do contrato aditivo para serviços de 
fornecimento de coquetéis para solenidade fica convencionado en-
tre as partes em R$ 5.812,50 (cinco mil, oitocentos e doze reais e 
cincoenta centavos), conforme tabela abaixo, no qual já se acham 
incluídos todos os tributos e encargos legais, assim como todas as 
despesas de administração e custos para fornecimento dos obje-
tos, conforme indicação da proposta da CONTRATADA.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1

FORNECIMENTO DE COQUETEL PARA SOLENIDADE 
DE ENTREGA DE COMENDA DE MÉRITO AO PRO-
ERD E AO SR. SEBASTIÃO LUIZ ALVES – Dia 15 de 
dezembro de 2016, a partir das 21h30min. Número 
estimado de pessoas: 100 pessoas

R$ 
5.812,50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 
5.812,50

4.2. O pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
objetos, mediante depósito em conta bancária a ser indicada pela 
Contratada. Para tanto, caberá a esta apresentar a Nota Fiscal/
Fatura para as conferências e o atesto pelo Contratante.
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4.2.1. Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente alguma incorreção, o 
documento será devolvido à Contratada e o prazo de pagamento 
será prorrogado pelo mesmo tempo em que durar a correção, sem 
quaisquer ônus adicionais a Contratante.

4.3. Os dados bancários da CONTRATADA para pagamento são: 
Banco: 001, Ag. 0517-7, Conta nº: 31640-7.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666 de 21/06/93, 
e legislação complementar, constituem, ainda, obrigações da CON-
TRATANTE:

5.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA de acordo 
com o estabelecido neste instrumento.

5.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os ele-
mentos e informações que se fizerem necessários ao fornecimento 
dos objetos.

5.3. Formalizar, por escrito, os pedidos de alterações nos quantita-
tivos dos objetos.

5.4. Informar a CONTRATADA, por escrito, as razões que motiva-
ram eventual rejeição dos objetos entregues.

5.5. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6. Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou es-
tabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, 
e legislação complementar, constituem, ainda, obrigações da CON-
TRATADA:

6.1. Cumprir o objeto deste contrato nos termos e condições cons-
tantes do Edital Pregão nº. 02/2016 e seus anexos, bem como da 
respectiva proposta de preços da CONTRATADA.

6.2. Entregar os objetos descritos nos lotes 1 do anexo I do Edital 
de Pregão nº 02/2016, nas condições previstas no Edital, em ob-
servância às recomendações aceitas pela boa técnica e de acordo 
com a legislação em vigor.

6.3. Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condi-
ções exigidas na ocasião da contratação (habilitação e proposta), 
comprovando, sempre que solicitado pelo Contratante, a regulari-
dade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRS) e junto à Previdência Social (CND) do INSS, Certidão Ne-
gativa Municipal, Estadual, Federal, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e Quanto a Dívida Ativa da União;

6.4. Prestar esclarecimentos, imediatamente e por escrito, ao CON-
TRATANTE, sempre que por este solicitado.

6.5. Cumprir com o dever de recolher todos os tributos relaciona-
dos com a aquisição dos objetos deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO

7.1. Pela inexecução parcial ou total do CONTRATO, excluídas as 
hipóteses de caso fortuito e força maior à CONTRATADA, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades, inclusive cumulativamente:

a) Advertência por escrito.

b) Multas, inclusive cumulativamente, sem prejuízo das perdas e 
danos decorrentes.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de até 2 
(dois) anos.

7.2. Nas hipóteses de inexecução das obrigações, à CONTRATADA 
poderá ser aplicada multa diária de 0,2% (dois décimos por cento) 
sobre o valor total do contrato enquanto perdurar o descumpri-
mento.

7.3. A resolução do contrato motivada pelo inadimplemento de 
qualquer das partes ensejará a aplicação de multa à parte culpada 
no montante correspondente a 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, sem prejuízo de indenização por perdas e danos.

7.4. O atraso no pagamento, por culpa exclusiva do CONTRATAN-
TE, implicará na incidência de multa de 0,2% (dois décimos per-
centuais) sobre o valor de cada fatura e juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês. Os juros serão calculados desde a data 
limite para o pagamento até a satisfação do débito.

7.5. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e justificada-
mente, as ocorrências de caso fortuito ou força maior impeditivas 
da prestação do serviço, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
contados da data da ocorrência, sob pena de não poder alegá-los 
posteriormente.
7.6. As eventuais multas e outros valores devidos pela CONTRATA-
DA ao CONTRATANTE poderão ser compensados de pagamentos 
devidos à CONTRATADA, vencidos ou por vencer, deduzido da ga-
rantia de execução contratual, caso tenha sido prestada, ou pode-
rão ser cobradas judicialmente, se for o caso.

7.6.1. As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem 
as irregularidades constatadas.

7.7. O inadimplemento da CONTRATADA dará ao CONTRATANTE 
o direito de considerar rescindido de pleno direito o CONTRATO, 
independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, 
respondendo a CONTRATADA, ainda, pelas penalidades e pelas 
perdas e danos decorrentes, ressalvadas as hipóteses de caso for-
tuito ou força maior, devidamente comprovadas e impeditivas da 
prestação dos serviços.

7.8. Além de qualquer outro descumprimento de cláusula contra-
tual, constituem causas de resolução, em qualquer tempo, inde-
pendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a 
CONTRATADA tenha direito à indenização, a qualquer título:

A) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do CONTRA-
TO, sem a prévia autorização escrita do CONTRATANTE.

B) Deixar de cumprir as obrigações previstas no CONTRATO.

C) Ocorrer reincidência, por parte da CONTRATADA, em infração 
contratual que implique na aplicação de multa.

D) Ocorrer a decretação de falência, a liquidação judicial ou ex-
trajudicial da CONTRATADA, ou ainda, o ingresso desta última em 
processo de recuperação judicial;

7.8.1. Em qualquer das situações elencadas nas alíneas do item 
7.8, exceto o previsto na letra “D”, a CONTRATADA ficará sujeita à 
multa resolutória prevista na Cláusula 7.3, cumulativamente, res-
pondendo ainda, pelas perdas e danos decorrentes.

7.9. Se ocorrer a hipótese da resolução por parte do CONTRATAN-
TE, caberá à CONTRATADA o direito ao recebimento das faturas 
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correspondentes aos objetos recebidos e aceitos.
CLÁUSULA OITAVA – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

8.1. A gestão do contrato será realizada por meio do Setor de Se-
cretaria do CONTRATANTE.
8.2. A gestão contratual realizada pelo CONTRATANTE não exclui 
e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
irregularidades, assim como não implica em corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus agentes e/ou prepostos.
8.3. O fiscal será designado por ato do Presidente.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. As despesas correrão por conta dos seguintes Códigos Orça-
mentários:
Entidade 10 – Câmara Municipal de Curitibanos
Órgão 01.00 – Poder Legislativo
Unidade 01.01 - Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal
3.3.90.30.15.00.00.00 – Material para Festividades e Homenagens
3.3.90.39.23.00.00.00 – Festividades e homenagens

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A tolerância por qualquer das Partes, quanto ao descum-
primento das condições aqui estipuladas, será interpretada como 
mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação con-
tratual ou renúncia de direitos.
10.2. É vedado a qualquer uma das Partes delegar ou transferir 
a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e deveres objeto do 
presente Contrato, sem a prévia autorização da outra Parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DEMAIS DOCUMENTOS

11.1. É parte integrante e inseparável do presente CONTRATO, in-
dependentemente de transcrição, os seguintes documentos:
- Edital e Anexos do Pregão Presencial Nº 02/2016;
- Proposta de Preços da CONTRATADA;
- Demais documentos do processo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curitibanos/SC, com prefe-
rência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer questões com fundamento neste contrato.

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença das testemunhas que também o assinam.

Curitibanos/SC, 01 de dezembro de 2016.
MARCIO DAMIANI POLETTO DE SOUZA
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Curitibanos/
SC

 ____________________________________________ 
Restaurante Hikaru LTDA ME
PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA
O presente contrato cumpre as exigências legais.
Curitibanos, 01/12/2016.

Rafael Gobbi
Procurador da Câmara

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA.
CONTRATO N° 087/2016.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADO: Rosinho O. Ferreira – Eirelli ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com 
fornecimento de materiais para realização de obras de reforma do 
aeroporto municipal... Origem: Processo Licitatório 098/2016 - CV: 
098/2016. PMDC. Por esse instrumento fica Aditivado o Valor de R$ 
8.998,80 no contrato Principal. - Dionísio Cerqueira 29/11/2016.
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2016.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
CONTRATADO: GKF Engenharia de Obras Ltda-ME
Objeto: Execução de serviços técnicos de engenharia, com for-
necimento de material, para execução de serviços de construção 
de estação elevatória de esgotos EEE 7B - B Aeroporto do Bairro 
Aeroporto conforme especificado no projeto básico e plano de tra-
balho.... Origem: Processo Licitatório 072/2016 –Tomada de Preço: 
072/2016. PMDC. Por esse instrumento fica Aditivado o Valor de R$ 
5.990,63 no contrato Principal.
Dionísio Cerqueira 30/11/2016.
Altair Rittes – Prefeito Municipal

.

DECRETO Nº 5632 2016 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTO 
EXCESSO 65.000,00 PAB
DECRETO Nº 5632/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇA-
MENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABER-
TURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 
05 de Abril de 1990, Art. 9º da Lei Municipal nº. 4456/2015, Lei 
Federal nº. 4.320/64 e a Norma Constitucional vigente,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.454, de 16 de dezembro de 2015 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2016, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), objetivando a instituir 
dotação orçamentária suficiente ao atendimento de pacientes em 
tratamento especializado na área de saúde e folha de pagamento.

CAPÍTULO II

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.455, de 16 de dezembro de 2015 
- LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2016 através da abertura de um Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), objeti-
vando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento 
de pacientes em tratamento especializado na área de saúde e folha 
de pagamento.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.456, de 16 de dezembro de 2015 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município

De Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional 
Especial na importância de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil 
Reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao 
atendimento de pacientes em tratamento especializado na área de 
saúde e folha de pagamento.
CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância 
R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), destinado a onerar as 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do or-
çamento em execução, a saber:
10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.2.062 – Adm. Geral dos Bens e Serviços de Assistên-
cia Médica e Sanitária
(06) 3.1.90.00.00.00.00.00.0053 – Aplicações Diretas R$ 65.000,00
TOTAL R$ 65.000,00
Art. 5º Para a cobertura complementar do crédito autorizado neste 
ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o 
produto do provável excesso de arrecadação dos recursos prove-
nientes das transferências constitucionais, de Recursos Vinc.União 
- SUS - PAB FIXO (53) e Remuneração do Depósitos Bancários 
em conformidade com as Planificações aprovadas entre as partes 
ajustadas, na importância de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil 
Reais), em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, 
art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucio-
nais e legais vigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

JAIR BARBOSA
Secretário Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5633 2016 ABRE CREDITO ORÇAMENTO EXCESSO 5.800,00 CAPS
DECRETO Nº 5633/2016

ALTERA O PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE 
UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 5.800,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍ-
PIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo 
com o Inciso VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, Art. 9º da Lei Municipal nº. 4456/2015, Lei Federal nº. 
4.320/64 e a Norma Constitucional vigente,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.454, de 16 de dezembro de 2015 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2016, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.800,00 
(Cinco Mil e Oitocentos Reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento de pacientes em tratamento especia-
lizado na área de saúde e folha de pagamento.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.455, de 16 de dezembro de 2015 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2016 
através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 5.800,00 (Cinco Mil e Oitocentos Reais), objetivando a instituir 
dotação orçamentária suficiente ao atendimento de pacientes em tratamento especializado na área de saúde e folha de pagamento.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.456, de 16 de dezembro de 2015 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2016, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município

De Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 5.800,00 (Cinco Mil e Oitocentos Reais), 
objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento de pacientes em tratamento especializado na área de saúde e folha 
de pagamento.
CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância R$ 5.800,00 (Cinco Mil e Oitocentos Reais), destinado a onerar as dotações 
orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do orçamento em execução, a saber:
10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.2.062 – Adm. Geral dos Bens e Serviços de Assistência Médica e Sanitária
(12) 3.1.90.00.00.00.00.00.0150 – Aplicações Diretas R$ 5.800,00
TOTAL R$ 5.800,00
Art. 5º Para o atendimento do crédito ora permitido neste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a redução 
das dotações abaixo discriminadas e constantes da mesma matéria orçamentária em execução.
10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – ADMINISTRAÇÃO
10.301.0428.2.062 – Adm. Geral dos Bens e Serviços de Assistência Médica e Sanitária
(30) 3.3.90.00.00.00.00.00.0150 – Aplicações Diretas R$ 5.800,00
TOTAL R$ 5.800,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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JAIR BARBOSA
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5634 2016 HOMOLOGA RESULTADO DE AVALIÇÃO DE BENS INSERVIVEIS
DECRETO Nº 5634/2016.
HOMOLOGA RESULTADO PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ALTAIR CARDOSO RITTES Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal; Art. 17, da Lei Federal nº. 8.666/93; e, demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica HOMOLOGADO e DESTRIBUIDO EM LOTES em consonância com a Anexo Único, o resultado proferido pela Comissão Especial, 
nomeada pelo Decreto nº 5631, relativamente à avaliação dos bens móveis considerados inservíveis a administração municipal, com a finali-
dade de proceder a alienação dos mesmos através de processo regular de licitação na modalidade de LEILÃO PÚBLICO TIPO MAIOR LANCE.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão por conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

JAIR BARBOSA
Secretário Municipal

Anexo Único

Lote Proprietário Nome do produto Cidade Lance inicial

1 PM DE DIONISIO CERQUEI - 
83026773000174

FIAT DUCATO MULT JAEDI 2.3, 
2010/2011, PL.: MJT-2759 (SC), CH.: 
93W245H34B2067854

Dionísio Cerqueira R$ 23.000,00

2 PM DE DIONISIO CERQUEI - 
83026773000174

FIAT TEMPRA IE, 1994/1995, PL.: MBJ-1260 
(SC), CH.: 9BD159000R9090327 Dionísio Cerqueira R$ 500,00

3 PM DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONJUNTO COZINHA SEM CUBA, GELADEIRA, 
ARMÁRIOS VITRINE E CONJUNTO DE CADEI-
RAS 2 E 3 LUGARES (08 PÇS)

Dionísio Cerqueira R$ 300,00

4 PM DE DIONÍSIO CERQUEIRA LAVADORA, SECADORA E CENTRÍFUGA DE 
ROUPAS INDUSTRIAIS Dionísio Cerqueira R$ 3.500,00

5 PM DE DIONÍSIO CERQUEIRA

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES: MAMÓ-
GRAFO, APARELHO DE RAIO X, APARELHO 
DE PRESSÃO, FOTO CIRÚRGICO E MESA DE 
PARTO (05 PÇS)

Dionísio Cerqueira R$ 10.000,00

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal
Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

JAIR BARBOSA
Secretário Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÕES.
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica os interessados que está aberta a Licitação LEILÃO nº 141/2016, Processo Nº 
141/2016. Objeto: Venda de Bens Inservíveis da Administração Municipal. Entrega da documentação e e formulação de propostas de lances 
com íníco as 12:30 horas do dia 20/12/2016. No Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações no Depto. de Compras e Licitações 
do Município, Rua Santos Dumont, N.413.
Dionísio. Cerqueira, 02/12/2016.
Altair Rittes – Prefeito Municipal

RESULTADO LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interessados o resultado do IL nº 043/2016, Objeto: Prestação de serviços médicos 
para realização plantões, pareceres, pericias e avaliações diversas no Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira, SC Vencedores: Antônio Jair 
Schreiner Maran. - ME. - Valor R$ 16.000,00 - Clinica Gonzáles Acosta Ltda. Valor R$ 21.100,00–Jakimiu & Silva Ltda – Valor R$ 16.600,00 
– Juliana Cristina Deola – ME - Valor R$ 4.800,00 – Renato Mocelini - ME. - Valor R$ 38.300,00 - Ricardo Antônio Salmon & Cia Ltda. – Valor 
R$ 34.550,00 - Rodrigo Matana Serafin Cia Ltda. – Valor R$ 7.200,00
Dionísio Cerqueira 01/12/2016.
Maria Cristina W.Schirmbeck –Coordenadora HMDC.
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Ermo

Prefeitura

DECRETO Nº. 072, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 072, de 01 de dezembro de 2016.
Dispõe Sobre a Nomeação do Conselho Municipal de Saúde, do 
Município de Ermo e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 4º da Lei Nº 004, de 16 de janeiro de 1997;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes do Con-
selho Municipal de Saúde do Município de Ermo, conforme estabe-
lece a seguir:

I- REPRESENTANTES DO GOVERNO:

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Promoção 
Social:
Titular: Leandro Figueiredo Fernandes Suplente: Clayton Nazário 
Américo

b) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo:
Titular: Maicon Simão Emerim Suplente: Giane Pires Leonardo

c) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente:
Titular: Wagner Santos da Silva Suplente: Rogério Fagundes

II- REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

a) Representante das Unidades Sanitárias:
Titular: Rafaela Abatti Simon Suplente: Maritê Bardini Simon

b) Representante dos Profissionais da Saúde:
Titular: Andréia Kunh da Silva Suplente: Simone Florêncio

III- REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

a) Representante da Comissão da Igreja Católica:
Titular: Elvis Nolla Suplente: Enéias Topanoti

b) Representante da APP do Colégio Estadual Pedro Simon:
Titular: Kênia Fontana Suplente: Sandra Regina G. Simon

c) Representante da Pastoral da Saúde:
sem representação

d) Representante da Igreja Evangélica:
Titular: José Fernandes Suplente: Charles Perotoni

e) Representante da Pastoral da Criança:
sem representação

Art. 2º O Secretário Municipal de Saúde e Promoção Social, é mem-
bro nato do Conselho Municipal de Saúde (CMS) e será o seu pre-
sidente.

Art. 3º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, poden-
do ser renovado por igual período.

Art. 4º A função de conselheiro não será remunerada, consideran-
do-se como serviço público relevante.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de dezembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

LEI N° 411, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° 411, de 22 de novembro de 2016.
Dispõe sobre a denominação de SERVIDÃO localizada no perímetro 
urbano do município de Ermo.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se de SERVIDÃO MARIO PEREIRA, a 
servidão constante do Mapa da Hierarquia viária municipal e das 
plantas cadastrais das ruas do perímetro urbano da sede do mu-
nicípio de Ermo.

Parágrafo único. A servidão citada no “caput” do art. 1º, inicia-se 
no ponto 1 na R. Jean Carlos T. Fontana nas coordenadas geográfi-
cas : 632.155,18 m "E" e 6.792.827,50 m "S", deste ponto percor-
rendo em linha reta 70,20 m, em direção norte até o ponto 2 nas 
coordenadas: 632.154,68 m"E" e 6.792.897,74 m "S”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 22 de novembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 217, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 217, de 30 de novembro de 2016.

Exonera Servidores Admitidos em Caráter Temporário – ACT, que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 6º, inciso II 
da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar os servidores do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal, Admitidos em Caráter Temporário (ACT) conforme abai-
xo especificados:

Função: Auxiliar de Serviços Gerais II.
Servidor: Sabrina Custódio de Souza, nomeado(a) pela Portaria nº 
135, de 08 de junho de 2016.

Função: Recepcionista.
Servidor: Mari Stella Trichês, nomeado(a) pela Portaria nº 036, de 
16 de fevereiro de 2016;

Função: Auxiliar de Serviços Gerais I.
Servidor: Marilsa Coelho Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 
073, de 08 de junho de 2015;

Função: Auxiliar de Ensino da Educação.
Servidor: Patrícia Nazário, nomeado(a) pela Portaria nº 062, de 08 
de junho de 2015;

Função: Professora.
Servidor: Maria Terezinha Leonardo Manenti, nomeado(a) pela Por-
taria nº 109, de 01 de abril de 2016;

Função: Professora.
Servidor: Rosana De Melo Lourenço, nomeado(a) pela Portaria nº 
112, de 01 de abril de 2016;

Função: Auxiliar de Serviços Gerais II.
Servidor: Celso Luiz Fagundes Canella, nomeado(a) pela Portaria 
nº 069, de 21 de março de 2016;

Função: Auxiliar de Serviços Gerais II.
Servidor: Emerson Daminelli, nomeado(a) pela Portaria nº 064, de 
21 de março de 2016;

Função: Auxiliar de Serviços Gerais II.
Servidor: Romeu De Oliveira Passos, nomeado(a) pela Portaria nº 
067, de 21 de março de 2016;

Função: Recepcionista.
Servidor: Suzana André Rodrigues, nomeado(a) pela Portaria nº 
017, de 05 de janeiro de 2015;

Função: Médico.
Servidor: Leticia Vasconcelos De Moura, nomeado(a) pela Portaria 
nº 134, de 08 de junho de 2016;

Função: Auxiliar de Consultório Dentário (ACD).
Servidor: Renata da Silva Souza, nomeado(a) pela Portaria nº 070, 
de 01 de abril de 2011;

Função: Odontóloga.
Servidor: Giorgia Fontana Netto, nomeado(a) pela Portaria nº 068, 
de 01 de abril de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de novembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 218, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 218, de 30 de novembro de 2016.
Dispõe sobre a Exoneração de Servidor Ocupante de Cargo em 
Comissão, que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 41, inciso IV, 
da Lei nº 038, de 04 de novembro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar por aposentadoria o Servidor MANOEL DELOR DA 
ROSA, do cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais II, nomeado 
pela Portaria nº 043, de 30 de Dezembro de 1997.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 30 de novembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 220 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 220 de 01 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a Designação de Servidor para exercer as funções de 
Vigilância Sanitária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 8º da Lei Municipal Nº. 001, de 03 de janeiro de 1997;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Servidor ALOÍSIO COELHO FERNANDES, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, para exercer as funções 
de Vigilância Sanitária junto a Secretaria Municipal de Saúde e Pro-
moção Social de Ermo com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º O servidor perceberá o salário referente ao seu cargo efe-
tivo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 120 de 15 de outubro de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de dezembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 221 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 221 de 01 de dezembro de 2016.

Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário – ACT, que es-
pecifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 6º da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LIDIANE COSTA DA ROSA, da função de Auxiliar 
de Serviços Gerais I do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Ermo, Admitido(a) em Caráter Temporário (ACT) conforme Por-
taria nº 072, de 08 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de dezembro de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

CONTRATOS DIVERSOS_1 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0123/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Agroter Agropecuária e Ferragem Ltda
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais diversos para a manutenção dos imóveis municipais de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0050/2016, na Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 0035/2016.
Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de dezembro de 2016.
DERLY JOSÉ TAFFAREL
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0124/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Faxinal Empreendimentos Ltda.
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais diversos para a manutenção dos imóveis municipais de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes, Pro-
cesso Licitatório nº 0050/2016, na Modalidade Pregão Presencial nº 0035/2016.
Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de dezembro de 2016.
DERLY JOSÉ TAFFAREL
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 229/2016
PORTARIA Nº 229/2016
CONTRATA FUNCIONARIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONTRATADO o Funcionário Municipal FÁBIO DJONI EINSWEILER, CPF nº 095.730.959-43 em caráter 
temporário e de excepcional interesse publico, na função de Operador de Máquinas, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
02/12/2016 a 30/12/2016 lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Desenvolvimento Urbano, percebendo vencimentos 
constantes do quadro próprio.

Art. 2º - A devida contratação será para substituir a vaga do servidor Amarildo Corti que se encontra de Licença para Tratamento de Saúde.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 02 dias do mês de Dezembro de 2016.

ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

 DECRETO Nº. 215 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 215 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal de Forquilhinha, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 
13, inciso I da Lei Municipal nº 2.140 de 30 de novembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
entidade Fundo Municipal de Saúde - Forquilhinha, do exercício 
de 2016, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), 
distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 17 – Fundo Municipal de saúde
2.050 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
014 – 3390.00.02.73 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 40.000,00
102 – 3190.00.02.73 – Aplicações Diretas ...................................
.........................R$ 15.000,00

TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 55.000,00

Art. 4º Para atender ao crédito de que trata o seu art. 1º, será 
utilizado como fonte de recursos, parte do excesso de arrecadação 
conforme lançamento da receita na rubrica 1.7.33.22.99 referente 
ao Convênio nº 2016TR001601, firmado junto ao Estado de Santa 
Catarina.
TOTAL ......................................................................................
..........................R$ 55.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Forquilhinha/SC, 30 de novembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 30 de novembro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
178/PMF/2016;
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 178/PMF/2016;
OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PRE-
ÇO para a aquisição de cartuchos e tonners para atendimento as 
diversas secretarias e Fundos do Município de Forquilhinha/SC, 
para o período de 12 meses.
DATA DE ABERTURA: Dia 19 de dezembro de 2016 às 08:30 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 01 de dezembro de 2016.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº. 212, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 212, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.

REAJUSTA EM 18,61% (DEZOITO VIRGULA SESSENTA E UM POR 
CENTO) OS VALORES EXPRESSOS EM REAIS DA TABELA CONS-
TANTE DO ART. 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 27 DE DE-
ZEMBRO DE 2002.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, de 
15 de novembro de 1990, combinado com a Lei Complementar nº 
03, de 27 de dezembro de 2002, com suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 03, de 27 de dezem-
bro de 2002, institui a Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP, prevista no art. 149-A da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 08, de 22 de dezem-
bro de 2005, incluiu o § 3º ao art. 5º da Lei Complementar nº 03, 
de 27 de dezembro de 2002, dispondo que os valores da Contribui-
ção para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, serão 
reajustados automaticamente na mesma época e mesmo percen-
tual do reajuste repassado a tarifa de energia elétrica;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 08, de 22 de dezem-
bro de 2005, incluiu o § 4º ao art. 5º da Lei Complementar nº 03, 
de 27 de dezembro de 2002, dispondo que caso os valores arreca-
dados com a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP, não estejam sendo suficientes para o equilíbrio 
entre receita e despesa, fica o Poder Executivo autorizado a fixar 
reajuste diferenciado do percentual concedido a tarifa de energia 
elétrica para restabelecer o equilíbrio fiscal;

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL, através da Resolução Homologatória nº 2.140, de 27 de 
setembro de 2016, homologou reajuste tarifário da Cooperativa 
Pioneira de Eletrificação – COOPERA, alterando o kWh para ilu-
minação pública de R$ 0,13734 para R$ 0,1629, que representa 
um reajuste de 18,61% na tarifa de energia elétrica de iluminação 
pública;

CONSIDERANDO que os reajustes na tarifa e instituição do Sistema 
de Bandeiras Tarifárias efetuados pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL causaram desequilíbrio entre receita e despesa, 
suscitando a necessidade de se reajustar o valor da Contribuição 
para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a Contribuição para 
o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP em valores 
módicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica reajustado em 18,61% (dezoito virgula sessenta e um 

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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por cento) os valores expressos em reais constantes na tabela do 
art. 5º da Lei Complementar nº 03, de 27 de dezembro de 2003, 
que instituiu a Contribuição para o Custeio do Serviço de Ilumi-
nação Pública - COSIP, prevista no artigo 149-A da Constituição 
Federal, conforme a tabela abaixo.

FAIXA DE CONSUMO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO EM REAIS (R$)
0 – 50 kwh -
51 – 100 kwh 4,59
101 – 150 kwh 6,90
151 – 200 kwh 9,23
201 – 250 kwh 11,53
251 – 300 kwh 13,85
301 – 400 kwh 16,12
401 – 500 kwh 18,47
501 – 1.000 kwh 23,07
1.001 – 2.000 kwh 29,37
2.001 – 10.000 kwh 38,19
10.001 – 20.000 kwh 105,12
20.001 – 50.000 kwh 245,30
50.001 – 100.000 kwh 525,63
Acima de 100.000 kwh 700,87

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 23 de novembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 23 de novembro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 213, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 213, DE 28 de NOVEMBRO DE 2016.
NOMEIA, POR CONCURSO, VIVIANE MARIA QUADRO BURIGO, 
PARA EXERCER O CARGO DE MÉDICO DO TRABALHO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da 
vaga Médico do Trabalho;

CONSIDERANDO que a nomeada em questão foi classificada no 
Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de agosto de 2014, 
homologado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, VIVIANE MARIA QUADRO BU-
RIGO para exercer o cargo de MÉDICO DO TRABALHO, classificada 
em 1º lugar, no Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de 
agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º A servidora nomeada terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
tomar posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e ins-
truções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no 
Departamento de Pessoal do Município, situado na Av. 25 de Julho, 
n. 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresentada 

no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo clas-
sificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas 
de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 28 de novembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de novembro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 214, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº. 214, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

PRORROGA OS CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, CORRES-
PONDENTE AOS EDITAIS Nº 01/2014 E 02/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, de 
15 de novembro de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Ficam prorrogados pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos 
do artigo 37, III, da Constituição da República, os Concursos Públi-
cos para provimento de cargos efetivos do Município de Forquilhi-
nha, correspondente aos Editais 01/2014 e 02/2014, homologados 
em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 28 de novembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de novembro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FMS 37/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 37/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 38/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – CONSTRUTORA NELGUI LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para cons-
trução de unidade de atenção especializada em saúde, com área 
total de 444,73m², na Rua 350, bairro Centro, no Município de 
Forquilhinha/SC, conforme contrato 1022315-01/2014 firmado en-
tre Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de Forquilhinha, 
através do Fundo Municipal de Saúde e repasse de recursos por 
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meio da Secretária de Saúde do Estado de Santa Catarina, através 
do BADESC.

DO VALOR – Fica acrescido no objeto do Contrato nº. 38/FMS/2016 
o valor de R$ 10.983,50 (dez mil novecentos e oitenta e três reais 
e cinquenta centavos).

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 18 de novembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 113/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 113/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 36/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – FRYDBERG CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para elabora-
ção do Plano Viário de Mobilidade Urbana do Município de Forqui-
lhinha/SC, para atender as necessidades da Administração Pública 
Municipal, de acordo com o Termo de Referência.

DO PRAZO – Fica acrescido 60 (sessenta) dias no prazo de execu-
ção do objeto do Contrato nº. 36/PMF/2016 de 23/11/2016 para 
22/01/2016 bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
22/04/2017.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 23 de novembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.214, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 2.214, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA A AQUISIÇÃO POR DOAÇÃO DA ÁREA DE TERRA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir por 
doação os seguintes imóveis:
I - uma área de terra com 1.115,40m² (um mil cento e quinze me-
tros e quarenta centímetros quadrados) dentro de uma área maior, 
matrícula 3.715 do Ofício de Registro de Imóveis do Município e 
Comarca de Forquilhinha, de propriedade de PEDRO MARTINHO 
LEANDRO e LÚCIA SILVEIRA LEANDRO, que se destinará a regula-
rização da Rua João da Rosa, conforme Anexo I desta Lei;
II - uma área de terra com 1.420,00 m² (um mil quatrocentos 
e vinte metros quadrados) dentro de uma área maior, matrícula 
4.886 do Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca 
de Forquilhinha, de propriedade de LUPETA AGROPECUÁRIA LTDA, 
que se destinará a regularização da Rua João da Rosa, conforme 
Anexo II desta Lei.

Art. 2º As áreas referidas nos incisos I e II do artigo art. 1º desta 
Lei destinar-se-ão regularização da Rua da João da Rosa, conforme 
anexos I e II desta Lei.

Art. 3º As áreas recebidas em doação, em caso de futuro parce-
lamento do solo, serão computadas como área do sistema viário 
conforme disposto no art. 53 da Lei Complementar nº 017, de 11 
de agosto de 2011.

Art. 4º O recebimento da áreas doadas não autoriza o desmem-
bramento das áreas remanescentes sem a destinação das demais 
áreas públicas, conforme requisitos das leis de parcelamento de 
solo vigentes.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 01 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
Publicado no mural e registrado em 01 de dezembro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
ANEXO I DA LEI Nº 2.214, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

ANEXO II DA LEI Nº 2.214, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

LEI Nº 2.215, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI Nº 2.215, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
AUTORIZA A AQUISIÇÃO POR DOAÇÃO DA ÁREA DE TERRA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir por 
doação os seguintes imóveis, de propriedade de Hilária Maria Stei-
ner Back, que se destinará a regularização da Rua João Pedro Sa-
turno:
I - uma área de terra com 1.473,84m² (um mil quatrocentos e 
setenta e três metros e oitenta e quatro centímetros quadrados) 
dentro de uma área maior, matrícula 9.809 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca e Município de Criciúma, conforme Anexo 
I desta Lei;
II - uma área de terra com 370,86m² (trezentos e setenta metros 
e oitenta e seis centímetros quadrados) dentro de uma área maior, 
matrícula 51.566 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca e 
Município de Criciúma, conforme Anexo II desta Lei;

Art. 2º As áreas referidas nos incisos I e II do artigo art. 1º desta 
Lei destinar-se-ão regularização da Rua da João Pedro Saturno, 
conforme anexos I e II desta Lei.

Art. 3º As áreas recebidas em doação, em caso de futuro parce-
lamento do solo, serão computadas como área do sistema viário 
conforme disposto no art. 53 da Lei Complementar nº 017, de 11 
de agosto de 2011.
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Art. 4º O recebimento da áreas doadas não autoriza o desmem-
bramento das áreas remanescentes sem a destinação das demais 
áreas públicas, conforme requisitos das leis de parcelamento de 
solo vigentes.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 01 de dezembro de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
Publicado no mural e registrado em 01 de dezembro de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I DA LEI Nº 2.215, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

ANEXO II DA LEI Nº 2.215, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

PORTARIA FUNDAF Nº 001, DE 28 DE NOVEMBRO DE 
2016.
PORTARIA FUNDAF Nº 001, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

PRORROGA O CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CAR-
GOS EFETIVOS DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE FOR-
QUILHINHA, CORRESPONDENTE AO EDITAL Nº 01/2014.

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE 
FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a Lei Municipal nº. 1.338, de 13 de dezembro de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos 
do artigo 37, III, da Constituição da República, o Concurso Público 
para provimento de cargos efetivos da Fundação Ambiental Muni-
cipal de Forquilhinha, correspondente ao Edital 01/2014, homolo-
gado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 28 de novembro de 2016.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Superintendente da Fundação Ambiental Municipal de Forquilhinha

Publicado no Mural e registrado em 28 de novembro de 2016.

MAGALI NUERNBERG ROMAGNA FELTRIN
Gerente de Licenciamento e Fiscalização Ambiental

RETIFICAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº. 162/
PMF/2016
RETIFICAÇÃO DO OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO

TOMADA DE PREÇO Nº. 162/PMF/2016

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o 
texto do objeto impresso nos autos do processo licitatório Tomada 
de Preço Nº. 162/PMF/2016 devido a digitação equivocada, como 
se segue:

ONDE SE LÊ: “...contratação de empresa especializada para re-
forma e ampliação do Centro de Educação Infantil Estrela Guia e 
reforma da quadra da mesma, situada na Rua João Pedro Saturno, 
Bairro Saturno, Município de Forquilhinha/SC.”

LEIA-SE: “...contratação de empresa especializada para reforma e 
ampliação do Centro de Educação Infantil Estrela Guia e reforma 
do calçamento da mesma, situada na Rua João Pedro Saturno, 
Bairro Saturno, Município de Forquilhinha/SC.”

Feita a retificação acima, mantém-se todas as demais condições do 
processo, inclusive projetos e documentos de engenharia, ficando 
todos notificados para os fins legais e de direito, na forma da lei 
vigente.

VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação
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Fraiburgo

Prefeitura

DECRETO Nº 292/2016
DECRETO Nº 292, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

ALTERA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃO DA SECRETA-
RIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 32, § 
3º e 35, ambos da Lei Complementar Municipal n. 109/2010 e suas 
alterações;

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o horário de funcionamento da Secretaria 
de Agropecuária e Meio Ambiente unicamente para os serviços de 
atendimento e emissão de blocos de notas de produtores rurais, 
que será das 07:30h as 11:30h e das 13:30h as 17:30h.

Art. 2º. Permanece inalterados os horários de funcionamento dos 
demais serviços da secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT16PMF168_DOM
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT16PMF168
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: Femaks Constru-
tora e Incorporadora Ltda EPP. Objeto: Contratação de empresa do 
ramo para construção de piso de concreto armado, polido, medin-
do 142,50 m², para instalação de equipamentos para Academia de 
Saúde ao Ar Livre na Rua Dorvalina dos Santos Andrade, Quadra 
271, bairro Liberata, nesta cidade de Fraiburgo/SC, com forneci-
mento do material e mão de obra, conforme projetos, memorial 
descritivo e quantitativo (ANEXOS AO PAL). Valor Total do Con-
trato: R$ 16.616,67 (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis reais e 
sessenta e sete centavos). Data do Contrato: 01.12.2016. Prazo de 
Vigência do Contrato: 90 dias, de 01.12.2016 a 01.03.2017. Prazo 
de execução: 60 dias após o recebimento da Ordem de Serviços. 
Processo Administrativo Licitatório: nº 0260/2016 – PMF. Modalida-
de: Tomada de Preços nº 0025A/2016. Recursos: 01.0400 - Fundo 
Municipal de Saúde de Fraiburgo.
Fraiburgo (SC), 01 de dezembro de 2016.
Ivo Biazzolo – Prefeito de Fraiburgo

EXTRATO DE EDITAL DE ACT Nº 0008-2016 - GUARDA
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai
Fone: (49) 3246-0160 – Fax: (49) 3246-1868
CNPJ: 06.017.932/0001-23
Rua Nereu Ramos, nº 1061, Centro.

EXTRATO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0008 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRAIBURGO - SANEFRAI, no uso de suas atribuições, FAZ SABER 
que encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
para Contratação em Caráter Temporário - ACT, para atender as 
necessidades temporárias de excepcional interesse público no Mu-
nicípio de Fraiburgo, na função pública de Guarda do Patrimônio. 
O preenchimento das vagas será para os meses de janeiro a abril 
de 2017, podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 186 de 03 de novembro de 2016. As 
inscrições serão realizadas no período de 02 de dezembro de 2016 
a 09 de janeiro de 2017, das 12:30 às 17:30 horas, em dia de 
expediente,(excetuados sábados, domingos, feriados e pontos fa-
cultativos) na Secretaria de Administração e Planejamento de Frai-
burgo, Departamento de Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio 
das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do 
Edital estará disponível na internet no sítio “www.fraiburgo.sc.gov.
br”. Outras informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, 
pelo fone (49) 3256-3043.

Fraiburgo, 01 de dezembro de 2016.
João Albino de Barros
Presidente
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1951/2016
PORTARIA Nº 1951, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora INDAIÁRA VIERO, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº 048.135.439-52, nomeada no cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE DEPARTAMENTO, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de dezem-
bro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 1952/2016
PORTARIA Nº 1952, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de VALERIA CLARA RIBEI-
RO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 085.923.429-02, 
contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE SALA 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas sema-
nais, a partir de 01 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1953/2016
PORTARIA Nº 1953, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Designar ANDRÉ CARLOS CHELLI, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 760.940.909-00, nomeado no cargo de pro-
vimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 8970, para 
acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do contrato 
administrativo o CT16PMF168 Processo Administrativo Licitatório 
nº 0260/2016 - PMF, Tomada de Preços nº 0025A/2016, cujo obje-
to é a contratação de empresa do ramo para construção de piso de 
concreto armado, polido, medindo 142,50 m², para instalação de 
equipamentos para Academia de Saúde ao Ar Livre na Rua Dorva-
lina dos Santos Andrade, Quadra 271, bairro Liberata, nesta cidade 
de Fraiburgo/SC, com fornecimento do material e mão de obra, 

conforme planilha de orçamento, Projeto e Memorial Descritivo 
(ANEXOS ao PAL).

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo (SC), 01 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1954/2016
PORTARIA Nº 1954, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

Revoga Função Gratificada de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 1317/2016, da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 2632 de 14 de dezembro de 2015, 
que concedeu Função Gratificada – nível 6, a servidora MARILENE 
APARECIDA SUTIL VIER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
nº 712.762.899-87, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR área de atuação ARTES, a partir de 01 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de dezembro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS 30.11.2016
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

30.11.2016 FNS SALÁRIO EDUCAÇÃO 180.582,96

Secretaria de Finanças



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

LEI Nº 2348/2016

 

LEI N° 2348, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O
EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de Fraiburgo para o exercício de 2017 estima a
Receita e fixa a Despesa em R$ 86.000.000,00 (oitenta e seis milhões de reais).

§ 1º. O Orçamento da Prefeitura Municipal de Fraiburgo:

Receita R$        73.516.500,00
Transferência Financeira Concedida R$          (13.390.520,00)
Soma R$ 60.125.980,00

Despesa R$ 59.925.980,00 
Reserva de Contingência R$                 200.000,00
Soma R$ 60.125.980,00

§ 2º. O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde- FMS:

Receita R$ 5.926.000,00
Transferência Financeira Recebida R$              9.952.020,00
Soma R$ 15.878.020,00

Despesa R$            15.878.020,00
Soma R$ 15.878.020,00

§ 3º. O Orçamento da Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME:

Receita R$ 31.500,00
Transferência Financeira Recebida R$              1.038.500,00
Soma R$ 1.070.000,00

Despesa R$              1.070.000,00
Soma R$ 1.070.000,00

§ 4º.  O Orçamento da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI:

Receita R$              6.526.000,00
Soma R$ 6.526.000,00
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Despesa R$              6.526.000,00
Soma R$ 6.526.000,00

§ 5º. O Orçamento da Câmara Municipal de Fraiburgo:

Receita R$ 0,00
Transferência Financeira Recebida R$              2.400.000,00
Soma R$ 2.400.000,00

Despesa R$             2.400.000,00 
Soma R$ 2.400.000,00

§ 6º. Total Geral do Orçamento:

Receita R$ 86.000.000,00

Despesa R$        86.000.000,00 

Art. 2º. O Orçamento da Prefeitura Municipal de Fraiburgo tem a Receita estimada no valor
de R$ 73.516.500,00 que deduzindo o valor de R$ 13.390.520,00 de Transferência Financeira a ser
repassada ao Fundo Municipal de Saúde, à Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME e à Câmara
Municipal de Fraiburgo, resulta em R$ 60.125.980,00;  a Despesa fixada em R$ 59.925.980,00, que
somado o valor de R$ 200.000,00 de Reserva de Contingência totalizará R$ 60.125.980,00.

Art. 3º. O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde – FMS tem a Receita estimada no valor
de R$ 5.926.000,00, que adicionado o valor de R$ 9.952.020,00 de Transferência Financeira a ser
recebida da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, totalizará R$ 15.878.020,00 e uma Despesa fixada em
R$ 15.878.020,00. 

Art. 4º. O Orçamento da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME tem a Receita
estimada no valor de R$  31.500,00, que adicionado o valor de R$  1.038.500,00 de Transferência
Financeira a ser  recebida da Prefeitura Municipal  de Fraiburgo,  totalizará R$ 1.070.000,00  e uma
Despesa fixada em R$ 1.070.000,00. 

Art. 5º. O Orçamento da Autarquia Municipal de Saneamento Fraiburgo - SANEFRAI tem a
Receita estimada no valor de R$ 6.526.000,00 e uma Despesa fixada em R$ 6.526.000,00.

Art.  6º. O  Orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Fraiburgo  tem  a  Receita  prevista  de
R$ 2.400.000,00 de Transferência Financeira a ser recebida da Prefeitura Municipal de Fraiburgo e a
Despesa fixada no valor de R$ 2.400.000,00.

 
Art. 7º. A Receita está estimada com base na memória de cálculo, tendo como referência as

arrecadações dos três últimos exercícios: 2013, 2014 e 2015. 

Parágrafo único. A Receita está classificada de conformidade com a Portaria nº 163, de 04
de maio  de 2001 e suas alterações,  expedida pela  Secretaria  do Tesouro Nacional  e Secretaria  de
Orçamento Federal.
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Art. 8º. A Despesa está fixada de acordo com as ações contidas no Plano Plurianual e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo único. A Despesa será realizada em conformidade com a Portaria nº 42 de 14 de
abril de 1999, classificando-a por Função, Subfunção e Programa, e pela Portaria nº 163 de 04 de maio
de 2001 e suas alterações.

Art. 9º. A Receita geral do Município de Fraiburgo fica estimada em R$  86.000.000,00
(oitenta e seis milhões de reais) e será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos e
com o seguinte desdobramento:

CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA VALOR R$
RECEITAS CORRENTES 83.925.000,00
  RECEITA TRIBUTÁRIA 12.215.700,00
  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.300.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 996.500,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 5.423.800,00
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 69.730.000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.491.000,00
  DEDUÇÃO DA RECEITA (7.232.000,00)
RECEITA DE CAPITAL                                                                           2.075.000,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.900.000,00
  ALIENACÃO DE BENS 120.000,00
  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 55.000,00
TOTAL DA RECEITA 86.000.000,00

Art.  10. A Despesa geral  do Município de Fraiburgo fica fixada em R$ 86.000.000,00
(oitenta e seis milhões de reais) e será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta
Lei  e da Lei  de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 2345, de 19 de outubro de 2016),  obedecendo a
classificação segundo a natureza, distribuída da seguinte maneira:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR R$
DESPESAS CORRENTES 77.930.700,00
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 48.614.000,00
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 650.000,00
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.666.700,00
DESPESAS DE CAPITAL 7.869.300,00
  INVESTIMENTOS 5.669.300,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.200.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00
TOTAL DA DESPESA 86.000.000,00

Art. 11. Os Recursos da Reserva de Contingência no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais)  estão  fixados  em conformidade  com  o  estabelecido  nas  Metas  Fiscais  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.
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Parágrafo único. A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do
Chefe do Poder Executivo Municipal, observando os limites especificados neste artigo.

Art.  12. Nos  casos  de  necessidade  temporária  e  de  excepcional  interesse  público,
reconhecido pela Câmara Municipal de Fraiburgo e devidamente justificado pela autoridade competente,
a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as
despesas com pessoal excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no artigo
20, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único.  Os Poderes Executivo e Legislativo adotarão as seguintes medidas para
reduzir  as  despesas  com  pessoal  caso  elas  ultrapassem  os  limites  estabelecidos  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal:

I – eliminação das despesas com serviços extraordinários;
II – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V – exoneração de servidores não estáveis;
VI – disponibilidade de servidores estáveis.

Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a remanejar dotações orçamentárias de
uma Categoria Econômica/Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outra, dentro
de cada Unidade Orçamentária, Projeto, Atividade ou Operações Especiais, através de Decreto.

Art. 14. O Chefe do Poder Executivo está autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei federal
4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 100% (cem por cento) da Receita
estimada para o orçamento, utilizando como fontes de recursos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II – a anulação de saldo de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III – o superavit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único. Excluem-se deste limite os créditos adicionais suplementares decorrentes
de leis municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 15.  Para atender dotações insuficientes na educação e na saúde, o Poder Executivo
poderá efetuar o remanejamento de valores da fonte de recursos “00” (ordinário) para dotações com as
fontes “01” (educação) e “02” (saúde). 

Art. 16. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar o Excesso de Arrecadação do
exercício para suplementação de dotações orçamentárias insuficientes, através de Decreto.

Art. 17. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar o Superavit Financeiro do
exercício anterior para suplementação de dotações orçamentárias insuficientes, através de Decreto.

Art.  18. Os  recursos  oriundos  de  operações  de  crédito  ou  convênios  não  previstos  no
orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura
de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais, através de Decreto.
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Art. 19. As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e
outras  receitas  de  realização  extraordinária  somente  serão  executadas  ou  utilizadas,  se  estiver
assegurando o seu ingresso.

Art. 20. Durante o exercício de 2017 o Poder Executivo poderá realizar Operações de Crédito
para financiamento de programas priorizados nesta Lei,  de acordo com os limites  estabelecidos na
capacidade de endividamento do Município de Fraiburgo.

Art. 21. Fica estabelecido o limite de até 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida
do exercício antecedente para pagamento de precatórios e de requisições de pequeno valor.

Art. 22. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o
Poder Executivo poderá assumir custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com outros entes Governos
Federal,  Estadual  e  Municipal,  diretamente  ou  através  de  seus  órgãos  da  administração  direta  ou
indireta. 

Art. 24. A presente Lei vigorará a partir de 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 322

Receitas

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei nº 4.320/64)

Valor Despesas

Página: 1/1

Data: 01/12/2016

Valor

RECEITAS CORRENTES 83.925.000,00

RECEITA TRIBUTÁRIA 12.215.700,00

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.300.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 996.500,00

RECEITA DE SERVIÇOS 5.423.800,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 62.498.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.491.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 2.075.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.900.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 120.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 55.000,00

RECEITAS CORRENTES 91.157.000,00 91,72 %

RECEITAS DE CAPITAL 2.075.000,00 2,09 %

DEDUÇÕES DA RECEITA -7.232.000,00 -7,28 %

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 13.390.520,00 13,47 %

Total

Total

Superavit do orçamento corrente

Deficit

Total

 

 

99.390.520,00

83.925.000,00

5.994.300,00

5.794.300,00

7.869.300,00

100,00 %

Resumo

DESPESAS CORRENTES 77.930.700,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 48.614.000,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 650.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.666.700,00

DESPESAS DE CAPITAL 7.869.300,00

INVESTIMENTOS 5.669.300,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 2.200.000,00

DESPESAS CORRENTES 77.930.700,00 78,41 %

DESPESAS DE CAPITAL 7.869.300,00 7,92 %

RESERVA DE CONTINGENCIA 200.000,00 0,20 %

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 13.390.520,00 13,47 %

Superavit

Total

Total

Total 99.390.520,00

5.994.300,00

83.925.000,00

7.869.300,00

100,00 %

Fraiburgo, 1 de dezembro de 2016

________________________________
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Secretario de Finanças

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Controlador Interno

________________________________
IVO BIAZZOLO

Prefeito Municipal
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Funções e Subfunções de Governo (Anexo 5 da Lei nº 4.320/64)

Funções Subfunções

Página: 1/1

Data: 01/12/2016

1 Legislativa 31 Ação Legislativa

4 Administração 122 Administração Geral

123 Administração Financeira

124 Controle Interno

6 Segurança Pública 181 Policiamento

182 Defesa Civil

8 Assistência Social 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

244 Assistência Comunitária

10 Saúde 301 Atenção Básica

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

303 Suporte Profilático e Terapêutico

304 Vigilância Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica

12 Educação 306 Alimentação e Nutrição

361 Ensino Fundamental

362 Ensino Médio

364 Ensino Superior

365 Educação Infantil

366 Educação de Jovens e Adultos

13 Cultura 392 Difusão Cultural

15 Urbanismo 451 Infra-Estrutura Urbana

452 Serviços Urbanos

453 Transportes Coletivos Urbanos

16 Habitação 481 Habitação Rural

482 Habitação Urbana

17 Saneamento 512 Saneamento Básico Urbano

18 Gestão Ambiental 541 Preservação e Conservação Ambiental

20 Agricultura 606 Extensão Rural

22 Indústria 661 Promoção Industrial

23 Comércio e Serviços 695 Turismo

26 Transporte 782 Transporte Rodoviário

27 Desporto e Lazer 812 Desporto Comunitário

28 Encargos Especiais 843 Serviço da Dívida Interna

846 Outros Encargos Especiais

99 Reserva de Contingência 999 Reserva de Contingência

Fraiburgo, 1 de dezembro de 2016

________________________________
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Secretario de Finanças

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Controlador Interno

________________________________
IVO BIAZZOLO

Prefeito Municipal
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 1/6

Data: 01/12/2016

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

78.683.500,004.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

2.065.000,004.2.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

-7.232.000,009.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - DEDUÇÕES DA RECEITA

PROJETO/ATIVIDADE

6.100.000,00PROGRAMA: 0000 - ENCARGOS ESPECIAIS

2.850.000,000100 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

3.250.000,000200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

PROJETO/ATIVIDADE

6.574.000,00PROGRAMA: 0002 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

110.000,001003 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O GABINETE

50.000,001005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1.710.000,002002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

30.000,002003 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - FMDD

855.000,002006 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

200.000,002007 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL

3.619.000,002008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROJETO/ATIVIDADE

49.000,00PROGRAMA: 0003 - HABITAÇÃO POPULAR

1.000,001006 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS RURAL

16.000,001007 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS URBANA

12.000,002009 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO

20.000,002010 REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS E LOTEAMENTOS

PROJETO/ATIVIDADE

2.795.000,00PROGRAMA: 0004 - GESTÃO FINANCEIRA

80.000,001008 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE FINANÇAS

2.715.000,002011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

PROJETO/ATIVIDADE

31.871.660,00PROGRAMA: 0005 - EDUCAÇÃO BÁSICA

300.000,001009 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTOS DOS CEI

50.000,001011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ENSINO FUNDAMENTAL

350.000,001012 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMAS E EQUIPAMENTOS DOS CENTROS EDUCACIONAIS 

110.000,001013 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E EQUIPAMENTOS DAS QUADRAS E/OU GINÁSIOS ESPORTIVO DO ENSINO FUNDAMENTAL

10.522.500,002013 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

731.400,002014 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.914.460,002015 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

635.200,002016 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL

2.229.700,002017 TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13.000,002018 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

15.400,002019 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE JOVENS E ADULTOS

PROJETO/ATIVIDADE

440.200,00PROGRAMA: 0006 - ENSINO MÉDIO

440.200,002020 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO

PROJETO/ATIVIDADE

596.520,00PROGRAMA: 0007 - ENSINO SUPERIOR

596.520,002021 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR

PROJETO/ATIVIDADE

895.000,00PROGRAMA: 0008 - DESENVOLVIMENTO CULTURAL

685.000,002004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

210.000,002005 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO

PROJETO/ATIVIDADE

1.632.000,00PROGRAMA: 0015 - EXTENSÃO RURAL

510.000,001018 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS

905.000,002034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

105.000,002035 PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROPECUÁRIOS EM MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS

100.000,002036 MANUTENÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA

12.000,002038 INCENTIVOS A EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES AGROPECUÁRIAS

PROJETO/ATIVIDADE

47.000,00PROGRAMA: 0016 - GESTÃO AMBIENTAL

47.000,002037 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS E PROGRAMAS AMBIENTAIS

PROJETO/ATIVIDADE

5.470.500,00PROGRAMA: 0017 - SERVIÇOS URBANOS

5.500,001019 CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DE PASSAGEIRO

1.700.000,001020 PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE RUAS, AV
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 2/6

Data: 01/12/2016

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

PROJETO/ATIVIDADE

5.470.500,00PROGRAMA: 0017 - SERVIÇOS URBANOS

405.000,001023 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA INFRAESTRUTURA

5.000,001025 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS DA INFRAESTRUTURA

2.005.000,002040 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

1.350.000,002042 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PROJETO/ATIVIDADE

135.500,00PROGRAMA: 0018 - ESTRADAS VICINAIS

135.500,002041 MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE

869.000,00PROGRAMA: 0019 - SEGURANÇA PÚBLICA

414.000,002043 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

432.000,002044 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM

13.000,002045 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA

10.000,002057 COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC

PROJETO/ATIVIDADE

1.118.000,00PROGRAMA: 0020 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.118.000,002046 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE

458.300,00PROGRAMA: 0021 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

458.300,002047 MANUTENÇÃO DO CRAS

PROJETO/ATIVIDADE

472.300,00PROGRAMA: 0022 - CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS

472.300,002048 MANUTENÇÃO DO CREAS

PROJETO/ATIVIDADE

60.000,00PROGRAMA: 0023 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

60.000,002049 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROJETO/ATIVIDADE

302.000,00PROGRAMA: 0024 - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

2.000,001029 OBRAS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO E TURISMO

255.000,002050 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

40.000,002051 PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

5.000,002058 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE FRAIBURGO - FMDESENFRAI

PROJETO/ATIVIDADE

40.000,00PROGRAMA: 0025 - INCENTIVOS AO TURISMO

30.000,002052 DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO

10.000,002053 INCENTIVO A EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES TURÍSTICAS

PROJETO/ATIVIDADE

200.000,00PROGRAMA: 0028 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

200.000,009999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

60.125.980,00

13.390.520,00

TOTAL POR ENTIDADE

73.516.500,00

0,00

SUBTOTAL

Tranferências Financeiras Recebidas

TOTAL TOTAL73.516.500,00 73.516.500,00
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 3/6

Data: 01/12/2016

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO

5.921.000,004.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

5.000,004.2.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL PROJETO/ATIVIDADE

11.736.020,00PROGRAMA: 0009 - ATENÇÃO BÁSICA

5.607.520,002022 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.923.000,002023 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

1.091.000,002024 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

831.000,002025 ESTRATÉGIA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - EACS

283.500,002026 ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL - ESB

PROJETO/ATIVIDADE

2.986.000,00PROGRAMA: 0010 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

2.231.000,002027 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

369.000,002028 MANUTENÇÃO DO SAMU

386.000,002029 MANUTENÇÃO DO CAPS

PROJETO/ATIVIDADE

653.000,00PROGRAMA: 0011 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

653.000,002030 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

PROJETO/ATIVIDADE

16.500,00PROGRAMA: 0012 - GESTÃO DO SUS

16.500,002031 GESTÃO DO SUS

PROJETO/ATIVIDADE

381.500,00PROGRAMA: 0013 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

128.500,002032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

253.000,002033 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

PROJETO/ATIVIDADE

105.000,00PROGRAMA: 0014 - INVESTIMENTOS EM SAÚDE

55.000,001015 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DE SAÚDE

50.000,001016 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

15.878.020,00

0,00

TOTAL POR ENTIDADE

5.926.000,00

9.952.020,00

SUBTOTAL

Tranferências Financeiras Recebidas

TOTAL TOTAL15.878.020,00 15.878.020,00

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 4/6

Data: 01/12/2016

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 8 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME

31.500,004.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

PROJETO/ATIVIDADE

1.070.000,00PROGRAMA: 0026 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE

20.000,001030 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE OBRAS PARA PRÁTICAS DESPORTIVAS E DE LAZER 

20.000,001031 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME

1.030.000,002054 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

1.070.000,00

0,00

TOTAL POR ENTIDADE

31.500,00

1.038.500,00

SUBTOTAL

Tranferências Financeiras Recebidas

TOTAL TOTAL1.070.000,00 1.070.000,00
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 5/6

Data: 01/12/2016

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI

6.521.000,004.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

5.000,004.2.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL PROJETO/ATIVIDADE

6.526.000,00PROGRAMA: 0027 - SANEAMENTO BÁSICO

250.000,001032 OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO

200.000,001033 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE SANEAMENTO

3.876.000,002055 MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO

2.200.000,002056 COLETA E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

6.526.000,00

0,00

TOTAL POR ENTIDADE

6.526.000,00

0,00

SUBTOTAL

Tranferências Financeiras Recebidas

TOTAL TOTAL6.526.000,00 6.526.000,00

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 6/6

Data: 01/12/2016

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

Entidade: 10 - CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

PROJETO/ATIVIDADE

2.400.000,00PROGRAMA: 0001 - PROCESSO LEGISLATIVO

60.000,001001 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O LEGISLATIVO

40.000,001002 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSILIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA LEGISLATIVO

2.300.000,002001 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Tranferências Financeiras Concedidas

SUBTOTAL

TOTAL POR ENTIDADE

2.400.000,00

0,00

0,00SUBTOTAL

TOTAL TOTAL2.400.000,00 2.400.000,00

Fraiburgo, 1 de dezembro de 2016

________________________________
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Secretario de Finanças

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
IVO BIAZZOLO

Prefeito Municipal

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Controlador Interno
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 1/5

Data: 01/12/2016

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

GABINETE DO PREFEITO 2.616.000,00 129.000,00 2.745.000,00

Gabinete do Prefeito 1.700.000,00 120.000,00 1.820.000,00

Fundo Municipal dos Direitos Difusos - FMDD 26.000,00 4.000,00 30.000,00

Cultura 890.000,00 5.000,00 895.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 850.000,00 5.000,00 855.000,00

Procuradoria Geral do Município 850.000,00 5.000,00 855.000,00

CONTROLADORIA INTERNA 190.000,00 10.000,00 200.000,00

Controladoria Interna 190.000,00 10.000,00 200.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.544.000,00 174.000,00 3.718.000,00

Secretaria de Administração e Planejamento 3.514.000,00 155.000,00 3.669.000,00

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 30.000,00 19.000,00 49.000,00

SECRETARIA DE FINANÇAS 6.600.000,00 2.295.000,00 8.895.000,00

Secretaria de Finanças 2.700.000,00 95.000,00 2.795.000,00

Encargos Gerais 3.900.000,00 2.200.000,00 6.100.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 31.943.380,00 965.000,00 32.908.380,00

Educação Geral 31.943.380,00 965.000,00 32.908.380,00

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 1.157.000,00 522.000,00 1.679.000,00

Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente 1.157.000,00 522.000,00 1.679.000,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 3.862.500,00 2.612.500,00 6.475.000,00

Secretaria de Infraestrutura 3.370.500,00 2.235.500,00 5.606.000,00

Segurança Pública 492.000,00 377.000,00 869.000,00

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 1.997.800,00 110.800,00 2.108.600,00

Fundo Municipal de Assistencia Social 1.947.800,00 100.800,00 2.048.600,00

Fundo Mun dos Direitos da Criança e do Adolescente 50.000,00 10.000,00 60.000,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 305.000,00 37.000,00 342.000,00

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 305.000,00 37.000,00 342.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00

Reserva de Contingência 200.000,00

Órgão e Especificação da Transferência Total

SECRETARIA DE FINANÇAS 13.390.520,00

Transferências concedidas para Fundo Municipal de Saúde 9.952.020,00

Transferencias Financeira concedidas - Camara Municipal de Vereadores 2.400.000,00

Transferências Financeira Concedidas - Fundação Municipal de Esportes e Lazer 1.038.500,00

Total por entidade: 53.065.680,00 6.860.300,00 73.516.500,00
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 2/5

Data: 01/12/2016

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

SECRETARIA DE SAÚDE 15.579.020,00 299.000,00 15.878.020,00

Fundo Municipal de Saúde 15.579.020,00 299.000,00 15.878.020,00

Total por entidade: 15.579.020,00 299.000,00 15.878.020,00

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 3/5

Data: 01/12/2016

Entidade: 8 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME 1.010.000,00 60.000,00 1.070.000,00

Fundção Municipal de Esportes e Lazer - FME 1.010.000,00 60.000,00 1.070.000,00

Total por entidade: 1.010.000,00 60.000,00 1.070.000,00

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 4/5

Data: 01/12/2016

Entidade: 9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO    6.016.000,00 510.000,00 6.526.000,00

SANEFRAI 6.016.000,00 510.000,00 6.526.000,00

Total por entidade: 6.016.000,00 510.000,00 6.526.000,00
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD

Página: 5/5

Data: 01/12/2016

Entidade: 10 - CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 2.260.000,00 140.000,00 2.400.000,00

Câmara Municipal de Vereadores 2.260.000,00 140.000,00 2.400.000,00

Total por entidade: 2.260.000,00 140.000,00 2.400.000,00

Total Geral: 77.930.700,00 7.869.300,00 99.390.520,00

Fraiburgo, 1 de dezembro de 2016

________________________________
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Secretario de Finanças

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Controlador Interno

________________________________
IVO BIAZZOLO

Prefeito Municipal
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 1/10

Data: 01/12/2016

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 60.125.980,00

Órgão: 02.00 - GABINETE DO PREFEITO 2.745.000,00

Unidade: 02.01 - Gabinete do Prefeito 1.820.000,00

Proj./Ativ.: 1.003 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O GABINETE Localizador: Prefeitura Municipal

110.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   1

110.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO Localizador: Prefeitura Municipal

1.500.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.2   2

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   2

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   2

1.710.000,00Total:

Unidade: 02.02 - Fundo Municipal dos Direitos Difusos - FMDD 30.000,00

Proj./Ativ.: 2.003 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - FMDDLocalizador: Prefeitura Municipal

3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0214.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   3

3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0213.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   3

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0212.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   3

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0211.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   3

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0210.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   3

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0209.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   3

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0214.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   3

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0213.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   3

30.000,00Total:

Unidade: 02.03 - Cultura 895.000,00

Proj./Ativ.: 2.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS Localizador: Prefeitura Municipal

500.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim13.392.8   4

30.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão13.392.8   4

150.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.8   4

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.8   4

685.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.005 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão13.392.8   5

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão13.392.8   5

210.000,00Total:

Órgão: 03.00 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 855.000,00

Unidade: 03.01 - Procuradoria Geral do Município 855.000,00

Proj./Ativ.: 2.006 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL Localizador: Prefeitura Municipal

800.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.2   6

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   6

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   6

855.000,00Total:

Órgão: 04.00 - CONTROLADORIA INTERNA 200.000,00

Unidade: 04.01 - Controladoria Interna 200.000,00

Proj./Ativ.: 2.007 - MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL Localizador: Prefeitura Municipal

160.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.124.2   7

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.124.2   7

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.124.2   7

200.000,00Total:

Órgão: 05.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.718.000,00

Unidade: 05.01 - Secretaria de Administração e Planejamento 3.669.000,00

Proj./Ativ.: 1.005 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   8

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,003.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transf. a Consórcios Púb Não NãoSim04.122.2   9

2.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.2   9
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 2/10

Data: 01/12/2016

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 60.125.980,00

Órgão: 05.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.718.000,00

Unidade: 05.01 - Secretaria de Administração e Planejamento 3.669.000,00

Proj./Ativ.: 2.008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Localizador: Prefeitura Municipal

160.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão04.122.2   9

15.000,003.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão04.122.2   9

1.224.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   9

65.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão04.122.2   9

5.000,004.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão04.122.2   9

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   9

90.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0292.000032.04.01.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.2   9

3.619.000,00Total:

Unidade: 05.02 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 49.000,00

Proj./Ativ.: 1.006 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS RURAL Localizador: Prefeitura Municipal

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.481.3   10

1.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.007 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS URBANA Localizador: Prefeitura Municipal

15.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0289.000032.04.01.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.3   11

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.3   11

16.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.009 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.3   12

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.3   12

12.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.010 - REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS E LOTEAMENTOS Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão16.482.3   13

20.000,00Total:

Órgão: 06.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 8.895.000,00

Unidade: 06.01 - Secretaria de Finanças 2.795.000,00

Proj./Ativ.: 1.008 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE FINANÇAS Localizador: Prefeitura Municipal

80.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.123.4   14

80.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS Localizador: Prefeitura Municipal

1.600.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.123.4   15

1.100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.123.4   15

15.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.123.4   15

2.715.000,00Total:

Unidade: 06.02 - Encargos Gerais 6.100.000,00

Proj./Ativ.: 0.100 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA Localizador: Prefeitura Municipal

650.000,003.2.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.843.0   16

2.200.000,004.6.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.843.0   16

2.850.000,00Total:

Proj./Ativ.: 0.200 - PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim28.846.0   17

3.200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão28.846.0   17

3.250.000,00Total:

Órgão: 07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 32.908.380,00

Unidade: 07.01 - Educação Geral 32.908.380,00

Proj./Ativ.: 1.009 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTOS DOS CEI Localizador: Prefeitura Municipal

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   18

150.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   18

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   18

300.000,00Total:
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Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 60.125.980,00

Órgão: 07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 32.908.380,00

Unidade: 07.01 - Educação Geral 32.908.380,00

Proj./Ativ.: 1.011 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ENSINO FUNDAMENTAL Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   19

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMAS E EQUIPAMENTOS DOS CENTROS EDUCACIONAIS Localizador: Prefeitura Municipal

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   20

150.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   20

100.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   20

350.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.013 - CONSTRUÇÃO, REFORMAS E EQUIPAMENTOS DAS QUADRAS E/OU GINÁSIOS ESPORTIVO DO ENSINO FUNDAMENTALLocalizador: Prefeitura Municipal

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   21

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   21

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   21

110.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.013 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL Localizador: Prefeitura Municipal

1.102.500,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.5   22

6.800.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0322.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.5   22

2.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.5   22

150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.365.5   22

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   22

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   22

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   22

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   22

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   22

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.365.5   22

10.522.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.014 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL Localizador: Prefeitura Municipal

350.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.5   23

150.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0307.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.5   23

90.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0306.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.5   23

141.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0308.000000.01.99.05 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.5   23

731.400,00Total:

Proj./Ativ.: 2.015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL Localizador: Prefeitura Municipal

4.000.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.5   24

150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.5   24

2.800.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.5   24

8.740.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0322.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoSim12.361.5   24

584.460,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   24

300.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   24

240.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   24

15.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosSim NãoNão12.361.5   24

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0387.000029.01.05.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   24

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   24

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   24

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   24

16.914.460,00Total:

Proj./Ativ.: 2.016 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL Localizador: Prefeitura Municipal

225.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0302.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.5   25

10.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0317.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.5   25

400.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.5   25

635.200,00Total:

Proj./Ativ.: 2.017 - TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA Localizador: Prefeitura Municipal

250.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   26

7.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0313.000052.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   26
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 60.125.980,00

Órgão: 07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 32.908.380,00

Unidade: 07.01 - Educação Geral 32.908.380,00

Proj./Ativ.: 2.017 - TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA Localizador: Prefeitura Municipal

405.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0310.000055.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.361.5   26

130.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0323.000000.01.02.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   26

1.340.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0301.000049.01.03.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   26

97.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0303.000052.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.361.5   26

2.229.700,00Total:

Proj./Ativ.: 2.018 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS Localizador: Prefeitura Municipal

3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0305.000000.01.01.01 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.366.5   27

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0300.000000.01.01.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.366.5   27

13.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.019 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE JOVENS E ADULTOS Localizador: Prefeitura Municipal

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.5   28

8.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0304.000051.01.03.00 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.306.5   28

2.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0305.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.306.5   28

15.400,00Total:

Proj./Ativ.: 2.020 - TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO Localizador: Prefeitura Municipal

40.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0312.000052.01.03.96 - Aplicacoes Diretas Sim NãoNão12.362.6   29

400.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.362.6   29

440.200,00Total:

Proj./Ativ.: 2.021 - TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR Localizador: Prefeitura Municipal

596.520,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão12.364.7   30

596.520,00Total:

Órgão: 09.00 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 1.679.000,00

Unidade: 09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente 1.679.000,00

Proj./Ativ.: 1.018 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS Localizador: Prefeitura Municipal

510.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  31

510.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.034 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE Localizador: Prefeitura Municipal

600.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim20.606.15  32

300.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  32

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  32

905.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.035 - PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROPECUÁRIOS EM MICROBACIAS HIDROGRÁFICASLocalizador: Prefeitura Municipal

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  33

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  33

105.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.036 - MANUTENÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA Localizador: Prefeitura Municipal

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  34

100.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.037 - PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS E PROGRAMAS AMBIENTAIS Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos Não NãoSim18.541.16  35

10.000,003.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão18.541.16  35

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.541.16  35

10.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão18.541.16  35

1.000,004.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão18.541.16  35

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão18.541.16  35

47.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.038 - INCENTIVOS A EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES AGROPECUÁRIAS Localizador: Prefeitura Municipal

2.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão20.606.15  36

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão20.606.15  36

12.000,00Total:
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 60.125.980,00

Órgão: 10.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 6.475.000,00

Unidade: 10.01 - Secretaria de Infraestrutura 5.606.000,00

Proj./Ativ.: 1.019 - CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS DE PASSAGEIROS Localizador: Prefeitura Municipal

500,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0208.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.453.17  37

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.453.17  37

5.500,00Total:

Proj./Ativ.: 1.020 - PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS PÚBLICOSLocalizador: Prefeitura Municipal

1.500.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0290.000024.04.02.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.17  38

200.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.17  38

1.700.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.023 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA INFRAESTRUTURA Localizador: Prefeitura Municipal

400.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0290.000024.04.02.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.17  39

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.17  39

405.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.025 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS DA INFRAESTRUTURA Localizador: Prefeitura Municipal

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.17  40

5.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.040 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA Localizador: Prefeitura Municipal

1.800.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim15.451.17  41

200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.17  41

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.451.17  41

2.005.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.041 - MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA MUNICIPAL Localizador: Prefeitura Municipal

30.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0216.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão26.782.18  42

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão26.782.18  42

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão26.782.18  42

135.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.042 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.17  43

800.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0217.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.17  43

400.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0217.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão15.452.17  43

20.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão15.452.17  43

110.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0217.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão15.452.17  43

1.350.000,00Total:

Unidade: 10.02 - Segurança Pública 869.000,00

Proj./Ativ.: 2.043 - MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA Localizador: Prefeitura Municipal

60.000,003.3.30.00.00.00.00.00.00.01.0205.000019.00.00.00 - Transferencias a Estados e ao Distrito FederalNão NãoNão06.181.19  44

43.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0204.000019.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

63.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0203.000019.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0207.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

95.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0201.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

81.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0202.000019.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0202.000019.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0203.000019.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0204.000019.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0207.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0201.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  44

414.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.044 - MANUTENÇÃO DO FUNREBOM Localizador: Prefeitura Municipal

132.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0700.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.19  45

300.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0700.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.19  45

432.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.045 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNIC Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  46
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 60.125.980,00

Órgão: 10.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 6.475.000,00

Unidade: 10.02 - Segurança Pública 869.000,00

Proj./Ativ.: 2.045 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICALocalizador: Prefeitura Municipal

3.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.181.19  46

13.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.057 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC Localizador: Fraiburgo

7.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.19  47

3.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão06.182.19  47

10.000,00Total:

Órgão: 11.00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 2.108.600,00

Unidade: 11.01 - Fundo Municipal de Assistencia Social 2.048.600,00

Proj./Ativ.: 2.046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Localizador: Prefeitura Municipal

700.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.20  48

200.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.244.20  48

100.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  48

20.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0516.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  48

7.200,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0517.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  48

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0507.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  48

10.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0523.000055.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  48

15.100,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0513.000055.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  48

30.500,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0507.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  48

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.20  48

1.118.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.047 - MANUTENÇÃO DO CRAS Localizador: Prefeitura Municipal

60.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0514.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.21  49

51.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0509.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.21  49

150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.21  49

82.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0514.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.21  49

50.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0509.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.21  49

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.21  49

10.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0512.000055.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.21  49

20.100,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0524.000055.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.21  49

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.21  49

458.300,00Total:

Proj./Ativ.: 2.048 - MANUTENÇÃO DO CREAS Localizador: Prefeitura Municipal

50.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0511.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.22  50

150.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim08.244.22  50

21.500,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0505.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.244.22  50

20.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0511.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.244.22  50

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.244.22  50

60.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0521.000055.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.22  50

60.100,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0520.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.22  50

35.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0511.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.22  50

40.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.22  50

20.100,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0522.000055.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.22  50

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.244.22  50

472.300,00Total:

Unidade: 11.02 - Fundo Mun dos Direitos da Criança e do Adolescente 60.000,00

Proj./Ativ.: 2.049 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTELocalizador: Prefeitura Municipal

7.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0600.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.243.23  51

8.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão08.243.23  51

2.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0601.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.23  51

19.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0600.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.23  51

13.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.23  51

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0600.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.23  51
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 60.125.980,00

Órgão: 11.00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 2.108.600,00

Unidade: 11.02 - Fundo Mun dos Direitos da Criança e do Adolescente 60.000,00

Proj./Ativ.: 2.049 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTELocalizador: Prefeitura Municipal

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão08.243.23  51

60.000,00Total:

Órgão: 12.00 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 342.000,00

Unidade: 12.01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 342.000,00

Proj./Ativ.: 1.029 - OBRAS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO E TURISMO Localizador: Prefeitura Municipal

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.24  52

2.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.050 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Localizador: Prefeitura Municipal

210.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim04.122.24  53

10.000,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão NãoNão04.122.24  53

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.24  53

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão04.122.24  53

255.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.051 - PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.24  54

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.24  54

40.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.052 - DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO Localizador: Prefeitura Municipal

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.25  55

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.25  55

30.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.053 - INCENTIVO A EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES TURÍSTICAS Localizador: Prefeitura Municipal

10.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão23.695.25  56

10.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.058 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE FRAIBURGO - FMDESENFRAI Localizador: Fraiburgo

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão22.661.24  57

5.000,00Total:

Órgão: 99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00

Unidade: 99.99 - Reserva de Contingência 200.000,00

Proj./Ativ.: 9.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA Localizador: Prefeitura Municipal

200.000,009.9.99.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIANão NãoNão99.999.28  58

200.000,00Total:

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 15.878.020,00

Órgão: 08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 15.878.020,00

Unidade: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 15.878.020,00

Proj./Ativ.: 1.015 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DE SAÚDE Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0488.000031.02.03.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.14  1

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.14  1

55.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.016 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.14  2

50.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.022 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

20.000,003.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Transf. a Consórcios Públicos Não SimSim10.301.9   3

2.200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   3

2.026.520,003.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Transferencias a Instituicoes Privadas sem Fins LuNão SimNão10.301.9   3

10.000,003.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão SimNão10.301.9   3

1.300.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   3

20.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicação Direta Decorren Não SimNão10.301.9   3

1.000,004.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Transferências a Consórc Não SimNão10.301.9   3
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 15.878.020,00

Órgão: 08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 15.878.020,00

Unidade: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 15.878.020,00

Proj./Ativ.: 2.022 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   3

5.607.520,00Total:

Proj./Ativ.: 2.023 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

2.100.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   4

914.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0403.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   4

6.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0448.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   4

60.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   4

224.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0416.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   4

528.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0432.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   4

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0403.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   4

30.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0448.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   4

10.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   4

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0416.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   4

3.923.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.024 - ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   5

645.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0405.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   5

240.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0450.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   5

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0405.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   5

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   5

1.091.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.025 - ESTRATÉGIA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - EACS Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

100.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   6

725.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0406.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   6

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0406.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   6

5.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   6

831.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.026 - ESTRATÉGIA DE SAÚDE BUCAL - ESB Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

80.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0409.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   7

200.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.301.9   7

500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0409.000060.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   7

3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.9   7

283.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.027 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

1.050.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0418.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  8

700.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  8

21.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0442.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  8

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0449.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  8

220.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0418.000061.02.04.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão SimNão10.302.10  8

200.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão SimNão10.302.10  8

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  8

2.231.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.028 - MANUTENÇÃO DO SAMU Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

244.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0422.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.302.10  9

70.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.302.10  9

30.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  9

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0422.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  9

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  9

369.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.029 - MANUTENÇÃO DO CAPS Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

20.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.302.10  10

300.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0419.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.302.10  10



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 489

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 9/10

Data: 01/12/2016

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 15.878.020,00

Órgão: 08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 15.878.020,00

Unidade: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 15.878.020,00

Proj./Ativ.: 2.029 - MANUTENÇÃO DO CAPS Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  10

41.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0419.000061.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  10

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.302.10  10

386.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.030 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

300.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.303.11  11

187.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0404.000063.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.303.11  11

166.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0413.000063.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.303.11  11

653.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.031 - GESTÃO DO SUS Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

10.500,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0444.000066.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.12  12

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0437.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.12  12

3.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.12  12

2.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.301.12  12

16.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.032 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

17.500,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0408.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.304.13  13

100.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.304.13  13

4.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0408.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.304.13  13

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.304.13  13

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.304.13  13

1.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0408.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.304.13  13

128.500,00Total:

Proj./Ativ.: 2.033 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA Localizador: Fundo Municipal de Saúde 

100.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.305.13  14

70.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0407.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimSim10.305.13  14

27.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0443.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.13  14

20.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0407.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.13  14

1.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.13  14

25.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0407.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.13  14

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0443.000062.02.04.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.13  14

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0400.000000.02.01.00 - Aplicacoes Diretas Não SimNão10.305.13  14

253.000,00Total:

Entidade: 8 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME 1.070.000,00

Órgão: 13.00 - Fundação Municipal de Esportes e Lazer - FME 1.070.000,00

Unidade: 13.01 - Fundção Municipal de Esportes e Lazer - FME 1.070.000,00

Proj./Ativ.: 1.030 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE OBRAS PARA PRÁTICAS DESPORTIVAS E DE LAZER Localizador: Fundação Municipal de Esportes

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.26  1

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.031 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FMELocalizador: Fundação Municipal de Esportes

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.26  2

20.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.054 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - FME Localizador: Fundação Municipal de Esportes

600.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim27.812.26  3

400.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.26  3

10.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0800.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão27.812.26  3

20.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0800.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão27.812.26  3

1.030.000,00Total:
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Página: 10/10

Data: 01/12/2016

Despesa Funcional PessoalEducação Saúde Valor

Relação da Proposta da Despesa

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Dotação

Entidade: 9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI 6.526.000,00

Órgão: 14.00 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO    6.526.000,00

Unidade: 14.01 - SANEFRAI 6.526.000,00

Proj./Ativ.: 1.032 - OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO Localizador: SANEFRAI

250.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.27  1

250.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.033 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE SANEAMENTO Localizador: SANEFRAI

200.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.27  2

200.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.055 - MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO Localizador: SANEFRAI

15.000,003.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Transf. a Consórcios Públicos Não NãoSim17.512.27  3

1.900.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim17.512.27  3

10.000,003.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão17.512.27  3

1.861.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.27  3

30.000,003.3.93.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op.entre ÓrgãosNão NãoNão17.512.27  3

5.000,004.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Transferências a Consórcios PúblicosNão NãoNão17.512.27  3

5.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0989.000032.04.01.01 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.27  3

50.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.27  3

3.876.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.056 - COLETA E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS Localizador: SANEFRAI

2.200.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0900.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão17.512.27  4

2.200.000,00Total:

Entidade: 10 - CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 2.400.000,00

Órgão: 01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 2.400.000,00

Unidade: 01.01 - Câmara Municipal de Vereadores 2.400.000,00

Proj./Ativ.: 1.001 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O LEGISLATIVO Localizador: Camara Municipal de Vereadores

60.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.1   1

60.000,00Total:

Proj./Ativ.: 1.002 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSILIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA LEGISLATIVOLocalizador: Camara Municipal de Vereadores

40.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.1   2

40.000,00Total:

Proj./Ativ.: 2.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Localizador: Camara Municipal de Vereadores

1.560.000,003.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoSim01.031.1   3

700.000,003.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.1   3

40.000,004.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0200.000000.00.00.00 - Aplicacoes Diretas Não NãoNão01.031.1   3

2.300.000,00Total:

Total Geral: 86.000.000,00

________________________________
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Secretario de Finanças

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Controlador Interno

________________________________
IVO BIAZZOLO

Prefeito Municipal
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 1/5

Data: 01/12/2016

Entidade:  1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Receitas Valor Despesas Valor

4 - RECEITAS 80.748.500,00

41 - RECEITAS CORRENTES 78.683.500,00

42 - RECEITAS DE CAPITAL 2.065.000,00

9 - DEDUÇÕES DA RECEITA -7.232.000,00

91 - DEDUÇÕES DA RECEITA -7.232.000,00

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 73.516.500,00

0,00

04 - Administração 9.624.000,00

06 - Segurança Pública 869.000,00

08 - Assistência Social 2.108.600,00

12 - Educação 32.908.380,00

13 - Cultura 895.000,00

15 - Urbanismo 5.470.500,00

16 - Habitação 49.000,00

18 - Gestão Ambiental 47.000,00

20 - Agricultura 1.632.000,00

22 - Indústria 45.000,00

23 - Comércio e Serviços 42.000,00

26 - Transporte 135.500,00

28 - Encargos Especiais 6.100.000,00

99 - Reserva de Contingência 200.000,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 60.125.980,00

13.390.520,00

Total: 73.516.500,00 Total: 73.516.500,00

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 2/5

Data: 01/12/2016

Entidade:  3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO

Receitas Valor Despesas Valor

4 - RECEITAS 5.926.000,00

41 - RECEITAS CORRENTES 5.921.000,00

42 - RECEITAS DE CAPITAL 5.000,00

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 5.926.000,00

9.952.020,00

10 - Saúde 15.878.020,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 15.878.020,00

0,00

Total: 15.878.020,00 Total: 15.878.020,00

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 3/5

Data: 01/12/2016

Entidade:  8 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FME

Receitas Valor Despesas Valor

4 - RECEITAS 31.500,00

41 - RECEITAS CORRENTES 31.500,00

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 31.500,00

1.038.500,00

27 - Desporto e Lazer 1.070.000,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 1.070.000,00

0,00

Total: 1.070.000,00 Total: 1.070.000,00
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 4/5

Data: 01/12/2016

Entidade:  9 - AUTARQUIA MUN. DE SANEAMENTO DE FBGO - SANEFRAI

Receitas Valor Despesas Valor

4 - RECEITAS 6.526.000,00

41 - RECEITAS CORRENTES 6.521.000,00

42 - RECEITAS DE CAPITAL 5.000,00

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 6.526.000,00

0,00

17 - Saneamento 6.526.000,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 6.526.000,00

0,00

Total: 6.526.000,00 Total: 6.526.000,00

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Sumário Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo

Página: 5/5

Data: 01/12/2016

Entidade:  10 - CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Receitas Valor Despesas Valor

Transferências Financeiras Recebidas

Subtotal: 0,00

2.400.000,00

01 - Legislativa 2.400.000,00

Transferências Financeiras Concedidas

Subtotal: 2.400.000,00

0,00

Total: 2.400.000,00 Total: 2.400.000,00

Fraiburgo, 1 de dezembro de 2016

________________________________
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

Secretario de Finanças

________________________________
MÁRCIO LUÍS MACHADO

Contador

________________________________
IVO BIAZZOLO

Prefeito Municipal

________________________________
MOISÉS AMADEU PATRICIO

Controlador Interno
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Frei Rogério

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 869/2016 ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
LEI MUNICIPAL Nº 869/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FREI 
ROGÉRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

HIDEKI IWASAKI, Prefeito Municipal de Frei Rogério em Exercício, 
Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

‘Do Orçamento do Município’

Artigo 1º: O Orçamento Geral do Município de Frei Rogério para 
exercício de 2017 estima a Receita em R$ 12.434.728,60 (Doze mi-
lhões, quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos e vinte e oito 
reais e sessenta centavos) e fixa a Despesa em R$ 12.434.728,60 
(Doze milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos e 
vinte e oito reais e sessenta centavos), sendo R$ 11.798.123,60 
(Onze milhões, setecentos e noventa e oito mil cento e vinte três 
reais e sessenta centavos) do Orçamento Fiscal, e R$ 636.605,00 
(seiscentos e trinta e seis mil seiscentos e cinco reais) do Orçamen-
to da Seguridade Social.

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Mu-
nicipal

Artigo 2º: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2017 
estima a Receita em R$ 12.434.728,60 (Doze milhões, quatrocen-
tos e trinta e quatro mil e setecentos e vinte e oito reais e ses-
senta centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em R$ 
659.003,00 (Seiscentos e cinquenta e nove mil e três reais), em R$ 
11.775.725,60 (Onze milhões, setecentos e setenta e cinco mil e 
setecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos) despesa da 
Prefeitura Municipal em R$ 3.484.279,60 (Três milhões, quatro-
centos e oitenta e quatro mil e duzentos e setenta e nove reais e 
sessenta centavos) para as transferências financeiras a Valor que 
o Município transfere ao Poder Legislativo, Valor que o Município 
transfere ao Fundo Municipal de Saúde, Valor que o Município 
transfere ao Fundo Mun. Assist. Social, Valor que o Município trans-
fere ao Fundo Mun. Agropecuário, Valor que o Município transfere 
ao Fundo da Infância e da Infância e da Adolescência, Valor que o 
Município transfere ao Fundo Mun. De Habitação e Valor que trans-
fere a Câmara Municipal.

§ 1º - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecada-
ção de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma de legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos 
com o seguinte desdobramento.

4.Receitas 12.434.728,60
4.1.RECEITAS CORRENTES 12.428.519,60
4.2.RECEITA CAPITAL 6.209,00
Total: 12.434.728,60
TRANSFÊRENCIAS FINANCEIRAS 3.484.279,60

Total: 3.484.279,60

Total Geral: 15.919.008,20

§ 2º - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da 
seguinte maneira.

I-CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

02.00-CHEFIA DO EXECUTIVO 8.174.470,00
03.00-FUNDOS MUNICIPAIS 3.601.255,60
01.00-CÂMARAMUNICIPAL 659.003,00
Total: 12.434.728,60

TRANF. FINANC. A CHEFIA DO EXECUTIVO 3.484.279,60

Total: 3.484.279,60
Total Geral: 15.919.008,20

II-CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01-Legislativa 659.003,00
04-Administrativa 2.360.608,00
06-Segurança Pública 31.200,00
08-Assistência Social 811.146,28
10-Saúde 2.697.463,60
12-Educação 4.127.676,00
13-Cultura 10.005,00
15-Urbanismo 46.721,00
16-Habitação 5.002,00
17-Saneamento 15.003,00
18-Gestão Ambiental 1.003,00
20-Agricultura 553.016,00
23-Comércio e Serviços 40.004,00
25-Energia 56.000,00
26-Transporte 833.875,72
27-Desporto e Lazer 172.002,00
28-Encargos Especiais 15.000,00
Total: 12.434.728,60

TRANFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.484.279,60
Total 3.484.279,60
Total Geral: 15.919.008,20

III-CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

31-Ação Legislativa 659.003,00
122-Administração Geral 576.845,00
123-Administração Financeira 1.773.760,00
181-Policiamento 31.200,00
183-Informação e Inteligência 10.003,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente 150.374,28
244-Assistência Comunitária 660.772,00
301-Atenção Básica 2.524.125,60
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 120.000,00
304-Vigilância Sanitária 19.338,00
305-Vigilância Epidemiológica 34.000,00
306-Alimentação e Nutrição 200.110,00
361-Ensino Fundamental 3.244.555,00
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364-Ensino Superior 38.000,00
365-Educação Infantil 550.001,00
366-Educação de Jovens e Adultos 3,00
367-Educação Especial 22.000,00
368- Educação Básica 51.005,00
391-Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico. 2,00
392-Difusão Cultural 10.003,00
451-Infra-Estrutura Urbana 68.715,00
452-Serviços Urbanos 34.005,00
453-Transportes Coletivos Urbanos 1,00
482-Habitação Urbana 5.002,00
512-Saneamento Básico Urbano 15.003,00
541-Preservação e Conservação Ambiental 1.002,00
544-Recursos Hídricos 1,00
606-Extensão Rural 553.016,00
695-Turismo 40.004,00
782-Transporte Rodoviário 883.875,72
812-Desporto Comunitário 122.002,00
813-Lazer 72.002,00
843-Serviço da Dívida Interna 15.000,00
Total: 12.434.728,60

TRANFÊRENCIAS FINANCEIRAS 3.484.279,60
Total Geral: 15.919.008,20

.

IV-CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

0000-ENCARGOS ESPECIAIS 301.000,00
0001-PROCESSO LEGISLATIVO 659.003,00
0002-CONTRIBUIÇÕES 102.000,00
0003-ADMINISTRAÇAÕ E FINANÇAS 1.833.480,28
0004-SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 31.200,00
0005-PROMOÇÃO AO TURISMO 40.006,00
0006-DESPORTO AMADOR 80.002,00
0007-LAZER COLETIVO 72.002,00
0008-MERENDA ESCOLAR 165.000,00
0009-EDUCAÇÃO BÁSICA 3.330.673,00
0010-DESPORTO ESTUDANTIL 36.000,00
0012-ENSINO SUPERIOR 38.000,00
0013-EDUCAÇÃO INFANTIL 550.001,00
0015-EDUCAÇÃO ESPECIAL 22.000,00
0016-ACERVO CULTURAL 2,00
0017-SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 95.011,00
0018-SERVIÇOS URBANOS 7.709,00
0019-SANEAMENTO URBANO 15.004,00
0020-HABITAÇÃO POPULAR 6.004,00
0021-ESTRADAS VICINAIS 883.874,72
0022-PROMOÇÃO E EXTENSÃO RUR 553.014,00
0023-SAÚDE BÁSICA 2.677.463,60
0024-ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 370.360,00
0170-ACERVO CULTURAL 10.001,00
0240-PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 2,00
0311-TRANSFERENCIA À CONSÓRCIOS - CIMCA-
TARINA 82.760,00

0312-TRANSFERENCIA A ENTIDADE - DEAP 1,00
0313-MANUTENÇÃO DA DÍVIDA INTERNA - BA-
DESC 157.001,00

0050-ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 312.412,00
0080-SAÚDE BÁSICA 20.000,00
9999-RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.742,00
Total: 12.434.728,60
TRANFÊRENCIAS FINANCEIRAS 3.484.279,60

Total Geral: 15.919.008,20

V-CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 11.799.613,92
3.1.00.00.00.00.00.00 – PESSOAS E ENCARGOS 
SOCIAIS 6.745.421,00

3.2.00.00.00.00.00.00 – JUROS E ENCARGOS DA 
DIVIDA 1,00

3.3.00.00.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES 5.054.191,92

DESPESAS DE CAPITAL 601.372,68
4.4.00.00.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS 444.372,68
4.6.00.00.00.00.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 157.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.742,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.742,00
Total: 12.434.728,60
TRANFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.484.279,60

Total: 3.484.279,60

Total Geral: 15.919.008,20

Do Orçamento do(a) Prefeitura Municipal de Frei Rogério

Artigo 3º- O Orçamento da entidade Prefeitura Municipal de 
Frei Rogério para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 
11.683.543,00 (Onze milhões, seiscentos e oitenta e três mil e qui-
nhentos e quarenta e três reais), as Transferências Financeiras do 
Tesouro Municipal em R$ 3.484.279,60 (Três milhões, quatrocentos 
e oitenta e quatro mil duzentos e setenta e nove reais e sessenta 
centavos) e fixa as Despesas em R$ 8.174.470,00 (oito milhões 
cento e setenta e quatro mil e quatrocentos e setenta reais).

§1º - A receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com seguinte desdobramento.

4.Receitas 11.683.543,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 11.679.336,00
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 4.207,00
Total: 11.683.543,00
Total Geral: 11.683.543,00

§2º - A Despesa da entidade Prefeitura Municipal de Frei Rogé-
rio será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-pro-
gramática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II-CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04-Administração 2.360.608,00
06-Segurança Pública 31.200,00
08-Assistência Social 128.374,28
12-Educação 4.127.676,00
13-Cultura 10.005,00
15-Urbanismo 46.721,00
17-Saneamento 15.003,00
18-Gestão Ambiental 1,00
20-Agricultura 338.000,00
23-Comércio e Serviços 40.004,00
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25-Energia 56.000,00
26-Transporte 833.875,72
27-Desporto e Lazer 172.002,00
28-Encargos Especiais 15.000,00
Total: 8.174.470,00
TRANFERÊRENCIAS FINANCEIRAS 3.484.279,60
Total: 3.484.279,60

Total Geral: 11.658.749,60

V- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 7.774.579,32
3.1.00.00.00.00.00.00- PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS 4.343.421,00

3.2.00.00.00.00.00.00- JUROS E ENCARGOS DA 
DIVIDA 1,00

3.3.00.00.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES 3.431.157,32

DESPESAS DE CAPITAL 366.148,68
4.4.00.00.00.00.00.00- INEVSTIMENTOS 209.148,68
4.6.00.00.00.00.00.00- AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 157.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.742,00
9.9.00.00.00.00.00.00- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.742,00
Total: 8.174.470,00
TRANFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.484.279,60
Total: 3.484.279,60
Total Geral: 11.658.749,60

Do Orçamento do (a) Fundo Municipal de Saúde

Artigo 4º- O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde 
para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 552.441,60 (Qui-
nhentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta e um reais 
e sessenta centavos) e fixa as Despesas em R$ 2.697.463,60 (Dois 
milhões seiscentos e noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e 
três reais e sessenta centavos).

§1º- A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com seguinte desdobramento.

4.Receitas 552.441,60
4.1.RECEITAS CORRENTES 552.441,60
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 2.001,00
Total: 552.441,60
TRANSFERÊNCIAS FINACEIRAS 2.147.061,60
Total Geral: 2.699.503,20

§2º - A Despesa da entidade Fundo Municipal de Saúde será re-
alizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, 
obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e 
natureza, distribuídas da seguinte forma:

II-CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10-Saúde 2.697.463,60
Total: 2.697.463,60
Total Geral: 2.697.463,60

V- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 2.649.857,60

3.1.00.00.00.00.00.00- PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS 1.662.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES 987.857,60

DESPESAS DE CAPITAL 47.606,00
4.4.00.00.00.00.00.00- INVESTIMENTOS 47.606,00

Total: 2.697.463,60
Total Geral: 2.697.463,60

Do Orçamento do (a) Fundo Municipal de Assistência Social

Artigo 5º- O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Assis-
tência Social para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 
197.320,00 (Cento noventa e sete mil e trezentos e vinte reais) 
e fixa as Despesas em R$ 660.772,00 (Seiscentos e sessenta mil 
setecentos e setenta e dois reais).

§1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com seguinte desdobramento.

4.Receitas 197.320,00

4.1.RECEITAS CORRENTES 197.320,00
Total: 197.320,00

TRANSFERÊNCIAS FINACEIRAS 435.200,00

Total Geral: 632.520,00

§2º - A Despesa da entidade do Fundo Municipal de Assistência So-
cial será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-pro-
gramática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II-CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08-Assistência Social 660.772,00

Total: 660.772,00

Total Geral: 660.772,00

V- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 613.172,00
3.1.00.00.00.00.00.00- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 286.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES 327.172,00

DESPESAS DE CAPITAL 47.600,00
4.4.00.00.00.00.00.00- INVESTIMENTOS 47.600,00
Total: 660.772,00
Total Geral: 660.772,00

Do Orçamento do (a) Fundo Municipal Agropecuário

Artigo 6º- O Orçamento da entidade Fundo Municipal Agropecuário 
para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 772,00 (setecen-
tos e setenta e dois reais) e fixa as Despesas em R$ 215.011,00 
(duzentos e quinze mil e dezesseis reais).
§1º- A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
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do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com seguinte desdobramento.

4.Receitas 772,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 772,00
Total: 772,00

TRANSFERÊNCIAS FINACEIRAS 215.011,00
Total: 215.011,00
Total Geral: 215.783,00

§2º - A Despesa da entidade do Fundo Municipal Agropecuário será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, 
obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e 
natureza, distribuídas da seguinte forma:

II-CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

20-Agricultura 215.016,00

Total: 215.016,00

Total Geral: 215.016,00

V- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 210.004,00
3.3.00.00.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES 210.004,00

DESPESAS DE CAPITAL 5.012,00
4.4.00.00.00.00.00.00- INVESTIMENTOS 5.012,00
Total: 215.016,00
Total Geral: 215.016,00

Orçamento do (a) Fundo Municipal da Infância e Adolescência:

Artigo 7º- O Orçamento da entidade Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e fixa as Despesas em R$ 
22.000,00 (Vinte e dois mil reais)

§1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com seguinte desdobramento.

4.Receitas 550,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 550,00
Total: 550,00

TRANSFERÊNCIAS FINACEIRAS 22.000,00
Total: 22.000,00
Total Geral: 22.000,00

§2º - A Despesa da entidade Fundo Municipal da Infância e Ado-
lescência será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta lei, obedecendo a classificação institucional, funcio-
nal-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II-CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08-Assistência Social 22.000,00

Total: 22.000,00

Total Geral: 22.000,00

V- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 22.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES 22.000,00

Total: 22.000,00
Total Geral: 22.000,00

Do Orçamento do (a) CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Artigo 8º- O Orçamento da entidade CÂMARA MUNICIPAL DE VE-
READORES para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ () e 
fixa as Despesas em R$ 659.003,00 (seiscentos e cinquenta e nove 
mil e três reais).
§1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com seguinte desdobramento.

TRANSFERÊNCIAS FINACEIRAS 659.003,00
Total: 659.003,00
Total Geral: 659.003,00

§2º - A Despesa da entidade CAMÂRA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-pro-
gramática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II-CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
01-Legislativa 659.003,00
Total: 659.003,00
Total Geral: 659.003,00

V- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 524.001,00
3.1.00.00.00.00.00.00- PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS 454.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES 70.001,00

DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00.00.00.00- INVESTIMENTOS

135.002,00
135.002,00

Total: 659.003,00
Total Geral: 659.003,00

Orçamento do (a) Fundo Municipal de Habitação

Artigo 9º- O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Habitação 
para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 102,00 (cento e 
dois reais) e fixa as Despesas em R$ 6.004,00 (seis mil e quatro 
reais).

§1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com seguinte desdobramento.
4.Receitas 102,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 101,00



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 504

4.2.RECEITAS CAPITAL 1,00
Total: 102,00

TRANSFERÊNCIAS FINACEIRAS 6.004,00
Total: 6.004,00

Total Geral: 6.106,00

§2º - A Despesa da entidade Fundo Municipal da Infância e Ado-
lescência será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta lei, obedecendo a classificação institucional, funcio-
nal-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II-CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
16-Habitação 5.002,00
18-Gestão Ambiental 1.002,00
Total: 6.004,00
Total Geral: 6.004,00

V- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES 6.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES 6.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 4,00
4.4.00.00.00.00.00.00- INVESTIMENTOS 4,00
Total: 6.004,00
Total Geral: 6.004,00

Artigo 10º- Os recursos da Reserva de Contingência são destinados 
ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros ris-
cos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para a 
obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Frei Rogério
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.742,00
9.9.00.00.00.00.00.00-RESERVA DE CONTINGÊNCIA 33.742,00
Total: 33.742,00

§1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o 
limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.
§2º- Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos Fiscais 
Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas ao funciona-
mento e manutenção dos serviços e competência de cada uma das 
unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.
§3º - Não se efetivando até o dia 10/12/2017 os riscos fiscais re-
lacionados e passivos contingentes e intempéries previstos neste 
artigo, os recursos e eles reservados poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender “Outros 
Riscos Fiscais Imprevistos”, conforme no §2º deste artigo, desde 
que o Orçamento.
Para 2018 tenha reservado recursos para os mesmos riscos fiscais.

Artigo 11º - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar do-
tações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada 
projeto, atividade ou operações especiais.

Artigo 12º - O executivo está autorizado, nos termos do Artigo da 
Lei Federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite não informado da Receita Estimada para o orçamento 
de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de 
recursos:

I - o excesso de arrecadação observada no exercício;
II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas;
III – o provável excesso de arrecadação, observada a tendência 

do exercício poderá ser suplementado através de Decreto do Poder 
Executivo.
IV – o superávit financeiro do exercício anterior será utilizado para 
suplementação de dotações orçamentárias, 50% através de Decre-
to do Poder Executivo e 50% através de lei específica.

Parágrafo único: Excluem-se deste limite, os créditos adicionais su-
plementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas 
no exercício.

Art. 13º- A Abertura de Créditos Suplementares ao Orçamento de-
penderá da existência de recursos disponíveis.

§ 1º - A Reserva de Contingência do Orçamento da Prefeitura Mu-
nicipal, no valor de R$ 33.742,00 (Trinta e três Mil e setecentos e 
quarenta e dois reais) será utilizada para reforço de Dotações Or-
çamentárias Insuficientes, através de Decreto do Poder Executivo.

§ 2º - O Excesso de Arrecadação, desde que comprovada a sua 
existência, será utilizado em cada Fonte de Recurso para abertura 
de Créditos, através de Decreto do Poder Executivo.

§ 3º - O Superávit Financeiro do exercício anterior será utilizado 
para suplementação de dotações orçamentárias, através de Decre-
to do Poder Executivo.

§ 4º – O Poder Executivo através de decreto, movimentará dota-
ções orçamentárias no elemento do objeto de convênios, utilizando 
para isto o valor do respectivo convênio, cujo valor não fará parte 
do demonstrativo do quadro de excesso de arrecadação.

§ 5º – O Poder Executivo movimentará a destinação de recursos de 
dotações orçamentárias, através de Decreto.

Artigo 14º - As despesas por conta das dotações vinculadas a con-
vênios operações de créditos e outras receitas de realização extra-
ordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Artigo 15º - Os recursos oriundos de convênio não previstos no or-
çamento da Receita, ou excesso, poderão ser utilizados como fon-
tes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares 
de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 16º - As receitas de realização extraordinária, oriundas de 
convênios, operações de créditos e outras, não serão consideradas 
para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins adi-
cionais suplementares e especiais.

Artigo 17º - Durante o exercício de 2017 o Executivo Municipal 
poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de pro-
gramas priorizados nesta lei.

Artigo 18º - Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.

Artigo 19º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convê-
nio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Artigo 20º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, 
a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 01 de dezembro 2016.
Hideki Iwasaki
Prefeito Municipal em Exercício
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TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO Nº 112/2015 - 
SC RURAL 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATON º 112/2015

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM:
O MUNICIPIO DE FREI ROGEIO E A EMPRESA:
ARAUJO CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 01 616 039 0001 09, com sede 
administrativa à Rua Adolfo Soletti, n º 750, na cidade de Frei Ro-
gerio – SC, Centro, CEP. 89.530 000, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Senhor em exercício, HIDEKI IWASAKI, residen-
te e domiciliado neste Município, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física, (CPF), sob o nº 310.117.139-34, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ARAUJO CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Lou-
renço Zanetti, nº 567B, na cidade Criciúma -SC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 76 599 059 0001 00, neste ato representada pelo Senhor 
RAFAEL DE ARAUJO HILÁRIO, doravante denominada CONTRA-
TADA, ajustam e celebram o presente termo de aditamento ao 
contrato acima referenciado, referente a execução da obra abaixo 
indicada, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo 
Administrativo Licitatório nº 0027/2015 – PMFR, Tomada de Preços 
n° 03/2015, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-
se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo 
e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – É objeto do presente Contrato a execução de serviços de 
melhoramentos em 18,012 (dezoito vírgula zero doze) quilômetros 
de estradas rurais do município de Frei Rogério, conforme especi-
ficado no Edital de Licitação n º 27/2015 de TOMADA DE PREÇOS 
Nº 03/2015 e em seus anexos, partes integrantes deste contrato, 
como se aqui estivessem transcritos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGENCIA E DE EXECU-
ÇÃO.
2.1 – De comum acordo entre as partes e em decorrência de pro-
blemas climáticos ocasionados pela alta precipitação pluviométrica, 
e ainda pelo atraso, por parte da Secretaria da Infraestrutura, entre 
outros motivos, elencados pela contratada, conforme solicitação 
em anexo, fica alterado o prazo de vigência bem como o prazo 
para execução das obras do referido contrato para o dia 30 de 
junho de 2017

CLÁUSULA TERCEIRA – DO EMBASAMENTO LEGAL:
3.1 - O Presente aditivo é realizado com fundamento no artigo 65, 
§1º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA DEMAIS CLAUSULAS:
4.1 - As demais cláusulas do contrato que a este deu origem per-
manecem inalteradas
E, por estarem justos e acertados, as partes assinam o presente 
instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que se produ-
zam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente termo de aditamento, por si e seus sucessores, 
em juízo ou fora dele

Frei Rogério (SC), 30 de novembro de 2016

MUNICIPIO DE FREI ROGERIO
Contratante

ARAUJO CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Contratada

Testemunhas:

1ª – Genésio Rinaldi
CPF: 384 587 809 68

2ª – Eliane Mazzuco
CPF: 044 793 589 51
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Garopaba

Prefeitura

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 148 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

TATIANE CALZA
Candidato(a): 248978
Cargo: PROFESSOR INGLÊS 20H
Classificação: 5° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 31/10/2016, às 15:32 horas sob o 
código de rastreio JO724679913BR;

CONSIDERANDO que em 23/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 31/10/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
27/11/2016;

Fica o(a) Sr(a). TATIANE CALZA, Candidato sob o nº. 248978, em 
atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Públi-
co, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO da vaga 
de PROFESSOR INGLÊS 20H, para a qual tinha se classificado em 
5º lugar.

Garopaba, 01 de dezembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 170 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

MARJORIE AZEVEDO VASQUES
Candidato(a): 241355
Cargo: PROFESSOR ARTES 20H
Classificação: 2° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 31/10/2016, às 15:14 horas sob o 

código de rastreio JO724679811BR;

CONSIDERANDO que em 28/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 31/10/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
30/11/2016;

Fica o(a) Sr(a). MARJORIE AZEVEDO VASQUES, Candidato sob o 
nº. 241355, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de 
Concurso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFI-
CADO da vaga de PROFESSOR ARTES 20H, para a qual tinha se 
classificado em 2º lugar.

Garopaba, 01 de dezembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 206/2016
DECRETO N.º 206, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 17, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016, 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Homologada a Resolução n.º 17, de 01 de dezembro 
de 2016, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, que “Dispõe sobre aprovação do Plano Decenal de Direi-
tos Humanos da Criança e do Adolescente de Garopaba”, conforme 
anexo único do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de dezembro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 02/12/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI MUNICIPAL Nº 446/93

Resolução nº 17, de 01 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre aprovação do Plano Decenal de Direitos Humanos da 
Criança e do Adolescente de Garopaba.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe 
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conferem a lei 446/93 e em conformidade com o deliberado em 
reunião extraordinária no dia 28 de novembro de 2016.

Resolve:

Art. 1° - Aprovar o Plano Decenal de Direitos Humanos da Criança 
e do Adolescente de Garopaba, construído democraticamente atra-
vés de comissão intersetorial e com participação direta e ativa de 
crianças e adolescentes do município.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 01 de dezembro de 2016.
Luciana de Abreu Corrêa
Presidente do CMDCA

LEI Nº 2020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
LEI Nº 2.020, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
“DENOMINA RUA NO BAIRRO CAMPO D’UNA DO MUNICÍPIO DE 
GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ BERNARDO, Prefeito Municipal de Garopaba em Exercício, 
faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua existente situada na localidade do Bairro Cam-
po D’Una que se inicia na Servidão Travessa Mister Bond, possui 
383,20 m (trezentos e oitenta e três metros e vinte centímetros), 
de extensão, por 10.00 m (dez metros) de largura, partindo de 
vértice V01, situado no limite com MANOEL HIGINO, no quadran-
te Nordeste, seguindo com distância de 10,05 m e azimute de 
134º19’45” chega-se ao vértice V02, confrontando neste trecho 
com ODETE GREGÓRIO DA LUZ e MANOEL PACHECO JOÃO, no 
quadrante Sudeste, seguindo com distância de 383,20, m e azimu-
te de 218º50’04” chega-se ao vértice V03, confrontando neste tre-
cho com VALÉRIO REBEIRO, no quadrante Sudeste, seguindo com 
distância de 10,00 m e azimute de 310º29’43” chega-se ao vértice 
V04, confrontando neste trecho com VALÉRIO RIBEIRO, no qua-
drante Noroeste, seguindo com distância de 383,87 m e azimute 
de 38º50’04” chega-se ao vértice V01, ponto inicial da descrição 
deste perímetro, passa a ser denominada RUA IRINEU PONCIANO 
RIBEIRO. Conforme croqui em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de novembro de 2016.
LUIZ BERNARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em _____/12/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

LEI Nº 2021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
LEI Nº 2.021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Denomina Rua no Bairro Praia da Barra, Município de Garopaba e 
dá outras providências.

LUIZ BERNARDO, Prefeito Municipal de Garopaba em Exercício, faz 
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua existente no Bairro Praia da Barra, sentido Sudo-
este a Nordeste, tem seu inicio na Estrada Geral da Barra (GRP 
280), possui 280,00m (duzentos e oitenta metros) de extensão, 
por 12,00m (doze metros) de largura, com término na Barra do Ca-
pão, passa a ser denominada RUA JOSÉ AGUSTINHO BERNARDO. 
Conforme croqui anexo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de novembro de 2016.
LUIZ BERNARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Lei no DOM/SC em ____/12/2016, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

LEI Nº 2022, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DA LOA PARA 2017
Excelentíssimos Senhores
Vereadores da Câmara Municipal de Garopaba

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

O Orçamento do Município de Garopaba para o exercício financeiro 
de 2017 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 59.408.471,00 
(cinquenta e nove milhões, quatrocentos e oito mil, quatrocentos 
e setenta e um reais), distribuídos entre as seguintes Unidades 
Gestoras:

1. PODER LEGISLATIVO R$ 2.291.150,00
2. PODER EXECUTIVO R$ 37.748.014,00
3. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA – IPREGOBA R$ 5.150.000,00
4. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 14.219.307,00

TOTAL R$ 59.408.471,00

Este instrumento de planejamento, que mostra a origem e a apli-
cação dos recursos de cada uma das Unidades Gestoras da Ad-
ministração Municipal de Garopaba para o exercício de 2017, foi 
elaborado com base no que dispõe a Lei Federal 4.320/1964, Lei 
Complementar 101/2000, Portarias editadas pelo Governo Federal 
através dos Ministérios competentes, em conformidade com o Pla-
no Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017.

Para determinação do volume de recursos que cada uma das Uni-
dades Gestoras da Administração Municipal irá dispor em 2017, 
levamos em consideração a evolução da receita nos últimos três 
exercícios, o comportamento da arrecadação no exercício de 2016, 
a alteração da legislação tributária, a ampliação da base de cál-
culo dos tributos municipais, os incentivos fiscais autorizados, as 
perspectivas de crescimento da economia e os índices de inflação 
vigentes.

As despesas foram fixadas levando-se em consideração as 
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prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária, o vo-
lume de recursos previstos para 2017, a evolução dos custos de 
manutenção de cada um dos órgãos e setores da Administração, a 
geração de despesas oriundas da criação, expansão e aperfeiçoa-
mento da ação governamental, os compromissos financeiros com 
amortização e encargos da dívida, a inflação projetada para 2017, 
medida pela variação do INPC e estimada em 4,0%, o custo unitá-
rio das diversas obras priorizadas para 2017 conforme orçamento 
e as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes orçamentárias.
1. DAS RECEITAS

1.1. DEMONSTRATIVO DA PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS FONTES 
DE RECEITA

QUADRO 01 R$ 1,00

FONTES DE RECEITA VALOR
2017

PARTICIPAÇÃO 
RELATIVA (%)

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA
Receita Tributária 18.256.000 36,54

Receitas de Contribuições 1.800.000 3,60
Receita Patrimonial 381.300 0,76
Receita de Serviços 1.000 0,01
Transferências Correntes 32.024.303 64,10
Outras Receitas Correntes 3.174.206 6,35
Operação de Crédito 31.000 0,06
Alienação de Bens 20.000 0,04
Transferências de Capital 475.200 0,95
Dedução da Receita Tributária -1.440.000 -2,88
Dedução da Receita Corrente -4.200.800 -8,41
Dedução de Outras Receitas Correntes -560.260 -1,12
TOTAL 49.961.949 100,00
UNIDADE GESTORA: IPREGOBA
Receita de Contribuições 800.000 15,53
Receita Patrimonial 2.500.000 48,54
Receitas de Contribuições – Intra-Orça-
mentárias 1.850.000 35,93

TOTAL 5.150.000 100,00
UNIDADE GESTORA: FUNDO DE SAÚDE
Receita Patrimonial 16.800 0,39
Transferências Correntes 4.038.622 94,00
Alienação de Bens 10.000 0,23
Transferências de Capital 231.100 5,38
TOTAL 4.296.522 100,00

TOTAL GERAL 59.408.471 100,00

.2. DEFINIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

RECEITA TRIBUTÁRIA

A Receita Tributária estimada para o exercício de 2017 soma R$ 
18.256.000,00 representando 36,54% do orçamento da Prefeitura. 
Esta fonte representa as receitas próprias, compostas dos impos-
tos, inclusive IRRF e taxas.

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

As Receitas de Contribuições estimadas para o exercício de 2017 
somam R$ 1.800.000,00 representando 3,60% do orçamento da 
Prefeitura. Esta fonte representa as contribuições para o custeio 
dos serviços de iluminação pública - COSIP.

RECEITA PATRIMONIAL

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2017, R$ 

381.300,00, representando 0,76% do orçamento da Prefeitura e 
tem origem no rendimento das aplicações das disponibilidades no 
mercado financeiro.

RECEITA DE SERVIÇOS

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2017, R$ 1.000,00, 
representando 0,01% do orçamento da Prefeitura e tem origem na 
cobrança dos serviços realizados com os equipamentos rodoviários 
à particulares conforme autorização em lei.

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

As Transferências Correntes estimadas para o exercício de 2017 so-
mam R$ 32.024.303,00, representando 64,10% do orçamento da 
Prefeitura, com destaque para o Fundo de Participação dos Municí-
pios – FPM e Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.
O FPM é uma transferência da União e se constitui na participação 
dos Municípios (24,0%) na arrecadação do IPI e IR. O ICMS é uma 
transferência do Estado e se constitui na participação dos Muni-
cípios (25%) na arrecadação do ICMS. 85% do retorno do ICMS 
aos Municípios é determinado pelo valor adicionado apurado no 
movimento econômico e 15% do retorno do ICMS é distribuído em 
partes iguais a todos os Municípios. O retorno do FPM é determina-
do pelo nº. de habitantes da cidade.

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2017 R$ 
3.174.206,00, representando 6,35% do orçamento da Prefeitura 
e se constitui, basicamente de multas e juros de mora incidente 
sobre tributos recolhidos em atraso e cobrança de dívida ativa.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2017, R$ 31.000,00, 
representando 0,06% do orçamento da Prefeitura e se refere a em-
préstimos e financiamentos conseguidos pela administração junto 
a instituições financeiras oficiais.

ALIENAÇÃO DE BENS

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2017, R$ 20.000,00, 
representando 0,04% do orçamento da Prefeitura e se refere a 
alienação de bens móveis inservíveis para a administração.
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2017, R$ 
475.200,00, representando 0,95% do orçamento da Prefeitura e se 
refere a convênios com o Estado e União para execução de obras e 
aquisição de equipamentos.

DEDUÇÕES DA RECEITA

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2017, R$ 
6.201.060,00, representando uma redução de 12,41% do orça-
mento da Prefeitura e se refere a renúncias de receitas e retenções 
do FUNDEB.

UNIDADE GESTORA: IPREGOBA

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2017, R$ 
800.000,00, representando 15,53% do orçamento da Autarquia 
e se refere às contribuições devidas pelos servidores efetivos ao 
RPPS.

RECEITA PATRIMONIAL
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Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2017, R$ 
2.500.000,00, representando 48,54% do orçamento da Autarquia 
e tem origem no rendimento das aplicações das disponibilidades no 
mercado financeiro.

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES – INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2017, R$ 
1.850.000,00, representando 35,93 do orçamento da Autarquia e 
tem origem na contribuição patronal para o RPPS.

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RECEITA PATRIMONIAL

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2017, R$ 
16.800,00, representando 0,39% do orçamento do Fundo e tem 
origem no rendimento das aplicações das disponibilidades no mer-
cado financeiro.

TRANFERÊNCIAS CORRENTES

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2017, R$ 
4.038.622,00, representando 94,00% do orçamento do Fundo e 
tem origem nas transferências da União e Estado, tais como PAB, 
PACS, ESF, SAMU, entre outras.

ALIENAÇÃO DE BENS

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2017, R$ 10.000,00, 
representando 0,23% do orçamento do Fundo e se refere a aliena-
ção de bens móveis inservíveis para a administração.

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2017, R$ 
231.100,00, representando 5,38 do orçamento do Fundo e se re-
fere a convênios com o Estado e União para execução de obras e 
aquisição de equipamentos.

2. DAS DESPESAS

2.1. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS EM NÍVEL 
DE FUNÇÃO

O quadro nº. 2 adiante demonstra a despesa fixada 2017, de acor-
do com as alterações introduzidas pela Portaria nº. 42/99.

QUADRO 02
R$ 1,00

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO – PORT. 42/99

ESPECIFICAÇÃO FIXADA PARA 2017
UNIDADE GESTORA: PODER EXECUTIVO
02 – JUDICIÁRIA 1.000

04 – ADMINISTRAÇÃO 5.164.774

06 – SEGURANÇA PÚBLICA 126.500

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.125.137

12 – EDUCAÇÃO 16.186.117

13 – CULTURA 171.000

14 - DIREITOS DA CIDADANIA 248.100

15 – URBANISMO 9.444.786

16 – HABITAÇÃO 36.300

17 – SANEAMENTO 93.000

20 – AGRICULTURA 1.062.800

23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.722.100

26 – TRANSPORTE 378.300

27 – DESPORTO E LAZER 348.300

28 – ENCARGOS ESPECIAIS 1.730.000

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000

SOMA 37.748.014

UNIDADE GESTORA: PODER LEGISLATIVO

01 – LEGISLATIVA 2.291.150

SOMA 2.291.150

UNIDADE GESTORA: IPREGOBA

28 – ENCARGOS ESPECIAIS 5.150.000

SOMA 5.150.000

UNIDADE GESTORA: FUNDAÇO DE SAÚDE

10 – SAÚDE 14.219.307

SOMA 14.219.307

TOTAL 59.408.471

Neste nível, para o exercício de 2017, destacam-se os recursos 
alocados nas funções: Transporte, Urbanismo, Administração, Saú-
de e Educação evidenciando o significativo custo de manutenção 
das estradas vicinais, obras e serviços de infra-estrutura urbana, 
e a prioridade para as ações em saúde e educação por imposição 
constitucional, ao exigir que se destine pelo menos 25% das recei-
tas resultantes de impostos em manutenção e desenvolvimento do 
ensino e 15% da receita produto dos impostos para ações básicas 
de saúde.

2.2. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS POR MODA-
LIDADE E NATUREZA DA DESPESA.

O quadro nº. 3 abaixo demonstra a despesa fixada para 2017, se-
gundo a sua natureza, em razão das alterações introduzidas pela 
Portaria Interministerial nº. 163/2001.

QUADRO 03
R$ 1,00
QUADRO DEMONSTRATIVO DA DESPESA SEGUNDO SUA NATUREZA
UNIDADES GESTORAS: PODER EXECUTIVO FIXADA P/ 2017
DESPESAS CORRENTES 35.207.598

Pessoal e Encargos Sociais 20.077.845

Juros e Encargos da Dívida 100.100

Outras Despesas Correntes 15.029.653

DESPESAS DE CAPITAL 2.510.416

Investimentos 1.860.316

Amortização da Dívida 650.100

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000

SOMA 37.748.014

UNIDADE GESTORA: PODER LEGISLATIVO
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DESPESAS CORRENTES 2.281.150

Pessoal e Encargos Sociais 1.891.650

Outras Despesas Correntes 389.500

DESPESAS DE CAPITAL 10.000

Investimentos 10.000

SOMA 2.291.150

UNIDADE GESTORA: IPREGOBA

DESPESAS CORRENTES 1.149.900

Pessoal e Encargos Sociais 1.063.000

Outras Despesas Correntes 86.900

DESPESAS DE CAPITAL 5.000

Investimentos 5.000

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.953.100

SOMA 5.150.000

UNIDADE GESTORA: FUNDO DE SAÚDE

DESPESAS CORRENTES 13.614.955

Pessoal e Encargos Sociais 10.108.972

Outras Despesas Correntes 3.505.983

DESPESAS DE CAPITAL 604.352

Investimentos 604.352

SOMA 14.219.307

TOTAL 59.408.471

O quadro nº. 3 demonstra a despesa de acordo com a classificação 
econômica fixada para 2017.

Neste nível, para o exercício de 2017, destacam-se as despesas 
com Pessoal e Encargos Sociais de todos os órgãos da adminis-
tração.

2.3. DEMONSTRATIVO DA DESPESA PARA 2017 POR UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E SUA PARTICIPAÇÃO RELATIVA

QUADRO 04
R$ 1,00

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
RELATIVA

UNIDADE GESTORA: PODER EXECUTIVO
02 – GABINETE DO PREFEITO 1.319.400 3,50
03 – GABINETE DO VICE-PREFEITO 135.100 0,36
04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.503.824 6,30
05 – SECRETARIA DA FAZENDA 992.100 2,63
06 – SECRETARIA DE ORÇAMENTO E 
CONTAB. 541.850 1,44

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA 16.244.917 43,04

08 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1.151.237 2,98

09 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 9.078.286 23,91
10 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TER-
RITORIAL E MEIO AMBIENTE 848.000 2,25

11 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA 48.100 0,13

12 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
PESCA 1.062.800 2,82

13 – SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE 
E DESENVOLVIMENTO 2.062.400 5,46

14 – ENCARGOS GERAIS 1.730.000 4,58
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000 0,08
SOMA 37.748.014 100,00

UNIDADE GESTORA: PODER LEGISLATIVO
01 – CÂMARA MUNICIPAL 2.291.150 100,00%
SOMA 2.291.150 100,00%

UNIDADE GESTORA: IPREGOBA
16 - IPREGOBA 5.150.000 100,00%
SOMA 5.150.000 100,00%

UNIDADE GESTORA: FUNDO DE SAÚDE
17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 14.219.307 100,00%
SOMA 14.219.307 100,00%

TOTAL GERAL 59.408.471 100,00%

Na apresentação da despesa por órgão em nível de unidade or-
çamentária, para o exercício de 2017, é importante registrar os 
seguintes aspectos:

GABINETE DO PREFEITO
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
1.319.400,00, representando 3,50% do Orçamento.

GABINETE DO VICE-PREFEITO
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
135.100,00 representando 0,36% do Orçamento.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
2.503.824,00, representando 6,30% do Orçamento.

SECRETARIA DA FAZENDA
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
992.100,00, representando 2,63% do Orçamento.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
541.850,00, representando 1,44% do Orçamento.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
16.244.917,00, representando 43,04% do orçamento.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
1.151.237,00, representando 2,98% do Orçamento.

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
9.078.286,00, representando 23,91% do Orçamento.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
848.000,00, representando 2,25% do Orçamento.

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FIA
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
48.100,00, representando 0,13% do Orçamento.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
1.062.800,00, representando 2,82% do orçamento.
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SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
2.062.400,00, representando 5,46% do Orçamento.

ENCARGOS GERAIS
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária, somam R$ 
1.730.000,00, representando 4,88% do Orçamento.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Os recursos alocados como Reserva de Contingência, somam R$ 
30.000,00, representando menos de 0,08% do Orçamento.

UNIDADE GESTORA: PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
2.291.150,00, representando 100,00% do Orçamento.

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPREGOBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
5.150.000,00, representando 100,00% do Orçamento.

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 
14.219.307,00, representando 100% do Orçamento.

Eram estas as considerações que julgamos necessárias na men-
sagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária para 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.022, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE GARO-
PABA PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Garopaba para o 
exercício de 2017 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
59.408.471,00 (Cinquenta e nove milhões, quatrocentos e oito mil, 
quatrocentos e setenta e um reais), sendo R$ 38.639.827,00 do 
Orçamento Fiscal e R$ 20.768.644,00 do Orçamento da Seguridade 
Social.

DO ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO (PREFEITURA)

Art. 2° - O Orçamento do Poder Executivo (Prefeitura) para o exer-
cício de 2017 estima a Receita em R$ 49.961.949,00, fixa a Despe-
sa em R$ 37.748.014,00 e R$ 12.213.935,00 como Transferências 
Financeiras para o Poder Legislativo e Fundo Municipal de Saúde.

§ 1°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecada-
ção de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, 
com o seguinte desdobramento.
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 55.636.809,00
1.1. Receita Tributária 18.256.000,00
1.2. Receita de Contribuições 1.800.000,00

1.3. Receita Patrimonial 381.300,00
1.4. Receita de Serviços 1.000,00
1.5. Transferências Correntes 32.024.303,00
1.6. Outras Receitas Correntes 3.174.206.00
2. RECEITAS DE CAPITAL 526.200,00
2.1. Operação de Crédito 31.000,00
2.2. Alienação de Bens 20.000,00
2.3. Transferências de Capital 475.200,00
3. DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 6.201.060,00
TOTAL 49.961.949,00

§ 2° - A Despesa do Poder Executivo será realizada segundo a 
apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a clas-
sificação institucional, funcional, programática e natureza econômi-
ca, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR
02. GABINETE DO PREFEITO 1.319.400,00
03 – GABINETE DO VICE-PREFEITO 135.100,00
04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.503.824,00
05 – SECRETARIA DA FAZENDA 992.100,00
06 – SECRETARIA DE ORÇAMENTO E CONTAB. 541.850,00
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 16.244.917,00
08 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.151.237,00
09 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 9.078.286,00
10 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE 848.000,00

11 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCÊN-
CIA - FIA 48.100,00

12 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 1.062.800,00
13 – SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESEN-
VOLVIMENTO 2.062.400,00

14 – ENCARGOS GERAIS 1.730.000,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00
TOTAL 37.748.014,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR
02 – JUDICIÁRIA 1.000,00
04 – ADMINISTRAÇÃO 5.164.774,00
06 – SEGURANÇA PÚBLICA 126.500,00
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.125.137,00
12 – EDUCAÇÃO 16.073.917,00
13 – CULTURA 171.000,00
14 - DIREITOS DA CIDADANIA 248.100,00
15 – URBANISMO 9.444.786,00
16 - HABITAÇÃO 36.300,00
17 – SANEAMENTO 93.000,00
20 – AGRICULTURA 1.062.800,00
23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.722.100,00
26 – TRANSPORTE 378.300,00
27 – DESPORTO E LAZER 340.300,00
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 1.730.000,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00
SOMA 37.748.014,00

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
0006. GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 1.454.500,00
0009. ADMINISTRAÇÃO GERAL E PLANEJAMENTO 2.503.824,00
0012. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA 992.100,00
0016. ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTABILI-
DADE 541.850,00
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0028. EDUCANDO E PRESERVANDO A CULTURA COM 
QUALIDADE 16.244.917,00

0031. OBRAS E SERVIÇOS PARA O BEM ESTAR DA 
POPULAÇÃO 9.078.286,00

0033. PLANEJANDO O FUTURO 848.000,00
0048. ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES E PESCADO-
RES 1.062.800,00

0051. GAROPABA QUATRO ESTAÇÕES 2.062.400,00
0056. ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 1.199.337,00
0000. OPERAÇÕES ESPECIAIS 1.730.000,00
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00
TOTAL 37.748.014,00

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 35.207.598,00
3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 18.903.845,00
3.1.91.00 – Pessoal e Encargos Sociais 1.174.000,00
3.2.90.00 – Juros e Encargos da Dívida 100.100,00
3.3.50.00 – Outras Despesas Correntes 350.400,00
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 14.441.191,00
3.3.91.00 – Outras Despesas Correntes 225.800,00
3.3.93.00 – Outras Despesas Correntes 12.262,00
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 1.860.316,00
44.30.00 – Transferências a Estados e ao Distrito 
Federal 1.000,00

4.4.50.00 – Transferências a Instituições Privadas s/ 
Fins Lucrativos 5.100,00

4.4.90.00 - Investimentos 1.854.216,00
4.6.90.00 – Amortização da Dívida 650.100,00
9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00
TOTAL 37.748.014,00

DO ORÇAMENTO DO PODER LEGISLATIVO (CÂMARA)
Art. 3° - O Orçamento do Poder Legislativo (Câmara) estima trans-
ferências financeiras da Prefeitura Municipal e fixa a Despesa para 
o exercício de 2017 em R$ 2.291.150,00.

Parágrafo Único - A Despesa do Poder Legislativo será realizada se-
gundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecen-
do a classificação funcional, programática e natureza econômica, 
distribuída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01 – Legislativa 2.291.150,00
TOTAL 2.291.150,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 2.281.150,00
3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 1.871.650,00
3.1.91.00 – Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 389.500,00
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 10.000,00
TOTAL 2.291.150,00

DO ORÇAMENTO DO IPREGOBA
Art. 4° - O Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Garopaba - IPREGOBA para o 
exercício de 2017 estima a Receita em R$ 5.150.000,00, e fixa a 
Despesa em R$ 1.154.900,00, proporcionando um superávit de R$ 
3.995.100,00.

§ 1° - A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas 

e contribuições discriminada nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 3.300.000,00
1.1. Receitas de Contribuições 800.000,00
1.2. Receita Patrimonial 2.500.000,00
2. RECEITAS CORRENTES – INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.850.000,00
2.1. Receitas de Contribuições 1.850.000,00
TOTAL 5.150.000,00

§ 2° - A Despesa do IPREGOBA será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo a classificação 
funcional-programática e natureza econômica, distribuída da se-
guinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR
28 – Encargos Especiais 5.150.000,00
TOTAL 5.150.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 1.149.900,00
3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 1.063.000,00
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 86.900,00
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 5.000,00
9.9.99.00 – Reserva de Contingência 3.995.100,00
TOTAL 5.150.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 5° - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o exer-
cício de 2017, estima a Receita em R$ 4.296.522,00, as transferên-
cias financeiras da Prefeitura Municipal em R$ 9.922.785,00 e fixa 
a Despesa em R$ 14.219.307,00.

§ 1° - A Receita será realizada mediante arrecadação de rendas 
e contribuições discriminada nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 4.055.422,00
1.1. Receita Patrimonial 16.800,00
1.2. Transferências Correntes 4.038.622,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 241.100,00
2.1. Alienação de Bens 10.000,00
2.2. Transferências de Capital 231.100,00
TOTAL 4.296.522,00

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal de Saúde será realizada se-
gundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecen-
do a classificação funcional-programática e natureza econômica, 
distribuída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
ESPECIFICAÇÃO VALOR
10 – Saúde 14.219.307,00
TOTAL 14.219.307,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 13.614.955,00
3.1.71.00 – Transferências a Consórcios Públicos 100,00
3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais 9.765.872,00
3.1.91.00 – Pessoal e Encargos Sociais 343.000,00
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3.3.50.00 – Transf. a Instituições Privadas sem fins 
Lucrativos 40.000,00

3.3.71.00 – Transferências a Consórcios Públicos 100,00
3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes 3.465.783,00
3.3.91.00 - Outras Despesas Correntes 100,00
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 604.352,00
4.4.71.00 – Transferências a Consórcios Públicos 100,00
4.4.90.00 - Investimentos 604.252,00
TOTAL 14.219.307,00

Art. 6° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos con-
tingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, abertura de 
créditos adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor 
e Superávit Orçamentário do Regime Próprio de Previdência, con-
forme abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA
ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. Outros Riscos Fiscais 15.000,00
1. Despesas não orçadas ou orçadas a menor 15.000,00
TOTAL 30.000,00

UNIDADE GESTORA: IPREGOBA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. Outros Riscos Fiscais 30.000,00
2. Despesas não orçadas ou orçadas a menor 30.000,00
3. Superávit Orçamentário 2.813.100,00
TOTAL 2.873.100,00

§ 1° - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o limite 
e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado neste 
artigo.

§ 2º - Não se efetivando até o dia 10/12/2017 os riscos fiscais 
alocados como Reserva de Contingência, os recursos a eles reser-
vados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas 
dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução or-
çamentária, desde que o Orçamento para 2018 tenha reservado 
recursos para riscos fiscais.

§ 3° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao even-
to “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados 
por ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos 
adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insufi-
cientes ao longo da execução orçamentária.

Art. 7° - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dota-
ções de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de 
cada projeto, atividade ou operações especiais.

Art. 8° - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei 
Federal n° 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 50% da Receita estimada, utilizando como fontes de 
recursos, desde que não comprometidos:
I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício.
II – o superávit financeiro do exercício anterior.
III – operações de crédito

Parágrafo único – Se exclui desse limite, os créditos adicionais su-
plementares autorizados por leis municipais específicas aprovadas 
no exercício.

Art. 9º - Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados 
nesta lei com recursos vinculados a fontes oriundas de transferên-
cias voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, Alie-
nação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a qual-
quer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o ar-
tigo 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado em cada fonte de 
recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para 
fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, 
conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, 
I da LRF.

§ 2º - O controle da execução orçamentária será realizado de for-
ma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de 
recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da LRF.

Art. 10 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no or-
çamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos 
para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de 
projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 11 – Durante o exercício de 2017 o Chefe do Executivo Muni-
cipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de 
programas priorizados nesta lei.

Art. 12 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, a 
partir de 1° de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de dezembro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no DOM/SC em 02/12/2016, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

ANEXOS DA

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
E CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FI-
NANCEIRO PARA RENÚNCIA DE RECEITA EM 2017
(Art. 5°, II DA LRF)

RISCOS FISCAIS

2017

LRF, ART. 4º, § 3º.

ANEXOS
DA LEI 4.320/64

IPREGOBA

CÂMARA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
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PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 120 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

MARLETE JUSTIN JACOBY
Candidato(a): 236676
Cargo: PROFESSOR COM LICENCIATURA 20H
Classificação: 9° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 04/11/2016, às 15:33 horas sob o 
código de rastreio JO724685295BR;

CONSIDERANDO que em 24/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 04/11/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
28/11/2016;

Fica o(a) Sr(a). MARLETE JUSTIN JACOBY, Candidato sob o nº. 
236676, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Con-
curso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO 
da vaga de PROFESSOR COM LICENCIATURA 40H, para a qual ti-
nha se classificado em 9º lugar.

Garopaba, 01 de dezembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO 180 – CONCURSO 
PÚBLICO 001/2015
PERDA DE PRAZO DA CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 
001/2015

MARIA RAIMUNDA MIRANDA
Candidato(a): 265350
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Classificação: 12° LUGAR

CONSIDERANDO o Decreto nº. 110/2011, que estabelece que o 
expediente externo da Prefeitura Municipal de Garopaba é das 
13:00 as 18:00 horas

CONSIDERANDO que, conforme estabelece o item 16.6 do Edital 
nº. 001/2015 de Concurso Público, a manifestação de interesse na 
vaga pelo candidato deverá se dar num prazo máximo de 2 (dois) 
dias após o correspondente recebimento do Aviso de Recebimento;

CONSIDERANDO que foi encaminhada Convocação por correspon-
dência registrada, postada em 10/11/2016, às 15:14 horas sob o 
código de rastreio DV230346160BR;

CONSIDERANDO que em 22/11/2016 foi realizada a entrega da 
convocação encaminhada em 10/11/2016;

CONSIDERANDO que o Candidato não se manifestou no prazo 
a ele determinado, cujo decurso se deu às 18:00 horas do dia 
24/11/2016;

Fica o(a) Sr(a). MARIA RAIMUNDA MIRANDA, Candidato sob o nº. 
265350, em atenção ao item 16.8 do Edital nº. 001/2015 de Con-
curso Público, EXCLUÍDO e conseqüentemente DESCLASSIFICADO 
da vaga de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para a qual tinha se clas-
sificado em 12º lugar.

Garopaba, 01 de dezembro de 2016.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 1084/2016.
PORTARIA N.º 1084, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, 
DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ BERNARDO, Prefeito do Município de Garopaba em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disci-
plinar que apure o ilícito administrativo cometido, assegurada ao 
acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que foi encaminhado pela Secretaria Municipal 
de Administração o Ofício ADM nº 490/2016 solicitando a aber-
tura de sindicância administrativa para apurar os fatos relatados 
no Ofício nº 0317/2016/CT-GRP-SC e pelo Boletim de Ocorrência 
00036-2016-0003100, que relata que foram furtados da sede do 
Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente uma TV de 14 pole-
gadas e uma máquina fotográfica modelo Nikon S2600 14 MP, com 
cartão de 4GB .

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 172, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a sindicância administrativa é o meio 
sumário de elucidação de irregularidades no serviço público para 
subseqüente instauração de processo disciplinar e/ou punição do 
infrator”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA, a fim de apurar os fatos informados.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem a Comissão Sindicante, as ser-
vidoras: LUCIANA MACHADO TEIXEIRA, SANDRA APARECIDA DO 
AMARAL,

VIVIAN SCHRÖTER, com a presidência da primeira e secretariadas 
por JULIANA APARECIDA LUIZ.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 30 (trinta) 
dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes 
figuram nesta Portaria.

Garopaba, 30 de novembro de 2016.
LUIZ BERNARDO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 02/12/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 1085/2016.
PORTARIA N.º 1085, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ BERNARDO, Prefeito Municipal de Garopaba em Exercício, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora LUIZ 
PAULO KNISS JUNIOR, Matrícula Funcional n.° 5055, referente a 
2015/2016, no período de 23/11/2016 a 02/12/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 23/11/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de novembro de 2016.
LUIZ BERNARDO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

REPUBLICAÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO DA 
PORTARIA N.º 1026/2016.
PORTARIA N.º 1026, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS 
AO ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,
RESOLVE,

Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 e 
demais legislação vigente, os Servidores do Plantão Diferenciado 
dos cargos de Enfermeiro e Técnico em Enfermagem da Secretaria 
de Saúde no período de novembro de 2016:
MATRICULA Nome
6251 Adriana Bessa da Silva
6352 Ana Cristina Almeida da Silva de Oliveira
3764 Ana Maria de Souza Roecker
6679 Cristiane Gerreiro Patricio
6315 Fabíula Rodrigues Garcia
6680 Graziela Eick Martins
6358 Luciane dos Santos
6166 Margarete Martins Pause
6181 Maria Aparecida Bernardino Fernandes
6607 Maria Teresa Bertocini Mendes
0794 Mariana da Silva
6272 Renan Elizeu Hilário
3554 Rosinete Cardoso Rodrigues
3643 Rozilda de Amorim
6614 Vanessa Márcia Ragievicz Tabaczinski
6693 Frederico Neves de Paula
6719 Marcio Rodrigues Cabrera

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/11/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de novembro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

RESOLUÇÃO Nº 017/2016 CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA - Garopaba – SC
Lei Municipal Nº 446/93

Resolução nº 17, de 01 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre aprovação do Plano Decenal de Direitos Humanos da 
Criança e do Adolescente de Garopaba.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a lei 446/93 e em conformidade com o deliberado em 
reunião extraordinária no dia 28 de novembro de 2016.

Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Plano Decenal de Direitos Humanos da Criança 
e do Adolescente de Garopaba, construído democraticamente atra-
vés de comissão intersetorial e com participação direta e ativa de 
crianças e adolescentes do município.
Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 01 de dezembro de 2016.
Luciana de Abreu Corrêa
Presidente do CMDCA

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 02/12/2016, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL PMG Nº 036/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

Processo Licitatório PMG nº 036/2016
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço item

Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais de limpeza, higiene e consumo, com entrega de forma parcelada, para 
atender as necessidades da Administração Municipal e Rede Municipal de Ensino.

Devido a alterações na publicação do edital, o credenciamento, entrega e abertura dos envelopes será dia 15/12/2016 as 08:30 horas. A 
fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 02 de dezembro de 2016.
Ivandro Sérgio Lopes
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO FMS Nº 013/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório FMS nº 013/2016
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo de julgamento: Menor Preço por item

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais médico hospitalares, com entrega de forma parcelada, para suprir as necessidades 
das Unidades de Saúde da Família e Pronto Atendimento do Município.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 14/12/2016 às 08:30 horas
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta ou retirada no site: www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 29 de novembro de 2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 178/2016
DECRETO N° 178 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente o art. 
6°, da Lei nº 1917, de 09/12/2015.

DECRETA:
Art. 1° - A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:
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12.001.18.544.1042.2094 Manut. do sist. de abast. de água e esgoto 3390 01.00.00 R$ 5.000,00
12.001.18.544.1042.2094 Manut. do sist. de abast. de água e esgoto 4490 01.00.00 R$ 3.000.00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do provável Excesso de 
Arrecadação dos recursos dos Serviços de Fornecimento de Água.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

José Chaves
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 179/2016
DECRETO Nº 179, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
“TRANSFERE AS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO PARA O DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 79, inciso 
I, e;
Considerando a Lei Municipal Nº 211 de 12 de dezembro de 1979, alterada pela Lei Nº 1605, de 31 de maio de 2012, que estabeleceu 
feriado o dia 20 de dezembro, data de emancipação político administrativa do município;
Considerando que neste ano esse feriado cairá numa terça-feira;
Considerando os transtornos que as comemorações de feriados em meio de semana trazem aos serviços públicos e privados
Considerando o expediente da CDL de Garuva que manifesta-se favorável à transferência do feriado do dia 20 de dezembro,

DECRETA:
Art. 1º - A transferência para o dia 26 de dezembro de 2016, das comemorações alusivas ao 53º aniversário de Emancipação Política Ad-
ministrativa do Município.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178/2016
PORTARIA Nº 178 de 01 de dezembro de 2016.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA ANIGIA BENKENDORF HATTENHAUER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, o Concurso de Remoção nº 002/2016;
CONSIDERANDO, a Comunicação Interna nº 581/2016/SME;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI MU-
NICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
ART. 1O. – Remover a servidora ANÍGIA BENKENDORF HATTENHAUER, por 20 horas semanais, do Pré Escolar Victória Pensky – Escola 
Municipal Vicente Vieira para Escola Municipal Guilherme Rudolf Emilio Paulo Benkendorf

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 13 de fevereiro de 2017.
JOSE CHAVES
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 7.248, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 7.248, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 
72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e no artigo 15, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Gaspar,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação feita através do Decreto n° 7.227/2016, da candidata habilitada em Concurso Público regido pelo Edital 
n° 001/2014, para o cargo abaixo descrito, em virtude de não assumir no prazo legal:
NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
JEMILLE SOUZA MARI-
NHO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 26º SECRETARIA DE SAÚDE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de novembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

DECRETO Nº 7.249, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 7.249, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto artigo 10, inciso I e o artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a candidata habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2014, no cargo discriminado 
abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue:
NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
LUANA CRISTINA OUVI-
NAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 27ª SECRETARIA DE SAÚDE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de novembro de 2016.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.253, DE 01º DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 7.253, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
CEDE O SERVIDOR CLEONES HOSTINS, PARA OCUPAR CARGO JUNTO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ - CISAMVI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município, e com fundamento na Lei nº 3.576, de 15 de maio de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Ceder o servidor CLEONES HOSTINS, ocupante do cargo efetivo de Fiscal, lotado com 40 horas semanais na Secretaria de Planeja-
mento, Meio Ambiente e Defesa Civil, para exercer cargo junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí - CISAMVI.

Art. 2º A referida cessão se efetivará a partir de 02 de dezembro de 2016, e não trará quaisquer ônus para o Município de Gaspar.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01º de dezembro de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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LEI N° 3.745, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
LEI Nº 3.745, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A RECEBER EM DOAÇÃO 
IMÓVEIS LOCALIZADOS NO BAIRRO ARRAIAL DO OURO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a receber em doação, 
sem encargos, dos legítimos proprietários, Cláudia Tanholi, inscrita 
no CPF sob o n° 612.031.499-72, e herdeiros de Pedro Tanholi, 
imóveis localizados no Bairro Arraial do Ouro, Gaspar, Santa Ca-
tarina, matriculados sob o nº 20.185, no Cartório de Registro de 
Imóveis de Gaspar, contendo as seguintes características:

I - um imóvel com área de 640,76m2, ocupado pela Rua Agenor 
Reinert; via reconhecida pelo município através da Lei de Nomea-
ção nº 1.904/99, cuja descrição é a seguinte: inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice P1, situado no limite com o lote nº 3 da 
matrícula nº 20. 185, ofício de Gaspar, de Claudia Tanholi e Her-
deiros de Pedro Tanholi, deste, segue com azimute de 133°13'40" 
e distância de 2,10m, confrontando neste trecho com o lote nº 
3 da matrícula nº 20.185, ofício de Gaspar, de Claudia Tanholi e 
Herdeiros de Pedro Tanholi, até o vértice P2; deste, segue com 
azimute de 125°19'42" e distância de 19,30m, confrontando neste 
trecho com o lote nº 3 da matrícula nº 20.185, ofício de Gaspar, 
de Claudia Tanholi e Herdeiros de Pedro Tanholi, até o vértice P3; 
deste, segue com azimute de 120°25'33" e distância de 17,78m, 
confrontando neste trecho com o lote nº 3 da matrícula nº 20.185, 
ofício de Gaspar, de Claudia Tanholi e Herdeiros de Pedro Tanholi, 
até o vértice P4; deste, segue com azimute de 269°49'12" e distân-
cia de 32,21m, confrontando neste trecho com Matrícula nº 6.230, 
ofício de Gaspar, de Adão Antônio dos Santos e Antonina Nelita dos 
Santos, até o vértice P5; deste, segue com azimute de 358°57'12" 
e distância de 21,71m, confrontando neste trecho com Matrícula nº 
6.230, ofício de Gaspar, de Dacy Dotti e Roseli Catarina Dotti, até o 
vértice P1; ponto inicial da descrição deste perímetro.

II - um imóvel com área de 2.119,49m2, ocupado pela Rua Daniel 
Werner; via reconhecida pelo município através da Lei de Nome-
ação nº 1.904/99, cuja descrição é a seguinte: inicia-se a descri-
ção deste perímetro no vértice PB1, deste, segue com azimute 
de 180°55'31" e distância de 4,86m, confrontando neste trecho 
com Rua Daniel Werner, lado leste, até o vértice PB2; deste, segue 
com azimute de 262°46'16" e distância de 47,41m, confrontando 
neste trecho com lado par da Rua Daniel Werner (Prefeitura Muni-
cipal de Gaspar), até o vértice PB12; deste, segue com azimute de 
257°34'59" e distância de 86,87m, confrontando neste trecho com 
lado par da Rua Daniel Werner (Prefeitura Municipal de Gaspar), 
até o vértice PB11; deste, segue com azimute de 258°48'06" e 
distância de 33,90m, confrontando neste trecho com lado par da 
Rua Daniel Werner (Prefeitura Municipal de Gaspar), até o vérti-
ce PB10; deste, segue com azimute de 261°17'48" e distância de 
18,61m, confrontando neste trecho com lado par da Rua Daniel 
Werner (Prefeitura Municipal de Gaspar), até o vértice PB9; deste, 
segue com azimute de 226°15'52" e distância de 9,65m, confron-
tando neste trecho com lado par da Rua Daniel Werner (Prefeitura 
Municipal de Gaspar), até o vértice PB8; deste, segue com azimute 
de 7°25'19" e distância de 29,70m, confrontando neste trecho com 
lado par da Rua José Junkes (Prefeitura Municipal de Gaspar), até 
o vértice PA5; deste, segue com azimute de 135°41'39" e distân-
cia de 13,44m, confrontando neste trecho com lado impar da Rua 
Daniel Werner (Prefeitura Municipal de Gaspar), até o vértice PA4, 
deste, segue com azimute de 81°39'21" e distância de 10,21m, 
confrontando neste trecho com lado impar da Rua Daniel Werner 

(Prefeitura Municipal de Gaspar), até o vértice PA3; deste, segue 
com azimute de 78°48'05" e distância de 33,46m, confrontando 
neste trecho com lado ímpar da Rua Daniel Werner (Prefeitura Mu-
nicipal de Gaspar), até o vértice PA2; deste, segue com azimute de 
77°34'12" e distância de 79,02m, confrontando neste trecho com 
lado impar da Rua Daniel Werner (Prefeitura Municipal de Gas-
par), até o vértice PA1; deste, segue com azimute de 89°15'09" 
e distância de 57,26m, confrontando neste trecho com Rua Daniel 
Werner, lado leste, até o vértice PB1; ponto inicial da descrição 
deste perímetro.

III – um imóvel com área de 2.441,41m2, ocupado pela Rua José 
Junges; via reconhecida pelo município através da Lei de Nome-
ação nº 2.649/05, cuja descrição é a seguinte: inicia-se a descri-
ção deste perímetro no vértice PA6, deste, segue com azimute de 
193°54'09" e distância de 14,14m, confrontando neste trecho com 
o lote nº 4 da matrícula nº 20.185, ofício de Gaspar, de Claudia Ta-
nholi e Herdeiros de Pedro Tanholi, até o vértice PA5; deste, segue 
com azimute de 187°25'19" e distância de 29,70m, confrontando 
neste trecho com o início da Rua Daniel Werner (Prefeitura Muni-
cipal de Gaspar), até o vértice PB8, deste, segue com azimute de 
187°25'19" e distância de 1,36m, confrontando neste trecho com 
o lote nº 1 da matrícula nº 20.185 de Claudia Tanholi e herdeiros 
de Pedro Tanholi, até o vértice PB7; deste, segue com azimute de 
179°10'14" e distância de 13,30m, confrontando neste trecho com 
o lote nº 1 da matrícula nº 20.185 de Claudia Tanholi e herdeiros 
de Pedro Tanholi, até o vértice PB6; deste, segue com azimute 
de 175°21'21" e distância de 115,70m, confrontando neste trecho 
com o lote nº 1 da matrícula nº 20.185 de Claudia Tanholi e herdei-
ros de Pedro Tanholi, até o vértice PB5; deste, segue com azimute 
de 177°08'13" e distância de 28,11m, confrontando neste trecho 
com o lote nº 1 da matrícula nº 20.185 de Claudia Tanholi e herdei-
ros de Pedro Tanholi, até o vértice PB4; deste, segue com azimute 
de 269°49'12" e distância de 12,02m, confrontando neste trecho 
com o lado sul da Rua José Junkes (Prefeitura Municipal de Gas-
par), até o vértice V6; deste, segue com azimute de 357°09'05" e 
distância de 27,39m, confrontando neste trecho com o lote nº 2 da 
matrícula nº 20.185, ofício de Gaspar, de Claudia Tanholi e herdei-
ros de Pedro Tanholi, até o vértice V5; deste, segue com azimute 
de 355°21'17" e distância de 115,86m, confrontando neste trecho 
com o lote nº 2 da matrícula nº 20.185, ofício de Gaspar, de Clau-
dia Tanholi e Herdeiros de Pedro Tanholi, até o vértice V4; deste, 
segue com azimute de 359°10'14" e distância de 16,39m, confron-
tando neste trecho com o lote nº 2 da matrícula nº 20.185, ofício 
de Gaspar, de Claudia Tanholi e Herdeiros de Pedro Tanholi, até o 
vértice V3; deste, segue com azimute de 6°08'31" e distância de 
23,33m, confrontando neste trecho com o lote nº 2 da matrícula nº 
20.185, ofício de Gaspar, de Claudia Tanholi e Herdeiros de Pedro 
Tanholi, até o vértice V2; deste, segue com azimute de 13°45'23" e 
distância de 19,24m, confrontando neste trecho com o lote nº 2 da 
matrícula nº 20.185, ofício de Gaspar, de Claudia Tanholi e Herdei-
ros de Pedro Tanholi, até o vértice V1; deste, segue com azimute 
de 89°15'09" e distância de 12,38m, confrontando neste trecho 
com o lado norte da Rua José Junges (Prefeitura Municipal de Gas-
par), até o vértice PA6; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2º O recebimento em doação dos imóveis acima descritos tem 
como destinação:

I – o imóvel descrito no inciso I do artigo 1º desta Lei, a regulari-
zação da Rua Agenor Reinert, denominada pela Lei nº 1.904, de 30 
de junho de 1999;

II - o imóvel descrito no inciso II do artigo 1º desta Lei, a regulari-
zação da Rua Daniel Werner, denominada pela Lei nº 1.904, de 30 
de junho de 1999;

III - o imóvel descrito no inciso III do artigo 1º desta Lei, a regula-
rização da Rua José Junges, denominada pela Lei nº 2.649, de 16 
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de setembro de 2005.

Art. 3° Os imóveis doados e descritos nos incisos I, II e III do art. 
1° desta Lei serão outorgados a título gratuito, sendo realizada por 
meio de escritura pública.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
da dotação própria consignada no orçamento vigente do Município 
de Gaspar.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 30 de novembro de 
2016.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito

LEI N° 3.746, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
LEI Nº 3.746, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A RECEBER EM DOAÇÃO 
IMÓVEIS LOCALIZADOS NO BAIRRO LAGOA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a receber em doação, 
sem encargos, dos legítimos proprietários Artur Werner, inscrito no 
CPF sob o nº 380.476.089-91, Marlete Cecília Werner, inscrita no 
CPF sob o n° 924.459.699-72, José João Werner, inscrito no CPF 
sob o nº 246.571.589-53, e Luzia Gertrudes Werner, inscrita no 
CPF sob o n° 712.643.539-87, imóveis localizados no Bairro Lagoa, 
Gaspar, Santa Catarina, matriculados sob o nº 1.758, no Cartório 
de Registro de Imóveis de Gaspar, contendo as seguintes caracte-
rísticas:

I - um imóvel com área de 3.444,50m2 (três mil quatrocentos e 
quarenta e quatro metros e cinquenta decímetros quadrados), con-
tendo 750,00m de extensão e 12,00m de largura total, cuja descri-
ção tem início no vértice 1, deste segue com azimute 301°00'1O" 
confrontando em 30,32m com o lado impar da Rua Daniel Werner 
até chegar ao vértice 2, deste segue em curva com raio de 9,00m e 
com azimute 69°43'40" confrontando em 16,03m com a área 1 até 
chegar ao vértice 3, deste segue com azimute 18°57'04" confron-
tando em 80,72m com a área 1 até chegar ao vértice 4, deste se-
gue com azimute 21°55'07" confrontando em 46,00m com a área 
1 até chegar ao vértice 5, deste segue com azimute 28°23'59" con-
frontando em 127,50m com a área 1 até chegar ao vértice 6, deste 
segue em curva com raio de 43,00m e com azimute 45°38'48" 
confrontando em 25,89m com a área 1 até chegar ao vértice 7, 
deste segue com azimute 184°58'05" confrontando em 15,47m 
com a Rua José Manoel Eleutério até chegar ao vértice 8, deste 
segue em curva com raio de 31,00m e com azimute 217°57'49" 
confrontando em 10,35m com a área 3 até chegar ao vértice 9, 
deste segue com azimute 208°23'59" confrontando em 126,82m 
com a área 3 até chegar ao vértice 10, deste segue com azimute 
201°55'07" confrontando em 45,01 m com a área 3 até chegar ao 
vértice 11, deste segue com azimute 198°57'04" confrontando em 
86,69 m com a área 3 até chegar ao vértice 12, deste segue em 
curva com raio de 9,00 m e com azimute 161°01'20" confrontando 
em 11,92 m com a área 3 até chegar ao vértice 1, onde teve início 
esta descrição, avaliado em R$ 15.500,25 (quinze mil e quinhentos 
reais e vinte cinco centavos);

II - um imóvel com área de 2.703,80m² (dois mil setecentos e três 

metros e oitenta decímetros quadrados), contendo 1.300,00m de 
extensão e 12,00m de largura total, cuja descrição tem início no 
vértice 1, deste segue com azimute 184°58'05" confrontando em 
12,00m com a Rua Daniel Werner até chegar ao vértice 2, deste 
segue em curva com raio de 210,00m e com azimute 289°02'22" 
confrontando em 87,69m com a área 5 até chegar ao vértice 3, 
deste segue com azimute 301°00'10" confrontando em 123,66m 
com a área 5 até chegar ao vértice 4, deste segue com azimu-
te 299°36'13" confrontando em 13,65m com a área 5 até chegar 
ao vértice 5, deste segue com azimute 5°26'45" confrontando em 
13,15m com a Rua Daniel Werner até chegar ao vértice 6, deste se-
gue com azimute 119°36'13" confrontando em 19,18m com a área 
I até chegar ao vértice 7, deste segue com azimute 121°00'10" 
confrontando em 86,26m com a área 1 e em 30,32m com a Rua 
José Manoel Eleutério até chegar ao vértice 8, deste segue em cur-
va com raio de 198,00m e com azimute 110°08'52" confrontando 
em 89,47m com a área 3 até chegar ao vértice 1, onde teve início 
esta descrição, avaliado em R$ 16.222,80 (dezesseis mil duzentos 
e vinte dois reais e oitenta centavos);

III - um imóvel com área de 1.458,90m² (mil quatrocentos e cin-
quenta e oito metros e noventa decímetros quadrados), contendo 
8.800,00m de extensão e 12,00m de largura total, cuja descrição 
tem início no vértice 1, deste segue com azimute 278°46'05" con-
frontando em 18,79m com a área 8 e em 62,26m com terras da 
União Federal até chegar ao vértice 2, deste segue com azimute 
6°44'38" confrontando em 18,01 m com a Rua Geral Poço Grande 
até chegar ao vértice 3, deste segue com azimute 98°46'05" con-
frontando em 81,05m com a área 6 até chegar ao vértice 4, deste 
segue com azimute 186°44'38" confrontando em 18,01m com a 
Rua Geral Poço Grande até chegar ao vértice 1, onde teve início 
esta descrição, avaliado em R$ 8.753,40 (oito mil setecentos e cin-
quenta e três reais e quarenta centavos).

Art. 2º O recebimento em doação dos imóveis acima descritos tem 
como destinação:

I - o imóvel descrito no inciso I do artigo 1º desta Lei, a regulariza-
ção da Rua José Manoel Eleutério, denominada pela Lei nº 2.398, 
de 20 de outubro de 2003;

II - o imóvel descrito no inciso II do artigo 1º desta Lei, a regulari-
zação da Rua Daniel Werner, denominada pela Lei nº 1.904, de 30 
de junho de 1999;

III - o imóvel descrito no inciso III do artigo 1º desta Lei, a regula-
rização da Rua Geral Poço Grande, denominada pela Lei nº 1.923, 
de 27 de setembro de 1999.

Art. 3º Os imóveis doados e descritos nos incisos I, II e III do art. 
1º desta Lei serão outorgados a título gratuito, sendo realizada por 
meio de escritura pública.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
da dotação própria consignada no orçamento vigente do Município 
de Gaspar.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 30 de novembro de 
2016.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521

PREGÃO PRESENCIAL 248/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 248/2016
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2016

OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de combustíveis. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09hs do dia 15/12/2016, no De-
partamento de Compras, Rua São Pedro, n° 128, térreo – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 
09hs, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 02/12/2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

SaMae - gaSPar

PORTARIA N. 107 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA N. 107 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR AUGUSTO HÉLIO TOMASELLI

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio ao servidor AUGUSTO HÉLIO TOMASELLI, ocupante do cargo efetivo de Leiturista, 
referente ao período aquisitivo de 13/04/2003 a 28/11/2010, que será gozada a partir de 05/12/2016 a 04/03/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 28 de novembro de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N. 111 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA N. 111 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2015, do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga horária e habilitação abaixo especificada:
NOME NÍVEL REF C/H HABILITAÇÃO LOTAÇÃO
MARCOS CESAR BERGAMO ASE IV 33 40 Operador de ETA SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 01 de dezembro de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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PORTARIA N.105 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA N. 105 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR VALMIR HAMIL-
TON DOS SANTOS

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Fica declarada a partir do dia 30 de novembro de 2016, a vacância do cargo de provimento efetivo de Encanador do servidor VAL-
MIR HAMILTON DOS SANTOS, portador do CPF nº. 569.244.619-72 e da CI nº. 3/R 2.023.760 SSP – SC, pertencente ao quadro do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, em decorrência de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 25 de novembro de 2016
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA N.110 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA N. 110 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DO CANDIDATO PAULO CESAR NASCIMENTO

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação do candidato conforme quadro abaixo, em virtude de não ter tomado posse dentro do prazo legal
CANDIDATO CARGO PORTARIA DE NOMEAÇÃO
PAULO CESAR NASCIMENTO OPERADOR DE ETA Portaria N. 94 de 24 de outubro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 29 de novembro de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 074/2016 - ORÇAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRAO PARA ESTADO DE SANTA 
CATARINA

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 000074/16 de 1 de Dezembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das atribui-
ções que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de 
GRÃO PARÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 002026/15 
de 17 de Dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):

14 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS
14.02 - DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA

(017)4.4.90.00.00.00.00.00.2.034-0154 - Aplicacoes Diretas 
1.500,00

Total Suplementação: 1.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
14 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS
14.02 - DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA

(013)3.3.90.00.00.00.00.00.2.034-0154 - Aplicacoes Diretas 
1.500,00
Total Anulação: 1.500,00

Art. 3º -
Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 1 de Dezembro de 
2016.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA - ALTERMED
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que a empresa Altermed Ma-
terial Médico Hospitalar Ltda possui valores em haver do Município 
de Grão-Pará, portanto, justifica-se o pagamento desse débito fora 
da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Ordem de Pagamento: 0238, 0372.

Valor: R$ 1.030,63

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 1º de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA - FOLHA O DO 
VALE
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas pos-
teriores alterações, considerando que a empresa Folha do Vale de 
Braço do Norte Publicidade Ltda possui valores em haver do Mu-
nicípio de Grão-Pará, desde o ano de 2015 e, também, de 2016; 
considerando que se faz necessária a purgação da mora e também 
o pagamento da despesa deste ano de 2016, indo ao encontro do 
interesse público primário, justifica-se o pagamento desse débito 
fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: FOLHA DO VALE DE BRAÇO DO NORTE PUBLICIDADE 
LTDA
Ordem de Pagamento:2965, 2966, 2967, 3011, 3559.

Valor: R$ 765,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 1º de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA - PAULO 
AUGUSTO K MEURER
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do Artigo 5º, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, considerando que Sr. Paulo Augusto 
Kulkamp Meurer possui valores em haver do Município de Grão
-Pará, condicionando a prestação de serviço, mediante o paga-
mento de valores em atraso; considerando que se faz necessário 
a prestação de serviço e que essa prestação de serviço contempla 
o interesse público primário do Município de Grão-Pará, justifica-se 
o pagamento desse débito fora da ordem cronológica, consoante 
adiante descrito:

Fornecedor: Paulo Augusto Kulkamp Meurer
Ordem de Pagamento: 3287.
Valor: R$ 840,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 1º de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA - RICKEN MAY
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas poste-
riores alterações, considerando-se que DISTRIBUIDORA DE LEITE 
RICKEN MAY LTDA ME, possui valores em haver do Município de 
Grão-Pará, condicionando a prestação de serviço, neste exercício 
de 2016, mediante o pagamento de valores em atraso; consideran-
do que se faz necessário a continuidade da prestação de serviço e 
que essa prestação de serviço contempla o interesse público pri-
mário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse 
débito fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: DISTRIBUIDORA DE LEITE RICKEN MAY LTDA ME

Ordem de Pagamento:5329, 5330, 5331, 5332, 5333, 5461, 5689, 
5694, 5695, 5696, 5697, 5698.

Valor: R$ 9.555,80

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 1º de novembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA - TM SCH
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando-se que TM Schlickmann e Cia 
Ltda ME possui valores em haver do Município de Grão-Pará que se 
enquadram dentro dos valores previstos pelos referidos dispositi-
vos; e que a aquisição de que tratam as Notas Fiscais abaixo des-
critas vai ao encontro do interesse público primário do Município 
de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem 
cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: TM SCHLICKMANN E CIA LTDA ME
Ordem de Pagamento: 0429, 0524, 0525, 0735.

Valor: R$ 770,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 1º de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA STYLO
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que a empresa SOCIEDADE 
RÁDIO FUMACENSE LTDA possui valores em haver do Município de 
Grão-Pará, desde os anos de 2015; considerando que se faz ne-
cessária a purgação da mora, haja vista que pode acarretar sérios 
prejuízos ao Município de Grão-Pará, indo de encontro ao interesse 
público primário, justifica-se o pagamento desse débito fora da or-
dem cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: SOCIEDADE RÁDIO FUMACENSE LTDA
Restos a Pagar: 2021.

Valor: R$ 2.496,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 1º de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA TM
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando-se que TM Schlickmann e Cia 
Ltda ME possui valores em haver do Município de Grão-Pará que se 
enquadram dentro dos valores previstos pelos referidos dispositi-
vos; e que a aquisição de que tratam as Notas Fiscais abaixo des-
critas vai ao encontro do interesse público primário do Município 
de Grão-Pará, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem 
cronológica, consoante adiante descrito:

Fornecedor: TM SCHLICKMANN E CIA LTDA ME
Ordem de Pagamento: 1653, 1660, 1661, 1662, 1743, 1745, 1746, 
1829, 1870, 4296, 2090, 2143, 2144, 2146, 2178, 2487, 2630, 
2631, 2129, 5279, 3228, 3245, 3247, 3284, 3285, 4342, 4347, 
4348, 4381, 4405, 4406, 4423, 4564, 4905, 4927, 4928, 4970, 
4985, 5233

Valor: R$ 6.425,96

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 1º de dezembro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2016 
- PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 194/2016 – PMG

Objeto: aquisição em caráter emergencial de suporte para kit mo-
bile PMSC para uso em viatura de placa QIC – 3227 da Polícia 
Militar do município de Guaramirim (SC).

Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.102.475/0001-16, situada na Rua 28 de Agosto, nº 
2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina.
Contratada: Jaremczuk & Jaremczuk Auto Elétrica Ltda – ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 11.410.442/0001-22, situada na Rua Erwino 
Menegotti, nº 1640, bairro Rau, município de Jaraguá do Sul, esta-
do de Santa Catarina.ContrCon

Valor: R$ 1.190,00 (mil cento e noventa reais)

Guaramirim (SC), 1º de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO Nº 01/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO 001/2016
Processo Licitatório nº: 56/2016 - PMG

Modalidade: Concorrência
Objeto: PERMISSÃO de serviço público para os serviços de remo-
ção por guincho, guarda e depósito de veículos removidos, apreen-
didos e retirados de circulação pela Polícia Militar e Civil no Municí-
pio de Guaramirim, nos termos da Lei Municipal n.º 3.519/2008, de 
29 de dezembro de 2008 e Lei Federal n.º 8.987, de 13/02/1995, 
Lei 9.503/97 Código de Trânsito Brasileiro regendo-se o Processo 
Licitatório pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 atu-
alizada e Convênio nº 13.298/2011-5.
Permitente: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
nº 2.042.
Permissionária: VILSON MONTEIRO NETO MECANICA ME, Sito a 
BR 280, 13613, Centro, Guaramirim (SC) inscrita no CNPJ sob nº. 
15.807.435/0001-10.
Prazo: 60 meses.
Data da Assinatura: 24/11/2016 Vigência: 23/11/2021
Das tarifas a serem cobradas dos usuários:
Item Descrição R$ Unitário

1
Serviços de Remoção por Guincho de veículos pe-
quenos, utilitários, camionetes e motos, no perímetro 
urbano ou rural, do Município de Guaramirim.

93,68

2
Serviços de Remoção por Guincho de ônibus e cami-
nhões, no perímetro urbano ou rural, do Município de 
Guaramirim.

170,51

3
Serviços de Remoção por Guincho de carretas, no 
perímetro urbano ou rural, do Município de Guara-
mirim.

200,52

4 Diária pela estadia de motocicletas e similares. 9,29
5 Diária pela estadia de automóveis pequenos. 13,26
6 Diária pela estadia de utilitários e camionetes. 18,54
7 Diária pela estadia de ônibus e caminhões. 23,90
8 Diária pela estadia de carretas. 26,60

GUARAMIRIM (SC), 24/11/2016
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 4348/2016
LEI Nº. 4348/2016
Denomina Ruas do Loteamento Residencial “Girardi”.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam denominadas as Ruas do Loteamento Residencial 
“Girardi”, conforme descrição abaixo:

Rua A – nº. 642 – Estacio Girardi
Rua B – nº. 643 – Ricardo Leone
Rua C – nº. 644 – Paulino Junkes
Rua E – nº. 645 – Leopoldo Moser
Rua F – nº. 646 – José Wisalowski
Rua G – nº. 647 – Fortunato Girardi
Rua J – nº. 648 – Joziani Ines Girardi
Rua I – nº. 649 – Padre Mathias Maria Stein
Rua D – nº. 650 – Ema Stolf Girardi

Art. 2º. As Ruas ora denominadas do Loteamento Residencial “Gi-
rardi” estão devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de 
Guaramirim, conforme o Decreto nº. 697/2016, de 29 de setembro 
de 2016.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 30 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº. 4349/2016
LEI Nº. 4349/2016
Dispõe sobre Incentivo no Transporte de Calcário.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído incentivo aos agricultores do Município de 
Guaramirim com a disponibilização de transporte de calcário de até 
14 (catorze) toneladas por propriedade.

Art. 2º. O Município fará o transporte do calcário a granel disponibi-
lizado pelo Estado de Santa Catarina até a propriedade do produtor 
rural, com veículos da frota própria do Município.

Parágrafo único. O transporte de calcário será realizado mediante 
apresentação da análise de solo e entrega de ordem de carrega-
mento do produto emitida pela EPAGRI.

Art. 3º. O agricultor deverá agendar com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, através de protocolo e comprovar o pagamento do 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM no valor estabelecido 
em Decreto Municipal, não inferior a 02 (duas) UFM.

Art. 4º. O Agricultor deverá estar cadastrado e/ou manter seus 
dados atualizados junto a Secretaria Municipal de Agricultura, bem 
como apresentar rol de documentos, quando necessário, conforme 
procedimento estabelecido em Decreto Municipal.

Art. 5º. O serviço de transporte de calcário somente serão disponi-
bilizados aos agricultores que estejam adimplentes com a Fazenda 
Municipal.

Art. 6º. Fica revogada a Lei Municipal nº. 3.574, de 15 de julho de 
2009.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 30 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4350/2016
LEI Nº. 4350/2016
Dispõe sobre o Atendimento Médico Veterinário.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim autorizado a prestar assis-
tência médica veterinária aos animais de produção.

§ 1º O serviço limitar-se-á ao atendimento médico – clínico geral, 
excluídos procedimentos cirúrgicos, exames laboratoriais e espe-
cialidades médicas, bem como qualquer medicamento.

§ 2º Os materiais não previstos nesta lei, serão de total responsa-
bilidade do agricultor, cabendo ao mesmo disponibilizar o material 
para o técnico(a) da secretaria em tempo de realizar o tratamento.

§ 3º O retorno médico veterinário será realizado no prazo até 
14 (catorze) dias, a contar do primeiro atendimento, sem custo 

adicional.

Art. 2º. O custo de cada atendimento veterinário será definido atra-
vés de Decreto Municipal em valor não inferior a 50% (cinquenta 
por cento) da UFM.

Parágrafo único. A taxa deverá ser recolhida através do Documento 
de Arrecadação Municipal – DAM em até 30 (trinta) dias a partir da 
data do atendimento veterinário, cabendo ao solicitante retirar o 
DAM na Secretaria de Agricultura.

Art. 3º. O Agricultor deverá estar cadastrado e/ou manter seus 
dados atualizados junto a Secretaria Municipal de Agricultura, bem 
como apresentar rol de documentos, quando necessário, conforme 
procedimento estabelecido em Decreto Municipal.

Art. 4º. Os atendimentos veterinários somente serão disponibili-
zados aos agricultores que estejam adimplentes com a Fazenda 
Municipal.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 30 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4351/2016
LEI Nº. 4351/2016
Institui o Programa de Incentivo ao Escoamento da Produção Agrí-
cola, Pecuária e Aquícola.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o programa de incentivo ao escoamento da 
produção agrícola no Município de Guaramirim, através da execu-
ção de patrolamento dos acessos das áreas de cultivo e produção 
agropecuária, sem fornecimento de material (qualquer tipo de pa-
vimento).

Art. 2º. O pedido de serviço de patrola deverá ser formulado junto 
a Secretaria de Infraestrutura e será atendido somente, quando a 
máquina estiver em rota de trabalho, de acordo com a logística de 
utilização do equipamento.

Art. 3º. Fica limitado a 30 (trinta) minutos/ano por propriedade, 
quando comprovada a produção rural.

Parágrafo único. É expressamente proibido executar serviços que 
atendam acesso a moradia da propriedade, ressalvados os casos 
em que o único acesso da propriedade seja o mesmo da moradia 
do produtor.

Art. 4º. É vedada a utilização do maquinário para serviços de qual-
quer natureza que não estejam ligados ao objeto da presente Lei.

Art. 5º. O presente incentivo será realizado apenas nos locais em 
que o equipamento tenha livre acesso e acessos que comportem 
as dimensões do mesmo, bem como haja espaço para manobras.

Art. 6º. O Agricultor deverá estar cadastrado e/ou manter seus 
dados atualizados junto a Secretaria Municipal de Agricultura, bem 
como apresentar rol de documentos, quando necessário, conforme 
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procedimento estabelecido em Decreto Municipal.

Art. 7º. O presente programa de incentivo somente será disponi-
bilizado aos agricultores que estejam adimplentes com a Fazenda 
Municipal.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 30 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4352/2016
LEI Nº. 4352/2016
Dispõe sobre o Programa de Inseminação Artificial de Bovinos no 
Município de Guaramirim.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Inseminação Artificial de 
Bovinos, por intermédio de ações desenvolvidas pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e, visando o melhoramento genético do 
gado leiteiro e/ou de corte das propriedades rurais do Município 
de Guaramirim.

Art. 2º. O Município disponibilizará sêmen de qualidade reconhe-
cida, tanto de origem nacional como importado, atendendo as ne-
cessidades de melhoramento genético de diversas raças, observan-
do os seguintes critérios:

I – O Município irá disponibilizar aos produtores rurais o material 
(01 dose de sêmen, 01 luva descartável, 01 bainha descartável) 
e mão de obra necessária para o desenvolvimento do programa.

II – O Agricultor deverá estar cadastrado e/ou manter seus dados 
atualizados junto a Secretaria Municipal de Agricultura, bem como 
apresentar rol de documentos, quando necessário, conforme pro-
cedimento estabelecido em Decreto Municipal.

§ 1º Em caso de não fecundação, o produtor rural terá direito a um 
novo procedimento de inseminação, sem custo adicional.

§ 2º Os materiais não previstos nesta lei, serão de total responsa-
bilidade do agricultor, cabendo ao mesmo disponibilizar o material 
para o técnico(a) da secretaria em tempo de realizar o procedi-
mento.

§ 3º Compete ao técnico(a) da Secretaria de Agricultura a escolha 
do material genético (raça) conforme a disponibilidade e compati-
bilidade/conformidade do animal a ser inseminado.

Art. 3º. O custo de cada procedimento de inseminação artificial 
será definido em Decreto Municipal em valor não inferior a 50% 
(cinquenta por cento) da Unidade Fiscal Municipal.

Parágrafo único. O agricultor beneficiado pelo presente programa 
terá 30 (trinta) dias a contar da data de inseminação para fazer o 
pagamento do Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

Art. 4º. O Município de Guaramirim poderá ainda firmar parcerias 
ou convênios com Órgãos ou Entidades ligadas diretamente ao se-
tor de Bovinocultura de Leite ou Corte nas esferas federal, estadual 
e municipal.

Art. 5º. Os serviços do Programa de Inseminação Artificial de Bo-
vinos somente serão disponibilizados aos agricultores que estejam 
adimplentes com a Fazenda Municipal.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 30 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4353/2016
LEI Nº. 4353/2016
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
para 2017 e dá outras providências.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O Orçamento do Município de Guaramirim, para o exercício 
de 2017, será elaborado e executado observando as diretrizes, ob-
jetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, sem prejuízo 
das normas financeiras estabelecidas na Constituição Federal e na 
Legislação Nacional, notadamente da Lei Complementar nº. 101, 
2000, compreendendo:

I – as metas fiscais;
II – as prioridades da Administração Municipal para 2017;
III – a estrutura dos orçamentos;
IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V – as disposições sobre dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e.
VIII – as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL

Art. 2°. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 
2017, 2018 e 2019 de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 
101/2000, são as identificadas nos anexos desta lei.

Art. 3º. As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2017, são aquelas definidas e demonstradas 
nos anexos desta lei.

Art. 4º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas es-
tabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada á 
receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.

II – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – ação, um instrumento de programação para alcançar o obje-
tivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou ope-
ração especial;
III – atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
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que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 
os de maior nível da classificação institucional;
VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa 
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tri-
butar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilha-
mento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscrito.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais, e estas com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento na forma da Portaria STN n° 
219/2004.

§ 2° A categoria de programação de trata o artigo 167, VI da Cons-
tituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou 
operações especiais.

Art. 6°. O orçamento para o exercício financeiro de 2017 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos e Autarquias e 
entidades da Administração Direta e Indireta, e será estruturado 
em conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura.

Parágrafo único. Os Fundos Municipais poderão ter contabilidade 
descentralizada ou incluída na contabilidade da Prefeitura confor-
me conveniência econômica da administração e legislação vigente.

Art. 7°. A Reserva de Contingência será constituída, exclusivamen-
te, de recursos da destinação “00” - Ordinários do orçamento fiscal.

III – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 8º. Os Orçamentos para o exercício de 2017 e as suas execu-
ções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangen-
do os Poderes Legislativo e Executivo, e seus Fundos, e Autarquias 
e Entidades da Administração Direta e Indireta. (ART. 1º, § 1º, 4º, 
I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

Art. 9º. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 
2017 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tribu-
tária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o cresci-
mento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a 
sua evolução nos últimos três exercícios.

Art. 10. Se a receita estimada para 2017, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração 
e a consequente adequação do orçamento da despesa desde que 

justificada a alteração.

Art. 11. Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas 
de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executi-
vo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo 
da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montan-
tes necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes 
dotações abaixo.

I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de tercei-
ros das diversas atividades.

Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da 
destinação de recursos.

Art. 12. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do ANEXO III 
desta Lei. (ART. 4º, § 3º da LRF)

§ 1º Os riscos fiscais, casos se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do ex-
cesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 
2016.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal en-
caminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recur-
sos ordinários alocados para investimentos, desde que não com-
prometidos.

Art. 13. Os orçamentos para o exercício de 2017 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,04% (qua-
tro décimos percentuais) das Receitas Correntes Líquidas previstas 
para o mesmo exercício. (ART. 5º, III da LRF)

Parágrafo único. Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, e também para abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não 
orçadas ou orçadas a menor, desde que os passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos não se concretizem até 
o dia 10 de dezembro de 2017.

Art. 14. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.

Art. 15. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa.

Art. 16. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2017 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriun-
dos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação 
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de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer títu-
lo, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.

Parágrafo único. Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Re-
ceita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada 
uma das destinações de recursos, de forma que o controle da exe-
cução observe o disposto no caput deste artigo.

Art. 17. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Munici-
pal deverão prestar contas no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade. Estes benefícios não poderão ultrapassar de 2% da 
Receita Corrente. A não prestação de contas impossibilitará a enti-
dade beneficiada a receber novas transferências.

Parágrafo único. Recursos para investimentos que tenham prazo 
de execução superior ao prazo de prestação de contas definido 
no caput deste artigo, poderão ter o prazo de prestação de contas 
prorrogado pela Secretaria de Administração e Finanças, desde que 
acompanhado de plano de aplicação do recurso elaborado pela 
entidade beneficiada.

Art. 18. Os procedimentos administrativos de estimativa do impac-
to orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa 
de que trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 
101/2000 deverão ser elaborados sempre que obrigatórios confor-
me legislação vigente.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevan-
tes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 
da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante por mês e, em cada evento, não exceda ao valor limite 
para dispensa de licitação fixado no item I do art. 24 da Lei nº. 
8.666/93, devidamente atualizado.

Art. 19 As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de 
transferências voluntárias e operações de crédito.

Art. 20. Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei or-
çamentária.

Art. 21. A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Elemento de Des-
pesa para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 
Especiais, poderá ser feita por Decreto do executivo Municipal, 
conforme art. 167, VI da CF.

§ 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado abrir crédito adi-
cional suplementar por Decreto, para as dotações que se mostra-
rem insuficientes no decorrer da execução orçamentária de 2017 
até o limite de 18% (dezoito por cento) do total da receita orçada 
de cada unidade gestora.

§ 2º O orçamento será elaborado até o nível da ‘natureza da des-
pesa e modalidade de aplicação’.

§ 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal a reconhecer no 
orçamento as despesas não empenhadas na época própria, em ele-
mento de despesa específico, desde que devidamente liquidadas.

Art. 22. Durante a execução orçamentária de 2017, o Executivo 
Municipal autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ativida-
des ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras 

na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas priorida-
des para o exercício de 2017 e constantes desta lei.

Art. 23. As metas serão desdobradas quadrimestralmente para 
avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pública 
na comissão de Orçamento e Finanças da Câmara até o final dos 
meses de maio, setembro, e fevereiro, de modo a acompanhar o 
cumprimento das metas fiscais estabelecidas.

IV – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 24. A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento às 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento estabe-
lecido pela Lei.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 25. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei espe-
cífica, poderá em 2017, criar cargos e funções, alterar a estrutura 
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 
inclusive através de reclassificação do nível de vencimento, conce-
der vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou 
em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as 
regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2017 ou em 
créditos adicionais.

Art. 26. Quando as despesas com pessoal excederem a 95% (no-
venta e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20, III da Lei 
de Responsabilidade Fiscal nos casos de necessidade temporária, 
de excepcional interesse público, devidamente justificado pela au-
toridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar 
a realização de horas extras pelos servidores, nos termos do artigo 
22, parágrafo único, V da LRF.

Art. 27. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas extras.
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 28. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de ser-
vidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Adminis-
tração Municipal de Guaramirim, ou ainda, atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 29. O Poder Executivo Municipal, autorizado em Lei, pode-
rá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com 
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vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego 
e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida 
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do 
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subsequentes.

Art. 30. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tribu-
tário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. O Executivo municipal fixará por decreto as datas 
de vencimentos dos tributos municipais para 2017, bem como fica 
autorizado a reajustar os mesmos por índice oficial conforme pre-
visto na legislação tributária vigente.

Art. 31. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
Art. 32. O Poder Executivo Municipal enviará a proposta da Lei Or-
çamentária à Câmara Municipal que a apreciará e a devolverá para 
sanção no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º Se a Lei Orçamentária anual não for devolvida para sanção até 
o início do exercício financeiro de 2017, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da pro-
posta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 33. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no ar-
tigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 34. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício sub-
seqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 35. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, durante o exercício de 2017.

Parágrafo Único. Fica o Executivo Municipal autorizado á colaborar 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da admi-
nistração direta ou indireta na prestação de serviços que sejam de 
sua competência e essenciais ao Município

Art. 36. Fica autorizada a adequação automática das metas, ações 
e programas do PPA, de acordo com as alterações realizadas pela 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

Art. 37. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 30 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4354/2016
LEI Nº. 4354/2016
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Guaramirim 
para o Exercício Financeiro de 2017.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de GUARAMIRIM para 
o exercício de 2017 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
143.426.360 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e vinte e 
seis e trezentos e sessenta mil reais), sendo R$ 105.872.900,00 
(cento e cinco milhões, oitocentos e setenta e dois mil e novecen-
tos reais) do Orçamento Fiscal, R$ 37.533.460,00 (trinta e sete 
milhões, quinhentos e trinta e três mil e quatrocentos e sessenta 
reais) do Orçamento da Seguridade Social.

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS, PREFEITURA E 
CÂMARA MUNICIPAL

Art. 2º. O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2017 esti-
ma a Receita em R$ 143.426.360,00 (cento e quarenta e três mil, 
quatrocentos e vinte e seis e trezentos e sessenta mil reais) e fixa 
a Despesa para a Câmara Municipal em 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), em R$ 140.426.360,00 (cento e quarenta milhões, qua-
trocentos e vinte e seis mil e trezentos e sessenta reais) a Despesa 
da Prefeitura Municipal.
§ 1º A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação 
de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na 
forma da Legislação em vigor, descriminada nos quadros anexos, 
com o seguinte desdobramento:

4.1. RECEITAS CORRENTES 116.137.220,00

4.1.1 Receita Tributária 14.927.000,00

4.1.2 Receita de Contribuições 2.400.000,00

4.1.3 Receita Patrimonial 878.740,00

4.1.6 Receita de Serviços 6.265.000,00

4.1.7 Transferências Correntes 89.459.480,00

4.1.9 Outras Receitas Correntes 2.207.000,00

4.2. RECEITAS DE CAPITAL 27.100.000,00

4.2.1 Operações de Crédito 10.400.000,00

4.2.4 Transferências de Capital 16.700.000,00

4.7. RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁTIA 189.140,00

4.7.6 Receita de Serviços 189.140,00

TOTAL 143.426.360,00

§ 2º A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresenta-
ção dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da 
seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
01.00 - Câmara Municipal de Vereadores 3.000.000,00

02.00 - Gabinete do Prefeito Municipal 1.391.000,00

03.00 - Procuradoria 1.040.000,00

04.00 - Secretaria de Administração e Finanças 8.086.353,85
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05.00 - Secretaria de Planejamento e Desenvolv. 
Urbano 3.025.000,00

06.00 - Secretaria Municipal de Educação 37.635.660,00

07.00 - Secretaria de Desenvolvimento Social 777.453,85

08.00 - Secretaria de Infra-Estrutura 38.241.505,00

09.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico 2.182.000,00

10.00 - Secretaria Municipal de Agricultura 1.677.000,00

11.00 - Controladoria Geral do Município 462.000,00

12.00 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim 18.897.840,00
13.00 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guarami-
rim 5.852.820,00

15.00 - Fundo Municipal da Infância e Adolescência de 
Guar 202.000,00

16.00 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico 102.000,00

17.00 - Hospital Municipal Santo Antônio 11.939.800,00

18.00 - Secretaria de Esporte e Lazer 1.545.000,00

19.00 - Fundação Cultural de Guaramirim 1.184.120,00

20.00 - Fundação do Meio Ambiente de Guaramieim 585.000,00

21.00 - Secretaria Municipal de Gestão Estratégica 190.000,00

22.00 - Fundo Municipal de Defesa Civil de Guaramirim 353.000,00

26.00 - Encargos Gerais do Município 4.951.422,30

99.00 - Reserva de Contingência 105.385,00

Total 143.426.360,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 3.000.000,00

04 - Administração 13.017.353,85

06 - Segurança Pública 1.345.000,00

08 - Assistência Social 6.214.820,00

10 - Saúde 30.837.640,00

11 - Trabalho 202.000,00

12 - Educação 37.641.060,00

13 - Cultura 1.191.120,00

14 - Direitos da Cidadania 185.000,00

15 - Urbanismo 22.556.380,00

16 - Habitação 612.053,85

17 - Saneamento 9.093.000,00

18 - Gestão Ambiental 585.000,00

20 - Agricultura 1.677.000,00

22 - Indústria 516.000,00

23 - Comércio e Serviços 1.254.000,00

26 - Transporte 6.897.125,00

27 - Desporto e Lazer 1.545.000,00

28 - Encargos Especiais 4.951.422,30

99 - Reserva de Contingência 105.385,00

Total: 143.426.360,00

III- CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

01 - Legislativa 3.000.000,00

04 - Administração 13.017.353,85

06 - Segurança Pública 1.345.000,00

08 - Assistência Social 6.214.820,00

10 - Saúde 30.837.640,00

11 - Trabalho 202.000,00

12 - Educação 37.641.060,00

13 - Cultura 1.191.120,00

14 - Direitos da Cidadania 185.000,00

15 - Urbanismo 22.556.380,00

16 - Habitação 612.053,85

17 - Saneamento 9.093.000,00

18 - Gestão Ambiental 585.000,00

20 - Agricultura 1.677.000,00

22 - Indústria 516.000,00

23 - Comércio e Serviços 1.254.000,00

26 - Transporte 6.897.125,00

27 - Desporto e Lazer 1.545.000,00

28 - Encargos Especiais 4.951.422,30

99 - Reserva de Contingência 105.385,00

Total: 143.426.360,00

31 - Ação Legislativa 3.000.000,00
62 - Defesa do Interesse Púb.No Processo 
Judiciário 855.000,00

121 - Planejamento e Orçamento 1.405.000,00

122 - Administração Geral 7.012.353,85

123 - Administração Financeira 1.570.000,00

124 - Controle Interno 462.000,00

125 - Normatização e Fiscalização 610.000,00

126 - Tecnologia da Informatização 355.000,00

127 - Ordenamento Territorial 18.000,00

129 - Administração de Receitas 730.000,00

181 - Policiamento 992.000,00

182 - Defesa Civil 353.000,00

241 - Assistência ao Idoso 208.250,00

242 - Assistência ao Portador de Deficiência 445.450,00

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 1.663.100,00

244 - Assistência Comunitária 3.898.020,00

301 - Atenção Básica 15.251.440,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 14.528.800,00

304 - Vigilância Sanitária 472.720,00

305 - Vigilância Epidemiológica 584.680,00

306 - Alimentação e Nutrição 3.473.560,00

333 - Empregabilidade 450.000,00

361 - Ensino Fundamental 19.391.250,00

362 - Ensino Médio 532.000,00

364 - Ensino Superior 5.400,00

365 - Educação Infantil 14.116.850,00

366 - Educação de Jovens e Adultos 122.000,00
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueo-
lógico 771.120,00

392 - Difusão Cultural 420.000,00
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422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 185.000,00

451 - Infra-Estrutura Urbana 15.804.000,00

452 - Serviços Urbanos 3.289.380,00

482 - Habitação Urbana 612.053,85

512 - Saneamento Básico Urbano 9.093.000,00

541 - Preservação e Conservação Ambiental 731.000,00

542 - Controle Ambiental 3.006.000,00

543 - Recuperação de Áreas Degradadas 3.000,00

544 - Recursos Hídricos 3.000,00

602 - Promoção da Produção Animal 365.000,00

606 - Extensão Rural 1.312.000,00

661 - Promoção Industrial 516.000,00

691 - Promoção Comercial 605.000,00

695 - Turismo 706.000,00

782 - Transporte Rodoviário 6.897.125,00

811 - Desporto de Rendimento 46.000,00

812 - Desporto Comunitário 1.499.000,00

846 - Outros Encargos Especiais 4.951.422,30

999 - Reserva de Contingência 105.385,00

Total: 143.426.360,00

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

000 - Encargos Especiais 4.951.422,30

001 - Processo Legislativo 3.000.000,00

002 - Gestão Administrativa Superior 2.719.853,85

003 - Serviços de Utilidade Pública 3.553.000,00

004 - Administração Geral 10.399.500,00

005 - Mais Educação, Mais Cidadania 37.635.660,00

006 - Saúde Priorizada 30.837.640,00

007 - Saneamento Básico 12.593.380,00

008 - Desenvolvimento Agrícola e Agropecuário 1.677.000,00

009 - Assistência Social 6.832.273,85

010 - Desenvolvimento Cultural 1.184.120,00

011 - Infra-Estrutura 23.627.125,00

012 - Apoio a Indústria, Comércio e Turismo 1.675.000,00

013 - Meio Ambiente 737.000,00

014 - Defesa Civil 353.000,00

015 - Esporte é Vida 1.545.000,00

999 - Reserva de Contingência 105.385,00

Total: 143.426.360,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Despesas Correntes 111.173.630,00

3.1.00.00.00.00.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 63.103.110,00

3.2.00.00.00.00.00.00 - Juros e Encargos Da Divida 313.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes 47.757.520,00

Despesas De Capital 32.147.345,00

4.4.00.00.00.00.00.00 - Investimentos 28.747.190,00

4.5.00.00.00.00.00.00 - Inversões Financeiras 12.107,70

4.6.00.00.00.00.00.00 - Amortização Da Divida 3.388.047,30

Reserva De Contingência 105.385,00

9.9.00.00.00.00.00.00 - Reserva de Contingência 105.385,00

Total: 143.426.360,00

Art. 3º. Os recursos da reserva de contingência poderão ser rema-
nejados e utilizados mediante decreto, para atender passivos con-
tingentes e outros riscos e eventuais fiscais imprevistos, bem como 
para suplementar as dotações que se mostrarem insuficientes.
Art. 4º. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dota-
ções de um elemento de despesa para outro, dentro de cada pro-
jeto, atividade ou operações especiais.

Art. 5º. O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei 
Federal nº 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 18% (dezoito por cento) informado da Receita Estimada 
para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando 
como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício;

II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não 
comprometidas;

III - superávit financeiro do exercício anterior;

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las.

§ 1º Os créditos extraordinários serão abertos por Decreto do Po-
der Executivo, que deles dará imediato conhecimento ao poder 
Legislativo.

§ 2º Os créditos adicionais especiais serão previamente autoriza-
dos pelo Poder Legislativo.

§ 3º Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, 
decorrentes de Leis municipais específicas aprovadas no exercício e 
ainda especificamente para o excesso de arrecadação deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.

Art. 6º. As despesas por conta das dotações vinculadas a convê-
nios, operações de créditos e outras receitas de realização extra-
ordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 7º. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 8°. As Receitas de realização extraordinária, oriundas de con-
vênios, operação de crédito e outras, serão consideradas para efei-
to de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de 
créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 9º. Durante o exercício de 2017 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.
Art. 10. Comprovado o interesse público municipal e mediante con-
vênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir cus-
teio de competência de outros entes da Federação.

Art. 11. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
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através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 12. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, a par-
tir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor, da data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Guaramirim/SC, 30 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 599/2016
PORTARIA N°. 599/2016
Concede licença maternidade para Gladis Ines Ulsenheimer.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Gladis Ines Ulsenhei-
mer, na função de Professora III, 20 horas semanais, vinculada à 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de dezembro de 2016, por 
180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 30 de novembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 600/2016
PORTARIA N°. 600/2016

Nomeia membros para comporem a Comissão de acompanhamen-
to e julgamento das propostas do processo de licitação para con-
cessão de direito real de uso de incentivos econômicos de empre-
endimentos que se estabeleçam na área industrial do Município de 
Guaramirim, ou nela apliquem suas atividades.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão de acompanhamento e julgamento das pro-
postas do processo de licitação para concessão de direito real de 
uso de incentivos econômicos de empreendimentos que se esta-
beleçam na área industrial do Município de Guaramirim, ou nela 
apliquem suas atividades:

I – Moacir José Mafra;
II – Jean Spezia.
III – Valério Valler.

Art. 2°. Fica revogada a Portaria nº. 568/2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 01 de dezembro de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - FMS TA 03 CT 11/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 11/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 09/2016 – TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: MA EMPREITEIRA LTDA ME
OBJETO: O valor estipulado na Cláusula Terceira do contrato ora aditado, de 71.423,41, será suprimido em R$ 174,92, ficando então o valor 
contratado em R$ 71.248,49, ( execução de reforma da Unidade Básica de Saúde, na Rua Governador Jorge Lacerda 484 ).

Guarujá do Sul, SC, 25 de novembro de 2016.
Rossmeri K. Vergutz,
Gestora do FMS
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1333/2016
PORTARIA Nº 1333/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 01 de dezembro de 2016, do servidor FERNANDO 
SERGIO FAVRETTO (Matr. 2879), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Referência “C”, 40 
horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos 
art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1334/2016
PORTARIA Nº 1334/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 01 de dezembro de 2016, da servidora MILEIDE SOFIA 
BATISTA (Matr. 4133), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo 
V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1335/2016
PORTARIA Nº 1335/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 01 de dezembro de 2016, da servidora TANIA MARIA 
SCHNEIDER (Matr. 4046), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Monitor Social, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas sema-
nais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 
da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1336/2016
PORTARIA Nº 1336/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 01 de dezembro de 2016, da servidora ANDREIA PIN-
TO CAMPOS (Matr. 4044), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas 
semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 
94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 536

PORTARIA Nº 1337/2016
PORTARIA Nº 1337/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 01 de dezembro de 2016, da servidora LIGIA BACAL-
TCHUK (Matr. 774), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Bioquímico, Nível – 10/2, Referência “F”, 20 horas semanais, anexo 
V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1338/2016
PORTARIA Nº 1338/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Porta-
ria Nº. 423/2016, do Servidor VALDOMIRO SCHRADER (Matr. 780), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Operador de Máqui-
nas II, Nível – 8, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da 
Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 02 de abril de 2014 e 01 de abril de 2015, 
para serem gozadas a partir de 01 de dezembro de 2016 a 20 de 
dezembro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1339/2016
PORTARIA Nº 1339/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias Licença Prêmio ao servidor 
JOÃO ELSO FERREIRA (Matr. 353), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência 
“I”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos do 
artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2015, 
para serem gozadas a contar de 01 de dezembro de 2016 a 24 de 
dezembro de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1340/2016
PORTARIA Nº 1340/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CRISTIANI APA-
RECIDA ROSSETI (Matr. 4008), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência 
“A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 22 de setembro de 2015 
e 08 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de 
dezembro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1341/2016
PORTARIA Nº 1341/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JAQUILINE CAMI-
LA MORAIS TESSER (Matr. 4166), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 25 de agosto de 2015 e 24 de agosto 
de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de dezembro de 2016 
a 30 de dezembro de 2016, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1342/2016
PORTARIA Nº 1342/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora LETÍCIA ANDRESA NERES SANTINI (Matr. 
4353), a partir de 01 de dezembro de 2016, a qual ocupava o Car-
go em Provimento em Comissão de Gerente de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente, Nível - DAS-2 , 40 horas semanais, Anexo 
II da LC Nº 280/2011, alterado pelo Anexo VI da LC Nº 335/2016, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
280/2011, alterada pela LC Nº 335/2016, sendo que seu contrato 
de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval D´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1343/2016
PORTARIA Nº 1343/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora LURDES TERESINHA CESA (Matr. 4302), 
a partir de 01 de dezembro de 2016, a qual ocupava o Cargo em 
Provimento em Comissão de Diretor de Programas Sociais, Nível 
- DAS-1 , 40 horas semanais, Anexo II da LC Nº 280/2011, alte-
rado pelo Anexo VI da LC Nº 335/2016, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela LC 
Nº 335/2016, sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1344/2016
PORTARIA Nº 1344/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 01 de dezembro de 
2016, a Servidora LUCIELE HENGERS (Matr. 4377), a qual exercia a 
função de Professor - Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 
316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, 
junto a EBM Estação Luzerna, em substituição à Servidora Gigliola 
Raquel Bazinela Meneguini, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de tra-
balho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1345/2016
PORTARIA Nº 1345/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ARLETE GELATI (Matr. 
4383), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referên-
cia “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno 
matutino, Educação Infantil, junto ao CMEI Profª Tânia Regina 
Piovesan Bortoluz, em substituição à servidora Rosi Maria Hilla, 
que se encontra afastada em Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 01 de dezembro de 2016 enquanto perdurar o afasta-
mento desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2016, 
aprovada e classificada em 31º lugar pelo Processo Seletivo Nº 
002/2015 -SMECE, de 07 de dezembro de 2015, homologado em 
01 de fevereiro de 2016, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1346/2016
PORTARIA Nº 1346/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ELIANE SALETE 
SOCHA (Matr. 2741), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde - ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal 
do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 06 de maio de 2015 e 05 de maio de 2016, 
para serem gozadas a contar de 01 de dezembro de 2016 a 30 de 
dezembro de 2016, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1347/2016
PORTARIA Nº 1347/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CLARA MARIA SO-
BOTKA TIEPO (Matr. 62), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível – 5.1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo 
XI da LC Nº 316/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 12 de fevereiro de 2015 e 14 de fevereiro de 2016, 
para serem gozadas a partir de 01 de dezembro de 2016 a 30 de 
dezembro de 2016, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Dezembro de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 042-2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº042/2016
REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2016

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, para registrar preços vi-
sando futuras possíveis aquisições, com pedidos parcelados de Cesta Básica para distribuição gratuita a munícipes que encontram-se em 
situação de vulnerabilidade/carentes, para o período de doze meses. Entrega dos envelopes: até 14/12/2016, as 08h30min. Abertura dos 
envelopes: 14/12/2016 às 08:45min. Forma de Julgamento: Menor Preço Global observando os preços Por Item Base legal: Lei 8666/93 e 
suas alterações e LC 123/06 e C147/14. O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos: site www.ibiam.sc.gov.br.

Ibiam, 01 de Dezembro de 2016.
Clóvis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam.

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 009/16
PORTARIA Nº 009/16, de 29 de novembro de 2016

(CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DANIEL VINICIUS RAMOS)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Ibiam – SC, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere o Regimento 
Interno e a Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
Art 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Daniel Vinicius Ramos, ocupante do cargo de Contador - Nível 3 - Referência E - Anexo 
I-A da Lei Municipal 052/97 de 11 de agosto de 1997. Férias referente ao período aquisitivo de 18/11/2015 à 17/11/2016. O Funcionário 
gozará férias no período de 01/12/2016 à 31/12/2016

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ibiam- SC, 29 de novembro de 2016.
IRINEU SALVADORI    JOARES TREVISOL
Presidente     1º Vice-Presidente

JOCIMAR DE OLIVEIRA    MARCIA AP. G. DE OLIVEIRA
2º Vice-Presidente    1ª Secretária

CLODOMIR DOMINGOS PARISE
2º Secretário

http://www.ibiam.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

EDITAL CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 06/2016

DANIEL CHRISTIAN BOSI , Prefeito Municipal de Ilhota, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso XXVII, do artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município e fundamento na Lei Complementar nº 
16, de 20 de dezembro de 2007, art. 237, parágrafo único, torna 
público e CONVOCA todos os cidadãos interessados para partici-
parem da

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Destinada à apresentação dos ESTUDOS DE IMPACTO DE VIZI-
NHANÇA – EIV referentes ao projeto;

. Processo Administrativo 005/2016 – Loteamento Seu Leopoldo 
– Rodovia de Acesso a Ponte Padre Claudio Jeremias Cadorin, s/n – 
Bairro Poçinho - Ilhota/SC. Loteador L3 Empreendimentos Imobili-
ários Ltda. CNPJ: 26.135.904/0001-18. Responsável Técnico: Engª 
Regiane Grepa. Responsável Técnico Ambiental e interlocutor Engº 
João Paulo Gaya.

A realizar-se no dia 21 de dezembro de 2016 (quarta-feira) às 
10:00 hs, no salão da Secretaria Municipal de Cultura (Prédio da 
Prefeitura Municipal à Rua Leoberto Leal, nº 160, Centro, Ilhota/
SC – 2º Piso, ao lado do Gabinete do Prefeito). Os Projetos e o 
Relatório do Estudo de Impacto de Vizinhança bem como as de-
mais informações necessárias à participação da comunidade esta-
rão disponíveis na Secretaria Municipal de Agricultura e na página 
eletrônica do Município.

Ilhota, 01 de dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
: Prefeito Municipal

EDITAL CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 05/2016

DANIEL CHRISTIAN BOSI , Prefeito Municipal de Ilhota, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso XXVII, do artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município e fundamento na Lei Complementar nº 
16, de 20 de dezembro de 2007, art. 237, parágrafo único, torna 
público e CONVOCA todos os cidadãos interessados para partici-
parem da

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Destinada à apresentação dos ESTUDOS DE IMPACTO DE VIZI-
NHANÇA – EIV referentes ao projeto;

. Processo Administrativo 002/2016 – Loteamento Bruno Sch-
neider– Rodovia Jorge Lacerda, s/n, Barra de Luis Alves - Ilho-
ta/SC. Loteador Bruno Schneider Agropastoril Ltda EPP. CNPJ: 
25.169.135/0001.06. Responsável Técnico: Arqª Ellen Laffitte Jar-
dim. Responsável Técnico Ambiental e interlocutor Engª Luana Fe-
res Rodrigues Silva Laffitte.

A realizar-se no dia 20 de dezembro de 2016 (terça-feira) às 13:00 
hs, no salão da Secretaria Municipal de Cultura (Prédio da Pre-
feitura Municipal à Rua Leoberto Leal, nº 160, Centro, Ilhota/SC 
– 2º Piso, ao lado do Gabinete do Prefeito). Os Projetos e o Re-
latório do Estudo de Impacto de Vizinhança bem como as demais 

informações necessárias à participação da comunidade estarão 
disponíveis na Secretaria Municipal de Agricultura e na página ele-
trônica do Município.

Ilhota, 01 de dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
: Prefeito Municipal

EDITAL CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 07/2016

DANIEL CHRISTIAN BOSI , Prefeito Municipal de Ilhota, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso XXVII, do artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município e fundamento na Lei Complementar nº 
16, de 20 de dezembro de 2007, art. 237, parágrafo único, torna 
público e CONVOCA todos os cidadãos interessados para partici-
parem da

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Destinada à apresentação dos ESTUDOS DE IMPACTO DE VIZI-
NHANÇA – EIV referentes ao projeto;

. Processo Administrativo 003/2016 – Loteamento Harmonia – Rua 
João Domingos Pereira nº 2.100 – Bairro Missões- Ilhota/SC. Lo-
teador Marcos da Conceição, CPF 932.847.649-68. Responsável 
Técnico: Arq. Eduardo Schiefler. Responsável Técnico Ambiental e 
interlocutor Engº João Paulo Gaya.

A realizar-se no dia 21 de dezembro de 2016 (quarta-feira) às 
13:00 hs, no salão da Secretaria Municipal de Cultura (Prédio da 
Prefeitura Municipal à Rua Leoberto Leal, nº 160, Centro, Ilhota/
SC – 2º Piso, ao lado do Gabinete do Prefeito). Os Projetos e o 
Relatório do Estudo de Impacto de Vizinhança bem como as de-
mais informações necessárias à participação da comunidade esta-
rão disponíveis na Secretaria Municipal de Agricultura e na página 
eletrônica do Município.

Ilhota, 01 de dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
: Prefeito Municipal

EDITAL CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 04/2016

DANIEL CHRISTIAN BOSI , Prefeito Municipal de Ilhota, no uso 
de suas atribuições e nos termos do inciso XXVII, do artigo 72, da 
Lei Orgânica do Município e fundamento na Lei Complementar nº 
16, de 20 de dezembro de 2007, art. 237, parágrafo único, torna 
público e CONVOCA todos os cidadãos interessados para partici-
parem da

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Destinada à apresentação dos ESTUDOS DE IMPACTO DE VIZI-
NHANÇA – EIV referentes ao projeto;

. Processo Administrativo 004/2016 – Loteamento Jardim Euro-
peu – Rua Leulário de Araújo, s/n – Centro – Ilhota/SC. Lotea-
dor Finansolo Empreendimentos Imobiliários Ltda – EPP. CNPJ: 
01.551.631/0001.61. Responsável Técnico: Engº Victor Melo. 
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Responsável Técnico Ambiental e interlocutor Engº João Paulo 
Gaya.

A realizar-se no dia 20 de dezembro de 2016 (terça-feira) às 10:00 
hs, no salão da Secretaria Municipal de Cultura (Prédio da Prefei-
tura Municipal à Rua Leoberto Leal, nº 160, Centro, Ilhota/SC – 2º 
Piso, ao lado do Gabinete do Prefeito). Os Projetos e o Relatório do 
Estudo de Impacto de Vizinhança bem como as demais informa-
ções necessárias à participação da comunidade estarão disponíveis 
na Secretaria Municipal de Agricultura e na página eletrônica do 
Município.

Ilhota, 01 de dezembro de 2016.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
: Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 020 - DJ 153 2016 - 
LOCAÇÃO CAMINHAO LIXO - SAY MULLER
Extrato de Contrato nº 020/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: Dispensa Justificada nº 153/2016

Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE 
LIXO, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL.

Fornecedor: SAY MULLER SERVIÇOS LTDA.

Valor: R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais)

Assinatura: 25/11/2016

Vigência: até 31/12/2016
DANIEL CHRISTIAN BOSI
PREFEITO MUNICIPAL
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Imarui

Prefeitura

PORTARIA GP N° 735/2016, DE 07 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 735/2016, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Revogação de Portaria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR:
A Portaria GP Nº 044/2016, do funcionário MARCELO PADILHA DE 
SOUZA com a função de responsável pelo Distrito do Vale do Rio 
D’una.

Imaruí, 07 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
07/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 736/2016, DE 07 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 736/2016, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Secretário da Indústria, Comércio e Tu-
rismo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
MARCELO PADILHA DE SOUZA do cargo de Secretário da Indústria 
Comércio e Turismo, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 07 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
07/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 737/2016, DE 07 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 737/2016, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Assistente

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
EDIMARA MARCELINO MACHADO do cargo de Assistente, do Qua-
dro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 07 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
07/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 738/2016 DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2016.
PORTARIA GP N° 738/2016 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.
Nomeação para o cargo de Professor Ciências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
1.920/2016 de 22 de Fevereiro de 2016, resolve:

NOMEAR:
NADIA ROMAGNA DA ROSA com CPF 082.453.789-09 para exercer 
o cargo de Professor Ciências, com carga horaria de 20 horas se-
manais, com regência de classe para o E.E.F.M. Vereador Osvaldo 
de Souza Siqueira, conforme a Comunicação Interna nº 240/2016 
da Secretaria da Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 07 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
07/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 739/2016, DE 09 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 739/2016, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Assistente

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
NATALIA CARVALHO DE BITTENCOURT do cargo de Assistente, do 
Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 09 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
09/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 543

PORTARIA GP N° 740/2016, DE 11 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 740/2016, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Coordenador de Serviços de Manutenção 
de Iluminação Pública

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Or-
gânica do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve a 
pedido:

EXONERAR:
GERCINIO ROSA do cargo de Coordenador de Serviços de Manu-
tenção de Iluminação Pública, do Quadro Geral de Pessoal do Mu-
nicípio.

Imaruí, 11 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
11/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 741/2016, DE 21 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 741/2016, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Diretor de Transportes

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JERONIMO DA SILVA do cargo de Diretor de Transportes, do Qua-
dro Geral de Pessoal do Município, conforme a Comunicação In-
terna nº 245/2016 da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 21 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
21/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 742/2016, DE 21 DE NOVEMBRO 
DE 2016
PORTARIA GP N° 742/2016, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
TATIANE LESSA FLORIANO INACIO do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, conforme a Comunicação Interna nº 245/2016 da Se-
cretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 21 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
21/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 743/2016, DE 21 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 743/2016, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Secretária de Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
MARIA DO CARMO CRESCENCIO MATOS do cargo de Secretária 
de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município.

Imaruí, 21 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
21/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 744/2016, DE 22 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 744/2016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
Designa Servidor Municipal para exercer a função de responsável 
pela Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Juventude

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

DESIGNAR:
EMANOEL MATOS com CPF: 075.092.059-99, para exercer a função 
de responsável pela Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude.

Imaruí, 22 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
22/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão
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PORTARIA GP N° 745/2016, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 745/2016, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
Designa Servidor Municipal para exercer a função de responsável 
pelo setor de Transportes

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

DESIGNAR:
LETICIA SILVA DA SILVA com CPF: 070.415.699-77, para exercer 
a função de responsável pelo setor de Transportes, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 24 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
24/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 746/2016, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 746/2016, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
Designa Servidor Municipal para exercer a função de responsável 
pelos Serviços de Manutenção de Iluminação Pública

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

DESIGNAR:
JULIANO IZIDORO VELHO com CPF: 915.826.609-72, para exercer 
a função de responsável pelos Serviços de Manutenção de Ilumi-
nação Pública.

Imaruí, 24 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
24/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 747/2016, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 747/2016, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
Designa Servidor Municipal para exercer a função de responsável 
pela Auditoria e Controle Interno

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

DESIGNAR:
JULIANO IZIDORO VELHO com CPF: 915.826.609-72, para exercer 
a função de responsável pela Auditoria e Controle Interno com efei-
tos retroativos a partir do dia 03 de novembro de 2016, do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura.

Imaruí, 24 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
24/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 748/2016, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 748/2016, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
Designa Servidor Municipal para exercer a função de Secretária da 
Junta de Serviço Militar

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

DESIGNAR:
GABRIELA MARTINS GUTERRO com CPF: 081.290.009-03, para 
exercer a função de Secretária da Junta de Serviço Militar.

Imaruí, 24 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
24/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 749/2016, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 749/2016, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
Designa Servidor Municipal com Gratificação de Função de Con-
fiança

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 004, 
de 28 de dezembro de 2007, resolve:

DESIGNAR:
DIEGO WEBER, responsável pela Fundação Municipal de Meio Am-
biente – FUNDEMA, conforme a Portaria GP Nº 717/2016.

Imaruí, 24 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
24/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão
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PORTARIA GP N° 750/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 750/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Assistente

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
BERENICE APARECIDA PEDRO DE OLIVEIRA do cargo de Assisten-
te, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 751/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 751/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Anos Iniciais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
BRENDA VIEIRA DA SILVA do cargo de Professor Anos Iniciais, com 
carga horária de 40 horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 248/2016 da 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 752/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 752/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações,resolve:

EXONERAR:
CAMILA BORGES VARGAS do cargo de Professor Educação Infan-
til, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 753/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 753/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Diretor Acompanhamento de Escola

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
CARLA VITORIO DA SILVA do cargo de Diretor de Acompanhamen-
to de Escola, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 754/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 754/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações,resolve:

EXONERAR:
CAROLINA PEDRO VIEIRA NUNES do cargo de Professor Educação 
Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão
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PORTARIA GP N° 755/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 755/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
CATIA SIMONE DE CARVALHO do cargo de Professor Educação 
Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 756/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 756/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
CLAUDIA APARECIDA PEREIRA do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 757/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 757/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Secretária de Promoção Social

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Or-
gânica do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve a 
pedido:

EXONERAR:
DAIANE BARBOSA DE BARBOSA do cargo de Secretária de Promo-
ção Social, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 758/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 758/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
DAIANE FERNANDES CARDOSO do cargo de Professor Educação 
Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 759/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 759/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
DAIANE SERAFIM BITTENCOURT MONTEIRO do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 760/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 760/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Auxiliar de Educação Especial

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
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DANIELA CUNHA DA SILVA CARDOZO do cargo de Professor Auxi-
liar de Educação Especial, com carga horária de 20 horas semanais, 
do Quadro Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comu-
nicação Interna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 761/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 761/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Ensino Religioso

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
DANIELY FAUST FLORIANO do cargo de Professor Ensino Religio-
so, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 762/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 762/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Ensino Religioso

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
DANIELY FAUST FLORIANO do cargo de Professor Ensino Religio-
so, com carga horária de 30 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Municípiol, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 763/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 763/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
DEBORA MARQUES FELIPE do cargo de Professor Educação Infan-
til, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 764/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 764/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Coordenador de Compras e Cotações de 
Preços

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JULIANO IZIDORO VELHO do cargo de Coordenador de Compras 
e Cotações e Preços.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 765/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 765/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
FABIANA SILVEIRA FELIPE do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 766/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 766/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Geografia - EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA,usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações,resolve:

EXONERAR:
FLAVIA DE SOUSA GONÇALVES do cargo de Professor Geografia 
- EJA, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 767/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 767/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
GRAZIELA DA SILVA DE SOUSA do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 768/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 768/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:

HELENA RAMOS FLORENTINO do cargo de Professor Educação In-
fantil, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 769/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 769/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
HELENA RAMOS FLORENTINO do cargo de Professor Educação In-
fantil, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 770/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 770/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
HELENA RAMOS FLORENTINO do cargo de Professor Educação In-
fantil, com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão
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PORTARIA GP N° 771/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 771/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Artes - EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
IVONETE VIEIRA DA SILVA do cargo de Professor Artes - EJA, com 
carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 248/2016 da 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 772/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 772/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JESSICA DOS SANTOS CASTRO do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 773/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 773/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JESSICA GONÇALVES DA ROSA do cargo de Professor Educação 
Infantil, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 775/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 775/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JOCILEIA FERNANDES COSTA do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 776/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 776/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Física - EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JONAS NUNES GONZAGA do cargo de Professor Educação Física 
- EJA, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 777/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 777/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Agente Educador

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:
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EXONERAR:
JOSIANE MONTEIRO VIEIRA CRESCENCIO do cargo de Agente 
Educador, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 778/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016
PORTARIA GP N° 778/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Artes - EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JOSILANE DA ROSA MACIEL do cargo de Professor Artes - EJA, 
com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 779/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 779/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JULIANA GRUNOW MATIAS do cargo de Professor Educação In-
fantil, com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 780/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 780/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Física

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
JULIANO DA ROSA PEREIRA do cargo de Professor Educação Físi-
ca, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 781/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 781/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
KELI SABINO PADILHA do cargo de Professor Educação Infantil, 
com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 782/2016, DE 30 NOVEMBRO DE 
2016.
PORTARIA GP N° 782/2016, DE 30 NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Língua Portuguesa

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
LUANA MARQUES MACHADO DE SOUZA do cargo de Professor Lín-
gua Portuguesa, com carga horária de 40 horas semanais, do Qua-
dro Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação 
Interna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
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Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 783/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 783/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Ciências - EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
MARCIA EUNICE SANTIAGO SALES CARDOSO do cargo de Profes-
sor Ciências - EJA, com carga horária de 10 horas semanais, do 
Quadro Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comuni-
cação Interna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 784/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 784/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Anos Iniciais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
MARIA APARECIDA DE SOUSA do cargo de Professor Anos Ini-
ciais, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 785/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 785/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Matemática

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
NADIA ROMAGNA DA ROSA do cargo de Professor Matemática, 
com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 786/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 786/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Ciências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
NADIA ROMAGNA DA ROSA do cargo de Professor Ciências, com 
carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 248/2016 da 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Juventude.
Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 787/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 787/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
OTILIA ROCHADEL NUNES DE CASTRO do cargo de Professor Edu-
cação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação In-
terna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude.
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Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 788/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 788/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
OTILIA ROCHADEL NUNES DE CASTRO do cargo de Professor Edu-
cação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação In-
terna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 789/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 789/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Ciências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
PATRICIA CRESCENCIO do cargo de Professor Ciências, com car-
ga horária de 30 horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do 
Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 248/2016 da 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 790/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 790/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Assistente

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
PRISCILA DOS PASSOS RAFAEL do cargo de Assistente, do Quadro 
Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 791/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 791/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor História

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
RAMONA DOS PASSOS DA SILVA do cargo de Professor História, 
com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 792/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 792/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor História - EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
RAMONA DOS PASSOS DA SILVA do cargo de Professor História - 
EJA, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 793/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 793/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Auxiliar de Educação Especial

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
RICARDO DE CASTRO GORDO do cargo de Professor Auxiliar de 
Educação Especial, com carga horária de 40 horas semanais, do 
Quadro Geral da Prefeitura Municipal, de acordo com a Comuni-
cação Interna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 794/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 794/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Auxiliar de Educação Especial

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
ROBERTA CABRAL MATIAS do cargo de Professor Auxiliar de Edu-
cação Especial, com carga horária de 20 horas semanais, do Qua-
dro Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação 
Interna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 795/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 795/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Auxiliar de Educação Especial

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA 
DE SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei 

Orgânica do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
ROBERTA CABRAL MATIAS do cargo de Professor Auxiliar de Edu-
cação Especial, com carga horária de 20 horas semanais, do Qua-
dro Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação 
Interna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 796/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 796/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
ROSIANE MARIA DOS SANTOS ALEXANDRE do cargo de Professor 
Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, do 
Quadro Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comuni-
cação Interna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016
WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 797/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 797/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
ROSILENE DE SOUSA CARDOSO DE CASTRO do cargo de Professor 
Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, do 
Quadro Geral de Pessoal do Município, de acordo com a Comuni-
cação Interna nº 248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016
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WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 798/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 798/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Língua Portuguesa - EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
SILVANA DA SILVA PAULO do cargo de Professor Língua Portugue-
sa - EJA, com carga horária de 20 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 799/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 799/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Coordenador do EJA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
SINARA ALVES do cargo de Coordenador do EJA, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 800/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 800/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
SOLANGE BITTENCORT DE SOUZA do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 801/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 801/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
STEFANI ALBINO BARCELOS do cargo de Professor Educação In-
fantil, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 802/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 802/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
STEFANI ALBINO BARCELOS do cargo de Professor Educação In-
fantil, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão
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PORTARIA GP N° 803/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 803/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
TAINARA FERNANDES DELFINO do cargo de Professor Educação 
Infantil, com carga horária de 10 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 804/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 804/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Infantil

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
TAINARA FERNANDES DELFINO do cargo de Professor Educação 
Infantil, com carga horária de 30 horas semanais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 805/2016, DE 30 DENOVEMBRO DE 
2016.
PORTARIA GP N° 805/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Professor Educação Física

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Orgâni-
ca do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve:

EXONERAR:
VICTOR PEDRIMAR BARRETO do cargo de Professor Educação Fí-
sica, com carga horária de 30 horas semanais, do Quadro Geral de 
Pessoal do Município, de acordo com a Comunicação Interna nº 
248/2016 da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto 
e Juventude.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA GP N° 806/2016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016.
PORTARIA GP N° 806/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Exoneração do cargo de Secretário de Planejamento e Gestão

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ, SR. MANOEL VIANA DE 
SOUSA, usando de suas atribuições, e de acordo com a Lei Or-
gânica do Município de Imaruí e posteriores alterações, resolve a 
pedido:

EXONERAR:
WANDER LUIZ DA ROCHA FLOR do cargo de Secretário de Plane-
jamento e Planejamento, do Quadro Geral de Pessoal do Município.

Imaruí, 30 de Novembro de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios/ DOM em 
30/11/2016

MORGANA MEDEIROS BITTENCOURT
Coordenadora de Planejamento e Gestão
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 117/2016
EDITAL SEAGP Nº 117/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO Nº 
01/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2013, divulgado 
através do Edital nº 001/2013, de 09 de outubro de 2013, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013, de 10 de Ja-
neiro de 2014, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2013, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 02 de Dezembro a 02 de Janeiro de 
2017, no horário das 13:30h às 19:00h, para assinatura do Edital 
de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso 
Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 01 de dezembro de 2016.
Layra Fernandes
Superintendente de Gestão de Pessoal e Inovação

EDITAL SEAGP Nº 117/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde Área 08
Ediane Ibers

EDITAL SEAGP Nº 118/2016
EDITAL SEAGP Nº 118/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO Nº 
01/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2014, divulgado 
através do Edital nº 001/2014, de 10 de outubro de 2014, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014, de 05 de Ja-
neiro de 2015, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2014, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 02 de Dezembro a 02 de Janeiro de 
2017, no horário das 13:30 às 19:00h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica 
pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso 
Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 01 de dezembro de 2016.
Layra Fernandes
Superintendente de Gestão de Pessoal e Inovação

EDITAL SEAGP Nº 118/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde área 14
Dielen Freitas



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 557

EDITAL SEAGP Nº 119/2016
EDITAL SEAGP Nº 119/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 18/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, consi-
derando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 18/2014, 
divulgado através do Edital nº 18/2014, de 10 de outubro de 2014, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
18/2014, de 05 de Janeiro de 2015, que homologou os resultados 
do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 18/2014, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 02 de Dezembro a 02 de 
Janeiro de 2017, no horário das 13:30h às 19:00h, para assinatu-
ra do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a 
avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 01 de dezembro de 2016.
Layra Fernandes
Superintendente de Gestão de Pessoal e Inovação

EDITAL SEAGP Nº 119/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde - Área 07
Lenir Ramos Pfeiffer

EDITAL SEAGP Nº 120/2016
EDITAL SEAGP Nº 120/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO Nº 
001/2007.

Em cumprimento a decisão judicial exarada nos autos n°. 0000314-
56.8.24.0030,o Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Concurso Público nº 001/2007, 
divulgado através do Edital nº 001/2007, de 04 de setembro de 

2007, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDI-
TAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007, de 
22 de janeiro de 2008, que homologou os resultados do referido 
concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concur-
so Público nº 01/2007, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 02 de Dezembro a 02 de Janeiro de 
2017, no horário das 13:30h às 19:00h, para assinatura do Edital 
de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 01 de dezembro de 2016.
Layra Fernandes
Superintendente de Gestão de Pessoal e Inovação

EDITAL SEAGP Nº 120/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Fiscal de transportes
Sandro Marques Bernardino

EXTRATO: PMI SEAGP 167/2012 – A/00
ERRATA - ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 167/2012 – A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

Considerando a publicação realizado no Diário Oficial dos Municí-
pios, edição nº 1157 de 15 de janeiro de 2013 na página 78, ouve 
um equívoco no fundamento do seguinte extrato; Extrato: PMI SE-
AGP 167/2012 – A/00

Onde lê-se
Fundamento: processo nº 130/2012- dispensas nº60/2012

Leia-se
Fundamento: processo nº 130/2012 - pregões presencial nº60/2012
Cristiane Xavier de Lima
Diretora de Departamento de Atos Contratuais
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EXTRATO: PMI SEDUC 36/2016 – A/01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUC 36/2016 – A/01
Contratada: EMPRESA LUIZ FERNANDO SEBOLD ME
CNPJ: 09.196.745/0001-42
OBJETO: REAJUSTE DE 9,09%(nove virgula zero nove por cento)
Valor: R$ 5.370,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 08/2016 Pregão 06/2016
Imbituba, 21 de Novembro de 2016.

Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Luiz Fernando Sebold ME
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEAST 2016/14 – A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEAST 2016/14 – A/00
Contratada: SANDRO LUIZ DA SILVA
CNPJ: 80.977.994/0001-30
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS PARA AS CRIANÇAS ACOLHIDAS 
PELO PROGRAMA ACALENTO PARA O ANO DE 2016
Valor: R$ 2.885,50 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº 26/2016 /2016 Dispensa: 06/2016
Imbituba, 13 de Outubro de 2016.

Viviane Marques Bezerra
Secretária Municipal Interina da Seast
Contratante

Sandro Luiz da Silva
Representante Legal
Contratante

PORTARIA PMI/GGP Nº 655/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 655, de 01 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora Especial, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a Sra. BIANKA PIRES, brasileira, inscrita no CPF 
sob o n.º 071.066.069-36, para exercer o cargo de Assessora Es-
pecial junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraes-
trutura, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 01 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 656/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 656, de 01 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor PEDRO CARDOSO, 
Motorista – 40h, inscrito no CPF sob o n.º 096.062.979-34, admi-
tido em 19 de dezembro de 1995, contrato nº 452, referente ao 
qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2010 a 2015 01.12.2016 a 30.01.2017
01.03.2017 a 30.03.2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 01 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 657/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 657, de 01 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor NAZARENO DE SOU-
SA PACHECO, Motorista, inscrito no CPF sob o n.º 728.191.629-91, 
admitido em 30 de janeiro de 2009, matrícula nº 4703, referente 
ao qüinqüênio devido e fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2009 a 2014 02.01.2018 a 01.03.2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 01 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 658/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 658, de 01 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora IV, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Sra. EWELYN VIEIRA, brasileira, inscrita no CPF 
sob o n.º 103.668.759-73, do cargo de Assessora IV, da Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, nomeada através da POR-
TARIA PMI/GGP Nº 601/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de dezembro 
de 2016.

Imbituba, 01 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)

PORTARIA PMI/GGP Nº 659/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 659, de 02 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora I, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a Sra. EWELYN VIEIRA, brasileira, inscrita no CPF 
sob o n.º 103.668.759-73, para exercer o cargo de Assessora I 
junto a Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 02 de dezembro de 
2016.

Imbituba, 02 de dezembro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gladis Farias Cândido
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interina)
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LEI Nº 4.764, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IMBITUBA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017
Funções e Subfunções de Governo (Anexo 5 da Lei nº 4.320/64) (Consolidado)

Funções Subfunções

Página: 1/1

1 Legislativa 31 Ação Legislativa
2 Judiciária 62 Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário
4 Administração 122 Administração Geral

123 Administração Financeira
124 Controle Interno

6 Segurança Pública 181 Policiamento
182 Defesa Civil

8 Assistência Social 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
244 Assistência Comunitária

10 Saúde 301 Atenção Básica
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
303 Suporte Profilático e Terapêutico
304 Vigilância Sanitária

12 Educação 122 Administração Geral
306 Alimentação e Nutrição
361 Ensino Fundamental
362 Ensino Médio
363 Ensino Profissional
364 Ensino Superior
365 Educação Infantil
367 Educação Especial

13 Cultura 392 Difusão Cultural
15 Urbanismo 451 Infra-Estrutura Urbana

452 Serviços Urbanos
16 Habitação 482 Habitação Urbana
17 Saneamento 512 Saneamento Básico Urbano
18 Gestão Ambiental 541 Preservação e Conservação Ambiental

542 Controle Ambiental
20 Agricultura 606 Extensão Rural

608 Promoção da Produção Agropecuária
22 Indústria 661 Promoção Industrial
23 Comércio e Serviços 122 Administração Geral

695 Turismo
25 Energia 752 Energia Elétrica
27 Desporto e Lazer 812 Desporto Comunitário

813 Lazer
28 Encargos Especiais 843 Serviço da Dívida Interna

846 Outros Encargos Especiais
99 Reserva de Contingência 999 Reserva de Contingência

________________________________
JAISON CARDOSO DE SOUZA

Prefeito Municipal

________________________________
IVAN VITORIO

Secretário Municipal da Fazend

________________________________
GEORGE WILIAM DOS SANTOS

Contador - CRC/SC 020478
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IMBITUBA

Página: 1/3

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação dos Fundos Especiais (Consolidado)

RECEITA APLICAÇÃO DOS RECURSOS VALORVALOR

127.060.799,724.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES
23.949.303,594.2.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

300.500,004.7.0.0.0.00.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
-8.474.245,009.1.0.0.0.00.00.00.00.00 - DEDUÇÕES DA RECEITA

PROJETO/ATIVIDADE
2.907.000,00PROGRAMA: 0000 - OPERAÇÕES ESPECIAS

1.107.000,000001 ENCARGOS ESPECIAIS - DÍVIDA INTERNA
1.800.000,000002 ENCARGOS ESPECIAIS - OUTROS

PROJETO/ATIVIDADE
4.214.100,00PROGRAMA: 0001 - PROCESSO LEGISLATIVO

300.000,001001 AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA CÂMARA
3.914.100,002001 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA

PROJETO/ATIVIDADE
1.571.400,00PROGRAMA: 0002 - ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

1.571.400,002174 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

PROJETO/ATIVIDADE
3.610.000,00PROGRAMA: 0003 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.440.000,002003 APOIO ADMINISTRATIVO DA SEAGP
170.000,002040 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL E PLANEJAMENTO

PROJETO/ATIVIDADE
4.705.645,77PROGRAMA: 0004 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

4.705.645,772004 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

PROJETO/ATIVIDADE
4.095.500,00PROGRAMA: 0005 - DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO

2.300.000,002038 ENCARGOS COM A EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS
1.580.000,002039 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

215.500,002150 MANUTENÇÃO DO FUNDO DA PROCURADORIA

PROJETO/ATIVIDADE
2.008.450,00PROGRAMA: 0006 - INCENTIVO DA AGRICULTURA E PESCA

5.000,001100 IMPLANTAÇÃO SISTEMA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL
1.100.000,001101 CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO - MERCADO PÚBLICO

400.000,001102 PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
300.000,001103 CONSTRUÇÃO DE TRAPICHES
150.000,001104 CONSTRUÇÃO, REEQUIP. P/ REFORMA DE EMBARCAÇÕES
37.450,002160 PARCERIA COM OUTRAS ENTIDADES
11.000,002161 HORTO FLORESTAL
5.000,002162 CORREÇÃO DE SOLO PARA AGRICULTURA

PROJETO/ATIVIDADE
45.833.429,65PROGRAMA: 0007 - DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE PARA O CIDADÃO

14.368.611,421010 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
30.000,001013 HUMANIZAÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS

324.500,001014 SINALIZAÇÃO PARA O TRÂNSITO TURÍSTICO
13.000.000,001020 AGUA LIMPA PARA TODOS

60.000,001045 CONDOMÍNIO INDUSTRIAL
90.000,001046 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

260.000,001105 CENTRO MUNICIPAL DE ATLETISMO
2.150.000,001107 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE MULTIUSO

80.000,001108 IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS / CICLOFAIXAS
2.158.540,002015 ILUMINAÇÃO PÚBLICA
1.500.000,002016 LIMPEZA PÚBLICA
8.550.000,002017 MANUTENÇÃO DA SEINFRA

958.500,002018 MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS
5.000,002029 FISCALIZAÇÃO URBANA
5.000,002030 MODERNIZAÇÃO DE GESTÃO URBANA

1.330.000,002031 MANUTENÇÃO DA SEDURB
91.878,232047 CONVENIO RÁDIO PATRULHA
50.000,002050 MANUTENÇÃO FUNDO SANEAMENTO

110.000,002124 CONVENIO GESTÃO COMPARTILHADA
21.400,002125 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL

480.000,002132 MANUTENÇÃO DA SEDES
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PROJETO/ATIVIDADE
45.833.429,65PROGRAMA: 0007 - DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE PARA O CIDADÃO

10.000,002133 FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
10.000,002167 LAZER, DIREITO DE TODOS
40.000,002172 VIVENDO A MELHOR IDADE

150.000,002173 APOIO AO CEITEC

PROJETO/ATIVIDADE
4.143.460,00PROGRAMA: 0008 - VOCAÇÃO NATURAL PARA O TURISMO

1.400.000,001017 CONSTRUÇÃO DO SANTUÁRIO DE SANTA PAULINA
10.000,001019 CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS/PORTAIS TURÍSTICOS

922.960,002024 CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS
1.795.500,002026 MANUTENÇÃO DA SEDTUR

15.000,002051 MANUTENÇÃO DO FUNDETUR

PROJETO/ATIVIDADE
32.224.643,17PROGRAMA: 0009 - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

53.500,001004 REEQUIPAMENTO DE CEI'S - CRECHES
1.108.950,101005 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES - FUNDAMENTAL
2.216.643,071037 CONSTR., REFORMA, AMPLIAÇÃO UNID. ESCOLARES-CRECHES

53.500,001048 REEQUIPAMENTO DE CEI'S - PRE - ESCOLA
162.850,001049 CONSTR., REFORMA, AMPLIAÇÃO UNID. ESCOLARES - PRE-ESCOLA
608.130,002005 SAÚDE NO PRATO - ALUNO SAUDÁVEL - FUNDAMENTAL

5.480.000,002006 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
11.870.000,002007 MANUTENÇÃO DO FUNDEB
4.607.000,002008 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES

706.200,002009 MANUTENÇÃO DO S.O.M.E.
14.500,002010 QUALIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO A EDUCAÇÃO ESPECIAL

729.300,002012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDAMENTAL
150.000,002037 APOIO AO ENSINO SUPERIOR
17.800,002104 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR -PRÉ-ESCOLA

613.210,002105 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - MEDIO
598.100,002145 SAÚDE NO PRATO - ALUNO SAUDÁVEL - CRECHE
144.960,002146 SAÚDE NO PRATO - ALUNO SAUDÁVEL - PRÉ-ESCOLA

3.060.000,002147 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE-ESCOLA
30.000,002175 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE
230.000,00PROGRAMA: 0010 - ESPORTE PARA TODOS

130.000,001106 ESPAÇO ESPORTIVO NAS PRAÇAS COMUNITÁRIAS
10.000,002163 DESTAQUES NO ESPORTE
20.000,002164 ESPORTE CIDADÃO
10.000,002165 PARTICIPA IMBITUBA
60.000,002166 FESTIVAIS E CAMPEONATOS ESPORTIVOS

PROJETO/ATIVIDADE
1.396.400,00PROGRAMA: 0011 - RESGATANDO A CULTURA

1.220.000,001109 CENTRO MULTIMEIOS USINA DO SABER
100.000,001201 USINA DO SABER - PROJETO DE RESTAURAÇÃO DA ANTIGA USINA TERMOELÉTRICA DE IMBITUBA
10.700,002151 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE CULTURA
10.000,002168 RESGATE DA CULTURA IMBITUBENSE
25.700,002169 REEQUIPAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
10.000,002170 CULTURA INTINERANTE
20.000,002171 EVENTOS CULTURAIS

PROJETO/ATIVIDADE
542.800,00PROGRAMA: 0012 - SEGURANÇA - FUNREBOM

42.800,001035 CONSTRUÇÃO DE POSTOS GUARDA VIDAS
500.000,002086 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNREBOM

PROJETO/ATIVIDADE
4.498.808,00PROGRAMA: 0013 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL

181.360,002067 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S.
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PROJETO/ATIVIDADE
4.498.808,00PROGRAMA: 0013 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL

149.550,002068 MANUTENÇÃO DO C.R.E.A.S
170.000,002070 ATEND. FAMILIAS SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
45.000,002075 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

3.785.000,002078 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
82.898,002109 FAMÍLIA ACOLHEDORA
85.000,002152 MANUTENÇÃO DO SCFV

PROJETO/ATIVIDADE
29.079.221,72PROGRAMA: 0014 - SAÚDE - PRIORIZAÇÃO PELA VIDA

600.000,001023 CONST., AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE
227.000,001024 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
250.000,001025 REEQUIPAMENTO DE UNIDADES DE SAÚDE
105.000,001054 CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE
305.000,001055 CONSTRUÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
30.000,001056 CENTRO MUNICIPAL DE ZOONOZES

836.450,002057 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAUDE
5.881.451,722061 ASSIST. AMBUL. E HOSPITALAR

700.000,002120 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
20.144.320,002121 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

PROJETO/ATIVIDADE
255.000,00PROGRAMA: 0015 - PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

90.000,002052 MANUTENÇÃO DO FMDCA
165.000,002126 CONSTRUINDO O FUTURO

PROJETO/ATIVIDADE
685.000,00PROGRAMA: 0017 - QUALIDADE AO TRANSITO

415.000,002044 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE TRÂNSITO
135.000,002045 CONVENIO POLICIA MILITAR
135.000,002046 CONVENIO POLICIA CIVIL

PROJETO/ATIVIDADE
31.500,00PROGRAMA: 0018 - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

10.000,002032 CONSCIÊNCIA VERDE
10.000,002036 CALENDÁRIO ATIVIDADES EDUCAÇÃO AMBIENTAL
11.500,002049 MANUTENÇÃO DO FUNDO MEIO AMBIENTE

PROJETO/ATIVIDADE
12.000,00PROGRAMA: 0019 - PREVENÇÃO AS DROGAS

12.000,002048 MANUTENÇÃO DO FUNPRED

PROJETO/ATIVIDADE
742.000,00PROGRAMA: 0020 - VIVER BEM

742.000,002043 VIVER BEM

PROJETO/ATIVIDADE
50.000,00PROGRAMA: 0099 - RESERVA DE CONTINGENCIA

50.000,009999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL 142.836.358,31142.836.358,31SUBTOTAL

TOTAL TOTAL142.836.358,31 142.836.358,31
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LEI Nº 4.764, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Imbituba para o Exercício de 2017. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
TÍTULO I 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
Art. 1º O Orçamento Geral do Município de IMBITUBA para o exercício de 2017 

estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 142.836.358,31 (cento e quarenta e dois milhões, 
oitocentos e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos), sendo R$ 
142.836.358,31 (cento e quarenta e dois milhões, oitocentos e trinta e seis mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais e trinta e um centavos) do Orçamento Fiscal e R$ 0,00 () do Orçamento da 
Seguridade Social.  

 
CAPÍTULO I 

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS, PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL 
 

Art. 2º O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 
116.144.903,59 (cento e dezesseis milhões, cento e quarenta e quatro mil, novecentos e três reais e 
cinquenta e nove centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em R$ 4.214.100,00 
(quatro milhões, duzentos e catorze mil e cem reais), em R$ 89.242.850,36 (oitenta e nove 
milhões, duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos) a 
Despesa da Prefeitura Municipal e em R$ 22.687.953,23 (vinte e dois milhões, seiscentos e 
oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos) as Transferências 
Financeiras Concedidas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
Transferências Financeiras Concedidas ao Fundo Municipal de Prevenção de Drogas, 
Transferências Financeiras Concedidas ao Fundo Municipal de Saúde, Transferências Financeiras 
Concedidas ao Fundo Municipal de Assistência Social, Transferências Financeiras Concedidas ao 
Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turismo, Transferências Financeiras Concedidas ao 
Fundo Municipal de Trânsito, Transferências Financeiras Concedidas ao Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, Transferências Financeiras Concedidas ao Fundo Municipal de Habitação e 
Transferências Financeiras Concedidas ao Fundo Municipal de Cultura.  

 
§ 1º A Receita do Município de Imbituba será realizada mediante a arrecadação de 

tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, 
discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento:  
1 RECEITAS CORRENTES 127.060.799,72 
1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA 33.619.780,00 
1.2 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.138.540,00 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 616

 

 

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 919.250,00 
1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 12.612,650,00 
1.7 TRANSFERENCIAS CORRENTES 69.850.630,72 
1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.919.949,00 
7 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 300.500,00 
7.6 RECEITAS DE SERVIÇOS 300.500,00 
9 (-) Deduções da Receita Corrente (8.474.245,00) 
2 RECEITAS DE CAPITAL 23.949.303,59 
2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.500.000,00 
2.2 ALIENAÇÃO DE BENS 150.000,00 
2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 18.299.303,59 

 TOTAL 142.836.358,31 
 
§ 2º  A Despesa do Município de Imbituba será realizada segundo a apresentação dos 

anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e 
natureza, distribuídas da seguinte maneira:  

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 4.214.100,00 
02 GABINETE DO PREFEITO 1.571.400,00 
03 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 3.440.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 4.705.645,77 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 32.374.643,17 
08 SEC. MUN. AGRICULTURA, PESCA E INFRAESTRUTURA 29.920.001,42 
13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 2.907.000,00 
14 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 
15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 29.079.221,72 
17 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 255.000,00 
19 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.538.808,00 

24 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA 8.244.160,00 

25 SEC. MUN. DE DESENV. URBANO, SANEAMENTO, 
HABITAÇÃO 1.340.000,00 

27 FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS 542.800,00 
28 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 15.000,00 
29 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 3.880.000,00 
30 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE IMBITUBA 13.050.000,00 
31 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO IMBITUBA 886.878,23 
32 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE IMBITUBA 31.500,00 

33 FUNDO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DE DROGAS DE 
IMBITUBA 12.000,00 

34 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE IMBITUBA 742.000,00 
35 CONTROLADORIA GERAL E PLANEJAMENTO  170.000,00 
39 SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO SUSTENTÁVEL 640.000,00 
42 FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA JURÍDICA 215.500,00 
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43 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 10.700,00 
 TOTAL 142.836.358,31 

 
II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

FUNÇÃO  VALOR  
1 Legislativa 4.214.100,00 
2 Judiciária 4.095.500,00 
4 Administração 10.457.045,77 
6 Segurança Pública 1.451.078,23 
8 Assistência Social 4.765.808,00 
10 Saúde 29.079.221,72 
12 Educação 32.374.643,17 
13 Cultura 1.436.400,00 
15 Urbanismo 26.757.111,42 
16 Habitação 742.000,00 
17 Saneamento 13.050.000,00 
18 Gestão Ambiental 31.500,00 
20 Agricultura 2.008.450,00 
22 Indústria 60.000,00 
23 Comércio e Serviços 4.467.960,00 
25 Energia 2.158.540,00 
27 Desporto e Lazer 2.730.000,00 
28 Encargos Especiais 2.907.000,00 
99 Reserva de Contingência 50.000,00 

 TOTAL 142.836.358,31 
 

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 
PROGRAMA  VALOR  

0 OPERAÇÕES ESPECIAIS 2.907.000,00 
1 PROCESSO LEGISLATIVO 4.214.100,00 
2 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 1.571.400,00 
3 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.610.000,00 
4 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 4.705.645,77 
5 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO 4.095.500,00 
6 INCENTIVO DA AGRICULTURA E PESCA 2.008.450,00 

7 DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE PARA O 
CIDADÃO 45.833.429,65 

8 VOCAÇÃO NATURAL PARA O TURISMO 4.143.460,00 
9 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 32.224.643,17 
10 ESPORTE PARA TODOS 230.000,00 
11 RESGATANDO A CULTURA 1.396.400,00 
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12 SEGURANÇA – FUNREBOM 542.800,00 
13 GESTÃO E CONTROLE SOCIAL 4.498.808,00 
14 SAÚDE - PRIORIZAÇÃO PELA VIDA 29.079.221,72 
15 PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE 255.000,00 
17 QUALIDADE AO TRÂNSITO 685.000,00 
18 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 31.500,00 
19 PREVENÇÃO AS DROGAS 12.000,00 
20 VIVER BEM 742.000,00 
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 

 TOTAL 142.836.358,31 
 

CAPÍTULO II 
DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 

 
Art. 3º O Orçamento da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA para 

o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 116.144.903,59 (cento e dezesseis milhões, cento e 
quarenta e quatro mil, novecentos e três reais e cinquenta e nove centavos) e fixa as Despesas em 
R$ 89.242.850,36 (oitenta e nove milhões, duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta 
reais e trinta e seis centavos), e Transferências Financeiras a Fundos e Câmara Municipal de 
Imbituba em R$ 26.902.053,23 (vinte e seis milhões, novecentos e dois mil, cinquenta e três reais e 
vinte e três centavos). 

 
§ 1º A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, Transferências de outras 

esferas de governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e 
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
1. RECEITAS CORRENTES 102.620.294,00 
1.1. RECEITA TRIBUTÁRIA 32.544.980,00 
1.2. RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.138.540,00 
1.3. RECEITA PATRIMONIAL 665.350,00 
1.6. RECEITA DE SERVIÇOS 48.150,00 
1.7. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 60.203.825,00 
1.9. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.019.449,00 
9.1. (-) Deduções da Receita Corrente (8.474.245,00) 
2. RECEITAS DE CAPITAL 21.998.854,59 
2.1. OPERAÇÕES DE CRÉDITO 5.500.000,00 
2.2. ALIENAÇÃO DE BENS 120.000,00 
2.3. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 16.378.854,59 
 TOTAL 116.144.903,59 

 
 § 2º A Despesa da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA será 

realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma: 
DESPESAS CORRENTES 61.948.155,77 
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.140.000,00 
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3.2.00.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 107.000,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.701.155,77 

 
DESPESAS DE CAPITAL 27.244.694,59 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 26.244.694,59 
4.6.00.00.00.00.00.00 AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.000.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 
9.9.99.99.00.00.00.00 Reserva de Contingência 50.000,00 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 26.902.053,23 
TOTAL 116.144.903,59 

  
CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE 

 
Art. 4º O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANCA E DO ADOLESCENTE, para o exercício de 2017, estima a Receita em R$ 
146.000,00 (Cento e quarenta e seis mil reais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal 
em R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais) e fixa as Despesas em R$ 255.000,00 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil reais).  

 
§ 1º A Receita será realizada mediante transferências de outras esferas de governo, 

Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, na forma da legislação em vigor e discriminadas 
nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:  
1. RECEITAS CORRENTES 146.000,00 
1.3.  RECEITA PATRIMONIAL 16.000,00 
1.7. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 130.000,00 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 109.000,00 
SOMA 255.000,00 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA 

E ADOLESCENTE será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma: 
DESPESAS CORRENTES 235.000,00 
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 75.000,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 160.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 20.000,00 
TOTAL 255.000,00 

 
CAPÍTULO IV 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL PREVENÇÃO AO ABUSO DE DROGAS 
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Art. 5º Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO 
ABUSO DE DROGAS para o exercício de 2017, estima a Receita em R$ 0,00, as Transferências 
Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 12.000,00 (doze mil reais) e fixa as Despesas em R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro 
Municipal, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:  
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 12.000,00 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO ABUSO 

DE DROGAS será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo 
à classificação funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma: 
DESPESAS CORRENTES 10.000,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 2.000,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.000,00 
TOTAL 12.000,00 

 
CAPÍTULO V 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Art. 6º Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para o exercício 
de 2017, estima a Receita em R$ 10.808.206,72 (dez milhões, oitocentos e oito mil, duzentos e seis 
reais e setenta e dois centavos), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 
18.271.015,00 (dezoito milhões, duzentos e setenta e um mil e quinze reais) e fixa as Despesas em 
R$ 29.079.221,72(vinte e nove milhões, setenta e nove mil, duzentos e vinte e um reais e setenta e 
dois centavos). 

 
§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro 

Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras esferas de governo, na forma da 
legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:  
1. RECEITAS CORRENTES 9.491.206,72 
1.1. RECEITA TRIBUTÁRIA 470.000,00 
1.3. RECEITA PATRIMONIAL 6.000,00 
1.7. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.015.206,72 
2. RECEITAS DE CAPITAL 1.317.000,00 
2.2.  ALIENAÇÃO DE BENS 30.000,00 
2.4. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.287.000,00 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 18.271.015,00 
TOTAL 29.079.221,72 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE será realizada segundo 

a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação funcional e econômica, 
distribuídas da seguinte forma:  
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DESPESAS CORRENTES 27.400.821,72 
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.417.756,72 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.983.065,00 
DESPESAS DE CAPITAL 1.678.400,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.678.400,00 
TOTAL 29.079.221,72 

 
CAPÍTULO VI 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 7º Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
para o exercício de 2017, estima a Receita em R$ 584.948,00 (Quinhentos e oitenta e quatro mil, 
novecentos e quarenta e oito reais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 
3.953.860,00 (três milhões, novecentos e cinquenta e três mil, oitocentos e sessenta reais) e fixa as 
Despesas em R$ 4.538.808,00 (quatro milhões, quinhentos e trinta e oito mil, oitocentos e oito 
reais). 

 
§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro 

Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras esferas de governo, Outras Receitas 
Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o 
seguinte desdobramento:  
1. RECEITAS CORRENTES 543.499,00 
1.3. RECEITA PATRIMONIAL 41.900,00 
1.7. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 501.599,00 
2. RECEITAS DE CAPITAL 41.449,00 
2.4. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 41.449,00 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 3.953.860,00 
TOTAL 4.538.808,00 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL será 

realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma:  
DESPESAS CORRENTES 4.431.359,00 
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.246.000,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.185.359,00 
DESPESAS DE CAPITAL 97.449,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 97.449,00 
TOTAL 4.538.808,00 

 
CAPÍTULO VII 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS 
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Art. 8º Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO 
CORPO DE BOMBEIROS, para o exercício de 2017, estima a Receita em R$ 542.800,00 
(quinhentos e quarenta e dois mil e oitocentos reais), e fixa as Despesas em R$ 542.800,00 
(quinhentos e quarenta e dois mil e oitocentos reais). 
 

§ 1º A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, na forma da legislação 
em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:  
1. RECEITAS CORRENTES 542.800,00 
1.1. RECEITA TRIBUTÁRIA 512.800,00 
1.3. RECEITA PATRIMONIAL 30.000,00 
TOTAL 542.800,00 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO 

CORPO DE BOMBEIROS será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo à classificação funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma: 
DESPESAS CORRENTES 350.000,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 350.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 192.800,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 192.800,00 
TOTAL 542.800,00 

 
CAPÍTULO VIII 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
 
Art. 9º O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, para o exercício de 2017, estima a Receita em R$ 0,00 
as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e fixa as 
Despesas em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro 
Municipal, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:  
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 15.000,00 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 

TURISMO será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à 
classificação funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma:  
DESPESAS CORRENTES 15.000,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.000,00 
TOTAL 15.000,00 

 
 

 
CAPÍTULO IX 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
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Art. 10. O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, para o 
exercício de 2017, estima a Receita em R$ 752.000,00 (setecentos e cinquenta e dois mil reais), as 
Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 134.878,23 (cento e trinta e quatro mil, 
oitocentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos) e fixa as Despesas em R$ 886.878,23 
(oitocentos e oitenta e seis mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos).  

 
§ 1º A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro 

Municipal, arrecadação de Rendas, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros 
anexos, com o seguinte desdobramento:  
1. – RECEITAS CORRENTES 752.000,00 
1.1 – RECEITA TRIBUTÁRIA 92.000,00 
1.3. RECEITA PATRIMONIAL 60.000,00 
1.9 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES 600.000,00 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 134.878,23 
TOTAL 886.878,23 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO será realizada 

segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação funcional e 
econômica, distribuídas da seguinte forma:  
DESPESAS CORRENTES 772.353,23 
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 209.550,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 562.803,23 
DESPESAS DE CAPITAL 114.525,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 114.525,00 
TOTAL 886.878,23 

 
CAPÍTULO X 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 

Art. 11. O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO para 
o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 13.050.000,00 (treze milhões e cinquenta mil reais) e 
fixa as Despesas em R$ 13.050.000,00 (treze milhões e cinquenta mil reais).  

 
§ 1º A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, na forma da legislação 

em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:  
1. – RECEITAS CORRENTES 12.749.500,00 
1.3. RECEITA PATRIMONIAL 100.000,00 
1.6 – RECEITA DE SERVIÇOS 12.564.500,00 
1.9 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES 85.000,00 
7. – RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 300.500,00 
7.6 – RECEITAS DE SERVIÇOS 300.500,00 
TOTAL 13.050.000,00 
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§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma:  
DESPESAS CORRENTES 12.050.000,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.050.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 1.000.000,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.000.000,00 
TOTAL 13.050.000,00 

 
CAPÍTULO XI 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

Art. 12. O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 0,00 (), as Transferências Financeiras do Tesouro 
Municipal em R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) e fixa as Despesas em R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 

§ 1º  A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro 
Municipal, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:  
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 31.500,00 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE será 

realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma:  
DESPESAS CORRENTES 31.500,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.500,00 
TOTAL 31.500,00 

 
CAPÍTULO XII 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 

Art. 13. O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO para o 
exercício de 2017 estima a Receita em R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais), as 
Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e 
fixa as Despesas em R$ 742.000,00 (setecentos e quarenta e dois mil reais).  

 
§ 1º  A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro 

Municipal, Transferências de outras esferas de governo, na forma da legislação em vigor e 
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:  
2. RECEITA DE CAPITAL 592.000,00 
2.4 – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 592.000,00 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 150.000,00 
TOTAL 742.000,00 
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§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO será realizada 
segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação funcional e 
econômica, distribuídas da seguinte forma:  
DESPESAS CORRENTES 100.000,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 642.000,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 642.000,00 
TOTAL 742.000,00 

 
 

CAPÍTULO XIII 
DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE IMBITUBA 

 
Art. 14. O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE 

IMBITUBA para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 0,00 (), as Transferências 
Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais) e fixa as Despesas 
em R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais). 

 
 § 1º  A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro 

Municipal, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:  
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS DA PMI 10.700,00 
TOTAL 10.700,00 

 
§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE IMBITUBA 

será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma:  
DESPESAS CORRENTES 10.700,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.700,00 
TOTAL 10.700,00 

 
CAPÍTULO XIV 

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE IMBITUBA 

 
Art. 15. O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO IMBITUBA para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 
215.500,00 (duzentos e quinze mil e quinhentos reais), e fixa as Despesas em R$ 215.500,00 
(duzentos e quinze mil e quinhentos reais) 

§ 1º  A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, na forma da legislação 
em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:  
1. – RECEITAS CORRENTES 215.500,00 
1.9 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES 215.500,00 
TOTAL 215.500,00 
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§ 2º A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO IMBITUBA será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo à classificação funcional e econômica, distribuídas da seguinte forma:  
DESPESAS CORRENTES 190.500,00 
3.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 160.500,00 
3.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 30.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL 25.000,00 
4.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 25.000,00 
TOTAL 215.500,00 

 
CAPÍTULO XV 

DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Art. 16. Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos 

passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit 
orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:  
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 
TOTAL 50.000,00 

§ 1º A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, observando o limite para cada evento de riscos fiscais especificados 
neste artigo.  

§ 2º Para efeito desta lei entende-se como "Outros Riscos e Eventos Fiscais 
Imprevistos", as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de 
competência de cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.  

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 17. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações e recursos de uma 

modalidade de despesa para outra, dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais.  

 
Art. 18. O Executivo Municipal está autorizado, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal 

nº 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da 
Receita Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de 
recursos:  

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício. 
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas. 
III - superávit financeiro do exercício anterior. 
Parágrafo único. Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, 

decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício.  
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Art. 19. As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de 

créditos e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma 
forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa.  

 
Art. 20. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita ou o 

seu excesso poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais 
suplementares de projetos, atividades ou operações especiais, por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.  

 
Art. 21. As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de 

crédito e outras, não serão consideradas para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins 
de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.  

 
Art. 22. Durante o exercício de 2017 o Executivo Municipal poderá realizar Operações 

de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta lei.  

 
Art. 23. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou 

ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de competência de outros entes da Federação.  

 
Art. 24. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos 

Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta.  

 
Art. 25. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, a partir de 1º de janeiro. 

 
 

Imbituba, 30 de novembro de 2016. 
 

Jaison Cardoso de Souza 
Prefeito  

 
 

Registre-se e Publique-se. 
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 
 

Enelise Silveira 
Chefe de Departamento de Atos Normativos 
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IMBITUBA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017
Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgãos de Governo e da Administração - QDD (Consolidado)

Página: 1/2

Órgão e Unidade Despesas Correntes Despesas de Capital Total

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3.864.100,00 350.000,00 4.214.100,00
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 3.864.100,00 350.000,00 4.214.100,00

GABINETE DO PREFEITO - GAB 1.550.000,00 21.400,00 1.571.400,00
GABINETE DO PREFEITO - GAB 1.550.000,00 21.400,00 1.571.400,00

SEC. MUN. DE ADMINISTR. E GESTÃO PÚBLICA  - SEAGP 3.390.000,00 50.000,00 3.440.000,00
SEC. MUN. DE ADMINISTR. E GESTÃO PÚBLICA  - SEAGP 3.390.000,00 50.000,00 3.440.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 4.670.645,77 35.000,00 4.705.645,77
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ 4.670.645,77 35.000,00 4.705.645,77

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 28.674.200,00 3.700.443,17 32.374.643,17
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC 28.674.200,00 3.700.443,17 32.374.643,17

SEC. MUN. DE AGRIC., PESCA, INFRAESTRUTURA - SEAPI 13.022.150,00 16.897.851,42 29.920.001,42
SEC. MUN. DE AGRIC., PESCA, INFRAESTRUTURA - SEAPI 13.022.150,00 16.897.851,42 29.920.001,42

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                      1.907.000,00 1.000.000,00 2.907.000,00
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                      1.907.000,00 1.000.000,00 2.907.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA                           50.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA                           50.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          27.400.821,72 1.678.400,00 29.079.221,72
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          27.400.821,72 1.678.400,00 29.079.221,72

FUNDO MUN.DOS DIR.DA CRIANÇA E ADOLESCENTE        235.000,00 20.000,00 255.000,00
FUNDO MUN.DOS DIR.DA CRIANÇA E ADOLESCENTE        235.000,00 20.000,00 255.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL             4.441.359,00 97.449,00 4.538.808,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.441.359,00 97.449,00 4.538.808,00

SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA - SETEC 2.909.160,00 5.335.000,00 8.244.160,00
SEC. MUN. DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA - SETEC 2.909.160,00 5.335.000,00 8.244.160,00

SEC MUN DES URBANO, SANEAMENTO, HABITAÇÃO - SEDURB 1.310.000,00 30.000,00 1.340.000,00
SEC MUN DES URBANO, SANEAMENTO, HABITAÇÃO - SEDURB 1.310.000,00 30.000,00 1.340.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS    350.000,00 192.800,00 542.800,00
FUNDO MUNICIPAL DE REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS    350.000,00 192.800,00 542.800,00

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO                        15.000,00  0,00 15.000,00
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO                        15.000,00  0,00 15.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 3.870.000,00 10.000,00 3.880.000,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 3.870.000,00 10.000,00 3.880.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE IMBITUBA         12.050.000,00 1.000.000,00 13.050.000,00
FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE IMBITUBA         12.050.000,00 1.000.000,00 13.050.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO IMBITUBA              772.353,23 114.525,00 886.878,23
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO IMBITUBA              772.353,23 114.525,00 886.878,23

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE IMBITUBA      31.500,00  0,00 31.500,00
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE IMBITUBA      31.500,00  0,00 31.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE PREVENCAO DE DROGAS DE IMBITUBA 10.000,00 2.000,00 12.000,00
FUNDO MUNICIPAL DE PREVENCAO DE DROGAS DE IMBITUBA 10.000,00 2.000,00 12.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE IMBITUBA          100.000,00 642.000,00 742.000,00
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE IMBITUBA          100.000,00 642.000,00 742.000,00

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM 165.000,00 5.000,00 170.000,00
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM 165.000,00 5.000,00 170.000,00
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 188/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 188/2016
CONTRATADA: POLI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a construção da ampliação da Unidade de Educação Infantil Ermí-
nio Lanznaster, com área à construir de 220,55 m2.
VALOR: R$537.662,14
PRAZO: 18 de novembro de 2016 até 16 de maio de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2016.

CONVÊNIO Nº 020/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONVÊNIO Nº 020/2016
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE INDAIAL.
OBJETO DO CONTRATO: O presente convênio tem por objeto o repasse de R$200.000,00 (duzentos mil reais), a Conveniada, para inves-
timentos na implementação parcial do novo caminhão de combate a incêndio, durante o exercício do ano de 2016, conforme Lei Municipal 
5.351/2016.
PRAZO: 01 de novembro de 2016 até 28 de março 2017.
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2016.

DECRETO Nº 2233/16
. DECRETO Nº 2233/16
. De 01 de dezembro de 2016
Anula e Suplementa no Orçamento Anual do MUNICIPIO DE INDAIAL.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e considerando a Lei nº 5.261/15,

DECRETA
Artigo 1º - Fica anulado no valor, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) da Dotação Orçamentária abaixo discriminada:
Dotação Vínculo Valor
09.002.0015.0182.0009.2238.333900000000000 01000002 3.000,00

Artigo 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica suplementado no Orçamento do MUNICIPIO DE INDAIAL as seguintes dotações:
Dotação Vínculo Valor
09.002.0015.0182.0009.2238.344900000000000 01000002 3.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 1º de dezembro de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito.

Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2016
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 158/2016
Edital de Pregão Presencial nº 048/2016-10430
Com Registro de Preços
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para programa de merenda escolar para o exercício e 2017.
Entrega dos envelopes: 15/12/2016 as 08:45h.
Abertura das propostas: 15/12/2016 as 09:00h
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br

mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
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Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal

EXTRATO CONTRATO 26/2016
EXTRATO CONTRATO Nº 026/2016
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL
Processo Licitatório n. 025/2016
Termo de Dispensa no: 018/2016
Contratada: TOMIO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP.
Objeto: Aquisição de iluminação de emergência para a Câmara Municipal de Indaial.
Início de vigência: 09/11/2016.
Término de vigência: 31/12/2017.
Valor: R$ 949,50 (novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2016.

RESOLUÇÃO 5/2016
Resolução Nº 5/16
Dispõe sobre autorização para despesas referentes a realização de Sessões Solenes.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Anderson Luz dos Santos, Presidente da Mesa Diretora, promulgo a seguinte Resolução:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Indaial autorizada a despender até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para realização de até 
três Sessões Solenes, conforme descrito a seguir:

I. Título de Cidadão Honorário Indaialense / Daniel Rossi (Decreto 2/2014);
II. Título de Cidadão Honorário Indaialense / Evandro Vinotti (Decreto 4/2014);
III. Título de Cidadão Honorário Indaialense / Deputado Aldo Schneider (Decreto 9/2015);
IV. Título de Cidadão Honorário Indaialense / Deputado Rogério Mendonça (Decreto 10/2015);
V. Lançamento do livro comemorativo aos 80 anos do Poder Legislativo Indaialense.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 01 de Dezembro de 2016.
Anderson Luz dos Santos
Presidente da Mesa

José Klock
1º Secretário

http://www.indaial.sc.gov.br/
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1693/2016
DECRETO Nº. 1693 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
Autoriza desmembramento de área.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais:

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o(a) Sr(a). Lucila Inês Savaris Turmina e 
outros, a desmembrar o lote abaixo discriminado, pertencente ao 
perímetro urbano, da área total de 800,00m² (oitocentos metros 
quadrados) registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 
14.430:

Lote: 05
Quadra: 11
Inscrição Imobiliária: 01.11.05.02
Área à desmembrar: 400,00m² (quatrocentos metros quadrados)

Confrontações:

Área A – 400,00m² - Área a desmembrar

NORTE Confronta-se com Vilson Volpato, com distância de 20,00m;

SUL Confronta-se com Área B remanescente, com distância de 
20,00m;

LESTE Confronta-se com Itacir Valentin Quagliotto, com distância de 
20,00m;

OESTE Confronta-se com Rua Irmão Guzetti, com distância de 
20,00m.

Área B – 400,00m² - Área remanescente

NORTE Confronta-se com Área A a desmembrar, com distância de 
20,00m;

SUL Confronta-se com rua Governador Jorge Lacerda, com distân-
cia de 20,00m;

LESTE Confronta-se com Itacir Valentin Quagliotto, com distância de 
20,00m;

OESTE Confronta-se com Rua Irmão Guzetti, com distância de 
20,00m.

Art. 2º. Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Iomerê, 23 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 1694/2016
DECRETO Nº. 1694 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 823/2015 de 01 de 
dezembro de 2015, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 823/2015 de 01 de 
dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e 
um mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
04.01 Departamento de Educação
2021 Manutenção do Ensino Fundamental
31900000 Aplicações Diretas
001.00 Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Educação
R$ 51.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá a conta da Anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
04.01 Departamento de Educação
2021 Manutenção do Ensino Fundamental
33900000 Aplicações Diretas
001.00 Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Educação
R$ 51.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 29 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2860/2016
PORTARIA Nº 2860 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal ANDRESSA AGUIAR 
FANTINEL ZARPELON, pelo período de 30 (trinta) dias, referen-
te ao período aquisitivo de 01/06/2015 a 31/05/2016 a contar de 
28/11/2016 a 27/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.
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Iomerê - SC, 28 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2861/2016
PORTARIA Nº 2861 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal SERGIO BUFFON, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
03/01/2015 a 02/01/2016 a contar de 28/11/2016 a 27/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 28 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2862/2016
PORTARIA Nº 2862 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°Conceder férias a servidor municipal ELIZETE BUFFON 
BALBINOT, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 03/01/2015 a 02/01/2016 a contar de 01/12/2016 a 
30/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 28 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2863/2016
PORTARIA Nº 2863 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal ELIANE ZAGO FAN-
TINEL, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 17/02/2015 a 16/02/2016 a contar de 01/12/2016 a 
30/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 28 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2864/2016
PORTARIA Nº 2864 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal EDILAINE MARIA TOI-
GO, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
de 15/01/2015 a 14/01/2016 a contar de 01/12/2016 a 30/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 28 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2865/2016
PORTARIA Nº 2865 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°Conceder férias a servidor municipal DANIELA GOMES 
DA ROCHA MUNARO, pelo período de 30 (trinta) dias, referen-
te ao período aquisitivo de 01/10/2015 a 30/09/2016 a contar de 
05/12/2016 a 03/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 28 de novembro de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2016
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial nº 40/2016

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 40/2016 para aquisição de refeições. A aber-
tura das propostas se dará no dia 15/12/2016 ás 09h na sede da 
Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 01 de dezembro de 2016.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Ipumirim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇOS DO PL 18, PP 10-2016-TRANSP. PACIENTES-MARCOS HELBING/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO 18/2016

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2016, do PROCESSO Nº 18/2016, homologado aos 
30 de novembro de 2016, cujo objeto é contratação de serviços de transportes de pacientes do Município para tratamento de saúde fora 
do domicilio., para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características e condições de execução individualizadas no Memorial 
Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016.18.6970 de
01 de dezembro de 2016

FORNECEDOR: MARCOS MAURICIO HELBING-ME, situada na RUA BENTO GONÇALVES, Município de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ sob n. 
08.168.725/0001-03, representado pelo Senhor MARCOS MAURICIO HELBING, CPF: 024.514.239-86.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

1 transportes de pacientes de Ipumirim a Concórdia UN 1,00 180,00 180,00

3 transportes de pacientes de Ipumirim a Chapecó,-
com veiculo UN 1,00 300,00 300,00

Valor Total Registrado 480,00

A ata retrocitada possui vigência de 12 (doze) meses.

EXTRATOS DAS ATAS DE REG. DE PREÇOS DO PL 17, PP 9-2016-MAT.HOSPITALAR/FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO 17/2016

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2016, do PROCESSO Nº 17/2016, homologado aos 
30 de novembro de 2016, cujo objeto é: aquisição de materiais hospitalares, destinado as atividades do atendimento a População com 
entrega parcelada, para o exercício do ano de 2017, conforme anexo do Edital, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com 
características e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016.17.6003
de 01 de dezembro de 2016

FORNECEDOR: METROMED COM. MAT. MED. HOSPITALAR LTDA, situada na ESTRADA BOA ESPERANÇA, Nº 1918, FUNDO CANOAS, 
CEP: 89.163-920, Município de RIO DO SUL-SC, inscrita no CNPJ sob n. 83.157.032/0001-22 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 
252.244.710, representado pelo Senhor JORGE HENRIQUE DA SILVA, CPF: 481.293.139-87.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

16 Papel grau cirurgico 15cm x 100 mts Rl 100,00 Esterilcare 61,35 6.135,46

18 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m Rl 300,00 Missner 4,44 1.331,91

19 Fita adesiva hospitalar 16 mm x 50 mts Rl 300,00 Ciex 1,81 542,25

20 Fita Micropore 2,5 cm x 10 mts c/capa Rl 500,00 Missner 1,51 753,85

21 Fita Micropore 05 cm x 10 mts c/capa Rl 500,00 Missner 2,29 1.145,30

22 Abaixador de lingua descartável pct 100 un. UN 50,00 Theoto 2,63 131,61

23 Fita para auto clave 19 x 30 Rl 100,00 Ciex 2,43 243,22

24 lamina p/ preventivo c/extremidade fosca 26 x76 cx/50 CX 100,00 Adlin 2,87 287,37

25 Coletor de urina infantil UN 1.000,00 Medsonda 0,41 408,20

26 COLETOR UNIVERSAL DESCARTÁVEL 80ML- tampa 
rosca UN 1.000,00 Cral 0,24 241,60

27 esparadrapo impermeável 05 x 4,5 mts Rl 400,00 Missner 2,57 1.026,20
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Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

28 Coletor urina sistema fechado bio-bag UN 100,00 Pharmatex 2,71 270,71

29 Descarpax 13 litros UN 250,00 Embalaire 2,90 724,68

40 LOÇÃO OLEOSA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, 
LECITINA DE SOJA FR 300,00 Francefarma 2,39 717,18

45 Stopper adesivo cx/500 UN 15,00 Ciex 8,03 120,45

46 coletor materias perfurocortantes 20 lts UN 200,00 Embalaire 3,00 599,74

47 Sonda uretral em polivinil Nº 12 UN 4.000,00 Medsonda 0,47 1.899,20

48 frasco p/nutrição enteral 300ml UN 300,00 Biobase 0,71 212,40

50 Tira teste realização hemoglicose cx/ 50 unidades CX 350,00 On Call Pluss 22,86 8.000,00

51 almotolia plástica trasnparente 250ml UN 100,00 J.Prolab 1,84 184,08

52 Escova ginecologica- não esteril cx/100 unidades CX 100,00 Kolplast 5,75 574,74

53 Espátula de AyreS madeira pct/ 100 unidades PCT 100,00 Theoto 3,37 337,35

54 especulo vaginal esteril lubrificado tam. P. UN 700,00 Kolplast 0,78 548,10

55 especulo vaginal esteril lubrificado tam. M. UN 600,00 Kolplast 0,86 514,74

56 Fixador citologico spray 30ml FR 30,00 Adlin 3,24 97,21

57 Gel para ecg/ultra som 5000gr GL 30,00 Multigel 1,83 54,98

58 dispositivo para infusão intravenosa nº 19 UN 300,00 Lamedid 0,12 37,47

Valor Total Registrado 27.140,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016.17.6670
de 01 de dezembro de 2016

FORNECEDOR: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA, situada na RUA SANTO ANTONIO Nº 151, BAIRRO: CRISTO REI, CEP: 85.602-000, 
Município de Francisco Beltrão-PR, inscrita no CNPJ sob n. 82.291.311/0001-11 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 32102692-30, 
representado pelo Senhor AMARILDO BASEGGIO, CPF: 453.313.169-72.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

11 Luvas p/ procedimento G - Cx. 100unid. latex CX 200,00 NUGARD 15,65 3.130,56

12 Luvas p/ procedimento M - Cx. 100unid.latex CX 300,00 NUGARD 15,65 4.695,84

13 Luvas p/ procedimento P - Cx. 100unid.latex CX 300,00 NUGARD 15,65 4.695,84

14 Luvas p/ procedimento extra P - Cx. 100unid.latex CX 200,00 NUGARD 15,65 3.130,56

15 Touca Sanfonada Elastica cx /100 un. PCT 50,00 DESCARPACK 8,00 399,82

17 Mascara descartaveis c/ clipe e elastico - Cx. 50unid CX 50,00 EMBRAMAC 5,25 262,38

37 SORO FISIOLOGICO 100 ML 0,9% SIST. FECH. FRASCO FR 800,00 EQUIPLEX 1,95 1.560,00

38 SORO FISIOLOGICO 250 ML 0,9% SIST.FECH. FRASCO FR 700,00 EQUIPLEX 2,25 1.575,00

39 Soro fisiologico 500 ml 0,9% sist.fech.frasco FR 300,00 EQUIPLEX 2,85 855,00

Valor Total Registrado 20.305,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016.17.6712
de 01 de dezembro de 2016

FORNECEDOR: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, situada na RUA COLIBRI Nº 425, BAIRRO: SALTO WEISSBACH, CEP: 89.032-
235, Município de Blumenau-SC, inscrita no CNPJ sob n. 03.505.263/0001-40 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 253.962.625, 
representado pela Senhora MARILEUSA APARECIDA STINGHEN, CPF:633.595.539.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total
1 Seringas desc.20 ml UN 3.000,00 SR 0,28 849,09

2 Seringas 3 ml UN 3.000,00 SR 0,10 291,90

3 Seringas 10 ml UN 3.000,00 SR 0,19 583,50

7 Seringas 5 ml UN 5.000,00 SR 0,11 574,50
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Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

30 ALGODÃO HIDROFILO ROLO 500 G, 100% algodão 
alvejado Rl 100,00 NATALIA 9,97 997,00

41 Campo Operatorio comp.Cirurg.G. 45 X 50 PCT C/ 50 UN. PCT 30,00 MEDI HOUSE 50,50 1.515,00

42 GAZE TIPO QUEIJO 13 FIOS-91 x91 Rl 150,00 MEDI HOUSE 33,19 4.978,50

43 Compressa de gaze 10 x10 13 fios pct/500 unidades PCT 300,00 MEDI HOUSE 28,86 8.658,00

Valor Total Registrado 18.447,49

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016.17.6887
de 01 de dezembro de 2016

FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, situada na RUA JOAQUIM NABUCO, 1595, BAIRRO: CAPOEIRAS, CEP: 
88.090-060, Município de FLORIANÓPOLIS-SC, inscrita no CNPJ sob n. 07.164.711/0001-40 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 
254.916.996, representado pelo Senhor JOSÉ CARLOS MOREIRA RAMOS, CPF: 183.100.010-53.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total
59 Curativo Extra com tecnologia de camada dupla Hidrofiber, UN 50,00 Aquacel AG Extra 54,00 2.700,00
60 COMPRESSA, de gaze, em rayon, 7,5 x 15 cm, embebida com 5 ml UN 20,00 Pielsana Gaze Rayon 92,00 1.840,00

61 Curativo de Hidrocolóide e Alginato de Cálcio e Sódio, UN 50,00 Saf Gel 54,50 2.725,00

62 Bandagem de algodão e poliéster, 10,2x94,4cm, com pasta comp UN 100,00 Flexi Dress 45,00 4.500,00

Valor Total Registrado 11.765,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2016.17.7437
de 01 de dezembro de 2016

FORNECEDOR: DENTAL SHOW-COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICO, situada na AVENIDA UNIÃO DA VITORIA Nº 1215, BAIRRO: 
VILA NOVA, CEP: 85.605-040, Município de Francisco Beltrão-PR, inscrita no CNPJ sob n. 11.776.334/0001-78 e no Cadastro de Contribuin-
tes Estaduais n.90516884-38, representado pela Senhora LUCIANA SANTOS DA SILVA, CPF:038.460.399-85.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

4 agulha descartavel 13x4,5 bisel trifacetado - UN 5.000,00 BD 0,13 650,10

5 Agulhas descartaveis 25 x6- bisel trifacetado UN 5.000,00 BD 0,22 1.114,00

6 Agulhas descartaveis 25 x7 Bisel Trifacetado UN 6.000,00 BD 0,13 779,40

8 Agulha descartaveis 40 x12- bisel trifacetado UN 3.000,00 BD 0,08 250,50

9 Agulha descartáveis. 25 x 8- bisel trifacetado UN 5.000,00 BD 0,13 649,50

10 seringa insulina 1.0 ml c/agulha ,038 x 13mm, BD UN 5.000,00 BD 0,54 2.691,50

31 Atadura crepon 06cm x 1,8mts 13F. UN 1.000,00 BIOTEXTIL 0,25 250,00

32 Atadura crepon 10cm x 1,8mts 13F. UN 2.000,00 BIOTEXTIL 0,40 800,00

33 Atadura crepon 15cm x 1,8mts 13F. UN 3.000,00 BIOTEXTIL 0,63 1.890,00

34 Atadura crepon 20cm x 1,8mts 13F. UN 2.000,00 BIOTEXTIL 0,84 1.680,00

35 ATADURA ELASTICA BRANCA 10 CM x 2,2 MTS UN 1.000,00 NEVE 0,89 890,00

36 ATADURA ELASTICA BRANCA 20 CM X 2,2 MTS UN 1.000,00 NEVE 1,79 1.790,00

44 Atadura de Rayon 7,5 cm x 5m Pt 100,00 POLAR FIX 4,73 472,55

49 Atadura de crepom tipo Cysne 20cm x 1,80mts- pct 12 
unidades PCT 50,00 CREMER 25,45 1.272,45

Valor Total Registrado 15.180,00

As atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.
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PORTARIA  Nº.345/2016 DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2016
NOMEIA COMISSÃO PARA ANALISAR A COMPLEMENTAÇÃO DAS 
APOSENTADORIAS JÁ CONCEDIDAS, OS PEDIDOS PENDENTES E 
FUTUROS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais.

NOMEIA,

SUZANA GIOMBELLI, JULIANO BABINSKI E PAULO ROBERTO DE 
BORTOLI, sob a presidência do primeiro para comporem a comis-
são destinada a analisar a complementação das aposentadorias já 
concedidas, os pedidos pendentes e futuros.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entrará 
em vigor na data de 01 de dezembro de 2016.

Ipumirim, 01 de Dezembro de 2016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 346/2016 DE 01 DEZEMBRO DE 2.016.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
ANUAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E TRIENAL 
DA PROGRESSÃO POR DESEMPENHO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais:

NOMEIA
Os seguintes membros para compor a Comissão de Avaliação Anu-
al de desempenho do Estágio Probatório conforme Art. 41 da Lei 
Complementar 001/2002, e da avaliação trienal da Progressão Fun-
cional por Desempenho, conforme art. 14 da Lei Complementar nº 
002/2002:

I – Secretaria de Administração:
• Suzana Giombelli – Efetiva – Cadastrista.
• Cassio Canton – Comissionado – Consultor Juridico.
• Paulo Roberto de Bortoli – Efetivo – Agente de Recursos Huma-
nos.

II – Secretaria da Saúde:
• Janete Locatelli – Efetiva – Agente Politico.
• Cassio Canton – Comissionado – Consultor Jurídico.
• Paulo Roberto de Bortoli – Efetivo – Agente de Recursos Huma-
nos.

III – Secretaria de Educação:
• Ione Farina – Efetiva – Professora
• Adriana G. Bordinhon – Efetiva – Especialista – Adm. Escolar.
• Paulo Roberto de Bortoli – Efetivo – Agente de Recursos Huma-
nos.

IV – Secretaria de Agricultura

• Gilmar Antonio da Rosa – Efetivo – Eng. Agrônomo
• Cássio Canton – Comissionado – Consultor Jurídico.
• Paulo Roberto de Bortoli –Efetivo– Agente de Recursos Humanos

V – Departamento Municipal de Estradas e Rodagens (DMER) e 
Departamento Municipal de Urbanismo (DMU).

• Claudiomir Accadrolli – Efetivo – Almoxarife.
• Cássio Canton – Comissionado – Consultor Jurídico

• Paulo Roberto De Bortoli – Efetivo – Agente de Recursos Huma-
nos

VI – Secretária de Habitação e Assistência Social.
• Cassio Canton – Comissionado – Consultor Juridico.
• Márcia Faccin de Conto – Agente Político – Secretaria -
• Paulo Roberto de Bortoli – Efetivo – Agente de Recursos Humanos

Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Ipumirim - SC, 01 de Dezembro de 2.016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 66/2016,DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 19/2016/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 66/2016

VALDIR ZANELLA - PREFEITO MUNICIPAL torna público para co-
nhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, cujo 
objeto é: contratação de serviços de suporte, sistema de Cadastro 
Escolar "Escola Via Net", Secretaria e manutenção de Sistema, para 
o exercício de 2017. Esclarecimentos e informações, poderão ser 
obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio 
da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, te-
lefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, mediante 
requerimento específico.

Ipumirim - SC, 01/12/2016
VALDIR ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE JULGAMENTO DO PL Nº 17, PP Nº 9-FMS-2016
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ATA DE JULGAMENTO DO PL Nº 18, PP Nº 10-2016-FMS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 17, PP Nº 9-2016-FMS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 18, PP Nº 10-2016-FMS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 66, DL Nº 19-2016-PM
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 01/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL 01/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 01/2016, Pregão Presencial nº 01/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rafael Cristofolini - representante 
da empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, 
bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Creden-
ciamento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representantes da empresa proponente possui poderes 
para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade 
com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A 
empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda segue classificada para a fase de lances e julgamento das propostas.O representante da 
empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para 
interposição de recurso nesta data.Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de 
adquirir o objeto descrito no Processo Licitatório nº 01/2016, Pregão Presencial nº 01/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pre-
goeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. 
Rafael Cristofolini - representante da empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresen-
tados pela empresa: Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos 
na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da 
empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerran-
do-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL
R$

01 50 Balde

Óleo lubrificante para motores a diesel turbo classificado 15W40 API CI-4, multi viscoso 
para motores diesel de alta potência, superalimentado ou turbo alimentado que operem 
em condições severas, exigindo lubrificantes com o nível de desempenho ACEA ES/02 
E&/04, M B 228.3, Cummins CES 20078, Volvo VDS-3.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem de 20 litros. PETRONAS

215,00 10.750,00

02 16 Balde

Óleo hidráulico predominantemente não rerrefinado tipo ATF para transmissões automá-
ticas e direções hidráulicas, atendendo à especificação da GM Tipo A Sufixo A (TASA), 
para uso em equipamentos que não aceitem óleos com nível de desempenho API GL-4 
ou GL-5, Contendo os seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, 
antiferrugem, antioxidante, dispersante, abaixador do ponto de fluidez, melhorador do 
índice de viscosidade.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem de 20 litros. LUBRAX

244,00 3.904,00

03 120 Un

Fluído sintético de alto ponto de ebulição, atendendo à classificação DOT 3, para uso 
em sistemas de freios a disco ou tambor de veículos automotivos e tratores, contendo 
os aditivos anticorrosivo e antioxidante. Embalagem com conteúdo líquido de 500 ml. 
LUBRAX

15,40 1.848,00

05 200 Balde

Óleo predominantemente não rerrefinado para lubrificação e acionamento de sistemas 
hidráulicos que operem em condições severas de pressão e temperatura , grau de vis-
cosidade ISO 68, contendo os seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespu-
mante, antiferrugem, antioxidante e abaixador do ponto de fluidez.
O produto deve ter registro na ANP, homologado pela Volvo, MB, JCB e Cummins e aten-
der norma ISOVG68 FIAT555710, DIN 51517 partes 1,2 e 23 DIN 51524 parte 2 (HLP).
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem de 20 litros. LUBRAX

222,00 44.400,00
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06 50 Balde

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para motores diesel com aspiração 
natural e superalimentados, que operem em condições severas, exigindo lubrificantes 
com nível de desempenho API CF, grau de viscosidade SAE 40, que operem em condi-
ções severas, exigindo lubrificantes com o nível de desempenho, ACEA ES/02 E7/04, M B 
228.3, Cummins ces 20078, volvo vds 3.
Apresentar laudo de homologação da montadora comprovando as especificações. Emba-
lagem de 20 litros. LUBRAX

184,00 9.200,00

07 40 Balde

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para engrenagens hipóides que 
exijam lubrificantes com nível de desempenho API GL-5, disponível no grau SAE 90.
O produto deve ter registro na ANP, homologado pela Volvo, MB ou Cummins.
Apresentar laudo de homologação da montadora comprovando as especificações. Emba-
lagem de 20 litros. LUBRAX

182,00 7.280,00

08 50 Balde

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para conversores de torque e siste-
mas hidráulicos, atendendo à especificação ALLISON C-3, grau de viscosidade SAE 10W, 
contendo os seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, detergente, 
dispersante e abaixador do ponto de fluidez.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem de 20 litros. LUBRAX

192,00 9.600,00

09 150 Un

Óleo lubrificante para motor a gasolina e álcool multiviscoso grau de viscosidade SAE 
20W/40 API SF.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações.
Embalagem com conteúdo liquido de 01 litro.PETRONAS

11,60 1.740,00

11 10 Balde Oleo Lubrificante SAE 433 - Balde Com 20 Litros. LUBRAX 225,00 2.250,00

12 120 Un

Óleo lubrificante para motores 2 tempos API TC SAE 30, para roçadeira e motosserra. O 
produto deve ter registro na ANP, homologado pela STHILL, EFCO ou HOSQVARNA.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Embala-
gem em frasco de 500 ml. CASTROL

19,90 2.388,00

VALOR TOTAL R$ 93.360,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 01/2016 FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL 01/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 01/2016, Pregão Presencial nº 01/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rafael Cristofolini - representante 
da empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, 
bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Creden-
ciamento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representantes da empresa proponente possui poderes 
para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe 
de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a 
classificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda segue clas-
sificada para a fase de lances e julgamento das propostas.O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição 
de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 01/2016, Pregão Presencial nº 01/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Rei-
naldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rafael Cristofolini - representante da 
empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Maucor Distribui-
dora de Lubrificantes Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 
07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da empresa proponente não manifestou 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de 
recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda
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ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TO-
TAL R$

01 10 Balde

Óleo lubrificante para motores a diesel turbo classificado 15W40 API CI-4, multi viscoso 
para motores diesel de alta potência, superalimentado ou turbo alimentado que operem 
em condições severas, exigindo lubrificantes com o nível de desempenho ACEA ES/02 
E&/04, M B 228.3, Cummins CES 20078, Volvo VDS-3.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Emba-
lagem de 20 litros.

215,00 2.150,00

09 30 Un

Óleo lubrificante para motor a gasolina e álcool multiviscoso grau de viscosidade SAE 
20W/40 API SF.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações.
Embalagem com conteúdo liquido de 01 litro.

11,60 348,00

VALOR TOTAL R$ 2.498,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 01/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2016 (PREFEITURA MUNICIPAL)
PREGÃO PRESENCIAL 01/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 01/2016, Pregão Presencial nº 01/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rafael Cristofolini - representante 
da empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, 
bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Creden-
ciamento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representantes da empresa proponente possui poderes 
para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe 
de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a 
classificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda segue clas-
sificada para a fase de lances e julgamento das propostas.O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição 
de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 01/2016, Pregão Presencial nº 01/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Rei-
naldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rafael Cristofolini - representante da 
empresa Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Maucor Distribui-
dora de Lubrificantes Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 
07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da empresa proponente não manifestou 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de 
recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL 
R$

01 50 Balde

Óleo lubrificante para motores a diesel turbo classificado 15W40 API CI-4, multi viscoso 
para motores diesel de alta potência, superalimentado ou turbo alimentado que operem 
em condições severas, exigindo lubrificantes com o nível de desempenho ACEA ES/02 
E&/04, M B 228.3, Cummins CES 20078, Volvo VDS-3.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações. Emba-
lagem de 20 litros. PETRONAS

215,00 10.750,00

09 100 Un

Óleo lubrificante para motor a gasolina e álcool multiviscoso grau de viscosidade SAE 
20W/40 API SF.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as especificações.
Embalagem com conteúdo liquido de 01 litro. PETRONAS

11,60 1.160,00

VALOR TOTAL R$ 11.910,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal de Irineópolis
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ATA RP PROC 02/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 02/2016, Pregão Presencial nº 02/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rodrigo Pazdziora - representante 
da empresa Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem 
como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credencia-
mento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representantes da empresa proponente possui poderes 
para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe 
de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a clas-
sificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A empresa Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda segue classificada 
para a fase de lances e julgamento das propostas.O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de 
recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 02/2016, Pregão Presencial nº 02/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Rei-
naldo Stasiak e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Rodrigo Pazdziora - representante 
da empresa Hobi Extração e Comercio de Areia Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Hobi Extração e 
Comercio de Areia Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 
07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da empresa proponente não manifestou 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de 
recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Hobi Extração e Comércio de Areia Ltda
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor unitário Valor total R$
01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo HOBI 16,00 320.000,00
02 20.000 Tonelada Areia HOBI 27,50 550.000,00
TOTAL R$ 870.000,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 06/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 06/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 06/2016, Pregão Presencial nº 04/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin 
, Sra. Cassiana Laís Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Marcelo Batschauer - repre-
sentante da empresa Pre Moldados Irineópolis Ltda; Sr. Felipe Matheus Piermann- representante da empresa Cimentela Industria de Telas 
e Artefatos de Concreto Ltda EPP; Sr. Saulo Marcel dos Santos - representante da empresa Kerber Pre-Moldados Ltda; Sr. Fernando Miro 
Filho - representante da empresa Tecnotubos Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda EPP.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do 
teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habi-
litações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de 
julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instru-
mento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas 
Pre Moldados Irineópolis Ltda; Cimentela Industria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda EPP; Kerber Pre-Moldados Ltda; Tecnotubos 
Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda EPP seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 06/2016, Pregão Presencial nº 04/2016, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin , Sra. 
Cassiana Laís Brand e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Marcelo Batschauer - representante 
da empresa Pre Moldados Irineópolis Ltda; Sr. Felipe Matheus Piermann- representante da empresa Cimentela Industria de Telas e Arte-
fatos de Concreto Ltda EPP; Sr. Saulo Marcel dos Santos - representante da empresa Kerber Pre-Moldados Ltda; Sr. Fernando Miro Filho 
- representante da empresa Tecnotubos Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda EPP.Foi realizada a análise dos documentos apresentados 
pelas empresas: Pre Moldados Irineópolis Ltda; Cimentela Industria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda EPP; Kerber Pre-Moldados Ltda; 
Tecnotubos Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda EPP e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na 
fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes 
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das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Cimentela Industria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda ME

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

02 100 unidades Tubo de concreto simples (PS1) com diâmetro nominal interno de 20 cm, comprimen-
to de 1metro e encaixe macho e fêmea

CIMEN-
TELA 16,50 1.650,00

03 600 unidades Tubo de Concreto Simples (PS1) com diâmetro nominal interno de 30 cm, comprimen-
to de 1 metro e encaixe macho fêmea.

CIMEN-
TELA 19,10 11.460,00

08 200 unidades Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 120 cm, compri-
mento de 1 metro e encaixe macho fêmea.

CIMEN-
TELA 313,00 62.600,00

10 06 unidades Tubo de Concreto Armado (PA2) com diâmetro nominal interno de 200 cm, compri-
mento de 1 metro e encaixe macho fêmea.

CIMEN-
TELA 1.290,00 7.740,00

TOTAL 83.450,00

Kerber Pre Moldados Ltda

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

01 50 unida-
des

Tubo de concreto poroso com diâmetro nominal interno de 20 cm, comprimento de 50 cm 
e encaixe macho e fêmea KERBER 11,80 590,00

TOTAL R$ 590,00

Pré-Moldados Irineópolis – Artefatos de Cimento e Estruturas Metálicas Ltda – EPP

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

04 700 unida-
des

Tubo de Concreto Simples (PS1) com diâmetro nominal interno de 40 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea.

LAMO-
LARCI 30,00 21.000,00

09 208 unida-
des

Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 150 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea.

LAMO-
LARCI 408,00 84.864,00

TOTAL R$ 105.864,00

Tecnotubos Tecnologia em Tubos de Concreto Ltda – ME

Item Quantidade Descrição Marca Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

05 714 unida-
des

Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 60 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea. TT 85,00 60.690,00

06 388 unida-
des

Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 80 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea. TT 129,00 50.052,00

07 300 unida-
des

Tubo de Concreto Armado (PA1) com diâmetro nominal interno de 100 cm, comprimento 
de 1 metro e encaixe macho fêmea. TT 192,00 57.600,00

TOTAL R$ 168.342,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 07/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 07/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 07/2016, Pregão Presencial nº 05/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sra Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & 
Cia Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento do interessado na participação do cer-
tame, onde ficou comprovado que o representantes da empresa proponente possui poderes para formular propostas e praticar os demais 
atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, 
verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta da empresa que se apre-
sentou para o certame. A empresa Lech & Cia Ltda segue classificada para a fase de lances e julgamento das propostas.O representante 
da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Proces-
so Licitatório nº 07/2016, Pregão Presencial nº 05/2016, a Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. Reinaldo 
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Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sra Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda.
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Lech & Cia Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os 
documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígra-
fe. O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos 
de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Lech & Cia Ltda

ITEM QUANTI-
DADE DESCRIÇÃO UNIDADES ESCOLARES VALOR UNI-

TÁRIO R$
VALOR TOTAL 
R$

01 310
Recarga de Gás 
Liquefeito de Pe-
tróleo com 13 Kg

- Escolas da Rede de Ensino Fundamental e Centros de Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino, na sede do Município e em diversas localidades do 
interior do Município (250 unidades);

- Prefeitura Municipal (24 unidades);

- Secretaria da Infraestrutura (12 unidades);

- Secretaria do Desenvolvimento Comunitário (24 unidades).

64,71 20.060,10

02 20
Recarga de Gás 
Liquefeito de Pe-
tróleo com 45 Kg

Berçário do Centro de Educação Infantil Nossa Senhora Aparecida 247,17 4.943,40

TOTAL R$ 25.003,50

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 08/2015 FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 08/2015
PREGÃO PRESENCIAL 07/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 08/2015, Pregão Presencial nº 07/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Ben-
dlin; Sra. Cassiana Lais Brand e Sra. Patricia Fabiane Fronczak, - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014. Sr. Joao Silvestre 
Jacubovski - representante da empresa Joao Silvestre Jacubovski.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Con-
vocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se 
o Credenciamento do interessado na participação do certame, onde ficou comprovado que o representante da empresa proponente possui 
poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento da proposta, o Pregoeiro e 
equipe de apoio procederam a análise da Proposta, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada 
a classificação da proposta da empresa que se apresentou para o certame. A empresa Joao Silvestre Jacubovski, segue classificada para a 
fase de lances e julgamento das propostas.O representante da empresa proponente não manifestou interesse de interposição de recurso, 
quanto ao julgamento da proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 08/2015, Pregão Presencial nº 07/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sra. Patricia Fabiane Fronczak, - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014. Sr. Joao Silvestre Jacubovski 
- representante da empresa Joao Silvestre Jacubovski.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Joao Silvestre 
Jacubovski e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 06 do Edital, 
sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante da empresa proponente não manifestou interesse de 
interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
João Silvestre Jacubovski – ME
Item Qtd Descrição Valor Unitário Valor Total R$
01 1200 Pão de Queijo - TRIUNFO 1,00 1.200,00
02 800 Sanduíche Natural – Tamanho Médio – Embalados Individualmente- TRIUNFO 2,95 2.360,00
03 1500 Mini Sanduíche Natural- TRIUNFO 0,87 1.305,00
04 1000 Sonho- TRIUNFO 2,20 2.200,00
05 2000 Mini Sonho- TRIUNFO 0,87 1.740,00
06 2000 Sanduíche Queijo e Presunto (Inteiro) - TRIUNFO 2,13 4.260,00
07 50 Empadão (Grande) (Forma) - TRIUNFO 45,00 2.250,00
08 50 Mini Pastel (Cento) - TRIUNFO 55,00 2.750,00
09 50 Mini Risólis (Cento) - TRIUNFO 55,00 2.750,00
10 50 Mini Coxinha (Cento) - TRIUNFO 55,50 2.775,00
11 100 Bolo de Nega Maluca (forma grande) - TRIUNFO 29,00 2.900,00
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12 500 Mini Carolina - TRIUNFO 0,75 375,00
13 50 Bolo de Cenoura (forma grande) - TRIUNFO 29,00 1.450,00
14 50 Torta de Frutas- TRIUNFO 21,25 1.062,50
15 50 Cuque – diversos sabores – forma grande- TRIUNFO 11,80 590,00
16 80 Bolos Variados (Quilos) - TRIUNFO 22,00 1.760,00
TOTAL R$ 31.727,50

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 57/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 57/2015, Pregão Presencial nº 31/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; 
Sra. Cassiana Lais Brand e Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; Sra. Karina de Moura 
Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sra. Daniele Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda - 
EPP; Sra. Bruna Celia Rodrigues Bellanda - representante da empresa Nutriport Comercial Ltda; Sr. Joao Francisco Candaten - representante 
da empresa Papelaria São Bento Ltda ME; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos 
Ltda EPP, e Sr. Joao Silvestre Jacubovski - representante da empresa Joao Silvestre Jacubovski. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura 
do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e ha-
bilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de 
julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instru-
mento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas 
Lech & Cia Ltda; Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Nutriport Comercial Ltda; Papelaria São Bento Ltda ME; e AP Oeste Distribuidora e 
Comercio de Alimentos Ltda EPP, seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.
A empresa Joao Silvestre Jacubovski foi desclassificada por estar em desacordo com o item 5, subitem 5.1 alínea "b".Os representantes das 
empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo 
para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 57/2015, Pregão Presencial nº 31/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; Sra. Karina de Moura Borges 
- representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sra. Daniele Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Sra. 
Bruna Celia Rodrigues Bellanda - representante da empresa Nutriport Comercial Ltda; Sr. Joao Francisco Candaten - representante da em-
presa Papelaria São Bento Ltda ME; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP, 
e Sr. Joao Silvestre Jacubovski - representante da empresa Joao Silvestre Jacubovski.Foi realizada a análise dos documentos apresentados 
pelas empresas: Lech & Cia Ltda; Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Nutriport Comercial Ltda; Papelaria São Bento Ltda ME e AP Oeste 
Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de 
habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. O envelope da empresa Joao 
Silvestre Jacubouski permanece lacrado no presente processo.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de 
interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP
Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-

tário R$
Preço 
Total R$

3 700 Quilo

ACHOCOLATADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE ACHOCOLATADO, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. O PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS CARAC-
TERÍSTICAS DE COR, SABOR, CHEIRO, PRESERVADAS, DEVE SER FORMULADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1KG
RENDIMENTO: 1KG = 42 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.

GOOLAK 5,70 3.990,00

6 20 Und

ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO TRANSPARENTE, INGRE-
DIENTES: SACARINA SÓDICA, CICLAMATO DE SÓDIO E EDULCORANTES.
EMBALAGEM: EMBALAGENS DE 100ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

ADOCYL 2,25 45,00
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9 200 Caixa

AMIDO DE MILHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO. DEVE SER FA-
BRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS 
E PARASITAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 60 DIAS.

DAJU 2,75 550,00

12 200 Pacote

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: PARBOILIZADO. CLASSE: LONGO FINO - TIPO I.
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS DISFORMES PERCENTUAL DE IMPUREZAS 
ACIMA DE 5% (GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E CARUNCHOS).
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, EM EMBALA-
GENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

MINUTI-
NHO 2,19 438,00

24 1.000 Pacote

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO
CARACTERÍSTICA TÉCNICA: CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO. DEVE APRESENTAR SABOR CARAC-
TERÍSTICO DE COCO E AGRADÁVEL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
PESO MÍNIMO DE 335G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

PRODA-
SA 2,68 2.680,00

30 200 Pacote

CANJICA DE MILHO BRANCA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 1, GRUPO FINA, SUBGRUPO BRANCA, CLASSE BRANCA.
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 500G, LIVRE DE VIOLAÇÕES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS

DAJU 1,75 350,00

40 250 Caixa

CHÁ IN NATURA SABOR CAMOMILA
EMBALAGEM: CAIXA COM 10 SACHES
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

BARAO 1,95 487,50

42 200 Pacote

COCO RALADO:
CARACTERÍSTICA TÉCNICA: PRODUTO DE BOA QUALIDADE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS EM SUA COMPOSIÇÃO.
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 100G. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DATA DE 
EMPACOTAMENTO E PRAZO DE VALIDADE APARENTES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

KITAL 2,78 556,00

44 350 Unida-
de

DOCE DE FRUTAS
EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO LÍQUIDO DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DIFRUTI 2,70 945,00

45 200 Unida-
de

DOCE DE LEITE PASTOSO
INGREDIENTES: LEITE, AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, AMIDO MODIFICADO, BICARBONA-
TO DE SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO/ESTABILIZANTE E SORBATO DE POTÁSSIO/CONSERVAN-
TE.
EMBALAGEM: POTES DE POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 900 
GRAMAS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DOCITO 7,75 1.550,00

47 850 Unida-
de

EXTRATO DE TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVE SER PRE-
PARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E CONSERVANTES.
EMBALAGEM: EMBALAGEM SACHE DE 1,020GR
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

QUERO 4,65 3.952,50

48 350 Unida-
de

EXTRATO DE TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVE SER PRE-
PARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E CONSERVANTES.
EMBALAGEM: EMBALAGEM SACHE DE 340G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DAJUDA 1,20 420,00
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50 300 Pacote

FARINHA DE TRIGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO I ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA E SER RESISTENTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
DE 5KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

GARDE-
NIA 8,48 2.544,00

51 100 Pacote

FARINHA DE TRIGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO I ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA E SER RESISTENTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

GARDE-
NI 2,09 209,00

53 1.300 Quilo

FEIJÃO PRETO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – PRETO TIPO I, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONS-
TITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU 
CARUNCHADOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS

BRIN-
GUENTTI 3,24 4.212,00

55 30 Unida-
de

FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO, PARA PÃO. 
ISENTO DE MOFO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.
EMBALAGEM: HERMETICAMENTE FECHADA (VÁCUO), CONTENDO 125G EM ENVELOPES 
ALUMINIZADOS
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

TOK 3,50 105,00

70 2.500 Pacote

LEITE EM PÓ INTEGRAL DE FABRICAÇÃO NACIONAL
INGREDIENTES: LEITE DE VACA INTEGRAL DESIDRATADO NÃO MODIFICADO, POR PROCES-
SOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS.
O LEITE EM PÓ DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO PRÓPRIA, PRE-
PARADO COM MATÉRIAS - PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE.
EMBALAGEM: PACOTES RESISTENTES DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 45 DIAS.

AURORA 7,05 17.625,00

71 30 Lata

LEITE DE SOJA EM PÓ
INGREDIENTES: EXTRATO DE SOJA , AÇÚCAR, ÓLEO DE SOJA REFINADO, VITAMINAS E MI-
NERAIS (CÁLCIO, FÓSFORO, MAGNÉSIO, VITAMINA C, NIACINA, FERRO, ZINCO, VITAMINA 
E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, MANGANÊS, VITAMINA B1, VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITA-
MINA A, COBRE, ÁCIDO FÓLICO, IODO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA D E VITAMINA 
B12), MALTODEXTRINA, SAL REFINADO, L-METIONINA, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
BAUNILHA, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E ESPESSANTE GOMA GUAR. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 300

SUPRA 
SOY 25,00 750,00

73 400 Pacote

MACARRÃO ALETRIA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDA-
DE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

GERMA-
NI 2,95 1.180,00

76 60 Pacote

MACARRÃO PAI NOSSO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDA-
DE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

NINFA 1,95 117,00

77 100 Pacote

MACARRÃO EM FORMATO DE LETRINHAS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS E VITAMINAS. NÃO DEVERÁ APRE-
SENTAR SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTE BEM VEDADOS DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

GERMA-
NI 2,98 298,00
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78 20 Pacote

MACARRÃO INTEGRAL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO E CORANTE NATURAL DE URUCUM E CÚRCUMA
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTE BEM VEDADOS DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

GALO 3,30 66,00

80 15 Unida-
de

MAIONESE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS TETRA PAK DE 
1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

SOYA 6,40 96,00

81 660 Pote

MARGARINA SEM SAL CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM REDUÇÃO DE 50% TEOR DE 
LIPÍDEOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, CONTENDO 500 GRS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

DELICIA 3,38 2.028,00

84 650 Unida-
de

MILHO VERDE EM CONSERVA INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E SAL, SEM CONSERVANTES.
EMBALAGEM: SACHÊ DE 200G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

PREDI-
LECTA 1,29 774,00

86 160 Pacote

MILHO PARA PIPOCA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE AMARELO TIPO I, GRÃOS INTEIROS, SEM CARUN-
CHO OU MOFO.
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM PACOTES DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DAJU 1,65 99,00

91 870 Unida-
de

ÓLEO DE SOJA
INGREDIENTES: ÓLEO DE SOJA 100% NATURAL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM EMBALAGENS TRANSPARENTES ATÓXICAS TIPO 
PET NÃO APRESENTANDO AMASSAMENTO OU VAZAMENTO, APRESENTANDO CONTEÚDO DE 
900 ML.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

COAMO 2,98 2.384,00

103 20 Quilo

PÓ PARA PUDIM SEM LEITE SABOR MORANGO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DILUÍDO EM 
ÁGUA
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO, 
ATÓXICO COM 1KG CADA.
RENDIMENTO: 1 KG = 18,5 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

LEO 8,98 179,60

109 510 Pacote

SAGÚ - FÉCULA DE MANDIOCA
INGREDIENTES: SAGU: FÉCULA DE MANDIOCA
(FORMATO PÉROLA), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN; MISTURA SABOR DE UVA: AÇÚCAR, ÁCIDO 
CÍTRICO (INS330), AROMA NATURAL DE UVA, CORANTE NATURAL DE CLOROFILA (INS 
140I) E CORANTE NATURAL DE CARMIM (INS 120), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN.
EMBALAGEM: POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 500 GRAMAS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

PRATA 2,75 1.375,00

117 100 Pacote

TRIGO PARA QUIBE – 500G
CARACTERÍSTICA TÉCNICA: TRIGO PARA KIBE.
EMBALAGEM: 500G CAROL 2,55 255,00

TOTAL R$ 50.260,60

Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

1 130 Quilo

ABACATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 4,99 648,70

2 1.000 Quilo

ABOBRINHA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: A ABOBRINHA DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRES 
DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 2,99 2.990,00
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7 200 Paco-
te

ALHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – BULBO INTEIRO, DE 1ª QUALIDADE, FIRME E INTAC-
TO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, DEVENDO ESTAR BEM DESENVOL-
VIDO, SADIO. NÃO DEVE CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADOS EM SACOS RESISTENTES 
(TIPO REDE) DE 150G.

INDIANA 2,99 598,00

8 800 Und

ALFACE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS FIRMES, NÃO PODERÁ 
ESTAR MURCHA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES.

IN NATU-
RA 0,99 792,00

15 10.000 Quilo

BANANA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 1ª QUALIDADE. GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
UNIDADES MÉDIAS APROXIMADAMENTE 120G
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,29 12.900,00

16 1.500 Quilo

BATATA INGLESA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BATATA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO ESPE-
CIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGI-
COS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 2,24 3.360,00

17 400 Quilo

BATATA SALSA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BATATA SALSA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO 
ESPECIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIO-
LÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, PRODUTO COM TAMANHO PEQUENO 
OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 5,49 2.196,00

21 1.000 Quilo

BETERRABA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDA-
DE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. PRODUTO COM TAMANHO MUITO PEQUENO OU 
DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,99 1.990,00

34 1.000 Quilo

CENOURA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CENOURA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO 
ESPECIAL DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIO-
LÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURAÇÃO. DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, PRODUTO COM TAMANHO MUITO 
PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,99 1.990,00

35 600 Quilo

CEBOLA DE CABEÇA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CEBOLA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO ESPE-
CIAL, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGI-
COS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 2,56 1.536,00

41 800 Quilo

CHUCHU
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE ESTAR LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS 
E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,79 1.432,00
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69 1.600 Quilo

LARANJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. A LARANJA DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE DANOS FISIO-
LÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MATURIDADE, PRODUTO COM TAMANHO PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO SERÃO 
ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 1,99 3.184,00

72 8.500 Quilo

MAÇÃ FUGI OU GALA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. A MAÇÃ DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE DANOS FISIOLÓ-
GICOS PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURIDADE, PRODUTO COM DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 3,69 31.365,00

82 3.500 Quilo

MAMÃO FORMOSA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. O MAMÃO DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA A DEGUSTAÇÃO, NÃO 
ESTANDO VERDE E NEM MUITO MADURO, LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E 
DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 2,98 10.430,00

83 130 Quilo

MANGA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. A MANGA DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA A DEGUSTAÇÃO, NÃO 
ESTANDO VERDE E NEM MUITO MADURO, LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E 
DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 3,58 465,40

92 1.000 Dúzia

OVOS DE GALINHA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDA-
DE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO, PRODUTOS APRESENTANDO DANOS E DETERIORADOS NÃO SERÃO 
ACEITOS.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS APROPRIADAS 
COM CAPACIDADE 1 DÚZIA.

IN NATU-
RA 3,47 3.470,00

100 50 Quilo

PÊRA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ, LISA, SEM PICADAS 
DE INSETO, SEM IMPERFEIÇÕES APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, 
SEM RUPTURAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ISENTO DE PARTES PÚTRIDAS. 
DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS, DEVENDO APRESENTAR 80 A 
90% DE MATURAÇÃO. EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 7,47 373,50

108 800 Quilo

REPOLHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: REPOLHO DE 1ª QUALIDADE, DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. PRODUTOS 
DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: UNIDADES EM MÉDIA DE 1 KG

IN NATU-
RA 1,40 1.120,00

115 500 Uni-
dade

SUCO CONCENTRADO DE UVA
INGREDIENTES: INTEGRAL ELABORADO SOMENTE C/ UVAS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
E SEM CONSERVANTES. NÃO ALCOÓLICO E NÃO FERMENTADO.
EMBALAGEM: GARRAFA DE 500ML.

BONA 5,93 2.965,00

116 700 Quilo

TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, 
BEM FORMADAS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICI-
TADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NATU-
RA 3,18 2.226,00

TOTAL R$ 86.031,60
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Lech & Cia Ltda

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

4 450 Paco-
te

AÇÚCAR REFINADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO PROCESSADO DA CANA-DE-AÇÚCAR COM 
MOAGEM REFINADA. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, BOLOR, RENDI-
MENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO, MISTURAS E PESO INSATISFATÓRIO;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 5KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

ALTO 
ALEGRE 10,00 4.500,00

5 200 Paco-
te

AÇÚCAR REFINADO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO PROCESSADO DA CANA-
DE-AÇÚCAR COM MOAGEM REFINADA. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, 
BOLOR, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO, MISTURAS E PESO INSATISFA-
TÓRIO;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

ALTO 
ALEGRE 2,10 420,00

10 200 Quilo
APRESUNTADO FATIADO
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORI-
GEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO.

FRIMESA 10,55 2.110,00

11 700 Paco-
te

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: PARBOILIZADO. CLASSE: LONGO FINO - TIPO 
I.
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS DISFORMES PERCENTUAL DE IMPUREZAS 
ACIMA DE 5% (GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E CARUNCHOS).
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 5KG, EM EM-
BALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

SABOR 
SUL 9,00 6.300,00

18 40 Paco-
te

BATATA PALHA
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

PINDUCA 10,30 412,00

19 4.500 Paco-
te

BEBIDA LÁCTEA COM POLPA DE FRUTAS SABOR MORANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BEBIDA LÁCTEA COM POLPA DE FRUTAS.
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO LEITOSO ATÓXICO CONTENDO 1 LITRO, ACON-
DICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 30 DIAS.
FABRICAÇÃO: MAX 7 DIAS.

PIA 3,25 14.625,00

20 2.000 Uni-
dade

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ACHOCOLATADO LIQUIDO, RECONSTITUÍDA, AÇÚCAR, 
SORO DE LEITE, CACAU, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, EXTRATO DE MALTE, 
VITAMINAS (C, A E ACIDO FÓLICO), SAL, ESPASSANTES, GOMA GUAR, E CARRAGEMA, 
ESTABILIZANTES, MONO E DIGLICERÍDIOS DO ÁCIDOS GRAXOS, CITRATO DE SÓDIO 
E LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTES.
EMBALAGEM: 200ML

FRIMESA 1,45 2.900,00

27 40 Paco-
te

BISCOITO DOCE SEM LACTOSE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
(COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO MÍNIMO DE 370G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

NINFA 2,89 350,00

29 250 Quilo

CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO FINA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA/XERÉM FINA.
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, LIVRE DE VIOLAÇÕES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS

SINHÁ 1,40 350,00

31 100 Uni-
dade

CANELA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CANELA EM PÓ
EMBALAGEM: EMBALAGEM 25G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

INCAS 1,69 169,00
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32 2.000 Quilo

CARNE MOÍDA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA SEM OSSO, CONGELADA E 
MOÍDA SEM SEBO, CARNE DE COR VERMELHA CEREJA, ELÁSTICA FIRME E COM ODOR 
AGRADÁVEL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIPROPILENO 
REFORÇADO E REVESTIDO POR CAIXA DE PAPELÃO (TIPO KRAFT) OU CAIXA PLÁSTI-
CA LIMPA, DE ATÉ 20KG. EMBALADOS EM PACOTES DE ATÉ 1KG DE FORMA QUE NÃO 
GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

DISTRI-
BOI 13,20 26.400,00

33 150 Quilo

CARNE BOVINA (COXÃO MOLE)
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIPROPILENO 
REFORÇADO E REVESTIDO POR CAIXA DE PAPELÃO (TIPO KRAFT) OU CAIXA PLÁSTI-
CA LIMPA, DE ATÉ 20KG. EMBALADOS EM PACOTES DE ATÉ 1KG DE FORMA QUE NÃO 
GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

DISTRI-
BOI 21,30 3.195,00

46 25 Uni-
dade

GELEIA DIET
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 200G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DELAKA-
SA 8,90 222,50

49 100 Paco-
te

FARINHA LÁCTEA
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, SAL E AROMATIZANTES. 
CONTÉM GLÚTEN.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM EMBALAGENS DE NO MÍNIMO 230 G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS

NUTRI-
MENTAL 4,50 450,00

62 1.300 Paco-
te

FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FUBÁ DE MILHO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS 
OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.

SINHA 1,10 1.430,00

63 3.000 Quilo

FRANGO CONGELADO – COXA E SOBRE-COXA:
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO CONGELADO. A AVE 
DEVE ESTAR FIRME E SEM MANCHAS, PEÇA LISA E COLORAÇÃO CLARA, ADERENTE, 
SEM ODORES;
DEVERÃO SER TRANSPORTADOS DE ACORDO COM AS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
BANDEJAS OU SACOS DE POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 1 KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

LAR 7,40 22.200,00

64 20 Uni-
dade

GELATINA DIET
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 12G ROYAL 2,22 44,40

66 2.000 Uni-
dade HAMBURGUER EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE 56G. PERDI-

GAO 0,80 1.600,00

67 80 Uni-
dade

IOGURTE A BASE DE SOJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: ALIMENTO COM SOJA SABOR IOGURTE COM POLPA DE 
MORANGO, 100% VEGETAL, SEM LACTOSE E SEM COLESTEROL.
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 170G.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 30 DIAS.
FABRICAÇÃO: MAX 7 DIAS.

BATAVO 2,09 167,20

68 30 Uni-
dade

IOGURTE NATURAL DESNATADO
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 170G.
PRAZO DE VALIDADE: MIN 30 DIAS.
FABRICAÇÃO: MAX 7 DIAS.

FRIMESA 1,70 51,00

75 400 Paco-
te

MACARRÃO CARACOL
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
500GR.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

NINFA 2,70 1.080,00
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79 15 Uni-
dade

MAIONESE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS BEM VEDA-
DOS DE 3KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DAJUDA 20,00 300,00

87 150 Paco-
te

MINI PIZZA
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 300G CONTENDO 12 UND

ROMA-
NHA 6,05 907,50

88 100 Quilo

MOELA DE FRANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DE 1.ª QUALIDADE, RESFRIADA. O MIÚDO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDOS E NEM PEGAJOSA, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 
SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG, CONSTAN-
DO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E 
PROCEDÊNCIA DA CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

LAR 7,84 784,00

89 100 Quilo
MORTADELA FATIADA SEM GORDURA
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORI-
GEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO.

FRICASA 5,80 580,00

90 900 Quilo

MÚSCULO SEM OSSO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, SEM 
SEBO, CARNE DE COR VERMELHA CEREJA, ELÁSTICA FIRME E COM ODOR AGRADÁVEL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG DE FORMA 
QUE NÃO GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA 
CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

DISTRI-
BOI 13,70 12.330,00

94 500 Quilo

PÃO FRANCÊS
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES RESIS-
TENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE

TRIGOS 8,97 4.485,00

95 500 Quilo

PÃO FRANCÊS INTEGRAL
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES RESIS-
TENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE

TRIGOS 9,47 4.735,00

96 100 Quilo

PÃO TIPO HAMBÚRGUER
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES RESIS-
TENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE

TRIGOS 9,47 947,00

97 250 Quilo

PÃO TIPO HOT DOG
EMBALAGEM: DEVE SER ENTREGUE EM PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES RESIS-
TENTES LACRADOS PARA QUE NÃO HAJA CONTATO EXTERNO.
PESO: 50 GRAMAS CADA UNIDADE

TRIGOS 9,34 2.335,00

98 600 Quilo

PÃO DE FORMA INTEGRAL FATIADO: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: NÃO DEVE APRE-
SENTAR TAMANHO IRREGULAR E NÃO INTEGRIDADE DA MASSA- O PÃO NÃO DEVERÁ 
ESTAR AMASSADO, QUEIMADO OU COM MANCHAS ESCURAS NA PARTE INFERIOR DO 
PÃO.
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE RESIS-
TENTE, CONTENDO 1 UNIDADE DE 500 GRAMAS COM APROXIMADAMENTE 20 FATIAS. 
O PACOTE DEVERÁ ESTAR ROTULADO COM PESO E DATA DE FABRICAÇÃO.

TRIGOS 10,00 6.000,00

99 400 Quilo

PEIXE – FILÉ DE PEIXE CONGELADO
CARACTERÍSTICA: DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS, PELES, ESCAMAS, 
OSSOS, PARTES DA CABEÇA, VÍSCERAS E CARTILAGENS, ALÉM DE SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS E QUAISQUER OUTROS CONTAMINANTES CAPAZES OU NÃO MASCARAR 
OU ENCOBRIR POSSÍVEIS ALTERAÇÕES DO PESCADO. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
SEMPRE EM TEMPERATURA CONGELADA.
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO ATÓXICO DE APROXIMADAMENTE 2 KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

PEIXE 
VIVO 13,90 5.560,00

104 30 Caixa PUDIM DIET
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 30G APTI 1,94 58,20
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105 150 Quilo

QUEIJO - TIPO MUSSARELA FATIADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MUSSARELA LEITE DE VACA.
EMBALAGEM: EMBALADOS EM ISOPOR CONTENDO ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORI-
GEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO.

TIROL 21,66 3.249,00

111 500 Quilo

SALSICHA TIPO HOT DOG CONGELADA
INGREDIENTES: PRODUTO DE EMULSÃO DE CARNES EM FORMA DE GOMOS ALONGA-
DOS, COZIDA E CONGELADA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM PACOTES DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

FRICASA 6,16 3.080,00

TOTAL R$ 134.092,40

Nutriport Comercial Ltda

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

36 100 Pa-
cote

CEREAL À BASE DE ARROZ PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL COM BANANA 
E MAÇÃ
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ (59%), AÇÚCAR, AMIDO, FRUTAS DESIDRATADAS 
(13%) (BANANA E MAÇÃ), SAIS MINERAIS (FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CARBO-
NATO DE CÁLCIO E PIROFOSFATO FÉRRICO), VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, 
NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA 
B12) E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 230G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

MILNUTRI 
CEREAIS
ARR

3,45 345,00

37 100 Pa-
cote

CEREAL À BASE DE MILHO
INGREDIENTES: FARINHA DE MILHO PRÉ-GELATINIZADA RICA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO (85,4%), AÇÚCAR, SAL, SAIS MINERAIS (FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, CAR-
BONATO DE CÁLCIO E PIROFOSFATO FÉRRICO), VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA 
E, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA 
B12) E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 230G .
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

MILNUTRI 
CEREAIS
MIL

3,45 345,00

38 100 Pa-
cote

CEREAL À BASE DE TRIGO, ARROZ, AVEIA, CEVADA E MILHO PRÉ-COZIDO PARA ALI-
MENTAÇÃO INFANTIL
INGREDIENTES: FARINHAS DE CEREAIS (62%) (TRIGO RICA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, ARROZ, AVEIA, CEVADA E MILHO RICA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO), AÇÚ-
CAR, MALTODEXTRINA, SAIS MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO 
DIBÁSICO E PIROFOSFATO FÉRRICO), SAL, VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA E, 
NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINAS B6, B2, B1, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA 
B12) E AROMATIZANTE.
EMBALAGEM: EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 230G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

MILNUTRI 
CEREAIS
MULTI 
CEREAIS

3,47 347,00

57 50 Lata

FORMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE PROTÉICA), 
OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, LECITINA 
DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, TAURINA, VITAMINA E, VITAMINA PP, PANTOTEO-
NATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D3, VITAMINA 
B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, BIOTINA, VITAMINA B12), MINERAIS (SULFATO 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO). NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 400G

MILUPA 1 17,50 875,00

58 50 Lata

FORMULA INFANTIL EM PÓ PARA LACTANTES DE 6 A 12 MESES
INGREDIENTES: LEITE DE VACA DESNATADO (FONTE PROTÉICA), MALTODEXTRINA, 
OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, MI-
NERAIS (SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE 
POTÁSSIO), LECITINA DE SOJA, VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA PP, VITAMINA E, 
PANTOTEONATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, , VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D3, 
VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K1, BIOTINA, VITAMINA B12). NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.
EMBALAGEM: LATA DE 400G

MILUPA 2 18,00 900,00

TOTAL R$ 2.812,00
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Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço Total 
R$

13 30 Paco-
te

ARROZ INTEGRAL TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE: LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL. O PRODUTO 
NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTI-
CA INADEQUADA (EMPAPAMENTO).
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, EM EM-
BALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DALON 2,48 74,40

14 200 Caixa

AVEIA EM FLOCOS FINOS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – ISENTA DE MOFO, LIVRE DE PARASITAS E SUBSTÂN-
CIAS NOCIVAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 200G, ATÓXICA, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADA.
EMBALAGEM: CAIXAS RESISTENTES COM NO MÍNIMO DE 250G ATÓXICA, RESISTENTE 
E HERMETICAMENTE VEDADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS

APTI 2,14 428,00

22 1.000 Paco-
te

BISCOITO LEITE
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
PESO DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

PRODASA 2,94 2.970,00

23 1.000 Paco-
te

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER COM GERGELIM
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
(COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

PRODASA 2,91 2.910,00

25 900 Paco-
te

BISCOITO MAISENA
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
(COM DUPLA EMBALAGEM) COM PESO DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

PRODASA 2,49 2.241,00

26 1.000 Paco-
te

BISCOITO AMANTEIGADO
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA EM PACOTES DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
COM PESO DE 350G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

PRODASA 2,39 2390,00

28 300 Quilo

MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO DE LARANJA FORMIGUEIRO CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ, PRODUTO DILUÍDO EM ÁGUA.
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 20 PORÇÕES DE 60G. EMBALAGEM: CAIXA DE PA-
PELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO ATÓXICO COM 1 KG CADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

SAFRA 8,39 2.517,00

39 255 Paco-
te

CHÁ TOSTADO SABOR NATURAL
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM DE 500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

MATINE 4,69 1.078,70

43 300 Quilo

MISTURA PARA BOLO CUCA DE BANANA CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA EM 
PÓ, PRODUTO DILUÍDO EM ÁGUA.
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 20 PORÇÕES DE 60G. EMBALAGEM: CAIXA DE PA-
PELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO ATÓXICO COM 1 KG CADA.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

BOA 
SAFRA 8,99 2.697,00

52 350 Quilo

FARINHA DE MILHO AMARELA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE MILHO EM FLOCOS AMARELA, GRANULA-
ÇÃO MÉDIA, ISENTA DE IMPUREZAS, SEM SUJIDADES E BOLORES, COM CONCENTRA-
ÇÃO DE FLOCOS INTEIROS
EMBALAGEM: ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLASTIFICADAS DE 1KG
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS

PICOLI 2,15 752,50
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54 300 Uni-
dade

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO QUÍMICO 
EM PÓ, PARA CONFECÇÃO DE BOLOS. ISENTO DE MOFO E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA.
EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM TAMPA DE 
ROSCA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, CONTENDO 250G DO PRODUTO.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

APTI 4,05 1.215,00

59 250 Quilo

FUBÁ AMARELO FINO
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 60 DIAS.

SINHA 1,59 397,50

60 350 Paco-
te

FLOCOS DE MILHO AÇUCARADOS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FLOCOS DE MILHO COM AÇÚCAR. NÃO DEVERÁ CON-
TER SUJIDADES, EMBALAGEM VIOLADA E CORPO ESTRANHO AO PRODUTO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
02 KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.

CIA CA-
SEIROS 21,70 7.595,00

74 1.500 Paco-
te

MACARRÃO FURADINHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MACARRÃO COM OVOS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SUJIDADE, BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

OGLIARI 2,74 4.110,00

85 20 Uni-
dade

MILHO ERVILHA EM CONSERVA 2 KG
EMBALAGEM: EMBALAGEM DE 2 KG. LATAS SEM FERRUGEM OU AMASSADAS
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

OLE 12,78 255,60

93 50 Paco-
te

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA. DEVE SER OBTIDA 
A PARTIR DE GRÃOS DE SOJA LIMPOS E SUBMETIDOS A PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, DEVE APRESENTAR COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO, DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PARA SITAS E LARVAS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS BEM VEDADOS, 
COM PESO LÍQUIDO DE 500G.

BOA 
SAFRA 6,15 307,50

101 130 Quilo

PÓ PARA GELATINA SABOR MORANGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO DILUÍDO EM ÁGUA.
RENDIMENTO DO PRODUTO: MÍNIMO DE 5 LITROS. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO 
CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO, ATÓXICO COM 1KG CADA PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

BOA 
SAFRA 9,09 1.181,70

102 600 Quilo

PÓ PARA PUDIM COM LEITE SABOR MORANGO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DILUÍDO 
EM ÁGUA
EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 PACOTES DE POLIETILENO LEITOSO, 
ATÓXICO COM 1KG CADA.
RENDIMENTO: 1 KG = 18,5 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

BOA 
SAFRA 9,94 5.964,00

106 150 Quilo

REFRESCO NATURAL EM PÓ SABOR LARANJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: NÃO DEVERÁ CONTER SUJIDADES, EMBALAGEM VIOLA-
DA E CORPO ESTRANHO AO PRODUTO.
INGREDIENTES: AROMATIZANTES E CORANTES NATURAIS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
1KG.
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 54 PORÇÕES DE 200ML.
PRAZO DE VALIDADE:MÍNIMO 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.

BOA 
SAFRA 5,99 898,50

107 150 Quilo

REFRESCO NATURAL EM PÓ SABOR LIMÃO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: NÃO DEVERÁ 
CONTER SUJIDADES, EMBALAGEM VIOLADA E CORPO ESTRANHO AO PRODUTO.
INGREDIENTES: AROMATIZANTES E CORANTES NATURAIS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
1KG.
RENDIMENTO DO PRODUTO: 1KG = 54 PORÇÕES DE 200ML.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.

BOA 
SAFRA 5,99 898,50
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110 280 Quilo

SAL
INGREDIENTES: SAL IODADO.
EMBALAGEM: POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

CRUZEI-
RO 1,17 327,60

112 100 Lata

SARDINHA ENLATADA
SARDINHAS AO PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO COMESTÍVEL, REPARADA COM PESCADO 
FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. INGREDIEN-
TES: SARDINHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL 
E SAL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM LATAS DE 125G. PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 
MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.

88 2,79 279,00

113 160 Quilo

MISTURA PARA O PREPARO DE SOPA DE MACARRÃO LEGUMES E CARNE CARACTERÍS-
TICAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE SOPA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, EM EM-
BALAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
RENDIMENTO: 1KG = 37 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

BOA 
SAFRA 10,35 1.656,00

114 160 Quilo

MISTURA PARA O PREPARO DE SOPA CANJA DE GALINHA COM LEGUMES E OVOS CA-
RACTERÍSTICAS TÉCNICAS: MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE SOPA.
EMBALAGEM: EMBALAGEM FILME DE POLIÉSTER, VEDADO ETIQUETA APOSTA, 1KG.
CARACTERÍSTICAS: ENRIQUECIDA COM FERRO
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.

BOA 
SAFRA 9,90 1.584,00

TOTAL R$ 44.728,50

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 57/2015 FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57/2015
PREGÃO PRESENCIAL 31/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 57/2015, Pregão Presencial nº 31/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; 
Sra. Cassiana Lais Brand e Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; Sra. Karina de Moura 
Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sra. Daniele Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda - 
EPP; Sra. Bruna Celia Rodrigues Bellanda - representante da empresa Nutriport Comercial Ltda; Sr. Joao Francisco Candaten - representante 
da empresa Papelaria São Bento Ltda ME; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos 
Ltda EPP, e Sr. Joao Silvestre Jacubovski - representante da empresa Joao Silvestre Jacubovski. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura 
do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e ha-
bilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de jul-
gamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento 
Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Lech & 
Cia Ltda; Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Nutriport Comercial Ltda; Papelaria São Bento Ltda ME; e AP Oeste Distribuidora e Comercio 
de Alimentos Ltda EPP, seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas. A empresa Joao Silvestre Jacubovski foi des-
classificada por estar em desacordo com o item 5, subitem 5.1 alínea "b".Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 57/2015, Pregão Presencial nº 31/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Cassiana Lais Brand e Sra. Patricia Fabiane Fronczak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; Sra. Karina de Moura Borges 
- representante da empresa Lech & Cia Ltda; Sra. Daniele Flavia Sorg- representante da empresa Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Sra. 
Bruna Celia Rodrigues Bellanda - representante da empresa Nutriport Comercial Ltda; Sr. Joao Francisco Candaten - representante da em-
presa Papelaria São Bento Ltda ME; Sr. Rafael de Lara - representante da empresa AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP, 
e Sr. Joao Silvestre Jacubovski - representante da empresa Joao Silvestre Jacubovski.Foi realizada a análise dos documentos apresentados 
pelas empresas: Lech & Cia Ltda; Frutas e Verduras Indiana Ltda - EPP; Nutriport Comercial Ltda; Papelaria São Bento Ltda ME e AP Oeste 
Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de 
habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. O envelope da empresa Joao 
Silvestre Jacubouski permanece lacrado no presente processo.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de 
interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
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data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
AP Oeste Distribuidora e Comercio de Alimentos Ltda EPP

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço 
Total R$

3 100 Quilo

ACHOCOLATADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – MISTURA EM PÓ PARA O PREPARO DE ACHOCOLATADO, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. O PRODUTO DEVE ESTAR COM SUAS CARAC-
TERÍSTICAS DE COR, SABOR, CHEIRO, PRESERVADAS, DEVE SER FORMULADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1KG
RENDIMENTO: 1KG = 42 PORÇÕES DE 200ML
PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.

GOO-
LAK 5,70 570,00

9 212 Caixa

AMIDO DE MILHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO. DEVE SER FA-
BRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS 
E PARASITAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 60 DIAS.

DAJU 2,75 33,00

47 20 Uni-
dade

EXTRATO DE TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVE SER PREPARA-
DO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O PRODUTO 
DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E CONSERVANTES.
EMBALAGEM: EMBALAGEM SACHE DE 1,020GR
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

QUERO 4,65 93,00

50 50 Paco-
te

FARINHA DE TRIGO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO I ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA E SER RESISTENTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
DE 5KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 45 DIAS.

GARDE-
NIA 8,48 424,00

53 05 Quilo

FEIJÃO PRETO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – PRETO TIPO I, NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTI-
TUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARUN-
CHADOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS

BRIN-
GUENT-
TI

3,24 16,20

55 05 Uni-
dade

FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTO BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO, PARA PÃO. 
ISENTO DE MOFO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.
EMBALAGEM: HERMETICAMENTE FECHADA (VÁCUO), CONTENDO 125G EM ENVELOPES 
ALUMINIZADOS
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

TOK 3,50 17,50

70 30 Paco-
te

LEITE EM PÓ INTEGRAL DE FABRICAÇÃO NACIONAL
INGREDIENTES: LEITE DE VACA INTEGRAL DESIDRATADO NÃO MODIFICADO, POR PROCES-
SOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS.
O LEITE EM PÓ DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA HOMOGÊNEA, COLORAÇÃO PRÓPRIA, PRE-
PARADO COM MATÉRIAS - PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE PARASITOS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE.
EMBALAGEM: PACOTES RESISTENTES DE 400G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN 10 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX 45 DIAS.

AURO-
RA 7,05 211,50

81 60 Pote

MARGARINA SEM SAL CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: COM REDUÇÃO DE 50% TEOR DE 
LIPÍDEOS.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, CONTENDO 500 GRS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

DELI-
CIA 3,38 202,80

84 50 Uni-
dade

MILHO VERDE EM CONSERVA INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E SAL, SEM CONSERVANTES.
EMBALAGEM: SACHÊ DE 200G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

PREDI-
LECTA 1,29 64,50
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86 100 Paco-
te

MILHO PARA PIPOCA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CLASSE AMARELO TIPO I, GRÃOS INTEIROS, SEM CARUNCHO 
OU MOFO.
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM PACOTES DE 500G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

DAJU 1,65 165,00

91 70 Uni-
dade

ÓLEO DE SOJA
INGREDIENTES: ÓLEO DE SOJA 100% NATURAL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM EMBALAGENS TRANSPARENTES ATÓXICAS TIPO PET 
NÃO APRESENTANDO AMASSAMENTO OU VAZAMENTO, APRESENTANDO CONTEÚDO DE 900 
ML.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

COAMO 2,98 208,60

109 10 Paco-
te

SAGÚ - FÉCULA DE MANDIOCA
INGREDIENTES: SAGU: FÉCULA DE MANDIOCA
(FORMATO PÉROLA), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN; MISTURA SABOR DE UVA: AÇÚCAR, ÁCIDO 
CÍTRICO (INS330), AROMA NATURAL DE UVA, CORANTE NATURAL DE CLOROFILA (INS 140I) 
E CORANTE NATURAL DE CARMIM (INS 120), SEM ADIÇÃO DE GLÚTEN.
EMBALAGEM: POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 500 GRAMAS.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

PRATA 2,75 27,50

119 200 UN MISTURA PARA O PREPARO DE BOLO – DIVERSOS SABORES – EMBALAGEM DE 450G APTI 2,85 570,00

120 250 PCT BISCOITO SALGADO – EMBALAGEM DE 360G PRODA-
SA 2,88 720,00

121 250 PCT BISCOITO DOCE – EMBALAGEM DE 700G NINFA 6,00 1.500,00

125 1000 CX LEITE LONGA VIDA INTEGRAL – EMBALAGEM TETRAPAK – CAIXA COM 01 LITRO
PIRA-
CANJU-
BA

2,08 2.080,00

127 25 POTE MAIONESE – EMBALAGEM DE 500G SOYA 2,65 66,25
131 50 UN PÓ PARA PUDIM – DIVERSOS SABORES – EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 50G APTI 0,88 44,00

133 30 UN CREME DE LEITE – EMBALAGEM DE 200 GRAMAS
PIRA-
CANJU-
BA

1,48 44,40

134 50 UN LEITE CONDENSADO – EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 350G
PIRA-
CANJU-
BA

2,50 125,00

136 50 POTE DOCE DE FRUTAS – EMBALAGEM PLÁSTICA – POTE COM 900G DI-
FRUTTI 3,77 188,50

137 50 UN DOCE DE LEITE – EMBALAGEM COM 400G DOCI-
TO 3,08 154,00

141 50 PCT PRATO DESCARTÁVEL – GRANDE 25,8CM – PACOTE COM 10 UNIDADES COPO-
SUL 3,75 187,50

147 100 PCT GUARDANAPO PEQUENO – EMBALAGEM COM 50 UNIDADES POMME 0,95 95,00

149 10 UN VINAGRE – EMBALAGEM COM 900ML CHE-
MIM 1,20 12,00

151 10 PCT MACARRÃO TIPO ESPAGUETE – PACOTE COM 500G – EMBALAGEM PLÁSTICA MAJU 2,50 25,00
152 10 PCT MACARRÃO TIPO PARAFUSO – EMBALAGEM COM 500G MAJU 1,98 19,80

TOTAL R$ 7.865,05

Frutas e Verduras Indiana Ltda – EPP

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço 
Total R$

7 05 Paco-
te

ALHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – BULBO INTEIRO, DE 1ª QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDO, SADIO. 
NÃO DEVE CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADEREN-
TES À SUPERFÍCIE.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADOS EM SACOS RESISTENTES (TIPO 
REDE) DE 150G.

INDIA-
NA 2,99 14,95

8 50 Und

ALFACE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: – DE 1ª QUALIDADE, FOLHAS FIRMES, NÃO PODERÁ ESTAR 
MURCHA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS RESISTEN-
TES.

IN NA-
TURA 0,99 49,50
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15 600 Quilo

BANANA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 1ª QUALIDADE. GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, UNIDA-
DES MÉDIAS APROXIMADAMENTE 120G
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NA-
TURA 1,29 774,00

16 50 Quilo

BATATA INGLESA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BATATA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO ESPECIAL, 
DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORA-
ÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. DEVE SER 
DE TAMANHO MÉDIO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NA-
TURA 2,24 112,00

34 50 Quilo

CENOURA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CENOURA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO ESPECIAL 
DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORA-
ÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. DEVE SER 
DE TAMANHO MÉDIO, PRODUTO COM TAMANHO MUITO PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO 
SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NA-
TURA 1,99 99,50

35 50 Quilo

CEBOLA DE CABEÇA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CEBOLA DE 1ª QUALIDADE, CLASSE MÉDIA TIPO ESPECIAL, 
DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOEN-
ÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NA-
TURA 2,56 128,00

69 600 Quilo

LARANJA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, BEM 
FORMADAS. A LARANJA DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE DANOS FISIOLÓGICOS 
PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE, 
PRODUTO COM TAMANHO PEQUENO OU DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NA-
TURA 1,99 1.194,00

72 600 Quilo

MAÇÃ FUGI OU GALA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, 
BEM FORMADAS. A MAÇÃ DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE DANOS FISIOLÓGICOS 
PRAGAS E DOENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE, 
PRODUTO COM DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NA-
TURA 3,69 2.214,00

82 100 Quilo

MAMÃO FORMOSA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS, BEM 
FORMADAS. O MAMÃO DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA A DEGUSTAÇÃO, NÃO ESTAN-
DO VERDE E NEM MUITO MADURO, LIVRES DE DANOS FISIOLÓGICOS PRAGAS E DOENÇAS. 
ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURIDADE.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NA-
TURA 2,98 298,00

92 60 Dúzia

OVOS DE GALINHA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, 
BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNI-
COS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVA-
ÇÃO, PRODUTOS APRESENTANDO DANOS E DETERIORADOS NÃO SERÃO ACEITOS.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS APROPRIADAS COM 
CAPACIDADE 1 DÚZIA.

DROSK-
ZAKA 3,47 208,20

108 50 Quilo

REPOLHO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: REPOLHO DE 1ª QUALIDADE, DEVE APRESENTAR AS CARAC-
TERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM FORMADAS COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. PRODUTOS DETERIORADOS NÃO SERÃO 
ACEITOS.
EMBALAGEM: UNIDADES EM MÉDIA DE 1 KG

IN NA-
TURA 1,40 70,00
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116 100 Quilo

TOMATE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE, BEM 
FORMADAS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO.
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

IN NA-
TURA 3,18 318,00

128 30 KG MELÃO IN NA-
TURA 6,00 180,00

TOTAL R$ 5.660,15

Lech & Cia Ltda

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca
Preço 
Unitário 
R$

Preço Total 
R$

4 10 Pacote

AÇÚCAR REFINADO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PRODUTO PROCESSADO DA CANA-DE-AÇÚCAR COM MO-
AGEM REFINADA. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, BOLOR, RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO, MISTURAS E PESO INSATISFATÓRIO;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 5KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES;
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

ALTO ALEGRE 10,00 100,00

11 05 Pacote

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: GRUPO: PARBOILIZADO. CLASSE: LONGO FINO - TIPO I.
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS DISFORMES PERCENTUAL DE IMPUREZAS 
ACIMA DE 5% (GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E CARUNCHOS).
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 5KG, EM EMBA-
LAGENS DE POLIETILENO TRANSPARENTE;
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

SABOR SUL 9,00 45,00

29 20 Quilo

CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO FINA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA/XERÉM FINA.
EMBALAGEM: ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1KG, LIVRE DE VIOLAÇÕES.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10 MESES
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS

SINHÁ 1,40 28,00

31 05 Unida-
de

CANELA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CANELA EM PÓ
EMBALAGEM: EMBALAGEM 25G
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

INCAS 1,69 8,45

32 100 Quilo

CARNE MOÍDA
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA SEM OSSO, CONGELADA E 
MOÍDA SEM SEBO, CARNE DE COR VERMELHA CEREJA, ELÁSTICA FIRME E COM ODOR 
AGRADÁVEL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIPROPILENO 
REFORÇADO E REVESTIDO POR CAIXA DE PAPELÃO (TIPO KRAFT) OU CAIXA PLÁSTI-
CA LIMPA, DE ATÉ 20KG. EMBALADOS EM PACOTES DE ATÉ 1KG DE FORMA QUE NÃO 
GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

DISTRIBOI 13,20 1.320,00

33 50 Quilo

CARNE BOVINA (COXÃO MOLE)
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIPROPILENO 
REFORÇADO E REVESTIDO POR CAIXA DE PAPELÃO (TIPO KRAFT) OU CAIXA PLÁSTI-
CA LIMPA, DE ATÉ 20KG. EMBALADOS EM PACOTES DE ATÉ 1KG DE FORMA QUE NÃO 
GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

DISTRIBOI 21,30 1.065,00

62 05 Pacote

FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FUBÁ DE MILHO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS 
OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES BEM VEDADOS DE 
500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.

SINHA 1,10 5,50
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63 50 Quilo

FRANGO CONGELADO – COXA E SOBRE-COXA:
CARACTERÍSTICA TÉCNICAS: COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO CONGELADO. A AVE 
DEVE ESTAR FIRME E SEM MANCHAS, PEÇA LISA E COLORAÇÃO CLARA, ADERENTE, SEM 
ODORES;
DEVERÃO SER TRANSPORTADOS DE ACORDO COM AS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA;
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
BANDEJAS OU SACOS DE POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 1 KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

LAR 7,40 370,00

90 25 Quilo

MÚSCULO SEM OSSO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: PEÇA DE CARNE BOVINA CORTADA EM CUBOS, SEM 
SEBO, CARNE DE COR VERMELHA CEREJA, ELÁSTICA FIRME E COM ODOR AGRADÁVEL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. EMBALADOS EM PACOTES DE 1KG DE FORMA QUE 
NÃO GRUDEM NOS DEMAIS APÓS CONGELADOS, CONSTANDO PESO, DATA DE FABRICA-
ÇÃO, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE.
PRAZO DE VALIDADE: MÍN. 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 30 DIAS.

DISTRIBOI 13,70 242,50

111 300 Quilo

SALSICHA TIPO HOT DOG CONGELADA
INGREDIENTES: PRODUTO DE EMULSÃO DE CARNES EM FORMA DE GOMOS ALONGA-
DOS, COZIDA E CONGELADA.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM PACOTES DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

FRICASA 6,16 1.848,00

118 800 UN SUCO EM PÓ – EMBALAGEM DE 20G TRINK 0,70 560,00
122 100 PCT BOLACHA RECHEADA – EMBALAGEM DE 140G YUPI 1,50 150,00
123 20 PCT GRANULADO – EMBALAGEM DE 150G INCAS 1,90 38,00
124 10 UN FERMENTO EM PÓ BIOLÓGICO – EMBALAGEM DE 500G PAKMAIA 6,19 61,90
126 50 CX PÓ PARA GELATINA – EMBALAGEM DE 30G – DIVERSOS SABORES NEILAR 0,70 35,00
129 50 LATA ERVILHA EM CONSERVA QUERO 1,39 69,50
130 5 UN CRAVO – EMBALAGEM DE 39G INCAS 2,10 10,50
132 5 UN BANHA – EMBALAGEM DE 1KG FRIMESA 4,32 21,60
135 10 VID LEITE DE COCO SOCOCO 2,70 27,00
138 50 PCT COLHER DESCARTÁVEL – PEQUENA – PACOTE COM 50 UNIDADES STRAWPLAST 3,40 170,00
139 50 PCT GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL – PEQUENO – EMBALAGEM COM 50 UNIDADES STRAWPLAST 2,49 124,50
142 4 UN PENEIRA PARA CHÁ XX 1,40 5,60
144 100 GL ÁGUA MINERAL – 20 LITROS AQUA10 7,45 745,00
150 5 PCT FARINHA DE MILHO BRANCA TIPO BIJU – EMBALAGEM PLÁSTICA – PACOTE COM 01KG DA SERRA 2,79 13,95
153 600 UN BEBIDA LÁCTEA COM POLPA DE FRUTAS – DIVERSOS SABORES – 01 LITRO PIA 3,90 2.340,00
154 100 PCT PALITO PARA CHURRASCO - EMBALAGEM COM 100 UNIDADES PARANA 2,99 299,00
155 100 PCT PALITO PARA PICOLE – EMBALAGEM COM 100 UNIDADES INCAS 2,47 247,00

TOTAL R$ 10.051,00

Papelaria São Bento Ltda – EPP

Item Quant Un Descrição Dos Alimentos Marca Preço Uni-
tário R$

Preço 
Total R$

39 25 Pacote

CHÁ TOSTADO SABOR NATURAL
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EMBALAGEM DE 500G.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS.

MATINE 4,69 117,25

110 290 Quilo

SAL
INGREDIENTES: SAL IODADO.
EMBALAGEM: POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE DE 1KG.
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS.

CRU-
ZEIRO 1,17 11,70

112 200 Lata

SARDINHA ENLATADA
SARDINHAS AO PRÓPRIO SUCO C/ ÓLEO COMESTÍVEL, REPARADA COM PESCADO FRESCO, 
LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. INGREDIENTES: SARDI-
NHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL E SAL.
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, EM LATAS DE 125G. PRAZO DE VALIDADE: MÍN.12 
MESES.
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁX. 60 DIAS.

88 2,79 279,00

140 50 PCT PRATO DESCARTÁVEL – PEQUENO 21CM – PACOTE COM 10 UNIDADES EM-
BRAST 1,39 69,50

143 300 PCT COPO DESCARTÁVEL 180ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES IBRAS-
COPO 3,25 975,00
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145 100 UN PAPEL TOALHA 20X22CM - EMBALAGEMCOM 02 UNIDADES CLARYS 2,62 262,00
146 200 PCT GUARDANAPO GRANDE – EMBALAGEM COM 50 UNIDADES BOB 3,29 658,00

TOTAL R$ 2.372,45

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 59/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 59/2015
PREGÃO PRESENCIAL 32/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 59/2015, Pregão Presencial nº 32/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; 
Sra. Cassiana Lais Brand, Sra. Patricia Fabiane Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014. Sr. 
Luciano Moreira - representante da empresa Ceres Comercio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda; Sr. Marcos Lech - representante 
da empresa Auto Posto Planalto Norte Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como 
prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos 
interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para 
formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de 
apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classifi-
cação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. As empresas Ceres Comercio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda e Auto Posto Planalto Norte Ltda, seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.A Sessão foi encerrada as 
09:20h, devido a pregoeira ter um mau súbito, encerrando a sessão para reabrir as 13:30h.Os representantes das empresas proponentes 
não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de 
recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 59/2015, Pregão Presencial nº 32/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Cassiana Lais Brand, Sra. Patricia Fabiane Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014. Sr. Lu-
ciano Moreira - representante da empresa Ceres Comercio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda; Sr. Marcos Lech - representante da 
empresa Auto Posto Planalto Norte Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Ceres Comercio e Transporte 
de Derivados de Petróleo Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme 
item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. A empresa Auto Posto Planalto Norte Ltda deixou de 
apresentar Item 7, subitem 7.2, alíneas "b";"c";"d", "e" e "f"; Subitem 7.3 alínea "c". Como a mesma foi a única a apresentar proposta para 
o item 02 do presente certame , a pregoeira e equipe de apoio abrem prazo de 08 dias úteis, conforme artigo 48, § 3º: "quando todos os li-
citantes forem inabilitados ou todos as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo". Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor máximo unitário R$ Valor máximo total R$
01 240.000 Litro Óleo Diesel S10 2,89 693.600,00
03 156.000 Litro Óleo Diesel Comum 2,75 429.000,00
TOTAL 1.122.600,00

Auto Posto Planalto Norte Ltda
Item Quantidade Unidade Descrição Valor máximo unitário R$ Valor máximo total R$
02 87.000 Litro Gasolina Comum 3,72 323.640,00
TOTAL 323.640,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 59/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO 59/2015
PREGÃO PRESENCIAL 32/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 59/2015, Pregão Presencial nº 32/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; 
Sra. Cassiana Lais Brand, Sra. Patricia Fabiane Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014. Sr. 
Luciano Moreira - representante da empresa Ceres Comercio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda; Sr. Marcos Lech - representante 
da empresa Auto Posto Planalto Norte Ltda.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como 
prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos 
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interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para 
formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade 
com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. 
As empresas Ceres Comercio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda e Auto Posto Planalto Norte Ltda, seguem classificadas para a 
fase de lances e julgamento das propostas.A Sessão foi encerrada as 09:20h, devido a pregoeira ter um mau súbito, encerrando a sessão 
para reabrir as 13:30h.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao 
julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 59/2015, Pregão Presencial nº 32/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sra. 
Cassiana Lais Brand, Sra. Patricia Fabiane Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014. Sr. Lu-
ciano Moreira - representante da empresa Ceres Comercio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda; Sr. Marcos Lech - representante da 
empresa Auto Posto Planalto Norte Ltda.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa: Ceres Comercio e Transporte 
de Derivados de Petróleo Ltda e foi constatado que a empresa apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme 
item 07 do Edital, sendo considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. A empresa Auto Posto Planalto Norte Ltda deixou de 
apresentar Item 7, subitem 7.2, alíneas "b";"c";"d", "e" e "f"; Subitem 7.3 alínea "c". Como a mesma foi a única a apresentar proposta para 
o item 02 do presente certame , a pregoeira e equipe de apoio abrem prazo de 08 dias úteis, conforme artigo 48, § 3º: "quando todos os li-
citantes forem inabilitados ou todos as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo". Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Auto Posto Planalto Norte Ltda
Item Quantidade Unidade Descrição Valor máximo unitário R$ Valor máximo total R$
02 35.000 Litro Gasolina Comum 3,72 130.200,00
TOTAL 130.200,00

Ceres Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda
Item Quantidade Unidade Descrição Valor máximo unitário R$ Valor máximo total R$
01 70.000 Litro Óleo Diesel S10 2,89 202.300,00
TOTAL 202.300,00

Irineópolis,01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal de Irineópolis

ATA RP PROC 62/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62/2015
CONCORRENCIA Nº 02/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública de abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, relativo ao Processo Licitatório nº 62/2015, 
Concorrência nº 02/2015, os membros da Comissão os membros da Comissão Permanente de Licitação designados através da Portaria nº 
02/2016, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Presidente, Sra. Andressa Bendlin e Sra. Marcia Maria Kerscher - membros; Sr. Adelmir 
Holdefer - Representante da empresa Knapp & Cia Ltda. O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 17/12/2015, no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina na Edição do dia 17/12/2015; Jornal Diário do Planalto, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 17/12/2015; no Mural Pú-
blico - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 17/12/2015, DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição Nº 1295 no dia 17/12/2015; e no site oficial do Municipio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 17/12/2015; 
para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame.A Comissão Permanente de Licitações, através de seus 
membros presentes, realizou a análise dos documentos da empresa que se apresentou para o certame: Knapp & Cia Ltda., e verificou que 
a mesma apresentou todos os documentos em conformidade com o Item 05 (cinco) do Edital, sendo assim considerada HABILITADA.A 
empresa proponente apresentou Termo de Renuncia na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, declarando 
que não pretendem recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, 
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do Procedimento Licitatório, 
passando-se a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das empresas habilitadas.
Presentes à Sessão Pública de abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, relativo ao Processo Licitatório nº 62/2015, Con-
corrência nº 02/2015, os membros da Comissão os membros da Comissão Permanente de Licitação designados através da Portaria nº 
02/2016, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Presidente, Sra. Andressa Bendlin e Sra. Marcia Maria Kerscher - membros; Sr. Adelmir 
Holdefer - Representante da empresa Knapp & Cia Ltda. O Extrato do presente certame foi publicado, conforme o artigo 21, incisos II e 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da União na edição do dia 17/12/2015, no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina na Edição do dia 17/12/2015; Jornal Diário do Planalto, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 17/12/2015; no Mural Pú-
blico - Imprensa Oficial do Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 17/12/2015, DOM/SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na Edição Nº 1295 no dia 17/12/2015; e no site oficial do Municipio - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 17/12/2015; 
para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame.A empresa Knapp & Cia Ltda. apresentou a proposta com 
o valor de R$ 12,99 m³; R$ 399,00/hora; sendo assim considerada VENCEDORA do presente certame. A Comissão de Licitação, através de 
seus membros presentes, considerou o preço compatível com os praticados no mercado e abaixo dos valores máximos estipulado no edital, 
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apresentando-se vantajosos para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Pre-
feito Municipal.
Knapp & Cia Ltda
Item Descrição Valor R$ Total R$
01 Perfuração de detonação de 15.000 m³ de rocha 12,99 194.850,00
02 Desmonte de rocha através de rompedor 500 (quinhentas) horas 399,00 199.500,00
TOTAL R$ 394.350,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 64/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 64/2015
PREGÃO PRESENCIAL 36/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 64/2015, Pregão Presencial nº 36/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin 
e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Julio Cezar Ribeiro dos Santos - representante da 
empresa Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Sr. João Marco Krieck de Souza - representante da empresa Modelo Pneus Ltda; Sr. Evandro Re-
besco - representante da empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME.A empresa Bellenzier Pneus Ltda enviou seus envelopes Através do Expresso 
São Miguel cod. 87671.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimen-
tos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na par-
ticipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade 
com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. 
As empresas Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME seguem classificadas para a fase de lances 
e julgamento das propostas.As empresas Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME foram desclas-
sificadas do item 42 por não atender ao edital.A empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME foi desclassificada do item 18 e 20 por não atender 
ao edital.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 64/2015, Pregão Presencial nº 36/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin e Sra. 
Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Julio Cezar Ribeiro dos Santos - representante da em-
presa Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Sr. João Marco Krieck de Souza - representante da empresa Modelo Pneus Ltda; Sr. Evandro Rebesco 
- representante da empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME.A empresa Bellenzier Pneus Ltda enviou seus envelopes Através do Expresso São 
Miguel cod. 87671.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus 
Ltda; Bellenzier Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na 
fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Modelo Pneus Ltda
Item Qtde Un Discriminação Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$
31 02 Un Câmara de ar 14x17.5 TORTUGA 110,00 220,00
32 10 Un Câmara de ar 275/80 – 22.5 QBOM 94,00 940,00
TOTAL R$ 1.160,00

Fabi Recapagens de Pneus Ltda
Item Qtde Un Discriminação Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$
02 24 Un Pneu Radial 205/70 R 15 PIRELLI CHRONO 368,00 8.832,00
03 48 Un Pneu radial 275/80 R 22.5 PIRELLI FR85 LISO 1.190,00 57.120,00
04 18 Un Pneu radial 185/80 R14 PIRELLI CHRONO 270,00 4.860,00
06 36 Un Pneu radial 275/80 R 22.5 borrachudo PIRELLI TG01 1.295,00 46.620,00
07 48 Un Pneu Convencional 1.000x20 Borrachudo - RADIAL PIRELLI RT59 CONV 989,00 47.472,00
08 22 Un Pneu Convencional 1.000x20 misto PIRELLI CT65 CONV 848,00 18.656,00
09 24 Un Pneu Convencional 900x20 Borrachudo - 14 Lonas PIRELLI RT59 775,00 18.600,00
10 14 Un Pneu Convencional 900x20 Liso - 14 Lonas PIRELLI CT65 688,00 9.632,00
12 12 Un Pneu Convencional 1.400x24 – 16 Lonas PIRELLI PN14 1.930,00 23.160,00
14 04 Un Pneu Convencional 10.5/80x18 – 10 Lonas PIRELLI RA45 500,00 2.000,00
18 04 Un Pneu Convencional 12x16.5 – 10 Lonas PIRELLI PN16 728,00 2.912,00
21 12 Un Pneu Convencional 7.50x16 borrachudo – 12 lonas PIRELLI AS22 498,00 5.976,00
26 02 Un Câmara de ar 900x16 PIRELLI L590 59,00 118,00
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27 10 Un Câmara de ar 7.50x16 – bico longo PIRELLI Z415 49,00 490,00
30 04 Un Câmara de ar 10.5/80 x 18 PIRELLI L615 79,50 318,00
33 16 Un Protetor 1.400x24 IRBO 49,50 792,00
36 10 Un Protetor 275/80 – 22.5 IRBO 30,00 300,00
TOTAL R$ 247.858,00

Bellenzier Pneus Ltda
Item Qtde Un Discriminação Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$
11 08 Un Pneu Convencional 7.50x16 Agrícola – 8 Lonas GOODYEAR 348,00 2.784,00
15 04 Un Pneu Convencional 12.4x24 – 8 Lonas GOODYEAR 1.064,00 4.256,00
16 04 Un Pneu Convencional 900x16 – 10 Lonas GOODYEAR 478,00 1.912,00
17 04 Un Pneu Convencional 14x17.5 – 10 Lonas GOODYEAR 1.117,00 4.468,00
TOTAL R$ 13.420,00

R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME
Item Qtde Un Discriminação Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$
01 60 Un Pneu Radial 175/70-13 FIRESTONE MULTIHAWK 166,00 9.960,00
05 18 Un Pneu radial 175/70 R14 BRIDGESTONE SEIBERLI 210,00 3.780,00
22 30 Un Pneu radial 215/75 R17.5 – 12 lonas FIRESTONE FS557 682,00 20.460,00
23 16 Un Câmara de ar 1.400x24 LEFORT 165,00 2.640,00
24 48 Un Câmara de ar 1.000x20 LEFORT 81,00 3.888,00
25 24 Un Câmara de ar 900x20 LEFORT 68,50 1.644,00
28 08 Un Câmara de ar 17.5x25 LEFORT 229,50 1.836,00
34 48 Un Protetor 1.000x20 SBN 26,50 1.272,00
35 24 Un Protetor 900x20 SBN 26,50 636,00
TOTAL R$ 46.116,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 64/2015 FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 64/2015
PREGÃO PRESENCIAL 36/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 64/2015, Pregão Presencial nº 36/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin 
e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Julio Cezar Ribeiro dos Santos - representante da 
empresa Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Sr. João Marco Krieck de Souza - representante da empresa Modelo Pneus Ltda; Sr. Evandro Re-
besco - representante da empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME.A empresa Bellenzier Pneus Ltda enviou seus envelopes Através do Expresso 
São Miguel cod. 87671.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimen-
tos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na par-
ticipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade 
com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. 
As empresas Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME seguem classificadas para a fase de lances 
e julgamento das propostas.As empresas Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME foram desclas-
sificadas do item 42 por não atender ao edital.A empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME foi desclassificada do item 18 e 20 por não atender 
ao edital.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 64/2015, Pregão Presencial nº 36/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin e Sra. 
Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Julio Cezar Ribeiro dos Santos - representante da em-
presa Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Sr. João Marco Krieck de Souza - representante da empresa Modelo Pneus Ltda; Sr. Evandro Rebesco 
- representante da empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME.A empresa Bellenzier Pneus Ltda enviou seus envelopes Através do Expresso São 
Miguel cod. 87671.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus 
Ltda; Bellenzier Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na 
fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME
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Item Qtde Un Discriminação Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$
01 16 Un Pneu Radial 175/70-13 FIRESTONE MULTIHAWK 166,00 2.656,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 64/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO 64/2015
PREGÃO PRESENCIAL 36/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 64/2015, Pregão Presencial nº 36/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin 
e Sra. Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Julio Cezar Ribeiro dos Santos - representante da 
empresa Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Sr. João Marco Krieck de Souza - representante da empresa Modelo Pneus Ltda; Sr. Evandro Re-
besco - representante da empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME.A empresa Bellenzier Pneus Ltda enviou seus envelopes Através do Expresso 
São Miguel cod. 87671.Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimen-
tos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na par-
ticipação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas 
e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade 
com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação da proposta das empresas que se apresentaram para o certame. 
As empresas Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME seguem classificadas para a fase de lances 
e julgamento das propostas.As empresas Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME foram desclas-
sificadas do item 42 por não atender ao edital.A empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME foi desclassificada do item 18 e 20 por não atender 
ao edital.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Processo 
Licitatório nº 64/2015, Pregão Presencial nº 36/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin e Sra. 
Marcia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 01/2016; Sr. Julio Cezar Ribeiro dos Santos - representante da em-
presa Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Sr. João Marco Krieck de Souza - representante da empresa Modelo Pneus Ltda; Sr. Evandro Rebesco 
- representante da empresa R.K Kasczuk e Cia Ltda ME.A empresa Bellenzier Pneus Ltda enviou seus envelopes Através do Expresso São 
Miguel cod. 87671.Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Fabi Recapagens de Pneus Ltda; Modelo Pneus 
Ltda; Bellenzier Pneus Ltda e R.K Kasczuk e Cia Ltda ME e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na 
fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Bellenzier Pneus Ltda
Item Qtde Un Discriminação Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$
20 08 Un Pneu Radial 225/65-16 GOODYEAR 583,00 4.664,00

Fabi Recapagens de Pneus Ltda
Item Qtde Un Discriminação Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

02 08 Un Pneu Radial 205/70 R 15 PIRELLI
CHRONO 368,00 2.944,00

R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME
Item Qtde Un Discriminação Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$
01 12 Un Pneu Radial 175/70-13 FIRESTONE MULTIHAWK 166,00 1.992,00
05 08 Un Pneu radial 175/70 R14 BRIDGESTONE SEIBERLI 210,00 1.680,00
19 24 Un Pneu Radial 205/75-16 BRIDGESTONE DURAVIS 444,00 10.656,00
TOTAL R$ 14.328,00

Irineópolis, 01 de dezembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal de Irineópolis

CONTRATO Nº 65/2016 - PM
CONTRATO Nº 65/2016.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2014
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 02/2014

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GUARDA, DEPÓSITO E A VENDA DE VEÍCULOS 
REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS – SC 
E A EMPRESA ROQUE AUTO SOCORRO LTDA - ME.
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Pelo presente instrumento particular de contrato, o MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Paraná 200, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.5558/0001-05, doravante denominada simplesmente PERMITENTE, represen-
tada neste ato pela Senhora Circe Neppel Sfair, Prefeita Municipal em Exercício, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob o n.º 985.903.249-15 
e portador da cédula de identidade n.º 3.247.055-SC e de outro lado a empresa Roque Auto Socorro Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.386.821/0001-15, com sede na Rua: Rio Grande do Sul, nº 272, Centro, cidade de Irineópolis, estado de Santa Catarina, doravante 
denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, neste ato representada pelo seu representante Sr. Roque Luiz Tretto Junior, inscrito no CPF: 
733.067.899-68, RG: 2.319.030, conforme Processo Licitatório nº 60/2014, na Modalidade de Concorrência, têm entre si justa e acordada, 
na melhor forma de direito, a celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93 consolidada e Cláusula Décima Terceira do Contrato original, e de acordo com o Oficio 
nº 748/2016, deferido pela Senhora Circe Neppel Sfair, Prefeita Municipal em Exercício, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua 
vigência até 24/11/2017, e reajustado o valor, conforme Cláusula Segunda, Parágrafo Quarto, do contrato original.
Parágrafo Único - O presente contrato poderá ser rescindido conforme o previsto nos Artigos 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993.
I – Remoção: Valor Anterior R$ Variação do INPC 

8,5049% Valor Atual R$

Motocicleta, motoneta, ciclomotores e triciclos 83,45 7,10 90,55
Automóvel, caminhonete, utilitário 94,57 8,04 102,61
Caminhão, reboque, ônibus, microônibus 144,65 12,30 156,95

II – Guarda e Depósito

Motocicleta, motoneta, ciclomotores e triciclos 20,02 1,70 21,72
Automóvel, caminhonete, utilitário 31,15 2,65 33,80
Caminhão, reboque, ônibus, microônibus 50,07 4,26 54,33

III – Custódia Diária

Motocicleta, motoneta, ciclomotores e triciclos 8,90 0,76 9,66
Automóvel, caminhonete, utilitário 11,12 0,95 12,07
Caminhão, reboque, ônibus, microônibus 22,25 1,89 24,14

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado instrumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, em 25 de novembro de 2016.
CIRCE NEPPEL SFAIR
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
PERMITENTE

ROQUE LUIZ TRETTO JUNIOR
ROQUE AUTO SOCORRO LTDA - ME
PERMISSIONÁRIA

Testemunhas:

Nome: Marcia Maria Kerscher Nome: Valdir Marafigo
CPF: 780.532.939-72 CPF: 017.851.289-30

EXTRATO CONTRATO Nº 62/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 62/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Luz & Forma Comércio e Decorações Ltda.
Objeto: LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO PARA REALIZAR ORNAMENTAÇÃO NATALINA NA PRAÇA DA REPÚBLICA E NAS QUADRAS DA AVENIDA 
22 DE JULHO (40 A 48) PARA O EXERCÍCIO DE 2016, COM ENTREGA ATÉ O DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Valor total: R$ 24.657,00 ( vinte e quatro mil seiscentos e cinquenta e sete reais).
Vigência: 16.11.2016 a 10.01.2017
Base Legal – Processo Licitatório nº 51/2016 – Pregão Presencial nº. 17/2016
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO Nº 63/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 63/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Gregório e Pelisson Construções Ltda ME.
Objeto: CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE MEDINDO 
111,92 M², ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO DA RTI E MURO 
DE ARRIMO MEDINDO 103,60 METROS, NO NÚCLEO EDUCACIO-
NAL GUILHERME BOSSOW, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E CRO-
NOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.
Valor total: 164.916,24 (cento e sessenta e quatro mil novecentos 
e dezesseis reais e vinte e quatro centavos) , incluindo materiais e 
mão de obra, sendo o valor dos materiais de R$ 107.195,56(cento 
e sete mil cento e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centa-
vos) e da mão de obra R$ 57.720,68 (cinquenta e sete mil setecen-
tos e vinte reais e sessenta e oito centavos).
Vigência: 17/11/2016 a 16/07/2017.
Base Legal – Processo Licitatório nº 46/2016 – Tomada de Preços 
nº. 22/2016
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 64/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 64/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Apoio Assessoria em Segurança do Trabalho Ltda ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSESSORIA EM SEGURANÇA E MEDICI-
NA DO TRABALHO VISANDO IMPLANTAR AS ROTINAS PERTINEN-
TES A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA.
Valor total: R$ 30.946,20 ( trinta mil novecentos e quarenta e seis 
reais e vinte centavos).
Vigência: 23/11/2016 a 22/11/2017.
Base Legal – Processo Licitatório nº 49/2016 – Tomada de Preços 
nº. 25/2016
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº  51/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 51/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Luz & 
Forma Comércio e Decorações Ltda.
Irineópolis, 16 de novembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 46/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 46/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 22/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Gregório 
e Pelisson Construções Ltda ME.
Irineópolis, 17 de novembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 49/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 49/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 25/2016
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Apoio 
Assessoria em Segurança do Trabalho Ltda ME.
Irineópolis, 23 de novembro de 2016.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 264/2016
PORTARIA Nº. 264/2016.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Irineópolis, Es-
tado de Santa Catarina, cidadã CIRCE NEPPEL SFAIR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 01/97, de 30/12/1997 e 
demais legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo re-
lacionados:
Nº de 
Ordem NOME Período de Férias

1. ALINE CRISTINA LINZMEIER RISKE 01/12 a 30/12/2016
2. ANA PAULA REICHARDT 01/12 a 15/12/2016
3. CHAIANE HEDIVIG BORUCH 01/12 a 30/12/2016
4. CLERIS MAURO SCHAFASCHEK 01/12 a 30/12/2016

5. DULCE MARA DOLINSKI BEDRET-
CHUK 01/12 a 15/12/2016

6. EVANI STEIN KUHSLER 01/12 a 30/12/2016
7. ROBSON ROBERTO BINDER 02/12 a 31/12/2016
8. ROSANI APARECIDA NOGATH 01/12 a 30/12/2016
9. SCHEILA PATRICIA KIELB 01/12 a 10/12/2016
10. SILVIO GEVIESKI 01/12 a 30/12/2016
11. VINICIUS MARQUES KINGERSKI 01/12 a 30/12/2016

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/12/2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 30 de Novembro de 2016.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício.
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PORTARIA N º 265/2016
PORTARIA Nº 265/2016.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Irineópolis CIRCE 
NEPPEL SFAIR, usando da competência que lhe confere o item IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe 
o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - CONTRATAR LUCIANE NOVACOSKI NIZER, nascida 
em 06/01/1986, portadora do CPF nº 073.376.919-55, RG nº 
5.064.773-3 SESP/SC, para, a partir de 29/11/2016, exercer as 
atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), conforme 
classificação em Teste Seletivo nº 003/2014/PMI e Contrato de Tra-
balho Temporário nº 15/2016, com atuação junto a Secretaria Mu-
nicipal da Educação, em substituição a servidora efetiva Marizete 
Pchebela, pelo período em que perdurar o afastamento da titular.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a 
contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 29 de Novembro de 2016.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício.

PORTARIA N º 266/2016
PORTARIA N º. 266/2016.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal em Exercício do Município de Irineópolis, cida-
dã CIRCE NEPPEL SFAIR, usando da competência que lhe confere 
o item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no 
Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple-
mentar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR os efeitos da Portaria nº 037/2016 de 
11/02/2016, que dispõe sobre a contratação em caráter Tem-
porário da servidora VANESSA POLIANA WEIWANKO, nascida 
em 13/03/1987, portadora do CPF n º 056.068.019-81, RG. n º 
9.804.362-7, SESP/PR, para exercer as atividades de Professora 
ACT (20h/sem).

Parágrafo único. A prorrogação do período contratado dá-se em 
atendimento ao disposto na sumula 244, inciso III do TST, haja 
vista que a servidora encontra-se em período gestacional o que 
lhe garante estabilidade provisória, pelo período previsto na citada 
legislação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Dezembro de 2016.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA N º 267/2016
PORTARIA Nº. 267/2016.
DISPENSA A PEDIDO PROFESSOR ADMITIDO POR PRAZO DETER-
MINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadã CIRCE 
NEPPEL SFAIR, usando da competência que lhe confere os incisos 
VII e IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :
Art 1st - Dispensar a pedido o servidor FRANÇOIS ARTHUR LOPES 
PEREIRA DE BRITO, das atividades de Professor de Educação Físi-
ca ACT (40h/sem), para as quais foi admitido através da Portaria 
nº 081/2015 de 02/03/2015, com redação dada pela Portaria nº 
368/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos s contar desta data.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 01 de Dezembro de 2016.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício..
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Itá

Prefeitura

ATA DE AGENDAMENTO ABERTURA PROPOSTAS PL 
071
ATA REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2016 EDI-
TAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2016, DO MUNICIPIO DE 
ITA. Às 14h30min do dia primeiro do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Itá, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitações, designada pelo Decreto nº 004 de 21 de janeiro 
de 2016, sob a Presidência do Senhor Delso Minski estando pre-
sentes os membros Senhoras Silviane Carla Mertins e Marta Ben-
der Sartoretto, para o agendamento da abertura dos envelopes 
de “Proposta” das empresas habilitadas no referido processo. Fica 
marcado para o dia cinco de dezembro de dois e mil e dezesseis as 
14h00min, na sala de reuniões da prefeitura municipal de Itá a ses-
são de abertura dos envelopes de proposta. Intima-se as empresas 
da decisão. Em nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente 
encerrou a sessão, lavrou-se esta ata, que lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão e representantes legais 
das empresas licitantes.

Delso Minski Silviane   Carla Mertins
Presidente    Membro

Marta Bender Sartoretto
Membro

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2016, 
CONCORRÊNCIA Nº 011/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2016
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 011/2016

A Prefeita Municipal de Itá - SC torna público que fará realizar lici-
tação, na modalidade Concorrência Pública, no dia 19 de janeiro de 
2017, para concessão não remunerada de incentivos econômicos, 
através da Cessão do Direito Real de Uso de bens públicos, visan-
do o desenvolvimento econômico e social do Município, mediante 
a implantação ou ampliação no Município de unidade produtiva, 
pelo prazo de 10 (dez) anos. As propostas serão recebidas até as 
08h30min do dia 19 de janeiro de 2017 e abertas as 08h30min nes-
ta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.
sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e/ou pelo te-
lefone (49) 3458- 9508. 

Itá SC, 01 de Dezembro de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS
COMUNICADO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS ESTADUAIS

O MUNICÍPIO DE ITÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.024.240/0001-53, com sede adminis-
trativa na praça Dr. Aldo Ivo Stumpf nº 100, Centro, nesta cidade 
de Itá, Estado de Santa Catarina, COMUNICA a todos interessados 
a liberação de crédito no montante total de R$ 16.666,25 (dezes-
seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centa-
vos), liberados em 25/11/2016, depositados no Banco do Brasil, 
em conta vinculada ao Convênio n° 2016TR001442, celebrado 
entre o Estado de Santa Catarina, por meio da Agência de Desen-
volvimento Regional de Seara e a Prefeitura Municipal de Itá, cujo 
convênio tem por objetivo a transferência de recursos financeiros 
para Extensão de Rede de Iluminação Pública em Adolfo Konder - 
1ª Etapa, no Município de Itá - SC.

Itá - SC, 30 de novembro de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - TP Nº 10/2016
Processo Licitatório nº 46/2016 – Tomada de Preços nº 10/2016. Objeto: reforma do Ginásio de Esportes do Centro Educativo Itaiópolis. 
Contrato nº 101/2016. Contratada: Liderança Construções Ltda. EPP. Valor Total: R$ 35.820,00. Prazo: 30 dias, a contar da Ordem de Ser-
viço. Itaiópolis, 1º de dezembro de 2016. JOSÉ HERALDO SCHRITKE Prefeito Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO N° 217 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO N° 217 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do "Excesso de Arrecadação" e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.004 de 15 de dezembro de 2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, por conta do 
"Excesso de Arrecadação" na seguinte fonte de recursos
104 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e 
vinte mil reais):

92.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 - Manutenção das Atividades da Secretária Mu-
nicipal da Saúde
33.90.00.00.00.00.00.0104- Aplicações diretas R$ 220.000,00

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 29 de novembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO N° 218 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO N° 218 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga SC, por conta da previsão do "Excesso de 
Arrecadação" e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 3.004 de 15 de dezembro de 2015;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Município de Itapiranga-SC, por conta da previsão do 
"Excesso de Arrecadação", na seguinte fonte de Recurso 120 - Re-
cursos de Impostos para Educação 25%, no valor de R$ 110.000,00 
(cento e dez mil reais):

06.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - En-
sino Fundamental
12.361.0066.2029 - Manutenção e Desenv. das Ativ. da Educação 
Ensino Fundamental
31.90.00.00.00.00.00.0120 - Aplicações diretas ......... R$ 70.000,00

06.02 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – 
Educação Infantil
12.365.0070.2034- Manutenção das Atividades da Educação 

Infantil
31.90.00.00.00.00.00.0120 - Aplicações diretas ........ R$ 40.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 29 de novembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO N° 220 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
DECRETO N° 220 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Or-
çamento da Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, por conta da 
previsão de “Excesso de Arrecadação” e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de confor-
midade com a Lei Municipal nº 3.004, de 15 de dezembro de 2015:

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Itapiranga SC, por conta da 
previsão de “Excesso de Arrecadação” verificado no exercício ante-
rior, na seguinte fonte de recursos: 104 – Recursos Ordinários, no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais):

03.03 – Secretaria Municipal Administração Obras e Serviços Urba-
nos - Urbanismo
15.452.0076.2009 – Manutenção das Atividades do Setor de Ur-
banismo
33.90.00.00.00.00.00.0104 – Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC., 30 de novembro de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
ATAS REGISTRO DE PREÇOS – PREFEITURA

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2016
PARTES: Município de Itapiranga e NC Comunicações S.A
ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 172/2016
OBJETO: Contratação de serviços de imprensa escrita para divulga-
ção de atos oficiais desta municipalidade, em jornal de circulação 
diária e estadual.
VALOR: R$ 69.000,00
VIGÊNCIA: 29 de novembro de 2017.
Itapiranga – SC., 30 de novembro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO DISTRATO DE EMPREGO PUBLICO Nº 
10/2016/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DO DISTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO DISTRATO DE EMPREGO PUBLICO Nº 10/2016/RH
PARTES: Município de Itapiranga e RUBENS SCHNEIDERS
OBJETO: Distrato do Contrato de Emprego Público nº 038/2009/RH 
de 04/05/2009, como Odontólogo em 40 horas semanais.
Itapiranga – SC. 01 de dezembro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DOS CONTRATOS 153 A 158/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
CONTRATOS – PREFEITURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Potenti Soluções Em Eletro 
Energia Ltda. Epp
ORIGEM: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n° 162/2016
OBJETO: Execução do projeto para deslocamento de rede e postes 
na Linha Chácara e do projeto de instalação de entrada de energia 
para a bomba de recalque da estação de tratamento de esgoto.
VALOR: R$ 86.441,69
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
Itapiranga – SC. 23 de novembro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Ingá Veículos Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial n° 169/2016
OBJETO: Aquisição de veículo tipo furgão, zero km, já transforma-
do em veículo tipo Auto Socorro de Urgência - ASU, para o Corpo 
de Bombeiros Militar de Itapiranga.
VALOR: R$ 194.000,00
VIGÊNCIA: 22 de novembro de 2017.
Itapiranga – SC. 23 de novembro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Casa Lar Do Idoso De Três Pas-
sos Ltda - Me
ORIGEM: Pregão Presencial n° 168/2016
OBJETO: Contratação de instituição para acolhimento de Jane-
te Maria Konrad, conforme decisão judicial autos processo Nº 
000038286.2016.8.24.0034.
VALOR: R$ 25.068,00

VIGÊNCIA: 22 de novembro de 2017.
Itapiranga – SC. 23 de novembro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Lourenço João Teobald 
01734859954
ORIGEM: Concorrência para Concessão de n° 173/2015
OBJETO: Rescisão consensual do contrato administrativo nº 
003/2016 firmado entre o município de Itapiranga e Lourenço João 
Teobald.
VIGÊNCIA: 24 de novembro de 2016.
Itapiranga – SC. 24 de novembro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2016
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2016
PARTES: Município de Itapiranga e RS Construções Ltda Epp
ORIGEM: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n° 094/2016
OBJETO: Acréscimo de R$ 15.725,73 (quinze mil e setecentos e 
vinte e cinco reais e setenta e três centavos) e a supressão de R$ 
15.725,73 (quinze mil e setecentos e vinte e cinco reais e setenta 
e três centavos), do contrato de implantação de calçamento com 
pedras irregulares em Linha Coqueiro e Dourado, no interior do 
município, conforme Convênio n° 2016TR000946, celebrado entre 
o Estado de Santa Catarina/ Agência de Desenvolvimento Regional 
de Itapiranga e o Município de Itapiranga
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
Itapiranga – SC. 25 de novembro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2016
PARTES: Município de Itapiranga e Construtora Bem Te Vi Ltda
ORIGEM: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n° 163/2016
OBJETO: Contratação de empresa para execução em regime de 
empreitada global por preço unitário (com fornecimento de ma-
teriais e mão de obra), do projeto para construção do muro de 
contenção na Escola de Santo Antônio.
VALOR: R$ 25.146,94
VIGÊNCIA: 28 de fevereiro de 2017.
Itapiranga – SC. 28 de novembro de 2016.
Milton Simon – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 23/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N° 23/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 23/2016 
FMS, cujo objeto é a aquisição, de forma parcelada, complemento 
alimentar (leite em pó especial), destinado para uso na alimen-
tação de crianças, com prescrição médica. Entrega da documen-
tação e proposta até às 09:00 horas do dia 14 de dezembro de 
2016. Informações e cópia do edital, podem ser obtidos no Setor 
de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.
sc.gov.br/
Itapiranga - SC. 01 de dezembro de 2016.

Luis Carlos Steffenon
Adm. do FMS
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 2937/2016 – DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
DENTRO DA MESMA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA.    
DECRETO MUNICIPAL nº 2937/2016
Data: 30 de novembro de 2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições legais, em conformidade, e consi-
derando CI/DO/110/2016,

DECRETA
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar por crédito adicional suplementar por anulação de dotação 
dentro da mesma funcional programática, no valor de R$1.900,00 
(um mil e novecentos reais) em conformidade com o art. 6º, inciso 
I da Lei Municipal 635/2015 – LOA 2016, conforme abaixo:

Suplementação
10.00 SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA
10.03 Departamento de Cultura
001303920008.2067 Manutenção do Departamento de Cultura
33390 Aplicações Diretas (210) FR 10000 ............ R$ 950,00
Anulação
10.00 SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE E CULTURA
10.03 Departamento de Cultura
001303920008.2067 Manutenção do Departamento de Cultura
34490 Aplicações Diretas (285) FR 10000 ............. R$ 950,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 30 novembro de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº49/2016- MÓVEIS SOB 
MEDIDA-M MÓBILE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº49/2016

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N°64/2016 - PROCES-
SO Nº 82/2016.
Objeto: CONTRATADA, ajustam AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB ME-
DIDA PARA ESTRUTURAR A SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL E 
SALA DE CADASTRO ÚNICO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PROJETO DETALHADO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ES-
PECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR R$: 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2016
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
BASE LEGAL: Lei 10.520/2002.

Itapoá, 01 de dezembro de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE: CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 
DO EDITAL Nº 035/2016 ACS SAMAMBAIAL
CLASSIFICAÇÃO PARCIAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 035/2016 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) 
DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA UBS SAMAMBAIAL

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso 
de suas atribuições legais, torna público a Classificação Parcial do 
Processo Seletivo Simplificado para o cargo de Agente Comunitário 
de Saúde da área de abrangência da Unidade Básica de Saúde 
Barra do Saí:
CLASS. CANDIDATO PONTUAÇÃO
1ª Cleide dos Santos Mazetti 92
2º Natália Fernanda Bezerra Pirola 68
3º Graciele de Oliveira Pinheiro 64
4º Cilene Rosilene Bezerra 62

Itapoá, 01 de Dezembro de 2016.
Marciane Rech Joseane   Maria Soares de Lima
Enfermeira Coordenadora ESF  Agente Administrativo II

Susinei Ribeiro Schultz
Agente Administrativo II

TERMO ADITIVO Nº34/2016- LOCAÇÃO CENTRO 
BEM ESTAR ANIMAL
TERMO ADITIVO N.º34/2016 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS N.º 17/2013. (4º aditivo).

Pelo presente instrumento contratual que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, n.º201, neste Municí-
pio, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Diretor de Gabinete, Sr. LUIS CARLOS ZAGONEL, inscrita no CNPF/
MF sob o nº: 914.345.999-49 e portadora do CI.RG: 3.004.004 
SSP/SC, e pelo Prefeito Municipal, SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 873994-3 SSP/PR e CNPF/MF 
nº 230.944.279-87, residente e domiciliado à estrada José Alves, 
nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATAN-
TE (LOCATÁRIO), e de outro lado, o Sr. OSMAR MEYER RIBEI-
RO, portador do CNPF/MF nº 384.576.529-15, e do CI.RG nº 8/R. 
883.158-SSP/SC, residente e domiciliado á Avenida Paraná, n° 70, 
Barra do Saí em Itapoá/SC, doravante denominado CONTRATADO 
(LOCADOR), que em caráter consensual, e em conformidade com 
a autorização contida no processo licitatório na modalidade DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2013 – PROCESSO N.º 19/2013, Art. 
24 inciso X da Lei 8.666/93, com as especificações e condições 
contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
O presente termo prorroga a vigência do contrato administrativo 
n.º 17/2013, contados a partir do dia 31/12/2016, a 31/12/2017, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 
8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
Altera cláusula quarta “Do Preço”, aditando o respectivo contrato 
em um valor mensal de R$3.268,81 (três mil duzentos e sessen-
ta e oito reais e oitenta e um centavos), totalizando o valor de 
R$ 39.225,72 (trinta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e 
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setenta e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 17/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo 
de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 17/2013, 
em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 
02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 30 de novembro de 2016.
LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

LOCADOR
OSMAR MEYER RIBEIRO

LUIS CARLOS ZAGONEL
DIRETOR DE GABINETE DO PREFEITO
TESTEMUNHAS

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

TERMO ADITIVO Nº40/2016-SOFTWARE ESCOLAS-
CONTROLLER
TERMO ADITIVO N.º40/2016 QUE AO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO N.º 14/2013. (4º aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
81.140.303/001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 
201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, pela Se-
cretária Municipal de Educação, Sra. ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
JACINTO, portadora do CNPF/MF nº: 104.750.538-00 e do CI.RG. 
nº 6.555.545 SSP/PR, e pelo Prefeito Municipal, SÉRGIO FERREIRA 
DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do CI.RG nº 8.739.943 
SSP/PR e CNPF/MF nº 230.944.279-87, residente e domiciliado à 
Estrada Jaguaruna, s/nº, nesta cidade; e de outro lado a empresa 
CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA –
ME, CNPJ/MF: 04.072.953/0001-16, com sede à Rua Major Navarro 
Lins, nº 692, Bairro: Anita Garibaldi, na cidade de Joinville/SC,CEP: 
89203-500, neste ato representada pelo sócio-administrador o Sr. 
EDUARDO ANDRADE BAHIENSE, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 019.220.468.84, e do CI.RG sob nº 2/R 1.774.897 
– SSI/SC, ou pela sócia a Sra. KARIN JANZ, brasileira, empresá-
ria, inscrito no CPF/MF sob nº 184.429.279-72, e do CI.RG sob nº 
1.382.138-SSP/PR, aqui denominada CONTRATADA(O), ajustam o 
presente termo aditivo contratual que visa prorrogar a contratação 
de empresa para prestação de serviços visando a manutenção de 
software “Escola Via Net – Sistema de Gestão Escolar”, instalado 
nas Unidades Escolares da rede municipal de ensino nas modalida-
des da Educação infantil, Ensino fundamental, Educação de jovens 
e adultos, e na Secretaria Municipal de Educação, em conformida-
de com a autorização contida no processo licitatório na modalidade 
de INEXIGIBILIDADE N.º 01/2013 – PROCESSO Nº 03/2013, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, e pe-
las especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
O presente termo visa prorrogar a vigência do contrato adminis-
trativo n.º14/2013 em 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
31/12/2016, podendo ser renovado nos termos do art. 57, inciso II 
da Lei nº 8.666/93, e de acordo com o interesse da Administração 
Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO REAJUSTE
Altera a cláusula terceira “do preço”, reajustando com base no 
índice do IGPM (Índice geral de preço do mercado), totalizando 
um percentual de 7,1695500%, o qual corrigido perfaz o valor fixo 
mensal de R$ 3.079,47 (três mil e setenta e nove reais), totalizan-
do para o período de doze meses o valor de R$ 36.953,64 (trinta 
e seis mil novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º14/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo 
de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º14/2013, 
em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 
02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 01 de dezembro de 2016.

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
CONTROLLER TECNOLOGIA E SIS-
TEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA – ME
EDUARDO ANDRADE BAHIENSE
KARIN JANZ

CONTRATANTE
ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
JACINTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Testemunhas:

Nome:
CNPF/MF:

Nome :
CNPF/MF:
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TERMO ADITIVO Nº 35/2016 

 

 

Prefeitura Municipal de Itapoá/SC 
Secretaria de .Administração e Finanças – .Licitações e .Contratos 
Rua .Mariana Michels .Borges, nº 201 - Itapoá (SC) - CNPJ 81.140.303/0001-01 

  
 

1/2 
 

TERMO ADITIVO Nº 35/2016 QUE VISA 
PRORROGAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 56/2012. (7º Aditivo).  

 
Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Diretora de Finanças, a Sra. MARIA IZABEL BLANSKI, inscrita no 
CNPF/MF: 248.71.419-34 e CI.RG. 2/R 037.212-2/SC, e pelo Prefeito Municipal, o Sr. SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, 
brasileiro, casado, portador do CI.RG nº 873994 SSP/PR e do CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à Estrada 
José Alves, nesta cidade, e de  outro lado a Empresa GENTE SEGURADORA S/A. com sede á Av. Carlos Gomes, nº 350, 
Bairro: Boa Vista,CEP: 90.480-000, na  cidade de Porto Alegre/RS,  inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02 e 
Inscrição Estadual Isenta, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. MARCELO WAIS portador do CNPF/MF nº 
632.005.380-15 e do CI. RG nº 7009036166 SSP/RS, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo que visa 
aditivar a CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ, CONFORME 
DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS E CONDIÇÕES CONTIDAS NO ANEXO V DO EDITAL, em conformidade com a 
autorização contida no processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2012 – PROCESSO Nº 
89/2012, de acordo com a lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência Contrato Administrativo nº 56/2012 em 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
Prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 56/2012, em 12 (doze) meses contados a partir do dia 10/12/2016, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
Altera cláusula quinta “Do Preço”, totalizando para o período de prorrogação, o valor de R$ 11.794,07 (onze mil setecentos 
e noventa e quatro reais e sete centavos) conforme apresentado na planilha a seguir: 

ITEM MARCA VEÍCULO ANO 
FAB/MOD 

PLACA/ Nº 
DE SÉRIE SECRETARIA    VALOR 

UNITÁRIO     

3 Volkswagen Ônibus VW/Comil Campione 1997/1998 AHS1973 Administração  R$        939,71  
4 Fiat Uno Mille Economy 1.0 2009/2010 MHF6213 Bem Estar  R$        223,76  
5 Volkswagen Gol City 1.0 2011/2012 MIR9468 Bem Estar  R$        501,21  
6 Fiat Uno Mille Fire 1.0 gas. 4p  2004/2003 MDU1211 Educação  R$        223,76  
7 Fiat Uno Furgão 1.3 2006/2007 MKM8240 Educação  R$        234,50  
9 Renault Logan Expression 1.6 8v  Hi-Flex 4p 2010/2010 MIF8774 Educação  R$        268,51  
11 Caterpillar Motoniveladora 140 G 1992/1992 5MD00909 Obras  R$        420,66  
12 Caterpillar Motoniveladora 140 B 1980/1981 2,011E+10 Obras  R$        402,76  
14 Dinapac Rolo Compactador CA 15 2005/2005 678B642 Obras  R$        214,81  
15 Fatallis Pá Carregadeira FR 120.2 2000/2000 669 Obras  R$        216,60  
17 Ford Caminhão (Toco) F- 14000 HD 1994/1995 LWT3301 Obras  R$        207,65  
18 Ford Caminhão (Toco) F- 14000 HD 1994/1995 LWT3451 Obras  R$        207,65  
19 Ford Caminhão (Toco) F- 14000 HD 1998/1998 KDU2372 Obras  R$        207,65  
20 Gmc Caminhão (Pipa) Canadense 1987/1987 LYZ9635 Obras  R$        207,65  
21 Iveco Caminhão Basculante 6X2 2010/2010 MII2754 Obras  R$        179,00  
22 Jcb Retroescavadeira 3C 2010/2010 MII9445 Obras  R$        201,38  
23 Matra Caminhão C/3° Eixo (Truck) M-21 1990/1990 LYO3927 Obras  R$        447,51  
24 Mercedes Caminhão 1113  1982/1982 CNI2630 Obras  R$        179,00  
25 Toyota Bandeirante Picape 4x4 dies. 2p 1999/1999 MAV4516 Obras  R$          76,08  
26 Toyota Camionete 4X4 Bandeirantes  1988/1988 AEK6143 Obras  R$          76,08  
27 Valtra Trator-Agrícola (Pneu) 785 4X4 2005/2005 7,855E+09 Obras  R$          76,08  
29 Randon  Retroescavadeira 4x4-RD 406 2012/2012 MJN8003 Obras  R$        214,81  
30 Bobcat Mini Pá Carregadeira Compacta 2010 A3KY38484 Obras  R$        483,31  
31 Fiat Doblo EX 1.3 Fire 16V 2005/2006 MEH6999 Saúde  R$        232,71  
32 Fiat Uno Mille Economy 2009/2010 MHF6303 Saúde  R$        353,53  
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33 Fiat Ducato Maxicargo 2.8 2009/2009 MGE1956 Saúde  R$        220,18  
34 Renault Master Minibus L2H2 2.5DCI 16v (16 lug.)  2005/2005 MFN4411 Saúde  R$        719,42  
35 Renault Clio Campus Hi Flex 1.0 16v 2010/2010 MIF8724 Saúde  R$        975,58  
36 Volkswagen Gol City 1.0 Mi (Ger. IV) T. Flex 4p 2005/2006 MEI4249 Saúde  R$        210,33  
37 Fiat Siena EL Celeb. 1.4 Flex 2013/2014 MLC9075 Saúde  R$     1.616,04  
38 GM Celta LT 1.0 Flex 8V 2013/2014 MLC9045 Saúde  R$     1.056,15  

TOTAL GERAL R$   11.794,07 

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 56/2012, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo de Aditivo. 
 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato 
Administrativo nº 56/2012, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

 
Itapoá/SC, 01 de dezembro de 2016. 

 
 
 

CONTRATANTE  
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR 
PREFEITO MUNICIPAL  
MUNICIPIO DE ITAPOÁ 
 
 
                                                                                    

CONTRATADA 
GENTE SEGURADORA S/A  
MARCELO WAIS 

CONTRATANTE  
MARIA IZABEL BLANSKI  
DIRETORA DE FINANÇAS  
 
 
 

 

Testemunhas: 
 
Nome:  
CNPF/MF:                                                                                                                                                                  

 
 
Nome:  
CPF/MF:  
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2016 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR PARA O CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº48/2016
Processo: 71/2016

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR PARA O CORPO DE BOM-
BEIROS DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA: Menor Preço Por Lote. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 14 de dezembro de 2016 até as 09:00 
horas no setor de protocolos. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 14 de dezembro de 2016 às 09:30 
horas no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informa-
ções: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim 
Boeing, 40, Centro das 07:00 às 13:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.

Ituporanga, 02 de dezembro de 2016
ARNO ALEX ZIMERMANN FILHO
Prefeito do Município

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITUPORANGA / SC 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016 
 

EDITAL N° 01/2016 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 

JOSÉ GERVÁSIO THOLL, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ituporanga/SC, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna pública a 
realização de Processo Seletivo destinado ao provimento de cargos públicos do quadro de pessoal 
do poder Legislativo, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.141, de 06 de outubro de 2006, além 
do estatuído neste edital de abertura e inscrições, tudo sob a coordenação técnico-administrativa da 
empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo será composto das seguintes etapas: 

1.1.1. Prova Teórico-objetiva para todos os cargos; 

1.2. A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Processo Seletivo dar-se-á por meio de 
editais e/ou avisos publicados nos seguintes meios e locais: 

1.2.1. No jornal impresso “A Comarca” de circulação regional e/ou boletim informativo “Diário do 
Alto Vale” na rádio local; 

1.2.2. No site da câmara municipal de vereadores: www.camaraituporanga.sc.gov.br em caráter 
meramente informativo; 

1.2.3. No site da prefeitura municipal: www.ituporanga.sc.gov.br em caráter meramente 
informativo; 

1.2.4. No site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br em caráter meramente 
informativo. 

1.3. Será responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Processo 
Seletivo pelos meios de divulgação supracitados. 

1.4. A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas constantes neste edital, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação. 

 
DO QUADRO DE CARGOS E VAGAS 
 
1.5. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas legais existentes em caráter 

temporário, até a realização de Concurso Público, de acordo com a tabela de cargos abaixo e 
ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Processo. 

 
Cargo Vagas Carga 

Horária Escolaridade e Exigências Mínimas Vencimento 
Básico 

Contador 01 20h 

Ensino Superior em Ciências 
Contábeis e Registro no Conselho 

Regional de Contabilidade de Santa 
Catarina – CRC/SC. 

R$ 2.917,76 
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Cargo Vagas Carga 
Horária Escolaridade e Exigências Mínimas Vencimento 

Básico 

Assessor Jurídico 01 20h 

Ensino Superior em Direito e Registro 
profissional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção de Santa Catarina – 

OAB/SC. 

R$ 4.615,37 

Assistente Legislativo 01 40h Ensino Médio Completo. R$ 2.917,76 
Agente de Serviços 

Gerais 01 40h Ensino Fundamental Completo. R$ 1.379,30 

Recepcionista 01 40h Ensino Fundamental Completo. R$ 1.538,46 
 
1.6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO                              
 
PROCEDIMENTO DATA 
Publicação do edital do Processo Seletivo  25/11/2016 
Prazo para impugnar o edital de abertura e inscrições 25/11 e 28/11/2016 
Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br 25/11 a 09/12/2016 
Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as cotas 
das pessoas com deficiência e condições especiais para o dia de prova 08/12/2016 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário  09/12/2016 
Edital de publicação das inscrições homologadas – lista preliminar de inscritos e 
edital de deferimento de condições especiais para o dia da prova 19/12/2016 

Período para interposição de recursos – homologação das inscrições  19 e 20/12/2016 
Resultado da homologação das inscrições – lista oficial dos inscritos  21/12/2016 
Convocação para a prova teórico-objetiva 03/01/2017 
Divulgação dos locais das provas teórico-objetivas 03/01/2017 
Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 14/01/2017 
Divulgação do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva  16/01/2017 
Prazo para recurso do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva 16 e 17/01/2017 
Divulgação do gabarito oficial da prova teórico-objetiva 20/01/2017 
Divulgação das notas preliminares da prova teórico-objetiva  25/01/2017 
Prazo para recurso das notas preliminares da prova teórico-objetiva  25 e 26/01/2017 
Divulgação das notas oficiais da prova teórico-objetiva  30/01/2017 
Homologação do Resultado Final  31/01/2017 
 
1.7. Todas as publicações serão divulgadas até as 23h59min, nas datas estipuladas neste 

cronograma, nos sites www.legalleconcursos.com.br e www.pmalegria.com.br. 
 
1.8. O cronograma de execução do Processo Seletivo poderá ser alterado pela Legalle Concursos ou 

pela Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo nº. 01/2016 da Câmara Municipal de 
Vereadores de  Ituporanga/SC, a qualquer momento, havendo justificadas razões, sem que 
caiba aos interessados qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar em razão de alguma 
alteração, sendo dada publicidade caso venha ocorrer. 

 
1.9. As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente edital. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
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2.1. São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal de acordo com a Lei 
Complementar nº 020 de 17 de dezembro de 2008, a serem apresentados quando da posse: 

2.1.1 a nacionalidade brasileira; 

2.1.2 o gozo dos direitos políticos; 

2.1.3 a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

2.1.4 o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

2.1.5 a idade mínima de dezoito anos; 

2.1.6 condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de 
acordo com prévia inspeção médica oficial realizada na forma do art. 269 da Lei 
Complementar Municipal nº 020 de 17 de dezembro de 2008; 

2.1.7 idoneidade moral a ser comprovado mediante a apresentação de atestado de 
antecedentes emitido por órgão competente; 

2.1.8 inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal, prevista no 
art. 212 da Lei Complementar Municipal nº 020 de 17 de dezembro de 2008. 

2.2. São requisitos básicos para admissão no emprego público municipal de acordo com a Lei 
Complementar nº 017 de 03 de outubro de 2007, a serem apresentados quando da posse*: 

2.2.1 a nacionalidade brasileira; 

2.2.2 o gozo dos direitos políticos; 

2.2.3 a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

2.2.4 o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

2.2.5 a idade mínima de dezoito anos; 

2.2.6 condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de 
acordo com prévia inspeção médica oficial; 

2.2.7 idoneidade moral a ser comprovado mediante a apresentação de atestado de 
antecedentes emitido por órgão competente; 

2.2.8 inexistência da incompatibilidade para o exercício de emprego ou cargo público municipal.  

2.3. A Câmara Municipal de Vereadores reserva-se o direito de solicitar documentos ou exames 
adicionais em função da complexidade das atribuições do cargo. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. Será permitido a inscrição para 01 (um) cargo. 

3.2. As inscrições serão realizadas no período determinado no cronograma de execução, 
exclusivamente pela internet, no endereço www.legalleconcursos.com.br 

 
3.3. Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.legalleconcursos.com.br, a partir do dia 

determinado para início das inscrições conforme cronograma e acessar “Processo Seletivo – 
Câmara Municipal de Vereadores de  Ituporanga/SC”. 

 
3.4. O candidato deverá ler o Edital de Abertura e Inscrições para conhecimento das normas 

reguladoras do presente Processo Seletivo. 
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3.5. As inscrições serão submetidas ao sistema até às 23h59min do último dia determinado no 
cronograma de execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com 
a taxa de inscrição, sendo que o pagamento poderá ser feito em qualquer banco, até o dia 
do vencimento indicado no boleto. 

 
3.5.1. O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário, que será 

indicado no boleto. Não serão aceitos pagamentos efetuados posteriormente a esta data. 
 
3.5.2. Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas.  
 
3.5.3. Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o 

estabelecido e as solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a 
data do último dia do pagamento, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento 
da importância paga. 

 
3.5.4. É possível emitir segunda via do boleto com a taxa de inscrição. 

 
3.6. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados 

por falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica. O 
candidato assume qualquer e total responsabilidade se não conseguir efetivar a inscrição dentro 
do período previsto, sendo recomendável não deixar para o último dia a efetivação da inscrição, 
devido ao congestionamento de tráfego de dados do site que receberá as inscrições. 

 
3.7. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  
 

3.7.1. Terá a sua inscrição cancelada e eliminada do Processo Seletivo o candidato que usar o 
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição.  

 
3.7.2. Após efetivado o pagamento não será permitido a troca de cargos na mesma inscrição. 

Portanto, o candidato deve ler atentamente o edital, e pagar o boleto com a taxa de 
inscrição para o cargo ao qual pretende realizar a prova de modo definitivo. 

 
3.8. O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, 

sob as penas da lei, sendo de obrigatório preenchimento a data de nascimento correta do 
candidato, conforme documento oficial. 

 
3.9. A Legalle Concursos encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, ao endereço 

eletrônico fornecido na ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações 
nos locais informados no Edital. O site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, 
será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em jornal 
local dos extratos do Edital de Abertura e Inscrições. 

 
3.10. O candidato poderá inscrever-se para o Processo Seletivo da Câmara Municipal de Vereadores 

de Ituporanga/SC, mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, 
desde que atenda às exigências do cargo, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 

 
3.11. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.  
 
3.12. O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento.  
 
3.13. O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual 

concorre, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto. 
 
3.14. Não serão restituídos quaisquer valores de inscrição pagos. 
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3.15. Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) não serão devolvidos. 
 
3.16. Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, 

sem a devida provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não 
forem pagos.  

 
3.17. É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a 

transferência da inscrição para outrem. 
 
3.18. Caso necessite de condições especiais para a realização da prova, o candidato deverá 

formalizar o pedido por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que 
deverá ser encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com 
Deficiência ou Necessidades Especiais, conforme Anexo II, até o dia determinado no 
cronograma de execução remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, 
Santa Maria/RS, CEP 97010-970. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa 
deverá conter parecer emitido por especialista da área de deficiência. A Comissão de Concurso 
da empresa Legalle Concursos examinará a possibilidade operacional de atendimento à 
solicitação. 

 
3.19. Não será homologado o pedido de necessidades especiais para a realização da prova do 

candidato que descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. Os laudos médicos 
terão valor somente para este Processo Seletivo, não sendo devolvidos aos candidatos.  

 
3.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação, 

juntamente com o requerimento do Anexo II, remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, 
Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. Durante a realização da prova, deverá 
levar acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e 
que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará a prova. A Legalle Concursos e a Câmara Municipal de Vereadores de  Ituporanga/SC 
não se responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a realização das 
provas. 

  
3.21. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação irrestrita das normas e 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, em relação as quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

 
3.22. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações prestadas na 

inscrição. 
 
4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
4.1. Não haverá isenção da taxa de inscrição. 
 
4.2. A taxa de inscrição será conforme a tabela abaixo: 

Cargo Taxa de Inscrição 

Ensino Fundamental: Agente de Serviços Gerais e Recepcionista. R$ 20,00 
(vinte reais) 

Ensino Médio: Assistente Legislativo. R$ 30,00 
(trinta reais) 

Ensino Superior: Contador e Assessor Jurídico. R$ 50,00 
(cinquenta reais) 
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5. DA RESERVA DE VAGAS 
 
À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, 

para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 
num percentual de 05% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de 
acordo com o Art. 6, 2º Lei Complementar nº 020 de 17 de dezembro de 2008 e Lei 
Complementar nº 017 de 03 de outubro de 2007. 

5.2. A homologação do Processo Seletivo far-se-á em lista separada às pessoas com deficiência, 
constatando em ambas a nota final de aprovação e classificação original de cada uma das 
listas. As nomeações obedecerão predominantemente à nota final obtida independente da lista 
em que esteja o candidato. 

 
5.3. A deficiência é aquela que, comprovadamente, acarreta às pessoas, condições físicas, sensoriais 

ou mentais reduzidas ou de inferioridade, em relação às demais, tanto para a prestação de 
Processo Seletivo quanto para o exercício das atribuições do cargo, mas que não a 
impossibilite para o exercício do respectivo cargo. 

 
5.4. A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo 

serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, especificando claramente a 
deficiência, nos termos Código Internacional de Doenças – CID. 

 
5.5. Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos à avaliação médica do município, para 

a comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício das atribuições. 
 
5.6. Não havendo inscritos ou aprovados nas condições determinadas no presente edital, as vagas 

serão preenchidas pelos demais aprovados no Processo Seletivo. 
 
5.7. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

readaptação. 
 
5.8. Para concorrer nas vagas destinadas aos deficientes, o candidato deverá encaminhar o pedido 

por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser 
encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou 
Necessidades Especiais, conforme Anexo II, até o dia determinado no Cronograma de 
Execução remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, 
CEP 97010-970. 

 
5.9. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 

determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas 
reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 

 
5.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 

correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
5.11. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processos Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais 
previstas na legislação própria. 
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5.12. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 
especialista da área de deficiência. 

 
5.13. A Comissão do Concurso, da Legalle Concursos, examinará a possibilidade operacional de 

atendimento à solicitação, emitindo julgamento público acerca da concessão de tempo 
adicional. 

 
5.14. O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

5.14.1. Ser original ou cópia autenticada; 

5.14.2. Ter sido expedido no prazo de, no máximo, de trinta dias antes da publicação deste 
edital; 

5.14.3. Conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no conselho regional 
de medicina; 

5.14.4. Especificar o grau ou o nível da deficiência; 

5.14.5. Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a 
descrição dos grupos de frequência auditiva comprometidos; 

5.14.6. Nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade 
visual com a melhor correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

5.14.7. Nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado 
laudo de escanometria. 

 
5.15. Não será homologada a inscrição, na condição de pessoa com deficiência e/ou pedido de 

necessidade especial, do candidato que descumprir quaisquer das exigências constantes neste 
edital. 

 
5.16. Os laudos médicos terão valor somente para este Processo Seletivo, não sendo devolvidos aos 

candidatos. 
 
5.17. O não comparecimento do candidato à avaliação médica do município, para a comprovação da 

deficiência, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições. 

 
5.18. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá 

invocá-la futuramente em seu favor. 
 
5.19. A deficiência deverá permitir o pleno desempenho do cargo, em todas as suas atividades, 

consoante laudo médico. 
 
5.20. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 

invalidez. 
 
5.21. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem 

aprovados/classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes 
publicados em relação à parte, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação 
ordinal em cada uma das listas. 

 
5. 22. A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante 

todo o período de validade do Processo Seletivo e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
 
5.23. É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 
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5.23.1. deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções;   

5.23.2. Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (Db) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  

5.23.3. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou 
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;  

5.23.4. Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer; e trabalho;  

5.23.5. Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
 

6. DAS PROVAS E ETAPAS 
 
6.1. As provas e etapas serão compostas do seguinte modo: 

CARGO (S) PROVA (S) ÁREA DO 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO/ 
VALOR TOTAL 

Agente de Serviços Gerais e 
Recepcionista 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 

100 
Matemática 10 2,0 
Legislação 10 2,0 

Conhecimentos 
Específicos 10 4,0 

Assistente Legislativo Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 

 
100 

Informática 10 2,0 
Legislação 10 2,0 

Conhecimentos 
Específicos 10 4,0 

Contador e Assessor Jurídico Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 

100 
Informática 10 2,0 
Legislação 10 2,0 

Conhecimentos 
Específicos 10 4,0 

 
7. DAS PROVAS 
 
PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 
7.1. A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será classificatória e eliminatória, constituída de 40 

(quarenta) questões. Todas as questões serão elaboradas com base nos Programas de Provas 
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(Anexo III). O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da Prova e preenchimento do 
Cartão-Resposta. 

 
7.2. As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas 

cada (A, B, C, D e E) e 1 (uma) única resposta correta. 
 
7.3. O local da teórico-objetiva será divulgado na data definida no cronograma de execução. É de 

inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova 
e o comparecimento no horário determinado. 

 
7.4. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 

identidade: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas 
Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo 
(no prazo de validade); Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério 
Público. 

 
7.4.1. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com 

foto que permita o reconhecimento do candidato. 
 
7.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade. Não será aceito cópia do documento de identidade, 
ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

 
7.4.3. Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, trinta (30) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio, assim como apresentação de outro documento com foto e 
assinatura. 

  
7.4.3.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
7.4.3.2. A identificação especial será exigida também no caso do documento de 

identidade que estiver violado ou com sinais de violação. 
 
7.4.3.3. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa 

Legalle Concursos. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

 
7.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identificação original e/ou a identificação especial não for favorável pela Comissão do Concurso 
da empresa Legalle Concursos, poderá ser eliminado automaticamente do Processo Seletivo 
em qualquer etapa. 

 
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de trinta minutos, 

munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com 
tinta azul ou preta de ponta grossa. 
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7.6.1. Será obrigatória a apresentação do boleto bancário referente a taxa de inscrição com o 
correspondente comprovante de quitação para ingresso na sala de provas, caso o 
candidato não conste na lista oficial de inscritos. 

 
7.7. Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar 

após dado o sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões. 
 
7.7.1. Após o sinal indicativo de fechamento dos portões não será permitido que nenhum 

candidato se ausente da sala de aplicação de provas antes de encerrado a leitura das 
instruções de prova pelos fiscais de sala. 

 
7.7.2. Não será permitido a saída do prédio de provas após o fechamento dos portões até 1 

(uma) hora do mesmo. 
 
7.8. Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum 

tipo de material.  
 
7.9. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato após entrar no recinto de 
prova, somente poderá retirar-se após o início da aplicação da mesma, salvo se requerido 
condições especiais para a realização das provas e aprovado for. 

 
7.10. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será 

aplicada prova fora do local e horário designado.  
 
7.11. Nas salas de prova e durante a realização desta, não será permitido ao candidato: manter em 

seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 
calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no saco plástico 
fornecido pelo aplicador para este fim. O candidato que estiver portando qualquer desses 
instrumentos durante a realização da prova será eliminado do Processo Seletivo.  

 
7.11.1. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o 

atendimento de sua necessidade especial conforme o previsto neste Edital. O candidato 
utilizará a prótese somente quando for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 

 
7.11.2. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local 

indicado pelo fiscal do Processo Seletivo. 
 
7.11.3. A Legalle Concursos ou a Câmara Municipal de Vereadores de Ituporanga/SC não se 

responsabilizam por perdas, extravios ou danos que ocorrerem. 
 
7.11.4. O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 

 
7.12. O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total. Detectado 

qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua 
responsabilidade esta confirmação, inclusive quanto ao cargo transcrito na capa do caderno de 
provas. 

 
7.13. Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, 

boina, chapéu, gorro, touca, lenço ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça, ou 
parte desta.  

 
7.13.1. Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de garrafas, 

squeeze, latas e garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes, sem 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 707

Câmara Municipal de Vereadores de Ituporanga / SC 
Rua Joaquim Boeing, nº 40, Centro 
CEP: 88.400-000                                                   
                                            Processo Seletivo nº 01/2016 

 

 

Página 11 
 

rótulo. Alimentos devem estar acondicionados em embalagem plástica transparente e sem 
qualquer rótulo. 

 
7.14. Em cima da classe o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material 

transparente de cor azul ou preta e documento de identidade.  
 
7.15. O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova após 1 (uma) hora do início da mesma, 

podendo levar consigo o Caderno de Provas somente após 2 (duas) horas. 
 
7.16. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 

preenchido. A não entrega do Cartão-Resposta implicará em automática eliminação do 
candidato do certame. 

 
7.17. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de 

material transparente de tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-
Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as 
instruções específicas contidas neste edital, na prova e no Cartão-Resposta. 

 
7.18. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do 

candidato. 
 

7.18.1. Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as 
questões que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

 
7.18.2. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar 

o seu Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da 
impossibilidade de realização da leitura digital.  

 
7.18.3. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais. O caderno de 

provas somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos de substituição a 
posteriori não serão levadas a termo. 

 
7.18.4. O candidato deverá sentar-se na classe a ele designada, conforme mapeamento do 

fiscal de prova, que seguirá ordem alfabética e por cargos na mesma sala. 
 
7.19. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 

Processo Seletivo nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos de 
amamentação regularmente concedida. 

 
7.20. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade da 
fiscalização da mesma e a desidentificação das provas e lacres de envelopes, retirando-se 
todos da sala ao mesmo tempo. 

 
7.21. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

7.21.1. Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com 
qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não 
manter-se em silêncio após recebido sua prova; 

7.21.2. For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com 
outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de 
outro equipamento de qualquer natureza;  
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7.21.3. Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua 
realização;  

7.21.4. Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e 
entregue o Cartão-Resposta;  

7.21.5. Recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do 
tempo destinado para a sua realização; 

7.21.6. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas, em 
especial, quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta; 

7.21.7. Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável);  

7.21.8. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer 
procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de 
dados;  

7.21.9. Fumar no ambiente de realização das provas;  

7.21.10. Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 
calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.);  

7.21.11. For surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

7.21.12. Descumprir o item anterior (7.20); 

7.21.13. Não será permitido que o candidato após a realização da prova fique nas imediações 
do local de aplicação. 

 
7.22. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo a Legalle 

Concursos poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de 
todos os candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais.  

 
7.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de 
avaliação/classificação.  

 
7.24. O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que poderá ser adiada por 

imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Legalle Concursos, bem como 
a Comissão do Processo Seletivo da Câmara Municipal de Vereadores de Ituporanga/SC. 

 
7.25. As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de conhecimento especificadas 

no Quadro Demonstrativo do item 6.1. 
 
7.26. A prova teórico-objetiva será realizada no dia definido no cronograma de execução. 
 
7.27. As questões objetivas de múltipla escolha terão valor/peso para cada cargo, conforme item 6.1. 
 
7.28. Será considerado aprovado no presente Processo Seletivo, o candidato que atingir nota final 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da nota na prova teórico-objetiva, para todos os 
cargos, ressalvado o disposto no próximo item. 

 
7.29. Para ser considerado aprovado no presente Processo Seletivo, o candidato não poderá obter 

nota igual a 0 (zero) em nenhuma Área do Conhecimento da prova teórico-objetiva. 
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8. DOS RECURSOS  
 
8.1. Os recursos terão o prazo previsto no cronograma de execução: 

8.1.1. Impugnação dos regramentos deste edital;  

8.1.2. Gabarito preliminar (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 

8.1.3. Notas preliminares da prova teórico-objetiva; 

8.1.4. Homologação das inscrições. 

8.2. Os recursos deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será disponibilizado no site 
www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, mediante login informando CPF e senha 
cadastrada no ato de inscrição. 

 
8.2.1. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado 

na Área do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 
 
8.2.2. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas 

de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa 
de terceiros. 

 
8.2.3. O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém, deve sempre utilizar 

formulários distintos para cada recurso (questão). 
 
8.3. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos 

neste edital serão indeferidos.  

8.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  

8.3.2. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 

8.3.3. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 

8.3.4. O candidato deve procurar basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu 
recurso. 

8.3.5. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será 
indeferido. 

8.3.6. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, 
não sendo aceito nenhum recurso por e-mail. 

8.3.7. O candidato pode enviar recurso apenas para o cargo o qual está inscrito. 
 
8.4. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 

recurso de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 
 
8.5. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos 

a todos os candidatos que realizaram a prova.  
 
8.6. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos 

que tiverem respondido a questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar.  
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8.7. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações 

ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando 
aplicados os critérios do item anterior.  

 
8.8. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração disponibilizadas 

na Área do Candidato e não serão encaminhadas individualmente aos candidatos.  
 
8.9. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-

símile, telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  
 
8.10. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos 

recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem ou não recorrido.  

 
8.11. A Legalle Concursos se reserva no direito de anular questões ou de alterar gabarito, 

independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou 
respostas. 

 
8.12. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar 

em prejuízo aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação a 
anulação de questão devidamente fundamentada. 

 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final 

obtida. 
  

9.1.1. A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-
objetiva. 

  
9.2. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os 

seguintes critérios:  

9.2.1. Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, 
de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, de 
01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 

9.2.2. Maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos; 

9.2.3. Maior pontuação na área de Legislação; 

9.2.4. Maior pontuação na área de Língua Portuguesa; 

9.2.5. Maior pontuação na área de Matemática; 

9.2.6. Maior pontuação na área de Informática; 

9.2.7. Sorteio pela Loteria Federal, se o empate persistir, de acordo com o que segue: 

9.2.7.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro 
prêmio da extração da loteria federal do dia imediatamente posterior ao da aplicação 
da prova teórico-objetiva. 

9.2.7.2. Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio 
da Loteria Federal for par, a ordem de desempate será crescente; 
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9.2.7.3. Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem de 
desempate será decrescente. 

 
9.3. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas 

compreendidas no presente Processo Seletivo. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

10.1.1. Apresentar, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 

10.1.2. Ser autor e/ou de qualquer forma responsável por agressões ou descortesias para com 
quaisquer membros da equipe encarregada de realização das provas; 

10.1.3. For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro 
candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

10.1.4. For flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar 
falsa identificação pessoal; 

10.1.5. Ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um 
fiscal; 

10.1.6. Faltar ou chegar com atraso a qualquer das etapas previstas no presente edital. 
 
10.2. Este edital poderá sofrer alterações, retificações, emendas ou erratas, sendo dada a devida 

publicidade caso venha a ocorrer. 
 
10.3. As demais dúvidas e a não previsão de ocorrências relativas a este Edital, deverão ser revistas 

pela Câmara Municipal de Vereadores de Ituporanga/SC, que fará o acompanhamento de todos 
os atos. 

 
10.4. O Processo Seletivo em pauta tem o prazo de validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período. 

10.5. A Legalle Concursos fornecerá Certificado de Aprovação, Classificação ou Participação aos 
candidatos que solicitarem, mediante o recolhimento da respectiva taxa de envio pelos 
Correios. 

 
10.6. O presente Edital poderá ser livremente impugnado quanto aos seus regramentos, no período 

determinado no cronograma de execução, por qualquer cidadão, devendo fazê-lo por meio de 
correspondência escrita remetida à Legalle Concursos. 

 
11. O FORO JUDICIAL 
 
11.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo e que trata este edital é da 

comarca de Ituporanga/SC. 
 

Ituporanga/SC, 25 de novembro de 2016. 
 
 

JOSÉ GERVÁSIO THOLL 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ituporanga/SC 

 
Registre-se e Publique-se. 
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Anexo I – Atribuições dos cargos. 
 
Contador 
Executar todos os serviços de contabilidade e finanças relativos à Câmara de Vereadores; Elaborar, 
disponibilizar, controlar e manter toda a documentação contábil, financeira, orçamentária e 
patrimonial; Elaborar as propostas orçamentárias; Controlar a execução orçamentária;  Executar o 
processamento da despesa, contabilização orçamentária, financeira e patrimonial; Executar o 
levantamento e controle patrimonial; Coordenar as providências relativas ao controle interno e 
externo da Câmara de Vereadores e dos processos de prestação de contas em geral; Elaborar, 
analisar e assinar balanços e balancetes contábeis e financeiros; Elaborar, assinar e acompanhar os 
relatórios da gestão fiscal, inclusive os previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, dentro dos 
prazos legais; Analisar e controlar as despesas, em relação aos limites previstos em Lei; Proceder 
estudos e emitir pareceres técnicos sobre matéria contábil, orçamentária, financeira e patrimonial, 
submetida a sua apreciação; Prestar assessoramento ao Presidente, à Mesa, às Comissões, aos 
Vereadores e à Direção sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e tributária; -
Executar os procedimentos relativos às compras da Câmara de Vereadores; -Participar de comissões 
de licitações, inquéritos, controle interno, e outras, quando formalmente designado; -Ser responsável 
pelo recebimento, guarda e movimentação de valores; Elaborar empenhos e liberações de 
pagamentos das despesas autorizadas pelo Presidente; -Efetuar pagamentos e recolhimentos, 
devidamente autorizados pelo Presidente; Conferir a documentação relativa ao recebimento, guarda 
e movimentação de valores; Preencher e assinar cheques bancários juntamente com o Presidente da 
Câmara; Manter registro de movimento bancário atualizado; Observar prazos legais para fins de 
recebimentos e pagamentos; Fazer levantamento e organizar demonstrativos contábeis patrimoniais 
e financeiros;-Assessor a Comissão de Finanças sobre matéria orçamentária e tributaria, ou outras 
Comissões que tratem da matéria; Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho contábil; 
Elaborar e conferir folhas de pagamento; Participar de cursos, seminários palestras e outros eventos 
correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Presidente ou superior 
hierárquico; Dirigir o veículo oficial da Câmara quando for necessário o deslocamento para cumprir as 
funções do cargo, no interesse da Câmara Municipal; Executar outras atividades correlatas por 
determinação superior. 

Assessor Jurídico 
Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora em matérias jurídicas em geral; Prestar assessoramento 
técnico-jurídico à elaboração das leis em geral; Assessorar juridicamente as Bancadas, Comissões 
Permanentes, Temporárias e Vereadores, sempre que solicitado; Redigir correspondência sujeita a 
qualquer aspecto jurídico legal; Estudar e redigir minutas de projetos de lei, decretos, resoluções e 
atos normativos da competência da Mesa Diretora, bem como documentos contratuais de qualquer 
espécie, em conformidade com as normas legais e de interesse da Câmara; Interpretar normas legais 
e administrativas diversas, quando solicitado; Ajuizar as ações da Câmara, compondo e redigindo 
toda e qualquer ação em que figure a Câmara Municipal como autora e defesas, quando ré; 
Representar a Câmara de Vereadores sempre que solicitado pelo Presidente; Estudar assuntos de 
direito, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar a Câmara a solucionar problemas de 
administração; Assessorar nas licitações públicas que envolvam interesses da Câmara; Orientar na 
organização da coletânea da legislação federal, estadual e municipal, aplicável à Câmara de 
Vereadores; Apresentar relatório, anual, sobre as atividades exercidas pela Assessoria; Participar de 
cursos, seminários palestras e outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, 
sempre que designado pelo Presidente ou superior hierárquico; Dirigir o veículo oficial da Câmara 
quando for necessário o deslocamento para cumprir as funções do cargo, no interesse da Câmara 
Municipal; Executar outras tarefas correlatas, quando solicitadas pelo Presidente da Câmara. 

Assistente Legislativo 
Executar atividades de assistência legislativa, compreendendo as tarefas de: recebimento, 
preparação, organização, tramitação, expediente, controle de prazos, e acompanhamento da 
documentação do processo legislativo; Executar, sob orientação superior, as diversas tarefas 
relativas ao processo legislativo em todas as suas etapas; Protocolar, instruir e encaminhar a 
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documentação relativa ao processo legislativo; Secretariar reuniões das comissões parlamentares, 
redigindo as atas sempre que designado; Emitir informações e certidões, por determinação superior; 
Atualizar banco de dados; Elaborar relatórios estatísticos; Acompanhar a tramitação de projetos 
legislativos e controlar os prazos legais respectivos; Providenciar na composição e conferência de 
anais para publicação e arquivos; Organizar, arquivar e preservar a documentação relativa à 
legislação municipal produzida; Operar microcomputador organizando e gerenciando arquivos 
magnéticos, digitando dados e textos, atualizando cadastros, atualizando site na Internet, entre outras 
operações simples relativas à microinformática; Participar de cursos, seminários palestras e outros 
eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Presidente ou 
superior hierárquico; Dirigir o veículo oficial da Câmara quando for necessário o deslocamento para 
cumprir as funções do cargo, no interesse da Câmara Municipal; Executar outras tarefas correlatas 
por determinação superior. 

Agente de Serviços Gerais 
Efetuar serviços internos e externos de circulação de correspondências, documentos, comunicações, 
encomendas, volumes e outros afins; Efetuar pequenas compras, pagamentos de contas, desconto 
de cheques, quando necessário; Auxiliar na classificação, separação e distribuição de expedientes; 
Controlar entregas e recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução 
dos serviços; Anotar e transmitir recados; Atender e encaminhar o público aos diversos setores, 
acompanhando-os ou prestando-lhes informações necessárias; Auxiliar no recebimento e distribuição 
de materiais e suprimentos em geral; Auxiliar no transporte de objetos; Executar o recebimento e a 
entrega de correspondência interna e externa; Controlar a entrada e saída de pessoas; Encaminhar 
visitantes às pessoas com que desejam falar;  Atender público e prestar informações; Atender 
telefone e efetuar ligações para as dependências da Câmara; Executar tarefas de limpeza em todas 
as dependências da Câmara; Zelar pela conservação de móveis, equipamentos e utensílios; Preparar 
e servir bebidas tais como: água, chá e café; Executar outras tarefas correlatas por determinação 
superior. 

Recepcionista 
Controlar entregas e recebimentos, assinando ou solicitando protocolos para comprovar a execução 
dos serviços; Anotar e transmitir recados; Atender e encaminhar o público aos diversos setores, 
acompanhando-os ou prestando-lhes informações necessárias; Executar o recebimento e a entrega 
de correspondência interna e externa; Controlar a entrada e saída de pessoas;  Encaminhar visitantes 
às pessoas com que desejam falar; Atender público e prestar informações; Atender telefone e efetuar 
ligações para as dependências da Câmara; Participar de cursos, seminários palestras e outros 
eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo Presidente ou 
superior hierárquico; Executar outras tarefas correlatas por determinação superior.   
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Anexo II - Formulário de requerimento – pessoa com deficiência ou necessidades 

especiais. 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________  
 
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ____________________________________ 
 
(   )Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 
 
(   )Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, conforme 
legislação. 
 
Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 
(   ) Acesso facilitado  
(   ) Auxílio para preenchimento da Cartão Resposta 
(   ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 
(   ) Guia intérprete 
(   ) Intérprete de Libras 
(   ) Ledor 
(   ) Leitura labial 
(   ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 
(   ) Sala climatizada  
(   ) Sala para Amamentação 
(   ) Sala próxima ao banheiro 
(   ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 
(   ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS) 
(   ) Tempo adicional de 1 hora 
(   ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 
(   ) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa 
eletrônica para a leitura do caderno de prova. 
(   ) Uso de prótese auditiva 
(   ) Outra adaptação: Qual?_________________________________ 
Motivo/Justificativa:_________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________ 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de 

acordo com o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 
 

___________________, _____ de ______________de 20___. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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Anexo III - Programa da prova teórico-objetiva. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA - Agente de Serviços Gerais e Recepcionista.   

PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 
Linguagem. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação das 
palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no texto. Estrutura e formação 
de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre 
fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente. 
Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e 
flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 
Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 
relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações 
reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos 
e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de pontuação. 
Redação Oficial. 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presidência da República / Gilmar Ferreira 
Mendes e Nestor José Forster Júnior. – 2. ed. rev. e atual. – Brasília: Presidência da República, 2002. 

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 
Lucerna, 2006. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa – Novo Acordo 
Ortográfico. 49ª. Edição. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8ª. Ed. Curitiba: 
Positivo, 2010.   

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 
Paulo: Ática, 2008. 

KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013. 

KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 2013 

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

LÍNGUA PORTUGUESA – Assistente Legislativo. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 
Linguagem. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: Significação das 
palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no texto. Estrutura e formação 
de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia: Conceito de fonemas. Relações entre 
fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente. 
Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e 
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flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 
Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 
relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações 
reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos 
e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de pontuação. 
Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 
Lucerna, 2006. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa – Novo Acordo 
Ortográfico. 49ª. Edição. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8ª. Ed. Curitiba: 
Positivo, 2010.   

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 
Paulo: Ática, 2008. 

KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013. 

KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 2013 

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 

BEZERRA, Rodrigo. Nova gramática da Língua Portuguesa para concursos. 7ª Edição. Rio de 
Janeiro: Forense, 2015. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

LÍNGUA PORTUGUESA - Contador e Assessor Jurídico. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 
Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 
Linguagem. Recursos de argumentação. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. 
Léxico: Significação das palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no 
texto. Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia: Conceito de 
fonemas. Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema 
oficial vigente: Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: 
emprego e flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 
Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 
relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações 
reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos 
e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de pontuação. 
Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 
Lucerna, 2006. 

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 
Paulo: Ática, 2008. 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 717

Câmara Municipal de Vereadores de Ituporanga / SC 
Rua Joaquim Boeing, nº 40, Centro 
CEP: 88.400-000                                                   
                                            Processo Seletivo nº 01/2016 

 

 

Página 21 
 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa – Novo Acordo 
Ortográfico. 49ª. Edição. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. O Dicionário da língua portuguesa. 8ª. Ed. Curitiba: 
Positivo, 2010.   

KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013. 

KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 2013 

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 

BEZERRA, Rodrigo. Nova gramática da Língua Portuguesa para concursos. 7ª Edição. Rio de 
Janeiro: Forense, 2015. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

MATEMÁTICA - Agente de Serviços Gerais e Recepcionista.  

PROGRAMA DE PROVA: 

Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Operações 
fundamentais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação, propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 
Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, 
capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário brasileiro. 
Cálculo algébrico: monômios e polinômios. Funções: Ideia de função, interpretação de gráficos, 
domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau – valor de máximo e mínimo de uma função 
do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas. 
Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas 
aplicações, relações trigonométricas no triangulo retângulo. Teorema de Tales Geometria Plana: 
cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, 
área do círculo. Noções de Geometria Espacial: cálculo do volume de cubos, paralelepípedos e 
cilindros circulares retos. Matemática Financeira: porcentagem, lucro, prejuízo, acréscimo, desconto, 
juros simples e juros compostos. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética 
ponderada Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 1,2 
e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011. 

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 
Editora Ática, 2008. 

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 
único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011. 

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. Volumes 
1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011. 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da matemática. 
5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002. 

FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 2013. 
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Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

INFORMÁTICA – Assistente Legislativo. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows e suas versões: Área de Trabalho (Exibir, 
Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, Imagens, 
Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, 
Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e 
configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, 
janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de 
tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar PROGRAMA e configurar, 
utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 
ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com 
arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, 
usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones; usar as 
funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, 
listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; Realizar 
ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, 
criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, 
enviar para, propriedades e etc.; Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos; e Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Word 2013 e versões superiores: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra 
de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, 
idioma, modos de exibição do documento e zoom; abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 
alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, 
guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; identificar e utilizar os botões e ícones das 
barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 
Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 
formatação de textos e documentos; saber identificar as configurações e configurar as Opções do 
Word; saber usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2013 e versões superiores: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra 
de ferramentas, guias, grupos e botões; definir e identificar célula, planilha e pasta; abrir, fechar, criar, 
visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, 
utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, 
teclado e/ou mouse; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; 
identificar e utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da 
Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 
reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; identificar e 
utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e 
Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação documentos; saber usar 
a Ajuda; aplicar teclas de atalho para qualquer operação; e reconhecer fórmulas. Internet Explorer 10 
e versões superiores: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 
Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do 
Explorer; identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, 
Ferramentas e Ajuda; identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do 
Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a barra 
de ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho para 
qualquer operação. 
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 
Internet Explorer). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 
Excel). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 
Word). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 
Windows 8). 

MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 

NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 

Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

INFORMÁTICA – Contador e Assessor Jurídico. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows e suas versões: Área de Trabalho (Exibir, 
Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, Imagens, 
Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, 
Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e 
configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, 
janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de 
tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar PROGRAMA e configurar, 
utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 
ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com 
arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, 
usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones; usar as 
funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, 
listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse; Realizar 
ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, 
criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, 
enviar para, propriedades e etc.; Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, 
ícones e atalhos; e Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Word 2013 e versões superiores: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra 
de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, 
idioma, modos de exibição do documento e zoom; abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 
alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, 
guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; identificar e utilizar os botões e ícones das 
barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 
Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 
formatação de textos e documentos; saber identificar as configurações e configurar as Opções do 
Word; saber usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 
programa Microsoft Excel 2013 e versões superiores: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, 
configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra 
de ferramentas, guias, grupos e botões; definir e identificar célula, planilha e pasta; abrir, fechar, criar, 
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visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, 
utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, 
teclado e/ou mouse; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; 
identificar e utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da 
Página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 
reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; identificar e 
utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e 
Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação documentos; saber usar 
a Ajuda; aplicar teclas de atalho para qualquer operação; e reconhecer fórmulas. Internet Explorer 10 
e versões superiores: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 
Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do 
Explorer; identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, 
Ferramentas e Ajuda; identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do 
Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a barra 
de ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho para 
qualquer operação. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 
Internet Explorer). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 
Excel). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 
Word). 

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 
Windows 8). 

MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 

NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 

Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

LEGISLAÇÃO – Agente de Serviços Gerais e Recepcionista. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Ituporanga/SC e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Lei orgânica da Prefeitura Municipal de Ituporanga/SC e alterações.  
 
Lei Complementar nº 020 de 17 de dezembro de 2008. 
 
Lei Municipal nº 2.141, de 06 de outubro de 2006. 
 
LEGISLAÇÃO – Assistente Legislativo. 

PROGRAMA DE PROVA:  
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Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Ituporanga/SC e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Lei orgânica da Prefeitura Municipal de Ituporanga/SC e alterações.  
 
Lei Complementar nº 020 de 17 de dezembro de 2008. 
 
Lei Municipal nº 2.141, de 06 de outubro de 2006. 
 
LEGISLAÇÃO – Contador e Assessor Jurídico. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica da Prefeitura Municipal de Ituporanga/SC e Regime Jurídico dos Servidores e 
alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Lei orgânica da Prefeitura Municipal de Ituporanga/SC e alterações.  
 
Lei Complementar nº 020 de 17 de dezembro de 2008. 
 
Lei Municipal nº 2.141, de 06 de outubro de 2006. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Agente de Serviços Gerais. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Conteúdos relacionados com as atribuições dos cargos. Conhecimentos gerais sobre as funções, 
materiais e ferramentas. Normas Regulamentadoras (NR), relativas à segurança e saúde do trabalho. 
Equipamentos que auxiliam no desenvolvimento do trabalho. Relações Humanas e interpessoais. 
Acidentes de Trabalho. EPI. Legislação em geral aplicável ao cargo. Conteúdos relacionados com as 
atribuições do cargo independente de referência bibliográfica.  
 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO. Normas regulamentadoras nºs. 06, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 23, 24, 26 e 
35. Disponível em: <http://www.mtps.gov.br>.  
 
Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Recepcionista. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Relações Interpessoais: comunicação humana e relações interpessoais. Comunicação verbal e 
comunicação não-verbal. O processo de comunicação. A comunicação; fatores determinantes e 
barreiras. A comunicação nas organizações. Administração de conflitos: desenvolvimento de trabalho 
em equipe. Métodos de atendimento ao público. Cliente externo e interno. Interação com o público 
interno e externo. Atendimento telefônico e de balcão. O perfil do profissional de atendimento. Ética, 
postura e cidadania: o indivíduo e as características pessoais. O papel do servidor. Adequação da 
indumentária. Conhecimento da estrutura e do funcionamento da administração pública do município: 
Órgãos, competências; Redação oficial: aspectos gerais, características fundamentais, padrões, 
emprego e concordância dos pronomes de tratamento, ofícios, requerimentos, pareceres e demais 
correspondências. Noções de administração de pessoal, de material e de patrimônio; Atos 
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administrativos de uso mais frequentes circulares, avisos, portarias, ofícios, despachos, ordens de 
serviços. Procedimentos administrativos; Noções básicas de organização de arquivos e fichários; 
Documentos oficiais, tipos de documentos: Correspondência oficial: conceito, classificação; recepção 
e expedição de correspondência em geral; Protocolo: conceito. Sistema de protocolo; O 
conhecimento e uso eficiente do telefone (PABX), recebimento e transmissão de mensagens 
telefônicas. Ética profissional. Cidadania: direitos e deveres do cidadão. Legislações aplicáveis ao 
cargo. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

MEDEIROS, João Bosco e FERNANDES, Sônia. Manual Da Secretaria. São Paulo. Atlas 2010. 

NEIS, Ignácio Valentim. Telefonista & recepcionista – manual teórico e prático. Porto Alegre: I. V. 
Neis, 1999.  

SENAC,  DN.  Maura  Cristina  Barata;  Márcia  Borges.  Técnicas de  recepção. Rio  de  Janeiro:  
Senac  Nacional,   1998.  

_____________________. Lenira Alcure; Maria Ferraz; Rosane Carneiro. Comunicação Verbal e 
não-verbal. Rio de Janeiro: Senac,1996. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Assistente Legislativo. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Sinais e Abreviaturas Empregados na técnica legislativa. ASPECTOS GERAIS DA REDAÇÃO 
OFICIAL: Impessoalidade, A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais, Formalidade e 
Padronização e Concisão e Clareza. AS COMUNICAÇÕES OFICIAIS: Pronomes de Tratamento, 
História dos Pronomes de Tratamento, Concordância com os Pronomes de Tratamento, Emprego dos 
Pronomes de Tratamento, Fechos para Comunicações e Identificação do Signatário. 
Correspondências Oficiais (Ofício, Aviso, Memorando, Exposição de motivos, Mensagem, Telegrama, 
Fax, Correio Eletrônico): partes do documento, forma de diagramação, definição, finalidade, forma e 
estrutura, valor documental). Leitura e compreensão de textos. Assunto; Estruturação do texto; Ideias 
principais e secundárias; Relação entre ideias; Ideia central e intenção comunicativa; Efeitos de 
sentido; Figuras de Linguagem; Recursos de argumentação; Elementos de coesão e coerência 
textuais. Léxico. Significação das palavras e expressões no texto; Substituição de palavras e 
expressões no texto; Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia. 
Conceito de fonemas; Relações entre fonemas e grafias; Encontros vocálicos e consonantais. 
Ortografia: sistema oficial vigente. Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe. 
Classes de palavras: emprego e flexões; Período simples e período composto: colocação de termos e 
orações no período; Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos; Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração; 
Relações morfossintáticas; Orações reduzidas: classificação e expansão; Concordância nominal e 
verbal; Regência nominal e verbal; Paralelismo de regência; Vozes verbais e sua conversão; Sintaxe 
de colocação; Emprego e valor dos modos e tempos verbais; Emprego do infinitivo; Emprego do 
acento indicativo de crase; Sinais de pontuação. QUESTÕES FUNDAMENTAIS DE TÉCNICA 
LEGISLATIVA: Funções das Normas Jurídicas, O Caráter Subsidiário da Atividade Legislativa, 
Vinculação Normativa do Legislador e Controle de Constitucionalidade, Sistemática da Lei, 
Sistemática Interna e externa, Artigo, Parágrafos (§§), Incisos e Alíneas, Agrupamento de Artigos, 
Critérios de Sistematização, Requisitos Essenciais que Devem ser Observados na Formulação de 
Disposições Legais ou Regulamentares, Clareza e Determinação das Normas, O Princípio da 
Reserva Legal, Reserva Legal Qualificada, Princípio da Legalidade e da Anterioridade no Âmbito 
Penal e Tributário, A Reserva Legal e o Princípio da Proporcionalidade, Densidade da Norma, Atos 
normativos primários emanados exclusivamente do Poder Executivo, A Lei e o Respeito ao Direito 
Adquirido, ao Ato Jurídico Perfeito e à Coisa Julgada, As Remissões Legislativas, Desenvolvimento 
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de uma Lei, Considerações Preliminares, O Processo Legislativo Interno, Identificação e Definição do 
Problema, Análise da Situação Questionada e de Suas Causas, Definição dos Objetivos Pretendidos, 
Crítica das Propostas, Controle de Resultados e Questões que Devem Ser Analisadas na Elaboração 
de Atos Normativos no Âmbito do Poder Executivo. ATOS NORMATIVOS CONCEITOS BÁSICOS: 
Lei Ordinária, Lei Complementar, Lei Delegada, Medida Provisória, Decreto Legislativo, Decreto, 
Portaria, Apostila: Definição, Objeto, Forma e Estrutura, Ordem Legislativa, Das partes do ato 
normativo, Tipos, Epígrafe, Ementa ou Rubrica da Lei, Preâmbulo, Âmbito de aplicação, Fecho da 
Lei, Matéria Legislada: Texto ou Corpo da Lei, Agrupamento de Artigos, Cláusula de Revogação, 
Cláusula de Vigência, Assinatura e Referenda. O PROCESSO LEGISLATIVO: Iniciativa (Comum ou 
Concorrente, Reservada e Vinculada), Controle de Omissão, Discussão, Titularidade do Direito de 
Emenda, Emendas em Projeto de Iniciativa Reservada, Emendas ao Projeto de Lei de Orçamento 
Anual e ao de Lei de Diretrizes Orçamentárias, Espécies de Emendas, Votação, Sanção (Expressa, 
Tácita e Vício de Iniciativa), Veto (Motivação e Prazo do Veto, Extensão do Veto, Efeitos do Veto, 
Irretratabilidade do Veto, Rejeição do Veto, Ratificação Parcial do Projeto Vetado, Ratificação Parcial 
de Veto Total, Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da Parte Mantida pelo Congresso Nacional, 
Tipologia do Veto), Promulgação (Obrigação de Promulgar e Casos e Formas de Promulgação) 
Publicação (Modalidades de Publicação, Obrigação de Publicar e Prazo de Publicação, Publicação e 
Entrada em Vigor da Lei, Cláusula de Vigência, Falta de Cláusula de Vigência: Regra Supletiva, 
Vacatio Legis, A Vacatio Legis e o Início da Obrigatoriedade da Lei Brasileira no Estrangeiro, A 
Vacatio Legis e as Normas Complementares, Suplementares e Regulamentares, A Não-Edição do 
Ato Regulamentar Reclamado e a Vigência da Lei e Vacatio Legis e Republicação do Texto para 
Correção. Procedimento Legislativo: Procedimento Legislativo (Normal, Abreviado, Sumário, 
Sumaríssimo, Concentrado), Leis financeiras, Leis delegadas, Procedimento Legislativo Especial, 
Emendas à Constituição, Códigos, Medidas Provisórias e Consolidações da Legislação. Legislação 
em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 
independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 
44 a 69).  

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  

AZEVEDO, Tatiana Soares de. Direito Constitucional. V. 9. Ed. São Paulo: Atlas, 2010. 

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 
Lucerna, 2006. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. 
São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 
Paulo: Ática, 2008.  

ILARI, Rodolfo. Introdução à Semântica: Brincando com a gramática. São Paulo: Ed. Contexto, 2001.  

INFANTE, Ulisses e Nicola, José: Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa. Vol. Único 
Editora Scipione.  

KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A Coesão Textual. São Paulo: Ed. Contexto, 2002.  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 18ª Ed. Saraiva: 2014. 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 724

Câmara Municipal de Vereadores de Ituporanga / SC 
Rua Joaquim Boeing, nº 40, Centro 
CEP: 88.400-000                                                   
                                            Processo Seletivo nº 01/2016 

 

 

Página 28 
 

SACCONI, Antonio Luiz: Nossa Gramática Contemporânea. Vol. Único. Editora Escala educacional. 
São Paulo.  

SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em textos. 2ª Ed. São Paulo: Moderna, 2005.  

BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Contador. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: 
conceito, função, funcionamento, estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de 
resultado, Plano de Contas. Patrimônio. Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos 
itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Controles de estoques (PEPS, UEPS e 
média ponderada móvel) e do custo das vendas. Fatos contábeis e respectivas variações 
patrimoniais. Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Avaliação de Investimentos. 
Correção Monetária. Principais livros e documentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. 
Escrituração de operações típicas. Livros de escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas 
correções. Lançamento. Critérios para debitar e creditar. Fórmulas de lançamento. Retificação de 
lançamentos. Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos 
contábeis. Balanço Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou 
prejuízos acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Notas Explicativas às demonstrações contábeis. Indicadores de Liquidez. 
Indicadores e medidas de solvência. Indicadores de Endividamento. Indicadores de Rentabilidade. 
Análise vertical e horizontal (Mensuração de ativos e passivos). Contabilidade Pública: Conceito, 
objeto, campo de aplicação, objetivos e função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva 
do setor público. Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes 
Contábeis. Patrimônio Público. Conceito e composição. Variações patrimoniais. Ativo imobilizado e 
intangível. Avaliação de itens patrimoniais. Receita. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos 
Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. 
Despesa. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. 
Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do Ativo, Passivo, 
Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Resultado e Controles do Planejamento e 
Orçamento. Escrituração contábil de operações típicas do setor público. Escrituração e Consolidação 
das Contas. Prestação de Contas. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
Procedimentos Contábeis Orçamentários. Procedimentos Contábeis Patrimoniais. Procedimentos 
Contábeis Específicos. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Conceitos. Aspectos 
Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, 
Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos 
Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios orçamentários. 
Ciclo orçamentário. Elaboração da proposta. Estudo e aprovação. Execução. Avaliação. Processo de 
Planejamento-Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 
Orçamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa 
Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita Pública. Receita extraorçamentária. Créditos 
orçamentários iniciais e adicionais. Escrituração Contábil da Receita Orçamentária e 
extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa extraorçamentária. 
Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e Endividamento. Transferências 
voluntárias. Destinação de recursos para o setor privado. Gestão patrimonial. Transparência, controle 
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e fiscalização. Disposições finais e transitórias. Auditoria Governamental. Documentos de Auditoria 
(Papeis de Trabalho). Preparação e Planejamento da Auditoria. Instrumentos de fiscalização: 
auditoria, levantamento, monitoramento, acompanhamento e inspeção. Identificação e Avaliação de 
Riscos. Evidências de Auditoria, Fraudes e Erros. Procedimentos e Testes de Auditoria. Normas 
gerais de direito financeiro. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 
Controle interno. Responsabilidade Fiscal. Gestão Tributária. Legislação em geral aplicável ao cargo. 
Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo independente de referência 
bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 
44 a 75. Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181).  

BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  

BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações.  

BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.  

BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências.  

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  

BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.  

BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações. Dispõe sobre as Sociedades por 
Ações.  

QUINTANA, Alexandre Costa. Contabilidade Pública: de acordo com as novas normas brasileiras de 
contabilidade aplicadas ao setor público e a lei de responsabilidade fiscal. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 
2015.  

ALBUQUERQUE, C. M.; FEIJÓ, P. H.; MEDEIROS, M. B. Gestão de finanças públicas. Gestão 
Pública Editora. - ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Auditoria: um curso moderno e completo. Atlas.  

ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Atlas.  

ARRUDA, Daniel; ARAUJO, Inaldo. Contabilidade Pública - da Teoria a Prática. Saraiva.  

ARRUDA, Daniel Gomes; BARRETO, Pedro Humberto Teixeira; ARAÚJO, Inaldo da Paixao Santos. 
O Essencial da Contabilidade Pública - Teoria e exercícios de concursos públicos resolvidos. Saraiva.  

ASSAF NETO, Alexandre. Estrutura e Análise de Balanços: um enfoque econômico-financeiro. Atlas.  

ATTIE, William. Auditoria: conceitos e aplicações. Atlas.  

BEZERRA FILHO, João Eudes. Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Abordagem Simples e 
Objetiva. Atlas.  

BEZERRA FILHO, João Eudes. Orçamento Aplicado ao Setor Público - Abordagem Simples e 
Objetiva. Atlas.  

MONTOTO, Eugenio. Contabilidade Geral e Avançada Esquematizado. São Paulo, Saraiva: 2010.  
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BITENCOURT, Cezar Roberto. Crimes Contra as Finanças Públicas e Crimes de Responsabilidade 
de Prefeitos. Saraiva.  

BOTELHO, Milton Mendes. Manual de Controle Interno: teoria e prática um enfoque na administração 
pública municipal. Juruá.  

BRASIL. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 6ª Edição. Disponível em 
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/mcasp.  

BRASIL. Tesouro Nacional. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Disponível em 
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pcasp.  

BRUNI, Adriano Leal. A Análise Contábil e Financeira (Série Desvendando as Finanças). Atlas.  

CASTRO, Domingos Poubel de. Auditoria, Contabilidade e Controle Interno no Setor Público: 
Integração das Áreas do Ciclo de Gestão. Atlas.  

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de Contabilidade.  

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 750/93 e alterações. Dispõe sobre 
os Princípios de Contabilidade (PC).  

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 
setor público: NBCs T 16.1 a 16.11.  

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE. Resolução CFC nº 1.111/07 e alterações - Princípios 
de Contabilidade sob a perspectiva do Setor Público.  

CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000. Atlas.  

GRIFFIN, Michael P. Contabilidade e finanças - Série Fundamentos. Saraiva.  

KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública: teoria e prática. Atlas.  

LIMA, D. V.; CASTRO, R. G. Contabilidade Pública - Integrando União, Estados e Municípios. Atlas.  

MACHADO JÚNIOR, J. Teixeira. REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4320 comentada e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Rio de Janeiro: Lúmen Juris.  

MARION, José Carlos. Análise das Demonstrações contábeis: contabilidade empresarial. Atlas.  

MARION, J.C. Contabilidade Empresarial. Atlas.  

MARION, José Carlos; REIS, Renato Mauricio Porto. Normas e Práticas Contábeis: uma introdução. 
Atlas.  

MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens; SANTOS, Ariovaldo dos; IUDÍCIBUS, Sérgio de. 
Manual de Contabilidade Societária. Atlas/ FIPECAFI.  

MAUSS, Cézar Volnei. Análise de Demonstrações Contábeis Governamentais: instrumento de 
suporte à gestão pública. Atlas.  

OLIVEIRA, Antonio Benedito Silva. Controladoria Governamental. Atlas.  

PADOVEZE, Clóvis Luís. Manual de Contabilidade Básica: Contabilidade Introdutória e Intermediária. 
Atlas.  

PADOVEZE, Clóvis Luiz. Contabilidade Gerencial: Um enfoque em sistema de Informação Contábil. 
Atlas.  

PISCITELLI, Roberto Bocaccio; TIMBÓ, Maria Zulene Farias. Contabilidade pública: uma abordagem 
da administração financeira pública. Atlas.  
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QUINTANA, Alexandre Costa [et al.]. Contabilidade Pública: de acordo com as novas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e a Lei de Responsabilidade Fiscal. Atlas.  

REIS, H.C. Contabilidade e Gestão Governamental - Estudos especiais. IBAM.  

REIS. Heraldo da Costa. O que os gestores municipais devem saber: planejamento e controle 
governamentais.  

IBAM - RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva.  

ROSA, Maria Berenice. Contabilidade do Setor Público: de Acordo com as Inovações das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Técnicas Aplicadas ao Setor Público, Contém as Mudanças das Práticas 
Contábeis Vigentes, conforme MCASP Editado pela STN. Atlas.  

ROSSI, S. C. A Lei nº 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nova Dimensão Jurídica. 
SANTI, Eurico Marcos Diniz de. Curso de direito tributário e finanças públicas. Saraiva.  

SÁ, Carlos Alexandre. Fluxo de caixa: a visão da tesouraria e da controladoria. São Paulo: Atlas.  

SILVA, Fernando Antonio Rezende da. Finanças Públicas. Atlas.  

SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental - um enfoque administrativo. Atlas.  

SILVA, Maurício Corrêa da. Demonstrações Contábeis Públicas: indicadores de desempenho e 
análise. Atlas.  

SILVA, Moacir Marques da. Lei de Responsabilidade Fiscal: enfoque jurídico e contábil para os 
Municípios. Atlas.  

SILVA, Valmir Leôncio da. A Nova Contabilidade Aplicada ao Setor Público: uma abordagem prática. 
Atlas.  

SLOMSKI, Valmor. Controladoria e Governança na Gestão Pública. Atlas.  

SLOMSKI, Valmor. Manual de Contabilidade Pública: de acordo com as Normas Internacionais de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSASB/IFAC/CFC). Atlas.  

VELLANI, Cássio Luiz. Introdução à Contabilidade: uma visão integrada e conectada. Atlas.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Assessor Jurídico. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 
Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. 
Servidores Públicos. Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação 
qualitativa - normas e recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, identificação do 
signatário, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de ortografia e gramática, 
padrão ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, 
partes, apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). Documentação e arquivo. 
Técnica Legislativa. Conhecimentos básicos sobre receita e despesa, empenho, balancetes e 
demonstrativos de caixa. Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do trabalho e 
noções de higiene do/no local de trabalho. Legislação. QUESTÕES FUNDAMENTAIS DE TÉCNICA 
LEGISLATIVA: Funções das Normas Jurídicas, O Caráter Subsidiário da Atividade Legislativa, 
Vinculação Normativa do Legislador e Controle de Constitucionalidade, Sistemática da Lei, 
Sistemática Interna e externa, Artigo, Parágrafos (§§), Incisos e Alíneas, Agrupamento de Artigos, 
Critérios de Sistematização, Requisitos Essenciais que Devem ser Observados na Formulação de 
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Disposições Legais ou Regulamentares, Clareza e Determinação das Normas, O Princípio da 
Reserva Legal, Reserva Legal Qualificada, Princípio da Legalidade e da Anterioridade no Âmbito 
Penal e Tributário, A Reserva Legal e o Princípio da Proporcionalidade, Densidade da Norma, Atos 
normativos primários emanados exclusivamente do Poder Executivo, A Lei e o Respeito ao Direito 
Adquirido, ao Ato Jurídico Perfeito e à Coisa Julgada, As Remissões Legislativas, Desenvolvimento 
de uma Lei, Considerações Preliminares, O Processo Legislativo Interno, Identificação e Definição do 
Problema, Análise da Situação Questionada e de Suas Causas, Definição dos Objetivos Pretendidos, 
Crítica das Propostas, Controle de Resultados e Questões que Devem Ser Analisadas na Elaboração 
de Atos Normativos no Âmbito do Poder Executivo. ATOS NORMATIVOS CONCEITOS BÁSICOS: 
Lei Ordinária, Lei Complementar, Lei Delegada, Medida Provisória, Decreto Legislativo, Decreto, 
Portaria, Apostila: Definição, Objeto, Forma e Estrutura, Ordem Legislativa, Das partes do ato 
normativo, Tipos, Epígrafe, Ementa ou Rubrica da Lei, Preâmbulo, Âmbito de aplicação, Fecho da 
Lei, Matéria Legislada: Texto ou Corpo da Lei, Agrupamento de Artigos, Cláusula de Revogação, 
Cláusula de Vigência, Assinatura e Referenda. O PROCESSO LEGISLATIVO: Iniciativa (Comum ou 
Concorrente, Reservada e Vinculada), Controle de Omissão, Discussão, Titularidade do Direito de 
Emenda, Emendas em Projeto de Iniciativa Reservada, Emendas ao Projeto de Lei de Orçamento 
Anual e ao de Lei de Diretrizes Orçamentárias, Espécies de Emendas, Votação, Sanção (Expressa, 
Tácita e Vício de Iniciativa), Veto (Motivação e Prazo do Veto, Extensão do Veto, Efeitos do Veto, 
Irretratabilidade do Veto, Rejeição do Veto, Ratificação Parcial do Projeto Vetado, Ratificação Parcial 
de Veto Total, Rejeição do Veto e Entrada em Vigor da Parte Mantida pelo Congresso Nacional, 
Tipologia do Veto), Promulgação (Obrigação de Promulgar e Casos e Formas de Promulgação) 
Publicação (Modalidades de Publicação, Obrigação de Publicar e Prazo de Publicação, Publicação e 
Entrada em Vigor da Lei, Cláusula de Vigência, Falta de Cláusula de Vigência: Regra Supletiva, 
Vacatio Legis, A Vacatio Legis e o Início da Obrigatoriedade da Lei Brasileira no Estrangeiro, A 
Vacatio Legis e as Normas Complementares, Suplementares e Regulamentares, A Não-Edição do 
Ato Regulamentar Reclamado e a Vigência da Lei e Vacatio Legis e Republicação do Texto para 
Correção. Procedimento Legislativo: Procedimento Legislativo (Normal, Abreviado, Sumário, 
Sumaríssimo, Concentrado), Leis financeiras, Leis delegadas, Procedimento Legislativo Especial, 
Emendas à Constituição, Códigos, Medidas Provisórias e Consolidações da Legislação. Legislação 
em geral aplicável ao cargo. Ética profissional. Conteúdos relacionados com as atribuições do cargo 
independente de referência bibliográfica. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 
44 a 69).  
 
BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa.  
 
BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências.  
 
BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências.  
 
BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações.  
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BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.  
 
ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método.  
 
BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República.  
 
CHIAVENATO, Idalberto. Recursos Humanos, o capital humano das organizações. 9ª ed. Rio de 
Janeiro: Elsevier, 2009.  
 
OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças. Teoria Geral da Administração: uma abordagem prática. 3ª 
ed. São Paulo: Atlas, 2012.  
 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Editora Atlas S.A.  
 
KASPARY, Adalberto José. Redação Oficial Normas e Modelos. Edita.  
 
MEDEIROS, J. B. Manual da Secretária: Técnicas de Trabalho. Atlas.  
 
RIBEIRO, O. M. Contabilidade Geral Fácil. Saraiva.  
 
AZEVEDO, Tatiana Soares de. Direito Constitucional. V. 9. Ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
 
LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 18ª Ed. Saraiva: 2014. 
 
Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CMAS  - PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA  DO CMAS. 
Ata nº: 12/2016 Presidente: Rosângela Fidelis Mahs
Data: 19/10/2016 Vice-Presidente: Joel Luis Corrêa
Local: PMJS Secretária: Silvia Savia Chaves

REPRESENTAÇÃO NOMES PRESENÇA ASSINATURA

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

TITULAR: Eli Antunes Presente

Suplente: Sônia Duarte Presente

TITULAR: Viviane Domingos Presente

Suplente: Euci Cristofolini Presente

TITULAR: Joel Corrêa Presente

Suplente: Silvia Sávia Chaves Ausente

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
TITULAR: Angela Bening Presente

Suplente: Lodemar J. Hafemann Ausente

SECRETARIA DA SAÚDE
TITULAR: Juliana F.M.Ramos Presente

Suplente: Soraia Mueller Ausente

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
TITULAR: Maira B. M. Janssen Presente

Suplente: Regiane C.Zipf Presente

SECRETARIA DA HABITAÇÃO
TITULAR: Taciana T.Guesser Presente

Suplente: Franciele Savallisch Ausente

FUNDAÇÃO CULTURAL
TITULAR: Dionara Radunz Bard Presente

Suplente: Laci Felippi Ausente

AMA – ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA
TITULAR: Tânia G. Krause Presente

Suplente: Daniele Henschel Ausente

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE

TITULAR: Adeterson David dos Passos Crispim Ausente

Suplente: Jaqueline Alves Presente

REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER
TITULAR: Jéssica da Silva Presente

Suplente: Darcy T.Bertoldi Presente

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
TITULAR: Jakeline Steinke Maba Ausente

Suplente: Débora Gumz.L.Pinto Presente

SOL-GRUPO DE SOLIDARIEDADE
TITULAR: Luciane Piccoli Presente

Suplente: Cristiane Hiendlmayer Ausente

ASSOCIAÇÃO DE CLUBES DE MÃES DE JARAGUÁ DO SUL
TITULAR: Dalva Regina Pereira Ausente

Suplente: Elisa Carvalho Ausente

APSSO – ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SERVI-
ÇO SOCIAL DE JARAGUÁ DO SUL

TITULAR: Rosângela F. Mahs Presente

Suplente: Luiza Helena Rosa Ausente
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REPRESENTAÇÃO NOMES PRESENÇA ASSINATURA

AGTI – ASSOCIAÇÃO GRUPOS DE TERCEIRA IDADE
TITULAR: Aldemir Lange Ausente

Suplente: Salete B. Júnior Presente

No dia dezenove de outubro de dois mil e dezesseis, foram iniciados os trabalhos da sessão plenária ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social. A presidente senhora Rosângela Fidelis Mahs, cumprimentando a todos deu por aberta a Sessão Plenária. Iniciando os 
trabalhos com a aprovação de todos os conselheiros da pauta da reunião e da ata da reunião anterior. Não havendo pedido de leitura das 
correspondências recebidas e expedidas. Passando-se a Ordem do Dia. a) Parecer nº 022/2016/CFP/CMAS/JS - prestação de contas da 8ª 
parcela do Convênio nº 452/2015 firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a entidade Associação dos Amigos do Autista – 
AMA. O parecer foi aprovado por todos por unanimidade. b) Parecer 023/2016/CFP/CMAS/JS - análise da prestação de contas da Semascri, 
dos meses de julho e agosto de 2016, aprovado por todos por unanimidade. c) Encaminhamentos referentes a resposta do ofício 017/2016/
CMAS/JS - assunto Diagnóstico do Benefício Eventual Cartão Cidadão. A presidente Rosângela explicou que em plenária anterior, foi solicita-
do aos conselheiros que em caso de dúvida em relação ao diagnóstico encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Criança 
e Adolescente, com relação ao benefício eventual cartão cidadão, que estas fossem encaminhadas à secretaria executiva do Conselho, para 
se necessário oficiar a Semascri, entretanto não houve nenhum encaminhamento. A presidente Rosângela coloca também que é importante 
o Conselho realizar um trabalho mais efetivo de controle social, visitando os equipamentos em momentos de pleno funcionamento para 
poder observar os trabalhos, a mesma solicitou que fosse oficiado à Semascri para que receba listagem de endereço de cada equipamento 
inclusive os novos, suas equipes e trabalhos desenvolvidos. Seguindo para os Assuntos Gerais. Em relação a data da plenária do mês de 
dezembro, ficou decidido que a plenária acontecerá dia 30 de novembro. Palavra Livre. Quanto a capacitação realizada em 10 de outubro 
de 2016, que tratou da revisão da inscrição das entidades junto ao CMAS, a presidente Rosângela colocou que a palestrante trouxe várias 
informações importantes, de forma fundamentada e entende que é necessário o Conselho rever algumas práticas em relação a inscrição 
das entidades. O conselheiro Joel, comenta que essa é uma dificuldade de todos os conselhos, mas que já houve um avanço e é necessário 
entender que o Conselho deve ser apoiador, não dificultador nas inscrições de entidade. A conselheira Euci Cristofolini solicitou a palavra 
livre para informar que a Semascri, está à disposição para contribuir durante a análise dos planos de aplicação para o ano de 2017 e se 
necessário, os gerentes também estão à disposição das comissões pertinentes do CMAS, para realizar os esclarecimentos necessários. Nada 
mais a tratar a presidente deu por encerrada a presente reunião. Eu, Eli Antunes, secretária de mesa ad-hoc, lavrei a presente ata, que após 
lida por todos será aprovada e assinada.

CMAS - RESOLUÇÃO Nº44/2016/CMAS/JS.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO Nº44/2016/CMAS/JS.

Dispõe sobre o cancelamento da inscrição do “Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adultos de 18 a 59 anos” e “Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos com idade igual ou superior a 60 anos em situação de vulnerabilidade social”.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 7.229 de 16 de 
junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão plenária ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016,
Considerando a Resolução nº 21/2011/CMAS que define os parâmetros e normas para inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais daquelas que possuem preponderância em outras áreas, 
no âmbito do município de Jaraguá do Sul e dá outras providências;
Considerando a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei 12.435 de 6 de julho de 2011 - Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, que dispõem sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências, especialmente o seu art.9°, a saber:
O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de As-
sistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso.
§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das entidades com atuação em mais de um município no 
mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito Federal.
§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades 
referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento.
Considerando a Resolução do CNAS nº 145, de 28 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
Considerando a Resolução do CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social – 
NOB/SUAS;
Considerando a Resolução do CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos a 
NOB-RH/SUAS;
Considerando a Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando o Decreto Presidencial nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência 
social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, alterada pela Lei 12.435 de 6 de julho de 2011, que dispõem sobre a 
organização da Assistência Social e dá outras providências;
Considerando o disposto na Lei Federal n°12.101, de 30 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Certificação das Entidades Beneficentes 
de Assistência Social, regula os procedimentos de isenção de contribuição para a seguridade social e dá outras providências;
Considerando a Lei n° 12.868, de 15 de outubro de 2013, que altera [..] a Lei Federal n°12.101, de 30 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, que regulamenta a Lei Federal nº 12.101, de 30 de novembro de 2009, que 
caracteriza as ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos no âmbito da Assistência Social;
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Considerando a Resolução nº 10, de 14 de abril de 2011, que altera a Resolução n°16 de 5 de maio de 2010, que define os parâmetros 
nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social nos municípios e do Distrito Federal;
Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades e organizações de assistência 
social, bem como, daquelas que possuem preponderância em outras áreas, deverão estar em consonância com o conjunto normativo da 
Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Normas Operacionais Básicas, visando garantir padrões de qualidade na prestação 
de serviços e nas condições de trabalho;
Considerando que uma das atribuições do CMAS é regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência 
social, no âmbito do município, considerando as normas gerais do CMAS, as diretrizes da Política Estadual de Assistência Social, as proposi-
ções da Conferência Municipal de Assistência Social e os padrões de qualidade para a prestação dos serviços;
Considerando a Resolução nº 14/2014/CNAS que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assis-
tência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
Considerando a Resolução nº073/2014/CMAS/JS, Dispõe sobre a entrega das documentações pela entidade Rede Feminina de Combate ao 
Câncer, referente ao termo de adequação n° 002/2014/CMAS à Política de Assistência Social e legislações correlatas especialmente o seu 
art.3°, a saber: Aprovar o pedido de inscrição dos seguintes serviços: “Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adultos 
de 18 a 59 anos” e “Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos com idade igual ou superior a 60 anos em situação 
de vulnerabilidade social”.
Considerando o inciso II, do Art.24, da Resolução nº21/2011/CMAS que coloca que o cancelamento da inscrição no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Jaraguá do Sul poderá ocorrer: Por iniciativa da própria entidade e organização de assistência social;
Considerando o ofício n° 030/2016 da Rede Feminina de Combate ao Câncer, encaminhado ao CMAS, que informa a interrupção do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, ofertado na entidade sob inscrição do CMAS, bem como, informa que devido a emissão 
do certificado de entidade beneficente ter sido pelo Ministério da Saúde, a mesma direcionará suas ações e atuação integralmente na área 
da saúde. Portanto, a entidade solicita a sua remoção junto ao CMAS.

RESOLVE

Art. 1º - Cancelar a inscrição dos serviços da Rede Feminina de Combate ao Câncer, a saber: ”Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Adultos de 18 a 59 anos” e “Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos com idade igual ou superior a 
60 anos em situação de vulnerabilidade social”.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2016.
ROSÂNGELA FIDELIS MAHS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
de Jaraguá do Sul – CMAS/JS.

CMAS - RESOLUÇÃO Nº45/2016/CMAS/JS.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO Nº45/2016/CMAS/JS.

Dispõe sobre a prestação de contas da 4ª parcela do convênio nº 158/2016 firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a en-
tidade Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 7.229 de 16 de 
junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão plenária ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016,
Considerando as Instruções Normativas nº 14 e 15 de 2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que estabelecem os critérios 
da organização da Prestação de Contas de Recursos Concedidos […].
Considerando o Decreto Municipal nº 7306/2010 que disciplina a celebração de convênios, acordos ou ajustes de natureza financeira, que 
tenham por objeto a execução de projetos, atividades ou realização de eventos.
Considerando a Resolução nº 034/2012/CMAS/JS, que dispõe sobre a inscrição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE, 
junto ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/JS, bem como, a Resolução n° 26/2015/CMAS/JS, que dispõe sobre o Plano de 
trabalho de 2015 e o relatório de atividades de 2014 da entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, especialmente o seu art. 
3° a saber: “Alterar a inscrição quanto a nomenclatura dos serviços e programas junto ao CMAS, conforme as adequações apresentadas 
pela entidade”.
Considerando a Resolução nº 21/2013/CMAS/JS, sobre os critérios de apresentação dos planos de ação para celebração de convênios a 
serem firmados entre entidades não governamentais e município.
Considerando a Resolução n° 07/2016/CMAS, que dispõe sobre a análise do plano de trabalho de pedido de convênio referente a 2015, da 
entidade APAE, referente ao recurso do Piso de Transição de Média Complexidade.
Considerando a Lei Municipal nº 7.219/2016 de 28/04/2016, que autoriza o Fundo Municipal de Assistência Social a conceder subvenção 
social e a celebrar Convênio com a Associação de Pais Amigos dos Excepcionais – APAE, no valor total de R$ 25.304,40 (vinte e cinco mil, 
trezentos e quatro reais e quarenta centavos).
Considerando que a prestação de contas da 4ª parcela do convênio n° 158/2016 encaminhada pela APAE está de acordo com o Plano de 
Trabalho apresentado, conforme demonstra o quadro abaixo:

RESOLVE
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Art. 1º - Aprovar a prestação de contas da entidade Associação de Pais Amigos dos Excepcionais – APAE, referente a 4ª parcela do convênio 
nº 158/2016.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2016.
ROSÂNGELA FIDELIS MAHS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
de Jaraguá do Sul – CMAS/JS.

CMAS - RESOLUÇÃO Nº46/2016/CMAS/JS.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO Nº46/2016/CMAS/JS.

Dispõe sobre a prestação de contas da 9ª parcela do convênio nº 452/2015 firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a en-
tidade Associação dos Amigos do Autista - AMA.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 7.229 de 16 de 
junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão plenária ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016,

Considerando as Instruções Normativas nº 14 e 15 de 2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que estabelecem os critérios 
da organização da Prestação de Contas de Recursos Concedidos […].
Considerando o Decreto Municipal nº 7306/2010 que disciplina a celebração de convênios, acordos ou ajustes de natureza financeira, que 
tenham por objeto a execução de projetos, atividades ou realização de eventos.
Considerando a Resolução nº 032/2012/CMAS/JS, que dispõe sobre a inscrição da Associação de Amigos do Autista de Jaraguá do Sul - 
AMA, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/JS, bem como, a Resolução n° 048/2015/CMAS/JS, que dispõe sobre as 
adequações do plano de ação 2015, relacionadas a estrutura dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados 
pela entidade AMA, conforme Resolução n° 37/2015/CMAS, especialmente o seu artigo 2°, a saber:
Revogar o art.3° da Resolução n°37/2015/CMAS, alterando a inscrição da AMA em conformidade com a estrutura dos serviços apresentados 
no plano de ação da entidade, ficando assim:
1.Proteção Social Básica
1.1 Programa de Atendimento a Família;
1.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para adultos de 30 a 59 anos.

2.Proteção Social de Média Complexidade
2.1Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias;
2.1.1 Programa de Atendimento Sócio - Educacional e Ocupacional.
Considerando a Resolução nº 21/2013/CMAS/JS, sobre os critérios de apresentação dos planos de ação para celebração de convênios a 
serem firmados entre entidades não governamentais e município.
Considerando a Resolução nº 06/2016/CMAS/JS, que dispõe sobre a análise do plano de trabalho de pedido de convênio referente a 2015, 
da entidade AMA referente ao recurso do Piso de Transição de Média Complexidade.
Considerando a Lei Municipal nº 7.162/2015 de 11/12/2015, que autoriza o Fundo Municipal de Assistência Social a conceder subvenção 
social e a celebrar Convênio com a Associação de Amigos do Autista de Jaraguá do Sul – AMA, no valor total de R$ 25.304,40 (vinte e cinco 
mil, trezentos e quatro reais e quarenta centavos).
Considerando que o repasse da 9ª parcela foi efetuado em data posterior ao vencimento deste convênio, devido ao atraso dos repasses 
pelo FNAS.
Considerando a devolução integral da 9ª parcela pela entidade na data de 01/11/2016,
Considerando que a prestação de contas da 9ª parcela do convênio n° 452/2015 encaminhada pela AMA está de acordo com o Plano de 
Trabalho apresentado, conforme demonstra o quadro abaixo:

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas da entidade Associação dos Amigos do Autista - AMA , referente a 9ª parcela do convênio nº 
452/2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2016.
ROSÂNGELA FIDELIS MAHS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Jaraguá do Sul – CMAS/JS.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/2016 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/2016

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 123/2016
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
LOCADORA: CHALÉ IMOBILIÁRIA LTDA EPP.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
OBJETO: Locação de um imóvel (casa de alvenaria), localizada na Rua Prefeito José Bauer, 1321, Bairro: Três Rios do Sul, no Município de 
Jaraguá do Sul-SC, com área construída de 418,10 m2 (quatrocentos e dezoito vírgula dez metros quadrados), registrado sob cadastro nº 
30.576 na Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul e matrícula sob nº 24.566 do Registro de Imóveis desta Comarca, destinado à implantação 
e funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Alvina Karsten Schwedler.
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA, mensalmente, a importância de R$ 3.400,00 (três mil e qua-
trocentos reais) que o LOCATÁRIO se compromete a pagar até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao vencido, mediante apresentação por 
parte dos LOCADORES de boleto bancário, totalizando R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execução do objeto desta Dispensa correrão por conta do orçamento do exercício 
de 2016 e 2017 (Mensagem 73/2016):

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso Valor R$

12.365.0351.2.118.3.3.90 Manut. das atividades e servi-
ços da Educação Infantil 3.3.90 – Aplicações Diretas 136 Sal. Educação 10.200,00

12.365.0351.2.118.3.3.90 Manut. das atividades e servi-
ços da Educação Infantil 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Men-

sagem 73.2016 Sal. Educação 30.600,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do Contrato será de 12(doze) meses, compreendendo o período de 01/12/2016 com término 
em 30/11/2017, podendo ser prorrogado mediante acordo das partes, com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91. O prazo de vigência 
será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen, Maria Maritza Klosowski e Mauro Oscar Schmitz.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

FC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2016-FC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2016-FC

DO PROCESSO – origem: Inexigibilidade nº 083/2016-FC

DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores.

DA CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL

DO CONTRATADO: CENTRO CULTURAL NEUE HEIMAT, inscrito no CNPJ sob o nº 05.077.910/0001-96, cuja sede é na Rua Alberto Santos 
Dumont, 800, Bairro Vila Lalau, Jaraguá do Sul/SC. CEP: 89256-250

DO OBJETO: contratação do Centro Cultural Neue Heimat, para apresentação instrumental de cítaras, no dia 10 de dezembro de 2016, 
com início previsto às 10h, com duração de 2h, na praça Ângelo Piazera, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 405, Centro. Evento cultural 
aberto ao público e de forma gratuita.

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) pela apresentação.

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 dias após a realização da apresentação e mediante o recebimento e aprovação de recibo ou 
nota fiscal pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUA DO SUL/SC

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: R$ 2.160,00

As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:
Classificação Funcional 
programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Des-

pesa Dotação Orçamentária Recurso
próprios

2701.13.392.1100.4.103 Realização e apoio as iniciativas culturais, 
festivais, feiras e festas culturais 3.3.090 – Aplicações Diretas 24 80

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no dia 10 de dezembro de 2016, com início previsto às 
10h, com duração de 2h, na praça Ângelo Piazera, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 405, Centro. Evento cultural aberto ao público e 
de forma gratuita.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.
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DA DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2016
DO FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
DOS SIGNATÁRIOS: Sidnei Marcelo Lopes e Almiro José Ponstein

FC - RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 83/2016-FC
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 83/2016-FC

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUA DO SUL-SC

OBJETO: contratação do Centro Cultural Neue Heimat, para apresentação instrumental de cítaras, no dia 10 de dezembro de 2016, com 
início previsto às 10h, com duração de 2h, na praça Ângelo Piazera, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 405, Centro. Evento cultural 
aberto ao público e de forma gratuita.

PROJETO/PROGRAMA: Realização e apoio as iniciativas culturais, festivais, feiras e festas culturais.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CONTRATADO:
CENTRO CULTURAL NEUE HEIMAT
CNPJ: 05.077.910/0001-96
RUA: ALBERTO SANTOS DUMONT, 800 – VILA LALAU – JARAGUÁ DO SUL – SC

VALOR: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) pela apresentação.

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30(trinta) dias após a realização da apresentação e mediante apresentação da nota fiscal.

As despesas provenientes do objeto desta Inexigibilidade correrão por conta da dotação orçamentária do exercício de 2016, a saber:

Classificação Funcional 
programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

2701.13.392.1100.4.103 Realização e apoio as iniciativas culturais, 
festivais, feiras e festas culturais 3.3.090 – Aplicações Diretas 24 80

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente inexigibilidade ocorrerá no dia 10 de dezembro de 2016, com início previsto às 
10h, com duração de 2h, na praça Ângelo Piazera, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 405, Centro. Evento cultural aberto ao público e 
de forma gratuita.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será igual ao de execução, acrescido de 30 dias.

Jaraguá do Sul, 29 de novembro de 2016.

Vera de Tofol
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sidnei Marcelo Lopes
Presidente da Fundação Cultural

FME - PORTARIA Nº 047/2016
PORTARIANº 047/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no ar-
tigo 7, inciso VI, da Lei Complementar Nº 42/2005, de 28/09/2005, alterada pelas Leis Complementares 44/2005, de 25/10/2005; 70/2007, 
de 03/10/2007 e 146/2013, de 12/12/2013;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 1º de dezembro de 2016, ALESSANDRO BUOZI MARTINS, do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE ESPORTES, da Diretoria de Esportes, da Fundação Municipal de Esportes e Turismo.

Art.2º Em consequência fica revogada a Portaria nº 039/2016, de 1º/11/2016.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de dezembro de 2016.
JEAN CARLO LEUTPRECHT
PRESIDENTE
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FME - PORTARIA Nº 048/2016
PORTARIANº 048/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TU-
RISMO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o dis-
posto no artigo 7, inciso VI, da Lei Complementar Nº 42/2005, 
de 28/09/2005, alterada pelas Leis Complementares 44/2005, de 
25/10/2005; 70/2007, de 03/10/2007 e 146/2013, de 12/12/2013;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 1º de dezembro de 2016, AUCIONE-
TE APARECIDA KIATKOWSKI SALVADOR, do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA EXECUTIVA, da Fundação Municipal 
de Esportes e Turismo.

Art.2º Em consequência fica revogada a Portaria nº 040/2016, de 
1º/11/2016.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 1º de dezembro de 2016.
JEAN CARLO LEUTPRECHT
PRESIDENTE

FME - PORTARIA Nº 049/2016
PORTARIANº 049/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TU-
RISMO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o dis-
posto no artigo 7, inciso VI, da Lei Complementar Nº 42/2005, 
de 28/09/2005, alterada pelas Leis Complementares 44/2005, de 
25/10/2005; 70/2007, de 03/10/2007 e 146/2013, de 12/12/2013;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 1º de dezembro de 2016, FÁTIMA 
APARECIDA JUNKES, do cargo de provimento em comissão de 
CHEFE DE PROMOÇÃO TURÍSTICA, da Diretoria de Turismo, da 
Fundação Municipal de Esportes e Turismo.

Art.2º Em consequência ficam revogadas as Portaria nº 002/2016, 
de 17/02/2016 e Portaria nº 005/2016 de 29/02/2016.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 1º de dezembro de 2016.
JEAN CARLO LEUTPRECHT
PRESIDENTE

FME - PORTARIA Nº 050/2016
PORTARIANº 050/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TU-
RISMO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o dis-
posto no artigo 7, inciso VI, da Lei Complementar Nº 42/2005, 
de 28/09/2005, alterada pelas Leis Complementares 44/2005, de 
25/10/2005; 70/2007, de 03/10/2007 e 146/2013, de 12/12/2013;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 1º de dezembro de 2016, FENISIO 
PIRES JUNIOR, do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE TURISMO, da Diretoria de Turismo, da Fundação Municipal de 
Esportes e Turismo.

Art.2º Em consequência fica revogada a Portaria nº 043/2016, de 
1º/11/2016.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 1º de dezembro de 2016.
JEAN CARLO LEUTPRECHT
PRESIDENTE

FME - PORTARIA Nº 051/2016
PORTARIANº 051/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TU-
RISMO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o dis-
posto no artigo 7, inciso VI, da Lei Complementar Nº 42/2005, 
de 28/09/2005, alterada pelas Leis Complementares 44/2005, de 
25/10/2005; 70/2007, de 03/10/2007 e 146/2013, de 12/12/2013;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 1º de dezembro de 2016, IARA 
FRUCTUOSO, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 
NÚCLEO ESPORTIVO, da Diretoria de Esportes, da Fundação Muni-
cipal de Esportes e Turismo.

Art.2º Em consequência fica revogada a Portaria nº 090/2016, de 
03/03/2014.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 1º de dezembro de 2016.
JEAN CARLO LEUTPRECHT
PRESIDENTE

FME - PORTARIA Nº 052/2016
PORTARIANº 052/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TU-
RISMO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o dis-
posto no artigo 7, inciso VI, da Lei Complementar Nº 42/2005, 
de 28/09/2005, alterada pelas Leis Complementares 44/2005, de 
25/10/2005; 70/2007, de 03/10/2007 e 146/2013, de 12/12/2013;

RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a partir de 1º de dezembro de 2016, RONALDO 
FRUCTUOSO, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 
NÚCLEO ESPORTIVO, da Diretoria de Esportes, da Fundação Muni-
cipal de Esportes e Turismo.

Art.2º Em consequência fica revogada a Portaria nº 089/2016, de 
03/03/2014.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de dezembro de 2016.
JEAN CARLO LEUTPRECHT
PRESIDENTE
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ISSEM - CONTRATO 289 - CREDENCIAMENTO - 3º ADITIVO AO CONTRATO 282-2015 - IOT
CONTRATO Nº 289/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 3º ADITIVO AO CONTRATO N° 282/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 282/2015, para a prestação de serviços médicos ambulatoriais, que mantém entre si, a credenciada 
INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE JARAGUÁ DO SUL LTDA, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 12 meses, a contar de 27/11/2016.

2) As despesas resultantes deste Termo de Credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária de 2016:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto / Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

24.01.4.353.3.3.90 Prestação de Serviços de Assistên-
cia e Saúde 3.3.90 – aplicações diretas 01 Próprios

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 21 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Rodrigo Angeli
Sócio Administrador
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

ISSEM - CONTRATO 292 - CREDENCIAMENTO - 1º ADITIVO AO CONTRATO 238-2016 - HOSPITAL JARAGUÁ
CONTRATO Nº 292/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 238/2016

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 238/2016, para a prestação de serviços hospitalares, que mantém entre si, a credenciada COMUNIDA-
DE EVANGÉLICA LUTERANA DE JARAGUÁ DO SUL – HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 92 dias, a contar de 31/10/2016.

2) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 22 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Luis Fernando da Rocha Roslindo
Sócio Administrador
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890
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ISSEM - CONTRATO 293 - CREDENCIAMENTO - 1º 
ADITIVO AO CONTRATO 239-2016 - HOSPITAL 
JARAGUÁ
CONTRATO Nº 293/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 
239/2016

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 239/2016, para a prestação 
de procedimentos de hemodinâmica, que mantém entre si, a cre-
denciada COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA DE JARAGUÁ DO 
SUL – HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, e o ISSEM – INSTI-
TUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já 
qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 90 dias, a contar de 02/11/2016.

2) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingi-
das pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abai-
xo:

Jaraguá do Sul, 22 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Luis Fernando da Rocha Roslindo
Sócio Administrador
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

ISSEM - CONTRATO 294 - CREDENCIAMENTO - 1º 
ADITIVO AO CONTRATO 240-2016 - HOSPITAL 
JARAGUÁ
CONTRATO Nº 294/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 
240/2016

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 240/2016, para a prestação 
de serviços hospitalares, que mantém entre si, a credenciada CO-
MUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA DE JARAGUÁ DO SUL – HOS-
PITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, e o ISSEM – INSTITUTO DE SE-
GURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já qualificados 
no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 90 dias, a contar de 02/11/2016.

2) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingi-
das pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abai-
xo:

Jaraguá do Sul, 22 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Luis Fernando da Rocha Roslindo
Sócio Administrador
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

ISSEM - CONTRATO 296 - CREDENCIAMENTO - 2O ADITIVO AO CONTRATO 176 - HOSPITAL SANTA CATARINA 
- PACOTE CIRURGIAS CARDÍACAS
CONTRATO Nº 296/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 2º ADITIVO AO CONTRATO N° 176/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 176/2015, para a prestação de serviços hospitalares, que mantém entre si, a credenciada HOSPITAL 
SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ n° 01.880.344/0001-03, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, 
ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Reajustar em 4% (quatro por cento), conforme acordado com a credenciada, a remuneração dos procedimentos médicos previstos no 
anexo I do Contrato n° 176/2015. No anexo deste termo aditivo está a nova remuneração dos procedimentos médicos.

2) O presente termo aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

3)As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 22 de novembro de 2016.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM

Genemir Raduenz
Diretor de Operações

Maurício de Andrade
Diretor Administrativo

TESTEMUNHAS:
Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde

Dr. Roberto Luiz Correa Zimath
Médico Auditor do Issem
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ANEXO I
TERMO DE CREDENCIAMENTO – CONTRATO N° 296/2016

PACOTE – CIRURGIA CARDÍACA Valor do pacote de Cirurgia Cardíaca = R$ 24.153,58 (vinte e quatro mil cento e cinquenta e três reais e 
cinquenta e oito centavos).

1. Grupo de Procedimentos:
a) Revascularização do miocárdio – com/sem estabilizador coronário (coronariopatias).
b) Troca valvar dupla ou troca valvar com outro procedimento cirúrgico concomutante.
c) Aneurisma de aorta torácica.
d) Dissecção de aorta torácica.
e) Defeitos congênitos cianóticos.
f) Troca valvar única.
g) Defeitos congênitos acianóticos.
h) Outras cirurgias valvares únicas, tais como, comissurotomia mitral.

2. No pacote de cirurgia cardíaca estão inclusos os seguintes itens especificados:
a) Internações = 08 (oito) diárias, contadas a partir do dia anterior ao da cirurgia, incluídas as diárias de UTI e de 01 (um) acompanhante.
b) Gasoterapia = Oxigênio, óxido nitroso e ar comprimido.
c) Exames = exames laboratoriais e eletrocardiogramas.
d) Curativos Biológicos = estão inclusos durante o período do pacote, ou seja, durante as 08 (oito) diárias.

3. No pacote de cirurgia cardíaca também estão inclusas as órteses, próteses e materiais específicos, conforme o tipo de cirurgia:
3.1. Cirurgia com C.E.C.:
Aspirador cirúrgico para sucção a vácuo com ponteira 18 cm – Biomedical.
Aspirador para sucção C.E.C. – Braile.
Campo cirúrgico loban 6650 – 3M.
Caneta para bisturi elétrico descartável – Valley Lab.
Cânula aórtica (vários tamanhos) – Medtronic / Pró-Vascular.
Cânula arterial/femural (vários tamanhos) – Medtronic / Pró-Vascular.
Cânula óstio coronária (vários tamanhos) – Medtronic / Pró-Vascular.
Cânula venosa (vários tamanhos) – Medtronic / Pró-Vascular.
Cânula vent. atrial e ventricular (vários tamanhos) – Medtronic / Pró-Vascular.
Cateter duplo lúmen – Edwards.
Cateter triplo lúmen – Edwards.
Conjunto de sucção anti-coagulante ref. BT725 (Transfusão sanguínea).
Conjunto de tubos para C.E.C. – Braile.
Conjunto descartável de circulação assistida – BP80 – Medtronic.
Dreno Blake 10/15/19/24FR (sem trocater) – Ethicon.
Filtro de cardioplegia – Braile.
Filtro de linha arterial – Braile.
Kit transdutor de pressão Baxter PX 260 – Edwards.
Liga clip 100, 200 e 300 – Ethicon.
Oxigenador de membrana – Braile.
Placa de bisturi elétrico descartável – ValleyLab.
Punch aórtica (diversos tamanhos) – Biomedical.
Reservatório de cardioplegia – Braile.
Reservatório de cardiotomia – Braile.
Reservatório JVAC de 450 ml – Ethicon.
Sistema de drenagem Mediastinal – Braile.

3.2. Cirurgia sem C.E.C
Aspirador cirúrgico para sucção a vácuo com ponteira 18 cm – Biomedical.
Aspirador para sucção C.E.C. – Braile.
Campo cirúrgico loban 6650 – 3M.
Caneta para bisturi elétrico descartável – Valley Lab.
Cateter duplo lúmen – Edwards.
Cateter triplo lúmen – Edwards.
Dreno Blake 10/15/19/24FR (sem trocater) – Ethicon.
Estabilizador tecidual coronário – Medtronic (octopus).
Kit transdutor de pressão Baxter PX 260 – Edwards.
Liga clip 100, 200 e 300 – Ethicon.
Placa para bisturi elétrico descartável – Valley Lab.
Punch aórtico (diversos tamanhos) – Biomedical.
Reservatório de cardiotomia – Braile.
Reservatório JVAC de 450 ml – Ethicon.
Sistema de drenagem mediastinal – Braile.

4. Os honorários médicos serão cobrados da seguinte forma:
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4.1. Os honorários da equipe de cirurgiões e clínicos serão de R$ 10.513,59 (dez mil quinhentos e treze reais e cinquenta e nove centavos).

4.2. Nos casos de marcapasso, o valor dos honorários da equipe a serem cobrados será 50% do valor previsto no item anterior.

5. No pacote de cirurgia cardíaca estão excluídos os seguintes itens especificados:
a) Anestesistas.
b) Intensivistas.
c) Diárias a parte do 9º dia de internação.
d) Exames de imagem de alto custo, como ressonância magnética, tomografia computadorizada. Estes exames serão acordados separada-
mente, mediante justificativa médica, após comunicação e aprovação do ISSEM.
e) Exames do Setor de Hemodinâmica.
f) Hemoterapia.
g) Medicamentos especiais, tais como Trasylol, Simdax e Xigris.
6. O O.P.M.E. será cobrado com base no valor de mercado, mediante apresentação de Nota Fiscal, acrescido da taxa de administração de 
20% (vinte por cento).

7. Os honorários médicos do Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia - S.A.D.T. serão cobrados com base na 5ª edição da CBHPM.

8. O valor do m² do filme a ser cobrado será de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos).

9. Para as diárias a partir do 9° dia de internação, tendo em vista que o pagamento será realizado como “conta aberta”, serão utilizados 
os seguintes critérios de remuneração:

TABELA DE SERVIÇOS

Diárias Valor
Diária de Enfermaria R$ 168,96
Diária Acompanhante - Pernoite R$ 103,96
Diária de Apartamento R$ 411,78
Diária de Berçário R$ 168,96
Diária de Isolamento R$ 214,70
Diária de UTI Adulto R$ 1.052,22
Diária de UTI Infantil R$ 1.052,22

Refeições Valor
Café da manhã - acompanhante R$ 6,33
Almoço - acompanhante R$ 15,20
Jantar - acompanhante R$ 15,20

Gasoterapia Valor
CO2 (Dióxido de Carbono) – Por sessão R$ 43,87
Ar comprimido R$ 4,18
Oxigênio - hora R$ 9,32
Óxido Nitroso - hora R$ 15,83

Taxa de utilização de equipamentos Valor
Intensificador de Imagem (Arco Cirúrgico) R$ 129,17
Berço Aquecido - Dia R$ 15,67
Desfibrilador (Cardioversão) - Sessão R$ 20,88
Incubadora - Dia R$ 28,35
Microscópio Cirúrgico - Uso R$ 82,90
Taxa de Uso Aparelho Laparoscópico / Cirúrgico R$ 443,47
Taxa de Uso Aparelho Laparoscópico / Obstétrico R$ 443,47
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ISSEM - CONTRATO 297 - CREDENCIAMENTO - 2O ADITIVO AO CONTRATO 177 - HOSPITAL SANTA CATARINA 
- PACOTE ANGIOTOMOGRAFIA
CONTRATO Nº 297/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 2º ADITIVO AO CONTRATO N° 177/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 177/2015, para a realização do pacote do exame de Angiotomografia Coronariana (CBHPM 4.10.01.23-
0) com o procedimento de Coração – para avaliação de escore de cálcio coronariano (CBHPM 4.10.01.08-7), que mantém entre si, a creden-
ciada HOSPITAL SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ n° 01.880.344/0001-03, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Reajustar em 4% (quatro por cento), conforme acordado com a credenciada, a remuneração deste pacote de procedimento previsto no 
item 5.1. do contrato, que passará para a quantia de R$ 1.560,00 (mil quinhentos e sessenta) reais pelo pacote completo.

2) O presente termo aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

3)As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 22 de novembro de 2016.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente do ISSEM

Genemir Raduenz
Diretor de Operações

Maurício de Andrade
Diretor Administrativo

TESTEMUNHAS:
Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde

Dr. Roberto Luiz Correa Zimath
Médico Auditor do Issem

ISSEM - CONTRATO 298 - CREDENCIAMENTO - 1º ADITIVO AO CONTRATO 281-2015 - CLÍNICA JARAGUAENSE 
DE PEDIATRIA SS LTDA
CONTRATO Nº 298/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 281/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 281/2015, para o fornecimento de serviços de consultas e sessões psicológicas, que mantém entre si, 
a credenciada CLÍNICA JARAGUAENSE DE PEDIATRIA SS LTDA, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, 
ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 12 meses, a contar de 27/11/2016.

2) As despesas resultantes deste Termo de Credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária de 2016:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto / Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

24.01.4.353.3.3.90 Prestação de Serviços de Assistên-
cia e Saúde 3.3.90 – aplicações diretas 01 Próprios

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 25 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Denis Morais Barbosa de Araujo
Sócio Administrador
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890
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ISSEM - CONTRATO 300 - CREDENCIAMENTO - 1º ADITIVO AO CONTRATO 285-2015 - CENTRO DE DIAG. POR 
IMAGEM DR. EDSON C. SCHULZ
CONTRATO Nº 300/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 285/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 285/2015, para o fornecimento de serviços médicos, que mantém entre si, a credenciada CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DR. EDSON CARLOS SCHULZ SS LTDA, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS, ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 12 meses, a contar de 01/12/2016.

2) As despesas resultantes deste Termo de Credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária de 2016:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto / Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

24.01.4.353.3.3.90 Prestação de Serviços de Assistên-
cia e Saúde 3.3.90 – aplicações diretas 01 Próprios

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 28 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Edson Carlos Schulz
Sócio Administrador
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

ISSEM - CONTRATO 302 - CREDENCIAMENTO - 1º ADITIVO AO CONTRATO 286-2015 - IMAGING DIAGNÓSTICOS 
POR IMAGEM LTDA
CONTRATO Nº 302/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 286/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 286/2015, para a prestação de serviços de diagnósticos por imagem, que mantém entre si, a creden-
ciada IMAGING DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já 
qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 12 meses, a contar de 02/12/2016.

2) As despesas resultantes deste Termo de Credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária de 2016:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto / Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

24.01.4.353.3.3.90 Prestação de Serviços de Assistên-
cia e Saúde 3.3.90 – aplicações diretas 01 Próprios

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 28 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Jorge Luis da Fonseca
Sócio Administrador
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890
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ISSEM - CONTRATO 303 - CREDENCIAMENTO - 1º ADITIVO AO CONTRATO 287-2015 - UTILFARMA FARMÁCIA 
E DROGARIA LTDA
CONTRATO Nº 303/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 287/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 287/2015, para o fornecimento de medicamentos, que mantém entre si, a credenciada UTILFARMA 
FARMÁCIA E DROGARIA LTDA, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já qualificados no contrato 
original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 12 meses, a contar de 03/12/2016.

2) As despesas resultantes deste Termo de Credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária de 2016:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto / Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

24.01.4.353.3.3.90 Prestação de Serviços de Assistên-
cia e Saúde 3.3.90 – aplicações diretas 01 Próprios

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 28 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Ana Laura Cyriaco Lagedo Pereira
Sócia Administradora
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

ISSEM - CONTRATO 304 - CREDENCIAMENTO - 1º ADITIVO AO CONTRATO 276-2015 - P&S ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA
CONTRATO Nº 304/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 276/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 276/2015, para a prestação de serviços de médicos, que mantém entre si, a credenciada P & S AS-
SISTÊNCIA MÉDICA LTDA, e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já qualificados no contrato 
original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 12 meses, a contar de 19/11/2016.

2) As despesas resultantes deste Termo de Credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária de 2016:

Classif. Funcional Progra-
mática Projeto / Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

24.01.4.353.3.3.90 Prestação de Serviços de Assistên-
cia e Saúde 3.3.90 – aplicações diretas 01 Próprios

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 29 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Simone Simões Veloso
Sócia Administradora
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890
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ISSEM - CONTRATO 305 - CREDENCIAMENTO - 1º 
ADITIVO AO CONTRATO 261-2015 - HOSPITAL 
JARAGUÁ CDI
CONTRATO Nº 305/2016
TERMO DE CREDENCIAMENTO – 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 
261/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 261/2015, para a prestação 
de serviços de diagnósticos por imagem, que mantém entre si, a 
credenciada COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA DE JARAGUÁ 
DO SUL – HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUÁ, e o ISSEM – INS-
TITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos 
já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 89 dias, a contar de 03/11/2016.

2) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingi-
das pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abai-
xo:

Jaraguá do Sul, 29 de novembro de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
CONTRATANTE

Luis Fernando da Rocha Roslindo
Sócio Administrador
CONTRATADA

Gilséia Kassner Leoni
Superintendente de Assistência e 
Saúde
TESTEMUNHA

Roberto Luiz Correia Zimath
Médico Auditor do Issem
TESTEMUNHA

 Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

ISSEM - EXTRATO CONTRATO 286 - CREDENCIAMENTO 
- MULTICLIN ESP. MÉDICAS
EXTRATO - CONTRATO N° 286/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2013
CONTRATANTE: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: MULTICLIN ESPECIALIDADES MÉDICAS LTDA 
(CNPJ n° 03.631.976/0001-50).
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos 
beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do ISSEM.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal 
n° 5.313/2004 e legislação pertinente.
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Rosana Maria de Souza Rosa, Acyr Hideki Rodri-
gues da Silva e Silvia Cristine Baeumle Lennert.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente

ISSEM - EXTRATO CONTRATO 287- CREDENCIAMENTO 
- OFTO & ANGIO
EXTRATO - CONTRATO N° 287/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2013
CONTRATANTE: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: OFTO & ANGIO CLÍNICA MÉDICA LTDA (CNPJ n° 
03.631.996/0001-21).
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos 

beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do ISSEM.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal 
n° 5.313/2004 e legislação pertinente.
VIGÊNCIA: 12 meses a contar de 09/11/2016.
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Rosana Maria de Souza Rosa e Daniele Baeumle 
Lennert Jimenez.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente

ISSEM - EXTRATO CONTRATO 288 - CREDENCIAMENTO 
- HOSPITAL DE OLHOS SADALLA
EXTRATO - CONTRATO N° 288/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2013
CONTRATANTE: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: HOSPITAL DE OLHOS SADALLA AMIN GHANEM 
LTDA (CNPJ n° 00.750.846/0001-49)
OBJETO: Fornecimento de serviços HOSPITALARES, compreenden-
do a realização de cirurgias oftalmológicas e exames oftalmológi-
cos, destinados aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de 
Saúde do ISSEM.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal 
n° 5.313/2004, Edital de Credenciamento n° 07/2013 e demais 
legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 04/09/2016.
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Rosana Maria de Souza Rosa e Emir Amin Ghanem.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente

ISSEM - EXTRATO CONTRATO 290- CREDENCIAMENTO 
- VIDEOCLÍNICA E FISIOT. WS
EXTRATO - CONTRATO N° 290/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2013
CONTRATANTE: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: VIDEOCLÍNICA E FISIOTERAPIA W.S. SS LTDA 
(CNPJ n° 03.802.530/0001-41).
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos 
beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do ISSEM.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal 
n° 5.313/2004 e legislação pertinente.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 17/11/2016.
DATA DA ASSINATURA: 21/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Rosana Maria de Souza Rosa e Joe Joaquim Wal-
trick Júnior.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente
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ISSEM - EXTRATO CONTRATO 291 - ELEVADOR - 
DISPENSA 14-2016
EXTRATO
CONTRATO N° 291/2016
DISPENSA N° 14/2016
CONTRATANTE: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A (CNPJ sob nº 
90.347.840/0001-18).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR PARA A SEDE DO IS-
SEM.
VALOR TOTAL: R$ 79.366,97 (setenta e nove mil trezentos e ses-
senta e seis reais e noventa e sete centavos).
PRAZO DE FORNECIMENTO: 45 (quarenta e cinco) dias, podendo 
ser prorrogado.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, adicionados ao prazo de fornecimento.
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Rosana Maria de Souza Rosa, Sandro Márcio Cruz e 
Guilherme Luís Pinheiro.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente
ISSEM

ISSEM - EXTRATO CONTRATO 295- CREDENCIAMENTO 
- PATRICK A. DE ASSIS PEREIRA ME
EXTRATO - CONTRATO N° 295/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2013
CONTRATANTE: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70)
CONTRATADO: PATRICK ANDREAS DE ASSIS PEREIRA - ME (CNPJ 
n° 08.594.981/0001-54).
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos 
beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do ISSEM.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal 
n° 5.313/2004 e legislação pertinente.
VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Rosana Maria de Souza Rosa e Patrick Andreas de 
Assis Pereira.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente

ISSEM - EXTRATO CONTRATO 299 - CREDENCIAMENTO 
- SAÚDE POP. CENTRAL DE CONSULTAS LTDA (FISIO)
EXTRATO - CONTRATO N° 299/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2013
CONTRATANTE: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70).
CONTRATADO: SAÚDE POPULAR CENTRAL DE CONSULTAS LTDA 
(CNPJ n° 13.374.454/0001-74).
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, destina-
dos aos beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do IS-
SEM.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal 
n° 5.313/2004, Edital de Credenciamento n° 07/2014 e demais 
legislações pertinentes.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 01/12/2016.
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Rosana Maria de Souza Rosa e Aline Mainardi.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente

ISSEM - EXTRATO CONTRATO 301 - CREDENCIAMENTO 
- CLÍNICA SÃO JOÃO JARAGUÁ LTDA
EXTRATO - CONTRATO N° 301/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2013
CONTRATANTE: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores 
Municipais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70).
CONTRATADO: CLÍNICA SÃO JOÃO JARAGUÁ LTDA (CNPJ n° 
06.075.776/0001-57).
OBJETO: Fornecimento de SERVIÇOS MÉDICOS, destinados aos 
beneficiários dos Serviços Assistenciais e de Saúde do ISSEM.
FORMA DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: conforme o Decreto Municipal 
n° 5.313/2004 e legislação pertinente.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 01/12/2016.
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Rosana Maria de Souza Rosa e Elis Jordana Men-
garda Biron.

Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora-Presidente

PORTARIA N.º 004/2016/SEMAG
PORTARIA N.º 004/2016/Semag

IVAN ANDREIAS WOLTER, Secretário Municipal do Desenvolvimen-
to Rural e Agricultura, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, e;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 086/2016/Se-
mag, datado de 21/11/216, e seus anexos, firmado pelo Secretário 
Municipal do Desenvolvimento Rural e Agricultura, Ivan Andreias 
Wolter, o qual solicita a instauração de Sindicância Administrativa, 
em desfavor dos ex-servidores públicos Aricenir Canuto e Norbert 
Voigt, ocupantes de cargos de provimento em comissão à época 
dos fatos, referente denuncia efetuada no Processo Protocolo nº 
02734620167 – Ficha de Atendimento da Ouvidoria, efetuado pelo 
munícipe Raulino Spredemann, o qual reivindica o cumprimento 
da suposta negociação de permuta de tubos e macadame do setor 
público, por uma caroça para uso particular, envolvendo, em tese, 
os ex-servidores públicos acima citados;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 086/2016/Se-
mag, datado de 21/11/216, firmado pelo Secretário Municipal do 
Desenvolvimento Rural e Agricultura, Ivan Andreias Wolter, o qual 
informa que o Sr. Aricenir Canuto, ocupou o cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Desenvolvimento Rural, junto a Secre-
taria Municipal do Desenvolvimento Rural e Agricultura, no período 
de 10/01/2013 a 01/07/2016;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 086/2016/Se-
mag, datado de 21/11/216, firmado pelo Secretário Municipal do 
Desenvolvimento Rural e Agricultura, Ivan Andreias Wolter, o qual 
informa que o Sr. Norbert Voigt, ocupou o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Infraestrutura Agrícola, junto a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Rural e Agricultura, no período de 
01/02/2013 a 13/03/2015;

CONSIDERANDO todo o conteúdo disposto na Ficha de Atendi-
mento da Ouvidoria nº 02734620167, datada de 03/11/2016, nº 
02734620167, referente reclamação realizada pelo munícipe Rau-
lino Spredemann;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no “Formulário de Infor-
mações Necessárias para Abertura de Sindicância Administrativa”, 
preenchido e encaminhado pelo Secretário Municipal do Desenvol-
vimento Rural e Agricultura, em 21/11/2016;
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CONSIDERANDO a necessidade de se adotar providências admi-
nistrativas, para a devida apuração e esclarecimento dos fatos, em 
face dos indícios e denúncias apresentadas contra os ex-servidores 
públicos Aricenir Canuto e Norbert Voigt;

CONSIDERANDO os princípios básicos da administração pública, 
dispostos na Constituição Federal e aplicáveis ao Direito Adminis-
trativo Disciplinar, que versam sobre a legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO os princípios da racionalização administrativa e 
economia processual, bem como os princípios constitucionais do 
devido processo legal e o fato da sindicância tratar-se de proce-
dimento preliminar a eventual Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Jaraguá do Sul, Lei Complementar Municipal nº 
154/2014 e as normas legais em vigor;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.429/1992, 
a qual dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, car-
go, emprego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências, que em tese, poderá ser 
aplicada para o caso em tela.

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tu-
tela dos princípios da administração pública;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o relatado, solicitar a abertura de sindicância para 
averiguação dos fatos e tomada de providências;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa sob o nº 028/2016, em 
desfavor dos ex-servidores públicos municipais ARICENIR CANU-
TO, matrícula 81712-0, ocupante do cargo de Diretor de Desenvol-
vimento Rural, lotado na Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Rural e Agricultura, à época dos fatos; e NORBERT VOIGT, ma-
trícula 81775-9, ocupante do cargo de Gerente de Infraestrutura 
Agrícola, lotado na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Rural 
e Agricultura, à época dos fatos; tendo em vista os indícios denun-
ciados anteriormente, estando sujeitos os ex-servidores públicos, 
ao conteúdo disposto na Lei Complementar Municipal nº 154/2014 
e outros diplomas legais infringidos.

Art. 2º Fica designada a PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, composta pelos servidores SÉR-
GIO ANTONIO DE TOFEL, matrícula 8448-4, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos; SÔNIA MARIA ROWEDER, 
matrícula 9057, lotada na Secretaria Municipal da Administração; 
e CLEONIS ROSÁLIA TOMASELLI, matrícula 80161-5, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, para, sob a presidência do pri-
meiro, promover a apuração de fatos ensejadores de possível(eis) 
falta(s) disciplinar(es), nos termos constantes da presente Portaria.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos, deverão ser devidamente apurados, compro-
vados e fundamentados pela Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa.

Art. 3º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de 
Sindicância Administrativa, deverá imediatamente encaminhar có-
pia do documento comprobatório da publicação a Controladoria-
Geral do Município, para tomada das providências cabíveis.

Art. 4º A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, ato 

contínuo, solicitará a Controladoria-Geral do Município a disponibi-
lidade dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art. 5º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do processo, a Comissão Permanente de Sindicância Admi-
nistrativa deverá observar o seguinte rito:

I – lavratura do Termo de Abertura da Sindicância Administrativa;
II – indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comis-
são Permanente de Sindicância Administrativa;
III – juntada, aos autos do processo, dos documentos, respeitada 
a ordem cronológica de apresentação;
IV – notificação do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, 
para conhecimento do fato que lhe é imputado, ciência da data e 
horário da sua inquirição e acompanhamento do feito;
V – instrução do feito;
VI – apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do processo deverá conter referência ao número da 
Portaria de Instauração, seguida da sua data de publicação; indi-
cação do número sequencial da Sindicância Administrativa; dados 
do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, e resumo do objeto 
do processo;

§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso III do pre-
sente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretá-
rio(a) da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, no 
canto superior direito, a partir da capa do processo;

§3º A juntada de qualquer documento ao processo deverá ser an-
tecedida da indicação da data de juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere;

§4º A notificação a que se refere o inciso IV, do presente artigo 
deverá se dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos 
na legislação vigente.

§5º Na fase instrutória, a qual se refere o inciso V do presente ar-
tigo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa poderá 
promover a oitiva de testemunhas, solicitar documentos às uni-
dades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer 
unidades externas envolvidas diretamente com o feito, desde que 
conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, 
bem como promover a produção de outras provas que entender 
pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

Art. 6º As reuniões da Comissão Permanente de Sindicância Admi-
nistrativa deverão ser registradas em ata;

Art. 7º Todos os atos, documentos e termos do processo deverão 
ser mantidos em duas vias ou reproduzidos em cópia para a forma-
ção dos autos suplementares.

Art. 8º O Relatório Final Conclusivo deverá ser apresentado de for-
ma completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:

I – da instauração do Processo de Sindicância Administrativa,
II – da instalação dos Trabalhos;
III – do conteúdo constante da instrução processual;
IV – da conclusão;
V – das recomendações, se for o caso e
VI – do encaminhamento à Controladoria-Geral do Município para 
a formalização do envio à autoridade instauradora.

§1º No condizente à instauração do Processo de Sindicância Admi-
nistrativa, referido no inciso I do presente artigo, deverá constar 
referência à Portaria de Instauração, sua respectiva data de publi-
cação, número sequencial da Sindicância Administrativa, descrição 
sucinta do fato apurado e os dados do(a) servidor(a) indiciado(a), 
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quando houver.

§2º No condizente à instrução processual, constante do inciso III 
do presente artigo, deverá de forma concisa, constar referência às 
diligências promovidas, inclusive à oitiva de testemunhas e depoi-
mento do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, bem como 
referência à análise comparativa e valorativa promovida pela Co-
missão Permanente de Sindicância Administrativa, destacando-se 
aquelas em que a Comissão formou sua convicção.

§3º A Conclusão deverá conter, expressamente, quando for o caso, 
o nome do(a) servidor(a) em face do(a) qual foi instaurado o Pro-
cesso de Sindicância Administrativa, sua qualificação, a unidade 
administrativa de lotação e de exercício, bem como a descrição 
e fundamentação da(s) infração(ões) incorrida(s) ou menção à 
ausência de indícios de fatos tipificados na Lei Complementar nº 
154/2014.

§4º Verificada a inobservância de procedimentos por quaisquer 
das unidades da Administração Pública, a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa deverá consignar expressamente a 
recomendação necessária para a correção, adequação ou melhoria 
da atividade em razão das particularidades identificadas.

§5º Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, deverá encaminhar todo o conteúdo 
diretamente a Controladoria-Geral do Município para a efetivação 
das providências necessárias.

Art. 9º Da sindicância instaurada pela autoridade administrativa 
poderá resultar:

I – arquivamento do processo; ou
II – abertura de processo disciplinar.

Art. 10. A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa terá 
o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar 
da sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante justificativa, 
sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art. 11. Os membros da Comissão Permanente de Sindicância Ad-
ministrativa, deverão ser gratificados na forma da Lei Municipal nº 
3.826/2005, de 27/05/2005, e suas alterações.

Parágrafo único. A gratificação de função será devida enquanto 
perdurarem as atividades e em nenhuma hipótese será incorpora-
da ao vencimento ou à remuneração do servidor.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art. 13. Publique-se na forma do artigo 91, §1º da Lei Orgânica do 
Município de Jaraguá do Sul, entrando a presente Portaria em vigor 
na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 02 de dezembro de 2016.
IVAN ANDREIAS WOLTER
Secretário Municipal do Desenvolvimento Rural e Agricultura

ANEXO I

FORMULÁRIO PARA RECURSO À DECISÃO DA COMISSÃO DE PRO-
CESSO DE SINDICÂNCIA

Requerente (Servidor): _________________________________ 

I – Exposição do(s) fator(es) que o Servidor discorda:

II – Razões do pedido de reforma:

 ____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________ 
(continuar no verso se necessário)

III – Rol de testemunhas (deve conter: nome completo, cargo, local 
de trabalho; se não for servidor deve conter endereço completo):

IV – Outros meios de provas (perícia, depoimento pessoal...)

Jaraguá do Sul, ____/____/ ______ 

Assinatura do Sindicado
Nome:
CPF:

PORTARIA N.º 014/2016/SEMOB
PORTARIA N.º 014/2016/Semob

IVAN ANDREIAS WOLTER, Secretário Municipal de Obras e Servi-
ços Públicos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, e;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no Ofício nº 257/2016/Se-
mob, datado de 28/11/216, e seus anexos, firmado pelo Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Ivan Andreias Wolter, o 
qual solicita a instauração de Sindicância Administrativa, em desfa-
vor do servidor Público Municipal Celson de Andrade;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto em documento próprio, da-
tado de 31/08/2016, subscrito pelo servidor Alcides Negherbon, 
Encarregado de Oficina, junto a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, destinado ao Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, Ivan Andreias Wolter, o qual informa fatos ense-
jadores de possível(eis) falta(s) disciplinar(es) do servidor público 
municipal Celson de Andrade, conforme seguem:

a) que, por várias vezes, já foi advertido verbalmente, tendo em 
vista suas atitudes, quando da solicitação para execução de ser-
viços mecânicos, os quais fazem parte das suas atribuições como 
mecânico; alegando o servidor que não executa os serviços solici-
tados por não saber efetuar tais serviços, que não possuí conhe-
cimento;
b) que os serviços solicitados ao servidor, são em equipamentos 
que estão a bastante tempo no Parque de Máquinas da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, bem como, das outras Se-
cretarias que realizam a manutenção de seus equipamentos junto 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

c) que as alegações do servidor da recusa da execução dos servi-
ços (fazer manutenção em máquinas agrícolas, motoniveladoras, 
etc.) não tem fundamento, tendo em vista que os outros mecânicos 
e até mesmo os auxiliares da oficina executam os serviços mecâni-
cos negados pelo servidor;

d) que não realiza os serviços solicitados simplesmente por que 
não quer, não por falta de conhecimento; tendo em diversas situa-
ções alegando sentir dores na coluna e nos ombros (como ocorreu 
quando solicitado a troca das lonas de freio de um caminhão-ca-
çamba IVECO, dizendo que era muito peso para a coluna e bra-
ços), porém não apresenta laudo médico comprovando as suas 
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limitações para exercer suas atribuições;

e) que se ausenta constantemente para realização de cursos, os 
quais visam a progressão de letra, sendo orientado por diversas 
vezes para comunicar com antecedências suas saídas, não comu-
nica sua chefia, prejudicando o andamento dos trabalhos junto a 
oficina, causando diversos transtornos;

f) que sua progressão de letra ocorreu em agosto/2016, ocorrendo 
a próxima progressão somente em 2019, foi orientado para não 
mais participar de cursos no ano de 2016, com isso colaboraria com 
os andamentos dos trabalhos da oficina, mesmo assim, o servidor 
se ausenta sem fazer comunicação prévia a sua chefia imediata;

g) que quando realiza manutenção em caminhão ou outro equipa-
mento, o faz com alarde, sempre buscando defeitos onde não exis-
tem, deixando o equipamento parado, impondo a responsabilidade 
no encarregado da oficina, apenas para complicar e tumultuar o 
ambiente de trabalho;

h) que quando executa socorro em caminhões ou equipamentos 
em campo, informa que é necessário o envio de guincho, antes 
mesmo de analisar a possibilidade de resolver o problema no local, 
condenado o equipamento antes mesmo de análise mais criteriosa;

i) que se negada constantemente de fazer uso racional das peças 
de substituição nos equipamentos, condenando peças muito antes 
do final de sua vida útil, alegando que a Prefeitura Municipal de Ja-
raguá do Sul possui muitos recursos (dinheiro) para gastar, dizendo 
que só sabe trocar peças;

j) que constantemente, é necessário solicitar por várias vezes para 
executar um determinado serviço, quando o executa, o faz com 
demora, levando tempo exagerado para terminar o trabalho;

k) que no dia 23/05/2016, foi escalado para trocar a alavanca do 
trator de pneu, afirmando que tinha apertado os parafusos, após 
verificação, foi constato que os mesmos estavam frouxos;

l) que no dia 24/05/2016, se recusou a realizar manutenção na 
Frota 29;

m) que no dia 19/08/2016, se recusou a esticar a correia de um 
equipamento da agricultura, comunicando não ter conhecimento 
de como efetuar o serviço;

n) que no dia 07/06/2016, se recusou a trocar o suporte do motor 
do veículo da borracharia, comunicando não ter conhecimento de 
como efetuar o serviço;
CONSIDERANDO o conteúdo disposto em documento próprio, sob 
o título “Ata de Reunião”, datado de 27/09/2016, subscrito e assi-
nados pelos servidores Ivan Andreias Wolter, Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, Alcides Negherbon, Encarregado de 
Oficina, Sergio Antonio de Tofel, Oficial Administrativo e Celson de 
Andrade, Mecânico, os quais se reuniram por solicitação do servi-
dor Alcides Negherbon, tendo como assunto a provável indisciplina 
do servidor Celson de Andrade, a qual vem prejudicando os anda-
mentos do setor de oficina; após exposto a problemática, espe-
cialmente a ocorrida no dia 22/09/2016, quando o veículo Toyota, 
modelo bandeirantes, chegou na oficina com problemas de câmbio, 
situação que foi encaminhada aos cuidados do servidor Celson de 
Andrade, que após esta data o servidor Celson de Andrade vem 
impondo empecilhos para executar todo e qualquer serviço, desa-
fiando sua autoridade como Chefe da Oficina; que o servidor Cel-
son de Andrade o chamou de “animal”, após cobranças referente 
a realização de alguns serviços; que o servidor o vem enfrentando 
constantemente quando solicitado para executar serviços. Na se-
quência o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Sr. 
Ivan Andreias Wolter passou a palavra par o servidor Celson de 

Andrade, o qual informou que o principal motivo das divergências 
são ocasionadas pela formação que cada um tem (modelos), es-
colas diferentes de como os serviços de manutenção devam ser 
executadas e/ou solucionados; expôs que está doente, e que iria 
ao médico para realizar tratamento, reconhecendo que se irrita, 
que fica nervoso facilmente, e que tem tentado se conter para não 
partir para as vias de fato com seu chefe imediato; que não mais 
consegue trabalhar sob a chefia do servidor Alcides Negherbon;

CONSIDERANDO o conteúdo disposto no “Formulário de Infor-
mações Necessárias para Abertura de Sindicância Administrativa”, 
preenchido e encaminhado pelo Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, Ivan Andreias Wolter, em 23/11/2016;

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar providências adminis-
trativas, para a devida apuração dos fatos, em face dos indícios e 
denúncias apresentadas contra o servidor público municipal Celson 
de Andrade;

CONSIDERANDO os princípios básicos da administração pública, 
dispostos na Constituição Federal e aplicáveis ao Direito Adminis-
trativo Disciplinar, que versam sobre a legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO os princípios da racionalização administrativa e 
economia processual, bem como os princípios constitucionais do 
devido processo legal e o fato da sindicância tratar-se de proce-
dimento preliminar a eventual Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Jaraguá do Sul, Lei Complementar Municipal nº 
154/2014 e as normas legais em vigor;

CONSIDERANDO a existência de Comissão Permanente para a tu-
tela dos princípios da administração pública;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o relatado, solicitar a abertura de sindicância para 
averiguação dos fatos e tomada de providências;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa sob o Nº 029/2016, 
em desfavor do servidor público municipal CELSON DE ANDRADE, 
matrícula 7767-4, ocupante do cargo de Mecânico, lotado na Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, tendo em vista os 
indícios e denúncias apontados anteriormente, estando sujeito o 
servidor, se comprovado as denúncias, ao que dispõe a Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014 e suas alterações, bem como a 
outros diplomas legais infringidos.

Art. 2º Fica designada a SEGUNDA COMISSÃO PERMANENTE DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, composta pelas servidoras VI-
VIANE STOLF, matrícula 8220-1, lotada na Secretaria Municipal da 
Saúde; ROBERTA ROTERMUND BARATTO, matrícula 9108-1, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde e CLARELI ADRIANO MALHEIRO, 
matrícula 7045-9, lotada na Secretaria Municipal do Urbanismo, 
para, sob a presidência da primeira, promover a apuração de fa-
tos ensejadores de possível(eis) falta(s) disciplinar(es), nos termos 
constantes da presente Portaria.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos, deverão ser devidamente apurados, compro-
vados e fundamentados pela Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa.

Art. 3º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, deverá imediatamente encaminhar 
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cópia do documento comprobatório da publicação a Controladoria-
Geral do Município, para tomada das providências cabíveis.

Art. 4º A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, ato 
contínuo, solicitará a Controladoria-Geral do Município a disponibi-
lidade dos documentos que fundamentam a instauração do feito.

Art. 5º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do processo, a Comissão Permanente de Sindicância Admi-
nistrativa deverá observar o seguinte rito:

I – lavratura do Termo de Abertura da Sindicância Administrativa;
II – indicação de membro para secretariar os trabalhos da Comis-
são Permanente de Sindicância Administrativa;
III – juntada, aos autos do processo, dos documentos, respeitada 
a ordem cronológica de apresentação;
IV – notificação do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, 
para conhecimento do fato que lhe é imputado, ciência da data e 
horário da sua inquirição e acompanhamento do feito;
V – instrução do feito;
VI – apresentação do Relatório Final Conclusivo.

§1º A capa do processo deverá conter referência ao número da 
Portaria de Instauração, seguida da sua data de publicação; indi-
cação do número sequencial da Sindicância Administrativa; dados 
do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, e resumo do objeto 
do processo;

§2º As folhas dos documentos a que se refere o inciso III do pre-
sente artigo, deverão ser numeradas e rubricadas pelo(a) Secretá-
rio(a) da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, no 
canto superior direito, a partir da capa do processo;

§3º A juntada de qualquer documento ao processo deverá ser an-
tecedida da indicação da data de juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere;

§4º A notificação a que se refere o inciso IV, do presente artigo 
deverá se dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos 
na legislação vigente.

§5º Na fase instrutória, a qual se refere o inciso V do presente ar-
tigo, a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa poderá 
promover a oitiva de testemunhas, solicitar documentos às uni-
dades administrativas internas, solicitar documentos à quaisquer 
unidades externas envolvidas diretamente com o feito, desde que 
conste nas requisições referência expressa ao fim a que se destina, 
bem como promover a produção de outras provas que entender 
pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

Art. 6º As reuniões da Comissão Permanente de Sindicância Admi-
nistrativa deverão ser registradas em ata;

Art. 7º Todos os atos, documentos e termos do processo deverão 
ser mantidos em duas vias ou reproduzidos em cópia para a forma-
ção dos autos suplementares.

Art. 8º O Relatório Final Conclusivo deverá ser apresentado de for-
ma completa e objetiva, contendo a indicação dos seguintes itens:

I – da instauração do Processo de Sindicância Administrativa,
II – da instalação dos Trabalhos;
III – do conteúdo constante da instrução processual;
IV – da conclusão;
V – das recomendações, se for o caso e
VI – do encaminhamento à Controladoria-Geral do Município para 
a formalização do envio à autoridade instauradora.

§1º No condizente à instauração do Processo de Sindicância 

Administrativa, referido no inciso I do presente artigo, deverá 
constar referência à Portaria de Instauração, sua respectiva data 
de publicação, número sequencial da Sindicância Administrativa, 
descrição sucinta do fato apurado e os dados do(a) servidor(a) 
indiciado(a), quando houver.

§2º No condizente à instrução processual, constante do inciso III 
do presente artigo, deverá de forma concisa, constar referência às 
diligências promovidas, inclusive à oitiva de testemunhas e depoi-
mento do(a) servidor(a) indiciado(a), quando houver, bem como 
referência à análise comparativa e valorativa promovida pela Co-
missão Permanente de Sindicância Administrativa, destacando-se 
aquelas em que a Comissão formou sua convicção.

§3º A Conclusão deverá conter, expressamente, quando for o caso, 
o nome do(a) servidor(a) em face do(a) qual foi instaurado o Pro-
cesso de Sindicância Administrativa, sua qualificação, a unidade 
administrativa de lotação e de exercício, bem como a descrição 
e fundamentação da(s) infração(ões) incorrida(s) ou menção à 
ausência de indícios de fatos tipificados na Lei Complementar nº 
154/2014.

§4º Verificada a inobservância de procedimentos por quaisquer 
das unidades da Administração Pública, a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa deverá consignar expressamente a 
recomendação necessária para a correção, adequação ou melhoria 
da atividade em razão das particularidades identificadas.

§5º Emitido o Relatório Final Conclusivo, a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, deverá encaminhar todo o conteúdo 
diretamente a Controladoria-Geral do Município para a efetivação 
das providências necessárias.

Art. 9º Da sindicância instaurada pela autoridade administrativa 
poderá resultar:

I – arquivamento do processo ou
II – abertura de processo disciplinar.

Art. 10. A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa terá 
o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar 
da sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante justificativa, 
sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art. 11. Os membros da Comissão Permanente de Sindicância Ad-
ministrativa, deverão ser gratificados na forma da Lei Municipal nº 
3.826/2005, de 27/05/2005, e suas alterações.

Parágrafo único. A gratificação de função será devida enquanto 
perdurarem as atividades e em nenhuma hipótese será incorpora-
da ao vencimento ou à remuneração do servidor.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art. 13. Publique-se na forma do artigo 91, §1º da Lei Orgânica do 
Município de Jaraguá do Sul, entrando a presente Portaria em vigor 
na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 02 de dezembro de 2016.
IVAN ANDREIAS WOLTER
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

ANEXO I
FORMULÁRIO PARA RECURSO À DECISÃO DA COMISSÃO DE PRO-
CESSO DE SINDICÂNCIA

Requerente (Servidor): _________________________________ 
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I – Exposição do(s) fator(es) que o Servidor discorda:

II – Razões do pedido de reforma:
 ____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
____________________________________________________
_________________________________________ (continuar no 
verso se necessário)

III – Rol de testemunhas (deve conter: nome completo, cargo, local 
de trabalho; se não for servidor deve conter endereço completo):

IV – Outros meios de provas (perícia, depoimento pessoal...)

Jaraguá do Sul, ____/____/ ______ 

Assinatura do Sindicado
Nome:
CPF:

PORTARIA Nº 1036/2016
PORTARIANº 1036/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no artigo 127, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 
2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 
20 de outubro de 2015; e

CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 37431/2016;

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER LICENÇA, sem remuneração, para tratar de inte-
resses particulares, à servidora pública municipal SILMARA STREIT 
DE CAMPOS, lotada na Secretaria Municipal da Educação, no pe-
ríodo de 1º/12/2016 a 30/11/2018, podendo ser prorrogado por 
igual período, vedada sua renovação antes de 02 (dois) anos de 
eventual prorrogação.

Art.2º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pe-
dido da servidora ou no interesse do serviço.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1037/2016
PORTARIANº 1037/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 491/2016/DGP, de 
29/11/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º RETIFICAR a Portaria Nº 088/2002, de 13/03/2002, alte-
rando a nomeação da servidora pública municipal MARIA HELENA 
BONET do cargo de Professora de Educação Fundamental para 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 1038/2016
PORTARIANº 1038/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 579/2016/Samae, de 
24/11/2016, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Jaraguá do Sul;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/12/2016, o servidor público mu-
nicipal SAULO EDUARDO SCHWINGEL, Representante do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), 
para compor a COMISSÃO que procederá a análise de consultas de 
viabilidade de parcelamento do solo para fins urbanos, no Municí-
pio de Jaraguá do Sul, constituída pela Portaria Nº 1268/2013, de 
1º/08/2013, em substituição a Fábio Benz.

Art.2º O servidor público municipal será gratificado na forma da Lei 
Municipal Nº 3.826/2005, de 27/05/2005, observados os dispositi-
vos da Lei Complementar Municipal Nº 176/2016, de 14/10/2016.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/12/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito
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PORTARIA Nº 1039/2016
PORTARIANº 1039/2016
Designa Presidente, Vice-Presidente e Secretárias do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Jaraguá do 
Sul (Comsea).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e nos termos do artigo 4º, da Lei Municipal Nº 5.464/2009, 
de 16/12/2009, alterada pelas Leis Municipais Nºs 5.520/2010, de 31/03/2010; 6.342/2012, de 06/03/2012; 6.515/2012, de 29/10/2012; 
6.802/2013, de 16/12/2013; 6.964/2014, de 21/11/2014; e 7.266/2016, de 23/09/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 018/2016/Semsa/Comsea/JS, de 27/11/2016, do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional do Município de Jaraguá do Sul (Comsea);

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 21/10/2016, os conselheiros que integrarão a Diretoria do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional do Município de Jaraguá do Sul (Comsea), a seguir relacionados:

- RAINÍZIO RADÜNZ - Presidente

- ROBERTO NAGEL - Vice-Presidente

- ELISABETE DA SILVA COELHO - 1ª Secretária

- CAMILA VIEIRA SENS - 2ª Secretária

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21/10/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 29 de novembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA  DE  LICITACÃO Nº  123/2016 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO nº 123/2016
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores e Lei Federal nº 8.245/91.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
LOCADORA: CHALÉ IMOBILIÁRIA LTDA EPP
Rua Reinoldo Rau, nº 49, bairro Centro, no Município de Jaraguá do Sul - Santa Catarina.
CNPJ nº 76.312.263/0001-06
OBJETO: Locação de um imóvel (casa de alvenaria), localizada na Rua Prefeito José Bauer, 1321, Bairro: Três Rios do Sul, no Município de 
Jaraguá do Sul-SC, com área construída de 418,10 m2 (quatrocentos e dezoito vírgula dez metros quadrados), registrado sob cadastro nº 
30.576 na Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul e matrícula sob nº 24.566 do Registro de Imóveis desta Comarca, destinado à implantação 
e funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Alvina Karsten Schwedler.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do Contrato será de 12(doze) meses, compreendendo o período de 01/12/2016 com término 
em 30/11/2017, podendo ser prorrogado mediante acordo das partes, com fundamento na Lei Federal nº 8.245/91.
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA, mensalmente, a importância de R$ 3.400,00 (três mil e quatro-
centos reais) que o LOCATÁRIO se compromete a pagar até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao vencido, mediante apresentação por parte 
dos LOCADORES de boleto bancário, totalizando R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execução do objeto desta Dispensa correrão por conta do orçamento do exercício 
de 2016 e 2017 (Mensagem 73/2016):

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa Dotação Orçamentária Recurso Valor R$

12.365.0351.2.118.3.3.90 Manut. das atividades e serviços 
da Educação Infantil 3.3.90 – Aplicações Diretas 136 Sal. Educação 10.200,00

12.365.0351.2.118.3.3.90 Manut. das atividades e serviços 
da Educação Infantil 3.3.90 – Aplicações Diretas Exercício 2017 Mensa-

gem 73.2016 Sal. Educação 30.600,00

Jaraguá do Sul (SC), 28 de novembro de 2016.
Saulo de Oliveira Miranda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº47/2016/CMAS/JS.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO Nº47/2016/CMAS/JS.

Dispõe sobre o plano de trabalho de pedido de convênio para 2016, 
da entidade Associação dos Amigos do Autista – AMA, referente ao 
recurso do Piso de Transição de Média Complexidade.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 7.229 de 
16 de junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão 
plenária ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016,

Considerando as Instruções Normativas 014 e 015 de 2012 do Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina que estabelecem 
os critérios da organização da prestação de contas de recursos 
concedidos[...].
Considerando o Decreto Municipal Nº7306/2010.
Considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade, que 
tem como objetivo o financiamento de ações aos acometidos pelo 
espectro autista, para aplicação exclusivamente em folha de pa-
gamento de assistente social, no valor total de R$ 2.108,70 a ser 
repassado em 01 parcela.

RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o plano de trabalho de pedido de convênio para 
2016, da entidade AMA referente ao recurso do Piso de Transição 
de Média Complexidade.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2016.
ROSÂNGELA FIDELIS MAHS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
de Jaraguá do Sul – CMAS/JS.

RESOLUÇÃO Nº48/2016/CMAS/JS.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO Nº48/2016/CMAS/JS.

Dispõe sobre o Plano de Aplicação de Recursos Financeiros 2017 
para o financiamento próprio, recursos estaduais e o cofinancia-
mento do Governo Federal das ações do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 7.229 de 
16 de junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão 
plenária ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016,

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social/2004, 
que estabelece as diretrizes do SUAS, no que se refere ao controle 
social, atribuindo aos conselhos a “deliberação e a fiscalização da 
execução da política e seu financiamento, em consonância com 
as diretrizes propostas pela conferência; a aprovação do plano; a 
apreciação e aprovação da proposta orçamentária para a área e do 
plano de aplicação do fundo”;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social/2004 que 
versa sobre o controle social : “[....] instrumento de efetivação da 
participação popular no processo de gestão político -administrati-
va - financeira e técnico-operacional, com caráter democrático e 
descentralizado”, sendo os conselhos um dos espaços privilegiados 
para efetivação desta participação;

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 7.229/2016, que dispõe sobre a 
reorganização do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
e dá outras providências, especialmente o art. 2º, inciso IV, que 
estabelece que uma das competências do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, é: participar da elaboração e aprovar 
as propostas da Lei de Diretrizes orçamentárias, Plano Plurianual 
e da lei orçamentaria anual, no que se refere a assistência social, 
bem como, o planejamento e aplicação dos recursos destinados às 
ações de Assistência Social de todos os recursos alocados no Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS);

CONSIDERANDO os termos da Portaria MDS nº 625, de 10 de agos-
to de 2010, que dispõe sobre a forma de repasse dos recursos do 
cofinanciamento federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO os Planos de Aplicação dos Recursos Financeiros 
vinculados e próprios da Politica de Assistência Social para 2017, 
contendo o detalhamento das ações dos serviços a serem execu-
tados encaminhado pela Secretaria de Assistência Social, Criança 
e Adolescente;

CONSIDERANDO a necessidade de uma gestão prudencial, tendo 
em vista o atraso dos repasses dos recursos pelo governo federal 
e estadual, e não pactuação do governo estadual em 2016 dos 
serviços da média, alta complexidade e benefícios eventuais, bem 
como, o não cumprimento de repasse dos recursos da proteção 
básica pactuados em 2016, assim como, a redução do repasse dos 
recursos próprios do município em razão da queda de arrecadação, 
o que poderá influenciar no não cumprimento de ações e metas 
dos serviços/programas planejados;

CONSIDERANDO o quadro abaixo demonstra os valores do Plano 
de Aplicação de Recursos Financeiros 2017, organizado por tipo de 
proteção e ente financiador dos recursos;

RESOLVE

Art. 1º Aprovar os Planos de Aplicação de Recursos Financeiros 
2017;

Art. 2º Solicitar que quando houver modificações na aplicação de 
recursos para ações que envolvem reformas e investimentos nas 
instalações físicas, que o CMAS seja comunicado oficialmente;

Art. 3º Estabelecer que o Plano de Aplicação de Recursos Finan-
ceiros do ano de 2018 seja entregue até a segunda quinzena de 
setembro de 2017, a fim de que as comissões tenham tempo hábil 
para análise do referido documento;

Art. 4º Propor que os planos de aplicação 2018, continuem seguin-
do a padronização dos valores e modelos dos materiais permanen-
tes e de custeio, em conformidade com orientações da SEMASCRI, 
e que esta listagem seja encaminhada aos serviços e programas 
para utilização no processo de elaboração dos planos, a fim de 
evitar divergência de valores dos mesmos itens;

Art. 5º Estabelecer que durante a análise do plano de aplicação de 
2018, estejam presentes os gerentes dos serviços das proteções 
sociais.

Art. 6º Estabelecer, quanto ao item de custeio dos serviços de aco-
lhimento para crianças e adolescentes, que trata de aquisição dos 
serviços de atendimentos especializados na área de saúde e medi-
camentos, sejam adquiridos somente em casos excepcionais, visto 
que esta ação é de competência da Política de Saúde;

Art. 7º Solicitar que os Serviços/Programas mantenham a entrega 
dos Planos Individuais de Trabalho juntamente com os Planos de 
Aplicação, para melhor compreensão das ações;
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Art. 8º Solicitar aos gestores e coordenadores dos serviços/progra-
mas quanto ao cuidado na utilização dos recursos próprios e vincu-
lados, em decorrência da atual situação econômica nacional, que 
é de profunda estagnação/recessão e sugerir que as aquisições 
de bens/serviços priorize as ações de extrema necessidade para o 
atendimento ao público usuário da Assistência Social;

Art. 9º Solicitar maior engajamento deste Conselho em ações de 
mobilização e discussão relacionados a reivindicação da implanta-
ção de um percentual mínimo em Lei para aplicação em serviços e 
programas da Política da Assistência Social, nos moldes da Educa-
ção (25%) e Saúde (15%).

Art. 10º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2016.
ROSÂNGELA FIDELIS MAHS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
de Jaraguá do Sul – CMAS/JS.

RESOLUÇÃO Nº49/2016/CMAS/JS.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO Nº49/2016/CMAS/JS.

Dispõe sobre os encaminhamentos referentes ao Auxílio Funeral no 
município de Jaraguá do Sul.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 7.229 de 
16 de junho de 2016, em conformidade com deliberação da sessão 
plenária ordinária, realizada no dia 30 de novembro de 2016,

Considerando a lei n° 8742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS, que dispõe sobre a organi-
zação da assistência social, especialmente o seu art. 22, a saber:
“A concessão e o valor dos benefícios eventuais serão definidos 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas res-
pectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos 
definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social”;
§1° “Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplemen-
tares e provisórias que integram organicamente as garantias do 
Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública (grifo nosso).
Considerando a Resolução nº 212, de 19 de outubro de 2006, que 
propõe critérios orientadores para a regulamentação da provisão 
de benefícios eventuais no âmbito da Politica Pública de Assistência 
Social, especialmente o seu art. 7º, a saber:
O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em 
uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, 
em pecúnia, por uma única parcela, ou em bens de consumo, para 
reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família.
Considerando o Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, 
que dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o Art.22 da 
LOAS, especialmente o art.1°do §2o :
A concessão e o valor dos auxílios por natalidade e por morte serão 
regulados pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios e prazos defi-
nidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS.
Considerando que os benefícios eventuais da Assistência social, 
previstos no Art.22 da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 
integram o conjunto de proteções da política de assistência social 
e, neste sentido, inserem-se no processo de reordenamento da Po-
litica Municipal de Assistência Social, de modo a garantir o acesso à 
proteção social ampliando e qualificando as ações protetivas;

Considerando a previsão legal do benefício de auxílio-funeral, 

instituído pela lei n° 3.373/2003 e Decreto n° 4.892/2003, a qual 
atualmente são utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Criança e Adolescente para repasse do auxílio-funeral ao 
requerente, considerando os critérios dispostos na referida Lei.

Considerando a existência da lei n° 5.166/2009 e decreto n° 
6.822/2009 que dispõe sobre o serviço funerário no âmbito muni-
cipal de Jaraguá do Sul;

Considerando a previsão no inciso VI do Art. 7º da lei nº 5.166/2009, 
que uma das obrigações das concessionárias é:

prestar atendimento gratuito a família do falecido quando esta, 
comprovadamente, por meio de parecer do serviço de assistência 
social do Município, não tiver condições financeiras para suportar 
as despesas com o sepultamento e quando se tratar de falecimento 
de indigente.

Considerando que a gratuidade do serviço funerário a ser prestado 
pelas concessionárias somente poderá ser exigido após o regular 
procedimento de licitação do serviço funerário municipal, conforme 
ofício nº 367/2013/PGM;

Considerando o Decreto Municipal n°6.675/2009, que institui Co-
missão Especial para avaliar, revisar e atualizar legislação municipal 
vigente, pertinente aos serviços funerários. Ressalta-se que não 
houve encontros desta comissão.

Considerando a reunião entre a comissão de legislação e normas, 
representante do executivo municipal Sr° Ademar Possamai e re-
presentantes da procuradoria do município que na ocasião orienta-
ram a proceder a elaboração de um decreto regulamentando a Lei 
Municipal n° 3373/2003, especificando o fluxograma de repasse do 
auxílio-funeral ao requerente;

Considerando que a elaboração de um edital para licitação do servi-
ço funerário municipal, necessita de estudos por parte de comissão 
específica se caracterizando como um processo moroso;

Considerando que na reunião supracitada o representante do exe-
cutivo municipal se comprometeu em articular a comissão que ela-
borará o edital para licitação do serviço funerário municipal.

RESOLVE
Art. 1º Elaborar e encaminhar ao executivo municipal, no primeiro 
semestre de 2017, um decreto regulamentando a Lei Municipal n° 
3373/2003,contemplando especificações do fluxograma de repasse 
do auxílio-funeral ao requerente, até que inciso VI do Art. 7º da lei 
nº 5.166/2009, com relação a prestação de serviço funeral gratuita 
pelas concessionárias possa ser executado, após a efetivação do 
edital para licitação do serviço funeral do município de Jaraguá do 
Sul.

Art. 2º Encaminhar ao Ministério Público cópia deste parecer para 
ciência.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 30 de novembro de 2016.
ROSÂNGELA FIDELIS MAHS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
de Jaraguá do Sul – CMAS/JS.
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SAMAE - AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 206/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 206/2016

O SAMAE de Jaraguá do Sul (SC) comunica que está contratando 
a empresa Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais, 
para aquisição de espaço para Publicação de Atos Legais para o 
Exercício 2017, ao valor estimado de R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais).
Fundamento Legal: artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
47 2106-9100.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 207/2016 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 207/2016

O SAMAE de Jaraguá do Sul (SC) comunica que está contratando 
a empresa CONAUT CONTROLES AUTOMÁTICOS LTDA., para FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CON-
VERSORES DE MACRO MEDIDOR DA MARCA KROHNE, UTILIZA-
DOS PARA DIMINUIÇÃO E CONTROLE DE PERDAS, ao valor de R$ 
16.510,00 (Dezesseis mil, quinhentos e dez reais).
Fundamento Legal: do artigo 25, caput e Inciso I, da Lei nº 
8.666/93.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
47 2106-9100.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 268/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 268/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e com fundamento nos arti-
gos 133, 134, 135 e 136, da Lei Complementar Nº. 154/2014 de 
03/11/2014, e;

CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor para con-
cessão de Licença Prêmio, período de 07/11/2011 a 06/11/2016,
RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, Licença Prêmio ao servidor público municipal, 
FABIO BENZ, cargo de Engenheiro Civil, matrícula 485, na seguinte 
forma:

I. 1/3 (um terço) convertido em Abono Pecuniário pago na folha de 
pagamento 11/2016; e
II. 60 (Sessenta) dias a serem gozados oportunamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 18 de Novembro de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 269/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº – 269/2016
Designa Comissão de Licitação

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas e de conformidade com o dis-
posto nos artigos 51, da Lei Nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993,
RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR, os servidores públicos municipais, Enio Evandro 
Luchtenberg, cargo de Escriturário, matrícula 493, Letícia França 
Andrade, cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula, 491, Marly 
Wulf, cargo de Telefonista, matrícula 519 que sob a presidência do 
primeiro, passam a desempenhar as atribuições de membros da 
Comissão de Licitação.

Art. 2° DESIGNAR, os servidores públicos municipais, Jeferson de 
Gasper, cargo de Agente Administrativo, matrícula 615 e Andrei 
Marcos Piava, cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula 415, 
como vogais da referida Comissão de Licitação.

Art. 3° Todas as licitações deverão ser homologadas pelo Diretor 
Presidente do Samae.

Art. 4º Os servidores designados para comporem a referida comis-
são farão jus a uma gratificação, conforme estabelece a Lei Muni-
cipal n° 3.826/2005 de 27 de maio de 2005, vedada sua percepção 
de gratificação de forma cumulada.

Art. 5º Em consequência fica revogada a Portaria Samaejsu nº 
192/2016, de 08/07/2016.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul (SC), 22 de Novembro de 2016.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 270/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 270/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 719/2016 de 22/11/2016 da Co-
missão de Sindicância Administrativa;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a Portaria SAMAEJSU N° 
252/2016 de 07/10/2016, re-ratificada pela portaria 260/2016 de 
19/10/2016, a qual designa a Comissão para apurar supostas irre-
gularidades e/ou falhas de execução e fiscalização na rede coletora 
de esgoto sanitário das ruas Ângelo Rubini e Walter Marquardt. 
Esta medida se faz necessária em razão de que, após a repavimen-
tação da via, foram identificados pontos onde serão necessárias 
novas intervenções devido a inexistência de ramais de ligação e 
outros pontos onde haverá necessidade de fazer rebaixamento de 
esperas. Tais intervenções irão ocasionar danos a via recém repa-
vimentada”.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/11/2016.
Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.
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Jaraguá do Sul, 24 de Novembro de 2016.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 271/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 271/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 720/2016 de 22/11/2016 da Co-
missão de Sindicância Administrativa;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR por 30 (trinta) dias, a Portaria SAMAEJSU N° 
262/2016 de 25/10/2016, a qual designa a Comissão para apurar 
veracidade e autoria, bem como eventuais responsabilidades fun-
cionais pelos fatos relatados no Memorando nº. 504/2016.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 24 de Novembro de 2016.
ADEMIR IZIDORO
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 272/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 272/2016
Aplica penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa RBS Zero Hora Edi-
tora Jornalística S.A.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL - SAMAE, usando da com-
petência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar Municipal n° 123/2012 e suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo Administra-
tivo para Verificação de Descumprimento Contratual nº. 07/2016, 
instaurado pela Portaria SAMAEJSU nº. 256/2016, que observou 
adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa e con-
traditório;

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo, bem como o julgamento exarado no bojo 
dos autos;

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, artigo 87 da Lei nº. 
8.666/1993;

RESOLVE:
Art.1º Aplicar, com fulcro no inciso I, artigo 87 da Lei nº. 8.666/1993, 
a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa RBS Zero Hora Editora 
Jornalística S.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de novembro de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 273/2016
PORTARIA /SAMAEJSU Nº 273/2016
Designa Fiscal e Gestor de Contrato de Execução de Obra Pública.

O DIRETOR - PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICI-
PAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL - SAMAE, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 
154/2014 e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal Nº 
8.666/1993 de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Pre-
ços Nº 148/2016, que tem por objeto a Contratação de Obras de 
Engenharia para estabilização e contenção de erosão na margem 
do rio Jaraguá em frente à ETE São Luís.

RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR o servidor público municipal, Bruno dilmo de sou-
za, matrícula n° 581, ocupante do cargo de Engenheiro Civil para 
em consonância a legislação vigente, atuar na fiscalização, verifi-
cação da regularidade e conformidade da execução do contrato 
firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 148/2016 com os 
termos do ato convocatório, do instrumento do contrato e demais 
especificações técnicas integrantes do Processo de Licitação.

Art. 2º Compete ao fiscal do contrato designado no artigo 1º a 
liquidação da despesa que consiste na verificação do direito adqui-
rido pelo credor tendo por base os títulos e documentos compro-
batórios do respectivo crédito, conforme artigos 2º, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, e 63, da Lei Federal Nº 4.320/64.

§ 1º Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-
gação;

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação
efetiva do serviço;

§ 3º O pagamento somente poderá ser efetuado quando acompa-
nhado de termo de vistoria e de medição respectivo, observadas 
as formalidades dos artigos 67 e 73, inc. I, b, da Lei Federal Nº 
8.666/93.
Art. 3º Cabe, ainda, ao fiscal do contrato:

I - Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da
Administração, tempestivamente, todas as providências necessá-
rias ao bom andamento da obra pública;

II - Assegurar-se de que o número de empregados alocados
na obra pública, por parte da contratada, é suficiente para a sua 
execução no prazo avençado;

II - Emitir pareceres em todos os atos da Administração
relativos à execução do contrato, em especial aplicação de san-
ções, alterações e repactuações do contrato;

III - Acompanhar e fiscalizar a sua execução, procedendo ao
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registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos 
no contrato;

IV - Exigir que a contratada apresente a fatura mensal de
cobrança das prestações contratuais acompanhada da comprova-
ção de que está em dia com o pagamento das contribuições à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
relativas à avença celebrada;

V - Notificar a contratada da rejeição, no todo ou em parte,
da obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
edital e/ou contrato, determinando as medidas necessárias à cor-
reção ou adequação do objeto ao contrato;

VI - Comunicar à Administração e à Assessoria Jurídica da
rejeição, no todo ou em parte, da obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o edital e/ou contrato, informando 
as medidas administrativas tomadas pelo gestor, tais como, parali-
sação da obra, serviço ou fornecimento do bem;

VII - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o edital e/ou contrato;

VIII - Exigir por conta da contratada, os ensaios, testes e
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato;
IX - Comunicar à Assessoria Jurídica a existência de
possíveis condutas ilícitas previstas nos artigos 89 a 98, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, por parte da contratada;

X - Notificar a contratada para reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou in-
correções resultantes da execução ou de materiais empregados;
XI - Receber a obra ou serviço, provisoriamente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do contratado;

XII - Receber a obra ou serviço, definitivamente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) 
dias da comunicação escrita do contratado, respeitados os prazos 
contratuais de observação ou vistoria;

XIII - Receber, mediante recibo, obras e serviços de valor
até o previsto no artigo 23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal 
Nº 8.666/93, desde que não se componham de aparelhos, equi-
pamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade.

Art.4º DESIGNAR a servidora Alessandra Stinghen, matrícula 565, 
para em consonância a legislação vigente, atuar como Gestor do 
Contrato n° 353/2016, firmado em decorrência da Tomada de Pre-
ços Nº 148/2016 com os termos do ato convocatório, do instru-
mento do contrato.

Art.5 Compete ao Gestor garantir a conformidade de todos os pro-
cedimentos necessários à formalização, execução e encerramento 
do termo de contrato.

Art. 6º Constituem atividades a serem exercidas pelo Gestor do 
Contrato:
I – fazer constar no processo administrativo correspondente as in-
formações e os documentos necessários à formalização do contra-
to, inclusive quando o seu instrumento for substituído nos termos 
do artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/93;
II – encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contra-
tado, do edital e dos demais documentos pertinentes ao fiscal do 
contrato para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;

III – verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da 
documentação necessária à formalização do contrato, bem como 
mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;

IV – receber e anexar ao respectivo processo as anotações relati-
vas às ocorrências registradas pelo fiscal do contrato, bem como 
adotar as providências cabíveis, visando ao saneamento de falhas 
da execução contratual, em especial a prevista no inciso VIII deste 
artigo;

V – emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica 
em relação à execução dos serviços e aquisições contratadas, ou-
vido o fiscal do contrato;
VI – dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos 
com a antecedência necessária, levando em conta as informações 
prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do 
contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem 
na identificação da proposta mais vantajosa para a Autarquia;
VII – executar as diligências e providenciar a tramitação necessária 
que precedem a formalização de termos aditivos, apostilamento, 
termos de rescisão contratual, termos de recebimento contratual e 
afins pela autoridade competente para, ao final, promover a publi-
cidade desses atos;

VIII – identificar, com auxílio do fiscal do contrato e/ou da unida-
de competente, eventuais inadimplementos contratuais e, se for o 
caso, promover o encaminhamento do processo para adoção das 
providências cabíveis na forma da lei e do contrato, bem como in-
formar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsá-
veis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas 
em face da inexecução parcial ou total do contrato;

IX – apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações 
trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer meio, inde-
pendentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório 
e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;

X – manter o controle de todos os prazos relacionados aos contra-
tos e informar à autoridade competente a necessidade de prorro-
gação contratual, conforme o caso.
XI – manter o controle do prazo de vigência, execução e da atuali-
zação do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo há-
bil, o encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço 
ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;

XII – verificar se a documentação necessária ao pagamento, enca-
minhada pelo fiscal do contrato, está de acordo com o disposto no 
contrato e com as normas que disciplinam os procedimentos para 
a liquidação e pagamento;

XIII – encaminhar à unidade responsável pela execução orçamen-
tária da Autarquia a documentação a que se refere o inciso XII 
deste artigo ou devolvê-la ao fiscal do contrato para regularização, 
quando for o caso;

XIV – exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída 
por força de previsão normativa.

Art. 7º É vedado à Administração e ao fiscal/gestor do contrato 
exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, re-
portando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indi-
cados.

Art. 8º Caberá a Diretoria interessada na aquisição do bem ou 
prestação do serviço, a notificação do gestor e/ou do fiscal do con-
trato para prestar as informações que julgar necessárias ao acom-
panhamento dos contratos.

Art.9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos até a vigência do referido contrato.

Jaraguá do Sul, 28 de novembro de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor-Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 274/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 274/2016
Instaura Processo Administrativo para Verificação de Descumpri-
mento Contratual por parte da Empresa Ricarl Distribuidora Eireli 
ME.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL- SAMAE, usando da compe-
tência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 123/2012:

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar 
pelo bom desempenho das atividades administrativas e cumpri-
mento dos contratos firmados com o Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul – SAMAE;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº. 715/2016 expedido 
pela Diretora Administrativa e pela Coordenadora de Compras e 
Licitações;

CONSIDERANDO os termos do Ofício 512/2016/Samae/DIR, enca-
minhado para a empresa Ricarl Distribuidora Eireli ME, notifican-
do-a para efetuar a entrega do material em atraso ou apresentar 
justificativa do por que não o fez;

CONSIDERANDO que, caso confirmado o descumprimento das 
obrigações pactuadas no Contrato nº. 297/2016, tal fato poderá 
ensejar, além a rescisão contratual, a aplicação das penalidades 
previstas no contrato e no art. 87 da Lei 8.666/93;

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo em face da empresa 
Ricarl Distribuidora Eireli ME, para apurar o descumprimento das 
obrigações pactuadas no instrumento contratual, no que tange ao 
prazo de entrega para fornecimento do item 13 em desacordo com 
as especificações do edital do Processo Licitatório na modalidade 
pregão nº. 145/2016, o qual acarretou em prejuízos ao bom anda-
mento dos serviços públicos prestados pela Autarquia.

Art. 2º - O processo administrativo encontra fundamento fático no 
Memorando nº. 715/2016, que relata o seguinte:

“A empresa Ricarl Distribuidora Eireli ME não efetuou a entrega 
do item 13 dentro do prazo de entrega conforme Edital de Pregão 
145/2016 – Contrato 297/2016.”

Art. 3º - Em razão destes fatos, contratada teria descumprido as 
seguintes cláusulas contratuais:

6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
6.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente 
contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, nº 030/2016, a qual, como todos os documentos da 
licitação e especificações da CONTRATANTE, passa a fazer parte in-
tegrante do presente Contrato, independentemente de transcrição.

6.2. Entregar os materiais solicitados as suas expensas, de acordo 
com a necessidade da CONTRATANTE, em diversas unidades do 
SAMAE no município de Jaraguá do Sul – SC; o horário de entrega 
é: das 8:00h às 11:00h e das 13h às 16:00h, somente em dias 
úteis;

[...]

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
7.1. O Prazo de fornecimento dos objetos desta licitação será o se-
guinte de até 15 (quinze) dias após o recebimento da Autorização 
de fornecimento;
7.2. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no 
presente Contrato somente será justificado, e não será considerado 
como inadimplemento contratual, se provocado por atos ou fatos 
imprevisíveis não imputáveis à CONTRATADA e devidamente acei-
tos pela CONTRATANTE.

Art. 4º - Caso confirmado o descumprimento das obrigações as-
sumidas, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Lei 
Geral de Licitações (Lei 8.666/93), bem como aquelas previstas no 
Contrato nº 063/2016, nas seguintes cláusulas:
8. DAS PENALIDADES
8.1. O não cumprimento dos prazos especificados e, ainda, a práti-
ca de qualquer transgressão dessas obrigações pela PROPONENTE 
CONTRATADA, a sujeitarão às seguintes sanções:

a) Multa de 10% (dez pontos percentuais) aplicada ao valor total 
do Contrato, por descumprimento do prazo de entrega do material 
limitada à incidência a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a cri-
tério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 15% sobre o valor contratado, na hipótese de atraso por perí-
odo superior ao previsto na alínea “a”, ou em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida;

c) 20% sobre o valor da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
total da obrigação assumida;

8.1.2. Em qualquer das hipóteses anteriores o SAMAE poderá res-
cindir unilateralmente o Contrato.

8.1.3. Nos casos das alíneas b e c o Samae poderá suspender tem-
porariamente a PROPONENTE CONTRATADA de participação em 
licitações com o SAMAE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
conforme artigo 87, III da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas 
acima previstas, e sem renúncia das demais providências legais 
cabíveis.

8.2. Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520, de julho de 2002, se a 
licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato ou não retirar o empenho, deixar de en-
tregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores do SAMAE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais.

8.3. As multas previstas no item 8.1 e subitens poderão ser des-
contadas diretamente da fatura a ser paga à PROPONENTE
CONTRATADA.

8.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções 
Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla 
defesa.
8.5. As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem pre-
juízo das cominações estabelecidas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.

8.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na 
entrega do objeto da presente licitação, advier de caso fortuitoou 
motivo de força maior.
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Art. 5º - A Comissão responsável pela apuração dos fatos está de-
signada pela Portaria n° 185/2013, de 14/10/2013 e terá o prazo 
de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, a contar da 
data da publicação.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado, a pedido da Comissão e mediante justificativa, por 
iguais e sucessivos períodos, observado, contudo, a conveniência e 
oportunidade administrativa.

Art. 6º - A Comissão deverá apresentar relatório minucioso e con-
clusivo acerca do descumprimento contratual e da penalidade apli-
cável.

Art. 7º - Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e 
de solicitação de qualquer suporte técnico e de pessoal aos órgãos 
da Autarquia, para que possa realizar as medidas necessárias ao 
cumprimento do presente ato.

Art. 8º - Determino, ainda, que a comissão processante observe 
na íntegra todos os direitos e garantias constitucionais inerentes 
aos princípios da ampla defesa e do contraditório da empresa pro-
cessada, no decorrer deste processo sob pena de nulidade de seus 
atos.

Art. 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 28 de Novembro 2016.
ADEMIR IZIDORO
Diretor – Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 275/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 275/2016
Instaura Processo Administrativo em face de Usinagem Jaraguá 
Ltda. ME.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL- SAMAE, usando da compe-
tência e atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 123/2012 e,

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública de zelar 
pelo bom desempenho das atividades administrativas e cumpri-
mento dos contratos firmados;

CONSIDERANDO os termos da correspondência recebida em 
22/11/2016, em que a contratada, Usinagem Jaraguá Ltda. ME, 
manifesta sua desistência do Contrato nº. 341/2016, firmado entre 
a mesma e esta Autarquia;

CONSIDERANDO os termos da manifestação da pregoeira referen-
te ao pedido de desistência do Contrato nº. 341/2016, assim como 
do Parecer Jurídico subsequente;

CONSIDERANDO que o descumprimento das cláusulas contratuais 
poderá ensejar rescisão contratual, conforme prevê o artigo 78 
da Lei 8.666/93, bem como a aplicação das penalidades previs-
tas tanto no contrato, quanto na legislação competente (Lei nº. 
8.666/1993 – Lei de licitações e contratos da Administração Pública 
e Lei nº. 10.520/2002 – Lei do pregão).

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo em face da empresa 
USINAGEM JARAGUÁ LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.782.329/0001-02, para apurar even-
tual descumprimento das obrigações pactuadas no instrumento 
contratual.

Art. 2º - O processo administrativo encontra fundamento fático na 
manifestação da pregoeira referente ao pedido de desistência do 
Contrato nº. 341/2016, que entendeu por não demonstrada a ocor-
rência de fato imprevisto, caso fortuito ou de força maior e, por-
tanto, pela inexistência de justo motivo para a empresa vencedora 
do certame recusar-se a atender o objeto da licitação, assim como 
no Parecer Jurídico datado de 25 de novembro de 2016, que suge-
re a deflagração de processo administrativo em face da empresa 
Usinagem Jaraguá Ltda. ME para rescisão unilateral do contrato 
e aplicação das penalidades previstas na legislação competente, 
“uma vez que restou configurado o descumprimento às obrigações 
contratuais pactuadas, a teor do que reza o art. 78, inciso I e § 
único e o art. 79, inciso I, todos da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) 
e art. 7º da Lei n° 10.520/2012”, respeitando-se, contudo, o direito 
a ampla defesa e contraditório.

Art. 3º - Em razão dos fatos narrados, a contratada teria descum-
prido as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente 
contrato de acordo com a proposta apresentada no procedimento 
licitatório, nº 161/2016, atendendo as exigências descritas no Ter-
mo de Referência anexo ao Edital. A proposta apresentada, bem 
como todos os documentos da licitação e especificações da CON-
TRATANTE, passam a fazer parte integrante do presente Contrato, 
independentemente de transcrição.

Art. 4º - Caso confirmado o descumprimento das obrigações as-
sumidas, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na legis-
lação competente (Lei 8.666/1993 e Lei nº. 10.520/2002), bem 
como aquelas previstas no Contrato nº. 341/2016, nas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. O não cumprimento dos prazos especificados e, ainda, a práti-
ca de qualquer transgressão dessas obrigações pela PROPONENTE 
CONTRATADA, a sujeitarão às seguintes sanções:

a) Multa de 10% (dez pontos percentuais) aplicada ao valor total 
do Contrato, por descumprimento do prazo de entrega do material 
limitada à incidência a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a cri-
tério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 15% sobre o valor contratado, na hipótese de atraso por perí-
odo superior ao previsto na alínea “a”, ou em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida;

c) 20% sobre o valor da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
total da obrigação assumida;

8.1.2. Em qualquer das hipóteses anteriores o SAMAE poderá res-
cindir unilateralmente o Contrato,

8.1.3. Nos casos das alíneas b e c o Samae poderá suspender tem-
porariamente a PROPONENTE CONTRATADA de participação em 
licitações com o SAMAE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
conforme artigo 87, III da Lei 8.666/93, sem prejuízo das multas 
acima previstas, e sem renúncia das demais providências legais 
cabíveis.

8.2. Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520, de julho de 2002, se a 
licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato ou não retirar o empenho, deixar de en-
tregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
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a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, compor-
tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores do SAMAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.

8.3. As multas previstas no item 8.1 e subitens poderão ser des-
contadas diretamente da fatura a ser paga à PROPONENTE CON-
TRATADA.

8.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções 
Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla 
defesa.

8.5. As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem pre-
juízo das cominações estabelecidas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.

8.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na 
entrega do objeto da presente licitação, advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior.

Art. 5º - A Comissão responsável para apuração dos fatos é aquela 
designada pela Portaria n° 185/2013, cujo prazo para conclusão 
dos trabalhos será de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação.

Parágrafo Único. O prazo de conclusão dos trabalhos poderá ser 
prorrogado a pedido da Comissão e mediante justificativa, por 
iguais e sucessivos períodos, observado, contudo, a conveniência e 
oportunidade administrativa.

Art. 6º - A Comissão deverá apresentar relatório minucioso e con-
clusivo acerca dos fatos apurados.

Art. 7º - Fica a Comissão investida dos poderes de investigação e 
de solicitação de qualquer suporte técnico e de pessoal aos órgãos 
da Autarquia, para que possa realizar as medidas necessárias ao 
cumprimento do presente ato.

Art. 8º - Durante os trâmites processuais a Comissão processante 
deverá observar os direitos e garantias constitucionais inerentes 
aos princípios da ampla defesa e do contraditório, sob pena de 
nulidade de seus atos.

Art. 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Jaraguá do Sul, 29 de novembro 2016.
ADEMIR IZIDORO
Diretor – Presidente

SAMAE - PORTARIA SAMAEJSU Nº. – 276/2016
PORTARIA SAMAEJSU Nº 276/2016
Abertura de Sindicância

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com o artigo 
202 da Lei Complementar 154/2014 de 03 de novembro de 2014,

CONSIDERANDO o memorando 726/2016/Samae/DA-CPS;

CONSIDERANDO o incidente envolvendo o veículo do Sa-
mae, VW/15.180, patrimônio n° 1595, Placa MDT9466, no dia 
23/11/2016,

RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Sindicância a fim de apurar e
opinar sobre a responsabilidade de servidores envolvidos no inci-
dente envolvendo veículo do Samae, VW/15.180, patrimônio n° 
1595, Placa MDT9466, no dia 23/11/2016, na rua Waldemar Gumz.

Art. 2º A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa
designada pela Portaria n° 185/2013 de 14/10/2013, alterada pela 
175/2014 de 10/09/2014, deverá apurar o fato e apresentar rela-
tório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 30 de Novembro de 2016.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 
49/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA 49/2016

Tendo analisado a Ata de Abertura e Julgamento da CONCOR-
RÊNCIA nº 49/2016, bem como a decisão da Comissão Especial 
de Licitações, designada pelo Decreto nº 10.884/2016 e Decreto 
11.022/2016, constatei total regularidade no procedimento da Co-
missão Especial, tanto no que se refere ao julgamento como na 
decisão apresentada.
ISTO POSTO, H O M O L O G O, por oportuno e conveniência, o 
procedimento licitatório realizado, adjudicando o objeto “prestação 
de serviços de engenharia para pavimentação asfáltica, drenagem, 
calçadas e sinalização da Rua 1020 – Dorval Marcatto no Bairro 
Chico de Paulo, com extensão de 738,07m (setecentos e trinta e 
oito vírgula zero sete metros), com fornecimento de materiais e 
mão de obra” da CONCORRÊNCIA nº 49/2016, tipo Menor Preço 
Global à empresa: INFRASUL – INFRAESTRUTURA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA com o valor Global de R$ 1.460.070,39 (hum milhão 
quatrocentos e sessenta mil setenta reais e trinta e nove centavos), 
autorizando a despesa e determinando ainda que seja dada ciência 
ao participante.

Jaraguá do Sul (SC), 01 de dezembro de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 49/2016

A Comissão Especial de Licitações, designada pelo Decreto nº 
10.884/2016 e Decreto 11.022/2016, comunica aos interessados 
que o Processo Licitatório nº 49/2016, na modalidade de CON-
CORRÊNCIA, que tem como objeto a prestação de serviços de en-
genharia para pavimentação asfáltica, drenagem, calçadas e sina-
lização da Rua 1020 – Dorval Marcatto no Bairro Chico de Paulo, 
com extensão de 738,07m (setecentos e trinta e oito vírgula zero 
sete metros), com fornecimento de materiais e mão de obra, teve 
o seguinte resultado:
Empresa vencedora: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, com o valor Global de R$ 1.460.070,39 (hum 
milhão quatrocentos e sessenta mil setenta reais e trinta e nove 
centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 01 de dezembro de 2016.
Ivan Andréias Wolter
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 10.884/2016 e Decreto 11.022/2016
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N.º 5.034 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO N.º 5.034 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
“AUTORIZA O USO DE BANDEIRA II EM PERÍODO QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o uso de BANDEIRA II, para os serviços de táxi no Município de Joaçaba, no período de 01 de dezembro de 2016 a 
31 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 30 de novembro de 2016.
RAFAEL LASKE
Prefeito

SiMae - Serviço interMuniciPal de Água e eSgoto de JoaçaBa

PREGÃO 0056/2016 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0074/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0056/2016
PROTOCOLO JHL 3241/2016

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 0056/2016 – Licitação 0074/2016, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata 
de:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO 
SIMAE, NO EXERCÍCIO DE 2017.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até as 9h00min do dia 16/12/2016 na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123, em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 16/12/2016 às 9h10min, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba no horário das 08h às 
11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 02/12/2016 a 16/12/2016.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 01 de dezembro de 2016.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.
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José Boiteux

câMara MuniciPal

ADITIVO 001/2016
EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Termo Aditivo n°001/2016
Contratante: Câmara Municipal de José Boiteux
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA
Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação pela CONTRATA-
DA, notadamente o Programa Gestão das Câmaras de Vereadores, que envolve as seguintes atividades:
I –promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina;
II –inclusão digital das Câmaras de Vereadores;
III –disponibilização de informações e serviços ao cidadão;
IV –acompanhamento online dos projetos de lei e demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores;
V –divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios;
VI –promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal;
VII –economia dos recursos públicos.
Valor: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais).
Vigência: Um ano, a partir de 1° de janeiro de 2017.

Data de Assinatura: 01/12/2016.
Assinam: Pela Câmara: Gilson Lehmkuhl – Presidente, Pelo Consórcio de informática: Gilsoni Lunardi Albino – Diretor Executivo do CIGA.
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
140/2013 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 140/2103 – 4º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC – cep: 88.505-900.
CONTRATADA: BETEL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES 
AÉREOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 04.560.191/0001-05, com 
sede à Rua Campo Salles, 784 – São Jose do Rio Preto/SP/SP – 
cep: 15.025-600.
resolvem celebrar este 4° Termo Aditivo Contrato 140/2013confor-
me parecer jurídico n° 1072/2016, Processo Licitatório n.º 60/2013, 
correlato ao Pregão Presencial n.º 28/2013, aberto em 05/04/2013 
e homologado em 16/05/2013, consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Execução, Fica prorrogada até 31/12/2017;
2.2 Do contrato, Fica prorrogado até 31/12/2017;
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 01 de dezembro de 2016.
Antonio Arcanjo Duarte.
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ARP 80/2016 PML
MUNICIPIO DE LAGES TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS 80/2016
PREGÃP PRESENCIAL 74/2016
PROCESSO Nº 137/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Manutenção Preventiva e Corretiva para atender as necessi-
dades da frota de veículos do 5º Batalhão de Bombeiros Militar 
de Lages, em conformidade com as especificações prescritas no 
Anexo II do Edital Correlato.
CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E ORDEM PÚBLICA, não será obrigada a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene-
ficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS
O valor registrado é de R$ 21.452,25 (vinte e um mil quatrocentos 
e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), sendo:
DIEGO ANTUNES DE MEDEIROS – ME – CNPJ 22.811.487/0001-
25 – RUA ALIADO FUTEBOL CLUBE, 945 BAIRRO SANTA MONICA 
LAGES/SC CEP 88.520-290.

Lages, 30 de novembro 2016.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 19/2016 FMAS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
19/2016 FMAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, ATRAVÉS DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-
01, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC 
– CEP: 88.505-900.
CONTRATADA: AUTO ELITE LTDA, inscrita no CPF sob n. 
83.270.397/0004-014, sediada a Avenida Presidente Vargas, 532 
Bairro Coral.
Resolvem celebrar este Contrato, Conforme parecer jurídico n. 
936/2016, em decorrência do Processo Licitatório nº 28/2016, 
correlato ao Pregão Presencial nº 21/2016, homologada em 
30/11/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Veículo 1.0 para o CRAS VII e VIII da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, em conformidade com as especificações 
prescritas no Anexo II – Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante do edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Entrega(s), em até 05 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Monte Castelo nº 
209, Centro, nesta cidade;
2.3 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Presente 
Contrato, até 31/12/2016.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 39.800,00 (trinta e nove mil reais)

Lages, 30 novembro de 2016
Antonio arcanjo Duarte.
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 08/2016 PML
PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 08/2016
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Inexigibilidade de Licitação 
sob o Nº08/2016, através da Secretaria Municipal de Turismo, 
representado pelo Sr. Flavio Luiz Agustini com a Empresa PAR-
TICIPAÇÕES PARANHANA EIRELI ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.310.602/0001-21, sito a Rua: Arnaldo Osvaldo Mentz, nº 501, 
Bairro: Vila Nova, Igrejinha/RS – CEP: 95650-000, representado 
pelo Sr. Moisés Isaías Ruppenthal, para a realização de Show de 
Águas Dançantes com Papai Noel Robô Animatrônico no Natal feli-
cidade 2016, pelo valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

Lages, 30 de novembro de 2016.
Flavio Luiz Agustini
Secretário de Turismo

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato acima, de autoria de FLAVIO LUIZ AGUSTINI, secre-
tário Municipal de Turismo, tudo de conformidade com os docu-
mentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo 
se encontra devidamente instruído.

Publique-se
Lages, 30 de novembro de 2016.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito do Município de Lages
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09/2016 PML
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 09/2016
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 09/2016 através da Fundação Cultural de Lages representado pelo Sr. 
Mauricio Neves de Jesus, para a contratação de Apresentações Artísticas para o Natal Felicidade 2016, pelo valor de R$ 85.400,00 (oitenta 
e cinco mil e quatrocentos reais).
Descrição/Objeto QT. Un. Unitário R$ Total R$

Coral Orquestra Sinfônica de Lages 3 Un. R$ 4.000,00 R$ 12.000,00

Coral e Quinteto Asafe 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Coral Frei Bernadino 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Coral Martin Luther 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Coral Cantos da Serra 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Coral Sol 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Grupo Som e Arte 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Orquestra Soprano 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Orquestra da ALAM 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Vivace Camerata 2 Un. R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

Sphera Lunae 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Orquestra Sinfônica Juvenil Sol 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Banda do Papai Noel (3) 15 Un. R$ 1.200,00 R$ 18.000,00

Presepio Harmonico (8) 15 Un. R$ 1.200,00 R$ 18.000,00

Violinista Danieli Porto 8 Un. R$ 450,00 R$ 3.600,00

Grupo Tabor - Auto de Natal 5 Un. R$ 1.000,00 R$ 5.000,00

Grillo e Testa 6 Un. R$ 800,00 R$ 4.800,00

Academia Liz Velho - "Lago dos Cisnes" 3 Un. R$ 1.000,00 R$ 3.000,00

Lucas Schoenardie 2 Un. R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

Os Peraltas 1 Un. R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

Total R$ 85.400,00

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 30 de Novembro de 2016
Mauricio Neves de Jesus
Superintendente da Fundação Cultural de Lages

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Mauricio Neves de Jesus, secretário Municipal de Turismo, tudo de conformidade com os documentos 
que instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se

Lages, 30 de Novembro de 2016.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito do Município de Lages

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 10/2016
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 10/2016
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Inexigibilidade de Licitação sob n.º 10/2016, através da Secretaria Municipal de Turismo representado 
pelo Sr. Flavio Luiz Agustini, para a contratação de Apresentações Artísticas para o Natal Felicidade 2016, pelo valor de R$ 40.350,00 (qua-
renta mil trezentos e cinqüenta reais).
Descrição/Objeto QT. Un. Unitário R$ Total R$

Apresentação Artística Éder Goulart 1 Un. R$ 2.000,00 R$ 2.000,00
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Apresentação Artística Natal Campeiro 1 Un. R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

Apresentação Artística Quarteto Coração de Potro 1 Un. R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

Apresentação Artística Roupa Nova Cover 1 Un. R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

Apresentação Artística Alexandre Bueno 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Diversom 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Na Palma nos Dentes 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Procedimento Padrão 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Orquidea Negra no Natal 1 Un. R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

Apresentação Artística Ômega Trio 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Aryane Duarte 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Família Pacheco 1 Un. R$ 1.250,00 R$ 1.250,00

Apresentação Artística Billy Jow 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Leander Sá 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Brazil HI-FI 1 Un. R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

Apresentação Artística Léo Moraes e Grupo Gaucho 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Encanto Regional 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Boca Raton 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Daniel Lucena & Convidados 1 Un. R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Apresentação Artística Malbec Trio 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Bandalheia 1 Un. R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

Apresentação Artística Gabriel Machado 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Onda Astral 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Planeta Elétrico 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Anjos de Plantão 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Entrevero Serrano 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística André Lisboa 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Projeto Samba Raiz 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Tchê Loco 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Talentos da Coxilha Rica 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Herdeiros da Highway 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Apresentação Artística Quarteto Holly Night 1 Un. R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

Apresentação Artística Show Infantil Castilhenas 1 Un. R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Total R$ 40.350,00

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 30 de Novembro de 2016
Flavio Luiz Agustini
Secretário de Turismo

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de FLAVIO LUIZ AGUSTINI, secretário Municipal de Turismo, tudo de conformidade com os documentos que 
instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.

Publique-se

Lages, 30 de Novembro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito do Município de Lages
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PP 26 E 27-2016 SMS E PP 34-2016 SEMASA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 27-2016 SMS
Objeto: Aquisição de materiais para os serviços de atenção básica
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 15/12/2016 às 13:30
Valor Estimado: R$ 258.825,59

Modalidade: PP 26-2016 SMS
Objeto: Aquisição de Materiais e Equipamentos
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 16/12/2016 às 14:00
Valor Estimado: R$ 456.046,89

Modalidade: PP 34-2016 SEMASA
Objeto: Fornecimento Combustível Óleo Diesel-S-10 e Tanque de armazenamento
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 16/12/2016 às 18:00
Valor Estimado: R$ 476.800,00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 01 de dezembro de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 4.771/16
DECRETO Nº 4.771 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
"CONSTITUI A COMISSÃO PREPARATÓRIA PARA A 6ª CONFERÊN-
CIA MUNICIPAL DA CIDADE DE LAGUNA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 68 da Lei Orgâ-
nica do Município de Laguna,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Preparatória para a 6ª Confe-
rência Municipal da Cidade de Laguna, pelos seguintes membros:

I – Segmento de Gestores, Administradores Públicos e Legislativo 
Municipal:
a) 02 Representantes da Secretaria de Planejamento e Desenvol-
vimento Econômico e Social da Prefeitura Municipal de Laguna: 
Claudione Fernandes de Medeiros, e Flávio Luiz Alípio; e
b) 01 Representante da Câmara Municipal de Vereadores de Lagu-
na: Roberto Carlos Alves.

II – Segmento de Movimentos Sociais e Populares:
a) 01 Representante da União das Associações de Pescadores da 
Ilha – UAPI: Maria Aparecida Dos Santos Ramos;
b) 01 Representante da Associação de Moradores do Bairro Jardim 
Juliana: Vilson Roberto Silveira Medeiros; e
c) 01 Representante da Associação Comunitária da Vila Vitória: 
Júlia Guedes.

III – Segmento de Trabalhadores por Suas Entidades Sindicais:
a) 01 Representante do Sindicato dos Comerciários: Nivaldo Ro-
drigues; e
b) 01 Representante do Sindicato dos Bancários: Robson Fernan-
des.

IV – Entidades Acadêmicas e de Pesquisa:
a) 01 Representante da Universidade do Estado de Santa Catarina 
– UDESC: Renata Rogowski Pozzo; e
b) 01 Representante do Serviço Comercial do Comércio – SESC: 
José Eduardo Fernandes de Oliveira.

V – Segmentos e Associações relacionadas à produção e ao finan-
ciamento do desenvolvimento urbano:
a) 01 Representante da Associação Comercial e Industrial de Lagu-
na – ACIL: Silvânia Cappua Barbosa; e
b) 01 Representante da Câmara de Dirigentes e Lojistas de Laguna 
– CDL: Damianos Andreadis.

VI – Organizações não governamentais com atuação na área do 
Desenvolvimento Urbano:
a) 01 Representante do Instituto Ambiental Boto Flipper – IABF: 
Arnaldo D`Amaral Pereira Granja Russo; e
b) 01 Representante da Associação Cultural, Social e Terapêutica 
da Região da AMUREL – ACUSTRA: Nelsoli Rogério Rodrigues.

Art. 2º A Comissão Preparatória Municipal terá as seguintes atri-
buições, de acordo com o Regimento da 6ª Conferência Estadual 
das Cidades:

I - definir Regimento municipal contendo os critérios de partici-
pação para a Conferência, para a eleição de delegados(as) para a 

etapa estadual, respeitada as definições e a proporcionalidade de 
distribuição dos segmentos, conforme o Artigo 26 do Regimento 
Estadual;
II - definir data, local e pauta da Conferência;
III - encaminhar cópia da publicação da Conferência no Diário Ofi-
cial Municipal ou Estadual, bem como em veículos de grande cir-
culação;

Art. 3º Os resultados da Conferência devem ser remetidos à Con-
Cidades SC, em até 10 dias após a sua realização, em meio físico 
ou por meio de ferramenta eletrônica disponibilizada pela mesma, 
indicando os delegados eleitos por segmento;

Art. 4º A Comissão Preparatória Municipal se extinguirá automa-
ticamente com o encerramento da Conferência Municipal das Ci-
dades.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.772/16
DECRETO Nº 4.772 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.875 de 16/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, transpostos os valores de 
dotação orçamentária no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde, no valor de R$ 83.600,23 (oitenta e três mil, seiscentos 
reais e vinte e três centavos), na seguinte dotação:
Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj/Atividade: 2.709 – Serviço de Emergência
Elemento da Despesa: 90 - 3.3.90.39. 00.00.00.00.01.0002 - Ser-
viços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......................... R$ 83.600,23

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor da seguinte dota-
ção:

Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj/Atividade: 2.709 – Serviço de Emergência
Elementos da Despesa:
88 - 3.3.90.36. 00.00.00.00.01.0002 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física ........................................... R$ 73.600,23
89 - 3.3.90.39. 00.00.00.00.01.0002 - Outros Serviços de Tercei-
ros - Pessoa Jurídica .............................................. R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.773/16
DECRETO Nº 4.773 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A FUNÇÃO DE PREGOEIRO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para desempenhar as funções de Pregoeiro 
Oficial, para a realização de licitação na modalidade denominada 
Pregão no Poder Executivo Municipal, o servidor Thiago Rosa da 
Luz, matrícula 543801, ocupante do cargo de Coordenador Espe-
cial de Gabinete.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
4.754/16

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.774/16
DECRETO Nº 4.774 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A RESPOSTA DE INFORMAÇÕES SOLICITADAS 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E FEDERAL".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e, com base no art. 68 da Lei 
Orgânica do Município e,

Considerando o memorando interno nº 152/2016 da Comissão de 
resposta ao Ministério Público, noticiando a ausência e atraso nas 
informações pelos Secretários Municipais, Presidentes de Funda-
ções e Contadoria Geral nas solicitações de informações por parte 
Ministério Publico.

Considerando o dever do Município de prestar as referidas respos-
tas completas e no prazo requerido pelo Ministério Público.

DECRETA:
Art. 1º As respostas às informações solicitadas pelo Ministério Pú-
blico, dar-se-ão na forma do presente Decreto, ficando revogado o 
Decreto nº 4.282/15.

Art. 2º Todos os Secretários Municipais, Presidentes de Fundações, 
o Contador Geral e o servidor Thiago Rosa da Luz, este na condição 
ex Presidente da Comissão de Resposta ao Ministério Publico, de-
verão se dirigir aos Promotores Estaduais e Federais que têm com-
petência sobre a Comarca de Laguna e se inteirar das pendências 
relativas a suas pasta até 3 dias apos a publicação deste Decreto, 
e efetuar as respostas pendentes referentes, no máximo até o dia 
16 dezembro de 2016.

Art. 3º Existindo questionamentos do Ministério Público que ul-
trapasse a capacidade técnica de resposta de uma única Secre-
taria ou Fundação, devem ambos os Secretários ou Presidentes 
de Fundação e Contador Geral complementarem a resposta, ou, 
se necessário requisitar documentos junto a quaisquer servidores 
do Município que terão a obrigação de disponibilizar os referidos 
documentos e responder se possível imediatamente, e não sendo 
possível, no prazo máximo de 3 dias, salvo se o prazo determinado 
pelo Ministério Público for inferior.

Art. 4º Na ausência do cumprimento do presente Decreto, os Se-
cretários Municipais, Presidentes de Fundações e o Contador Geral, 
serão responsabilizados por suas omissões.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.775/16
DECRETO Nº 4.775 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VALORES DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o art. 5º 
da Lei Municipal nº 1.875 de 16/12/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, transpostos os valores de 
dotação orçamentária no orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde, no valor de R$ 46.344,60 (quarenta e seis mil, trezen-
tos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), nas seguintes 
dotações:

Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj/Atividade: 2.711 – Serviço de Atendimento Móvel às Urgências 
- SAMU
Elementos da Despesa:
35 - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0101 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas ...... R$ 26.344,60
36 - 3.1.90.13.00.00.00.00.00.01.0101 - Obrigações Patronais 
........................ R$ 20.000,00

Art. 2º Para atender a transposição de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, ficam utilizados recursos de igual valor da seguinte dota-
ção:

Órgão: 19 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj/Atividade: 2.711 – Serviço de Atendimento Móvel às Urgências 
- SAMU
Elementos da Despesa: 43 - 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0101 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......... R$ 46.344,60

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.776/16
DECRETO Nº 4.776 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
“FACULTA O PONTO NAS REPARTIÇÕES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL NOS DIAS 19, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29 E 30 DE 
DEZEMBRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município de Laguna e,

Considerando a necessidade de ultimar os procedimentos necessá-
rios à transição de governo, com a posse em 01 de janeiro de 2017 
do prefeito eleito;

Considerando o ponto facultativo definido pelo Governo do Estado 
de Santa Catarina durante o período compreendido entre 22.12.16 
a 06.01.217;
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Considerando o recesso forense definido pela Justiça Estadual e 
Federal,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais de Laguna nos dias 19, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29 e 
30 de dezembro de 2016.

Art. 2º A declaração de ponto facultativo de que trata o artigo 
1º não se aplica aos serviços considerados essenciais, tais como 
de ambulância, SAMU, coleta de lixo, limpeza pública a cargo da 
Secretaria de Transportes, Obras, Pesca, Desenvolvimento Rural e 
Aquicultura e, também ao Centro de Informações Turísticas, Museu 
Anita Garibaldi, Casa de Anita, Guarda Municipal e os serviços de 
Fiscalização Municipal.

Art. 3º Também não se aplica o disposto no art. 1º aos servidores 
que desempenham suas funções na Secretaria Municipal da Fazen-
da, órgão municipal responsável pela arrecadação e contabilidade 
pública, que nos dias 23 e 30 de dezembro trabalhará das 08:00 
às 12:00 h.

Parágrafo único. O Secretário Municipal da Fazenda, Administra-
ção e Serviços Públicos poderá estabelecer uma escala de serviço 
especial para os servidores de que trata este artigo, durante dias 
mencionados no art. 1º, de maneira que não haja a interrupção na 
arrecadação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 05/2016
PORTARIA 05/2016 DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINIS-
TRATIVO

O Prefeito Municipal de Laguna, EVERALDO DOS SANTOS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente;

Considerando as informações apresentadas no processo adminis-
trativo n. 5571/13 e a possibilidade de infração disciplinar à Lei 
Complementar n. 136/06;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado o INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para apu-
ração de possíveis infrações à Lei Complementar n. 136/06, em 
virtude das informações contidas no processo administrativo n. 
5571/13.

Art. 2º Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá aces-
so a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem 
como deverá colher depoimentos e tomar todas as medidas que 
entender pertinentes.

Art. 3º A Comissão ora constituída é integrada pelos seguintes 
membros titulares: Cristiano da Silva Nunes, Matheus Peixoto Phi-
lippi e Douglas Marcelino Claudino.

Parágrafo Único - A presente comissão terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência ao Prefeito Municipal e a Coor-
denadoria de Controle Interno.

Art. 4º Fica determinada a abertura de processo administrativo 
pela comissão processante ora nomeada.

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Laguna, 24 de junho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1056/2016
PORTARIA RH Nº 1056/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
16.11.16 a 15.12.2016, com lotação na Secretaria de Saúde.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Denise Maciel Clemêncio 2015/2016
João Batista Vicente 2015/2016
Samarina Rodrigues Rochadel 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Novembro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1062/2016
PORTARIA RH Nº 1062/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 4124/2016;

RESOLVE:
CONCEDER LICENCA PREMIO, de 16 de Novembro de 2016 a 15 
de Dezembro de 2016, a Servidora JOVITA FRANCISCA RICAR-
DO MARTINS, Técnico em Enfermagem, referente ao período 
2010/2015, com base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 
de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Novembro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1063/2016
PORTARIA RH Nº 1063/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 4124/2016;

RESOLVE:
CONCEDER LICENCA PREMIO, de 16 de Novembro de 2016 a 15 
de Dezembro de 2016, a Servidora ANDREZA DA SILVA OLIVEIRA, 
Enfermeiro, referente ao período 2007/2012, com base no art.55 
da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 16 de Novembro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 1072/2016
PORTARIA RH Nº 1072/2016

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DO MUNI-
CIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 
de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, MICHELA VARGAS FLORES Psicólogo, do 
dia 21.11.2016 a 20.12.2016, referente ao período aquisitivo 
2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Novembro de 2016.
MARIA DE FÁTIMA FIGUEIREDO DUARTE
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1077/2016
PORTARIA RH Nº 1077/2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, JAQUELINE POLICARPO Técnico em Educa-
ção, do dia 16.11.2016 a 15.12.2016, referente ao período aquisi-
tivo 2014/2015.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Novembro de 2016.
SIMONE BELMIRO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1078/2016
PORTARIA RH Nº 1078/2016

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setem-
bro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
01.11.16 a 30.11.2016, com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes.
NOME PERÍODO AQUISITIVO
Ana Cláudia Henrique Bernardo 2015/2016
Clarissa Barbosa Américo 2015/2016
Elis Regina de Assis Batista 2015/2016
Elso Rebelo Lima 2015/2016
Julcineia G. Paes da Silva 2015/2016
Klevys Lopes Rosa 2015/2016
Juliana Leal de Freitas José 2015/2016
Janete Fidelix Ramos 2015/2016
Mariana Martins de Oliveira 2015/2016
Marlete Tomaz 2015/2016
Neusa Maria de Souza 2015/2016
Simone Maria de Oliveira Verginio 2015/2016
Sérgio Matias Pereira 2015/2016
Silvana M. de Oliveira 2015/2016
Tatiane Machado Goulart Sá 2015/2016
Thomazia Dozol da Rosa 2015/2016
Valéria dos Santos Amaral 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 21 de Novembro de 2016.
SIMONE BELMIRO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1087/2016
PORTARIA RH Nº 1087/2016

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, OSCAR FRETTA RAMOS Médico, do dia 
28.11.2016 a 27.12.2016, referente ao período aquisitivo 
2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Novembro de 2016.
RAQUEL XAVIER
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 1088/2016
PORTARIA RH Nº 1088/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, DANIELLE FERNANDES DE REZENDE, do 
cargo de Enfermeiro, de provimento efetivo, com lotação na Secre-
taria de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Novembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1089/2016
PORTARIA RH Nº 1089/2016

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
INTERROMPER as férias, de ANDREA RODRIGUES ESPÍNDOLA 
Técnico em Contabilidade, assim o fazendo com base no artigo 
47 da Lei complementar nº 136/2006, devendo o mesmo retornar 
ao serviço, em 28 de novembro de 2016, ficando-lhe assegurado 
o restante do período interrompido, assim que cessar os motivos 
que o determinaram.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Novembro de 2016.
HENIO MARCELINO CARDOSO
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 1091/2016
PORTARIA RH Nº 1091/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
HOMOLOGAR, nos termos do Artigo 41§ 4º da Constituição Federal 
e Decreto nº 2636/09 de 18 de maio de 2009 o resultado da ava-
liação do Estágio Probatório do Servidor KARLENE FERNANDES DE 
JESUS Professor de Educação Infantil, do período de 01/08/2013 a 
29/11/2016, lotado na Secretaria de Educação e Esportes, nome-
ado por Concurso Público para o Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Novembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1092/2016
PORTARIA RH Nº 1092/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DEMITIR A PEDIDO, DIANA RAMOS DE AMORIM, admitida em ca-
ráter temporário do Cargo de Professor de Educação Infantil, 30 
horas semanais, com lotação na Secretaria de Educação e Espor-
tes, a partir de 24/11/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Novembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1094/2016
PORTARIA RH Nº 1094/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:
DESIGNAR, CLEBER BANDARRA DE OLIVEIRA Assessor de Proje-
tos, para responder pelas atribuições do cargo de Assessor da Pre-
sidência da Fundação Lagunense de Cultura, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 29 de Novembro de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTSRIA Nº 1090/2016
PORTARIA RH Nº 1090/2016

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, ADRIANA MATTOS QUEIRÓZ Auxiliar Admi-
nistrativo, do dia 29.11.2016 a 28.12.2016, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Novembro de 2016.
HENIO MARCELINO CARDOSO
Secretário Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 031/2016 – AVISO DE 
SUSPENSÃO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA – SC/FMS
PREGÃO PRESENCIAL 031/2016 – AVISO DE SUSPENSÃO.

O Município de Laguna, por meio de seu Pregoeiro Oficial, comu-
nica a todos os interessados, que fica suspenso por tempo inde-
terminado, o Edital do Pregão Presencial nº. 031/2016, Processo 
Administrativo nº 05541/2016,que tem por objeto : AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. Tal medida torna-se 
necessária para revisão do Edital.

Laguna, 01 de Dezembro de 2016.
Fillipe Machado Barzan
Pregoeiro Municipal.
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 135/2016
DECRETO Nº 135/2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.904/2015, de 
16 de Dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual LOA),
DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Re-
ais), para reforço no seguinte item orçamentário:

07. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.015 - Gerenciamento e Manut. Dos Serviços de Saúde
DOTAÇÃO 8
3.1.90.00.00.1165 - Aplicação Direta R$ 55.000,00
TOTAL R$ 55.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão do excesso de arrecadação verificado na fonte 
1165 (SAMU/SUS) até o mês de Novembro de 2016;

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Finanças e Planej.

DECRETO N° 136/2016
DECRETO Nº 136/2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.904/2015, de 
16 de Dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual LOA),
DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 12.700,00 (Doze Mil e setecentos Re-
ais), para reforço do seguinte item orçamentário:

07. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.045 - Manut. Do PAB, PACS e PSF
DOTAÇÃO 30
3.1.90.00.00.1164 - Aplicação Direta R$ 12.700,00
TOTAL R$ 12.700,00

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de provável excesso de arrecadação na fonte 
1164 (PSF/SUS) projetada até o final do exercício.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Finanças e Planej.

DECRETO N° 137/2016
DECRETO Nº 137/2016.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme 
autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1.904/2015, de 
16 de Dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual LOA),
DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), para 
reforço do seguinte item orçamentário:

04 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E DOS ESPORTES
04.01 - Departamento de Apoio Pedagógico
2.022 - Manutenção do Ensino Infantil
DOTAÇÃO 51
3.1.90.00.00.0117 - Aplicação Direta R$ 40.000,00
Total: R$ 40.000,00
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior ocorrerá por 
conta do excesso de arrecadação verificado até o momento na 
fonte 0117 (Recursos Ordinários Educação).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

JAIR FERNANDES MADEIRA
Sec. Administração, Finanças e Planej.
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Lebon Regis

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 090/2016
Lei Complementar nº 090/2016, de 29 de novembro de 2016
Altera a Lei nº 1.353, de 18 de novembro de 2010, que autoriza 
o ingresso do Município de Lebon Régis no Consórcio Público de-
nominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
(ARIS), e dá outras providências.

LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A ementa da Lei nº 1.353, de 18 de novembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Ratifica o Protocolo de Intenções e autoriza o ingresso do Municí-
pio de Lebon Régis no Consórcio Público denominado de Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e dá outras pro-
vidências.
Art. 2º O artigo 1º, da Lei nº 1.353, de 18 de novembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Lebon Régis, no 
consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunici-
pal de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de Intenções 
em anexo.
Art. 3º O artigo 2º, da Lei nº 1.353, de 18 de novembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Con-
sórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS) em anexo, fazendo parte da presente Lei, 
nos termos da Lei federal nº 11.107/2005
Art. 4º Fica acrescido o artigo 3º, na Lei nº 1.353, de 18 de novem-
bro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 3º Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam 
instituídas as taxas abaixo indicadas, cuja base de cálculo, alíquo-
tas e demais disposições estão previstas no Protocolo de Intenções 
em anexo:

I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza;
IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo;
V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo;
VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e
VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana.
Art. 5º Fica acrescido o artigo 4º, na Lei nº 1.353, de 18 de novem-
bro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 4º. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado 
como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação 
final ao cidadão.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de abastecimento de água.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abas-
tecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,1200 
(doze centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRAA = NH x R$ 0,1200, onde
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água

NH - Número de habitantes no município
R$ 0,1200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de abastecimento de água por habitante.

Art. 6º Fica acrescido o artigo 5º, na Lei nº 1.353, de 18 de novem-
bro de 2010, com a seguinte redação:

Art. 5º A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é 
devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, com-
preendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações 
prediais até seu lançamento final no meio ambiente.
§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgo-
tamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0600 
(seis centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,0600, onde
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0600 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de esgotamento sanitário por habitante.
Art. 7º Fica acrescido o artigo 6º, na Lei nº 1.353, de 18 de novem-
bro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 6º A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas 
- TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza 
de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, 
poda, capina e limpeza dos logradouros e vias públicas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias 
públicas.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varri-
ção e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do 
número de habitantes no município, consoante última estimativa 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor 
de R$ 0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:

TRVL = NH x R$ 0,0200, onde
TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.
Art. 8º Fica acrescido o artigo 7º, na Lei nº 1.353, de 18 de novem-
bro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 7º A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, 
compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento 
do resíduo sólido doméstico até a fase anterior ao seu transbordo.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta 
de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 
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(três centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRCR = NH x R$ 0,0300, onde
TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de coleta de resíduos sólidos por habitante.
Art. 9º Fica acrescido o artigo 8º, na Lei nº 1.353, de 18 de novem-
bro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 8º A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Re-
síduos Sólidos - TRTR é devida pelo exercício das atividades ad-
ministrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
transbordo e transporte dos resíduos sólidos, caracterizada como 
aquele serviço que começa com o transbordo até o transporte final 
ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido.

§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
que seja prestadora dos serviços de transbordo e transporte de 
resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de trans-
bordo e transporte de resíduos sólidos, será apurada pela multi-
plicação do número de habitantes no município, consoante última 
estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
pelo valor de R$ 0,0100 (um centavo), representada pela seguinte 
fórmula:
TRTR = NH x R$ 0,0100, onde
TRTR - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos 
Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0100 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de transbordo e transporte de resíduos sólidos por habitante.
Art. 10. Fica acrescido o artigo 9º, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 9º A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos - TRDR é devida pelo exercício das atividades 
administrativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, caracterizado 
como aquele serviço de tratamento e a destinação final do resíduo 
sólido, incluindo as atividades de reciclagem de material.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de tratamento e destinação final de resí-
duo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tra-
tamento e destinação final de resíduo sólido, será apurada pela 
multiplicação do número de habitantes no município, consoante 
última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três centavos), representada pela 
seguinte fórmula:
TRDR = NH x R$ 0,0300, onde
TRDR - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos

NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos por habitante.
Art. 11. Fica acrescido o artigo 10, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 10. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP 
é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação 
e fiscalização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, 
caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, de-
tenção, retenção, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas das áreas urbanas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, 
sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica 
prestadora dos serviços de drenagem pluvial urbana.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de dre-
nagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número 

de habitantes no município, consoante última estimativa do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 
0,0200 (dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,0200, onde
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços 
de drenagem pluvial urbana por habitante.
Art. 12. Fica acrescido o artigo 11, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 11. Para fins de cálculo das taxas previstas no Protocolo de 
Intenções, o número de habitantes em cada município será atuali-
zado automaticamente, conforme apurações e estimativas oficiais 
realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE.
Art. 13. Fica acrescido o artigo 12, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:

Art. 12. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização pre-
vistas no Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza urbana 
e coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida 
por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos.
Art. 14. Fica acrescido o artigo 13, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 13. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos pres-
tadores de serviços de saneamento básico, devendo ser recolhi-
das diretamente à ARIS mediante o pagamento de documento de 
cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência da 
regulação e fiscalização dos serviços.
Art. 15. Fica acrescido o artigo 14, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 14. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais 
atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão devi-
das as respectivas taxas cumulativamente, conforme cada ativida-
de desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS.
Art. 16. Fica acrescido o artigo 15, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 15. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de 
saneamento básico atuar em mais de um município consorciado, 
será devida uma taxa para cada município consorciado onde há a 
referida prestação de serviços.
Art. 17. Fica acrescido o artigo 16, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 16. Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos 
serviços de saneamento básico, mediante celebração de contrato, 
estabelecer outras formas de remuneração pelo exercício da regu-
lação e fiscalização dos serviços públicos objeto do Protocolo de 
Intenções.
Art. 18. Fica acrescido o artigo 17, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 17. Nos casos em que o município preste diretamente quais-
quer dos serviços públicos de saneamento básico, poderá o mesmo 
repassar recursos, mediante contrato de programa e de rateio, para 
o custeio das ações de regulação e fiscalização daqueles serviços.

Art. 19. Fica acrescido o artigo 18, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 18. O valor em moeda nacional constante nos artigos 78, § 
2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º, do 
Protocolo de Intenções, que faz parte da presente Lei, será atua-
lizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao 
início da cobrança, conforme variação dos últimos 12 (doze) meses 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua au-
sência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 
apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
§ 1º A primeira atualização de valores dar-se-á em 1º de janeiro de 
2011, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro e 31 
de dezembro de 2010, nos termos do caput deste artigo.
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§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor 
monetário atualizado o resultado obtido pela multiplicação entre o 
montante previsto no Protocolo de Intenções (artigos 78, § 2º; 79, 
§ 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º) e o índice 
monetário do período de 12 (doze) meses, conforme § 1º deste 
artigo, considerando-se como válido o valor numérico até a quarta 
casa decimal após a vírgula (0,0000).
Art. 20. Fica acrescido o artigo 19, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 19. As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a co-
brança de taxas de fiscalização ou outras receitas a esta equiva-
lente, somente poderão ser utilizadas para financiar as despesas 
relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas 
e estabelecidas no Protocolo de Intenções.
Art. 21. Fica acrescido o artigo 20, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:
Art. 20. A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada 
ente consorciado, nos limites territoriais dos mesmos.
Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou 
judicial das taxas e preços públicos previstas no Protocolo de In-
tenções, aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do município 
consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da in-
cidência da taxa de regulação e fiscalização.
Art. 22. Fica acrescido o artigo 21, na Lei nº 1.353, de 18 de no-
vembro de 2010, com a seguinte redação:

Art. 21. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com 
os acréscimos de juros e demais encargos previstos na legislação 
aplicável de cada ente consorciado, conforme o local do fato gera-
dor do tributo.
§ 1º Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ARIS e apura-
dos administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão 
inscritos em dívida ativa do próprio consórcio público e servirão de 
título executivo para cobrança judicial, na forma da lei.
§ 2º A execução fiscal da dívida ativa será promovida pelos procu-
radores da ARIS.
Art. 23. O artigo 3º, do Protocolo de Intenções, integrante da Lei 
nº 1.353, de 18 de novembro de 2010, passa a ter a seguinte 
redação:

Art. 3º A ARIS tem sua sede na Rua General Liberato Bittencourt, 
nº 1885, 12º andar, CEP: 88070-800, Bairro: Canto, na cidade de 
Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.
Art. 24. O Parágrafo único, do artigo 32, do Protocolo de Intenções, 
integrante da Lei nº 1.353, de 18 de novembro de 2010, passa a 
ter a seguinte redação:

Art. 32 ................ 
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo no Con-
selho de Regulação qualquer pessoa que exerça, mesmo que tem-
porariamente e sem remuneração, cargo, emprego ou função pú-
blica em qualquer órgão do Poder Público municipal, estadual ou 
federal, exceto professor.

Art. 25. O § 1º, do artigo 39, do Anexo I, do Protocolo de Inten-
ções, integrante da Lei nº 1.353, de 18 de novembro de 2010, 
passa a ter a seguinte redação:

Art. 39 ................ 
§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de 1/3 
(um terço) de diária quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede ou da unidade regional, ou quando o consórcio públi-
co custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas 
por diárias.

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis/SC, 29 de novembro de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Cleuza Maria Redolfi Tomacheuski
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA N° 353/2016
PORTARIA Nº 353 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
CONCEDE LICENÇA A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária VERACI CATARINA DE BRITO, 
Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Desporto, LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMILIA, cf. Art. 87 do Estatuto dos Servidores, a partir de 
21/11/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 30 de novembro de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 30 de novembro de 2016 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA Nº 01/2016 
(INVESTIGATÓRIA) 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA Nº 01/2016 (INVESTIGATÓRIA)
Portaria de Instauração nº 322, de 21 de outubro de 2016.

DECISÃO
Trata-se de Sindicância Administrativa que possui por finalidade 
apurar eventual responsabilidade de servidor público por atos de 
vandalismo e, consequentemente, cometimento de infrações disci-
plinares previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Lebon Régis, Lei Complementar Municipal nº 76/2012.

A conclusão da Comissão está em conformidade com as informa-
ções e documentos anexos nos autos, bem como com as disposi-
ções contidas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lebon Régis (Lei Complementar nº 76/2012).

Assim sendo, ACOLHO na íntegra a conclusão da Comissão Sindi-
cante e determino o arquivamento desta sindicância administrativa.

Intime-se o servidor interessado da decisão, devendo o referido 
documento de intimação estar instruído com cópia do relatório final 
da Comissão.

Ato contínuo, providencie-se a publicação e imediatamente após o 
transito em julgado o arquivamento definitivo.

Lebon Régis (SC), 01 de dezembro de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

DECRETO N.º 115/2016
DECRETO Nº 115, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, Inciso I da 
Lei nº 1.200 de 10 de dezembro de 2015.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento da Seguridade Social, no valor de R$ 35.103,00 de acordo com as especi-
ficações abaixo:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 35.103,00
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 35.103,00
Função 10 Saúde 35.103,00
Sub-função 301 Atenção Básica 35.103,00
Programa 06 Saúde com Excelência 35.103,00
Atividade 1.020 Aquisição de Veículos - Saúde 35.103,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 35.103,00
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 35.103,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 35.103,00
Fonte de Recursos 0.1.0088.00 Alienações de Bens destinados a Programas da Saúde 7.408,62
Fonte de Recursos 0.1.0089.00 Alienação de Bens destinados a Outros Programas 19.361,38
Fonte de Recursos 0.1.0064.72 Bloco Atenção Básica - Cofinanciamento da Atenção Básica – PAB Estado 8.333,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ......................................................................... 35.103,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do excesso de arrecadação verificado nas seguintes fontes:
Fonte Código Fonte Valor
Alienações de Bens destinados a Programas da Saúde 0.1.0088 7.408,62
Alienação de Bens destinados a Outros Programas 0.1.0089 19.361,38
Bloco Atenção Básica - Cofinanciamento da Atenção Básica – PAB Estado 0.1.0064.72 8.333,00
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO ............................................................................... 35.103,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 01 de dezembro de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal

PROCESSO SELETIVO  N.º 002/2016 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Estado de Santa Catarina
Município de Leoberto Leal
Edital do Processo Seletivo nº 002/2016
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal homologa e torna pública a Lista dos Candidatos Inscritos, conforme estabelecido no Edital do Pro-
cesso Seletivo nº 002/2016.
001 - Professor de Educação Infantil (Prof. II – Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
02 Marilania Cenci 018.495.859-89
14 Aliandre Luzia Lohn 049.422.209-39
19 Dalvana R. Knaul Dell’Agnolo 052.683.799-33
26 Marlene Kreusch 069.284.369-80
27 Marisete Maria de Souza Marian 867.993.049-00
30 Joziane Carla Schlosser 082.832.669-00
34 Iana Martina Knaul 093.174.879-80
35 Michele Carla Marian Hoffmann 043.275.809-70
40 Dilvani Filippus Leal 848.171.279-53
43 Geise Hugen 102.381.089-10
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47 Djeni Knis 085.024.429-37
52 Eliza Henckel Kreusch 045.151.789-03
62 Marlete Schappo Leal 005.875.669-81
63 Rúbia Regina Kreusch 987.585.439-53
64 Diovana De Freyn 091.208.439-17
65 Rosilene Krauze 038.390.489-74
73 Patrícia Aparecida Krauze 080.089.079-59
75 Raquel Hilleshein 088.403.119-55
79 Carolini Subtil de Oliveira 091.292.529-97
81 Ana Paula Eger 059.027.949-19
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 20

002 - Professor de Educação Infantil (Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
18 Fabiana Aparecida Martins 075.313.759-31
20 Elis Regina Schovinder Machado 089.827.449-40
36 Inadri Hilleshein 095.060.339-27
49 Daiana Herhardt 096.654.599-02
50 Nair Aparecida Scheidt d’Avila 049.422.769-93
78 Elizamar Hoffmann Frutuoso 034.756.849-18
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 06

003 - Professor de Educação Infantil (Prof. Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
06 Carla Knaul 094.689.829-47
29 Sueli de Oliveira 494.931.839-04
32 Mayara Terezinha Francisco 097.968.489-70
57 Jaiani Caroline Steffens 082.119.019-94
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 04

004 - Professor de Anos Iniciais (Prof. II – Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
12 Beatriz Clasen 095.029.879-42
24 Dorceli Gorete Souza 756.052.369-20
31 Irivaldo Jesus Knis 020.536.149-86
33 Eliza Leal 091.104.129-05
58 Alice Rode 045.549.079-10
80 Angélica Cecília Lohn 613.046.709-53
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 06

005 - Professor de Anos Iniciais (Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
07 Bianca Maria Tholl Cognacco 093.082.999-98
28 Joel Leal 098.177.379-69
71 Rúbia Mara Constante Dias 061.364.059-46
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 03

006 - Professor de Anos Iniciais (Prof. Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
21 Maristela Lopes Kertzendorll 098.316.389-80
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

007 - Professor de Educação Física (20 h/semanais – Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
08 Cláudia Becker da Cunha 044.184.409-09
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

008 - Professor de Educação Física (20 h/semanais – Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
16 Gabi Gabriela Raitz 097.603.759-90
22 Camila Gabriela da Cunha 097.861.549-24
45 Jefferson Luiz Berns 102.191.909-84
48 Talia Vermöhlen 012.132.799-09
53 Daniela Vermöhlen 012.131.849-40
68 Vorli José Guchert Júnior 080.865.459-46
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 06
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009 - Professor de Educação Física (40 h/semanais – Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
23 Paulo Cesar Martins 820.050.959-15
25 Vinicius Guchert 053.636.939-92
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

010 - Professor de Educação Física (40 h/semanais – Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
59 Sandro Capistrano Ferreira 056.112.399-35
77 Daniele Vermöhlen 108.164.849-02
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

016 - Professor de Língua Portuguesa (Prof. Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
55 Marlize Aparecida Motta Steffens 009.817.079-12
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

022 - Professor de História (Prof. Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
04 Joelcio Mikaliski 082.249.289-00
15 Evaldo Alexandre Schlemper 103.291.919-18
37 Eduardo de Oliveira 096.800.669-83
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 03

026 - Professor de Artes/Ensino Religioso (Prof. II – Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
05 Patrícia Carmisini Franzen 054.304.829-27
13 Diego Steinheuser 071.236.949-02
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

027 - Professor de Artes/Ensino Religioso (Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
17 Fabiana Batista 113.382.319-01
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

028 - Professor de Artes/Ensino Religioso (Prof. Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
01 Maiara Hoffmann Heinz 108.426.779-92
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

030 - Professor de Inglês (Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
09 Viviane Beppler 114.548.359-31
39 Camila Coelho 066.779.739-48
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

033 - Professor de Educação Especial (Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
66 Luciane Maria Franzen 952.291.169-00
83 Drielli Jaciara Back 091.415.499-02
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 02

035 - Professor de Substituto (Prof. II – Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
72 Maria Albertina Hoffmann 221.570.429-20
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

036 - Professor de Substituto (Cursando Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
76 Ana Luzia de Aguiar 071.870.999-32
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

037 - Professor de Substituto (Prof. Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
87 Emanoela de Oliveira e Silva 081.792.389-62
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

040 - Professor Substituto (Prof. Leigo – Ensino Médio)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
03 Maiara Kammer 108.138.629-06
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TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 01

041 – Professor de Informática (Prof. II – Licenciatura Plena na Área)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
11 Maicon Tiago Henckel 088.631.299-08
60 Helvis Hercílio de Souza 039.089.569-51
85 Janderson Machado 091.825.779-43
86 Alana Back 087.036.949-09
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 04

044 – Auxiliar de Serviços Gerais (Alfabetizado)
Nº da Inscrição Nome do Inscrito CPF
10 Adelita Batista Conaco 093.346.789-33
38 Angela May Conaco 070.198.719-76
41 Elisabete Aparecida Bruda 055.556.659-54
42 Janete Terezinha França Motta 021.939.399-00
44 Juliéte Aparecida Motta 099.229.459-24
46 Valdinéia Cândido do Nascimento 067.396.695-03
51 Maria Dolores Jorge 061.707.349-06
54 Adriana Kraus 021.422.469-40
56 Eugênia de Lima 084.339.529-00
61 Adriel Burg 093.037.359-60
67 Karina Leal 092.701.729-61
69 Juliana Koenig 012.131.879-66
70 Viviane Aparecida de Carvalho 006.989.939-85
74 Solange Marian Amorim 074.384.239-13
82 Juscineide Maria de Andrade 037.742.209-64
84 Leonizia Kreusch 044.734.379-30
TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 16

Comunica ainda que as provas serão realizadas às 9 horas no dia 04 de dezembro de 2016, tendo como local o Auditório da Escola de Edu-
cação Básica Bertino Silva, situada na Rua Ângelo Silva, centro do município de Leoberto Leal – SC.

Leoberto Leal, 01 de dezembro de 2016.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 53/2016
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2016

Pedro Ari Parizotto – Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, tor-
na público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição de mó-
veis sob medida e reforma de móveis usados, as 08:30 horas do 
dia 16 de dezembro de 2016, com recebimento dos envelopes de 
documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no 
setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informa-
ções pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 01 de dezembro de 2016.
Pedro Ari Parizotto - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  342/2016, DE  22  DE  NOVEMBRO   
DE  2016
PORTARIA Nº 342/2016, de 22 de Novembro de 2016
INTERROMPE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 135, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de ja-
neiro de 2003 e;

Considerando a excepcional necessidade de retorno ao serviço, 
para que não haja interrupção da continuidade dos trabalhos de-
sempenhados pela Servidora;

RESOLVE:
Interromper, a partir de 24 de Fevereiro de 2016, as férias conce-
didas, na forma da Portaria nº 329/2016, de 16 de Novembro de 
2016, a Servidora Pública Municipal Dinara Signor Kiekow, ocupan-
te do cargo de Provimento Efetivo de Psicóloga, 40 Horas, vincula-
da na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, pelo período de 
12 (quatorze) dias, compreendidos entre os dias 24 de Novembro 
de 2016 a 06 de Dezembro de 2016, sendo que os dias trabalhados 
serão gozados oportunamente, de acordo com entendimento entre 
as partes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 22 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº  345/2016, DE  28  DE  NOVEMBRO  DE 
2016.
PORTARIA Nº 345/2016, de 28 de Novembro de 2016.
REVERTE EM PECUNIO FÉRIAS INTERROMPIDAS DE SERVIDORES

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo § 2º do artigo 128, da Lei Complementar nº 050/2003, do 
Município;

RESOLVE:
Reverter em pecunio, 10 (dez) dias das férias interrompidas 
da servidora da Servidora Geneci Dellai, conforme Portaria nº 
162/2016, da Servidora Sandra Regina Zuanazzi, conforme Porta-
ria nº 199/2016 e do Servidor Diego Frare, conforme Portaria nº 
085.1/2016, todos vinculados na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, férias interrompidas e convertidas na forma de 
1/3 (um terço) conforme especificado em Lei, na folha de paga-
mento do mês de novembro de 2016, em virtude da normatização 
dos serviços prestados por esses servidores.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 28 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

PORTARIA Nº 334/2016, DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 334/2016, de 21 de Novembro de 2016.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :
Convocar, em caráter temporário, a Professora Gessica Otto, para 
exercer as funções do cargo de Professor, 20 horas semanais, por 
01 (um) período, em substituição a professores que apresentaram 
atestado médico, conforme comunicação interna da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 21 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 335/2016, DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 335/2016, de 21 de Novembro de 2016.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :
Convocar, em caráter temporário, a Professora Anelise Andrin Bar-
bieri, para exercer as funções do cargo de Professor, 20 horas se-
manais, por 01 (um) período, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 21 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 336/2016, DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 336/2016, de 21 de Novembro de 2016.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :
Convocar, em caráter temporário, a Professora Adelita de Bona 
Cordasso, para exercer as funções do cargo de Professor, 20 horas 
semanais, por 01 (um) período, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 21 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 337/2016, DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 337/2016, de 21 de Novembro de 2016.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :
Convocar, em caráter temporário, a Professora Nelsira Loss Fio-
rentin, para exercer as funções do cargo de Professor, 20 horas 

semanais, por 01 (um) período, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 21 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 338/2016, DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 338/2016, de 21 de Novembro de 2016.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :
Convocar, em caráter temporário, a Professora Fabiane Damin, 
para exercer as funções de Professor Não Titulado, 20 horas sema-
nais, por 04 (quatro) períodos, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 21 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo RH

PORTARIA Nº 339/2016, DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 339/2016, de 21 de Novembro de 2016.
CONVOCA PROFESSOR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
a Lei Municipal nº 049/2002, de 31 de dezembro de 2002,.

RESOLVE :
Convocar, em caráter temporário, a Professora Salete Dal Bello, 
para exercer as funções do cargo de Professor, 15 horas sema-
nais, por 18 (dezoito) períodos, em substituição a professores que 
apresentaram atestado médico, conforme comunicação interna da 
Secretaria Municipal de Educação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 21 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH
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PORTARIA Nº 340/2016, DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 340/2016, 21 de Novembro de 2016.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, no exercício de suas atribuições por Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Designar o servidor público municipal, Senhor Elizeu Pe-
reira Lopes, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, para exercer interinamente as funções do cargo de 
secretário do órgão de proteção da criança e do adolescente e lotar 
na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 099/2016, de 07 de Março de 
2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Novembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul - SC,
Em, 21 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

PORTARIA Nº 341/2016, DE 22 DE  NOVEMBRO  DE 
2016.
PORTARIA Nº 341/2016, de 22 de Novembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS INTERROMPIDAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VIII, do artigo 91 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Conceder, ao Servidor Público Municipal Ronaldo Piscini, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de Secretario Municipal de 
Saúde e Ação Social, vinculado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social, 07 (sete) dias de férias, a contar de 22 de Novembro 
de 2016, relativas a Portaria nº 083/2014, de 03 de Março de 2014, 
em virtude da interrupção efetuada pela Portaria nº 121/2014, de 
28 de Março de 2014, mais 06 (seis) dias de férias, a contar de 
29 de Novembro de 2016 á 04 de Dezembro de 2016, relativas a 
Portaria nº 052/2015, de 18 de Fevereiro de 2015, em virtude da 
interrupção efetuada pela Portaria nº 073/2015, de 02 de Março 
de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 22 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

PORTARIA Nº 343/2016, DE  23  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 343/2016, de 23 de Novembro de 2016.
CONCEDE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 100, da Lei Complementar nº 050/2. 003, de 
10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder Licença saúde no período de 23 de Novembro de 2016 
a 02 de Dezembro de 2016, a Servidora Pública Municipal Marga-
rete Colcinski Corso ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 23 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 344/2016,  DE  25  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 344/2016, de 25 de Novembro de 2016.
CONCEDE LICENÇA SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 100, da Lei Complementar nº 050/2. 003, de 
10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder Licença saúde de 10 (dez) dias a contar de 25 de No-
vbembro de 2016, a Servidora Pública Municipal Ivanete Adriana 
de Moura, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação 
Social, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 25 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 782

PORTARIA Nº 346/2016, DE  30  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 346/2016, de 30 de Novembro de 2016.
CONCEDE LICENÇA SAÚDE A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

PEDRO ARI PARIZOTTO- Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 100, da Lei Complementar nº 050/2. 003, de 
10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder Licença saúde pelo período de 15 (quinze) dias a contar 
de 30 de Novembro de 2016, ao Servidor Público Municipal Jesus 
Leonardo Brayer Pereira ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Médico veterinário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 30 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 347/2016, DE  30  DE  NOVEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 347/2016, de 30 de Novembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Adaiane 
Sonia de Mello, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saú-
de, vinculada na Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, 
referente ao período aquisitivo de 12 de maio de 2015 a 11 de maio 
de 2016, para gozo no período de 01 a 30 de Dezembro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 30 de Novembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

PORTARIA Nº 348/2016,   DE  01  DE  DEZEMBRO  
DE  2016.
PORTARIA Nº 348/2016, de 01 de Dezembro de 2016.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de 
janeiro de 2003 e nos termos do Artigo 91, Inciso XII, da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido e por motivos particulares, a Servidora Públi-
ca Municipal Ayume Andiara dos Santos Wolff, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Educação, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação Cultura e Esportes, a partir de 01 de 
Setembro de 2016.

II - Face o disposto neste ato, fica revogada a Portaria nº 212/2012, 
de 09 de Julho de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em, 01 de Dezembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 349/2016,  DE  02  DE  DEZEMBRO  DE  
2016.
PORTARIA Nº 349/2016, de 02 de Dezembro de 2016.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – 
Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de 
janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Adenir 
Agustini, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
vinculado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 17 de Novembro de 2015 a 16 
de Novembro de 2016, para gozo no período de 05 de Dezembro 
de 2016 a 04 de Janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 02 de Dezembro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 109/2016 (NOVA DATA DE ABERTURA)
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
109/2016
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Fardamento destinado ao 
Corpo de Bombeiro Militar de Mafra, conforme especificações con-
tidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes po-
derão ser feitos até as 08h30min do dia 16/12/2016, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho 
de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas al-
terações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro 
de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dis-
posição dos interessados no Departamento de Licitações, situada 
na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco 
Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas pelos Fones (47) 
3642-4009.

Mafra (SC), 01 de dezembro de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2016 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2016

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando Pre-
gão Presencial para contratação de empresa especializada para re-
alização de seguro com cobertura contra terceiros e seguro total 
para o veículo RENAULT LOGAN EXPRESSION 1.6 placa QHT-2457 
pertencente à frota oficial da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, confor-
me especificações contidas neste edital e seus anexos. Os pro-
tocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 11h00min do dia 
15/12/2016, hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 
10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 
de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Li-
citações, situada na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar 
Edifício Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da 
Prefeitura é das 08:00 às 14:00 horas pelos Fones (47) 3642-4009.

Mafra (SC), 01 de novembro de 2016.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada: QUALYMEDIC – COMÉRCIO E ASSISTENCIA 
TÉCNICA LTDA - EPP
CNPJ Nº 10.763.524/0001-98
Valor Registrado: R$ 4.784,00 (quatro mil setecentos e oitenta e 
quatro reais)
Objeto: Aquisição de material e equipamentos permanentes odon-
tológicos destinados as Unidades de Saúde e Centro Odontológico 
desta da Secretaria Municipal da Saúde, através do Fundo Munici-
pal de Saúde.
Origem: Processo nº 503/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
121/2016.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 23 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada: MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA. - ME
CNPJ Nº 05.021.932/0001-34
Valor Registrado: R$ 7.370,00 (sete mil trezentos e setenta reais)
Objeto: Aquisição de material e equipamentos permanentes odon-
tológicos destinados as Unidades de Saúde e Centro Odontológico 
desta da Secretaria Municipal da Saúde, através do Fundo Munici-
pal de Saúde.
Origem: Processo nº 503/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
121/2016.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 23 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada: CIRUPAR REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS LTDA-EPP
CNPJ Nº 79.733.572/0001-30
Valor Registrado: R$ 100.766,00 (cem mil e setecentos e sessenta 
e seis reais)
Objeto: Aquisição de material e equipamentos permanentes odon-
tológicos destinados as Unidades de Saúde e Centro Odontológico 
desta da Secretaria Municipal da Saúde, através do Fundo Munici-
pal de Saúde.
Origem: Processo nº 503/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
121/2016.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 23 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada: CIRUPAR REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS LTDA-EPP
CNPJ Nº 79.733.572/0001-30
Valor Registrado: R$ 100.766,00 (cem mil e setecentos e sessenta 
e seis reais)
Objeto: Aquisição de material e equipamentos permanentes odon-
tológicos destinados as Unidades de Saúde e Centro Odontológico 
desta da Secretaria Municipal da Saúde, através do Fundo Munici-
pal de Saúde.
Origem: Processo nº 503/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
121/2016.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 23 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada: PAPELARIA MAURO FONSECA LTDA.
CNPJ Nº 77.509.602/0001-01
Valor Registrado: R$ 113.900,00 (cento e treze mil e novecentos 
reais)
Objeto: aquisição de ar condicionado (Instalação/manutenção), 
Eletrodoméstico e Eletroeletrônico, destinados as Unidades de Saú-
de da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal 
de Saúde.
Origem: Processo nº 260/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
074/2016.
Data de Assinatura: 10 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 10 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada: FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI-ME
CNPJ Nº 17.613.341/0001-35
Valor Registrado: R$ 240.010,10 (duzentos e quarenta mil dez re-
ais e dez centavos)
Objeto: aquisição de ar condicionado (Instalação/manutenção), 
Eletrodoméstico e Eletroeletrônico, destinados as Unidades de Saú-
de da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal 
de Saúde.
Origem: Processo nº 260/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
074/2016.
Data de Assinatura: 10 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 10 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada: ADAGIL - CLIMATIZAÇÃO EIRELI
CNPJ Nº 95.811.790/0001-00
Valor Registrado: R$ 13.430,00 (treze mil e quatrocentos e trinta 
reais)
Objeto: aquisição de ar condicionado (Instalação/manutenção), 
Eletrodoméstico e Eletroeletrônico, destinados as Unidades de Saú-
de da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal 
de Saúde.
Origem: Processo nº 260/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
074/2016.
Data de Assinatura: 10 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 10 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
Empresa Registrada Willner Plus Ltda
CNPJ Nº 04.217.643/0001-42
Valor Registrado: R$ 12.727,95 (doze mil setecentos e vinte e sete 
reais e noventa e cinco centavos)
Objeto: aquisição de galões de água mineral de 20 litros destinadas 
as Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo 
Municipal de Saúde.
Origem: Processo nº 525/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
132/2016.
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 18 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: MOLASUL Posto de Molas e Mecânica Diesel 
Ltda
CNPJ Nº 02.734.357/0001-2
Valor Registrado: R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais)
Objeto: contratação de serviços de mão de obra mecânica, elétrica 
e funilaria, destinados a manutenção da frota de veículos da Secre-
taria Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 534/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
133/2016.
Data de Assinatura: 24 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 24 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 785

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: Rodrigo Valério CNPJ Nº 11.897.350/0001-19
Valor Registrado: R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cin-
quenta reais)
Objeto: contratação de serviços de mão de obra mecânica, elétrica 
e funilaria, destinados a manutenção da frota de veículos da Secre-
taria Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 534/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
133/2016.
Data de Assinatura: 24 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 24 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: Auto Peças Margoti LTDA ME CNPJ Nº 
10.173.480/0001-46
Valor Registrado: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos 
reais)
Objeto: contratação de serviços de mão de obra mecânica, elétrica 
e funilaria, destinados a manutenção da frota de veículos da Secre-
taria Municipal de Educação.
Origem: Processo nº 534/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
133/2016.
Data de Assinatura: 24 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 24 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2016 
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI-EPP 
CNPJ Nº 02.089.950/0001-60 Valor Registrado: R$ 11.390,00 
(onze mil, trezentos e noventa reias)
Objeto: Contratação de empresa para confecção e impressão dos 
carnês de IPTU, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Pla-
nejamento
Origem: Processo nº 572/2016, PREGÃO PRESENCIAL - RP nº 
141/2016.
Data de Assinatura: 30 de novembro de 2016.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 30 de novembro de 2017.
Foro: Comarca de Mafra.
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO EMPRESAS HABILITADAS/INABILITADAS  
TP 005/16
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 104/2016 – Modalidade de Tomada de Pre-
ços n. 005/2016.
RESULTADO.SESSÃO.HABILITAÇÃO.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, a relação de empresas habilitadas e 
inabilitadas para a fase de abertura e julgamento das propostas. 
HABILITADAS: Kasa Empreendimentos Imobiliários LTDA, Caibi 
Empreendimentos LTDA, bem como, a relação de empresas INABI-
LITADAS: Marmeleiro Artefatos de Cimento LTDA, IGM Engenharia 
LTDA, Construtora e Incorporadora Palmitinho LTDA. Assegura-se 
o prazo de cinco dias úteis, consoante Art. 109, I, “a”, da Lei Fe-
deral n. 8.666/93, para que as empresas, que considerarem que 
sofreram lesividade direta ou indireta, apresentarem recurso Ad-
ministrativo. Os autos do processo licitatório ficam a partir desta 
data, 02/12/2016, com vista franqueada as empresas, consoante 
dispõe o art. 109, § 5º, da Lei Federal n. 8.666/93. Essa publi-
cação, inicia, nos termos do § 1º, do Art. 109, da Lei Federal n. 
8.666/1993, a contagem de prazo a que se refere o Art. 109, I, “a” 
do mesmo diploma. Qualquer informação bem como a retirada da 
ata de julgamento, poderá ser obtida no departamento de compras 
e licitações no horário de expediente, das 13 h às 19 horas. E-mail: 
compras@maravilha.sc.gov.br. Telefone (49) 3664-0044. Maravilha 
- SC, 01 de dezembro de 2016. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de 
Maravilha.

Lei Complementar nº 97/2016
LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
Institui contribuição de melhoria e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover os atos 
necessários à cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrên-
cia da valorização imobiliária relativa às obras públicas de pavi-
mentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(C.B.U.Q), drenagem pluvial, sinalização viária e obras complemen-
tares, tendo como limite total as despesas realizadas das obras e, 
como limite individual, o acréscimo de valor que resultar para cada 
imóvel beneficiado, compreendendo aqueles diretamente localiza-
dos nos seguintes logradouros: Rua Palmitos (trecho compreendi-
do entre a Rua 13 de Maio e a Rua Nidolfo Mattje) com área total 
de 5.768,31m².

Parágrafo único. O custo total/orçamento estimado no que se re-
fere à consecução das obras públicas definidas nesta Lei, corres-
ponde à quantia de R$ 344.750,00 (Trezentos e quarenta e quatro 
mil e setecentos e cinquenta reais), tendo como fonte recursos os 
valores obtidos pelo Contrato de Repasse nº. 1.029.803-21/2016, 
celebrado com a União Federal, por intermédio do Ministério das 
Cidades representado pela Caixa Econômica Federal e mediante 
aplicação de recursos próprios do Município de Maravilha no valor 
de R$ 27.150,20 (vinte e sete mil, cento e cinquenta reais e vinte 
centavos).

Art. 2º O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o 

proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer 
título, de imóvel localizado na área de influência da obra pública.

§ 1º Os bens indivisos serão lançados em nome de qualquer um 
dos titulares, a quem caberá o direito de exigir dos demais as par-
celas que lhes couberem.

§ 2º Na hipótese de haver condomínio, o tributo será lançado em 
nome de todos os condôminos que serão responsáveis na propor-
ção de suas cotas.

Art. 3º Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o 
proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta respon-
sabilidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer 
título, do domínio do imóvel.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal determinará as providências 
para a elaboração dos atos administrativos que se fizerem neces-
sários para o cumprimento desta Lei.

Art. 5º Para o cálculo da contribuição de melhoria será observado 
o seguinte:

I - a Secretaria de Planejamento, Administração e Fazenda, através 
do departamento de planejamento, encarregado pela execução da 
obra, elaborará a respectiva planta, na qual constarão os imóveis 
atingidos diretamente pela obra, que comporão a zona de influên-
cia, oportunidade na qual deverá elaborar o memorial descritivo 
das obras, a ser acompanhado do orçamento detalhado de seu 
custo, devendo fazer parte do edital.
II - a Secretaria de Planejamento, Administração e Fazenda, atra-
vés do departamento competente, relacionará em lista própria, 
todos os imóveis que se encontrem dentro da zona de influência 
definida na forma do inciso anterior, conforme cadastro imobiliário 
municipal, bem como fixará seu valor venal territorial, por meio 
de avaliação, independentemente dos valores que constarem no 
cadastro imobiliário fiscal, sem prejuízo de sua utilização se estiver 
atualizado em face do valor de mercado dos imóveis.
III - após a conclusão da obra o Município realizará nova avaliação 
dos imóveis abrangidos pela valorização, apurando o valor de cada 
imóvel após a execução da mesma, a fim de estabelecer o diferen-
cial de valorização, assim entendido como sendo a diferença entre 
o valor anterior e o atual.
IV - os valores obtidos nas avaliações referidas nos incisos II e 
III deste artigo balizarão a observância dos limites individuais da 
cobrança da contribuição de melhoria, que não poderá ser superior 
ao limite de valorização individual de cada imóvel constante na 
zona de influência definida pelo inciso II do mesmo artigo.
V - o órgão competente municipal calculará o valor da contribuição 
de melhoria devida pelos titulares de cada imóvel constante na 
relação a que se refere o inciso I deste artigo, por meio de sistema 
de proporção simples (regra de três), no qual o somatório das valo-
rizações dos imóveis balizará proporcionalmente cada valorização, 
assim como a parcela do custo a ser recuperada está para cada 
contribuição de melhoria.

Art. 6º As avaliações dos imóveis de que trata esta Lei serão efe-
tivadas pela Comissão Municipal de Avaliação de Bens Imóveis de-
signada através do Decreto Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 
2013.

Art. 7º Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, a Secretaria 

mailto:compras@maravilha.sc.gov.br
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de Planejamento, Administração e Fazenda, após a execução das 
obras, publicará o Edital contendo os seguintes requisitos:

I - memorial descritivo do projeto;
II - orçamento do custo da obra;
III - determinação da parcela do custo da obra a ser financiada 
pela contribuição de melhoria;
IV - delimitação da zona beneficiada;
V - determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contidas;
VI - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, a contar do 
lançamento, para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos 
elementos referidos nos incisos anteriores;
VII - valorização de cada imóvel e o valor da respectiva contribui-
ção de melhoria.
VIII - regulamentação do processo administrativo de instrução e 
julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem 
prejuízo da sua apreciação judicial.

§ 1º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo 
rateio da parcela do custo da obra a que se refere o inciso III, pelos 
imóveis situados na zona beneficiada em função dos respectivos 
fatores individuais de valorização.

§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte de-
verá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos 
prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respec-
tivo cálculo.

§ 3º Sempre que, por qualquer motivo, não for assinada a notifi-
cação pelo notificado, a ele se dará ciência do ato fiscal via postal 
(Correio) - com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) em 
caso de contribuinte Pessoa Física ou simples Aviso de Recebimen-
to (AR) no caso de contribuinte Pessoa Jurídica -, via notificação 
extrajudicial ou via edital em jornal de circulação local.

Art. 8º Dentro do prazo que lhe for concedido, que não será infe-
rior a 30 (trinta) dias, o contribuinte poderá impugnar quaisquer 
elementos do edital, cabendo-lhe o ônus da prova.

§ 1º As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo serão apresentadas por meio de petição fundamenta-
da e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, 
sob pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da 
Secretaria da Administração e Fazenda o qual, após manifestação 
através de parecer jurídico, deverá proferir decisão final em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo da 
petição da parte interessada:

I - da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e encaminhada correspondência ofi-
cial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, 
providenciaram as medidas cabíveis.
II - a comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior será feita:
a) Pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) Pelo correio, com Aviso de Recebimento Mão Própria (AR-MP) se 
contribuinte Pessoa Física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) 
se contribuinte Pessoa Jurídica;
c) Por edital publicado em jornal de circulação local.

Art. 9º A contribuição de melhoria de que trata esta Lei será co-
brada, exclusivamente, sobre o percentual que excede a quantia 
do repasse do Convênio de que trata o parágrafo único do artigo 
1º, da presente Lei, ou seja, sobre o valor da contrapartida do 
Município.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal arcará com o custo 

de 5% (cinco por cento) do valor da contrapartida por si disponibi-
lizada para as referidas obras.

Art. 10. Ficam excluídos da incidência da contribuição de melhoria 
prevista nesta Lei os imóveis pertencentes aos loteamentos reali-
zados diretamente pelo Município e que sejam declarados em lei 
como loteamentos de interesse social para a residência de pessoas 
com baixa renda familiar e os imóveis de propriedade do Poder 
Público Federal, Estadual ou Municipal.

Art. 11. Considera-se regularmente notificado o sujeito passivo na 
data da publicação do Edital de Contribuição de Melhoria no órgão 
oficial do Município ou no jornal de circulação local.

Art. 12. As reclamações ou quaisquer recursos administrativos não 
suspendem o início ou o prosseguimento das obras e nem terão 
efeito de obstar a Administração na prática dos atos necessários ao 
lançamento e cobrança da Contribuição de Melhoria.

Art. 13. A Contribuição de Melhoria poderá ser paga:

I - em cota única, com desconto de 5% (cinco por cento);
II - em até 36 (trinta e seis) parcelas fixas, mensais e consecutivas, 
sem desconto.

Parágrafo único. No parcelamento, o valor mínimo de cada parcela 
não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 14. Os créditos vencidos da Fazenda Municipal a título de Con-
tribuição de Melhoria de que trata esta Lei sujeitar-se-ão à incidên-
cia de juros de mora calculados à taxa de 1% ao mês, conforme 
disposto no art. 34, da Lei nº 1.942/93 (Código Tributário Muni-
cipal), e multa moratória de 2%, nos termos da Lei Municipal nº 
2.544/2001.

Art. 15. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata esta 
Lei, no que couber e lhe forem aplicáveis, as disposições conti-
das nos artigos 81 e 82, ambos da Lei nº 5.172/1966 (Código 
Tributário Nacional), Decreto-lei nº 195/1967, Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade) e Lei nº 1.942/93 (Código Tributário Munici-
pal) e suas alterações.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Maravilha - SC, 30 de novembro de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Marema

Prefeitura

CONTRATO N. 070/2016
Minuta
CONTRATO nº 070/2016
CONTRATANTE: Município de Marema
CONTRATADA: Vitta Tissiani Medicina Ltda
OBJETO: Elaboração e fornecimento PPRA (Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Am-
biente de Trabalho); e PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).
VALOR: R$ 7.100,00
PRAZO: 11/11/2016 a 30/12/2016

Marema, 11 de Novembro de 2016.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

CONTRATO N. 071-2016
MINUTA
Contrato nº: 071-2016
Contratante: Município de Marema
Contratado: FAEE Suprimentos e Locação de Sistemas Ltda
Objeto: Contratação de empresa do ramo de levantamento patri-
monial para prestação de serviços junto ao Poder Executivo Muni-
cipal de Marema SC.
Vinculação: Processo de Licitação n. 032/2016 – Pregão Presencial 
n. 022/2016.
Valor total: R$ 13.900,00 (reais),
Prazo: 31 de dezembro de 2016
Foro: Foro da Comarca de Xaxim

Marema/ SC, 22 de novembro de 2016
Marcos Pedro Batistel
Contratante /Prefeito

I – TERMO ADITIVO CONTRATO FMAS N. 013-2016 
IVONIR MATIASSO ME
MINUTA
I – TERMO ADITIVO
Alteração das quantidades licitadas
Contrato/FMAS nº: 013/2016
Contratante: Município de Marema/FMAS-Fundo Municipal de As-
sistência Social
Contratado: IVONIR MATIASSO ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e 
limpeza e material de consumo para atendimento ao departamento 
de Assistência Social, CRAS e Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vinculo.
Vinculação: Processo de Licitação/FMAS n. 02/2016 – Pregão Pre-
sencial/FMAS n. 02/2016
Prazo: até 31 de dezembro de 2016
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema/ SC, 18 de novembro de 2016
Marcos Pedro Batistel
Contratante /Prefeito

I – TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 32-2016 MARIA 
HELENA CERATTO
MINUTA
I – TERMO ADITIVO
Alteração das quantidades licitadas
Contrato n. 032/2016
Contratante: Município de Marema
Contratado: MARIA H.B. CERATTO
Vinculação: Chamada Pública nº 001/2016
Objeto: Aquisição De Gêneros Alimentícios Da Agricultura Familiar 
Para A Alimentação Escolar/Pnae
Prazo: 31 de dezembro de 2016
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 18 de novembro de 2016
Marcos Pedro Batistel
Prefeito Municipal
Contratante

I – TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 34-2016 DIRCEU 
ZARDO
MINUTA
I – TERMO ADITIVO
Alteração das quantidades licitadas
Contrato n. 034/2016
Contratante: Município de Marema
Contratado: DIRCEU ZARDO
Vinculação: Chamada Pública nº 001/2016
Objeto: Aquisição De Gêneros Alimentícios Da Agricultura Familiar 
Para A Alimentação Escolar/Pnae
Prazo: 31 de dezembro de 2016
Foro: Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina.

Marema/ SC, 18 de novembro de 2016
Marcos Pedro Batistel
Prefeito Municipal
Contratante

TERMO DE RESCISÃO CONTRATO N. 094-2015 
SEBRAE
MINUTA

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Contrato nº: 094/2015
Contratante: Município de Marema – SC.
Contratado: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC
Data final da rescisão: 30/10/2016.

Marema 25 de Outubro de 2016.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MAREMA
CNPJ nº 78.509.072/0001-56
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

LIC 127.2016 PP 86.2016 (PMM) MERENDA ESCOLAR
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2016

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL, PRÉ-ESCOLAS E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 
MASSARANDUBA (SC)
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 14/12/2016.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 14/12/2016.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 2765, 
Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 01 de dezembro de 2016.
VANDERLEI SASSE – Prefeito Interino
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Modelo

Prefeitura

COMUNICADO - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016
COMUNICADO

Considerando os recursos dos candidatos de inscrição número 202, 165, 218, 198, 268, 305, 127, 290, que dão conta da duplicidade das 
questões de conhecimentos gerais para os cargos de professor de anos iniciais para o turno matutino e professor de educação infantil para 
o turno vespertino, a banca examinadora e o ICAP – Instituto de Consultoria em Administração Pública, visando o tratamento isonômico aos 
candidatos do presente certame bem como garantir a lisura da presente seleção publica, juntamente com a comissão de acompanhamen-
to, resolve ANULAR a prova objetiva ao cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, e REAPLICA-LA na data de 18/12/2016, no turno 
matutino, mantendo-se o local e horário definido no edital.
Mantem-se o regramento editalício inalterado referente aos outros cargos, havendo somente alterações no cronograma.

Modelo, SC, 01 de dezembro de 2016.
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Monte Carlo

Prefeitura

ADITIVO Nº 01/2016 CONTRATO ADMINISTRATIVO N 71/2016 PROCESSO LICITATÓRIO N 78/2016
ADITIVO Nº 01/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 71/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N 78/2016

Das Partes:
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, entidade jurídica de direito público interno, estabelecida na Rodovia SC 452 Km 
24, nº 1551- Centro, nesta cidade de Monte Carlo, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício o Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA.
CONTRATADO
empresa MARTINI & FRANCISCATTO ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.108.271/0001-60 com sede na Rua Dolores Du-
ran,, n.º 393, bairro Itoupava Norte, na cidade de Blumenau, SC, neste ato representada pelo Sr. ULYSSES MARTINI, portador da carteira 
de identidade nº 4.584.982, e do CPF/MF n.º 073.024.809-74.
Por este instrumento, as partes acima identificadas e qualificadas, por seus representantes legais ao final assinados, tem entre si certo e 
ajustado a celebração desde termo aditivo de contrato, referente a contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA COBERTURA DE QUADRA DE ESPORTES/LAZER DA ESCOLA SONHO INFANTIL COM ÁREA DE 219,20 M², COM O 
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA.
Nos termos do Processo Licitatório nº 78/2016, Tomada de Preço nº 06/2016; bem como, das normas da Lei 8.666/93 e alterações subse-
quentes e Lei 10.520/02, firmam o Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Objeto do presente termo aditivo nº 01/2016, do contrato nº71/2016 é a adição ao valor original de R$ 14.838,02 (quatorze mil, oitocen-
tos e trinta e oito reais com dois centavos), passando o valor total do contrato a ser 99.198,02 (noventa e nove mil, cento e noventa e oito 
reais com dois centavos), referente a adição dos itens bem como preços unitários a seguir descritos na planilha conforme segue:
1 – FECHAMENTO TESTEIRAS DA COBERTURA COM TELHAS DE PILICARBONATO
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO R$/UND R$/TOTAL TOTAL COM BDI

01 410,00 KG
Estrutura metálica para fechamento para sustentação das testeiras da 
cobertura com telha de policarbonato – fornecimento e montagem. 5,85 2.398,50 2.878,20

02 100,55 M²
fechamento das testeiras com telha de policarbonato – fornecimento e 
fornecimento e instalação – completo – esp.:6mm... 99,12 9.966,52 11.838,02

TOTAL 14.838,02

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As outras cláusulas, disposições, itens, subitens, parágrafos e demais regras permanecem inalteradas na sua forma original do contrato 
71/2016 e do Processo Licitatório nº 78/2016, Tomada de Preço nº 06/2016, bem como as Dotações Orçamentárias ou as que as substi-
tuíram.
CLÁUSULA QUARTA- DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando 
a outro foro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo SC, 30 de novembro de 2016.
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ULYSSES MARTINI
MARTINI & FRAN. ENGENHARIA LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:     NOME:
CPF:     CPF:
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ADITIVO Nº 03/2016 CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N 89/2015
ADITIVO Nº 03/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 89/2015

Das Partes:
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, entidade 
jurídica de direito público interno, estabelecida na Rodovia SC 452 
Km 24, nº 1551- Centro, nesta cidade de Monte Carlo, SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em Exercício o Sr. MARCOS NEI CORREA 
SIQUEIRA.
CONTRATADO
CONSTRUTORA SOLO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 07.706.125/0001-80, com sede na cidade 
de Concórdia/SC neste ato representada pelo Sr. NEUDI WUNDER.
Por este instrumento, as partes acima identificadas e qualificadas, 
por seus representantes legais ao final assinados, tem entre si 
certo e ajustado a celebração desde termo aditivo de contrato, 
referente a contratação de empresa especializada para REFORMA 
CENTRO EDUCACIONAL E ESPORTIVO MUNICIPAL “VEREADOR 
ALTAIR LUIZ GONÇALVES”
Nos termos do Processo Licitatório nº 77/2015, Tomada de Preço 
nº 02/2015; bem como, das normas da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes e Lei 10.520/02, firmam o Termo Aditivo mediante 
as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Objeto do presente termo , é a SUPRESSAO DO VALOR de 
1.243,11 (um mil duzentos e quarenta e três reais com onze cen-
tavos), do contrato original nº 89/2015, referente a supressão da 
planilha orçamentaria original, conforme planilha anexa ao procedi-
mento licitatório, ficando o contrato original com o VALOR GLOBAL 
Atualizado de R$ 325.196,97 (trezentos e vinte e cinco mil, cento 
e noventa e seis reais com noventa e sete centavos) pela inclusão 
dos itens, igualmente em conformidade com a planilha orçamenta-
ria anexa ao procedimento licitatório já mencionado.
PARÁGRAFO ÚNICO – Fica também prorrogado a vigência do Con-
trato já supramencionado, até a data de 31/03/2017, devido à não 
execução do pagamento total.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As outras cláusulas, disposições, itens, subitens, parágrafos e de-
mais regras permanecem inalteradas na sua forma original do con-
trato 89/2015 e do Processo Licitatório nº 77/2015, Tomada de 
Preço nº 02/2015, bem como as Dotações Orçamentárias ou as 
que as substituíram.
CLÁUSULA QUARTA- DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Monte Carlo SC, 30 de novembro de 2016.
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

NEUDI WUNDER
CONSTRUTORA SOLO LTDA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

 ________________________  _______________________ 

DECRETO N° 48/2016, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016
DECRETO N° 48/2016, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Monte Car-
lo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei Complementar Municipal n° 023/2007, de 
15 de outubro de 2007 e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1° - Fica nomeado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Monte Carlo, órgão deliberativo, normatizador 
e controlador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança 
e do Adolescente e das ações em todos os níveis, composto pelos 
seguintes membros:

I. FELIPE TIAGO PONTES, representante titular da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Desporto, tendo como suplente MAI-
NE DA SILVA RODRIGUES GONÇALVES.
II. RUI CARLOS DO SACRAMENTO, representante titular da Se-
cretaria Municipal de Saúde, tendo como suplente ELVIS RENAN 
THIBES DE BARROS.
III. FABIANE LAEUFER, representante titular da Secretaria Muni-
cipal de Administração, tendo como suplente DIRCEU FRAGA DE 
JESUS.
IV. DHIAN CARLO MAZZIERO, representante titular do Gabinete do 
Prefeito, tendo como suplente OSMAR MARQUES DA SILVA.

V. MARIA JANICE GONÇALVES, representante da Associação de 
Pais e Professores - APP da EEBM Sonho Infantil, tendo como su-
plente SANDRA REGINA DOS SANTOS.
VI. ALESSANDRA SCHEFFER, representante titular Associação de 
Pais e Professores - APP da EEBM Carlos Pisani, tendo como su-
plente JOICEMAR APARECIDA ALVES.

VII. RUIBAMAR CARLOS MARTINS DE MATOS, representante titu-
lar da Associação Comunitária e Cultural Amigos de Monte Carlo, 
tendo como suplente ROSIMERI DO PRADO;
VIII. EMÍDIA BENTA DE ANDRADE ZANCAN, representante titular 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE Renascer, 
tendo como suplente ANA MARIA DA SILVA TAVARES.
Art. 2° - As competências, funcionamento, impedimentos e demais 
disposições serão reguladas pelo Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde.

Art. 3º - Os representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, deverão tomar posse no prazo 
de 15 (quinze) dias e terão mandato de 2 (dois) anos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Monte Carlo, 22 de setembro de 2016.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

REGISTRO DE PREÇOS 097/2016
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 097/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL A4, conforme 
anexo I. Data: 13/12/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, 
neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário do Sistema Econômico.
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Navegantes

Prefeitura

AMOSTRAS PREGÃO 122/2016 FMAS
CI SAS n.º 373/2016 Em, 01 de dezembro de 2016.
Secretária de administração
Departamento de Compras e Licitações

Assunto: Aprovação das amostras - Processo Licitatório n°122/2016 – Aquisição de material de expediente para CRAS, CREAS, BOLSA FA-
MÍLIA, PETI e demais serviços da secretaria municipal de assistência social.

Prezadas,
Pela presente, em razão da necessidade de avaliação dos itens/ especificações apresentados para os materiais de expediente que se preten-
de adquirir através do processo licitatório supracitado, venho manifestar concordância em totalidade nos itens apresentados pela Empresa F. 
Karine Ltda. ME, com relação aos itens da Empresa Bozzano e Bozzano Ltda. ME, manifestar concordância em totalidade nos itens apresen-
tados, e por fim com relação a Empresa Linear Industria e Comércio Ltda EPP, concordar com os itens apresentados e REPROVANDO apenas 
o “item 23” – COPOS PLASTICOS, devendo para tanto ser chamada a segunda colocada para avaliação da amostra. Por fim, manifestar 
concordância em totalidade nos itens apresentados pela Empresa Elmo Papelaria Ltda. ME.

Certa de suas providências, agradeço penhorada, ao tempo em que renovo protestos de estima e apreço.

Iuli da Cunha Ceschin
Secretária de Assistência Social

ATA CONCORRÊNCIA 38/2016 PMN - PARECER DA COMISSÃO
ATA CONCORRENCIA N° 38/2016 PMN - ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO.

Aberto o certame no dia 28 de novembro de 2016, conforme agendado anteriormente, com a presença da empresa Adagil. Após as consi-
derações de praxe, a comissão iniciou a abertura dos envelopes de proposta. A empresa Adagil ofertiu o valor de R$ 245.947,24, a empresa 
Cambirela ofertou o valor de 256.945,00, Tecnoponto o valor de R$ 275.898,17 e Enclimar Engenharia o valor de R$ 255.545,22.
Desta forma, a empresa Adagil foi considerada vencedora do certame. A Ata será publicada no Site do Município e no DOM. Momento que 
se encerra a sessão.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

ATA PREGÃO 122/2016 FMAS - PARECER DA COMISSÃO
Prefeitura de Navegantes /SC
ATA PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2016 FMAS
L. MOHR LTDA (8522), F. KARINE LTDA ME (8547), BOZZANO E BOZZANO LTDA ME (12018), LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 
(12984), ELMO PAPELARIA LTDA - ME (13527).
NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2016, FOI ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE LINEAR INDUSTRIA E COMÉRCIO, 
BOZZANO E BOZZANO LTDA, F. KARINE ME, ELMO PAPELARIA LTDA, L MOHR LTDA. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE OS REPRESEN-
TANTES VISTARAM OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
DANDO CONTINUIDADE FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DAS PROPOSTAS. FORAM APRESENTADAS AS PROPOSTAS AOS LICITANTES 
PRESENTES PARA SEREM VISTADOS.
DURANTE A SESSÃO DE LANCES A EMPRESA BOZZANO & BOZZANO PEDIU A DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM 42, POR TER COTADO O PREÇO 
ERRADO.
APÓS A SESSÃO DE LANCES FORAM VERIFICADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS E CONSTATOU-SE 
QUE TODAS CUMPRIAM COM O EDITAL, PORÉM A EMPRESA BOZZANO & BOZZANO APRESENTOU A CERTIDÃO DO FGTS VENCIDA, POR 
SER MICROEMPRESA TEM O PRAZO LEGAL DE CINCO DIAS PARA APRESENTAR A CERTIDÃO VALIDA. APÓS FORAM DISPONIBILIZADOS 
PARA OS PRESENTES VISTAREM OS DOCUMENTOS. NÃO HÁ MENÇÃO DE RECURSO ENCERRA - SE O CERTAME.

AVISO ABERTURA ENVELOPES PROPOSTA - CONCORRÊNCIA 115/2016
AVISO – ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 115/2016
O município de Navegantes informa:
Data/horário da abertura dos envelopes: 08/12/2016 – 8h.
Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes.
Comissão de Licitação.



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 795

DECISÃO RECURSO CONCORRÊNCIA 115/2016 OPPUS
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 115/2016 PMN

Aos 30 dias de novembro de 2016, às 09h50min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria número 1024 
de 13/04/2016, com intuito de analisar e julgar o recurso ao Edital da CONCORRÊNCIA nº 107/2016, cujo OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
COM ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE FUNÇÕES DE NIVEL FUNDAMENTAL, NIVEL MEDIO E 
DE NIVEL SUPERIOR PARA O MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC

Protocolado pela empresa OPPUS CONCURSOS PÚBLICOS LTDA EPP – CNPJ: 22.529.123/0001-57

PRELIMINARMENTE
A Comissão ao receber o recurso, verificou que o mesmo foi protocolado tempestivamente em 17/11/2016.
Em síntese, manifesta-se a empresa OPPUS através do recurso, arguindo que a Comissão de Licitação interpretou de maneira equivocada o 
item 4.4.1 quando exigiu a apresentação de um único atestado de capacidade técnica com o número de 2.000 inscritos. Com isso, menciona 
a empresa, que foi desrespeitado o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.
Segundo a empresa, o item mencionado, tem interpretação dúbia, o que foi confirmado pelo parecer emitido pelo Mestre em Descrição 
Linguística, o senhor Fernando Sachetti, o que faz a empresa entender que poderiam ser apresentados vários atestados, que somados, atin-
gissem a somatória de 2.000 inscritos. A empresa alega que, com a dúvida, encaminhou e-mail solicitando esclarecimento para a senhora 
Josiane, e que este não foi respondido, em razão disso interpretou o edital da única forma possível, conforme autoriza as regras gramaticais 
da língua portuguesa.

DECISÃO
Em suma, o recurso apresentado NÃO merece provimento, conforme a seguir exposto:

Do Pedido de Esclarecimento:
Em um primeiro momento é importante citar a previsão do edital para possíveis esclarecimentos, que dispõe:
Das Informações, do Local de apresentação e abertura: A íntegra do Edital, esclarecimentos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, RUA JOÃO EMÍLIO N° 100 - CENTRO - NAVEGANTES – SC; No site da Prefeitura: www.na-
vegantes.sc.gov.br - Editais e Licitações ou através de e-mail: fernanda.hassmann@navegantes.sc.gov.br ou leila.mengarda@navegantes.
sc.gov.br ou ellinton.souza@navegantes.sc.gov.br

Ou seja, a empresa ao encaminhar seu pedido de esclarecimento deveria encaminhar e-mail aos membros da comissão mencionados no 
edital, e conforme anexo apresentado pela recorrente, o e-mail foi encaminhado para josiane.bonetti@navegantes.sc.gov.br, vale frisar que, 
em nenhum momento é citado o nome desta servidora no edital, sendo que esta não faz parte da Comissão de Licitação e não responde 
por esta.
Outra questão que vale ressaltar refere-se à data do envio do e-mail, 13 de outubro de 2016, acontece que a data da abertura dos enve-
lopes, aconteceu somente na data de 09 de novembro de 2016, ou seja, a empresa teve tempo suficiente para apresentar impugnação ao 
edital, conforme artigo 41, §2º, da Lei 8666/93, que dispõe:
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.
Todos os prazos legais foram respeitados, possibilitando as empresas, inclusive, de se manifestarem formalmente de qualquer dúvida ou 
irregularidades encontradas no presente edital.
Ao enviar o e-mail para servidor diverso dos designados no edital, e não encaminhar impugnação ou esclarecimento no prazo previsto na Lei 
impediu a Comissão de esclarecer as dúvidas da licitante, pois esta não teve acesso às mesmas. Vale informar, que esta comissão respon-
deu alguns questionamentos desta Concorrência por telefone, inclusive do assunto questionado pela recorrente, e um e-mail enviado pelo 
Senhor Eduardo Mutzenberg, com data de 17 de outubro de 2016, com questionamentos diversos sobre a Concorrência, conforme anexo, 
o que reafirma o comprometimento desta comissão em respeitar todos os prazos e exigências da Lei de Licitações.

Da interpretação do texto:
O item 4.4.1 dispõe:
4.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (da empresa licitante), com a apresentação de atestado fornecido 
por pessoa de direito público ou privado devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, nas quais as licitantes compro-
vem que tenham executados serviços da mesma natureza ao desse certame com no mínimo 2.000 (dois mil) inscritos.

Conforme texto apresentado no item e parecer técnico emitido por especialista na área de Letras, anexo ao recurso apresentado pela em-
presa, há a possibilidade de apresentação de mais de um atestado de capacidade técnica, mas, em momento algum cita a possibilidade da 
somatória destes, ou seja, a empresa pode apresentar quantos atestados achar necessário, desde que, estes atestados respeitem o mínimo 
de 2000 inscritos.
O erro de concordância apresentado no edital não remete à possibilidade da somatória de atestados, mas, única e exclusivamente, à pos-
sibilidade de apresentação de vários atestados com no mínimo 2000 inscritos.

Da observação dos princípios:
DA PUBLICIDADE
Princípio este que garante que qualquer interessado deve ter acesso às licitações públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos 
praticados pela administração em todas as fases da licitação. Este princípio assegura a todos os interessados a possibilidade de fiscalizar a 
legalidade dos atos e diante das irregularidades tomar providências cabíveis, como: impugnação, esclarecimento, recursos.

http://www.navegantes.sc.gov.br/
http://www.navegantes.sc.gov.br/
mailto:fernanda.hassmann@navegantes.sc.gov.br
mailto:leila.mengarda@navegantes.sc.gov.br
mailto:leila.mengarda@navegantes.sc.gov.br
mailto:ellinton.souza@navegantes.sc.gov.br
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Todos os atos foram publicados e respeitados os prazos para, querendo, o interessado apresentasse o recurso cabível.

DA VÍNCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Neste princípio no ato convocatório devem constar todas as normas e critérios aplicáveis à licitação e é por meio dele que o a Administração 
chama os potenciais interessados em contratar com ela e apresentar o objeto a ser licitado, o procedimento adotado, as condições de re-
alização de licitação, bem como a forma de participação dos licitantes, devendo a Administração estar vinculada as regras e os dispositivos 
previstos no Edital, onde todas as decisões devem estar de acordo com as normas editalícias.
Conforme mencionado pela empresa recorrente, este princípio foi desrespeitado quando a inabilitou, mas, como visto, o erro de concordân-
cia não influência no motivo da inabilitação, pois, vários atestados poderiam ser apresentados, desde que, todos respeitassem a quantidade 
mínima de 2000 inscritos, o que não foi respeitado pela empresa recorrente.

PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
Esse princípio obriga a Administração Pública a observar em suas decisões os critérios objetivos previamente estabelecidos, afastando a 
discrionariedade e o subjetivismo na condução dos procedimentos das licitações, respeitando a igualdade entre os licitantes.
Portanto, este foi o critério adotado no edital, quando estabeleceu de forma objetiva que deveria ser apresentado atestado que comprovasse 
o quantitativo mínimo de 2000 inscritos. Impossibilitando o julgamento discricionário para aceitação de somatória de atestados, inclusive 
esta informação foi esclarecida quando questionada por algumas empresas em contato telefônico.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA
Significa dar tratamento igual a todos os interessados na licitação. É condição essencial para garantir competição em todos os procedimen-
tos licitatórios.
É importante lembrar diante deste princípio que, todos os participantes do presente certame apresentaram Atestados de Capacidade Téc-
nica conforme exigido no edital, 2000 inscritos num único Atesado, mesmo que apresentados mais de um atestado, todos apresentados 
correspondiam ao quantitativo exigido em cada atestado.
Por este motivo, habilitar a empresa por um julgamento discricionário iria contra este princípio, visto que todos os licitantes apresentaram 
e compreenderam o item 4.4.1 de forma igual e conforme exigido.

Diante do exposto decide-se que o presente recurso está INDEFERIDO.

Mantem-se a inabilitação da licitante OPPUS Concursos Públicos.
Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 30 de novembro de 2016.
ELLINTON PEDRO DE SOUZA
Presidente

FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO

LEILA MENGARDA

PEDRO PAULO DA COSTA

BARBARA ANDRESSA GARCIA

Ratificando:

NADIA BRAZ BINS
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO 210/2016 ESPECIFICA TARIFA PARA COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DO LIXO NO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES
DECRETO Nº 210, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

ESPECIFICA TARIFA PARA COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DO LIXO NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, inciso III da Lei Orgânica do município,

CONSIDERANDO que a lei 8.666/93, em seu art. 55, III, dispõe que são cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam "o preço 
e as condições de pagamento, os critérios, datas-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento",

CONSIDERANDO que no respectivo Contrato de Concessão (nº 33/2002) firmado pelo Município com a empresa Recicle Catarinense de 
Resíduos Ltda., a cláusula quarta prevê a garantia do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste,

CONSIDERANDO que o regime jurídico da remuneração dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos domiciliares prestados pela 
concessionária Recicle Catarinense de Resíduos Ltda. Através do referido Contrato de Concessão é tarifário,



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 797

CONSIDERANDO que o ato de alteração dos valores das tarifas de serviços públicos é privativo do Chefe do Poder Executivo,

CONSIDERANDO a Deliberação nº 022/2016, proferida em 30 de novembro de 2016 pela Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to – ARIS e o Parecer Técnico nº 158/2016 da Diretoria de Regulação da ARIS;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 89 da Lei Orgânica do município, que dispõe que "as tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas 
pelo Prefeito, tendo-se em vista a justa remuneração",
DECRETA:
Art. 1º Fica reajustada a tarifa relativa à remuneração dos serviços públicos de coleta, transporte e disposição final do lixo de Navegantes 
pelo índice IGPM, conforme previsão contida na cláusula quarta do Contrato de Concessão 033/2002, cuja variação, até outubro de 2016, 
deu-se em 8,35%.

Art. 2º Em conformidade com o índice especificado no artigo 1º passará, a Concessionária, a cobrar dos munícipes, a partir de 1º/01/2017, 
os seguintes valores pelos serviços prestados, indicados no Contrato de Concessão 033/2002:

Descrição dos Serviços Bairro Periodicidade Tarifa 2017
(8,35%IGPM)

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana. São Pedro. Segunda-Feira, Quarta-

Feira e Sexta-Feira. R$ 25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana. São Pedro. Segunda-Feira, Quarta-

Feira e Sexta-Feira. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana.

São Domingos I e Centro (começa no Colégio 
Júlia Miranda de Souza e Av. Nereu Liberato para 
baixo).

Segunda-Feira, Quarta-
Feira e Sexta-Feira. R$ 25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana.

São Domingos I e Centro (começa no Colégio 
Júlia Miranda de Souza e Av. Nereu Liberato para 
baixo).

Segunda-Feira, Quarta-
Feira e Sexta-Feira. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana.

Gravatá / Dentro (da Av. José Juvenal Mafra 
sentido mato) Começa na Av. Rio do Sul até o 
Garrincha.

Terça-Feira, Quinta-Fei-
ra e Sábado. R$25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana.

Gravatá / Dentro (da Av. José Juvenal Mafra 
sentido mato) Começa na Av. Rio do Sul até o 
Garrincha.

Terça-Feira, Quinta-Fei-
ra e Sábado. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana.

Gravatá / Fora (da Av. José Juvenal Mafra sentido 
praia) Começa na ponte do Garrincha até a Rua 
Rio do Sul e dentro e fora Gravatá até divisa com 
Penha.

Segunda-Feira, Quarta-
Feira e Sexta-Feira. R$25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana.

Gravatá / Fora (da Av. José Juvenal Mafra sentido 
praia) Começa na ponte do Garrincha até a Rua 
Rio do Sul e dentro e fora Gravatá até divisa com 
Penha.

Segunda-Feira, Quarta-
Feira e Sexta-Feira. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana. São Domingos II. Terça-Feira, Quinta-Fei-

ra e Sábado. R$25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana. São Domingos II. Terça-Feira, Quinta-Fei-

ra e Sábado. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana. Porto das Balsas. Terça-Feira, Quinta-Fei-

ra e Sábado. R$25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana. Porto das Balsas. Terça-Feira, Quinta-Fei-

ra e Sábado. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana.

Meias Praia / Dentro - Começa na Rua Alberto 
Werner (Sodema) no Gravatá até Radial Leste 
Oeste (Rest. Siri Manhoso) dentro e fora na Meia 
Praia. Mesma rota acima mas toda Meia Praia.

Terça-Feira, Quinta-Fei-
ra e Sábado. R$25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana.

Meias Praia / Dentro - Começa na Rua Alberto 
Werner (Sodema) no Gravatá até Radial Leste 
Oeste (Rest. Siri Manhoso) dentro e fora na Meia 
Praia. Mesma rota acima mas toda Meia Praia.

Terça-Feira, Quinta-Fei-
ra e Sábado. R$51,23
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Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana.

Meia Praia / Fora – Início na Rua Radial Leste 
Oeste (Rest. Siri Manhoso) dentro e fora até Rua 
do Aeroporto. Mesma rota acima mais toda Meia 
Praia.

Terça-Feira, Quinta-Fei-
ra e Sábado. R$25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana.

Meia Praia / Fora – Início na Rua Radial Leste 
Oeste (Rest. Siri Manhoso) dentro e fora até Rua 
do Aeroporto. Mesma rota acima mais toda Meia 
Praia.

Terça-Feira, Quinta-Fei-
ra e Sábado. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana.

Centro – da Av. Armação sentido praia até Av. 
João Sacavem e Transversais.

Segunda-Feira, Quarta-
Feira e Sexta-Feira. R$25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana.

Centro – da Av. Armação sentido praia até Av. 
João Sacavem e Transversais.

Segunda-Feira, Quarta-
Feira e Sexta-Feira. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 03 vezes por semana.

Centro – da Av. Armação para dentro até Av. João 
Gaya e Aeroporto.

Segunda-Feira, Quarta-
Feira e Sexta-Feira. R$25,60

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 03 vezes por semana.

Centro – da Av. Armação para dentro até Av. João 
Gaya e Aeroporto.

Segunda-Feira, Quarta-
Feira e Sexta-Feira. R$51,23

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 02 vezes por semana.

Nossa Senhora das Graças (Areia Branca) e Jar-
dim Paranaense.

Terça-Feira e Quinta-
Feira. R$11,62

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 02 vezes por semana.

Nossa Senhora das Graças (Areia Branca) e Jar-
dim Paranaense.

Terça-Feira e Quinta-
Feira. R$23,25

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 02 vezes por semana. Volta Grande. Segunda-Feira e Quin-

ta-Feira. R$11,62

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 02 vezes por semana. Volta Grande. Segunda-Feira e Quin-

ta-Feira. R$23,25

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 02 vezes por semana. Pedreiras. Terça-Feira e Quinta-

Feira. R$11,62

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 02 vezes por semana. Pedreiras. Terça-Feira e Quinta-

Feira. R$23,25

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 02 vezes por semana. São Paulo, São Paulo I e Loteamento Muller. Quarta-Feira e Sábado. R$11,62

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 02 vezes por semana. São Paulo, São Paulo I e Loteamento Muller. Quarta-Feira e Sábado. R$23,25

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 02 vezes por semana. Machados. Terça-Feira e Sábado. R$11,62

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 02 vezes por semana. Machados. Terça-Feira e Sábado. R$23,25

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
domiciliares e compactáveis – 02 vezes por semana. Escalvados. Terça-Feira e Quinta-

Feira. R$11,62

Coleta regular, transporte e disposição final dos resíduos 
compactáveis e comerciais – 02 vezes por semana. Escalvados. Terça-Feira e Quinta-

Feira. R$23,25

Coleta Regular, transporte e disposição final dos resíduos 
hospitalares (Fundação Hospitalar de Navegantes) Semanal R$9,82
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Coleta Regular, transporte e disposição final dos resíduos 
de farmácias, consultórios odontológicos, clínicas médicas 
e veterinárias e outros resíduos da área as saúde.

R$251,51

Coleta Regular, transporte e disposição final dos resíduos 
de laboratórios. R$443,93

Coleta Regular, transporte, tratamento e disposição final 
dos resíduos de saúde gerados pelas unidades de saúde 
do município.

Semanal e Quinzenal 
dependendo da unida-
de de saúde.

R$ R$251,51 
mensal por uni-
dade de saúde 
até 10 (dez) qui-
los. Acima dessa 
quantidade será 
cobrado o valor 
de R$ 9,82 por 
quilo excedente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação tendo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017, revogando-se, na íntegra, 
o Decreto nº 518, de 1 de dezembro de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 30 de novembro de 2016.
Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

inStituto de Previdência Social do MunicíPio de naveganteS - naveganteSPrev

ATA DE RELATÓRIO DE APURAÇÃO DOS VOTOS ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS DO NAVEGANTESPREV
ATA DE RELATÓRIO DE APURAÇÃO DOS VOTOS
ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

Ao primeiro dia de dezembro de dois mil e dezesseis, a Comissão Eleitoral, nomeada pela Deliberação n° 08/2016, do Conselho de Admi-
nistração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 99, de 23 de maio de 2011, e suas alterações, conforme 
Resolução n° 001/2016, de 24 de outubro de 2016, que estabelece o regimento para eleição dos membros dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal do NavegantesPrev, e Edital de Convocação n° 001/2016, das Eleições de Conselheiros do Instituto de Previdência Social do Município 
de Navegantes – NavegantesPrev, presentes Soraia Youshai, Benilde Perão e Marlova Cescon Haeffner; também Leonardo Silva Vianna e 
Rafael Castro; assim como os candidatos Elza Aniceto da Silva, Jan Ullrich, José dos Passos Lemos, Mairon Atílio Arceno, Sueli Couto Fer-
nandes, Roberto Miguel Celezinski, Valcilete Valcides Grapp Deola e Veronice Aparecida Thoni da Silva; iniciou às 08 horas e 25 minutos a 
apuração dos votos das urnas, com a finalidade de discriminar a quantidade de votos válidos para cada candidato, além dos brancos e nulos. 
Registrou-se como Mesários da Urna 01 (um): Benilde Perão, Cristiane Bastos de Almeida e Marlova Cescon Haeffner; e como Mesários da 
Urna 02 (dois): Hamilton Cesar Goedert, Rafael Castro e Soraia Youshai. A apuração foi concluída às 11 horas, contatando a presença de 
716 (setecentos e dezessete) votos, conforme também as assinaturas da Lista de Votantes, atingindo o quórum mínimo necessário para 
validar as eleições. O resultado de apuração para o Conselho de Administração foi: Antônio Carlos Uller 33 (trinta e três) votos, Elza Aniceto 
da Silva 45 (quarenta e cinco) votos, Gisele de Oliveira Fernandes 16 (dezesseis) votos, Helena dos Santos Soares 144 (cento e quarenta e 
quatro) votos, Jaison Fernando Lotério 14 (catorze) votos, Jan Ullrich 138 (centro e trinta e oito) votos, José dos Passos Lemos 116 (cento 
e dezesseis) votos, Mairon Atílio Arceno 74 (setenta e quatro) votos, Mariléia da Silva Medeiros 45 (quarenta e cinco) votos, Sueli Couto 
Fernandes 68 (sessenta e oito) votos, 23 (vinte e três) votos brancos ou nulos; e para o Conselho Fiscal: Roberto Miguel Celezinski 247 
(duzentos e quarenta e sete) votos, Rosemary Kertichka 193 (cento e noventa e três) votos, Valcilete Valcides Grapp Deola 70 (setenta) 
votos, Veronice Aparecida Thoni da Silva 153 (centro e cinquenta e três) votos, 53 (cinquenta e três) votos brancos ou nulos. Conforme o 
resultado restaram eleitos para o Conselho de Administação: Helena dos Santos Soares, Jan Ullrich e José dos Passos Lemos; e para o Con-
selho Fiscal: Roberto Miguel Celezinski e Rosemary Kertichka. Como suplentes, respectivamente pela ordem de votação, para o Conselho de 
Administração: Mairon Atílio Arceno, Sueli Couto Fernandes, Elza Aniceto da Silva, Marileia da Silva Medeiros, Antônio Carlos Uller, Gisele de 
Oliveira Fernandes e Jaison Fernando Lotério; e para o Conselho Fiscal: Veronice Aparecida Thoni da Silva e Valcilete Valcides Grapp Deola. 
Nada mais, lavra-se a presente ata.
Navegantes, 01 de dezembro de 2016
Soraia Youshai
Representante da Procuradoria Geral do Município

Marlova Cescon Haeffner
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
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Benilde Perão
Representante da Secretaria Municipal de Educação

Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________
Testemunha presente: ____________________________________  - _______________________________

PORTARIA N º 091 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
PORTARIA N º 091 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40 §1°, III, “b” da CFRB/1988, com redação da EC n° 41/2003, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a lei complementar municipal n.º 99/2011, que 
instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade a servidora CLEA ROSEMAR BORBA, portadora da cédula de identidade n.º 745.575 
SESP/SC, inscrita no CPF sob o n.º 323.932.962-04, e PIS/PASEP nº 1243686212-7 efetiva no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na SAÚDE, com proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme processo administrativo n.º 
2016.02.03367P, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, Retroagindo seus efeitos a partir de 01/12/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza    Jan Ullrich
PREFEITO     DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV
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Nova Trento

Prefeitura

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA – PROCESSO LICITATÓRIO N° 105/2016 – 
PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

CNPJ:
RUA SANTO INACIO 126
C.E.P.:

82.925.025/0001-60

88270-000 - Nova Trento - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  75/2016 - PR

105/2016
105/2016

13/10/2016

Folha:  1/3

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 1 de Dezembro de 2016, às 08:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  022/2016, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  105/2016, Licitação nº 75/2016 - PR, na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA ESCOLAS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2017, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I,  QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE PREGÃO.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  24/2016    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: REGISTRA-SE A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME DOS LOTES
1 E 4, POR NÃO APRESENTAR AMOSTRA DOS PRODUTOS SOLICITADOS EM CERTAME LICITATÓRIO DO
PROCESSO 105/2016, PREGÃO PRESENCIAL 075/2016. TENDO COMO JUSTIFICATIVA O QUE EXPRESSO
CONFORME O ITEM 11 CONSTANTE NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA, O QUAL ERA PREVISTO EM
EDITAL DA LICITAÇÃO A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PELO LICITANTE VENCEDOR, PARA AVALIAÇÃO E
SELEÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS, OS QUAIS DEVERIAM SER SUBMETIDOS A ANÁLISES
NECESSÁRIAS, IMEDIATAMENTE APÓS A FASE DE HABILITAÇÃO. OS PRODUTOS A SEREM ANALISADOS
DEVERIAM SER ENTREGUES NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA FRANCISCO JOÃO VALLE,
LOCALIZADA NA RUA ALFERES, TRINTA RÉIS, CEP-88270-000, TRINTA RÉIS, NOVA TRENTO/SC -AOS
CUIDADOS DA SERVIDORA GEISA RAFAELI LIMA DA ROSA ATÉ ÀS 09:00 HORAS DO DIA 30/11/2016, AS
QUAIS PASSARIAM POR ANÁLISE NO DIA 01/12/2016 ÀS 08:00 HORAS, OCORRENDO A DESCLASSIFICAÇÃO
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTASSE AS AMOSTRAS NOS PRAZOS ESTIPULADOS.  CONVOCA-SE EM
DECORRÊNCIA DE TAIS FATOS O SEGUNDO COLOCADO EM CERTAME LICITATÓRIO, CLEITON DE SOUZA
COMERCIAL - ME (LOTE 1) E SUPERMERCADO BITTENCORT LTDA (LOTE 4), PARA ENTREGA DAS
AMOSTRAS ATÉ O DIA 06/12/2016 ÀS 10:00 HORAS, COM ANÁLISE A SER REALIZADO NA DATA DO DIA
07/12/2016 ÀS 08:00 HORAS.  RESSALTA-SE A APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS DO LOTE 2 APRESENTADAS
PELO LICITANTE SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA, ENTREGUES ATÉ O DIA 30/11/2016 E ANALISADAS
ÀS 08:00 HORAS DA DATA DO DIA 01/12/2016.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

10733 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 ACHOCOLATADO INSTANTANEO UND 330,00  CHOKILAR 0,0000 6,1303 2.023,01   
2 AÇUCAR REFINADO, REGISTRO DO PRODUTO NO

MINISTERIO DA SAÚDE COM EMBALAGEM
PATONIZADA DE UM 1 Kg.

Kg. 680,00  CARAVELAS 0,0000 2,9514 2.006,95   

3 ADOÇANTE DIETÉTICO EM GOTAS UND 3,00  MAGRO 0,0000 12,3504 37,05   
4 AMIDO DE MILHO CX 40,00  MAIS CERTA 0,0000 3,7687 150,75   
5 ARROZ PARBOLIZADO Kg. 2.080,00  SUPER 10 0,0000 2,7244 5.666,75   
6 BOLACHA DOCE LEITE UND 868,00  PRODASA 0,0000 3,6779 3.192,42   
7 BOLACHA DOCE TIPO MARIA

(NATURAL/CHOCOLATE)
UND 726,00  PRODASA 0,0000 3,7687 2.736,08   

8 BOLACHA PAEZINHOS DE MEL UND 246,00  MASPA 0,0000 4,9493 1.217,53   
9 BOLACHA DOCE AMANTEIGADA SABORES UND 500,00  MASPA 0,0000 4,0411 2.020,55   
10 BOLACHA SALGADA AGUA E SAL UND 306,00  PRODASA 0,0000 4,2228 1.292,18   
11 BOLACHA SALGADA DE GERGELIM UND 816,00  PRODASA 0,0000 4,4952 3.668,08   
12 CAFÉ TORRADO E MOÍDO UND 200,00  OURO 0,0000 8,5363 1.707,26   
13 DOCE DE FRUTA PT 208,00  JULIMAR 0,0000 3,5871 746,12   
14 DOCE DE LEITE UND 118,00  AUREA 0,0000 4,4952 530,43   
15 ERVILHA EM CONSERVA UND 80,00  STELLA

DORO
0,0000 1,7254 138,03   

16 ERVILHA SECA (IN NATURA) UND 120,00  YOKI 0,0000 5,4487 653,84   
17 EXTRATO DE TOMATE UND 700,00  BONARE 0,0000 3,4963 2.447,41   
18 FARINHA DE MANDIOCA Kg. 180,00  SUPER 10 0,0000 4,3136 776,45   
19 FARINHA DE MILHO Kg. 100,00  SINHA 0,0000 2,4973 249,73   
20 FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDA ENRIQUECIDA COM

FERRO E ÁCIDO FÓLICO.
UND 780,00  SINHA 0,0000 2,679  2.089,62   

21 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL/REGISTRO DO
PRODUTO NO MINISTERIO DA SAÚDE. EMBALAGEM
DE UM 1Kg. DEVE SER 100% NATURAL SEM
ADITIVOS, COM GLUTEN.

Kg. 1.265,00  TRES
COROAS

0,0000 2,4973 3.159,08   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

CNPJ:
RUA SANTO INACIO 126
C.E.P.:

82.925.025/0001-60

88270-000 - Nova Trento - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  75/2016 - PR

105/2016
105/2016

13/10/2016

Folha:  2/3

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

10733 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
22 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL Kg. 110,00  PAN FACIL 0,0000 3,4054 374,59   
23 FARINHA DE ROSCA UND 50,00  PINDUCA 0,0000 3,36    168,00   
24 FEIJÃO PRETO Kg. 44,00  RIO BELO 0,0000 6,9471 305,67   
25 FERMENTO BIOLOGICO SECO, INSTANTANEO EM

EMBALAGEM TETRA PARK C/ 125 GRAMAS.
Pc. 130,00  FLEISCHMANN 0,0000 4,8584 631,59   

26 FERMENTO QUÍMICO PARA BOLO LTa. 125,00  ROYAL 0,0000 6,1298 766,23   
27 IOGURTE SABORES DIVERSOS - 1L UND 600,00  FRILAC 0,0000 4,0865 2.451,90   
28 LEITE INTEGRAL TETRA PACK LT 4.380,00  PIRACANJUBA 0,0000 2,5881 11.335,88   
29 LENTILHA TIPO 1 UND 120,00  JARAGUA 0,0000 8,1731 980,77   
30 MACARRAO ALETRIA - CABELO DE ANJO Pc. 160,00  TODESCHINI 0,0000 3,5871 573,94   
31 MACARRAO ESPAGUETE - SEMOLA Pc. 514,00  OGLIARI 0,0000 5,2217 2.683,95   
32 MACARRAO PARAFUSO - SEMOLA Kg. 514,00  OGLIARI 0,0000 5,2217 2.683,95   
33 MAIONESE Kg. 55,00  SUAVIT 0,0000 3,8141 209,78   
34 MARGARINA VEGETAL SEM SAL, SEM LEITE UND 72,00  BECEL 0,0000 7,0379 506,73   
35 MILHO VERDE EM CONSERVA LTa. 160,00  STELLA

DORO
0,0000 1,7254 276,06   

36 MILHO DE PIPOCA UND 60,00  SUPER 10 0,0000 2,4519 147,11   
37 ÓLEIO REFINADO DE SOJA UND 350,00  COAMO 0,0000 3,3146 1.160,11   
38 OVOS DE GALINHA FRESCOS - TIPO A - VERMELHO

(52 A 55 GRAMAS DE PESO POR 0,65 UNIDADE)
Dz. 770,00  KASULKE 0,0000 5,2671 4.055,67   

39 PO PARA GELATINA - SABOR FRUTAS UND 1.000,00  NEILAR 0,0000 2,5881 2.588,10   
40 PO PARA PUDIM - SABORES UND 600,00  NEILAR 0,0000 1,1351 681,06   
41 SAGU DE MANDIOCA CX 180,00  CALDAO 0,0000 3,3146 596,63   
42 SAL REFINADO IODADO/REGISTRO DO PRODUTO NO

MINISTERIO DA SAÚDE COM EMBALAGEM
PADRONIZADA COM TARJA. EMBALAGEM DE 1Kg.

Kg. 200,00  MIRAMAR 0,0000 1,0443 208,86   

43 VINAGRE DE ALCCOL / REGISTRO NO MINISTERIO
DA SAÚDE. FRASCO DE UM LITRO.

LT 160,00  HEINIG 0,0000 1,1351 181,62   

44 AÇAFRÃO EM PÓ UND 80,00  NEILAR 0,0000 1,5438 123,50   
45 LOURO EM FOLHA UND 80,00  NEILAR 0,0000 1,5438 123,50   
46 CANELA EM PAU UND 52,00  NEILAR 0,0000 1,9979 103,89   
47 COLORIFICO (COLORAU) UND 200,00  NEILAR 0,0000 2,2703 454,06   
48 COMINHO EM PÓ Kg. 100,00  NEILAR 0,0000 1,9979 199,79   
49 CRAVO DA INDIA UND 30,00  NEILAR 0,0000 2,2703 68,11   
50 CURRY EM PÓ UND 100,00  SINHA 0,0000 1,6346 163,46   
51 ERVA DOCE - SEMENTE SECA UND 138,00  NEILAR 0,0000 1,6346 225,57   
52 OREGANO SECO UND 100,00  NEILAR 0,0000 1,5438 154,38   
53 PIMENTA DO REINO PRETA EM PÓ UND 50,00  NEILAR 0,0000 2,7244 136,22   

Total do Participante -------->
_________________________

71.830,00   

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

6135 - SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
54 CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO -LOMBO, PICADO

EM CUBOS. CONGELA
Kg. 708,00  RAINERT 0,0000 14,1337 10.006,66   

55 CARNE BOVINA MOIDA DE SEGUNDA Kg. 1.135,00  RAINERT 0,0000 14,1336 16.041,64   
56 CORTES DE FRANGO - SOBRECOXA Kg. 120,00  COPACOL 0,0000 6,3522 762,26   
57 CORTES DE FRANGO - PEITO Kg. 2.100,00  COPACOL 0,0000 7,1462 15.007,02   
58 FILE DE PEIXE SEM ESPINHAS (CAÇÃO) Kg. 88,00  TIJUCAS 0,0000 15,8805 1.397,48   
59 CARNE SUINA CONGELADA - PERNIL COM OSSO Kg. 96,00  FRICASUL 0,0000 9,9253 952,83   
60 QUEIJO PRATO FATIADO - 500G UND 42,00  PREDILETO 0,0000 11,7516 493,57   
61 REQUEIJÃO CREMOSO PT 56,00  PREDILETO 0,0000 3,5731 200,09   
62 SALSICHA Kg. 80,00  PERDIGAO 0,0000 6,7492 539,94   
63 NATA PT 50,00  PREDILETO 0,0000 3,9701 198,51   

Total do Participante -------->
_________________________

45.600,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

CNPJ:
RUA SANTO INACIO 126
C.E.P.:

82.925.025/0001-60

88270-000 - Nova Trento - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  75/2016 - PR

105/2016
105/2016

13/10/2016

Folha:  3/3

LOTE:  3

Item

Participante:

Especificação

6135 - SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
64 PAO FRANCES Kg. 110,00  BREAD KING 0,0000 7,90    869,00   
65 PÃO DOCE - MASSINHA Kg. 5.950,00  BREAD KING 0,0000 0,70    4.165,00   

Total do Participante -------->
_________________________

5.034,00   

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

6135 - SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
66 BISCOITO DOCE SEM GLUTEN E SEM LACTOSE UND 160,00  JASMINE 0,0000 3,8741 619,85   
67 FARINHA DE AVEIA UND 36,00  QUAKER 0,0000 2,8088 101,12   
68 FARINHA DE ARROZ UND 40,00  RISOVITA 0,0000 3,8742 154,97   
69 GERGELIM BRANCO DESCASCADO UND 70,00  JASMINE 0,0000 6,7798 474,59   
70 LINHAÇA ESCURA EM GRÃOS UND 70,00  JASMINE 0,0000 5,2301 366,11   
71 MACARRÃO ESPAGUETE S/ GLUTEN Pc. 50,00  CASARAO 0,0000 6,2955 314,78   
72 POLVILHO DOCE UND 40,00  JUREIA 0,0000 3,6805 147,22   
73 PALITOS DE POLVILHO SEM GLUTEN E

LACTOSE-150G
Pc. 80,00  LUNA 0,0000 4,0679 325,43   

74 LEITE INTEGRAL DE SOGA COM SABOR - 200ML UND 120,00  SUFRESH 0,0000 1,6465 197,58   
75 LEITE INTEGRAL SOJA COM SABOR FRUTAS LT 120,00  SUFRESH 0,0000 3,8742 464,90   
76 LEITE INTEGRAL TETRA PACK ZERO LACTOSE LT 60,00  SUFRESH 0,0000 3,8742 232,45   

Total do Participante -------->
_________________________

3.399,00   

Total Geral ----------------------> 125.863,00   

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 APRIGIO JOSÉ BOTAMELI

CATIA MARIA BURIGO

MILIANI PIFFER MAZZOLA

MARIA CIPRIANI

LORENA POLLI

Nova Trento,  1  de  Dezembro  de  2016

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO EFETIVO

 - ........................................ - MEMBRO EFETIVO

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE

 - ........................................ - MEMBRO SUPLENTE
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SaMae - nova trento

AVISO LICITAÇÃO PR_04_2016 AQUISIÇÃO ÓLEO, 
COMBUSTIVEL E SERVIÇO DE LAVAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 Nova Trento – SC

Processo Administrativo: 7/2016
Processo de Licitação:7/2016
Pregão Presencial Nº 4/2016 -PR
Data do Processo: 02/12/2016

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 2/2016

A Comissão Especial de Pregão, da entidade SAMAE NOVA TREN-
TO, no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
017/2012, de 12/11/2012, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 13/12/2016, às 09:00 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, Nova Trento-SC, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propos-
tas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 4/2016-PR na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado ou pelo Site: http:/samae.novatrento.sc.gov.
br.

Objeto da Licitação: Aquisição de óleos e combustíveis e contrata-
ção de serviço de lavação para a frota e roçadeira do SAMAE para 
o Exercício de 2017 de acordo com especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas nos anexos e nas condições prevista neste 
Edital.
OBERSAVAÇÃO: A distância máxima de localização do fornecedor 
em relação à sede do Samae de Nova Trento, será de 1.500 me-
tros. Para fins deste calculo considerar-se-á a distância medida por 
estradas de rodagem.

Valor Máximo Previsto R$ 116.075,30 (Cento e dezesseis mil, se-
tenta e cinco reais e trinta centavos)

Nova Trento, 02 de Dezembro de 2016.
CARLOS TARCISIO BATTISTI  MARIA DE LOURDES ROVER
Diretor do SAMAE   Pregoeiro(a)

AVISO LICITAÇÃO PR_05_2016 SERVIÇO ANALISES 
FÍSICO-QUIMICO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356
C.E.P.: 88270-000 Nova Trento – SC

Processo Administrativo: 8/2016
Processo de Licitação: 8/2016
Pregão Presencial Nº 5/2016 -PR
Data do Processo: 02/12/2016

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 3/2016

A Comissão Especial de Pregão, da entidade SAMAE NOVA TREN-
TO, no exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria nº. 
017/2012, de 12/11/2012, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 13/12/2016, às 11:00 horas, 
no endereço, RUA DOS IMIGRANTES, nº 356, Nova Trento-SC, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propos-
tas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº. 5/2016-PR na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado ou pelo Site: http:/samae.novatrento.sc.gov.
br.

Objeto da Licitação: à contratação de serviços de analises labora-
toriais físico-químicas e microbiológicas de água bruta e tratada, 
através de realização de análises semanais, mensais, trimestrais 
e semestrais, visando a coleta de dados paraacompanhamento e 
melhoria da qualidade da água tratada e distribuída do Município, 
conforme quantidades e especificações constantes no Anexo II, 
parte integrante deste Edital, coletadas na Eta 1 - localidade Vasca 
no Bairro Trinta Reis e Eta-2 localidade do Tirol- Claraiba.
.
Valor Máximo Previsto R$ 66.023,00 (Sessenta e seis mil e vinte e 
três reais).

Nova Trento, 02 de Dezembro de 2016.
CARLOS TARCISIO BATTISTI  MARIA DE LOURDES ROVER
Diretor do SAMAE   Pregoeiro(a)
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 024/16 - PR Nº 014/16
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 30/11/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
REFORMA E/OU CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE HABI-
TAÇÃO QUE SERÁ DOADO ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 
SOCIAL E QUE ESTEJAM COM SUAS
RESIDÊNCIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO, PRECÁRIO E OU INSA-
LUBRE, RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, 
conforme quantitativos estimados e especificações constantes do 
Edital e seus anexos.
CONTRATADO: VISOLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 696,00 (Seiscentos e noventa seis reais).
DATA: 30/11/2016 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 031/16 - PR Nº 019/16
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 30/11/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE MATERIAS ELETRICOS E MÃO DE OBRA PARA MA-
NUTENÇÃO E MELHORIAS DA REDE DE ILUMICAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
CONTRATADO: EDMAR DA SILVA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.556,15 (Dois mil quinhentos e cinquenta 
e seis reais e quinze centavos).
DATA: 30/11/2016 – ELI MARIOTT – Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 036/16 - PR Nº 023/16
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 30/11/16
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas
para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
REFORMA E/OU CONSTRUÇÃO DE NOVAS UNIDADES DE HABI-
TAÇÃO QUE SERÁ DOADO ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

SOCIAL E QUE ESTEJAM COM SUAS RESIDÊNCIAS EM SITUAÇÃO 
DE RISCO, PRECÁRIO E OU INSALUBRE, RESIDENTES NO MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme quantitativos estimados 
e especificações constantes do Edital e seus anexos.
CONTRATADO: MADEIREIRA FAVERO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 45.604,10 (Quarenta e cinco mil, seiscen-
tos e quatro reais e dez centavos).
CONTRATADO: ALEXANDRE PANSERA E CIA LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 19.791,95 (dezenove mil setecentos e 
noventa e um reais e noventa e cinco centavos)
CONTRATADO: BEVILAQUA CONSTRUTORA E MATERIAL DE 
CONSTRUCOES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 33.215,01 (Trinta e três mil duzentos e 
quinze reais e um centavo).
CONTRATADO: VISOLI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 13.720,97 (treze mil setecentos e vinte 
reais e noventa e sete centavos)
DATA: 30/11/2016 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO RESULTADO DO PL Nº 034/16-TP Nº 
001/16
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 034/2016 – TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016 - MU-
NICÍPIO DE NOVO HORIZONTE (SEQUENCIA 01)
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licitação 
em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de proposta mais 
vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
À EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DE PARTE DA AVENIDA CASTELO BRANCO, EULIVIO 
PASTRE E SERVIDÃO BOTTEGA, SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE/SC, COM ÁREA TOTAL DE 3.273,42 M2, em regime 
de execução indireta de empreitada por preço unitário, conforme 
Projetos, memorial descritivo, orçamentos e Cronograma global, 
descritos nos Anexos III - VII, parte integrante deste edital. Que 
no dia de sua realização dia 01/12/2016 às 09:00 horas, que hou-
ve a participação das seguintes empresas: BRITTER RODOVIAS, 
CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA, GAIA RODOVIAS LTDA E OES-
TE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E QUIPAMNTOS LTDA ME, que após 
análise da documentação das empresas participantes do certame, 
constatou-se que a Empresa Construtora Oliveira Ltda deixou de 
apresentar o item 5.1.4.6 e a empresa Oeste Locação de Máquinas 
e Equipamentos Ltda Me deixou de apresentar o item 5.14.10, sen-
do portanto INABILITADAS. As demais empresas restaram HABILI-
TADAS pela apresentação regular dos documentos de acordo com 
o Edital, passando para a fase subseqüente, qual seja julgamento 
das propostas, a qual se dará nesta mesma data,

Novo Horizonte (SC), em 01 de Dezembro de 2.016.
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS– PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 034/2016 – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016-MU-
NICÍPIO DE NOVO HORIZONTE. (SEQUENCIA 02)
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licitação 
em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de proposta mais 
vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
À EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DE PARTE DA AVENIDA CASTELO BRANCO, EULIVIO 
PASTRE E SERVIDÃO BOTTEGA, SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE/SC, COM ÁREA TOTAL DE 3.273,42 M2, em regime 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 806

de execução indireta de empreitada por preço unitário, conforme 
Projetos, memorial descritivo, orçamentos e Cronograma global, 
descritos nos Anexos III - VII, parte integrante deste edital. QUE 
quando do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, ou seja no 
dia 01/12/2016, após análise das propostas, constatou-se que a 
empresa Gaia Rodovias Ltda apresentou proposta com valores aci-
ma do preço máximo estabelecido em edital sendo portanto sua 
proposta DESCLASSIFICADA conforme item 7.14. “g” do edital. 
Sendo portanto a única proposta classificada a da empesa Brit-
ter Rodovias Ltda, apresentando todas as características e infor-
mações necessárias. Restou Classificada a proposta apresentada 
pela empresa Britter Rodovias Ltda, apresentando a menor pro-
posta, sagrando-se vencedora do certame, com valor total de R$ 
229.540,02 (Duzentos e vinte nove mil quinhentos e quarenta reais 
e dois centavos), estando o preço de acordo com o orçamento 
da Prefeitura. Fica aberto o prazo, para as empresas que não se 
fizeram representar na sessão, para interposição de recursos, de-
corrido o prazo e não havendo interesse das empresas em interpor 
recurso, os autos seguirão para análise, homologação e adjudica-
ção da autoridade competente

Novo Horizonte (SC), em 01 de Dezembro de 2.016.
Comissão Permanente de Licitação

LOA 543 NOVO HORIZONTE
Lei nº 543, de 01 de Dezembro de 2016.
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO MUNI-
CÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2017 E DÁ OUTRAS PRIVIDÊNCIAS.

ELI MARIOTT, Prefeito Municipal de Novo Horizonte - Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais. Que lhe confere 
a Lie Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei.

'Do Orçamento do Município '

Artigo 1º:
O Orçamento Geral do Município de NOVO HORIZONTE para o 
exercício de 2017 estima a Receita em R$ 14.866.904,20 (quatorze 
milhões, oitocentos e sessenta e seis mil novecentos e quatro reais 
e vinte centavos) e fixa a Despesa em R$ 14.866.904,20 (quatorze 
milhões, oitocentos e sessenta e seis mil novecentos e quatro reais 
e vinte centavos), sendo R$ 9.997.556,49 (nove milhões, nove-
centos e noventa e sete mil quinhentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos) do Orçamento Fiscal , R$ 4.869.347,71 
(quatro milhões, oitocentos e sessenta e nove mil trezentos e qua-
renta e sete reais e setenta e um centavos) do Orçamento da Se-
guridade Social .

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Mu-
nicipal

Artigo 2º: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2017 es-
tima a Receita em R$ 14.866.904,20 (quatorze milhões, oitocentos 
e sessenta e seis mil novecentos e quatro reais e vinte centavos) 
e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em (738.705,00), em 
10.499.884,20 (dez milhões, quatrocentos e noventa e nove mil 
oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos) a Despesa 
da Prefeitura Municipal e em 3.019.915,71 (três milhões, deze-
nove mil novecentos e quinze reais e setenta e um centavos) as 
transferências financeiras a TFC - CÂMARA DE VEREADORES,TFC 
- F.M.D.C.A.,TFC - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

§ 1º -

A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de 
tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 

da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o 
seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 14.866.904,20
4.1.RECEITAS CORRENTES 14.427.649,20
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 25,00

4.7 RECEITAS CORRENTES-INTRA OR Total: 439.230,00
14.866.904,20

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.019.915,71

Total: 3.019.915,71
Total geral: 17.886.819,91

§ 2º - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação 
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da 
seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

20.00 - GABINETE DO PREFEITO 488.477,00
30.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 1.611.841,00
40.00 - SECRET.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 3.694.867,00
50.00 - SECRET.DE AGRICULT.TRANSP.OBRAS E MEIO 
AMBIEN 3.457.011,49

60.00 - SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL 437.899,00
99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.655,00
60.00 - SECRETARIA DE SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL 2.855.544,71
30.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 1.575.904,00
10.00 - CÂMARA DE VEREADORES 738.705,00
Total: 14.866.904,20
TRANSF. FINANC. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FAZE 3.019.915,71

Total: 3.019.915,71
Total geral: 17.886.819,91

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 738.705,00
04 - Administração 2.083.015,00
05 - Defesa Nacional 1.331,00
06 - Segurança Pública 15.972,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 - Assistência Social 464.519,00
09 - Previdência Social 1.575.904,00
10 - Saúde 2.995.299,71
12 - Educação 3.154.474,00
13 - Cultura 134.435,00
15 - Urbanismo 186.345,00
16 - Habitação 54.573,00
20 - Agricultura 1.812.828,00
22 - Indústria 19.966,00
26 - Transporte 1.383.299,49
27 - Desporto e Lazer 239.583,00
99 - Reserva de Contingência 6.655,00

Total: 14.866.904,20
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.019.915,71

Total: 3.019.915,71
Total geral: 17.886.819,91
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III- CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

31 - Ação Legislativa 738.705,00
122 - Administração Geral 2.083.015,00
181 - Policiamento 13.310,00
182 - Defesa Civil 3.993,00
243 - Assistência à Criança e ao Adoles-
cente 26.620,00

244 - Assistência Comunitária 437.899,00
272 - Previdência do Regime Estatutário 1.575.904,00
301 - Atenção Básica 2.828.924,71
306 - Alimentação e Nutrição 166.375,00
361 - Ensino Fundamental 2.564.840,00
362 - Ensino Médio 246.236,00
364 - Ensino Superior 86.515,00
365 - Educação Infantil 169.037,00
367 - Educação Especial 87.846,00
392 - Difusão Cultural 134.435,00
451 - Infra-Estrutura Urbana 53.242,00
452 - Serviços Urbanos 133.103,00
481 - Habitação Rural 54.573,00
544 - Recursos Hídricos 22.627,00
606 - Extensão Rural 1.665.086,00
608 - Promoção da Produção Agropecu-
ária 95.832,00

661 - Promoção Industrial 19.966,00
722 - Telecomunicações 22.627,00
752 - Energia Elétrica 6.656,00
782 - Transporte Rodoviário 1.383.299,49
812 - Desporto Comunitário 239.583,00
999 - Reserva de Contingência 6.655,00

Total: 14.866.904,20
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.019.915,71

Total: 3.019.915,71
Total geral: 17.886.819,91

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

1 - PROCESSO LEGISLATIVO 738.705,00
10 - DESPORTO A LAZER 239.583,00
11 - OBRAS E SERVIÇOS 186.345,00
12 - HABITAÇÃO 54.573,00
13 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 19.966,00
14 - TRANSPORTES 1.383.299,49
15 - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1.812.828,00
16 - SAÚDE PÚBLICA 2.828.924,71
17 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 437.899,00
18 - ASSISTENCIA SOCIAL 26.620,00
19 - RESERVA DE CONTINGENCIA 6.655,00
2 - ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 488.477,00

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

20 - MANUTENÇÃO DO FUNREBOM 2.662,00
3 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.609.179,00
4 - PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPAL 1.575.904,00
5 - CRIANÇA NA ESCOLA 2.900.252,00
6 - ENSINO MÉDIO 246.236,00
7 - ENSINO SUPERIOR 86.515,00
8 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 87.846,00
9 - CULTURA 134.435,00
Total: 14.866.904,20

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.019.915,71
Total: 3.019.915,71

Total geral: 17.886.819,91

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 12.553.598,20

3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 6.517.242,50

3.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA 
DIVIDA 59.895,00

3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES 5.976.460,70

DESPESAS DE CAPITAL 1.103.427,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 850.537,00
4.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA 252.890,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 1.209.879,00
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGEN-
CIA 1.209.879,00

Total: 14.866.904,20

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.019.915,71

Total: 3.019.915,71
Total geral: 17.886.819,91

Do Orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Artigo 3º -

O Orçamento da entidade PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HO-
RIZONTE para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 
12.716.666,20 (doze milhões, setecentos e dezesseis mil seiscen-
tos e sessenta e seis reais e vinte centavos), as Transferências Fi-
nanceiras do Tesouro Municipal em R$ 3.019.915,71 (três milhões, 
dezenove mil novecentos e quinze reais e setenta e um centavos) 
e fixa as Despesas em R$ 9.696.750,49 (nove milhões, seiscentos e 
noventa e seis mil setecentos e cinquenta reais e quarenta e nove 
centavos).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento.

4. RECEITAS
4.1. RECEITAS CORRENTES
4.2. RECEITAS DE CAPITAL

Total:

12.716.666,20
12.716.644,20
22,00
12.716.666,20

Total geral: 12.716.666,20

§ 2º - A Despesa da entidade PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HO-
RIZONTE será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcio-
nal-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
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04 - Administração 2.083.015,00
05 - Defesa Nacional 1.331,00
06 - Segurança Pública 15.972,00
08 - Assistência Social 437.899,00
10 - Saúde 166.375,00
12 - Educação 3.154.474,00
13 - Cultura 134.435,00
15 - Urbanismo 186.345,00
16 - Habitação 54.573,00
20 - Agricultura 1.812.828,00
22 - Indústria 19.966,00
26 - Transporte 1.383.299,49
27 - Desporto e Lazer 239.583,00
99 - Reserva de Contingência 6.655,00

Total: 9.696.750,49
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.019.915,71

Total: 3.019.915,71
Total geral: 12.716.666,20

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 9.004.605,49
3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.502.774,00
3.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 59.895,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.441.936,49
DESPESAS DE CAPITAL 685.490,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 432.600,00
4.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA 252.890,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 6.655,00
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 6.655,00

Total: 9.696.750,49

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.019.915,71

Total: 3.019.915,71
Total geral: 12.716.666,20

Do Orçamento do(a) FUNDO MUN. DE INFANC. E ADOLESC NOVO 
HORIZONTE

Artigo 4º -

O Orçamento da entidade FUNDO MUN. DE INFANC. E ADOLESC 
NOVO HORIZONTE para o exercício de 2017 estima a Receita em 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) e fixa as Despesas em R$ 26.620,00 
(vinte e seis mil seiscentos e vinte reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 2.000,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 2.000,00

Total: 2.000,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 24.620,00

Total: 24.620,00
Total geral: 26.620,00

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUN. DE INFANC. E ADO-
LESC NOVO HORIZONTE será realizada segundo a apresentação 

dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação ins-
titucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da se-
guinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 - Assistência Social 26.620,00
Total: 26.620,00
Total geral: 26.620,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 26.620,00

3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Total:
26.620,00
26.620,00

Total geral: 26.620,00

Do Orçamento do(a) FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

Artigo 5º -

O Orçamento da entidade FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZON-
TE para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ 572.334,00 
(quinhentos e setenta e dois mil trezentos e trinta e quatro reais) 
e fixa as Despesas em R$ 2.828.924,71 (dois milhões, oitocentos 
e vinte e oito mil novecentos e vinte e quatro reais e setenta e um 
centavos).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 572.334,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 572.331,00
4.2.RECEITAS DE CAPITAL 3,00

Total: 572.334,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 2.256.590,71

Total: 2.256.590,71
Total geral: 2.828.924,71

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORI-
ZONTE será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcio-
nal-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 - Saúde

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 2.655.891,71
3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.298.390,50
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.357.501,21
DESPESAS DE CAPITAL 173.033,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 173.033,00
Total: 2.828.924,71
Total geral: 2.828.924,71

Do Orçamento do(a) IPAM-INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUN. 
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NOVO HORIZONTE

Artigo 6º -

O Orçamento da entidade IPAM-INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
MUN. NOVO HORIZONTE para o exercício de 2017 estima a Re-
ceita em R$ 1.575.904,00 (um milhão, quinhentos e setenta e cin-
co mil e novecentos e quatro reais) e fixa as Despesas em R$ 
1.575.904,00 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil e nove-
centos e quatro reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento.

4.RECEITAS 1.575.904,00
4.1.RECEITAS CORRENTES 1.136.674,00
4.7.RECEITAS INTRA-ORÇAMEN-
TAR 439.230,00

Total: 1.575.904,00
Total geral: 1.575.904,00

§ 2º - A Despesa da entidade IPAM-INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
MUN. NOVO HORIZONTE será realizada segundo a apresentação 
dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação ins-
titucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da se-
guinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

09 - Previdência Social

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 372.680,00
3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 332.750,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.930,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 1.203.224,00
9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 1.203.224,00
Total: 1.575.904,00
Total geral: 1.575.904,00

Do Orçamento do(a) CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

Artigo 7º -

O Orçamento da entidade CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HORI-
ZONTE para o exercício de 2017 estima a Receita em R$ () e fixa 
as Despesas em R$ 738.705,00 (setecentos e trinta e oito mil se-
tecentos e cinco reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras 
do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de 
outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento.

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 738.705,00
Total: 738.705,00
Total geral: 738.705,00

§ 2º - A Despesa da entidade CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HO-
RIZONTE será realizada segundo a apresentação dos anexos inte-
grantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcio-
nal-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 493.801,00
3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 383.328,00
3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 110.473,00
DESPESAS DE CAPITAL 244.904,00
4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 244.904,00
Total: 738.705,00
Total geral: 738.705,00

Artigo 8º -
Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao aten-
dimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obten-
ção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

§ 1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o 
limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2º - Para efeito desta lei entende-se como "Outros Riscos e Even-
tos Fiscais Imprevistos", as despesas diretamente relacionadas ao 
funcionamento e manutenção dos serviços de competência de 
cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§ 3º - Não se efetivando até o dia 10/12/2017 os riscos fiscais 
relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste 
artigo, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender "Outros Riscos 
e Eventos Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2º deste ar-
tigo, desde que o Orçamento para 2018 tenha reservado recursos 
para os mesmos riscos fiscais.

Artigo 9º -

Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um 
elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade 
ou operações especiais.

Artigo 10º - O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º 
da Lei Federal nº 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementa-
res, até o limite de 50% (cinquenta por cento) da Receita Estimada 
para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando 
como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício. II - a anulação de saldos de dotações orça-
mentárias desde que não comprometidas.
III - superávit financeiro do exercício anterior.

Paragrafo único: Excluem-se deste limite, os créditos adicionais su-
plementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas 
no exercício.

Artigo 11º -
As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, ope-
rações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver asse-
gurando o seu ingresso no fluxo de caixa.

Artigo 12º -
Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento 
da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes 
de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de 
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projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 13º -
As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, 
operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito 
de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de 
créditos adicionais suplementares e especiais.

Artigo 14º -
Durante o exercício de 2017 o Executivo Municipal poderá realizar 
Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados 
nesta lei.

Artigo 15º -

Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, 
acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Artigo 16º -
Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os 
governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Artigo 17º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2017, 
a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

ELI MARIOTT 
PREFEITO MUNICIPAL
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Orleans

Prefeitura

4.025
DECRETO N. 4.025 DE 25 DE NOVEMBRO 2016.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO.”

O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a lei n. 2.652
de 28 de Dezembro de 2015.

DECRETA:
Art.1º Fica suplementado a seguinte dotação orçamentária:

09.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.021– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.046 – Manutenção da Proteção Social Básica
F.R. - 01.0520 – FNAS - PSB
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 25843,08
TOTAL R$ 25.843,08

Art.2º Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior fica 
utilizado o excesso na seguinte fonte de recurso:

F.R. - 01.010520 - FNAS PSB R$ 25.843,08
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
TOTAL R$ 25.843,08

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Orleans/SC, em 25 de novembro de 2016; 131 anos da Fundação 
e 102 anos da Emancipação Político Administrativo.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Admi-
nistração, aos vinte cinco dias do mês denovembro do ano de dois 
mil e dezesseis.

EDUARDO BERTONCINI
Secretário de Administração Interino

CHAMAMENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE-
TERMINADO DE ACORDO COM OS PROCESSOS SELETIVOS ABAI-
XO INFORMADO , mediante o qual fica CONVOCADOS (a), para 
nomeação, os (as) candidatos(as) aprovados(as) nos Processos 
Seletivos abaixo, para comparecer na Data: 06/12/2016, Horário: 
13.30 horas, na Local: Secretaria da Educação:

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 009/2016:
Professores:
Elizabete de Souza Borba Dela Justina
Simone Aparecida Assunção Bagio
Juselda da Cunha Campos
Marciane Martins Ghisi
Antoniana Camilo Baschirotto
Grazieli Fuchter
Viviana Pereira Alexandre Hendricks
Ivolete Laurindo Campos
Edinéia Cardoso
Auxiliar de Ensino da Educação Infantil:
Maira Nunes Farias Bianco
Patrícia da Glória Borges Alves
Elisangela Mazzuco Araujo Nicoladeli
Alessandra Hoffmann
Daiane Ferreira de Souza
Agnes Campos Cascaes

 PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº001/2015:
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino:
Rosineti Camilo Salvalagio Galvani

Cozinheira:
Ana Paula do Nacimento
Daiane da Silva Pacheco de Oliveira 
Orleans, 02 de dezembro de 2016.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

CHAMAMENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE-
TERMINADO DE ACORDO COM PROCESSOSELETIVO Nº006/2015, 
mediante o qual fica CONVOCADO (a), para nomeação, o(a) can-
didato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo nº 006/2015, para 
comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua XV de 
Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horário das 12h30min às 
18h30min, no prazo de 05 dias, munidos de todos os documentos 
constantes do Edital de Processo Seletivo nº006/2015 (disponível 
no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, ciente de que a não 
apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipu-
lado resultará na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame 
médico de saúde ocupacional de que trata o Edital de Processo 
Seletivo nº 006/2015, será realizado pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exa-
mes pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respecti-
vo cargo; as consultas poderão ser previamente agendadas junto 
ao Departamento de Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 3886-0128, 
com o servidor Ariel Alberton.
NOME CARGO CH

ROSANE LEITE SOUZA TECNICO DE ENFERMAGEM SOCOR-
RISTA 40 horas

Orleans, 02 de dezembro de 2016.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

http://www.orleans.sc
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Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0059/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: MIRA COMUNICAÇÃO LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para publicação de atos Administrativos do Município de Ouro Verde/SC. No período de 
novembro á dezembro de 2016. valor certo e ajustado de R$:1.200,00 (hum mil e duzentos reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 25 de outubro de 2016. Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0060/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: INDYANA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 km (zero quilometro), Ano/Modelo: no mínimo 2016, motor no mínimo 1.4 B/combustível. 
Destinado à Secretaria Municipal de Educação. valor certo e ajustado de R$:47.300,00 (quarenta e sete mil e trezentos reais). Amparo legal 
Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 26 de outubro de 2016. Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0061/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: RÁDIO RAINHA DAS QUEDAS LTDA
Objeto: Prestação de Serviços de Divulgação em Rádio de atos oficiais e comunicados diversos do município de Ouro Verde /SC. No período 
de novembro á dezembro de 2016. valor certo e ajustado de R$:1.040,00 (Hum mil e quarenta reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 26 de outubro de 2016. Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0062/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: VITAL ENGENHARIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fazer Elaboração de relatório técnico de conformidade ambiental e acompanhamento 
técnico para obtenção da renovação da LAI Licença Ambiental de instalação e obtenção da LAO – Licença Ambiental de Operação para 
regularização do Loteamento Popular no Município de Ouro Verde/SC. valor certo e ajustado de R$:5.000,00 (cinco mil reais). Amparo legal 
Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 26 de outubro de 2016. Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.
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Paial

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL MÊS 11/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 17/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
Valor ............ : 290,00 (duzentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 23/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.046.4.4.90.00.00.00.00.00 (28) Saldo: 6.000,00
Objeto .......... : Aquisição de material permanente para a manutenção das atividades do Setor de Vigilância Sanitária.
Paial, 1 de Dezembro de 2016
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 16/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: DIGIMAQ MULTIMARCAS COM. DE MAQ. E SUPRIMENTOS LTD
Valor ............ : 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 23/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.041.4.4.90.00.00.00.00.00 (26) Saldo: 2.000,00
Objeto .......... : Aquisição de material permanente para a manutenção das atividades do Setor de Vigilância Sanitária.

Paial, 1 de Dezembro de 2016
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 18/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME
Valor ............ : 2.359,00 (dois mil trezentos e cinqüenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 23/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.046.4.4.90.00.00.00.00.00 (28) Saldo: 6.000,00
Objeto .......... : Aquisição de material permanente para a manutenção das atividades do Setor de Vigilância Sanitária.
Paial, 1 de Dezembro de 2016
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 19/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL
Contratada...: ATUAL IFORMATICA E ASS. TECNICA LTDA
Valor ............ : 3.365,00 (três mil trezentos e sessenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 23/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.046.4.4.90.00.00.00.00.00 (28) Saldo: 6.000,00
Objeto .......... : Aquisição de material permanente para a manutenção das atividades do Setor de Vigilância Sanitária.
Paial, 1 de Dezembro de 2016



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 814

EXTRATO CONTRATUAL MÊS 11/2016 PREF.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 1°TA ctr 42/2016 - Contrato Nº: 42/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: LEANDRO PAGLIARI ME
Vigência ....... : Início: 11/11/2016 Término: 11/01/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 3/2016
Objeto .......... : Contratação de empresa do ramo de Engenharia e/ou Construção Civil para a execução de obra de reforma do Centro Administrativo da 
Prefeitura Municipal de Paial/SC, conforme projeto básico constante no anexo "E" deste Edital.

Paial, 1 de Dezembro de 2016
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 68/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: LG COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Valor ............ : 19.124,30 (dezenove mil cento e vinte e quatro reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 28/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (66) Saldo: 56.408,29
Objeto .......... : A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços e fornecimento de peças para recuperação de 3 (três) Ensiladeiras (JF 
92Z10, JF C120, Nogueira 9004 G4), da Diretoria de Agricultura do município de Paial.

Paial, 1 de Dezembro de 2016
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 69/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: JOAO CELSO SCHUATZ DEFANTE
Valor ............ : 490,00 (quatrocentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 28/11/2016 Término: 31/12/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (84) Saldo: 2.581,66
Objeto .......... : O objeto do presente contrato é a exploração, de forma parcelada, de uma jazida de cascalho de aproximadamente 10 x 12 metros qua-
drados (cento e vinte metros quadrados), para extração de aproximadamente 100 (cem) cargas de cascalho com 6m³ cada, que serão extraídas confor-
me necessidade da contratante para utilização nas obras de recuperação e cascalhamento de estradas geral e acesso as propriedades vizinhas e outros.

Paial, 1 de Dezembro de 2016
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 70/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: IRMAOS ZANELLA COMERCIAL AGRICOLA LTDA - ME
Valor ............ : 18.500,00 (dezoito mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 28/11/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2016
Recursos ..... : Dotação: 1.006.4.4.90.00.00.00.00.00 (123) Saldo: 30.406,00
Objeto .......... : Aquisição de equipamento agrícola (Colhedora de forragem), destinado ao departamento de agricultura do município de Paial.
Paial, 1 de Dezembro de 2016
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Palhoça

Prefeitura

PORTARIA Nº. 3987/2016
PORTARIA Nº. 3987/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARGARETE MEYER BONETTI, 
matrícula nº. 800311-2, titular do cargo de ASG do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinqu-
ênio de 14/12/2006 a 14/12/2011, por 01 (um) mês, a contar de 
07/11/2016 à 07/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3988/2016
PORTARIA Nº. 3988/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GUSTAVO BITENCOURT 
WERNER, de acordo com a Lei nº. 080, de 14 de dezembro de 
2009, Lei nº. 2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2015, 
para ocupar o cargo de Médico Oftalmologista, com 10 (dez) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal Secretaria de Saúde, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 03/10/2016 a 
03/10/2017.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3989/2016
PORTARIA Nº. 3989/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO RUDSON MAIA DE SOU-
ZA, de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de abril de 2009, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo, para ocupar o cargo de Médico 
Clinico Geral, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de 
Pessoal da Unidade de Saúde Básica do Central da Secretaria de 
Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
03/10/2016 a 03/10/2017.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3990/2016
PORTARIA Nº. 3990/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
agosto de 2016.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

3761241-1 Elisa Raquel Cervi 90%

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3991/2016
PORTARIA Nº. 3991/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,
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RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
setembro de 2016.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

401502-7 Iracema Kluwe Damiani 80%

3761254-1 Julia Peixoto Ferrari 80%

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3992/2016
PORTARIA Nº. 3992/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANGELITA PEREIRA, matrícula 
nº. 211027-1, titular do cargo de Técnico em Educação, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 18/04/2003 a 18/04/2008, por 01 (um) mês, com efeitos a con-
tar de 16/11/2016 à 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3993/2016
PORTARIA Nº. 3993/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GUSTAVO BITENCOURT 
WERNER, de acordo com a Lei nº. 080, de 14 de dezembro de 
2009, Lei nº. 2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2015, 
para ocupar o cargo de Médico Clínico Geral, com 10 (dez) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal Secretaria de Saúde, da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 03/10/2016 a 
03/10/2017.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3994/2016
PORTARIA Nº. 3994/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RUTINEIA GONÇALVES DE-
FREYN, matrícula nº. 800390-2, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 07/11/2007 a 07/11/2012, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 24/10/2016 à 24/11/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3995/2016
PORTARIA Nº. 3995/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SANDRA REGINA GOMES DA 
SILVA, matrícula nº. 801847-2, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 14/02/2011 a 14/02/2016, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 17/11/2016 à 17/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 3996/2016
PORTARIA Nº. 3996/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ALIXANDRA ANITA ISOTON, 
matrícula nº. 801633-1, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 01/07/2010 a 01/07/2015, por 01 (um) mês, com efeitos a con-
tar de 16/11/2016 à 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3997/2016
PORTARIA Nº. 3997/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOANA KNOTH FRASSETTO, 
matrícula nº. 801550-2, titular do cargo de ASO, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Administração, da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 10/05/2010 a 10/05/2015, por 02 (dois) meses, com efeitos 
a contar de 04/11/2016 à 04/01/2017.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3998/2016
PORTARIA Nº. 3998/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acordo 
com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para o (a) ser-
vidor (a) DENISE PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº. 210641-4, 
ocupante da categoria funcional de Professor, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, a contar 
de 17/10/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3999/2016
PORTARIA Nº. 3999/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para GEISIEL ARLETO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 500460-1, titular do cargo de Mecânico, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Segurança Pública e Defesa do Cida-
dão, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 04/07/2005 a 04/07/2010, 
por 02 (dois) meses, a com efeitos a contar de 19/10/2016 à 
19/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4000/2016
PORTARIA Nº. 4000/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para PHILIPPI JACINTO PEDRO, ma-
trícula nº. 300427-1, titular do cargo de Assistente Administrativo, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 08/11/2010 a 08/11/2015, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 03/11/2016 à 03/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4001/2016
PORTARIA Nº. 4001/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA ELOISA CORREA DA 
ROSA, matrícula nº. 300122-2, titular do cargo de ASO do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquê-
nio de 05/05/2009 a 05/05/2014, por 01 (um) mês, a contar de 
31/10/2016 à 30/11/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4002/2016
PORTARIA Nº. 4002/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para GIRLANE DA SILVA LIMA, ma-
trícula nº. 123968-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 07/02/2007 a 07/02/2012, por 01 (um) mês, com efeitos a con-
tar de 16/11/2016 à 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4003/2016
PORTARIA Nº. 4003/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANGELA MARIA SARMENTO, 
matrícula nº. 800012-1, titular do cargo de ASO do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio 

de 01/12/2007 a 01/12/2012, por 02 (dois) meses, a contar de 
21/10/2016 à 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4004/2016
PORTARIA Nº. 4004/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3851 de 27 de setembro de 2016, que Ad-
mitiu por Tempo Determinado da servidora ADRIANA APARECIDA 
MEDEIROS CRISTIANO, no cargo de Professor (ACT), do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, pelo período de 18/10/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4005/2016
PORTARIA Nº. 4005/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3852 de 27 de setembro de 2016, que 
Admitiu por Tempo Determinado da servidora SIMONE CRISTINA 
GONÇALVES SIEGEL, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 19/10/2016 a 02/11/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 4006/2016
PORTARIA Nº. 4006/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, ADELCIO FERMINIANO DOS SANTOS, 
Matricula 3761275-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 04/10/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4007/2016
PORTARIA Nº. 4007/2016.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR LEIA MEYER EYNG, titular do cargo de Professor Cola-
borador, do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça, 
da Administração Indireta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
11/10/2016.

Palhoça, SC, em 13 de agosto de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4008/2016
PORTARIA Nº. 4008/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2085 de 03 de maio de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora MARA RUBIA VARELLA, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 04/11/2016 a 16/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4009/2016
PORTARIA Nº. 4009/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2881 de 08 de julho de 2016, que Admi-
tiu por Tempo Determinado da servidora PRISCILLA DAIANE DE 
OLIVEIRA BORGES, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 06/10/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4010/2016
PORTARIA Nº. 4010/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3865 de 03 de outubro de 2016, que Ad-
mitiu por Tempo Determinado da servidora TANIA MARIA SILVANO 
NILSEN, no cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 17/10/2016 a 12/11/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4011/2016
PORTARIA Nº. 4011/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
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PRORROGAR a Portaria 0538 de 22 de fevereiro de 2016, que Ad-
mitiu por Tempo Determinado da servidora DORACI MARIA DE JE-
SUS, no cargo de ASG (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo perío-
do de 19/10/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4012/2016
PORTARIA Nº. 4012/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3403 de 19 de agosto de 2016, que Admi-
tiu por Tempo Determinado da servidora MARIA LUIZA DA SILVEI-
RA, no cargo de ASG (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 20/10/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4013/2016
PORTARIA Nº. 4013/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3849 de 27 de setembro de 2016, que 
Admitiu por Tempo Determinado da servidora DEBORA JULIANE 
PLAUT TONIAZZO, no cargo de ACT (ACT), do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitu-
ra, pelo período de 08/10/2016 a 01/11/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4014/2016
PORTARIA Nº. 4014/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1736 de 05 de abril de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora ORLANDA FERNANDES CI-
QUEIRA, no cargo de ACT (ACT), do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 12/10/2016 a 13/12/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4015/2016
PORTARIA Nº. 4015/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2107 de 03 de maio de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora VIVIANE FLORES DE FREI-
TAS, no cargo de ACT (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo perío-
do de 14/10/2016 a 18/11/2016.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4016/2016
PORTARIA Nº. 4016/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 899 de 02 de março de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora ANA CLAUDIA RIBEIRO, no 
cargo de ACT (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
18/10/2016 a 17/11/2016.
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Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4017/2016
PORTARIA Nº. 4017/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de CID
Adelia Silvia de Souza Santana Merendeira 30 10/10/16 I – M 65
Adriana Saraiva Leão Assistente Administrativo 180 10/10/16 I –
Agata Schutz Pereira ASO 60 18/10/16 I –
Ana Caroline Narciso Nazareth ASO 16 17/10/16 I – Z 76-3
Ary Paulo Donatello Filho Agente Administrativo Auxiliar 12 24/10/16 I – Z 76-3
Bianca Luchi Bartucheski Auditor Fiscal da Vigilância Sanitária 30 11/10/16 I – F 33-1, II – F 43-1
Carla Fernanda Rosa Adriano ASO 07 05/10/16 I – M 25, II – M 75-1
Cintia Tuller ATP 07 07/10/16 I – M 53-1, II – M 54-4
Cleusa Cristina Romanski ASO 30 17/10/16 I – M 54-3, II – M 17
Cristiane de Fátima Guedert Professor 15 17/10/16 I – 82
Cristina Brust Professor 60 20/10/16 I – Z 58-8
Cristina da Silva Soares ASG 02 10/10/16 I –
Cristina da Silva Soares ASG 02 13/10/16 I –
Daiana da Silva ACS 60 21/10/16 I – H 31
Daniel Camargo Thomaz Professor 15 17/10/16 I – S 80-0
Denise Perpetua Natividade Assistente Administrativo 22 28/09/16 I – R 10
Denise Perpetua Natividade Assistente Administrativo 15 19/10/16 I – S 63
Deyse Alexandre Pedroso Professor 70 10/10/16 I – F 41-2, II – F 42-2
Dolores Mulberstedt Rodrigues Farmacêutica 10 21/09/16 I – R 22-4
Dulceli Broering da Silva TEE 10 17/10/16 I – M 79-6, II – M 25-4
Eder Espindola ACS 30 10/10/16 I – N 62
Edvalda Peres da Silveira Professor 30 21/10/16 I – G 56-0
Eliane Orado dos Santos da Rosa Professor 20 17/10/16 I – D 68-0, II – D 50
Elisabete Pereira Soares Ramos Merendeira 11 17/10/16 I – M 75-1
Elizete Braz Jacinto Rosa ASG 30 19/10/16 I – Z 76-3
Elizeth Rosane Silva Teixeira Técnico em Enfermagem 60 18/10/16 I – M 51-1, II – M 54-1
Evanir Pedroso da Silva Pereira ASG 90 21/10/16 I – M 66-4
Fabiana da Costa Ribeiro ASO 30 12/10/16 I – D 25
Fernanda Cristina Machado Técnico em Enfermagem 04 17/10/16 I – O 10, II – I 47-1
Fernanda de Castro Rosa Medica 05 17/10/16 I – Z 76-3, II – K 01, III – T 01-
Fernanda de Castro Rosa Medica 02 24/10/16 I – Z 76-3, II – K 01, III – T 01-
Fernanda Rosa da Silva Técnico em Enfermagem 30 11/10/16 I – M 75-1
Francielle Schlindwein da Silva Psicólogo 07 06/10/16 I – S 30-0
Gabrielle Joaquim Candido ACS 11 17/10/16 I – F 43
Galheigo Jaques Ferreira Professor 10 17/10/16 I – F 43-2
Giucelli Lucimara Furtado Merendeira 30 10/10/16 I – M 79-6, II – M 75-1
Glayse Minelli Martins Gomes ASG 02 22/09/16 I – F 31-4
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Glayse Minelli Martins Gomes ASG 32 28/09/16 I – F 10-2, II – F 39
Inês Cristina da Silva Costa Merendeira 15 13/10/16 I – L 83-9
Isabela Cristina Gonçalves ASG 10 24/10/16 I – N 75-1
Jane Maria de Souza Santos ACS 60 17/10/16 I –
Jenifer Sotero de Souza Cardoso Professor 04 18/10/16 I – Z 76-3
Jerusa Aparecida da Silva Lima Professor 31 14/10/16 I – Z 54-0
Joana Schmidt Agente Administrativo Auxiliar 14 24/10/16 I – N 63
Josiane Maria E. de Medeiros ASP 15 24/10/16 I -
Josiane Maria Silvano Merendeira 13 17/10/16 I –
Jucilene Edite Tomaz ASO 60 24/10/16 I – M 65, II – M 79, III – M 25-5
Julia Carolina Sumar Técnico em Enfermagem 10 13/10/16 I – N 20-1
Karla Garcia Cortez Dentista 20 13/10/16 I – N 63
Karla Steinmetz Spricigo Professor 60 10/10/16 I – M 54-4, II – M 51-1
Kátia Regina da Costa ASO 06 14/10/16 I – S 93-4
Kátia Regina Medeiros Auxiliar de Enfermagem 30 17/10/16 I – M 54-0
Larissa Santana ASO 10 06/10/16 I –
Leandro Rimolo Osorio Médico 15 24/10/16 I – S 66-3
Letícia Lampert Horta Gonçalves Professor 90 03/10/16 I –
Lindalva Maria de Souza Alves Vigia 60 24/10/16 I – I 83
Luciana Alice Francisco da Silva Professor 30 17/10/16 I – M 75-5
Luciana Maria da Silva Assistente Social 30 21/10/16 I – Z 76-3
Luciano Rodrigues Veiga Odontologo 40 20/10/16 I – M 65
Marcos Antonio Wessler Motorista 30 31/10/16 I – F 19-2
Maria Aparecida Espindola Juttel Professor 15 13/10/16 I – S 92
Maria Augusta Martins ACS 05 24/10/16 I – J 05
Maria Cristina da Silva Silveira ASO 15 17/10/16 I – M 77-1
Maria Elzi Pereira Assistente Administrativo 15 13/10/16 I – Z 76-3
Maria Fernanda Nascimento de Almeida Merendeira 20 14/10/16 I –
Maria Gorete da Silva Merendeira 15 21/10/16 I – Z 76-3
Maria Hilda da Silva Batista Professor 45 18/10/16 I – M 54, II – M 75-5
Maria Joselia Felisbino Professor 60 10/10/16 I – F 43
Maria Madalena Bechtold Professor 03 04/10/16 I – M 25-5
Maria Madalena Bechtold Professor 03 18/10/16 I – M 25-5
Maria Tais de Melo Psicóloga 07 18/10/16 I – F 41-2, II – F 40-2
Marielle Canto Pacheco Professor 180 17/10/16 I -
Marilene da Silva e Silva ASO 30 07/10/16 I –
Michael Coelho Amaral Monitor 05 22/10/16 I – M 54-5
Michele Lucia Soares de Abreu Professor 10 05/10/16 I – Q 27-3
Michele Lucia Soares de Abreu Professor 04 16/10/16 I – Q 27-3
Mirian Meurer de Oliveira Professor 30 20/10/16 I – M 75-1
Morgana Terezinha Banaletti Professor 06 19/10/16 I –
Paulo H. Pedroso da Trindade Professor 10 24/10/16 I – F 41
Priscila Pierri Pedagogo 05 17/10/16 I – J 01
Regina Duarte ASG 04 03/10/16 I –
Regina Duarte ASG 30 18/10/16 I –
Rita de Cássia Medeiros ASG 60 24/10/16 I – Z 83-5
Roberta Mariane Martendal Pedagogo 14 06/10/16 I -
Ronaldo Cesar Amandio ASO 180 11/10/16 I -
Rosa Amélia Soares Pereira ASO 30 19/10/16 I –
Rosana Marlene da Silva ASO 12 17/10/16 I – Z 76-3
Rose Valfrides Schmitt Xavier Técnico em Enfermagem 10 18/10/16 I -
Rosilda Alves ASG 30 14/10/16 I – M 25-5
Rosineia Benedet Gomes Técnico em Enfermagem 30 21/10/16 I – I 83-9
Simone Cristina dos Santos Técnico em Enfermagem 02 10/10/16 I – Z 76-3
Simone Cristina dos Santos Técnico em Enfermagem 02 13/10/16 I – Z 76-3
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Simone Cristina dos Santos Técnico em Enfermagem 07 16/10/16 I – Z 76-3
Simone da Silva Professor 02 03/10/16 I – N 80-0
Simone da Silva Professor 30 04/10/16 I – N 80-0
Sirlei Terezinha da Silva ACS 10 17/10/16
Tânia Regina de Oliveira Agente Administrativo I 30 26/10/16 I – F 32
Tarsyane Zenilda da Silva Monitor 04 04/10/16 I –
Tarsyane Zenilda da Silva Monitor 02 10/10/16 I –
Tarsyane Zenilda da Silva Monitor 01 17/10/16 I –
Terezinha Natalino Farias ASO 30 13/10/16 I – Z 76-3
Thuane Ramos ASO 10 14/10/16 I – S 93-4
Valdir Alfredo Gaspar Motorista 25 10/10/16 I – Z 96-1
Vivian da Cas Engelke Pediatra 20 21/10/16 I – F 33
Walquiria Alves ASP 30 17/10/16 I – F 31, II – F 41-1
Wania Pereira da Rosa ACS 12 17/10/16 I – F 31
Zenaide da Silva Bernardes Professor 13 20/10/16 I – S 63-6

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4018/2016
PORTARIA Nº. 4018/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a servidora HELENA 
MARIA ROSAR, matricula nº. 127663-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 01 (um) ano, a contar de 19/10/2016, de acordo com às folhas 55.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4019/2016
PORTARIA Nº. 4019/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a servidora ELIZA-
BETE PFLEGER, matricula nº. 800857-1, titular do cargo de ASG, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura.
Pelo período de 01 (um) ano a contar de 19/10/2016, de acordo com às folhas 35.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 4020/2016
PORTARIA Nº. 4020/2016.
CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para RENATA MARCANTONIO SCAIM, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, com efeito a 
contar de outubro de 2015.

Palhoça, SC, em 13 de outubro de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 155/2016

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 14e dezembro de 2016, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 155/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de arbitra-
gem, para atender aos eventos e campeonatos a serem realizados no Município de Palhoça pela Fundação Municipal de Esporte e Cultura, 
através de Registro de Preços. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima 
citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net.. Palhoça, 01 de dezembro de 2016. CAMILO NAZA-
RENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

http://www.palhoca.atende.net.
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO Nº.18/2016 - AQUISIÇÃO DE 
FOGOS DE ARTIFÍCIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licita-
ção, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 18/2016.
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição de Fogos de Artifícios.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 
05/09/2002.
Entrega dos envelopes: Até às 08:45 hs do dia 15/12/2016.
Abertura dos envelopes: às 09:00 hs do dia 15/12/2016.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário de 
Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/ 
fax: (0xx) 49 3652 – 3200.
Palma Sola, 01 de dezembro de 2016.
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal

LEI Nº 1953/2016
Lei n. 1953, de 29 de novembro de 2016
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ANISTIA DA MUL-
TA E REMISSÃO DOS JUROS A CONTRIBUINTES INADIMPLENTES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, 
o Senhor Domingos Lirio Locatelli, faz saber a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo a conceder tempo-
rariamente anistia da multa e remissão dos juros a contribuintes 
inadimplentes com a Tesouraria Municipal, com o objetivo de re-
cuperar créditos tributários, através do Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Palma Sola (REFIS – MUNICIPAL), destinado 
a promover a regularização dos créditos do Município.

Art. 2º - A anistia e a remissão de que trata o caput do artigo 1º 
abrange todos os créditos tributários e não tributários vencidos até 
31 de outubro de 2016, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados 
e a ajuizar, inclusive aqueles, objeto de acordo de parcelamento 
anterior não cumprido pelo contribuinte.
Art. 3º- A concessão da anistia e remissão serão deferidas no per-
centual de 100% (cem por cento), ou seja, a totalidade das multas 
e juros, desde que os pagamentos dos respectivos tributos sejam 
requeridos e efetuados de uma só vez, à vista, até o dia 15 de 
dezembro de 2016.
Art. 4º - Os débitos inscritos em dívida ativa e com execução fis-
cal já ajuizada, poderão ser contemplados por esta Lei de REFIS 
Municipal, cabendo ao Poder Executivo requerer a suspensão do 
Processo Judicial, que deverá ser extinto mediante a comprovação 
do pagamento total da dívida.
Art. 5º - O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou compen-
sação de importâncias já recolhidas aos cofres municipais.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa 
Catarina,
em 29 de novembro de 2016.
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal
Registrada e publicada
Valdemar Gritti
Secretario Municipal de Administração

TERMO ADITIVO Nº. 03 - AO CONTRATO Nº. 085/2015
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 085/2015

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, com 
sede administrativa na Rua Francisco Zanotto, n. 600, CNPJ 
83.028.639/0001-02, pessoa jurídica de direito público interno, 
neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Domingos Lirio 
Locatelli, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Palma Sola 
– SC, CPF nº. 295.487.999-87, neste denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ITECC – Consultoria 
e Gestão do Conhecimento Ltda- EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 02.543.805/0001-07, com sede à Rua 
1500, nº 1258, sala 103, bairro Centro, CEP 88.330-000 na cida-
de de Balneário Camboriú - SC, representada neste ato pelo Sr. 
Rubens Ricardo Franz, portador do CPF nº. 482.276.929-15, do-
ravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e com am-
paro na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, bem 
como no Processo de Licitação nº. 31/2015, modalidade Convite 
nº. 16/2015, firmam o presente de acordo com o que se segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO
A presente prorrogação é firmada com o objetivo de evitar pro-
blemas de solução de continuidade dos serviços que compõem o 
objeto, tendo fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, consolidada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
Este Contrato tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato nº. 
85/2015, firmado em 24 de junho de 2015, que trata da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços técnicos profissionais es-
pecializados de consultoria e assessoria na área de administração, 
visando a elaboração de diagnósticos e plano estratégico de ges-
tão, com identificação dos objetivos e metas estratégicas; elabo-
ração do diagnóstico socioeconômico do município com o objetivo 
de subsidiar estrategicamente as políticas públicas e projetos de 
captação de recursos; e elaboração da proposta de financiamento 
PMAT - Programa de Modernização da Administração Tributária e 
Gestão dos Setores Básicos do Município – BNDES do município 
através da CEF – Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:
A vigência do contrato fica prorrogada de 30/11/2016 para 
30/11/2017.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas públicas decorrentes deste Contrato correrão à conta 
das seguintes
3.3.90.00.00.00.00. (35.99) - (11)- Outros serviços de pessoa ju-
rídica
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes 
do Contrato nº. 085/2015 de 30 de março de 2015, não alcançadas 
pelo presente Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e acor-
des, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

Palma Sola, 18 de novembro de 2016.

 ............................................ 
Domingos Lirio Locatelli
Prefeito Municipal
Contratante

ITECC – Consultoria e Gestão do Conhecimento Ltda- EPP
CNPJ: 02.543.805/0001-07
Rubens Ricardo Franz
CPF: 482.276.929-15
Contratada

Testemunhas:

Nome: Valdemar Gritti   Nome: Fernanda S. Sganderla
CPF: 296.902.859-04   CPF: 034.191.239-57
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Palmitos

Prefeitura

1º ADENDO MODIFICADOR PROCESSO 91/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
1º ADENDO

O MUNICÍPIO DE PALMITOS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Independência, nº 100, 
centro, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que houve ALTERAÇÕES no EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2016 
– MODALIDADE DE PREGÃO ELETRONICO Nº 25/2016. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura e no site do município. Palmi-
tos, 01 de dezembro de 2016. Norberto Paulo Gonzatti – Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 090/2016

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Eletrônico n° 067/2016 – Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 17/11/2016, 
RESOLVE registrar os preços daempresaLITORALM COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
18.941.818/0001-74, nas quantidades estimadas, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas 
no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de materiais de procedimentos de enfermagem para o 
uso do Fundo Municipal de Saúde e especificações constantes na 
Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima identificado;
1.2 – O fornecimento dos itens adjudicados somente poderá ser 
realizado pela Contratada que assinar a Ata de Registro de Pre-
ços, mediante prévia e expressa autorização do Fundo Municipal 
de Saúde;
1.3 – No caso de impossibilidade da entrega do material pelo pri-
meiro classificado, o Fundo municipal de Saúde poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de 
R$149.698,60 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos e noventa 
e oito reais e sessenta centavos), referente aos itens01, 22, 23, 24, 
25, 27, 28, 49, 59, 61, 62, 64, 76, 77, 78, 83, 112, 113, 118, 122, 
124, 125 e 160 objeto do processo licitatório Pregão Eletrônico 
Registro de Preços 067/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 – Este instrumento não obriga o Fundo Municipal de Saúde a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a prestação dos serviços, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 – Após registrados, os preços manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no 
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento;
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela contratada (requerimento, planilha de custos e do-
cumentação de suporte);
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Fundo Municipal de Saúde solicitará à Contratada, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo na forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorren-
tes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
3.1.1 – Edital de Pregão Eletrônico nº 067/2016 e seus anexos;
3.1.2 – Proposta da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1 – A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabeleci-
do objeto deste edital e seus adendos.
4.2 – Fornecer ao Fundo Municipal de Saúde, sempre que solicita-
do quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto da 
presente licitação;
4.3 – Formar o quadro de pessoal necessário ao fornecimento do 
objeto adjudicado, sendo de sua responsabilidade as obrigações 
trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclu-
sas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decor-
rentes do cumprimento do contrato;
4.4 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e normas de segurança e higiene do trabalho para o forneci-
mento do objeto;
4.5 – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, de acordo 
com a data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da res-
pectiva Nota Fiscal;
5.2 – Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso 
II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consoli-
dada;
5.3 – Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
após a solicitação do Fundo Municipal de Saúde, em sua sede, sito 
a Rua Jacob Schadeck nº 1207, centro, neste município;
5.4 – A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
6.1 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Eletrônico nº 067/2016 e seus anexos;
6.2 – Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 – Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
6.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especifi-
cações dos materiais exigidos no Contrato, a Contratada deverá 
substituí-los sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
7.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
7.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada 
entregar fora das especificações do edital.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 – A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
8.1.1 – Houver desistência da entrega dos materiais após a adju-
dicação da licitação;
8.1.2 – Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições edita-
lícias ou contratuais.

8.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
8.2.1 – Advertência;
8.2.2 – Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
8.2.3 – Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
8.2.4 – Expedição de declaração de inidoneidade com a conse-
quente exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de 
seu registro cadastral.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
9.1 – O Fundo Municipal de Saúde poderá cancelar o Registro de 
Preços da Contratada nos casos a seguir especificados:
9.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou desta ata;
9.1.2 – quando a contratada der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 – quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, o objeto decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto;
9.1.6 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 – por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 – A contratada não poderá subcontratar ou transferir a ter-
ceiros o fornecimento dos materiais previstos no objeto desta ata, 
salvo expressa autorização do Fundo Municipal de Saúde.
10.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 17 de novembro de 2016.

 _________________________  - Ricardo Zenfe – Pregoeiro
 _________________________  - ErliEdivinaWunscheBacellar – 
Equipe de Apoio
 _________________________  - Otávio Hunka – Equipe de Apoio
 _________________________  - Elitonluis de Souza Prestes – 
Equipe de Apoio
 _________________________  - Nédio Justino MassochinJunior 
– Pela Contratada

Marli dos Santos da Cunha Ramos
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
049/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 049/2016

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 049/2016, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
SC CONSTRUÇÃO CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa SC CONSTRUÇÃO CIVIL E 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA – ME, pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ sob Nº 08.230.092/0001-08, com sede 
na Rua Bento Gonçalves, 1775 – centro – Monte Castelo/SC, neste 
ato representado pelo Sr. João Carlos Lopes, residente e domici-
liado em Canoinhas/SC, inscrito no CPF sob Nº 250.022.959-91, 
resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato nº 
049/2016, para constar a seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 049/2016, datado de 05 de setembro de 2016, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade de Convite para Obras e Serviços de 
Engenharia nº 083/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contra-
to 049/2016 objeto do Processo Licitatório na modalidade Convite 
para Obras e Serviços de Engenharia nº 083/2016; Considerando 
a necessidade da continuidade destes serviços; Considerando o 
principio da economicidade; Considerando que o inciso II do artigo 
57 da Lei Federal 8.666/93 em vigor admite prorrogações, adita-se 
este contrato que passa a vigorar até a data de 31 de dezembro 
de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 65 inciso § 1º da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em três vias 
de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando 
seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 10 de novembro de 2016

Dario Schicovski    João Carlos Lopes
PELA CONTRATANTE   PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe Marcio Wisnievski
Matricula: 2675 Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Procuradoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Procurador Jurídico
OAB/SC 14035B
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Paraíso

Prefeitura

DECRETO 1857/2016
DECRETO Nº 1857/2016

“Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá ou-
tras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1418 de 28 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar até o valor de R$ 
11.538,80(onze mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta cen-
tavos), no orçamento da Prefeitura de Paraíso (SC) distribuído nas 
Ações já existente conforme discriminação a seguir:

02.00 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
02.02.04.122.1010.2.011 – Manut.do Gab.do Vice-Prefeito
3.1.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0258 – Aplicações Diretas(165) .......
.................................  R$ 4.399,00
02.03 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
02.03.04.122.1010.2012 – Manut.da Junta do Serviço Militar
3.1.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(7) ..........
...............................  R$ 3.039,80

04.00 – SECR.MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.04.122.1030.2.020 – Manut.da Divisão de Adminis.e Fazen-
da
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(18) .........
..................................  R$ 4.100,00
Total das Adições .......................................................................
......................  R$ 11.538,80 (onze mil, quinhentos e trinta e oito 
reais e oitenta centavos).

Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no 
artigo anterior, até o valor de R$ 11.538,80(onze mil, quinhentos 
e trinta e oito reais e oitenta centavos), fica anulado parcial ou 
totalmente os saldos orçamentários da ação discriminadas abaixo 
e constante do orçamento vigente, em conformidade com o Art. 
6º da Lei Municipal do Orçamento Anual n° 1418 de 28 de novem-
bro de 2015 e o inciso III, do § 1°, do Art. 43, da Lei Federal n° 
4.320/64.

02.00 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
02.02.04.122.1010.2.011 – Manut.do Gab.do Vice-Prefeito
4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0258 – Aplicações Diretas(4) ...........
.................................  R$ 4.399,00
02.03 – JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
02.03.04.122.1010.2012 – Manut.da Junta do Serviço Militar
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(8) ..........
...............................  R$ 3.039,80

04.00 – SECR.MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.03.04.122.1030.2.020 – Manut.da Divisão de Adminis.e Fazen-
da
4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0200 – Aplicações Diretas(19) .........
..................................  R$ 4.100,00
Total das Subtrações ..................................................................

..............................  R$ 11.538,80

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Paraíso (SC),29 de novembro de 2016.
Erni Giacomini
Prefeito Municipal

Garrido de Togni
Secretário Municipal de Administração,
Fazenda e Planejamento.

Este Decreto foi registrado e
publicado na data supra
Paraíso (SC) 29 de novembro de 2016

Servidor Responsável

PR 10/2016FMS
MUNICIPIO DE PARAISO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA 
CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016 FMS
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2016 FMS
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará as 08:00 horas do dia 15 de Dezembro de 2016, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à 
Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC, OBJETO: "REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGI-
CO PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CENTRO E UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO DISTRITO DE GRÁPIA, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/
SC, DE ACORDO COM O ESF ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA E 
SAÚDE BUCAL, PARA 12 MESES.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital 
e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides 
Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077), de se-
gunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, 
www.paraiso.sc.gov.br.

Paraíso/SC, 01 de Dezembro de 2016.
ELIZETE ROGGIA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passo de Torres

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO PMPT Nº 33/2015
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 33/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Corestrans Coletora De Resíduos E Transportes Ltda
Objeto A duração dos serviços contratados fica prorrogado por mais 388 (trezentos e oitenta e oito) dias a contar da data de sua assinatura, 
com termino em 30/12/2017.
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Licitação PR 88/2014

Passo de Torres, 29 de novembro de 2016
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 832

Penha

Prefeitura

424
PORTARIA Nº 424/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Artigo 32, inciso III e Subseção III da Lei Comple-
mentar nº001/05.
RESOLVE:
CONCEDER: Progressão por Merecimento a funcionária estável do 
Quadro de Pessoal Civil, GIZELLI SELL FERREIRA, correspondendo 
ao valor pecuniário de 1%(um por cento) sobre o piso mínimo da 
categoria funcional a que pertence.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroativos a partir de 28/10/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de novembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

425
PORTARIA Nº 425/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Artigo 32, inciso III e Subseção III da Lei Comple-
mentar nº001/05.
RESOLVE:
CONCEDER: Progressão por Merecimento a funcionária estável do 
Quadro de Pessoal Civil, IVIA FATIMA RODRIGUES, corresponden-
do ao valor pecuniário de 1%(um por cento) sobre o piso mínimo 
da categoria funcional a que pertence.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroativos a partir de 28/10/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de novembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

426
PORTARIA Nº 426/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Artigo 32, inciso III e Subseção III da Lei Comple-
mentar nº001/05.
RESOLVE:
CONCEDER: Progressão por Merecimento a funcionária estável do 
Quadro de Pessoal Civil, MAURILIO ANTONIO DUARTE, correspon-
dendo ao valor pecuniário de 1%(um por cento) sobre o piso míni-
mo da categoria funcional a que pertence.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroativos a partir de 28/10/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de novembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

427
PORTARIA Nº 427/2016

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Artigo 32, inciso III e Subseção III da Lei Comple-
mentar nº001/05.
RESOLVE:
CONCEDER: Progressão por Merecimento a funcionária estável do 
Quadro de Pessoal Civil, ROBERTO SCHMITT MAES, corresponden-
do ao valor pecuniário de 1%(um por cento) sobre o piso mínimo 
da categoria funcional a que pertence.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroativos a partir de 28/10/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 18 de novembro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 23/2016 - PREGÃO PRESENCIAL 05/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação 23/2016 – Pregão Presencial 05/2016.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de medicamentos para atendimento à farmácia básica do Fundo Municipal de Saúde de Peri-
tiba no decorrer do ano de 2017
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h30min do dia 16/12/2016.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 08h15min do dia 16/12/2016.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 12-2016
CONCEDE CESTAS BÁSICAS

Gilberto Maciel, Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 38, XIII do Regimento Interno desta 
Casa e em conformidade com a Lei Municipal nº 1906,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 01(uma) cesta básica para cada servidor da Câmara Municipal de Peritiba, conforme valor estabelecido na Lei Municipal 
nº 1906.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Peritiba, 01 de dezembro de 2016.
Gilberto Maciel
Presidente

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA Nº 1.915, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2016
LEI ORDINÁRIA Nº 1.915, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O MUNICIPIO A EFETUAR DESPESAS COM AS COME-
MORAÇÕES ALUSIVAS AOS FESTEJOS DE FIM DE ANO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Pinheiro Preto autorizado, através do 
Chefe do Poder Executivo, a realizar gastos para execução das se-
guintes atividades alusivas às comemorações de fim de ano:

I - Compra de brinquedos, e papel para embalagem, para distribui-
ção às crianças de 0 (zero) a 10 (dez) anos de idade, nos festejos 
que o Município promoverá alusivos ao natal 2016;

II – Compra e distribuição de lanches, pipoca e refrigerantes para 
as crianças e demais participantes dos festejos de que trata o in-
ciso anterior;

III – Contratação de banda musical ou cantores e despesas com 
equipamentos de sonorização, para animação da noite natalina;

IV – Despesa com iluminação e ornamentação alusiva aos festejos 
de natal.

Parágrafo único. Os gastos para os fins do disposto neste artigo 
ficam limitados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO E CULTURA
Função:13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 13 - Desenvolvimento Cultural
Ação: 2.36 - ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES MUNICI-
PAIS
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 100 - Recursos Ordinários

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 29 de novembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI ORDINÁRIA Nº 1.916, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2016
LEI ORDINÁRIA Nº 1.916, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A REALIZAR DESPESA QUE 
ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica Municipal: Faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município, através do Chefe do Poder Executivo, au-
torizado a adquirir “chocolate” para ser distribuído às crianças da 
Creche, da Pré-Escola e do Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano, 
nos festejos de encerramento do ano letivo de 2016, ficando os 
gastos limitados em R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dota-
ção prevista no orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 29 de novembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 1.918, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2016
LEI ORDINÁRIA Nº 1.918, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA NO MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO/SC, DISCIPLINA O PAGAMENTO DE 
BOLSA AOS MÉDICOS RESIDENTES E AOS PRECEPTORES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Residência Médica e Multipro-
fissional no Município de Pinheiro Preto - SC, visando o provimento, 
aperfeiçoamento e a especialização em área profissional da saúde 
ou afim, que funcionará sob a responsabilidade da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Parágrafo único. O referido programa será destinado aos estudan-
tes, docentes e trabalhadores da área da saúde, como estratégias 
de articulação entre as Políticas Nacionais de Educação Permanen-
te em Saúde, de Humanização e de Ciência, Tecnologia e Inovação 
em Saúde, visando o fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde 
do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º São objetivos do Programa Municipal de Residência Médi-
ca e Multiprofissional na Área da Saúde do Município de Pinheiro 
Preto - SC:

I - Promover, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a 
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utilização dos espaços de atuação da Atenção Básica para forma-
ção de profissionais de saúde por meio da indução e do apoio ao 
desenvolvimento dos processos formativos necessários;

II - Estimular a formação de profissionais e docentes de eleva-
da qualificação técnica, científica, tecnológica e acadêmica, bem 
como, a atuação do profissional pautada pelo espírito crítico, pela 
cidadania e pela função social da educação superior, orientados 
pelo princípio da dissociabilidade entre ensino, pesquisa e exten-
são;

III - Desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade 
de excelência, de natureza coletiva e interdisciplinar;

IV - Sensibilizar e preparar profissionais da saúde para o adequado 
enfrentamento das diferentes realidades de vida e de saúde da 
população brasileira;

V - Fomentar a articulação entre ensino, serviços e comunidade;

VI - Estimular a realização de pesquisas aplicadas no SUS;

VII - Articular no Município Politica de Educação Permanente aos 
programas de formação de especialistas em saúde, junto às insti-
tuições de Ensino e Pesquisa e aos Governos Estadual e Federal;

VIII - Fortalecer as redes de atenção em saúde, garantindo a inte-
gralidade dos serviços de saúde;

IX - Estimular o provimento e a fixação do profissional especializa-
do no Município.

Art. 3º A participação no Programa Municipal de Residência Médica 
e Multiprofissional na Área da Saúde do Município de Pinheiro Preto 
- SC, não representará, em hipótese alguma, vínculo empregatício 
com a Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. As atividades desenvolvidas pelos bolsistas, no 
âmbito da gestão municipal do SUS, serão desenvolvidas exclusiva-
mente dentro do Projeto Pedagógico de cada Programa.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde expedirá normas comple-
mentares ao Programa de Residência Multiprofissional na Área da 
Saúde do Município.

Art. 5º O Programa de Residência Médica concederá bolsas aos 
Residentes pelo período de 24 (vinte e quatro) meses a contar do 
início das atividades do Médico Residente no programa.

Parágrafo único. O pagamento da bolsa se encerra após 24 (vinte 
e quatro) meses do início das atividades do Médico Residente no 
programa, mesmo que não tenha concluído e/ou não tenha sido 
aprovado.
Art. 6º Será constituído um grupo coordenador para as residências 
médicas e multiprofissionais, que será composto por servidores 
efetivos do Município.

Capítulo II
DOS CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

Art. 7º Fica o Município de Pinheiro Preto autorizado, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, a celebrar convênios com institui-
ções de ensino superior,

públicas ou privadas, para o desenvolvimento do Programa de Re-
sidência Médica de que trata a presente Lei.

Art. 8º A seleção dos Médicos Residentes e dos Multiprofissionais, 
ficará a cargo da Instituição Formadora Conveniada, conforme 

Resolução do CNRMS (Conselho Nacional de Residências Multipro-
fissionais em Saúde) nº 2/2012.

Capítulo III
DO PAGAMENTO DE BOLSAS

Art. 9º Fica instituído o pagamento de bolsa, destinada aos Médi-
cos Residentes que atuarem na rede de serviços do Sistema Único 
de Saúde - SUS, bem como, aos servidores públicos municipais que 
atuarem como articuladores de residência ou preceptores de cam-
po, junto ao Programa de Residência Médica e Multiprofissional.

Parágrafo único. A concessão de bolsas aos residentes da rede de 
serviços do SUS, no desenvolvimento de residência médica, obe-
decerá ao disposto nas legislações federal e estadual, que regem o 
Sistema de Saúde e as Normas Gerais de Educação Superior.

Art. 10º Serão requisitos mínimos para a concessão de bolsas aos 
Residentes no Serviço Único de Saúde - SUS no Município de Pi-
nheiro Preto:

I - Estar vinculado a programa de residência médica ou multiprofis-
sional desenvolvido por instituições de ensino superior conveniadas 
com o Município para este fim específico;

II - Cumprir carga horária semanal de 32h (trinta e duas horas) 
de prática e 16h (dezesseis horas) complementares de serviço, na 
rede municipal de saúde, vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de e 12h (doze horas) teóricas na instituição a qual o profissional 
esteja vinculado, totalizando 60h (sessenta horas).

Art. 11º Por se tratar de bolsa, não haverá incidência de pagamen-
to de 13º (décimo terceiro) salário, férias ou demais verbas de 
natureza trabalhista.

Parágrafo único. O valor da bolsa será corrigido anualmente con-
soante critérios formalizados pelos Ministérios da Educação e da 
Saúde.

Seção I
Bolsas aos Médicos Residentes

Art. 12º Aos Residentes Médicos 1º e 2º ano de Especialização, 
será concedida bolsa, paga pelo Município de Pinheiro Preto, atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às deter-
minações do Ministério da Saúde, consoante os critérios abaixo 
elencados:

I - Bolsa no valor de R$ 1.181,91 (um mil cento e oitenta e um reais 
e noventa e um centavos) mensais referente auxílio alimentação;

II - Bolsa no valor de R$ 780,06 (setecentos e oitenta reais e seis 
centavos) mensais, referente auxílio moradia.

Parágrafo único. A Bolsa paga pelo Município servirá como com-
plementação aos valores que os Residentes Médicos recebem do 
Ministério da Educação e da Saúde.

Seção II
Bolsas aos Preceptores e aos Articuladores de Residência

Art. 13º Aos Preceptores e aos Articuladores de Residência será 
concedida, mensalmente, bolsa no valor de até R$ 1.000,00 (um 
mil reais), paga através de rubrica específica, demonstrada na fo-
lha de pagamento, pelo Município de Pinheiro Preto.
Parágrafo único. O recebimento da bolsa de preceptoria e de arti-
culação de residência cessará automaticamente quando não hou-
ver aluno residente a ser preceptorado.



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 836

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14º O local e o número de vagas para a residência médica e 
multiprofissional serão definidos por meio de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo, que terá por base a demanda de serviços, através 
de critérios objetivos de avaliação e emissão de relatório de diag-
nóstico elaborado pela Secretaria de Saúde, observada a previsão 
orçamentária.

Parágrafo único. Havendo mais de um profissional que atenda aos 
requisitos para a atividade de preceptoria, lotado no local da vaga, 
publicar-se-á um edital de processo de seleção para os interessa-
dos.

Art. 15º As despesas com a presente Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria consignada no Orçamento da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 16º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 29 de novembro de 
2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 4621/2016
DECRETO Nº 4621/2016, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016
DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, REDUÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 
760/2015, etc;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPÍO DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 37.600,00 (trinta 
e sete mil e seiscentos reais), para as dotações orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, serão anulados dentro das categorias de pro-
gramação de despesa do orçamento vigente, no valor correspondente, nas dotações constantes do Anexo I deste decreto.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre/SC, em 23 de novembro de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito

ANEXO I

DECRETO N° 4621/2016

SUPLEMENTAÇÕES

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ALEGRE
Data da Suplemen-
tação Mov. Tipo Movi-

mento Valor R$ Despesa Proj/Ativ. Elemento Recurso

23/11/2016 1 Adicionar 10.000,00 5 2 31900000000000 1000 - Recursos Ordinários

23/11/2016 2 Subtrair 10.000,00 7 2 33900000000000 1000 - Recursos Ordinários

23/11/2016 1 Adicionar 600,00 79 2 31900000000000 1000 - Recursos Ordinários

23/11/2016 2 Subtrair 600,00 82 2 33900000000000 1000 - Recursos Ordinários

23/11/2016 1 Adicionar 18.000,00 105 2 31900000000000 1000 - Recursos Ordinários

23/11/2016 2 Subtrair 18.000,00 107 2 33900000000000 1000 - Recursos Ordinários

23/11/2016 1 Adicionar 9.000,00 125 2 31900000000000 1000 - Recursos Ordinários

23/11/2016 2 Subtrair 9.000,00 126 2 33900000000000 1000 - Recursos Ordinários
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TOTAL DA ENTIDADE 37.600,00

Planalto Alegre/SC, em 23 de novembro de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 095/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 095/2016
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO DALLACORTE, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80 da Lei Municipal nº 279, de 29 de novembro de 2001 e artigo 38, II da Lei nº 13.257 de 08 de Março de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de licença paternidade ao Servidor (es) Público (s) Municipal, Marcos Rogério Fydryszewski, Odontólogo, 
lotado (s) na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de 27/11/2016 a 16/12/2016, conforme certidão de nascimento e requeri-
mento em anexo.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 02 de Dezembro de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 096/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 096/2016

RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO DALLACORTE, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º Fica rescindido a pedido o contrato de trabalho temporário do Servidor (es) Público (s) Municipal, RAFAEL ALVES, Operador de Má-
quinas, lotado (s) na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente a partir do dia 01 de dezembro de 2016, conforme requerimento 
em anexo.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 02 de Dezembro de 2016.
PLINIO DALLACORTE
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 015 / 2016 ACRÉSCIMO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 015 / 
2016
ACRÉSCIMO

Processo Administrativo n.º 023 / 2016.
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 004 / 
2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PONTE DE 
CONCRETO ARMADO NA RUA DOS ATIRADORES SOBRE O RI-
BEIRÃO TESTO CENTRAL, POMERODE/SC, COM ÁREA TOTAL DE 
179,40 METROS QUADRADOS, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE 
COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE 
SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO.
Acréscimo de valores unitários em 16% - R$53.980,46 (cinquenta 
e três mil, novecentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos).
Justificativa: Acréscimo de valores unitários em 16%, conforme 
justificativa e planilha orçamentária / quantitativa anexa, em vir-
tude de serviços insuficientes e/ou não inseridos na planilha orça-
mentária, tornando-se necessários e imprescindíveis na execução 
e finalização da obra, em conformidade com a CLÁUSULA NONA 
do Contrato Administrativo n.º 015 / 2016 e de acordo com a Lei 
Federal n.º 8.666/93.

Pomerode / SC, 19 de Outubro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 023 / 2016 PRAZO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023 / 
2016
PRAZO

Processo Administrativo n.º 032 / 2016.
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 006 / 
2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE PONTE 
DE CONCRETO NA RUA OTTO MULLER SOBRE O RIBEIRÃO WUN-
DERWALD, POMERODE/SC, COM ÁREA TOTAL DE 166,40 METROS 
QUADRADOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPA-
MENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 

BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 
QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO, COM RECURSOS DO CONVÊNIO CELE-
BRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE POMERODE E A SECRETARIA DE 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE BLUMENAU / SDR 
- PROPOSTA DE TRANSFERÊNCIA N.º 0000017498.
Prorrogação – 90 dias – prazo final – 26/02/2017.
Justificativa: Prorrogação de execução contratual por mais 90 (no-
venta) dias, em virtude da demora na liberação dos recursos do 
Convênio firmado junto a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional de Blumenau / SDR, em conformidade com a CLÁUSULA 
SEXTA do Contrato Administrativo n.º 023 / 2016 e Lei Federal n.º 
8.666/93.

Pomerode / SC, 16 de Novembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 015 / 2016 PRAZO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 015 / 
2016
PRAZO

Processo Administrativo n.º 023 / 2016.
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 004 / 
2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PONTE DE 
CONCRETO ARMADO NA RUA DOS ATIRADORES SOBRE O RI-
BEIRÃO TESTO CENTRAL, POMERODE/SC, COM ÁREA TOTAL DE 
179,40 METROS QUADRADOS, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE 
COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE 
SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO.
Prorrogação – 90 dias – prazo final – 03/02/2017.
Justificativa: Prorrogação de execução contratual por mais 90 (no-
venta) dias, devido as interferências causadas e atribuídas a greve 
dos funcionários da CELESC, impedindo a programação de desli-
gamento temporário de energia para que guindastes pudessem 
fazer a montagem das vigas pré-moldadas do futuro tabuleiro da 
ponte, bem como acréscimo de serviços não integrantes no pro-
jeto licitado, porém imprescindíveis para a finalização da obra, em 
conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.º 
015/2016 e Lei Federal n.º 8.666/93.

Pomerode / SC, 24 de Outubro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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6.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 048 / 2015 PRAZO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 048 / 
2015
PRAZO

Processo Administrativo n.º 073 / 2015.
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia n.º 002 / 
2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratado: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA RICARDO KRUE-
GER - BAIRRO TESTO REGA, POMERODE/SC, COMPREENDENDO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / 
QUANTITATIVA ANEXOS AO EDITAL, COM RECURSOS DO FUNDO 
DE APOIO AOS MUNICÍPIOS - FUNDAM.
Prorrogação – 60 dias – prazo final – 02/01/2017.
Justificativa: Prorrogação de execução contratual por mais 60 (ses-
senta) dias, em virtude da demora no pagamento das medições, 
conforme justificativa anexa e de acordo com o disposto na Cláu-
sula Sexta do Contrato Administrativo n.º 048/2015 e Lei Federal 
n.º 8.666/93.

Pomerode / SC, 20 de Outubro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

DECRETO Nº 3.153, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 3.153, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMEN-
TO EM VIGOR DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
EM VIGOR DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei nº 2.889, de 1º/12/2016 e o 
Art. 43, Parágrafo 1º, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.
DECRETA:
Art. 1º Anula parcialmente dotação orçamentária no orçamento em 
vigor da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde por destina-
ção de recursos, na importância de R$ 26.864,00 (Vinte e Seis Mil 
e Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais), conforme especificado 
abaixo:

ÓRGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 0010.0301.0060.2043 - Manut. da Secretaria de 
Saúde Recursos SUS
Elemento: 3390.0000 - Aplicações diretas
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01670501 - Prog. de Farmácia Básica 
Estadual ..... R$ 21.864,00
Elemento: 4490.0000 - Aplicações diretas
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01670501 - Prog. de Farmácia Básica 
Estadual ........ R$ 5.000,00
TOTAL ......................................................................................
................... R$ 26.864,00

Art. 2º Abre crédito adicional suplementar no orçamento em vigor 
da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde por destinação de 
recursos, na importância de R$ 26.864,00 (Vinte e Seis Mil e Oito-
centos e Sessenta e Quatro Reais), por conta da anulação de que 
trata o art. 1º deste Decreto, conforme especificado abaixo:

ÓRGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 0010.0301.0060.2065 - Programa de Farmácia 
Básica
Elemento: 3393.0000 - Aplicação direta decorrente de operação 
de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01670501 - Prog. de Farmácia Básica 
Estadual ...... R$ 26.864,00
TOTAL ......................................................................................
................... R$ 26.864,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 1º de dezembro de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 048 
/ 2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 048 / 2016

Processo Administrativo n.º 085 / 2016.
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCI-
CLETAS PARA UTILIZAÇÃO PELO 1º PELOTÃO DE POMERODE DA 
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, PELA DELEGACIA DE PO-
LÍCIA CIVIL E PELOS AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE/SC, DEVIDAMENTE EQUIPADOS, CONFORME DISPO-
SIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 15/12/2016.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 15/12/2016.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitu-
ra Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro 
– Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à 
sexta-feira, das 07h00min. às 13h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou 
pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 01 de Dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 049 
/ 2016 – REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 049 / 2016 – REGISTRO DE PREÇOS

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Processo Administrativo n.º 086 / 2016.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK E 
CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO COM REBOQUE, POR HORA TRA-
BALHADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSI-
ÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 11h00min. do dia 15/12/2016.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 11h00min.do dia 15/12/2016.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitu-
ra Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro 
– Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à 
sexta-feira, das 07h00min. às 13h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou 
pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 01 de Dezembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

LEI ORDINÁRIA Nº 2.888, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2016.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.888, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA AUGUSTO OLÍVIO VIERA CEMIN 
PARA A NOVA PRAÇA MUNICIPAL A SER INSTALADA NA RUA OTTO 
BEHLING.

ROLF NICOLODELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE POMERODE, no 
uso das atribuições que lhe confere o a Lei Orgânica do Município, 
faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Praça AUGUSTO OLÍVIO VIERA CEMIN, 
a nova Praça
Municipal a ser instalada na Rua Otto Behling.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga-
das as disposições
em contrário.

Município de Pomerode, 1º de dezembro de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.889, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2016.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.889, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMEN-
TO EM VIGOR DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
EM VIGOR DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE POMERODE, no 
uso das atribuições que lhe confere o a Lei Orgânica do Município, 
faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
anular parcialmente dotação orçamentária no orçamento em vigor 

da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde por destinação de 
recursos, na importância de R$ 26.864,00 (Vinte e Seis Mil e Oito-
centos e Sessenta e Quatro Reais), conforme especificado abaixo:

ÓRGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 0010.0301.0060.2043 - Manut. da Secretaria de 
Saúde Recursos SUS
Elemento: 3390.0000 - Aplicações diretas
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01670501 - Prog. de Farmácia Básica 
Estadual ..... R$ 21.864,00
Elemento: 4490.0000 - Aplicações diretas
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01670501 - Prog. de Farmácia Básica 
Estadual ........ R$ 5.000,00
TOTAL ......................................................................................
................... R$ 26.864,00
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar no orçamento em vigor da Uni-
dade Gestora Fundo Municipal de Saúde por destinação de recur-
sos, na importância de R$ 26.864,00 (Vinte e Seis Mil e Oitocentos 
e Sessenta e Quatro Reais), por conta da anulação de que trata o 
art. 1º desta Lei, conforme especificado abaixo:

ÓRGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 0010.0301.0060.2065 - Programa de Farmácia 
Básica
Elemento: 3393.0000 - Aplicação direta decorrente de operação 
de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do 
qual o ente participe
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01670501 - Prog. de Farmácia Básica 
Estadual ...... R$ 26.864,00
TOTAL ......................................................................................
................... R$ 26.864,00

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 1ª de dezembro de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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câMara MuniciPal

LEI Nº 2887/2016
Lei nº 2887/2016

DECLARA A MÚSICA GOSPEL COMO CULTURA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC.

CLAUS KRAHN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pomerode;
Faz saber a todos os habitantes, que a Câmara aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei;
Art. 1º - Fica a música Gospel declarada como forma de expressão cultural do município de Pomerode - SC.
Art. 2º - O poder executivo municipal fará anualmente, uma noite de músicas gospel, com todos os credos religiosos interessados em par-
ticipar, a ser realizada no mês de dezembro no teatro municipal, a data será definida pela Secretaria de Turismo e Cultura do município, 
juntamente com as preparações dos eventos natalinos.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
Câmara Municipal de Pomerode, em 28 de novembro de 2016.

Claus Krahn
Presidente

SaMae - Serviço autônoMo MuniciPal de Água e eSgoto de PoMerode

DECRETO Nº 3.152, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.016.
DECRETO Nº 3.152, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.016.

TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE GES-
TORA DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE POMERODE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 9º, inciso I, II e III, Artigo 10º 
e o Artigo 12º da Lei 2.742 de 08/10/2.015, e o Artigo 43, Parágra-
fo 1º, inciso I, II e III da Lei n° 4.320 de 17/03/1.964.

D E C R E TA:

Artigo 1°- Transposições de dotações orçamentárias na importân-
cia de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais.) do orçamento em vigor, 
da unidade gestora Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
– SAMAE, por fonte de recurso, conforme prevê o Artigo 9°, inciso 
II, da Lei n° 2.742 de 08/10/2.015, Artigo 43, Parágrafo 1º, inciso 
III, da Lei n° 4.320 de 17/03/1.964, nos seguintes Programas e 
Dotações abaixo discriminadas:

ÓRGÃO: 15000 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO

Unidade Orçamentária: 15001 – SAMAE
Projeto/Atividade:0017.0512.0080.2057–Otimização do Serviço de 
Coleta e Reciclagem de Lixo
Modalidade de Aplicação: - 339000.00 – Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários ..............
...................... R$ 20.000,00

Unidade Orçamentária: 15001 – SAMAE
Projeto/Atividade: 0017.0512.0080.2058 – Operação e Manuten-
ção do Sistema de Água
Modalidade de Aplicação: - 319100.00 – Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários ..............
...................... R$ 10.000,00

Unidade Orçamentária: 15001 – SAMAE
Projeto/Atividade: 0017.0512.0080.2058 – Operação e Manuten-
ção do Sistema de Água
Modalidade de Aplicação: - 449000.00 – Aplicações Diretas

Vinc.p/Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários ..............
...................... R$ 20.000,00

TOTAL ......................................................................................
........................... R$ 50.000,00

Artigo 2°- O valor resultante das transposições de que trata o Arti-
go 1º. deste Decreto, serão destinadas as dotações orçamentárias 
no orçamento da unidade gestora Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, dentro dos mesmos projetos/atividade, 
abaixo discriminadas:

ÓRGÃO: 15000 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO

Unidade Orçamentária: 15001 – SAMAE
Projeto/Atividade:0017.0512.0080.2057–Otimização do Serviço de 
Coleta e Reciclagem de Lixo
Modalidade de Aplicação: 319000.00 – Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários ..............
...................... R$ 20.000,00

Unidade Orçamentária: 15001 – SAMAE
Projeto/Atividade: 0017.0512.0080.2058– Operação e Manutenção 
do Sistema de Água
Modalidade de Aplicação: 319000.00 – Aplicações Diretas
Vinc.p/Fonte Recursos: 01000000 – Recursos Ordinários ..............
...................... R$ 30.000,00

TOTAL ......................................................................................
......................... R$ 50.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 30 de Novembro de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1.461/2016
DECRETO Nº 1.461/2016
Dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 2.453, de 30/11/16.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,
Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional até a importância de R$ 
637.400,00 (Seiscentos e trinta e sete mil e quatrocentos reais), 
destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencen-
te ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.056 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/27
Valor: R$ 529.400,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.0012
Atividade: 2.053 - Implantação e Manutenção de Unidade de P.A.
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/20
Valor: R$ 108.000,00

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com 
recursos provenientes da anulação parcial e total das dotações 
abaixo elencadas, na mesma importância acima, observada a des-
tinação por fonte de recurso.
Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.049 - Manutenção das Ações Básicas em saúde Bucal
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/3
Valor: R$ 80.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/5
Valor: R$ 9.400,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.050 - Manutenção do Prog. de Estratégia de Saúde da 
Família - ESF
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/8
Valor: R$ 300.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.051 - Imp. e Manut. Núcleo de Apoio a Saúde da Fa-
mília - NASF
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/12
Valor: R$ 20.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.052 - Manut. Programa de Agentes Comunitários Saú-
de
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/15
Valor:R$ 130.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.055 - Melhoria do Acesso e Qualidade de Atenção Bá-
sica PMAQ
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/24
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.0012
Atividade: 2.059 - Manut. das Ações de Média e Alta Complexida-
de - MAC
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/45
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.0012
Atividade: 2.083 - Manut. Do Centro de Especialidades Odontoló-
gicas - CEO
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/58
Valor: R$ 50.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/59
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.304.0010
Atividade: 2.061 - Manut. Ações Básicas Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/51
Valor: R$ 41.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo – SC, aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

DECRETO Nº 1.462/2016
DECRETO Nº 1.462/2016
Dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
especial autorizado pela Lei Municipal nº 2.452/16 de 21/11/16.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,
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Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até a importância 
de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), destinados a criar 
a dotação abaixo descrita, pertencente ao Orçamento Municipal 
vigente:

Órgão: 06 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Planejamento Urbano
Funcional-programática: 06.182.0004
Atividade: 2.018 - Convênio Trânsito/Policia Militar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.30.00.00.00.00.00.0.1.5010
Valor: R$ 56.000,00

Art. 2º O crédito criado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação abaixo elencada na 
importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por conta do excesso de arrecadação, prove-
niente do recurso da multa de trânsito.

Órgão: 06 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Planejamento Urbano
Funcional-programática: 06.182.0004
Atividade: 2.018 - Convênio Trânsito/Policia Militar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.501
0/72
Valor: R$ 16.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo – SC, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

DECRETO Nº 1.463/2016
DECRETO Nº 1.463/2016
Dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 2.453, de 30/11/16.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,
Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional até a importância de R$ 
1.439.050,00 (hum milhão quatrocentos e trinta e nove mil e cin-
qüenta reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 01 - Gabinete do Vice-Prefeito
Funcional-programática: 04.122.0003
Atividade: 2.006 - Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/19
Valor: R$ 8.000,00

Órgão: 03 - Secretaria de Administração
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Administração
Funcional-programática: 04.122.0003
Atividade: 2.008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Ad-
ministração
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/22
Valor: R$ 81.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.500
0/23
Valor: R$ 23.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/24
Valor: R$ 8.000,00

Órgão: 04 - Secretaria de Fazenda
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Fazenda
Funcional-programática: 04.123.0003
Atividade: 2.010 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/37
Valor: R$ 30.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.500
0/38
Valor: R$ 4.500,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/39
Valor: R$ 25.000,00

Órgão: 05 - Secretaria de Transporte, Obras e Serv. Públicos
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Transporte, Obras e Serv. 
Públicos
Funcional-programática: 15.452.0021
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/55
Valor: R$ 150.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/57
Valor: R$ 410.000,00

Órgão: 07 - Secretaria da Pesca e Aquicultura
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria da Pesca e Aquicultura
Funcional-programática: 20.606.0024
Atividade: 2.010 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Pes-
ca e Agricultura
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/81
Valor: R$ 72.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.0014
Atividade: 2.021 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
1/10
Valor: R$ 20.550,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.501
8/11
Valor: R$ 300.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.501
9/12
Valor: R$ 100.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.500
1/13
Valor: R$ 50.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.501
9/16
Valor: R$ 16.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.0017
Atividade: 2.023 - Manutenção da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.500
1/23
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 08.243.0029
Atividade: 2.069 - Manutenção do Conselho Tutelar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/47
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Valor: R$ 25.000,00

Órgão: 12- Fundação Municipal de Turismo
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional-programática: 23.695.0025
Atividade: 2.045 - Manutenção da Fundação Municipal de Turismo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/5
Valor: R$ 8.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/7
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 20- Fundação Municipal de Cultura
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional-programática: 13.392.0020
Atividade: 2.045 - Manutenção da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/1
Valor: R$ 23.000,00

Órgão: 22- Fundação Municipal de Meio Ambiente
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Funcional-programática: 18.541.0030
Atividade: 2.041 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio Am-
biente
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.561
2/19
Valor: R$ 30.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recur-
so proveniente da anulação parcial da dotação elencada na mesma 
importância.

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 01 - Gabinete do Prefeito
Funcional-programática: 04.122.0003
Atividade: 2.004 - Manutenção do Orçamento Participativo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/09
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/10
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/11
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 01 - Gabinete do Prefeito
Funcional-programática: 14.422.0003
Atividade: 2.075 - Manutenção das Atividades do Procon
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/17
Valor: R$ 4.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/18
Valor: R$ 2.000,00

Órgão: 04 - Secretaria de Fazenda
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Fazenda
Funcional-programática: 28.843.0097
Op. Especial: 0.002 - Amortização e Encargos da Divida Pública
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/33
Valor: R$ 90.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/34
Valor: R$ 81.000,00

Órgão: 04 - Secretaria de Fazenda
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Fazenda
Funcional-programática: 28.845.0097
Op. Especial: 0.001 - Contribuição para a Formação do PASEP
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/30
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 05 - Secretaria de Transporte, Obras e Serv. Públicos
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Transporte, Obras e Serv. 
Públicos
Funcional-programática: 15.451.0021
Projeto: 1.008 - Implantação da Macrodrenagem
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/50
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 05 - Secretaria de Transporte, Obras e Serv. Públicos
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Transporte, Obras e Serv. 
Públicos
Funcional-programática: 15.451.0021
Projeto: 1.010 - Desapropriação de áreas p/ Implantação de Eq. 
Públicos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/52
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 06 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Planejamento Urbano
Funcional-programática: 06.182.0004
Atividade: 2.016 - Manutenção do Departamento de Trânsito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/67
Valor: R$ 51.600,00

Órgão: 06 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Planejamento Urbano
Funcional-programática: 15.451.0003
Atividade: 2.029 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Ur-
bano
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/73
Valor: R$ 95.000,00

Órgão: 07 - Secretaria de Pesca e Aquicultura
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Pesca e Aquicultura
Funcional-programática: 20.606.0024
Projeto: 1.012 - Construção de Galpão - Rancho do Pescador
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/77
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 17 - Secretaria de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Habitação Popular
Funcional-programática: 16.482.0022
Projeto: 1.034 - Construção de Unidades Habitacionais Populares
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/85
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 18 - Secretaria de Agricultura e Pecuária
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Agricultura e Pecuária
Funcional-programática: 20.606.0024
Atividade: 2.082 - Manutenção das Atividades da Sec. da Agricul-
tura e Pecuária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/90
Valor: R$ 2.600,00
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Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.0014
Projeto: 1.017 - Construção Ampliação e Reforma de Unidades Es-
colares do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
1/2
Valor: R$ 6.550,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.0014
Projeto:1.047 - Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
1/09
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.0017
Atividade: 2.023 - Manutenção da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
1/20
Valor: R$ 94.100,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.501
8/21
Valor: R$ 300.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.501
9/22
Valor: R$ 100.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.501
9/25
Valor: R$ 16.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.366.0018
Atividade: 2.024 - Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
1/32
Valor: R$ 1.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
1/34
Valor: R$ 2.400,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
1/36
Valor: R$ 1.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.0014
Atividade: 2.026 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
1/65
Valor: R$ 5.500,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.306.0013
Atividade: 2.027 - Manutenção de Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/42
Valor: R$ 123.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.056 - Manut. Fundo Municipal de Saúde

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/27
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.304.0009
Atividade: 2.061 - Manut. Ações Básicas de Vigilância Sanitária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/53
Valor: R$ 38.500,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.305.009
Atividade: 2.062 - Manut. Ações Básicas de Vigilância Epidemioló-
gicas
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
2/55
Valor: R$ 4.400,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.0005
Atividade: 2.030 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social Bá-
sica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/1
Valor: R$ 15.543,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.241.0005
Atividade: 2.031 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social ao 
Idoso
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/14
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.0005
Atividade: 2.032 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/15
Valor: R$ 15.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.0006
Atividade: 2.033 - Manut. dos Serviços de Proteção Social de Média 
Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/19
Valor: R$ 25.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.0005
Atividade: 2.074 - Concessão de Benefícios Eventuais às Famílias
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/28
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 12- Fundação Municipal de Turismo
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional-programática: 23.695.0025
Projeto: 1.049 - Construção de Pórticos Turísticos
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Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/3
Valor: R$ 6.000,00

Órgão: 19- Fundação Municipal de Esportes
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional-programática: 27.812.0027
Projeto: 1.048 - Reforma de Ginásio de Esportes
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.500
0/11
Valor: R$ 5.300,00

Órgão: 19- Fundação Municipal de Esportes
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional-programática: 27.812.0027
Atividade: 2.046 - Manutenção dos Campos de Futebol/Quadras 
Esportivas
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/1
Valor: R$ 4.000,00

Órgão: 19- Fundação Municipal de Esportes
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional-programática: 27.812.0027
Atividade: 2.047 - Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/4
Valor: R$ 2.000,00

Órgão: 19- Fundação Municipal de Esportes
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Funcional-programática: 27.812.0027
Atividade: 2.081 - Manutenção das Escolinhas de Esportes
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/10
Valor: R$ 2.810,00

Órgão: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional-programática: 13.392.0020
Atividade: 2.072 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/05
Valor: R$ 2.623,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/06
Valor: R$ 6.745,00

Órgão: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional-programática: 13.392.0020
Atividade: 2.076 - Promoção e Apoio de Eventos Culturais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/8
Valor: R$ 13.000,00

Órgão: 22- Fundação Municipal de Meio Ambiente
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Funcional-programática:18.541.0030
Projeto: 1.028 - Implantação da Coleta Seletiva de Lixo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/01
Valor: R$ 27.487,00

Órgão: 22- Fundação Municipal de Meio Ambiente
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Funcional-programática: 18.541.0030
Projeto: 1.029 - Criação e Implantação do Parque Lagoa do Pere-
quê

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.561
2/3
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 22- Fundação Municipal de Meio Ambiente
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Funcional-programática: 18.541.0030
Atividade: 2.041 - Manutenção da Fundação Municipal de Meio Am-
biente
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/4
Valor: R$ 61.635,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/6
Valor: R$ 7.257,00

Órgão: 22- Fundação Municipal de Meio Ambiente
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Meio Ambiente
Funcional-programática: 18.541.0030
Atividade: 2.042 - Manutenção da APA da Ponta do Araçá
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/10
Valor: R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo – SC, ao 1º dias do mês de dezembro do ano de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

DECRETO Nº 1.465, DE 01 DE NOVEMBRO DE 
2016. 
DECRETO Nº 1.465/2016
Dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 2.453, de 30/11/16.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, 
do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,
Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional até a importância de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), destinados a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Funcional-programática: 01.031.0001
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/05
Valor: R$ 30.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recur-
so proveniente da anulação parcial da dotação elencada na mesma 
importância.

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Funcional-programática: 01.031.0001
Atividade: 2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.500
0/01
Valor: R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo – SC, ao 01º dia do mês de dezembro do ano de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo
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DECRETO Nº 1.466/2016 
DECRETO Nº 1.466/2016
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ÁREA 
DE TERRAS LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PORTO BELO.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 41, III da 
Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, e,
Considerando o art. 5º, inciso XXIV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil;
Considerando a aprovação de Projeto junto ao FNDE para edifica-
ção de uma escola com 12 salas de aula;
Considerando que a área expropriada é limítrofe com a área onde 
está prevista a edificação da referida escola;
Considerando que a área expropriada é indispensável à locação do 
projeto de edificação que abarcará tanto área do Município como 
a área ora declarada,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropria-
ção amigável ou judicial, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21/06/45 e suas alterações, a seguinte área:
I - Um imóvel urbano situado no Bairro Perequê com área de 
3.390,45m², inserido em parte de um terreno com cadastro 

imobiliário 05.01.012.1131.001.1, identificado como proprietá-
rio Brookfield São Paulo Empreendimentos Imobiliários S/A, de-
limitado por quatro linhas, sendo a primeira de 1-2 com 33,76, 
com ângulo interno de 80°02'30” e azimute 230°10'20"; a segun-
da linha de 2-3 com 100,00, com ângulo interno de 99°57'30" e 
azimute 310°12’49"; a terceira linha de 3-4 com 33,31, com ân-
gulo interno de 86°41'56" e azimute 30°54�43�; e quarta linha 
4-1 com 103,92, com ângulo interno de 93°18�04� e azimute 
130°12�49�.
Art. 2º A área referida no artigo anterior destina-se a complemen-
tar a área do Município para edificação de escola municipal com 
projeto certo e determinado pelo FNDE - Governo Federal.
Art. 3º O Poder Público Municipal em função do caráter de urgência 
da desapropriação, poderá requerer judicialmente a imissão provi-
sória na posse do bem.
Art. 4º Fazem parte integrante deste Decreto o Levantamento Pla-
nialtimétrico Georreferenciado .
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo – SC, aos
01 dias do mês de dezembro de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
PREFEITO DE PORTO BELO

câMara MuniciPal

LEI MUNICIPAL Nº 2454/2016
LEI MUNICIPAL Nº 2454/2016

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
Autor: Vereador Francisco Max Marques.

Eu, Eduardo Prado, Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Belo, no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, conforme prescre-
ve, o inciso IV do art. 66 e § 6º do art. 92 da Lei Orgânica Municipal, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e caracterizada sanção tácita do Executivo Municipal, promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder maquinário, para auxiliar nos serviços de terraplanagem em uma área com 
aproximadamente 270,19m², conforme levantamento topográfico e planialtimétrico em anexo, de posse de Clemente Domingos dos San-
tos, brasileiro, casado, pescador, inscrito no CPF/MF sob nº 594.509.089-15, Isac Domingos dos Santos, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº 486.342.639-91 e Irene Osmenia dos Santos, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF/MF sob o nº 
716.054.529-04.

Parágrafo Único: A área acima apontada está inserida nas seguintes inscrições imobiliárias junto ao Setor de Cadastro Imobiliário do Municí-
pio de Porto Belo: 03.02.010.0294.001, 03.02.010.0295.001, 03.02.010.0281.001 e 03.02.010.0293.001, localizado de frente a Rua Antônio 
José de Aquino e aos fundos com uma Rua Existente, no bairro Araçá, neste Município.

Art. 2º - Na área referida do artigo 1º será realizada, para melhorias na Servidão Particular João Domingos dos Santos, nomeada através 
da Lei Municipal nº 1632/2008.

Art. 3º - As despesas decorrentes com pavimentação, correrão por conta dos possuidores, descritos no caput do artigo 1º.

Art. 4º - Aplica-se subsidiariamente os efeitos da Lei Municipal nº 2382/2016

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2016.
Eduardo Prado
Presidente
Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”
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Porto União

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 008/2016
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO

CONVÊNIO Nº 008/2016 ESTADO CONVENIO Nº _______________ 

Termo de Convênio que entre si celebram o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar e o Município de Porto União 
– SC, para a execução dos serviços de prevenção, combate a sinistros, busca e salvamento, atendimento pré-hospitalar e outros de compe-
tência do Corpo de Bombeiros Militar, previstos no Artigo 108 da Constituição Estadual.

Por este instrumento, de um lado, o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – CBMSC, situado 
à Rua Almirante Lamego, nº 381 – Centro – Florianópolis – SC, inscrito no CNPJ sob o nº 06.096.391/0001-76, doravante denominado 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu Comandante Geral, Coronel BM ONIR MOCELLIN, portador do CPF nº 525.770.589-34, e 
o Município de Porto União, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre Anchieta, nº 126 – Centro – Porto União – 
Santa Catarina, com inscrição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, doravante denominado CONVENENTE, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG nº 325.323 – SSP/SC e CPF nº 180.245.569-87, devidamente autorizados pela Lei 
Municipal nº 4.427, de 30 de novembro de 2016, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto

O presente Convênio tem por objeto estabelecer as relações entre o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina e o Município de Porto 
União – SC, para realização dos serviços de bombeiros estabelecidos no Artigo 108 da Constituição Estadual, particularmente os de preven-
ção, combate a sinistros, busca e salvamentos de pessoas e bens.

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Obrigações

2.1. DO CONVENENTE:

2.1.1. Exigir que para a edificação de obras novas ou alterações das existentes, excluídas as residenciais unifamiliares, que dependam da 
instalação de sistemas de segurança, o processo seja instruído com a prova de aceitação pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

2.1.2. Incentivar a participação da comunidade na organização da Defesa Civil e na segurança contra incêndios e outros sinistros.

2.1.3. Colocar à disposição da Organização de Bombeiro Militar a cuja circunscrição pertence o Município, instalação física mobiliada e equi-
pada para utilização pelos Bombeiros Militares.

2.1.4. Repassar diretamente à conta PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR o valor arrecadado com as taxas previstas 
no Anexo IV, Tabela VII, da Lei Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, cobradas no Município, com base no § 4º, do Artigo 3º, da 
Lei nº 7.541/88, com redação dada pela Lei nº 13.248/04.

2.1.5. Gerir os recursos da conta convênio, aplicando-os exclusivamente no investimento e custeio do serviço de bombeiros, conforme es-
tabelecer o plano de aplicação dos recursos elaborado pelo Comandante da Organização de Bombeiro Militar.

2.1.6. Ceder, para uso da Organização de Bombeiro Militar sediada no Município, os equipamentos permanentes adquiridos com recursos 
da conta convênio.

2.1.7. Depositar em conta específica o valor arrecadado com a alienação de bens adquiridos com recursos dessa fonte quando considerados 
inservíveis.

2.1.8. Conceder licença para construção, habite-se ou alvará de funcionamento, somente com prova de aprovação prévia dos sistemas de 
prevenção contra sinistros pelo Corpo de Bombeiros Militar.

2.1.9. Repassar mensalmente para a conta PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais), para investimento em equipamentos e materiais e despesas de custeio da Organização de Bombeiro Militar.

2.1.10. Colocar à disposição da Organização de Bombeiro Militar sediada no Município funcionários municipais efetivos, com capacitação em 
cursos ministrado pelo Corpo de Bombeiros Militar.

2.2. DO CONCEDENTE:

2.2.1. Repassar ao Município de Porto União – SC a capacidade tributária ativa para cobrança administrativa e judicial, gestão e uso pleno 
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dos recursos provenientes das taxas estaduais previstas no Artigo 18 e anexo IV, tabela VII, da Lei Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro 
de 1988, com redação dada pela Lei nº 13.248/04 e alterações posteriores, cujo fato gerador tenha ocorrido nos limites territoriais deste 
Município.

2.2.2. Realizar através da Organização de Bombeiro Militar com sede no Município, o planejamento e coordenação da execução do serviço 
de prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento de vidas e de proteção de bens materiais e sinistros de qualquer natureza, 
estabelecidos no Artigo 108 da Constituição Estadual.

2.2.3. Capacitar funcionários municipais e voluntários para atuação conjunta em ações de defesa civil.
2.2.4. Incentivar a integração das brigadas industriais de incêndio e segmentos organizados da comunidade local, visando estruturar res-
postas de reação a eventuais sinistros de forma pronta e organizada.

2.2.5. Assessorar o Poder Público Municipal nos assuntos ligados à Defesa Civil e à segurança contra incêndios.

2.2.6. Fornecer as especificações técnicas para as aquisições de equipamentos realizadas pela administração municipal com recursos do 
presente convênio.

2.2.7. Encaminhar os pedidos sempre que necessário e quando houver recursos financeiros disponíveis na conta convênio, para pagamento 
de despesas de custeio e/ou investimento da fração do Corpo de Bombeiros Militar sediado no Município.

2.2.8. Zelar pelo perfeito uso, conservação e manutenção dos equipamentos adquiridos pelo município e colocados à disposição do Corpo 
de Bombeiros Militar.

2.2.9. Restituir o material permanente ao Município, que o Corpo de Bombeiros Militar recebeu para uso no atendimento da comunidade 
quando estiver inservível para uso, para fins de baixa do patrimônio.

2.2.10. Elaborar o plano de aplicação anual dos recursos financeiros da conta convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Taxas

3.1. Por meio do presente Convênio, o CONVENENTE, com fundamento no Artigo 7º da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
– Código Tributário Nacional, e no § 1º do Artigo 18 da Lei Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, com redação dada pela Lei 
Estadual nº 13.248, de 29 de dezembro de 2004, fará o lançamento e arrecadação da Taxa de Prevenção Contra Sinistros – TPCS, prevista 
no Anexo IV, Tabela VII, da Lei Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988, atualizada pela Lei nº 14.957, de 25 de novembro de 2009 
ou por alterações posteriores.

3.2. As receitas arrecadadas por força do contido nesta cláusula serão integralmente depositadas em conta bancária especial denominada 
PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, a qual será movimentada pelo Prefeito Municipal, a quem competirá a prestação 
de contas aos órgãos competentes.

CLÁUSULA QUARTA – Dos Recursos Orçamentários

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta de dotação orçamentária específica, consignada no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Porto União, nos seguintes elementos de despesa:
ÓRGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2116 – Convênio Bombeiro Militar
MODALIDADE 3390 – 100 Aplicações Diretas
MODALIDADE 4490 – 100 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA – Da Execução

São executores do presente Convênio: como representante do Município o Prefeito Municipal ou quem por ele for designado e pelo Estado, 
o Comandante Geral do CBMSC ou quem por ele for designado.

CLÁUSULA SEXTA – Da Legislação

Este Termo de Convênio reger-se-á, no que couber, pelas normas estabelecidas no Artigo 241 da Constituição Federal; Inciso IX do Artigo 
8º da Constituição Estadual; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Estadual nº 7.541, de 30 de dezembro de 1988 e suas alte-
rações; Inciso IV do artigo 7º da Lei Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007; Decreto nº 307, de 04 de junho de 2003, e alterações; 
Inciso IX do Artigo 7º do Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008; Portaria nº 2.399/GERE/DIGA/GAB/SSP, de 17 de dezembro de 2010 
e na Lei Municipal nº 4.427, de 30 de novembro de 2016.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Prazo e Vigência

O presente Convênio terá validade pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo 
ser aditado ou rescindido, por mútuo acordo ou pelo não cumprimento das obrigações nele estabelecidas, neste caso independente da 
interpelação judicial, mediante comunicação prévia de 90 (noventa) dias, por qualquer das partes.
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CLÁUSULA OITAVA – Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa Catarina para dirimir quaisquer controvérsias do presente Convênio, renun-
ciando as partes de qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E, por assim estarem justos e acordes, as partes rubricam e firmam o presente convênio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), ________ de _______________________de 2016.

CORONEL BM – ONIR MOCELLIN ANIZIO DE SOUZA
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Prefeito Municipal
Militar do Estado de Santa Catarina

TESTEMUNHAS:

1.Nome: Marcos Luciano Colla 2. Nome: Paulo Rubens Buch
CPF nº 925.582.919-04   CPF nº 485.157.019-87

DECRETO Nº 1.048/2016
DECRETO Nº 1.048, de 30 de novembro de 2016.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.332, de 24 de junho de 2015 (LDO) e 4.377, de 16 de 
dezembro de 2015 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Educação a dotação orçamentária a seguir especificada, no valor 
de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais):
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJETO 1002 – Construção/Ampliação/Aquisição Equipamento Escolar
MODALIDADE 4490 – 104 – Aplicações Diretas 04 32.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 32.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação na Fonte 104 – 25% 
dos Impostos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de novembro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 1.049/2016
DECRETO Nº 1.049, de 30 de novembro de 2016.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.332, de 24 de junho de 2015 (LDO) e 4.377, de 16 de 
dezembro de 2015 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de Educação, as dotações orçamentárias a seguir especificadas, no 
valor de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais):
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2009 – Manutenção Educação Infantil
MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 33 50.000,00

ATIVIDADE 2010 – Manutenção Secretaria de Educação
MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 08 50.000,00
MODALIDADE 4490 – 104 – Aplicações Diretas 14 26.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 126.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial nas seguintes dotações orça-
mentárias:
ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE 2009 – Manutenção Educação Infantil
MODALIDADE 3390 – 104 – Aplicações Diretas 39 50.000,00

ATIVIDADE 2010 – Manutenção Secretaria de Educação
MODALIDADE 3191 – 104 – Aplicações Diretas – Operações Intraorçamentárias 10 26.000,00
MODALIDADE 3390 – 104 – Aplicações Diretas 13 50.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 126.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de novembro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO 074/2016 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 074/2016 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e Serro Construção de Obras Especiais Ltda – ME.
Objeto: Contratação de uma empresa para executar a obra de reforma da cozinha do Núcleo Educacional João Fernando Sobral, incluindo 
material e mão de obra, com área a reformar de 53,44 m2.
Valor Total: R$ 8.899,81 (oito mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e um centavos).
Vigência: 06 (seis) meses.
Base legal: Dispensa de Licitação 005/2016 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 18 de novembro de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Serro Construção de Obras Especiais Ltda – ME.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 266/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 266/2016
Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos 176/2013
Partes: Município de Porto União e Sermog Ltda – ME.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1 - Prorroga-se por mais 24 (vinte e quatro) meses o aludido contrato superior, a contar de 19 de novembro de 2016.

6.2 – Poderá ocorrer a rescisão antecipada do contrato em caso de assunção do serviço de estacionamento rotativo pelo consórcio devida-
mente constituído, de comum acordo entre as partes sem direito a reclamar eventuais perdas.
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 17 de novembro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 267/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 267/2016
Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 119/2015 - SAÚDE
Partes: Município de Porto União e Denise Cristiane Senn.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL

O valor mensal da locação do referido imóvel passa a ser de R$ 1.847,90 (um mil oitocentos e quarenta e sete reais e noventa centavos).

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE

Concede-se reajuste de 8,79% (oito vírgula setenta e nove por cento) ao aludido contrato superior, com base no IGP-M.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o aludido contrato superior, a contar de 19/11/2016.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 18 de novembro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.427/2016
LEI Nº 4.427, de 30 de novembro de 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar, para exe-
cução de serviços de Bombeiros.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de 
Bombeiros Militar, para a execução dos serviços de bombeiros e regular as atividades de segurança contra sinistros, busca e salvamento de 
pessoas e bens, atendimento pré-hospitalar, exames de projetos e vistorias de segurança contra sinistros em edificações, ações de defesa 
civil, desenvolvidas pela Corporação, através de sua Organização de Bombeiro Militar.

Art. 2º Os recursos gerados no cumprimento do Convênio serão depositados em conta bancária deste Município, denominada PREFEITURA/
CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, e aplicados exclusivamente no investimento em segurança contra incêndio e outros sinistros, 
como aquisição de viaturas, equipamentos, instalações físicas e despesas de custeio da atividade de bombeiro militar.

Art. 3º Para compor o efetivo de prontidão, fica autorizado o Município a ceder servidores municipais efetivos para a Organização de Bom-
beiros Militar, para atuarem como auxiliares de defesa civil.

Art. 4º Ficam integrados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal, em nível de Unidade/Projeto/Atividade, o orçamento do Fundo Muni-
cipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Porto União – FUNREBOM.

Art. 5º Ficam integrados no Patrimônio da Prefeitura Municipal os Ativos e Passivos do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros de Porto União – FUNREBOM.

§ 1º Todas as atividades e atribuições formais e legais ficam preservadas.

§ 2º A integração do patrimônio ocorrerá em 31 de dezembro de 2016 e a integração orçamentária em 02 de janeiro de 2017.

Art. 6º Fica alterada a forma de contabilização das referidas entidades no PPA 2014/2017 e LDO 2017.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Porto União (SC), 30 de novembro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

LEI Nº 4.428/2016
LEI Nº 4.428, de 30 de novembro de 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Cessão de Uso com a Fundação Hermon (Centro Ambiental Hermon), e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso com Fundação Hermon (Centro Ambiental Hermon), 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 04.532.963/0005-10, com sede na BR 280, Km 05 – Pin-
tado – Porto União – SC, dos veículos com as seguintes características:

I- 01 (um) veículo marca I/HYUNDAI, Modelo SANTA FÉ, combustível óleo diesel, ano/modelo 2007, cor prata, chassi nº KMHS-
G81WP7U104048, Placas QHX7767, com todos os equipamentos obrigatórios;

II- 01 (um) veículo marca GM, Modelo ASTRA SEDAN CONFORT, combustível álcool/gasolina, ano/modelo 2006, cor branca, chassi nº 9BGT-
S69W06B181950, Placas MFT5311, com todos os equipamentos obrigatórios

§ 1º Os veículos objetos do Termo de Cessão de Uso destinam-se exclusivamente à utilização da Fundação Hermon (Centro Ambiental 
Hermon) de Porto União – SC.

§ 2º Constatado o desvio das finalidades dos bens cedidos, às quais estão condicionados, dará ensejo a termo da cessão com a imediata 
devolução dos veículos.

Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei terá vigência pelo período de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, podendo ser prorrogado caso haja interesse do Município, por igual ou sucessivos períodos até 
o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme prevê a legislação.

Parágrafo único. Fica ressalvado o direito ao município a requerer a qualquer tempo os veículos objetos da Termo de Cessão de Uso.

Art. 3º As ações decorrentes da execução do objeto da presente Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de novembro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

LEI Nº 4.429/2016
LEI Nº 4.429, de 30 de novembro de 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação os bens pertencentes ao Abrigo de Crianças e Adolescentes de Porto União – 
SAN, integrar o acervo patrimonial e assunção definitiva das atividades de proteção e acolhimento de crianças e adolescentes, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação os bens pertencentes ao Abrigo de Crianças e Adolescentes de 
Porto União – SAN (Sociedade de Amparo aos Necessitados), conforme abaixo especifica, devidamente deliberado em Assembleia Geral 
Extraordinária na data de 28 de agosto de 2015:

I- Imóvel urbano matriculado/transcrito sob o nº. 12.999 do Registro de Imóveis de Porto União, situado à Rua Coronel Belarmino nº 335, 
Centro, Cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina;

II- Imóvel urbano matriculado/transcrito sob o nº 9.308 do Registro de Imóveis de Porto União, situado no Bairro São Pedro, cidade de 
Porto União, Estado de Santa Catarina;

III- Um veículo VW/Gol 1.0, ano 2011/2012, cor branca, placas MKP6329, RENAVAM nº413082130;
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IV- Móveis integrantes da Sala de Assistência Social:
a) Um armário com cinco portas;
b) Uma mesa redonda para reuniões;
c) Três cadeiras fixas;
d) Duas cadeiras giratórias;
e) Uma mesa em “L”;
f) Um computador completo (CPU, teclado, monitor, mouse, caixas de som);
g) Uma impressora;
h) Um aparelho de telefone sem fio.

V- Móveis integrantes da Sala da Coordenação:
a) Um armário de duas portas;
b) Uma mesa em “L”;
c) Uma mesa redonda para reunião;
d) Um ventilador;
e) Quatro cadeiras fixas;
f) Uma cadeira giratória;
g) Uma impressora multifuncional;
h) Um computador completo (CPU, monitor, teclado, mouse, caixas de som);
i) Uma TV 29 polegadas.

VI- Móveis integrantes da Sala de Visitas:
a) Um sofá de três lugares;
b) Um sofá de dois lugares;
c) Dois sofás de um lugar;
d) Dois quadros grandes de paredes.

VII- Móveis integrantes do Refeitório:
a) Quatro mesas de quatro lugares com cadeiras em madeira;
b) Uma mesa infantil de doze lugares com cadeiras em madeira;
c) Um armário balcão com seis portas.

VIII- Móveis integrantes da Sala de Estudos:
a) Uma mesa de madeira com quatro cadeiras;
b) Uma mesa infantil com quatro cadeiras;
c) Um armário antigo de madeira com quatro portas de vidro;
d) Um armário aberto grande sem portas;
e) Dois CPUs;
f) Três teclados;
g) Três monitores;
h) Uma impressora;
i) Uma bancada para computador com quatro gavetas.

IX- Móveis integrantes da Sala de Vídeo e Música:
a) Um sofá de dois lugares;
b) Uma TV de 29 polegadas;
c) Aparelho de som 3 x 1;
d) Um aparelho de DVD;
e) Um armário-balcão de duas portas;

X- Móveis integrantes da Sala de Televisão:
a) Um sofá de três lugares;
b) Três sofás de dois lugares;
c) Uma televisão de 40 polegadas;
d) Um aparelho de DVD;
e) Um receptor de antena parabólica;
f) Uma antena parabólica;
g) Um aparelho de ar condicionado marca Carrier;
h) Uma estante grande em madeira com seis portas na parte inferior;

XI- Móveis integrantes do Berçário:
a) Três guarda roupas quatro portas;
b) Dois guarda roupas duas portas;
c) Três berços com colchão.

XII- Móveis integrantes da Cozinha:
a) Um fogão a gás industrial quatro bocas;
b) Um forno de micro-ondas;
c) Um forno elétrico;
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d) Um purificador de água latina;
e) Um fogão a lenha;
f) Uma mesa em madeira com oito cadeiras;
g) Um aparelho de telefone.

XIII- Móveis integrantes da Despensa:
a) Um freezer Consul vertical;
b) Um freezer Consul horizontal;
c) Um refrigerador Electrolux duplex;
d) Panelas, formas;
e) Eletrodomésticos

XIV- Móveis integrantes da Lavanderia Interna:
a) Armários embutidos;
b) Uma secadora de roupas Electrolux Eco Turbo;
c) Um fraldário com banheira embutida de bebê;

XV- Móveis integrantes da Lavanderia Externa:
a) Uma máquina de lavar roupas;
b) Um tanque;
c) Um armário de duas portas;

XVI- Móveis integrantes da sala – Dormitórios:
a) Um sofá de três lugares;
b) Um sofá de dois lugares;
c) Um rack para TV;
d) Uma televisão 29 polegadas.

XVII- Móveis integrantes da Sala de Atendimento Psicológico;
a) Um sofá de dois lugares;
b) Uma mesa infantil com quatro cadeiras;
c) Uma casinha para atendimento terapêutico;
d) Jogos;
e) Brinquedos;
f) Películas;
g) Bonecos;
h) Peças de encaixar;
i) Um espelho grande;
j) Um armário de aço com quatro gavetas;
k) Um computador completo (CPU, monitor, teclado, mouse, caixas de som);
l) Uma impressora;
m) Uma cadeira giratória;
n) Um armário de duas portas;
o) Um armário aberto com seis prateleiras;
p) Uma mesa de escritório pequena.

XVIII- Móveis dos Dormitórios:
a) Vinte camas de solteiro com colchão;
b) Dezesseis guarda roupas de solteiro;
c) Um guarda roupa de casal de cinco portas;
d) Três berços com colchão;
e) Uma cadeira giratória;
f) Cinco carrinhos de bebê;
g) Dois andadores;
h) Dezesseis cadeiras de estudo;
i) Sistema de monitoramento com 10 (dez) câmeras instaladas.

IX- Linha telefônica com o número (42) 3522 4883;

XX- Internet via rádio contratada com a empresa Perfect Provedor de Internet;

XXI- Vale Compras no valor de R$ 8.301,46 (oito mil, trezentos e um reais, quarenta e seis centavos) para serem utilizados junto ao Super-
mercados Jackiw Ltda;

XXII- Ventiladores, aquecedores, louças, talheres, brinquedos, roupas, mantimentos da despensa, material de higiene e de limpeza, material 
escolar alocados no depósito.

Parágrafo único. Todos os bens acima relacionados passam a integrar o acervo patrimonial do Município de Porto União.
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Art. 2º O Município de Porto União ratifica através da presente lei os efeitos do Decreto Municipal nº 620/2014 convalidando todos os seus 
atos até a presente data.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta de dotação orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual – LOA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de novembro de 2016.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 004/2016
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 004/2016

Termo de Cessão de Uso que entre si celebram o Município de Porto União (SC) e a Fundação Hermon (Centro Ambiental Hermon).

Aos 30 dias do mês de novembro de 2016, o MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO, doravante denominado CEDENTE, situado na Rua Padre An-
chieta – Nº 126, inscrito no CNPJ nº 83.102.541/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Anizio de Souza, portador da 
Carteira de Identidade nº 325.323-SC e CPF nº 180.245.569-87 e a Fundação Hermon (Centro Ambiental Hermon), doravante denomina-
da CESSIONÁRIA, com sede na BR 280, Km 05 – Pintado – no Município de Porto União, inscrita no CNPJ sob o nº 04.532.963/0005-10, 
neste ato representada pelo seu Diretor Geral Sr. Marcos Passero, portador da Carteira de Identidade nº 3.357.483-5/SSP/PR e do CPF nº 
574.777.529-49, amparados na Lei Municipal nº 4.428, de 30 de novembro de 2016 resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo 
de Cessão de Uso, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O CEDENTE cederá à CESSIONÁRIA, para utilização exclusiva da Fundação Hermon (Centro Ambiental Hermon), sediada no Município de 
Porto União, os seguintes bens móveis:

I- 01 (um) veículo marca I/HYUNDAI, Modelo SANTA FÉ, combustível óleo diesel, ano/modelo 2007, cor prata, chassi nº KMHS-
G81WP7U104048, Placas QHX7767, com todos os equipamentos obrigatórios;

II- 01 (um) veículo marca GM, Modelo ASTRA SEDAN CONFORT, combustível álcool/gasolina, ano/modelo 2006, cor branca, chassi nº 9BGT-
S69W06B181950, Placas MFT5311, com todos os equipamentos obrigatórios

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

Os bens destinam-se à finalidade específica de promover o desenvolvimento dos trabalhos na área de abrangência da Fundação Hermon 
(Centro Ambiental Hermon), conforme seu estatuto, ficando a Cessionária responsável pelo fornecimento do pessoal necessário à execução 
desses serviços e pelo bom uso desses equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES

A CESSIONÁRIA, PELO USO DOS VEÍCULOS, OBRIGAR-SE-Á:

a) usar os veículos ora entregues adequadamente, sempre conduzidos por pessoa habilitada, observando, com rigor, sua finalidade, capa-
cidade, bem como conservá-los como se seus fossem, devendo mantê-los em perfeito estado de conservação e funcionamento, usando, 
inclusive, adesivo de identificação nos veículos;
b) mandar fazer, às suas expensas exclusivas, nas épocas certas e por pessoas especializadas, a manutenção que se fizer necessária e, 
também, a responder pelas despesas com combustível, pagamento de taxas, multas, licenciamento e seguro total;
c) responsabilizar-se, em caso de dano aos bens por sua integral reparação, ou, em caso de destruição total, pelo pagamento do preço 
atualizado, comunicando ao CEDENTE a ocorrência de qualquer acidente;
d) na eventualidade de furto do(s) veículo(s), efetuar a substituição por outro(s) com as mesmas características e em iguais condições de 
conservação e funcionamento;
e) responder civilmente pelos danos que, em função dos bens, causar a terceiros durante a vigência deste Termo;
f) não transferir ou ceder os bens a terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - DA CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Enquanto durar a presente Cessão de Uso, os bens, objeto deste instrumento, passarão a integrar a frota da CESSIONÁRIA, caracterizados 
por suas cores, símbolos e placas (licenças) específicas, ao serviço a que se destinam.

CLÁUSULA QUINTA - DA DEPRECIAÇÃO

Por conta do presente acordo, os objetos desta Cessão de Uso serão utilizados na condução das atividades da Fundação Hermon (Centro 
Ambiental Hermon), os quais serão devolvidos, quando da rescisão ou expiração deste instrumento, no estado em que se encontrarem, 
desgastados pelo seu uso.
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CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO

Este Termo de Cessão de Uso reger-se-á, no que couber, pelas normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações, e na Lei Municipal nº 4.428, de 30 de novembro de 2016.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência pelo período de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC, podendo ser prorrogado caso haja interesse do Município, por igual ou sucessivos períodos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses, conforme prevê a legislação.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Porto União (SC), renunciando as partes a 
qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Porto União (SC), 30 de novembro de 2016.

ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MARCOS PASSERO
Fundação Hermon
(Centro Ambiental Hermon)

Testemunhas:

1.Nome: Paulo Rubens Buch   2.Nome: Sofia Sydol
CPF nº 485.157.019-87    CPF nº 339.610.349-15

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 105/2016
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 195/2016
Pregão Presencial 105/2016
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório com base no artigo 49 da lei 8.666/93.

Porto União SC, 01 de dezembro de 2016.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2016
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 98/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC.

CONTRATADO: CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA.

OBJETO:

Contratação de empresa especializada no ramo de construção civil para a execução (material e mão-de-obra) de uma 
cabeceira EM concreto armado para apoio de ponte pré-fabricada, sobre o Rio Rancho Grande, sito na Comunidade 
de Linha Divisa, interior do Município de Presidente Castello Branco, conforme projeto especificações e quantitativos 
constantes no Anexo I do presente Edital em regime de empreitada global.

VALOR: R$ 38.934,12 (Trinta e oito mil novecentos trinta e quatro reais e doze centavos).

VIGÊNCIA: 29/11/2016 à 31/12/2016.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 89/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 89/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2016
CONCORRÊNCIA Nº 01/2016

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, pessoa jurídica de direito público, estabele-
cido na Rua Alberto Ernesto Lang, nº 29, centro, CNPJ nº 82.777.244/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Claudio 
Sartori, inscrito no CPF nº 196.385.159-53, de acordo com os incisos VI, XXXV, do artigo 111, combinado com o artigo 171, todos da Lei 
Orgânica do Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA SGANZERLA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.651.199/0001-79, estabelecida na Avenida Izabete Griza, nº 929, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Irani (SC), CEP 
89.680-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo para Contratação de serviços de constru-
ção com fornecimento de materiais e mão de obra para a construção civil da terceira etapa do Centro de Lazer, onde abrange 320 m² de 
piscina incluindo piso e cortinas em concreto armado, drenagem pluvial e junta de dilatação. Em conformidade com as especificações e 
quantitativos contidos no Anexo I do presente Edital, em regime de empreitada global, em decorrência do Processo Licitatório nº 27/2016, 
modalidade Concorrência nº 01/2016, data de abertura das propostas dia 10 de agosto de 2016, mediante sujeição mútua às seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a contratação de serviços de construção com fornecimento de materiais e mão de obra para 
a construção civil da terceira etapa do Centro de Lazer, onde abrange 320 m² de piscina incluindo piso e cortinas em concreto armado, 
drenagem pluvial e junta de dilatação. Em conformidade com as especificações e quantitativos contidos no Anexo I do presente Edital, em 
regime de empreitada global.

CLAUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
Com a finalidade de solicitar prorrogação de vigência contratual ao convênio nº 2016TR1677, conforme oficio 0268/2016 de 25 de outubro 
de 2016, justificando que o município não pôde cumprir o disposto no Oficio CC/DIFS nº 0223/2016 de 12 de julho de 2016, onde a Agência 
de Desenvolvimento Regional de Concordia-SC, acatou o pedido acatou o pedido solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
Este Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato nº 89/2016, cláusula Sétima deste contrato, firmado em 16 de agosto de 2016, prorro-
gando sua vigência até o dia 30 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado e não alterado pelo presente termo aditivo.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
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testemunhas que também assinam.

Presidente Castello Branco (SC), 28 de novembro de 2016.
CONTRATANTE    CONTRATADO

Testemunhas:
Nome: __________________________ ______________________________

CPF: __________________________ ______________________________

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTARTO Nº 67/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016

Pelo presente instrumento de Contrato, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, pessoa jurídica de direito público, estabe-
lecido na Rua Alberto Ernesto Lang, nº 29, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 82.777.244/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Claudio Sartori, brasileiro, inscrito no CPF nº 196.385.159-53, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JEAN PYER 
VIVIAN EIRELLI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.161.649/0001-70, estabelecida na Rua Sagrada Família, pavilhão A, nº 353, Bairro Flores-
ta, Maravilha-SC, CEP 89874-000, neste ato representado por seu Sócio, Sr. Jean Pyer Vivian, brasileiro, inscrito no CPF nº 058.020.639-47, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de aquisição de implementos agrícolas, sendo bombas 
lobular de no mínimo 4 polegadas, do Programa Transferência nº 2016005853, celebrado entre a Estado e o Município de Presidente Castello 
Branco/SC, a fim de atender a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente desta municipalidade, em decorrência do Processo Licitatório nº 
21/2016, modalidade Pregão Presencial nº 18/2016, data de abertura das propostas dia 06 de junho de 2016, mediante sujeição mútua às 
seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem objeto a aquisição de implementos agrícolas a fim de atender a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
desta municipalidade, sendo duas bombas lobular de no mínimo 4 polegadas.

CLAUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
Com a finalidade de solicitar prorrogação de vigência contratual ao convênio nº 2016TR1402, conforme oficio 0269/2016 de 25 de outubro, 
justificando que o município não pôde cumprir o disposto no Oficio CC/DIFS n° 0223/2016 e também da prestação de contas da referida 
transferência a partir desta data, sendo que o mesmo encontra-se em fase de finalização.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
Este Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato nº 67/2016, cláusula Sétima deste contrato, firmado em 27 de junho de 2016, prorro-
gando sua vigência até o dia 30 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado e não alterado pelo presente termo aditivo.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) tes-
temunhas que também assinam.

Presidente Castello Branco (SC), 28 de novembro de 2016.
CONTRATANTE    CONTRATADO

Testemunhas:
Nome: _____________________________ ______________________________

CPF: ______________________________ ______________________________

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 69/2016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 69/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016

Pelo presente instrumento de Contrato, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, pessoa jurídica de direito público, estabele-
cido na Rua Alberto Ernesto Lang, nº 29, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 82.777.244/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. Claudio Sartori, brasileiro, inscrito no CPF nº 196.385.159-53, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA 
UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.348.561/0001-98, estabelecida em Linha Pelotas, interior, Arabutã, CEP 89740-000, neste ato re-
presentado por seu Sócio, Sr. Silvio Bortoletti, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 007.115.469-83, doravante denominado CONTRATADO, 
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resolvem celebrar o presente Termo Aditivo para aquisição de horas máquinas de trator de esteira, escavadeira hidráulica, com o objetivo de 
reabertura das estradas vicinais em Linha São Luiz no acesso ao Centro de Lazer e abertura de estrada no Loteamento Floresta, conforme 
descrições constantes no Anexo I deste Edital, através do Programa Transferência nº 2016005737, celebrado entre o Estado e o Município 
de Presidente Castello Branco/SC, em decorrência do Processo Licitatório nº 23/2016, modalidade Pregão Presencial nº 20/2016, data de 
abertura das propostas dia 17 de junho de 2016, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente licitação tem por objeto a aquisição de horas máquinas de trator de esteira, escavadeira hidráulica, com o objetivo de reabertura 
das estradas vicinais em Linha São Luiz no acesso ao Centro de Lazer e abertura de estrada no Loteamento Floresta, conforme descrições 
constantes no Anexo I deste Edital, através do Programa Transferência nº 2016005737, celebrado entre o Estado e o Município de Presi-
dente Castello Branco/SC.

CLAUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
Com a finalidade de solicitar prorrogação de vigência contratual ao convênio nº 2016TR1503, conforme oficio 0267/2016 de 25 de outubro, 
justificando que devido o curto prazo para execução, bem como pelas intempéries do tempo, o município não conseguiu cumprir na sua 
totalidade o objeto contratual, sendo que a obra encontra-se em fase de finalização.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
Este Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato nº 69/2016, cláusula Sétima deste contrato, firmado em 27 de junho de 2016, prorro-
gando sua vigência até o dia 30 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado e não alterado pelo presente termo aditivo.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) tes-
temunhas que também assinam.

Presidente Castello Branco (SC), 28 de novembro de 2016.
CONTRATANTE     CONTRATADO

Testemunhas:
Nome: __________________________ ______________________________

CPF: __________________________ ______________________________
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Princesa

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 2016.35 - EPAGRI
Extrato de Publicação de Contrato/Termo Aditivo

Contratada: Empresa de Pesquisa Agrop. e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI
Termo Aditivo: 2016/35
Contrato Original: 35/2013
Processo Licitatório: 16/2013
Pregão Presencial: 07/2013
Fundamento Legal: Inciso II, do art. 57, da Lei Federal 8.666/93.

Objeto: Quarto Termo Aditivo para prorrogação de prazo do Contrato 35/2013-PM, que tem como objeto “Prestação de serviço de assistên-
cia técnica e extensão rural às famílias rurais do Município de Princesa/SC”.

Data da Assinatura: 30/11/2016
Data da Publicação: 02/12/2016
Vigência: 01/12/2016 a 30/05/2017

PORTARIA Nº 142, 01.12.2016.
PORTARIA Nº. 142, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o que dispõe a Seção VII, Artigo 130, da Lei Complementar nº 022, de 
30 de dezembro de 2014, e requerimento anexo;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, a pedido, 29 (vinte e nove dias) dias de Licença Prêmio à Servidora Sr.ª JANE BOELTER MACHADO, ocupante do cargo 
da Categoria Funcional de Vigilante Sanitário, 40 (quarenta) horas semanais, do quadro de pessoal efetivo do Município de Princesa, Estado 
de Santa Catarina, referente ao período aquisitivo de 28 de Agosto de 2007 a 27 de Agosto de 2012, para usufruir no período de 20/12/2016 
à 17/01/2017.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20.12.2016.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 01 de Dezembro de 2016.

 _______________________________ 
OLI DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143, 01.12.2016
PORTARIA Nº. 143, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art.110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 20 (vinte) dias de férias, a servidor abaixo relacionado. O período correspondente a 01/12/2016 à 10/12/2016 fica 
transformado em pecúnia a título de abono pecuniário.
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Funcionário Cargo Período aquisitivo Período de gozo

LEANDRO BONATTO Técnico de Licitações e Contratos 19.05.2015 a 
18.05.2016

11/12/2016 a
30/12/2016

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 01.12.2016.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 01 de Dezembro de 2016.
OLI DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Rio das Antas

Prefeitura

AVISO DE DL Nº 0016/2016 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0016/2016 – PMRA

O Município de Rio das Antas (SC), baseado nos termos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, torna público 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0016/2016 - PMRA, tendo como Objeto: Serviço referente transporte com van de escolares do ensino funda-
mental de Rio das Antas, Ipoméia, durante o mês de dezembro de 2016. Sendo Contratado: MARCELO WEISS - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.501.919/0001-97. O MUNICÍPIO PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR TOTAL DE R$ 1.327,20 (hum mil, trezentos e vinte e sete reais e 
vinte centavos). Demais informações poderão ser obtidas no setor de Licitações, sito a Rua do Comércio, 780, ou pelo fone (0xx49) 3564-
0125, Ramal 22, no horário de expediente. Rio das Antas (SC), 01 de dezembro de 2016/Alcir Jose Bodanese-Prefeito Municipal

AVISO DE DL Nº 0017/2016 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2016 – PMRA

O Município de Rio das Antas (SC), baseado nos termos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, torna público 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0017/2016 - PMRA, tendo como Objeto: Serviço referente transporte com ônibus de escolares do ensino fun-
damental de: Gramados, Ipoméia e Rio das Antas, durante o mês de dezembro de 2016. Sendo Contratado: MARCELO WEISS - ME, inscrita 
no CNPJ nº 19.501.919/0001-97. O MUNICÍPIO PAGARÁ À CONTRATADA O VALOR TOTAL DE R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Demais 
informações poderão ser obtidas no setor de Licitações, sito a Rua do Comércio, 780, ou pelo fone (0xx49) 3564-0125, Ramal 22, no horário 
de expediente. Rio das Antas (SC), 01 de dezembro de 2016-Alcir Jose Bodanese-Prefeito Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, 
REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 08/11/2016
Aos oito dias do mês de novembro de 2016, na Sala de Reuniões da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, sede pro-
visória da Comissão Processante, designada pelo Decreto nº 4922, de 30 de setembro de 2015, publicada em 30 de setembro de 2015, 
se fizeram presentes os membros da COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E 
INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: I – Membro do Cadastro Multifinalitário da Secretaria Municipal da Fazenda: 
Patricia Soares; II – Membro do Controle Interno do Município: Ronaldo da Rocha; III – Membro do Departamento de Arrecadação da Se-
cretaria Municipal da Fazenda: Jonny Schmidt; e IV – Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação: Ana Paula 
Nunes. Aberta a audiência, a Secretária fez a leitura da ata da Reunião anterior, a qual foi aprovada em unanimidade pelos membros. O 
Presidente declarou aberta a audiência e, em ato contínuo, os Relatores iniciaram a leitura dos Relatórios elaborados devido aos Processos 
de Isenção, inicialmente indeferidos pela Comissão; apresentando seus votos e, para os quais, os demais membros deveriam analisar e 
votar. Assim, os demais membros acompanharam o voto do Relator, tanto para os Processos DEFERIDOS, quanto para os Processos INDE-
FERIDOS, vejamos:

Nº DO PROTO-
COLO BENEFICIADO PROCURADOR RELATOR VOTO

161475/2016 LEONITA GONÇALVES - RONALDO DA ROCHA DEFERIDO
161502/2016 MIRIAM BUSCHERMOEHLE - JONNY SCHMIDT DEFERIDO
160605/2016 SULAMITA CIMARDI - ANA PAULA NUNES INDEFERIDO

Findo a leitura dos Processos, o Presidente solicitou que a Secretária providencie a comunicação via Ofício, para os processos julgados. Cum-
pre mencionar que, a Senhora Sulamita Cimardi se fez presente na Reunião, para a oitiva do seu Processo, restando em concordância com 
o indeferimento e por conseguinte, orientada para procurar o Departamento de Arrecadação e solicitar a emissão da guia de pagamento. 
Encerrada a sessão.

Ronaldo da Rocha
Presidente da Comissão

Patricia Soares   Ana Paula Nunes   Jonny Schmidt

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, 
REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: 27/10/2016
Aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2016, na Sala de Reuniões da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, sede 
provisória da Comissão Processante, designada pelo Decreto nº 4922, de 30 de setembro de 2015, publicada em 30 de setembro de 2015, 
se fizeram presentes os membros da COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E 
INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO: I – Membro do Cadastro Multifinalitário da Secretaria Municipal da Fazenda: 
Patricia Soares; II – Membro do Controle Interno do Município: Ronaldo da Rocha; III – Membro do Departamento de Arrecadação da Se-
cretaria Municipal da Fazenda: Jonny Schmidt; IV – Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação: Ana Paula 
Nunes; e, V – Fiscal Tributário da Secretaria Municipal da Fazenda: José Luiz do Nascimento. Aberta a audiência, a Secretária fez a leitura da 
ata da Reunião anterior, a qual foi aprovada em unanimidade pelos membros. O Presidente declarou aberta a audiência e, em ato contínuo, 
iniciou-se a discussão acerca das correspondências devolvidas pelos CORREIOS, ou seja, as não entregues aos destinatários. Em concor-
dância unânime, restou decidido que: as correspondências devolvidas pelos Correios serão refeitas pela Secretária (em forma de notificação, 
para que se compareça a fins de tratar de assuntos do seu interesse) e o Relator irá pessoalmente entregar ao destinatário. Caso não haja 
manifestação por parte do Contribuinte, no prazo estipulado, o Relator procederá com a entrega do Ofício de indeferimento, juntamente da 
guia para pagamento da complementação do IPTU com exercício ora julgado. Para esta Reunião, temos os seguintes processos:

Nº DO PROCESSO BENEFICIADO RELATOR
1568/2016 IVONE ATANASIO DOS SANTOS RONALDO DA ROCHA
2791/2016 ANTONIO REIS RONALDO DA ROCHA
441/2016 INES PALHANO DE OLIVEIRA RONALDO DA ROCHA
1749/2016 MARLI MARIA BOSCO LADEWIG JONNY SCHMIDT
2671/2016 HILDA SPINDOLA CARNEIRO JONNY SCHMIDT
2773/2016 MELITA MULLER JONNY SCHMIDT
1596/2016 EUNI CASAS JAISON FERNANDO DE SOUZA
2098/2016 ELIANE CLARICE DOLZAN ANA PAULA NUNES
2833/2016 DOMICILIA DA SILVA ANA PAULA NUNES
2771/2016 CATIARA DE SOUZA ANA PAULA NUNES
2051/2016 VILMA MARIA CIMARDI ANA PAULA NUNES
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Findo a leitura dos Processos, o Presidente solicitou que a Secretária providencie as correspondências e as entregue aos respectivos relato-
res, para que os mesmos façam a entrega aos Contribuintes. Em tempo: para os processos de nº 2771/2016 e 1749/2016, houve revisão 
por parte dos Relatores após conversa com os Contribuintes, restando o DEFERIMENTO dos processos, mediante mostra de documentos, no 
Departamento de Arrecadação (Jonny Schmidt). O Presidente traz ainda ao conhecimento dos demais membros dois casos em que inicial-
mente houve o indeferimento, mas o contribuinte não recebeu o Ofício solicitando demais documentos. Nesta senda, o Presidente acompa-
nhado do Membro Jonny, verificarão os documentos apresentados e trarão ao conhecimento dos demais membros em reunião próxima ou 
providenciarão abertura de protocolo municipal. O membro Jonny trouxe ao conhecimento da Comissão o Processo inicialmente indeferido, 
para Joana Paula Kuhl de Campos, a qual também não recebeu a correspondência inicial. Sendo assim, por unanimidade, o indeferimento 
será revisto e a documentação/as alegações, serão reanalisadas. Encerrada a sessão.

Ronaldo da Rocha
Presidente da Comissão

Patricia Soares   Ana Paula Nunes   Jonny Schmidt   José Luiz do Nascimento

DECRETO Nº 5664, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
DECRETO Nº 5664, de 30 de novembro de 2016.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.694 de 15/12/2015
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas até o limite de R$ 8.479,82 (oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e dois centavos), as 
seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 3.568,81
40.02 ATENÇÃO BÁSICA
2.095 Blatb – Pab Fixo – Ações Básicas
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01380600 PMAQ - Federal R$ 4.911,01

TOTAL R$ 8.479,82

Art. 2º - Em contrapartida as suplementações constantes do artigo primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial até o limite de 
R$ 8.479,82 (oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e dois centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 3.568,81
40.02 ATENÇÃO BÁSICA
2.095 Blatb – Pab Fixo – Ações Básicas
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01380600 PMAQ - Federal R$ 4.911,01

TOTAL R$ 8.479,82

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO.
30 de novembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 5665, 01 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 5665, de 01 de dezembro de 2016.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 096/2016, DE 20.11.16”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o inciso VI, artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado de acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 5042, de 01 de de-
zembro de 2015, o resultado da Carta Convite nº 096/2016, de 20.11.16, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

CERVALE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
01 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

JEAN DOUGLAS SENEM
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

ANEXO AO DECRETO Nº 5665/2016

Carta Convite Nº 096/2016, DE 20.11.16

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERAIS PARA INSTALAÇÃO E EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 
DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

Empresas Convidadas:

MERCOLUX LTDA;
CERVALE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA;
ENGELÉTRICA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço global a Comissão Permanente de Licitações declarou vencedor o licitante:

CERVALE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.

DECRETO Nº 5666,DE 01 DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 5666, de 01 de dezembro de 2016.

“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 084/2016 de 14.09.16”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores:

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado de acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 5043, de 01 de 
dezembro de 2015, o resultado da Concorrência Pública 084/2016 de 14.09.16, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor dos licitantes:

CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA – ME;
MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
01 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

HEBER XAVIER FERREIRA
Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Meio Ambiente

ANEXO AO DECRETO Nº 5666/2016

Concorrência Pública nº 084/2016 de 14.09.2016.

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO 
DE PASSEIOS EM PAVER E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO UR-
BANISMO E MEIO AMBIENTE.

Participantes:

LKZ CONSTRUTORA LTDA;
SETEP CONSTRUÇÕES S.A.;
CONSTRUÇÃO CIVIL MG LTDA EPP;
RANOS TERRAPLANAGEM LTDA;
N.A. J. EMPREITEIRA LTDA ME;
CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA ME;
MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA;
PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA ME.

Decisão: Pelo critério menor preço a Comissão Permanente de Licitações declarou vencedores os licitantes:

CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA – ME;
MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

DECRETO Nº 5668, DE 01 DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 5668, de 01 de dezembro de 2016.

“FIXA A PLANILHA DE CÁLCULO DA TVCNM PREVISTA NO ARTIGO 354, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, PARA O ANO DE 2017.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso VI, do art. 37, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º – Para os efeitos do art. 354 e em conformidade com a Tabela I, do Anexo III, da Lei Complementar nº 110/2003 – Código Tributário 
Municipal – o Cálculo da TVCNM – Taxa de Verificação de Cumprimento de Normas Municipais, para o exercício de 2017, é definida pela 
planilha descrita no Anexo I, do presente Decreto.

Art. 2º – O valor cobrado do contribuinte pessoa física será igual a 50% (cinquenta por cento) do valor cobrado da pessoa jurídica em de-
corrência do menor número de normas a serem verificadas, conforme § 1º, do art. 354, da Lei Complementar nº 110/2003.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
01 de Dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

JAMES OCÁCIO PRUST
Secretário Municipal da Fazenda
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ANEXO I – TVCNM

Elementos de Custo para Cálculo da Taxa de
Valores em R$

Verificação do Cumprimento das Normas Municipais - TVCNM / 2017

Pessoal do Depto. de Fiscalização Tributária (100%) R$ 1.377.819,04

Pessoal do Departamento de Arrecadação (10%) R$ 22.826,23

Pessoal do Departamento de Contabilidade (10%) R$ 25.919,78

Transporte R$ 0,00

Material de Expediente R$ 1.541,39

Equipamentos (Depreciação) R$ 0,00

Instalações R$ 0,00

TOTAL GERAL R$ 1.428.106,44

Total de Contribuintes Ativos em 28/11/2016 5748

Valores do Custo da Taxa de Verificação do
Valores em R$

Cumprimento das Normas Municipais - TVCNM / 2017

Custo Médio por Contribuinte R$ 248,45

Custo da Tarifa Bancária R$ 2,00

Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais - Pessoa Jurídica R$ 250,45

Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais - Pessoa Física R$ 126,23

DECRETO Nº 5669, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
DECRETO Nº 5669, de 01 de dezembro de 2016.

“FIXA A PLANILHA DE CÁLCULO DA TVS PREVISTA NO ARTIGO 362, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, 
PARA O ANO DE 2017.”
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso VI, do art. 37, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º – Para os efeitos do art. 362 e em conformidade com a Tabela II, do Anexo III, da Lei Complementar nº 110/2003 – Código Tributário Muni-
cipal – o Cálculo da TVS – Taxa de Vigilância Sanitária, para o exercício de 2017, é definida pela planilha descrita no Anexo I, do presente Decreto.

Art. 2º – O valor cobrado do contribuinte pessoa física será igual a 50% (cinquenta por cento) do valor cobrado da pessoa jurídica em decorrência 
do menor número de normas a serem verificadas, conforme § 2º, do art. 362, da Lei Complementar nº 110/2003.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
01 de dezembro de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

JAMES OCÁCIO PRUST
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I - TVS
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Elementos de Custo para Cálculo da Taxa
Valores em R$

de Vigilância Sanitária - TVS 2017

Pessoal do Depto. de Vigilância Sanitária (100%) R$ 308.113,96

Pessoal do Departamento de Arrecadação (10%) R$ 22.826,23

Pessoal do Departamento de Contabilidade (10%) R$ 25.919,78

Transporte R$ 39.343,22

Material de Expediente R$ 7.877,92

Equipamentos (Depreciação) R$ 7.686,36

Instalações R$ 6.062,69

Campanhas Epidemiológicas R$ 9.584,40

TOTAL GERAL R$ 427.414,56

Total de Contribuintes Ativos em 28/11/2016 1785

Valores do Custo da Taxa de
Valores em R$

Vigilância Sanitária - TVS / 2017

Custo Médio por Contribuinte R$ 239,45

Custo da Tarifa Bancária R$ 2,00

Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais - Pessoa Jurídica R$ 241,45

Taxa Verificação Cumprimento das Normas Municipais - Pessoa Física R$ 121,72

PORTARIA N. 1311/RH
PORTARIA Nº. 1311/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 254, da Lei Complementar n.º 309 de 01/12/2015, a servidora CAROLINE SOSTER 
CANDIDO, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA, conforme certidão de nascimento n.º 105262 01 55 2016 1 00111 
032 0047327 81 do cartório de registro civil do município e comarca de Rio do Sul, onde encontra-se o assento de LAURA CANDIDO DE 
ALMIRON.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de dezembro de 2016.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vfb

RESOLUÇÃO Nº 054 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016
RESOLUÇÃO Nº 054, de 22 de Novembro de 2016.

“HOMOLOGA PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE A SRA VANIR CUSTÓDIO DA CONCEIÇÃO”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002
RESOLVE:
Art.1° - Homologar pedido de aposentadoria por idade a Sra. VANIR CUSTÓDIO DA CONCEIÇÃO, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade n° 1.918.181-7, CPF 693.240.269-68, domiciliada e residente à Rua Nelson Ricardo Sansão, nº 272, Santa Rita em Rio do 
Sul – SC, no cargo de auxiliar de serviços gerais feminino, nível A-1, com proventos proporcionais calculados pela média das 80% maiores 
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remunerações, sem paridade, a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Art.2º - De conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o artigo 4º e seguintes da Lei 
Complementar n° 308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/03/2002 e art. 6º, incisos I a IV da Emenda Consti-
tucional 41/2003 c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.

Art.3° - A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, na 
reunião realizada no dia 16 de Novembro de 2016, e após análise do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua unani-
midade, foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 22 de Novembro de 2016.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 055 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016
RESOLUÇÃO Nº 055, de 22 de Novembro de 2016.

“HOMOLOGA PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DO MAGISTÉRIO A SRA EVALCI ZUNINO FA-
CHNER”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002
RESOLVE:
Art.1°- Homologar pedido de aposentadoria por tempo de contribuição – especial de magistério a EVALCI ZUNINO FACHNER, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade n° 1.899.696, CPF n° 890.019.749-53, domiciliada e residente na Rua Otilia Felisbina da Silva, 
nº76, Fundo Canoas, Rio do Sul – SC, no cargo de Professor, nível 3, classe C, com proventos integrais e paridade, a partir de 01 de De-
zembro de 2016.
Art.2º - De conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o artigo 4º e seguintes da Lei 
Complementar n° 308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/03/2002 e art. 6º, incisos I a IV da Emenda Consti-
tucional 41/2003 c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.

Art.3°- A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, na reunião 
realizada no dia 16 de Novembro de 2016, e após análise do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua unanimidade, 
foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 22 de Novembro de 2016.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 056 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016
RESOLUÇÃO Nº 056, de 22 de Novembro de 2016.

“HOMOLOGA PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. NÁDIA CRISTINA MARTINS GONÇALVES ”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002
RESOLVE:
Art.1°- Homologar pedido de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição a Sra. NÁDIA CRISTINA MARTINS GONÇALVES, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n ° 1.674.982, e CPF n° 562.153.399-20, domiciliada e residente na Rua Poeta Dru-
monnd, 115, Bairro Canta Galo, em Rio do Sul – SC, no cargo de professor, nível B-3, com proventos integrais, sem paridade, a partir de 
01 de Dezembro de 2016.
Art.2º - De conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o artigo 4º e seguintes da Lei 
Complementar n° 308 de 30/11/2015, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/03/2002 e art. 6º, incisos I a IV da Emenda Consti-
tucional 41/2003 c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.

Art.3°- A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, na reunião 
realizada no dia 16 de Novembro de 2016, e após análise do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua unanimidade, 
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foram de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 22 de Novembro de 2016.
RAMIRO DE LIZ E SOUZA
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

REUNIÃO DA COMISSÃO 15/12/2016
REUNIÃO COMISSÃO IPTU

COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, REMISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO –
LEI COMPLEMENTAR Nº 305/2015

DATA DA SESSÃO: 15/12/2016
HORA DA SESSÃO: 9 HORAS
LOCAL: CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO HELMUTH BAUNGARTEN, SITO NA PRAÇA 25 DE JULHO, Nº 01, BAIRRO CENTRO, NA CIDA-
DE DE RIO DO SUL – SC – SALA DE REUNIÕES DO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO.

PAUTA:

01 – Fechamento dos Trabalhos de 2016, realizados pela Comissão;

02 – Apresentação de Relatório com quantitativo de visitas por Relator; valores lançados – devido ao indeferimento das isenções;

03 – Assuntos diversos.

Ronaldo da Rocha
Presidente da Comissão

Rio do Sul, 01 de DEZEMBRO de 2016.

câMara MuniciPal

RESOLUÇÃO Nº 885, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2016
RESOLUÇÃO No 885, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2016.

Homologa resultado do Processo Licitatório n° 17/2016, representado pelo Pregão Presencial n° 7/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, no uso de sua atribuição prevista no Art. 115 do Regimento Interno - Resolução 
597/2010.

Art. 1° Fica homologado o resultado do Processo Licitatório n° 17/2016, representado pelo Pregão Presencial n° 7/2016, de acordo com 
decisão do Pregoeiro, nomeado pela Resolução n° 883, de 7 de janeiro de 2016, cujo resumo está representado no Termo de Adjudicação 
incluído nos autos e vez que todos os atos foram praticados dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal 
n° 8.666/93, ficando autorizada a contratação.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 1° de dezembro de 2016.

MARIO MIGUEL
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fundo MuniciPal de Saúde de rio do Sul

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 38/2016 FMS

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos da Rede Básica, programa de atenção ao idoso e psicotrópicos para a Secre-
taria de Saúde e para a Atenção Básica.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: até o dia 14/12/2016, às 08:30 horas.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 08:30 horas do dia 15/12/2016.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC

CONTATO: Luis Henrique
E-mail: luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br

O edital completo pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.br no link Portal do Cidadão Serviços Municipais em seguida Consultas de Li-
citações. As empresas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações 
através do endereço Rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul – SC, ou e – mail, encaminhando preenchido o anexo 06, Declaração de Retirada de 
Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul não aceitará em hipóteses algumas reclamações posteriores de não envio de alterações 
por parte de empresas que não tenham se identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, nenhuma responsabilidade 
caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a endereço eletrônico e número de fax 
incorreto ou defeitos em qualquer desses equipamentos.

Rio do Sul, 02 de novembro de 2016
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal

RODRIGO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

mailto:luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br/
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Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 100/2016 - INFORMA QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DE PREGÃO, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA DE CAMINHÕES E TRATORES, CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE 
GUARD-RAILS E GUARDA CORPOS DE PONTE E
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 100/2016
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro - Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA DE CAMINHÕES E 
TRATORES, CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE GUARD-RAILS E GUARDA CORPOS DE PONTE E SERVIÇOS DE SERRALHERIAEM GERAL, conforme especifi-
cações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei 
Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Rece-
bimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 13/12/2016 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de 
propostas: Data: 13/12/2016 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. 
As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros - SC, 
pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 1 de dezembro de 2016.

FERNANDO TOMASELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 101/2016  COM A FINALIDADE DE SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 101/2016
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro - Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETOS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto 
Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os pro-
cedimentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 14/12/2016 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública 
e abertura dos envelopes de propostas: Data: 14/12/2016 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.
sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, 
Centro, Rio dos Cedros - SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 2 de dezembro de 2016.

FERNANDO TOMASELLI
Prefeito Municipal

file:///C:/DOMSC/Edicao%202136/arquivos/../Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edicao%202136/arquivos/../Downloads/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edicao%202136/arquivos/../Downloads/www.riodoscedros.sc.gov.br
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Rio Fortuna

Prefeitura

EXTRATO 1° ADITIVO VALOR ARAUJO
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO 1º ADITIVO VALOR AO CONTRATO Nº 075/2015
OBJETO: Execução de Obra de Engenharia para construção de uma ponte de concreto armado na Barra do Rio Chapéu.
CONTRATADO: ARAÚJO CONSTRUÇÕES LTDA.
NATUREZA: Aditivo de valor.
VALOR: R$ 507.115,79.
Rio Fortuna/SC, 04 de abril de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

RESULTADO 42 LE 01
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA/SC
RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 042/2016
EDITAL DE LEILÃO N° 01/2016
OBJETO: Leilão de veículos inservíveis para a Administração Municipal.
VENCEDOR: Leandro da Silva – CPF N° 056.621.189-06.
VALOR: R$ 19.350,00.
SESSÃO: 24/11/2016.
Rio Fortuna/SC, 24 de novembro de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

LEI N° 1583 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI N° 1583 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
EMENTA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA 
DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA - Prefeito do Município de SALTO VELOSO - 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber 
a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil 
Reais), conforme discriminação abaixo:
Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2019 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADM. E FI-
NANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 120.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 7
Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2019 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADM. E FI-
NANCEIRAS
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 90.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 11
Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2038 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA ED. IN-
FANTIL
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1101.00000
RED: 53

Art. 2º. Para Suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor na anulação das seguintes Dotações Orçamenta-
rias:
Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2024 – MANUTENÇÃO FUNDO DE ASSIST. SO-
CIAL
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 85.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 68
Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2024 – MANUTENÇÃO FUNDO DE ASSIST. SO-
CIAL
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 15.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 69
Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2044 – MANUT. SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 110.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 80

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2046 – MAN. SEC. DE OBRAS E URBANISMO
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 113
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 01 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

LEI N° 1584 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI N° 1584 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
EMENTA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA 
DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA - Prefeito do Município de SALTO VELOSO - 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber 
a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), conforme 
discriminação abaixo:
Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2028 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 30.000,00
Fonte: 1102.00000
RED: 11
Art. 2º. Para Suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor na anulação das seguintes Dotações Orçamenta-
rias:
Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2044 – MAN. SEC. AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 30.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 81
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 01 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

LEI N° 1585 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI N° 1585 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
EMENTA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA 
DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA - Prefeito do Município de SALTO VELOSO - 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber 
a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir cré-
dito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), 
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conforme discriminação abaixo:
Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2028 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1102.00000
RED: 11

Art. 2º. Para Suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor na anulação das seguintes Dotações Orçamenta-
rias:
Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 1.004 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA SAUDE
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 50.000,00
Fonte: 1102.00000
RED: 4
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 01 de dezembro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CONCURSO 02/2016
EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA, faz saber a quem 
possa interessar que realizará CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016 
para preenchimento de vagas de provimento efetivo de categorias 
funcionais constantes nos Quadros de Pessoal da Administração 
Pública Municipal e para a formação de cadastro de reserva para 
o ano de 2017, com execução técnico-administrativa da empresa 
SC Treinamentos, para os cargos de: Advogado, Agente de Apoio 
à Área Alimentar, Agente de Recepção e Telefonia, Agente de Ser-
viços Gerais, Assistente Administrativo e Financeiro, Assistente de 
Arrecadação e Tributação, Assistente Social, Atendente de Farmá-
cia, Atendente de Saúde, Cuidador Social, Eletricista, Enfermeiro, 
Engenheiro Civil, Farmacêutico Bioquímico, Fiscal Ambiental, Fiscal 
de Saúde Pública e Vigilância, Fiscal de Tributos, Fisioterapeuta, 
Médico Cardiologista, Médico, Urologista, Médico Anestesista, Mé-
dico Ortopedista, Médico Ecografista, Médico Pediatra, Médico Clí-
nico Geral, Motorista, Operador de Máquinas Pesadas, Pregoeiro, 
Psicólogo, Secretário de Escola, Técnico em Enfermagem, Técnico 
em Segurança do Trabalho, Professor II História, Professor II In-
glês, Professor II Ciências, Professor II Anos Iniciais, Professor I 
Anos Iniciais e Educação Infantil, Professor II Anos Iniciais e Edu-
cação Infantil e Coordenador Pedagógico. Os vencimentos variam 
de R$ 947,76 até R$ 13.989,35. As provas objetivas serão realiza-
das na data provável de 15 de janeiro de 2017. As inscrições serão 
realizadas somente através da internet no sítio www.scconcursos.
com.br, no período de 01/12/2016 até o dia 30/12/2016. As demais 
informações encontram-se no edital completo afixado no mural ofi-
cial da Prefeitura Municipal de Santa Cecília e nos sítios www.san-
tacecilia.sc.gov.br e www.scconcursos.com.br.

Prefeitura Municipal de Santa Cecília, 30 de novembro de 2016.
Domingos Scariot Junior
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 41/2016
EXTRATO DO CONTRATO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada: SCHEILA APARECIDA WEISS - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELA-
BORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO VISANDO 
PROVIMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) CARGOS DO QUADRO DE 
SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA - SC, 
CONFORME ANEXOS DO EDITAL.

Vigência: 25/11/2016 à 31/12/2016
Modalidade: Convite 5/2016
Valor R$: 17.900,00
Contrato: 041//2016

Santa Cecília - SC, 01/12/2016.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO EDITAL 51/2016
EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 051/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JU-
NIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Públi-
ca, na modalidade de Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global 
no dia 15 de Dezembro de 2016 às 14h30min, com objetivo de 
Contratação de empresa para locação/licenciamento de sistemas 
de Gestão Pública Municipal para toda estrutura da Secretaria de 
Administração e Finanças e Secretaria de Educação Cultura e Des-
portos deste órgão licitante, incluindo instalação, implantação, trei-
namentos dos usuários, alterações legais e manutenção corretiva 
se houver, incluindo a migração de todos os dados dos sistemas em 
uso, conforme quantitativos e características descritas nos Anexo I.

Melhores informações e cópia do presente edital na integra, pode-
rão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília das 13h00min às 18h00min, ou pelo 
Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
.
Santa Cecília, 01 de Dezembro de 2016.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal

http://www.scconcursos.com.br
http://www.scconcursos.com.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO N°86/2016 SUPLEMENTAR 
DECRETO N° 86/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1269/2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata 
a Lei n. 1269, de 27 de novembro de 2015, no valor de até R$ 5.462,43 (cinco mil quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e três 
centavos).
4100.00.00.00.00 Receitas Correntes
4120.00.00.00.00 Receitas de Contribuições
4123.00.00.00.00 Contribuição para custeio do serviço de iluminação publica
108 – Cosip

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso, de que 
trata a Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015, no valor de até R$ 5.462,43 (cinco mil quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e 
três centavos)para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
06.00 Secretaria de Infra Estrutura
06.01 Dpto de Serviços Urbanos
154520040.2.036000 Manutenção melhoria e ampliação da iluminação publica
83 0108 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.462,43

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 24 de Novembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO Nº  87/2016 RECISAO DE CONTRATO
DECRETO N° 087/2016
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito do Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando que a Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece o princípio do equilíbrio das contas públicas;

Considerando a necessidade de adequar as contas públicas, possibilitando economia e remanejamento orçamentário;

Considerando que os apontamentos são no sentido de não haver prejuízo na continuidade da prestação dos serviços públicos,

Considerando ser imperioso o pagamento de despesas fixas, bem como, assegurar o pagamento a fornecedores e aos servidores públicos 
municipais;

Considerando finalmente que as medidas, mesmo que de pequeno impacto, serão de fundamental importância para adequação à nova 
realidade financeira e orçamentária do Município e para atingir os objetivos previstos no presente ato;

Considerando a queda nas principais receitas pelo desaquecimento da economia, levando-se em consideração ainda a situação financeira 
mundial e brasileira;
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Considerando, a notificação dos fornecedores elencados nos contratos administrativos em tela, em cumprimento ao disposto no art. 78, § 
único, da Lei 8.666/93;

Considerando o disposto no art. 78, XII, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam rescindidos os seguintes contratos administrativos, nos quantitativos indicados pela Secretaria de Gestão e Desenvolvimento 
Econômico e Departamento Contábil do município:

CONTRATO N.º 17/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
CONTRATADO: VALDIR COMPARIN EIRELI ME
Saldo a rescindir: R$ 1.181,62

Art. 2º - Fica o departamento de contabilidade autorizado a proceder aos cancelamentos dos empenhos, caso necessário, bem como, pro-
ceder com as alterações orçamentárias necessárias.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso/SC, 24 de Novembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 088/2016 RESCISÃO  DE CONTRATO
DECRETO N° 88/2016
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito do Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando que a Lei Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece o princípio do equilíbrio das contas públicas;

Considerando a necessidade de adequar as contas públicas, possibilitando economia e remanejamento orçamentário;

Considerando que os apontamentos são no sentido de não haver prejuízo na continuidade da prestação dos serviços públicos,

Considerando ser imperioso o pagamento de despesas fixas, bem como, assegurar o pagamento a fornecedores e aos servidores públicos 
municipais;

Considerando finalmente que as medidas, mesmo que de pequeno impacto, serão de fundamental importância para adequação à nova 
realidade financeira e orçamentária do Município e para atingir os objetivos previstos no presente ato;

Considerando a queda nas principais receitas pelo desaquecimento da economia, levando-se em consideração ainda a situação financeira 
mundial e brasileira;

Considerando, a notificação dos fornecedores elencados nos contratos administrativos em tela, em cumprimento ao disposto no art. 78, § 
único, da Lei 8.666/93;

Considerando o disposto no art. 78, XII, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam rescindidos os seguintes contratos administrativos, nos quantitativos indicados pela Secretaria de Gestão e Desenvolvimento 
Econômico e Departamento Contábil do município:

CONTRATO N.º 63/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
CONTRATADO: EDINHO JUNIOR DA ROSA
Saldo a rescindir: R$ 1.200,00

CONTRATO N.º 64/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO
CONTRATADO: FLAVIO AOAD GIMENEZ
Saldo a rescindir: R$ 1.200,00
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Art. 2º - Fica o departamento de contabilidade autorizado a proceder aos cancelamentos dos empenhos, caso necessário, bem como, pro-
ceder com as alterações orçamentárias necessárias.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso/SC, 30 de Novembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 238/2016 CONTRATA SERVIDOR 
PORTARIA Nº 238/2016
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora MIRIAM DOS SANTOS , CPF n° 018.300.240-78 RG n° 4567417, aprovada no CONCURSO PÚBLICO n° 
001/2015, para desempenhar a função de Agente de Serviços Gerais . , carga horária de 40 horas semanais , código 1002 , do Quadro Geral 
de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Dezembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 239/2016 EXONERA SERVIDOR 
PORTARIA Nº 239/2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica pela presente Portaria exonerada, a senhora Lucelia dos Santos l inscrita no CPF: 092.751.769-81, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 01 de Dezembro 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

PORTARIA N° 240/2016 EXONERA SERVIDOR 
PORTARIA Nº 240/2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE
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Art. 1º. Fica pela presente Portaria exonerado, o senhor Clausidio Teleken inscrita no CPF: 582.927.489-20, lotada na Secretaria Municipal 
de Agricultura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 01 de Dezembro 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

PORTARIA N° 241/2015 FERIAS 
PORTARIA Nº 241/2016
CONCEDE FÉRIA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedido 30 dias de férias regulamentares, a servidora pública municipal, senhora Raquel Pacheco, matr.13018/02, lotado na 
secretaria municipal de Educação .Período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2016, período de gozo de férias de 01/12/2016 a 30/12/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Novembro 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 242/2015 FERIAS 
PORTARIA Nº 242/2016
CONCEDE FÉRIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedido 30 dias de férias regulamentares, ao servidor público municipal, senhor Saul de Souza Campo, matr.11606/01, 
lotado na secretaria municipal de Agricultura .Período aquisitivo de 02/01/2015 a 01/01/2016, período de gozo de férias de 01/12/2016 a 
30/12/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Dezembro 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 243/2015 FERIAS 
PORTARIA Nº 243/2016
CONCEDE FÉRIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
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Art. 1º. Fica concedido 30 dias de férias regulamentares, ao servidor público municipal, senhor Marcelo Sansigolo, matr.10910, lotado na 
secretaria municipal de Saúde .Período aquisitivo de 02/03/2015 a 01/03/2016, período de gozo de férias de 01/12/2016 a 30/12/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Dezembro 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 244/2015 FERIAS 
PORTARIA Nº 244/2016
CONCEDE FÉRIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedido 30 dias de férias regulamentares, ao servidor público municipal, senhor Valdevino Alves da Silva, matr.5410/01, lotado 
na secretaria municipal de Saúde .Período aquisitivo de 12/04/2014 a 11/04/2016, período de gozo de férias de 01/12/2016 a 30/12/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Dezembro 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 245/2016 CONCEDE LICENÇA PREMIO
PORTARIA Nº 245/2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Concede licença prêmio de 03 (três) mês meses ao funcionário Silverio Afonso Land, matrículas nº 7200/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista de Veículos Leves, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde , de 
acordo com o que dispõe o art. 73, da Lei Complementar nº 10 de 16 de dezembro de 2009, iniciando-se em 01 de Dezembro de 2016 e 
terminando em 28 de Fevereiro de 2017, conforme requerimento.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso, SC, 01 de Dezembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 246/2016 CONCEDE LICENÇA PREMIO
PORTARIA Nº 246/2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1º Concede licença prêmio de 03 (três) mês meses e um mês convertido em pecúnia ao funcionário Eroni Allebrandt , matrículas nº 
1368/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tecnólogo em Adm, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de ADM , de acordo com o que dispõe o art. 73, da Lei Complementar nº 10 de 16 de dezembro de 2009, iniciando-se em 01 de 
Dezembro de 2016 e terminando em 28 de Fevereiro de 2017, conforme requerimento.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso, SC, 01 de Dezembro de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

TERMO DE POSSE 009/2016 MIRIAM DOS SANTOS
TERMO DE POSSE

Aos 01 dias do mês de Dezembro de 2016, na Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso, no Departamento de Administração 
e Fazenda, perante o Prefeito Municipal Sr. JACOB GILMAR JUNGES, compareceu a Sra MIRIAN DOS SANTOS , admitido pela portaria n° 
238/2016 de 01/12/2016, para exercer a função efetiva de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS conforme concurso publico 001/2015 publicado 
no Mural Publico Municipal e Diário Oficial dos Município, o que satisfez as exigências do estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
prestou o seguinte compromisso:
“Por minha honra e pela Pátria, juro cumprir com exatidão e escrúpulos, os deveres inerentes ao cargo, aceitando as atribuições, responsa-
bilidades e proibições relativas ao exercício pertinente, prometendo cumpri-los com dedicação e zelo, em respeito a lei, ao bem do Município 
e dos meus cidadãos , declarando , que não exerço outra função publica e que não existe incompatibilidade legal para o exercício do cargo”

E para constar foi lavrado e assinado o presente pelo Senhor Prefeito Municipal e o interessado.

JACOB GILMAR JUNGES   MIRIAM DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Agente de Serviços Gerais
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 336/2016 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 336/2016 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a substituição de servidor para exercer a função de 
pregoeiro nas licitações realizadas na modalidade Pregão no Muni-
cípio de Santiago do Sul e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul, e de conformidade com a Lei Municipal n°012/97, 
de 29 de janeiro de 1997.
DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Municipal VALDICIR ANTONIO 
WIEBBELLING para exercer a função de pregoeiro nos processos 
licitatórios na modalidade Pregão, em conformidade com o dispos-
to no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 
2002.

Art. 2º A equipe de apoio permanece a mesma composição do Art 
2º do Decreto Municipal n° 365/2016 de 30 de dezembro de 2016.

Art. 3º As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, 
entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência de 28 de novembro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 25 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. da Administração

DECRETO N°326/2016 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°326/2016 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.

Exonera a Servidora Municipal CAMILA PEREIRA DOS SANTOS, e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso I, do Art. 34, da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada por interesse público, a partir desta data, 
a Servidora Municipal CAMILA PEREIRA DOS SANTOS, nomeada 
através do Decreto n° 180/2015, de 01 de julho de 2015, ocu-
pante do Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Espor-
te, carga horária com dedicação integral, conforme Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 22 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec.Administração

DECRETO N°330/2016 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°330/2016 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Exonera a Servidora Municipal ANA PAULA BATISTI GUEDES, e dá 
outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso II, do Art. 34, da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerada, a pedido, a partir de 28 de novembro de 
2016, a Servidora Municipal ANA PAULA BATISTI GUEDES, nome-
ada através do Decreto n° 225/2016, de 01 de julho de 2016, 
ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Espor-
te, carga horária de 40 horas semanais, conforme Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec.Administração

DECRETO N°331/2016 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°331/2016 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Exonera o Servidor Municipal KAULY EMERSON BATISTI GUEDES, 
e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso II, do Art. 34, da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:

Art. 1° Fica exonerado, a pedido, a partir de 28 de novembro de 
2016, o Servidor Municipal KAULY EMERSON BATISTI GUEDES, no-
meado através do Decreto n° 196/2013, de 02 de julho de 2013, 
ocupante do Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMEN-
TO, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, carga horária de dedicação integral, conforme Lei Municipal 
Nº782/2015, de 09 de Junho de 2015 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec.Administração

DECRETO N°333/2016 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2016.
Dispõe sobre o destino e a utilização de veículo a Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul.

CONSIDERANDO a necessidade de utilização do veículo pela Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças de 28 de novembro de 
2016 a 30 de novembro de 2016.
DECRETA:

Art. 1° Fica destinado para utilização pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, o veículo Renault Logan Sedan Placas 
QHP 0658, de propriedade do Município, a partir das 07:00h do 
dia 28 de novembro de 2016 ás 23:00h ao dia 30 de novembro de 
2016.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N°335/2016 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°335/2016 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a delegação de competência ao Servidor Público Mu-
nicipal VALDICIR ANTONIO WIEBBELLING e dá outras providên-
cias.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul.

DECRETA:

Art. 1° Fica delegado competência ao Servidor Público Municipal 
VALDICIR ANTONIO WIEBBELLING, ocupante do cargo em comis-
são de Assessor de Planejamento, para responder, interinamente, 
por todos os atos inerentes ao Setor de Compras e Licitações, po-
dendo para tanto praticar os atos necessários, em decorrência da 
exoneração do servidor Kauly Emerson Batisti Guedes.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão 
utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência a partir de 28 de novembro de 2016.

Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 25 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO Nº 325/2016 – DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 325/2016 – DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 1.620,20 (Hum mil, seiscentos e vinte reais e vinte centavos), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0023 – PRÓ VIAS
Ação: 1.035 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Rodoviários
Projeto: 1.035 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Rodovi-
ários
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.00 – Aplicações Diretas 
................ R$ 1.620,20

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 – Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 21 de novembro de 2016.
Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 327/2016 – DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 327/2016 – DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02.00 – Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito
Função: 04 – Administração
Sub-Função: 121 – Planejamento e Orçamento
Programa: 0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
Ação: 2.002 – Manut. Atividades do Gabinete do Prefeito
Atividade: 2.002 – Manut. Atividades do Gabinete do Prefeito
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00 – Aplicações Diretas 
.................. R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 – Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 22 de novembro de 2016.
Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 328/2016 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2016
DECRETO Nº 328/2016 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), conforme discriminação 
abaixo:

Órgão: 04.00 – SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPOR-
TES
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secr. Munic. Educação, Cultura e 
Esportes
Função: 13 – Cultura
Sub-Função: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0012 – RESGATE E PRESERVAÇÃO DA CULTURA
Ação: 2.024 – Apoio a Eventos Culturais, Tradicionais e Gastronô-
micos
Atividade: 2.024 – Apoio a Eventos Culturais, Tradicionais e Gas-
tronômicos
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00– Aplicações Diretas 
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................... R$ 3.500,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recur-
sos: 0.3.00 – Recursos Ordinários - Exerc. Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 23 de Novembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 329/2016 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2016.
DECRETO Nº 329/2016 – DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde – FMS e 
dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e no item II do Art. 6º 
da Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor de 
R$ 8.000,00 (Oito mil reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – SAÚDE COM QUALIDADE
Ação: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manut. Atividades Unidade Sanitária
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.02– Aplicações Di-
retas .............. R$ 8.000,00
Para Natureza de Despesa: 3.3.93.00 – D.R. 0.1.02– Apl. Dec. Op. 
Orgãos ....... R$ 8.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 23 de Novembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DECRETO Nº 332/2016 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2016
DECRETO Nº 332/2016 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

Nomeia Equipe de Transição de Governo, e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul, e conforme Decreto n° 321/2016, de 17 de 
novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Equipe de Transição do Governo da gestão 
de 2013-2016 para a gestão de 2017-2020, a qual fica composta 
pelos seguintes membros:

I- Respresentação do candidato eleito para o cargo de Prefeito
a) Julcemar Antonio Lorenzetti;
b) Vanildo Valcarenghi;
c) Wagner Douglas Franzosi;
d) Luis Ferdinando Pacazza

II- Representação do Prefeito
a) Vanderli José Pedrotti - Setor de Tributos e Recursos Humanos;
b) Josemar Luis Lumi – Setor de Controle Interno;
c) Vanderlei Paulo Backes – Setor Jurídico.

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos da equipe de tran-
sição será exercida pelo servidor municipal Vanderli José Pedrotti.

Art. 2° Por tratar-se de serviço público relevante, os trabalhos da 
Equipe de Transição não serão remunerados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado na data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO Nº 334/2016 – DE 25 DE NOVEMBRO 2016
DECRETO Nº 334/2016 – DE 25 DE NOVEMBRO 2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso II do Art. 6° da 
Lei Municipal Nº 806/2015, de 08 de dezembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município, Lei Municipal Nº 806/2015 de 08/12/2015, no valor 
de R$ 500,00 (Quinhentos reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos
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Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.049 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
Atividade: 2.049 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de 
Água
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00–Aplicações Diretas 
....... R$ 500,00
Para Natureza Despesa: 3.3.90.00-D.R.0.1.00-Aplicações Diretas 
......... R$ 500,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 25 de novembro de 2016.

Registrado e Publicado em data supra. VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal
Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

EDITAL 81/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 96/2016.
Edital: PREGÃO Nº. 81/2016.
Objeto: Prestação de serviço de hora máquina para prestar suporte a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, na manutenção das 
Estradas Vicinais do Município, no corte e carregamento de cascalho, 
limpeza e construções de açudes para os munícipes.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 02 de dezembro de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 02 de dezembro de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 
ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 18 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO RP 83/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 100/2016.
Edital: PREGÃO RP Nº. 83/2016.
Objeto: Prestação de Serviços Mecânicos, para manutenção de máquinas 
e veículos da Frota Municipal.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 15 de dezembro de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 15 de dezembro de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 
ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 30 de novembro de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 1514/2016
DECRETO Nº 1514, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.628/2015 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais) no orçamento vigente 
do Município de São Bento do Sul e suplementará as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.037 – Gestão da Administrativa da SEMAS
(336) 3.3.90.48.00.00.00 0100 - Outros Aux. Financ. PF R$ 880,00

Atividade: 2.039 – Ações Voltadas à Criança e ao Adolescente
(347) 3.3.90.48.00.00.00 0100 - Outros Aux. Financ. PF R$ 1.760,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e total das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.037 – Gestão da Administrativa da SEMAS
(331) 3.3.90.36.00.00.00 0100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 840,00
(335) 3.3.90.47.00.00.00 0100 - Obrig. Tributárias e Contributivas R$ 40,00

Atividade: 2.039 – Ações Voltadas à Criança e ao Adolescente
(345) 3.3.90.39.00.00.00 0100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 1.760,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 01 de dezembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

ERRATA PORTARIA Nº 12941/2016
ERRATA:
Na publicação da Portaria nº 12941/2016, no DOM nº 2129, de 24 de novembro de 2016, pág. 510, no local que se lê “FG5 – Agente de 
Divisão de Compras” leia-se “FG4 – Agente de Setor de Compras”.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 245/2016
EXTRATO DO CONTRATO N° 245/2016

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa CON-
SULT SERVIÇOS E TREINAMENTO EIRELI - EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos de libras, conforme Convênio nº 802633/2014 e Proposta 037602/2014 anexo 
ao Edital de Pregão Presencial nº 178/2016.
DO VALOR: R$ 7.580,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias a contar desta data.
São Bento do Sul, 11 de novembro de 2016.
ASS: MARISA DO AMARAL, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
CONSULT SERVIÇOS E TREINAMENTO EIRELI - EPP, como Contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 238/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 238/2016

DA ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 125/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa MINETTO CONSTRUÇÕES LTDA ME, em 22 de abril de 2014, conforme Edital de Tomada de Preços nº 84/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 125/2014, que consiste na construção de Mirante no Parque 23 de Setembro, em São Bento do Sul 
conforme Projeto Básico e Memorial Descritivo em anexo, conforme Contrato de Repasse nº 770418/2012/Ministério do Turismo/Caixa 
Processo nº 2626.38677631/2012;
Considerando solicitação da Contratada protocolada sob Processo Administrativo nº 2879/2016 e deferida conforme Parecer Jurídico nº 
224/2016, documentos estes anexos ao Termo Aditivo faz-se necessário aditivar o referido Contrato, com base no Art. 65, parágrafo 1º da 
Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos:
Fica incluso o valor total de R$ 13.553,48 (treze mil, quinhentos e cinqüenta e três reais e quarenta e oito centavos) referentes aos itens 
abaixo:

ADITIVO GRADIL E CORRIMÃO MIRANTE

ORÇAMENTO

Projeto: CONSTRUÇÃO DE MIRANTE - Local: Parque 23 de Setembro, Rua Paulo Muller, Centro, São Bento do Sul

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL PREÇO TOTAL CODIGO SI-

NAPI
3. SUPRA-ESTRUTURA

3.4
FABRICAÇÃO DA ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTU-
RAL PERFIS LAMINADOS INCLUINDO GUARDA CORPOS COM 
TELA SOLDADA POSTO NA FABRICA (*)

KG 877,14 3,28 R$ 2.877,02 R$ 2.877,02 73970/001

3.5
ENTREGA DA ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL 
PERFIS LAMINADOS, PINTADA, INCLUINDO GUARDA COR-
POS COM TELA POSTO NA OBRA (*)

KG 877,14 1,41 R$ 1.236,77 R$ 1.236,77 73970/001

3.6
MONTAGEM DA ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTU-
RAL PERFIS LAMINADOS INCLUINDO GUARDA CORPOS COM 
TELA

KG 877,14 3,57 R$ 3.131,39 R$ 3.131,39 73970/001

(*) ITENS QUE UTILIZAM BDI DIFERENCIADO DE 18,18% - COM DESONERAÇÃO ENQUADRADO NO TIPO DE OBRA FORNECEIMENTO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO APÓS INSTALAÇÃO PROPORCIONAL A MEDIÇÃO EFETUADA PELO FISCAL. ACORDAO 2622-2013 - TCU - PLENA-
RIO - CONFORME DEMOSTRATIVO DE BDI

Total do Grupo R$ 7.245,18
ADITIVO GUARDA CORPO EXTERNO E CORRIMÃO

ORÇAMENTO
Projeto: CONSTRUÇÃO DE MIRANTE - Local: Parque 23 de Setembro, Rua Paulo Muller, Centro, São Bento do Sul

DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL PREÇO TOTAL CODIGO SI-

NAPI
3. SUPRA-ESTRUTURA

3.4
FABRICAÇÃO DA ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTU-
RAL PERFIS LAMINADOS INCLUINDO GUARDA CORPOS COM 
TELA SOLDADA POSTO NA FABRICA (*)

KG 615,41 3,28 R$ 2.018,54 R$ 2.018,54 73970/001

3.5
ENTREGA DA ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTURAL 
PERFIS LAMINADOS, PINTADA, INCLUINDO GUARDA COR-
POS COM TELA POSTO NA OBRA (*)

KG 615,41 1,41 R$ 867,73 R$ 867,73 73970/001

3.6
MONTAGEM DA ESTRUTURA METALICA EM ACO ESTRUTU-
RAL PERFIS LAMINADOS INCLUINDO GUARDA CORPOS COM 
TELA

KG 615,41 3,57 R$ 2.197,01 R$ 2.197,01 73970/001

(*) ITENS QUE UTILIZAM BDI DIFERENCIADO DE 18,18% - COM DESONERAÇÃO ENQUADRADO NO TIPO DE OBRA FORNECEIMENTO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS COM PAGAMENTO APÓS INSTALAÇÃO PROPORCIONAL A MEDIÇÃO EFETUADA PELO FISCAL. ACORDAO 2622-2013 - TCU - PLENA-
RIO - CONFORME DEMOSTRATIVO DE BDI

Total do Grupo R$ 5.083,28 80,58%

5. ACABAMENTOS

5.1 PINTURA EPÓXI COM FUNDO ANTIOXIDANTE EM PERFIS 
LAMINADOS E CHAPAS KG 551,81 R$ 2,22 R$ 1.225,02 R$ 1.225,02

Total do Grupo R$ 1.225,02 19,42%
Total do Orçamento da Construção R$ 6.308,30 100,00%

TOTAL ADITIVO (GRADIL E CORRIMÃO MIRANTE + GRADIL 
E CORRIMÃO EXTERNO) R$13.553,48
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As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 22 de abril de 2014, Termo Aditivo nº 338/2014 de 17 de 
novembro de 2014, Termo Aditivo nº 100/2015 de 20 de março de 2015, Termo Aditivo nº 188/2015 de 19 de junho de 2015, Termo Adi-
tivo nº 231/2015 de 21 de agosto de 2015, Termo Aditivo nº 306/2015 de 20 de novembro de 2015, Termo Aditivo nº 039/2016 de 19 de 
fevereiro de 2016, Termo Aditivo nº 107/2016 de 20 de maio de 2016 e Termo Aditivo nº 182/2016 de 19 de agosto de 2016, permanecem 
inalteradas.
São Bento do Sul, 31 de outubro de 2016.
Ass: JOCELITO PIERIN, pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município.
RICARDO CALLADO, como Arquiteto Urbanista.
MINETTO CONSTRUÇÕES LTDA ME, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 255/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 255/2016

DA ESPÉCIE: Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 125/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa MINETTO CONSTRUÇÕES LTDA ME, em 22 de abril de 2014, conforme Edital de Tomada de Preços nº 84/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 125/2014, que consiste na construção de Mirante no Parque 23 de Setembro, em São Bento do Sul 
conforme Projeto Básico e Memorial Descritivo em anexo, conforme Contrato de Repasse nº 770418/2012/Ministério do Turismo/Caixa 
Processo nº 2626.38677631/2012;
Considerando o vencimento do prazo de execução em 21 de novembro de 2016, e a justificativa enviada pela Contratada em anexo a este 
Termo Aditivo, onde a mesma solicita a prorrogação do contrato devido à desacordo comercial entre Contratada e sua terceirizada;
Considerando que a obra encontra-se 85% (oitenta e cinco por cento) executada conforme última medição, e que a justificativa apresentada 
solicitando a prorrogação de prazo não se enquadra nos artigos da Lei nº 8.666/93, porém levando em consideração o princípio da economi-
cidade ao Município, sendo que a rescisão do contrato e abertura de novo processo licitatório causariam maiores prejuízos à Administração, 
faz-se necessária a prorrogação dos prazos de execução e de vigência do referido Contrato nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução por 30 (trinta) dias, a contar de 22 de novembro de 2016 e com término em 21 de dezembro de 2016.
Fica prorrogado o prazo de vigência por 06 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 2017 e com término em 30 de junho de 2017, con-
forme vigência do Contrato de Repasse nº 770418/2012/Ministério do Turismo/Caixa Processo nº 2626.38677631/2012.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 22 de abril de 2014, Termo Aditivo nº 338/2014 de 17 de 
novembro de 2014, Termo Aditivo nº 100/2015 de 20 de março de 2015, Termo Aditivo nº 188/2015 de 19 de junho de 2015, Termo Adi-
tivo nº 231/2015 de 21 de agosto de 2015, Termo Aditivo nº 306/2015 de 20 de novembro de 2015, Termo Aditivo nº 039/2016 de 19 de 
fevereiro de 2016, Termo Aditivo nº 107/2016 de 20 de maio de 2016, Termo Aditivo nº 182/2016 de 19 de agosto de 2016 e Termo Aditivo 
nº 238/2016 de 31 de outubro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 18 de novembro de 2016.
Ass: JOCELITO PIERIN, pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município.
RICARDO CALLADO, como Arquiteto Urbanista.
MINETTO CONSTRUÇÕES LTDA ME, como Contratada.

LEI Nº 3733/2016
LEI Nº 3733, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

DENOMINA DE IVONE URBAINSKI, ESTRADA DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada de Ivone Urbainski, Estrada do município, localizada entre a rua XV e o Morro da Igreja, bairro Rio Natal, contendo 
4.000 (quatro mil) metros de extensão e largura indefinida, nos exatos do croqui anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de dezembro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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SaMae - São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2016
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 65/2014
Contrato Nº: 70/2016 – 2º Termo Aditivo
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: LABORATÓRIO BECKHAUSER & BARROS LTDA EPP
Vigência: Início: 22/12/2016 - Término: 22/12/2017
Recursos: Dotação:

(39) – 3.3.90.39.00.00.00 – Setor de Abastecimento de Água - EXERCÍCIO VIGENTE
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES DE ÁGUA.
Valores: R$ 15.653,18 (Quinze Mil, Seiscentos e Cinquenta e Três Reais e Dezoito Centavos) anual.

São Bento do Sul, 01 de dezembro de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 223, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 223, de 30 de novembro de 2016.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 7085, 
de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7.º, § 2.º 
da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER a servidora CLÉIA REGINA HIRT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Telefonista, lotada nesta Autarquia, 
licença prêmio em folga, conforme consta na Lei Municipal Nº 228 de 28/12/2001, Subseção IV – Artigo 98.

Art. 2º – A licença a que se refere o Artigo 1º é relativa ao triênio 2012/2015 com efeitos a partir de 01/12/2016 a 30/12/2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 224, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 224, de 30 de novembro de 2016.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 7085, 
de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7.º, § 2.º 
da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º – CONCEDER ao servidor PAULO CÉSAR FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e Esgoto, 
lotado nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme consta na Lei Municipal Nº 228 de 28/12/2001, Subseção IV – Artigo 98.

Art. 2º – A licença a que se refere o Artigo 1º é relativa ao triênio 2011/2014 com efeitos a partir de 05/12/2016 a 04/01/2017.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO N. 086/2016
DECRETO Nº 086/2016

"QUE APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMOVEL URBANO EM NOME DE LUDIVIA DE MATTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

"DECRETA"

Art. 1 - Fica, pelo presente ato, APROVADO e CERTIFICADO o DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO, identificado como lote urbano n° 
(1), da quadra nº 544, de propriedade de LUDIVIA DE MATTOS.

ÁREA

O presente memorial refere-se a um desmembramento do lote urbano identificado como lote urbano n° (1), da quadra nº 544, de proprie-
dade de Ludivia De Mattos. O lote está situado no perímetro urbano, do Loteamento Águas Minerais de Pratas, nesta cidade, Município e 
Comarca de São Carlos, estado de Santa Catarina. Tudo de acordo com mapa elaborado por técnico responsável.

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO EXISTENTE

Lote Urbano n° (1), da quadra n° 544, com a área de "SEISCENTOS METROS QUADRADOS"(600,00 m²), sem benfeitorias, situado no 
Loteamento Águas Minerais de Pratas, a Rua Guanabara, neste primeiro Distrito do Municípioe Comarca de São Carlos, Estado de Santa 
Catarina, matricula no8.994, confrontando:
Norte - Com a Avenida dos Estados, onde mede 20,00 metros;
Sul - Com o lote urbano nº 2,de propriedade de Ronei Schisleno Chaves, onde mede20,00 metros;
Leste -Com a Rua Guanabara, onde mede 30,00 metros;
Oeste - Com o lote urbano nº 12, de propriedade de Lautério José Henrich, onde mede 30,00 metros;

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES DA SITUAÇÃO PROPOSTA

Lote Urbano n° 1 "A", da quadra n° 544, com a área de "TREZENTOS E SESSENTA METROS QUADRADOS"(360,00 m²), sem benfeitorias, 
situado na esquina da Rua Guanabara com a Avenida dos Estados, no Município e comarca de São Carlos, SC, confrontando:
Norte - Com a Avenida dos Estados, cuja linha mede 20,00 metros;
Sul - Com o lote urbano n° 1 "B", de propriedade de Ludivia de Mattos, cuja linha mede 20,00 metros;
Leste -Com a Rua Guanabara, cuja linha mede 18,00 metros;
Oeste - Com parte do lote urbano nº 12, de propriedade de Lautério José Henrich - M. 3.830, cuja linha mede 18,00 metros;

Lote urbano n° 1 "B", da quadra nº 544, com a área de "DUZENTOS E QUARENTA METROS QUADRADOS"(240,00 m²), sem benfeitorias, 
distando 18,00 metros da esquina formada pela Rua Guanabara com a Avenida dos Estados, no Município e comarca de São Carlos, SC, 
confrontando:
Norte - Com o lote urbano n°1 "A", de propriedade de Ludiviade Mattos, cuja linha mede 20,00 metros;
Sul - Com o lote urbano nº 2, de propriedade de Terezinha Corrona - M. 8.993, cuja linha mede 20,00 metros;
Leste -Com a Rua Guanabara, cuja linha mede 12,00 metros;
Oeste - Com parte do lote urbano nº 12, de propriedade de Lautério José Henrich - M. 3.830, cuja linha mede 12,00 metros;

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos, SC, 30 de novembro de 2016
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se
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São Domingos

Prefeitura

EDITAL-003-2016-INSCRICOES-HOMOLOGADAS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001 2016
EDITAL Nº 003/2016
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2016, PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS/SC.
A empresa IOPLAN Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda. e com acompanhamento da Comissão Especial do Processo Se-
letivo, nos termos do Edital nº 001/2016, após a fase de recursos, quanto ao deferimento e indeferimento dos inscritos, publica listagem 
definitiva dos candidatos considerados aptos a prestarem a prova objetiva, às vagas dos cargos, conforme consta dos quadros seguintes:
1. Desde já, ficam convocados e aptos a prestarem as provas os candidatos inscritos e com as inscrições deferidas, em conformidade com 
o edital de processo seletivo simplificado nº. 001/2016, conforme segue:
Agente Educativo
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
488366 04/12/1974 Genilde Lucia Maculan 3555487
469304 13/07/1991 Gracieli Aparecida Da Silveira 4477062
483019 26/10/1975 Jaqueline Lenita Borges Zanin 3289059
497158 23/04/1994 Marta De Oliveira Paz 6419629
477857 11/02/1966 Neide Lourdes Latreille 090484
482147 25/07/1991 Patricia Rosana De Campos 52278921
477181 25/12/1985 Sandra Cristina Gluzezak 4551009

Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
473348 02/03/1999 Ana Paula Da Silva Pedroso 7274564
480223 07/08/1970 Celi Terezinha Chauss Das Dores 55217343
491717 29/03/1982 Celiane Brizolla Valgoi 4570555
475709 31/12/1978 Clarice Francisconi Mores 4165505
471573 02/10/1983 Francieli Maciel Da Rosa 4552619
496798 05/06/1995 Giovana Da Luz Kuskoski 6617405
470068 19/01/1967 Ines De Fatima Furquim 51765427
478680 19/11/1978 Ines Lanzarin 4030316
493140 08/03/1981 Janete Aparecida Fonseca 49017055
483948 12/05/1980 Lucimar De Oliveira Adame 4164315
483463 03/02/1975 Maria Ivonete Lisboa 2424119
494341 17/02/1967 Marli Jacinta Loraschi 49882295
497172 29/09/1976 Miquelina De Medeiros Donadello 4759351
469991 11/11/1966 Nilce Lucia Biavatti 2423827
476303 15/09/1970 Noeli De Fatima Paz Lopes 3233052
479318 08/05/1984 Sirlei Leite Mendes 4477626
476173 20/09/1992 Sonia De Lima 5679892
479101 26/12/1967 Zenaide De Fatima Ribeiro De Souza Balena 49884697

Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
497141 29/05/1998 Alisson Igor Lisboa De Carvalho 5732750
470208 21/02/1957 Angelin Pompermaier 17814324
486770 15/06/1973 Carlos Valberto Bedin 2874097
480886 26/10/1998 Filipe Camera 6980359
495112 15/03/1979 Ivanor Tonello 4035499 Posso ir até o local da prova
496896 15/09/1976 Valdeci Jose Brum 3581773

Fiscal de Vigilância Sanitária
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
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495657 07/10/1990 Aida Caroline Machado Pinto 4477676
492092 21/01/1995 Aislan Kerli Fonseca 5732314
486748 12/01/1998 Claucia Burin 6504583
487356 07/02/1990 Erica Rodrigues 5716864
493631 24/04/1991 Fabiane Maas 5583390
471417 31/12/1991 Felype Zanela 4477038
468765 22/06/1997 Fernando Zanela 6463563
482632 04/10/1998 Gabriela Campana Martins 5732499
494051 06/09/1998 Gabrieli Valgoi Gustmann 6009390
482784 24/08/1996 Geovana Souza Faitta 5869265
483309 09/08/1997 Guilherme Szczepkowski 6617484
493044 25/12/1979 Ivanildo De Oliveira 3764506
478009 09/10/1966 Ivete Aparecida Lauxen 2424633
490970 09/09/1997 Jaine Mello 6981990
484052 24/02/1999 Jessica Tamires Sartori 5732740
497290 21/05/1974 Jocemar Da Veiga Walendorff 3343217
496305 19/11/1989 Junior Cesar Prudente 4389892
476710 17/04/1996 Karina Souza Costa 5710713
495961 15/03/1998 Larissa Pinheiro Pedrotti 5732523
482790 12/03/1991 Luiz Guilherme Cunha 5685376
471851 04/12/1998 Milena Jaine Zarembski 6463721
479150 17/11/1980 Pabline Rottava 3529022
496314 27/03/1987 Rafaela Dioroite Cassol Oberosler 4494171
496928 25/01/1994 Ricardo Weide 6463601
487426 13/10/1996 Ronaldo Luiz Brum 5281385
492967 25/06/1993 Vinicius Meotti Woiciechoski 5227518
492689 18/01/1990 Viviane Millani Rodrigues De Melo 144542126
494162 26/06/1968 Wellington Salvio Barbosa 196586434

Fisioterapeuta
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
472015 10/02/1989 Alexandre Hideaki Kozu 104470653
493318 01/07/1991 Amanda Carolina Barbosa 5373022
494774 26/04/1993 Anelize Spilmann 102588088
494498 09/02/1991 Angelica Gris 50566440
480397 20/07/1989 Bruna Julian 4498759
491221 06/01/1984 Carolina Antonello Pinto 1084397569
467616 05/06/1990 Daniela Siviero 4477155
496709 09/11/1991 Fernanda Kaiane De Andrade 5143287
472407 20/04/1994 Jaine Renata De Oliveira Zeni 5679879
496554 08/05/1989 Janaina Müller 5217164
489503 23/07/1992 Juliana Held 5182790
473145 30/06/1994 Lais Casagrande Nogueira 5976575
483987 13/06/1994 Livia Martinello 128882758
472958 15/05/1994 Marcio Andrei Savio 5059681
497521 30/04/1995 Ramao Felipe Kroth 4734073
474956 23/02/1983 Raul Surkamp 63259128
483176 08/07/1994 Ricardo Luiz Nardi 5652970
470865 18/04/1994 Tainara Paula Vogt 5458524
493613 21/07/1989 Tatiele Bressan Signori 1085056438
497402 18/01/1994 Willian Felipe Carra 102446232

Professor de Educação Infantil-HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
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467636 06/03/1991 Adrieli Lorenzetti 4477926
484317 10/12/1990 Alcione Eloira Da Luz 4524715
483422 25/03/1968 Alenize Maria Bertozzo Brunetto 2421655
493007 24/02/1995 Aline Daniel Dos Santos 5732487
491508 13/04/1989 Aline Spricigo 4552540
468101 15/06/1989 Ana Claudia Gauer Arruda 4494060
469473 11/08/1981 Ana Paula Bueno 3120951
487169 21/11/1991 Ana Paula Kuemanski 4760338
491082 03/09/1992 Andressa Tomazini Rosaneli 103182697
491231 30/12/1981 Cledineia Picchi De Souza 4036586
495363 11/04/1975 Diana Terezinha Pegorini Bertuzzi 2878776
495456 10/07/1989 Edineia Dos Santos Walendorff 4494222
482275 23/12/1975 Elisangela Wolff 4494688
493690 16/12/1968 Elizabete Aparecida Figueiro Pretto 2425768
476927 02/12/1967 Eronita Esteves Da Silveira 2423136
469239 27/04/1984 Francieli Correa De Mello 44945876
488676 02/04/1976 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini 3342578
482976 26/02/1976 Gizieli Valgoi Gustmann 3288110
491281 15/10/1975 Glaucia Filippini Roani 3764729
491975 08/07/1968 Ilse Zatta Zarembski 16975570
491980 12/02/1994 Ingridi Garbin 6419915
494021 21/02/1963 Iria Niszczak Cavalheiro 1498200
487826 04/10/1988 Jucele Dos Santos Grosbelli 5519495
494901 20/05/1981 Juliana Ferreira Dos Santos 4494331
488444 07/11/1963 Lucia Basso Valcarenghi 1785711
484337 24/10/1982 Lucineia Ferreira Da Luz Marques 4336029
487350 24/06/1981 Lucineia Rodrigues 4525980
489474 18/04/1959 Lurdes De Jesus 2870286
487865 30/11/1963 Lurdes Bigolin Rotava 1784527
496143 13/05/1979 Marcia Veber 3529853
485067 30/10/1981 Marciele Cristiane Rissardo 4121160
495003 04/10/1981 Margarete Francisca Carvalho Angeli 43362320
471235 25/05/1969 Mari Tania Lodi Meister 34070168
492751 13/05/1975 Maria Izabel Borges 3555600
492848 01/11/1961 Marilene Santina Pantano 1122397
487413 26/11/1991 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo 4477020
477735 15/11/1972 Rosa Busin 2720865
494404 16/07/1972 Rosangela Salete Bampi Bortolini 2428759
488392 24/07/1976 Roseli Ceni 173208622
486772 10/08/1992 Rozimeri Aparecida Bernardelli 5096899
481031 06/02/1968 Salete De Lurdes Dos Santos Pinheiro 1696767
488807 08/02/1979 Sandra Regina Previatti 3720335
491962 20/10/1967 Sara Jane Corso Griss 171782040
472474 24/07/1983 Sidiane Chitto 4336149
494894 17/07/1990 Tatiane De Fatima Boccalon 103413400
483690 10/01/1970 Vanda Aparecida De Quadros Kohl 2876947
494864 15/10/1984 Vandra Cecatto De Oliveira 4494934
495203 25/07/1979 Vanessa Possa Schuster 3450823

Professor de Educação Infantil-NÃO HABILITADO
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
491686 06/08/1994 Anderson Felipe De Carvalho 5422502
496156 03/02/1990 Daiane Curtarelli Brunetto 5413935
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494768 18/12/1993 Dieneffer De Oliveira 5281485
483404 26/09/1979 Ederleia Goncalves 3473501
482946 06/01/1990 Edilaine Nardi 4477005
482566 07/01/1996 Edinara Pinheiro Da Silva 4581228
475111 02/08/1976 Gleisa Bini Marmentini 4030738
495940 13/08/1991 Jessica Ineia 4389853
492812 12/12/1980 Luciane Zappe Meirelles 134739355
493518 04/08/1976 Maria De Fatima Roman 94183898
486483 01/09/1981 Rosane Aparecida Bampi Baggio 3407849
496791 16/10/1975 Saionara Scheffer Scher 28790464

Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais-HABILITADOS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
493668 29/12/1988 Adaiane Quadri 4760610
487608 12/07/1985 Adriana Cararo 4524664
467637 06/03/1991 Adrieli Lorenzetti 4477926
484268 06/12/1978 Alberilde Barbosa Da Silva 3555122
484318 10/12/1990 Alcione Eloira Da Luz 4524715
483423 25/03/1968 Alenize Maria Bertozzo Brunetto 2421655
491509 13/04/1989 Aline Spricigo 4552540
496162 15/05/1975 Almeri Terezinha Barbosa Da Silva Possa 5869415
468102 15/06/1989 Ana Claudia Gauer Arruda 4494060
469474 11/08/1981 Ana Paula Bueno 3120951
487170 21/11/1991 Ana Paula Kuemanski 4760338
493940 27/04/1961 Celi Terezinha Anghinoni 1691847
488863 15/09/1962 Claudete Inez Hennerich Lammel 1690600
487040 01/11/1971 Cleusa Maria Piran Pressanto 2427847
493978 08/04/1984 Daniela De Marco Busato 4494690
493377 18/01/1991 Denise Dias De Oliveira 5626372
495457 10/07/1989 Edineia Dos Santos Walendorff 4494222
478644 16/05/1974 Eliane Lisboa 3450378
482276 23/12/1975 Elisangela Wolff 4494688
493681 16/12/1968 Elizabete Aparecida Figueiro Pretto 2425768
491271 27/04/1958 Eni Maria Zappani 1388435
476928 02/12/1967 Eronita Esteves Da Silveira 2423136
492674 27/11/1971 Eva Leocadia Zarembski Bertozzo 2872388
469240 27/04/1984 Francieli Correa De Mello 44945876
488681 02/04/1976 Gilse Maria Sbardelotto Marmentini 3342578
482977 26/02/1976 Gizieli Valgoi Gustmann 3288110
491282 15/10/1975 Glaucia Filippini Roani 3764729
494022 21/02/1963 Iria Niszczak Cavalheiro 1498200
487827 04/10/1988 Jucele Dos Santos Grosbelli 5519495
492986 14/03/1991 Juliana Dos Santos Rodrigues 5143991
494902 20/05/1981 Juliana Ferreira Dos Santos 4494331
488377 09/05/1972 Lorinete Jesus 2873473
488462 07/11/1963 Lucia Basso Valcarenghi 1785711
487360 24/06/1981 Lucineia Rodrigues 4525980
487866 30/11/1963 Lurdes Bigolin Rotava 1784527
485068 30/10/1981 Marciele Cristiane Rissardo 4121160
471236 25/05/1969 Mari Tania Lodi Meister 34070168
493644 12/05/1967 Maria Aurea Hennerick Da Costa 2071105
492849 01/11/1961 Marilene Santina Pantano 1122397
486978 26/08/1969 Marilussi Marmentini 17854890
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487418 26/11/1991 Natalia Augusta Teixeira Peruzzo 4477020
488403 24/07/1976 Roseli Ceni 173208622
481032 06/02/1968 Salete De Lurdes Dos Santos Pinheiro 1696767
488808 08/02/1979 Sandra Regina Previatti 3720335
491965 20/10/1967 Sara Jane Corso Griss 171782040
472475 24/07/1983 Sidiane Chitto 4336149
478945 07/01/1985 Simone Dalacorte Quadri 4477604
494865 15/10/1984 Vandra Cecatto De Oliveira 4494934
491126 25/07/1979 Vanessa Possa Schuster 3450823
494575 18/03/1969 Vilmariza Compagnoni Mocellin 1697141
491154 10/08/1966 Zenir Carmen Bez Trombeta 1785596

Professor do Ensino Fundamental Séries Iniciais-NÃO HABILITADOS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
496158 03/02/1990 Daiane Curtarelli Brunetto 5413935
482567 07/01/1996 Edinara Pinheiro Da Silva 4581228
475112 02/08/1976 Gleisa Bini Marmentini 4030738
485342 19/02/1975 Leonice Dalacorte Bressan 3288686
492813 12/12/1980 Luciane Zappe Meirelles 134739355

Professor Ensino Fundamental - Artes HABILITADOS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?

493142 03/11/1983 Carla Ravarena 4494905 Atendimento especial para 
lactante

481023 01/12/1984 Elizandra Wolff Tonin 4494685
488770 06/03/1966 Ines Cenci Battistella 1787906
475606 15/11/1986 Nayara Deisi Camargo 6707907

Professor Ensino Fundamental - Artes NÃO HABILITADOS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
495287 01/12/1988 Lucineia Biazin 4524503
476140 09/04/1995 Veridiana Bolzan 5679918

Professor Ensino Fundamental - Educação Física HABILITADOS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
494456 26/09/1983 Abel Da Silva Debastiani 41210379
491081 19/07/1989 Andre Fernando De Biazi 51431718
486949 20/01/1989 Bruna Berno 4524624
467646 12/04/1983 Carlos Gregorio Cardoso 3288160
477565 28/09/1983 Catia Scheffer 4567200
494686 27/05/1994 Crislene Mezzalira 5281828
470014 04/06/1989 Deocleia Aparecida Spanhol 4494059
488500 07/10/1985 Ediane Fazolo Griss 4494732
495233 04/07/1992 Henrique Cabral De Goes 9106445332
482599 15/06/1993 Leonardo Antonio Cunico 5626468
495805 06/08/1983 Nubia Janine Lammel Gelhen 4283697
470277 27/01/1991 Rafaela Spolti 4477924
471502 19/04/1975 Vagner Alberto Pase 2723112
494300 27/09/1985 Wenicios Artimino Pase 4030831

Professor Ensino Fundamental - Educação Física NÃO HABILITADOS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
480055 16/11/1997 Diogo Ottoni Ferrari 5281841
468474 13/10/1987 Everton Coli 4494202
481398 09/05/1995 Karini Simadon 5474371
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494179 09/11/1988 Paula Caroline De Campos 52815269
495784 29/07/1996 Samara Paulina Bertoldi 5583192

Técnico em Enfermagem
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?
492380 24/01/1982 Analice Zaremwski Cappellaro 43100694
470428 02/12/1985 Andreia Veloso De Linhares 4494174
488551 30/10/1985 Angelica Bieleski 55406327
481992 02/05/1991 Angelica Girardi 4389863
476480 11/02/1980 Celia Lurdes De Oliveira 4524271
496073 12/06/1985 Francieli Zanella 4494552
496417 01/02/1982 Marilene Franceschi Damo 2111336752

2. Não houveram candidatos com inscrições à vagas aos portadores com deficiência.
3. Relação específica de inscrições de candidatos solicitando condição especial para realizar a prova:
Professor Ensino Fundamental - Artes HABILITADOS
Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG Qual condição Especial?

493142 03/11/1983 Carla Ravarena 4494905 Atendimento especial para 
lactante

4. A prova objetiva, será aplicada no dia 10/12/2016. Local da aplicação das Provas: Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora 
Nair Teixeira Morcheisser, localizada na Rua Benjamin Constant, n. 2014, Bairro Ari Bortoli, São Domingos/SC. A abertura dos portões para 
o ingresso dos candidatos será a partir das 08h00min. O fechamento dos portões será às 08h59min sendo que a partir deste horário não 
será mais permitido a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. A prova terá início às 09h:00 e término às 12h:00, com 03 (três) horas 
de duração.
5. Nos termos do edital, não cabem recursos administrativamente das decisões da Comissão de Acompanhamento do processo seletivo 
simplificado.

Chapecó/SC, em 30 de novembro de 2016.
IOPLAN instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda.
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São João do Oeste

Prefeitura

PP 86/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2016 – COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, nº 086/2016, COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer combustíveis e lavagem para todos os veículos das diversas secretarias do Município de 
São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 15 de dezembro de 2016. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 15 de 
dezembro de 2016 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licita-
ções e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3636.1122 no horário de 
expediente. São João do Oeste, SC, 02 de dezembro de 2.016. SÉRGIO LUIS THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL.

PP 87/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2016 – COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, nº 087/2016, COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção elétrica, hidráulica, conserto de motores e serviços de pedreiro/ pintor para as diversas 
secretarias do Município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 15 de dezembro de 2016. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 13:30 horas do dia 15 de 
dezembro de 2016 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licita-
ções e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3636.1122 no horário de 
expediente. São João do Oeste, SC, 02 de dezembro de 2.016. SÉRGIO LUIS THEISEN – PREFEITO MUNICIPAL.
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 313/2016
DECRET O Nº 313/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Em conformidade com o artigo 100 e seguintes da Lei Nº 
4.323/2015, de 15/05/15 “Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais”, e de acordo com o Decreto Nº 283/2016, de 26/10/16 
“Que Nomeia Membros para Comporem a Comissão Permanente 
de Processo Disciplinar e Inquérito Administrativo”; - Fica aberto 
Inquérito Administrativo sobre fato ocorrido nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no dia 06 de Outubro 
de 2016, qual seja, dano causado no aparelho do ponto eletrônico 
instalado naquele prédio, conforme Boletim de Ocorrência registra-
do pelo Sr. Carlos Marconi Waltrick, Secretário da Administração.

Parágrafo Único – A Comissão nomeada através do Decreto Nº 
283/2016, deverá concluir seus trabalhos em um prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, não tendo ônus para o município.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 314/2016
DECRETO Nº 314/2016

“QUE PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 076/2010, DE 27 
DE JULHO DE 2010, QUE AUTORIZA DESMEMBRAMENTO URBANO 
DE TERRAS, REQUERIDO POR VALDEMAR COSTA MACHADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1o - Ficam PRORROGADOS os efeitos do Decreto nº 076/2010, 
de 27 de Julho de 2010, que autorizou o DESMEMBRAMENTO UR-
BANO DE TERRAS, requerido por VALDEMAR COSTA MACHADO, de 
um imóvel medindo 871,20 m2.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 315/2016
DECRETO Nº 315/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias, em razão da 
tragédia ocorrida com o time da Chapecoense.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 316/2016
DECRETO Nº 316/2016

“QUE AUTORIZA DESMEMBRAMENTO URBANO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento Protocolado sob o nº 
415, datado de 25/11/2015; Fica autorizado o DESMEMBRAMENTO 
URBANO DE TERRAS nos termos em que foi requerido por ALES-
SANDRO SANDRO TARZAN SIBERT CAMPOS DA SILVA E IRMÃOS, 
de um imóvel urbano de terras medindo 12.404,70m², situado nas 
Ruas Cristovão Colombo e Lourenço Nacífico, Bairro Jardim Bandei-
ra, nesta cidade, conforme especificações que segue:

Memorial Descritivo Lote 1

Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 2.239,14 m²
Perímetro: 229,19 m

Confrontações

A poligonal tem início no marco P1, situado na cerca que con-
fronta com a RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo de 
16°11'42"SE e percorre 22,62 m por cerca que confronta com a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o marco P2, segue com o rumo 
de 17°29'46"SE e percorre 6,11 m por cerca que confronta com a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o marco P3, segue com o rumo 
de 68°00'10"SO e percorre 57,76 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P4, segue com o rumo 
de 18°11'20"SE e percorre 11,59 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 

http://g1.globo.com/mundo/noticia/2016/11/aviao-com-equipe-da-chapecoense-sofre-acidente-na-colombia.html
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DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P5, segue com o rumo 
de 70°16'48"SO e percorre 3,65 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P6, segue com o rumo 
de 74°19'11"SO e percorre 19,29 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P7, segue com o rumo 
de 0°07'16"NO e percorre 38,27 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de CLEIR BIANCHIN, até o marco P8, segue com o rumo 
de 66°03'18"NE e percorre 9,90 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de RITA VERGINA BARBOSA, até o marco P9, segue com 
o rumo de 66°03'18"NE e percorre 12,00 m por cerca que faz divi-
sa com terrenos de ANTONIO CLAUNIR COSTA, até o marco P10, 
segue com o rumo de 66°03'18"NE e percorre 12,00 m por cerca 
que faz divisa com terrenos de MARCIONEI ARTISMO, até o marco 
P11, segue com o rumo de 66°03'18"NE e percorre 12,00 m por 
cerca que faz divisa com terrenos de DORALINO NUNES QUIRINO 
& DOROTEA GUIMARÃES QUIRINO, até o marco P12, segue com o 
rumo de 66°03'18"NE e percorre 12,00 m por cerca que faz divisa 
com terrenos de JOAQUIM NAZARENO GARCIA, até o marco P13, 
segue com o rumo de 66°03'18"NE e percorre 12,00 m por cerca 
que faz divisa com terrenos de ELOI OLIVEIRA CARVALHO, até o 
marco P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo Lote 2

Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISADRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 720.00m²
Perímetro: 139,61 m

Confrontações

A poligonal tem início no marco P1, situado na cerca que con-
fronta com a RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo de 
17°29'46"SE e percorre 12,70 m por cerca que confronta com a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o marco P2, segue com o rumo 
de 67°11'31"SO e percorre 22,06 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISADRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P3, segue com o rumo de 
70°16'48"SO e percorre 9,12 m por cerca que faz divisa com terre-
nos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SIL-
VA, ELISADRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI DA 
SILVA CAMPOS, até o marco P4, segue com o rumo de 70°16'48"SO 
e percorre 18,84 m por cerca que faz divisa com terrenos de ALES-
SANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA, ELISADRO 
GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, 
até o marco P5, segue com o rumo de 70°16'48"SO e percorre 7,54 
m por cerca que faz divisa com terrenos de ALESSANDRO SANDRO 
TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA, ELISADRO GILBERT CAMPOS 
DA SILVA & GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P6, 
segue com o rumo de 18°11'20"NO e percorre 11,59 m por cerca 
que faz divisa com terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN 
SILBERT CAMPOS DA SILVA, ELISADRO GILBERT CAMPOS DA SIL-
VA & GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P7, segue 
com o rumo de 68°00'10"NE e percorre 57,76 m por cerca que 
faz divisa com terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SIL-
BERT CAMPOS DA SILVA, ELISADRO GILBERT CAMPOS DA SILVA 
& GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P1, onde teve 
inicio esta descrição.

Memorial Descritivo Lote 3

Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBAS DE TERRAS

Área: 369,73 m²
Perímetro: 88,93 m

Confrontações

A poligonal tem início no marco P1, situado na cerca que con-
fronta com a RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo 
de 17°29'46"SE e percorre 12,00 m por cerca que confronta com 
a RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o marco P2, segue com o 
rumo de 70°16'48"SO e percorre 33,02 m por cerca que faz di-
visa com terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT 
CAMPOS DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & 
GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P3, segue com 
o rumo de 17°29'46"NO e percorre 10,81 m por cerca que faz 
divisa com terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT 
CAMPOS DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & 
GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P4, segue com 
o rumo de 70°16'48"NE e percorre 1,92 m por cerca que faz di-
visa com terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT 
CAMPOS DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & 
GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P5, segue com o 
rumo de 70°16'48"NE e percorre 9,12 m por cerca que faz divisa 
com terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAM-
POS DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P6, segue com o rumo 
de 67°11'31"NE e percorre 22,06 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, até o marco P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo Lote 4

Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 396,30 m²
Perímetro: 90,07 m

Confrontações

A poligonal tem início no marco P1, situado na cerca que con-
fronta com a RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo de 
17°29'46"SE e percorre 12,00 m por cerca que confronta com a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o marco P2, segue com o rumo 
de 70°16'48"SO e percorre 33,03 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P3, segue com o rumo 
de 17°29'34"NO e percorre 12,00 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P4, segue com o rumo 
de 70°16'48"NE e percorre 33,02 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, até o marco P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo Lote 5
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Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 396,34 m2
Perímetro: 90,08 m

Confrontações

A poligonal tem início no marco P1, situado na cerca que con-
fronta com a RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo de 
17°29'46"SE e percorre 12,00 m por cerca que confronta com a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o marco P2, segue com o rumo 
de 70°16'48"SO e percorre 33,03 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P3, segue com o rumo de 
17°28'14"NO e percorre 12,00 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P4, segue com o rumo de 
70°16'48"NE e percorre 33,03 m por cerca que faz divisa com ter-
renos de ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA, ELISANDO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, até o marco P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo Lote 6

Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBET CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 396,29 m²
Perímetro: 90,06 m

Confrontações

A poligonal tem início no marco P1, situado na que confronta com a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo de 17°31'42"SE e 
percorre 12,00 m por cerca que confronta com a RUA CRISTOVÃO 
COLOMBO, até o marco P2, segue com o rumo de 70°16'48"SO e 
percorre 33,02 m por cerca que faz divisa com terrenos de ALES-
SANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA, ELISAN-
DRO GILBET CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI DA SILVA CAM-
POS, até o marco P3, segue com o rumo de 17°31'30"NO e percorre 
12,00m por cerca que faz divisa com terrenos de ALESSANDRO 
SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA, ELISANDRO GIL-
BET CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, até 
o marco P4, segue com o rumo de 70°16'48"NE e percorre 33,03 
m por cerca que faz divisa com terrenos de ALESSANDRO SANDRO 
TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA, ELISANDRO GILBET CAM-
POS DA SILVA & GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco 
P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo Lote 7

Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO SANDROTARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 396,30 m²
Perímetro: 90,06 m

Confrontações

A poligonal tem início no marco P1, situado na cerca que con-
fronta com a RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo de 
17°29'46"SE e percorre 12,00 m por cerca que confronta com a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o marco P2, segue com o rumo 
de 70°16'48"SO e percorre 33,02 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDROTARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P3, segue com o rumo 
de 17°29'46"NO e percorre 12,00 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDROTARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P4, segue com o rumo 
de 70°16'48"NE e percorre 33,02 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO SANDROTARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, até o marco P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo Lote 8

Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 396,30 m²
Perímetro: 90,06 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado na cerca que faz di-
visa com a RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo de 
17°29'46"SE e percorre 12.00 m por cerca que faz divisa com o a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o ponto P2, segue com o rumo 
de 70°16'48"SO e percorre 33.02 m por cerca que faz divisa com 
o imóvel de GLAUBA CIBEI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO 
SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GIL-
BERT CAMPOS DA SILVA, até o ponto P3, segue com o rumo de 
17°29'46"NO e percorre 6.24 m por cerca que faz divisa com o imó-
vel de GLAUBA CIBEI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO 
TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT CAM-
POS DA SILVA, até o ponto P4, segue com o rumo de 17°29'46"NO 
e percorre 5.76 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA 
CIBEI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT 
CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA, até 
o ponto P5, segue com o rumo de 70°16'48"NE e percorre 33.02 m 
por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBEI DA SILVA 
CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA & ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA, até o ponto P1, 
onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo Lote 9

Propriedade: TERRENO URBANO
Proprietários: ALESSANDRO DANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CI-
BELI DA SILVA CAMPOS
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 694,92 m²
Perímetro: 108,07 m

Confrontações

A poligonal tem início no marco P1, situado na cerca que con-
fronta com a RUA CRISTOVÃO COLOMBO , segue com o rumo de 
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17°29'46"SE e percorre 18,39 m por cerca que confronta com a 
RUA CRISTOVÃO COLOMBO, até o marco P2, segue com o rumo 
de 10°19'28"SO e percorre 0,26 m por cerca que confronta com 
a RUA LORENÇO NACIFICO, até o marco P3, segue com o rumo 
de 49°52'56"SO e percorre 2,47 m por cerca que confronta com 
a RUA LORENÇO NACIFICO, até o marco P4, segue com o rumo 
de 63°41'52"SO e percorre 13,07 m por cerca que confronta com 
a RUA LORENÇO NACIFICO, até o marco P5, segue com o rumo 
de 63°37'56"SO e percorre 17,89 m por que confronta com a 
RUA LORENÇO NACIFICO, até o marco P6, segue com o rumo 
de 17°29'46"NO e percorre 23,06 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO DANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, até o marco P7, segue com o rumo 
de 70°16'48"NE e percorre 33,02 m por cerca que faz divisa com 
terrenos de ALESSANDRO DANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA, ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA & GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, até o marco P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo AREA10

Propriedade: LOTE URBANO
Proprietários: GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO 
SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GIL-
BERT CAMPOS DA SILVA
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 360,00 m²
Perímetro: 84,40 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado na cerca que faz divisa com 
a RUA LOURENÇO NACIFICO , segue com o rumo de 63°37'56"SO 
e percorre 12.00 m por cerca que faz divisa a RUA LOURENÇO 
NACIFICO, até o ponto P2, segue com o rumo de 17°45'32"NO e 
percorre 31.10 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SIL-
BERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SIL-
VA, até o ponto P3, segue com o rumo de 72°30'14"NE e percorre 
12.00 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAM-
POS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA, até o 
ponto P4, segue com o rumo de 17°29'46"SE e percorre 6.24 m 
por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA 
CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA & ELISANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA, até o ponto P5, 
segue com o rumo de 17°29'46"SE e percorre 23.06 m por cerca 
que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, 
ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELI-
SANDRO GILBERT CAMPOS DA SILVA, até o ponto P1, onde teve 
inicio esta descrição.

Memorial Descritivo AREA 11

Propriedade: LOTE URBANO
Proprietários: GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO 
SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GIL-
BERT
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 366,91 m²
Perímetro: 85,75 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado na cerca que faz di-
visa com a RUA LOURENÇO NACIFICO , segue com o rumo de 
63°37'56"SO e percorre 12.00 m por cerca que faz divisa com o a 

RUA LOURENÇO NACIFICO, até o ponto P2, segue com o rumo de 
17°59'40"NO e percorre 30.40 m por cerca que faz divisa com o 
imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SAN-
DRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, 
até o ponto P3, segue com o rumo de 60°28'26"NE e percorre 
12.25 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAM-
POS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P4, segue com 
o rumo de 17°45'32"SE e percorre 31.10 m por cerca que faz divisa 
com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO 
SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GIL-
BERT, até o ponto P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo AREA 12

Propriedade: LOTE URBANO
Proprietários: GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO 
SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GIL-
BERT
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 360,19 m²
Perímetro: 85,41 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado na cerca que faz di-
visa com a RUA LOURENÇO NACIFICO , segue com o rumo de 
63°37'56"SO e percorre 2.24 m por cerca que faz divisa com a 
RUA LOURENÇO NACIFICO, até o ponto P2, segue com o rumo de 
57°01'10"SO e percorre 9.76 m por cerca que faz divisa com o imó-
vel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO 
TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o 
ponto P3, segue com o rumo de 18°34'00"NO e percorre 30.81 m 
por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA 
CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P4, segue com o rumo 
de 60°28'26"NE e percorre 12.20 m por cerca que faz divisa com o 
imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SAN-
DRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, 
até o ponto P5, segue com o rumo de 17°59'40"SE e percorre 
30.40 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAM-
POS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P1, onde teve 
inicio esta descrição.

Memorial Descritivo AREA 13

Propriedade: LOTE URBANO
Proprietários: GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO 
SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GIL-
BERT
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 367,14 m²
Perímetro: 86,44 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado na cerca que faz di-
visa com a RUA LOURENÇO NACIFICO , segue com o rumo de 
57°01'10"SO e percorre 12.00 m por cerca que faz divisa com a 
RUA LOURENÇO NACIFICO, até o ponto P2, segue com o rumo de 
19°07'15"NO e percorre 31.48 m por cerca que faz divisa com o 
imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SAN-
DRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, 
até o ponto P3, segue com o rumo de 60°25'00"NE e percorre 
12.15 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBE-
LI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT 
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CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P4, segue 
com o rumo de 18°34'00"SE e percorre 30.81 m por cerca que 
faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, 
ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELI-
SANDRO GILBERT, até o ponto P1, onde teve inicio esta descrição.

Memorial Descritivo AREA 14

Propriedade: LOTE URBANO
Proprietários: GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO 
SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GIL-
BERT
Imóvel: GLEBA DE TERRAS

Área: 4.945,12 m²
Perímetro: 341,12 m

Confrontações

A poligonal tem início no ponto P1, situado na cerca que faz di-
visa com a RUA LOURENÇO NACIFICO , segue com o rumo de 
57°01'10"SO e percorre 32.15 m por cerca que faz divisa com a 
RUA LOURENÇO NACIFICO, até o ponto P2, segue com o rumo 
de 23°22'03"NO e percorre 9.24 m por cerca que faz divisa com 
o imóvel de CLEIR BIANCHIN, até o ponto P3, segue com o rumo 
de 1°53'13"NO e percorre 14.77 m por cerca que faz divisa com 
o imóvel de CLEIR BIANCHIN, até o ponto P4, segue com o rumo 
de 75°58'31"NE e percorre 0.41 m por cerca que faz divisa com o 
imóvel de CLEIR BIANCHIN, até o ponto P5, segue com o rumo 
de 0°45'03"NO e percorre 26.46 m por cerca que faz divisa com 
o imóvel de CLEIR BIANCHIN, até o ponto P6, segue com o rumo 
de 0°29'44"NO e percorre 42.73 m por cerca que faz divisa com 
o imóvel de CLEIR BIANCHIN, até o ponto P7, segue com o rumo 
de 0°07'37"NO e percorre 23.30 m por cerca que faz divisa com 
o imóvel de CLEIR BIANCHIN, até o ponto P8, segue com o rumo 
de 74°19'11"NE e percorre 19.29 m por cerca que faz divisa com o 
imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SAN-
DRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, 
até o ponto P9, segue com o rumo de 70°16'48"NE e percorre 3.65 
m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA 
SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS 
DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P10, segue com o 
rumo de 70°16'48"NE e percorre 7.54 m por cerca que faz divisa 
com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSAN-
DRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO 
GILBERT, até o ponto P11, segue com o rumo de 70°16'48"NE e 
percorre 9.92 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SIL-
BERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P12, 
segue com o rumo de 70°16'48"NE e percorre 7.01 m por cerca 
que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAM-
POS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA 
& ELISANDRO GILBERT, até o ponto P13, segue com o rumo de 
17°29'46"SE e percorre 10.81 m por cerca que faz divisa com o 
imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SAN-
DRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, 
até o ponto P14, segue com o rumo de 17°29'34"SE e percorre 
12.00 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAM-
POS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P15, segue com 
o rumo de 17°28'14"SE e percorre 12.00 m por cerca que faz divisa 
com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSAN-
DRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO 
GILBERT, até o ponto P16, segue com o rumo de 17°31'30"SE e 
percorre 12.00 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SIL-
BERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P17, 
segue com o rumo de 17°29'46"SE e percorre 12.00 m por cerca 
que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, 

ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & 
ELISANDRO GILBERT, até o ponto P18, segue com o rumo de 
17°29'46"SE e percorre 5.76 m por cerca que faz divisa com o imó-
vel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO 
TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o 
ponto P19, segue com o rumo de 72°30'14"SO e percorre 12.00 m 
por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA 
CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA 
SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P20, segue com o rumo 
de 60°28'26"SO e percorre 12.25 m por cerca que faz divisa com o 
imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SAN-
DRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, 
até o ponto P21, segue com o rumo de 60°28'26"SO e percorre 
12.20 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA CIBELI 
DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SILBERT CAM-
POS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P22, segue com 
o rumo de 60°25'00"SO e percorre 12.15 m por cerca que faz divisa 
com o imóvel de GLAUBA CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSAN-
DRO SANDRO TARZAN SILBERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO 
GILBERT, até o ponto P23, segue com o rumo de 19°07'15"SE e 
percorre 31.48 m por cerca que faz divisa com o imóvel de GLAUBA 
CIBELI DA SILVA CAMPOS, ALESSANDRO SANDRO TARZAN SIL-
BERT CAMPOS DA SILVA & ELISANDRO GILBERT, até o ponto P1, 
onde teve inicio esta descrição.

Art. 2º - Expeça-se cópia dos documentos apresentados especial-
mente do Memorial Descritivo, quanto ás confrontações para as 
providências que se fizerem necessárias junto ao Cartório do Re-
gistro Geral de Imóveis desta Comarca.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 30 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 317/2016
DECRETO Nº 317/2016

“QUE ESTABELECE O RECESSO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO,
CONFORME ESPECIFICA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Recesso do dia 21/12/2016 à 31/12/2016, 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Parágrafo Único - Os funcionários que trabalharem extraordinaria-
mente neste período, terão as horas trabalhadas convertidas em 
Banco de Horas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá os seus efeitos legais a partir do dia 21/12/2016, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 30 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 318/2016
DECRET O Nº 318/2016

“QUE EXONERA A FUNCIONÁRIA
NEIDE PADILHA TOMAZ MACHADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADA a senhora NEIDE PADILHA TOMAZ MA-
CHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Professora Municipal, para 
a qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 168/1983, de 
06/10/1983, a referida exoneração dá-se por aposentadoria por 
Tempo de Contribuição.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Dezembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 319/2016
DECRET O Nº 319/2016

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO AO
FUNCIONÁRIO MARLUS DA SILVA OLIVEIRA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido ao senhor: - MAR-
LUS DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, para o qual havia sido Nomeado através do Decre-
to Nº 165/2014, de 07/07/2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Dezembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 320/2016
DECRET O Nº 320/2016

“QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A SER VERIFICADO ATÉ 31/12 NA 
FONTE DE RECURSOS PRÓPRIOS, NO ORÇAMENTO PROGRAMA 
DE 2016, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.383/2015, 23/12/2015”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte 
dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.12 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(28)3.3.90.00.00.00.00.00.2.039-0015 – Aplicações Diretas 
60.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................
.............. 60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente do excesso de arre-
cadação na fonte de recursos próprios a ser verificado até 31/12.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Dezembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 321/2016
DECRETO Nº 321/2016

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE TRANSIÇÃO PELO 
CANDIDATO ELEITO PARA O CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Os membros da equipe de transição têm por objetivo intei-
rar-se do funcionamento da administração municipal, preparando 
os atos de iniciativa do novo Prefeito, a serem editados após o 
primeiro dia útil de Janeiro de 2017.

Art. 2º - A equipe de transição é composta de 05 (cinco) membros, 
sendo 03 (três) indicado pelo candidato eleito e 02 (dois) de asses-
soramento, indicados pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º - Neste ato ficam nomeados para ocuparem os cargos da 
equipe de transição, as seguintes pessoas:

I – CARLOS MARCONI WALTRICK;
II – JOSÉ VILMAR MARIOT ANTUNES;
III – MAURÍCIO YAMASHIRO;
IV – OLAVO FRANCISCO COSTA;
V – JOSÉ MACCARI.

Art. 4º - A Equipe de Transição terá como coordenador a pessoa 
nomeada no inciso I do artigo anterior, sendo-lhe assegurada a 
requisição de quaisquer informações aos órgãos da Administração 
Pública Municipal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 01 de Dezembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 473/2016
PORTARIANº 473/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida FÉRIAS a seguinte funcionária: - CAMILA 
APARECIDA MEDEIROS NUNES, ocupante da Função de Agente de 
Saúde (PSF), referente ao exercício de 2015/2016, a contar do dia 
28/11/2016 à 27/12/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 474/2016
PORTARIANº 474/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Requerimento Protocolado sob os nº 255 
de 28/11/2016, conforme parecer favorável da Secretária Municipal 
da Educação, Cultura e Desporto, - fica concedido TROCA DE HO-
RÁRIO do período Vespertino para o período Matutino à - ANDRÉIA 
ARTISMO DE SOUZA OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Professora 
Educação Infantil, com 30 horas semanais, no C.E.I. Filomena Mar-
torano Vieira Rodrigues, Bairro Jardim Bandeira.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 28 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 475/2016
PORTARIANº 475/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: EDNA GODINHO PADILHA, ocupante do Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, por 03 (três) dias, a contar do dia 16/11/2016. 
– LUCIANO BROERING ALVES, ocupante do Cargo de Engenheiro 
Civil, por 09 (nove) dias, a contar do dia 17/11/2016. – SUZANA 
NAZARE ATAIDE DE LIMA, ocupante do Cargo de Professora, por 
03 (três) dias, a contar do dia 21/11/2016. – NELCI HEMENEGILDA 
AMARAL TAMOZ, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 

01 (um) dia a contar do dia 21/11/2016 para acompanhar seu filho. 
– ALINE RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora, por 03 
(três) dias a contar do dia 21/11/2016. – JURACI BRANCO DA SIL-
VA, ocupante da Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) 
dias a contar do dia 21/11/2016. – CLAUDIO MATOS GOULART, 
ocupante do Cargo de Agente Administrativo, por 01 (um) dia no 
dia 21/11/2016. – GLECI TEREZINHA DOS DANTOS, ocupante do 
Cargo de Professora, por 01 (um) dia, no dia 21/11/2016. – ED-
SON DOS SANTOS OLIVEIRA, ocupante da Função de Professor, 
por 01 (um) dia, no dia 21/11/2016. – ENEVALDO PINTO DE OLI-
VEIRA, ocupante do Cargo de Pintor, por 01 (um) dia, no do dia 
21/11/2016. – FERNANDO ZANETE, ocupante do Cargo de Técnico 
Administrativo, por 01 (um) dia, no dia 21/11/2016. - TRINDADE 
DE MATOS GUEDES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 22/11/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Novembro de 2016
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 476/2016
PORTARIANº 476/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: TATIANE APARECIDA DE ANDRADE, ocupante de Função 
de Agente de Saúde (PSF), no período matutino, no dia 22/11/2016. 
– MICHELI ROSANI DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, 
por 15 (quinze) dias, a contar do dia 22/11/2016. – PATRICIA NU-
NES DE BRIDA, ocupante do Cargo de Professora, por 03 (três) 
dias, a contar do dia 23/11/2016. – GLAUCIA APARECIDA BRILLIN-
GER RODRIGUES, ocupante do Cargo de Professora, por 03 (três) 
dias, a contar do dia 23/11/2016. – JESSICA TAVARES MATOS, 
ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, 
no dia 23/11/2016. – RAQUEL MENDES COELHO, ocupante da Car-
go de Professora, por 01 (um) dia, no dia 23/11/2016. – JANAINA 
UIARA DE ANDRADE, ocupante do Cargo de Professora, a contar 
do dia 23/11/2016 e o retorno de acordo com o INSS. – ROSA-
NI VALIM GUIMARÃES, ocupante do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 24/11/2016. – CRIS-
TIANI RIBEIRO SOUZA, ocupante do Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, por 01 (um) dia, no dia 25/11/2016. – JAMILE MARIA DE 
ANDRADE SANTOS, ocupante do Cargo de Agente Administrativo, 
por 01 (um) dia, no do dia 25/11/2016, para acompanhar sua mãe. 
– MARTA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Professora, por 02 (dois) dias, a contar do dia 28/11/2016. VERO-
NICA SCHLISCHTING MULLER RIBEIRO, ocupante da Função de 
Professora, por 01 (um) dia, no dia 29/11/2016. – TATTIANE APA-
RECIDA DE ANDRADE, ocupante da Função de Agente de saúde 
(PSF), por 01 (um) dia, no dia 29/11/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Novembro de 2016
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 477/2016
PORTARIANº 477/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Conforme apresentação de Atestado Médico; Fica REA-
DAPTADA TEMPORARIAMENTE a funcionária ELOIZA DO CARMO 
RIBEIRO MARIOT, ocupante da Função de Agente de Saúde (PSF), 
para desempenhar suas funções compatíveis com sua incapacida-
de na Secretaria Municipal da Saúde, com 40 horas semanais, no 
período de 29/11/2016 á 27/05/2017, quando a mesma deverá ser 
reavaliada.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 478/2016
PORTARIANº 478/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica EXONERADA por Término de Contrato a senhora: 
- JULIANA APARECIDA VALTRIQUE MATOS, ocupante da Função 
de Professora Substituta, na E.E.B.M. Octavio Antunes de Souza, 
localidade de Bentinho, para a qual havia sido Designada através 
da Portaria Nº 205/2016, de 11/05/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 479/2016
PORTARIANº 479/2016

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam EXONERADOS por Término de Contratos os seguin-
tes professores: - ADRIANA APARECIDA MACEDO, ocupante da 
Função de Professora Substituta, na E.I.M. Boqueirão, Localidade 
de São Francisco Xavier, para a qual havia sido Designada através 
da Portaria Nº 434/2016, de 25/10/2016. – EDSON DOS SANTOS 
OLIVEIRA, ocupante da Função de Professor Substituto, na E.I.M. 
Encruzilhada do Cruzeiro, Localidade de Cruzeiro, para a qual havia 
sido Designado através da Portaria Nº 154/2016, de 04/04/2016. 
– ELIANA OLIVEIRA DA SILVA, ocupante da Função de Professora 
Substituta no C.E.I. Pericó, localidade de Pericó, para a qual havia 
sido Designada através da Portaria Nº 134/2016, de 23/03/2016. 
– ROSIMERE DA CRUZ PEREIRA, ocupante da Função de Profes-
sora Substituta, na E.B.M. Boqueirão, Localidade do São Francisco 
Xavier, para a qual havia sido Designada através da Portaria Nº 
435/2016, de 26/10/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 30 de Novembro de 2016.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal.

PROCESSO 164/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 164/2016
Pregão Presencial 70/2016
Objeto: Contratação de empresa para procedimento de abertura de 
edital para Processo Seletivo para o Município de São Joaquim - SC.
Tipo: Menor Preço Global.
Data de Abertura: 14/12/2016 14h00min.
Valor estimado: R$ 39.600,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
6400.
São Joaquim, 01 de dezembro de 2016.
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2016 – PE 051/2016 –Processo 170/2016 – Proc. adm. 9719/2016 – Fornecedor: PAULO ZIOBER 
EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AS 
ATIVIDADES FÍSICAS AO AR LIVRE EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 185.640,00 (cento e oitenta 
e cinco mil, seiscentos e quarenta reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. Data da assinatura: 20 de setembro de 2016. Cláudia Schveitzer / Diretora de Compras.

PORTARIA  Nº 1413 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
PORTARIA Nº 1413 de 30 de novembro de 2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 66, INCISO IV, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ – SC.

RESOLVE:
I - DETERMINAR afastamento do servidor J C M B, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em conformidade com estabelecido no artigo 158 da 
Lei Municipal nº 2.248/1991 e artigo 226 da Lei Municipal nº 2.761/1995.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

São José/SC, 30 de novembro de 2016.

Daniela da Silva Fraga
Secretária Municipal de Educação

TERMO ADITIVO/TA Nº 077/2016-01 – CC 002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 077/2016-01 – CC 002/2016 - Processo 098/2016 – Processo Adm. 24790/2016 - Contratado: DE FARIA CONSTRU-
ÇÕES LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DA OBRA DA POLICLÍNICA DE FORQUILHINHAS, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, conforme solicitação, justificativa e parecer, firmados no Processo Administrativo nº 24790/2016, 
ficam prorrogados os prazos de execução e vigência por mais 60 dias, contado a partir de 03 de outubro de 2016 para a execução dos 
serviços e vigência do contrato a partir de 30 de novembro de 2016. Data da assinatura: 23 de novembro de 2016.

câMara MuniciPal

AVISO DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

AVISO DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 065/2016

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, PARA SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, REFERENTE 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS VEÍ-
CULOS PERTENCENTES À FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ.
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A íntegra do Edital estará disponível no Portal Eletrônico da CMSJ no endereço: http://www.cmsj.sc.gov.br/index.php/editais

A Câmara Municipal de São José comunica aos interessados da abertura do presente Pregão com data período do recebimento dos envelo-
pes de habilitação e proposta até: dia 14/12/2016 às 13h:30min. Sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e habilitação: 
dia: 14/12/2015 às 14h00min.

Maiores informações: Diretoria de Administração e Comissão Permanente de Licitações e Contratos, das 13h00min às 19h00min, Telefones: 
(48) 3029-1355 ou (48) 3029-1327

São José/SC, 28 de novembro de 2016

GABRIEL NIENCHOTTER
PREGOEIRO

autarquia São JoSé Previdência - SJPrev

DECRETO 7199/2016
DECRETO Nº 7199/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 024473/2016 e com base no artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contri-
buição e idade, para o servidor ALCION JOÃO DA SILVA, matrícula 
6004-6, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado na 
Secretaria de Serviços Públicos, com proventos integrais, calcula-
dos com base na última remuneração do cargo efetivo, composto 
de vencimento e quinquênio, sendo o benefício revisto na mesma 
proporção e na mesma data definida para os servidores ativos, 
tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7200/2016
DECRETO Nº 7200/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 006527/2016 e com base no artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de con-
tribuição e idade, para o servidor CARLOS LUIZ NUNES MACIEL, 
matrícula 1604-7, ocupante do cargo de Professor, lotado na Secre-
taria de Educação, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo efetivo, composto de vencimento, 

quinquênio, adicional de pós-graduação e 80% da regência de 
classe, sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma 
data definida para os servidores ativos, tendo desta forma direito 
a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 14 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7201/2016
DECRETO Nº 7201/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 014304/2016 e com base no artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de con-
tribuição e idade, para a servidora DORACI APARECIDA BECKER, 
matrícula 1006-5, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, com proventos integrais, calculados com 
base na última remuneração do cargo efetivo, composto de horas 
normais, quinquênio, adicional de pós-graduação e 80% da regên-
cia de classe, sendo o benefício revisto na mesma proporção e na 
mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma 
direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 03 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência
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DECRETO 7202/2016
DECRETO Nº 7202/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgâni-
ca Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo 
nº 024349/2016 e com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por invalidez, para a 
servidora DAYSE MARIA MARTINS, matrícula 13959-9, ocupante 
do cargo de Orientadora Escolar, lotada na Secretaria de Educação, 
com proventos integrais, calculados com base na média dos 80% 
melhores salários de contribuição, sendo o benefício revisto na 
mesma proporção e na mesma data definida para o Regime Geral 
da Previdência Social, não tendo desta forma direito à paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7203/2016
DECRETO Nº 7203/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgâni-
ca Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo 
nº 025575/2016 e com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição Federal, c/c Art. 2º da EC nº 70/2012,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por invalidez, para a 
servidora DAYSE MARIA MARTINS, matrícula 1739-9, ocupante do 
cargo de Professora, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo efetivo, composto de horas nor-
mais, quinquênio, adicional de pós-graduação e 80% da gratifica-
ção de função especializada, sendo o benefício revisto na mesma 
proporção e na mesma data definida para os servidores ativos, 
tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7204/2016
DECRETO Nº 7204/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgâni-
ca Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo 
nº 024350/2016 e com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição Federal, c/c Art. 2º da EC nº 70/2012,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por invalidez, para 
servidor EUZEBIO PIES, matrícula 10876-6, ocupante do cargo de 
Professor, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração do cargo efetivo, composto de horas normais, quin-
quênio e adicional de pós-graduação, sendo o benefício revisto na 
mesma proporção e na mesma data definida para os servidores 
ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7205/2016
DECRETO Nº 7205/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgâni-
ca Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo 
nº 015227/2016 e com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da 
Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por invalidez, para o 
servidor MARCOS FIRMINO DE MORAES, matrícula 22708-0, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Transporte Coletivo, lotado na Se-
cretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, com proventos 
proporcionais a 24,72% (vinte e quatro vírgula setenta e dois por 
cento), calculados com base na média dos 80% melhores salários 
de contribuição, sendo o benefício revisto na mesma proporção e 
na mesma data definida para o Regime Geral da Previdência Social, 
não tendo desta forma direito à paridade.
.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência
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DECRETO 7206/2016
DECRETO Nº 7206/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 007773/2015 e com base no artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contri-
buição e idade, para o servidor JOÃO CARLOS DE JESUS, matrícula 
1369, ocupante do cargo de Agente Operacional, lotado na Secre-
taria de Obras, com proventos integrais, calculados com base na 
última remuneração do cargo efetivo, composto de vencimento, 
quinquênio e insalubridade, sendo o benefício revisto na mesma 
proporção e na mesma data definida para os servidores ativos, 
tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7207/2016
DECRETO Nº 7207/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 028537/2015 e com base no artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contri-
buição e idade, para a servidora MARIA LÚCIA SANTOS DE FREI-
TAS, matrícula 1102, ocupante do cargo de Atendente de Saúde 
Pública, lotada na Secretaria da Saúde, com proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, com-
posto de horas normais, quinquênio e insalubridade, sendo o bene-
fício revisto na mesma proporção e na mesma data definida para os 
servidores ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 31 de outubro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7208/2016
DECRETO Nº 7208/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 024263/2016 e com base no artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contri-
buição e idade, para o servidor ODILON FARIAS COSTA, matrícu-
la 1732, ocupante do cargo de Oficial de Serviços Especializados, 
lotado na Secretaria de Administração, com proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, com-
posto de vencimento e quinquênio, sendo o benefício revisto na 
mesma proporção e na mesma data definida para os servidores 
ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência

DECRETO 7212/2016
DECRETO Nº 7212/2016
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribui-
ções concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta 
no Processo nº 011075/2016 e com base no artigo 3º, da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contri-
buição e idade, para a servidora NORA NEY TEREZINHA VIEIRA, 
matrícula 3466, ocupante do cargo de Administradora Escolar, lota-
da na Secretaria de Educação, com proventos integrais, calculados 
com base na última remuneração do cargo efetivo, composto de 
vencimento, quinquênio e 80% da gratificação de função especia-
lizada, sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma 
data definida para os servidores ativos, tendo desta forma direito 
a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 16 de novembro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de novembro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal CONSTÂNCIO KRUMMEL MACIEL NETO
Presidente da São José Previdência
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.122/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº122/2016
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº122/2016, Edital de Pregão Nº122/2016, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E EXPEDIENTE PARA USO NAS UNIDADES DE ENSINO DE SÃO 
JOSÉ DO CEDRO. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 14/12/2016, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail 
compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da 
Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.778/2016-FICA APROVADO O 
DESDOBRAMENTO  E REMEMBRAMENTO, DO LOTE 
URBANO Nº 11 E LOTE URBANO Nº 10, DA PARCELA 
B DA SUBDIVISÃO DE PARTE DA CHÁCARA N° 43, DE 
PROPRIEDADE DE GENI TEREZINHA CENCI,  VALMEI 
VON BORSTEL E VERONICE PAULINO DA SILVA VON 
BORSTEL 
DECRETO Nº 8.778/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 006/2011 (lei do Parcelamen-
to do Solo Urbano):

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o DESDOBRAMENTO E REMEMBRAMENTO, 
do lote urbano nº 11, da Parcela B da subdivisão de parte da chá-
cara n° 43, com a área de 364,20m², sendo 242,45m² de área 
edificável e 121,75m², de área não edificável, sem benfeitorias, 
sito na Rua sem denominação, Bairro Andreatta, na cidade de São 
Miguel do Oeste-SC, matricula nº 36.384, de propriedade de Geni 
Terezinha Cenci, lote urbano nº 10, com a área de 290,26 m², 
sendo 227,12 m² de área edificável e 63,14 m² de área não edifi-
cável, da subdivisão da Parcela B, de parte da chácara n° 43, com 
uma edificação residencial de alvenaria medindo 63,62 m², sito na 
Rua Plácido de Castro, Bairro Andreatta, na cidade de São Miguel 
do Oeste - SC, matricula nº 36.008, de propriedade de Valmei Von 
Borstel e Veronice Paulino da Silva Von Borstel, passando de ora 
em diante a terem as seguintes confrontações:

Desdobramento:

Parte do lote urbano nº 11, da Parcela B da subdivisão de parte 
da chácara n° 43, com a área de 10,14 m², sendo 0,85 m² de 
área edificável e 9,29 m², de área não edificável, sem benfeitorias, 
sito na Rua sem denominação, Bairro Andreatta, na cidade de São 
Miguel do Oeste-SC, confrontando: ao NORDESTE, com parte do 
mesmo lote urbano n° 11, por linha seca, de Geni Terezinha Cenci, 
medindo 12,22 metros; ao SUL, com o lote urbano nº 10, por linha 
seca, medindo 12,12 metros; ao OESTE, com parte da Chacara nº 
43, por linha seca, medindo1,67 metros.

Remanescente:

Parte do lote urbano nº 11, da Parcela B da subdivisão de parte da 
chácara n° 43, com a área de 354,06m², (sendo 241,60 m² de área 
edificável e 112,46 m², de área não edificável), sem benfeitorias, 
sito na Rua Guilherme Fiorini, Bairro Andreatta, na cidade de São 
Miguel do Oeste-SC, confrontando: ao NORTE, com o lote urbano 
n° 12, por linha seca, de 28,07 metros; ao LESTE, a Rua sem Gui-
lherme Fiorini, medindo 12,00 metros; ao SUL, com o lote urbano 
nº 09, por linha seca, medindo 16,00 metros; ao SUDOESTE, com 
parte do mesmo lote urabano nº 11, por linha seca, medindo 12,22 
metros, ao OESTE, com parte da chácara nº43, por linha seca, 
medindo 12,33 metros.

Remembramento:

Lote urbano nº 10 com a área de 290,26 m², PARTE DO LOTE 
URABANO Nº 11, com a área de 10,14 m², totalizando em um 
total de 300,40 m², (sendo 227,97 m² de área edificável e 72,43 

m² de área não edificável), da subdivisão da Parcela B, de parte da 
chácara n° 43, com uma edificação residencial de alvenaria medin-
do 63,62 m², sito na Rua Plácido de Castro, Bairro Andreatta, na 
cidade de São Miguel do Oeste - SC, confrontando em conjunto: 
ao NORDESTE, com parte do mesmo lote urbano n° 11, por linha 
seca, medindo 12,22 metros; ao LESTE, Lote Urbano nº 09, por 
linha seca, medindo 23 metros; ao SUL, com a rua Plácido de Cas-
tro, medindo 13,12 metros; ao OESTE, com parte da Chácara nº 
43, por linha seca, medindo 24,67 metros.

Art.2º Ficam a cargo dos proprietários a execução de eventuais 
obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente 
ato.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC.
Em, 30 de novembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa

DECRETO Nº 8.779/2016-FICA APROVADO O 
REMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO Nº 15, 
QUADRA B, COM ÁREA DE 780,00M²,E LOTE URBANO 
Nº 16, QUADRA B, COM ÁREA DE 780,00M², DE 
PROPRIEDADE DE FERNANDO EMILIO TIESCA 
DECRETO Nº 8.779/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
Art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 006/2011 (lei do Parcela-
mento do Solo Urbano).

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o REMEMBRAMENTO do lote urbano nº 15, 
quadra B, com área de 780,00m², matrícula n° 39.432 e lote urba-
no nº 16, quadra B, com área de 780,00m², matrícula nº 39.431, 
ambos Localizados, Rua Hélio Wassum, Loteamento Jardim Flam-
boyant, São Miguel do Oeste - SC, de propriedade de Fernando 
Emilio Tiesca, remembrado os referidos imóveis entre si, formam 
um único imóvel com área total 1.560,00m², passando de ora em 
diante a ter as seguintes confrontações em conjunto:

REMEMBRAMENTO:

Lote Urbano nº 15, quadra B, com área de 780,00m² e lote urba-
no nº 16, quadra B, com área de 780,00m², perfazendo um total 
de 1.560,00m², confrontando, em conjunto: Ao Norte com o lote 
urbano nº17, por linha seca, medindo 39,00 metros; Ao Leste com 
a Rua B, medindo 40,00 metros; Ao Sul com o lote urbano nº14, 
por linha seca, medindo 39,00 metros; Ao Oeste com a Rua Hélio 
Wassum, medindo 40,00 metros.
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Art. 2º Ficam a cargo dos proprietários a execução de eventuais 
obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente 
ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC.
Em, 30 de novembro de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa

DECRETO Nº 8.782/2016-FICA APROVADO O 
DESDOBRAMENTO, LOTE URBANO Nº 462, COM 
ÁREA DE 1.000,00 M², DE PROPRIEDADE DE JAIRO 
MARTINHO BONFANTE 
DECRETO Nº 8.782/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, 
art. 82, § 2º, da Lei Complementar n. 006/2011 (lei do Parcelamen-
to do Solo Urbano):

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o DESDOBRAMENTO, Lote Urbano nº 462, 
com área de 1.000,00 m², matrícula nº 34.937, situado na Rua 
Santo Molin, Loteamento Primitivo, Bairro Centro, deste município 
de São Miguel do Oeste – SC, de propriedade do Sr. JAIRO MARTI-
NHO BONFANTE, passando de ora em diante a terem as seguintes 
confrontações:

DesDObramento:

Lote Urbano nº 462-A, com área de 200,00 m², sem construções, 
sito na Rua Santo Molin, Loteamento Primitivo, Bairro Centro na 
cidade de São Miguel do Oeste - SC, confrontando: ao NORTE: com 
parte a Rua Santo Molin, medindo 10,00 metros; ao LESTE: com o 
lote urbano nº 462, por linha seca, medindo 20,00 metros; ao SUL: 
com o lote urbano nº 462, por linha seca, medindo 10,00 metros; 
ao OESTE: com o lote urbano nº 460, por linha seca, medindo 
20,00 metros. Fechando assim o perímetro do polígono acima des-
crito com uma área superficial de 200,00 m².
REMANESCENTE:

Lote Urbano nº 462, com área de 800,00 m², com um galpão de 
alvenaria para fins comerciais de 415,03 m², sito na Rua Santo 
Molin, Loteamento Primitivo, Bairro Centro na cidade de São Miguel 
do Oeste - SC, confrontando: ao NORTE: com parte a Rua Santo 
Molin, medindo 10,00 metros; ao LESTE: com o lote urbano nº 
464, por linha seca, medindo 50,00 metros; ao SUL: com o lote 
urbano nº 461, por linha seca, medindo 20,00 metros; ao OESTE: 
com o lote urbano nº 460, por linha seca, medindo 30,00 metros; 
novamente ao NORTE: com o lote urbano nº 462-A, por linha seca, 
medindo 10,00 metros; novamente ao OESTE: com o lote urbano 
nº 462-A, por linha seca, medindo 20,00 metros. Fechando assim 
o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial 
de 800,00 m².

Art. 2º Ficam a cargo do proprietário a execução de eventuais 

obras e registro no Oficio de Registro de Imóveis, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, para o fiel cumprimento do presente 
ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC.
Em, 30 de novembro de 2016
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnica Administrativa
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO N.º 071/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 071/2016

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal e.e, Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 041.337.639-71, residente e domiciliado a Rua 
Leopoldo Stein, s/n°, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor GUSTAVO DA 
CUNHA LEAL SCHAEFER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob nº. 064.111.919-48, residente a Rua Presidente Coutinho, nº.349, Centro – 
Florianópolis/SC, neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2015, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regime constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetivação no 
serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, das atribuições do cargo de MEDICO CLINICO GERAL DO PRO-
GRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula segunda 
supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àqueles for 
de direito.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 01/12/2016, 
findando no dia 30/12/2016, dia este em que cessa a necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima nunca 
poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRATADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escrito, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela administração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 
devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 
Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal 05/1997 e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 
vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será considerado como pedido unilateral de rescisão do presente contrato de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta e duas (32) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo 
ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍPIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

GUSTAVO DA CUNHA LEAL SCHAEFER
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTROLE  DA ORIGEM  E DOS INVESTIMENTOS COM ENSINO 5º BIMESTRE DE 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
CONTROLE DA ORIGEM E DOS INVESTIMENTOS COM ENSINO
5º BIMESTRE DE 2016
1- BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos Arrecadação até o mês

1.1- IPTU 310.608,08
1.2- ITBI 126.289,33
1.3- ISS 362.378,68
1.4- FPM 5.067.434,56
1.5- IRRF 154.625,49
1.6- ITR 17.338,89
1.7- ICMS EXPORTAÇÃO 10.190,70
1.8- ICMS 2.518.395,05
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1.9- IPVA 400.486,40
1.10- IPI EXPORTAÇÃO 35.576,36
1.11- Dívida Ativa de Impostos 47.263,42
1.12 – Multas e Juros de Mora 21.215,96
TOTAL: 9.071.802,92
2- ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO
Especificação Acumulado até o mês

2.1- 25 %das Receitas Oriundas de Impostos 2.267.950,73
2.2- Cota Parte do FUNDEF 1.355.202,67
2.3- Convênios 289.838,46
2.4 – Superávit Financeiro de Convênios Vinculados à Educação 118.388,95
2.5 – Rendimento de Aplicação Financeira 12.409,06
TOTAL: 4.043.789,87

3- APLICAÇÃO

Especificação Exigência Legal (1) Realizada (2) Diferença ( 3)

3.1- Contribuição ao Fundef 1.609.884,40 1.570.160,21 (39.724,19

3.2- Professor em Efet. Exerc. 813.121,60 1.348.184,12 535.062,52

3.3- Ensino Fundamental 1.200.147,40 1.559.654,39 359.506,99

3.4 - Convênio 420.636,47 339.562,39 (81.047,08)

TOTAL 4.043.789,87 4.817.561,11 773.771,24

OBS: 1- Este formulário deverá ser publicado bimestralmente Art. 72 da Lei de diretrizes e Bases.
2- O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;
Art.69 da lei de Diretrizes e Bases. 3.122.796,05
23.532,13 superávit ordinário
15.884,67 FUNDEB superávit
------------------------
3.083.379,25
33,99 % APLICADO 

São Pedro de Alcântara,10 DE NOVEMBRO DE 2016.

PREFEITO MUNICIPAL   CONTADOR   SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

CONTROLE  DA ORIGEM  E DOS INVESTIMENTOS COM SAÚDE   5º BIMESTRE DE 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
CONTROLE DA ORIGEM E DOS INVESTIMENTOS COM SAÚDE
5º BIMESTRE DE 2016
1- BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos Arrecadação até o mês

1.1- IPTU 310.608,08
1.2- ITBI 126.289,33
1.3- ISS 362.378,68
1.4- FPM 4.868.555,14
1.5- IRRF 154.625,49
1.6- ITR 17.338,89
1.7- ICMS EXPORTAÇÃO 10.190,70
1.8- ICMS 2.518.395,05
1.9- IPVA 400.486,40
1.10- IPI EXPORTAÇÃO 35.576,36
1.11- Dívida Ativa de Impostos 47.263,42
1.12 – Multas e Juros de Mora 21.215,96
TOTAL: 8.872.923,50
Especificação Acumulado até o mês

2.1- 15% das Receitas Oriundas de Impostos 1.330.938,52
2.2-Recursos do PAB, PSF, PACS etc. 695.884,25
2.3- Convênios da Saúde 0,00
2.4 – Superávit Financeiro de Convênios Vinculados a Saúde PAB, PSF, etc. 724.417,26
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2.5 – Rendimento de Aplicação Financeira PAB, PSF, PACS etc. 58.187,45
TOTAL: 2.809.427,48

3- APLICAÇÃO

Especificação Exigência Legal (1) Realizada (2) Diferença ( 3)

3.1- Ações Básicas de Saúde - Próprios 1.330.938,52 1.461.208,35 130.269,83

3.2- Ações Básicas de Saúde, PAB, PSF, PACS etc. 1.478.488,96 846.441,35 (632.047,61)

3.3- Ações Básicas de Saúde - Convênios 0,00 0,00 0,0

TOTAL: 2.809.427,48 2.307.649,70 (501.777,78)

São Pedro de Alcântara , 10 DE NOVEMBRO DE 2016 1461.208,35
- 35.120,74 ( superávit)
------------------
1.426.087,61
16,07% aplicado.

PREFEITO MUNICIPAL   CONTADOR   SECR. M. DE SAÚDE

DECRETO N.º 191/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO n.º 191/2016

REVOGA O DECRETO Nº 170/2016.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto na Lei Orgânica do Município, Art. 45, Inciso XVI,

RESOLVE:
Art. 1.º- Revogar o Decreto nº 170/2016.

Art. 2.º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 29 de novembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

DECRETO N°193/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°193/2016

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com 
a autorização que lhe confere o Art. 5° da Lei 1.017/2015.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma categoria de programação.

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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10.10.20.606.6-2.027 – Func. e Manutenção da Agricultura R$ 3.000,00

Anula:

3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 29 de novembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

DECRETO Nº  192 /2016
DECRETO Nº 192 /2016

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso de suas atribuições, conferidas pelo inciso IV do artigo 45 da Lei Orgânica 
do Município de São Pedro de Alcântara, e com fundamento no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, uma fração de 3.157,23 m² de terreno urbano a ser desmembra-
do, localizado na Vidalina Cunha Reitz, Centro, neste município, imóvel este objeto da matrícula nº 45.328 do Livro 02 - QI do Registro de 
Imóveis de São José.
Art. 2º - A área a que se refere o artigo anterior destina-se a melhorias no cemitério municipal.
Art. 3º - As despesas decorrentes da desapropriação do imóvel descrito no art. 1º, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro de Alcântara, 29 de novembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA JANEIRO A 
OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO – OUTUBRO
Município de são Pedro de Alcântara
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO – OUTUBRO
LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTARIO Ate o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados p/ Créditos adicionais)
DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais
Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

15.781.339,00
15.781.339,00
13.484.441,45
0,00
664.089,95

15.781.339,00
1.391.883,46
17.173.222,46
12.761.837,30
11.476.833,71
11.428.920,79
2.007.607,74

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Ate o Bimestre
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

12.761.837,30
11.476.833,71
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RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL Ate o Bimestre

Receita Corrente Liquida 14.562.763,07

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Ate o Bimestre

Regime Próprio de Previdência Dos Servidores
Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV – V)

1.846.802,49
470.131,21
1.376.671,28

RESULTADOS NOMINAL E PRIMARIO
Meta Fixada no Ane-
xo de Metas Fiscais 
da LDO (a)

Resultado Apurado ate 
o Bimestre (b)

% em Relação à 
Meta(b/a)

Resultado Nominal
Resultado Primario

-506.677,38
-1.073.992,00

210.507,07
1.009.866,53

-41,55
-94,03

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTERIO PUBLICO Inscrição Cancelamento ate o 
Bimestre

Pagamento ate o 
Bimestre Saldo a pagar

Restos a Pagar não Processados
Executivo
Legislativo
Executivo
Restos a Pagar Processados
Executivo
Legislativo
Executivo

1.398.068,74
964.276,93
347,37
433.444,44
71.560,31
64.662,74
6.793,59
103,98

49.781,41
47.001,65
0,00
2.779,76
0,00
0,00
0,00
0,00

1.077.027,09
670.305,77
347,37
406.373,95
71.456,33
64.662,74
6.793,59
0,00

271.260,24
246.969,51
0,00
24.290,73
103,98
0,00
0,00
103,98

TOTAL: 1.469.629,05 49.781,41 1.148.483,42 271.364,22

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor Apurado ate o 
Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

% aplicado ate o 
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério 
com Educação Infantil e Ensino Fundamental

3.083.379,25

1.332.299,45
25%

60%

33,99%

98,31%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CREDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado ate o Bi-
mestre Saldo não realizado

Receitas de Operações de Credito
Despesas de Capital Liquida

0,00
1.013.054,62

445.000,00
1.516.173,90

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 2016 2024 2034 2049

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV – V)

1.036.764,78
559.277,49
477.487,29

586.910,57
533.022,20
53.888,38

282.625,90
692.017,42
-409.391,52

29.863,26
318.619,10
-288.755,84

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado ate o Bi-
mestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
38.827,00

0,00
0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE Valor Apurado ate o 
Bimestre

Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar 
no Exercício % Aplicado ate o semestre

Despesas próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde. 1.426.087,61 15,00% 16,07%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

Total das despesas/RCL ( %) 0,00

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

SÃO PEDRO DE ALCANTARA, 02 DE ZEMBRO DE 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO  ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM   MICHELE MAIA DA SILVA
Prefeito Municipal e. e   Contadora CRC/SC 19.469    Sec. Adm. Finanças e P anejamento
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PORTARIA N.º 06/2016
PORTARIA N.º 06/2016

“Nomeia ANDRE MACHADO COELHO para o cargo em comissão de 
Assessor Jurídico na Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro 
de Alcântara.”

ROBERTO ENNING, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de São Pedro de Alcântara, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com que lhe confere o art. 19, inciso III, “a”, do 
Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ANDRÉ MACHADO COELHO para o cargo em Co-
missão de Assessor Jurídico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3.º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 01 de dezembro de 2016.
ROBERTO ENNING
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro de Alcântara

PORTARIA N.º 07/2016
PORTARIA N.º 07/2016
“Nomeia CECILIA CAROLINE DE SOUZA SCHMITT para o cargo em 
comissão de Assessora Técnica Legislativa na Câmara Municipal de 
Vereadores de São Pedro de Alcântara.”

ROBERTO ENNING, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de São Pedro de Alcântara, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com que lhe confere o art. 19, inciso III, “a”, do 
Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear CECILIA CAROLINE DE SOUZA SCHMITT para o 
cargo em Comissão de Assessora Técnica Legislativa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 01 de dezembro de 2016.
ROBERTO ENNING
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro de Alcântara

PORTARIA N.º 358/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 358/2016
Autoriza a readaptação da servidora ANDREIA APARECIDA ANDRE.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no Art. 22, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Fica autorizado a readaptação da servidora ANDREIA APA-
RECIDA ANDRE, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
para exercer atividades laborativas, que não demandem esforço 
físico, pelo período de 180 dias, conforme determinação de laudo 
médico pericial.

Art. 2.º- Fica autorizada a contratação de servidor(a) temporário 
para substituir a servidora junto a Secretaria da Educação.

Art. 3.º- A readaptação não modificara a remuneração e o nível do 
cargo original.

Art. 4.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 29/11/2016.

Art. 5.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 30 de novembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 359/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 359/2016
Admite em Caráter Temporário GUSTAVO DA CUNHA LEAL SCHAE-
FER para o cargo de Médico Clinico Geral do Programa Saúde da 
Família - ESF.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, GUSTAVO DA CUNHA LEAL SCHAEFER para o cargo de 
Médico Clinico Geral do Programa Saúde da Família - ESF, contrato 
de trabalho nº. 071/2016.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 360/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 360/2016
Concede Gratificação ao servidor GUSTAVO DA CUNHA LEAL 
SCHAEFER.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pedro 
de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto na Lei nº. 529/2009,

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor GUSTAVO DA CUNHA LEAL SCHAE-
FER, ocupante do cargo de Médico Clinico Geral do Programa Saú-
de da Família - ESF, gratificação específica de acordo com a Lei 
529/2009.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de dezembro de 2016.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO Nº. 054/2016, CELEBRANDO ENTRE 
O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A 
SENHORA ANA LUCIA DE SOUZA OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA II.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
054/2016, CELEBRANDO ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA E A SENHORA ANA LUCIA DE SOUZA OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA II.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro 
de Alcântara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal e.e, Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o nº 041.337.639-71, residente e 
domiciliado a Rua Leopoldo Stein, s/n°, Santa Teresa, São Pedro 
de Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro 
lado a Senhora ANA LÚCIA DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob nº. 000.070.419-93, residente a Rua Rico Kuhn, nº 
418, Forquilhas– São José/SC, neste ato denominado CONTRA-
TADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 
e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem 
como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2015, conforme as 
disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 054/2016, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
054/2016 até a data 16/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 02 de dezembro de 2016.

MUNICÍPIO   CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

TERMO DE POSSE DO SR. ANDRE MACHADO COELHO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO ASSESSOR JURÍDICO.
TERMO DE POSSE do Sr. ANDRE MACHADO COELHO para o cargo 
em Comissão Assessor Jurídico.

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezes-
seis, perante o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de 
Vereadores ROBERTO ENNING no Gabinete da Presidência, com-
pareceu o Sr. ANDRE MACHADO COELHO, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado no Município de São José, a fim de tomar posse 
no cargo em Comissão de Assessor Jurídico, indicado pelo Exmo. 
Senhor Presidente.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:

“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

O empossado exerce as funções do cargo para o qual foi nomeado 
desde o inicio do ano corrente (2016) e, em virtude da transição 
orçamentária vivenciada pela Câmara de Vereadores, preenche a 
formalidade necessária neste ato.

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que 
vai assinado pelo senhor Presidente da Câmara e pelo empossado.
São Pedro de Alcântara, 01 de dezembro de 2016.
ROBERTO ENNING
Presidente da Câmara Municipal de 
São Pedro de Alcântara

ANDRE MACHADO COELHO
Empossado

TERMO DE POSSE DO SRª. CECILIA CAROLINE DE 
SOUZA SCHMITT PARA O CARGO EM COMISSÃO 
ASSESSORA TÉCNICA LEGISLATIVA.
TERMO DE POSSE do Srª. CECILIA CAROLINE DE SOUZA SCHMITT 
para o cargo em Comissão Assessora Técnica Legislativa.

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezes-
seis, perante o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de 
Vereadores ROBERTO ENNING no Gabinete da Presidência, com-
pareceu a Srª. CECILIA CAROLINE DE SOUZA SCHMITT, brasileira, 
casada, residente e domiciliada neste Município, a fim de tomar 
posse no cargo em Comissão de Assessora Técnica Legislativa, in-
dicada pelo Exmo. Senhor Presidente.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:

“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

A empossada exerce as funções do cargo para o qual foi nomeada 
desde o inicio do ano corrente (2016) e, em virtude da transição 
orçamentária vivenciada pela Câmara de Vereadores, preenche a 
formalidade necessária neste ato.

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que 
vai assinado pelo senhor Presidente da Câmara e pelo empossado.
São Pedro de Alcântara, 01 de novembro de 2016.

ROBERTO ENNING
Presidente da Câmara Municipal 
de São Pedro de Alcântara

CECILIA CAROLINE DE SOUZA 
SCHMITT
Empossada
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SALDO 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

5.583.439,58
114.436,96
114.436,96
377.102,98
377.102,98

7.178,15
7.178,15

83.317,90
6.785,40

76.532,50

179.868,79
179.868,79

971.230,32
971.230,32

600.436,91
22.458,43

407.912,52

163.745,96

6.320,00

23.753,42
23.753,42

917.725,40
18.532,76

899.192,64

130.119,36
130.119,36

14.847,93
14.847,93

86.549,17
86.549,17
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SALDO 

(e) = (a-d)

Continuação 2/3

5.583.439,58
208.030,64
208.030,64
546.057,96
546.057,96

834,64
834,64

69.182,05
49.087,77

20.094,28

1.252.767,00

112.949,17
41.421,67
41.421,67
3.792,78
3.792,78

27.169,58
27.169,58

24.598,86
14.267,68

10.331,18

11.488,28
11.488,28
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

 

RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de SAO PEDRO DE ALCANTA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 31 Ago 2016
(B)

Em 31 Out 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 572.023,27 390.344,48 347.427,11
DEDUÇÕES (II) 2.702.261,39 2.466.669,14 2.267.158,16
   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.773.821,70 2.544.281,87 2.315.175,06
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 71.560,31 77.612,73 48.016,90
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -2.130.238,12 -2.076.324,66 -1.919.731,05
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-2.130.238,12

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-2.076.324,66

No Bimestre
(C - B)

156.593,61

-506.677,38

-1.919.731,05

Jan a Out 2016
(C - A)

210.507,07

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2015
(A)

Em 31 Ago 2016
(B)

Em 31 Out 2016
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 9.905.398,37 9.905.398,37 9.905.398,37
   Passivo Atuarial 9.905.398,37 9.905.398,37 9.905.398,37
DEDUÇÕES (VIII) 8.146.393,52 9.235.227,48 9.522.341,74
   Disponibilidade de Caixa Bruta 76.340,22 40.330,96 132.368,75
   Investimentos 8.070.053,30 9.194.896,52 9.389.972,99
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 1.759.004,85 670.170,89 383.056,63
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 1.759.004,85 670.170,89 383.056,63

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE 
SETEMBRO - OUTUBRO
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câMara MuniciPal

PORTARIA Nº06/2016
PORTARIA N.º 06/2016

“Nomeia ANDRE MACHADO COELHO para o cargo em comissão de 
Assessor Jurídico na Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro 
de Alcântara.”

ROBERTO ENNING, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de São Pedro de Alcântara, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com que lhe confere o art. 19, inciso III, “a”, do 
Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ANDRÉ MACHADO COELHO para o cargo em Co-
missão de Assessor Jurídico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3.º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 01 de dezembro de 2016.
ROBERTO ENNING
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro de Alcântara

PORTARIA Nº07/2016
PORTARIA N.º 07/2016

“Nomeia CECILIA CAROLINE DE SOUZA SCHMITT para o cargo em 
comissão de Assessora Técnica Legislativa na Câmara Municipal de 
Vereadores de São Pedro de Alcântara.”

ROBERTO ENNING, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de São Pedro de Alcântara, no uso das atribuições legais e em 
conformidade com que lhe confere o art. 19, inciso III, “a”, do 
Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear CECILIA CAROLINE DE SOUZA SCHMITT para o 
cargo em Comissão de Assessora Técnica Legislativa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 01 de dezembro de 2016.
ROBERTO ENNING
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro de Alcântara

TERMO DE POSSE
TERMO DE POSSE do Sr. ANDRE MACHADO COELHO para o cargo 
em Comissão Assessor Jurídico.

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezes-
seis, perante o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de 
Vereadores ROBERTO ENNING no Gabinete da Presidência, com-
pareceu o Sr. ANDRE MACHADO COELHO, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado no Município de São José, a fim de tomar posse 
no cargo em Comissão de Assessor Jurídico, indicado pelo Exmo. 
Senhor Presidente.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:

“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 

Município e dos meus concidadãos.”

O empossado exerce as funções do cargo para o qual foi nomeado 
desde o inicio do ano corrente (2016) e, em virtude da transição 
orçamentária vivenciada pela Câmara de Vereadores, preenche a 
formalidade necessária neste ato.

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que 
vai assinado pelo senhor Presidente da Câmara e pelo empossado.
São Pedro de Alcântara, 01 de dezembro de 2016.

ROBERTO ENNING
Presidente da Câmara Municipal de 
São Pedro de Alcântara

ANDRE MACHADO COELHO
Empossado

TERMO DE POSSE
TERMO DE POSSE do Srª. CECILIA CAROLINE DE SOUZA SCHMITT 
para o cargo em Comissão Assessora Técnica Legislativa.

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezes-
seis, perante o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de 
Vereadores ROBERTO ENNING no Gabinete da Presidência, com-
pareceu a Srª. CECILIA CAROLINE DE SOUZA SCHMITT, brasileira, 
casada, residente e domiciliada neste Município, a fim de tomar 
posse no cargo em Comissão de Assessora Técnica Legislativa, in-
dicada pelo Exmo. Senhor Presidente.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso:

“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investido, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.”

A empossada exerce as funções do cargo para o qual foi nomeada 
desde o inicio do ano corrente (2016) e, em virtude da transição 
orçamentária vivenciada pela Câmara de Vereadores, preenche a 
formalidade necessária neste ato.

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que 
vai assinado pelo senhor Presidente da Câmara e pelo empossado.
São Pedro de Alcântara, 01 de novembro de 2016.

ROBERTO ENNING
Presidente da Câmara Municipal 
de São Pedro de Alcântara

CECILIA CAROLINE DE SOUZA 
SCHMITT
Empossada
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Schroeder

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 025/2016 - PROCON
DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MUNI-
CÍPIO DE SCHROEDER – PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 025/2016
PROCON-SCHROEDER, sito à Rua Marechal Castelo Branco, nº 
3201, Centro, Schroeder; SC, através da Diretora, Nadiete Albino 
Marcilio, com fundamento no artigo 42, §2º do Decreto Federal 
2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita a reclama-
ção nº 047/2016, tendo como Consumidora Natascha Luize Kopper 
Strelow, inscrito no CPF sob nº 095.146.859-62 e Fornecedor AWF 
Editorial Ltda- ME/SUMMA + BRASIL, inscrito (a) no CNPJ sob o 
nº 12.301.733/0001-45. Por este Edital fica INTIMADA a reclama-
da AWF Editorial Ltda- ME/SUMMA + BRASIL para: tomar ciência 
do valor estimado a renda bruta mensal no valor de R$80.000,00 
(oitenta mil reais) com fundamentação legal no §2° do art.47, do 
Decreto Municipal 2.139/2010. Assim sendo, na conformidade do 
mesmo parágrafo do artigo 47, abre-se o prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação para a reclamada, querendo, impugnar o 
valor arbitrado, mediante comprovação documental idônea. E para 
que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorân-
cia, mandou passar o presente Edital que será afixado no mural do 
PROCON-SCHROEDER, disponibilizado no link do PROCON-Schro-
eder inserido dentro do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Schroeder e publicado uma vez no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina. Eu, Oclânia de Souza Todão, que fiz digitar e NA-
DIETE ALBINO MARCILIO, Diretora do PROCON, assina o presente.
Schroeder, 30 de novembro de 2016.

Nadiete Albino Marcilio
PROCON – Schroeder/SC

PORTARIA Nº 6.740/2016, DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2016.
PORTARIA Nº 6.740/2016, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da servidora Sra. Larissa 
Cristiane Vaz Gomes, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de dezembro de 2016.
OSVALDO JURCK ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE SCHROEDER, ESTADO DE SANTA 
CATARINA.
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER, ESTADO DE SANTA CATARINA.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento 
do Conselho Tutelar de Schroeder/SC, previsto pela Lei Federal n° 
8.069/90 e regulamentado pela Lei Municipal n° 1.628/07 e alte-
rações.
Art. 2º O Conselho Tutelar, por seu colegiado, deverá zelar pelo 
comprimento das diretrizes e procedimentos constantes neste do-
cumento, fundamentados no Estatuto da criança e adolescente.
Art. 3º O Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Cons-
tituição da República e no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 4º O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) conse-
lheiros tutelares com mandato de 04 (quatro) anos, empossados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sendo permitida uma recondução por igual período.
Art. 5º O Conselho tutelar prestará atendimento ao público de se-
gunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, na sede do Conselho Tutelar.
§1º Durante os finais de semana, intervalos para almoço e de 
segunda a sexta-feira após ás 17h, o atendimento será realizado 
através de plantão domiciliar, em casos de atendimento presencial 
durante o plantão, será acionado um segundo conselheiro para au-
xiliar no atendimento, e este fará jus as horas de folgas proporcio-
nais as horas trabalhadas, conforme cronograma elaborado pelos 
conselheiros tutelares e aprovado em colegiado.
§2º Os conselheiros tutelares iniciarão seu plantão semanal na se-
gunda-feira a partir das 07:30 horas até às 07:29 horas da próxima 
segunda-feira, e terão 16 horas de folga proporcional ao plantão 
das 128 horas semanais.
§3º As respectivas horas de folga a que o conselheiro tiver direito, 
deverão ser gozadas durante a semana posterior ao plantão.
Art. 6º Os atendimentos realizados pelos conselheiros tutelares 
deverão ocorrer em espaço com destinação própria e condigna, 
observando-se sempre o sigilo das informações obtidas e evitando 
com isso, situações constrangedoras.

Art. 7º O Conselho Tutelar terá a sua disposição um veículo para 
uso próprio, que deverá ser empregado exclusivamente para a con-
secução dos fins do Conselho Tutelar.
§1º O veículo ficará sob a responsabilidade do conselheiro planto-
nista durante todo o período do plantão, inclusive durante o plan-
tão domiciliar.
§2º O uso do veículo para viagens para a participação de conse-
lheiros em reuniões, cursos, seminários e congressos, dependerá 
da autorização do colegiado.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 8º São atribuições do Conselho Tutelar, aquelas disciplinadas 
no art. 136 da Lei n° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.
Art. 9º Ao Conselho Tutelar não compete intervir em questões que 
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envolvam a guarda de crianças e adolescentes, devendo, por tanto 
encaminhar os casos ao órgão competente, caso tome conheci-
mento de situações irregulares.
Art. 10º Não compete ao Conselho Tutelar acompanhar batidas po-
liciais, nem realizar investidas em bares, boates, pontos de tráfico, 
entre outros.
Parágrafo Único. Havendo possibilidade, porém, de tais situações 
colocarem crianças e adolescentes em risco ou situação vexatória, 
deverá o Conselho Tutelar aplicar as medidas de proteção previstas 
no art. 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 11º Constituem forma de atuação ou manifestação do Conse-
lho Tutelar:
a) Colegiado;
b) Planejamento e avaliação;
c) O Conselheiro;
d) Plantão.

SEÇÃO I
COLEGIADO

Art. 12º O colegiado, composto por todos os conselheiros tutelares 
titulares do Município, é o órgão deliberativo do Conselho Tutelar e 
suas reuniões serão registradas em ata.
Art. 13º As reuniões do colegiado priorizarão a discussão de casos, 
aplicação de medidas, encaminhamentos, deliberações do colegia-
do, funcionamento e organização do Conselho Tutelar, informes 
das redes de atendimento e discussão de procedimentos do Con-
selho e dos conselheiros.
§1º Mensalmente o colegiado elaborará o cronograma de plantões 
para apresentar em reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
§2º Cabe ao colegiado providenciar a substituição do conselheiro 
plantonista que eventualmente encontrar-se impossibilitado de re-
alizar o plantão.
Art. 14º O Conselho Tutelar se reunirá colegiadamente em sessões 
ordinárias e extraordinárias.
§1º As sessões ordinárias do colegiado acontecerão uma vez por 
semana com a presença de todos os conselheiros tutelares titula-
res.
§2º As reuniões extraordinárias do colegiado serão realizadas para 
discussão de questões urgentes, sempre que se julgar necessário, 
sendo registradas em ata.
§3º Poderão participar das reuniões, mediante convite, sem direito 
a voto, representantes e dirigentes de outras entidades cujo objeti-
vo contribua para a realização dos objetivos do conselho.
Art. 15º A ausência do conselheiro no colegiado deverá ser regis-
trada em ata.
Art. 16º O colegiado deverá mensalmente elaborar relatório dos 
trabalhos realizados, a ser remetido ao Poder Executivo, Poder 
Legislativo e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, divulgando também junto à população em geral, me-
diante solicitação.

SEÇÃO II
PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 17º O Conselho Tutelar realizará palestras educativas sobre 
o estatuto da criança e do adolescente com o intuito de prevenir 
e identificar o cumprimento e o atendimento integral aos direitos 
fundamentais das crianças e adolescentes.

§1º Será encaminhado ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente as necessidades e irregularidades constatadas 
nas averiguações nas comunidades, sem prejuízo da elaboração de 
requisição a outras instituições competentes.

Art. 18º O Conselho Tutelar realizará monitoramento e fiscalização 
das entidades de atendimento, através de planejamento estratégi-
co, construído pelo colegiado.
Art. 19º A aplicação de medidas dependerá de decisão colegiado, 
com a expressa concordância, em documento próprio, ou no caso 
de impossibilidade momentânea, mediante a confirmação em reu-
nião extraordinária.
§1º Deverá o Conselho Tutelar representar, em 30 dias, à Autori-
dade Judiciária e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente o descumprimento das medidas de proteção que 
requisitem serviços ou que determinem ações aos pais ou respon-
sáveis.
§2º Na hipótese de crime de embaraço previsto no art. 236 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, será obrigatória a comunica-
ção de fato ao Ministério Público, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis.

SEÇÃO III
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 20º Ao conselheiro compete receber denúncias, pessoalmente 
ou por qualquer outro meio suficiente, sempre respeitando o direi-
to ao sigilo e informando o usuário sobre a função do Conselho, 
bem como sobre suas atribuições.
§1º O conselheiro, quando do recebimento de fato avesso as suas 
atribuições, deverá orientar e encaminhar o denunciante para o 
atendimento em órgão competente.
§2º Ao receber uma denúncia o conselheiro tutelar deverá obter 
o maior número de informações possíveis, tais como: nome, en-
dereço, data de nascimento, nome dos pais ou responsáveis, si-
tuação escolar da criança/adolescente, rede familiar da criança/
adolescente, local de emprego do pais/responsáveis, descrição dos 
fatos, registrando todos os dados no sistema SIPIA – Sistema para 
Informação da Infância e Adolescente.
§3º No recebimento da denúncia, o relato do denunciante será re-
duzido a termo e deverá ser o mais completo possível, obedecendo 
à ordem cronológica dos fatos.

Art. 21º O Conselho Tutelar verificará a segurança da informação, 
buscando outras fontes e o interesse real do denunciante, utilizan-
do para tanto perguntas como grau de parentesco com a crian-
ça/adolescente, com o agente violador, qual sua relação com os 
envolvidos, se presenciou o fato gerador da denúncia, com que 
frequência ocorre.
§1º O conselheiro procederá a averiguação das denúncias recebi-
das, tomando as providências de caráter urgente.
§2º Confirmada a suspeita de violação de direitos da criança/ado-
lescente, o conselheiro tutelar registrará os fatos ocorridos e todo 
o atendimento, de forma organizada, esclarecendo ao máximo a 
tipologia da denúncia e estabelecendo prioridades, pois estas infor-
mações são pertinentes para posterior encaminhamentos, quando 
se fizerem necessários.
Art. 22º Todos os procedimentos realizados pelo Conselho Tutelar 
deverão ser cuidadosamente registrados no SIPIA – Sistema para 
Informação da Infância e Adolescência, em linguagem de fácil e 
clara compreensão pelos conselheiros, afim de que todas as crian-
ças/adolescentes sejam atendidas com presteza, de modo a evitar 
a exposição a situações de risco.
Art. 23º No encaminhamento de uma denúncia para outro municí-
pio, os conselheiros deverão relatar minunciosamente por escrito 
os procedimentos já realizados.
Art. 24º No momento do atendimento o conselheiro deverá saber 
ouvir e observar, abstendo-se de valores e concepções pessoais, 
evitando pré-julgamentos, não criando e nem reforçando estereó-
tipo ou imagem negativa.
Art. 25º Os conselheiros deverão manter postura ética com todos 
os colegas, funcionários e usuários do Conselho Tutelar.
Art. 26º É de obrigação do conselheiro tutelar cumprir escala de 
plantão que for organizada mensalmente pelo colegiado.
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Art. 27º O conselheiro deverá participar das reuniões do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

SEÇÃO IV
DO ATENDIMENTO

Art. 28º A participação de outras pessoas no momento do aten-
dimento não será permitida, exceto se autorizado pelos próprios 
conselheiros.

Parágrafo único. O advogado, conforme artigo 5º, LV, da Constitui-
ção Federal, terá direito de acompanhar o atendimento.
Art. 29º O conselheiro tutelar atentará para a possibilidade, inclu-
sive estratégica, de serem procedidos os atendimentos separada-
mente.
Art. 30º O ambiente de atendimento deverá proporcionar tranqui-
lidade, não podendo haver ameaças ou interrupções externas, não 
devendo os questionamentos ter caráter intimidatório.
Art. 31º No atendimento, o conselheiro tutelar deverá orientar o 
usuário quanto à repercussão e importância das declarações pres-
tadas, tranquilizando-o, afim de que o atendimento possa ocorrer 
num clima de franqueza e confiança.
Art. 32º O atendimento tem como objetivo a construção de um vín-
culo de respeito e confiança, com o atendido que não deve ser des-
viado por questões de foro íntimo podendo, o conselheiro, ques-
tionar o atendimento dentro dos limites necessários a instrução da 
denúncia e necessários para orientar ou encaminhar a denúncia ao 
atendimento especializado.
Art. 33º Os atendimentos às crianças requererão do conselheiro 
tutelar cuidado e atenção, levando-se em conta o seu grau de de-
senvolvimento, proporcionando tranquilidade, respeito e confiança, 
jamais obrigando-a a colaborar mediante coação ou promessas de 
benefícios.
Art. 34º Nos atendimentos com adolescentes, o conselheiro pre-
cisará ter presente sua condição peculiar de desenvolvimento, ou 
seja, a busca e experimentação de modos de vida, variação de 
atitudes, distrações, atividades, objeto amoroso e relacionamento 
sexual, enfim a busca da identidade, e normalmente, a negação de 
qualquer tipo de autoridade.
Art. 35º Nas verificações das denúncias, o conselheiro tutelar so-
licitará o comparecimento ao Conselho Tutelar dos pais/responsá-
veis acompanhados da criança/adolescente se for necessário.
§1º O conselheiro deverá explicar, no momento do atendimento, o 
motivo pelo qual a família foi notificada a comparecer ao Conselho 
Tutelar assim como das atribuições do Conselho Tutelar.
§2º O conselheiro, ao registrar o conteúdo do atendimento, deverá 
ter o cuidado de referenciar as falas, como “sic, refere, diz, argu-
menta...”, para diferenciar a descrição do conselheiro e o relato do 
atendido.
§3º As informações obtidas nos atendimentos, só poderão ser 
compartilhadas com outras entidades de atendimento à criança/
adolescente, ou a pedido Judicial.

I – A divulgação de quaisquer dados do Conselho Tutelar deverá 
ser apreciada, avaliada e decidida pelo colegiado.
§4º Após as abordagens realizadas, o Conselho Tutelar organizará 
e promoverá as medidas cabíveis.
Art. 36º As manifestações de conselheiros tutelares perante os 
meios de comunicação deverão ser precedidas de aprovação do 
colegiado, a menos que o faça nome próprio, caso em que tal 
condição deverá ser esclarecida perante os ouvintes e/ou teles-
pectadores.
Art. 37º A responsabilização pela organização e pela digitação das 
fichas e registros de denúncias que atender é do conselheiro, con-
forme padrão do Sistema para Informação da Infância e Adoles-
cência (SIPIA).
Art. 38º O colegiado irá deliberar a representação de conselheiros 
tutelares em reuniões da Associação Catarinense dos Conselheiros 
Tutelares, cursos e congressos ou eventos envolvendo questões 

relacionadas à criança ou adolescente devendo o participante fazer 
o relato dos temas abordados em colegiado.

SEÇÃO V
PLANTÃO

Art. 39º O Conselho Tutelar funcionará em regime de plantão do-
miciliar nos casos descritos no § 1º do Art. 5º deste regimento e na 
forma dos parágrafos 1º e 2º do Art. 5º deste regimento.
Art. 40º A organização do plantão, domiciliar e semanal, é de res-
ponsabilidade do colegiado e funcionará basicamente da seguinte 
forma.
§1º Todas ocorrências atendidas ou comunicadas ao plantão deve-
rão ser necessariamente registradas e encaminhas para discussão 
em colegiado.
§2º O conselheiro plantonista deverá até o final do plantão, con-
cluir as rotinas de encaminhamento das ocorrências e repassa-las 
ao colegiado.
§3º O conselheiro plantonista deverá avaliar necessidade de ali-
mentação, higiene, agasalho e/ou cuidados médicos das crianças 
e/ou adolescentes atendidos, tomando as providências cabíveis, 
sendo vedado medicá-lo sem prescrição médica.
Art. 41º A criança ou adolescente atendida durante o plantão, será 
entregue aos pais ou responsáveis quando houver endereço certo, 
mediante termo de entrega e responsabilidade,

anexando a este a notificação para comparecimento ao Conselho 
Tutelar em data e horário previamente fixados.
Parágrafo Único. Caso não sejam encontrados os pais/responsáveis 
ou parentes, serão tomadas as medidas necessárias para que a 
criança ou adolescente seja encaminhado à entidade de acolhi-
mento oficialmente reconhecida, sendo esta medida comunicada, 
no prazo de 24 horas, à Autoridade Judiciária.
Art. 42º Havendo a necessidade urgente de atendimento especia-
lizado à criança ou adolescente, o plantonista poderá excepcional-
mente, aplicar a medida prevista no Art. 129, VI do Estatuto da 
criança e do adolescente, independente de prévia discussão em 
colegiado.
Art. 43º Nos casos em que ficar caracterizado fato que constitua 
infração administrativa ou penal, o plantão remeterá o caso ao 
colegiado, indicando o cumprimento da atribuição prevista no Art. 
136, IV do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 44º Quando a criança/adolescente atendida for procedente de 
outro município, deve-se prioritariamente promover a transferência 
do tutelado, mediante termo de responsabilidade, aos pais/respon-
sável, ao Conselho Tutelar ou Juizado da Infância e Juventude da 
origem do atendido.
Parágrafo Único. Impossibilitada a transferência imediata, o Con-
selho Tutelar acolherá o atendido em caráter de urgência, comu-
nicando o Conselho Tutelar responsável, para as providências ca-
bíveis.

CAPÍTULO IV
DA ATUAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 45º A atuação dos conselheiros deverá ser o mais padroniza-
do possível, levando sempre em consideração o tipo de violação 
apurada.
Parágrafo Único. O Conselho Tutelar, buscando a referida padroni-
zação, além de atender as disposições deste Regimento, obedecerá 
a manuais de procedimentos regularmente aprovados pelo Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 46º Na apuração das denúncias, o Conselho Tutelar deverá se 
for o caso, aplicar a medida mais adequada, conforme artigos 101 
e 129 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
§1º No ato da aplicação de medidas, o recurso a ser utilizado será 
definido pelo Conselho Tutelar, após ouvir e considerar a opinião 
dos pais e/ou responsáveis pela criança e/ou adolescente.
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§2º Na apuração da medida mais adequada, o Conselho Tutelar 
deverá considerar a criança, o adolescente, a família, o(s) agen-
tes(s) violador(s) e respeitar as possibilidades e limites de cada 
um, desmistificando falsas expectativas em relação à situação, que 
possam vir a aumentar as frustrações.
§3º Ao aplicar as medidas de proteção o Conselho Tutelar deverá 
verificar, com antecedência, a garantia de atendimento.
Art. 47º Para atingir pleno êxito em seus encaminhamentos, o con-
selheiro tutelar poderá aplicar aos pais as medidas previstas no art. 
129 I a VII do Estatuto da Criança e do Adolescente e as crianças e 
adolescentes as medidas protetivas do art. 101, I ao VII da mesma 
Lei.
§1º Cabe ao Conselho Tutelar fiscalizar/monitorar a eficácia as 
medidas aplicadas, visando com isso, acompanhar e prevenir as 
ocorrências de maus tratos.
§2º Na fiscalização/monitoramento das medidas aplicadas, o Con-
selho Tutelar, deverá acompanhar periodicamente os fatos através 
de entrevista com os pais ou responsável, verificação in loco e 
contato e informativos das instituições e entidades de atendimento 
à família.
§3º Na fiscalização/acompanhamento, como forma de manter atu-
alizadas todas as informações pertinentes ao fato acompanhado, o 
Conselho Tutelar deverá sempre registrar no cadastro do sistema 
SIPIA da criança/adolescente, a data, relatos, decisões do Conse-
lho Tutelar em relação ao acompanhamento.
Art. 48º Se a criança/adolescente, sujeito passivo de infração admi-
nistrativa ou penal, estiver pessoalmente no Conselho Tutelar, além 
de proceder ao que determina o art. 136 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, deverá o conselheiro verificar a possibilidade 
de manter o atendido na família de origem e ainda no art. 129 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 49º Constatadas a necessidade de suspenção ou perda do 
poder familiar, o Conselho Tutelar, após decisão do colegiado, re-
presentará, contra os responsáveis ao Ministério Público.
Parágrafo Único. Nos casos de ajuizamento de ação de suspen-
ção ou destituição do poder familiar, estando à criança/adolescente 
com seus direitos violados, o Conselho Tutelar adotará medidas 
de proteção do art. 101 e 129 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente simultaneamente e, encaminhará informação aos órgãos 
competentes.
SEÇÃO I
DOS PROCEDIEMENTOS NO ATENDIMENTO E APURAÇÃO DE 
DENÚNCIAS DE MAUS TRATOS, ADANDONO, ABUSO SEXUAL, 
AGRESSÃO FÍSCA E/OU PSICOLÓGICA, EXPLORAÇÃO SEXUAL, EX-
PLORAÇÃO NO TRABALHO, NEGLIGÊNCIA, UTILIZAÇÃO NA MEN-
DINCÂNCIA

Art. 50º No atendimento de ocorrências de violência física perpe-
trada contra criança/adolescente, o Conselho Tutelar, prioritaria-
mente, encaminhará a vítima ao atendimento de saúde e, após 
isso localizará os pais ou responsável, notificando-os para além de 
procederem ao registro de Boletim de Ocorrência na Delegacia de 
Polícia, encaminhar a criança ou adolescente agredido para realiza-
ção de exame de corpo de delito.
§1º Os pais ou responsáveis, serão cientificados da necessidade de 
comprovar os procedimentos citados no caput, junto ao Conselho 
Tutelar.
§2º O não cumprimento do determinado no caput, além de impli-
car em advertência prevista no atrigo 129, VII do ECA, poderá ser 
comunicado ao Ministério Público, nos termos do art. 136, III “b” 
do ECA.
§3º Não localizado pais/responsável, ou sendo eles agentes da 
violação ocorrida, o Conselho Tutelar buscará alternativas de aco-
lhimento em vínculo parental e, na inviabilidade deste, avaliará a 
possibilidade de acolhimento institucional.
§4º Nos casos do parágrafo anterior, o Conselho Tutelar providen-
ciará o registro de Boletim de Ocorrência na Delegacia de Polícia 
competente, e encaminhará, no prazo de 24 horas, informação ao 
Ministério Público.

Art. 51º Ocorrendo o abandono da criança/adolescente pelos pais 
ou responsáveis, o Conselho Tutelar inicialmente buscará possibi-
lidades acolhimento no meio familiar e, na impossibilidade de tal 
medida, encaminhará a criança/adolescente ao acolhimento insti-
tucional, sendo esta medida comunicada, no prazo de 24 horas, a 
Autoridade Judiciária.
Parágrafo único: A situação de abandono material e emocional será 
registrada na Delegacia de Polícia e comunicada ao Ministério Pú-
blico.
Art. 52º Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abu-
so sexual impostos pelos pais ou responsável, o Conselho Tutelar, 
como medida cautelar, solicitará
à Autoridade Judiciária o afastamento do agressor do lar, nos ter-
mos do art. 130 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS NO ATENDIMENTO E APURAÇÃO DE DE-
NÚNCIA DE ENVOLVIMENTO DE CRIANÇA/ADOLESCENTE COM 
DROGAS

Art. 53º Constatada, pela averiguação de denúncia, a alteração no 
comportamento da criança/adolescente, em razão do consumo de 
drogas, o Conselho Tutelar requisitará os serviços necessários à 
sua recuperação na área de saúde e naquelas que julga pertinentes 
e oportuno.

Parágrafo Único: Não existindo no município, nem por intermédio 
de convênios e/ou associações, serviço especifico de atendimento, 
o Conselho Tutelar deverá comunicar o Ministério Público para as 
providências cabíveis.
Art. 54º No caso de denúncia de crianças/adolescentes atuando no 
tráfico de drogas, exploração sexual e outras atividades ilícitas, o 
Conselho Tutelar aplicará as medidas protetivas cabíveis, comuni-
cando com brevidade o Ministério Público e a Delegacia de Polícia 
competente.

CAPÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS NO ATENDIMENTO E APURAÇÃO DE DE-
NÚNCIA DE DESAPARECIMENTO DE CRIANÇA/ADOLESCENTE

Art. 56º O desaparecimento deverá ser comunicado imediatamente 
aos órgãos de Segurança Pública, devendo o conselheiro, neste 
instante, instruir o comunicante para que registre de imediato o 
Boletim de Ocorrência, relatando o fato na Delegacia de Polícia 
competente.
Art. 57º O Conselho Tutelar registrará o fato como conflito familiar 
e fuga do lar para posteriormente proceder a uma avaliação global 
da situação a fim de detectar a existência ou não de violações de 
outros direitos e providenciará os encaminhamentos necessários.

CAPÍTULO VIII
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL POR CRIANÇA

Art. 58º O conselheiro tutelar deverá preliminarmente confirmar 
a idade no Registro de Nascimento ou Carteira de Identidade da 
criança, a fim de proceder com o correto andamento da denúncia.
Parágrafo Único: Confirmada a condição de criança, o conselheiro 
confirmará a prática do ato infracional e sendo o caso aplicará as 
medidas de proteção do art. 101, I a VII c/c 129, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.
Art. 59º A criança deverá ser entregue, pelo Conselho Tutelar, aos 
pais/responsável, mediante Termo de Entrega e Responsabilidade 
com cópia assinada.

CAPÍTULO IX
DA PRÁTICA DO ATO INFRACIONAL POR ADOLESCENTE

Art. 60º O Conselho Tutelar deverá atuar conforme determina o 
art. 136, VI do Estatuto da Criança e do Adolescente nos casos em 
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que se atribua ao adolescente à autoria de Ato Infracional.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 61º Para caso de aplicação de processo disciplinar e/ou perda 
de mandado do conselheiro tutelar, serão respeitadas as disposi-
ções da Lei Municipal nº 1.628/2007 e suas alterações.
Art. 62º Este regimento entrará em vigor após aprovação do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, surtindo 
efeitos a partir da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, 
da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Alice Aparecida Limberger de Almeida Carla Cristina Maffezzolli Jor-
dan

Kátia Antônia Orso Luciene Lopes Coelho

Volni de Jesus Bittencourt dos Santos

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
Da Criança e do Adolescente

Schroeder, 16 de Novembro de 2016.

RESOLUÇÃO 005/2016 DE 17 DE OUTUBRO DE 2016
RESOLUÇÃO 005/2016 de 17 de outubro de 2016
Dispõe sobre aprova de Edital nº 002/2016 de Seleção Pública de 
Projetos para Financiamento no ano de 2017 por meio do Fundo da 
Infância e Adolescência-FIA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Schroeder- CMDCA, por intermédio de sua presidente, no uso de 
suas atribuições e:
CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA – Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente Nº137, que “Estabelece 
os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Na-
cional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente e dá outras providências.”;
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 2.097 de 1º de abril de 2016;
CONSIDERANDO a deliberação da reunião de 17 de outubro de 
2016, ata nº09/2016, para aprovação de edital 002/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica aprovado Edital nº 002/2016 de Seleção Pública de 
Projetos para Financiamento no ano de 2017, por meio do Fundo 
da Infância e Adolescência-FIA.

Teresinha Tomaselli Tecilla
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente- CMDCA

RESOLUÇÃO 006/2016 DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2016
RESOLUÇÃO Nº 006/2016 de 22 de novembro de 2016
Dispõe sobre a nomeação da coordenação do SIMASE - Plano Mu-
nicipal de Atendimento Socioeducativo.
.

CONSIDERANDO:

I – O artigo 227 da Constituição Federal e a Lei Federal n° 12.594/12 
que institui o SINASE

II- O Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE 
2013;

III- A Resolução nº 005/2014 que aprova o Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo – SIMASE de outubro de 2014;

IV – A ata nº 10/2016 da reunião do dia 22 de novembro de 2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 
2.097/2015, RESOLVE:

Art. 1º: Nomear a servidora pública Débora Patrícia Grando Borges, 
como coordenadora do SIMASE - Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Teresinha Tomaselli Tecilla
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente

RESOLUÇÃO 007/2016 DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2016
RESOLUÇÃO 007/2016 de 22 de novembro de 2016
Dispõe sobre renovação de inscrição do Programa de Apoio e Aten-
dimento à Criança e ao Adolescente da Secretaria de Assistência 
Social.

O Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Schroeder -CMDCA, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela Lei 2.097 de 1º de abril de 2015, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a renovação de inscrição do Programa de Apoio e 
Atendimento à Criança e ao Adolescente - Secretaria de Assistência 
Social junto a este conselho, sob o nº 001/2016, conforme delibe-
ração em ata nº 10 de 22 de novembro de 2016;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresinha Tomaselli Tecilla
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente

RESOLUÇÃO 008/2016 DE 22 DE NOVEMBRO DE 
2016
RESOLUÇÃO Nº 008/2016 de 22 de novembro de 2016
Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Tu-
telar.
.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 
2.097/2015, RESOLVE:

Art. 1º: Aprovar juntamente com o Conselho Tutelar o Regimento 
Interno do Conselho Tutelar.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Teresinha Tomaselli Tecilla
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 952

ATA PREGÃO PRESENCIAL 100/2016-PMS (SEQUÊNCIA 03)
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 104/2016-PMS
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Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 065/2016- PL 
100/2016 - REUNIDAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 100/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
065/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 047/2016
Pregão Presencial nº. 065/2016
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita Garibal-
di, n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Laci Grigolo, brasileira, casada, RG n.º 1.870.996, 
CPF n.º 982.428.739/68, residente e domiciliada na rua Albino 
Sordi, nº 69, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa Reunidas Turismo S.A., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 04.176.082/0001-80, esta-
belecida na rua Herculano Coelho de Souza, n.º 555, Caçador, SC, 
neste ato representada pelo Sr. Selvino Caramori Filho, brasileiro, 
casado, empresário, RG nº. 1.262.672-0, CPF nº. 582.860.129-68, 
residente e domiciliado na rua Curitibanos, nº. 26, centro, Caçador, 
SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação muni-
cipal e do Edital do Pregão Presencial nº 065/2016, de Registro de 
Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores e propostas 
para aquisição de passagens rodoviárias intermunicipais e interes-
taduais, destinadas às atividades do Município de Seara SC, para 
fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 143.522,97 (cento e quarenta e três mil, quinhentos 
e vinte e dois reais e noventa e sete centavos), são válidos por 12 
(doze) meses, passando a vigorar do dia 01/12/2016, tendo, por 
conseguinte, o termo final de vigência o dia 30/11/2017.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 065/2016, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 01/12/2016.

Laci Grigolo
Município de Seara
Contratante

Selvino Caramori Filho
Reunidas Turismo S.A.
Contratada

DECRETO N° 1152
DECRETO N° 1152, de 01 de dezembro de 2016
Abre crédito adicional suplementar por conta da anulação de dota-
ções orçamentárias no valor de R$ 50.000,00.

A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Muni-
cipal n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 - LDO, e 
combinado com alínea “d”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 
22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa 
para o exercício de 2016 e com o inciso III § 1° do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, e autorizada pela Lei 
nº 1895, de 01 de dezembro de 2016,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:
Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 1 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2058 Gestão da Assistência de Média e Alta 
Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar e Laboratorial
Modalidade: 28 33900000000000 0.1.0003 Aplicações Diretas 
50.000,00
TOTAL ..................................................................................... 
R$ 50.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do artigo an-
terior será aberto por conta da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 07 SECRETARIA MUN DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 2 Departamento de Meio Ambiente
Projeto Atividade: 2034 Gestão das Políticas, Ações e Projetos dos 
Recursos Hídricos
- Água Viva
Modalidade: 103 33900000000000 0.1.0000 – Aplicações Diretas 
R$ 5.000,00
Modalidade: 104 44900000000000 0.1.0000 – Aplicações Diretas 
R$ 5.000,00
Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 1 Departamento da Cidade
Projeto Atividade: 2039 Gestão de Parcerias de Trânsito com a Se-
gurança
Pública e Radiopatrulha
Modalidade: 122 – 33900000000000 0.1.0000 – Aplicações Diretas 
R$ 40.000,00
TOTAL ......................................................................................
. R$ 50.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Seara-SC, 01 de dezembro de 2016
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de dezembro de 2016

Ademir Verza
Secretário de Administração
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LEI N° 1895
LEI Nº 1895, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
Abre crédito adicional suplementar por conta da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 50.000,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Munici-
pal n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 - LDO, e combinado 
com alínea “d”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2016 e com o inciso III § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, faz saber a todos os habitantes do Município 
que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar:
Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 1 Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade: 2058 Gestão da Assistência de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e Laboratorial

Modalidade: 28 33900000000000 0.1.0003 Aplicações Diretas 50.000,00
TOTAL ......................................................................................R$ 50.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do artigo anterior será aberto por conta da anulação das seguintes dotações orçamen-
tárias:
Órgão: 7 SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 2 Departamento de Meio Ambiente

Projeto Atividade: 2034 Gestão das Políticas, Ações e Projetos dos Recursos Hídricos - Água Viva

Modalidade: 103
33900000000000

Aplicações Diretas 5.000,00
0.1.0000

Órgão: 7 SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
Unidade: 2 Departamento de Meio Ambiente

Projeto Atividade: 2034 Gestão das Políticas, Ações e Projetos dos Recursos Hídricos - Água Viva

Modalidade: 104
44900000000000

Aplicações Diretas 5.000,00
0.1.0000

Órgão: 9 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Unidade: 1 Departamento da Cidade

Projeto Atividade: 2039 Gestão de Parcerias de Trânsito com a Segurança Pública e Radiopatrulha

Modalidade: 122
33900000000000

Aplicações Diretas 40.000,00
0.1.0000

TOTAL ............................................................................ R$ 50.000,00

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal

PORTARIAS 012/2016 - FMES
Portaria nº. 012/2016. O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos do artigo 129 da Lei Complementar 018/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município 
de Seara, das fundações municipais e dá outras providências, resolve,
Conceder, a servidora Graziela Mariani, matrícula - 162301, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo e 
Financeiro, 30 (trinta) dias de férias, de 01 a 30 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de 01/03/2015 a 29/02/2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 01 de dezembro de 2016.
ROGÉRIO ANDRÉ FRANCIO
Superintendente da Fundação Municipal
de Esportes de Seara – FMES
Registra-se e Publica-se
Em 01 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração
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PORTARIAS 013/2016 - FMES
Portaria nº. 013/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
129 da Lei Complementar 018/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das fundações municipais 
e dá outras providências, resolve
Conceder, ao servidor Rogerio André Frâncio, matrícula - 145603, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Esportes, 
30 (trinta) dias de férias, de 01 a 30 de dezembro de 2016, referentes ao período aquisitivo de 09/02/2015 a 08/02/2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 01 de dezembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

PORTARIAS 572/2016 A 575/2016 
Portaria nº. 572/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos temos do artigo 
129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das fundações munici-
pais e dá outras providências, resolve,
Conceder aos servidores públicos abaixo, 30 (trinta) dias de férias, no período de 01 a 30 de dezembro de 2016,
Matricula Servidores Período aquisitivo
17001 Antoninho Zandona 03/05/2014 a 02/05/2015
139601 Cladenir Chiarello 09/09/2013 a 08/09/2014
185602 Eloneide Regina Chiossi 15/10/2015 a 14/10/2016
203201 Valdemir Gonçalves 02/08/2014 a 01/08/2015

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 01 de dezembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

Portaria nº. 573/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos temos do artigo 
129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das fundações munici-
pais e dá outras providências, resolve,
Conceder, ao servidor Marco Antônio Viott, matrícula - 186202, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos de Cargas 
e Passageiros, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao período aquisitivo de 02/08/2015 a 01/08/2016, a partir de 12 de dezembro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 01 de dezembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

Portaria nº. 574/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Munici-
pais e da outras previdências, resolve,
Conceder, a servidora Noili Lorena Freyer Gomann, matrícula 130901, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor – 20h, licença 
para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 28 de novembro a 12 de dezembro de 2016, mediante remuneração 
pelo Município e a partir de 13 de dezembro de 2016, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo a servidora se submeter à perícia 
médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 01 de dezembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração
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Portaria nº. 575/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Munici-
pais e da outras previdências, resolve,
Conceder, a servidora Noili Lorena Freyer Gomann, matrícula 130913, contratada em caráter temporário, para exercer a função de Pro-
fessor – 20h, licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo período de 28 de novembro a 12 de dezembro de 2016, 
mediante remuneração pelo Município e a partir de 13 de dezembro de 2016, pelo Regime Geral de Previdência Social, devendo a servidora 
se submeter à perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefício previdenciário.
Seara - SC, 01 de dezembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de dezembro de 2016.
Ademir Verza
Secretário da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2016 - DISPENSA LICITAÇÃO N.º 027/2016.
Processo Licitatório nº 103/2016 - Dispensa de Licitação nº. 027/2016.

Objeto: Aquisição e instalação de grades nas janelas e portas no novo CRAS.
Justificativa: A presente aquisição tem por finalidade zelar pela segurança das pessoas e proteção ao patrimônio público, em virtude de 
alguns furtos e atos de vandalismo ocorrido no local.
Fundamento legal: Lei 8.666, art. 24, II.
Fornecedor: Ademar Fracasso & Filho Ltda.
Valor: R$ 4.746,00

Seara, SC, 29 de novembro de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

TERMO DE PRORROGAÇÃO PP 044/2016 – RP 028/2016-SARTORETTO
TERMO DE PRORROGAÇÃO

Pregão Presencial n.º 044/2016 – Registro de Preços n.º 028/2016.
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimento dos itens vencidos no Pregão Presencial n.º 044/2016 – Registro de 
Preços n.º 028/2016, pelo período de 6 (seis) meses, a contar do dia 02/12/2016, ante a existência de saldo de mercadorias, conforme 
relação em anexo.

O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o compromisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços registrados, 
quando da ocorrência de vendas para a administração municipal.

Seara, SC, 30 de novembro de 2016.

 _____________________ 
Laci Grigolo
Município de Seara

De acordo.

Em: ____/ ______ /_______

 ________________________________________ 
Sartoretto Locadora de Máq. Equip. Ltda
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO Nº 215
DECRETO Nº 215/2016 DE 01 DE DEZEMBRO 2016

“Dispõe sobre alteração do período de férias do Servidor DIEGO 
PAULO CEREZOLLI, referente ao exercício de 2016, e dá outras 
providências”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº110/1991, Lei Orgânica Municipal e 
Lei Municipal 498/2001 de setembro de 2001.
DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o período de férias do Servidor Diego Paulo 
Cerezolli, constante do Decreto nº 188/2016, passando para:
- 15/12/2016 a 13/01/2017, referente ao período aquisitivo de 1º 
janeiro a 31 de dezembro de 2016;
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art.3º da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de Dezembro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

ERRATA Nº 010
ERRATA Nº010/2016 DECRETO Nº. 205/2016 DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº.205/2016 
“CONCEDE LICENÇA SAÚDE Á SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
ROSILEI DAMO PERERA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confe-
rem a lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 205/2016 de 28/11/2016, na 
forma e nas condições abaixo relacionadas.
ONDE SE LEU:
Art. 1º - Art. 1° - Fica concedida Licença Saúde, à Servidora Pú-
blica Municipal Rosilei Damo Perera, conforme atestado médico de 
11/11/2016 e 28/11/2016 CID F32.2 até a emissão do Laudo Peri-
cial do INSS, a mesma é ocupante do Cargo Eletivo de Enfermeira, 
do Município de Serra Alta/SC.

LEIA-SE:

Art. 1º - Art. 1° - Fica concedida Licença Saúde, à Servidora Pú-
blica Municipal Rosilei Damo Perera, conforme atestado médico de 
11/11/2016 e 28/11/2016 CID F32.2 até a emissão do Laudo Peri-
cial do INSS, a mesma é ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeira, 
do Município de Serra Alta/SC.

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº. 205/2016 de 

28/11/2016 ficam inalterados.
Art. 3º Esta Errata do Decreto entra em vigor na data de sua as-
sinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 01 de Dezembro de 2016
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

ERRATA Nº011
ERRATA Nº. 011/2016 DO DECRETO Nº 202/2016 DE 10/11/2016
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 202/2016 DE 
10/11/2016 – DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 202/2016 de 10/11/2016, na 
forma e nas condições abaixo relacionadas,
ONDE SE LEU:
Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos 
da Lei Municipal nº 1.050/2015de 1012/2015.

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0035 – Superávit Transf. do Sistema Único de Saúde 
- SUS/União
Despesa: 30 .............................................................................
...........  R$ 5.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que 
trata o artigo anterior no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
serão extraídos da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0035 – Superávit Transf. do Sistema Único de Saúde 
- SUS/União
Despesa: 23 .............................................................................
...........  R$ 5.000,00

LEIA-SE:
Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adi-
cional suplementar no valor de R$ R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante 
dos anexos da Lei Municipal nº 1.050/2015de 1012/2015.
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Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0035 – Superávit Transf. do Sistema Único de Saúde 
- SUS/União
Despesa: 30 .............................................................................
...........  R$ 5.000,00

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Natureza da Despesa: 3.1.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0034 – Superávit Transf. do Sistema Único de Saúde 
- SUS/União
Despesa: 32 .............................................................................
...........  R$ 50.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que 
trata o artigo anterior no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais) serão extraídos da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0035 – Superávit Transf. do Sistema Único de Saúde 
- SUS/União
Despesa: 23 .............................................................................
...........  R$ 5.000,00

Órgão: 10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.800 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 00.03.0034 – Superávit Transf. do Sistema Único de Saúde 
- SUS/União
Despesa: 22 .............................................................................
...........  R$ 50.000,00

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº. 202/2016 de 
10/11/2016 ficam inalterados.
Art. 3º Esta Errata da Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 De Dezembro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

PORTARIA 085
PORTARIA Nº. 085/2016 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE SIMONE 
DE OLIVEIRA STEFFENS PARA O CARGO DE PROFESSOR II, POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 
de 13/12/2005 e alterações posteriores, Lei Municipal nº. 692/2006 
de 13/04/2006, do Município de Serra Alta/SC,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada a contratação, em Caráter Temporário de 
Excepcional Interesse Público, relativo à Portaria nº. 029/2016 DE 
04 DE ABRIL DE 2016, na forma e nas condições abaixo relacio-
nadas:
SERVIDOR: SIMONE DE OLIVEIRA STEFFENS
CPF: 084.358.699-03
RG: 6.095.861
CARGO: PROFESSOR II
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTE

GRUPO: 6 – MAG
NÍVEL: 61

LEI AUTORIZA-
TIVA:

Lei Municipal nº. 680/2005 de 09/12/2005, Art. 
1º, inciso III, e Lei Municipal nº. 692/2006 de 
13/04/2006, Art. 2º, inciso IV “desenvolvimento e 
implantação de programas ou atividades de interesse 
público

JUSTIFICATIVA 
DA CONTRATA-
ÇÃO:

Justifica-se a contratação pelo motivo de ser um 
programa eventual, onde os recursos são oriundos 
do Governo Federal, criado por uma lei específica, 
e seus cargos não constarem no Plano de Cargos e 
Remuneração do Município

VIGÊNCIA: ATÉ 14/12/2016

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
ta portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente, percebendo o vencimento constante na Lei Municipal nº. 
684/2005 de 13/12/2005 e suas alterações posteriores vigentes do 
Município de Serra Alta/SC.
Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, as-
sinado entre as partes.
Art. 4º Aplica-se a prorrogação da contratação desta portaria o 
Regime Geral de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Mu-
nicipal nº. 498/2001 de 10/09/2001.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de Dezembro de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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Sul Brasil

Prefeitura

050/2016
PORTARIA N° ,050 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias ao Servidor Público Municipal JULIANO MAURICIO SIEBEL, ocupante do cargo de Assessor de Esportes, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 30 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01.02.2016 a 31.01.2017, a 
serem gozadas no período de 01.12.2016 a 25.12.2016.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando vinculado ao DOM, CONFORME Lei Municipal 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
01 de dezembro de 2016.
ÉDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

246/2016
DECRETO N°. 246 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALDIR FUCHS OCUPANTE DO CARGO DE CHEFE DE SETOR, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, e Lei nº 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 
de 19 de janeiro de 2009.
D E C R E TA

Art. 1°. - Fica exonerada, o Servidor Público Municipal de Sul Brasil-SC, VALDIR FUCHS portadora do CPF 477.130.979-53 ocupante do cargo 
de CHEFE DE SETOR , com Lotação na Secretaria Municipal Agricultura, Obras e Transportes.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e esta Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
01 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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247/2016
DECRETO N°. 0247 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DAIANE VALMORBIDA, OCUPANTE DO CARGO DE MEM-
BRO DO CONSELHO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 384 de 01 de junho de 2001e 385 de 01 de junho de 2001 e artigo 41 VII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. - Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, DAIANE VALMORBIDA, portador do CPF nº 093.316.769-
56 RG nº 5.625.118 SSP/SC, ocupante do cargo de MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR, com Lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, com efeitos a partir de 30.11.2016.

Art. 2°. - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),01 de dezembro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 090/2016
DECRETO Nº. 090/2016, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES OR-
ÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DO ORÇAMENTO ANUAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio e autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 817, de 
03 de novembro de 2015 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), através da SUPLEMENTA-
ÇÃO de dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal conforme segue:

ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 01 – GABINETE DO PREFEITO
PROJ./ATIV.: 04.121.1001.2.002 – Manutenção do Gabinete do 
Prefeito
MODALIDADE: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas (2) R$ 15.000,00
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 01 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROJ./ATIV.: 04.122.1002.2.014 – Manutenção da Secretaria de 
Administração
MODALIDADE: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas (9) R$ 9.000,00
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE
PROJ./ATIV.: 04.123.1003.2.111 – Manutenção da Secretaria de 
Finanças
MODALIDADE: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas (23) R$ 2.000,00
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres
TOTAL GERAL R$ 26.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de até R$ 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais) previstos no artigo 1.º deste Decreto, ficam REDU-
ZIDAS as seguintes dotações orçamentárias constantes no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal, conforme discriminação a 
seguir:

ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 01 – GABINETE DO PREFEITO
PROJ./ATIV.: 04.121.1001.2.002 – Manutenção do Gabinete do 
Prefeito
MODALIDADE: 3.1.90.0000 – Aplicações Diretas (1) R$ 15.000,00
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 01 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROJ./ATIV.: 04.122.1002.2.014 – Manutenção da Secretaria de 
Administração
MODALIDADE: 3.1.90.0000 – Aplicações Diretas (5) R$ 5.000,00
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres
MODALIDADE: 3.3.50.0000 – Transferências a Inst. Privadas sem 

Fins Lucrativos (8) R$ 2.020,00
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres
MODALIDADE: 3.3.93.0000 – Aplicação Direta Decorrente de Op. 
entre Órgão (10) R$ 1.980,00
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE
PROJ./ATIV.: 04.123.1003.2.111 – Manutenção da Secretaria de 
Finanças
MODALIDADE: 3.1.90.0000 – Aplicações Diretas (22) R$ 2.000,00
FONTE DE RECURSO: 0000 – Recursos Ordinários Livres
TOTAL GERAL R$ 26.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

PORTARIA 220/2016
PORTARIA Nº. 220/2016.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA O VICE-PREFEITO 
MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a lei Municipal n°. 011/97 e decreto Municipal n°. 043/00.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder ao Vice-Prefeito Municipal Sr. NERI ARNOLDO 
NEU, adiantamento do equivalente a 05 (cinco) diárias, no valor 
R$ 1.266,58 cada, totalizando o valor de R$ 6.332,90 (seis mil tre-
zentos e trinta dois reais e noventa centavos), para sua viagem á 
Brasília, no período de 05 a 09 de Dezembro de 2016, com objetivo 
de viabilizar a liberação de recursos junto ao Governo Federal, De-
putados Federais, Senadores e demais repartições Públicas, para o 
Município de Tigrinhos/SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em primeiro de dezembro 
de dois mil e dezesseis.

Caroline Farinon
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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PORTARIA 221/2016
PORTARIA Nº. 221/2016.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a lei Municipal n°. 011/97 e decreto Municipal n°. 043/00.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Secretaria Municipal de Educação Sra. VERA LUCIA BACZINSKI, adiantamento do equivalente a 05 (cinco) diárias, no 
valor R$ 817,80 cada, totalizando o valor de R$ 4.089,00 (quatro mil e oitenta nove reais), para sua viagem á Brasília, no período de 05 a 
09 de Dezembro de 2016, com objetivo de participar de oficinas de Prestação de contas no MEC/FNDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em primeiro de dezembro de dois mil e dezesseis.

Caroline Farinon
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.

PORTARIA 222/2016
PORTARIA N°. 222/2016.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. DILVA MARIA HONNEF, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, digníssimo Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera A PEDIDO da Servidora Pública, a Sra. DILVA MARIA HONNEF, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadastrada sob a 
matrícula nº. 524/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01/12/2016, conforme requerimento da mesma e defe-
rimento.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em primeiro de dezembro de dois mil e dezesseis.

Caroline Farinon
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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Timbó

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 2016.167 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/167
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADA: SER Desenvolvimento Humano e Empresarial Ltda Me.
OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de plano de cargos e salários do Município de Timbó, suas fundações e autarquias, tudo de 
conformidade com condições, obrigações, responsabilidades e disposições estabelecidas no Edital de Pregão nº 90/2016.
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/11/2016

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03 2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2016 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de enfermagem destinado às unidades de saúde da família, CAPS, Policlínica de 
referência e SAMU.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda; La Dalla Porta Junior e Metromed Com. de Material Médico Hospi-
talar Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 38.597,50 (trinta e oito mil quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 29/05/2017
Timbó, 30/05/2016
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 129 2015  PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 129/2015

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preço para aquisição do sêmen bovino destinado à inseminação artificial em atendimento aos agricultores.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 5.794,00 (cinco mil setecentos e noventa e quatro reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 04/03/2017.

Timbó, 03/03//2016
MARCIA DA ROCHA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 105/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 105/2016 - Edital nº. 91/2016.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico para conhecimento dos interessados, 
que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as 
alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 h e 00 min. do dia 14 de dezembro de 2016, Propostas para “Registro de Preço de Equipamentos 
Médicos”, destinados a Secretaria de Saúde (Diversos Setores).
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 14 de dezembro de 2016.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro – Fone / 
Fax: 47 3623-0121 ou 9151-8357 – Três Barras – SC.
Três Barras - SC, 28 de novembro de 2016.
ELOI JOSE QUEGE – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 76/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 76/2016 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, transporte adequado (frete CIF), instalação/montagem, planejamento 
técnico, e detonação elétrica de fogos de artifício (conforme relação abaixo) incluindo a prestação de serviços profissionais de pirotecnica 
na realização do show da virada / réveillon ás 00h00 de 01 de janeiro de 2017, conforme especificações contidas no anexo VI - termo de 
referência.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 10h00 min do dia 14/12/2016, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 108/2016
DECRETO 108/2016 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

“HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELETIVO 07/2016.”

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das...

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado final as inscrições ao Processo Seletivo 07/2016 para preenchimento de vagas temporárias de categorias fun-
cionais constantes nos Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal e para a formação de cadastro de reserva no ano letivo de 
2017, conforme nominata abaixo descrita:

Auxiliar de Sala

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
478758 23/09/1962 Alionir Zoboli Samagaia 2339870
494714 05/01/1992 Andrea Pilar 5654679
491055 09/09/1980 Andresa da Silva Prada 3869708
487882 05/10/1998 Ane Ketlin de Castilhos Apolinario 6811777
476124 03/05/1997 Bruna Morais Bilk 6812073
493363 23/08/1987 Cleide Martins 46424539
478325 10/02/1974 Cleusa Schmueller 2627961
482576 09/05/1988 Cristiane Mariano Schulz Dimas 4834448
491642 02/10/1989 Daiane Ribeiro Bueno 4457881
478730 19/12/1990 Daiani da Veiga 4404293
478010 18/03/1995 Deize Dal Pra May 6705528
494568 22/01/1991 Diandra Momm Schmidt 5009560
496107 07/02/1954 Dilma Correa 1672486
487090 27/11/1989 Elida Glauciane Andrade 4390796
486889 05/09/1984 Flavia Roberta Dias 423330803
481768 03/01/1985 Francieli Aparecida Lorencini Pereira 51276650
483064 27/03/1972 Gessi de Fatima Triunlina Toassi 29180104
479589 05/08/1992 Gessi Luana Koglin 4690819
482655 07/02/1983 Gislaine Schwambach Navarro Lins 4024734
475512 09/12/1997 Greice Caroline Nunes 6983087
481942 23/12/1998 Guilherme Justino da Silva 5923384
492455 22/01/1982 Ida Carolina Rothbarth Decker 44326939
478979 26/05/1993 Janelize Oliveira Pereira da Silva 5654853
475949 16/04/1987 Jaqueline Büchling 4280594
485340 25/12/1999 Jerusa dos Santos 6661786
476817 15/06/1998 Jessica Patricia Alves 6292786
496385 28/12/1986 Josiane Bernarda Guerra 2090376431
488507 29/06/1971 Jucelia dos Santos da Silva 2499450
492699 02/10/1995 Jucilaine Oliveira Scotti 5720078
476813 26/08/1998 Karen Reuss 6728355
481655 01/12/1996 Karieli Rahn 4642996
490937 17/07/1995 Lais Hübner 5011328
476024 29/01/1981 Lucimara Vieira 3869828
481270 12/04/1989 Marcio de Souza 4280881
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Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
491991 05/01/1977 Marcondes Silveira de Souza Carvalho 3486942
475316 01/09/1971 Maria Rosilde Ramos da Cunha Silva 2143370
475925 03/05/1990 Marina Guckert 4403362
479021 17/09/1993 Marina Pesenti 49324527
484619 09/10/1992 Nadia Skoula 4642960
480887 19/07/1982 Nilza Luzia Lemos da Cruz Gazaniga 4475405
475955 24/08/1991 Patricia Marcirio 5142653
485920 01/10/1975 Patricia Mulher Kalbusch 73394139
476761 01/06/1995 Patricia Renata Bez 4642571
481646 27/01/1995 Regiane Dalmolin Waltrick 4457409
495173 12/07/1973 Rosane Rusch 2913571
491784 16/02/1977 Rosangela Dias de Quadra 28348958
486757 31/03/1985 Silvana Aparecida Uessler 4280331
479000 21/12/1987 Silvana Jordina Goedert de Souza 5279051
488503 28/07/1958 Sueli dos Santos 1956084
491329 08/05/1997 Thaiane da Silva 7073046
492590 13/12/1985 Victor da Silva da Luz 8087649714
478833 06/03/1989 Viviane Regina Eidt 50113925

Merendeira/Faxineira

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
488239 29/01/1977 Andreia Regina May dos Santos 29142911
477229 27/09/1989 Camila Velho dos Santos 4529675
475460 24/03/1986 Chalana Santiago 4432688
481345 02/02/1990 Cristiani Gomes 4528517
476261 21/01/1983 Daiane Dias 4528867
478692 03/04/1967 Elfi Eliane Voigt Koglin 1425303
481404 07/11/1974 Eliane Ella Kruger 3273612
483478 28/04/1967 Helena Bastos Pereira 19641648
480609 20/07/1985 Lucimara Bilk Kroenke 4403413
492230 21/09/1992 Mara Tais Correia Moraes 5578657
478664 10/09/1981 Maria Cristina Stein 37665928
481006 26/07/1969 Nilza Ribeiro Gomes 2916368
492512 24/11/1964 Sandra Angela Henz 77579907
478750 29/08/1980 Simone da Silveira 3835224
475412 28/08/1965 Zilda Maria da Luz 2126555

Professor Anos Inicais

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
480002 01/05/1991 Alexandre de Souza 4212414
490949 02/10/1990 Aline da Silva 4793627
491032 22/12/1993 Ana Paula Bini 5772075
491056 09/09/1980 Andresa da Silva Prada 3869708
493915 03/08/1973 Carla Rosane Henn Tholl 2912646
475348 21/02/1979 Carlane Goede 3607787
494330 03/07/1989 Crislaini Carla Valente Fuck 4745540
486954 08/11/1987 Crisneide Policarpo da Cunha dos Santos 4457333
482295 06/07/1986 Cristiane Valente Fuck 4745539
475664 03/09/1985 Daiane de Souza Machado 4203897
493768 25/06/1982 Debora de Souza Klaumann 39935116
494220 13/09/1982 Diuvana Dilmara Boll 3993033
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Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
491824 18/10/1985 Elqui Grahl 4234541
478086 28/05/1988 Franciele Tabata Cristina Farias Silva 4485132
496386 28/12/1986 Josiane Bernarda Guerra 2090376431
493683 10/02/1988 Josiane Venancio 4432834
475323 25/03/1987 Juliana Pintarelli Avi 4460590
494027 23/05/1989 Juliete Noihaus 4374917
477614 21/03/1987 Karina Rodrigues 4691325
495664 16/09/1997 Luana Cristina Polini Andrade 5232785
495149 26/03/1978 Luciane Gambeta Passig 3547955
488650 11/02/1974 Marines Steuck 2627546
475517 10/06/1996 Patricia Alves 5181582
475335 06/03/1985 Patricia Francisconi Walzburger 4691787
475956 24/08/1991 Patricia Marcirio 5142653
492653 25/10/1982 Regiane Neumannn 4457417
485900 14/06/1983 Roberta Joelma Lofhagen 4327628
495174 12/07/1973 Rosane Rusch 2913571
480309 29/08/1967 Rosemery Eger Cachoeira 34591486
493746 28/11/1989 Rosiani de Lourenzi 4180773
476754 07/08/1993 Sabrina Iolanda Jeremias Kolm 4935064
481529 10/07/1983 Scheila Hoisdaleck 4745549
493319 24/11/1961 Schirley Marileia Bell 720227
479002 21/12/1987 Silvana Jordina Goedert de Souza 5279051
491755 01/08/1970 Soeli Pires 2115927
477332 24/06/1989 Sueli Schvambach 4394190
475714 27/01/1993 Taina Küster 6190434
495283 12/06/1984 Tatiana da Silva Zwicker 4024552

Professor Artes

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
494953 03/06/1980 Bianca Schultz Kantovick 3930875
494569 22/01/1991 Diandra Momm Schmidt 5009560
476097 21/03/1963 Maria Marlete Bini Marcelino 1427505

Professor Ciências

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
493370 07/08/1982 Daiane Becker 4390122
478970 18/12/1977 Diogo de Oliveira Brod 3459928
486899 05/09/1984 Flavia Roberta Dias 423330803
477615 21/03/1987 Karina Rodrigues 4691325
477177 15/04/1987 Marcelo Goulart Souza 4178831
491835 06/01/1986 Monique Brandes da Silveira 134485922

Professor Educação Física

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
486788 01/06/1992 Alexsandro Junior Venturi 5087719
491796 27/11/1985 Charles Stuepp 4201268
494644 26/10/1996 Debora Heinz 6276043
479410 23/12/1998 Guilherme Justino da Silva 5923384
493315 18/08/1984 Juliana Sebold 4011231
487521 28/12/1992 Kelvin Felaco 4374794
477139 03/05/1974 Nilvo da Silva 2495421
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Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
493368 27/04/1995 Regiane Carolina Valente de Liz 5.987.144
486798 16/10/1990 Rodrigo Cordeiro de Assis 5026535
492591 13/12/1985 Victor da Silva da Luz 8087649714
478822 06/04/1993 Vitor Henrique Kniess 4529670

Professor Educação Infantil

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
492965 04/03/1988 Adriana da Silva 4404396
490950 02/10/1990 Aline da Silva 4793627
491033 22/12/1993 Ana Paula Bini 5772075
478727 02/03/1985 Ana Paula Matteussi 4404072
493228 07/11/1983 Ariana Floriano 4203779
475349 21/02/1979 Carlane Goede 3607787
481615 04/07/1990 Catia Aline Sebold 53544862
478518 23/03/1992 Crislaine Hamm 4642740
494331 03/07/1989 Crislaini Carla Valente Fuck 4745540
486955 08/11/1987 Crisneide Policarpo da Cunha dos Santos 4457333
482577 09/05/1988 Cristiane Mariano Schulz Dimas 4834448
491618 04/11/1984 Cristiane Niedrhaus Mugge 4342377
482296 06/07/1986 Cristiane Valente Fuck 4745539
475665 03/09/1985 Daiane de Souza Machado 4203897
493769 25/06/1982 Debora de Souza Klaumann 39935116
478011 18/03/1995 Deize Dal Pra May 6705528
491108 05/12/1980 Diuvana Correa 3598088
494221 13/09/1982 Diuvana Dilmara Boll 3993033
495105 25/02/1973 Edelita Cardoso Barg 2259873
475421 22/06/1984 Eliana Stahnke 4024504
476783 22/02/1989 Eliane dos Santos Souza 4984149
491825 18/10/1985 Elqui Grahl 4234541
494470 17/06/1991 Estefani Passing 5142904
493073 24/04/1995 Fabiana da Silva do Carmo 5412836
488425 20/12/1988 Fabiana HillmannTrentini 4342851
478087 28/05/1988 Franciele Tabata Cristina Farias Silva 4485132
483042 27/03/1972 Gessi de Fatima Triunlina Toassi 29180104
482429 14/12/1985 Giane Tillmann 44752890
495512 14/08/1991 Gislaine Draprinchinski Rech 4431510
482656 07/02/1983 Gislaine Schwambach Navarro Lins 4024734
496005 12/01/1987 Inara Maria Cugnier 4171256
478980 26/05/1993 Janelize Oliveira Pereira da Silva 5654853
477911 22/05/1976 Janete Alves 34863753
485955 04/02/1972 Janete Rodrigues Cardoso Chirolli 29115108
475950 16/04/1987 Jaqueline Büchling 4280594
476818 15/06/1998 Jessica Patricia Alves 6292786
493684 10/02/1988 Josiane Venâncio 4432834
494433 10/12/1996 Juliana Andiara Maciel 6789594
475324 25/03/1987 Juliana Pintarelli Avi 4460590
494028 23/05/1989 Juliete Noihaus 4374917
494654 08/09/1986 Karina Brito 43473024
484739 11/06/1997 Karine Regis da Silva 5368324
492720 03/07/1972 Katia Regina Jeremias Krambeck 543765556
478946 21/02/1986 Katiani de Brito 42330858
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Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
494305 20/02/1989 Kelin Pereira 5412648
490938 17/07/1995 Lais Hübner 5011328
493522 26/07/1993 Leticia de Farias 5009493
482529 23/03/1997 Luana Marcellos 6190446
495150 26/03/1978 Luciane Gambeta Passig 3547955
476025 29/01/1981 Lucimara Vieira 3869828
482530 08/11/1969 Magrid Nagel Martins 1896013
481271 12/04/1989 Marcio de Souza 4280881
491992 05/01/1977 Marcondes Silveira de Souza Carvalho 3486942
487095 11/02/1974 Marines Steuck 2627546
492876 18/04/1980 Marlene da Silva 4001556
477140 03/05/1974 Nilvo da Silva 2495421
480888 19/07/1982 Nilza Luzia Lemos da Cruz Gazaniga 4475405
475336 06/03/1985 Patricia Francisconi Walzburger 4691787
485901 14/06/1983 Roberta Joelma Lofhagen 4327628
491785 16/02/1977 Rosangela Dias de Quadra 28348958
478129 21/10/1981 Rosemeri dos Santos Fernandes 4460508
480310 29/08/1967 Rosemery Eger Cachoeira 34591486
481803 10/07/1978 Roseneide Aparecida de Moura 3458674
493747 28/11/1989 Rosiani de Lourenzi 4180773
476755 07/08/1993 Sabrina Iolanda Jeremias Kolm 4935064
493328 10/04/1975 Sandra Mara Matteussi 3272283
486758 31/03/1985 Silvana Aparecida Uessler 4280331
491756 01/08/1970 Soeli Pires 2115927
477333 24/06/1989 Sueli Schvambach 4394190
475715 27/01/1993 Taina Küster 6190434
493281 26/08/1991 Taise Regina Barbosa 4404171
495284 12/06/1984 Tatiana da Silva Zwicker 4024552
488084 22/05/1991 Vanderleia Luzia Pinceger Batista 5548931

Professor Ensino Religioso

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
478793 17/11/1985 Francine Hoffmann 49647598

Professor Geografia

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
493973 19/05/1995 Camila Ritiele Doering 4935213

Professor História

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
494954 03/06/1980 Bianca Schultz Kantovick 3930875
495513 14/08/1991 Gislaine Draprinchinski Rech 4431510
475513 09/12/1997 Greice Caroline Nunes 6983087
489521 16/11/1991 Mauricio Simonetti 4432831
475518 10/06/1996 Patricia Alves 5181582
475298 04/11/1995 Tamara Camargo 5613179
476403 16/12/1990 Thiago Gois 102164520
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Professor Língua Inglesa

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
486713 16/05/1975 Maguio Jeceler Correia 32423942
485174 17/09/1993 Marina Pesenti 49324527
481065 24/09/1994 Michelle Kiane Amarante Bechtold 54566729

Professor Língua Portuguesa

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
480003 01/05/1991 Alexandre de Souza 4212414
493249 23/08/1987 Cleide Martins 46424539
486714 16/05/1975 Maguio Jeceler Correia 32423942
475317 01/09/1971 Maria Rosilde Ramos da Cunha Silva 2143370

Professor Matemática

Nº INSC Data Nasc CANDIDATO RG
475326 09/01/1995 Aline Finardi 5368782
487329 29/04/1989 Fernando Robinson Selhorst 52796728
475354 10/01/1998 Larica Frena 6189427

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de dezembro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária Municipal de Educação e Esporte
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Tunápolis

Prefeitura

LEI 1283/2016
Lei nº. 1283/2016 de 02 de dezembro de 2016

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina,
FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O Orçamento Geral do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, para o exercício financeiro de 2017, estima a RECEITA em 
R$ 17.701.984,16 (Dezessete milhões, setecentos e um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos) e fixa a DESPESA no 
mesmo valor, discriminados nos anexos integrantes dela Lei.
Art. 2º. As Receitas do Município de Tunápolis – SC serão realizadas mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas 
correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes no anexo 2 da Lei nº 4.320/64 de acordo com a 
seguinte classificação:
POR CATEGORIA ECONÔMICA
RECEITAS CORRENTES R$ 17.670.614,31
- Receitas Tributárias R$ 982.208,58
- Receitas de Contribuições R$ 142.786,23
- Receita Patrimonial R$ 120.884,63
- Receita de Serviços R$ 1.014.529,34
- Transferências Correntes R$ 18.184.747,71
- Outras Receitas Correntes R$ 55.094,01
( - ) Dedução da Receita Corrente R$ (2.829.636,19)
RECEITAS DE CAPITAL R$ 31.369,85
- Operações de Crédito R$ 1.000,00
- Alienação de Bens R$ 3.000,00
- Amortização de Empréstimos R$ 26.799,35
- Outras Receitas de Capital R$ 570,50

TOTAL R$ 17.701.984,16
Art. 3º. As Despesas do Município de Tunápolis – SC serão realizadas na forma da legislação vigente, segundo a discriminação dos quadros 
“Programas de Trabalho” e “Natureza da Despesa” integrantes desta Lei, observando a classificação institucional, funcional programática e 
natureza da seguinte forma:
POR ÓRGÃO E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

ÓRGÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR %
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 652.113,69 3,68%
01.00 Poder Legislativo 652.113,69 3,68%
01.01 Câmara Municipal de Vereadores 652.113,69 3,68%
PREFEITURA MUNICIPAL 12.685.671,49 71,65%
02.00 Poder Executivo Municipal 473.100,39 2,67%
02.01 Gabinete do Prefeito e Vice 473.100,39 2,67%
03.00 Secretaria da Administração, Planej.e Finanças 2.037.374,61 11,51%
03.01 Administração, Planejamento e Finanças 1.402.870,40 7,93%
03.02 Encargos Gerais 634.504,21 3,58%
04.00 Secretaria da Educação, Cultura e Esportes 4.417.355,83 24,94%
04.01 Administração da Educação Municipal 270.431,03 1,53%
04.02 Ensino Fundamental 1.922.846,66 10,86%
04.03 Educação Infantil – Pré-Escola 731.799,57 4,13%
04.04 Ensino Médio 160.402,24 0,91%
04.05 Educação Especial 133.395,89 0,75%
04.06 Ensino Superior 65.000,00 0,37%
04.07 Educação Infantil – Creche 576.906,94 3,26%
04.09 Esportes 284.772,41 1,61%
04.10 Cultura e Turismo 271.801,09 1,54%
05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 1.194.613,57 6,75%
05.01 Agricultura e Meio Ambiente 1.194.613,57 6,75%
06.00 Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo 2.955.103,54 16,69%
06.01 Transportes na Sede do Município e do Interior 2.147.764,45 12,13%
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06.02 Urbanismo, Infra-Estrutura e Serviços Gerais 807.339,09 4,56%
07.00 Secretaria da Indústria e Comércio 132.363,98 0,75%
07.01 Indústria, Comércio e Serviços 132.363,98 0,75%
08.00 Fundo Municipal da Assistência Social 679.097,79 3,84%
08.01 Fundo Municipal da Assistência Social 679.097,79 3,84%
09.00 Fundo Municipal da Infância e Adolescência 113.943,36 0,64%
09.01 Fundo Municipal da Infância e Adolescência 113.943,36 0,64%
11.00 Fundo de Habitação e Interesse Social 95.000,00 0,54%
11.01 Fundo de Habitação e Interesse Social 95.000,00 0,54%
12.00 Fundo Municipal de Saneamento Básico 547.718,42 3,09%
12.01 Fundo Municipal de Saneamento Básico 547.718,42 3,09%
13.00 Fundo Municipal de Enfrentamento a Desastres 40.000,00 0,23%
13.01 Fundo Municipal de Enfrentamento a Desastres 40.000,00 0,23%
10.00 Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social 4.364.198,98 24,65%
10.01 Fundo Municipal de Saúde 4.364.198,98 24,65%
TOTAL GERAL 17.701.984,16 100%

POR CATEGORIA ECONÔMICA
I - DESPESAS CORRENTES R$ 17.159.778,35 96,94%
Pessoal e Encargos Sociais R$ 9.170.587,04 51,81%
Juros e Encargos da Dívida R$ 6.000,00 0,03%
Outras Despesas Correntes R$ 7.983.191,31 45,10%
II - DESPESAS DE CAPITAL R$ 502.205,81 2,83%
Investimentos R$ 440.853,08 2,49%
Amortização da Dívida R$ 61.352,73 0,34%
III - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 40.000,00 0,23%

TOTAL R$ 17.701.984,16 100%

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
031 – Ação Legislativa R$ 652.113,69
122 – Administração Geral R$ 2.298.345,47
181 – Policiamento R$ 53.379,39
241 – Assistência ao Idoso R$ 252.093,99
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 193.340,77
244 – Assistência Comunitária R$ 427.003,80
301 – Atenção Básica R$ 3.499.282,87
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 775.975,53
304 – Vigilância Sanitária R$ 74.088,42
305 – Vigilância Epidemiológica R$ 12.694,56
306 – Alimentação e Nutrição R$ 75.500,83
361 – Ensino Fundamental R$ 2.119.934,46
362 – Ensino Médio R$ 160.402,24
364 – Ensino Superior R$ 65.000,00
365 – Ensino Infantil R$ 1.308.706,51
367 – Educação Especial R$ 133.395,89
392 – Difusão Cultural R$ 261.801,09
451 – Infra-Estrutura Urbana R$ 635.949,29
482 – Habitação Urbana R$ 95.000,00
512 – Saneamento Básico Urbano R$ 547.718,42
606 – Extensão Rural R$ 864.365,86
608 – Promoção da Produção Agropecuária R$ 295.519,75
609 – Defesa Agropecuária R$ 20.727,96
661 – Promoção Industrial R$ 87.363,98
691 – Promoção Comercial R$ 45.000,00
695 – Turismo R$ 10.000,00
722 – Telecomunicações R$ 14.000,00
752 – Energia Elétrica R$ 171.389,80
782 – Transporte Rodoviário R$ 2.147.764,45
812 – Desporto Comunitário R$ 284.772,41
813 – Lazer R$ 12.000,00
843 – Serviços da Dívida Interna R$ 67.352,73
846 – Outros Encargos Especiais R$ 40.000,00
TOTAL GERAL R$ 17.701.984,16
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CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$)

0000 – Encargos Especiais 613.764,06

0001 – Processo Legislativo 652.113,69

0002 – Administração Geral 1.845.313,53

0003 – Assistência Social Geral 679.097,79

0004 – Ensino Médio 160.402,24

0005 – Ensino Básico (Infantil + Fundamental) 3.501.984,20

0006 – Ensino Superior 65.000,00

0007 – Educação Especial 133.395,89

0008 – Difusão Cultural 271.801,09

0009 – Planejamento Urbano 807.339,09

0010 – Habitação Popular 95.000,00

0011 – Saneamento Básico 547.718,42

0012 – Saúde Básica 4.364.198,98

0013 – Agricultura Sustentável 1.194.613,57

0014 – Incentivo a Produção Comercial e Industrial 132.363,98

0015 – Estradas Vicinais 2.147.764,45

0016 – Desporto Amador 284.772,41

0017 – Feiras e Exposições 12.000,00

0018 – Assistência à Crianças e Adolescentes 193.340,77

TOTAL 17.701.984,16

Art. 4°. Os Recursos da Reserva de Contingência estão fixados de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e serão destinados por Ato 
do Poder Executivo através de Decreto, para atendimentos a passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
conforme determina a Lei Complementar nº 101/2000.
§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do Excesso de Arrecadação e do 
Superávit Financeiro do exercício de 2016.
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara de Vereadores, propondo a 
anulação de recursos alocados para investimentos.
Art. 5º. As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou 
utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.
Art. 6º. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fonte 
de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
Art. 7º. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.
Art. 8º. Durante o exercício de 2017 o Poder Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta Lei, mediante autorização Legislativa.
§ 1º As Operações de Crédito a serem realizadas pelo Município, não poderão exceder o montante das despesas de capital fixadas nesta Lei 
Orçamentária Anual, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovada pelo Poder 
Legislativo, observado o que dispõe a Resolução nº. 43/2001 do Senado Federal ou outro ato que a venha substituir e legislação correlata.
§ 2º De acordo com o que determina o art. 35 da Lei de Responsabilidade Fiscal, fica expressamente proibida a realização de operações de 
crédito com entes da federação.
Art. 9º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar abertura de créditos adicionais até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) da Receita Estimada na presente Lei, mediante ato próprio através da edição de Decreto Municipal, dependendo da existência de 
recursos disponíveis, e nos termos e limites do Artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/64 e alterações posteriores, criando, se necessário, ele-
mentos de despesa e fonte de recurso dentro de cada projeto ou atividade.
§ 1º Os recursos disponíveis de que trata o Artigo 9, são aqueles referidos no artigo 43 da Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, pelo qual 
fica o Poder Executivo autorizado a:
I – Utilizar o Excesso de Arrecadação, desde que comprovada a existência do excesso no período da abertura do crédito adicional, a ser 
apurado por fonte de recurso, observados os níveis de detalhamento das mesmas, conforme prevê o inciso II do § 1º do Artigo 43 da Lei 
nº 4.320/64, combinado com o § 3º deste mesmo artigo.
II – Remanejar as dotações orçamentárias de elementos de despesa dentro da mesma atividade ou projeto de programação, por decreto 
do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto-Legislativo no âmbito do Poder Legislativo, desde que não comprometa 
as dotações de pessoal, encargos e outras consideradas prioritárias ao atendimento, principalmente as que dependem de limites mínimos 
legais, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320/64, objetivando a plena e segura execução das previsões, quando 



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 980

for o caso, observando o disposto no Artigo 167, VI da Constituição Federal.
III – Utilizar o Superávit Financeiro, verificado no Balanço Patrimonial do exercício financeiro imediatamente anterior, para suplementação 
de dotações orçamentárias, conforme prevê o § 1º, inciso I, do Artigo 43 da Lei nº 4.320/64, combinado com o § 2º deste mesmo artigo.
IV – Suplementar utilizando-se do Excesso de Arrecadação, verificado nas rubricas específicas dos convênios, utilizando para isto o repasse 
do respectivo convênio, cujo valor não fará parte do demonstrativo do quadro de excesso de arrecadação para efeitos de outras suplemen-
tações.
§ 2º Excluem-se do limite previsto no caput deste artigo, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas 
aprovadas no exercício, ainda, aos que tiverem como fontes os recursos provenientes de operações de crédito, transferências voluntárias e 
de convênios a fundo perdido, e aqueles destinados ao reforço das dotações do grupo de pessoal e encargos sociais.
Art. 10. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.
Art. 11. O Executivo Municipal está autorizado assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração 
direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, devendo ser encaminhada cópia de todos os 
convênios firmados à Câmara Municipal de Vereadores, para comprovação da transparência administrativa.
Art. 12. Fica alterado o PPA – Plano Plurianual quadriênio 2014/2017 vigente de acordo com a Lei Municipal n°. 1.258 de 09 de junho de 
2016, através da INCLUSÃO de novas das Ações de Governo, a fixação de novas metas físicas e financeiras, a adequação das rubricas 
orçamentárias de receitas e fontes de custeio das despesas para o exercício financeiro de 2017, nos termos dos Anexos da presente Lei.
Art. 13. Fica alterada a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2017 vigente de acordo com a Lei Municipal n°. 1.259 de 09 
de junho de 2016, através da revisão e adequações dos valores financeiros, e a adequação das especificações das fontes de recursos para 
o exercício financeiro de 2017, nos termos dos Anexos da presente Lei.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 02 de dezembro de 2016.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 71 2016 PMU PR 41 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2016/PMU

Objeto: aquisição de equipamentos para o município de Urussanga/SC, através de Convênio com o Governo Federal - Ministério do Desen-
volvimento Agrário - MDA, sob o nº 816422/2015 do contrato de repasse nº 1022853-03/2015, ampliação de meta. Entrega dos envelopes: 
até as 10h dia 16/12/2016, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos 
envelopes: 10h dia 16/12/2016, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 07h às 
13h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial 
desta municipalidade, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2016 
Extrato de EDITAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 
e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 14 de dezembro de 2016 ás 09 horas, 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item e tem por objeto a aquisição parcelada de óleo diesel 
S10 e gasolina comum, para o Exercício 2017, através de fornecedor selecionado em certame licitatório de Edital de Pregão Presencial nº 
30/2016. Informações complementares serão prestadas através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informan-
do o número da licitação, podendo ser retirado o Edital em sua íntegra no site www.vargeao.sc.gov.br..
Vargeão, SC, 01 de dezembro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2016 
Extrato de EDITAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 
e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 14 de dezembro de 2016 ás 14 horas, 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global e tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na área de informática para licenciamento mensal de sistemas para gestão pública conforme especificações constantes do Edital de Pregão 
Presencial nº 31/2016. Informações complementares serão prestadas através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-
0148, informando o número da licitação, podendo ser retirado o Edital em sua íntegra no site www.vargeao.sc.gov.br..
Vargeão, SC, 01 de dezembro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

http://www.vargeao.sc.gov.br
http://www.vargeao.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 72/2016
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 72/2016

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 72/2016

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a EVENTUAL OU FUTURA AQUISIÇÃO DE REJEITO FINAL DA MOAGEM DE CALCÁRIO COM-
POSTO DE AGREGADOS GRAÚDOS MÉDIOS E FINOS, COM SERVIÇO DE CARREGAMENTO E TRANSPORTE ATÉ AS LOCALIDADES DO MU-
NICIPIO DE VIDAL RAMOS, ENTREGA PREVISTA DE MANEIRA FRAGMENTADA MEDIANTE REQUISIÇÃO PRÉVIA DO SETOR COMPETENTE.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela 
PORTARIA Nº. 031/2016 de 18/02/2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 72/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto 
nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 2013 e legislação 
correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 16/12/2016, às 09h00min.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderá ser obtido no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 08h00min às 
11h30min e das 13h30min às 17h00min, telefone (47) 3356-2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.
Prefeito Municipal – Laercio da Cruz

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 13.546/16
DECRETO Nº 13.546/16, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e na Lei Municipal 2.100/09,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de dezembro de 2016, LEONARDO 
BOM GUSE, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Habitação, símbolo DAS-1, com exercício na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Habitação, nomeado pelo Decre-
to nº 13.399/16.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 02 de dezembro de 2016.

Videira, 1º de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 13.550/16
DECRETO Nº 13.550/16, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.405/16, de 1º de dezembro de 2016,

DECRETA

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no 
orçamento vigente da Fundação Municipal de Esportes de Videira, 
com a seguinte dotação orçamentária:

18 – Fundação Municipal de Esportes - FMEV
01 – Fundação Municipal de Esportes
2.076– Manutenção da Fundação de Esportes
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0378.0 Aplicações Diretas 45.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.3.0378.0 Aplicações Diretas 15.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 60.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta da anulação da seguinte dotações orçamentárias:

16 – Fundo Municipal de Assistência Social

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.081– Manutenção de Serviços de Convivência
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0500.0 Aplicações Diretas 60.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 13.551/16
DECRETO Nº 13.551/16, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.407/16, de 1º de dezembro de 2016,

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
de Videira, crédito adicional no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e 
cinco mil reais) à suplementação das seguintes dotações orçamen-
tárias:

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.063 – Atenção Básica
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 40.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.064 – Atenção de Média e Alta Complexidade
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 30.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.066 – Vigilância Sanitária
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0049.0 – Aplicações Diretas 25.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 95.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à 
conta da anulação parcial ou total das seguintes dotações:

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 1.022 – Construção/Ampliação/Reforma de 
Unidades de Saúde
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4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0049.0 – Aplicações Diretas 25.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.065 – Vigilância Epidemiológica
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 30.000,00
15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.067 – Programa DST/AIDS
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 40.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 95.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 13.552/16
DECRETO Nº 13.552/16, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.406/16, de 1º de dezembro de 2016,

DECRETA

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 1.514.312,99 (um milhão, quinhentos 
e quatorze mil, trezentos e doze reais e noventa e nove centavos), 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Videira, com a 
seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal de Educação
02 – Departamento de Ensino Fundamental
2.034– Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 528.006,01
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0001 Aplicações Diretas 371.306,98
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 485.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 100.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
02 – Encargos Especiais
2.015– Inativos – FASM Patronal
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.504.312,99

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
por conta da anulação das seguintes dotações orçamentárias:

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
01 – Assessoria de Gabinete
2.002– Manutenção da Chefia de Gabinete

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
01 – Assessoria de Gabinete
2.003– Contribuições
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 18.758,79

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
02 – Assessoria de Imprensa
2.004– Manutenção da Assessoria de Imprensa
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
03 – Manutenção do Controle Interno
2.005– Manutenção do Controle Interno
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
04 – Procon
2.006– Manutenção do Procon
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

02 – Secretaria Municipal da Assessoria Jurídica
01 – Assessoria Jurídica
2.008– Manutenção da Secretaria de Assessoria Jurídica
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
1.031– Aquisição de Imóveis
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 500,00
4.5.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 500,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 8.775,79

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.010 – Manutenção do Departamento de Compras
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.011– Manutenção do Departamento de Expediente
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.012– Manutenção do Departamento de Licitações
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.013– Manutenção do Departamento de Patrimônio
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.014– Manutenção do Departamento de Pessoal
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 6.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
1.005– Aquisição de Veículos - Finanças
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
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01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.025– Manutenção da Secretaria de Finanças
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.026– Manutenção do Departamento de Contabilidade
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.027– Manutenção do Departamento de Tesouraria
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.028– Manutenção do Departamento de Tributação
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

05 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
01 – Desenvolvimento Econômico
2.029– Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

06 – Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
01 – Planejamento e Urbanismo
2.030– Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

07 – Secretaria Municipal de Educação
01 – Departamento de Educação
2.032 – Manutenção da Biblioteca
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.666,82

07 – Secretaria Municipal de Educação
02 – Departamento do Ensino Fundamental
1.008 – Construção/Ampliação e Melhoria de Escolas
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 2.000,00

07 – Secretaria Municipal de Educação
04 – Departamento do Ensino Médio
2.040 – Manutenção do Ensino Médio
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.000,00

07 – Secretaria Municipal de Educação
05 – Departamento de Ensino Superior
2.089 – Manutenção da UAB – Univ.Aberta do Brasil – Pólo Videira
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 9.851,00

07 – Secretaria Municipal de Educação
08 – Departamento de Esportes
1.012 – Construção/Ampliação/Reforma Ginásios, Quadras e Cam-
pos
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 76.062,13

07 – Secretaria Municipal de Educação
08 – Departamento de Esportes
2.043 – Manutenção do Departamento de Esportes
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.000,00

08 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
02 – Departamento de Ação Social
1.013 – Aquisição de Veículos – Conselho Tutelar
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.000,00

08 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
02 – Departamento de Ação Social
2.046– Manutenção do Conselho Tutelar

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.014– Construção de Passeios, Escadarias e Obras Especiais
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 36.784,25

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.015– Restauração e Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 125.000,00

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.017– Terminal Urbano
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 23.999,92
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 265.244,85

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.018– Construção Rodoviária
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 11.981,94

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.047– Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 208.044,31

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.048– Sinalização de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.049– Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 104.652,99

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.052– Manutenção de Estradas Vicinais
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 181.950,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
01 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
2.054– Manutenção do Departamento de Agricultura
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

11 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
01 – Departamento de Turismo e Cultura
2.061- Manutenção do Observatório
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 22.540,20

13 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
01 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.073- Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

14 – Fundo Rotativo Habitacional
01 – Fundo Rotativo Habitacional
2.074- Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 100.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 1.504.312,99
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 13.574/16
DECRETO Nº 13.547/16, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e na Lei Municipal 2.100/09,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de dezembro de 2016, MARIA ENEI-
DA FURLIN DRESCH, Secretária Municipal de Saúde e Ação Social, 
símbolo DAS-1, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde e 
Ação Social, nomeada pelo Decreto nº 13.400/16.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 02 de dezembro de 2016.

Videira, 1º de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

LEI Nº 3.405/16
LEI Nº 3.405/16, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no 
orçamento vigente da Fundação Municipal de Esportes de Videira, 
com a seguinte dotação orçamentária:

18 – Fundação Municipal de Esportes - FMEV
01 – Fundação Municipal de Esportes
2.076– Manutenção da Fundação de Esportes
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0378.0 Aplicações Diretas 45.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00.0.3.0378.0 Aplicações Diretas 15.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 60.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta da anulação da seguinte dotações orçamentárias:

16 – Fundo Municipal de Assistência Social
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.081– Manutenção de Serviços de Convivência
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0500.0 Aplicações Diretas 60.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO 60.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 1º de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração ao 1º 
dia do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

LEI Nº 3.406/16
LEI Nº 3.406/16, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 1.514.312,99 (um milhão, quinhentos 
e quatorze mil, trezentos e doze reais e noventa e nove centavos), 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Videira, com a 
seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal de Educação
02 – Departamento de Ensino Fundamental
2.034– Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 538.006,01
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0001 Aplicações Diretas 371.306,98
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 485.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 100.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
02 – Encargos Especiais
2.015– Inativos – FASM Patronal
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.514.312,99

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
por conta da anulação das seguintes dotações orçamentárias:

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
01 – Assessoria de Gabinete
2.002– Manutenção da Chefia de Gabinete
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
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01 – Assessoria de Gabinete
2.003– Contribuições
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 18.758,79

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
02 – Assessoria de Imprensa
2.004– Manutenção da Assessoria de Imprensa
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
03 – Manutenção do Controle Interno
2.005– Manutenção do Controle Interno
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

01 – Gabinete do Prefeito Municipal
04 – Procon
2.006– Manutenção do Procon
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

02 – Secretaria Municipal da Assessoria Jurídica
01 – Assessoria Jurídica
2.008– Manutenção da Secretaria de Assessoria Jurídica
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
1.031– Aquisição de Imóveis
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 500,00
4.5.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 500,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 8.775,79

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.010 – Manutenção do Departamento de Compras
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.011– Manutenção do Departamento de Expediente
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.012– Manutenção do Departamento de Licitações
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.013– Manutenção do Departamento de Patrimônio
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

03 – Secretaria Municipal de Administração
01 – Administração
2.014– Manutenção do Departamento de Pessoal
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 6.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
1.005– Aquisição de Veículos - Finanças
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.025– Manutenção da Secretaria de Finanças
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.026– Manutenção do Departamento de Contabilidade
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.027– Manutenção do Departamento de Tesouraria
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

04 – Secretaria Municipal de Finanças
01 – Departamento Financeiro e Tributário
2.028– Manutenção do Departamento de Tributação
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

05 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
01 – Desenvolvimento Econômico
2.029– Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

06 – Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
01 – Planejamento e Urbanismo
2.030– Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

07 – Secretaria Municipal de Educação
01 – Departamento de Educação
2.032 – Manutenção da Biblioteca
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.666,82

07 – Secretaria Municipal de Educação
02 – Departamento do Ensino Fundamental
1.008 – Construção/Ampliação e Melhoria de Escolas
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 Aplicações Diretas 2.000,00

07 – Secretaria Municipal de Educação
04 – Departamento do Ensino Médio
2.040 – Manutenção do Ensino Médio
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.000,00

07 – Secretaria Municipal de Educação
05 – Departamento de Ensino Superior
2.089 – Manutenção da UAB – Univ.Aberta do Brasil – Pólo Videira
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 9.851,00

07 – Secretaria Municipal de Educação
08 – Departamento de Esportes
1.012 – Construção/Ampliação/Reforma Ginásios, Quadras e Cam-
pos
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 76.062,13

07 – Secretaria Municipal de Educação
08 – Departamento de Esportes
2.043 – Manutenção do Departamento de Esportes
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.000,00

08 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
02 – Departamento de Ação Social
1.013 – Aquisição de Veículos – Conselho Tutelar
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 1.000,00

08 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
02 – Departamento de Ação Social
2.046– Manutenção do Conselho Tutelar
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
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01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.014– Construção de Passeios, Escadarias e Obras Especiais
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 36.784,25

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.015– Restauração e Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 125.000,00

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.017– Terminal Urbano
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 23.999,92
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 265.244,85

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.018– Construção Rodoviária
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 11.981,94

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.047– Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 218.044,31

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.048– Sinalização de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.049– Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 104.652,99

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.052– Manutenção de Estradas Vicinais
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 181.950,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
01 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
2.054– Manutenção do Departamento de Agricultura
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

11 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
01 – Departamento de Turismo e Cultura
2.061- Manutenção do Observatório
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 22.540,20

13 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
01 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.073- Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

14 – Fundo Rotativo Habitacional
01 – Fundo Rotativo Habitacional
2.074- Manutenção do Fundo Rotativo Habitacional
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 Aplicações Diretas 100.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 1.514.312,99

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 

em contrário.

Videira, 1º de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração ao 1º 
dia do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração

LEI Nº 3.407/16
LEI Nº 3.407/16, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
de Videira, crédito adicional no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e 
cinco mil reais) à suplementação das seguintes dotações orçamen-
tárias:

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.063 – Atenção Básica
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 40.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.064 – Atenção de Média e Alta Complexidade
3.1.91.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 30.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.066 – Vigilância Sanitária
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0049.0 – Aplicações Diretas 25.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 95.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à 
conta da anulação parcial ou total das seguintes dotações:

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 1.022 – Construção/Ampliação/Reforma de 
Unidades de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0049.0 – Aplicações Diretas 25.000,00

15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.065 – Vigilância Epidemiológica
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 30.000,00
15 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ – 2.067 – Programa DST/AIDS
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 – Aplicações Diretas 40.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 95.000,00
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 1º de dezembro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração ao 1º 
dia do mês de dezembro de 2016.

DIONISIO ROBASKEWICZ NETO
Secretário de Administração
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 047/2016
Processo de Licitação 047/2016
Modalidade: Pregão 029/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO NAS 
UNIDADES ESCOLARES, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 
14h30min, do dia 14 de dezembro de 2016 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado o senhor Valdeli Jose Sebas-
tiao, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, 
informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 02 de dezembro de 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº AJG 217/2016
DECRETO Nº AJG 217/2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e 
VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AJG 
3.880/2016, de 23.11.2016,

DECRETA:
Art. 1°. Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional su-
plementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 
3.323.900,00 (três milhões trezentos e vinte e três mil e novecen-
tos reais), na seguinte programação de despesa:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.361.1201.2038 – Manutenção do ensino fundamental
07.0701.12.361.1201.2038.31900000.0101 – Aplicações Diretas 
R$ 278.900,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.365.1201.2041 – Manutenção da educação infantil
07.0701.12.365.1201.2041.31900000.0101 – Aplicações Diretas 
R$ 1.250.000,00

10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.1001.28.846.2800.2018 – Amortização da dívida e encargos 
municipais
10.1001.28.846.2800.2018.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 75.000,00

14 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
14.1401.20.606.2001.2051 – Atividade de apoio ao homem do 
campo
14.1401.20.606.2001.2051.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 100.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.301.1001.2028 – Manutenção das atividades da saúde
15.1501.10.301.1001.2028. 31900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 1.620.000,00

Art. 2º. Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.04.122.0401.2022 – Manutenção das atividades adminis-
trativas
04.0401.04.122.0401.2022.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 400.000,00
04.0401.04.122.0401.2022.33500000.0100 – Trans. a inst. Priva-
das R$ 62.000,00
04.0401.04.122.0401.2022.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 200.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.22.661.2201.1012 – Investimentos de Promoção da In-
dustria e Comércio
05.0501.22.661.2201.1012.44900000.0100 – Aplicações Diretas 

R$ 103.000,00
05.0501.22.661.2201.1012.45900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 50.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.22.661.2201.2052 – Manutenção da secretaria de desen-
volvimento econômico
05.0501.22.661.2201.2052.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 140.000,00
05.0501.22.661.2201.2052.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 150.000,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.23.695.2301.2053 – Manutenção das atividades voltadas 
ao turismo
05.0501.23.695.2301.2053.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 20.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.22.661.2201.2075 – Programa PADEX
05.0501.22.661.2201.2075.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 100.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.451.1501.1009 – Construção de obras de infraestru-
tura urbana
06.0601.15.451.1501.1009.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 60.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.26.782.2601.1013 – Aquisição de máquinas e veículos
06.0601.26.782.2601.1013.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 80.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.26.782.2601.1014 – Obras de infraestrutura rural
06.0601.26.782.2601.1014.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 40.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.26.782.2601.2055 – Manutenção do Setor Rodoviário
06.0601.26.782.2601.2055.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 300.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.451.1501.2045 – Manutenção de vias públicas
06.0601.15.451.1501.2045.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 30.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.452.1503.2047 – Manutenção dos serviços urbanos
06.0601.15.452.1503.2047.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 190.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
08.0801.10.605.1003.1004 – Ampliação do sistema de água po-
tável
08.0801.10.605.1003.1004.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 25.000,00
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.10.306.1002.2037 – Programa Leite Pão Amigo
07.0701.10.306.1002.2037.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 
259.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
08.0801.17.512.1701.1011 – Saneamento Geral
08.0801.17.512.1701.1011.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 7.500,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
08.0801.18.541.1801.2049 – Manutenção da Secretaria de Políti-
cas Ambientais
08.0801.18.541.1801.2049.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 77.500,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
09.0902.27.812.2701.1015 – Ampliação da rede esportiva
09.0902.27.812.2701.1015.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 44.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
09.0902.27.812.2701.2056 – Manutenção do desporto comunitário
09.0902.27.812.2701.2056.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 180.000,00
09.0902.27.812.2701.2056.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 30.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.2026 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social
12.1201.08.241.0801.2026.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 170.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.1001 – Ampliação da rede física de atendi-
mento social
12.1201.08.241.0801.1001.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 69.000,00

14 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
14.1401.20.606.2001.1016 – Aquisição de máquinas e implemen-
tos rurais
14.1401.20.606.2001.1016.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 100.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.301.1001.1003 – Aquisição de veículos saúde
15.1501.10.301.1001.1003.44900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 12.400,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.301.1001.2028 – Manutenção das atividades da saúde
15.1501.10.301.1001.2028.44900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 9.500,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.305.1001.2032 – Manutenção da vigilância em saúde 
epidemiológica
15.1501.10.305.1001.2032.44900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 10.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.304.1001.2033 – Manutenção da vigilância em saúde 
sanitária
15.1501.10.304.1001.2033.44900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 20.000,00

17 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

17.1701.16.481.1601.1010 – Apoio ao sistema habitacional
17.1701.16.481.1601.1010.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 280.000,00
17.1701.16.481.1601.1010.45900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 10.000,00

17 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
17.1701.16.481.1601.2059 – Manutenção do Fundo de Habitação
17.1701.16.481.1601.1010.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 15.000,00
17.1701.16.481.1601.1010.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 80.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 24 de novembro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0038/2016
Extrato 1º Aditivo ao Contrato nº 0038/2016
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Telefônica Brasil S.A.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Telecomunica-
ções, que possua autorga da ANATEL - Agência Nacional de Tele-
comunicações, para prestação de serviços de telefonia Móvel 3G ou 
superior, para um período de 12 (doze) meses.
Fica aditado ao Contrato Originário um (01) aparelho celular Smar-
tphone, linha adicional e demais serviços conforme especificações 
na tabela do Termo Aditivo, destinado ao Corpo de Bombeiros Mi-
litar de Xanxerê, de acordo com Ofício e Parecer Jurídico anexos 
ao Termo Aditivo
Valor mensal estimado do aditivo: R$ 137,83.
Xanxerê-SC, 01 de dezembro de 2016. Ademir Jose Gasparini - 
Prefeito Municipal

EXTRATO ATAS REGISTRO PREÇOS PREGÃO ELETR 
Nº 0010/2016
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0116/2016
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Projeto Cultural Ltda ME.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições de Livros, destinados a 
Rede Municipal de Ensino de Xanxerê.
Valor total: R$ 383.193,00
Vigência: 01 ano a partir da publicação.
Xanxerê-SC, 25 de novembro de 2016. Ademir José Gasparini - 
Pref. Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0117/2016
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Grupo Projetos Editoriais Universitários Ltda.
Objeto: Registro de Preços para Aquisições de Livros, destinados a 
Rede Municipal de Ensino de Xanxerê.
Valor total: R$ 337.545,60
Vigência: 01 ano a partir da publicação.
Xanxerê-SC, 25 de novembro de 2016. Ademir José Gasparini - 
Pref. Municipal.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0118/2016
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Editora NXT Challenger Ltda
Objeto: Registro de Preços para Aquisições de Livros, destinados a 
Rede Municipal de Ensino de Xanxerê.
Valor total: R$ 490.475,00
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Vigência: 01 ano a partir da publicação.
Xanxerê-SC, 25 de novembro de 2016. Ademir José Gasparini - 
Pref. Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO 0015/2016 MANUTENÇÃO 
DE CAMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO
Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC
Extrato do Convênio n° 015/2016
Convenente: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Conveniado: Secretaria de Estado da Segurança Pública
Objeto: Cooperação entre o Município de Xanxerê e a Secretaria 
de Estado de Segurança Pública – SSP, para manutenção de um 
sistema de videomonitoramento urbano composto de central de 
monitoramento com 12 (doze) câmeras de vídeo no Município de 
Xanxerê. Prazo de vigência: 05 anos a contar da data de assina-
tura.
Xanxerê-SC, 01/12/2016.
Ademir José Gasparini - Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3879/2016
LEI Nº AJG 3879/2016
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 033/2016)

AUTORIZA CESSÃO DE USO, NÃO ONEROSA, DE BEM IMÓVELQUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder para o Governo do Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Estado da Defesa Civil, com sede na Avenida Ivo 
Silveira, 2320, Capoeiras, no Município de Florianópolis, SC, uma 
área de 1.295,00m², pertencente a matrícula nº 9.826 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Xanxerê, de propriedade do Município de 
Xanxerê, localizada na área do .Parque de Exposições RovilhoBor-
toluzzi, conforme croqui anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 2º. A Secretaria de Estado da Defesa Civil deverá utilizar a área 
identificada no artigo anterior, para a construção do Centro Regio-
nal da Defesa Civil, o qual servirá como local para a tomada de 
ações e estratégias na ocorrência de evento adverso ou fenômeno 
climático, além de ser local de trabalho do Coordenador Regional.

Parágrafo único. O projeto da edificação deverá ser aprovado pelo 
setor de engenharia da Prefeitura.

Art. 3º. A Cessão de Uso de que trata a presente lei será formali-
zada em instrumento próprio - Termo de Cessão de Uso, a título 
não oneroso, pelo prazo de 10 (dez) anos, com possibilidade de 
renovação através de termos aditivos.
Art. 4º. Caso o Centro Regional de Defesa Civil venha encerrar as 
suas atividades ou não seja mais renovada à concessão de uso de 
que trata esta lei, independente de motivo, as benfeitorias reali-
zadas no imóvel deverão nele permanecer, sem que o Município 
deva qualquer indenização ou compensação financeira, seja a que 
título for, passando as benfeitorias a integrar o imóvel objeto da 
concessão.

Art. 5º. Nos eventos promovidos pelo Município no Parque de Ex-
posições Rovilho Bortoluzzi, o Poder Executivo Municipal poderá 
requerer o uso do imóvel para utilizá-lo como uma Central de Se-
gurança do evento, comunicando a Defesa Civil Estadual com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
23 de Novembro de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

LEI Nº AJG 3880/2016
LEI Nº AJG 3880/2016
(Origem Projeto de Lei Nº AJG 034/2016)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO geral do municipio de 
xanxerê, E dá outras providências.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no 
uso das atribuições de seu cargo, FAZ SABER a todos os habitantes 
do município que a Câmara Municipal de Vereadores votou, apro-
vou e ele sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município, crédito adicional suplementar, no valor de até 
R$ 3.323.900,00 (três milhões trezentos e vinte e três mil e nove-
centos reais), na seguinte programação de despesa:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.361.1201.2038 – Manutenção do ensino fundamental
07.0701.12.361.1201.2038.31900000.0101 – Aplicações Diretas 
R$278.900,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.365.1201.2041 – Manutenção da educação infantil
07.0701.12.365.1201.2041.31900000.0101 – Aplicações Diretas 
R$ 1.250.000,00

10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.1001.28.846.2800.2018 – Amortização da dívida e encargos 
municipais
10.1001.28.846.2800.2018.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 75.000,00

14 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
14.1401.20.606.2001.2051 – Atividade de apoio ao homem do 
campo
14.1401.20.606.2001.2051.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$100.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.301.1001.2028 – Manutenção das atividades da saúde
15.1501.10.301.1001.2028. 31900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 1.620.000,00

Art. 2º Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar 
de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.04.122.0401.2022 – Manutenção das atividades adminis-
trativas
04.0401.04.122.0401.2022.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
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R$400.000,00
04.0401.04.122.0401.2022.33500000.0100 – Trans. a inst. priva-
das R$62.000,00
04.0401.04.122.0401.2022.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$200.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.22.661.2201.1012 – Investimentos de Promoção da In-
dustria e Comércio
05.0501.22.661.2201.1012.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$103.000,00
05.0501.22.661.2201.1012.45900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$50.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.22.661.2201.2052 – Manutenção da secretaria de desen-
volvimento econômico
05.0501.22.661.2201.2052.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$140.000,00
05.0501.22.661.2201.2052.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$150.000,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.23.695.2301.2053 – Manutenção das atividades voltadas 
ao turismo
05.0501.23.695.2301.2053.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$20.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO
05.0501.22.661.2201.2075 – Programa PADEX
05.0501.22.661.2201.2075.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 100.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.451.1501.1009 – Construção de obras de infraestru-
tura urbana
06.0601.15.451.1501.1009.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$60.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.26.782.2601.1013 – Aquisição de máquinas e veículos
06.0601.26.782.2601.1013.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$80.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.26.782.2601.1014 – Obras de infraestrutura rural
06.0601.26.782.2601.1014.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$40.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.26.782.2601.2055 – Manutenção do Setor Rodoviário
06.0601.26.782.2601.2055.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 300.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.451.1501.2045 – Manutenção de vias públicas
06.0601.15.451.1501.2045.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$30.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS
06.0601.15.452.1503.2047 – Manutenção dos serviços urbanos
06.0601.15.452.1503.2047.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 190.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
08.0801.10.605.1003.1004 – Ampliação do sistema de água 

potável
08.0801.10.605.1003.1004.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$25.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.10.306.1002.2037 – Programa Leite Pão Amigo
07.0701.10.306.1002.2037.33900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 
259.000,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
08.0801.17.512.1701.1011 – Saneamento Geral
08.0801.17.512.1701.1011.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 7.500,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS AMBIENTAIS
08.0801.18.541.1801.2049 – Manutenção da Secretaria de Políti-
cas Ambientais
08.0801.18.541.1801.2049.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$77.500,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
09.0902.27.812.2701.1015 – Ampliação da rede esportiva
09.0902.27.812.2701.1015.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$44.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E LAZER
09.0902.27.812.2701.2056 – Manutenção do desporto comunitário
09.0902.27.812.2701.2056.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 180.000,00
09.0902.27.812.2701.2056.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$30.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.2026 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social
12.1201.08.241.0801.2026.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 170.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.1201.08.241.0801.1001 – Ampliação da rede física de atendi-
mento social
12.1201.08.241.0801.1001.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$69.000,00

14 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
14.1401.20.606.2001.1016 – Aquisição de máquinas e implemen-
tos rurais
14.1401.20.606.2001.1016.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 100.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.301.1001.1003 – Aquisição de veículos saúde
15.1501.10.301.1001.1003.44900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$12.400,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.301.1001.2028 – Manutenção das atividades da saúde
15.1501.10.301.1001.2028.44900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$ 9.500,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.305.1001.2032 – Manutenção da vigilância em saúde 
epidemiológica
15.1501.10.305.1001.2032.44900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$10.000,00

15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.1501.10.304.1001.2033 – Manutenção da vigilância em saúde 
sanitária
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15.1501.10.304.1001.2033.44900000.0102 – Aplicações Diretas 
R$20.000,00

17 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
17.1701.16.481.1601.1010 – Apoio ao sistema habitacional
17.1701.16.481.1601.1010.44900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$ 280.000,00
17.1701.16.481.1601.1010.45900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$10.000,00

17 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
17.1701.16.481.1601.2059 – Manutenção do Fundo de Habitação
17.1701.16.481.1601.1010.31900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$15.000,00
17.1701.16.481.1601.1010.33900000.0100 – Aplicações Diretas 
R$80.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
23 de Novembro de 2016
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 428/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 428/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um perí-
odo de 30 (trinta) dias a partir de 01.12.2016 a 30.12.2016 a Ser-
vidora Pública Municipal, a Sra. TANIA REGIA PINHEIRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê - Santa 
Catarina, portadora do RG n.º 1051163879 e CPF n.º 492.653.180-
15, nomeada conforme Decreto nº BLB 291/2011 no cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
0004378/2016 datado de 30.11.2016.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
01.12.2011 a 30.11.2014 = 30 dias

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01 de dezembro de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº - RH AJG 429/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 429/2016
EXONERAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, APOSENTADORIA 
POR IDADE - INSS.

ADEMIR JOSE GASPERINI
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina.
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Art. 69 incisos VI e Lei HW 1.775/91.
RESOLVE

EXONERAR a partir de 01.12.2016, o Servidor Público Municipal 
o Sr. CLAUDIO ANTONIO WINCKLER, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado nesta cidade de Xanxerê – SC., portador d RG n.º 
696594 e CPF nº 250.648.199-00, nomeado conforme Decreto nº 
JB 2013/1994 no cargo de AGENTE FISCAL ITINERANTE, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, Aposentadoria por tempo 
de contribuição - INSS, conforme benefício nº 1761083675 Espécie 
42.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrario principalmente o Decreto nº JB 2013/1994.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 1º de Dezembro de 2016.
ADEMIR JOSE GASPERINI
Prefeito Municipal



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 997

Xaxim

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO CONCORRENCIA 09
Parecer Jurídico

ILMO SR.
Responsável pelo Setor de Licitações

Trata-se do processo Licitatório n° 140/2016, Concorrência n° 
009/2016.

Referido processo foi iniciado com a solicitação de abertura da con-
corrência, emitida em 16 de setembro de 2016.

Em 19 de setembro de 2016 foi publicado no DOM/SC, edição n° 
20.385, o aviso da referida licitação.
Ocorre que a publicação ocorreu mesmo antes da fase interna do 
certame, resultando na impossibilidade da administração realizar 
os procedimentos inerentes, quais sejam:
• elaboração do projeto básico e, quando for o caso, o executivo;
• aprovação da autoridade competente para início do processo lici-
tatório, devidamente motivada e analisada sob a ótica da oportuni-
dade, conveniência e relevância para o interesse público;
• autuação do processo correspondente, que deverá ser protocoli-
zado e numerado;
• elaboração da especificação do objeto, de forma precisa, clara e 
sucinta, com base no projeto básico apresentado;
• estimativa do valor da contratação, mediante comprovada pes-
quisa de mercado;
• indicação dos recursos orçamentários para fazer face à despesa;
• verificação da adequação orçamentária e financeira, em confor-
midade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso;
• elaboração de projeto básico, obrigatório em caso de obras e 
serviços;
• definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados. 
de composição da tarifa;
• definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados;
• estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor a despesa e nos dois subseqüentes;
• declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
(LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei 
de diretrizes orçamentárias (LDO);
• adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédi-
to genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
• compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamen-
tárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja 
qualquer de suas disposições.
Assim, mesmo tendo sido solicitada expressamente a abertura do 
processo, não restou tempo suficiente para elaboração do Edital, 
culminando com a necessidade de revogação do processo, tornan-
do nula a publicação do aviso no DOM/SC e demais publicações.

Xaxim/SC, 28 de novembro de 2016.

LUIS ANTÔNIO CIPRIANI
PROCURADOR GERAL
OAB/SC 35.698

PEDRO RUI RODRIGUES
SUBPROCURADOR GERAL
OAB/SC 8.754

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO 35
PARECER JURÍDICO

PROCESSO LICITATÓRIO nº 61/2016
PREGÃO PRESENCIAL n° 35/2016 – REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Trata-se de Parecer referente Processo Licitatório nº 
61/2016, na modalidade de Pregão Presencial nº 35/2016 - Regis-
tro de Preços.

A administração, pelo certame em referência, pretendeu ofertar 
a realização de serviços – horas motoniveladora conforme segue:

2.1. Registro de preços para contratações de serviço-horas de mo-
toniveladora, peso operacional mínimo de 16200 kg, potencia míni-
ma de 144 hp, com lamina deslizante articulada, fabricação/mode-
lo mínimo 2012, para manutenção de estradas vicinais, conforme 
descrição detalhada e quantidade de horas estimada constante no 
ANEXO I.

Ocorre que, em 06 de maio de 2016, O Ministério Público de Santa 
Catarina, por seu Promotor em exercício na 2ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Xaxim/SC, instaurou o Procedimento Preparató-
rio nº 06.2016.00003064-5, com o seguinte fundamento:

...
CONSIDERANDO que, em consulta de rotina ao site da Prefeitura 
Municipal de Xaxim (www.xaxim.sc.gov.br) realizada na data de 
hoje, este órgão ministerial, de oficio constatou possíveis irregula-
ridades na licitação n. 61/2016;
RESOLVE, com fundamento no art. 14, caput, do ato n. 335/2014/
PGJ, instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com a finalidade 
de apurar o fato supramencionado.
...

Do Extrato de instauração do Procedimento Preparatório consta o 
objeto, com o seguinte teor:

Objeto: Apurar possíveis irregularidades decorrentes da publica-
ção do edital de Processo Licitatório n. 61/2016 (Pregão presencial 
35/2016 – Registro de Preços) que tem por objeto a realização de 
serviços/horas de motoniveladora, notadamente quanto a excessi-
va individualização nas características do objeto licitado.

Assim, por recomendação do Ministério Publico e parecer desta 
Procuradoria, o Procedimento Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, instaurado pelo EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO nº 
061/2016, PREGÃO PRESENCIAL n° 35/2016 para REGISTRO DE 
PREÇOS, em homenagem ao interesse público, restou SUSPENSO.

Decorrido prazo até a presente data, o procedimento investigativo 
do MP não restou concluído. Aliado o fato da administração atual, 
precisamente a gestão do atual prefeito, deixa de interessar ao 
município, num juízo de conveniência e oportunidade, a continui-
dade do processo suspenso.

Desta forma, SMJ, o parecer é pela REVOGAÇÃO do presente pro-
cesso, EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO nº 061/2016, PREGÃO 
PRESENCIAL n° 35/2016 para REGISTRO DE PREÇOS.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Xaxim/SC, 28 de novembro de 2016.
LUÍS ANTONIO CIPRIANI
OAB/SC 35698 – Procurador Geral

PEDRO RUI RODRIGUEZ
OAB/SC – 8.754 – Subprocurador-Geral

Decreto 393
DECRETO Nº. 393/2016.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 
2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) muni-
cipal CARLIS ROQUE PILONETTO, no cargo MOTORISTA, portador 
da matricula 6461, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, a partir 02 de dezembro de 2016, em decorrência de in-
vestidura em cargo de provimento efetivo pelo período de 03 (três) 
anos e aprovação em Estágio Probatório, percebendo remuneração 
constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do município

Decreto 394
DECRETO Nº. 394/2016.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 
2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal REJANE CRISTINA DE QUADROS ARISI, no cargo COZI-
NHEIRA, portadora da matricula 6462, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir 02 de dezembro de 2016, em 
decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo pelo 
período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, per-
cebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do município

Decreto 395
DECRETO Nº. 395/2016.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 
2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal MARCELO ZENI, no cargo MÉDICO, portador da matricula 
6460, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir 02 
de dezembro de 2016, em decorrência de investidura em cargo de 
provimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em 
Estágio Probatório, percebendo remuneração constante em quadro 
próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do município

Decreto 396
DECRETO Nº. 396/2016.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 
2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal AMANDA BARRETO DA SILVA, no cargo MÉDICA GINE-
COLOGISTA, portadora da matricula 6459, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, a partir 02 de dezembro de 2016, em 
decorrência de investidura em cargo de provimento efetivo pelo 
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período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, per-
cebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do município

Decreto 397
DECRETO Nº. 397/2016.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 
2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal MARISA PIETRO BIAISI, no cargo COZINHEIRA, portadora 
da matricula 6466, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, a partir 03 de dezembro de 2016, em decorrência de in-
vestidura em cargo de provimento efetivo pelo período de 03 (três) 
anos e aprovação em Estágio Probatório, percebendo remuneração 
constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do município

Decreto 398
DECRETO Nº. 398/2016.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em 
razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, 
combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas 
alterações, Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 
2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) mu-
nicipal RENE ALVES CAVALHEIRO, no cargo MOTORISTA, portador 

da matricula 6467, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, a partir 04 de dezembro de 2016, em decorrência de in-
vestidura em cargo de provimento efetivo pelo período de 03 (três) 
anos e aprovação em Estágio Probatório, percebendo remuneração 
constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do município

Decreto 399
DECRETO Nº. 399/2016.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir da presente data, o servidor muni-
cipal TARCISIO D OLIVIERA RODRIGUES, ocupante do cargo co-
missionado de CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, portador da 
matrícula 6036, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, no Gabinete do Prefeito, deste município de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Decreto 400
DECRETO Nº. 400/2016.

Exonera secretário municipal de esporte e lazer e dá outras provi-
dências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir da presente data, o servidor mu-
nicipal EDUARDO RONCAGLIO, do cargo de SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE ESPORTE E LAZER, com carga horária de 40(quarenta) 
horas semanais, deste Município de Xaxim – SC, retornando ao 
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cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Rodrigo Veriato Moras
Secretario Municipal de Administração

Decreto 401
Decreto Nº 401/2016.

Estabelece prazo de mandato para os cargos de Diretor de Unida-
de Educacional e Diretor Adjunto, eleitos pela comunidade escolar 
deste município de Xaxim – SC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim- Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação Muni-
cipal e Federal vigente, nesta situação com especial observância a 
Lei Municipal Nº 4.087/2015 de 23 de junho de 2015, que dispõe 
sobre o Plano Municipal de Educação, Resolução Nº 016/2015 de 
30 de setembro de 2015 do Conselho Municipal de Educação e a 
LDB- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Básica Nacional, que 
regulamentam a Gestão Democrática no Ensino Público e atenden-
do o encaminhamento da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura que informou o resultado das eleições gerais para diretores/as 
nas instituições de ensino municipal.

Decreta:
Art. 1º Fica estabelecido conforme previsto na legislação vigente, o 
mandato de 04 (quatro) anos, para os cargos de Diretores de Uni-
dade Educacional e Diretores Adjuntos de Unidade Educacional, es-
tes eleitos democraticamente pela comunidade escolar, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, os quais tomaram posse na data 
de 10 de fevereiro de 2016 e com término de mandato em 09 de 
fevereiro de 2020, estando assim lotados:

I – EBM Dom Bosco
Diretor: Daiane Candaten

II - EBM Santa Terezinha
Diretor: Rodrigo Lemes
Diretor Adjunto: Dulcimar Antonio Dalla Rosa

III - EBM Cecilia Meireles
Diretor: Marelice Sonaglio
Diretor Adjunto: Claudir Carini

IV - EBM Dr Ari Moacir Lunardi
Diretor: Patricia Teresinha Chitolina
Diretor Adjunto: Eliane Vera Ramon Lunardi

V – EM Dirce Salete Dall`Agnoll
Diretor: Marcelo Luiz Volpatto

VI – CEJAX
Diretor: Marivalda Aparecida Grando

VII – EM Gomes Carneiro

Diretor: Andressa Vidalis Salvi

VIII – EM Neusa Massolini
Diretor: Julciane Bianchi

IX – EM Custódio de Campos
Diretor: Lenita Maria Foppa Mariani

X – EF Diadema e CEIM Justino de Almeida
Diretor: Ester Pereira da Silva Provensi

XI – CEIM Dom Bosco
Diretor: Regina Carla Zamprogna Galli

XII– CEIM Virginia Ribolli
Diretor: Rosangela Thomé

XIII – CEIM Recanto Encantado
Diretor: Leonara Zanatta Zanella

XIV – CEIM Rosa Zambenedetti
Diretor: Eliziane Baggio

XV– CEIM Prosperina Folle
Diretor: Lorivalda Grando Bianchi

XVI – CEIM Maria Lunedo Battistella
Diretor: Claudete Provensi

XVII – CEIM Mario Ferrazzo
Diretor: Marilia Ferenz

XVIII – CEIM Emilia Varnier
Diretor: Ivania Seguetto

XIX – Casa Familiar Rural
Diretor: Camila Girotto

Art. 2º Os vencimentos destes servidores serão aqueles constantes 
no Plano de Cargos e Salários vigente da categoria, acrescido de 
seus respectivos adicionais pelo número de alunos.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de dezembro de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Gildomar Michelon
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Registrado e Publicado em data supra.

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município
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Associações

fecaM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2016 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA FECAM
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2016

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, Senhora SISI BLIND, Prefeita de São Cristóvão do Sul, no uso de suas 
atribuições estatutárias,

CONVOCA:
Os senhores prefeitos dos municípios de Santa Catarina e Conselho Político da FECAM (Conselho Executivo, Conselho Fiscal, Presidentes e 
Secretários Executivos das Associações de Municípios) para a Assembleia Geral Extraordinária da entidade, a realizar-se na cidade de Flo-
rianópolis/SC, com a seguinte ordem do dia:

Data: 07 de dezembro de 2016
Horário: 14h
Local: Auditório GRANFPOLIS
Rua Cândido Ramos, 250 – Capoeiras, Florianópolis /SC, CEP 88090-800

Ordem do Dia:

1. PEC 6.4/2010: obriga os municípios a publicarem atos oficiais que produzam efeitos externos em diário oficial do município e em jornal 
local ou da microrregião;
2. Multa sobre a repatriação;
3. Projeto de Lei nº 325/2016: dispõe sobre os efeitos das operações de doação efetuadas por contribuintes do ICMS com base em convê-
nios autorizados pelo CONFAZ, em contrapartida à fruição de benefícios fiscais;
4. Sobras do FUNDOSOCIAL para pagamento de convênios;
5. Assuntos gerais de interesse dos associados;
6. Encerramento.

Florianópolis, 01 de dezembro de 2016.
SISI BLIND
Prefeita de São Cristóvão do Sul
Presidente da FECAM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2016 - REUNIÃO CONSELHO  FISCAL -- PRESTAÇÃO DE CONTAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2016

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, Senhora SISI BLIND, Prefeita de São Cristóvão do Sul, no uso de suas 
atribuições estatutárias,

CONVOCA:
Os senhores prefeitos membros do Conselho Fiscal (Titulares e Suplentes), para reunião com a seguinte ordem do dia:

Data: 07 de dezembro de 2016
Horário: 11h
Local: GRANFPOLIS
Rua Cândido Ramos, 250 – Capoeiras, Florianópolis /SC, 88090-800

Ordem do Dia:

• Apreciação e deliberação sobre a Prestação de Contas da FECAM, relativa ao exercício 2016.

Florianópolis/SC, 01 de dezembro de 2016.
SISI BLIND
Prefeita de São Cristóvão do Sul
Presidente da FECAM
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Consórcios

agir

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2016
A U T O R I Z A Ç Ã O
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Objeto: Treinamento in company na área de media training e oratória.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com Artigo 17, Parágrafo 
Único da Lei Federal n° 11.107/2005, AUTORIZO o procedimento de que se cogita, objetivando a contratação de dispensa de licitação por 
valor conforme a prestação de serviços em favor da seguinte empresa:
ü GECELENE CINTIA LOPES 74646753987 (CNPJ n° 13.389.958/0001-68)
Descrição do objeto Valor Fornecedor

Treinamento in company na área de media training e oratória. R$ 3.900,00 (três mil 
e novecentos reais)

ü GECELENE CINTIA LOPES 
74646753987

Valor Total R$ 3.900,00

Ordeno que se proceda a realização do respectivo contrato e/ou empenho e a publicação do objeto mencionado, como condição de sua 
eficácia.
Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau (SC), em 01 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2016
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 011/2016.
OBJETO: Treinamento in company na área de media training e oratória.
CONTRATADO: GECELENE CINTIA LOPES 74646753987. (CNPJ n° 13.389.958/0001-68)
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
DATA VIGÊNCIA: 02/12/2016 até 31/12/2016.
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, combinado com o Artigo 17, Parágrafo Único da Lei Federal n° 11.107/2005.

Blumenau (SC), em 01 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CL Nº 009/2016 - AGIR
E X T R A T O
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 009/2016

- EXTRATOS CONTRATOS / 2016

NÚMERO DO CONTRATO: 009/2016
DATA VIGÊNCIA: 01/12/2016.
DATA VENCIMENTO: 31/12/2016.
NÚMERO DO PROCESSO: 010/2016 – MODALIDADE: DISPENSA POR VALOR
CONTRATANTE: AGIR (CNPJ n° 11.762.843/0001-41)
CONTRATADO: LONG LIFE CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO AQUÁTICA LTDA. (CNPJ n° 03.467.863/0001-61)
OBJETO: Análise ergonômica do trabalho conforme exigências definidas na Norma Regulamentadora n° 17 do Ministério do Trabalho e 
Emprego – MTE.
VALOR TOTAL DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: Por este instrumento de aditivo, fica então aditada à referida contratação o valor de R$ 
420,00 (quatrocentos e vinte) reais que corresponde à inclusão de 03 (três) servidores ao valor unitário de R$ 140,00 (cento e quarenta 
reais); resultando no preço total da contratação em R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).
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Blumenau (SC), em 01 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CL Nº 009/2016 - AGIR
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CL Nº 009/2016

CELEBRADO PELA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR E LONG LIFE CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO AQUÁTICA LTDA, QUE TEM POR OBJETO A 
ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO CONFORME EXIGÊNCIAS DEFINIDAS NA NORMA REGULAMENTADORA N° 17 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO – MTE.

CONTRATANTE: AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR, pessoa jurídica de direito púbico, sem fins econômicos sob a forma de associação pública, dotada de 
independência decisória, autonomia administrativa, orçamentária e financeira, inscrita no CNPJ sob nº 11.762.843/0001-41, pelas normas 
da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto nº 6.017/07, com sede na 
Rua Alberto Stein, nº 466, Bairro Velha, CEP 89036-200, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, junto à sede da Associação dos 
Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, neste ato representada por seu Diretor Geral, o senhor HEINRICH LUIZ PASOLD, identidade nº 
1940660, emitida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública/SC e CPF nº 246.473.149-87, que este subscreve.

CONTRATADA: LONG LIFE CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO AQUATICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado/empre-
sária individual inscrita no CNPJ sob o nº 03.467.863/0001-61, estabelecida na cidade de Blumenau/SC, na Rua Boaventura Amorim, nº 
16, Conjunto 01, Bairro Itoupava Norte, neste ato representada pela sua titular a Senhora CLÁUDIA WANDERCK, portadora da cédula de 
identidade nº 3C/3.300.077, emitida pela Secretaria de Estado da Casa Civil do Estado de Santa Catarina (SSP/SC), inscrito no CPF sob nº 
902.890.139-68.
CONSIDERANDO que por ocasião da elaboração do envio orçamento pela empresa selecionada, no caso: LONG LIFE CENTRO DE FISIO-
TERAPIA E REABILITAÇÃO AQUATICA LTDA EPP, foram considerados com base no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 
a existência de 07 (sete) servidores, quando na realidade a CONTRATADA possui a quantidade de 10 (dez) servidores e 07 (sete) cargos, 
levou-se a uma inexatidão dos valores informados e a necessidade de correção para a quantidade existente.
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste quanto a esta diferença de análise ergonômica do trabalho em 03 (três) servidores, ainda apre-
senta-se como a menor quando comparada a segunda menor proposta apresentada dentre os orçamentos recebidos, orçamento este 
elaborado igualmente em sete postos administrativos.
CONSIDERANDO que os valores solicitados pela CONTRATADA para a continuidade da contratação em R$ 140,00 (cento e quarenta reais) 
por servidor, configuram-se como os mesmos valores individuais inicialmente acordados.

Assim, os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato CL nº 009/2016, instruído no 
Processo Licitatório nº 010/2016 (Dispensa de Licitação para elaboração de análise ergonômica do trabalho conforme exigências definidas 
na Norma Regulamentadora n° 17 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE), sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:
Cláusula PRIMEIRA – Objeto e Preço (Aditamento da Cláusula Primeira do Contrato CL nº 009/2016)
1.1 Considerando a necessidade de continuidade na prestação dos serviços contratados, com a inclusão de alterações e melhorias, faz-se, 
portanto, necessário aditar o preço da contratação previsto no subitem 1.1 do referido Contrato CL nº 009/2016, o qual estava ajustado 
como sendo o valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais).
1.2 Por este instrumento de aditivo, fica então aditada à referida contratação o valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte) reais que corres-
ponde à inclusão de 03 (três) servidores ao valor unitário de R$ 140,00 (cento e quarenta reais); resultando no preço total da contratação 
em R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA– RATIFICAÇÕES
2.1 As demais cláusulas do Contrato CL n° 009/2016 permanecem inalteradas, e desde já ratificadas em todos os seus termos e condições.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato CL n° 
009/2016, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Blumenau (SC), em 01 de dezembro de 2016.

AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO 
ITAJAÍ - AGIR
HEINRICH LUIZ PASOLD – Diretor Geral
- CONTRATANTE -

Empresa LONG LIFE CENTRO DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO AQUATICA LTDA EPP (CNPJ nº 22.055.914/0001-92)
CONTRATADA
CLÁUDIA WANDERCK
Titular/Representante legal – CPF nº 902.890.139-68



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1004

Testemunhas:

ANA CLAUDIA HAFEMANN
Agente Administrativo
CPF nº 071.611.199-36

VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Administrativa da AGIR
CPF nº 038.188.129-69

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2016

OBJETO: Treinamento in company na área de media training e oratória.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o Artigo 17, Parágra-
fo Único da Lei Federal n° 11.107/2005, RATIFICO os atos do procedimento em favor da empresa GECELENE CINTIA LOPES 74646753987 
(CNPJ n° 13.389.958/0001-68), para treinamento in company na área de media training e oratória. E, ordeno que se proceda a realização 
do respectivo contrato, bem como a publicação do objeto supramencionado, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau (SC), em 01 de dezembro de 2016.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

ariS

CONTRATO Nº 010/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 61/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2015
ATA DE REGISTRO Nº 03/2015
CONTRATO Nº 010/2016
OBJETO: Contratação de empresa cujo objeto é a aquisição futura de combustíveis, tipo gasolina comum, para a unidade de Maravilha.
CONTRATADO: FAÉ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA..
CNPJ: 17.212.173/0001-76
VALOR: R$ 3,657 por litro.
Florianópolis, 18 de novembro de 2016.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

DELIBERAÇÃO Nº 026/2016 DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA FÓRMULA PARAMÉTRICA DE REAJUSTE 
TARIFÁRIO DO SAMAE DE JARAGUÁ DO SUL
DELIBERAÇÃO n. 026/2016
Dispõe sobre a Autorização para a Alteração da Fórmula Paramétrica de Reajuste Tarifário do SAMAE de Jaraguá do Sul.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no artigo 40, inci-
so II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando as disposições dos artigos 
22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 11.445/2007, considerando a documentação encaminhada pelo Diretor Presidente do SAMAE de 
Jaraguá do Sul, recebida em 23 de novembro de 2016, na qual a autarquia requer a autorização para a reajuste tarifário, vem DELIBERAR:
1. Quanto aos reajustes anuais, fica estabelecida a seguinte fórmula paramétrica para atualização monetária das tarifas, respeitando-se a 
Deliberação 15/2015 no que não for contrário a Deliberação 26/2016:
[(P x INPC) + (E x IPCA) + (PQ x IGPM) + (MM x INPC) + (DA x IPCA) + (ECL x IGPM) + (ST x IPCA) x Fe = reajuste do período
Onde:
P= porcentagem relativa aos custos de pessoal;
INPC= Índice Nacional de Preços ao Consumidor
E= porcentagem relativa aos custos de energia elétrica;
PQ= porcentagem relativa aos custos de produtos químicos;
IGPM= Índice Geral de Preços do Mercado
MM= porcentagem relativa aos custos de materiais e manutenção;
DA= porcentagem relativa aos custos de despesas administrativas;
IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
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ECL= porcentagem relativa aos custos de veículos, equipamentos, combustíveis e lubrificantes;
ST= porcentagem relativa aos custos de terceiros;
Fe= Fator de Eficiência;
Florianópolis, 01 de dezembro de 2016.
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

PORTARIA - DIRETOR GERAL Nº 026/2016
PORTARIA/Diretor Geral nº 026/2016

Designa o Sr. Marcelo Seleme Matias para responder pela Coordenadoria de Fiscalização da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS).

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Adir Faccio, no uso da sua atribuição e na forma do artigo 
40, I, do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Analista de Fiscalização e Regulação, Sr. Marcelo Seleme Matias, para – de forma excepcional e cumulativa com as atri-
buições do seu cargo – responder pela Coordenadoria de Fiscalização, de acordo com as orientações definidas nas normas de constituição 
da ARIS, em substituição decorrente do gozo de férias do titular, no período de 1º de dezembro a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 1º de dezembro de 2016.
ADIR FACCIO
Diretor Geral

ciS/aMMvi

ATA AGE CISAMVI - 25-11-2016
ATA DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016 DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI.

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios, 
Edição n° 2127, Página 754, de 22/11/2016, reuniram-se na Sala Vale Europeu, no primeiro andar da Associação dos Municípios do Médio 
Vale do Itajaí (AMMVI), no município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, às nove horas em primeira convocação. Sem número legal 
para a primeira convocação, a mesma foi aberta às 9 horas e trinta minutos, em segunda convocação, depois de verificada a presença dos 
consorciados em número legal. A Assembleia foi iniciada sob a presidência do senhor Pedro Celso Zuchi, Presidente do CISAMVI. A As-
sembleia contou ainda com a presença do senhor Nicanor Morro, Preito Municipal de Apúna; senhor Moacir Polidoro, Prefeito do Município 
de Ascurra; senhor Jean Michel Grundmann, Prefeito do Município de Benedito Novo; senhor José Luiz Colombi, Prefeito do Município de 
Botuverá; senhor Hartwig Persuhn, Prefeito do Município de Doutor Pedrinho; senhor Matias Kohler, Prefeito do Município de Guabiruba; se-
nhor Fernando Tomaselli, Prefeito do Municipio de Rio dos Cedros, senhor Paulo Roberto Weiss, Prefeito do Municipio Rodeio; senhor Oscar 
Ramuthenrg, representando o Senhor Napoleão Bernardes Neto, Prefeito do Município de Blemenau, além da Senhora Mariluci D. Rosa, Vi-
ce-Prefeita do Município de Gaspar; Senhora Vanessa Fernanda Schimitt; Senhor Cleones Hostins, membros da Comissão Especial; Senhora 
Sabrina Furlani, Agente do Controle Interno e o Senhor Carlos Cesar da Silva, Diretor Executivo do CISAMVI. O Presidente do Consórcio, 
Prefeito Pedro Celso Zuchi abriu a reunião cumprimentando todos os presentes, em seguida solicitou que permanecesse na sala apenas 
os prefeitos os membros da Comissão. Então a servidora da Agir e membro da Comissão Especial Vanessa Fernanda Schmit procedeu a 
leitura da ATA da reunião de 16/11/2016, que foi aprovada por unanimidade entre os presentes. Em seguida o prefeito presidente passou à 
palavra a Comissão Especial. Cleones Hostins, membro da Comissão, esclareceu que para um melhor entendimento passaria a palavra para 
a Servidora Vanessa, que faria a exposição de um check-list, que consta nos autos do processo (folhas 1006 a 1016), apresentado as irre-
gularidades constatadas em alguns dos processos licitatórios disponíveis no arquivo do CISAMVI, escolhidos de forma aleatória para análise. 
Após então a Servidora da AMMVI, e responsável pelo Controle Interno do Consórcio, Sabrina Furlani, apresentou um histórico parcial das 
notas fiscais encaminhadas a Comissão, de cobrança de itens não contratualizados pelo Consórcio, mas que foram executados pelos presta-
dores de serviço. Após estas duas exposições, o membro Cleones Hostins procedeu à leitura do Relatório Conclusivo da Comissão especial. 
Durante a leitura algumas dúvidas surgiram e foram sanadas pelos membros. Foi esclarecido que todos os pontos considerados irregulares 
foram questionados em depoimentos, e no entanto, os depoentes e responsáveis não apresentaram fatos ou dados que elucidassem as 
questões, restando evidente até o momento. A comissão sugeriu a abertura de Sindicância, incluindo a contratação de empresa especia-
lidade em auditoria, para levantar possíveis danos aos municípios e ao próprio Consórcio. Após a exposição dos trabalhos da comissão a 
mesma se retirou da sala. Então seguindo para o segundo ponto de pauta: Assunto Gerais. O presidente fez suas considerações sobre a 
análise da Comissão acerca das notificações do Controle Interno e das irregularidade e ilegalidades verificadas pela Comissão, relatando 
que a situação apresentada requer medidas extremas e drásticas, neste momento o senhor José Luiz Colombi, Prefeito do Município de 
Botuverá, e membro da Comissão Especial, apresentou Moção de Censura ao Diretor Executivo do Consórcio, senhor Carlos Cesar da Silva, 
nos termos do § 2º do artigo 22, do Estatuto do Cisamvi, a qual foi recebida pelo Presidente, e posta em deliberação pelos Consorciados, 
sendo aprovada por unanimidade pelos presentes, após verificada a presença qualificada dos consorciados que subscreveram a “Moção 
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de Censura ao Diretor Executivo”, nos termos do § 1º do artigo 22 do Estatuto do CISAMVI. Ato contínuo foi deliberada a exoneração da 
Gestora de Serviço, Sta Raquel Gripa ocupante do emprego público de confiança, sendo que o emprego público de Gestor de Serviços é livre 
nomeação e exoneração, a qual foi aprovada por unanimidade dos presentes. Com a palavra o Presidente após consultar os consorciados, 
foi solicitado a presença do Diretor Executivo Sr. Carlos Cesar da Silva e em seguida da Sta. Raquel Gripa, afim de comunicar a deliberação 
da Assembleia, bem como, convocou para o dia 30/11/2016, às 9:00 horas a próxima Assembleia Geral Extraordinária tendo como objeto a 
discussão e apreciação da Moção de Censura do Diretor Executivo senhor Carlos Cesar da Silva, nos termos do § 2º art. 22 do Estatuto do 
Cisamvi, que ocorrerá após facultada a palavra, por quinze minutos ao Diretor Executivo, ficando desde já convocado o Diretor Executivo Sr. 
Carlos Cesar da Silva a comparecer independentemente de convocação formal, o qual tomou ciência neste ato. Sem mais, eu Pedro Celso 
Zuchi, lavrei a presente ata dando por encerrada a reunião.

Pedro Celso Zuchi
Presidente da Diretoria Executiva do CISAMVI
Prefeito de Gaspar/SC.

RESOLUÇÃO N° 130/2016 - CISAMVI
RESOLUÇÃO Nº 130, DE 01/12/2016.

Exonera Servidor Carlos Cesar da Silva do emprego público de confiança de Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Médio Vale do Itajaí - CISAMVI.

Pedro Celso Zuchi, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, com fundamento no inciso V do art. 37, da Constituição 
Federal, no art. 46 do Estatuto do CISAMVI e no § 2º do Art. 4º da Resolução 083, de 29/07/2014, publicada na Edição nº 1539 do Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC de 31 de Julho de 2014, e

Considerando que o emprego público de confiança de Diretor Executivo é de livre nomeação e exoneração, nos termos do § 1º do art. 46 
do Estatuto do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí - CISAMVI;

Considerando que foi apresentada medida legal em face do Diretor Executivo, Sr. Carlos Cesar da Silva, na Assembleia Geral Extraordinária 
de 16/11/2016, nos termos do §1º do art. 22 do Estatuto do CISAMVI;

Considerando que a medida legal, apresentada em face do Diretor Executivo obteve o apoio de dois terços dos Consorciados, na Assembleia 
Geral Extraordinária do CISAMVI, conforme previsão estatutária;

Considerando que na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25/11/2016, convocada para discussão e apreciação da medida legal, 
após a concessão da palavra ao seu primeiro subscritor e ao Diretor Executivo Sr. Carlos Cesar da Silva, a mesma foi aprovada por unani-
midade dos Consorciados presentes, respeitando o disposto no § 4º do art. 22 do Estatuto do CISAMVI, e

Considerando o estabelecido no § 7º do Art. 22 do já citado Estatuto:

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a contar de 1º de dezembro de 2016, o Sr. CARLOS CESAR DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 312.767.419-87 e RG sob nº 
769.729-2 SSP/SC, do emprego público de confiança de DIRETOR EXECUTIVO, nomeado pela Resolução n.º 05, de 05/02/2009, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, em 04/11/2009, edição n° 359, pagina 30.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, SC, em 1º de dezembro de 2016.
Pedro Celso Zuchi
Presidente do CISAMVI
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ciS/aMureS

ATA DA 9ª  REUNIÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CIS/AMURES
ATA DA 9º REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE – CIS/AMURES NO ANO DE 2016.
Aos vinte de oito dias do mês de Novembro de dois mil e dezesseis, estiveram reunidos nas dependências do CIS/AMURES, a Comissão de 
Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde, composta por Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão e Pregoeiro e equipe de 
apoio formado pelas senhoras Neiva Glaucia Fernandes Ribeiro, Denise Regina Alves, Denise Oliveira. Foram analisadas as documentações 
recebidas para credenciamento das seguintes empresas: WINGS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – EPP e ORALMEDSC MEDICINA & ODONTO-
LOGIA LTDA - ME. Após análise e conferência dos documentos exigidos segundo os itens 5.1 (Cinco ponto hum) e 5.2 (Cinco ponto dois) 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação de dois mil e dezesseis e Edital de Credenciamento de dois mil e dezesseis, foram consideradas 
habilitadas, eis que apresentaram toda a documentação para o credenciamento. Encerrado o processo de habilitação das empresas citadas, 
procedeu-se o Extrato de Credenciamento para publicação no Diário Oficial dos Municípios. Estiveram presentes: Guilherme Rangel Bianchini 
– Presidente Comissão de Licitação (Pregoeiro); Neiva Glaucia Fernandes Ribeiro, Denise Regina Alves, Denise Oliveira (equipe de apoio).
-----------------------------------------------
GUILHERME RANGEL BIANCHINI
Presidente Comissão de Licitação CIS/AMURES
--------------------------------------------
DENISE REGINA ALVES
(Equipe de apoio)

DENISE OLIVEIRA
(Equipe de apoio)

NEIVA GLAUCIA FERNANDES RIBEIRO
(Equipe de apoio)

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO CLINICA ORALMED SC  LTDA  – CIS/AMURES
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO ORALMEDSC MEDICINA & ODONTOLOGIA LTDA - ME – CIS/AMURES

O Presidente da Comissão de Licitação, em cumprimento a ratificação procedida pelo Presidente do CIS/AMURES, faz publicar o presente 
extrato. Empresa: ORALMEDSC MEDICINA & ODONTOLOGIA LTDA - ME CNPJ: 23.878.866/0001-03, para prestação de serviços ao CIS/
AMURES, pelo valor conforme tabela anexada no edital 01/2016 para consultas e exames em múltiplas especialidades.
Período de duração: 01 (hum) ano, com possibilidade de prorrogação pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: 
Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. Lages, 18 de Novembro de 2016.
Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão de Licitação (Pregoeiro).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO CLINICA WINGS  LTDA  – CIS/AMURES
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO WINGS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CIS/AMURES

O Presidente da Comissão de Licitação, em cumprimento a ratificação procedida pelo Presidente do CIS/AMURES, faz publicar o presente 
extrato. Empresa: WINGS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – EPP CNPJ: 20.414.148/0001-80, para prestação de serviços ao CIS/AMURES, pelo 
valor conforme tabela anexada no edital 01/2016 para consultas e exames em múltiplas especialidades.
Período de duração: 01 (hum) ano, com possibilidade de prorrogação pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: 
Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. Lages, 17 de Novembro de 2016.
Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão de Licitação (Pregoeiro).

HOMOLOGAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATOS DE NOVEMBRO 2016 - CIS/AMURES
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS

Edital de Credenciamento N° 01/2016
HOMOLOGAÇÃO DE RENOVAÇÕES DE CONTRATOS

Empresa
CARDONA OLARTE & CIA LTDA
DERMASTO – CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME
CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE LAGES LTDA
HOSPITAL NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO

Lages, 30 de Novembro de 2016.
Pe. Edilson José de Souza
Presidente CIS/AMURES
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conSórcio quiriri

MEMORIA DA REUNIÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EM 28/11/16
Ata da Reunião de Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal Quiriri.
Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, na sede do Consórcio Intermunicipal Quiriri, reuniram-se membros 
da Assembleia Geral para sua reunião ordinária. Estiveram presentes Fernando Tureck – Prefeito de São Bento do Sul, Rubens Blaszkowski 
– Prefeito de Campo Alegre , Alcides Grohskopf – Prefeito de Rio Negrinho, Loriano Costa – Vice Prefeito de Corupá, Alice Drosczaka – Con-
tadora SBS/CIQ, Emerson Hinke – Asses. Administração PMSBS, Leoni Fuerst – Secretária Executiva do CIQ discutindo a seguinte pauta: 1 
- Apresentação, discussão e aprovação:ü Proposta Orçamentária 2017 ü Contrato de Rateio de Manutenção das Atividades para o Exercício 
2017;ü Contrato de Rateio e Terceiro Aditivo ao Contrato de PS 010/2014 – Gerenciamento, Capacitação e Manutenção do Circuito das Arau-
cárias de Cicloturismo. 2. Relatório Financeiro; 3. Assuntos Gerais; 4. Apreciação de Eventuais Moções de Censura. [Leoni] Abre os trabalhos 
agradecendo a presença de todos e justificando a ausência do Prefeito e Presidente do Consórcio Luiz Carlos Tamanini que encontra-se 
hospitalizado para exames após mal súbito que sofreu na madrugada de domingo. Agradece o pronto atendimento do Vice Prefeito Loriano 
Costa, representando o Prefeito de Corupá. Apresenta a pauta, esclarecendo que o Presidente Tamani aprovou a mesma fazendo-se neces-
sária a aprovação em Assembleia para posterior publicação dos Atos referentes ao exercício 2017. Passa a palavra a Alice que apresenta 
a proposta orçamentária 2017, informando que a mesma foi elaborada tendo por base os mesmos números praticados no exercício atual. 
Distribui e apresenta os números em meio físico. [Prefeito Rubens] comunica que está em fase de estruturação do seu segundo mandato e 
que em função da necessidade de contenção de gastos, cogita possibilidade de não firmar contratos com o Consórcio; ressalta porém, a im-
portância e necessidade dos trabalhos desenvolvidos. Solicitou prazo para definição. [Leoni] solicita que tal decisão seja tomada ainda esta 
semana considerando a necessidade de uma nova redação e aprovação ao orçamento e contratos referentes, assim como, a publicação dos 
atos no exercício atual. [Leoni] Apresenta o Contrato de Rateio 012/2016 referente aos recursos para Manutenção do Consórcio no Exercício 
de 2017 e o Contrato 013/2016 versando sobre Gerenciamento, Capacitação e Manutenção do Circuito das Araucárias de Cicloturismo que 
é assinado pelos presentes, exceto pelo prefeito de Campo Alegre conforme motivo supracitado. Apresenta a Resolução CIQ 019/2016 que 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Consórcio Quiriri para 2017; o Terceiro termo Aditivo ao Contrato de OS 010/2014 celebrado entre o 
CIQ e a ASBCiclo; o Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cessão de Uso de veículo celebrado entre o CIQ e o município de Rio Negrinho e 
o Ofício 045/2016 solicitando Registro de Alteração do Estatuto Social do CIQ que serão aprovados e assinados pelo presidente Luiz Carlos 
Tamanini. [Loriano Costa] informa que em 30 de novembro o Prefeito Tamanini renunciará ao cargo e que assumirá a Prefeitura de Corupá, 
solicitando que os procedimentos administrativos sejam executados antes desta data. [Leoni] comunica que o Presidente já havia anunciado 
tal decisão e que necessita a decisão final de Campo Alegre para poder deflagrar as ações cabíveis, conforme estatuto, para publicação da 
proposta orçamentária 2017 e todos os documentos que derivam da mesma. Solicitou ao Prefeito Rubens que a decisão seja anunciada o 
mais breve possível para garantia de bom andamento dentro dos prazos legais. [Leoni] comunica que conforme estabelecido na Assembleia 
de 10/11/15, os municípios de Corupá e São Bento do Sul já aprovaram o Projeto de Lei que “autoriza o Poder Executivo Municipal, através 
da Autarquia Municipal de Água e Esgoto conceder contribuição ao Consórcio Quiriri e dá outras providências”, através das Leis 2208 de 
15/12/2015 e Lei 3665 de 11/05/2016 respectivamente. Lembra que a exemplo da Lei anterior (já existente em RN e SBS) a contribuição 
prevista proíbe o repasse para a conta dos consumidores e a aplicação dos recursos obedecerá o critério de 50% para despesas com ma-
nutenção e 50%, diminuindo este valor do total de rateio de custos de manutenção de cada municipalidade e 50% para despesas com o 
Programa Quiriri Sustentável. [Alice] apresenta o quadro de repasses do exercício 2016 em cópia físic. [Alice] comunica que o único muni-
cípio completamente em dia com os repasses, tanto dos exercícios anteriores como do exercício atual é Campo Alegre. Lembra acerca do 
procedimento a ser adotado com as deduções de RN cujo valor de manutenção, após revisão e ajuste dos valeres dos contratos, fica abaixo 
do valor a ser deduzido com salário/encargos de funcionária cedida ao CIQ. Comunica que, conforme definido na Assembleia de 23/05/16, 
foi adotado critério de dedução da diferença de valores à contratos dos exercícios anteriores para RN, deixando o contrato de cicloturismo 
para repasse normal, ou seja, o valor adicional será deduzido da dívida de contratos dos exercícios anteriores e será mantido o repasse do 
contrato de cicloturismo por tratar-se de objetos diferentes de gestão associadas Decisões tomadas foram: [Assembleia] Aprovar a Proposta 
Orçamentária para o Exercício 2017 [Prefeito Rubens] comunicar até sexta-feira, 02/12/16, sua decisão sobre participação na agenda de 
ações do CIQ, compreendendo R$ 16.166,96/ano para Manutenção do CIQ; R$ 5.018,40/ano para Manutenção do Programa Circuito das 
Araucárias de Cicloturismo e R$ 18.485,00 para planejamento de modelo Integrado de Licenciamento Ambiental. [Leoni] coletará assinatu-
ra do Presidente Tamanini antes do afastamento de suas funções e adequará a decisão de Campo Alegre aos procedimentos regimentais, 
conforme o caso. Como Assuntos Gerais foi apresentada a Resolução CIQ 020/2016 – Delega competências à Secretaria Executiva do CIQ 
no período de transição 2016/2017 e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL QUIRIRI - CIQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio 
Público, ratificado pela indicação dos prefeitos consorciados,
RESOLVE:
Art. 1º - Delegar “ad referendum” à Secretaria Executiva do Consórcio Intermunicipal Quiriri, bióloga Leoni Fuesrt, as competências esta-
belecidas para a Presidência durante período de transição de gestão, conforme Art. 28, §10 e § 20, do Estatuto de consórcio Público do 
Consórcio Intermunicipal Quiriri, a saber:
Art. 28 - Sem prejuízo de outras competências estabelecidas neste Estatuto ou por deliberação da Assembleia Geral, incumbe a o Presidente:
I – representar o Consórcio Público judicial e extrajudicialmente;
II – ordenar as despesas do Consórcio Público e responsabilizar-se pela sua prestação de contas;
III – convocar as reuniões da Secretaria Executiva;
IV – zelar pelos interesses do Consórcio Público, exercendo todas as competências que não tenham sido outorgadas pelo Contrato ou por 
este Estatuto a outro órgão do Consórcio;
V – promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento das atividades do Consórcio Público.
§ 1º - Com exceção da competência prevista no inciso I, todas as demais poderão ser delegadas ao Secretario Executivo.
§ 2º - Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do Consórcio Público, o Secretario Executivo poderá 
ser autorizado a praticar atos ad referendum do Presidente.
Art. 2º - Fica facultado a bióloga Leoni Fuerst subscrever esta resolução como aceite do cargo.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Alegre, Corupá, Rio Negrinho e São Bento do Sul, 28 de novembro de 2016.
Não houve manifestação dos presentes quanto a Eventuais Moções de Censura. Sem mais, eu Leoni Fuerst, lavrei a presente Ata. São Bento 
do Sul 28 de novembro de 2016.

ciaSS

RESOLUCAO 017/2016
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES
RESOLUÇÃO Nº 017/16, de 31 de Outubro de 2016.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTER-
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MU-
NICIPIOS LIMÍTROFES, no uso das atribuições que lhe compete 
o art.25 do Estatuto/contrato e a Resolução 13/2015 artigo 5º de 
21/12/2015 (Orçamento do CIASS para 2016).

RESOLVE

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do CIASS – Consorcio Intermunicipal de Assistência Social e 
Saude de Turvo e Municípios Limítrofes no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), assim classificados:
01.01 – CIASS DE TURVO
08.243.0001.2.001 – MANUT. DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS 
LIMITROFES
3.1.90.00.00.00.00.00.0001 (001) – Aplicações Diretas ................
.................... R$ 35.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da anu-
lação do item orçamentário abaixo discriminado:
01.01 – CIASS DE TURVO
08.243.0001.2.001 – MANUT. DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS 
LIMITROFES
4.4.90.00.00.00.00.00.0001 (003) – Aplicações Diretas ................
.................... R$ 35.000,00

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 31 de Outubro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Presidente da CIASS DE TURVO

RESOLUCAO 018/2016
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES
RESOLUÇÃO Nº 018/16, de 21 de Novembro de 2016.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTER-
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MU-
NICIPIOS LIMÍTROFES, no uso das atribuições que lhe compete 
o art.25 do Estatuto/contrato e a Resolução 13/2015 artigo 4º de 
21/12/2015 (Orçamento do CIASS para 2016).

RESOLVE

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do CIASS – Consorcio Intermunicipal de Assistência Social e 

Saude de Turvo e Municípios Limítrofes no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), assim classificados:
01.01 – CIASS DE TURVO
08.243.0001.2.001 – MANUT. DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS 
LIMITROFES
3.1.90.00.00.00.00.00.0001 (001) – Aplicações Diretas ................
.................... R$ 80.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0001 (002) – Aplicações Diretas ................
.................... R$ 20.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do supe-
rávit financeiro de 2015 no valor de R$ 100.000,00

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 21 de Novembro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Presidente da CIASS DE TURVO

RESOLUCAO 019/2016
CIASS – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS LIMÍTROFES
RESOLUÇÃO Nº 019/16, de 24 de Novembro de 2016.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, presidente do CIASS – CONSORCIO INTER-
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MU-
NICIPIOS LIMÍTROFES, no uso das atribuições que lhe compete 
o art.25 do Estatuto/contrato e a Resolução 13/2015 artigo 4º de 
21/12/2015 (Orçamento do CIASS para 2016).

RESOLVE

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do CIASS – Consorcio Intermunicipal de Assistência Social 
e Saude de Turvo e Municípios Limítrofes no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), assim classificados:
01.01 – CIASS DE TURVO
08.243.0001.2.001 – MANUT. DO CIASS DE TURVO E MUNICIPIOS 
LIMITROFES
3.3.90.00.00.00.00.00.0001 (002) – Aplicações Diretas ................
.................... R$ 20.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do supe-
rávit financeiro de 2015 no valor de R$ 20.000,00

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 24 de Novembro de 2016.
RONALDO CARLESSI
Presidente da CIASS DE TURVO
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Editais de Notificação

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 273/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 273/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL4249 54589328C  25/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 274/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 274/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIR1505 54589324C  22/03/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 275/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 275/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPO0386 54589336C  03/05/2015   75790    277                                                                         
 MBS3000 54614704F  30/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBS3000 54614705F  30/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBS3000 54614706F  30/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 276/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 276/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHZ7165 54589337C  25/04/2015   57200    186 * I                                                                     
 MHZ7165 54589338C  25/04/2015   52152    170                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 277/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 277/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA2025 54614702F  30/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDA2025 54614703F  30/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHT3391 54614713F  06/06/2015   70561    244 * III                                                                   
 MHT3391 54614714F  06/06/2015   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 278/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 278/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KWT0652 54589350C  30/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 279/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 279/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW9514 54614709F  07/06/2015   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 280/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 280/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLR1918 54614728F  08/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 CLR1918 54614729F  08/07/2015   64080    221                                                                         
 IGP0154 54614735F  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 IGP0154 54614736F  11/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 IGP0154 54614737F  11/07/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXU9551 54614722F  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCG3539 54614723F  20/06/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCG3539 54614724F  20/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8110 282/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8110 282/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ6437 54614732F  11/07/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYQ6437 54614733F  11/07/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYQ6437 54614734F  11/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AURORA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Barra Bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 38/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 38/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW0782 55611609C  02/01/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 41/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 41/2014                                                                
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DSR4027 55785846C  23/06/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 42/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 42/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDL9198 55611615C  27/06/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 43/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 43/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFV3011 55611616C  27/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 45/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 45/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAG4559 55611617C  09/08/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA BONITA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8777 46/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8777 46/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JZF5633 55611618C  02/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 JZF5633 55611619C  02/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BARRA BONITA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

BoM JardiM da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 100/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 100/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMM7945 55668356C  13/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 102/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 102/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM5929 55668279C  19/09/2014   52741    175                                                                         
 MDS5911 55668286C  01/10/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MJG5111 55668291C  04/10/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 103/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 103/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFY5167 55668287C  01/10/2014   52070    169                                                                         
 HJP0566 55668355C  25/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIQ6398 55668285C  28/09/2014   60250    206 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 104/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 104/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYX6336 55668297C  31/10/2014   51851    167                                                                         
 MET4030 55668289C  02/10/2014   65050    227 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 105/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 105/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS6887 55668300C  31/10/2014   51851    167                                                                         
 MLE2348 55668295C  31/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 74/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 74/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKX5853 55668151C  16/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 75/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 75/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ1326 55668153C  14/12/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 76/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 76/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ1326 55668202C  22/12/2013   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 77/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 77/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ1326 55668158C  29/12/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MBQ1326 55668206C  29/12/2013   67691    230 * XXII                                                                  
 MHH4289 55668155C  28/12/2013   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 78/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 78/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ1073 55668218C  21/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCQ1073 55668219C  21/01/2014   50450    162 * V                                                                     
 MFT9639 55668147C  17/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFT9639 55668148C  17/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MFT9639 55668149C  17/12/2013   65561    230 * I                                                                     
 MFT9639 55668150C  17/12/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGM6333 55668227C  24/01/2014   51851    167                                                                         
 MMI3190 55668221C  21/01/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 79/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 79/2014                                                                
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZK1941 55668201C  20/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MFF3486 55668226C  24/01/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 80/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 80/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDI3108 55668156C  28/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDI3108 55668204C  28/12/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 81/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 81/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC7849 55668209C  09/01/2014   65561    230 * I                                                                     
 MDC7849 55668207C  09/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDC7849 55668210C  09/01/2014   69120    232                                                                         
 MDC7849 55668208C  09/01/2014   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 82/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 82/2014                                                                
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGV3642 55668228C  24/01/2014   51851    167                                                                         
 DBK7761 55668215C  18/01/2014   54282    181 * V                                                                     
 LZM1948 55668163C  19/02/2014   51851    167                                                                         
 MEP4490 55668248C  14/02/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MGC2387 55668231C  24/01/2014   51851    167                                                                         
 MJN4891 55668247C  14/02/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MKX5853 55668214C  18/01/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MLI4014 55668233C  24/01/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 83/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 83/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAG6838 55668251C  21/02/2014   67691    230 * XXII                                                                  
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 MAG6838 55668166C  21/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAG6838 55668167C  21/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGZ4456 55668239C  05/02/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 85/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 85/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYP8537 55668178C  27/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYP8537 55668179C  27/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYP8537 55668180C  27/02/2014   69120    232                                                                         
 MDC9920 55668164C  19/02/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 86/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 86/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR7713 55668252C  13/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXR7713 55668254C  13/03/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 87/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 87/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFA5997 55668173C  23/02/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MFA5997 55668174C  23/02/2014   54790    181 * X                                                                     
 MJM5237 55668241C  08/02/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MKF7375 55668255C  28/03/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 89/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 89/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKX5853 55668182C  23/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 91/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 91/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP6314 55668256C  30/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 93/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 93/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CES4800 55668301C  17/05/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 94/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 94/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIK2581 55668185C  18/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 IIK2581 55668187C  18/05/2014   50371    162 * III                                                                   
 LYF8051 55668190C  22/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYF8051 55668191C  22/05/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 95/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 95/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIK2581 55668186C  18/05/2014   69120    232                                                                         
 IIK2581 55668188C  18/05/2014   51851    167                                                                         
 IIK2581 55668189C  18/05/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 IIK2581 55668184C  18/05/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 96/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 96/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKD0180 55668259C  27/04/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 97/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 97/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ELX1966 55668192C  26/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 ELX1966 55668193C  26/05/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 98/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 98/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT1541 55668268C  21/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 99/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 99/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LWS6606 55668194C  24/06/2014   69120    232                                                                         
 LWS6606 55668195C  24/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWU0205 55668198C  24/06/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

BotuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8196 497/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 497/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYW1295 54586244E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MHD4022 54586243E  19/11/2014   51851    167                                                                         
 MHK9670 54586239E  15/11/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8196 499/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 499/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCI0892 54586245E  24/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8196 500/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 500/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AEX1827 54586104E  17/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8196 501/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 501/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS8037 54586109E  07/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEY3295 54586265E  09/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLU1499 54586110E  07/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8196 503/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 503/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKA4237 54586269E  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 IKA4237 54586270E  14/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8196 504/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 504/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAD3135 54586117E  07/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

guaraciaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 528/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 528/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAF8248 55601922C  01/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAF8248 55601923C  01/02/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAF8248 55601921C  01/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAF8248 55601975C  01/02/2014   51691    165                                                                         
 MHU8964 55835722D  19/12/2013   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHU8964 55835724D  19/12/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 529/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 529/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZS9579 55602006C  11/02/2014   69200    233                                                                         
 MCM9385 55930674B  07/02/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 530/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 530/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CII5155 55930672B  07/02/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 531/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 531/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRC1113 55602010C  25/02/2014   69200    233                                                                         
 HRL7424 55852237D  15/02/2014   59670    203 * V                                                                     
 JWK4063 55602013C  25/02/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 533/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 533/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVP5695 55852197D  07/03/2014   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 535/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 535/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1046

 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT2229 55852238D  06/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXT2229 55852239D  06/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 536/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 536/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX9121 55601995C  28/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZX9121 55601996C  28/03/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY8682 55601773C  23/03/2014   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 539/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 539/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD0017 55602018C  03/04/2014   69200    233                                                                         
 BVP5695 55601997C  28/03/2014   54281    181 * V                                                                     
 INF1558 55601998C  28/03/2014   54281    181 * V                                                                     
 LZI4627 55602021C  03/04/2014   69200    233                                                                         
 MGB8433 55852200D  28/03/2014   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 542/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 542/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1048

 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIK0198 55852202D  13/04/2014   65480    229                                                                         
 AIK0198 55852203D  13/04/2014   52312    172                                                                         
 MCG2983 55852220D  18/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCG2983 55852221D  18/04/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCG2983 55602000C  18/04/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 543/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 543/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMP4063 55852279D  28/04/2014   69200    233                                                                         
 BOB3645 55852278D  28/04/2014   69200    233                                                                         
 ICX2891 55852280D  28/04/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 546/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 546/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGV7129 55852233D  07/06/2014   50450    162 * V                                                                     
 BVP5695 55852261D  16/05/2014   65480    229                                                                         
 CZF3628 55852281D  21/05/2014   69200    233                                                                         
 DQE1165 55852286D  21/05/2014   69200    233                                                                         
 LZH5966 55852296D  06/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAP1948 55852285D  21/05/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 548/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1050

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 548/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRH8312 55852224D  18/05/2014   52741    175                                                                         
 DBY4533 55852262D  06/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDY8682 55852229D  25/05/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 549/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 549/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPN6804 55852234D  10/06/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 IPN6804 55852232D  10/06/2014   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 551/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 551/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOC9151 55852230D  07/06/2014   66102    230 * VII                                                                   
 ICL1596 55852289D  04/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDR8404 55852290D  04/06/2014   69200    233                                                                         
 MFS8199 55852231D  07/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 553/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1052

                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 553/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IED6711 55852204D  15/06/2014   60502    208                                                                         
 IQH8810 55852298D  15/06/2014   65480    229                                                                         
 MEC6475 55852356D  07/06/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 554/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 554/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQB1574 55852301D  12/07/2014   51851    167                                                                         
 IGG2345 55852292D  26/06/2014   69200    233                                                                         
 LYG2270 55852294D  26/06/2014   69200    233                                                                         
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 MBW0529 55852205D  21/06/2014   58350    195                                                                         
 MFN6616 55852291D  26/06/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 555/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 555/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXJ2799 55852318D  04/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 558/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 558/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVY1314 55852329D  11/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 CVY0571 55852235D  03/08/2014   51851    167                                                                         
 CVZ1792 55852206D  13/07/2014   52741    175                                                                         
 CVZ1792 55852207D  13/07/2014   52741    175                                                                         
 CVZ1792 55852208D  13/07/2014   58350    195                                                                         
 CVZ1792 55852209D  13/07/2014   64322    223                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 560/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 560/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMH4193 55852357D  03/08/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 561/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 561/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU1409 55852361D  09/08/2014   52070    169                                                                         
 LZU1409 55852360D  09/08/2014   52741    175                                                                         
 MBO8756 55852211D  09/08/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 563/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 563/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZG2478 55852213D  02/09/2014   51691    165                                                                         
 MBA1418 55852212D  22/08/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 564/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 564/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVP5695 55852362D  04/10/2014   66102    230 * VII                                                                   
 CRC1113 55852246D  28/09/2014   65480    229                                                                         
 KAN5376 55852336D  02/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBB3454 55852215D  28/09/2014   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 565/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 565/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JEA5089 55852268D  19/10/2014   51851    167                                                                         
 JEA5089 55852269D  19/10/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 566/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 566/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVP5695 55852377D  25/10/2014   65480    229                                                                         
 CGF5118 55852337D  14/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 LNW2213 55852365D  19/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 568/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 568/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1059

 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGK9062 55852378D  16/11/2014   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 571/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 571/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYW3858 55601878C  06/03/2015   52741    175                                                                         
 LZA6473 55601879C  07/03/2015   51851    167                                                                         
 LZA6473 55601880C  07/03/2015   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 572/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 572/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACH3986 55852363D  11/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 ACH3986 55852364D  11/10/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 573/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 573/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GVR5354 55852310D  04/03/2015   65480    229                                                                         
 MBF3307 55852383D  07/03/2015   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 574/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 574/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDT1187 55601883C  11/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDT1187 55601884C  11/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 608/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 608/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICH6603 55670258D  30/10/2013   51851    167                                                                         
 LXS8846 55670171D  25/10/2013   50450    162 * V                                                                     
 LXS8846 55670172D  25/10/2013   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 609/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 609/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBC0106 55670267D  11/11/2013   73662    252 * VI                                                                    
 HJU4566 55670191D  10/11/2013   73400    252 * IV                                                                    
 LYK0521 55670339D  14/11/2013   70481    244 * II                                                                    
 LZR7152 55670187D  06/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZR7152 55670188D  06/11/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBZ5865 55669988D  06/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBZ5865 55669989D  06/12/2013   50450    162 * V                                                                     
 MEV3109 55670244D  27/11/2013   69200    233                                                                         
 MGU5117 55670317D  06/11/2013   64080    221                                                                         
 MIQ6292 55670196D  10/11/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MKZ3862 55670321D  06/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 MKZ3862 55670322D  06/11/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 610/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 610/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK0521 55670340D  14/11/2013   52741    175                                                                         
 MCC8119 55669987D  03/12/2013   66020    230 * VI                                                                    
 MCP8215 55670347D  18/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCP8215 55670348D  18/11/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCP8215 55670349D  18/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCP8215 55670350D  18/11/2013   66102    230 * VII                                                                   
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 MGK3247 55670125D  09/11/2013   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 612/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 612/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD0489 55669995D  18/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXD0489 55669996D  18/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 LZK9598 55669993D  12/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDO7684 55670330D  10/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDO7684 55670331D  10/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGV1937 55670197D  10/11/2013   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 613/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 613/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTI6586 55670057D  12/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCA2110 55670344D  18/11/2013   69120    232                                                                         
 MCZ3271 55670271D  16/12/2013   51851    167                                                                         
 MFM8081 55669997D  18/12/2013   58350    195                                                                         
 MFM8081 55669998D  18/12/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MGA5079 55670224D  24/10/2013   69200    233                                                                         
 MLI2773 55669999D  18/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MLI2773 55670000D  18/12/2013   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 615/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 615/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIU0827 55670060D  21/12/2013   66532    230 * XI                                                                    
 MJC8237 55669992D  12/12/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 617/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 617/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZD9078 55669991D  12/12/2013   50450    162 * V                                                                     
 MBM2403 55670089D  08/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBM2403 55670090D  08/01/2014   69120    232                                                                         
 MCS8609 54979501E  16/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCS8609 54979515E  24/01/2014   58350    195                                                                         
 MCS8609 55669344D  20/01/2014   58350    195                                                                         
 MFJ4217 55670085D  30/12/2013   70640    244 * IV                                                                    
 MFJ4217 55670086D  30/12/2013   70561    244 * III                                                                   
 MFJ4217 55670087D  30/12/2013   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1067

 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 619/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 619/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFH8959 55670061D  21/12/2013   51851    167                                                                         
 AFH8959 55670062D  21/12/2013   58350    195                                                                         
 AGP7424 54979563E  27/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 AGP7424 54979568E  31/01/2014   58350    195                                                                         
 LWX6330 54979503E  20/01/2014   69200    233                                                                         
 MCS4211 55670414D  05/02/2014   51851    167                                                                         
 MCS4211 55670415D  05/02/2014   69120    232                                                                         
 MCS4211 55670416D  05/02/2014   73580    252 * V                                                                     
 MDB5500 54979526E  01/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDB5500 54979527E  01/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDB5500 54979528E  01/02/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDB5500 54979540E  06/02/2014   58350    195                                                                         
 MDH9416 55670356D  23/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDS1249 55670361D  08/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDS1249 55670362D  08/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDS1249 55670363D  08/02/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDS1249 55670364D  08/02/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFB0435 55670075D  24/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFB0435 55670076D  24/12/2013   52741    175                                                                         
 MFB0435 55670077D  24/12/2013   66020    230 * VI                                                                    
 MGA4594 54979556E  27/01/2014   51851    167                                                                         
 MGA8362 55670403D  01/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGA8362 55670404D  01/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MIK9909 55670096D  17/01/2014   50450    162 * V                                                                     
 MIK9909 54979529E  01/02/2014   50450    162 * V                                                                     
 MIK9909 54979530E  01/02/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MIK9909 54979531E  01/02/2014   51851    167                                                                         
 MLN0123 54979565E  27/01/2014   51930    168                                                                         
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 MLQ0015 54979560E  23/01/2014   59750    204                                                                         
 MLQ0015 54979561E  23/01/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 621/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 621/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF2020 54979652E  08/02/2014   51851    167                                                                         
 AGF2020 54979653E  08/02/2014   58350    195                                                                         
 HRE6960 54979578E  12/02/2014   51851    167                                                                         
 MBY8439 54979544E  14/02/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBY8439 54979545E  14/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBY8439 54979543E  14/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDQ9668 54979579E  11/02/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MDS1249 54979542E  13/02/2014   58350    195                                                                         
 MGA8362 54979537E  06/02/2014   58350    195                                                                         
 MIF8153 55670065D  24/12/2013   51851    167                                                                         
 MIK9909 55670294D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 MIM7398 54979541E  09/02/2014   57380    186 * II                                                                    
 MMK1890 54979502E  16/01/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 623/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 623/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASJ0037 54979603E  17/01/2014   69200    233                                                                         
 LXV9975 54979548E  17/02/2014   51851    167                                                                         
 LXW8179 55670282D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 624/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 624/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGZ9761 54979510E  20/01/2014   69200    233                                                                         
 AUI0349 54979573E  04/02/2014   51851    167                                                                         
 DLE3714 54979551E  22/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZL8788 55670275D  17/01/2014   69200    233                                                                         
 MAC4536 55670274D  17/01/2014   69200    233                                                                         
 MAI6265 54979605E  17/01/2014   69200    233                                                                         
 MBO6775 54979511E  20/01/2014   69200    233                                                                         
 MBY8439 54979550E  24/02/2014   58350    195                                                                         
 MCF4639 54979569E  31/01/2014   58350    195                                                                         
 MCF4639 54979519E  25/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCF4639 54979520E  25/01/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCF4639 54979521E  25/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDD3845 54979509E  20/01/2014   69200    233                                                                         
 MGD0920 55670092D  08/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHQ1582 55670277D  20/01/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 626/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 626/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK6910 54979757E  25/02/2014   66020    230 * VI                                                                    
 AKQ0160 54979574E  04/02/2014   69120    232                                                                         
 BTI6586 55670279D  20/01/2014   69200    233                                                                         
 BZI0269 55670285D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 CKY7519 55668675D  01/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 KGQ5799 54979539E  06/02/2014   58350    195                                                                         
 KGQ5799 54979524E  01/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LWT7909 55670292D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 LYD7971 55670281D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 LZN7746 55670284D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 MAC3660 54979761E  01/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 MAF8575 54979549E  21/02/2014   51851    167                                                                         
 MCP8215 54979532E  01/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCP8215 54979533E  01/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCP8215 54979534E  01/02/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP8215 54979538E  06/02/2014   58350    195                                                                         
 MES5421 55670428D  21/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFP7329 55670429D  25/02/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFV0342 55670365D  12/02/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGH7752 55670357D  23/01/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MHH2481 55670410D  01/02/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MHH2481 55670411D  01/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHH2481 55670412D  01/02/2014   58350    195                                                                         
 MHH2481 55670413D  01/02/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MHM4193 55670291D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 MIC3370 54979523E  01/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIE7871 55669350D  07/02/2014   59750    204                                                                         
 MIL4203 55670276D  17/01/2014   69200    233                                                                         
 MIT6215 54979705E  06/03/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKL1946 55670283D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 MLE1521 54979585E  03/03/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 628/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 628/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFH0161 54979504E  20/01/2014   51851    167                                                                         
 GUQ1941 55670422D  17/02/2014   51851    167                                                                         
 JUW2091 54979722E  10/03/2014   66372    230 * IX                                                                    
 JUW2091 54979723E  10/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXK6889 54979751E  24/02/2014   58350    195                                                                         
 MBQ3073 55670295D  10/02/2014   69200    233                                                                         
 MCN0071 55669342D  20/01/2014   58350    195                                                                         
 MCS3308 54979601E  17/01/2014   69200    233                                                                         
 MDV0446 55670360D  04/02/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGD0920 55669345D  20/01/2014   58350    195                                                                         
 MHP3350 54979512E  23/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHP3350 54979570E  31/01/2014   58350    195                                                                         
 MKJ9893 54979552E  23/01/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKK9806 55670300D  18/02/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 630/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 630/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKX4512 55670430D  25/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 AKX4512 55670431D  25/02/2014   50292    162 * II                                                                    
 AKX4512 55670432D  25/02/2014   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 IIQ6447 54979762E  06/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 IIQ6447 54979763E  06/03/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IIQ6447 54979764E  06/03/2014   51691    165                                                                         
 IIQ6447 54979765E  06/03/2014   69120    232                                                                         
 LXE0521 55670129D  20/02/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LXE0521 55670130D  20/02/2014   51851    167                                                                         
 MEE2947 54979753E  25/02/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 632/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 632/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL9054 54979709E  05/03/2014   51851    167                                                                         
 BTI6586 54979775E  20/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 BTI6586 54979776E  20/03/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKA9287 55670446D  29/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 JMY8683 54979591E  18/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 LXK6889 54979547E  17/02/2014   69120    232                                                                         
 LXK6889 54979546E  17/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYF7370 54979785E  29/03/2014   51851    167                                                                         
 LYM5578 55670438D  18/03/2014   69120    232                                                                         
 LZA1226 55670424D  21/02/2014   51851    167                                                                         
 LZC2119 54979790E  01/04/2014   65992    230 * V                                                                     
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 LZL7209 54979773E  20/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZL7209 54979774E  20/03/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZL7209 54979768E  10/03/2014   51851    167                                                                         
 LZL7209 54979769E  10/03/2014   51852    167                                                                         
 MBK5265 55670131D  05/03/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBK5265 55670133D  05/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBK5265 55670134D  05/03/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MBK5265 55670135D  05/03/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MBL5300 54979712E  05/03/2014   51852    167                                                                         
 MBL5300 54979713E  05/03/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MBW9207 55670439D  20/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCK7523 54979567E  27/01/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MDV2002 54979770E  12/03/2014   51851    167                                                                         
 MDV2002 54979771E  12/03/2014   64322    223                                                                         
 MET0503 54979703E  26/02/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFI5738 54979666E  27/03/2014   69200    233                                                                         
 MGQ7724 54979674E  27/03/2014   69200    233                                                                         
 MHD4953 55670435D  01/03/2014   51851    167                                                                         
 MHO1306 55670445D  26/03/2014   51851    167                                                                         
 MIG1950 54979784E  29/03/2014   51851    167                                                                         
 MIO7583 54979714E  05/03/2014   70302    244 * I                                                                     
 MIO7583 54979715E  05/03/2014   70561    244 * III                                                                   
 MIO7583 54979716E  05/03/2014   52741    175                                                                         
 MJM0462 54979781E  29/03/2014   51851    167                                                                         
 MJN5444 55670408D  01/02/2014   51851    167                                                                         
 MJN5444 54979708E  05/03/2014   51851    167                                                                         
 MJR4854 54979592E  21/03/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJW5659 54979803E  14/03/2014   59750    204                                                                         
 MJW5659 54979804E  14/03/2014   52070    169                                                                         
 MKF4283 54979593E  21/03/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLV9268 54979672E  27/03/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 634/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 634/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVJ9240 54979752E  25/02/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 635/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 635/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF5962 54979857E  22/04/2014   51851    167                                                                         
 LWV8291 54979590E  18/03/2014   51851    167                                                                         
 LXE0308 55670425D  24/02/2014   51852    167                                                                         
 MAY5059 55670434D  01/03/2014   51851    167                                                                         
 MGZ7705 54979795E  07/04/2014   69120    232                                                                         
 MGZ7705 54979796E  07/04/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MKP8631 54979799E  10/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 637/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 637/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HMZ5595 54979665E  27/03/2014   69200    233                                                                         
 LXE0521 54979783E  29/03/2014   51851    167                                                                         
 LYZ7668 55670447D  29/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZK9598 54979793E  07/04/2014   51851    167                                                                         
 MDP1136 54979808E  16/04/2014   69200    233                                                                         
 MFV8848 54979677E  27/03/2014   69200    233                                                                         
 MGI9241 54979851E  19/04/2014   51930    168                                                                         
 MHV7228 54979670E  27/03/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 639/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 639/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMU3793 54979778E  26/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 640/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 640/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA3813 54979818E  16/04/2014   69200    233                                                                         
 LZS4688 54979817E  16/04/2014   69200    233                                                                         
 LZZ7382 54979866E  10/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZZ7382 54979867E  10/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAB3057 54979806E  16/04/2014   69200    233                                                                         
 MAZ7652 54979810E  16/04/2014   69200    233                                                                         
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 MEX8460 54979786E  29/03/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MEX8460 54979787E  29/03/2014   51851    167                                                                         
 MGF0384 55670448D  04/04/2014   51851    167                                                                         
 MIT1915 54979597E  17/04/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MIT1915 54979596E  17/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKX8170 54979819E  16/04/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 642/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 642/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKD3142 54979809E  16/04/2014   69200    233                                                                         
 APQ2290 54979827E  09/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 APQ2290 55670147D  09/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 APQ2290 55670148D  09/05/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 APQ2290 55670149D  09/05/2014   52741    175                                                                         
 APQ2290 55670150D  09/05/2014   70301    244 * I                                                                     
 LUZ5610 54979834E  15/05/2014   51851    167                                                                         
 LUZ5610 54979832E  15/05/2014   59750    204                                                                         
 LZL7209 54979805E  16/04/2014   51851    167                                                                         
 LZY4263 54979782E  29/03/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MBJ0123 54979788E  29/03/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MBJ0123 54979789E  29/03/2014   58350    195                                                                         
 MCJ7212 54979676E  27/03/2014   69200    233                                                                         
 MEB9695 54979831E  13/05/2014   52070    169                                                                         
 MEB9695 54979830E  13/05/2014   51851    167                                                                         
 MFI6441 54979816E  16/04/2014   69200    233                                                                         
 MFK0074 55669738D  12/05/2014   69200    233                                                                         
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 MHO6617 54979820E  16/04/2014   59750    204                                                                         
 MIG1251 55670449D  04/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 643/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 643/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALT0983 54979875E  19/05/2014   51851    167                                                                         
 MKQ7097 54979824E  29/04/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 644/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 644/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALT0983 54979913E  20/05/2014   51851    167                                                                         
 APS0448 54979841E  21/05/2014   73400    252 * IV                                                                    
 APS0448 54979840E  21/05/2014   59750    204                                                                         
 MAM9619 54979872E  16/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MCT2615 54979911E  20/05/2014   51851    167                                                                         
 MGD9571 55669747D  21/05/2014   69200    233                                                                         
 MIX6584 54979732E  27/05/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 645/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 645/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZP7566 54979858E  25/04/2014   51851    167                                                                         
 MFE7662 55669739D  12/05/2014   69200    233                                                                         
 MJP7417 54979734E  30/05/2014   51851    167                                                                         
 MMB2230 54979730E  27/05/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 647/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 647/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADI3123 54979906E  19/05/2014   51851    167                                                                         
 ADI3123 54979907E  19/05/2014   73400    252 * IV                                                                    
 ADI3123 54979910E  19/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 AWQ2780 54980013E  02/06/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AXV7406 55669746D  21/05/2014   69200    233                                                                         
 LZZ7382 55669742D  14/05/2014   58350    195                                                                         
 MBL9085 54979880E  28/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBL9085 54979892E  09/06/2014   58350    195                                                                         
 MBL9085 54979879E  28/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGV1561 55670144D  09/05/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGV1561 55670143D  09/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGV1561 55670145D  09/05/2014   70301    244 * I                                                                     
 MGV1561 55670146D  09/05/2014   52741    175                                                                         
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 MGV4169 54979735E  30/05/2014   51851    167                                                                         
 MGZ7172 54979916E  23/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHW6693 54979845E  04/06/2014   51851    167                                                                         
 MHW6693 54979846E  04/06/2014   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 648/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 648/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHE9685 55669743D  19/05/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 AHE9685 55669744D  19/05/2014   51930    168                                                                         
 MAO9470 54980055E  16/06/2014   50450    162 * V                                                                     
 MFJ4217 54979888E  06/06/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFJ4217 54979887E  06/06/2014   58350    195                                                                         
 MFJ4217 54979889E  06/06/2014   69120    232                                                                         
 MFJ4217 54979890E  06/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJN3670 54979905E  20/05/2014   58191    193                                                                         
 MLK9286 54979728E  21/05/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 649/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 649/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHB5475 54979883E  03/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 AHB5475 54979884E  03/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWR1372 54979897E  09/06/2014   69200    233                                                                         
 MAO9470 54980057E  19/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAO9470 54980058E  19/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP6617 54979739E  02/06/2014   70561    244 * III                                                                   
 MDR5969 54979608E  09/06/2014   69200    233                                                                         
 MFB0991 54979829E  12/05/2014   50701    163 c/c 162 * II                                                            
 MFB0991 55670139D  09/05/2014   70301    244 * I                                                                     
 MFB0991 54979828E  12/05/2014   50292    162 * II                                                                    
 MGD4352 54979746E  20/06/2014   51851    167                                                                         
 MGD4352 54979745E  20/06/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIV4943 54979882E  03/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 651/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 651/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX0253 54980071E  04/07/2014   66372    230 * IX                                                                    
 ACX0253 54980070E  04/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 AKS6812 54979898E  09/06/2014   69200    233                                                                         
 BZC8403 54980011E  02/06/2014   51851    167                                                                         
 LZV2691 54979844E  04/06/2014   59750    204                                                                         
 MFW1882 54979683E  20/05/2014   58350    195                                                                         
 MFW1882 54979685E  18/05/2014   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 652/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 652/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF7186 54979928E  28/06/2014   51851    167                                                                         
 AML0013 54980019E  23/06/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AOA1107 54980077E  07/07/2014   51851    167                                                                         
 AQH4523 54979885E  03/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 CYQ5309 54980074E  04/07/2014   65640    230 * II                                                                    
 DCM0293 55668684D  04/07/2014   69200    233                                                                         
 IEI8500 55668686D  04/07/2014   69200    233                                                                         
 IPB4078 54980018E  23/06/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MED6200 54980059E  19/06/2014   51930    168                                                                         
 MGA5762 55668688D  04/07/2014   69200    233                                                                         
 MGV6021 54980072E  04/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIP0204 54979744E  11/06/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MJH0069 54979929E  28/06/2014   51851    167                                                                         
 MJW5134 54979847E  03/06/2014   72340    250 * I * a                                                                 
 MKK5674 54980053E  16/06/2014   58350    195                                                                         
 MKK5674 54980054E  16/06/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MMH2370 54979921E  13/06/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 654/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 654/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX0253 54980047E  11/07/2014   58350    195                                                                         
 BIJ7446 54980085E  13/07/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 DGB4414 54979962E  12/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 HNF6251 54980027E  08/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MBL9085 54980045E  11/07/2014   58350    195                                                                         
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 MHL3076 54980064E  28/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL3076 54980065E  28/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLN8524 54980028E  08/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 656/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 656/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HSE7970 54979956E  12/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 LZL8333 54980044E  11/07/2014   58350    195                                                                         
 MBD3830 54980088E  16/07/2014   51851    167                                                                         
 MBP4804 54980102E  14/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEZ0363 54980081E  10/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEZ0363 54980082E  10/07/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEZ0363 54980090E  16/07/2014   58350    195                                                                         
 MEZ0363 54980083E  10/07/2014   69120    232                                                                         
 MFC6801 54980031E  11/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MFJ4217 54980046E  11/07/2014   58350    195                                                                         
 MGV6021 54979940E  16/07/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MHR5070 54979943E  16/07/2014   51851    167                                                                         
 MIH4001 54980095E  19/07/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MIH4001 54980094E  19/07/2014   58350    195                                                                         
 MIW3420 54980038E  11/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLJ2214 54980086E  16/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MMC8722 54980049E  11/07/2014   52070    169                                                                         
 MMC8722 54980050E  11/07/2014   59750    204                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 658/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 658/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABQ2001 55668690D  04/07/2014   69200    233                                                                         
 AQH4523 54980043E  11/07/2014   58350    195                                                                         
 AYZ0010 54979949E  25/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 KPD0367 55668682D  04/07/2014   69200    233                                                                         
 LZL3056 55668685D  04/07/2014   69200    233                                                                         
 MCS4694 54980154E  28/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCS4694 54980153E  28/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDT7607 54980103E  18/07/2014   51851    167                                                                         
 MDT7607 54980151E  28/07/2014   50450    162 * V                                                                     
 MDT7607 54980152E  28/07/2014   69120    232                                                                         
 MHS0822 55668681D  04/07/2014   69200    233                                                                         
 MHY9570 54979933E  04/07/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MIA9731 54979937E  13/07/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLI6123 54980078E  07/07/2014   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 660/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 660/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKT5823 54979974E  26/07/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MAE3287 54980087E  16/07/2014   51851    167                                                                         
 MIV4943 54980042E  11/07/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 662/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 662/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1089

 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKZ2206 54980039E  11/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MDJ0678 54980091E  16/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MJL6147 54980033E  11/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MKM8476 54979971E  12/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MLU4193 54979957E  12/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 664/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 664/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF7186 54980173E  18/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 HLX6819 54980189E  14/08/2014   51851    167                                                                         
 LXE0338 54979690E  30/07/2014   69120    232                                                                         
 LXE0338 54979691E  30/07/2014   50372    162 * III                                                                   
 LYM4182 54980162E  09/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZK9598 54980188E  14/08/2014   51851    167                                                                         
 MAN3480 54980163E  09/08/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDR5275 54980185E  14/08/2014   51851    167                                                                         
 MDS4549 54980029E  08/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEW5351 54980160E  06/08/2014   65992    230 * V                                                                     
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 MEW5351 54980161E  06/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFV4672 54980180E  13/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFV4672 54980109E  13/08/2014   59750    204                                                                         
 MHL6644 54980193E  18/08/2014   51851    167                                                                         
 MHQ8765 54980177E  11/08/2014   51851    167                                                                         
 MIQ2155 54979967E  12/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MJZ6355 54980187E  14/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 665/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 665/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX0392 54980156E  31/07/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEP7515 54980106E  14/08/2014   57380    186 * II                                                                    
 MEW5351 54979697E  26/08/2014   58350    195                                                                         
 MGG3497 54979970E  12/07/2014   54440    181 * VII                                                                   
 MJS7931 54979696E  26/08/2014   58350    195                                                                         
 MJS7931 54979613E  30/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLJ2214 54979693E  26/08/2014   58350    195                                                                         
 NXN6813 54980104E  12/07/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 667/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 667/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM4182 54979699E  26/08/2014   58350    195                                                                         
 MIY9072 54980210E  01/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 669/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 669/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KYB1385 54980164E  09/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 KYB1385 54980165E  09/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHD0021 54980181E  14/08/2014   51851    167                                                                         
 MHD0021 54980182E  14/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIX8745 54980211E  05/09/2014   51851    167                                                                         
 MJM1106 54980208E  01/09/2014   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 671/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 671/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEZ0337 54980174E  01/08/2014   59670    203 * V                                                                     
 MKW0531 54979700E  26/08/2014   58350    195                                                                         
 MKW0531 54980167E  09/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKW0531 54980168E  09/08/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MKW0531 54980169E  09/08/2014   58350    195                                                                         
 MKW0531 54980170E  09/08/2014   70640    244 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 673/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 673/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KYB1385 54979698E  26/08/2014   58350    195                                                                         
 MCR6873 54980207E  27/08/2014   51851    167                                                                         
 MEI0888 54980128E  20/09/2014   70561    244 * III                                                                   
 MEI0888 54980129E  20/09/2014   58350    195                                                                         
 MFW5323 54980111E  02/09/2014   57200    186 * I                                                                     
 MHL7227 54980127E  20/09/2014   51851    167                                                                         
 MLR8068 54979687E  30/07/2014   59593    203 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 675/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 675/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APC4688 54980306E  26/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 AWQ2780 54979944E  16/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 DHW0012 54980212E  05/09/2014   51851    167                                                                         
 HPW8876 54980115E  02/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MBB1771 54980113E  02/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEI0888 54979975E  30/09/2014   58350    195                                                                         
 MEI0888 54979976E  30/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEI0888 54979977E  30/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEJ4447 54980195E  07/10/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MKO0875 54980249E  05/10/2014   51851    167                                                                         
 MLP9603 54980235E  25/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 677/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 677/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF7186 54980225E  01/10/2014   58350    195                                                                         
 BZC8403 54980231E  26/09/2014   51851    167                                                                         
 IGJ7540 54980214E  05/09/2014   51851    167                                                                         
 LYX6493 54979978E  03/10/2014   52741    175                                                                         
 LYX6493 54979979E  03/10/2014   66531    230 * XI                                                                    
 LYX6493 54979980E  03/10/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MKW4009 54980139E  07/10/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 678/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 678/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HWR0190 54980318E  14/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 ICA8722 54980146E  14/10/2014   51851    167                                                                         
 INT8237 54980148E  20/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYQ2492 54980311E  09/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYQ2492 54980312E  09/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCB6753 54980304E  23/09/2014   50100    162 * I                                                                     
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 MCK1805 54980250E  05/10/2014   51851    167                                                                         
 MCK1805 54980247E  05/10/2014   51852    167                                                                         
 MDT7607 54980141E  11/10/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKW4009 54980321E  17/10/2014   58350    195                                                                         
 MLD1388 54980326E  20/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 680/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 680/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF0503 54980403E  06/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LXR3279 54980464E  23/10/2014   51851    167                                                                         
 LYX8678 54980451E  20/10/2014   51930    168                                                                         
 LZZ7382 54980455E  23/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZZ7382 54980456E  23/10/2014   69120    232                                                                         
 MED9796 54980332E  20/10/2014   51930    168                                                                         
 MJF0539 54980462E  23/10/2014   51851    167                                                                         
 MKY8318 54980401E  06/10/2014   51852    167                                                                         
 MKY8318 54980402E  06/10/2014   59750    204                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1097

 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 682/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 682/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJD6565 54979981E  03/10/2014   65300    228                                                                         
 IJZ7714 54980305E  26/09/2014   51851    167                                                                         
 MCS8774 54980226E  03/10/2014   51851    167                                                                         
 MCS8774 54980227E  03/10/2014   51852    167                                                                         
 MEH7572 54980238E  04/10/2014   58197    193                                                                         
 MEH7572 54980239E  04/10/2014   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 684/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 684/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BXV0197 54980337E  26/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 BXV0197 54980338E  26/10/2014   69120    232                                                                         
 GKK0222 54980419E  30/10/2014   51851    167                                                                         
 GKK0222 54980420E  30/10/2014   51930    168                                                                         
 LXE4462 54980424E  31/10/2014   69120    232                                                                         
 LYG1702 54980348E  10/11/2014   58350    195                                                                         
 LYG1702 54980347E  10/11/2014   52741    175                                                                         
 MBH3728 54980417E  25/10/2014   59670    203 * V                                                                     
 MBX7673 54980345E  29/10/2014   52741    175                                                                         
 MCA8132 54980343E  29/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHL7227 54980144E  14/10/2014   51851    167                                                                         
 MKY2114 54980427E  30/10/2014   70481    244 * II                                                                    
 MKY2114 54980428E  30/10/2014   52070    169                                                                         
 MUT0145 54980465E  29/10/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 686/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 686/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APS9373 54980328E  20/10/2014   51851    167                                                                         
 DQS6972 54980325E  20/10/2014   51851    167                                                                         
 LXE4462 54980421E  31/10/2014   54440    181 * VII                                                                   
 LXE4462 54980422E  31/10/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 LXE4462 54980423E  31/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYD0329 54980436E  06/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MAQ0119 54980142E  14/10/2014   51930    168                                                                         
 MAU0470 54980404E  08/10/2014   51851    167                                                                         
 MBX7673 54980346E  29/10/2014   58350    195                                                                         
 MEQ0060 54980466E  29/10/2014   51852    167                                                                         
 MHL7227 54980453E  20/10/2014   51851    167                                                                         
 MKY6384 54980410E  10/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Jacinto Machado

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 578/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 578/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ITJ4613 55637495D  20/11/2013   69200    233                                                                         
 LYP6703 55637596D  17/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAJ3920 55637599D  06/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAW4180 55637631D  18/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAW4180 55637632D  18/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDG2321 55637496D  21/11/2013   69200    233                                                                         
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 MDM2182 55637492D  19/11/2013   69200    233                                                                         
 MEA3315 55637636D  30/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 MIC1150 55637654D  13/11/2013   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 580/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 580/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOP0237 55637635D  24/11/2013   69120    232                                                                         
 MBD3757 55637497D  28/11/2013   69200    233                                                                         
 MCA9490 55637371D  27/11/2013   50450    162 * V                                                                     
 MHE1224 55637370D  27/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 582/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 582/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAM3231 55637655D  16/12/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 583/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 583/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CRD5632 55637641D  18/12/2013   73662    252 * VI                                                                    
 EIP5617 55637372D  07/12/2013   55250    181 * XV                                                                    
 JQV6679 55637642D  19/12/2013   56143    182 * V                                                                     
 MBK1454 55637648D  24/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBK1454 55637647D  24/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 585/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 585/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAI4430 55637656D  28/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MAI4430 55637657D  28/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAI4430 55637658D  28/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 586/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 586/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYD5400 55637637D  18/12/2013   69200    233                                                                         
 LZB5066 55637719D  01/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZB5066 55637718D  01/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 587/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 587/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE3141 55637379D  23/12/2013   70640    244 * IV                                                                    
 MEE3141 55637378D  23/12/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MEE3141 55637377D  23/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEE3141 55637376D  23/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEE3141 55637375D  23/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIQ2055 55637725D  09/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MIQ2055 55637726D  09/02/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 588/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 588/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBJ3274 55637598D  27/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBJ3274 55637650D  27/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 589/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 589/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR9475 55637660D  06/01/2014   69200    233                                                                         
 MAY9734 55637659D  06/01/2014   69200    233                                                                         
 MBI7503 55637380D  09/01/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MDJ7374 55637707D  11/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEH4821 55637705D  08/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEQ5932 55637702D  01/01/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MET4072 55637703D  01/01/2014   70561    244 * III                                                                   
 MET4072 55637704D  01/01/2014   52152    170                                                                         
 MET4072 55637701D  01/01/2014   58350    195                                                                         
 MFQ7611 55637706D  10/01/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MHG6330 55637661D  06/01/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 590/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 590/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAQ6021 55637709D  17/01/2014   69200    233                                                                         
 LPG9151 55637712D  22/01/2014   69200    233                                                                         
 MAC5102 55637711D  20/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAC5102 55637710D  20/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAT0156 55637662D  15/01/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MBC7790 55637713D  23/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBC7790 55637714D  23/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBP6993 55637666D  24/01/2014   58350    195                                                                         
 MBP6993 55637670D  24/01/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MBP6993 55637669D  24/01/2014   70991    244 * V II                                                                  
 MBP6993 55637668D  24/01/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MBP6993 55637667D  24/01/2014   52070    169                                                                         
 MBZ6628 55637715D  28/01/2014   69200    233                                                                         
 MCP0156 55637664D  18/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCP0156 55637665D  18/01/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 591/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 591/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXQ6956 55637673D  05/02/2014   69200    233                                                                         
 MKS1527 55637732D  17/02/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 592/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 592/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAM5963 55637681D  18/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAX4473 55637676D  18/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDW9220 55637677D  18/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIM7359 55637685D  08/03/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MLO0151 55637679D  18/02/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 594/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 594/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIY1474 55637735D  21/02/2014   69120    232                                                                         
 CTI7073 55637733D  18/02/2014   69200    233                                                                         
 IIS1981 55637749D  24/02/2014   58350    195                                                                         
 IIS1981 55637750D  24/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 IIS1981 55637751D  24/02/2014   52152    170                                                                         
 IIS1981 55637752D  24/02/2014   60093    206 * II                                                                    
 LXG2749 55637746D  24/02/2014   65561    230 * I                                                                     
 MAT3786 55637748D  24/02/2014   65565    230 * I                                                                     
 MBO8535 55637742D  22/02/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MLA9793 55637683D  20/02/2014   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 596/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 596/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML2790 55637765D  09/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 AML2790 55637764D  09/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 ELL0289 55637781D  27/03/2014   73662    252 * VI                                                                    
 IJR7297 55637772D  20/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 IMW3779 55637759D  04/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 MES2281 55637756D  27/02/2014   65565    230 * I                                                                     
 MET9311 55637761D  06/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 MET9311 55637762D  06/03/2014   52070    169                                                                         
 MET9311 55637763D  06/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEX7217 55637674D  11/02/2014   69200    233                                                                         
 MFE9106 55637754D  27/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MIR6734 55637680D  18/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJH1135 55637766D  09/03/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKW1535 55637708D  17/01/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 598/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 598/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHD9909 55637776D  24/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 IHD9909 55637777D  24/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 599/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 599/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPQ4996 55637790D  08/04/2014   69200    233                                                                         
 MDU3143 55637774D  21/03/2014   69200    233                                                                         
 MFB4929 55637775D  21/03/2014   69200    233                                                                         
 MFO1560 55637778D  24/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFO1560 55637779D  24/03/2014   69120    232                                                                         
 MHB3717 55637792D  08/04/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 601/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 601/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKP4307 55637789D  05/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 ILU9192 55637782D  28/03/2014   69200    233                                                                         
 LXL7977 55637808D  06/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXS7845 55637801D  28/03/2014   52070    169                                                                         
 LXS7845 55637802D  28/03/2014   58350    195                                                                         
 LXS7845 55637803D  28/03/2014   52151    170                                                                         
 LXS7845 55637804D  28/03/2014   52152    170                                                                         
 LXS7845 55637805D  28/03/2014   57200    186 * I                                                                     
 LXS7845 55637806D  28/03/2014   58197    193                                                                         
 LXS7845 55637807D  28/03/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MDK0391 55637768D  18/03/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 603/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1112

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 603/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJQ4172 55637906D  25/04/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MJQ4172 55637905D  25/04/2014   52152    170                                                                         
 MJQ4172 55637904D  25/04/2014   52151    170                                                                         
 MJQ4172 55637903D  25/04/2014   58350    195                                                                         
 MJQ4172 55637902D  25/04/2014   50450    162 * V                                                                     
 MJQ4172 55637901D  25/04/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 606/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 606/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ4075 55637799D  17/04/2014   52070    169                                                                         
 MBQ4075 55637800D  17/04/2014   70561    244 * III                                                                   
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 MCX8821 55637688D  18/04/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MCX8821 55637687D  18/04/2014   69120    232                                                                         
 MCX8821 55637686D  18/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGS7225 55637798D  19/04/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MHB8151 55637851D  22/04/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 608/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 608/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR6896 55637909D  05/05/2014   69200    233                                                                         
 LXY9085 55637908D  30/04/2014   69200    233                                                                         
 MDU5477 55637907D  29/04/2014   69200    233                                                                         
 MIA0735 55637911D  08/05/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 609/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 609/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GZQ4500 55637913D  09/05/2014   69200    233                                                                         
 IPV8283 55637914D  13/05/2014   69200    233                                                                         
 LWW7103 55637915D  13/05/2014   69200    233                                                                         
 LXQ6956 55637692D  15/05/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXQ6956 55637691D  15/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LXQ6956 55637690D  15/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCZ5895 55637852D  11/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 611/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 611/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQD8387 55637863D  18/06/2014   65800    230 * IV                                                                    
 JOG8415 55637700D  23/06/2014   55250    181 * XV                                                                    
 LWX1983 55637857D  14/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWX1983 55637859D  14/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJS4646 55637921D  03/06/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 613/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 613/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWF8195 55637693D  27/05/2014   69200    233                                                                         
 ISH4663 55637694D  27/05/2014   69200    233                                                                         
 MDD3554 55637920D  01/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD3554 55637919D  01/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDD3554 55637918D  01/06/2014   70301    244 * I                                                                     
 MDD3554 55637917D  01/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHT7090 55637810D  28/05/2014   64910    227 * II                                                                    
 MJZ6351 55637809D  28/05/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 614/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 614/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA7672 55637696D  02/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDA7672 55637695D  02/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 616/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 616/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDH5957 55637926D  21/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDH5957 55637927D  21/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHS1980 55637860D  16/06/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLX1819 55637861D  16/06/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 617/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 617/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKO1998 55637955D  12/07/2014   50450    162 * V                                                                     
 MBB5499 55637953D  26/06/2014   69200    233                                                                         
 MDJ9186 55637922D  05/06/2014   69200    233                                                                         
 MDY9202 55637923D  05/06/2014   69200    233                                                                         
 MFB5778 55637931D  09/07/2014   50450    162 * V                                                                     
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 MFB5778 55637930D  09/07/2014   65564    230 * I                                                                     
 MFB5778 55637928D  09/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFK4795 55637925D  09/06/2014   69200    233                                                                         
 MHR5430 55637869D  04/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKJ3560 55637858D  07/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 619/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 619/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYH9067 55637870D  04/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBG6072 55637933D  12/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBG6072 55637932D  12/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCX8821 55637957D  12/07/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MLJ2058 55637958D  12/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1119

 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 620/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 620/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQD8387 55637874D  31/07/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 DQD8387 55637876D  31/07/2014   69120    232                                                                         
 MEK9434 55637822D  28/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEK9434 55637823D  28/07/2014   64080    221                                                                         
 MJA1888 55637934D  02/08/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 621/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 621/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIE7025 55637942D  09/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IIE7025 55637941D  09/08/2014   69120    232                                                                         
 IIE7025 55637940D  09/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 623/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 623/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBD9974 55637969D  10/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 CBD9974 55637970D  10/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWV9685 55637964D  23/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWV9685 55637965D  23/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWV9685 55637966D  23/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LXQ6956 55637967D  26/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MBH1975 55637968D  04/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MDW2468 55637873D  25/07/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 625/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 625/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU6117 55637950D  07/09/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MAU6117 55637948D  07/09/2014   70481    244 * II                                                                    
 MAU6117 55637947D  07/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAU6117 55637949D  07/09/2014   64080    221                                                                         
 MKW0646 55637946D  02/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLL3146 55637877D  17/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 627/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 627/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL4178 55637825D  12/09/2014   51691    165                                                                         
 LXL4178 55637826D  12/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 628/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 628/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFC9960 55637890D  05/10/2014   52070    169                                                                         
 IFC9960 55637891D  05/10/2014   58350    195                                                                         
 IFC9960 55637887D  05/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 IFC9960 55637888D  05/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 IFC9960 55637889D  05/10/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGR4930 55637828D  04/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAW3866 55637897D  14/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAW3866 55637896D  14/10/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAW3866 55637895D  14/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFM8346 55638006D  10/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 630/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 630/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBE6404 55637883D  27/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXI9338 55637880D  20/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZA3988 55638012D  19/10/2014   51851    167                                                                         
 LZA3988 55638008D  19/10/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZA3988 55638007D  19/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZA3988 55638011D  19/10/2014   51691    165                                                                         
 LZA3988 55638010D  19/10/2014   52741    175                                                                         
 LZA3988 55638009D  19/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDL4224 55638003D  25/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDL4224 55638001D  25/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDL4224 55638002D  25/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDT9622 55637886D  27/09/2014   51691    165                                                                         
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 MDT9622 55637884D  27/09/2014   65565    230 * I                                                                     
 MDT9622 55637885D  27/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDT9622 55637882D  27/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGC8071 55637879D  20/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGC8071 55637878D  20/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLD9159 55637894D  08/10/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLD9159 55637893D  08/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 632/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 632/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GSP2981 55637976D  09/10/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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JaraguÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8589 1009/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1009/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW0357 8589170538 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABB0920 8589170133 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABI1452 8589169870 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABW8703 8589170123 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABY7012 8589170492 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACP4920 8589170298 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACV2358 8589171177 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADF6129 8589168360 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFW4607 8589170262 11/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AGO6694 8589169649 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHL8519 8589170275 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHZ1532 8589170938 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AIC0807 8589168932 21/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIF6984 8589170223 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIN1242 8589170954 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIT0909 8589170295 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIZ7916 8589170476 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKF4705 8589168995 21/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALB1515 8589170245 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALE7877 8589168970 20/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALP7778 8589170634 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALS7745 8589170289 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOA1581 8589170478 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOA6415 8589168786 19/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOJ3591 8589170188 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOU7373 8589170838 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOZ3907 8589170827 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 APN6433 8589168257 11/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARB0495 8589168477 18/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARB1115 8589170512 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARY6081 8589171046 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASA2426 8589170040 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AST0146 8589170386 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASY0088 8589170346 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASY6847 8589171327 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATV4555 8589168593 16/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUM2304 8589168842 22/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVN3288 8589168385 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
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 AXX9032 8589170414 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEA0344 8589169891 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOT8612 8589170228 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BUY7880 8589170335 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAN3481 8589169941 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGO9229 8589170816 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFY5341 8589168391 13/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSR3517 8589170395 11/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 DXY6634 8589170201 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYF3299 8589170005 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EDS5661 8589168065 06/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 GJZ5653 8589171164 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 GWD4439 8589170313 14/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 HOI6736 8589169931 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HPY9020 8589170406 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBP9555 8589168231 11/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICK4832 8589170286 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICK4832 8589171106 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICK4832 8589171011 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDX4630 8589168202 12/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGO0128 8589170865 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOL4157 8589167720 02/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 JIK1010 8589171281 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JOO8040 8589169620 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPY6522 8589170730 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQZ3069 8589170426 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JSB7982 8589169249 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 KUR6882 8589170071 08/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LCW3980 8589167434 30/05/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXF8862 8589170714 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXH1231 8589171324 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXS7944 8589170713 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXS7944 8589170961 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT2763 8589170016 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT2763 8589170032 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYA2699 8589170362 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYE9107 8589170873 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF0418 8589171270 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF0418 8589170946 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYG0182 8589170341 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH5999 8589169137 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH6354 8589170862 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH6668 8589171017 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYI3215 8589170660 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYI6691 8589170224 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYJ5072 8589171244 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYK6754 8589168373 14/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYR2370 8589168250 11/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU1344 8589168410 17/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU4657 8589171254 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU7996 8589168215 12/06/2014   74710    218 * III                                                                   
 LYV6823 8589170084 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU2236 8589170150 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZY0887 8589171295 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK1875 8589168372 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO9978 8589170573 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ7767 8589170311 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR2385 8589170345 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU1092 8589170267 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU1180 8589171200 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV0456 8589170985 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV5675 8589170604 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV7071 8589170782 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MAY8419 8589170793 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBC1064 8589168765 17/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF1275 8589168346 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBM1978 8589170931 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBO5832 8589168364 13/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR3618 8589170854 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW5324 8589170171 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY9866 8589171305 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ1313 8589170195 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ1958 8589170429 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC6175 8589167495 01/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCJ7480 8589169928 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK6248 8589170919 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL2612 8589170612 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR9817 8589170982 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU4756 8589169926 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV0790 8589171114 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW3246 8589170036 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ6040 8589170210 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDA3014 8589170430 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE0099 8589170408 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG2185 8589170755 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH7279 8589168047 06/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI0955 8589170795 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDJ8045 8589170694 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK5884 8589171240 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL3869 8589170566 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO7055 8589170644 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ5524 8589170832 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU1899 8589168200 12/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU8906 8589170269 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0108 8589169924 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0217 8589170202 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW2745 8589170781 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY7783 8589170987 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB4563 8589168214 12/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB6649 8589170636 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB8910 8589170608 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC8780 8589170213 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEF4737 8589171186 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF8191 8589170675 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH7036 8589171018 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI0226 8589170789 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEI2100 8589170593 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI7604 8589170901 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ1655 8589168132 10/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM7771 8589170866 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO2333 8589170360 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO9985 8589169019 21/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP5229 8589171045 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MER6636 8589171314 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES5786 8589171042 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV2217 8589170293 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV3818 8589169961 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEW0578 8589168467 16/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEW8762 8589170840 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ9151 8589169973 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA1426 8589170282 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA6735 8589170491 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB1885 8589168353 13/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB2375 8589169867 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB8294 8589168210 12/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC3579 8589170264 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MFG9433 8589170587 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG9433 8589170552 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH8981 8589170791 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4988 8589168325 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL9611 8589170956 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC2001 8589168278 12/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD2447 8589168998 21/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD2447 8589169010 21/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF5588 8589170738 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH6755 8589169923 06/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGI9047 8589170352 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGJ3570 8589171183 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL7495 8589170652 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM8936 8589171263 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO9383 8589169934 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ2696 8589171278 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT2196 8589170508 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU1744 8589170381 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX1624 8589170556 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX1755 8589170618 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX8469 8589171076 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY0458 8589168245 11/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHD6584 8589171134 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE7193 8589170037 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG3085 8589171308 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG3626 8589168265 12/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI0944 8589168139 10/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0270 8589170401 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8455 8589170561 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN8844 8589168284 11/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP5009 8589170255 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ6116 8589170291 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR3197 8589170756 23/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHR8889 8589171232 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS6804 8589168152 10/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU4302 8589170422 12/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHW2983 8589170877 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX6209 8589170760 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHZ0028 8589170882 19/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHZ2747 8589171161 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA6797 8589170745 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB0991 8589168773 16/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC5197 8589170458 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF6457 8589168209 11/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG0435 8589171175 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9841 8589170818 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7389 8589170677 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN9865 8589169572 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO5984 8589171199 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR1057 8589171293 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIS2823 8589170736 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU8159 8589170880 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV3362 8589170240 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV4330 8589170073 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV8861 8589168335 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV9272 8589168453 19/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW8523 8589170621 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX6152 8589170698 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX7440 8589168359 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB6531 8589170499 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD9139 8589170670 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD9139 8589171055 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3101 8589168292 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJK5862 8589170792 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ9405 8589170265 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS0826 8589170139 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV1330 8589170035 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX1988 8589170541 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJX2178 8589170514 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY7668 8589170943 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA2241 8589170669 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA9521 8589170042 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB2122 8589169938 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD1599 8589170427 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG4497 8589170615 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI0072 8589170384 11/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI9738 8589168309 13/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2308 8589171085 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ2968 8589170437 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL0027 8589168942 22/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ9318 8589170974 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT9544 8589170242 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW1394 8589170250 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW3518 8589168715 19/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW9383 8589170489 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY2416 8589169981 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2296 8589168405 17/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI9082 8589168264 12/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ0300 8589168318 14/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ4040 8589170392 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN2162 8589168243 11/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO1908 8589171198 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS2243 8589169906 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC0092 8589170404 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF7813 8589170494 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH1122 8589170591 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH3470 8589170457 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK2409 8589169958 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML1652 8589167353 30/05/2014   74550    218 * I                                                                     
 MRX4908 8589169942 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVT6110 8589169872 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MYI3340 8589170088 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFH2871 8589170631 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NOM1770 8589169563 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ROGERIO LUIZ KUMLEHN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1130

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1826/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1826/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAF6182 54765242E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 AHF4762 54764108E  25/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 BPF6397 54765486E  03/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 BPF6397 54765490E  03/12/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXT5698 55885403E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXT5698 55885404E  12/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LXT5698 55885402E  12/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 LYC4009 55885413E  27/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYC4009 55885414E  27/12/2014   65800    230 * IV                                                                    
 LZT6315 55097482E  11/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MCG1395 55883319E  28/11/2014   52741    175                                                                         
 MHJ7377 55097483E  11/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MHQ9568 55883802E  02/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMD5888 54765241E  04/12/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1827/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1827/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTK1634 55883504E  01/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 GMZ6584 54765247E  07/12/2014   54600    181 * IX                                                                    
 IIC9891 55097989E  13/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 ISM9993 54725495E  31/12/2014   71882    246                                                                         
 IVZ1188 55883801E  31/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MES5301 54725456E  03/12/2014   58780    199                                                                         
 MGG6786 54725907E  20/12/2014   60760    210                                                                         
 MGG6786 55885264E  03/01/2015   51851    167                                                                         
 MHX2978 54725459E  03/12/2014   51851    167                                                                         
 MIT6168 54725751E  06/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MKD0479 54725486E  24/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MLW7475 55885305E  23/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1830/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1830/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM4241 55098464E  12/12/2014   50371    162 * III                                                                   
 DNU0911 55786177D  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 IJZ4775 55098434E  06/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 KLP7925 55097983E  10/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LNM6264 55885656E  28/12/2014   51691    165                                                                         
 LWV2490 55885401E  27/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 MBM2943 55883519E  31/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCJ5253 55883369E  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDL0849 55097824E  07/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDX9186 55884704E  07/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDX9186 55884702E  07/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEF9469 55096748E  02/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEJ4912 55884503E  02/01/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MEJ4912 55884504E  02/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT7681 55097894E  23/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFZ5682 55883392E  09/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFZ5682 55883393E  09/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJM6357 55883517E  07/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJQ6431 55884703E  07/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1831/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1831/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ABM4241 55098462E  12/12/2014   70301    244 * I                                                                     
 AEU7323 54725496E  31/12/2014   54527    181 * VIII                                                                  
 CPD5595 55883365E  10/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 HXE3849 55665029C  02/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 IEG5034 55885508E  15/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 IJQ8293 55883287E  05/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 IKU2875 55884654E  29/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 JCA0203 55883767E  07/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MBJ4762 55884312E  26/12/2014   54870    181 * XI                                                                    
 MDA5839 54765111E  25/12/2014   58780    199                                                                         
 MEC7235 55665024C  16/12/2014   60503    208                                                                         
 MFW2353 55883300E  08/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 MGI7334 55884315E  30/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MGL0345 55883331E  26/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MGU6869 55786180D  01/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHU7767 55885352E  08/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MHV0758 54725758E  09/12/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MIK2830 55883298E  08/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIO2643 54725804E  20/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MIX9914 55883708E  10/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MJJ0384 55097892E  17/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MJT0437 55884305E  22/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 MKH5360 54725478E  24/12/2014   60412    207                                                                         
 MKI3799 55665030C  02/01/2015   57461    187 * I                                                                     
 MKO8726 55885510E  30/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MKP7044 55097891E  05/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 MKR7079 54457825E  08/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 MKY5284 55883759E  02/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MLB7430 55884311E  24/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 PVE4335 55884652E  29/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1834/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1834/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPF6397 54765489E  03/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 BUM1142 55883520E  13/01/2015   50292    162 * II                                                                    
 CFL8886 55883514E  04/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CFL8886 55883515E  04/01/2015   66020    230 * VI                                                                    
 DDP5565 55098182E  12/01/2015   65564    230 * I                                                                     
 DDP5565 55098183E  12/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 KLP7925 55098175E  10/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 KLP7925 55098177E  10/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LXI7221 55098185E  19/01/2015   65564    230 * I                                                                     
 LXI7221 55098186E  19/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAI4714 55883367E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAI4714 55883368E  15/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAN8093 55097549E  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDA8071 55786194D  17/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDP3758 54764106E  16/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJV7462 55883857E  16/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MOU6760 55786193D  17/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1835/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1835/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWK2379 54725817E  10/01/2015   54100    181 * IV                                                                    
 ITC8426 55885364E  13/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 LNA1011 54765244E  04/12/2014   51851    167                                                                         
 LZY1539 54765487E  18/12/2014   70301    244 * I                                                                     
 LZY1539 54765488E  18/12/2014   60760    210                                                                         
 MAH1777 55786176D  14/12/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MCK2238 55885251E  09/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 MDP3758 54764105E  16/12/2014   70301    244 * I                                                                     
 MDW1710 55885363E  12/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MFM7486 54725811E  27/12/2014   57380    186 * II                                                                    
 MFW4162 54022281N  22/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFY3156 54725770E  08/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MHY6533 54022280N  22/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIC4032 55885355E  08/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIO0733 54022278N  22/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIS7245 54022279N  22/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIX0719 54725620E  10/01/2015   54790    181 * X                                                                     
 MJB1854 54765741E  04/12/2014   51851    167                                                                         
 MJQ1987 55884003E  15/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKQ5790 55885362E  12/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MLF9549 54725774E  18/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLJ8471 55883336E  15/01/2015   51851    167                                                                         
 MLJ8471 55883396E  15/01/2015   51852    167                                                                         
 MLT9939 55883322E  13/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1838/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1838/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LNN4344 55885304E  17/12/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LNN4344 55885303E  17/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 LXG6841 55885370E  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXG6841 55885372E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDA8071 55786195D  17/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MDH3170 55883505E  07/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDH3170 55883506E  07/12/2014   65565    230 * I                                                                     
 MGD8621 55097997E  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1839/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1839/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN7028 55885466E  18/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIW1230 55883379E  19/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 MKZ8695 55885260E  15/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 QHJ0609 54256553F  15/01/2015   52152    170                                                                         
 QHJ0609 54256552F  15/01/2015   58350    195                                                                         
 QHJ0609 54256551F  15/01/2015   52583    174                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1842/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1842/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDM3915 55098235E  06/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 CDM3915 55098237E  06/01/2015   50292    162 * II                                                                    
 IBJ5023 55883710E  10/01/2015   51691    165                                                                         
 IBJ5023 55883711E  10/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 KLP7925 55098345E  06/01/2015   66531    230 * XI                                                                    
 LWX5180 55884602E  21/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWX5180 55884601E  21/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LWX5180 55884603E  21/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXL4912 55885564E  20/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LXL4912 55885563E  20/12/2014   69120    232                                                                         
 LXL4912 55885562E  20/12/2014   51691    165                                                                         
 LYO1543 55885462E  31/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZE4512 55883536E  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZG9378 55098342E  07/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZG9378 55098343E  07/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAG0630 54661047C  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAG0630 54661048C  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAZ6209 55097899E  20/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBV3880 55884452E  01/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBX7684 55883542E  31/01/2015   65564    230 * I                                                                     
 MBX7684 55883537E  31/01/2015   65564    230 * I                                                                     
 MCJ3566 55097830E  23/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCP8196 55096749E  11/01/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCR0519 55883862E  21/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCT8791 55098346E  23/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCV3846 55883522E  19/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDW2845 55885310E  22/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDW2845 55885311E  22/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDW2845 55885312E  22/01/2015   64080    221                                                                         
 MDW2845 55885313E  22/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
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 MDY3516 55665025C  27/12/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MEF6754 55885512E  04/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEF6754 55097896E  04/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFZ5682 55883534E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGP9580 55098179E  03/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHW3334 55885309E  02/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MJL9142 55883859E  20/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKF7455 55884657E  24/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLH6222 55883852E  23/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MLH6222 55883851E  23/12/2014   69120    232                                                                         
 MMA9718 54661045C  22/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MMI7417 55883394E  11/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMI7417 55883395E  11/01/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1843/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1843/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGU2007 55883526E  23/01/2015   57380    186 * II                                                                    
 CPU7874 55883608E  02/02/2015   57380    186 * II                                                                    
 CSA1845 55665032C  05/01/2015   57461    187 * I                                                                     
 DFV6973 55884302E  22/12/2014   55416    181 * XVII                                                                  
 DRD0886 55883764E  07/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 DUJ8289 54457826E  08/12/2014   54790    181 * X                                                                     
 IBY5565 54256451F  21/01/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 IMP9904 55786184D  04/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ISI1911 55883385E  03/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 LBI7882 55884651E  28/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
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 LWU2374 55098231E  19/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 LWX5180 55884604E  21/12/2014   58350    195                                                                         
 LXF4221 55885468E  24/01/2015   57461    187 * I                                                                     
 LYM3612 54024662N  03/02/2015   50020    257  8§                                                                    
 LYP4209 55883756E  01/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MBK7065 55098234E  31/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBZ0415 55883339E  15/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCI8399 54725490E  27/12/2014   57200    186 * I                                                                     
 MCJ0975 55884705E  21/01/2015   54790    181 * X                                                                     
 MDU4557 54452551E  17/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MDW2845 55885314E  22/01/2015   52070    169                                                                         
 MDY2596 55883518E  11/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEF8476 54725499E  02/01/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MEP6120 55097998E  24/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFL5656 55883607E  02/02/2015   70481    244 * II                                                                    
 MGA4779 54024146N  29/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGR1241 54725766E  31/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MHB4694 55885460E  28/12/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MHW0286 55883709E  10/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 MII7208 55883330E  26/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJQ1692 55884325E  05/01/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MJR0902 54725481E  21/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 MKH1575 55884653E  29/12/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MKI0999 55883533E  27/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKN0539 55884303E  22/12/2014   54360    181 * VI                                                                    
 MKQ1277 54725806E  23/12/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLJ8471 55883337E  15/01/2015   52070    169                                                                         
 MLU0160 54725764E  31/12/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MMB2250 54725497E  02/01/2015   58191    193                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1846/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1846/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK7224 55883813E  06/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBD9225 55883434E  29/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBD9225 55883433E  29/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBD9225 55883432E  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCJ3566 55885376E  05/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCK2384 55786192D  17/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCK2384 55786191D  17/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCV8067 55883529E  25/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFL5542 55884026E  04/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFL5542 55884027E  04/02/2015   52741    175                                                                         
 MGJ7888 55097826E  09/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MKN0627 55884032E  08/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKN0627 55884033E  08/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1847/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1847/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWD2706 55885472E  15/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 AYM5076 54764781E  15/02/2015   51852    167                                                                         
 AYM5076 54764782E  15/02/2015   65640    230 * II                                                                    
 DLG0266 54256579F  29/01/2015   57380    186 * II                                                                    
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 ISS4020 55885513E  30/12/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 KMH7086 55885465E  18/01/2015   53800    181 * I                                                                     
 LZU7567 54764110E  18/01/2015   70481    244 * II                                                                    
 LZU7567 54764109E  18/01/2015   70301    244 * I                                                                     
 MBS7745 55883610E  03/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFC4517 54725484E  24/12/2014   53800    181 * I                                                                     
 MFE7027 55786190D  16/01/2015   51851    167                                                                         
 MFL5542 55884028E  04/02/2015   58350    195                                                                         
 MFS4966 55883397E  15/01/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MHJ6275 54765744E  21/01/2015   70481    244 * II                                                                    
 MHL9887 54256576F  04/02/2015   52070    169                                                                         
 MHV2901 55885602E  17/01/2015   59594    203 * IV                                                                    
 MHZ5612 55098347E  18/01/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIG5882 54256577F  29/01/2015   57970    191                                                                         
 MIX3571 54725773E  18/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MJI1226 55786189D  16/01/2015   51930    168                                                                         
 MMF5923 55883333E  15/01/2015   54360    181 * VI                                                                    
 OCR9656 55883400E  15/01/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 QHA0670 55885473E  15/02/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 QHB3608 55884024E  04/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1850/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1850/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNJ8666 55883808E  25/01/2015   65800    230 * IV                                                                    
 DHK6814 55098349E  13/02/2015   51691    165                                                                         
 DHK6814 55098350E  13/02/2015   65992    230 * V                                                                     
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 LXU0305 55883346E  16/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LXU0305 55883349E  18/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCJ4258 55884011E  19/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCR6896 55883712E  30/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDV1195 55883547E  17/02/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MEQ9800 55883861E  20/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGK1192 55885374E  26/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGK1192 55885375E  26/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHH2430 54661046C  25/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJF3150 55883532E  27/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1851/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1851/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOF1801 55097622E  24/01/2015   58270    194                                                                         
 ASD0132 55884351E  22/01/2015   54870    181 * XI                                                                    
 ASD0132 55884352E  22/01/2015   51851    167                                                                         
 LXU0305 55883347E  16/02/2015   52070    169                                                                         
 LXY8682 55885565E  16/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MEY9536 55884021E  31/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MFH6833 54452145E  15/02/2015   53800    181 * I                                                                     
 MHH3641 55884013E  24/01/2015   52070    169                                                                         
 MKQ0326 54725789E  16/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKX7884 55885516E  21/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMB0799 55884355E  27/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 OKG3609 55883528E  24/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LEANDRO VIEIRA MAXIMIANO                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8667 149/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 149/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HQS2950 55828227D  17/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 HQS2950 55828228D  17/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HQS2950 55828229D  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 242/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 242/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAC2490 54602278E  12/12/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 243/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 243/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC7573 54602224E  02/01/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBK8888 54602156E  30/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKL2591 54602285E  17/12/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MLA9908 54602286E  17/12/2013   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 244/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 244/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAF1529 54602299E  16/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAF1529 54602298E  16/01/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAF1529 54602297E  16/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 258/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 258/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HHM3018 54602366E  04/05/2014   51851    167                                                                         
 MFE4812 54602368E  04/05/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 260/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 260/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABX0205 54602404E  04/05/2014   51851    167                                                                         
 FEH0013 54602670E  11/04/2014   50450    162 * V                                                                     
 FEH0013 54602671E  11/04/2014   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MCQ1694 54602358E  09/04/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MDW5729 54602359E  09/04/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 261/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 261/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK5337 54602674E  19/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILS3020 54602247E  27/04/2014   66102    230 * VII                                                                   
 ILS3020 54602246E  27/04/2014   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 262/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 262/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK5337 54602673E  19/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHU4176 54602361E  26/04/2014   51851    167                                                                         
 MIK5429 54602372E  20/05/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 263/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 263/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDN8449 54602405E  04/05/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 265/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 265/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDL4086 54602406E  15/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDL4086 54602407E  15/05/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGC5280 54602409E  20/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 266/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 266/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNC6850 54602369E  07/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBA8525 54602157E  22/05/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBA8525 54602159E  22/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBA8525 54602160E  22/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MID2504 54602383E  12/06/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 267/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 267/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CML1413 54602410E  12/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 CML1413 54602411E  12/06/2014   51851    167                                                                         
 HHM3018 54602385E  24/06/2014   51851    167                                                                         
 LZN2690 54602386E  24/06/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MDE1744 54602379E  09/06/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MLC5979 54602378E  05/06/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 269/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 269/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIV1847 54602394E  03/07/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MII3076 54602452E  12/07/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 271/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 271/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE7949 54602418E  18/07/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MGD7226 54602422E  19/07/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 272/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 272/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCT9479 54602413E  16/06/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 274/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 274/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD8795 54602388E  03/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD8795 54602387E  03/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKC3209 54602397E  07/07/2014   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 276/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 276/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVU5079 54602423E  19/07/2014   65480    229                                                                         
 JCD0003 54602419E  18/07/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 KLT4339 54602454E  18/07/2014   51851    167                                                                         
 MFO6549 54602420E  18/07/2014   56060    182 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 278/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 278/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GSI4369 54602482E  10/08/2014   51851    167                                                                         
 GZF6093 54602462E  31/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 GZF6093 54602461E  31/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXA6089 54602484E  13/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXU5456 54602430E  16/08/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LYN0002 54602463E  31/07/2014   51851    167                                                                         
 MEG1747 54602436E  16/08/2014   51851    167                                                                         
 MGD1122 54602455E  20/07/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 279/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 279/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ANK1549 54602504E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 EVN6372 54602501E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 JPM8091 54602676E  24/07/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 LYU7528 54602446E  19/08/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAB5149 54602442E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MCA8596 54602465E  02/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCA8596 54602466E  02/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCA8596 54602467E  02/08/2014   69120    232                                                                         
 MFZ6847 54602440E  19/08/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MIG1958 54602498E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MIG1958 54602497E  19/08/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MLK1420 54602505E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MMB0359 54602460E  28/07/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 280/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 280/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVU5079 54602487E  16/08/2014   51851    167                                                                         
 EVN6372 54602511E  29/08/2014   51851    167                                                                         
 IKW6828 54602428E  13/08/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXE0740 54602479E  10/08/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 MAZ3136 54602480E  10/08/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MCC5866 54602434E  16/08/2014   51851    167                                                                         
 MIB4218 54602677E  24/07/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 MMA9149 54602506E  22/08/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 282/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 282/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALG9137 54602437E  09/08/2014   51851    167                                                                         
 CDN6909 54602489E  10/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CDN6909 54602488E  10/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYH3008 54602475E  20/08/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZP4882 54602492E  19/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZP4882 54602491E  19/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZP4882 54602490E  19/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAM5799 54602476E  22/08/2014   69120    232                                                                         
 MAM5799 54602473E  22/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBR3169 54602496E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 MGC3231 54602500E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 284/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 284/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEQ4018 54602584E  15/09/2014   51851    167                                                                         
 BLT2253 54602518E  10/09/2014   55250    181 * XV                                                                    
 CWB1000 54602514E  30/08/2014   55250    181 * XV                                                                    
 DGW3203 54602571E  11/09/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 HHM3018 54602586E  15/09/2014   51851    167                                                                         
 LZD9318 54602439E  19/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAC2936 54602495E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MDL4086 54602561E  30/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDL4086 54602562E  30/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MES0409 54602513E  30/08/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MLS8936 54602556E  28/08/2014   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 286/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 286/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ5426 54602564E  30/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYZ5426 54602566E  30/08/2014   58350    195                                                                         
 MEG4806 54602681E  17/08/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 288/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 288/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN4383 54602578E  11/09/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZD9318 54602579E  11/09/2014   51851    167                                                                         
 LZE7403 54602686E  17/09/2014   64080    221                                                                         
 LZE7403 54602685E  17/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZE7403 54602684E  17/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZE7403 54602683E  17/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDM8123 54602591E  19/09/2014   51930    168                                                                         
 MFG4687 54602585E  15/09/2014   51851    167                                                                         
 MIC6575 54602590E  19/09/2014   61220    214 * I                                                                     
 MIH2543 54602593E  23/09/2014   51851    167                                                                         
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 MJW3273 54602587E  16/09/2014   56570    182 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 290/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 290/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIX6100 54602583E  15/09/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 292/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 292/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIV1847 54602598E  05/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 EVN6372 54602525E  01/10/2014   51851    167                                                                         
 KDT7692 54602596E  23/09/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LXU5456 54602606E  15/10/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 OKG2326 54602600E  05/10/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 294/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 294/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNP0942 54602595E  23/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 296/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 296/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAW8324 54602616E  25/10/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 KFQ2049 54602526E  11/10/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCI9061 54602529E  22/10/2014   59670    203 * V                                                                     
 MEJ4487 54602611E  23/10/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKP1390 54602161E  04/10/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MLK1420 54602610E  23/10/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 298/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 298/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGD7916 54602607E  17/10/2014   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 300/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 300/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKA7184 54602535E  09/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MCE5075 54602620E  27/10/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 302/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 302/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVY9349 54602615E  25/10/2014   66102    230 * VII                                                                   
 IGD7916 54602614E  25/10/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MCJ0390 54602619E  27/10/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIA5336 54602530E  22/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 304/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 304/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJC9232 54602689E  11/11/2014   51851    167                                                                         
 MLN6063 54602534E  31/10/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

MaracaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 514/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 514/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1166

 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR4978 54597728C  25/11/2013   72340    250 * I * a                                                                 
 MCR4978 54597727C  25/11/2013   67691    230 * XXII                                                                  
 MCR4978 54597726C  25/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 516/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 516/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DSP3446 54597729C  27/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 517/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 517/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJR4171 54597732C  14/12/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MJR4171 54597731C  14/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJR4171 54597730C  14/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 518/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 518/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEK6309 54597743C  27/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEK6309 54597742C  27/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 519/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 519/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEN6871 54597736C  19/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGI4530 54597748C  08/01/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 520/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 520/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ8432 54597744C  02/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZQ8432 54597745C  02/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 521/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 521/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX6259 55021252E  11/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEX6259 55021251E  11/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 522/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 522/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DUX5655 55021264E  09/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 DUX5655 55021265E  09/02/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 EXF8531 55021271E  17/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 EXF8531 55021272E  17/02/2014   70561    244 * III                                                                   
 EXF8531 55021273E  17/02/2014   70301    244 * I                                                                     
 EXF8531 55021274E  17/02/2014   58350    195                                                                         
 EXF8531 55021275E  17/02/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDU1023 55021268E  11/02/2014   70561    244 * III                                                                   
 MDU1023 55021269E  11/02/2014   58350    195                                                                         
 MDU1023 55021270E  11/02/2014   58191    193                                                                         
 MEG4895 55021262E  05/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEG4895 55021263E  05/02/2014   50100    162 * I                                                                     



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1171

 MES0279 55021284E  01/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 525/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 525/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANB7449 55021293E  07/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 ANB7449 55021294E  07/03/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ANB7449 55021295E  07/03/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MBS8017 55021292E  04/03/2014   58350    195                                                                         
 MBS8017 55021290E  04/03/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MBS8017 55021291E  04/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDQ8979 55021259E  21/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLC6563 55021278E  26/02/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 528/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 528/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET9766 55021277E  19/02/2014   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 530/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 530/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1173

 IGX2189 55021768E  23/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCD3304 55021766E  23/04/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCD3304 55021765E  23/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCE5881 55021787E  26/04/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MCE5881 55021788E  26/04/2014   69120    232                                                                         
 MDV4109 55021763E  18/04/2014   65800    230 * IV                                                                    
 MDV4109 55021760E  18/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDV4109 55021761E  18/04/2014   58350    195                                                                         
 MDV4109 55021762E  18/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 532/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 532/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBS8810 55021767E  23/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXL3352 55021302E  26/04/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MBE6927 55021776E  26/04/2014   50450    162 * V                                                                     
 MCE9902 55021297E  01/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCE9902 55021298E  01/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCE9902 55021299E  01/04/2014   65561    230 * I                                                                     
 MCW2262 55021778E  26/04/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCW2262 55021777E  26/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEF4843 55021757E  13/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEF4843 55021759E  13/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGF5667 55021753E  06/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGF5667 55021754E  06/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKE2610 55021764E  21/04/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 533/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 533/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOP8507 55021320E  07/05/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 IOP8507 55021321E  07/05/2014   66372    230 * IX                                                                    
 IOP8507 55021322E  07/05/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MCE5881 55021311E  26/04/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MCE5881 55021313E  26/04/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MHM3228 55021772E  24/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 534/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 534/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB7560 55021786E  26/04/2014   51851    167                                                                         
 LZB7560 55021785E  26/04/2014   72340    250 * I * a                                                                 
 MCV6434 55021773E  24/04/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDG1563 55021781E  26/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDG1563 55021782E  26/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 535/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 535/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML4285 55021309E  26/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 AML4285 55021310E  26/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZW6251 55021800E  07/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBR5043 55021354E  14/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCA5022 55021316E  07/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCA5022 55021317E  07/05/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGI4530 55021789E  07/05/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MGI4530 55021793E  07/05/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGI4530 55021794E  07/05/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MGI4530 55021795E  07/05/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MIQ1375 55021345E  23/05/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MKT0388 55021314E  07/05/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 537/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 537/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOD7020 55021346E  24/05/2014   50371    162 * III                                                                   
 IOD7020 55021347E  24/05/2014   69120    232                                                                         
 IOD7020 55021348E  24/05/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LXC6009 55021343E  23/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXC6009 55021344E  23/05/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MFV8460 55021327E  13/05/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MFV8460 55021328E  13/05/2014   67000    230 * XVI                                                                   
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 MHQ8776 55021401E  13/05/2014   69120    232                                                                         
 MIL3785 55021403E  13/05/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MKE2610 55021330E  13/05/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 538/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 538/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJE7216 55021405E  17/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MCJ6252 55021337E  14/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCJ6252 55021338E  14/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCZ7718 55021349E  24/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDT9735 55021404E  17/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFB1739 55021323E  07/05/2014   69120    232                                                                         
 MFB1739 55021324E  07/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFB1739 55021325E  07/05/2014   50450    162 * V                                                                     
 MJB6356 55021340E  17/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJB6356 55021341E  17/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJB6356 55021342E  17/05/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 540/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 540/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCD0836 55021355E  17/05/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MCJ5171 55021339E  15/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MII4018 55021402E  13/05/2014   69120    232                                                                         
 MUD0583 55021353E  13/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 542/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 542/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJW5575 55021362E  07/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 AJW5575 55021363E  07/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CIO1024 55021367E  21/06/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MBK8013 55021350E  06/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 543/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 543/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM3569 55021370E  29/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 545/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 545/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYH2730 55021357E  06/06/2014   66102    230 * VII                                                                   
 CYH2730 55021358E  06/06/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 LZM7194 55021365E  20/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZM7194 55021364E  20/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZM7194 55021366E  20/06/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 547/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 547/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC5990 55021384E  18/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MGC9683 55021380E  06/07/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 549/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 549/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFW1981 55021387E  25/07/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MGI4530 55021418E  25/07/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MHE7546 55021388E  25/07/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 550/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 550/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA3751 55021381E  12/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 DSO9683 55021421E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 IJX7939 55021379E  11/07/2014   50291    162 * II                                                                    
 MEB8528 55021392E  25/07/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MHZ4031 55021383E  16/07/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MJP9082 55021414E  16/07/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MMB8820 55021415E  16/07/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MMC9822 55021434E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 551/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 551/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HCA0474 55021422E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 JFW6397 55021398E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 JFW6397 55021399E  15/08/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 JRF1730 55021425E  15/08/2014   66102    230 * VII                                                                   
 JRF1730 55021426E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 JTZ1508 55021437E  15/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYU6046 55021410E  16/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYU6046 55021411E  16/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYU6046 55021412E  16/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYU6046 55021413E  16/07/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCK6178 55021427E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 552/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 552/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBF7854 55021416E  25/07/2014   69120    232                                                                         
 MKC7099 55021417E  25/07/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 554/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 554/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC3510 55021424E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MGM5599 55021395E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MIW1788 55021423E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MJU3056 55021458E  03/09/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MKS0370 55021431E  15/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 555/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 555/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GYV6529 55021442E  27/08/2014   64080    221                                                                         
 IKP4250 55021455E  27/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MCB1921 55021453E  27/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCB1921 55021443E  27/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEP7610 55021454E  27/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MJC6563 55021457E  27/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 556/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 556/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPT5387 55021460E  20/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 BYN9067 55021449E  19/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 DJE0716 55021459E  03/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 557/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 557/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMF6696 55021450E  29/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 559/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 559/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX4753 55021463E  03/10/2014   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 560/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 560/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDG7782 55021472E  19/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 563/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 563/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHZ9809 55021476E  24/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 429/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 429/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG8828 54825585E  21/03/2014   56222    182 * VI                                                                    
 LYC0768 54825802E  05/04/2014   57380    186 * II                                                                    
 LYK0713 54095400E  11/03/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYK0713 54095399E  11/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 MID4191 54825718E  28/02/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 430/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 430/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDH6713 54095407E  20/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 MJQ1798 54825814E  20/04/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 431/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 431/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX8837 54825546E  28/03/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MFB9280 54825803E  05/04/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MGE2385 54825751E  25/03/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 433/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 433/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV0174 54825722E  01/04/2014   69200    233                                                                         
 LYY6683 54825824E  08/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYY6683 54825823E  08/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYY6683 54825825E  08/05/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBG3533 54825720E  01/04/2014   69200    233                                                                         
 MBZ2432 54825724E  10/04/2014   69200    233                                                                         
 MDA3563 54825721E  01/04/2014   69200    233                                                                         
 MHS1130 54095474E  07/04/2014   70302    244 * I                                                                     
 MHS1130 54095473E  07/04/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MHS1130 54095472E  07/04/2014   58350    195                                                                         
 MHS1130 54095475E  07/04/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 434/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 434/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZI2092 54825852E  08/04/2014   51851    167                                                                         
 DUU1128 54825811E  17/04/2014   58350    195                                                                         
 DUU1128 54825812E  17/04/2014   70301    244 * I                                                                     
 DUU1128 54825813E  17/04/2014   52741    175                                                                         
 JWZ3240 54825828E  11/05/2014   51851    167                                                                         
 LWY0806 54825860E  18/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWY0806 54825861E  18/04/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 LWY0806 54825864E  18/04/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MDD9381 54825865E  24/04/2014   51851    167                                                                         
 MDK3904 54825862E  21/04/2014   57380    186 * II                                                                    
 MDK3904 54825863E  21/04/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 436/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 436/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR2602 54825856E  14/04/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LWR2602 54825855E  14/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWR2602 54825854E  14/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDP3759 54825809E  11/04/2014   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 437/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 437/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP9338 54825866E  06/05/2014   51851    167                                                                         
 MDL1374 54825725E  15/04/2014   69200    233                                                                         
 MFZ9682 54825729E  15/04/2014   69200    233                                                                         
 MFZ9702 54825730E  22/04/2014   69200    233                                                                         
 MHL9568 54825819E  26/04/2014   70301    244 * I                                                                     
 MHL9568 54825820E  26/04/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 438/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 438/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX8192 54095408E  22/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAX8192 54825753E  22/04/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEB3512 54825837E  29/05/2014   65564    230 * I                                                                     
 MEN7655 54825821E  29/04/2014   70304    244 * I                                                                     
 MER3790 54825867E  04/05/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MFA6319 54825869E  09/05/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MGT8762 54825757E  24/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGT8762 54825758E  24/04/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MGT8762 54825759E  24/04/2014   65561    230 * I                                                                     
 MGT8762 54825755E  24/04/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGT8762 54825754E  24/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 440/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 440/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ9043 54095422E  09/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBQ9043 54095423E  09/06/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBQ9043 54095421E  09/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCI1708 54825872E  30/05/2014   51851    167                                                                         
 MET1748 54825844E  08/06/2014   69120    232                                                                         
 MGX6164 54825843E  07/06/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 484/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 484/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCZ0974 55306942D  15/11/2014   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 485/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 485/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GYM0717 55306869D  07/12/2014   52741    175                                                                         
 GYM0717 55306870D  07/12/2014   60502    208                                                                         
 GYM0717 55306868D  07/12/2014   72340    250 * I * a                                                                 
 MCZ0974 55306867D  06/12/2014   51851    167                                                                         
 MGO1811 55306596D  28/11/2014   51851    167                                                                         
 MGO1811 55306597D  29/11/2014   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 486/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 486/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR7986 55306876D  29/12/2014   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 487/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 487/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKO8757 55306872D  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AKO8757 55306871D  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJS0960 55306681D  14/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJS0960 55306682D  14/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJS0960 55306680D  14/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 488/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 488/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGI5392 55306874D  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGI5392 55306875D  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 489/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 489/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX1760 55306944D  09/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWX1760 55306600D  09/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXP3132 55306945D  16/01/2015   51851    167                                                                         
 LYM8755 55306599D  04/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGO1811 55306676D  21/12/2014   51851    167                                                                         
 MLG1125 55306677D  28/12/2014   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 490/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 490/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJM3957 55306946D  30/01/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 491/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 491/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL4605 55306879D  24/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 AFL4605 55306880D  01/03/2015   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 493/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 493/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHC9496 55306948D  04/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 CAB0505 55306683D  23/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 CAB0505 55306684D  23/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCZ0974 55306949D  09/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 494/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 494/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFL7093 55306692D  25/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFL7093 55306693D  25/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MGZ7203 55306689D  25/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 496/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 496/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI4479 55306686D  20/02/2015   52900    176 * II                                                                    
 LXI4479 55306687D  20/02/2015   53200    176 * V                                                                     
 MBX9550 55306691D  25/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBX9550 55306690D  25/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 497/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 497/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLU5807 55306803D  04/03/2015   51851    167                                                                         
 IJD1866 55306888D  04/04/2015   51851    167                                                                         
 IMS6079 55306696D  09/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXP3132 55306950D  06/03/2015   51851    167                                                                         
 LYN7890 55307053D  24/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYN7890 55307054D  24/03/2015   65565    230 * I                                                                     
 MBW9406 55306698D  08/03/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MCH8192 55306881D  08/03/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCH8192 55306882D  08/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH8192 55306883D  08/03/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MCZ0974 55306697D  06/03/2015   51851    167                                                                         
 MDK4152 55306694D  03/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDK4152 55306695D  03/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PETROLANDIA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Planalto alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 201/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 201/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIE0320 55664056D  02/12/2013   69200    233                                                                         
 EUL1296 55664057D  02/12/2013   69200    233                                                                         
 HNU4937 55664125D  04/12/2013   69200    233                                                                         
 LZA5450 55664159D  09/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEO0287 55664054D  02/12/2013   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 204/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 204/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EKP9541 55664129D  05/12/2013   69200    233                                                                         
 LBT2762 55664127D  05/12/2013   69200    233                                                                         
 LYK6223 55664128D  05/12/2013   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 207/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 207/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMQ0107 55664163D  26/01/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 208/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 208/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIW9413 55664133D  09/02/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MUA9329 55664134D  09/02/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 210/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 210/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JGN7713 55664165D  26/01/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 211/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 211/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DNB5107 55664135D  09/02/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 213/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 213/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS4696 55664060D  05/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 214/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 214/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1209

 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ6139 55664062D  05/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 215/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 215/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSP1444 55664143D  18/04/2014   55250    181 * XV                                                                    
 KMZ1231 55664145D  09/05/2014   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 216/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 216/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGA3837 55664144D  24/05/2014   65300    228                                                                         
 LWZ4554 55664167D  28/05/2014   69200    233                                                                         
 LYD5611 55664169D  28/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LYD5611 55664170D  28/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFR8708 55664166D  10/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHY1189 55664168D  28/05/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 217/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 217/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ1709 55664064D  06/06/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LYZ1709 55664066D  06/06/2014   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 218/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 218/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFT2880 55664069D  03/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHN5535 55664173D  06/07/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 219/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 219/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYZ1709 55664175D  23/08/2014   65480    229                                                                         
 LYZ1709 55664176D  23/08/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LYZ1709 55664177D  23/08/2014   67180    230 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8540 220/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 220/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DUG7151 55664180D  29/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDF8560 55664179D  20/10/2014   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

PreSidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8454 149/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 149/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGW9421 5455277206 19/01/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8454 152/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 152/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBI8029 5455279306 20/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 DBI8029 5455279406 20/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8454 153/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 153/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMD8763 54552598C  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 IMD8763 54552600C  22/11/2014   70561    244 * III                                                                   
 MEB6253 54552599C  29/10/2014   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São João do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 331/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 331/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJT2751 55847069D  04/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MGK5163 55847029D  16/11/2014   51852    167                                                                         
 MGK5163 55847028D  16/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 333/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 333/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFK3973 55847031D  16/11/2014   51852    167                                                                         
 MFK3973 55847030D  16/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 334/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 334/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFA9164 55847072D  10/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 335/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 335/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANX0254 55867804D  15/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHZ0763 55847074D  20/12/2014   52741    175                                                                         
 MJK3118 55846985D  20/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 337/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 337/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGE1233 55846987D  01/01/2015   55250    181 * XV                                                                    
 IVI3329 55867811D  30/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 339/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 339/2015                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IVL9181 55867816D  10/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MDK0628 55847048D  29/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 340/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 340/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKR8268 55867812D  30/01/2015   51851    167                                                                         
 BGV5130 55867819D  20/02/2015   51691    165                                                                         
 BGV5130 55867820D  20/02/2015   58350    195                                                                         
 DXW2858 55867807D  21/01/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MGQ3518 55867782D  23/02/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 343/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 343/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES7357 55867815D  05/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 345/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1221

                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 345/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLQ5836 55847050D  28/03/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São Miguel da Boa viSta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8490 100/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8490 100/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGV1464 55615899C  02/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGV1464 55615900C  02/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8490 105/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8490 105/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KUF4549 55615950C  20/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8490 106/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8490 106/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEB4889 55860735D  29/07/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8490 97/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8490 97/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEB4889 55615920C  03/02/2014   51851    167                                                                         
 IEZ8269 55615941C  16/12/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8490 99/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8490 99/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYC2236 55615896C  26/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São Miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1756/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1756/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEY6969 55858597D  11/12/2014   69120    232                                                                         
 IET2803 55859018D  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAR2897 55859367D  17/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAT6393 55863793D  08/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAT6393 55863792D  08/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEQ9519 55857280D  07/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHZ2389 55857411D  21/11/2014   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1757/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1757/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD4492 55863956D  13/12/2014   51851    167                                                                         
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 AQT7886 55863354D  09/12/2014   59080    202 * I                                                                     
 AWY4206 54001639N  11/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 DQE6257 55863954D  13/12/2014   51851    167                                                                         
 MDM5465 55863794D  11/12/2014   51851    167                                                                         
 MJC0518 55863653D  22/11/2014   58350    195                                                                         
 MJT3447 55863803D  11/12/2014   51851    167                                                                         
 MLE5764 55863748D  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MML1614 55863950D  11/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1760/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1760/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKN1765 55849995D  18/12/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 AKN1765 55863643D  18/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 AKN1765 55863642D  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 CKF7818 55863887D  06/12/2014   52741    175                                                                         
 CKF7818 55863888D  06/12/2014   69120    232                                                                         
 LZQ7387 55863789D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEQ0051 55848908D  16/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MLD1940 55863677D  29/11/2014   69120    232                                                                         
 OKG6978 55859429D  19/12/2014   69120    232                                                                         
 OKG6978 55859428D  19/12/2014   66531    230 * XI                                                                    
 OKG6978 55859430D  19/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1761/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1761/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKN1765 55849992D  18/12/2014   59080    202 * I                                                                     
 AKN1765 55849993D  18/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 AKN1765 55863644D  18/12/2014   58350    195                                                                         
 AKN1765 55863645D  18/12/2014   52152    170                                                                         
 DKP2877 55864041D  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 KKP7085 55863724D  03/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LUP0182 55863970D  17/12/2014   51851    167                                                                         
 LZD5417 55864031D  19/12/2014   51851    167                                                                         
 MDT3489 55864028D  19/12/2014   51851    167                                                                         
 MEM8412 55859072D  11/12/2014   58350    195                                                                         
 MML7206 55864026D  17/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1763/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1763/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDF9683 55863695D  06/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 IDF9683 55863697D  06/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 IDF9683 55863698D  06/11/2014   65800    230 * IV                                                                    
 IDF9683 55863699D  06/11/2014   69120    232                                                                         
 LYB8564 55849989D  15/12/2014   69120    232                                                                         
 LYB8564 55849990D  15/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYB8564 55849991D  15/12/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDK3198 55863875D  07/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1764/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1764/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPH3793 55863804D  11/12/2014   51851    167                                                                         
 IDF9683 55863696D  06/11/2014   52663    174                                                                         
 IDF9683 55863700D  06/11/2014   58350    195                                                                         
 LYB8564 55849988D  15/12/2014   70302    244 * I                                                                     
 MEI9615 55863356D  16/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJR0776 55863795D  11/12/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1766/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1766/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU0057 55863999D  27/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 LXU0316 55858714D  06/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXU0316 55858534D  06/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXU0316 55858535D  06/01/2015   69120    232                                                                         
 MCN8633 55864068D  06/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEI3725 55864127D  08/01/2015   69120    232                                                                         
 MFH9453 55856970D  30/12/2014   69120    232                                                                         
 MHJ6045 55858555D  25/12/2014   69120    232                                                                         
 OKG6978 55864000D  27/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 OKG6978 55864001D  27/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1230

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1767/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1767/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU0057 55863998D  27/12/2014   65300    228                                                                         
 AHL4521 55863981D  17/12/2014   51851    167                                                                         
 CKE7708 55863984D  17/12/2014   51851    167                                                                         
 LXM2988 55864072D  06/01/2015   51851    167                                                                         
 MBE3055 55864071D  06/01/2015   51851    167                                                                         
 MBZ8991 55846304D  13/12/2014   58780    199                                                                         
 MCO1713 55857474D  05/01/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MDM5692 55863683D  28/11/2014   61732    215 * I * a                                                                 
 MFH9453 55856971D  30/12/2014   51930    168                                                                         
 MFH9453 55856972D  30/12/2014   51851    167                                                                         
 OKG6978 55858134D  08/01/2015   58350    195                                                                         
 OKG6978 55864002D  27/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 OKG6978 55864003D  27/12/2014   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1231

                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1768/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1768/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APY1599 55864166D  13/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IME3429 55863927D  18/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IME3429 55863926D  18/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 KEF7850 55863586D  15/01/2015   69120    232                                                                         
 LXT6564 55859074D  24/12/2014   69120    232                                                                         
 LXV9396 55864188D  19/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBI8996 55858550D  14/12/2014   75790    277                                                                         
 MBI8996 55858547D  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBI8996 55858548D  19/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBI8996 55858549D  14/12/2014   51691    165                                                                         
 MFA5161 55863899D  17/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 OKG6978 55858272D  07/01/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 OKG6978 55858273D  07/01/2015   69120    232                                                                         
 OKG6978 55864210D  16/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 OKG6978 55864209D  16/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 OKG6978 55864207D  16/01/2015   69120    232                                                                         
 OKG6978 55864208D  16/01/2015   73400    252 * IV                                                                    
 OKG6978 55864206D  16/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 OKG6978 55845145D  16/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 OKG6978 55858453D  07/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 OKG6978 55858269D  07/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1769/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1769/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHO8521 55864077D  13/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AOI5032 55857559D  10/01/2015   59670    203 * V                                                                     
 AON5471 55863976D  17/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LXV9396 55864190D  19/01/2015   58350    195                                                                         
 LXV9396 55864189D  19/01/2015   52070    169                                                                         
 LXZ5211 55863428D  13/12/2014   51851    167                                                                         
 LZX9867 55864030D  19/12/2014   51851    167                                                                         
 MDC5561 55857560D  11/01/2015   57200    186 * I                                                                     
 MFA5161 55863897D  17/01/2015   60412    207                                                                         
 MFA5161 55863898D  17/01/2015   70302    244 * I                                                                     
 MJM4056 55864045D  22/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLI8930 55864043D  19/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLX3305 55857075D  22/12/2014   73662    252 * VI                                                                    
 OKG6978 55858454D  07/01/2015   58350    195                                                                         
 OKG6978 55858455D  07/01/2015   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1771/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1771/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGH8262 55859369D  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1772/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1772/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 JYQ6819 55849654D  29/11/2014   52070    169                                                                         
 MJT3447 55863972D  17/12/2014   51851    167                                                                         
 MKS8423 55858488D  22/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1775/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1775/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRH2111 55863595D  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 ILB3879 55858712D  06/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LBI0664 55859120D  01/01/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBX2010 55863608D  06/01/2015   69120    232                                                                         
 MBX2010 55863609D  06/01/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBX2010 55863611D  06/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBZ1643 55863934D  08/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDI2275 55864073D  09/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDI2275 55864074D  09/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDI2275 55864075D  09/01/2015   69120    232                                                                         
 MDI2275 55864076D  09/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDK6627 55864046D  06/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFO4167 55859370D  01/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGN3569 55858533D  06/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGN3569 55858532D  06/01/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1776/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1776/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML5003 55857781D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 AML5003 55864269D  29/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CRE1024 55858135D  22/01/2015   51851    167                                                                         
 LWT5513 55863939D  24/01/2015   53470    178                                                                         
 MBM3788 55864246D  21/01/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MBO2052 55857892D  02/01/2015   60250    206 * IV                                                                    
 MBX2010 55863610D  06/01/2015   51851    167                                                                         
 MCL0351 55864273D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MHS4341 55864807D  26/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKF5284 55849812D  02/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMD4363 55859020D  28/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1779/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1779/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO9905 55864106D  23/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAO9905 55864107D  23/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCM4114 55864252D  25/01/2015   69120    232                                                                         
 MDM7591 55864889D  06/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MET0332 55863430D  14/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET0332 55863431D  14/01/2015   69120    232                                                                         
 MGA1962 55864886D  04/02/2015   52741    175                                                                         
 MGA1962 55864888D  04/02/2015   51691    165                                                                         
 MGL2556 55864226D  25/01/2015   69120    232                                                                         
 MHK1584 55857299D  20/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMI4361 55864847D  03/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMI4361 55864848D  03/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1780/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1780/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1237

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALG4028 55859372D  14/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ARQ8606 55864220D  07/02/2015   65300    228                                                                         
 JCA1721 55858772D  21/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAO9905 55864108D  23/01/2015   70302    244 * I                                                                     
 MAU0310 54023810N  27/01/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFO0109 55863364D  22/01/2015   60250    206 * IV                                                                    
 MGA1962 55864887D  04/02/2015   58350    195                                                                         
 MHX3590 55864178D  21/01/2015   60681    209                                                                         
 MIM9909 55857335D  25/01/2015   61732    215 * I * a                                                                 
 MIX8044 55864175D  21/01/2015   60681    209                                                                         
 MJC8123 55863588D  17/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1782/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1782/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JPM1335 55864113D  16/02/2015   75790    277                                                                         
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 MCM4114 55864256D  25/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCM4114 55864253D  25/01/2015   64080    221                                                                         
 MEP7388 55864260D  26/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEP7388 55864262D  26/01/2015   64080    221                                                                         
 MEP7388 55864261D  26/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1783/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1783/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXB3542 55864869D  29/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 HSI7744 55858366D  19/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 IFW4774 55864212D  18/01/2015   65300    228                                                                         
 JPM1335 55864114D  16/02/2015   61732    215 * I * a                                                                 
 MCM4114 55864254D  25/01/2015   70721    244 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1786/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1786/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMT3728 55858914D  30/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 AMT3728 55858915D  30/01/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AMT3728 55863589D  30/01/2015   69120    232                                                                         
 AMT3728 55863590D  30/01/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 AMT3728 55863591D  30/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AMT3728 55863592D  30/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AOA1180 55857790D  02/02/2015   73232    252 * II                                                                    
 AST3147 55858628D  08/02/2015   75790    277                                                                         
 BUJ4075 55604029C  22/02/2015   52741    175                                                                         
 KCQ9843 55857100D  15/02/2015   51691    165                                                                         
 LZM3737 55864891D  08/02/2015   51691    165                                                                         
 LZM3737 55864890D  08/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZU9992 55863593D  31/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZU9992 55849935D  31/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZU9992 55849934D  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAV3471 55864149D  01/02/2015   64080    221                                                                         
 MAV3471 55864147D  01/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBX2010 55864263D  26/01/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBX2010 55864264D  26/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCD8773 55864152D  14/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCD8773 55864158D  14/02/2015   69120    232                                                                         
 MDK0481 55863615D  23/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MDK0481 55863614D  23/02/2015   69120    232                                                                         
 MDK0481 55863613D  23/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEM8177 55864112D  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHK6575 55864892D  08/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHK6575 55864893D  08/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHS6252 55858912D  30/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHS6252 55858913D  30/01/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1787/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1787/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUJ4075 55604030C  22/02/2015   52151    170                                                                         
 BUJ4075 55604031C  22/02/2015   52152    170                                                                         
 EBI1307 55858910D  29/01/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LYP4095 55864268D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 LYS3605 55863598D  10/02/2015   51851    167                                                                         
 MAQ4795 55864278D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MBA2900 55864270D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 MCM8115 55858966D  17/02/2015   51851    167                                                                         
 MEY1803 55863605D  18/02/2015   51851    167                                                                         
 MMA9284 55864277D  29/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1790/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1790/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFT4668 55864135D  26/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 AFT4668 55864136D  26/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AHC5277 55849814D  30/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 COD9476 55849933D  30/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
 COD9476 55849932D  30/01/2015   64080    221                                                                         
 CQF1612 55864966D  05/03/2015   66372    230 * IX                                                                    
 GZP0459 55865094D  09/03/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LXS7705 55863436D  07/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYK9049 55859026D  05/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYK9049 55859028D  05/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZT2543 55864968D  06/03/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBO2052 55864219D  06/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBO2052 55864217D  06/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBX2010 55864184D  03/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBX2010 55864185D  03/02/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCP0991 55864146D  01/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDD7674 55864151D  01/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD7674 55864150D  01/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGK7364 55857301D  05/03/2015   69120    232                                                                         
 MGK7364 55864826D  05/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGK7364 55864827D  05/03/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MGK7364 55864828D  05/03/2015   66450    230 * X                                                                     
 MGK7364 55864830D  05/03/2015   64080    221                                                                         
 MHF3968 55864140D  02/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHF3968 55864141D  02/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKP7391 55864909D  26/02/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1791/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1791/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU0057 55865148D  09/03/2015   51851    167                                                                         
 DZY6803 55865146D  05/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 GZP0459 55859035D  09/03/2015   51851    167                                                                         
 IDR0802 55864154D  05/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 IMX2951 55864865D  06/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 IYY1500 55865126D  03/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCB8480 55865069D  02/03/2015   57380    186 * II                                                                    
 MDP8488 55863901D  09/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 MGK7364 55857300D  05/03/2015   70561    244 * III                                                                   
 MGK7364 55864829D  05/03/2015   61220    214 * I                                                                     
 MHF3968 55864139D  02/03/2015   70301    244 * I                                                                     
 MJM3147 55864063D  06/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKH2082 55604050C  26/02/2015   51851    167                                                                         
 MKP7391 55864908D  26/02/2015   70721    244 * V                                                                     
 NJB4113 55604046C  26/02/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 NJB4113 55604040C  26/02/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1794/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1794/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GST8998 55863849D  12/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 GST8998 55863851D  12/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 GST8998 55863850D  12/03/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 KVZ3393 55864134D  26/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYG3507 55859068D  24/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYG3507 55859067D  24/10/2014   52741    175                                                                         
 MBH6922 55858491D  21/02/2015   64080    221                                                                         
 MBH6922 55864928D  21/02/2015   50292    162 * II                                                                    
 MEN0908 55864223D  14/03/2015   65800    230 * IV                                                                    
 MEN0908 55864224D  14/03/2015   65561    230 * I                                                                     
 MFA8082 55865090D  09/03/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFA8082 55865097D  09/03/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIG0052 55865048D  14/03/2015   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1795/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1795/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GST8998 55863852D  12/03/2015   52151    170                                                                         
 GST8998 55864115D  12/03/2015   58350    195                                                                         
 MHQ6131 55859386D  12/02/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1797/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1797/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR8723 55857282D  20/02/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AAR8723 55857283D  20/02/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 AAR8723 55857284D  20/02/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 AFV1740 55864086D  16/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 APG2677 55864193D  04/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 CNB6304 55864907D  15/02/2015   66020    230 * VI                                                                    
 DEC0212 55858968D  21/02/2015   50450    162 * V                                                                     
 LXW8434 55858630D  08/02/2015   51691    165                                                                         
 LXW8434 55864812D  08/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXW8434 55864813D  08/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZQ2335 55865050D  14/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZQ2335 55865049D  14/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCX3617 55604035C  22/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCX3617 55604034C  22/02/2015   69120    232                                                                         
 MCX3617 55604033C  22/02/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MCX3617 55604032C  22/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFT1982 55864159D  25/02/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MJW1843 55858969D  25/02/2015   52820    176 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1798/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1798/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR8723 55856975D  20/02/2015   58350    195                                                                         
 AAR8723 55856974D  20/02/2015   51851    167                                                                         
 AHK5907 55858973D  14/03/2015   68580    231 * VII                                                                   
 ALB1039 55863508D  02/10/2014   51851    167                                                                         
 DMA1638 55865067D  02/03/2015   51851    167                                                                         
 IMG6117 55857695D  22/02/2015   54527    181 * VIII                                                                  
 LUC0232 55864008D  13/02/2015   51851    167                                                                         
 LXL7871 55857097D  15/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 LXL7871 55857096D  15/02/2015   57970    191                                                                         
 MDF8742 55864211D  12/02/2015   61810    215 * II                                                                    
 MDX9461 55858967D  18/02/2015   58780    199                                                                         
 MLO2700 55859449D  02/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1801/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1801/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN0930 55864129D  15/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 ABN0930 55864131D  15/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 ABN0930 55864132D  15/02/2015   69120    232                                                                         
 AFW0389 55865250D  16/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 AFW0389 55865251D  16/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 AFW0389 55865252D  16/03/2015   51691    165                                                                         
 AMY9945 55863911D  02/03/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AMY9945 55863913D  02/03/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AMY9945 55863914D  02/03/2015   69120    232                                                                         
 AOF5357 55864855D  22/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 AOF5357 55864856D  22/02/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AOF5357 55864857D  22/02/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DRL1330 55864936D  19/03/2015   69120    232                                                                         
 GST8998 55859387D  12/03/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXL6059 55865053D  19/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXL6059 55865054D  19/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXL6059 55865055D  19/03/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXL7871 55858598D  15/02/2015   51691    165                                                                         
 MCO1608 55864894D  15/02/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCR2363 55864060D  01/03/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCR2363 55864059D  01/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1802/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1802/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN0930 55864130D  15/02/2015   51851    167                                                                         
 CST1019 55864133D  16/02/2015   51851    167                                                                         
 MFA8082 55934868B  16/03/2015   58350    195                                                                         
 MGG2000 55604043C  26/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1805/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1805/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHO9149 55865287D  21/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 CHO9149 55865286D  21/03/2015   52900    176 * II                                                                    
 CIU5136 55864200D  21/03/2015   69120    232                                                                         
 CIU5136 55864199D  21/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 CTZ0931 55864472D  02/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CTZ0931 55864470D  02/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 CTZ0931 55864469D  02/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 CZQ3229 55863399D  25/03/2015   66102    230 * VII                                                                   
 CZQ3229 55863400D  25/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 EHU0670 55865051D  14/03/2015   50450    162 * V                                                                     
 LXI3127 55865136D  07/03/2015   66020    230 * VI                                                                    
 LYH1890 55865137D  08/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYH1890 55865139D  08/03/2015   51691    165                                                                         
 LZX7196 55864411D  28/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBR6025 55865270D  21/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBR6025 55865271D  21/03/2015   69120    232                                                                         
 MBX2010 55864975D  09/03/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MBX2010 55864973D  09/03/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBX2010 55864974D  09/03/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFB7822 55864449D  31/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFB7822 55864450D  31/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFW7270 55864231D  07/03/2015   69120    232                                                                         
 MFW7270 55864230D  07/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFW7270 55864229D  07/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHJ7519 55865150D  09/03/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHJ7519 55865149D  09/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHK4633 55864197D  05/03/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKB9591 55865101D  21/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKB9591 55865100D  21/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 QHE8650 55864143D  07/03/2015   75790    277                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1806/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1806/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALB1039 55864872D  26/02/2015   59670    203 * V                                                                     
 CCE2865 55863556D  02/03/2015   54100    181 * IV                                                                    
 COR0355 55865160D  25/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 COR0355 55865162D  25/03/2015   51851    167                                                                         
 KQL8391 55864485D  06/04/2015   51851    167                                                                         
 LYH1890 55865138D  08/03/2015   52070    169                                                                         
 LZO0248 55865135D  07/03/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MCK1980 55863761D  28/03/2015   60412    207                                                                         
 MDX9461 55865144D  12/03/2015   70640    244 * IV                                                                    
 MEF2880 55865159D  25/03/2015   51851    167                                                                         
 MFG7102 55865074D  26/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHV8090 55604049C  26/02/2015   51851    167                                                                         
 MJT3447 55865284D  25/03/2015   51851    167                                                                         
 MKB9591 55865102D  21/03/2015   70301    244 * I                                                                     
 MKK7877 55863759D  20/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1809/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1809/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DYV3139 55863560D  12/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 DYV3139 55863561D  12/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 DYV3139 55863562D  12/03/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 IAW4021 55864521D  03/04/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 IGI8680 55864225D  14/03/2015   52741    175                                                                         
 IQG9950 55865046D  10/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 KQL8391 55864525D  06/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 KQL8391 55864523D  06/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXI3127 55865131D  07/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXI3127 55865129D  07/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXI3127 55865130D  07/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZO0248 55865134D  07/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCK1894 55858972D  10/03/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCV3344 55863437D  14/03/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCV3344 55863438D  14/03/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEI4437 55603784C  05/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJC7465 55865246D  15/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJC7465 55865247D  15/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJC7465 55865248D  15/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJC7465 55865249D  15/03/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1810/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1810/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI3127 55865132D  07/03/2015   58350    195                                                                         
 LXJ9686 55865012D  01/04/2015   53980    181 * II                                                                    
 MGE2326 55864819D  31/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 667/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 667/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA1913 8750180204 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAA3150 8750181529 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAO6601 8750178272 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAT1817 8750179372 12/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AAY1697 8750178279 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADM2843 8750179547 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEB7112 8750181501 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEB7112 8750182517 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFN0449 8750177508 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFQ2845 8750178697 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGR1468 8750182007 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJB5362 8750178696 02/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKL8533 8750181994 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMW1231 8750181847 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 ANA6058 8750177104 22/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANQ1071 8750181185 20/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AOF5865 8750181000 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOM7799 8750177486 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOM9414 8750178389 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 APE5469 8750182438 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 APS4481 8750183807 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQL5980 8750179622 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQQ3672 8750182006 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQT6879 8750178581 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARC3024 8750179985 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARQ0347 8750181164 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASI1320 8750178429 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASS3010 8750183852 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AST5493 8750178601 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATA3961 8750178823 06/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATB3279 8750182663 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUL2789 8750177578 25/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 AUN2206 8750175097 10/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUP1340 8750181880 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUV5595 8750180919 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVB2906 8750182792 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVF7382 8750177781 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVL9266 8750182625 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVX4475 8750179058 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWD3455 8750182295 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWX3995 8750180722 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXE4834 8750178983 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYL1604 8750181056 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AYM1476 8750179437 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYM7291 8750180249 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYM7291 8750179669 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAD0275 8750182743 23/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 BKK1493 8750183662 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BQJ5069 8750183017 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BRG3901 8750180977 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BRG7286 8750183028 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 BRI6124 8750178877 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGO0810 8750180871 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 CHP4405 8750178620 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJJ4270 8750177622 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJJ7175 8750182366 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CNB7374 8750178997 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CQF1397 8750179175 06/07/2014   56732    183                                                                         
 CRL4926 8750178040 27/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 CRR8590 8750178094 25/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 CRR8590 8750178095 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSE5374 8750177823 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSE5374 8750177337 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTM5252 8750177560 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTP9239 8750179190 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYM2773 8750178980 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DCH7369 8750183555 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGC2503 8750181416 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGO3484 8750177604 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGO3484 8750178373 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKE5430 8750175892 18/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMA7837 8750177220 16/06/2014   56732    183                                                                         
 DOC8005 8750178756 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DPL9300 8750177855 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQT9399 8750178232 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRF9155 8750178310 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRF9155 8750178748 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 DSL4218 8750181972 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DST3807 8750183081 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DTB2893 8750182866 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTD0699 8750182895 23/07/2014   56732    183                                                                         
 DUJ1823 8750176614 20/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 DXB2198 8750176578 19/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 DXV9166 8750182499 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EGK5931 8750182130 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EXX5768 8750176797 19/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 EZG0116 8750178691 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 FEL7777 8750178406 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 FHL2898 8750180770 15/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 FOX5558 8750177350 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 FVC5959 8750177361 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 GET1940 8750179007 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 GET1940 8750178784 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 GRN9235 8750178831 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 GVL4283 8750182687 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDM6370 8750179097 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HFF2509 8750177490 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 HFP7527 8750178123 25/06/2014   60503    208                                                                         
 HKF1741 8750176076 20/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRS8324 8750180760 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSA2159 8750180850 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSC6550 8750180736 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSD4462 8750179636 11/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 HSE3811 8750181231 15/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 HTF8015 8750181150 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTN2310 8750179918 11/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IAR6469 8750180979 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBB2473 8750178241 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICJ1710 8750177509 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICT7985 8750178760 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICT9545 8750178159 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDN5595 8750177967 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK5517 8750183158 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFH4467 8750177641 29/06/2014   74710    218 * III                                                                   
 IFU6149 8750178370 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGC6310 8750181425 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHJ7469 8750178218 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIM7916 8750183186 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIP8733 8750177605 27/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJF4678 8750176874 19/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILJ9084 8750177802 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILL5840 8750177398 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMG4655 8750179709 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IMS2847 8750183740 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 INM7945 8750178287 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 INO6711 8750180075 11/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOG7457 8750177825 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOG7457 8750177367 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOQ4444 8750182014 23/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOX8068 8750181375 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPX5519 8750177836 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQB1034 8750177421 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQG0800 8750181290 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQL1349 8750182461 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQL5384 8750181555 14/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRB8140 8750182584 25/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISD5956 8750176616 20/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISM9941 8750177340 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISZ0245 8750182175 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVJ0517 8750180813 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1254

 IVS0100 8750178121 25/06/2014   60503    208                                                                         
 IWL1515 8750177549 24/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 JAM3112 8750176395 22/06/2014   74710    218 * III                                                                   
 JBK0110 8750182084 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPH6555 8750179106 06/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 JSZ0238 8750177982 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 JVE0995 8750179164 06/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 KAK2731 8750178858 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAP0548 8750181574 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KEY8434 8750177872 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 KJJ2888 8750178612 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KPV5211 8750179178 02/07/2014   56732    183                                                                         
 KRJ2442 8750179046 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KRJ2442 8750177527 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 KXL4601 8750179182 04/07/2014   56732    183                                                                         
 LAW8636 8750178418 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LLH5476 8750182909 28/07/2014   56732    183                                                                         
 LOG4831 8750181670 25/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LRB2580 8750178439 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LVJ5694 8750179685 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT1102 8750183023 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT1102 8750184240 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT3742 8750182212 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWT5513 8750184233 01/08/2014   56732    183                                                                         
 LWV8890 8750183024 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXC4405 8750179152 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXM9269 8750178963 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN1500 8750177614 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN6829 8750182853 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN6829 8750182135 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ6828 8750178777 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW8719 8750181837 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYB4793 8750183167 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYK3727 8750182859 25/07/2014   56732    183                                                                         
 LYT1875 8750178669 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB5084 8750181841 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB5084 8750181810 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZC0793 8750181835 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZC6987 8750178402 06/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZH0891 8750178278 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZH3970 8750177595 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZM4497 8750178766 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZN4189 8750184187 02/08/2014   56732    183                                                                         
 LZO7228 8750178789 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR2126 8750178216 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV5531 8750182549 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV8443 8750183226 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB3475 8750177593 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB3475 8750177964 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG3246 8750177882 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG3246 8750178973 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG5869 8750181910 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAH7969 8750177336 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750178889 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAN8597 8750182454 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO9764 8750182833 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP3866 8750183035 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP3866 8750181828 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP8471 8750180757 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU0310 8750178268 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAW4356 8750177976 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAW4356 8750177889 30/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAY0137 8750178440 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MBH7636 8750178901 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ4443 8750183309 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBU2703 8750183225 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBV1802 8750182139 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBV8149 8750181853 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE5717 8750182696 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK6085 8750179090 06/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCK9032 8750178860 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL7061 8750182725 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM7228 8750178704 02/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCO5914 8750179077 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ1232 8750179009 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ3624 8750177653 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW8485 8750182769 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCY1328 8750178236 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCY6926 8750177934 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ0742 8750178908 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB3828 8750176265 19/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB3828 8750175899 19/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC8084 8750179163 05/07/2014   56732    183                                                                         
 MDF5053 8750179145 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG0708 8750177760 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG0708 8750178260 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG1964 8750183573 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH6764 8750178043 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI9166 8750182900 25/07/2014   60503    208                                                                         
 MDJ6061 8750182872 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDN0370 8750178501 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO3527 8750178794 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX0034 8750182516 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX0423 8750177443 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX5100 8750181674 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB5186 8750177632 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG1738 8750177460 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG8510 8750183264 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI8894 8750182260 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI8894 8750182303 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ1272 8750183971 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK5415 8750178217 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEK6296 8750183313 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK6296 8750183222 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK6296 8750182994 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEL0953 8750177547 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM7075 8750178110 25/06/2014   56732    183                                                                         
 MEM8412 8750183403 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO2178 8750178591 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO8670 8750178593 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO8670 8750178343 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ0391 8750182292 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX1911 8750177914 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ7870 8750178782 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA0970 8750178374 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF4874 8750178103 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF6057 8750182760 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFI3080 8750181938 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI3875 8750178058 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI3875 8750177634 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8946 8750177824 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK3804 8750177880 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL5341 8750177449 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR0395 8750178887 01/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFR3119 8750178421 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS3957 8750182773 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MFU1754 8750182163 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA2545 8750178225 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA7673 8750178929 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC1940 8750177997 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD1421 8750182378 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD9189 8750177848 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF7947 8750182778 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI7644 8750178385 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL9106 8750178056 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM9363 8750182094 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO5898 8750184223 30/07/2014   56732    183                                                                         
 MGQ0190 8750183184 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ5949 8750182442 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGU5336 8750178710 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU7553 8750178451 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY5931 8750182317 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ7773 8750179011 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC1009 8750178664 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF1356 8750181796 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM9632 8750177470 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN6560 8750184241 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO8960 8750181729 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ9286 8750182360 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU2064 8750181790 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHW0645 8750182076 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB9928 8750182739 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID3698 8750183207 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID8070 8750182101 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID8070 8750181754 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE1106 8750182445 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE1339 8750177684 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH8613 8750178755 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9904 8750178894 02/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIL3315 8750182671 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIO4965 8750182538 22/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIT9082 8750183190 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIT9082 8750181951 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV3033 8750181862 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX1542 8750181911 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX1542 8750184242 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY1478 8750182593 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE0898 8750182683 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJE0898 8750181791 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG7025 8750182450 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJH0196 8750179119 02/07/2014   60503    208                                                                         
 MJH5634 8750177494 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI6662 8750177861 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK1315 8750178246 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL5721 8750182524 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO5221 8750177693 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6363 8750177433 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP5674 8750178108 27/06/2014   56732    183                                                                         
 MJR3326 8750182870 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW5721 8750182337 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW8937 8750183936 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750177600 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX8452 8750182100 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY1859 8750181915 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB3937 8750179075 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKB3937 8750178394 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKB5212 8750177497 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC6932 8750178091 30/06/2014   60503    208                                                                         
 MKE4760 8750178097 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MKF7912 8750178610 07/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKG1389 8750178982 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ0282 8750181742 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5198 8750182435 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKK2212 8750178068 29/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKL0325 8750182162 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM7729 8750178529 04/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKQ0845 8750179132 04/07/2014   60503    208                                                                         
 MKQ5416 8750175852 16/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7384 8750182521 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR0883 8750182580 25/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKR2945 8750177444 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS2598 8750182107 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS5396 8750177583 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT2100 8750178648 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV4054 8750177925 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY7149 8750178534 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB1487 8750182168 26/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 MLB5638 8750182555 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLC1615 8750182331 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLD1940 8750178244 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD2325 8750177510 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD7040 8750179069 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF1611 8750178976 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI5696 8750178900 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI6062 8750178053 28/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLJ0375 8750177416 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK5705 8750181851 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK9244 8750181889 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL3385 8750181800 28/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLO3484 8750182120 25/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLV3325 8750178758 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ6195 8750177887 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ6414 8750178148 30/06/2014   60503    208                                                                         
 MMB1669 8750177435 29/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMC0525 8750177762 27/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD3694 8750177738 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF1835 8750177666 24/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMI8101 8750178031 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK6673 8750182352 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM1814 8750182356 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MVI1034 8750177723 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVN2911 8750178699 02/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 NBH6952 8750177459 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 NBM7286 8750179677 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NCN0524 8750181298 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NCN4319 8750181444 18/07/2014   60503    208                                                                         
 NJI1970 8750181114 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPI5555 8750181123 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPO8594 8750178143 28/06/2014   56732    183                                                                         
 NPS2634 8750178269 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 NRA7269 8750178778 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTZ1377 8750181178 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUA0540 8750182385 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBO7110 8750179637 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOG5254 8750181202 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OVF8680 8750182498 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OWU0238 8750177512 24/06/2014   74710    218 * III                                                                   
 OZI9260 8750178739 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 669/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 669/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA3150 8750181208 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABO0684 8750184033 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADL1666 8750178222 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEV5139 8750184138 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHL2775 8750179665 12/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AIC9163 8750182088 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIT5316 8750178802 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJN6838 8750180740 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJW2677 8750179767 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALT4566 8750178862 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMA6634 8750182641 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMB9716 8750182831 28/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMK7359 8750181284 19/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANN2986 8750180255 12/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANO1333 8750180854 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANP8536 8750180356 09/07/2014   56732    183                                                                         
 ANT4055 8750184003 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANW5493 8750178540 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASP0353 8750183799 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUC0798 8750182010 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUD6461 8750177569 25/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUP8794 8750181819 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVB2906 8750178788 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AVF2807 8750181324 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWN4475 8750180766 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BBY0084 8750181978 22/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 BCJ4050 8750179491 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 BEE6717 8750178799 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGF0809 8750183259 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGF0809 8750184076 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGV5132 8750181511 18/07/2014   56732    183                                                                         
 BJN9611 8750180089 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLJ3404 8750178736 03/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 BPF7974 8750181991 22/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 CAH9330 8750179161 04/07/2014   60503    208                                                                         
 CCQ7736 8750178569 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 CIR4082 8750178786 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJZ1790 8750179494 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CKI6066 8750179266 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 COR0355 8750183154 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSP7453 8750182077 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTR3377 8750183205 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVA2487 8750177643 29/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 CVC8343 8750183082 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVC8343 8750183988 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVR7814 8750183945 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 CZP2210 8750180681 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DBZ6756 8750179780 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DES5382 8750183687 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGV3078 8750179171 03/07/2014   60503    208                                                                         
 DKA5309 8750183986 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DKA5309 8750183078 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DLR0378 8750183109 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLR5771 8750183942 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLR5771 8750183354 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNU7771 8750179526 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOC6507 8750179429 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOS0927 8750180726 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQW4333 8750180500 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSX9836 8750183185 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DVB0932 8750184000 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZE7615 8750183533 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBH2922 8750183399 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EFQ4447 8750179419 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EGJ8709 8750184063 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ELP5597 8750183232 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 FDK1337 8750182681 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 GQS3816 8750182199 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 GVL4283 8750183015 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 GZT2500 8750179184 04/07/2014   56732    183                                                                         
 HDK6945 8750182661 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HEI1145 8750183509 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HKH5756 8750179595 09/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 HKH5756 8750180220 09/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 HTQ6968 8750184194 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IAJ8760 8750184046 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IDZ9223 8750180336 09/07/2014   56732    183                                                                         
 IEX0544 8750178806 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGU4097 8750180105 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJD9298 8750183510 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJJ4276 8750183178 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJL7086 8750183130 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKC2229 8750178365 07/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKE6124 8750182172 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILD1104 8750183072 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILE9809 8750178843 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILI0282 8750179582 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILU8237 8750179489 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMF3168 8750182713 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMF3632 8750182570 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IMF3632 8750181854 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMP2345 8750179848 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 INE1240 8750182680 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 INJ0553 8750184133 03/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 INU6149 8750183824 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOC6807 8750181821 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOG5055 8750180643 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0769 8750183598 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM6796 8750182729 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPJ1072 8750184001 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPL6107 8750181979 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPM3481 8750180494 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPX5519 8750179777 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRW0949 8750183119 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRZ6763 8750183499 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISJ5782 8750182218 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISJ9584 8750181957 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISZ1672 8750183711 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISZ1672 8750184105 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ITD5702 8750181277 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITE9914 8750178734 03/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ITI0813 8750180708 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITJ9869 8750181402 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITJ9869 8750180888 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITO7430 8750182013 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITS2654 8750177540 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITU4280 8750179935 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITX3261 8750176956 22/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUE3637 8750182020 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUI4123 8750178007 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUO4308 8750182266 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUT8320 8750183494 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUZ0286 8750184134 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUZ3577 8750184059 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUZ3577 8750182564 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUZ3577 8750183298 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVS0100 8750179157 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IWA0203 8750182810 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IWA0303 8750182456 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JBK0110 8750184178 02/08/2014   56732    183                                                                         
 JCR0999 8750183060 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JDA5566 8750178008 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGK8998 8750178947 02/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 JOZ8077 8750181028 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQG4816 8750181597 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 JSZ0238 8750179485 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYJ0032 8750183057 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KCM2361 8750178391 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 KEN0008 8750182215 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KVA6566 8750183076 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LAY3863 8750177907 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 LOJ5132 8750180058 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWS4116 8750178679 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT7535 8750179453 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWT7535 8750180104 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXJ8898 8750180316 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXS7715 8750180037 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYB5277 8750180727 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYO2249 8750184049 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYQ8120 8750177671 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYS3873 8750179934 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYS6876 8750179999 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYX1510 8750183214 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LYX1510 8750184244 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZE7762 8750183162 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZM6689 8750179811 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU5244 8750179724 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LHG1015 8750180984 15/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZV7802 8750181002 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK0829 8750178999 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR2263 8750181545 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB3454 8750179936 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBG9076 8750183278 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI5754 8750179141 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBJ3278 8750177682 24/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN5554 8750184040 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN5554 8750183796 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS2623 8750179578 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBV2598 8750179876 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ0399 8750181450 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC2154 8750183014 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC2154 8750184025 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCD5092 8750183135 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCD8234 8750183461 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK8008 8750184225 31/07/2014   56732    183                                                                         
 MCK8008 8750184226 31/07/2014   56732    183                                                                         
 MCQ5099 8750180043 14/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCR2978 8750178832 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW6942 8750183700 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCY0852 8750179966 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB3546 8750183960 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC7273 8750183734 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDF2531 8750180332 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDJ6304 8750179815 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDO5404 8750179626 10/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDP0108 8750183269 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP0874 8750178614 07/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDP8148 8750183134 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR6059 8750184015 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ5177 8750178425 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ6343 8750180709 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC4740 8750180933 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF4956 8750180018 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG3135 8750181040 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG4279 8750179401 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG6501 8750182733 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL0953 8750178504 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ0487 8750180324 12/07/2014   56732    183                                                                         
 MEQ2531 8750184199 01/08/2014   60503    208                                                                         
 MES6133 8750179281 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV2850 8750179868 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ0833 8750183908 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFA1355 8750178411 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF4028 8750184108 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG8892 8750183427 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFN5170 8750183835 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO1703 8750179729 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT7185 8750179502 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX7547 8750183111 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ8262 8750178747 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF0805 8750181525 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF2284 8750179793 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS2516 8750179507 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ0109 8750181554 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA7706 8750180564 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD9279 8750180130 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MHF7265 8750179983 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHI3405 8750179099 06/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHN6880 8750179775 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP0754 8750180041 14/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHS4056 8750183437 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS4962 8750180558 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHX2026 8750179514 07/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHY0159 8750183142 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC1682 8750184206 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG4452 8750183375 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH6323 8750183347 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII1643 8750183141 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII1643 8750183379 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1249 8750177843 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK1025 8750183350 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP5254 8750183486 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP6241 8750178852 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIS8425 8750178800 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY1161 8750183401 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA9041 8750179445 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB0882 8750183359 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB4349 8750180067 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750183627 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750184089 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG5973 8750183860 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH6889 8750182845 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1372 8750179604 10/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJM4056 8750178320 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP7659 8750181524 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR8519 8750178857 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV8809 8750180039 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX7164 8750180963 21/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJY0198 8750179575 09/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJY4037 8750183095 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC6709 8750184116 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKF4478 8750184036 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG7187 8750179772 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS9938 8750179490 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV1819 8750180164 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW8017 8750183902 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY0237 8750183030 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY7149 8750179358 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY7702 8750180565 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ1956 8750184160 29/07/2014   56732    183                                                                         
 MKZ1956 8750183304 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC0867 8750183505 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLC7282 8750180832 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE6070 8750178604 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI0144 8750183751 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9070 8750183585 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL0154 8750179718 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLR6235 8750181875 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT3146 8750179256 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ8215 8750178759 04/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC0795 8750176584 20/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH3493 8750183387 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MRF2896 8750174148 08/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVM4029 8750183703 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NDV6260 8750178854 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NGF2299 8750182876 28/07/2014   56732    183                                                                         
 NJP1237 8750181139 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NKV0721 8750179982 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NKW9330 8750180502 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 NLE2167 8750181760 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPJ8167 8750182119 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPQ2831 8750182228 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NQL8926 8750180315 12/07/2014   60503    208                                                                         
 NQS1027 8750183064 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTI8581 8750183455 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NTI8581 8750184027 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTX5772 8750182008 23/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 NYC3159 8750179589 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NYC3159 8750179902 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OAP4273 8750183380 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBJ1337 8750184106 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBR7296 8750182227 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF1444 8750184084 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ONP4302 8750177635 28/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 OVH4360 8750182335 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OZD4024 8750178795 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 671/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 671/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA7481 8750183100 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAD6667 8750183522 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAG5701 8750183328 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAZ0959 8750181548 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AAZ0959 8750179291 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABM0088 8750179484 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 ABM0088 8750179591 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ADC0731 8750184403 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADD2198 8750178804 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AEO3914 8750181115 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEO9253 8750180725 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFG5801 8750181165 20/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AFO8916 8750180474 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGB0167 8750182807 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGB7733 8750179569 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AGX4877 8750179774 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHK5816 8750181576 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJZ5585 8750183677 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALD0940 8750175828 21/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALH7095 8750183953 30/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 ALR9093 8750183116 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALT4986 8750182768 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALZ8424 8750180668 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMK0029 8750183140 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMK0029 8750183153 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMX2234 8750182698 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOD6575 8750178649 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOE2697 8750184038 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AOY0824 8750184368 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQJ1215 8750182896 23/07/2014   56732    183                                                                         
 ASW5299 8750183513 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATC1160 8750180339 08/07/2014   56732    183                                                                         
 ATJ4002 8750178726 03/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATP4439 8750183430 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUC7869 8750182034 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUE2997 8750181161 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUU5050 8750180119 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVI7091 8750182785 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVI7091 8750182417 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AVN0614 8750183238 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVW0764 8750180525 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVW0764 8750180802 16/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AWG5342 8750183972 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWY4206 8750178093 30/06/2014   56732    183                                                                         
 AXJ6923 8750180071 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXN8649 8750183308 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AXN9377 8750183875 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXT9586 8750180159 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXW5090 8750179967 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AYC9923 8750183915 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYE5265 8750183664 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAE0045 8750182655 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BBM3700 8750180575 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 BGM9900 8750184357 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGU3944 8750181426 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BJS9592 8750181121 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BQB1080 8750180826 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BZV0951 8750181581 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAR1595 8750179414 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CBH6357 8750179910 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CFF9156 8750184348 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGS9936 8750179897 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJA9346 8750178290 02/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLA4862 8750180730 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMO3670 8750178430 30/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 CNQ8404 8750184825 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPB7378 8750180762 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPB7378 8750180470 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVL3533 8750185604 07/08/2014   56732    183                                                                         
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 DAR1553 8750184884 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DBE4947 8750181149 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DEY3079 8750180281 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750181341 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 DFX7590 8750180052 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGI1982 8750185627 09/08/2014   60503    208                                                                         
 DHF4742 8750185667 09/08/2014   56732    183                                                                         
 DIV2654 8750178979 04/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 DJD5463 8750180475 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKA8372 8750184783 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQM7348 8750184711 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQM7348 8750184354 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DSS2004 8750183701 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSZ2439 8750183271 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 DTD7786 8750181116 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTE4988 8750179347 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUC4162 8750185655 04/08/2014   56732    183                                                                         
 DUC4162 8750185656 04/08/2014   60503    208                                                                         
 DUF6696 8750185141 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZF1928 8750184021 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EAN7343 8750181137 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EAS1051 8750180509 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBO8497 8750181142 19/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 EBV2097 8750183490 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 EEZ6082 8750183342 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EJD8386 8750179950 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EKZ6740 8750184008 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EMC3946 8750184950 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 EMK3836 8750177000 18/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 EQM3670 8750184121 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 GRD3045 8750180718 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 GRD3045 8750180651 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDQ7642 8750180349 14/07/2014   56732    183                                                                         
 HOJ3596 8750183503 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSX9193 8750182501 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HWR4980 8750181772 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBZ0991 8750182345 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ICI5448 8750180925 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICX7848 8750181112 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDZ1068 8750180782 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEM0875 8750182712 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IGU6906 8750185235 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGV1080 8750183692 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IGX8519 8750184509 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGY7421 8750180872 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHV0301 8750181195 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIU9931 8750181061 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJO0946 8750180049 14/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJV0655 8750181285 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKJ4648 8750181433 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKM4365 8750181041 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKV6714 8750181852 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKY0716 8750183508 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILB8254 8750182362 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILW2333 8750176672 22/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMY8263 8750181973 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 INE2825 8750183578 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 INP8232 8750179488 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 INV4591 8750183814 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOF4541 8750180510 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOS4123 8750184582 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPQ6057 8750183398 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPY0196 8750183736 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IPZ5069 8750182023 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQD9792 8750181264 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQF0441 8750185590 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQI5145 8750181105 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQL3744 8750181537 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQV0296 8750182730 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQY1852 8750182731 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQY1852 8750182001 23/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRD7359 8750183448 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRF9326 8750183856 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRW5543 8750184006 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISC3596 8750183817 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISG7121 8750180831 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISM4514 8750178641 01/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISP3465 8750180819 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISR7123 8750183970 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITB8054 8750178588 06/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITW6767 8750182808 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUC8050 8750179757 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUD0208 8750180468 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUD0208 8750181585 15/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUI5095 8750179722 13/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUK4890 8750183497 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUT8750 8750183263 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUX9407 8750179841 09/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 IVG4494 8750180626 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVQ5897 8750183431 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVQ9901 8750179696 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IXT2800 8750180898 19/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IYY1500 8750185168 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JIZ2577 8750182142 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 JQE9799 8750180951 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQE9799 8750179416 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQO4050 8750181606 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JSD4669 8750179663 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JSD4669 8750179331 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUS6861 8750181563 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JVA4252 8750183396 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JVJ6182 8750183502 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYQ6819 8750179361 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYR9649 8750183789 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KDX7519 8750178547 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KMV1465 8750183507 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 KQL8391 8750184539 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KWF3375 8750181481 20/07/2014   56732    183                                                                         
 LBM8014 8750185593 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCK1712 8750182302 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LOP7449 8750180283 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LPB4026 8750183265 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWW9785 8750181509 17/07/2014   56732    183                                                                         
 LWX0007 8750176231 18/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWZ9683 8750181544 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL9589 8750183086 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750181657 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXP1223 8750181547 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750184388 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYI9074 8750184636 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYK9049 8750184562 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYQ7585 8750179290 05/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYY8757 8750180362 10/07/2014   56732    183                                                                         
 LZB5084 8750184550 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD3487 8750185211 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ4305 8750181568 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LZQ0011 8750181788 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU5244 8750182915 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAD2879 8750179762 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF2952 8750185477 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF5655 8750180567 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF5655 8750180545 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF5655 8750180660 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG3105 8750181534 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK3629 8750183504 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAK7422 8750180186 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAQ6912 8750180345 10/07/2014   60503    208                                                                         
 MAU0711 8750181504 15/07/2014   56732    183                                                                         
 MAU0711 8750181549 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV3882 8750181599 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAX1861 8750179452 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA0971 8750184502 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA3085 8750185152 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB2760 8750181495 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB2760 8750181420 20/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBB8193 8750185240 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBL7114 8750180758 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN2302 8750181418 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR5721 8750180261 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB8754 8750180185 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL8949 8750184604 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM5264 8750184557 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM6585 8750181995 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR2978 8750179878 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR2978 8750180596 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR9105 8750179287 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV0487 8750179481 14/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCX0701 8750185637 08/08/2014   60503    208                                                                         
 MCZ7134 8750184742 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA6787 8750180592 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD2763 8750184501 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD5513 8750185633 06/08/2014   56732    183                                                                         
 MDH7053 8750181197 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDJ7707 8750184381 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK2594 8750179411 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL2497 8750180889 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO5076 8750185328 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO7290 8750179877 10/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDP8148 8750184449 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDP8148 8750184622 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR8719 8750181353 15/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDT8237 8750185170 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB7130 8750181502 21/07/2014   56732    183                                                                         
 MED9513 8750179686 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI0906 8750181471 18/07/2014   56732    183                                                                         
 MEI4819 8750180012 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI4819 8750180285 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM5022 8750179796 08/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEN2388 8750182618 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO5922 8750180483 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES1989 8750183581 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY2197 8750180566 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFB9311 8750185264 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFN7357 8750181333 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO9072 8750185406 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFQ0290 8750180046 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFQ8167 8750180522 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU5684 8750180578 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA0467 8750182979 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MGD3888 8750180659 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD4544 8750179029 05/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGF4198 8750181455 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG0584 8750181217 21/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGG1292 8750185580 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGI4592 8750181242 16/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGO9740 8750177372 29/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ5714 8750184862 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR3979 8750179504 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT7009 8750185434 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV4771 8750185464 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGV4850 8750179456 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC0637 8750179382 12/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHG5508 8750185105 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ2222 8750181188 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL1507 8750179337 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL1507 8750179289 07/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL1507 8750179535 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL4284 8750180469 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL7792 8750180343 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM4065 8750179563 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN3497 8750184319 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN3667 8750180568 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR9854 8750181140 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS2946 8750180756 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU3621 8750185323 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY0159 8750184552 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHY4272 8750185408 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID3946 8750185022 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIE6856 8750185108 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE7281 8750185149 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9904 8750180666 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII6961 8750180478 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL6709 8750181689 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT9082 8750184779 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW6726 8750181228 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX1542 8750184688 10/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIX1542 8750184528 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8960 8750181448 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA5817 8750179615 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA8456 8750179335 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB0882 8750184402 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJB0882 8750184601 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB0882 8750185183 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC7735 8750181671 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD3026 8750180869 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD4725 8750181558 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD5020 8750184363 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750185540 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750185547 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG1851 8750184429 04/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJG6525 8750179914 11/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJG9240 8750180920 19/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJH3809 8750182193 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH6269 8750169991 10/04/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI0475 8750181551 12/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJI0475 8750179937 12/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJJ1144 8750180815 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK0748 8750185533 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJL1268 8750185192 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL5721 8750185624 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM7529 8750184878 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO5032 8750184487 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJP6037 8750184981 04/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJQ6845 8750181496 19/07/2014   56732    183                                                                         
 MJR6141 8750179498 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS6347 8750181492 16/07/2014   60503    208                                                                         
 MJW1843 8750180368 14/07/2014   56732    183                                                                         
 MJW9151 8750179602 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750179751 14/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJW9151 8750181084 18/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750180960 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750181198 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX3759 8750179588 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA7703 8750181553 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD5623 8750184639 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH8023 8750180986 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8626 8750185436 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8626 8750185573 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL1274 8750181412 19/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKM0547 8750180344 10/07/2014   60503    208                                                                         
 MKM9964 8750179603 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO7127 8750181514 18/07/2014   60503    208                                                                         
 MKO7944 8750181422 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP7518 8750181497 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7458 8750179847 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7472 8750184542 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ8903 8750181102 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKR3860 8750180710 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR9088 8750179353 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS8704 8750181541 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKU6576 8750185636 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW4193 8750180603 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW4863 8750179915 11/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLB1873 8750180489 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB5638 8750185312 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC5633 8750183099 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC6026 8750183601 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD4096 8750184905 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLE1620 8750184708 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE8772 8750180180 14/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLF8735 8750185202 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF8735 8750185341 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH3325 8750184533 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH6725 8750184411 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI2787 8750181475 18/07/2014   56732    183                                                                         
 MLI5696 8750181220 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ8941 8750185524 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL3385 8750184991 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL3385 8750184996 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO1088 8750184465 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO6386 8750181573 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV7305 8750180271 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY0574 8750179829 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY1581 8750180370 14/07/2014   56732    183                                                                         
 MMC2906 8750183763 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF6661 8750179601 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH1392 8750180555 17/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMJ9533 8750179378 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM3988 8750185657 05/08/2014   56732    183                                                                         
 MMM7675 8750184635 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUA9809 8750180030 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVH3580 8750185176 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MZR9713 8750182457 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJR5196 8750181423 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJT8554 8750183879 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 NLS8411 8750183679 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRJ0535 8750183549 03/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 NRM7938 8750183741 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRS3426 8750182676 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 NRS7016 8750183532 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NWO4921 8750183672 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NYS9103 8750182375 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NYS9103 8750182767 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OAZ2149 8750183435 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBM9763 8750184053 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBO0640 8750183524 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKI1865 8750176440 23/06/2014   74630    218 * II                                                                    
 ONA3020 8750183414 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ONG3375 8750184092 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ONG3395 8750183482 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ONW6322 8750182053 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOI0830 8750183742 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 QBA1757 8750183334 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHB2644 8750179919 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 673/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 673/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL4815 8750185048 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACL7307 8750179292 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACS1731 8750181712 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADJ7590 8750185349 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 AEC8116 8750186581 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEO5604 8750181726 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFJ4637 8750186210 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGJ6437 8750186189 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHH4272 8750182826 28/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHJ9792 8750184096 01/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 AIG5149 8750184248 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIP2525 8750182082 25/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJJ6410 8750186527 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJQ0979 8750187088 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKQ9184 8750184754 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALH7095 8750185422 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALH7095 8750185206 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALN4752 8750181174 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALT9713 8750182815 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMZ0825 8750185942 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMZ7631 8750184975 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANO1333 8750185029 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOA8046 8750185654 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOC9866 8750180932 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOS1245 8750186947 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AOT9809 8750184567 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APC6158 8750182636 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 API9647 8750186660 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APJ7599 8750183551 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 APJ7599 8750184151 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQC6785 8750184405 03/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 ASS6297 8750185447 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATG6804 8750184330 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATI1511 8750182562 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATU9220 8750182354 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUM1394 8750184553 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUV4915 8750184439 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUV4915 8750185303 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVJ5086 8750184504 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVM6644 8750185364 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWP4536 8750182035 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWQ6180 8750185553 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWQ6180 8750184891 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AXV6659 8750184588 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYE4315 8750185167 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYE4315 8750185135 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYH4543 8750184906 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYK7249 8750184920 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAM9001 8750180640 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEL1106 8750184888 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEM0730 8750180619 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGG3663 8750180521 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPT1654 8750181687 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BTF8051 8750181039 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BZN7530 8750183931 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAQ4939 8750182002 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CFR9069 8750182535 22/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 CFU4286 8750182611 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 CMJ7700 8750186710 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 COA8999 8750181797 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CQY9758 8750182796 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 CSI7633 8750185347 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CYE2501 8750184832 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CYE2501 8750184379 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAL4816 8750181683 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDK2501 8750185888 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DDK2501 8750186105 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 DFO7843 8750182387 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750182664 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750182716 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 DFO7843 8750182617 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750183877 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750184030 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHS9292 8750186117 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DJF5721 8750182577 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQV3490 8750182678 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRS4934 8750181727 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSO6547 8750184929 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSU7615 8750185991 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUP6181 8750182038 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWP3377 8750182514 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWX5595 8750184666 09/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 EDD0863 8750183172 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EDD0863 8750183174 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 EHI2020 8750182704 25/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 EIP0652 8750187067 17/08/2014   60503    208                                                                         
 EQW3009 8750186827 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EVV0096 8750181962 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EYO3237 8750185247 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EYS5459 8750184694 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 FBI7227 8750181158 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 GYG8011 8750183144 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 HAA0537 8750183980 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 HAM6520 8750186926 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSA7529 8750185789 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTQ6532 8750184749 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICD9812 8750185283 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDA4925 8750185367 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEQ6069 8750185326 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJL1011 8750184851 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKG8790 8750186495 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKT2316 8750182009 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKY4730 8750185416 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKZ4941 8750182688 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILG2677 8750185282 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILW6241 8750181280 19/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILX6402 8750181449 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMA4850 8750181358 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMA4850 8750180767 15/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 IMH0990 8750183886 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMM2761 8750184902 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMW1314 8750186819 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 INA0732 8750182311 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 INX9479 8750184456 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPA4561 8750182812 27/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 IPB8838 8750184956 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPD6879 8750181676 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPE5220 8750185268 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPH3117 8750183771 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPT7882 8750184811 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQD2533 8750182458 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQH8662 8750181243 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQO3125 8750184859 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQS8750 8750181678 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQV6716 8750180584 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQY0868 8750184483 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQY1366 8750180654 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQY3912 8750180999 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRC5608 8750185441 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRU8959 8750185570 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 IRV1013 8750184434 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISI0118 8750179727 13/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITA3812 8750181655 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITE6819 8750181205 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITF5113 8750176238 18/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITH6717 8750182509 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITT6035 8750182543 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITT9192 8750181262 18/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUB0753 8750181052 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUC0675 8750181143 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUM5920 8750184519 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVF2070 8750182660 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVH2356 8750180975 21/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVM1647 8750184899 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVP1974 8750181330 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVP4238 8750179822 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JBT0408 8750184846 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JCI2222 8750181946 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JDA8282 8750184781 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGB6870 8750181859 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGB6870 8750182277 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGB6870 8750181732 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQH6943 8750181913 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUO1221 8750181451 15/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KBS0539 8750185780 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KCM2361 8750182018 23/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 KDF1852 8750184796 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KGZ6034 8750181960 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LBH5391 8750186302 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LIR6679 8750183400 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LJW3637 8750183218 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT1102 8750181863 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWY1916 8750185020 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXA7358 8750182254 28/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 LXB3343 8750186248 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXB3343 8750185804 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYB7008 8750182527 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYN5862 8750185911 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR1757 8750181723 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD9742 8750181958 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZK3363 8750185008 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR9653 8750182869 24/07/2014   60503    208                                                                         
 LZT4390 8750186109 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAE7969 8750186422 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF2952 8750187099 17/08/2014   60503    208                                                                         
 MAM1651 8750184819 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ2999 8750183815 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE0858 8750181823 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750182726 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750182750 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH7073 8750184209 30/07/2014   60503    208                                                                         
 MCK1803 8750184620 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCM6585 8750183303 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM9382 8750185863 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP7115 8750181930 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS6503 8750181887 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCW0036 8750184513 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW3290 8750187040 15/08/2014   60503    208                                                                         
 MCX6841 8750184213 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF3784 8750181795 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI3317 8750186525 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI3317 8750186548 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO5404 8750183159 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MDP0989 8750182466 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP7140 8750183946 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS9254 8750182448 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0648 8750182208 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0648 8750182679 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEA3221 8750185981 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB6635 8750186697 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB7042 8750179570 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEF9314 8750182619 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH4203 8750186600 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK6519 8750185902 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM8412 8750186305 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES8432 8750182822 28/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MET9186 8750181840 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA6522 8750186837 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFF8265 8750184101 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG3502 8750186899 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFK7291 8750182828 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU6070 8750186295 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV1911 8750186098 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF8680 8750187081 15/08/2014   60503    208                                                                         
 MGH2517 8750187043 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH5054 8750187084 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM2640 8750186802 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR1688 8750180601 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR1688 8750181780 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR1688 8750181802 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS0175 8750181799 28/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGT3647 8750181955 22/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGT9689 8750185483 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW0683 8750186925 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX3810 8750186231 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHJ0388 8750183621 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK8377 8750182800 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN3742 8750181468 17/07/2014   60503    208                                                                         
 MHN5400 8750182847 28/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHS3797 8750183912 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX6134 8750182282 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC4172 8750186982 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC8446 8750186966 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF9586 8750185800 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL4747 8750182816 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO5330 8750182666 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP2999 8750186778 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP7451 8750185984 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP7451 8750186057 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIQ8474 8750181767 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR8346 8750181822 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR8346 8750182541 23/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIT9265 8750182152 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD3026 8750182207 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750186373 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750186716 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE9835 8750186699 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH6889 8750185512 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1372 8750181844 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJL0108 8750185400 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJL0108 8750184814 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL0959 8750185934 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP1226 8750181999 22/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJP1657 8750184468 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP5504 8750181808 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS3147 8750184391 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJS8534 8750186796 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV9921 8750181750 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW5287 8750184224 31/07/2014   56732    183                                                                         
 MJW9151 8750182358 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9332 8750181888 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY6265 8750181920 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ8011 8750181414 19/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJZ8754 8750181992 22/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKA4779 8750187130 16/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKA9822 8750181776 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG8358 8750182799 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI8037 8750184073 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKK9304 8750181908 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL5679 8750185793 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM3293 8750182329 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ2544 8750186030 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ3400 8750185773 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR0677 8750186539 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR4760 8750182284 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS8808 8750183514 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKT2545 8750186965 16/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKT5409 8750181871 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKT8049 8750187065 16/08/2014   56732    183                                                                         
 MKU1263 8750179658 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKU8715 8750184087 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV0892 8750182446 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV1787 8750186651 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKW8017 8750186163 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB5273 8750182113 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC9676 8750186952 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLG3381 8750183806 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH3325 8750186239 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ0375 8750182073 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ0375 8750181892 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL9685 8750182814 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN5603 8750186087 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLO7880 8750186491 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLP8541 8750186335 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS5955 8750181849 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW8225 8750182758 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLX4129 8750182779 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY0032 8750182310 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF6661 8750180810 17/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK1251 8750185837 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML2911 8750186376 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MML4342 8750182908 28/07/2014   60503    208                                                                         
 MMM0741 8750182308 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM3988 8750186322 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMQ7122 8750181236 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MQJ7143 8750186079 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MTJ3760 8750183597 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUV2758 8750183189 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWI2333 8750182637 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NKO8516 8750183818 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRW3919 8750181421 20/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRY8203 8750185030 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBG4679 8750184901 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBJ1337 8750184446 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF1444 8750187107 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOO1206 8750185180 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 675/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 675/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF0405 8750183010 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADF7472 8750187008 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADT1006 8750186711 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADW1150 8750186636 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEZ1774 8750182734 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFE7068 8750183540 03/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 AFT3979 8750185213 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGG3540 8750187132 18/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 AGW1881 8750187481 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIX4269 8750183408 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJM9893 8750181601 19/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJW8164 8750185230 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKF1009 8750185187 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKO7348 8750184043 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKQ2247 8750182803 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKR8379 8750185792 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALO1902 8750186270 15/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 AMB5575 8750184681 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMK0029 8750184545 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMK0029 8750184643 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMK0029 8750184475 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMK0029 8750184531 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMZ0825 8750187395 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMZ0825 8750187339 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOR8315 8750187672 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOT9809 8750185990 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 APK4843 8750183894 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APP5261 8750183043 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQC5056 8750186202 12/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQL5362 8750185291 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQT7886 8750187124 16/08/2014   56732    183                                                                         
 ASB7436 8750185049 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASE5282 8750185327 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASE5282 8750185509 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASE5282 8750185544 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASE5282 8750185554 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASM3858 8750181986 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASW0283 8750183781 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATH2350 8750184541 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATO3943 8750186326 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVA2558 8750185450 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVB2906 8750183798 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXY0129 8750186640 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXY8497 8750185472 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYD6059 8750186215 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYH0893 8750184037 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BBD2727 8750183940 29/07/2014   56732    183                                                                         
 BEM3224 8750185068 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 BGC6591 8750186255 15/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 BGR8077 8750187778 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BSC4689 8750182862 28/07/2014   60503    208                                                                         
 BXG0697 8750185098 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 BZC8712 8750184064 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 BZC8712 8750183810 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAQ4939 8750183416 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CCG6965 8750187459 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIA6943 8750183199 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CKB4363 8750182525 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLA4704 8750182449 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 CNM5235 8750182686 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 COA8999 8750183041 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 CSC3144 8750184214 29/07/2014   56732    183                                                                         
 CSR6018 8750186566 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXA9462 8750184107 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXN6603 8750185278 04/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CXZ2775 8750184149 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DAL4816 8750187237 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DBM2598 8750182507 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DBX6200 8750187257 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFS9790 8750186765 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DIZ7723 8750181936 25/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 DKD3546 8750183323 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLM5975 8750183120 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOO1613 8750186489 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DOQ2669 8750181944 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQB7698 8750183773 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DVD8902 8750182893 22/07/2014   60503    208                                                                         
 DWA9676 8750185807 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYF4327 8750183480 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DYI4882 8750185946 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYI4882 8750186103 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYI4882 8750186798 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZH7012 8750182882 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EGQ1967 8750184231 01/08/2014   60503    208                                                                         
 EQO1183 8750183139 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 EVT7010 8750185410 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EYO3281 8750186933 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 FEZ9289 8750182518 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 FMT0003 8750187907 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 FQR7721 8750186912 13/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 GTO6388 8750185899 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 GYE3090 8750186351 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HMY0351 8750186328 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HMY0351 8750186981 17/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 HRS7670 8750186678 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRZ4145 8750185541 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSS7710 8750184822 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTB2687 8750183747 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTQ8661 8750184784 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HYB0580 8750185143 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IAW5838 8750183378 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBO8001 8750186749 15/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBS0074 8750183583 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBU7141 8750182825 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDZ1649 8750182902 25/07/2014   56732    183                                                                         
 IEF8003 8750182037 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEI8510 8750183832 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEM1017 8750187138 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEQ2844 8750186450 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEU8654 8750185954 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFH4467 8750183519 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFS6826 8750187762 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGC5770 8750181239 16/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGK1975 8750183083 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGX9823 8750186327 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIS8829 8750186610 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJC5770 8750183823 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJV8218 8750184124 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKA7357 8750183853 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKD5930 8750181879 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKU4747 8750186779 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKX8693 8750186969 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILX6402 8750181948 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMP4922 8750186365 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOC1868 8750182737 23/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOO8867 8750186306 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOY4933 8750186192 12/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPE6630 8750182530 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPF3371 8750186739 14/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 IPF7743 8750183449 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPQ0425 8750184103 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPX6498 8750186355 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQA4257 8750183353 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQF3089 8750186253 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQI9127 8750182474 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQU5403 8750183131 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRB1281 8750179596 09/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRE9272 8750186520 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISF5420 8750187011 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISG4542 8750186690 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISG9242 8750184856 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISI9220 8750186644 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISN7063 8750182689 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISN8960 8750186725 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISW1635 8750183538 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ITF3990 8750186339 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITT1953 8750182265 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUC4903 8750185292 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUH2635 8750185493 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUJ0056 8750185531 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUN4768 8750186986 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUQ0191 8750186314 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 IUT2166 8750186670 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVX1100 8750186411 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVX1961 8750186366 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IWI3779 8750186948 16/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 IXX2700 8750186277 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JEN0034 8750185646 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQO4050 8750183208 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JSZ0238 8750184060 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JTO5655 8750179610 10/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JVZ3056 8750186459 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JVZ9635 8750181975 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JWP2969 8750186436 12/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 JYY4392 8750186741 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZY4686 8750186526 15/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 KAG0577 8750182627 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAK9902 8750184034 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAQ2010 8750187911 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAU8019 8750183311 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 KCJ4700 8750186737 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KEE5166 8750187119 14/08/2014   60503    208                                                                         
 KEY7320 8750184032 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 KHU3542 8750182236 28/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 KLR9902 8750186787 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KOD7964 8750182330 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 KZV9231 8750184146 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LAD3315 8750183876 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LBI0664 8750182298 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCZ6896 8750186158 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LNI4628 8750182368 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWR6864 8750183735 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWR6864 8750183173 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS4116 8750183955 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS7615 8750183906 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS7615 8750183196 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS7615 8750183198 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXB1058 8750184229 01/08/2014   56732    183                                                                         
 LXB1058 8750184230 01/08/2014   60503    208                                                                         
 LXH2941 8750184185 29/07/2014   56732    183                                                                         
 LXH3949 8750183117 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9248 8750183247 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0225 8750182334 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYX0736 8750183811 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB3447 8750183968 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZD1531 8750184155 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZF6801 8750183885 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZI5447 8750181864 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZL0755 8750182860 26/07/2014   60503    208                                                                         
 LZL3402 8750184080 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR1372 8750186576 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAG3246 8750182586 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAJ0283 8750186485 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAL4951 8750181429 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAL4951 8750180971 21/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV0962 8750183055 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAV0962 8750183031 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAV9465 8750184077 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBG6639 8750186342 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN4803 8750183175 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS2623 8750187497 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS9898 8750179907 11/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ2138 8750183949 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC9679 8750186592 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCJ2317 8750182480 27/07/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MCR2978 8750183787 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR8687 8750184200 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS7673 8750185914 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCU1906 8750185305 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ0268 8750183312 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDA5117 8750187198 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE1887 8750186082 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDE9091 8750183790 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP0108 8750185823 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ2228 8750182999 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ2228 8750183254 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU8718 8750183251 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA1151 8750183964 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEI4437 8750183544 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI4437 8750183552 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK3497 8750183919 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL7211 8750184220 29/07/2014   56732    183                                                                         
 MEN7615 8750183397 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES5972 8750183058 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEW9217 8750183432 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEY9315 8750182868 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO9072 8750187282 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR0409 8750186303 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFV3335 8750183213 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY3966 8750184251 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC4734 8750187864 23/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGE5562 8750187232 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI2684 8750187870 21/08/2014   60503    208                                                                         
 MGI4035 8750182309 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI8869 8750187100 17/08/2014   60503    208                                                                         
 MGP6154 8750186067 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY4051 8750187372 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA0038 8750185963 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD6496 8750182176 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD9569 8750183283 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHE5192 8750183589 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ2222 8750183939 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO0945 8750187120 14/08/2014   60503    208                                                                         
 MHQ6060 8750182075 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR0106 8750187431 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS2495 8750183294 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHS7898 8750186440 12/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIE6448 8750183250 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF3436 8750183984 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF9336 8750186172 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIK8081 8750186043 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ1481 8750183282 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6975 8750184067 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIR8783 8750186713 12/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIT9803 8750186942 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV0569 8750182968 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV7398 8750183037 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW1983 8750183045 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY6559 8750183372 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1867 8750187180 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB1562 8750183591 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC4253 8750187318 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJC5839 8750183365 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC5839 8750183872 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJC6872 8750181703 24/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750183951 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJI4126 8750182487 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3441 8750187046 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MJJ3441 8750185897 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK3458 8750183489 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJM4056 8750182884 26/07/2014   60503    208                                                                         
 MJQ9480 8750182225 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU3189 8750183352 30/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKB9450 8750187304 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD5082 8750179933 12/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKE9328 8750183129 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH1890 8750183574 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI3814 8750181665 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL4458 8750183176 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS7891 8750183373 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT8860 8750183223 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKY4512 8750187717 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA6954 8750183500 02/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MLB6187 8750181836 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD2325 8750182151 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD2325 8750182794 26/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLG9872 8750184082 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM7501 8750183188 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO0087 8750183300 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT1796 8750183136 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX4129 8750183443 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY4511 8750182736 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY8695 8750183094 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA9305 8750185996 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC1852 8750179797 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC1852 8750179482 14/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD4221 8750183385 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMD4221 8750183248 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF9193 8750184163 31/07/2014   56732    183                                                                         
 MMI1740 8750183292 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MQJ6989 8750183920 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MZK7030 8750184903 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NBK1974 8750183858 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFL5326 8750185179 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFL5326 8750184384 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFL5326 8750184460 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NFL5326 8750185316 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFL5326 8750185401 07/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 NFL5326 8750185521 07/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 NGA2260 8750184860 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NHM9935 8750183526 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NJL2453 8750183266 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NMA2627 8750181984 22/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPJ7404 8750183749 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NSD3430 8750185473 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NXX7562 8750183285 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NZP5675 8750178662 01/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 OAV1649 8750184735 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBE4429 8750186635 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBO7110 8750186544 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKV1499 8750178626 07/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 OLR6397 8750186010 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOH0728 8750184771 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OVN9995 8750186359 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 677/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 677/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABJ7477 8750187738 19/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ACK8415 8750187621 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADD0081 8750187768 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADJ7590 8750188040 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADY6576 8750188296 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEG5578 8750185828 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEJ1010 8750187665 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEJ1010 8750187356 21/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AFP0695 8750188364 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHG0421 8750184218 29/07/2014   56732    183                                                                         
 AHG0421 8750184219 29/07/2014   60503    208                                                                         
 AHU1071 8750188864 01/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJA4084 8750184575 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJA4263 8750186790 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJE3576 8750188171 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALG4028 8750187200 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALI5531 8750185315 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALK3920 8750187779 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMB7668 8750183754 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANX1035 8750187793 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOR8315 8750188904 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOV5958 8750189129 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOZ3326 8750188045 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQD2727 8750186055 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQK3083 8750184780 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQM8877 8750181694 24/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARD5853 8750185461 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARW1786 8750184091 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASE0206 8750188113 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATN5071 8750185920 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 AUR8794 8750185126 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BBM3700 8750184479 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEM3420 8750185221 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BNP4142 8750183068 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BRG3399 8750185241 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BUE5007 8750187812 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BVN1645 8750188425 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAR1595 8750184616 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CAW0482 8750189101 01/09/2014   56732    183                                                                         
 CCS1187 8750189044 26/08/2014   60503    208                                                                         
 CDU3684 8750188236 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CKK7604 8750185045 05/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 CMJ7700 8750187816 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 COA8999 8750184527 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPA0437 8750184371 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPB9437 8750185538 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPR5689 8750184652 09/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 CVK1435 8750187212 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CWO2613 8750182194 27/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAZ6358 8750184776 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DDA2660 8750188268 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDK2501 8750187659 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DET6223 8750188356 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DFO7843 8750184516 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750185486 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DFO7843 8750185448 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFT8393 8750184118 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIB9955 8750182546 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIE4003 8750185647 07/08/2014   60503    208                                                                         
 DJF6499 8750187755 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DJF6499 8750187760 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLR0378 8750188068 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLR0378 8750188207 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMF5673 8750184925 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSO0137 8750186579 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTA7511 8750188946 29/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DTC3693 8750188714 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUQ0167 8750188342 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DVI5046 8750187241 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWL6406 8750184573 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWN2647 8750188050 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYA9200 8750184910 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYI1881 8750184967 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZB8333 8750184577 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBV4415 8750188883 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBV4415 8750188406 27/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 EEL9928 8750184646 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EEL9928 8750184701 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EEL9928 8750184385 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 EEL9928 8750185184 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EMC3946 8750187389 23/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 EMC3946 8750188494 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EQW3009 8750187747 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 FLU4750 8750183393 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 FMT0003 8750189135 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FRE6970 8750184375 04/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 GXQ5181 8750185581 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 HCS8040 8750186934 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDK6945 8750187861 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDK6945 8750188115 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDK6945 8750188548 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRH4658 8750185565 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRS8324 8750186397 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 HRZ8918 8750187754 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSE4495 8750186505 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSV4510 8750186416 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTD9568 8750186583 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 HWD6832 8750185567 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HWR3585 8750187402 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HWY4006 8750183165 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IAV4293 8750187014 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDZ7371 8750185485 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFF5795 8750183883 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFR1150 8750184489 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 III1640 8750189004 29/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 IIV9886 8750186829 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJY8927 8750188126 31/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 ILT1676 8750184506 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILU3636 8750185664 08/08/2014   56732    183                                                                         
 IMK8823 8750188499 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOH3329 8750187863 21/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOH6426 8750184997 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0769 8750187323 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0769 8750187337 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0769 8750187485 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0769 8750187573 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOW4463 8750182252 28/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOZ7803 8750188851 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPA9687 8750187896 24/08/2014   60503    208                                                                         
 IPJ1072 8750187591 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPZ1960 8750185033 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRN8170 8750184926 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISU2981 8750183364 31/07/2014   74710    218 * III                                                                   
 ITK3508 8750179587 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITO8881 8750183680 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUZ1430 8750183764 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVF2070 8750184061 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVR4769 8750187709 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JCF2951 8750187457 22/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 JHY1245 8750186882 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 JKR7388 8750187857 24/08/2014   60503    208                                                                         
 JMI1818 8750184881 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 JNR2410 8750186780 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUU0479 8750187526 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYE8466 8750187961 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYE8466 8750188614 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYJ0032 8750187223 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYN9117 8750184374 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZX7668 8750183434 01/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 KDF1852 8750188935 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KEE5166 8750189099 01/09/2014   60503    208                                                                         
 KHM4667 8750184457 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KMY3011 8750187300 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQQ1864 8750184602 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LAA6423 8750187982 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCO0296 8750188498 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCQ3309 8750188616 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCY0245 8750185301 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LLM6492 8750188105 29/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LNW0644 8750188752 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWR3180 8750184499 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT5513 8750189121 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWX4000 8750185578 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWY0176 8750187782 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXD4916 8750185156 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE7176 8750184393 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 LXH3949 8750184464 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXH3949 8750185458 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750184937 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXO4679 8750184931 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXO6016 8750185351 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW4105 8750185674 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYB4109 8750189084 26/08/2014   56732    183                                                                         
 LYE6012 8750187367 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYK8698 8750185144 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYK9049 8750188255 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYP8290 8750185564 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYQ5483 8750188547 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR0964 8750185024 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR6969 8750187820 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZA8780 8750189073 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB6927 8750185111 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZB6927 8750185340 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZB6927 8750184386 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ0140 8750187657 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ0140 8750187266 19/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZL5052 8750184428 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZN4189 8750189130 27/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZQ5364 8750185428 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZS5793 8750188117 30/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MAD3935 8750187869 20/08/2014   56732    183                                                                         
 MAN4784 8750183161 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP9513 8750187649 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAQ1848 8750187710 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA3085 8750188072 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI5754 8750188676 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS2511 8750185507 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBV8149 8750188218 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY1604 8750185652 09/08/2014   56732    183                                                                         
 MCK0582 8750185018 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP9566 8750187875 25/08/2014   60503    208                                                                         
 MCQ9743 8750188657 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR2978 8750184649 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR2978 8750184555 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU3396 8750184830 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCY3456 8750185014 04/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MDA8320 8750187541 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD0516 8750188046 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDG1648 8750185118 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK5030 8750185648 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL5283 8750185133 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ6111 8750184727 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS0418 8750185455 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDS0418 8750185284 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEA3277 8750185270 04/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEB1874 8750184546 05/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MEC5722 8750185078 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEE9258 8750181781 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF2154 8750188021 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF2154 8750188429 28/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MEG0478 8750187194 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH2548 8750188251 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH9407 8750185622 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP3361 8750187488 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP3965 8750188561 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP4262 8750185420 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ8876 8750187287 21/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MES9997 8750186223 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB5667 8750188057 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MFB9434 8750188266 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD0305 8750185857 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD9580 8750188686 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ1556 8750184969 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFJ3732 8750184508 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS6070 8750187554 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA5137 8750187373 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA6098 8750187739 19/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGE5635 8750188527 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF7017 8750187715 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL6952 8750181820 22/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGQ4486 8750187517 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9999 8750188532 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU2371 8750184440 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU3003 8750185085 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV2469 8750187264 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGY5057 8750187728 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC9871 8750188278 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD0021 8750184638 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHE7994 8750187547 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHG6961 8750188611 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL6771 8750187648 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT6990 8750185457 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY0159 8750188965 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY3576 8750188102 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB0573 8750187484 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID0682 8750188563 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID9848 8750187377 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE3122 8750184907 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIH4688 8750185263 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MII5088 8750187271 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ5601 8750187675 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK0551 8750189055 30/08/2014   56732    183                                                                         
 MIK4360 8750187671 21/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIL2809 8750187993 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL3448 8750189088 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM2992 8750188613 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP9359 8750185444 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR1637 8750188780 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIR9105 8750188926 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT0906 8750187507 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT3568 8750187804 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9275 8750189325 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA1848 8750188602 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA1848 8750188881 27/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJA1848 8750187996 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA2729 8750184947 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB9274 8750188344 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC5804 8750187555 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750187770 22/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750187707 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750187708 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750188343 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750189006 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750188002 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750188005 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750189058 01/09/2014   56732    183                                                                         
 MJD8506 8750188840 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750188467 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF1988 8750188908 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG1851 8750188066 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH7576 8750185603 07/08/2014   60503    208                                                                         
 MJK1270 8750188405 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJK4543 8750188111 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJK4543 8750188482 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL5326 8750189108 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN9655 8750185598 09/08/2014   56732    183                                                                         
 MJQ9697 8750184589 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR5871 8750185439 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR8698 8750188790 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS7918 8750184485 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT1880 8750188475 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT6814 8750187500 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY5045 8750185245 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY9687 8750183371 31/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA9037 8750189065 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC0869 8750185197 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC0869 8750185431 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC6040 8750188088 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD5957 8750184958 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF9198 8750188896 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK3645 8750188546 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL2221 8750183993 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL6640 8750185381 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL7648 8750188653 29/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKM6307 8750189096 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN0537 8750188196 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ0845 8750184665 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR8472 8750188170 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS2733 8750184877 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS5016 8750187499 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKW1698 8750188154 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX1149 8750185670 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKY8157 8750183896 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD5057 8750188194 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD6152 8750188201 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF5896 8750184744 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH3555 8750187386 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH6725 8750188288 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLH6725 8750188073 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLJ2955 8750188843 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL1521 8750188761 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL5656 8750187388 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL8140 8750184917 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM2923 8750187522 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLN3103 8750188227 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLR4388 8750187600 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLR8008 8750187504 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS1002 8750185266 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLS4460 8750187828 20/08/2014   60503    208                                                                         
 MLT3146 8750184316 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV4774 8750188198 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLX7619 8750185515 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB0210 8750184447 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB9732 8750188292 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH4670 8750184630 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH9174 8750185595 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI0888 8750185194 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMI0888 8750184885 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI8403 8750185678 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI8936 8750187788 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK2363 8750183151 01/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML4214 8750188466 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML7216 8750187958 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUA9809 8750185324 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MUV2758 8750184480 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MWS7330 8750187145 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MWS7330 8750187149 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NBX5911 8750188742 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NCB0751 8750186665 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NDS8183 8750182015 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJB7977 8750189022 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJO3569 8750189060 26/08/2014   60503    208                                                                         
 NPD0606 8750186389 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NSB0941 8750187250 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTZ1377 8750186571 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBA0804 8750187027 13/08/2014   56732    183                                                                         
 OBA5123 8750188879 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBB6600 8750183556 03/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 OBE6334 8750187832 23/08/2014   60503    208                                                                         
 OCC0011 8750183348 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OLO3353 8750183221 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 QBA5868 8750186378 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHD4845 8750184340 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 679/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 679/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC4064 8750190007 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAS7751 8750188626 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABD4619 8750184660 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACO3350 8750186145 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFF0156 8750184935 10/08/2014   74710    218 * III                                                                   
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 AGN3869 8750185262 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIT4477 8750187597 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJB4602 8750184481 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKN7510 8750187910 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALG2835 8750188469 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALH7649 8750185204 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALS4716 8750188775 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMS8899 8750184653 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMW9258 8750189423 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANK5319 8750183859 31/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANN5775 8750187550 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANU7182 8750188722 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANY8187 8750188150 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANZ3616 8750187624 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOR8315 8750190013 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APR7382 8750185641 04/08/2014   56732    183                                                                         
 AQD9078 8750185385 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQN2845 8750184451 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQO1381 8750187355 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASA9664 8750188389 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASV2240 8750184378 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASX9703 8750177597 26/06/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATC9477 8750184995 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATH6454 8750188708 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATI4809 8750188880 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWA2693 8750187695 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AWQ3970 8750187968 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXF1981 8750188582 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLJ3404 8750185614 07/08/2014   60503    208                                                                         
 BLZ9819 8750184985 04/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 BLZ9819 8750185675 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOO8788 8750189460 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPK8563 8750185666 09/08/2014   60503    208                                                                         
 BYN5194 8750187765 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAV1859 8750189446 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CBE0502 8750188051 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CDC8012 8750189414 07/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 CDH8194 8750186009 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CJS4643 8750186785 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLV8979 8750187052 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 COA8999 8750186141 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 COA8999 8750186515 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CRF2238 8750186456 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTC1398 8750187734 19/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CVV3643 8750188460 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVZ5350 8750187330 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXL2604 8750189190 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYE2501 8750187239 21/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 CYE2501 8750187750 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DCC0167 8750184809 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DCC0167 8750185307 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDO7626 8750187135 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750186315 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFR3792 8750186073 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIF5872 8750189313 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DIG0634 8750186568 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DKP1439 8750186212 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMW2130 8750183895 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSB2142 8750187115 12/08/2014   56732    183                                                                         
 DTA2376 8750188012 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWO8634 8750186148 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EAC3120 8750186157 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EAU0273 8750186412 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 EIK7247 8750189881 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIP3698 8750187148 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EJL8143 8750184726 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EKA1990 8750185255 10/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ERW8262 8750187281 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERW8262 8750187552 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERW8262 8750188801 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EUE6065 8750188358 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EUE6065 8750187483 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 FMA0503 8750184507 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 GUH2676 8750187975 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 GZP3547 8750185869 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HCQ7896 8750187094 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HCV0443 8750185242 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HFP3801 8750185306 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HJE6826 8750188254 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HOG1492 8750184994 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HPC0441 8750187703 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HQL9073 8750185597 08/08/2014   56732    183                                                                         
 HTB2687 8750188606 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEG6311 8750188930 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIS9346 8750189619 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IIT1961 8750184438 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IME0957 8750188411 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMG9483 8750187599 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMJ9688 8750189428 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMS2847 8750189830 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMY8263 8750186594 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMY8263 8750186345 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 INN3530 8750188316 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 INU6149 8750188854 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOC1868 8750184896 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPD4987 8750188217 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPD5216 8750183474 02/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPM3481 8750186077 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQO6608 8750187294 22/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQQ0374 8750189010 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRH7773 8750187491 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRX8920 8750186813 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISQ6449 8750186938 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISV8821 8750188832 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITL6316 8750188771 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUG4065 8750187664 21/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 IUT6406 8750188678 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVN9738 8750185545 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IYY1500 8750189353 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JCP4244 8750184984 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JER8661 8750182079 25/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 JFV5052 8750186853 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGK8214 8750186534 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JJT5340 8750188610 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JKJ3821 8750188772 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JLE8934 8750184637 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 JYQ6819 8750184773 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAQ1033 8750188362 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KDY2648 8750185320 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KHF6582 8750189036 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KHF6582 8750188804 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KIW3348 8750185109 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LBY9404 8750186849 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCB3009 8750186949 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCF3286 8750190207 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LLM6492 8750189396 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LOV7600 8750189765 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LRQ1403 8750187263 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LRQ1403 8750187390 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWV8890 8750189616 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWY0876 8750188229 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWY0876 8750188185 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXF9277 8750185798 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXJ9686 8750189483 02/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXJ9686 8750190108 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXM5744 8750189521 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXQ7781 8750188953 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD3400 8750184723 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ8315 8750185893 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZQ9445 8750184564 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZU7397 8750187273 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV7802 8750186380 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB2391 8750189221 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB2391 8750190149 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB3475 8750184412 03/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB3475 8750184739 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAH3006 8750184328 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAK7422 8750185382 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750185468 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP3866 8750186072 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR2256 8750190242 07/09/2014   60503    208                                                                         
 MAZ8970 8750187144 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JAD4200 8750183517 03/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBD2043 8750189849 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN2688 8750186451 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBN4726 8750185557 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP1375 8750186502 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR0557 8750189953 05/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBV8149 8750189426 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBX4392 8750186985 17/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCA5177 8750186143 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA5860 8750189285 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCF6206 8750184940 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750185810 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750186968 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG6978 8750184921 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCK3421 8750187092 13/08/2014   60503    208                                                                         
 MCL7324 8750189793 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM2060 8750186681 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM6945 8750184908 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT8833 8750186066 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU5859 8750185132 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA3843 8750185949 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI0172 8750189875 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDM2095 8750186898 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0762 8750189400 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA8362 8750186472 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ3232 8750185909 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ8049 8750190042 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL0815 8750187456 22/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEQ4083 8750185508 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MET0139 8750186664 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET0332 8750184498 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA3797 8750186020 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK7473 8750189503 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFM8604 8750186994 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU2122 8750186352 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFX4043 8750186115 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX4043 8750186031 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MFX9548 8750189212 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB1490 8750190309 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE7891 8750186896 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGG5313 8750187117 13/08/2014   60503    208                                                                         
 MGG9599 8750184945 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL1934 8750187097 15/08/2014   60503    208                                                                         
 MGP2443 8750184988 04/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGP3448 8750188334 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU1136 8750185958 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU2371 8750186492 14/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHA8020 8750188884 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB9409 8750184865 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC1144 8750186155 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF3629 8750185632 06/08/2014   60503    208                                                                         
 MHF5625 8750187096 15/08/2014   60503    208                                                                         
 MHF7265 8750185918 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHG5972 8750190035 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK1584 8750186987 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHL9084 8750186233 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM3624 8750188258 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS1826 8750185879 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT6990 8750186024 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU4661 8750185281 04/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHZ8847 8750185784 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA9200 8750186812 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF1628 8750186075 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH0278 8750184477 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH4265 8750190113 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0140 8750190238 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM2115 8750187025 12/08/2014   56732    183                                                                         
 MIT0117 8750185850 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT3280 8750184804 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIU1506 8750189294 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU6534 8750185679 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX0223 8750185794 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB3341 8750185594 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB8946 8750186147 15/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJC5767 8750189406 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD2345 8750189305 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJE3880 8750184497 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE3880 8750185427 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE8876 8750187060 12/08/2014   56732    183                                                                         
 MJJ7404 8750185814 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN8033 8750186136 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6363 8750186371 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6363 8750185908 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6363 8750185921 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3074 8750184486 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3074 8750184737 04/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJS7576 8750186101 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV5957 8750189575 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ0096 8750189383 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJZ8754 8750189187 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG6925 8750189342 03/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI8381 8750186149 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK4071 8750185097 07/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKK8050 8750183239 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKL7103 8750189459 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN7366 8750185926 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS5349 8750187137 15/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKU6422 8750184576 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX0467 8750186914 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX7004 8750184919 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MKZ4353 8750185498 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE7848 8750185929 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF1835 8750186423 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH4634 8750186738 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH5976 8750184968 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI0144 8750189412 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9838 8750187048 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK9711 8750185072 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT5812 8750185917 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD0315 8750186512 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI4361 8750186533 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI4573 8750185819 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK1251 8750190310 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK2286 8750185546 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM0174 8750186748 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM9610 8750187139 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWX4319 8750185856 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NCH8556 8750187903 22/08/2014   60503    208                                                                         
 NCW0396 8750188739 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJC7848 8750188031 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJC7848 8750188049 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJY7225 8750188608 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NLR1325 8750188446 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NOR1286 8750189193 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPC9374 8750189089 28/08/2014   60503    208                                                                         
 NPO2090 8750187433 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPO2090 8750186684 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NRE4666 8750188440 28/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NUF9775 8750188478 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUF9775 8750189014 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 OUF3355 8750179837 09/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OVL8116 8750188913 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 681/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 681/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAV6464 8750189363 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAY3709 8750192389 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABM6886 8750189966 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABW6878 8750188138 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACN0073 8750191566 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADO4413 8750186286 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEF3885 8750191297 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEQ9840 8750186156 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFJ4747 8750187849 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFN7858 8750190248 03/09/2014   56732    183                                                                         
 AGG3540 8750190541 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGG3540 8750191447 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGV2829 8750189855 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AGX7924 8750190098 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHE1812 8750191437 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHL2775 8750188670 30/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 AHU1071 8750190061 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHU1071 8750189970 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHU1071 8750191338 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHU5779 8750184895 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIH8361 8750186260 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIH8361 8750186830 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIP8452 8750189979 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJK4108 8750186122 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJU3480 8750187382 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJY4464 8750191298 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKC8589 8750186414 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKJ7457 8750187806 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKN6648 8750189704 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKN7510 8750190678 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKR3160 8750189580 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKW9575 8750190584 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALD4233 8750190403 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALE4169 8750189038 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALT7526 8750188518 01/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALT8814 8750189711 04/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMK0029 8750188290 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMK0029 8750190676 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AML6602 8750190613 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMQ8864 8750187427 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMX2234 8750188016 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANB0972 8750187628 23/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANB0972 8750186039 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANB0972 8750186040 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANC3659 8750187607 21/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 ANE4379 8750186022 15/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANJ6366 8750187464 22/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANN5775 8750188650 29/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANP2756 8750191053 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANR6263 8750190505 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANR8202 8750188747 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOC2961 8750188754 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOC2961 8750188421 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOL1829 8750189980 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 APC9143 8750189323 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APG2677 8750187201 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APL7422 8750188947 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APL7422 8750188660 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APN3828 8750188243 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APP6622 8750189481 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APR2836 8750189770 05/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 APT8518 8750191735 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APZ6213 8750187764 22/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQA0264 8750189393 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQC1857 8750190027 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQC4159 8750192148 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQO1381 8750191222 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQO1381 8750189932 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQO1381 8750190757 11/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AQT5112 8750191367 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQX3682 8750189897 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARH9689 8750187865 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARS2717 8750191253 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARU5199 8750190809 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASI5388 8750190556 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASL2809 8750190628 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASW0283 8750186193 12/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASW0283 8750185816 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATC7531 8750187781 23/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATE7333 8750190784 12/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATL5804 8750186800 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUA6798 8750186728 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUD0675 8750187763 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUD0675 8750187688 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUK1946 8750190960 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUN0957 8750189631 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUU8018 8750184827 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUW3415 8750190053 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AUY7162 8750186865 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVC7562 8750186582 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVI0652 8750189267 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVI0652 8750189520 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVP7696 8750188244 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVU9444 8750191656 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVU9444 8750192216 16/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AVX5206 8750190736 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVX5206 8750191394 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWB2636 8750188062 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWS7782 8750185886 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXJ9444 8750187638 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXM7047 8750190941 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXY7683 8750191543 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXZ6117 8750187227 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYD6059 8750190883 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYJ8334 8750191102 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYK5947 8750191225 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYP7209 8750190188 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYQ7628 8750190898 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AZD0119 8750188822 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AZP4500 8750186188 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AZP4500 8750185941 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AZR4346 8750189427 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAL3445 8750191004 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BDJ0007 8750187416 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BDK0059 8750192135 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEW1910 8750191442 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 BEX1297 8750191820 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 BEY6969 8750190639 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGR8077 8750191453 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BHQ9049 8750187326 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BJI4625 8750190608 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 BLJ3404 8750187248 25/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 BLJ3404 8750187874 24/08/2014   56732    183                                                                         
 BOS7020 8750189814 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BRM5036 8750188659 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BSI5233 8750191092 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BTB2986 8750188597 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BWE0126 8750188341 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BYL1483 8750187871 22/08/2014   60503    208                                                                         
 CCS5727 8750188454 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CEA0818 8750191071 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CEF4294 8750188510 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHT9003 8750186190 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIA6943 8750188852 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMK2258 8750187900 25/08/2014   60503    208                                                                         
 COR7075 8750190906 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CQW0941 8750191496 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRL4926 8750187619 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTH1737 8750189052 27/08/2014   56732    183                                                                         
 CXN6603 8750190822 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXN6603 8750190532 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYJ7863 8750189451 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDR0460 8750186863 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDR0460 8750186375 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DEC9063 8750189951 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DES4158 8750189377 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGN0086 8750188911 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIG8966 8750190418 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIK4214 8750183315 30/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIV7404 8750190527 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLR0378 8750190629 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DLR5771 8750186014 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLR5771 8750186943 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMA7837 8750186680 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DMF5673 8750186310 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMV3880 8750186740 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMV3880 8750186992 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNA6514 8750191111 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DOC1553 8750189964 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOG9438 8750190051 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOM3084 8750189516 04/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DPS4918 8750189122 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DPX2489 8750184455 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQB1134 8750187836 21/08/2014   60503    208                                                                         
 DQP4832 8750187595 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSF6084 8750186513 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSM9516 8750187876 19/08/2014   56732    183                                                                         
 DUI3411 8750187835 21/08/2014   56732    183                                                                         
 DUO1079 8750188846 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DUP6181 8750189078 28/08/2014   60503    208                                                                         
 DVB6094 8750191019 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYH1133 8750188303 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZA9048 8750186841 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZG7713 8750192227 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBC5957 8750191378 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBT9078 8750189357 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBZ0138 8750192149 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 EDD0863 8750187425 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EES2465 8750190354 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EEY5793 8750187783 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 EGK5625 8750190940 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EGW2148 8750188917 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EGW2148 8750188121 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EPM0583 8750187641 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EQW3009 8750189206 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERW8262 8750190458 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ETM8676 8750190832 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ETS1790 8750191461 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EVH6140 8750190659 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EWU9111 8750191224 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FAL5414 8750190204 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FBJ5000 8750190626 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FLM1876 8750189185 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FZI3800 8750190214 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 GRR1677 8750186023 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 GSD0226 8750189195 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 GVL4283 8750192335 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 GXZ1937 8750189477 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HAT9658 8750190162 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HBW4923 8750191431 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 HDK6945 8750191357 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 HDK6945 8750190488 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 HDK6945 8750187047 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HJL9660 8750191021 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HLG0226 8750189189 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HOC3389 8750187848 25/08/2014   60503    208                                                                         
 HPO7658 8750188125 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HQA0272 8750185771 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRL3128 8750187608 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRZ4145 8750190581 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSF5242 8750190031 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTB2687 8750191133 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 HWI0861 8750190277 25/08/2014   56732    183                                                                         
 HWR4980 8750191555 15/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 HYE8475 8750190530 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HYO1710 8750185876 13/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IAW2412 8750192413 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBE7119 8750191134 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBX3623 8750191420 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBX3623 8750190789 12/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ICL6150 8750186019 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICL9053 8750185873 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDA0005 8750184695 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDA5712 8750191013 12/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 IDE5791 8750192489 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IDE5791 8750190597 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDK7554 8750191366 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEI5281 8750191108 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK5011 8750186886 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEQ2844 8750189648 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEV2079 8750183452 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEY4612 8750189435 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFD3882 8750189401 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFE8645 8750190876 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFS2805 8750186807 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGD1172 8750186160 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGK4213 8750186574 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHK8249 8750191570 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIO4694 8750186615 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IIS2700 8750188967 27/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJG6002 8750192404 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJI1735 8750189588 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJJ4276 8750186068 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IJJ4276 8750186612 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJJ4276 8750186972 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJN4090 8750191370 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKK0012 8750186930 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKK3230 8750190638 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKM3527 8750189764 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKP6705 8750191032 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILD7297 8750192269 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILI6431 8750186241 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILK4642 8750190837 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILK8008 8750187627 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILV7630 8750192174 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILW2334 8750190496 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMB4307 8750185939 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IME1245 8750184789 05/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 IMK9881 8750188720 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMZ3891 8750187873 24/08/2014   56732    183                                                                         
 INA7636 8750187606 21/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 INF5804 8750190104 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 INH9402 8750186207 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 INT3649 8750191136 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 INX6027 8750186786 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOA8018 8750188129 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOD1369 8750190803 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOD1369 8750191424 12/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOD1369 8750191374 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOD1369 8750191142 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOE6414 8750189429 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOF5836 8750189707 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOK4446 8750191264 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOK4446 8750191445 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPJ0593 8750182318 23/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPN4895 8750190487 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPR3381 8750189978 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPV5969 8750186323 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQL8605 8750188230 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQT6402 8750187815 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQX7933 8750187626 22/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRM2124 8750185660 06/08/2014   56732    183                                                                         
 IRO1778 8750189896 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRP4850 8750190981 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRQ5078 8750190781 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRV8573 8750191200 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRV9399 8750191448 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRW1326 8750190100 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRY3043 8750186304 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISK0682 8750191066 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISM1434 8750187498 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISR0063 8750190744 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISR6248 8750190670 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISZ0245 8750189507 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISZ7659 8750189782 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITA3203 8750191382 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITC0050 8750189034 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITK6904 8750189035 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITK6904 8750188807 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITN7406 8750186367 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITZ8876 8750184869 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUF8093 8750185582 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUH9785 8750191493 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUH9785 8750190878 15/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 IUP1552 8750188242 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUP7379 8750190235 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IUQ3760 8750183464 02/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUT4743 8750185895 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVF0592 8750188815 29/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 IVG8263 8750185892 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVL6126 8750187246 24/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 IVS0050 8750188813 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JAT0300 8750188897 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JDZ7005 8750191040 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JEM4805 8750189256 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JHO2651 8750189246 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JJJ4173 8750190953 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JKK4688 8750191029 12/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 JMI1818 8750187725 24/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 JOG8576 8750187852 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 JPK2767 8750190681 12/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 JTT3993 8750191089 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JWP2969 8750189799 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYJ3964 8750190913 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYO7955 8750188999 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZJ1881 8750189925 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZP3128 8750190793 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAD1385 8750189873 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAK7422 8750189640 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 KAP0548 8750190014 03/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 KAS4759 8750191435 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KBL5608 8750185236 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KBN8796 8750184803 06/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 KID3740 8750185831 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KOC4773 8750190049 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KOH6547 8750190950 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQL8391 8750190485 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQL8391 8750191056 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KTO0577 8750187830 22/08/2014   60503    208                                                                         
 KVA6566 8750189553 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCB4069 8750187490 19/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LJU9713 8750188468 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LMB1335 8750186905 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNI7469 8750187031 17/08/2014   60503    208                                                                         
 LNS1977 8750189079 29/08/2014   56732    183                                                                         
 LOQ6869 8750189199 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWH8395 8750188086 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWR3180 8750188281 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS4923 8750191967 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS7615 8750188030 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS7615 8750186038 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWY1008 8750188395 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWY1008 8750189051 27/08/2014   60503    208                                                                         
 LXA7358 8750186187 11/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXA7358 8750186374 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXH2941 8750188055 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXH2941 8750187814 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXH2941 8750187842 25/08/2014   56732    183                                                                         
 LXK9917 8750187693 24/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 LXN3252 8750186161 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR7380 8750186016 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT7579 8750187898 25/08/2014   56732    183                                                                         
 LXV7401 8750189626 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW8434 8750186484 14/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 LYB4177 8750188550 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYM4162 8750187041 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYN5816 8750190422 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYN7619 8750187089 18/08/2014   60503    208                                                                         
 LYP8290 8750186895 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LYQ5890 8750192134 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR2796 8750190873 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR2796 8750189986 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYT7064 8750190926 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW2350 8750189810 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW7596 8750187776 23/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYW7596 8750187391 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW7596 8750187384 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYZ6677 8750189046 28/08/2014   56732    183                                                                         
 LZA8911 8750189070 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB6927 8750188665 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZB6927 8750188010 30/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZC6987 8750187566 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZC8699 8750190779 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZG2578 8750189475 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZH0891 8750186625 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZN7154 8750188789 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZQ7683 8750189458 02/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZR2564 8750191206 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZV7802 8750189031 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZV7802 8750187998 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZV7802 8750188570 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV7802 8750188286 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV7802 8750188282 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZY6756 8750185919 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB2391 8750191220 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF3550 8750188089 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF3550 8750188158 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF5655 8750187267 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF5655 8750185924 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG3105 8750186151 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAH9621 8750186281 15/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAJ0819 8750192146 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750187733 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750187622 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750186721 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750186893 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750186924 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750187006 18/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAP2800 8750190971 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ4795 8750185779 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAW8365 8750186403 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAX0379 8750186125 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAX0788 8750186971 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAX5092 8750189747 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH6568 8750191965 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH7520 8750188928 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH7636 8750188782 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBI0445 8750190563 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBK8422 8750188508 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBM7093 8750189901 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS9491 8750190076 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT2788 8750190741 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW3090 8750186037 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW5016 8750187685 23/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCD3215 8750188920 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE5896 8750191342 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCJ6656 8750186606 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ0060 8750190907 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCS3753 8750189012 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT4913 8750188987 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU0477 8750191549 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU4575 8750191362 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MCU4575 8750191494 15/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCU6802 8750186245 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU6802 8750186111 14/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCW1606 8750187206 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCY9495 8750188645 29/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCZ0268 8750188486 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA3843 8750189056 30/08/2014   56732    183                                                                         
 MDA6386 8750188773 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE0703 8750190770 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF2216 8750185985 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG1053 8750189929 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDG7606 8750185763 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI9051 8750186237 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL5283 8750188147 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM4496 8750188557 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDN4842 8750187396 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO1665 8750187385 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO3211 8750186789 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP0108 8750190550 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP8148 8750189365 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDS8467 8750189445 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT9379 8750189898 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDV3461 8750187905 23/08/2014   56732    183                                                                         
 MDW4692 8750188997 29/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDX9454 8750189472 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDY0950 8750190970 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ3189 8750186475 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ6063 8750187076 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDZ6419 8750192479 16/09/2014   60503    208                                                                         
 MEA0185 8750190886 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA7286 8750185379 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB1160 8750185880 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC0220 8750188849 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEC2589 8750190372 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF9652 8750186056 17/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MEF9652 8750187086 17/08/2014   56732    183                                                                         
 MEF9652 8750186613 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH5341 8750186169 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH7892 8750187909 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH8486 8750191511 12/09/2014   56732    183                                                                         
 MEM1495 8750190899 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM8412 8750190494 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MER1536 8750192067 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET4456 8750188379 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET7000 8750187681 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET9456 8750188183 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX2487 8750188770 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY0025 8750190871 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY5069 8750186402 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ6940 8750190132 04/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFC6744 8750190405 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC7907 8750191647 17/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFE1350 8750186350 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH9706 8750187822 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH9706 8750187571 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN1154 8750188692 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN4687 8750185806 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO0109 8750188386 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFP4424 8750188188 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT6483 8750187501 25/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MFT7107 8750188959 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFU4733 8750187455 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU6682 8750186674 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MFU6682 8750185872 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW8790 8750190798 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX7613 8750186866 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFX7616 8750187469 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY1162 8750185774 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA5948 8750191490 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGB2667 8750191433 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC1645 8750188273 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF0405 8750186817 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF2714 8750191276 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF7017 8750191402 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF7017 8750191326 11/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGH8946 8750187551 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM1815 8750191005 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO5715 8750187265 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGP6154 8750190377 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP8376 8750186560 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3392 8750185845 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS7836 8750187850 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU4155 8750190882 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV3288 8750186078 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX7205 8750189456 01/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHA9950 8750188743 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB9409 8750187053 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC7063 8750184663 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE4935 8750186826 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF3968 8750186873 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF7564 8750185783 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH0596 8750188189 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI6524 8750190167 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ9406 8750190268 06/09/2014   56732    183                                                                         
 MHJ9519 8750186558 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ9792 8750187208 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK3231 8750191049 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK4440 8750189652 02/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHK8361 8750189243 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL4721 8750188485 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN2215 8750186887 18/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN2215 8750186777 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO0558 8750186154 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO3182 8750190958 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHO3182 8750190524 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO3182 8750191002 11/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHO3677 8750190806 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHQ1116 8750190652 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR3517 8750189900 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS1826 8750188533 01/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHY2425 8750186052 16/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIA1763 8750190618 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIB2267 8750188013 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB6841 8750187268 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC6876 8750186931 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE7416 8750190573 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE7704 8750188098 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE7704 8750188553 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE8312 8750187589 19/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIF1949 8750187580 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF8684 8750190872 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF9382 8750190020 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII9211 8750190739 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0140 8750191519 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIJ7455 8750188558 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9701 8750187808 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MIM2115 8750188097 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM2115 8750188751 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN3346 8750189879 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIN3346 8750192085 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIR9105 8750192333 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT0432 8750185519 06/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT3280 8750189538 05/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIU7651 8750185041 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV5190 8750186884 17/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW9335 8750187453 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX1741 8750187063 14/08/2014   60503    208                                                                         
 MIY6559 8750188081 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA1848 8750191882 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB1704 8750189583 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB9260 8750188596 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD5020 8750190598 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750189991 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750192258 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJE2444 8750186493 14/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH2074 8750187476 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH9583 8750190424 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI0015 8750190222 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJI4245 8750191674 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI7249 8750185770 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ2078 8750190885 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ9266 8750187193 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK1270 8750190889 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL6013 8750192186 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6598 8750185846 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6598 8750185907 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP6037 8750190754 11/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJP6441 8750184358 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5191 8750187585 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS5015 8750190943 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJT5977 8750190420 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW3599 8750191745 17/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJW5073 8750192044 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750186452 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750185868 12/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJW9151 8750187542 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750187643 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750188375 26/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJW9151 8750188758 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750188639 29/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJX2334 8750187411 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY1146 8750192361 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY8330 8750190140 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1460 8750185136 08/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1460 8750185181 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ6806 8750187423 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ7375 8750188179 25/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKA0545 8750188285 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC1405 8750191765 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC9558 8750191830 20/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKJ4467 8750191100 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKL8161 8750186284 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM1235 8750189274 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM5464 8750188044 24/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKN2486 8750189045 28/08/2014   56732    183                                                                         
 MKR1365 8750186545 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR9088 8750187678 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKU0624 8750189642 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKU2243 8750189548 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MKW5509 8750186814 13/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKW8466 8750190583 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB6133 8750189138 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC9832 8750187462 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE6567 8750191233 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF2427 8750188151 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLG6095 8750186017 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH4634 8750188994 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI0144 8750191184 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI7841 8750187305 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI9996 8750187588 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7070 8750185817 12/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK3063 8750187454 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL0516 8750190863 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL0516 8750191279 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLM7604 8750191657 16/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLM9638 8750191312 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO2130 8750189182 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLO2934 8750188276 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO4725 8750190445 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP7214 8750191293 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLS0375 8750190262 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT1209 8750191526 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT7906 8750187407 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU4528 8750190497 09/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLU4528 8750191012 12/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLU9458 8750186709 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV9769 8750188412 27/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLW0943 8750190023 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW3555 8750186946 16/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ7806 8750185021 05/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB4626 8750188283 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI3790 8750188432 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ8684 8750186461 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK2482 8750191501 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMK6310 8750190855 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MML8634 8750189083 01/09/2014   56732    183                                                                         
 MMM3988 8750190596 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMM6525 8750191957 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MOG0613 8750187536 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWS3909 8750191201 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MZS0717 8750190813 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 NDW9740 8750189291 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFI4588 8750185289 05/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NGN8753 8750186630 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NGY5476 8750189728 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJC7472 8750190525 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJC7472 8750190721 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 NJK9891 8750187758 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJP0350 8750186179 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJR2063 8750187569 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJR7989 8750190453 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJR7989 8750190165 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 NJR7989 8750189787 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 NLQ4116 8750191769 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 NUB7310 8750189743 05/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 NUF2927 8750190808 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUF7803 8750191034 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NYC3159 8750191280 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OAV0731 8750189683 03/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 OAV8984 8750184858 08/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 OAZ9799 8750187797 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBC7913 8750190512 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 OBF2570 8750188882 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBP4767 8750156931 23/12/2013   74630    218 * II                                                                    
 OKE9396 8750190091 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF1796 8750187803 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF4895 8750189491 02/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 OKF4895 8750192294 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKG0196 8750188817 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKG0196 8750188234 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH0795 8750187590 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OMC9973 8750187535 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OMI2290 8750191141 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OMT6006 8750191088 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ONC8220 8750188710 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 OOG4989 8750190625 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOH1831 8750190972 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOH1831 8750190387 11/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 OOH1831 8750191365 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OUM2730 8750179804 08/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 OUM9265 8750191211 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 QBD9638 8750188517 01/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 QHC3315 8750186831 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 683/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 683/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABB0063 8750193718 24/09/2014   60503    208                                                                         
 ABK1118 8750188966 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
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 ABP3338 8750190915 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADO2033 8750187413 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADY6576 8750193807 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFA0833 8750190472 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AFG5801 8750184734 04/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGE2228 8750189126 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGQ1060 8750188336 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGW4031 8750188144 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHB7999 8750187253 21/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHU1071 8750192159 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AID2985 8750189789 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJC3208 8750191650 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJF3135 8750191782 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJH4318 8750191303 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJI3602 8750193004 24/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJO9618 8750192795 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJO9618 8750192182 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJO9618 8750193450 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJP4426 8750191979 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKQ7922 8750192197 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALP5391 8750188688 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANO7883 8750193337 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANV5829 8750193271 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOE8034 8750192604 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOI9966 8750193612 25/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 AOQ9584 8750187883 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APC9143 8750193360 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APG2741 8750188730 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APH4223 8750192618 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APO7280 8750189064 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 APY7039 8750192890 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APZ2312 8750193710 23/09/2014   56732    183                                                                         
 APZ2312 8750193711 23/09/2014   60503    208                                                                         
 AQK6394 8750193142 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQO1381 8750192155 20/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 AQR4740 8750193073 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQY9631 8750192097 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARG0875 8750193734 23/09/2014   56732    183                                                                         
 ASB7436 8750193373 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASE1992 8750190880 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASK8353 8750189526 04/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASP7087 8750189042 01/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATE7104 8750188982 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUB8058 8750189788 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUF6258 8750192784 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUS6681 8750190247 03/09/2014   56732    183                                                                         
 AVE3223 8750190725 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVF5659 8750187509 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWQ2518 8750190509 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWX7147 8750193561 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWZ5905 8750187646 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWZ5905 8750188054 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXE8280 8750191199 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXV7705 8750191292 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXV7705 8750191443 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXW9246 8750188984 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYE5297 8750190280 26/08/2014   56732    183                                                                         
 AYG0136 8750191787 19/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 BAD2255 8750188333 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BDJ0007 8750188649 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGV7876 8750187690 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 BJF8766 8750192477 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLJ3404 8750188029 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 BMU7137 8750188337 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BMU7137 8750188619 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BRU6868 8750192706 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BTS3143 8750193456 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BWN3875 8750192065 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAC1726 8750193294 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAW3800 8750189062 30/08/2014   60503    208                                                                         
 CBH6357 8750188944 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CBH6357 8750188633 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CDC8012 8750192716 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CDC8012 8750192768 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CDC8012 8750192732 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGR6134 8750192891 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CKN8998 8750193301 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CNS7316 8750192984 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRL4926 8750188385 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 CSI7633 8750192152 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSX5245 8750188108 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSX5245 8750188827 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTM5252 8750191773 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVV3161 8750192633 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CXA1159 8750192906 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXN7191 8750189996 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAX8016 8750192563 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DCH8414 8750191683 16/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DDQ6038 8750188326 27/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DDS8090 8750190935 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDZ8219 8750188159 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DFU6530 8750193763 29/09/2014   56732    183                                                                         
 DFX7590 8750193023 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGC2503 8750191953 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGO3484 8750188642 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHG5335 8750188246 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHO7424 8750188587 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRT3798 8750191883 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRT3798 8750191959 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DVN6602 8750188011 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DVN6602 8750188473 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DVO9992 8750191632 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBP7858 8750187855 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EMI9341 8750188173 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERW8262 8750189358 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERW8262 8750189395 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EWR5441 8750193460 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EZM4367 8750193495 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 HDK6945 8750192631 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDK6945 8750192749 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HER6034 8750189863 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HFE0719 8750192711 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HIO2983 8750192382 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRM0027 8750191924 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSP1983 8750192301 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HZR3186 8750193291 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IAY6696 8750191627 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBR8393 8750191822 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICM6007 8750193401 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IDL9694 8750193761 29/09/2014   56732    183                                                                         
 IDS8000 8750187549 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEB6584 8750187613 21/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEF5550 8750193424 26/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IEK9013 8750188632 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFS6826 8750193731 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFZ7867 8750192276 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1308

 IGZ4698 8750191499 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IHN4529 8750189033 01/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IHN4529 8750188753 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJE7736 8750187558 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJN2886 8750193008 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKA5162 8750192796 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKP2230 8750188295 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKX5903 8750192662 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILI6431 8750188393 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILL1860 8750193449 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILP1479 8750191741 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILX1723 8750188961 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILZ3783 8750193314 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMH5317 8750188291 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMI4201 8750191819 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IMO9409 8750193729 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMW6808 8750191823 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 INC8116 8750189039 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 INH6723 8750193611 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOQ0825 8750186870 13/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOS5994 8750191834 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPG9902 8750187203 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPZ7410 8750193629 26/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQO0436 8750186254 15/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQS6922 8750184849 07/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQU4852 8750188996 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRF4527 8750193518 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRF4527 8750193472 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRK3309 8750191863 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRP6047 8750193353 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRS0234 8750190291 04/09/2014   56732    183                                                                         
 ISG9812 8750193572 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISL6092 8750191775 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISN1814 8750187534 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISV3033 8750192308 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITC6781 8750193265 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUM5920 8750192493 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUP7379 8750192278 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUV8714 8750192316 16/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVA1215 8750193440 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVN1359 8750187530 19/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVQ4698 8750192868 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IXP8080 8750188470 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 JMI1818 8750188329 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 JNJ7347 8750192630 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 JNY1496 8750193516 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQH1803 8750193058 26/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 JRE1603 8750192005 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYE1054 8750192355 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAX0797 8750192727 17/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 KDS1420 8750189098 31/08/2014   56732    183                                                                         
 KEN3145 8750193335 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KLL0476 8750192819 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQL8391 8750192660 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCK1712 8750188862 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNK5180 8750188476 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWV8890 8750192941 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXA2183 8750193447 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXF0345 8750192652 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXF4866 8750192299 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXK9917 8750188032 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXT1626 8750192590 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH3121 8750188122 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
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 LYN7619 8750187809 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYU9289 8750191620 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW6734 8750188419 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW8382 8750188870 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZF3122 8750193772 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZI5447 8750188153 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZS4430 8750192808 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZW1896 8750187310 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750188989 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM6989 8750187242 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP3866 8750187543 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR4677 8750193618 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS0520 8750187477 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW4038 8750188839 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW4267 8750191728 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW5802 8750192806 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW5873 8750189136 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW6796 8750188524 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY6797 8750192597 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBY7297 8750192761 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ5018 8750188867 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCD4456 8750193212 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE1341 8750193311 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750188003 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI0523 8750188354 30/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCK6769 8750193157 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCO7393 8750193798 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP9480 8750188487 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCR2978 8750188847 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCR2978 8750188738 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT1391 8750193275 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT9417 8750188956 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCU0477 8750192683 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX2810 8750192600 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK0481 8750192039 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDO4962 8750191636 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP8148 8750192642 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDT5635 8750193005 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX5100 8750192801 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB5420 8750193263 26/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEB5420 8750191866 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED4895 8750193715 25/09/2014   56732    183                                                                         
 MEH7676 8750192438 22/09/2014   56732    183                                                                         
 MEM7637 8750191625 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM8412 8750191661 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP3436 8750192556 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEX5166 8750188713 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY8350 8750192281 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA1324 8750192224 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA1324 8750193694 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA1324 8750193546 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFC7355 8750192644 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4464 8750191719 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN6843 8750188474 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFO9072 8750192671 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFO9072 8750192678 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR7975 8750193102 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT7509 8750188250 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV1247 8750192785 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV5429 8750193127 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGA5948 8750192946 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC7527 8750189023 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGE5562 8750192019 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MGH8262 8750187639 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL3105 8750189066 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM2640 8750193252 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO2145 8750192643 20/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MGP1370 8750192995 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT3533 8750188118 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV7841 8750188302 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGW9611 8750193113 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY8990 8750193681 28/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGY9566 8750188638 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC1144 8750188523 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC8600 8750193162 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE1837 8750188301 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0354 8750193530 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK1584 8750188123 30/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHO7287 8750193551 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHR2631 8750189020 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX6134 8750192954 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHZ1789 8750188970 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHZ5397 8750192879 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH6323 8750193022 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII4406 8750191667 16/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIL1287 8750192863 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP2872 8750192823 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2209 8750192654 21/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIR1016 8750188578 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR5558 8750192950 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIR9171 8750193082 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT6878 8750193239 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU1133 8750188919 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIU9685 8750193765 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX1510 8750193175 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB0421 8750192196 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB9274 8750193496 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750193506 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750193508 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750193487 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD9865 8750188539 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD9865 8750188937 27/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJE3880 8750188107 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF1988 8750193425 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG4776 8750188146 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG4776 8750188033 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJQ1526 8750189107 27/08/2014   56732    183                                                                         
 MJR1224 8750188371 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR5931 8750188320 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR8463 8750193669 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS4412 8750188555 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU6541 8750193048 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKA4238 8750193654 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB0205 8750188662 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB0205 8750188763 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC2198 8750188018 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC2400 8750188415 27/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC7824 8750193236 26/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKC8422 8750187711 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD7338 8750193548 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF9198 8750192603 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH5947 8750193672 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH6009 8750188394 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH8127 8750192851 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKJ6434 8750192836 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ2098 8750189751 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MLA8020 8750188024 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC1703 8750192777 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD7590 8750191930 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG8102 8750193534 28/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLH1385 8750193083 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH4781 8750193550 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI1016 8750191955 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ5060 8750188208 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK4523 8750187705 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO0087 8750187274 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO6413 8750193520 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ2686 8750193242 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS0916 8750192872 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV5130 8750188774 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLX6151 8750193033 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLX9442 8750188204 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY4107 8750193279 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLZ2381 8750187394 23/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA3565 8750188135 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK2482 8750193555 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMK5945 8750193363 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MPN5252 8750192565 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUJ9773 8750192172 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVF3062 8750192000 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVO3303 8750191654 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWS7330 8750187185 22/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWS7330 8750189137 28/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MWS7330 8750187191 24/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MYJ4403 8750192688 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NBB0089 8750188554 26/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 NBZ8940 8750193445 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NOJ4992 8750191717 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NSX2586 8750188313 29/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 NUC5930 8750191757 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUF7803 8750193278 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OAO6943 8750188892 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 OAS0422 8750193640 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OHA7080 8750192681 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ONZ7841 8750193120 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOG5520 8750191816 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOH1638 8750193257 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOJ7642 8750190122 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 685/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 685/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK5674 8750190128 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACB4257 8750189299 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACW9378 8750194565 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADF6455 8750189892 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADJ7590 8750189407 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADL0202 8750194390 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ADO2033 8750191628 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADW0025 8750191154 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGE2228 8750191563 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGG3540 8750194591 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHL5723 8750193886 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHQ6239 8750193887 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIT5015 8750193964 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIY4488 8750193587 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AIZ5552 8750191398 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJX2719 8750190185 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKA1133 8750189567 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKQ5271 8750182171 26/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKR6725 8750189994 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKW6967 8750192939 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALE0222 8750192738 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ALM5486 8750192012 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMA9934 8750189466 04/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AMZ0825 8750194026 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANS2631 8750192337 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APD6040 8750189822 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 APH1266 8750189816 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APH9103 8750193565 26/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 AQD3575 8750190542 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQJ0739 8750189860 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARH9689 8750188279 31/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARJ2907 8750191797 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARJ9402 8750193910 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARW3363 8750191995 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARZ9748 8750194690 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASS4358 8750189624 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATB5721 8750193649 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATB5721 8750193480 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATB5721 8750193492 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATE7333 8750194552 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATE7333 8750194604 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 ATJ6559 8750193541 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUN8030 8750192318 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUZ3970 8750190011 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUZ6049 8750192259 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AVA9279 8750192127 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXD2006 8750191571 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXH7131 8750189801 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AXV9410 8750192582 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYA4755 8750190481 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYA4755 8750190776 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYH3491 8750194091 30/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AYQ7311 8750193622 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AZS3101 8750191410 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BBC5656 8750194433 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BCA0580 8750188769 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BCL0801 8750190778 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEI0302 8750190170 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BER3743 8750187410 24/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 BGU0520 8750189404 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 BJI2494 8750189722 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BMK1801 8750188409 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPF1253 8750188200 27/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPN3041 8750193695 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPR9647 8750189874 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BUA9806 8750190048 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BUN3502 8750194743 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BVM2992 8750190266 05/09/2014   60503    208                                                                         
 BVM8618 8750189958 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BYG3249 8750190068 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BYG3249 8750190274 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BYG3249 8750190961 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 BYS0018 8750189200 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIC7546 8750189418 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLA4862 8750190243 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLC6634 8750189582 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CLP5789 8750189269 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 COD4281 8750190181 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRC8315 8750190131 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRC8315 8750189590 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CVL6441 8750189738 05/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CVM6852 8750194702 03/10/2014   60503    208                                                                         
 CXV6529 8750189476 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CXX5416 8750189085 27/08/2014   56732    183                                                                         
 CZI7045 8750194607 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750189969 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGA2048 8750187791 23/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 DGG0693 8750188061 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DID7483 8750194333 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKD8347 8750188661 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKN6191 8750189280 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKY0691 8750194160 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DLF6220 8750190064 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNA0908 8750189783 05/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DNA0908 8750189385 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOL5178 8750189019 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 DPM0527 8750193481 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQH2218 8750189620 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQO6352 8750190205 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DRD9394 8750191304 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRF4141 8750194739 30/09/2014   56732    183                                                                         
 DTD9258 8750189560 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWA9676 8750194457 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DWC2812 8750194714 04/10/2014   60503    208                                                                         
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 DWC6554 8750190102 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZV6031 8750191035 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ELX4941 8750189858 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ERP3206 8750189676 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FAL1807 8750192441 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FFV3172 8750192830 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FTM1973 8750189618 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 GTX4138 8750191205 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 GZX1031 8750194222 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HAY8588 8750191565 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HCA1307 8750190311 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HCU0075 8750192837 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDK6945 8750193855 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HJJ1334 8750190186 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRS7031 8750189877 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRU6464 8750194726 02/10/2014   60503    208                                                                         
 HRZ4145 8750194237 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTD4528 8750194588 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTD7553 8750193484 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ICL9053 8750189310 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ICT0205 8750194348 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK5011 8750190078 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK5011 8750189699 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK5011 8750189712 04/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IEK5011 8750191069 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IEX2917 8750191409 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEX2917 8750190489 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFJ6362 8750190089 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGM4515 8750189242 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGY6723 8750189238 08/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 IHI8839 8750189671 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJK1470 8750189612 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKB8210 8750192859 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKQ3817 8750189954 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKR7026 8750193946 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ILH1940 8750194500 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMA0902 8750191255 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMD1378 8750191023 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMK2038 8750189834 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMM3119 8750194422 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMT4717 8750189188 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 INX2957 8750194567 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOA2548 8750187420 20/08/2014   74710    218 * III                                                                   
 IOA2548 8750187195 20/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOU7240 8750190412 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOW2582 8750189903 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOW4791 8750189906 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPG6968 8750191372 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPL0910 8750189653 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQR6248 8750193973 01/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRA9064 8750193170 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRF9326 8750194032 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRK2007 8750190058 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRK5382 8750189697 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRL1598 8750194092 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRN8170 8750190300 06/09/2014   56732    183                                                                         
 ISE3292 8750193352 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISI1104 8750193733 23/09/2014   56732    183                                                                         
 ISI6594 8750194562 03/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ITR4838 8750194389 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUA0154 8750189749 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUP0491 8750186997 17/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUS9111 8750194147 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IUV8714 8750193459 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVE9704 8750192169 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVI1020 8750193965 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IWI3779 8750194629 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IYY1500 8750194169 04/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 IZZ2012 8750193420 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JFQ6848 8750189737 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JFZ7888 8750194387 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQE3758 8750189225 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JQH6943 8750188293 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUK7867 8750188340 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 KII6688 8750190052 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KJR2108 8750189627 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KNH8461 8750189628 08/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 KQL8391 8750194128 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQZ6466 8750194492 01/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LCW0005 8750189539 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LJU9713 8750188137 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS7615 8750189381 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXA3875 8750190070 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXC0633 8750188647 29/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXH6147 8750194407 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750189838 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXQ2036 8750193948 04/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 LXT1626 8750193893 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750194258 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW8434 8750189244 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXX5319 8750194312 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYB4931 8750194139 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYB9992 8750194207 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYC1458 8750189490 02/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 LYX4268 8750189240 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZB6927 8750189258 03/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZD9696 8750194057 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZF6536 8750190295 05/09/2014   56732    183                                                                         
 LZI5447 8750189409 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ4305 8750189515 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZM9134 8750194662 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZQ9445 8750187972 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR1372 8750189681 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR1372 8750189693 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV7802 8750189399 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB9185 8750189289 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAB9185 8750189554 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF3550 8750189931 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAJ0653 8750191521 09/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAK7422 8750190217 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO1744 8750185207 09/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR7556 8750194741 01/10/2014   60503    208                                                                         
 MAR7556 8750194388 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS7269 8750188703 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB5075 8750189286 05/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBL9117 8750190897 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCN4911 8750190286 02/09/2014   56732    183                                                                         
 MCP3033 8750189522 04/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCS5887 8750190097 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU5859 8750188811 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW1510 8750190275 08/09/2014   60503    208                                                                         
 MCY0487 8750194055 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE7567 8750190351 11/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDF2531 8750190911 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH0276 8750190797 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI3542 8750194720 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MDI4009 8750189555 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI4009 8750190166 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI8196 8750190304 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDK2198 8750190630 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM3267 8750189306 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP0108 8750194078 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP0108 8750193885 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR8719 8750189832 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT3489 8750194177 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDU3258 8750190748 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU3258 8750189634 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDV1977 8750193375 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY9416 8750190281 26/08/2014   56732    183                                                                         
 MEA6290 8750189895 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA8124 8750190206 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB2283 8750193983 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB7713 8750194357 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC0529 8750191514 12/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEH7892 8750194059 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEM8889 8750193876 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEO0037 8750190665 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP4262 8750193290 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEQ5398 8750189595 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7635 8750189713 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX2200 8750194021 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB7173 8750194174 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE0592 8750189350 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFG0904 8750194004 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH9706 8750189963 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ1254 8750188729 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFM7786 8750189638 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFM7786 8750189430 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO9072 8750193919 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO9072 8750193913 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT5494 8750190111 02/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFZ1356 8750189637 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ6838 8750189489 02/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGA9677 8750188734 31/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB1924 8750189386 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGF3873 8750190182 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG2644 8750193975 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH8946 8750189613 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI5916 8750194596 06/10/2014   60503    208                                                                         
 MGJ1248 8750194592 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP3873 8750190483 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGV2805 8750190265 05/09/2014   56732    183                                                                         
 MGX0434 8750194279 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9025 8750189417 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB9058 8750193225 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC0975 8750194355 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL8920 8750190249 03/09/2014   56732    183                                                                         
 MHM5081 8750189251 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP2137 8750188629 28/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP5762 8750194718 04/10/2014   60503    208                                                                         
 MHP8107 8750190313 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS1826 8750190075 02/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHS4589 8750194360 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB5591 8750189861 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII6961 8750189184 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL4257 8750189379 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL4747 8750189453 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO6960 8750189872 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIP8351 8750189478 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MIQ6301 8750189735 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIS6286 8750192999 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV8509 8750194290 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX5789 8750190260 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC0518 8750189201 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC2223 8750194700 30/09/2014   60503    208                                                                         
 MJD8506 8750194613 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750194582 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJF9817 8750190993 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF9817 8750189844 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK2830 8750190079 04/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJL5469 8750193870 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL5771 8750189312 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP5407 8750190271 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW3097 8750190287 02/09/2014   56732    183                                                                         
 MJX7164 8750189795 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ9125 8750189214 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKF4478 8750194204 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF4478 8750194657 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI1831 8750189336 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI8258 8750194013 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI8258 8750194074 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN0537 8750194380 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN4096 8750185443 10/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN6697 8750189827 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN9080 8750189523 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP0307 8750189960 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR2855 8750193930 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW8538 8750190004 02/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLB9343 8750189591 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC0225 8750188363 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLC5255 8750189474 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLE1560 8750188110 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE7937 8750194066 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE8772 8750189455 01/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE9972 8750189425 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF6458 8750189825 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI1108 8750193922 01/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLI3600 8750190305 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ5938 8750193880 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ6789 8750189329 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK4606 8750194023 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLN8588 8750194259 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLQ7952 8750189486 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT7816 8750193916 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU3403 8750189464 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV0770 8750185193 09/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLV8735 8750189462 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX1332 8750193888 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX6311 8750190183 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB8452 8750189309 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB8613 8750189311 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD0315 8750191094 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD9952 8750194269 01/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMH3520 8750189346 03/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MMK2482 8750194083 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MRY2091 8750193146 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVM4029 8750193969 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MWA2095 8750189876 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFC0886 8750190293 05/09/2014   56732    183                                                                         
 NFD0813 8750189757 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJE9008 8750193093 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 NKD3120 8750190015 03/09/2014   74630    218 * II                                                                    
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 NPL4496 8750192207 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPQ7850 8750189561 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRW8014 8750193250 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTP9023 8750191086 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTX8921 8750190006 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUA3693 8750193988 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUE0733 8750193432 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 NUE0733 8750193011 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NWO4024 8750194626 03/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 NYX9524 8750193633 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OAZ1789 8750193034 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF9724 8750193794 26/09/2014   56732    183                                                                         
 OMX8607 8750194100 30/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 OMZ5449 8750194340 03/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 OOJ7642 8750193588 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOK9130 8750193643 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 OUK8318 8750193586 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OVB4445 8750194329 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QBZ1515 8750193686 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHB1574 8750193014 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 687/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 687/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA9283 8750190727 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AAT8355 8750190378 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAX1395 8750195723 13/10/2014   74630    218 * II                                                                    
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 ACY5754 8750192490 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADY6610 8750192125 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADY6610 8750191981 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEM1555 8750194941 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEW6371 8750190595 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFT3623 8750190612 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFT3623 8750191463 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFZ0212 8750191128 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHK5907 8750195202 09/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 AJB3284 8750194928 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKK6908 8750190536 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKL8482 8750195123 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKR0857 8750194209 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKR8379 8750195589 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALP2507 8750194932 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALR5223 8750191290 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALT0052 8750191320 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMV5909 8750195844 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANI8817 8750191287 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ANU6910 8750191179 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOA7150 8750191971 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOD4868 8750191429 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 APB5310 8750191544 14/09/2014   60503    208                                                                         
 ARE9929 8750194234 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARP5178 8750195380 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARR9040 8750186167 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARR9040 8750186891 11/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASB2713 8750190715 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASF1868 8750193282 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AST0979 8750190666 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASU8391 8750190438 11/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASY3914 8750195071 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATG6804 8750194968 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATO2805 8750195759 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUG2622 8750194220 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AUL2568 8750191695 16/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AVR8678 8750195088 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVX5206 8750195476 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AWY7424 8750194499 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWY7424 8750193985 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXN1799 8750195260 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXS8284 8750191548 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AYH5082 8750195888 11/10/2014   56732    183                                                                         
 AYP5037 8750195427 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYR8040 8750195850 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYR8159 8750190760 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAE1408 8750195711 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAG0085 8750191754 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BBY4404 8750195272 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BDJ2200 8750191709 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGR8077 8750195782 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLJ3404 8750190384 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BMC2101 8750194957 12/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 BTF8051 8750189805 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BTF8051 8750189392 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BZH3904 8750190603 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAP3472 8750191195 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CBO1555 8750193479 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CEU1949 8750195351 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHC6416 8750191966 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CHT7992 8750190606 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 CIZ9694 8750190962 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLM4849 8750195277 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 CLT3664 8750190478 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMQ2530 8750191085 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CNU9667 8750195108 09/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CSD0893 8750191810 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSD0893 8750192396 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DDW7378 8750194227 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DFO7843 8750191081 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750191265 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DFO7843 8750191368 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DGL2869 8750195816 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGU9662 8750190535 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHV6030 8750195592 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DJN8140 8750193174 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOL5316 8750194948 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DPM2943 8750195697 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTB8523 8750195747 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUP9438 8750190712 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWP4824 8750191556 15/09/2014   60503    208                                                                         
 DYJ0351 8750195802 08/10/2014   60503    208                                                                         
 DZA2123 8750190627 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIC3808 8750192721 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIL2127 8750192374 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIL2127 8750191407 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIL2127 8750193623 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EMC5417 8750194556 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EZL5751 8750194840 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EZL5751 8750194856 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 FAB3105 8750190461 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 FAL6456 8750194646 04/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 FJJ0519 8750195909 07/10/2014   60503    208                                                                         
 FPY0707 8750195819 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDK6945 8750195010 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BZH3904 8750191282 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 HEJ2842 8750191178 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRF3612 8750194341 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSC3927 8750195224 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 HTN5167 8750195811 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTP0494 8750194834 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HTT5308 8750195257 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 HVZ2523 8750194887 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBD3428 8750195555 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBW9738 8750194002 03/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBX9682 8750191095 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICL8601 8750195722 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICU2403 8750191208 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICY5337 8750190890 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICZ4347 8750195944 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDE0798 8750192420 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDR4435 8750191534 15/09/2014   56732    183                                                                         
 IDR5903 8750190887 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK9013 8750190446 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEL6553 8750194041 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFR1150 8750190555 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFZ8374 8750195049 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGD1140 8750195459 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHX0719 8750190985 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJR0212 8750194824 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKN3274 8750195311 13/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKN3274 8750195878 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKT6056 8750191061 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILB1966 8750189549 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILN6656 8750191808 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILT1676 8750191840 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
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 IME0946 8750195498 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMG3518 8750195165 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMT7257 8750195022 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMU5472 8750195634 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ING4520 8750191700 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 INP8232 8750190419 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 INW9851 8750191998 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOB6572 8750192107 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOK5043 8750190964 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOU1452 8750195961 10/10/2014   60503    208                                                                         
 IPW8117 8750194848 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQA8833 8750191832 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQD5599 8750195162 07/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQI1962 8750190647 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQS1923 8750192547 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQX8600 8750195254 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQX8600 8750195842 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRE4137 8750190609 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRI4764 8750190851 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRU5780 8750195140 07/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRU5780 8750195577 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRU5780 8750194995 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRX8240 8750191122 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISK1556 8750195556 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITG8646 8750192723 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ITJ2935 8750194337 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITX6942 8750191203 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITX6942 8750191315 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IUD0587 8750190526 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUR8475 8750195220 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVE4633 8750194050 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVI1020 8750194988 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVO3261 8750194158 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JSZ0238 8750192029 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 JXE9814 8750190740 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYL0495 8750190637 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYL0495 8750191267 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAJ7118 8750190989 11/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 KAQ4271 8750195703 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAQ4271 8750195077 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KUQ9364 8750190417 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KVA6566 8750194926 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LAE4352 8750195111 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCO4310 8750190398 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LRY1469 8750195542 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWR3180 8750191554 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXA0662 8750191058 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750191121 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR9286 8750190811 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750194901 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXV5565 8750190393 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXW8434 8750191515 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW8434 8750192091 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXZ7141 8750194224 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYE1821 8750195378 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF0708 8750195155 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYG5554 8750192105 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYI2884 8750191130 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYI2884 8750190395 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYS6742 8750191397 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYU6366 8750191115 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW7596 8750190623 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZG0748 8750191714 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LZG0748 8750191730 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZG0748 8750191736 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZH0891 8750190435 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR9024 8750195036 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZS8043 8750195132 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV1816 8750191518 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZV3148 8750191263 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZW6214 8750190847 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF4983 8750190632 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAJ9331 8750194067 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK7422 8750191318 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAN6033 8750191011 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAO3941 8750190910 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP1948 8750192415 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAR5613 8750191926 17/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAS6090 8750191481 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU5682 8750195136 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAW7125 8750191692 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAX1834 8750195105 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAZ9299 8750194993 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAZ9650 8750190484 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB3377 8750195177 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF0078 8750192421 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF3901 8750194063 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBO3580 8750190382 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT7154 8750195318 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA0441 8750190503 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCD4456 8750195897 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750190374 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI5565 8750191147 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK9924 8750195546 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL6973 8750195621 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCP2073 8750191503 09/09/2014   56732    183                                                                         
 MCW9089 8750195928 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCX7153 8750190683 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ4245 8750191386 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC9662 8750195859 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD4094 8750194864 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH8408 8750192461 18/09/2014   56732    183                                                                         
 MDK2522 8750194943 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDK7156 8750195190 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL5283 8750190464 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDL7959 8750195040 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP8148 8750194985 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDQ7301 8750195097 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU7905 8750190575 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW0648 8750191856 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDZ6343 8750194859 10/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MEA4562 8750190622 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED3973 8750195259 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MED9110 8750195166 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG9658 8750191196 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEH7175 8750192137 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEJ1617 8750195265 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEK6557 8750195836 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEL4774 8750195787 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP4262 8750192151 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES7695 8750190667 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU4253 8750191438 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV0369 8750191874 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEX1444 8750195699 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY4516 8750194844 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEZ7453 8750190802 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1323

 MFA6522 8750195689 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE6010 8750191105 13/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MFH7842 8750190459 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFI0738 8750192347 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFL0245 8750191491 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL0245 8750190486 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR7447 8750190521 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS3957 8750195522 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS3957 8750195823 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS6257 8750195222 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT6483 8750190879 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFZ0871 8750195627 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA1831 8750195678 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGC7340 8750190867 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD9189 8750190365 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF0185 8750192103 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI4278 8750195398 08/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MGJ9908 8750190572 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGJ9908 8750191138 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK1084 8750195201 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL1950 8750191626 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL1950 8750191963 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGM6703 8750191895 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO2110 8750189878 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ1985 8750191165 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9498 8750190839 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU2371 8750190700 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU4535 8750191839 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX2369 8750195929 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX5260 8750190456 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGX7112 8750194830 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB9409 8750195221 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0999 8750194996 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8922 8750195781 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK5231 8750190916 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL1549 8750191512 14/09/2014   60503    208                                                                         
 MHL8025 8750195362 07/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHM1996 8750191421 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN7535 8750192432 20/09/2014   60503    208                                                                         
 MHO2650 8750190641 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO3663 8750195721 13/10/2014   60503    208                                                                         
 MHO7086 8750195512 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS0201 8750190413 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV7029 8750195054 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHY7045 8750190631 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB6841 8750190928 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID2950 8750195239 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID3439 8750195657 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII1643 8750194970 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK5547 8750194852 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK7986 8750195371 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIL1469 8750190514 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIM3963 8750195843 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP3725 8750191634 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIR2325 8750189947 05/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIS0607 8750195263 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT0432 8750191266 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT5643 8750192456 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIT9082 8750194967 13/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIU0384 8750195454 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIZ0474 8750191621 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB9956 8750192848 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJB9956 8750193030 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJB9956 8750193391 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJE0819 8750190753 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF1529 8750191218 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG2989 8750195916 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI3162 8750195500 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJK1270 8750195314 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM8411 8750195596 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP1719 8750191227 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3074 8750190877 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJQ3276 8750192434 17/09/2014   60503    208                                                                         
 MJS2811 8750194969 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJV5675 8750195837 11/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJW3969 8750195192 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX4216 8750194942 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY1205 8750192048 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJY3402 8750191984 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA6239 8750194931 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB7136 8750195275 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC8774 8750195509 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKE7887 8750191520 12/09/2014   56732    183                                                                         
 MKF0123 8750195853 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG0479 8750191339 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKH5386 8750195281 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKJ7221 8750191451 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKJ7871 8750191359 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK4071 8750192492 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKP3813 8750191305 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR5059 8750190842 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS4452 8750190394 14/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MKT3473 8750190691 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKT6994 8750192460 18/09/2014   56732    183                                                                         
 MKU1052 8750190856 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV2397 8750195526 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY2194 8750191096 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY6422 8750194867 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY6422 8750194980 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY6422 8750195403 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY6422 8750195652 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ8118 8750190462 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ8118 8750191450 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA8042 8750190648 08/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MLB5638 8750191216 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB5949 8750191572 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC1703 8750190942 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLC4766 8750195073 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC6179 8750192184 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLC6179 8750192074 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLD5510 8750191502 09/09/2014   56732    183                                                                         
 MLD5510 8750190699 09/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF2122 8750191325 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG4135 8750189218 03/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLH0502 8750195372 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI2751 8750194885 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI3600 8750190719 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI5696 8750191946 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK4606 8750195055 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP0375 8750195206 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP9903 8750190578 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLT5812 8750190574 13/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLT5812 8750190820 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV3985 8750191851 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV4354 8750190050 06/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLV5437 8750195504 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MLW6803 8750190369 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX5811 8750191944 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX7848 8750195534 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA2139 8750193704 25/09/2014   56732    183                                                                         
 MMF5515 8750188669 30/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMH1392 8750190441 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH4193 8750195972 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI0094 8750194384 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMI9426 8750195826 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMK2560 8750195204 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML8486 8750190491 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MPM5469 8750195126 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MQJ2734 8750195597 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MUA2529 8750191817 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUA2529 8750192089 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MUA9809 8750189204 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MUA9809 8750190272 07/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MUG0874 8750195734 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 NFD0813 8750191892 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NLK5757 8750194645 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NOK2066 8750195246 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPD1473 8750195323 13/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 NPH4449 8750194907 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRH9915 8750195471 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRH9915 8750195824 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 NRP5935 8750194349 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBS1109 8750189487 02/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 OKF2616 8750192363 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 OND7952 8750193221 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ONH5210 8750195742 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ONZ3746 8750195812 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ONZ3746 8750195074 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 OVL8116 8750195527 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QBJ6087 8750195178 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHC4555 8750190984 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHD4845 8750190774 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHE1805 8750191107 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 QHE1805 8750191164 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 QHH7770 8750194946 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHH7770 8750195764 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 689/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 689/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAV1191 8750193302 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAY2720 8750192986 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABP4911 8750192957 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACB4257 8750191726 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEW5925 8750194594 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFX6942 8750193768 25/09/2014   60503    208                                                                         
 AIB3582 8750194315 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJO5614 8750193283 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKL3558 8750193872 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALG7426 8750193303 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANG1567 8750195661 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANU4083 8750192961 14/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 APL1022 8750192584 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQO1381 8750196727 17/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 AQO1381 8750196821 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARH4012 8750195335 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARQ2468 8750193039 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASE5282 8750196893 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUF2822 8750193118 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWT3010 8750192336 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXH7540 8750196679 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYR5141 8750196640 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 BCZ8990 8750194458 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLJ3404 8750192283 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPK8563 8750193754 27/09/2014   56732    183                                                                         
 BST9774 8750195462 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CDF0602 8750192903 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIA6943 8750192009 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIL5093 8750192013 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLC1432 8750193371 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMD5859 8750190864 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVM3754 8750193336 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXA4641 8750193439 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXB6219 8750193653 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAV7673 8750193746 24/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DEA8666 8750192606 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFT8728 8750193180 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFY1505 8750192451 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHH1216 8750193079 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DHU5262 8750191173 15/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKA8372 8750196480 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKG8640 8750192993 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 DKG8640 8750192271 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRL2338 8750192475 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYA2869 8750192178 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 EGQ1967 8750192850 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
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 EKR3195 8750192641 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EOF1422 8750196609 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERW8262 8750196140 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 GWH3980 8750195583 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 GZX4890 8750196231 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HAT2414 8750193032 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HAT2414 8750192675 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDK6945 8750196928 18/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 HGZ0687 8750192762 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRP9312 8750193060 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRW5651 8750191937 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSY2920 8750192325 16/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 HTT5627 8750192771 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HVC9100 8750192296 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HXH7296 8750192229 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 HYZ9977 8750196737 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBC6511 8750192351 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBR0992 8750191858 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBS6816 8750195778 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICL9053 8750192816 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 ICX7848 8750192231 17/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IEK5011 8750193636 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFB3052 8750193545 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGB9486 8750192143 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGK1975 8750192763 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHN4529 8750192133 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIJ9892 8750192934 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJC6641 8750194385 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILI0360 8750193453 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILL8285 8750193111 28/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IMC1687 8750193372 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMX9905 8750193411 26/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 INN3083 8750195503 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOI6530 8750196877 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPL0839 8750194215 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPZ7504 8750194441 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQX7915 8750191942 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRS0878 8750192095 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISO0508 8750191838 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITP7700 8750195569 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITP8337 8750196886 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IZM0070 8750192215 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JDL4367 8750191878 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JHG5155 8750192769 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 JMF0511 8750192861 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JNK3268 8750195094 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPP6878 8750195598 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 JXM8314 8750196476 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYU0665 8750192087 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQM2573 8750195366 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KUQ9364 8750191665 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 KYB2182 8750196808 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LUY9493 8750196915 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWJ4766 8750192430 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWS7615 8750192705 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS7615 8750192767 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXH2606 8750193542 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXH3349 8750192560 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750193727 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750193072 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750193181 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750193223 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR6999 8750196716 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LXR9286 8750192183 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR9286 8750192805 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT0976 8750196133 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXT0976 8750196137 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXW8434 8750192972 16/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXW8434 8750193333 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH7155 8750192657 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYQ0922 8750193748 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYR4257 8750196770 20/10/2014   60503    208                                                                         
 LZA9566 8750192605 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZA9566 8750191991 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZH5240 8750192375 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ1666 8750193581 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR1278 8750193651 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV7802 8750193274 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV7802 8750192865 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ8691 8750193709 23/09/2014   56732    183                                                                         
 LZZ8691 8750193493 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAA7374 8750192926 15/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAH9621 8750191802 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAK0557 8750192246 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAP5791 8750196208 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAR7556 8750195387 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAR7556 8750195017 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS7269 8750192054 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAY4762 8750196074 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAY8920 8750192648 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAZ4511 8750192856 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB2760 8750192379 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBE8733 8750192712 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBG3923 8750192735 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBL6552 8750192640 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBL6552 8750191638 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBO9944 8750192930 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0234 8750193429 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA9725 8750192828 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCA9725 8750192766 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE2677 8750192444 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCK8854 8750193737 26/09/2014   56732    183                                                                         
 MCL7708 8750196142 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCO0154 8750193351 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT6446 8750191813 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDA7617 8750192459 18/09/2014   56732    183                                                                         
 MDC9308 8750191678 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD3559 8750193752 27/09/2014   56732    183                                                                         
 MDG9444 8750192020 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH6567 8750193490 24/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDI7244 8750193326 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI8447 8750195887 10/10/2014   56732    183                                                                         
 MDI8447 8750195213 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDP4474 8750192267 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR4837 8750197036 15/10/2014   60503    208                                                                         
 MDR4984 8750196921 17/10/2014   60503    208                                                                         
 MDR5489 8750192472 18/09/2014   56732    183                                                                         
 MDR9083 8750191795 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW2517 8750196881 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA8124 8750193610 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC5722 8750193684 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM2093 8750192096 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEO5305 8750192558 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES7695 8750192650 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEW0739 8750196085 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY3276 8750196374 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MEZ7453 8750192553 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA0970 8750192776 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD0305 8750195188 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD0305 8750195310 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD0305 8750193898 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFD0305 8750193943 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI4590 8750196813 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK4762 8750196860 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL0245 8750192416 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFP8722 8750192944 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS5466 8750191970 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW5366 8750193464 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW5366 8750193646 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ4816 8750193585 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ9364 8750191781 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ9364 8750192395 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFZ9364 8750192204 22/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGF3873 8750192610 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGF3873 8750192745 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGH4031 8750192412 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGP6581 8750192951 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGQ8972 8750196516 15/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGS7836 8750192343 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGS7836 8750192144 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGZ5954 8750195892 12/10/2014   56732    183                                                                         
 MHA2168 8750193431 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA9471 8750193149 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN6255 8750192354 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHN9307 8750192390 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV7117 8750192145 18/09/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHV7117 8750191776 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHV7117 8750192747 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW4428 8750191093 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY0159 8750196382 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA0304 8750195101 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID2950 8750196392 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIF7949 8750191828 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIG8981 8750192251 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9904 8750192679 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9904 8750192935 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9904 8750193160 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0011 8750196718 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0609 8750191629 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIS2351 8750193184 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU2176 8750192663 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU4762 8750192362 19/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIX5673 8750192898 28/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIZ0474 8750192988 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA7877 8750192406 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJA9041 8750192693 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB2081 8750193261 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750196158 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750196835 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750196967 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750196906 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750196918 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI4245 8750196484 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP2042 8750193423 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5191 8750192122 17/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJR0816 8750191536 10/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJR1224 8750192381 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJV7603 8750192548 29/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJW4525 8750192445 20/09/2014   60503    208                                                                         
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 MKH5787 8750191850 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH8595 8750194395 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK2790 8750191831 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL1357 8750196997 16/10/2014   60503    208                                                                         
 MKN2486 8750193475 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS4108 8750193668 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY3416 8750192279 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC2943 8750192468 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC7282 8750193410 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC8636 8750192881 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE3562 8750193112 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK1754 8750193334 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK6008 8750192455 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM6533 8750191343 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO6627 8750196755 19/10/2014   56732    183                                                                         
 MLT5443 8750193655 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV2029 8750193745 24/09/2014   56732    183                                                                         
 MLV2029 8750192570 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV8034 8750192920 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW9122 8750193477 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX5581 8750193037 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX7466 8750191860 21/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB2137 8750191978 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC1952 8750188912 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI5696 8750196536 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML0820 8750196924 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MSM4150 8750192869 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MVV8225 8750195079 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NCJ3409 8750195669 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NED3723 8750193306 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NES5692 8750191711 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NKD3120 8750192422 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NKW9330 8750193547 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPK4385 8750193393 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHE1805 8750193141 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 691/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 691/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU2736 8750196635 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAW4585 8750197078 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AAX1395 8750197871 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACE2516 8750194086 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACR8934 8750196066 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACS2246 8750196390 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ADU1210 8750198183 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ADY6576 8750198182 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ADY6576 8750196556 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AED0109 8750188067 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 AEM1555 8750197335 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFB9582 8750197481 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGM2168 8750197554 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AGZ1992 8750194216 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHJ9792 8750193927 02/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHM1082 8750196310 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHU1071 8750197488 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJD1935 8750194178 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJF3135 8750196307 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALH8955 8750193604 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALS6256 8750193939 03/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 AMW9258 8750196194 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMZ0825 8750196167 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANN4751 8750198004 25/10/2014   60503    208                                                                         
 AOE8034 8750197187 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 APH2390 8750197731 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 APP2810 8750194001 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQL1899 8750197013 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARB4617 8750193256 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARH7607 8750198074 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ARQ4980 8750196423 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ART6190 8750197551 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASJ3670 8750196489 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATE2186 8750196704 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATN0790 8750196386 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AUR7193 8750192575 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVF2092 8750195881 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVO6680 8750193708 23/09/2014   56732    183                                                                         
 AVV5172 8750195478 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AWJ0412 8750196540 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AXB3542 8750196862 19/10/2014   60503    208                                                                         
 AXC1527 8750193251 26/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 AYK5947 8750196538 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYS8339 8750196344 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYU3090 8750196427 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AZD0053 8750196810 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BBB3429 8750197175 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BDJ0007 8750192834 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 BDM2007 8750196065 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 BEL9697 8750197282 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGJ8444 8750194185 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 BMC2101 8750196264 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 BMI1071 8750197220 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BMP5716 8750194219 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPR9647 8750194427 05/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 CEF6940 8750196597 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CEM5852 8750193879 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CFS2776 8750194404 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CGB6192 8750194308 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CGB6192 8750193177 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHL5493 8750196274 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIB6998 8750197263 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CKK5147 8750194194 04/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 CLA4862 8750193955 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CME5523 8750197755 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPD4014 8750194122 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CQF1612 8750196481 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRL7684 8750196661 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVZ5350 8750196254 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYY5696 8750196671 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CZZ7681 8750198061 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDS6598 8750196511 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DEY7492 8750192733 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFV1205 8750197397 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DID7483 8750196549 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKG7155 8750197733 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNS4105 8750194030 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQZ0112 8750198157 26/10/2014   56732    183                                                                         
 DSF6084 8750194299 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTC1945 8750194056 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTY7005 8750190686 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUE4365 8750196900 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUF6696 8750196983 19/10/2014   60503    208                                                                         
 DUO1079 8750193952 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWE5471 8750196278 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DXG0102 8750195647 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYA2869 8750194495 02/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DYD0842 8750197271 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZJ9106 8750197484 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZZ1412 8750188267 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 EDY1882 8750192916 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EGS7839 8750197422 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EOM9086 8750193088 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 EQO1183 8750194350 03/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ERT4713 8750193896 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EVF6270 8750193932 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EYF6802 8750197761 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 FEC9124 8750197350 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 FFP1229 8750196547 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 FNF8686 8750188352 30/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 FUS0046 8750196783 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HKQ1569 8750197870 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 HNF7127 8750194146 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRR7112 8750196912 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRZ4145 8750197465 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSY7502 8750194622 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSY7835 8750190200 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IAW2412 8750198108 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBT5492 8750192839 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICM6007 8750197889 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ICM6007 8750196740 18/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 ICM6007 8750196775 20/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 ICX7848 8750194545 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDK3985 8750197039 16/10/2014   60503    208                                                                         
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 IDL9694 8750197704 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEF8021 8750194198 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK5011 8750194252 30/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IEK5517 8750197313 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFP5729 8750196250 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGB5395 8750196486 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGN8866 8750192057 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IHK1690 8750196175 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIG9200 8750192792 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIO7478 8750196293 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJK5285 8750197902 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJN0497 8750192238 18/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJO0487 8750187579 25/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJO0487 8750187976 26/08/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJY7055 8750194173 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKJ1122 8750196902 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKP8849 8750197558 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKX5448 8750197012 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILG2677 8750197326 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILQ9422 8750193370 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILZ3014 8750196863 19/10/2014   60503    208                                                                         
 IMB3090 8750197427 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMF4913 8750194731 04/10/2014   60503    208                                                                         
 IMR3655 8750196177 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 INA0732 8750193795 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 INE2360 8750194295 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOB6572 8750194660 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOB6572 8750194529 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOK2362 8750197475 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0769 8750196498 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOO5356 8750197532 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOR0903 8750193323 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOX8127 8750198016 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPB1173 8750191311 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPK8716 8750197231 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPN4895 8750197327 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPN4895 8750196491 14/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPP0759 8750197324 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPQ5106 8750196846 17/10/2014   60503    208                                                                         
 IQD7863 8750196272 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQE9485 8750197816 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQG6106 8750192158 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRC4293 8750196850 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRC4293 8750196416 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRU5780 8750194719 04/10/2014   56732    183                                                                         
 IRY1765 8750197598 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISG6667 8750197737 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISN4083 8750198013 27/10/2014   60503    208                                                                         
 IUO4308 8750197249 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUU5455 8750193701 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUU5455 8750193136 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVG4494 8750189448 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IYY1500 8750197158 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JMP7525 8750197394 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 JSZ0238 8750193911 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JUV6109 8750192826 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 JVF6307 8750195708 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYE1054 8750197345 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 JYE1054 8750198047 24/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 JYQ6819 8750194682 03/10/2014   56732    183                                                                         
 JZH1718 8750193270 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 KAE9371 8750197805 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 KAG4649 8750196056 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 KAX0797 8750196131 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAX0797 8750196141 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAX0797 8750197224 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KDD2698 8750197701 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KHU2333 8750198064 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KPV5211 8750194586 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KWF3335 8750196581 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LCW0005 8750193253 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNV4921 8750193857 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNV4921 8750193878 02/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LWH8395 8750194939 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWT8384 8750196251 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXC2596 8750192741 18/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE7176 8750194196 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE7515 8750197993 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXG2280 8750187438 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL9206 8750198179 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750194747 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR6999 8750197873 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXR9286 8750193986 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750197189 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750196848 18/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 LXT1626 8750196903 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750197236 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750197216 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750197222 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXV9396 8750196479 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXW4469 8750190276 24/08/2014   56732    183                                                                         
 LXW7027 8750191546 09/09/2014   56732    183                                                                         
 LXW7027 8750191547 09/09/2014   60503    208                                                                         
 LXX7040 8750197808 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYC4707 8750198005 26/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 LYL4239 8750194671 06/10/2014   60503    208                                                                         
 LYQ7427 8750197915 25/10/2014   60503    208                                                                         
 LYW7596 8750194664 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW7596 8750194431 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW7596 8750193958 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYY6728 8750196016 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZA1904 8750196626 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZA1904 8750197497 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZJ4686 8750194740 30/09/2014   56732    183                                                                         
 LZO4124 8750194268 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT4224 8750193979 01/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZV9790 8750197351 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAD6924 8750194734 06/10/2014   56732    183                                                                         
 MAF4983 8750194488 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAG3793 8750193049 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAH4999 8750196258 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAL0273 8750193313 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM5918 8750198039 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAM9220 8750196557 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ9062 8750197718 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAU6681 8750196492 14/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAX2089 8750190569 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAZ6881 8750197935 27/10/2014   56732    183                                                                         
 MAZ8970 8750194691 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB5075 8750193941 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBD2428 8750196097 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBK2927 8750190284 02/09/2014   60503    208                                                                         
 MBK9339 8750198149 23/10/2014   60503    208                                                                         
 MBL9117 8750193592 23/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP6717 8750197368 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBQ6824 8750190439 12/09/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MBR0288 8750194531 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS2623 8750193273 27/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS8828 8750190934 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT1592 8750192587 25/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBT1592 8750192847 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBU2320 8750194193 04/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBV5276 8750193719 26/09/2014   56732    183                                                                         
 MBW5751 8750194525 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW5873 8750193783 19/09/2014   56732    183                                                                         
 MBX5127 8750197242 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCE8960 8750190520 10/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCF8247 8750190003 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750197147 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750193166 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH4134 8750198119 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH4134 8750196841 15/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCL7708 8750197516 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ6678 8750193213 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCX1403 8750194131 02/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MCX7848 8750198036 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB3673 8750197681 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC2216 8750197734 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDC5561 8750197747 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDD7079 8750198015 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDF2155 8750193904 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT3292 8750197002 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU7905 8750193976 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDV2896 8750196909 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDX5291 8750194253 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY3092 8750194044 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEC4130 8750194393 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK6296 8750197149 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MER2843 8750192566 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES2059 8750197658 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEU9482 8750192656 21/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEV7818 8750193248 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV8366 8750193809 28/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFA2832 8750194109 01/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFA8684 8750194069 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC3900 8750196014 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC6224 8750194361 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC7844 8750194376 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD1987 8750196240 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD6051 8750194058 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE8605 8750196260 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH1258 8750193933 03/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFJ1305 8750194723 06/10/2014   56732    183                                                                         
 MFL0245 8750194571 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN1601 8750187215 19/08/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS1289 8750196588 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU8457 8750191713 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV0077 8750198147 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV6696 8750197649 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW6120 8750189450 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY2624 8750193154 24/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFY4087 8750189807 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY8816 8750197348 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD7655 8750196811 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD7655 8750196866 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD7655 8750196619 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGE2854 8750196454 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI9444 8750193309 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL1307 8750197045 19/10/2014   60503    208                                                                         
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 MGM7216 8750196442 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9323 8750196937 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS9410 8750193164 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGT9284 8750194180 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV7858 8750196980 16/10/2014   56732    183                                                                         
 MGX6803 8750193395 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA2168 8750194627 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHA8898 8750194437 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB1371 8750194114 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHB9409 8750197009 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG6961 8750196663 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH4448 8750197211 25/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHI2832 8750197939 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI3037 8750197537 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI6524 8750197290 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHK8644 8750197892 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL1970 8750196366 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHM3263 8750190577 13/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO2577 8750194496 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP4119 8750191739 17/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS1826 8750193914 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT1790 8750194238 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHT9795 8750193056 26/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHU6449 8750194287 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV7117 8750194264 30/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHW7223 8750197842 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX0482 8750193739 26/09/2014   60503    208                                                                         
 MHZ2389 8750194211 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIB4295 8750196678 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIC6876 8750197764 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID6423 8750197801 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE2743 8750197740 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF0357 8750193802 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF2259 8750193173 24/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG7037 8750192702 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH5950 8750197661 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1180 8750197028 16/10/2014   60503    208                                                                         
 MIJ7074 8750198187 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ7455 8750194575 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL9113 8750196683 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO1858 8750190175 06/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO6923 8750194564 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2283 8750198175 27/10/2014   60503    208                                                                         
 MIT0432 8750194012 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU1506 8750197070 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV1583 8750192555 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV3370 8750193750 26/09/2014   60503    208                                                                         
 MIW3779 8750194046 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX5961 8750193087 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750197956 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750198123 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE3457 8750194453 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE3880 8750197945 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJF6726 8750189479 02/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG0667 8750196598 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJG3562 8750192962 14/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH7576 8750194653 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI5275 8750197760 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3407 8750192268 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM6194 8750197778 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN7976 8750194430 05/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJO6363 8750194214 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO8506 8750193557 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MJQ3843 8750198028 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJS2894 8750196312 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW1843 8750194748 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY3512 8750193961 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKA5601 8750197177 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA5601 8750197663 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC0054 8750196139 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC2659 8750196870 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKC9195 8750193889 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD1388 8750190139 04/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF5576 8750197514 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL0318 8750197990 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL7648 8750196979 16/10/2014   56732    183                                                                         
 MKL7648 8750196305 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKM1647 8750194406 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO8410 8750197885 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ1589 8750194375 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR9252 8750189471 07/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS2722 8750197148 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS5747 8750193858 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX4678 8750197410 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKX6632 8750194070 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX6632 8750194601 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA6544 8750194424 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB0060 8750197729 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC8635 8750196559 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLE6367 8750193280 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLE9173 8750190565 12/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE9668 8750194725 30/09/2014   56732    183                                                                         
 MLI0236 8750197961 23/10/2014   60503    208                                                                         
 MLJ2968 8750196303 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLJ9157 8750192786 20/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK1564 8750193864 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLK9057 8750196569 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL3505 8750192685 25/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN0018 8750196197 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP1894 8750194461 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLQ8821 8750194446 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLR7343 8750194035 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV5437 8750196514 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV5437 8750196518 15/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLV6590 8750197385 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV6590 8750197917 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB8520 8750194053 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMD3946 8750193485 23/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMF3693 8750196842 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMI5100 8750196371 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMJ3306 8750194283 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MOV8691 8750194432 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MPD5329 8750196363 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MTN9065 8750198181 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUA9809 8750194724 30/09/2014   56732    183                                                                         
 MVW3236 8750194737 06/10/2014   60503    208                                                                         
 MWA6082 8750194689 04/10/2014   56732    183                                                                         
 MYI0199 8750194546 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MYI0199 8750194095 30/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 NFE7188 8750192424 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFI4588 8750191240 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NGS4533 8750192714 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJM5558 8750194484 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJX1621 8750196330 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPF2629 8750196332 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPX9131 8750196651 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 NPX9131 8750196948 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 NPX9131 8750196284 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRM8718 8750194471 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRY9259 8750196531 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NZP5675 8750196907 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OAS3994 8750197527 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBO9963 8750197690 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBU1900 8750197938 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 OGH3326 8750196477 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKE0724 8750189894 08/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 OMY9130 8750197420 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOF9835 8750197401 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOG4342 8750196697 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHD0844 8750197485 23/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 QHD0995 8750194436 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 693/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 693/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFH7637 8750197702 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHA3210 8750196657 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHP8442 8750194541 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHS6235 8750196941 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJE7556 8750195390 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AJM8475 8750195347 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKF1009 8750196176 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKF4348 8750194438 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
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 AKJ7457 8750195367 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALQ9843 8750194905 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMG6535 8750194097 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 AND5900 8750193949 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AOR6041 8750195960 09/10/2014   56732    183                                                                         
 APT9492 8750196467 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARD8168 8750195806 09/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASF4367 8750195801 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ASL8952 8750196749 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUF4636 8750197571 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUM5278 8750196945 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYB3668 8750197455 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 BAB1307 8750194031 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEM2265 8750194345 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOA9479 8750195168 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BVU1483 8750195662 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 BZU6751 8750195406 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAW3954 8750195143 07/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CIP9504 8750195490 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLI2529 8750195953 06/10/2014   56732    183                                                                         
 CXL9380 8750194751 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFS6552 8750195857 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DKN6191 8750194897 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DQI6640 8750194217 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DTY7005 8750191716 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWE5635 8750194873 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DWI1125 8750196186 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWN6120 8750195217 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DZC5025 8750195343 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EDH7141 8750193656 27/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 EFB4536 8750197520 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 EIP3698 8750194644 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ELK7373 8750194966 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EMI9341 8750191679 16/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 EUP8394 8750194235 30/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 EVV0096 8750195186 09/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 GFG7878 8750195448 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HAG0356 8750195594 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 HBS1273 8750195215 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HBS2509 8750194443 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HQF8471 8750195674 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HQT0746 8750194823 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 HTG1308 8750198093 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HWV5880 8750194680 04/10/2014   56732    183                                                                         
 IBT3769 8750196614 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICH3301 8750194896 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEX0544 8750194368 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIB9085 8750197556 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIR6432 8750197430 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IJY7055 8750194955 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKA0301 8750194080 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMA2144 8750194111 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMB9369 8750194515 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IMU2843 8750195743 09/10/2014   60503    208                                                                         
 IMY2062 8750195083 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 INE3422 8750192599 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOB6572 8750195770 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOD8300 8750197597 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQM9092 8750196840 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRF3323 8750197293 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IRF3323 8750197639 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISV2785 8750193577 28/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUN5496 8750196643 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IVO0455 8750194085 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVV8745 8750197610 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JNN1039 8750194266 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 JYO7955 8750195809 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZX2683 8750194894 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAU0191 8750194749 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXH2648 8750195135 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750195336 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750195550 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXO6592 8750193890 04/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXR0627 8750197804 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYB7008 8750195762 11/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 LYQ5615 8750193905 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW7596 8750195499 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYW7596 8750195046 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD6312 8750195566 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZL6633 8750195655 08/10/2014   60503    208                                                                         
 LZS0633 8750194981 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ8691 8750195198 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ8691 8750195156 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF3550 8750195671 09/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAK7422 8750195905 08/10/2014   60503    208                                                                         
 MAP4473 8750194191 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAU2542 8750194451 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCC5989 8750194201 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH6440 8750194904 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8458 8750194920 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM6585 8750194977 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT2103 8750195078 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCT3909 8750195620 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU7942 8750195918 09/10/2014   56732    183                                                                         
 MCV0487 8750195032 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDB6882 8750195103 13/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDB6882 8750195773 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL5283 8750195440 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR8247 8750195255 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR8719 8750195828 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDV5293 8750195400 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW4692 8750195315 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEB1874 8750195307 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED0983 8750194418 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED9913 8750192938 20/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEH9741 8750195704 12/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MEO8670 8750195578 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MER5831 8750194826 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFA8684 8750194820 29/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI0275 8750194929 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFI0967 8750195891 12/10/2014   56732    183                                                                         
 MFI7787 8750195024 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFL0245 8750195814 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFT6483 8750194445 06/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGC8643 8750194132 02/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGH3072 8750194260 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK0045 8750191985 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL1038 8750194468 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO7869 8750194321 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC4050 8750195608 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHC7150 8750194835 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE7717 8750194486 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL2603 8750193977 01/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS1826 8750195629 13/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIC8940 8750194918 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID7713 8750194639 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MIM2115 8750195450 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIV8856 8750195622 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY6559 8750195672 09/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIY6559 8750194999 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIY6559 8750195280 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA7387 8750195175 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJP8547 8750194960 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU5066 8750190430 11/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJU6073 8750194620 02/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJU7444 8750195417 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750195411 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9151 8750195414 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA3427 8750195827 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA6162 8750195501 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKE7950 8750195329 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF6546 8750195894 13/10/2014   56732    183                                                                         
 MKQ7485 8750194334 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR6450 8750193884 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR8472 8750194576 06/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB0060 8750194990 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE6167 8750195902 07/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLE8772 8750193945 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF6626 8750195267 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG8224 8750194410 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ4814 8750194903 09/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLR7633 8750194263 30/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS7298 8750195491 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLS9854 8750195971 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT2609 8750192698 26/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU9458 8750194877 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV3985 8750195516 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW3595 8750194071 30/09/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLX9087 8750194316 02/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MUA2529 8750195581 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUA2529 8750195183 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NBN9841 8750198025 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NFH3222 8750192090 22/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 NMZ1962 8750197646 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRH2930 8750198051 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKE2314 8750195679 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF7786 8750194370 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF7786 8750194638 04/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OUF3355 8750197762 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHE1805 8750194945 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 695/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 695/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN3658 8750196192 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ABX7697 8750198353 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ACQ6853 8750198454 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEL8341 8750196032 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFF5723 8750196457 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFH7637 8750198354 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFH7637 8750198930 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFN1353 8750193907 05/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIY3701 8750199756 09/11/2014   60503    208                                                                         
 AJS7505 8750199575 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJX9156 8750198969 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKC0016 8750199204 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKN4318 8750198576 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKO1794 8750198639 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALJ9345 8750195939 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALN2144 8750198988 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALN4199 8750196154 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMA7220 8750198460 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AMF3831 8750196046 15/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AML5003 8750199857 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANZ7127 8750198939 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOA2881 8750199411 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AOB8595 8750195653 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOD0013 8750198464 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOF5357 8750198291 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AON9941 8750197686 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 APG4204 8750196020 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQB6939 8750194310 02/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ARZ0114 8750196719 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASD9107 8750199043 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ATG9264 8750195041 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUD7880 8750194839 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVF8702 8750198615 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVN3003 8750199610 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AVU8634 8750194825 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWO8699 8750198084 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWP5688 8750196510 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWX7147 8750199126 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXA6662 8750198812 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AXF7651 8750196375 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BAS1010 8750198991 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 BOW0682 8750199703 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CCX0371 8750194962 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CDM3396 8750198858 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CEC3298 8750199544 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHH9530 8750199072 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CHP4405 8750196966 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CJS4643 8750196545 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CKF7818 8750196244 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CLE0323 8750194964 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMU7447 8750195118 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CON4049 8750199479 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 COU5144 8750199182 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CPW3874 8750198429 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSY2469 8750195317 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSZ1354 8750197732 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CTJ3165 8750198890 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CWN6491 8750199245 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CXL2604 8750199128 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CYL7927 8750199621 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYY8042 8750199724 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDI1783 8750199725 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DEM6110 8750196291 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFO7843 8750196613 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFU6530 8750199584 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGC0139 8750195603 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGE2233 8750195240 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DII8716 8750195128 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DII8716 8750194837 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNO8479 8750195402 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOD0721 8750198739 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DPB8878 8750198841 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTC3693 8750198836 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DTE9166 8750199376 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTY7005 8750193877 01/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DUJ0453 8750198600 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DVE9995 8750198293 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DXF0002 8750195726 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYI8440 8750199696 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 EAH2026 8750196237 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBB0597 8750196051 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBC1301 8750199467 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EBS6536 8750198340 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 EEH6521 8750198365 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIG6402 8750197495 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EQW3009 8750198946 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EQZ6358 8750198848 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 GQI6024 8750196287 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 GSJ8975 8750198155 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 GYQ3377 8750195342 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HGG0089 8750198470 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HHP5096 8750198515 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HLC9663 8750198993 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HLP4067 8750196439 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 HRW5651 8750195236 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBP3759 8750196851 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IBZ9291 8750195623 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICX1602 8750196295 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICX7848 8750195713 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDL9694 8750198529 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDL9694 8750198779 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEB1063 8750195687 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEC5452 8750198350 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IEK7588 8750198564 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IGC6054 8750196751 18/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IGD5026 8750196155 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGZ8617 8750195646 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHE4626 8750195293 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IHI7476 8750194994 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHY3919 8750198865 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIN7077 8750198321 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJV6636 8750197052 16/10/2014   60503    208                                                                         
 IKS5083 8750195042 10/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 ILM7085 8750199832 10/11/2014   60503    208                                                                         
 ILO0867 8750199068 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILO0867 8750198339 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMG3518 8750198632 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMM9862 8750197029 18/10/2014   56732    183                                                                         
 INA0732 8750199801 10/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 INA8341 8750198240 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 INI1841 8750198828 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 INR0930 8750199015 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 INV1118 8750198881 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 INX5644 8750199052 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOB6572 8750196054 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0769 8750198725 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IOM0769 8750198908 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0769 8750198371 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOO5978 8750196887 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOS2251 8750195003 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOY2026 8750197000 19/10/2014   56732    183                                                                         
 IPA4644 8750199500 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPA4644 8750199673 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPA4644 8750199656 06/11/2014   60503    208                                                                         
 IPB0885 8750199203 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPB0885 8750198878 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPI5292 8750195301 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPN8462 8750198783 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPT3202 8750196373 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPV5969 8750195282 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQM4722 8750195585 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQO3562 8750196857 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IQS4404 8750198609 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRV9567 8750198257 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISG0440 8750198326 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISI8330 8750199751 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IST5040 8750198629 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITA6496 8750199705 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITS2806 8750195376 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUH1309 8750195394 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUH1309 8750194976 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUI2700 8750195176 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVQ9533 8750195751 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVR7298 8750198844 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVU8353 8750198948 29/10/2014   60503    208                                                                         
 IVU8353 8750199234 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVU8353 8750199236 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JAF5555 8750198403 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JFG3804 8750199470 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JFP0543 8750194007 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JGE9247 8750196962 20/10/2014   60503    208                                                                         
 JKR1342 8750198642 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 JQZ3980 8750197055 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JVJ6319 8750195698 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JWD5065 8750199219 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JWE5641 8750198496 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JXZ9802 8750195134 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 JYV8686 8750196207 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KBO9838 8750198659 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KDN8482 8750199602 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KDV5975 8750197967 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KOF1460 8750199375 07/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KOF1460 8750199734 07/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KYI5273 8750199085 28/10/2014   56732    183                                                                         
 KYZ0625 8750199351 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KZU4766 8750196266 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LBT2762 8750196023 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNK7438 8750195369 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWU2398 8750198435 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWW5221 8750197528 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXE5317 8750199276 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750196637 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXR9389 8750195624 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750199361 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750198285 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750198782 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYE1821 8750199865 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH3121 8750195768 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH3121 8750195129 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYH9211 8750199731 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYN5862 8750199810 07/11/2014   56732    183                                                                         
 LYR8979 8750196837 14/10/2014   60503    208                                                                         
 LYZ3067 8750195393 08/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZA7984 8750196984 19/10/2014   56732    183                                                                         
 LZA7984 8750196649 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZC6987 8750196732 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZF6795 8750199657 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR4308 8750196200 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV9790 8750198758 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZY9669 8750198896 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ8691 8750197084 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ8691 8750196064 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF3550 8750196891 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF3550 8750196827 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAF8804 8750194938 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MAH2146 8750198329 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAK0644 8750199799 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ3072 8750199714 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAS6771 8750195305 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBA6515 8750195375 08/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB2760 8750195051 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBH6568 8750198473 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBL9318 8750195612 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBP4377 8750196050 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBQ1141 8750196078 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS1310 8750199277 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBS5992 8750199131 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBV0961 8750199291 28/10/2014   60503    208                                                                         
 MBV9748 8750198238 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCD1516 8750195968 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG3674 8750198450 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH4134 8750199239 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCH6440 8750197071 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK8211 8750198947 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCU3156 8750199176 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW6293 8750196365 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA1531 8750196068 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB1783 8750199355 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB5602 8750198319 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDB5658 8750197010 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MDB7679 8750195248 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE2888 8750198243 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT1071 8750198863 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT3274 8750196592 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDT4989 8750198382 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX0304 8750195565 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX1863 8750199134 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDX5100 8750198918 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDY0130 8750197775 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDY0130 8750196682 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDZ3789 8750196385 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA2611 8750198771 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA9289 8750196448 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED4278 8750199350 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEG1155 8750195810 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK8211 8750199028 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MET2661 8750198265 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEV0369 8750196337 15/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEY6037 8750198448 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFC7819 8750198713 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE5388 8750196265 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE5388 8750196055 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE8834 8750195683 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF2352 8750198987 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF3864 8750195529 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFH5865 8750199188 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFI7612 8750196562 16/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MFK3548 8750199220 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFM3994 8750196282 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFO1243 8750196247 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFY0095 8750196746 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ0193 8750198332 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ7857 8750195325 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB4976 8750195276 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGB4976 8750195564 12/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGB4976 8750195062 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGG5645 8750199578 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGH6639 8750195523 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL1950 8750196513 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGN2518 8750196347 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO4584 8750199318 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR8909 8750194954 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS7836 8750195906 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGS9232 8750194851 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV0840 8750199090 29/10/2014   60503    208                                                                         
 MGV2515 8750198720 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGV7858 8750198801 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGV9533 8750198426 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGY6716 8750198888 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1183 8750199488 09/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHA2049 8750196346 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHE7887 8750199067 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHE8710 8750196114 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHF1567 8750197001 19/10/2014   56732    183                                                                         
 MHG6708 8750199396 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHI2741 8750196171 15/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHL0488 8750195744 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL7577 8750195528 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL7577 8750195292 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO7900 8750197934 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHR1474 8750198322 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS1826 8750196253 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS1826 8750196415 18/10/2014   74630    218 * II                                                                    



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1347

 MHS1826 8750196884 14/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MHT6521 8750199076 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX6859 8750199462 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB0573 8750199445 05/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIF5495 8750199532 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH5234 8750197049 14/10/2014   56732    183                                                                         
 MII4406 8750199382 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MII4406 8750199383 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIJ0140 8750195911 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK0652 8750199354 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL9113 8750198777 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIP3225 8750197486 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2283 8750199646 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIR1637 8750198569 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIU1506 8750198337 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIU1506 8750198312 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9572 8750196281 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB1326 8750198414 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC7735 8750196542 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD0340 8750198618 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD4725 8750195899 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750199237 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750199050 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750199655 06/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750199492 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750199244 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750199002 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD9222 8750199611 09/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJF1488 8750194829 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI7504 8750196098 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM2169 8750196646 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN1155 8750194157 03/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJQ2224 8750199860 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR0816 8750195642 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR3414 8750196976 17/10/2014   60503    208                                                                         
 MJS2362 8750199424 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW4196 8750196031 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX7564 8750197046 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX8583 8750199718 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX8964 8750195900 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY9868 8750196160 14/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJZ4356 8750192635 19/09/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ4356 8750196117 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ4356 8750197604 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJZ4356 8750197268 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKE5194 8750196892 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF4762 8750197820 26/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI6568 8750199662 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI6792 8750195758 11/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKI7144 8750195748 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKJ4508 8750195525 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKL8475 8750196591 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN7338 8750198774 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR1167 8750195115 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKR5745 8750195149 07/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKR6661 8750199159 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKU3643 8750198363 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKV5556 8750198797 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKW4564 8750195618 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB2660 8750196593 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLC4840 8750199416 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLC6151 8750198358 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD0899 8750199232 01/11/2014   60503    208                                                                         
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 MLE7779 8750198583 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLE7937 8750198653 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE9972 8750196760 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF7267 8750199510 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF8735 8750199170 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF8735 8750198813 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG6095 8750195027 10/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLJ1075 8750199786 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLJ6085 8750199034 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLJ7070 8750195793 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM3062 8750199545 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN4791 8750198843 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLN4791 8750198335 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLO6608 8750196025 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLT7816 8750198305 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT8741 8750198994 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU8627 8750195142 07/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLV1656 8750195740 09/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV3636 8750198731 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLV5504 8750199540 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW1309 8750199600 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLZ0558 8750198507 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA0491 8750199037 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMA7555 8750199031 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMC6334 8750198387 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH3520 8750196381 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI6640 8750198415 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ0571 8750196642 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3817 8750195829 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML4197 8750198478 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML4197 8750198605 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MML5261 8750195553 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML5261 8750195863 12/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MML8590 8750195821 10/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUA9809 8750199233 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NCY3867 8750198597 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NGV6927 8750199391 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRN4524 8750199616 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRU8381 8750198490 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 NSB2906 8750199021 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NSI3582 8750197810 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NZP5675 8750198236 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OFF1948 8750198816 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKF7365 8750199152 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 OKH0795 8750195714 13/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH2944 8750198489 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH8355 8750199654 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH8355 8750199748 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKH8644 8750198925 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OKK6924 8750198932 28/10/2014   60503    208                                                                         
 ONZ7841 8750198362 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OOM1865 8750199547 27/10/2014   56732    183                                                                         
 QBU1936 8750198958 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHD1214 8750198497 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHF4127 8750199623 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 697/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 697/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK9047 8750196104 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKA3546 8750196618 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKS1160 8750199057 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 APG8391 8750196397 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVA2149 8750197020 15/10/2014   60503    208                                                                         
 AXZ6117 8750197621 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AYG4919 8750199032 28/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 GPM7743 8750196530 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 HRY9809 8750199568 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IAW5838 8750196913 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK5011 8750196675 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEK5011 8750196564 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IEK5011 8750196523 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHJ6793 8750196855 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKU4350 8750196932 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOT2604 8750196916 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQL4750 8750196759 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL2814 8750199579 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZK8555 8750196986 14/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBV8487 8750196599 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFA7987 8750197048 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD0305 8750199136 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFD0305 8750199398 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI0924 8750198252 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGZ5933 8750199517 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD8466 8750196595 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP7231 8750196043 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJH2750 8750196215 18/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJR0807 8750197032 20/10/2014   60503    208                                                                         
 MKF3891 8750198695 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKF3891 8750198294 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MKF3891 8750199011 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE6840 8750196630 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP1894 8750196471 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NZP5675 8750199638 04/11/2014   60503    208                                                                         
 OHG9257 8750199727 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 699/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 699/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABE1772 8750199767 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ABV8600 8750201300 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ACI9965 8750199366 08/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ADA4912 8750202419 26/11/2014   60503    208                                                                         
 ADB3118 8750196503 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEA2795 8750200351 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEF3399 8750198253 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEH0844 8750196318 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEJ1010 8750196162 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEL3824 8750201781 01/12/2014   74630    218 * II                                                                    
 AEL8341 8750197170 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AER8342 8750201767 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AER8342 8750202213 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEY0682 8750197213 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AEY0682 8750199161 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFI1520 8750197201 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFI7637 8750198347 02/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 AFN1781 8750197833 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1351

 AFS2230 8750200368 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AFV8965 8750199033 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AGW9741 8750199437 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHB7999 8750197206 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHI5782 8750198677 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHK0097 8750198520 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHL5559 8750201222 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AHO3076 8750198601 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AHT6338 8750197375 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIC6071 8750198461 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AIC8085 8750197173 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AIR0129 8750199556 04/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AIZ0936 8750197629 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJB3284 8750201492 21/11/2014   60503    208                                                                         
 AJB3284 8750200387 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJD2993 8750197674 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AJS6018 8750199959 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKI1249 8750202032 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AKL3129 8750198468 28/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 AKL7222 8750197711 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AKM7969 8750198113 27/10/2014   56732    183                                                                         
 AKV7754 8750199710 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALD4233 8750200807 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALS2286 8750201864 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 ALT9872 8750200798 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AME4629 8750199307 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AME9948 8750199259 31/10/2014   56732    183                                                                         
 ANH4996 8750198668 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANI3232 8750202300 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANU8080 8750198862 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ANZ7127 8750201770 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOM0198 8750197928 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AOM4040 8750198139 23/10/2014   56732    183                                                                         
 AOS1245 8750202323 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 APB8020 8750197592 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 API6629 8750200354 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 APL9464 8750196071 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 APN8718 8750200421 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQA0797 8750199290 03/11/2014   60503    208                                                                         
 AQJ0739 8750197888 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AQV6564 8750199019 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASB7436 8750200282 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ASI5319 8750197303 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATG6804 8750201729 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ATX3792 8750201057 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUG5436 8750200359 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AUI0085 8750200296 14/11/2014   60503    208                                                                         
 AUN4954 8750200950 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AUR7236 8750198573 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AUU1627 8750200443 11/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AVC4166 8750201297 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVM6644 8750200779 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVN6330 8750197285 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AVN6330 8750198066 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AWP8417 8750201101 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AWW6383 8750199978 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AXE4843 8750202217 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXL3774 8750201337 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXP4940 8750200330 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AXQ4559 8750198383 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 AXZ3226 8750198968 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 AYC0495 8750202192 26/11/2014   60503    208                                                                         
 AYL3418 8750198541 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
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 AYM5072 8750202092 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AYM5072 8750201906 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AZA5208 8750201407 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 AZA5208 8750200928 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 AZB0001 8750198117 27/10/2014   56732    183                                                                         
 BBC2810 8750199280 29/10/2014   60503    208                                                                         
 BDJ0007 8750196321 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEK0107 8750194133 02/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 BEL2434 8750202126 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BEU1404 8750200189 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BGR6869 8750201930 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGR8077 8750201212 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGR8077 8750200418 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BGW4999 8750198137 23/10/2014   56732    183                                                                         
 BGW4999 8750198138 23/10/2014   60503    208                                                                         
 BJQ7674 8750202224 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLC4413 8750197841 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BLC4413 8750198142 27/10/2014   56732    183                                                                         
 BLJ3404 8750197460 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BMP5716 8750198915 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BNL5820 8750197406 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOW7755 8750201078 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BOW7755 8750200649 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPF1253 8750202109 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BPF1253 8750201429 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BPF8037 8750201507 20/11/2014   56732    183                                                                         
 BQK7244 8750201772 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 BRE9519 8750197452 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 BUM1238 8750199848 07/11/2014   56732    183                                                                         
 BUR8898 8750200724 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BUX2922 8750202034 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 BWR3610 8750197487 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAJ2207 8750202051 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CAW3954 8750197444 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CDG1554 8750202309 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CEN8522 8750196826 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CEN8558 8750199017 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CEU1949 8750198921 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CGB7900 8750202336 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CIA6943 8750197913 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CIH9900 8750201376 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CLL9412 8750198437 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMQ2530 8750197664 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CMU7313 8750201695 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CNS7316 8750201219 21/11/2014   56732    183                                                                         
 CNS7316 8750201065 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CRL6224 8750196456 20/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 CSO1534 8750201679 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CSX5888 8750201556 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVM3754 8750197398 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CVV4619 8750199274 01/11/2014   60503    208                                                                         
 CXD0367 8750198482 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYL4080 8750200880 19/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 CYS6177 8750200103 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CYS6177 8750200682 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 CZD7150 8750197863 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 CZM2086 8750198593 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAW3894 8750197503 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DAX8016 8750200568 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DBK2169 8750197535 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DCE0274 8750201166 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DDI0947 8750199006 02/11/2014   56732    183                                                                         
 DDI7867 8750197152 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 DDY2046 8750201238 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DDY2046 8750201241 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DEY7492 8750196136 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DFX3401 8750197793 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DGG0720 8750199628 03/11/2014   56732    183                                                                         
 DGZ4971 8750199782 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIF8540 8750202346 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIM3958 8750198832 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIQ4035 8750198820 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DIZ1428 8750197068 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DJD5463 8750197237 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DJD7375 8750201226 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMJ8957 8750202047 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMR3415 8750201258 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMV3577 8750198250 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DMV8543 8750197306 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNE8847 8750200287 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNI3053 8750201846 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DNO8479 8750196528 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNO8479 8750196603 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNO8479 8750197414 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DNU8795 8750202313 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DOL6136 8750196434 19/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DPS5322 8750200135 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DQC5867 8750197160 26/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 DQP2394 8750196450 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DRF6965 8750201148 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSF9924 8750198544 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 DSH1150 8750202356 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 DSH3599 8750200790 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTA2376 8750201051 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTA2376 8750200669 20/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 DTA7511 8750202108 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTK3121 8750201955 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTV1149 8750201335 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DTY7005 8750195157 07/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUL8730 8750198134 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DUQ0167 8750201558 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWA9676 8750201908 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DWE5471 8750200832 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 DWX5595 8750197596 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DXF0002 8750197362 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYA2869 8750198998 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 DYD3039 54002002N  25/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 DYF4327 8750198592 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 DYV3139 8750199208 02/11/2014   60503    208                                                                         
 EAQ9951 8750198791 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ECM8708 8750196865 20/10/2014   60503    208                                                                         
 EEH6960 8750199583 06/11/2014   60503    208                                                                         
 EEL0530 8750201453 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EGK5624 8750201321 21/11/2014   60503    208                                                                         
 EGQ1967 8750197418 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 EHX8072 8750197376 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 EIJ6186 8750201379 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EIP3698 8750196239 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EJH6233 8750200290 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EJY0044 8750196183 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 EKM6433 8750198955 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EKP9541 8750199212 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EMD2167 8750201072 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EMD6607 8750197700 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ENC9849 8750200918 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ENL1735 8750201914 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 ERL6780 8750199000 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERL6780 8750198242 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ERL6780 8750199269 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERL6780 8750199286 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERL6780 8750199287 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ERW6462 8750199864 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 EXH9955 8750197265 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EYQ7208 8750197877 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 EZD8166 8750200280 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 FHF5099 8750201856 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 GFG7878 8750196013 16/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 GWD8376 8750202113 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 GYL1664 8750199514 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HDT0744 8750199077 03/11/2014   60503    208                                                                         
 HMY8286 8750200963 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HNE2572 8750197577 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HNU7729 8750202417 25/11/2014   56732    183                                                                         
 HQT0746 8750197355 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRL2208 8750201903 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRL5309 8750199581 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRM3497 8750197439 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 HRZ4145 8750199954 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 HRZ4441 8750202058 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 HSJ5888 8750198535 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IBT6676 8750198456 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 ICD9585 8750201680 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ICY8195 8750197448 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IDT0695 8750199903 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEQ2844 8750202392 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IES7068 8750197724 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEU3313 8750202203 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEX0544 8750196756 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IEX3340 8750198006 26/10/2014   60503    208                                                                         
 IEY9241 8750199741 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IFB0034 8750197541 23/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IFP0954 8750198733 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IGF3750 8750198610 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHE8707 8750197708 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IHQ1355 8750197679 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIH3638 8750197312 22/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 IIO7242 8750201764 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIR5249 8750200255 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IIY1849 8750202118 27/11/2014   60503    208                                                                         
 IJD1853 8750197511 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IJU9857 8750197299 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKJ3908 8750196693 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKJ3908 8750196872 20/10/2014   60503    208                                                                         
 IKJ3908 8750196283 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKK5959 8750200196 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKN6394 8750197192 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKN9517 8750201853 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKO1773 8750200151 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IKT7133 8750202045 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKT7133 8750202233 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKT7133 8750202397 28/11/2014   56732    183                                                                         
 IKT7218 8750198652 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKV9081 8750201190 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKY2145 8750199683 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IKZ7037 8750200545 13/11/2014   60503    208                                                                         
 ILA8644 8750201046 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILA8644 8750201385 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILB7690 8750196111 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILE9816 8750198767 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 ILL5615 8750197333 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ILO6327 8750199117 03/11/2014   60503    208                                                                         
 ILR4205 8750197703 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMB0373 8750198688 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMB7508 8750200534 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMB9369 8750197854 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMD4855 8750197850 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMD4855 8750198106 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 IME0957 8750200250 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMI2428 8750200081 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IML7313 8750197784 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMM9862 8750199386 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IMP7903 8750202107 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 INA0732 8750197075 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 INJ4187 8750202360 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 INS9257 8750195846 11/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 INU1805 8750199972 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 INX9479 8750202103 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 INX9479 8750200759 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOB6572 8750199690 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOB6572 8750198042 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOC3455 8750196447 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOF1857 8750200014 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOI3646 8750197739 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOM0591 8750198504 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ION4437 8750200048 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ION5936 8750197332 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOO5356 8750201746 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOP0624 8750202255 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOT2604 8750197380 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IOX8127 8750201224 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IPH5648 8750199800 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPL9154 8750200200 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPM7809 8750197208 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPM7809 8750197356 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPM7809 8750197969 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPM7809 8750198431 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPW8020 8750200464 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IPY0196 8750202269 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQA8833 8750199740 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQH6288 8750197894 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IQU9238 8750201309 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRE3434 8750197305 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRG3975 8750201790 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRJ0276 8750200419 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IRW5543 8750201320 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISE2026 8750198738 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISJ6287 8750198686 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ISL5155 8750200264 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ISL8969 8750196424 18/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 ISN9381 8750202046 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IST1918 8750196360 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITA9747 8750202411 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITG5989 8750197576 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ITG5989 8750198077 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 ITH8526 8750198455 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITU5178 8750199928 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 ITW1221 8750200052 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUU8287 8750202073 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IUV0474 8750202137 29/11/2014   60503    208                                                                         
 IUX9393 8750198647 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVJ0893 8750198024 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVJ7549 8750199965 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 IVR7622 8750183595 29/07/2014   74630    218 * II                                                                    
 IVR7622 8750184057 29/07/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVU6196 8750200510 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IVU6196 8750200169 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 IZI0006 8750201034 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 IZW8800 8750200230 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JMI1818 8750198043 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JPC6108 8750198101 27/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 JPO5896 8750196914 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 JPT1445 8750200481 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JSR8405 8750197180 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JTM8075 8750198613 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 JYQ6819 8750197074 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZP0384 8750202423 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZP1886 8750201143 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZT3610 8750196942 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 JZT3610 8750196639 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAR8322 8750201430 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAS8896 8750199919 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAW6381 8750201788 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KAX0797 8750199914 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KBO9838 8750200160 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KCD5861 8750202019 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KCD5861 8750201256 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KGZ9379 8750201172 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KHU2333 8750200687 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KKT5775 8750199830 08/11/2014   60503    208                                                                         
 KKY1371 8750198001 24/10/2014   60503    208                                                                         
 KLX5398 8750200786 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KNJ6394 8750200917 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 KQM1274 8750201081 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KQM1274 8750201086 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KTP8590 8750199309 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KVZ3393 8750200307 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KWZ0098 8750200188 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 KZU4766 8750198985 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LBC6157 8750200861 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LBM8014 8750202293 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LJL3470 8750198323 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LNQ8437 8750200503 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LUP0182 8750201720 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 LVT7752 8750202266 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWS7615 8750198428 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LWX8000 8750196814 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXE6741 8750198835 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXF2588 8750197620 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LXK9917 8750197169 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXL7150 8750198553 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750198855 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXN9300 8750197785 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXP3434 8750199692 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXS9710 8750200512 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750199920 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750199925 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750201683 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LXT1626 8750201712 01/12/2014   74710    218 * III                                                                   
 LXW8434 8750197267 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LYC2202 8750197807 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYD0002 8750200672 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYF4828 8750196351 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYK4099 8750200334 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYO7143 8750197188 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYS3605 8750200713 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 LYY7268 8750197505 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYY7943 8750198928 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYY7943 8750199211 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LYY7943 8750198568 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZD1566 8750200982 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZK3382 8750200260 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZK6590 8750201411 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZM9713 8750198053 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZN3710 8750200293 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZN3710 8750201341 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZP7245 8750196673 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZR9149 8750200531 14/11/2014   60503    208                                                                         
 LZT3565 8750199231 29/10/2014   60503    208                                                                         
 LZT3565 8750199797 06/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750199851 05/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZT3565 8750199852 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3565 8750199853 06/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750199854 06/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750199783 04/11/2014   60503    208                                                                         
 LZT3565 8750199317 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZT3565 8750199282 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3565 8750199303 02/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750199263 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3565 8750199248 01/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750199249 01/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750199252 02/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750198094 27/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750197933 27/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 LZT3565 8750198286 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZT3565 8750198245 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3565 8750198248 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZT3565 8750198251 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3565 8750199230 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3565 8750199101 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZT3565 8750198981 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3565 8750198821 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 LZT3565 8750198796 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZT3565 8750198800 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZV7802 8750198607 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZW4872 8750202202 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZX9867 8750197193 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 LZZ8691 8750198102 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAC4393 8750197823 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAQ6880 8750201398 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MAZ0552 8750201452 23/11/2014   60503    208                                                                         
 MBA3340 8750198361 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB2760 8750198333 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBB2760 8750198982 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBB2760 8750199058 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBC3645 8750200439 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBF7905 8750201319 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBI9308 8750197749 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBM3788 8750200866 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBR2626 8750200395 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MBR3977 8750196735 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT4255 8750199481 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBT4255 8750199749 08/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MBV8149 8750200265 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBW1738 8750201490 21/11/2014   60503    208                                                                         
 MBZ6190 8750200001 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MBZ7982 8750197436 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCB1990 8750200258 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCD3124 8750200854 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MCG3674 8750201315 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCG7842 8750198141 25/10/2014   56732    183                                                                         
 MCH6440 8750197352 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI7178 8750200060 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCI9236 8750199358 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCK6972 8750197828 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCL0351 8750200551 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCM8795 8750201182 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCN1077 8750198838 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCQ9619 8750202219 01/12/2014   60503    208                                                                         
 MCS8245 8750201740 27/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCU0477 8750200356 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCV5569 8750196736 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW0962 8750200511 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MCW2621 8750198671 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCW3154 8750200347 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ0268 8750198895 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MCZ4245 8750197789 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDA5117 8750200734 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDE2628 8750198657 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDE6884 8750197172 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH6764 8750198360 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH7500 8750197391 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDH7500 8750196325 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDI9685 8750197887 23/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDL2497 8750197730 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDL2497 8750199059 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDM1403 8750201257 24/11/2014   60503    208                                                                         
 MDO7864 8750201803 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDP8148 8750201789 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDQ7301 8750200057 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDR7432 8750200462 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDT9300 8750198475 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDU9031 8750201482 24/11/2014   56732    183                                                                         
 MDV2896 8750198011 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDV2896 8750197499 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW7705 8750198417 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDW7705 8750198275 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MDX9544 8750201901 30/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDY0950 8750201048 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MDY2288 8750198140 24/10/2014   56732    183                                                                         
 MDZ6343 8750200659 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA6877 8750200681 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEA9289 8750198427 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED0983 8750196099 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MED1898 8750198676 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MED6730 8750201867 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEF2431 8750200213 16/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MEG7738 8750196555 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEI0565 8750199104 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK5587 8750197543 23/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK5979 8750198648 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEK6296 8750201875 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEL8926 8750201012 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEM3342 8750200114 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEO8670 8750198876 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP4262 8750197995 23/10/2014   56732    183                                                                         
 MEP4262 8750197996 23/10/2014   60503    208                                                                         
 MEP6040 8750199905 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEP6040 8750201602 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEQ0889 8750199973 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MES0714 8750201702 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MEU9166 8750199651 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MEY2945 8750198534 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MEY4993 8750200638 21/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MFB2672 8750198538 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB2688 8750200148 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFB7975 8750197852 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFD3227 8750197214 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFE8891 8750198255 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF2786 8750200487 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFF4839 8750199356 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFJ9802 8750201007 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFK4914 8750200088 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFN4687 8750199087 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFQ9960 8750198585 31/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFR1952 8750200012 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFR6118 8750201178 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFR7447 8750197706 24/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFS2673 8750195584 12/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MFS6070 8750200386 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFS9193 8750200352 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU1972 8750197631 21/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFU2348 8750198486 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFU5146 8750196910 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFV9967 8750200138 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW2301 8750197272 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFW9225 8750202099 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MFY4870 8750201758 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MFZ1945 8750196553 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGA1353 8750199046 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGB6996 8750200833 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGD6438 8750197843 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI4278 8750202374 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGI6346 54006913N  09/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MGK0977 8750200712 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK1059 8750199139 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGK1059 8750198519 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGK6417 8750199509 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL2904 8750200704 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGL5514 8750200115 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGL8080 8750201617 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO2110 8750197256 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGO7735 8750197364 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGQ1253 8750202187 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGR1467 8750197788 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU1100 8750200145 16/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 MGU3003 8750197212 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU9367 8750201432 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGU9367 8750202098 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MGV2770 8750199215 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MGW0097 8750199242 30/10/2014   60503    208                                                                         
 MGW7804 8750200983 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHB8753 8750200155 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHC1009 8750199306 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHD1846 8750197186 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHG1201 8750199776 04/11/2014   60503    208                                                                         
 MHG8087 8750201419 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHH6288 8750200323 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHI1020 8750201473 18/11/2014   56732    183                                                                         
 MHJ0099 8750201114 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHJ6583 8750201177 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHL3519 8750199867 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO5397 8750198715 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHO7900 8750200728 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHP2137 8750196831 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MHP7231 8750198241 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHS1826 8750197260 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHU9615 8750200766 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHV2488 54001952N  18/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MHW4460 8750198124 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHW6420 8750198136 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX3985 8750200069 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHX5758 8750200650 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHX6446 8750202026 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY0159 8750200179 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MHY8044 8750198122 27/10/2014   56732    183                                                                         
 MHZ1625 8750200504 16/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MHZ2919 8750200257 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIA4472 8750202027 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIB3229 8750199218 03/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIB9163 8750197301 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC0142 8750197369 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC6107 8750201160 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIC8446 8750201760 29/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MID5797 8750200456 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MID8978 8750196483 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIE6816 8750201454 20/11/2014   56732    183                                                                         
 MIE7889 8750198589 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIF9382 8750200867 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIG9998 8750198815 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH0293 8750197470 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH1334 8750199574 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH1334 8750199716 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH3241 8750199142 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH6323 8750199944 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9904 8750199374 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIH9904 8750197248 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII3528 8750199726 07/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MII3528 8750199640 05/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4815 8750200256 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK5312 8750196090 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK7511 8750200747 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIK8894 8750202303 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL1017 8750197504 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL3448 8750202175 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIL5677 8750201306 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO3157 8750197154 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIO3628 8750196517 15/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MIQ5103 8750199086 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6975 8750198118 23/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIT0432 8750197771 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIT8305 8750197176 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIW3754 8750196849 18/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIW3754 8750196743 18/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIW4412 8750202390 25/11/2014   56732    183                                                                         
 MIW6631 8750201540 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIX5789 8750197989 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MIX6253 8750198795 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0601 8750201268 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8659 8750200447 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9572 8750197360 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9572 8750197403 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJA9041 8750198068 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJB5216 8750199297 01/11/2014   56732    183                                                                         
 MJB7331 8750197319 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJC4796 8750197457 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD3785 8750198717 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750200452 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MJD8506 8750200840 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750201868 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750201308 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750202272 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750201294 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750200527 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750200404 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750200406 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750200435 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750201455 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750201836 28/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJD8506 8750202281 26/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJD8506 8750201865 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJE3880 8750196164 15/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJE4776 8750197985 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF3604 8750201180 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJF7567 8750200333 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJH0943 8750199431 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJI6078 8750201171 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJI7504 8750197247 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1526 8750199123 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJJ7293 8750196323 14/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJL0959 8750197882 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJL5721 8750197811 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJL5721 8750198135 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJM1171 8750197949 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJM2770 8750197613 21/10/2014   74710    218 * III                                                                   
 MJM7866 8750198369 29/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJN0405 8750199069 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO0227 8750200502 16/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJO6387 8750199827 07/11/2014   60503    208                                                                         
 MJQ9793 8750200998 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR0816 8750196919 17/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJR5136 8750201348 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJR9163 8750200125 15/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJT2595 8750200927 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJT4273 8750202381 25/11/2014   56732    183                                                                         
 MJV3575 8750199258 31/10/2014   56732    183                                                                         
 MJV7134 8750202348 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJW9216 8750198952 30/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJX8964 8750199957 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX9452 8750201085 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJX9452 8750201044 20/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY0798 8750196947 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY8986 8750197405 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MJY9868 8750198508 28/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MJZ5767 8750202384 27/11/2014   56732    183                                                                         
 MJZ9368 8750196554 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKA4785 8750197178 23/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKB1104 8750199167 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKB2655 8750201774 01/12/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD0160 8750197428 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKD4705 8750198071 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKD6822 8750201165 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKG0199 8750201133 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKH6352 8750199715 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKI3361 8750199503 10/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKJ5726 8750196341 15/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKK5768 8750199190 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK5768 8750198997 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKK9834 8750200338 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKN0537 8750199940 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKO8533 8750198870 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
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 MKP3861 8750200482 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7485 8750196782 14/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS2722 8750201550 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKS5216 8750201697 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV1819 8750199606 09/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKV2849 8750198590 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW6423 8750197292 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKW8168 8750200182 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKX5960 8750200263 11/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY1315 8750198697 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKY9019 8750201168 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MKY9019 8750201494 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ0303 8750200966 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ1310 8750200948 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5679 8750198827 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MKZ6034 8750197997 23/10/2014   60503    208                                                                         
 MLA0217 8750196816 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA6170 8750200980 24/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLA8020 8750198256 03/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB0060 8750200818 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB1487 8750200099 10/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB2075 8750197907 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB3355 8750197473 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLB5862 8750201431 24/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLB7202 8750200793 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD5677 8750201369 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLD5680 8750201389 21/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE0189 8750197429 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLE6815 8750198971 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF6458 8750196209 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF6458 8750196952 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLF8283 8750197437 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG0325 8750197254 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG0325 8750197233 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG2321 8750196929 18/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG7514 8750197519 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG8792 8750199150 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG9588 8750199910 13/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLG9872 8750198956 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI0144 54004868N  02/12/2014   50020    257  8§                                                                    
 MLI1314 8750199394 06/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI5696 8750198964 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLI8171 8750201935 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLL6793 8750196784 15/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLM5315 8750199393 06/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLM6874 8750197476 22/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLN2711 8750200570 12/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLN3246 8750198012 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLP6110 8750197840 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLR0363 8750196362 16/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLS1145 8750200393 15/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLT6557 8750198823 01/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU0838 8750200697 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLU7377 8750196132 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLW3555 8750200951 22/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLX5581 8750199537 04/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MLY7428 8750200939 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MLY8695 8750199795 09/11/2014   60503    208                                                                         
 MLY9932 8750198355 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMA6597 8750201920 25/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMB0952 8750201330 23/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB2478 8750202251 29/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB3628 8750198681 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
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 MMB8754 8750196096 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMB8754 8750198521 29/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMC1852 8750199138 29/10/2014   60503    208                                                                         
 MMC1952 8750196248 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF4156 8750202119 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMF5034 8750196830 20/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMF6163 8750198342 02/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMF7225 8750196638 19/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMH4520 8750197310 22/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI3871 8750199312 24/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI6593 8750197217 26/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 MMI8463 8750197976 25/10/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMK3240 8750200961 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MMK4748 8750202373 01/12/2014   56732    183                                                                         
 MML0677 8750201124 23/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 MRK2661 8750201938 26/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 MUA4468 8750199088 29/10/2014   60503    208                                                                         
 MUC7769 8750199201 02/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NHB8488 8750201035 20/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 NJK5714 8750201787 25/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NJP1632 8750201184 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NKW9330 8750198788 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NPH6276 8750197584 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NRM7790 8750200413 13/11/2014   56732    183                                                                         
 NTY0586 8750198359 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 NTZ4505 8750200851 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUD5250 8750202342 30/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUD5250 8750202366 30/11/2014   56732    183                                                                         
 NUD6651 8750200245 17/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 NUE2797 8750201701 27/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 NYW0735 8750201263 18/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBC2717 8750199988 17/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBD6683 8750200907 21/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBG4257 8750197936 21/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBM0188 8750197857 27/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBM0188 8750198696 28/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBM0188 8750198763 30/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBM0188 8750198794 31/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBM0188 8750198842 01/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OBO9212 8750201197 19/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 OBR2659 8750200178 17/11/2014   74710    218 * III                                                                   
 OHR5818 8750198075 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 OKG0974 8750202076 28/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OOH5399 8750200371 13/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 OZL2386 8750200715 22/11/2014   74630    218 * II                                                                    
 PGE8084 8750197741 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QBC2258 8750197574 25/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHA4085 8750199408 08/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHA8357 8750196586 17/10/2014   74550    218 * I                                                                     
 QHQ3777 8750200374 14/11/2014   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 NILSO CESAR SANDINI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Seara

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1211/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1211/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ9004 55172375E  15/06/2014   66532    230 * XI                                                                    
 LYQ9004 55449600D  15/06/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MCJ2819 55172559E  05/06/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MGH4548 55450893D  04/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGH4548 55450894D  04/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1214/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1214/2014                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG4885 55172269E  29/06/2014   51691    165                                                                         
 HCD7093 55450879D  19/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAP8288 55172377E  30/06/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1215/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1215/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCD1075 55172402E  11/06/2014   55090    181 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1218/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1218/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KQT1252 55172271E  08/07/2014   51691    165                                                                         
 LZK9274 55450900D  14/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1219/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1219/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFX3396 55172303E  17/07/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1222/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1222/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMA2022 55172563E  16/07/2014   64080    221                                                                         
 BYC6843 55172406E  17/07/2014   51691    165                                                                         
 BYC6843 55172407E  17/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 CAN3942 55449063D  20/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 IBS3292 55173504E  28/06/2014   69120    232                                                                         
 IBS3292 55173501E  28/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 IBS3292 55173503E  28/06/2014   51691    165                                                                         
 MBR4429 55172408E  20/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MGF1740 55450535D  27/06/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1225/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1225/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS0340 55172315E  29/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBS0340 55172314E  29/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1228/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1228/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDB7286 55172409E  20/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LWY7775 55450885D  02/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWY7775 55450886D  02/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWY7775 55450888D  02/07/2014   66372    230 * IX                                                                    
 LWY7775 55450890D  02/07/2014   52741    175                                                                         
 LXC3478 55172310E  20/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LYI6194 55172381E  18/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYJ7069 55172308E  20/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAI1231 55172410E  20/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAU7525 55172311E  20/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAU7525 55172313E  20/07/2014   69120    232                                                                         
 MGO2889 55450557D  25/07/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1229/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1229/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY7775 55450887D  02/07/2014   52070    169                                                                         
 LWY7775 55450891D  02/07/2014   58350    195                                                                         
 LWY7775 55450884D  01/07/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1232/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1232/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR7008 55172414E  01/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBR7008 55172415E  01/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBR7008 55172416E  01/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDK2051 55449062D  20/07/2014   69120    232                                                                         
 MDK2051 55449060D  20/07/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1233/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1233/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKA4231 55172922E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 LZZ5629 55172977E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 MDC6021 55172967E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 MLF7356 55172380E  15/07/2014   52070    169                                                                         
 MLM4335 55172962E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1236/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1236/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KLL0004 55173507E  25/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1237/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1237/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACF4121 55172994E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 AKJ4664 55172916E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 ATI0005 55172710E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 CAX6428 55173690E  22/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 CEA5562 55172815E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 IJD5732 55172705E  18/08/2014   51851    167                                                                         
 IJV6501 55173668E  21/08/2014   51851    167                                                                         
 IJV6501 55173675E  21/08/2014   51851    167                                                                         
 LWT2554 55172930E  18/08/2014   51851    167                                                                         
 LXH1051 55172966E  15/08/2014   51851    167                                                                         
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 LXH1051 55172905E  14/08/2014   51851    167                                                                         
 LYH1933 55172658E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 LZF2210 55172915E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 MBU8093 55172701E  18/08/2014   51851    167                                                                         
 MBY4500 55172907E  14/08/2014   51851    167                                                                         
 MER2613 55172960E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 MFC1325 55173609E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 MLH4781 55172918E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 MLM4335 55173696E  25/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1240/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1240/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDH3561 55173558E  04/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 IDH3561 55173559E  04/08/2014   51691    165                                                                         
 MBS0340 55172326E  27/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBS0340 55172327E  27/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1241/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1241/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN7315 55173557E  30/07/2014   54600    181 * IX                                                                    
 HQG6148 55173660E  20/08/2014   51851    167                                                                         
 LNX6661 55173685E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 LZZ5629 55173653E  20/08/2014   51851    167                                                                         
 MEK9349 55172382E  02/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJS9032 55173601E  20/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKF5559 55172718E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MKO2512 55173684E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1244/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1244/2014                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBC0445 55172426E  08/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 IBC0445 55173560E  08/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZV7831 55172275E  06/09/2014   51691    165                                                                         
 MBS0340 55172319E  08/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBS0340 55172320E  08/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGR5300 55173513E  29/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1245/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1245/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI7549 55172929E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 LYW0528 55172755E  19/08/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MBW0543 55172984E  18/08/2014   51851    167                                                                         
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 MID5206 55172708E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MID8019 55172719E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MJJ2805 55172936E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MKM8418 55173665E  20/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLD2976 55172995E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MMK3365 55172421E  15/08/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1248/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1248/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FMC3232 55172675E  04/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 FMC3232 55172768E  04/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 IEP4061 55172387E  24/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 IEP4061 55172388E  24/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZU0042 55172998E  20/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1249/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1249/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL9651 55172961E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 ABW2879 55172725E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 AES8345 55172971E  15/08/2014   59670    203 * V                                                                     
 AFA4675 55172969E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 AGM9319 55172709E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 CRF1256 55173657E  20/08/2014   51851    167                                                                         
 HAX0538 55172814E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 LXF5486 55172986E  18/08/2014   51851    167                                                                         
 MAA8053 55172386E  20/08/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MCN9848 55172729E  20/08/2014   51851    167                                                                         
 MCN9848 55172715E  18/08/2014   51851    167                                                                         
 MED8013 55172913E  14/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MGT6623 55172654E  19/08/2014   52070    169                                                                         
 MID8019 55173636E  09/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MIS1430 55173626E  04/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MJC8486 55173634E  09/09/2014   51851    167                                                                         
 MJL0649 55173693E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 MKL6235 55172912E  14/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKV0490 55173632E  08/09/2014   51851    167                                                                         
 MKY5478 55173683E  21/08/2014   51851    167                                                                         
 MLB6317 55172803E  18/08/2014   51851    167                                                                         
 MLX9279 55173691E  22/08/2014   51851    167                                                                         
 MML8494 55173671E  21/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1252/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1252/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQA2270 55172272E  20/08/2014   65561    230 * I                                                                     
 DML9369 55172759E  23/08/2014   50450    162 * V                                                                     
 DML9369 55172760E  23/08/2014   50371    162 * III                                                                   
 DML9369 55172761E  23/08/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 DML9369 55172665E  24/08/2014   51342    164 c/c 162 * III                                                           
 DML9369 55172666E  24/08/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IDJ2060 55172770E  13/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDJ2060 55172769E  13/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKN7557 55450558D  22/08/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1253/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1253/2014                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHZ0316 55173054E  17/09/2014   51851    167                                                                         
 AOX0827 55172712E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 CBK5592 55173619E  03/09/2014   51851    167                                                                         
 CVR5505 55172720E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 DYD9576 55173005E  26/08/2014   51851    167                                                                         
 IKA5603 55173040E  11/09/2014   51851    167                                                                         
 IXX1121 55172968E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 LXF5486 55173663E  20/08/2014   51851    167                                                                         
 MAI0567 55172767E  04/09/2014   54600    181 * IX                                                                    
 MCG8039 55172808E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MCV4655 55173700E  25/08/2014   51851    167                                                                         
 MDB6337 55172942E  19/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MDD2976 55172807E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MEP3450 55172827E  21/08/2014   51851    167                                                                         
 MHG7813 55172919E  15/08/2014   51851    167                                                                         
 MHM8055 55173625E  03/09/2014   55414    181 * XVII                                                                  
 MHU6765 55172940E  19/08/2014   51851    167                                                                         
 MHX6992 55173678E  21/08/2014   51851    167                                                                         
 MJE2682 55172468E  16/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLB7092 55173674E  21/08/2014   51851    167                                                                         
 MLN9316 55173002E  26/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1256/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1256/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIL6126 55173514E  19/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 LWV1695 55450992D  24/09/2014   65561    230 * I                                                                     
 LZD0826 55172670E  29/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZD0826 55172669E  29/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGN5374 55172570E  20/09/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1257/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1257/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGM9319 55173003E  26/08/2014   51851    167                                                                         
 AHV9434 55173060E  18/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LXF5486 55173014E  26/08/2014   51851    167                                                                         
 LXF5486 55173033E  08/09/2014   51851    167                                                                         
 MCG9122 55173007E  26/08/2014   51851    167                                                                         
 MCV4655 55173016E  27/08/2014   51851    167                                                                         
 MDI8070 55173037E  10/09/2014   51851    167                                                                         
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 MEC3690 55173047E  22/09/2014   51851    167                                                                         
 MEG9497 55173043E  16/09/2014   51851    167                                                                         
 MES0469 55173027E  28/08/2014   51851    167                                                                         
 MHH3384 55173017E  27/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MID8019 55173064E  23/09/2014   59670    203 * V                                                                     
 MJW3469 55173026E  28/08/2014   51851    167                                                                         
 MLS7838 55173616E  27/08/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1260/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1260/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJZ2184 55172276E  10/09/2014   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1261/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1261/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG2090 55173637E  09/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1264/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1264/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ARY1392 55450728D  02/10/2014   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 ARY1392 55450729D  02/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 ARY1392 55450727D  02/10/2014   50450    162 * V                                                                     
 ICP1037 55173561E  12/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 ICP1037 55173562E  12/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDJ6560 55172473E  26/09/2014   53200    176 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1265/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1265/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIS1594 55173642E  10/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 IBL1138 55173036E  10/09/2014   51851    167                                                                         
 LXZ4488 55450998D  02/10/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDU8016 55172679E  07/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1268/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1268/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL5695 55450993D  24/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBL5695 55450994D  24/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEH9605 55450990D  24/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEH9605 55450989D  24/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEH9605 55450988D  24/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHC8715 55450987D  24/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1269/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1269/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYX5825 55173065E  24/09/2014   51851    167                                                                         
 MCO0549 55172693E  20/10/2014   51851    167                                                                         
 MGP2529 55172837E  17/10/2014   51851    167                                                                         
 MML3632 55172683E  15/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1272/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1272/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRE9099 55172430E  17/10/2014   51691    165                                                                         
 BRE9099 55172432E  17/10/2014   51770    166                                                                         
 DQG7696 55172853E  17/10/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 DQG7696 55172852E  17/10/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LXQ2203 55788779C  18/10/2014   69120    232                                                                         
 MAK5737 55172283E  12/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDH2707 55172601E  18/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1273/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1273/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DQG7696 55172856E  17/10/2014   58780    199                                                                         
 MAK5737 55172284E  12/10/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MDC2049 55173151E  21/10/2014   51851    167                                                                         
 MEL6211 55173063E  23/09/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MID8019 55172838E  17/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MID8019 55172691E  20/10/2014   51851    167                                                                         
 MJQ5657 55172433E  20/10/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJU6532 55172699E  21/10/2014   51851    167                                                                         
 MLN9844 55173162E  23/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1276/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1276/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY8131 55172328E  05/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGF0621 55172280E  04/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGF0621 55172281E  04/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHC8715 55450996D  24/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1277/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1277/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMM7752 55172842E  22/10/2014   51851    167                                                                         
 MKW5024 55173516E  05/10/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1280/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1280/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD0918 55172476E  30/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXD0918 55172477E  30/10/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXD0918 55172479E  30/10/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LXD7814 55173049E  07/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXD7814 55173569E  07/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 LXD7814 55173570E  07/11/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAN9826 55172481E  07/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAN9826 55172482E  07/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEC6228 55450741D  03/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEC6228 55450740D  03/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL4801 55172288E  05/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHL4801 55172287E  05/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1281/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1281/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KFU0474 55172439E  09/11/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 MDM3457 55173168E  09/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MEE2707 55172680E  15/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MFA9921 55173076E  05/11/2014   51851    167                                                                         
 MKZ6501 55173169E  09/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1283/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1283/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEQ7714 55172855E  17/10/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MEQ7714 55172854E  17/10/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFF2208 55172475E  27/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1284/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1284/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD9626 55172836E  17/10/2014   51851    167                                                                         
 MFU1244 55173160E  23/10/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MLT5443 55172776E  24/10/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1391

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1286/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1286/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZP3792 55172434E  24/10/2014   68231    231 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1288/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1288/2014                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGY4057 55173581E  23/11/2014   65561    230 * I                                                                     
 AGY4057 55173579E  23/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 AGY4057 55173582E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 AGY4057 55173580E  23/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CLC8973 55172864E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LCA2297 55172874E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZS3963 55173583E  26/11/2014   50291    162 * II                                                                    
 MAJ6224 55172334E  22/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAJ6224 55172333E  22/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAJ6224 55172332E  22/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCL5494 55173586E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCL5494 55173587E  26/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDF6980 55172397E  21/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDF6980 55172867E  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDF6980 55172868E  21/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFA5805 55172484E  14/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFA5805 55172485E  14/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL4801 55172872E  23/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL4801 55172873E  23/11/2014   69120    232                                                                         
 MHL4801 55172787E  23/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIH1875 55172488E  20/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1289/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1289/2014                                                              
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANU6625 55172576E  31/10/2014   54600    181 * IX                                                                    
 AUW6160 55173591E  28/11/2014   51851    167                                                                         
 GXK8234 55172578E  11/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 IBR0698 55173073E  05/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 LPS8107 55172844E  22/10/2014   51852    167                                                                         
 MAA4106 55173071E  05/11/2014   51851    167                                                                         
 MAH0391 55172577E  11/11/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MFS6175 55173070E  04/11/2014   51851    167                                                                         
 MLL9082 55172575E  31/10/2014   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1292/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1292/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL7843 55172335E  04/12/2014   50450    162 * V                                                                     
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 AKL7843 55172498E  04/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 BOL8246 55172489E  23/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 GVF4033 55172863E  19/11/2014   69120    232                                                                         
 IHP7382 55172492E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IHP7382 55172490E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LNG1767 55172605E  29/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LNG1767 55172604E  29/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXJ4938 55173085E  21/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZT7168 55173096E  28/11/2014   50292    162 * II                                                                    
 MBX7406 55172297E  08/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 MBX7406 55172298E  08/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEZ9021 55172292E  30/11/2014   52741    175                                                                         
 MEZ9021 55172291E  30/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEZ9021 55172290E  30/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFY1753 55173083E  19/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGL2521 55173595E  05/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL2521 55173593E  05/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL4120 55173598E  09/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHL4120 55173597E  09/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL4801 55173599E  09/12/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MJO4542 55173091E  23/11/2014   69120    232                                                                         
 MJO4542 55173092E  23/11/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1293/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1293/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR9379 55172493E  30/11/2014   51851    167                                                                         
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 MEZ9021 55172294E  30/11/2014   59080    202 * I                                                                     
 MEZ9021 55172293E  30/11/2014   58350    195                                                                         
 MFV5369 55172396E  21/11/2014   51851    167                                                                         
 MFY4219 55172789E  29/11/2014   51851    167                                                                         
 MGL2521 55173596E  05/12/2014   58780    199                                                                         
 MGL2521 55173594E  05/12/2014   52663    174                                                                         
 MHM9209 54000877N  27/11/2014   50020    257  8§                                                                    
 MID2082 55172289E  29/11/2014   51851    167                                                                         
 MLV3123 55172497E  01/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1296/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1296/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHD9318 55173759E  22/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 IDJ2060 55173253E  12/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDJ2060 55173251E  12/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXW7008 55172579E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXW7008 55450750D  17/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 LXW7008 55450749D  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAT6025 55173588E  26/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHL4120 55450748D  17/12/2014   69120    232                                                                         
 MHL4801 55450746D  13/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHL4801 55450745D  13/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHL4801 55173753E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHL4801 55173751E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1297/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1297/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW7008 55172580E  17/12/2014   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1300/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1300/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FMC3232 55173756E  17/12/2014   66372    230 * IX                                                                    
 FMC3232 55173755E  17/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFH5289 55172499E  08/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1303/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1303/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRC0022 55173260E  28/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BRC0022 55173259E  28/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 CRI4379 55173761E  29/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 FMC3232 55173760E  17/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAA9144 55173766E  30/12/2014   50100    162 * I                                                                     
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 MAA9144 55173768E  30/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1304/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1304/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEQ6612 55173201E  30/12/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1307/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1307/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGH9932 55172344E  14/12/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGH9932 55172343E  14/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGH9932 55172342E  14/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKI5347 55173258E  24/12/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKI5347 55173257E  24/12/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1310/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1310/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC3478 55172348E  22/01/2015   66102    230 * VII                                                                   
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1313/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1313/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXU6179 55172607E  29/12/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXU6179 55172606E  29/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZC4073 55450545D  24/01/2015   51691    165                                                                         
 LZC4073 55173113E  24/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZC4073 55173114E  24/01/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1401

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1314/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1314/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GZP4716 55172617E  26/01/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LYJ7069 55173763E  29/12/2014   51851    167                                                                         
 MKP3005 55172846E  26/01/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1317/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1317/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEL5561 55173803E  06/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1318/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1318/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGM2781 55172623E  02/02/2015   51852    167                                                                         
 MJM5972 55173267E  21/01/2015   55760    182 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1322/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1322/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OKF8651 55173524E  24/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1323/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1323/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AJO3579 55173956E  28/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 GYC6601 55173854E  02/03/2015   51691    165                                                                         
 IMI0170 55172611E  22/01/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXI0432 55173701E  27/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHQ0920 55173953E  28/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1324/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1324/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNV4854 55173970E  03/03/2015   51851    167                                                                         
 HGB6246 55174053E  05/03/2015   51851    167                                                                         
 IMM7752 55174008E  03/03/2015   51851    167                                                                         
 KBH4346 55174014E  03/03/2015   51851    167                                                                         
 LYP1515 55174029E  05/03/2015   51851    167                                                                         
 MCJ6265 55173526E  24/02/2015   51851    167                                                                         
 MLT5410 55174002E  02/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1326/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1326/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOI2155 55450997D  24/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 CZL2311 55172627E  05/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 FCF2006 55172448E  29/01/2015   75790    277                                                                         
 IQT5337 55173807E  03/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAK5737 55173782E  16/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHG2378 55173783E  16/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1327/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1327/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQT5337 55173806E  03/03/2015   57380    186 * II                                                                    
 IWI5782 55173852E  12/02/2015   51851    167                                                                         
 MCN0503 55173523E  24/02/2015   51851    167                                                                         
 MIF5225 55173182E  16/03/2015   51851    167                                                                         
 NVU2704 55173960E  02/03/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1330/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1330/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWB6716 55173958E  01/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 DWB6716 55173777E  01/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DWB6716 55173776E  01/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBS3292 55173775E  01/03/2015   51691    165                                                                         
 LXA1251 55173853E  15/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGH8330 55173116E  27/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1331/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1331/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT2872 55174021E  05/03/2015   51852    167                                                                         
 LZT7168 55173115E  23/02/2015   51851    167                                                                         
 MCQ9190 55172744E  28/02/2015   51851    167                                                                         
 MIJ3595 55172745E  28/02/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1334/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1334/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFJ7229 55174031E  17/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCL5494 55173130E  20/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCL5494 55173129E  20/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGO1271 55173703E  27/02/2015   65561    230 * I                                                                     
 MHG2378 55173784E  16/03/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKN3109 55173702E  27/02/2015   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1335/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1335/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN1984 55173185E  16/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJJ7835 55173974E  05/03/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8460 1336/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1336/2015                                                              
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APL1480 55173968E  03/03/2015   51851    167                                                                         
 MCM0572 55174054E  05/03/2015   52070    169                                                                         
 MDF2609 55173184E  16/03/2015   60174    206 * III                                                                   
 MDF9610 55173987E  05/03/2015   51851    167                                                                         
 MDG6532 55173965E  03/03/2015   51851    167                                                                         
 MDG6532 55173966E  03/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGG9544 55174028E  05/03/2015   51851    167                                                                         
 MHZ6115 55173961E  02/03/2015   51851    167                                                                         
 MMF7870 55173788E  23/03/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHE1567 55173988E  05/03/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8695 770/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8695 770/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARE4490 8695022235 27/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 ATI4361 8695022260 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 GSV1295 8695021759 31/10/2013   74550    218 * I                                                                     
 LWT8247 8695022239 27/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 LYR8420 8695022001 10/11/2013   74630    218 * II                                                                    
 MBQ4929 8695022024 08/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MEK9349 8695021988 09/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MFE1307 8695022303 30/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MFL8639 8695022301 02/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHG7813 8695021922 04/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MIF4955 8695021930 07/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MJS2118 8695021860 02/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKI6686 8695022019 13/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8695 772/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8695 772/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEN7074 8695021960 09/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 AEY0777 8695022180 22/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 BJS5567 8695022288 29/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 CCL5638 8695022200 23/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 DIM5591 8695021761 01/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 DSP2081 8695021946 03/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 HHR7807 8695022262 02/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 IOC1868 8695021968 11/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 IQY7959 8695021967 11/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 JDC0123 8695021872 05/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 JZE9061 8695022164 17/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 JZF1556 8695022025 10/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 LXF8309 8695022190 24/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 LXV8734 8695022297 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 LYF4438 8695022361 05/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 LYN7842 8695022299 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 LZT9149 8695022179 23/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MAV7898 8695022189 24/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MBE5201 8695022283 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MBH6855 8695022171 23/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MCJ5852 8695022060 16/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MDV9664 8695021917 07/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MEE6921 8695022054 21/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MEK9762 8695022259 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MET3963 8695022258 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MFL8639 8695022390 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MGB6035 8695022046 14/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MGC7538 8695021795 31/10/2013   74550    218 * I                                                                     
 MGE3434 8695022231 02/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MGP2529 8695022236 28/11/2013   74630    218 * II                                                                    
 MHB9044 8695022079 17/11/2013   74630    218 * II                                                                    
 MHG7813 8695021977 11/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8295 8695022230 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHP9601 8695022229 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHR0230 8695021969 11/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHR4417 8695022265 29/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MID2082 8695022080 14/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MID8820 8695022305 03/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9440 8695022078 14/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MIL7467 8695022027 11/11/2013   74630    218 * II                                                                    
 MJA1211 8695021772 30/10/2013   74550    218 * I                                                                     
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 MJC0060 8695022280 28/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MJD5189 8695022014 09/11/2013   74630    218 * II                                                                    
 MJM9722 8695022167 22/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKA3684 8695022202 23/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKA6535 8695022031 11/11/2013   74630    218 * II                                                                    
 MKD3809 8695022058 14/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKS1866 8695022357 04/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKW1698 8695022287 28/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MLC8435 8695022110 18/11/2013   74630    218 * II                                                                    
 MLO1095 8695021974 08/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MMB9121 8695021793 28/10/2013   74550    218 * I                                                                     
 MNS8063 8695022266 02/12/2013   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8695 774/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8695 774/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANK7287 8695022261 02/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 AWD0075 8695021867 04/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 DNB5762 8695022302 02/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 DQO5655 8695021987 09/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 EVZ6866 8695022326 08/12/2013   74630    218 * II                                                                    
 FRA0751 8695022370 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 IHM1486 8695022195 22/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 IKN1305 8695022130 13/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 IRE9987 8695022212 24/11/2013   74630    218 * II                                                                    
 JBI0200 8695022341 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 KHV1471 8695022363 06/12/2013   74550    218 * I                                                                     
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 LZC6891 8695022317 08/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 LZN6190 8695022307 05/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MAP3512 8695022272 28/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MBR8228 8695022366 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MCO6772 8695022278 28/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MCV7535 8695022254 29/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MDC6745 8695022355 08/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MEN6696 8695022221 23/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MET6858 8695022375 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MFR8514 8695022352 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MGQ7595 8695022208 22/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHF9286 8695022271 02/12/2013   74630    218 * II                                                                    
 MIB8599 8695022383 08/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MIO7588 8695022162 15/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKQ1878 8695022172 24/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MLM6654 8695022360 05/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MMA6500 8695022238 30/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8695 776/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8695 776/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWI6512 8695022213 24/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 LZM1351 8695022346 04/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MAP3389 8695022335 03/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MEI8484 8695022227 01/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHC9267 8695022321 06/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHH7766 8695022273 28/11/2013   74550    218 * I                                                                     
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 MIW0759 8695022289 30/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 MLA3714 8695022304 03/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MLV9075 8695022133 14/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8695 778/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8695 778/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL2450 8695022242 29/11/2013   74550    218 * I                                                                     
 BTC2812 8695022354 08/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 EBD8758 8695022372 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 IEL2195 8695022313 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 IEL2195 8695022343 08/12/2013   74630    218 * II                                                                    
 LXB0975 8695022310 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MEK9349 8695022378 08/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MHT6868 8695022379 04/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKF0924 8695022324 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKW7845 8695022381 06/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8695 780/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8695 780/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIR5238 8695022368 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 IQW0594 8695022362 06/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MBX8997 8695022350 08/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 MKL2949 8695022339 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8695 781/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - ELETRONICO - 28345                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8695 781/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGX5293 8695022369 07/12/2013   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Sul BraSil

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 123/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 123/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS0124 55606180C  12/11/2013   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 124/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 124/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVD9999 55606234C  14/12/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 125/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 125/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXU9466 55606184C  13/01/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 126/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 126/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAZ2299 55606189C  25/01/2014   52151    170                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.
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 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 129/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 129/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS0124 55606191C  14/02/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 131/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 131/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPM0591 55606243C  07/04/2014   51851    167                                                                         
 INE0229 55606240C  17/03/2014   69200    233                                                                         
 MAO8968 55606242C  07/04/2014   51851    167                                                                         
 MFR4723 55606241C  04/04/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 132/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 132/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHK3114 55606194C  16/05/2014   69200    233                                                                         
 LYH8438 55606193C  14/05/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 133/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 133/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUI8005 55606153C  20/05/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 134/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 134/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK4772 55606156C  13/06/2014   59161    202 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 136/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 136/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQY6380 55606157C  07/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 BQY6380 55606158C  07/07/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8484 137/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8484 137/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGO3194 55606160C  10/11/2014   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SUL BRASIL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tigrinhoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 56/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 56/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMR5807 55829042D  07/02/2014   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 58/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 58/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFV0836 55829044D  21/02/2014   51851    167                                                                         
 MFV0836 55829045D  21/02/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 59/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 59/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK4156 55829050D  22/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAK4156 55829076D  22/03/2014   52070    169                                                                         
 MAK4156 55829077D  22/03/2014   58350    195                                                                         
 MAK4156 55829078D  22/03/2014   52152    170                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 61/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 61/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1426

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILK9699 55599138C  26/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 ILK9699 55599137C  26/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 63/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 63/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIF8851 55599136C  26/04/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 65/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 65/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JUV6109 55829079D  09/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGV7130 55829080D  17/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGV7130 55829081D  17/04/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLX0628 55829082D  22/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 68/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 68/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANF2391 55599142C  04/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 CEI7035 55599143C  04/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 69/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 69/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ1552 55829094D  04/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDJ1552 55829095D  04/08/2014   50291    162 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 71/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 71/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEO9585 55863087D  09/09/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 72/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 72/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ALK6878 55829097D  09/09/2014   50371    162 * III                                                                   
 CCD6859 55863086D  09/09/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MKL6760 55863085D  09/09/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 73/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 73/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH3046 55863081D  06/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 74/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 74/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMQ5120 55863088D  16/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8781 76/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 76/2014                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CJV9009 55863090D  04/10/2014   50450    162 * V                                                                     
 CJV9009 55863091D  04/10/2014   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 516/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 516/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFX8265 55447434C  12/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYZ2177 55192355E  31/10/2014   69120    232                                                                         
 LYZ2177 55192354E  31/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 517/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 517/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJY3362 55447370C  12/10/2014   51851    167                                                                         
 LXP3213 55447371C  13/10/2014   51851    167                                                                         
 MAB3927 55192307E  30/10/2014   54281    181 * V                                                                     
 MAQ7920 55447373C  10/11/2014   60412    207                                                                         
 QHB7884 55447368C  10/10/2014   65300    228                                                                         
 QHB7884 55447369C  12/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 518/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 518/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOP1348 55447372C  26/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 519/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 519/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKP3105 55447377C  14/11/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        
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união do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 192/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 192/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAQ2298 54447674D  18/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 194/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 194/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFQ3750 54447676D  20/12/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFQ3750 54447678D  20/12/2014   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 195/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 195/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKV9106 54447679D  26/01/2015   52741    175                                                                         
 KQM3620 54447722D  11/02/2015   54283    181 * V                                                                     
 MGH7959 54447510D  10/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGH7959 54447511D  10/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 196/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 196/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABV4652 54447709D  10/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 ANL9031 54447710D  13/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 197/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 197/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT1824 54447713D  28/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFH1175 54447729D  08/03/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFH1175 54447730D  08/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKC9784 54447726D  01/03/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 198/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 198/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKD5608 54447714D  31/01/2015   50100    162 * I                                                                     
 APF5196 54447718D  06/02/2015   52070    169                                                                         
 BSD9876 54447720D  06/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWV9976 54447721D  06/02/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIO3650 54447731D  10/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 199/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 199/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCA4170 54447512D  07/03/2015   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 200/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 200/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFC1702 54447724D  24/02/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 202/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 202/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZV8185 54447734D  18/03/2015   50450    162 * V                                                                     
 LZV8185 54447735D  18/03/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 204/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 204/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGT9345 54447749D  23/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAX7001 54447737D  04/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAX7001 54447738D  04/04/2015   69120    232                                                                         
 MEQ7708 54447740D  10/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIZ0871 54447743D  15/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIZ0871 54447744D  15/04/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 206/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 206/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD2944 54447746D  23/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDF0304 54447684D  24/04/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 207/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 207/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMV8988 54447803D  30/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKF7780 54447804D  30/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKF7780 54447802D  30/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 209/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 209/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQQ7889 54447753D  07/06/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 210/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 210/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH7452 54447807D  15/06/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 212/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 212/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZN6722 54447685D  04/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAV3537 54447752D  29/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGB5173 54447806D  03/06/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.
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 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 213/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 213/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIL9548 54447686D  19/06/2015   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 214/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 214/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JEN4872 54447774D  26/07/2015   66531    230 * XI                                                                    
 JEN4872 54447771D  26/07/2015   50450    162 * V                                                                     
 JEN4872 54447773D  26/07/2015   65992    230 * V                                                                     
 JEN4872 54447772D  26/07/2015   69120    232                                                                         
 LZI9490 54447770D  26/07/2015   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

vitor MeireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 296/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 296/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMG6069 55486462D  11/11/2013   51851    167                                                                         
 LYP0750 55486464D  16/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBK5207 55486475D  17/11/2013   51852    167                                                                         
 MBK5207 55486474D  17/11/2013   51851    167                                                                         
 MDG3047 55486463D  15/11/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MLA1367 55486477D  17/11/2013   51852    167                                                                         
 MLA1367 55486476D  17/11/2013   51851    167                                                                         
 MLJ6173 55487159D  05/12/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1447

 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 297/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 297/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT3655 55486481D  26/11/2013   51851    167                                                                         
 MBO8742 55486494D  29/11/2013   51851    167                                                                         
 MCS2725 55486493D  29/11/2013   67691    230 * XXII                                                                  
 MEL8202 55486491D  29/11/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MEY8430 55486497D  01/12/2013   70301    244 * I                                                                     
 MEY8430 55486498D  01/12/2013   70561    244 * III                                                                   
 MFB6470 55487151D  03/12/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 299/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 299/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDI4432 55487155D  05/12/2013   51851    167                                                                         
 MDM7719 55487171D  17/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDS7402 55487162D  05/12/2013   51851    167                                                                         
 MHW2839 55487156D  05/12/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 300/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 300/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAC1961 55487168D  08/12/2013   73400    252 * IV                                                                    
 CAC1961 55487169D  08/12/2013   51851    167                                                                         
 CSM0006 55487167D  08/12/2013   51851    167                                                                         
 LZS1334 55487165D  08/12/2013   51851    167                                                                         
 LZS1334 55487166D  08/12/2013   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 302/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 302/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHH5450 55487178D  23/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MII4132 55487179D  26/12/2013   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 304/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 304/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCN1389 55487170D  14/12/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 305/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 305/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKY3615 54979253E  21/01/2014   51851    167                                                                         
 CHA9098 55487177D  23/12/2013   51851    167                                                                         
 MBY8372 54979256E  22/01/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MFG0114 54979274E  30/01/2014   70640    244 * IV                                                                    
 MFG0114 54979275E  30/01/2014   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFG0114 54979272E  30/01/2014   69120    232                                                                         
 MFG0114 54979273E  30/01/2014   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 307/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 307/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ0683 55487176D  23/12/2013   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 309/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 309/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML6166 54979259E  22/01/2014   51851    167                                                                         
 AML6166 54979260E  22/01/2014   51852    167                                                                         
 AML6166 54979261E  22/01/2014   73400    252 * IV                                                                    
 CJO2222 54979258E  22/01/2014   51852    167                                                                         
 CJO2222 54979257E  22/01/2014   51851    167                                                                         
 CJQ2450 54979269E  28/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 LNW6212 55487187D  07/01/2014   51851    167                                                                         
 LSN1943 54979252E  21/01/2014   51851    167                                                                         
 LXJ0661 54979276E  02/02/2014   65561    230 * I                                                                     
 LXL8246 55487197D  17/01/2014   51851    167                                                                         
 LYD0187 55487186D  07/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYZ7339 54979255E  22/01/2014   51930    168                                                                         
 LYZ7339 54979254E  22/01/2014   73400    252 * IV                                                                    
 LZD2868 55487199D  17/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZD2868 55487200D  17/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIM5950 55487185D  05/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MLD3269 54979264E  22/01/2014   51852    167                                                                         
 NXX8821 55487194D  14/01/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 311/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 311/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH8896 54979271E  30/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MAH8896 54979270E  30/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJB5988 55487191D  09/01/2014   54010    181 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 312/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 312/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI1997 54979285E  18/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGY2820 55487182D  27/12/2013   70301    244 * I                                                                     
 MGY2820 55487181D  27/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MLF3176 54979284E  18/02/2014   51851    167                                                                         
 MLK4083 54979281E  12/02/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 313/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 313/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZP3250 54979294E  23/02/2014   66020    230 * VI                                                                    
 LZP3250 54979295E  23/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZP3250 54979296E  23/02/2014   58350    195                                                                         
 LZP3250 54979293E  23/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFQ7832 54979290E  21/02/2014   51851    167                                                                         
 MFQ7832 54979291E  21/02/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MFQ7832 54979292E  21/02/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MIK3199 54979289E  21/02/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 314/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 314/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT5676 54979312E  22/03/2014   71532    246                                                                         
 LZC6705 54979308E  22/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZC6705 54979309E  22/03/2014   66101    230 * VII                                                                   
 MBF3294 54979297E  07/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFE4791 54979301E  14/03/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 315/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 315/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIT7749 55487188D  07/01/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 317/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 317/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTP2968 54979315E  29/03/2014   67851    231 * II * a                                                                
 LWS2855 54979320E  31/03/2014   51930    168                                                                         
 LYA1158 54979300E  14/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 MBF7997 54979302E  14/03/2014   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 319/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 319/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD6527 54979306E  16/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJI1542 54979310E  22/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJI1542 54979311E  22/03/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 320/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 320/2014                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCJ2611 54979318E  29/03/2014   69120    232                                                                         
 MDG3047 54979321E  01/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDG3047 54979322E  01/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDO2604 54979314E  26/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFE4441 54979313E  25/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 321/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 321/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ0926 54979336E  04/05/2014   51851    167                                                                         
 LXO2682 54979344E  10/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXO2682 54979345E  10/05/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MET4562 54979340E  10/05/2014   65992    230 * V                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 323/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 323/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMM6837 54979341E  10/05/2014   50450    162 * V                                                                     
 LYK8486 54979468E  23/05/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 325/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 325/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BXJ1718 54979332E  02/05/2014   51851    167                                                                         
 LXP2666 54979349E  17/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXP2666 54979350E  17/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYP9988 54979330E  28/04/2014   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAA4064 54979331E  02/05/2014   51851    167                                                                         
 MAV3077 54979333E  02/05/2014   55250    181 * XV                                                                    
 MCC3973 54979477E  01/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCH9194 54979459E  17/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCH9194 54979460E  17/05/2014   65800    230 * IV                                                                    
 MCH9194 54979464E  17/05/2014   58350    195                                                                         
 MCH9194 54979462E  17/05/2014   70301    244 * I                                                                     
 MCH9194 54979463E  17/05/2014   69120    232                                                                         
 MCH9194 54979461E  17/05/2014   66101    230 * VII                                                                   
 MDZ6651 54979327E  23/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDZ6651 54979328E  23/04/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEF0228 54979456E  17/05/2014   51852    167                                                                         
 MEF0228 54979455E  17/05/2014   51851    167                                                                         
 MEZ6765 54979335E  04/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJY7678 54979337E  08/05/2014   51930    168                                                                         
 MJY7678 54979339E  08/05/2014   51851    167                                                                         
 MMM7290 54979465E  20/05/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 326/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 326/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIP1294 54979469E  23/05/2014   69120    232                                                                         
 MCV9105 54979348E  14/05/2014   69120    232                                                                         
 MDP4955 54979470E  23/05/2014   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 329/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 329/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGV5201 54979472E  26/05/2014   51851    167                                                                         
 MBD1131 54979479E  06/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBD1131 54979480E  06/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBD1131 54979481E  06/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDP4099 54979495E  26/06/2014   51851    167                                                                         
 MFR4173 54979471E  26/05/2014   51852    167                                                                         
 MGZ3054 54979474E  28/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MGZ3054 54979475E  28/05/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 330/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 330/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ7142 54979492E  24/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBQ7142 54979494E  24/06/2014   69120    232                                                                         
 MBW5414 54979496E  05/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBW5414 54979497E  05/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW5414 54979498E  05/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MDV9808 54979499E  05/07/2014   51851    167                                                                         
 MDV9808 54979500E  05/07/2014   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 331/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 331/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ7497 54979401E  06/07/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 333/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 333/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAX3207 54979416E  10/07/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 LXD2711 54979485E  16/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXD2711 54979486E  16/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXV0111 54979418E  16/07/2014   65640    230 * II                                                                    
 MBJ0218 54979482E  15/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBJ0218 54979483E  15/06/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDE3189 54979411E  05/07/2014   70301    244 * I                                                                     
 MER0174 54979412E  05/07/2014   66371    230 * IX                                                                    
 MER0174 54979413E  05/07/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MER0174 54979414E  05/07/2014   69120    232                                                                         
 MEW3182 54979487E  21/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEW3182 54979488E  21/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGR7635 54979484E  16/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 335/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 335/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXV0111 54979419E  16/07/2014   51851    167                                                                         
 MBN8845 54979420E  16/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBN8845 54979421E  16/07/2014   50371    162 * III                                                                   
 MET4562 54979429E  23/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MET4562 54979430E  23/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJF7724 54979425E  22/07/2014   51852    167                                                                         
 MKX3144 54979426E  22/07/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 336/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 336/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMJ8815 54979442E  02/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIS2880 54979417E  10/07/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 337/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 337/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX2890 54979423E  21/07/2014   51851    167                                                                         
 AVI5397 54979410E  05/07/2014   73400    252 * IV                                                                    
 AVI5397 54979409E  05/07/2014   70301    244 * I                                                                     
 MAX1366 54979428E  22/07/2014   69710    238                                                                         
 MHB3149 54979435E  28/07/2014   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 338/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 338/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV1031 54979441E  02/08/2014   51851    167                                                                         
 MJC6716 54979438E  31/07/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 339/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 339/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBP0983 54979354E  17/08/2014   51851    167                                                                         
 MDN6174 54979439E  02/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 341/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 341/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBC9853 54979364E  02/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 CBC9853 54979365E  02/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 342/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 342/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            



02/12/2016 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2136

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1469

 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANH1669 54979356E  24/08/2014   50100    162 * I                                                                     
 ANH1669 54979357E  24/08/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BMM6837 54979445E  11/08/2014   51851    167                                                                         
 MDS4298 54979352E  15/08/2014   56141    182 * V                                                                     
 MEU3772 54979360E  26/08/2014   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 343/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 343/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI5279 54979379E  17/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MBI5279 54979380E  17/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJC7795 54979366E  06/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJC7795 54979367E  06/09/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJC7795 54979368E  06/09/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 344/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 344/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR9029 54979374E  11/09/2014   67930    231 * II * b                                                                
 LXR9029 54979375E  11/09/2014   51851    167                                                                         
 MBD8633 54979399E  02/10/2014   66372    230 * IX                                                                    
 NGJ0049 54979384E  26/09/2014   50450    162 * V                                                                     
 NGJ0049 54979385E  26/09/2014   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 345/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 345/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI7552 55741856E  11/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 ACI7552 55741857E  11/10/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACI7552 55741858E  11/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 CTM6191 55741853E  03/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCW0414 54979383E  22/09/2014   51930    168                                                                         
 MKJ3943 54979381E  18/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 347/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 347/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMH7751 54979391E  29/09/2014   67692    230 * XXII                                                                  
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 LWW8563 54979393E  29/09/2014   51851    167                                                                         
 LZD3247 54979395E  29/09/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MEK6829 54979397E  02/10/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MLA9130 54979392E  29/09/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 348/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 348/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT0810 55741854E  03/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 LYZ7339 55741864E  11/10/2014   67692    230 * XXII                                                                  
 MDI7411 55741855E  03/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIF0728 55741860E  11/10/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 349/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 349/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEP4007 55742159E  10/11/2014   51851    167                                                                         
 MEP4007 55742160E  10/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MGB5980 55741875E  14/10/2014   69120    232                                                                         
 MLZ3962 54979388E  26/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 350/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 350/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS4696 55742163E  10/11/2014   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MEJ3431 55742157E  08/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 352/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 352/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC4675 55741899E  07/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 LXC4675 55741900E  07/11/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAD0836 55741890E  04/11/2014   51930    168                                                                         
 MAD0836 55741891E  04/11/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MAO5221 55741885E  01/11/2014   62700    220 * II                                                                    
 MBM2183 55741887E  04/11/2014   51851    167                                                                         
 MBM2183 55741892E  04/11/2014   57200    186 * I                                                                     
 MDN4342 55741895E  07/11/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MEC4739 55741889E  04/11/2014   51851    167                                                                         
 MFS6367 55741878E  25/10/2014   62700    220 * II                                                                    
 MHL4019 55741883E  01/11/2014   53980    181 * II                                                                    
 MIK7619 55742162E  10/11/2014   51852    167                                                                         
 MKE0903 55741888E  04/11/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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